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TITULO 1.

Da compras e vendas, qlle se devem fazer
por preço cel'lo (1).

As compras e vendas se podem fazer,
não sómente quàndo o vendedor e com
prador stâo presentes e juntos em hum
lugar mas aindaque o vendedor stê em hum
lugar e o comprador em outro, con enLindo
ambos na venda, e acorJando- e per carta,
ou mensageiros, contentando- e o com
prador da cousa, e o vendedor do preco.

E póde-se isso mesmo (2) fazer a venda,
posloqlle a COUEa comprada não stê presente
dlanle o co:nprador e vendedor, consen
lindo ambos na venda (3).

i1L-Jiv. 4 t. 23 pr.

1. E para a venda ser valiosa, erâ o
preço cerlo, em que se o comprador e ven-
dedor acordarem. .

E portanlo, se o vendedor di sesse ao
comprador: Vendo-vos esta cansa POl'
f[1l~nto vós quizel'des, ou por quanto eu
f[!ltzer. esta venda não valerá.

Porém, se o comprador e o vendedor se
10uvare!J1. em algllm homem, deixando em
seu a bltrlO, que lhe assine o preço, por que
a cousa seja vendida, declarando elle oreço, valerá a venda. Mas se esse, que

OU\'esse de pôr o preço, morresse antes
que o declarasse, não valerá a venda.
~ arbit.rando esse terceil'O (, preço da COU5a

a SI vlJndldadesarl'azoadamente, em maneira

GII) Vide.sobro contracto de compra e veoria Paotaleão
oer.'a_~o",., Caldas-de Bmplione, Sih·a-Com. oos

.egolOle. arls. :
su~·;~-De natura ct substancia emptjonis, ac ajus requi-

°3-·:- De ar'r~i, in contractu emptionis, ce vellditionis.
. -Oe pret'I') "eTum.

4.o-De Icc8ione.
flo:·;-Oe persaui! qui emereJ et vendere possunt

l
veZ

no:·~-An, quis invitus emerc, vel vendcre coyi possit, vel

~.~-pc .,ebus qtm .emi, vendique possunt, vel nau.
~ niCO -De UlfiC1.DTUm vcnduione

'1' "t11ém desles 8111hore. conslllte-s~ lambem CorrOa
d: ;sbD,geslo Po:rugu.: I. 3 de o. 182 ii 4R2, Coelho
COI\f °lc :-Olr. CIO: de § 804 á Fil., T. do Freilas _
Conr"'u e art.. 510 a G04, e Ramos-Aponlamento$ sobre

• ra .0'00 ht. 2 cap. 7 de 0.788 á II0G.
(3) ~:~e nota (3) a Çlrd. do liv. I lo la § t.

,o~, S'I e :ar~osn, Silva, o Gllerra DOS respectivos
5<2 ., iII'el," Fer~tra- Rep. d~$ Ord•• lo. I oota (b) á pag.
~lt' e o .'elrc-In.t. hv. 3 t.3 § lO eliv. 41. 3

, AlmeIda eSouza-Fasciculo 10.2 pago 13•.

.que alguma das partes não seja con tente de
seu arbitramento, deve-se a parle descon
tente soccorrer ao Juiz, a que o conheci
mento pertencer, que mande fazer outro'
arlJitramento per homens bons.

E o dilo Juiz constrangerá o vendedor e
comprador, que se louvem em homens bons
dignos de fé, que tenIJão conhecimento e
ahedoria da lal cou a, os quaes per jura

mento dos Sautos Evangelbos façâo outro
novo arbilramento.

E se ambos se acordarem em huma lenção
stêm as partes por seu arbilramen to.

E nào se acordando, então arbitre esse
Juiz com elles.

E acordando-se elle com cada hum do'
ditos arbitradores, i to fique firme e valioso
por firmeza do dito contracto (1).

AJ.-Iiv. 4, L 23 § 1.

2. E postoque o preço da cau a co'u
prada se nào possa commet.terao comprador,
ou vendedor, póde- e porém commetter a
cousa comprada, ou vendida a aprazimento
do comprador.

Assi como se o yendedor venJe e hUJll
tonel de "inbo, ou de azeite, ou hum SCI'avo,
ou huma be la e o comprador compra.se
es a cou. a, contentando-se della a tempo
certo, em tal caso, se durando o dilo tempo
o comprador fór della contente, valerá a
venda, e será fil'me; e não se contentando
della, nào valerá o contracto. .

E nào decl,trando exp 'essamente no dito
tempo ao vendedor como não he contente,
ficará a venda firme (2).

M.-Iiv. 4 L 23 §2.

TITULO II.

Das compras e velldas, feitas per sinal dado
ao 'l'endedol' simplesmente, OlL em começo
de paga.

Fazendo- e compra e venda de alguma
certa cousa por certo preço, depois que o
contracto he acordado lJ firmado pelas parte,

(1) Vide Berbosa, Sih'a, e Gllerra nos respeclivo.
com., Silva Pereira-Rep. do. Ord•. lo. I notas (c), la) e
(b) á png. 542 e M3, ~[cllo Freiro-fnS!. liv I t. 2 § 2~
nola. c liv. 4 L 3 § 11., Almnilin e SOllza-Rzecuç. pago
GI o 323, Di... pago 14S, NOlo. á MeUo lo. I pago 5S,
to. 3 pago 524, e Obrigo pago 441, e 4/.8.

(2) Vido Darhosa e Silva nos rcsp~liYos com., e Al
meida c Souza-Obrigo pag.440.

ORD.. !lO
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não se póde mais alguma dellas arrepender
sem con entimento da outra. Porque, tanto
que o comprador e ovendedor são ac.ordados
na compra e venda de alguma certa cousa
por certo preço, logo es e contracto he per
Jeito e acabado, em tanto que dando, ou
olIe: ecendo o comprador ao vendedor o dilo
preço, que seja seu, será elIe obrigado de lbe
entregar a cousa vendida (1), se for em seu
poder; e se em seu poder não for, pagar
Ihe-ha todo ointeresse,que lhe pertencer(2),
assi por respeito do ganho, como por res
peito da perda (3).

M.-liv. 4 t. 2-1 pr.

1. E no caso, onde o comprador e ven
dedor tivessem acordada e firmada sua
compra e venda de cerla cou a por cerlo
preço, e o comprador désse logo ao ven
dedorcerto dinlleiro em sinal por segurança
da compra,se o comprador se art'epender, e
se quizer aJIaslar do contracto, podê-Io-ha
fazer; mas perderá o dinheiro, que assi deu
em sinal (4) .

(1) Esta Ord., diz Suzano, parece opposta á do til. 5á
em quanto dispõe que o vendedor seja o primeiro
entregar a cousa vendida ao comprador; ma o que
ambas querem dizer he que aquelle que primeiro iusis
lia DO cumprimento do contracto, esse seja o primeiro
que enlregue a cousa 011 o preço que estiver em si.

(2) Vide Ord. deste li\". t. 19. A perda que o com
prador possa sofTrer, 011 lucro a perder be assim con
sideraria pelo Direito Romano: - Damna ct intere~sc

i'l tO coruistil J quantum mihi abest , quantumque lucl"arc
polui. D. 13 ff. -rato hab.

(3) Vide Barbosa, Sil\"a, e Gllerra nos respectivos
com., Silva l'ereira-Rep. da. Ords. to. I Ilolas (d) e (e)
apago 51.3, ~rello Freire-In.I. Iiv. 4 t. 3 § II., Almeida
e Souza-Fascic. lo. 2 pago 5" {lir. Emphy. lo. 3 pago
13, e Aval. pag. 202, e 'r. de Freitas-Consolid. ar!. 511
nola e 51,~ nota.

(I,) Esta disposição com a do § 3 parece eslar cm
COllt,·adicção, apreseatando difficul·'ades na sua exe
cução no caso de não haver declaração se o signal he
.implesmontc penhor, ou tambem começo rie paga.

Silva no com. á rubrica art. 2 n. 25, e Silva Pereira
-Rop. das Ords. to. 4 nota (d á pago 880, suslentão
a doutrina, que em vista desla Ord., na duvida o signaJ
dano entende-se por penbor, e não por começo dc pnga.
Pedro Bacbosa na sua obra deioluIO matrimonio (1. 23
~ flll. ffl. n. 38, Cal,lns-dc Emptione cap. I n. 39, e
Paulaleão Guerra-Com. glos. unica, pago 101 seguem
o contrario.

Esta utlimn opinião he mantidn por Almeidn e Sousa
na Disserlação segullda do to. 2 do Fasciculo, onde
mag:strnlmcnle trata da maleria; por Corrêa Telles
Digosto I'ortuguo: 1.3 arL. 353, T. de Freitas-Cansai.
arts. 515 e 5tG notas, Ramos-A]Jontamentos juridicos
sobre CU1ltractos, rie art. i99 llsql.le 802.

Coelho dli lloeha-TJir. Ciu. Porto § 1/tO notn diz o
seguinle sobre a eoncilinção deslns duas Ords : '

« Duas difficllldndes gravos se offerecem relaliva
mente ao sig·na! nos contract.os ás quaes ,lá lugar n
ambiguidade da Ord.-I." Qu~ndo na falta de decla
ração se deva eotender, que o signal he dado em prin
cipio de pagn ? Lobão-Fasciculo to. 2 DlSs. 2 § .~, sus
tenta que em regra se de."e enlender em prinCipiO de
paga: e o Cad. da P·ruSSla p. 1 lo 5 ar!. 20 ,estabelece
que sómenle não será li10 por dado á conta de pa~a

quando constar de um objecto differeote daquelle qll~
deve o que deu o sigll3l.

• 2." S~ o simples s(gnal contém efi"eito suspensivo,
ou rosol1l1lvo, IstO be, se o eonlraeto fica perfeito, e se
desfaz pel~ reposição do signal, ou se fica suspenso, e
por aperfe.'çoar at4 esse tempo; porque no primeire
caso O perIgo da CQllsa deve ser por conla do credor, o

E bem assi se o vendedor, que o sinal
recebeu do comprador, se quizer arrepender
o afI"aslar da venda, podê-Io-ha fazer; ma
tornará ao comprador todo o dinheil·o que
delle recebeu em sinal, com oulro lanl~.

E esta pena be dada ao comprador e ven
dedor, porque não quizeram confiar da per
feiyão do con tl'acto, e quizeram usa.r de
onlra nova. provisão, convém a saber, de
dar e receber o sinal (1).

M.-liv. 4 t. !;l-I § 1-

2. E islo se não entenderá nas compras e
vendas, que se fazem per Corretores enlre
alguns Mercadores estrangeiros, ou visinhos
sobre algumas mercadorias; porque em tal
cas~, amdaque o comprador dê algum di
nheiro em smal ao vendedor, não deixará
porlanto a venda ser em lodo firme, sem
alguma das partes se poder mais arrepender
dellasem consentimento da outra parle; por
que assi foi sempre usado entre os Merca
dores (2).

fy[.-Jiv.3 lo 24 § 2.

3. E se depois da compra evenda acabada
per consentimento e firmeza das parles, o
comprador der ao vendedor certo dillliei~o
em parte de paga, ou em sinal e paga, como
alguns llostumam fazer,não se poderájámais
alguma das partes arrepender e sahir do con
lI·acto sem consentimento da outra pa.rle,
ailldaque queira perder o dinheiro, que deu
em parte de paga, ou em inal e paga, ou
outro tan to, como o que receheu; porque
pelo dinheiro, que foi dado em sinal eem
paga, ou em parte de paga, ficam esses con·
tractos de compra e venda maisperfeilos,quc
onde sõmenle foi dado em sinal, e não em
parte de paga. (3).

~L-liv. 4 t. 24 § 3..
TITULO III.

Que qlLando se vende a cousa, que !te obri
gada, semp1·e passa cOln eu encargo.

Se o devedor, que obrigou alguma ua

no segundo por eonla do de\"edor della ?-:A Or!. cilada
parece dar-lhe em~ilo resolutivo: mo.s msl~ \'ao s~ en
contrar as difficuldades ponderadas pelo c.t. Lobao:
§ 5, que "em a ler o absurdo de ajuntar li convença~
uma elallsula, que em lugar de lender a coafirmar
segurar o conlrnclo, tende a annulla-l0.

v. O Cod. CilJ. Fra'lce: no nrL. t .590, cOflsidera oco~.
traelo, a que aecede o signal, como simplc. pro~c":us~
vender; e eutão claro he que o seu eITcllo le
pensivo. • r·

(1) Vide Barbosa, Silva, e GueJ"Ca aos r~sp~c :":
com., Mello Freire-Inst. liv. 2 I, 9 § 28, e III'. T ·do
~ \I" Almeida e Souza- Paseic. to. 2 pago 39, e .
Freilas-Consolid. arls. 515 e 516 e ootas. .

(.~ Vide Barbosa Sih·a e Gllerra nOS r"specllvO~ ",m.
- " S·I pe""ra -

~lel O Freire-In.t. liv.4 I. 3 g ti, C I va t (b) á
Rcp. da. Ord.. lo. I nota (a) á pago 5», e aO a
pago 51.9. ectifO!

(3) Vide Barbosa Silva e Gllerra 1I0S resp .
" I la le) a pago

cpm., Sil\"a Pereira-Rep. d~s Ords. lo. ~a Alnreid; e
549, Mello F.reire - [lISt. liv. 41. 3 §i'dFrcila,
Souza- Fascoc. to. 2 pago 39, dlSS. 2, c . e
Consolo art. 511 § 2 e. nota.
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cou a aü seu credor, a vender·a outrem, on
3 alhear per qualquer oulra maneira, e a
pas ar a seu poder, passará a cousa com
eu encargo da ohrigacào, e poderá o cre

dor demandar o possuidor delIa, que ou
lhe pague a divida, por que lhe. foi obri
gada, ou lhe dê e entregue a dIta cousa,
para haver per ella pagamento de sua divi
da; dernanâando porém o credor primeiro
oseu devedor (i), e fazendo em seus bens e
de seu fiador l e o til'er dado) execução,
eomo se per Direilo deve fazer (2).

M.-liv. 4 L 33 pr.

1. Esta demanda lhe poderá fazer até
dei annos cumpridos, se ambos, credor
e possuidor, eram moradores em huma
Comarca.

E sendo moradores em desvairadas Co
marcas, então lhe poderá ser feita a deman
da até vinle annos acabados. Os quaes dez
annos e vinle e contarão do primeiro dia,
que a cousa foi a poder do possuidor com
li lula e Ma fé (3),

E vindo a cousa obrigada a poder do
possuidor sem titulo algum, poder-Ihe-ha

(!) Hoje as hl'polhecas estão reguladas pela novissima
leglSlaçiio, que se III nos additamentos ao liv. 3. Cum
priodo notar que segundo o D. n. 48~-de 14 rle No
vembro .de 1846 arl. 13 esta disposição se acha revo
gada, VISto comu por esse arl. o crudor da hypotheca
telO o diruilo de penhorar o. bens snjeilos onde quer
qoe se achem.

Vide Ord. deste liv. I. ,9 § 3, e T. de Freitas
Con••l. arl. 1295 nota (1).

Entretanto para conhecimento do anligo direito,
cumpre consultar Silva l'ereira-Rep. das Ords. 10.2
n,otas.ta) e Jb) à pago 67,.. e nota (á) á pago 678, cnja
f outrlDa fOi assim resumd.a por Suzano :

I; Elceplo: 10 se a COnsa tinha em si me!ma algum
onus 00 cDcar~o real ou pes:;oal, como DO censo.

• ~.:o ~e consta notoriamente que o devedor ou fia
dor .ao tao pobres, que niio pussão pagar.
. «3.0 Se no contracto estiver a clausa.la ,onstitllli,
'~r~do;~e o devedor se constitue possuidor em nome do

• 4-•• Estando imposta a clausula de não alhear a
COusa.

N~ste.s casos pode·se demandar logo o possuidor sem
o P~IDClpal devedor.

Vide talObem Ord. deste liv. t. 39 § 3.
(2) Vide .Ba!'ho'a, Silva, e Guerra nos respectivos

í?m., PerOlra de Castro-Dec. /,7 1\[e110 Freire -Jnst.
IV. 1 1.·1 §11, liv. 3t.14 § 16 ~17, e liv. 4.1. 3 § 28
~ t. 6 § 18, Almeida e Souza-Sego Lili. to. 1 pag.185,

ascoc..to. 2 pago j7, e Carrila Telles-Jllterp. § /,3.
(3) VIde Barbosa, Silva, e Guerra nos respeclivos

~om.• Pereira de Caslro-Dec. 63 e 92, 1\[el!o Fr&ire-

I ~·'· ~ll~' 3 lo ~ § o, c Almeida e Souza - IlItcrdir.tos
I g. _o~, Famc. lo. 1 pag. 1.29 e 208, Vir. Emph. lo. 2
IJag. 18/, NOla. á MeUo tO.2 pago 70,166,171 172, e
187, e Obng. I,ag. 316 e 351.
ve~r~sando a hl'Pot.heca a terceiro possuidor, be con

· uale lambem Clta·lo, quando se demandar o pri.
d~et'r~, .padra não se allegllr prescripção, "orno se acha

o"lmloa o na Ord. deste liv. t. ,9 pr. e § 3.
a espaço dessa prescripção (adquisitiva) he de 10
r~nos e~tre presenles, e vinte entre ausentes (Silva Pe-

Ira- ep. das Ords. lo. 2 nota (a) á pago 6,9).
26Md~ na ~ullformidadb do art. 2.55 ~o D. n. 34?3-de
contra ,~hb'l de 186.5 ess.a prescrlp~ao sÓ podera ,,"ler
cri - • ypot~uca lIIscrlpta, se o tIlulo da mesma pré,
co!r~~ oad' estll'cr transcriplO. O tempo da preseripção

C a ata da transcripção do titulo
da ~~~e~ ~erTsobre est~ Ord. os arls. 1â22 !isque 1326

, . e . de Frellas, e notas rc..pecbvas.

a demanda ser feita pelo credor alé trinta
annos cumpridos (1), contados pelo modo so
bredilo.

E se a cousa obrigada sempre fôr em
poder do devedor, ou de seu herdeiro, ou
de algnm outro credor, a que depois fosse
apenhada, possuindo-a por virtude do dito
apenhamenlo, nesll:s ca-os podera ser feita
a demanda alé vinle annos enlre os pre
sentes, e quarenta entre os ahsentes (2), con
lados. do dia, que a obrigaÇão fôr feila,
em dIante; salvo se conslar da má fé dos
sobl'edilos, porque então em nenhum tempo
poderão prescrever.

M.-Iiv. 4 t. 33 S t,
.-p. 6 1. 6 1. I.

TITULO IV.
Da venda de bens de raü:, feila com con

dição, que tomando-se até certo dia o
preço, seja a venda desfeita (3).

Licita cousa be, que o comprador e ven
dedor ponham na compra e venda, que fi
zerem, qualquer cauléla, pacto e condi
çào, em que ambos acordarem, COIU lanlo
que seja honesta, e conforme a Direilo (l~):

(1) Vide T. de Freita.,-Con.ol. ar!. 1325 e nota.
(2) Segundo o arl. 254 rlo D. n. 3453-de 26 de

Ahril de 1 65, a prescripção da bypolheca he a mesma
da obrigação principal, e sómeole póde ser provada
por aeotença Jodicial que a declare; e he desta sorte
que se fara a averbação.

Neste para,grarho lermina o commenlario de Panta·
leão de AraUJO Neltn e Guerra, interessante pelas ques·
toes qne agita, e á que dá lugar o exame dos Irez
primeirOS titulos deste liv., aiada que boje muitas sem
intere~se em conseqnencia da nova legislação h)'po
lhecarla.

(3) "ide Barbosa no respeclivo com., Gama-Vec. 28,
128, 138 e 178, e Almeida e Sonza-Notas .. Msllo to. 2
pago 410.

(4) T. de Freitas-Consol. arts. 550 e 586 § 6 nolas
diz o seguinte:

• Nas vendas dos escr.vos são licitas as seguintes
clausulas:

• De serem libertados J. 16 pr., e I. 30 pr. II. qui
et à quib. manumiu, I 20 § 2: [. de manumiu.

• De não serem libertados I. 9 § 2 II. qui et à quib. ma-
numiss. cl I. 9 rr. de ,ma.numiss. .

• De serem vendidos para róra de um lugar.
• Nos dous pdaieÍlos casos acima be inutil a estipu

ação de clau.ulas penaes.
• Assi.m como he Ii\'re "ender esrcravos com a elna ..

sul a de não serem Iibcrtados (noto no art. 550), tom
bem he possivel deixa·!os em testamento com essa
mesma cl~usula.-l. q § 2 11'. qui et à quib. manumiss. e I.
9 0'. de manumiss. )I

A clausula de não .erem libertados os Clc,·a.o. be
immoral J se acha em dcsaccordo com as nossas institui4
ções rcligiosas e politicas, c nãn póde ser tolerudu, ma
lime em vista do § 10 da L. de 18 de Agosto cle 1l69;
a sim como. a de ser vendido o escravo para fóra do
Imp irio, por isso que o senhor entre OÓ3 he somente
dono dos serviço.t do escravo, e não do seu corpo, como
entre os Romanos.

O ESlado lhe deve protecção quando se quizer tentar
.emelhante expatriação (P. de 29 de Nuvembl'll de 1179).

Consolle-se tombem sobre esta Ord. Silva Pereira
!lep. das Ords. to. 3 notas (b) e (a) á pags. 859 O 863,
importantes para consultar.

O vendedor tem direilo, no praso do remissão, do
reclamar o objecto vendido do poder do terceiro. e
neste seotido regista o mesmo Silva Pereira a seguinte
nota do Dez. Oliveira:

~ Àn hoc paGlum producat aelinnem rtaltm contra ltr~
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e por tanto se O comprador e vendedor na
na compra e venda se acordassem, que tor
nando o vendedur ao compr~dol' o preço,
que houve se pela cousa vendIda, alé tempo
cerlo, ou quando fJllizesse, a vénda fosse
desfeita, e a cousa vendida tomada ao ven
dedor, tal avença e condição, as i acorda
da pelas IJàrtes vaI: e o comprador, Ila
vendo a cuu. a compl'ada a seu podeI', ga
l1hará e fará cumpridalflent~ seus todos os
('ructos e novos (1), e rendas (2). que houver
dI!: cousa comprada, até que lhe o dito preço
seja restituido (3).

M.-liv.4 t. 21 pr.
1. E Isto ba lugar, quando a cousa he

V'enrlida por justo preço, <-orno diremos no
Titula 67: Vos contractos tL 'Wl'al'ios. Por
'que, se a cousa fosse vendida por menos
a quarta parte ~o justo preço. e na venda
fusse posto o dito pacto, ne te easo, COll
correndo juntamente o grande desfalleei
ménto do, preço justo com a dita co~vença
e pacto. fazem o contracto ser u urano (4).

~f.-Ii". I. t. 27 § J.

ri...n ? Vid~ Berlicb p. 2 concl. 2 eI. n. II. IIarpe"!. in
. 4. 'nsl. dc cmpt. er vendo n.ll ,Fonlanel.-dccs. 19 e 80,
Corlead. - dec. 149 n. 56. Sed nos negative judicatJimus
na causa de appellação de Portalegre rle João Ta vares
com Alvaro "Pires, EMCrivãô Francisco CorrOa de Brito,
em F~vereiro de 1618.•

(I) Novos. snbslunti "0 anJ iquado, significando reno
vos, nO"idades,rruelos, no",rlades, elc. Ord. 11". 41. 33.

(2) Vide nola (I.) á esla Ord,
Snzano cm nol. ti esla Ord. elprime-se por esla

rórma, resumindo em parle a Si1Ya Pereira nos lugares
Hupra citados:

• Porém nole-se, que ajnslando·se o tempo em
que a cousa ba de ser reslituida, passado elle, não be
mais o comprador obrigado; e não se ajuslando, he só
obr,igado até trinta aO"OS, ex. t. 19 ; e se.o compraJ~r

til'er passado a consa a oulrem, ha duvida se o Pri
meiro "endedor a póde ir buscar; mas a melbor opinião
!le, que sim (principalmenle se o primeiro "eodedor não
roi cllado para remir, ou vCr traspassar).

CIO direito de remir passa aos herdeiros; mas se cllcs
forem muilos, não compele a hum só, compete a lodo.
1untos; e guerpndu hum sÓ remir, de"o dar caução
'de restit.uir nos oulros us seus quinhões, e pôr a salvo
o comprador.

It Da remissão não ~e deve si&a; mas se rÓI' feita
depois de passado o lempo do ajusle, de.e-se, porque
Importa horoa nova ,·enda.

" Se o .endedol' depositar o preço em juizo, dahi
em dianle de"e o comprador restituir-lhe os frnelos, e
dividir ]·ro Tata com 3S despezos que se devem des·
conlar, os qoe nesse tempo esti"erem peodenles. E
nole-se, que restituida a cousa, de"e o qoe a rccebe
restiluir tamb~m as despezas da siza, e esnriplura que
o comprador p(lgou quand~ eumpron, e 3S bemCeiloriás
que rlepois Cez. PaclU. Veja-se l. 11 § G.•

(3) Vide Barbosa, e Silvu nos respectivos com., Mollo
Frelrf~-lnsl. liv.3 1. l~ § 19, e liv. ta. t 3 §§ 14 C t5,
Almeida e ousa-F",cic. lo. 1 pags. 220 c 250, lo. 2
pago 11, IJiT. Emp". 10.3 .pags. 420, 443 e 453, Dir.
Dum pago 55, e T. de Fre'las- Consolo arls. 550, 551
e 520 e nolas.

(lo) Hujo por nma ellraYagante doolrina pconomica
ccs8r1ráo a 1I1'11rRS Oque outr'tlra cril um l.1aJicto IJilssa
hoje por nma acção licita, ao me"os peraote a lei.

Vide Bnrbosa, e Silva no. respecli"os com., Silva
Pereirt.--:-Rep. das Ords. lO. 3 uota lá) á pago 865 e
to. I nolas la) e I~) á pago 545, Mello .Freire-lnsr.
li •. 1 l. 8 § 20, 11". 3 t. 11. § 19, Almeida e Sonza
Fascic. to. I pag 211 e 3G8, ObTig, pago 213. Dir. En.ph.
to. 3 pago 1.53, e Notas á Mello lo. 1 pago 314, e Corraa
Tellps-rntHp. M 028.

2. E bem assi, se o contracto de compra
e venda fosse fei ta com o dito p:tr:lo fiel'
h.omem, que ti \ esse em coo tum~ onzena~ (Il,
all1da que .fosse a venda fella por Justo
preço, será o eontracto julgado por usura.
rio; porque o dito paclo, assl posto no
contracto da compra II venda per homem
co tumado onzenar, faz o contracto ser usu
l'ario, '11101' fosse culpado em o dilo cos
tume o compl'ador, quer o ·vendedor.

E npstas dous casos haverá o comprador
a pena, que no Titulo 67: Dos contractos
usu,ra1'ios poremos ao que dá dinheiro á on.
zena, assi do perdimento do principal em
dobro, como do degredo, assi pola primei
ra vez, como pala segunda e lerceira, e o
vendedor perderá Ómp.nte a cousa, que
a si vendeu; e ludo para a CorOa dos
nossos Reinos.

E quanto aos fmctos, que o comprador
tiver rer'ebidos, será obrigado de os lornar
ao vendedor, ou sna verdadeira eslimaçào,
segundo o ljue valeram commummente ao
tempo, que os colheu, e não se perderão
para 68 (2).

M.-liv. l• t. 'l7 § 2.

TITULO V.

Do comprador, que não pagolL o pl'eço ao
tempo, que devia, pOl' a causa não ser
do vendedor (3).

Se o comprador fôr entregue da cousa
que comprou, e antes de pagar o preço ao
vendedor, lhe for dilo, que á cousa nâo he
do vendedor, nao será obrigado a lhe pagar
o preço; e se lhe já tiver pago parle delle,
nao será obrigado a lho acabar de pagar,
alé que o vendedor lhe dê bons fiado
res leigos e abonados, 4ue sendo-~he a
cousa vencida~ lhe componham o vencImen
to della (4).

Porém, se o vendedor tiver tantos bens
de raiz desembargados, que bastem para
inteIramente cumprir o "enciment~ da
cousa, sendo vencida, nãlJ será obrIgado
dar franca, pois tem bens, per que com·
ponha o· vencimento delia (5).

M.-IiV.4 t. W1 pr.

(I) Onoenar, i. e., pedir grande usura, 00 iateres;e.
Onzena, usura. ' 01

(i) Vide llarbosa,le Silva nos respe~li"os ",m., S~6;'
Pereira-Rep. daNh'ds lo. 3 nola ra) a Pil:' 8~6 el i
C Almeida e Souza-Execuç. pago 88,. :cl;- t~' I
pago 368, e I. 3 pago 16 e 18, !'ioras a e o .
pago 314, e Aval. pag 49. . los só

Cumpre nolar que pelo q~e resp."'la aOS rruc
b~ ,lireito antes du cODtustllçau da lide I ola lr)

(~) Vi le Silva P~reira-ilep. das O,Js. lo. a
á pago 545, u Al",eida e • ouza-".al. pago 114., n 1

(4) l1e"e-.e por "ia judicial. Mactuu--IJ....6 ..
e Caldas-de Empr. cap. :3 u. 14.. Silva

(5) Vide Barbosa, o Sil"a nos reõpeclLvoS ~r:'e 551
Pereira-Rep. das Ords. lo. I nota (c) eg"d ~ Son,;
Mello Freire-l.w. liv,.4 1.3 §'4, e llme1~ Emp!.
-Diss. pag..88, FOJelc. lo. I pag.441, Ir.

lo. 2 pn . 13. Dir. Dom. pag. 55.
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I. E' por quanto, tanto que a compra e
venda for acabada per cousentimento das
partes, deve o vendedor entregai' prim~iro
a cousa vendida ao comprador. e depoIs o
comprador lhe deve logo pagar o rreç.?, se
o vendedor rt3cuzar entregar prunell'o a
cousa vendida ao comprador (1), receando de
nào poder delle haver o preço, e o .com
prador nào confiar ds vendedor, duvldan
ao haver delle a cousa comprada, em lhe
primeiro pagar o preço.

Mandamos, que a cOllsa vendida e o preço
sejam entt'egues em mão de homem fiel, o
qual tanto que de tudo fór entregue, faça
as partes contentes, dando ao vendedor
o preço, e ao comprador a cousa; e tanto
que o comprador fór entregue da cousa
comprada, e pagar o preço ao vendedor,
ou offerecer, logo he fei to delIa senhor;
e não pagando, nem oiferecendo logo o
compradol' o pre~o ao vendedor. poderá o
vendedor cobrar delle a cousa, quando
quizer, como sua; salvo se ao tempo do
contracto entre elles feito, ou ao tempo da
entrega da cousa vendida, o vendedor se
houve por pago do. preço, porque então
será o comprador feito senhor della, como
se o tivesse pago, ou oiferecido ao ven
dedor.

M.-liv. 1l. 37 § 1.

2. Ese o vendedor ao tempo do contracto
ueu spaço ao comprador para lhe pagar o
preço, se Ib'o elle não pagar ao tempo,
que lhe foi outOl'gado, poderá o vende
dor logo cobrar a cousa do comprador.
e a tiver em seu poder, ou de qual

quer outra pessoa, em cujo poder a achar.
Enão se poderá. escusar de lha tornar,

posto que lhe olfereça o preço, pois lho
não.pagou, nem olfereceu ao tempo, que se
obrIgou.

Porém, se o vendedor quizer antes haver
o preço, que a cousa vendida, podel-o-ba
demandar e haver, quando lhe aprouver (3).

M.-Iiv. 4 t. 37 § 2.

(!) Para que o conlraclo fique perfeil0 e passe a
coos,~ ao dominio do. ,comprador, he i~dispensa"el
prélla en.trega ou tradlçao. Mas a eDtrega não se en'
~~n~e .:.olla sem a competente paga. Ord. deste liv.

F"!de Barbosa, e Silva nos respectivos com., MeUo
/e"e. - lnsl. Iiv. 3 I. 11 § li, Almeida e Souza
/t'~d,Cl.' pago 62, e Dir. Emph. to. 2 pago 12 eos,;,. tO

R
2
b

Pag. 274, T. de Freitas-Cansai. art. 528
e DO 8 1 e e ouças-Obs. ao mesmo art.
1.\210 Ass. de I:; de Junbo de 1826 declarou que sendo
t~ll~ em basta publica a venda de um predio emphy.
I u ICO, peahurado Com s"as renriimentos deposilado
P~gOr\ seu preço e compeleate sisa dev~-.e reputar
r.:e da a rmpra, e n arrematanle senhor do predio

o dO os. ructo~ ~eusJ ainda mesmo sem a entrega ~
posse o dI tu predln.
b (3l

d
Esta Ord. foi revogada pelo AI de 4 de Setem

r~ e 1810, que se lera nos Addiramenlos a este liv.
"a~~ ~~~e Ak fiCOll estab~ecida a' doulrina que quem

o ca sem acçao T'eal para rohnver a cOo!~n

3. E vendendo algum homem alguma
cousa moveI, ou de raiz sob condicão, que
se lhe o comprador não pagar o préco della.
ao dia por elle as inado, a venrla seja ne
nhuma, se o compradlJr até o dito rlia nào
pagar, a venda será nenhuma, conforme ~,

cond ição della. ~'1as. se passado o dia da
paga o vendedor requerer ao comprador,
que pague o preço da cou a c?mprada, que
lhe houvera de pagar no dJa Já passailo,
não poderá já desfazer a venda contra von
tade do comprador, JloTque iJeixou o di
reito, que tinha; POtS podéra de fazer a
venda per bem da condição, por lhe não
ser feita a paga, e pediu e demandou o pa
gamento, sendo passado o dito dia. (i).

TITULO VI.

Do q!le compm alguma cou.~a obrigada a
OU/Irem, e consigna. o p"eco em Jui:t:o
por não ficar obrigado aoi c?'edol'es (2).

Comprando alguem alguma cousa movei,
ou de raiz.. se quizer ~er relevado de o po
derem mats demandar, por razão da cousa
ser a outl'em obrigada, tanto que a com-

vendida, mas e Ião sómente acção pessoal para exigir o
preço da venlia. .

Cnrrêa Tenes DO Manual do Tabellião § 23 exprime
se desla fórma :

• Deci1ll•. () pacto que a venda fique DuUa, se o com
prador não pagar o preço até certo dia, he valirio.
,\Ias se o compra lor fOr entregue da cousa comprada
e a ,'enrier a outro, duvido que o primeiro vendedor ~
possa reivindicar do terceiro possuidor, ainda que hou
ve!Se pnsto ao seu compradnr a prnhibição de a albear
antes dene Iha.pagar, porque esta prohibição posta em
contracto Dãu Impede II translação do dominin' só .e
dissermos que o Alv. de 4 de Setemb,'o de 1810 'he Só
mente applicavel as cousas, que fazem nbjecto do enm
mereio; com~ a bôa razão pede que ene se restrinja.•

T. de Fr~ltas na Consolo art. 529 nota, com ratão
aparla·se desta opinião de Corrêa Tenes, proouncian
do-se desta rórma:

• A revogação he ab!oluta. e não se a pode restrin
gir, como querem alguns PraJislas, ás compras e ven
das do cnmmel·ció. V..,ja·se o Officio de 26 de Setembro
de .IS35. Não. temos por taDto a ~/au,ula reso/uloria
taclta, um dos lOconyentenles d'o reglmem h)'potbecario
da França. A cla",ula 'Teso/utoria deve ser expressa, "
da-se pelo chamado pacto da lei commi..oria nos
termos do arl. 352 (assim redigido' :

• Tera lugar u acção resolutoris da venria, se hou"er
condição de ficar a venda de neohum elfcito pela ralta
de pagameoto do preço DO praso coovencionado.•

Consnlte-se tambem o arl. 530 e nota, e arl. 8 da
Lei hypnlhecaria novissima.

Vide Ba,bosa. e Silva nos respectivos com., " AI
meiria e Souza-lnlerdi'lo> pago 62, Fa!Ci,. to. 2 pago
274.

(t) Vide B.rbosa, e ilva nn. respectivns com., SiI va
Pereira - /tep. da! Ords. to. 3 nota la) a pago i63
Mello Freire-1MI. liv. 4 t. 3 ~ 5, Almeiria e Souza-':
Dir. Emph. to. 2 pago 16, e CorrOa Telle.. - 1n/er/>.
§ 64.

T. de Freitas na Con!ol. 3rt. 532 nota diz o seguinte
acerca desta Ord.: .

• Eis o pscto da lei commissorla, que o AI. de 4 de
Setembro de t8\0 resalva, quando diz - sem convenção
alyuma. especial, e no 6m - .sem outra coJlvençao.•

(2) Vide Burbosa no ,om. respeetivo.
Na cnmpra de r.redios fica ° comprador sujeito ú

qualquer onos res ,á que estivessem os mesmos pre
dia. sujeitns no precedeDte domioio (Silva Pereira
Rep. d<ts Ord•. 1.0. " nnta (a) á pago 88).
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prar, le\1e logo e o[er~ça o J?reç?, porque a
comprar, perante o JUIz ordmano do lugar,
onde a venda foi feita, e relfUeira-lbe, que
o mande por em sequestro em mào de
algum bomem fiel e abonado por tempo
cunveniente, a que possam vir alguns cre
dores, a que o vendedor seja obrigado, ou
tenha apenhada a cousa vendida. E tanto
que isto as~i for feito, e o preço olfereci
do e consignado, o comprador haverá se
guramente a cousa comprada, e nunca lhe
mais poderá ser demandada por algum cre
dor, a que pelo llevedor fosse obrigada (i).

E mandamos a todos os Julgadores, a que
tal requerimento for feito pelos comprado
res, que façam pôr e consignar o preç.o,
ou quantidade, por que a cousa for v(lndi
da. em mão de hum homem bom, fiel,
leigo e abonado, morador no lugar; e facam
vir perante si os credores, a que a cousa
for obrigada, para litigarem qual delles he
primeiro, e tem mais direito para lbe
dever ser entregue (j preco ou quantida-
de (2). ..

i\L-liv.4· lo 34 pr.

1. E se os credores forem todos mora
dores nes'lll lugar, ou ahi presentes, faça-os
o Juiz citar, que a seis dias peremptoria
mente venham perante elle; e se não forem
presentes nesse lugar, nem moradores
nelle, faça o Juiz dar pregões e pôr edi
ctos no Pelourinho e lugares acostuma
dos (3), que todos os credores. a que o ven
dedor fôr obl'lgado, ou a cousa apenbada
venham perante elle allegar seu direito
sobre o preço e apenhamento a termo con
veniente, que lhes assinará, segundo a dis
tancia dos lugares, onde tiver por infor
m;tçào, que os credores sào moradores;
com tanto que não passe de trinta dias ao
mais, por grande distancia que haja do
lugar. onde a cousa foi vendida, aos lu
gares, onJe os credores forem morado
res.

(I) Esle meio he ainda recommendado no A•. n. 218
-ae 21 de Maio de 1862, quando se leve de desapro
priar o edificio do Inlernato do Imperial Col\egio de
Pedro II.

egundo o art. 31 do D. n. 353-de 12 de Junho de
1845 nas desapropriações por ulilid.ade publica no Mu
nicipio N~utrot O predio degnpropriado se considera
livre rle 'odos os onus, hnolhecas e lide'pendenles.

He e.le recurso que lemos (além rias subha,loções)
pura purgar os beus dos re'pectivos encargos hypolheca
ri(Js; mas, como bem diz T. de Freitas, não livra oobje
cio comprado do perigo das evicçõr.s (L. n. 1231-de 24
d" Selembro de 18640,·t. 10).

Vide T. ,;~ Freitas-CansaI. arls. 522 e 527).
(2) Vide Barbosa, e Silva :l~S respecth'os com., Silva

Pereira-Rep. das Ords. lo. 1 notas (a) e (b, á pago 548
e 551, Mello Freirc-Inst. liv. 3 t. 14 §§ 7 e 20, e li\'.
• t. 5 § I" Almeida e Sousa-Acç. Sum. lo. I pag_ 110,
Ii.&ecuç. pago 1,1i, e Notas li IUello lo. 3 pago 5,8, e Coelho
da Rocha -I)ir. Cio. § 817.

(3) Seguodo os arts 1,37 do Cad. Com., e 395 do D.
". ,:J: -de 25 de Novembro de 1850, a citação por
edicl\Js não prejudica o direito dos credores hl'Potbe
cn ri". desconhecidos que liverem hypothecas no objecto

E viÜ;do algum l'.redor ao tempo, que lhe
fôr asslOado, que mostre ua divida cla
ramente, e lhe não fôr embargada pelo ven.
dedal', faca-lbe o Juiz pagar pelo pl'eço e
quantidade, que assi fuI' con ignada: e se
ficar alguma cousa do preço, faça-a entre
gar ao vendedor. E se em cada hum do
ditos termos vierem e concorrerem muitos
credores, ouça-os. e faça-lhes justiça, en
tregando o preço, ou quanti'dade áquelle
que melhor direito tiver, por que deva pI-e:
ceder aos outros. E não vindo ao dito
termo algum credor, faça o Juiz enLregar o
preço e quantidade ao vendedor, pois não
vem quem lho embargue (i).

M.-liv. 4 t. 3! §§ I e 2.

2. E quando ás arrematações, que se fazem
p'0r m~~dado e au.ctoridade de Justiça com
rabelhao, ou Scnvào em lugar coslumado,
mandamos, que se durando a demanda l:nlre
o credor e o devedor, cujos bens foram
arrematados, ou depois antes da arrema
tação não veio outro credor, que lhe em
bargasse sua divida e pagamento della,
neste caso, tanto que a arremalacão fOr
fei ta, seja logo pago de sua divida o·credor,
a cujo requerimento a execução e arrema
tação foi feita; e se depois vier algum
credor outro, que se diga ser primeiro que
elle, sejam anlbos om'idCls com seu direito
sobre o preço e dinheiro, por que a arre
matacão foi fr.i la, e a cousa assim arre
matada fique salva ao comprador (2), pois
que a comprou em pnblico per mandado e
auctoridade de JusLlça (3).

M.-lil'. 4 t. 34 § 2.

3. E no caso, onde pendendo entre.o
credor e devedor demanda, de que depol8
descendeu a execuçãõ, ou depois della e~l
qualquer tempo antes da arremalacão, velO
algum outro credor, que pretende haver
dJl'ei to na cousa apenhada, fazendo sobre

vendido por tempo determinado, por lei ou coalracto,
alé a expiração do praso.

Vide L. n. 1237 -de 24 de Selembro de 186400 U,
assim como a Res. de 11 de Dezembro de IS24,oo,
additame"t.. an liv. 3 destas Ords.

(I) Vide Barbosa. e Silva nos respectivos oo~ .• AI.
meida e Sousa--Execuç. pag.. "25 e471, Sego LI,. to. I
pago 68, e Fascic. 10. 2 pago 107.

(2) Vide Ord. do liv. 3 t. 91, O~d. da F~ze~da cap.
156, c L. de 22 de Dezembro de 1,61 t. 3 ~ la. .

Oulr'ora a hypotheca da Fazr da Publico, impedIs
qoe o direito dos orremotuute. de qualquer bem ~e
raiz ficasse súlvo mAs '''Je pela L. n. 1231-de 21 e
Set~mbro de 1 6: arl. II § 7. esse direito fica 'd'
guardado aiuda que sendo a Legisl"çüo da F"e,.'
especial ~ p,·j,·ilegiadu o direito do Fisco, parecei 'SD
estar m~i clnro esse resguardo. Con~ir!a uma riee ar!'
ção do poder competente para tronqUlllisar á todo.,_ ,
. Consulte-se '1'. de Freilas - CoMoL arts. a.'

1297. I' 00"
(2/ Vide Barbosa, e Silva nos resirec. "os SoDl~

Melo Freire-J /IS/. li ... 4 t. 22 § 1l, e A me~da e i68
-Ex.cuç. pago 3B3, 425 e 431-, Acç. Sum. to.• pago r
Fascic. to. 2 pog. 84 e 10i. I (')'

Vide Ass. d" 15 de Junho de 1826 Da ao a •
Ord. deste liv. t. 5 § l.
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ella demanda, ou protestando por seu di- comprador sera. feito enladeiro senhor
reito, por dizer, que sua divida era pri- delIa, e o primeiro I:vmprador roderá de
meira, que a do oulru; mandamos que se mandar ao vendedor o dinheiro, que lhe
faça arrematacão, e eja logo o pre~o, ou pagou por a compra da dita cou a com seu
quantidade defta sequeJ:rada, e consignada interes e, pois lhe não entregou a cousa,
em Juizo, e sej~m ouvidos esses credores que lhe vendeu, de que recebeu o dinhei
com seu direito sobre o prece, ou quanti- 1'0. e a vendeu a outrem, e o fez della se
dade, e a cousa arrematada fique sempre I nbor pela entrega, que lhe della fez (1).
salva ao comprador. que a comprou pübli- , E por assi vender huma 'cousa a dous em
cag1Cnte per auctoridade de Justiça (1.:. t~mpos desvair.ados, )1avel:á. a pen~, que

lIL-IiI'. 4 t. 34 § 3. dlfemos no qumto Livro, fItulo 60: Dos
bulrões e inliçadores (2).

TITULO VII. tIL-iiI'. H. 28 §2.

Do que vende huma mesma cousa (2) duas
vezes a diversas pessoa-s.

e o que fõr senhor de alguma cousa, a
vender duas vezes a desvairadas pessoas, o
que primeiro houver a entrega della será
~ella feito verdadeiro senhor (3), se delIa
pagou o preço, por que lhe foi vendida.
ou se se boul'e o vendedor por pago della,
porque concorrendo assi na di ta venda en
trega da cousa e paga do pl'eço, o fazem
sei' senhor della (5).

M.-lil'. 4 t. 28 pr.

I. E se o senhor da cousa a vendesse a
alguem por preço certo, e lha en tregasse
lo~o, sem dellerecebflr preço algum e de
pOIS o vendedor recobra se a pos e della (5),
ea vendesse a outro, e lha entregasse re
cebendo delle o preço, este segundo com
prador será feito eumpridamente senhor
della (6).

M.-Iil'. '1 t. 28 § 1-

2, E se o senhor da cousa a vendes e a
alguem, e recebesse o preco sem lha en·
lregar, e depois a vendesse a outrem, e
Ula entregasse. recebendo delle o preco ou
havendo-se delIe por pago, este sêg~ndo

(I) Virie Barbosa. e Silva nos re pectivos com., e Al
meida e Souza-Eucuc. pago 333 e 4S1 e Fascic. lo. ~
pae. 4e 151.' ,

(
V!de tambcm o Ass. <Ie lO de Juoho de 1826 na nota

21: Ord ..de~te li•. t. 5 § I.
(.) A edlcçao de 1603 diz - uma cousa.
Vldc sohrc estc til. a di.. 3 de Almeida e Souza uo

lo. 2 d? Faseic. pago 52. .
(3) Silva Pcrcira 00 Rcp. das Ords. to. I nota (c' â

pag.581 diz, qoc esta disposição tambcm be opplica~d
:;0 conlroclos dc peaso c locação' limitando-se em

ous cas?~: lo, quando o segundo domprador sabe que
~b~OU aJ~ eslava vendida no primeiro; ou se o mesmo
aJi~~~~. JU se acbava hl'pothecãd~ com pacto de não

r,;~létD J!" ~aga do preÇO loe a tradição da coosa, que
I a Oh Ire. lo do comprarlor. Ue este o nosso direito,

ou ro o o Francez (Cad. Civ. al'ls. 111 e 1138).
ar~.On;I311Itc.~e .obre esta materia T. de Freilas-Consol.

• ü ,aJ't- e 908
Fr~i eVi~e Raí.bosa,·e ilva nos respeclivos com., Mello
AIlDr.- ",I. IV. 3t. 3 § tO, t.1I § 11. e liv I, lo 3 § 14,
Hue:'da e Sou'o-Falele. to. 2 pago 52,84, I I e 185.
~ e f~. pas

C
' 396. 429 e 436. e Nolas á ,1[0110 to. 3 pag.

(5 ll~' e o~bo da Rocb~- piro Cio. ~ 818 ~
pele~l' ~arf IBsO sempre IDdlspeusavel a acção com

(6' ViJ-sO lante do contracto feilo.
Frelre_r" Bar.bosa, eSih'a nos respectivos com., MelIn
all"3', e"''-t!lv. 4 lo 8 § II,. e T. de Freitas-Consol

• \J \) no a. .

TITULO VIU.

Do perigo. ou perda, que aconteceu na
cousa 'vendida, antes de ser entregue ao
comprador (3,.

Tanto que a venda de qualquer cou a lIe
de todo perfeita, toda a perda e perigo.
que dahi em diante ácel'ca deila aconteca.
sempre acontece ao comprador, ainda que
a J;lerda e dano aconteça, antes que a cousa
seja entre~ue. E porque se poderão fazer
algumas C1ll"idas ácerca -UI) modo, em que

, se a venda ha por perfeita quanto ao pe
rigo, que se depois sl~gue, as determinamos
na maneira seguinte (4).

~L-liv. 4 t. 31 pr.

I. Primeiramente para a venda ser per
feita, requere-se, que eja f6ita puramente'
sem condição alguma, porque se ella fosse
feita condicionalmente (5), fallecendo a con
condição, fal1eceria em todo a venda, como
se nunca fosse feita. E por conseguinte
todo o dano e perda, que acontecesse na
cousa vendida em qualquer tempo, per
tenceria ao vendedor. E se pendendo a a
condição, perecesse a cousa vendida de tojo
e depois fosse a condicão cumprida, a
a perda da cousa pertencia Ode todo ao ven
dedal'; porque tanto que a cousa perecer,
pendendo a condição, logo a venda de
todo he de feita, como e nunca fo se
feita, e por conseguinte tudo o que ácerca
delJa acontecer pertence ao vendedor (6).

ill.-lil'. 4 l. 31 § 1.

(I) Vide Barbosa. e Silva aOs respectivos com., 1I1cl1o
Freire-lI..I li\'. 3 I. 14 § 4 nola, e liv. 4 l. 3 § n, e
Almeida e Souza-Aoal. psg. 202.

(2) Actualmente cbama-se â este procede. estellionalo
(arl. 26/, § 2 do Codigo Criminal). e o del.nqncnte ho
punido com as peu3s consignadas no Dlesmo Codigo.

13) Vide Barbosa no respeclivo com.
\") Vide Barbosa) e Silva DOS rcspccliVOl. com" .... ilva

Pereira - Rrp. das Ord.. lu. Inala (b). á pago 55~,

~[eIlo Freire-l"st. Iiv. 4 I. 3 § lU, Almeida e ou'u
Faseir.. to. I pago 43~, e lo. 2 pago 55, Coelbo d:t
Rocha - Dir. CIO. § 818. e T. de Freitas- Conla/.
arl. 531 nola (3).

(5) Esla eoudição be suspensi\'a.
(6) Vide Barbosa, e Silva nos respecti\'os com., SiI\'a

Pereira-Rop. das Ords. 10.4 nota (f) â pago ,3, Cor·
rêa Tel1es-.Digesto Panuguo: to. 3 art . 350, 351 e
352, e i"torp. § 64, T. de Freitas- Consol. ar!. 53 001"
e Rumos- Apontamentas arls. 928 e 929.
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~. E se pendendo a condição, a cousa
vendida fosse peiorada, ou danificada em
alguma parte, e depOIs fosse a condição
cumprida, todo o dallificamentoe peioria per
tenceria ao compradOl', salvo se o vendedor
fosse em mora e tardança de entregar a
cousa ao comprador; porque em tal caso
pola culpa da tardança, em que o vende
dor foi, carrega-se a elle o danillcamento.
que depois aconteceu á cousa vendida,
antes da condição cumprida (i).

M.-li\'.4 t. 31 §2.

3. E se as partes acordassem entre si,
que da venda fosse feita scriptura publica,
e antes que fosse feita e acabada a Nota do
do instrumento da venda, pere-cesse a cousa
vendida, pertenceria a perda della ao ven
dedor (2). E depois da Carla feita, todo o
caso, que sobreviesse á cousa, pertence
ria ao comprador, ainda que lhe a cousa
não fosse entregue sem culpa do vende
dor. E o mesmo se póde dizer em quaes
quer contractos, que segundo Direito re
querem necessariamente scriptura publi-
ca (3). '

tiL-li\'. 41.311; 3.

4. E se a venda fosse feita sem nenhuma
condição e acabada de todo, e depois a
cousa vendida fosse confiscada por algum
maleficio, que o yündedor houvesse com
mellido, ou a mandassemos ÓS Lomar por
alguma 'lecessidade. antes que fosse en
h'egue ao comprador, em cada hum destes
casos ~ertence a perda e perigo da cousa
ao venc 'ldor (4). E se já o vendedor houvesse
recebido o llreço da cousa vendida. deve-o
tornar ao comprador. E em todo o caso,
onde o perigo e perda da cousa vendida
pertence ao vendedor, se ene já houvesse
rel)ebido o preço, de e-o tornar ao como.
prad.or. E onde o perigo pertence ao com
prador, se ai.nda ene não tivesse pago o
preço ao yendedQI', deve-lho pagar (5).

M.-Liv. 4t. 31 § 4.

5. E se fór vendida alguma Cluantidade,

(I) Vide Darbosnbe Silva nos respeclivo~ COln., Silva
l'ercira-Rep. das ,·ds. to. 1 1I0ta lc) ii pago 553, Cor·
rêa '1'ell.< -lnterp. § 64., e T de Freitas- Cansai.
'Jrl. 538 § 2 nola, e Ramos- Apont. art. 929 § 2.

(2) Sdlvo se a cousa já cslivesse entregue em poder
dn comprador.

(~) Vide Darbosa, e Silva nas respectivos ca,,,., Silva
Pereiru-Rep. tias Ords. to. 4 nota (a) ii pago 815, e
Corrêa Telles - Inccrp. § 64.

(") O A.s. de 23 de Novembro de 1169 declarou,
que o vendedor de um tp.rreno incelldiado não salisfílz
ao comprador entregando-Ibe outrQ, que lhe ti"ha
sido adjndicado el1l lugar do vendidn j salisfaz porêm
"alO semelbante entrega, tendo sido a venda de acção.
que hou \'csse ao dito terreno.

Vide tambem o Ass. de 15 de Junho de 1826 na nota
(21 ao 1. 5 § I dcsle liv.

(5) Vide Barbo,a. e Silva nns respectivos GOm., Silva
Pereira-llcp. das Ords. to. 1 nola (a) á pago 554, e
Ramos - Apont. § 929 § 4.

que se haja ~e medir. e gostar, ou pesar e
gostar (1), asst como vJUho, mel, azeite) ou
specierla, ou outras semelhantes, tooo o
perigo, que ácerca da dita cousa assi ven
dida acontecesse. antes que o comprador
medisse e gostasse, ou pesasse e gostas e,
pertencia ao vendedor. Porém, tanto que
fór medida e gos~ada, ou pesada e gostada,
pertencerá o perigo ao comprador (2).

M.-liv.4 t. 31 § 5.

6. E sendo vendida a dita quantidade,
não por medidas, mas juntamente em spe
cie, pertencerá o perigo, que acontecer
antes da entrega, ao comprador, ora a go 
tasse, ora não. Porém neste caso, quando
assi he vendida quantidade em specie sim
plesmente, sem termo algum, a que se haja
de receber, se o vendedor tomasse o peri
go em si, será o perigo do vendedor: salvo
se o comprador, depois de o vendedor ter
tomado o perigo em si, gosla3~e a quanti
dade vendida, pOI' que em este c~so logo

, cessa todo o perigo, que o vendedor tinha
em si' tomado, e carregará sobre o com-
prador (3). .

M.-Iiv. H 31 . 6.

7. E se fosse entre o comprador eoven
dedor posto termo, a que o comprador h~u·
vesse de retlP-ber a cousa, passado o dito
termo será o perigo do comprador (~).

M.-Ii\'. 4. t. 31 § 7.

(I) T_ de Freitas no arl. 538 § 5 nota diz o segai.te:
• O Cad. do Commercio art. 20i n. 3, aecresee.ta,

que em taes vendas n tradição real suppre a falta de
contagem, peso, medida ou sabor.

• A ciLada Ord. § 5 sÓ contempla as cou?as ~~e
devem ser pesadas, medidas ou provadas j porem eÊ'o
no mesmo caso as cousas que devem ser ep~tadas;-, ~D.
tende·se nestes casos que n ven~a he condICIOnaI. ~Cor
essa regra cnmo tem preveDldo exaclame.te'

d
d'

Com. no a~l. 208, quando o comprador fór culpa Oe.:
não se terem r~ito as operações quando a venda dep
dia. • . AI

(2) Vide Barbosa e Silva nas respecbvos ",m., .
meida e Sou'a-~':"'cic"/o to. I pago 430. e Ramos
Apanc. art. 929 § ii. L -38 d,

(3) T. de Freitas na nota (4) ao § 6 do ar .' .
Consolo diz, que esla Ord. he omissa sobre a r:~ra '~~
porLante do Cod. dll Com. no art. 20i n. I, :ipon,o
que o perigo he p~r conta do vendedor-qu:~"o dilo
ho objecto d"t~rm1Da~ó I'or mllrca' o"d S1~,esma 0'
UnettvO$ que a ch.(fcreoClem entre outros a'bar~se con.
lureza e especlC, com os quaes po~sa ae
funelido. t egrs do

!lIas diz o mesmo Jurista que pnr~ os a í'CSções.
Codigo ser explicada com accrt!! he mIster re:Je~temos,
que expõe na me.ma nota, a qM nas Almeid,

Vide Darbo!õa. c Silvn nos respectivoS com.,
e Sousa-liaseicula to. t pago 403. . § 8 ex rime-

(4) T. de Freita. na nola (2) ao.arl. á38 p
se sobre esta Ord. da fórm~ segumt: f II' cm goral da

• O § 1 da cilada Ord. ilv. 4 t. a a o vendedor.
estipulação de praso enlre o compra~or :;'mprador- •
dizendo que o perigo be po~ eonla ~ ue antes 'do
desta goncralidode poder,so" a cooclUlr q t do voo'
vencImento do praso o perigo he P01' coo a
dedor. _. d' lozia a lei, por

• Uma tal conclusao faria contra IC~ . - do coo.
que sua regra gorai he que desde a por OIçaO
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8, Eem todo o 'aso, (lue a partes. con
vies>cm e acordassem, que o pel'l"o e
pcrda da cousa vendida pertença a cad~
hulU dellcs em outra maneira do que aquI
declaramos, deva-se cumprir o que entre
ellc' fór firmado e acordado (1). ,

JII.-liv.'1 L. 31 '8.

TITULO IX.

Da 'VClId(b de cotlsa de mú: feÜ(b a, IClI!po,
IIIW já em arl'endad(b, Olb (blugadcb a ou
tfcm per tempo cerlo (2).

e algllm homem vender huma casa, ?u
herdade, ou qualquer outra .cou a. de raiZ,
a qual ao tempo da yenda tmha Já. arren
dada, ou alugada a outrem, e en tregue a
po e della por lelllpo, que fo se men~ de
d~z a1mo, não he o comprador obngado
manter o contracto de aluguer, ou arrenda
menlo ao dito Rendeiro, ou alugador(3), ma
pode-Io-ha demandar e constranger, que
lhe deixe a dita cousa, sem embargo do
aluguer, ou arrendamento, que lhe foi feito;
salvo se no contr,tclo de Gompra c venda
foi acorLlado cntre o comprador e vendedor,
!Iue o comprador (~umpra ao alugador, ou
l{ellLleiro o contracto de arrendamento', ou
alugucr, que lhe foi feito pelo dito "cnd 
dor; ou se o comprador depois cla. venda
elD algum tempo ou largou, ou por alguma
maneira coo enlio que fo e Gumprido ao
Reudciro, ou alugador seu contracto, (Jue
lhe foi feilo por o vendedor; ou se o vende
Llor no contraclo de arrendamen lo, ou de
aluguel' chrjgou geral, ou specialmenLe a
consa al'L'endada, ou alugada ao Hendeiro, ou
alugador para cumprimento do conl.racto(4);

IracLo o. perigo be logo por conta do comprador, e o
pras/) nao BUS/lendo a perfeição do cOlllraclo.

" }<;"ilci la conclusão; referindo-me ao caso do § 5.
• '1'al hc a verdadeira intclligcncia COl1l0 se pode

ler no com. de i1\'a ti C!'Sli Ord. ~ "j.' JI

Consulte-se lambem Barbosa, c Sih'a 110S respecLi\'os
'om.. e R.llIo -Apont. • rL. ni ns. 7 e Se 930, e Coelho
da Rocba- DIr. Cio. § 819.

(I), Vi~e Barbo,a, e Si"a nos respeclivos com, Sih:a
':er~'ra-l1.p. ?OS Ords. to. I no la (c) pog. 55i, ~leIlo
Frelre-lnst. I.v. I l. 8 § '\, c Almeida c Souso-I?asei.
eu'o lo. I I'''g. !,30.

(2) Vide Barbo .-coon, e Goma Dcc. ~9i, e sobreLu
110 li dlSs, 4 (Ie Almeida . Sou a DO lo. 2 cio Pascic.
p.g. 96.

l3) Esl. dootrina conrorme ao Direilo Romano he
reprovada, pelo Cod. Gil', Pranoez no lIrl. 1i43, C dilTc
rentes Jul1sconsllllos,

Vide Currúa l'clles-LJig. I'ort. to. 3 al·l. 385 o
~'.uLa, C~e!~'o do 110cIl0-/)il'. Civ.l'ort. " 8.lD c nola,
1. de .Ereltna-ColIsol 8rt m.i5

(~). '1'. tle li"rcitns na '("olls~l. a~l. G5G !.: J nota diz O
segolOle :

• lie}a Il~,issiml.l lei h}'pothccaria cssa h}'J1otlJcca cm
garantIa o~ arrendamento j;i não pótlc ser ,.geral:
~i~'1° rpCl:.lal dcrc-se clllUpdr o tlispOl'iln no {lrt.,~ tia
U, a e.' (no 123i-lie I 6i), o qual e,ige que a hl'PO-

eca. seJa por quautia determinada.
, • l'nra npl'o\'cilnr por tanto o disposto na Ord, Ii\',
~a~; ~i sobre a bypolhcca do immo"el a,'ruinado ao

· P mento do contracto, cumpre declarar na es
:;~~I:~~ ?qu~nLia p ·.Ia, qnnl lica h)'potheeado, quanlia

Lreseola o prcJDllo do al'rendalal'io no ('U o de

pOl'Crue em cada II urn ue les ca os será o
comprador olJrigado cumprir ao Bendeiro,
ou alugador o contracto do alugucr,ou arren
damento, que lhe foi feito pclo vendedor,
sem GOIltradJcção alguma (I).

fII.-liv. 4 l. 29 pr.

1. Porém em todo o ca o, em que o COIJ1
prador possa desfazer o conLraclo do <lI'l'Cll

damenLo, ou aluguer, como dito he, dalldo
lbe oalugador, ou Rendeiro, e pagando-lhe
todo oseu in teresse, assi pOl'1'espeito lIe ga
nho, como ue perda, que recebes, e por caLLsa
dO'arrendamento ficar em sua força, seriL o
comprador ohrigado a. lhe cumprir e guar
dar seu arrendamento, ou aluguer, 'em ou
lro algum embargo, nem conlradic~ão (2).

M.-I,.,.. ~ l. 2!l § I

TITULO X.

Das 1'elldas e alheiações, l/ue se (a;;elll, de
consas litígio (b '.

Cousa liLigiosa. he aquella, sobre que ii'
movido liLígio em Juizo entre as parLc·.

E i to se faz algumas veze , lanlo t]ue a
parte he citada para. responder em Juizo so
bre alguma cou a, ou e nos clã informacão,
e Nós comll1eltemos o feito a algum cérl.o
Juiz E endo a lal cOll1mi ão mo l.mda a
esse Juiz, e 1l0Wicacla a parLe conlraria,
logo por c,ada buma de la maneiras he a
cousa. feiLa litígio a (3) : e i lo, ,e obre eHa
he mOVIda algwlJa aução real, a i como se
hum homem demaudasse á oulro alguma
cousa, dizendo ser sua (4,).

~!.-liI'. 4-l. "5 pr.

não sel' reSlleitado o al'1' nrlamento por moti\'o de "cnda
do imlllo,'e ,

Sill'a Pere;"a no llep. das O,·ds. Lo. I nota le) li pago
55. e nolu (a) a pago 556, lo. 2 noLa (a) a pago G80, c lo.
4- nota (a) ii pago 872, e nota (al a pago 8j·, estabelece
rliO'creutes aU1IJliações-como se a compra fosse feita ao
l:""'isco ou em has:a puhlica, ou se quando o predio foi
comprado sabia ° comprador 'Iue eslava arrendado:
e ainda se a loeação fosse fciLa pelo InLor ou pelo geslor
ou- s)'llflico, c pelo pai nos bens ad,-enticios do filho, e
polI) marido DO~ bens parnphcrunes, por serem ~J1I

nome da adminislcac;ão; ele.
,I) Vide Barbosa, u Sih'a nos rcspecli,'os com"

lfcllo Freire-Jllst. Ii\". 3 [. 14 §'~ e Iii. 4 [. 13 § 1!I,
Allneida c Souza-ftascic, to. ~ (Jog, 96, 15U c ttili,
.4cç. Sumo tO.1 pago "35. Ezccuç. pog. 359 e 4~4. ll1terd.
pn!:), G~, Sego Liu. lo, 2 pago 351, Notas ti Mcllo lo, ~

pago "13 n, H,. Dir. lImp". Lo. 1 pug 311, Obriy. pag.
.\-98, C Aval. pog, ~O".

A acção propria para se pô~ em execução esla Ord.
he a dos Elllba,'gos li primelrl'. Gomoa do § 64, do Foscic.
de Almeida, e Sousa to. 2 pago 80.

(2) Yide BarbosR, c Sih'a nos I'cspectiros com" Silva
Pereira-Uep, das Ord. to. I noLa (b) a pago 55ti, i\lellu
Freire-blsl, Ih', 3 til. 14 §3 c ta, c Almeida, c auza
-Foscie. to. 2 pago 100,103 • 1:iG. e Aval. pago 20;.

(3) ,h'aPereira 00 l/Cp. das Ord•. lo. anola la) ã paI'.
390 apresenLa din'erentea aU1plia~ücs e limitações ã c"la
Ord, ul'is dp. consultAI',

(i) Vicie Barbosa. e Sill'O nos respecLhos "'III., l'or
tugal-do Donat. li\'. 3 cap. 38 de n. 6 em dianlo, Al
meida, e Souza-Acç. Sumo to. 1 pago 16, 198 e ~5 •
Fascie. lo. t à I,ag. 360, lI-a.tas á A1~llo lo. 11mB'. Si, e
Lo, ~ flag iS, SCJ). Lm. lo, 3 }Jug, II).

Unu. III
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I. E sendo movida demanda sobre servi
dão de alguma cousa, e não sobre o senho
rio della, será a aução feita litigiosa per
contestação da lide, mas a cousa não sera
feita litigiosa em tempo algum, por.true não
be movida q:llestão sobre o senhorio della;
e bem assi, se fôr contenda sobre a posse
de alguma consa per aução real, que em Di
reito se chama hypothecaria. as 1 como se
o crédor demandar ao devedor, ou a algum
outro possuidor, a cousa, que lhe foi empe
nhada, para haver por ella sua divida, em
tal caso essa aução assi movida será feita
litigiosa, tanto que a lide for contestada, e
não de outra maneira; mas a cousa deman
dada não será feita litigiosa, porque não he
movida .questão sobre o senhorio della (1).

M.-liv. 4 t. 45 § 1

2. E se for em Juizo movida alguma au
ção pessoal sobre cou~a certa, que fo se em
prestada, ou empenhada, ou posta em gl1á.r
da e deposito, ou devida per alguma outra
semelhante maneira, não será essa aução,
nem a cousa feita li tigiosa, senão per con
testação de lide. E seudo aução meramehte
pessoal, assi como se hum homem deman
daI' a outro certo dinheiro, ou ouh'a quan
tidade, em que lhe fosse obrigado, essa quan
tidade nunca em algum tempo será feita li
tigiosa, mas a aução sobre e]]a movida será
feita litigiosa, tanto que a lide for contes
tada, e não de outra maneira (2).

~L-liv. 4· t. 45 § 2

3. Depois que a cousa for litigiosa per
cada hum dos sohredilos modos, pendendo
o litigio, antes que seja findo per' sentença
diffini tiva, passada em cousa julgada, não a
deye oréovender, nem escaimbar Dem dar a
outrem (3), E bem assi o autor não deve ven
der, nem passar a outrem a aução movida

(I) Vide Barbosa, e Silva nos respeeli,'os com, e
Silva l'ereira-Rep. das O.ds, lo. 3 nota (b) a pago 393.

(2) Vide Barbosa, e Silva nos respeclh'os com" Guer.
reiro-Vee. qu. 29, Silva Pereira-Ilep, das Ords. lo. 3
nula (c) á pago 363, e Almeida, e Souza-Seg, Lin. lo.
I pago 343.

(3) Passada em cD lUa Julgada. Silva no com. á esta
Ord. n. 32 diz que o vicio de litigioso mantem-se na sen
lença olé passar em julgado. i. e., quando não ha mais
"ppellação, em hora se queslione sobre a execução; cum
prindo euleuder-se uo caso em que a sentença fosse pro
ferida em favor do 1'60, pelo conl,'arin se fór proferida
cm hem do aulhor, ou sc fór justificada por docu
menlo, c fór justa: ao conlrário se não se ju.liflcar
por documentos, e fór iujusta.

No com. ao t. 6 desLe liv. § 2 n. 5 diz o mesmo Siha
quc a scntcnça quc passa em jnlgado, hc a que vai cxe
cular- e, mos deve-sc enlender da senlença proferida
em favor do réo, que por si permanece clecutada; ao
revez da em pró do ol1lhor, por quanlo nesle ea.o
ainda alguma cansa exisle por fazer; o que não acon
lece qnanlo a do réo.

Consulte·se Portngal-da Donat. Cap. 38 n. 13, e Pe
reira de Souza-de navisiol1. cap. 82 n. 5 c 6.

Não exislc O vicio de litigioso quando a demando be
injnsla, indebila e calumuiosa assim como quando a
I'enda resulla de lransacção que lem por fim acabar
oom a lide, por quanlo por esse faclo lermina O liligio,

sobl'~ essa cou a: e .~~end·o, a venda, ou
escalmbo da cousa litIgIOsa será neuhuma e
de. nenhum vigor, eo que .a.c?mprar, ou e .
calmbar, sabendo que he htiglOsa, tornai-a.
ba áqueJle, de quem a houve, sem por e1la
r.eceber opreço, ou outra cousa, que pore1la
ti er dado ao tempo, que a comprou, ou e_
caimbou, mas todo esse preço, ou cousa, que
por eUa deu, será applIcado a lÓ. E oulro
tan lo pagará para ]ós o yendedor, que a
vendeo, ou e?caiD;~o~, sabendo que era sa
bre ena mOVIdo htIglO, antes que fos elin
~o por senlença ,final, passada em cousa
Julgada(f).

M.-liv. 4 t. 45 § 3.

4. E no caso onde ocomprador nào souhe,
que a cousa comprada era litigiosa, avenda
será em todo o caso nenhuma, e o compra
dor cobrará do ve~dedor o preço, que Ihc
deu por e]]a, e mais a lerça'parte delle pelo
engano, que lbe fez. E o vendedor pagará
a IÓS outro tanto, quanto foi o preço prin
cipal, porque a vendeo (2).

1\I.-liv.4 t. 45 §4.

5.• Porém, sendo a cousa litigiosa vendi
da, escaimbada, ou doada pelo réo aalguma
pessoa poderosa por razão da sua dignidadc,
ou de algum Oflicio, que tenha, pagará oréo
ao autor seu contendor,com quem sobreella
litigava, o dobro do preço, ou da cou a, que
houve pela cousa liligiosa, quc vendeo,
escaimbou, ou doou: e isto, além da pena,
que a Nós ba de pagar, a qual he oulro
tanlo, quanto pela cousa litigiosa houve da
pessoa, a qne a traspassou (3).

M.-liv.4 t. 45 § 5.

6. E esta mesma pena (4,) haverá oau~or
q~le vendeo, escaimbou, ou doou: auçã~ ILlI
glOsa em algum poderoso porrazao dadlgm
dade, oflicio, ou privilegiO, que tenha (5).

M.-liv. 4l. 45§ 6.

assim como se a alienação se fizesse por consenso da'

parles. "6 sobre
Consulte· se o mesmo Silvu cotn. n. 25 c - I e. d

lndo Almeida, e Souso na disso 5 do lo. 2 do Fale". C

pago 161 á 186, que he importanle. d i,
Hoje em razão da facilidade que se r-rocura,n"' d

transocções, o rigor do anLigo direito se tem lUodllCa °
e em alllnns paizes acoboo. . d

(1) Vide Barbosa, e Silva nos respeclivos co". ~ aOL~
l. 16 desle liv .. Silva Pereira-Rapo das O.d,: lo. 1n'l
le) á pago 556 li nola (a) li pago 691, 1\leIFIOF~CI1'I~ ~ pagO
IiI'. 3 l. 14 § 11, Almeida, e Souso- os",· .. .
158 e 161. '5ih'a

(2) VideBarbosa, e Silva no resl'~'lIVOs .'°";,'699 to.
Pereira-nep.dasOrds. 10.1 ~ola(o)a pag,~6 ., I~. ~
.i- nola (a) á pog. 8i9, e. A1mClda, e ousa- a'''·
pago 70 O 16~. . ih'a

(3) Vide Barho a. e Sih'o nos respec\,,'O' ;0;;;'9 e AI.
Pereira-Ilep. das O.ds. lo. I nula. (b) a pago ': '
meida, e Sousa-Faseie. 10.2 pago 16•.• I'rcvoga~'

(4) Sendo esla prov~ cil'il., ~s~a mulLa naO o'
pelo arl. 119 § 2 da Conslllu,çao. . m SiJ,a

(5) Vide Barbosa, e Silva nos respeclt~:os co '699 C
Pereira _ Rep. das Ords. lo. t nola (b) a pago ,
Almeida, eSousa-Fasr.ie.lo. 2 pago 16•.•
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i. E sendo a cousa liligiosa dada gra
ciosamente, sem o doador receber por ella
al"ull1a cou a, e o donatario for abedor do
IiUgio além da tal doação ser nenhuma, pa
gará a'r ós a verdadeira e timação della, e o
.40adorpagará aNós outro t~n t~ preço,quanto
fór a estimacào da cousa. E nao sendo o do
nalario sa.beàor do litígio, tornará a cousa ao
doador, e o doador lhe pagará a terçll parte
da verdadeira estimação delta, e a lÓS outro
tanto, quanto for li. verdadeira eslJmação (1).

i\L-liv.4 t. 45 § 7.

8. E em todas estas penas postas ao réo,
que vende, escaimba, ou doa a consa liti
giosa, incorrerá o autor, que vende.. es
caimba, ou doa a aução movIda em JUIZO e
feita litigiosa, como acima dissemos (2).

M.-liv.4 t. 45 § 8.

9. E se depois de feita a venda, escaimbo,
ou doacào, o autor houver sen tenca contra
o réo, que emalbeou a cousa litigiosa, per
essa mesma sentença, seja feita execu9ão
contra a pessoa, a que fêlr vendida, escalm
bada. 011 doada, em cujo poder a cousa fór
achada, sem ser mais chamado, nem citado,
se foi sabedor do litigio ao tempo, que a
houve, ou teve razão de o saber, como se

,disse no Livro terceiro, no Titulo 86: Das
execllções, que se fazem geralmente, no pa
ragrapho 16: E se esse condemnado. E
não sendo delle sabedor, nem tendo razão
de osaber. será cítado para a execução, e
ouvido com seu direito summariamente, sa
bida s6mente a verdade, sem outro pro
cesso (3). .

1\1-liv.4 t. 45 § 9 e Iiv. 3 t. 71 § 31 •

10. E sa o que comprar a cousa litigiosa,
ou tr':lcar outrapor ella, ou lhe for della feita
tloaçào, antes que lhe seja entregue, a de
mandar ao vendedor, ou ao que lha trocou,
ou doou, não será obri~ado a eu tregar-l ha,
ma podel·o-ha excluir l1a demanda, dizendo
que a cousa era litigiosa ao tempo dGl
contracto .(4,).

1\1-liv. 4 t. 45 § 10

_11. E posto que a cousa litigiosa, ou au
çao geralmente não possa ser vendida es
Ilalmbada, nem doada, isto não haverá' lu
gar na doação feita por causa de cio te ou
p~r razão de 'casamento nem em cont;'acto
leito entre litigantes sobre cousa, de que en-

m(I~ Vide Barbosa, e Silva nos respectivos COm e AI
e~ 8, ~ Sousa-ftaseie. to. 2 pago iD. .,hl ~'.~e Barbosa, e Silva nos respectivos com.

nos r 1 e ~rd. do hV ..3 L 86 § 16, Barbosa, e Silva
o no~'(jc.tlvos com., Silva Pereira-Rep. das Ords. lo.
Freire era p~.g. 369 e to. 3 nola (a) a pago 392, !\fello
c"ç - ~'t. 1\',4- t. ~2 § 4, Almeida, e Sousn- Exe
y p~:.a~jt'.t e 116, Prac. Execul. pago 106 e Fascic. lo.

mm VideS Barbosa, e Silva nos respectivos COll'., ii.1-
a, e. Ousa-Fase". to. 2 pago 185.

tre si litigassem, nem em partição feita en
tre herdeiros da herança. sobre a qualliti
gavam, a si elles, como algun outros her
deiros, pola qual razão toda a herança era
litigiosa (i). Nem ha~erá lu"ar na cou a liti
gio a, em que fór feita nomeação de al
guma cousa, que houver de andar pbr no
meação, porque em este caso se poderá fa
zer a nomeação confórme aos contractos e
iIl~tituições, que sobre a dita cousa forem
feitas.

_ em haverá lugar na cousa litigiosa,
que fôr deixada em testamento per via de
legado: será porém neste caso o herdeiro
obrigado a seguir até fim a demanda já co
mecada com o defuncto : e vencendo a de
manda, entre l1ará a cousa vencida ao lega
tario: e se o herdeiro fórvencido, não será
obrigado a lhe pagar cousa alguma. E se o
legatario quizer oppor-se á demanda, por
se não fazt<r nella al~um conluio em seu
prejuizo, ou podel-o-na fazer em todo o
tempo, que lhe aprouver, em ql1aesquer
termos que a demanda stiver (2).

M-Jil'. 4 t. 45 § 11

TITULO XI.

Q/Le ning/Lem seja constrangido a vender
seu herdamento e cousas, qne Uvel',
contra sua vontade (3).

Cada hum poderá vender a sua cousa a
quem quizer (g,), e palo melhor preço que
podér e não ~eTá obrigado vendei-a a seu
Irmão, nem a outro parente, nem poderão
dizer, que a querem tanto pai- tanto (5). Nem

(I) Mas be s6mente no caso que não bajam oulros
bens para pâgamento de dote (Silva-cam. n. 37).

(2) Vide Barbosa, e Silva nos respectivos cam., Silva
Pereira-Rep. das Ords. lo. 3 nola (b) li pag. 392 e
nota (a) e (d) li pago 393, e oota (a) li pago 39/., 1\1elIo
Freire-rnsl. Iiv. 2 t. 9 § ll, e Almeida, e Sousa-Fas·
eic. to. ~ pa". 168.

(S) Vide liarbosa, no com., Pbrebo-Ar. 8, e Silva
no arl. 6 com. a rub. do I. 1 desla lei.

(4) Somenle por utilidade publir.a se restringe esln
disposição (Consl. ar!. 179 § 22) e nos casos da I•.
de 9 de Selembro de 1826, e D. n. 353-de 12 de Ju
lbo de 1845 referindo-se ao MuniClpio Neutro, qne.se
leem nos addil4mentas ao liv. 2 destas Ords.

Consnlte-se ainda sobre esta materia o AI. de 27
de Novembro de 1804, applicado ao Bra7.il por antro
de 4 de Março de 1819; bem corno a L. de 28 de
Agoslo de 1830, nos addilamentos li este liv.

(5) Sil"a Pereira no Rep. elas Ord•. to. I. nota (a) li
pago 884 tratando de dilTerenles limitações li esla Ord.
regista as seguintes notas dos Dez. Oliveira, e João AI
Yares da Costa, que aqui reproduzimos:

• Neste Reino, diz o primeiro, para ser alguem
constrangido li. "eoder, dizem os Doulores delle, que
se de"e rer.orrer ao Desembargo do Paço; Valasco
COIIS. 22 11. 2 Cabedo-p. I de<. 105 11. 5, Egid. in I.
"" hoejure, p.1 ·cap. fi n. 14, IT, dej".t. ptjur Mas já
vi, que as Justiças ordinarias tomâo conhecimento
dc.!'la materia, e fi determinão; porque Rinda que não
baja acção d. parte do que pede, patest lamen aflicium
judieis implorare, u' (uit judicatum na sentença das
Freiras de S. Anna com os sapateiros da Padaria,
apud Notarium Fraocisco de Brito no anno de 1675.•

E o segnndo :
• T!~tendc dispositiontm hlljus legis, ut ncque sociur l
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poderilo OS fiI ho , nem OUlL'OS descenden
les desfazer a venda, e haver a cousa tau to
por tanto, por dizerem que foi de seu
avoengo (L),

~I.-Iiv. <I l. 25 pr,

I. Porém, e o testador em seu te ta
menLo deix:ar sua herança, ou legado a al
guma pessoa, mandando que o nào po sa
vender, lIem emalhear, se não a algum seu
irmão, ou parente mais che"ado, cumprir
se-ha o que pelo lestaclor fOr mandado (~),

~L-li Ir, '1 l. 25 § I.

2. E lJelTI II i, se algum deu, ou vendeu
alguma cousa na a outrem, com condição
que não a possa vender, nem alhear, senão
a seu irmào, ou a oulra certa pe soa, fa
zendo-se a emalheação em oulra maneil'a,
será nenhuma e de nenhuUl effeito (3).

~r.-Ii\'. <I t. 25 li I .

:1. E o emphyteula, que traz a cansa afo
rada ele algnm senhorio, nào a p'1derã
vender a outrem, se o senhorio a quizeJ'
lanlo por tanto, como mai' cumpridamente
diremo no Titulo 38: Do foreiro, qne alheou
n fiiro, etc (4,).

~L-Iiv. <I L 25 li 2.

4. E porqne cm favor da liberdade são

IIC'JIlf! r.Ollsors prro{e."at1Ir, seel sempcr ~il libera \'cnl1i
tio, ex Texl. in. I. 014dltm, I!t-, Cot!o conlrah. tlPiJ]Jt.;
r.L nCt'itcr derendunt Gl'fllinll.- For. el Caldas-de
Empt., el i1a nputt nos juclicalul', eL judicatum. vid,;
:lono 160Q '':'... SCJlal", na. causa de João Rodrigues
Hollo, de Moole mór o Nol'o, con6rmata senlentia à
me prolaln .•

II) ,4,oe"go, i. c., dos aVós' herdade dos al'ós.
''ide Barbosa, c Sih'u no~ respecLivos com., i\feJIa

Frcirc-Tlut. liv. a L. ).t § S e 15, liv. I,. ,. 13 § 1/,., c
Almcitia c Sousa-Censos pag;. t12, Execuç. pago 30,
Jlcç. Sum, lo. 2 pago 395, Cosas pllg. i. lJlr. Emp"y.
lo. ~ pago 63, Notas á MeUo to. 2 pllg. 2 e 52., Obrigo
png, 310,405 e '.. '.-9.

Vendendo-se a canso. commum prefere o sacio della
(Guerreiro-Trot. 3 lil'. 5 cap. l, n. /,3 c Corr~a TeUes
-r'lllerp. § 9 Ord. rleste Ih'. l. 96 § 5).

(2) E~tn disposição ~tavn ~ujeitn em olguns cosas à
limilarões resullantes das Leis de 9 de Julho c de 1/, de
Uutnbro de 1713, sobre a clh'isüo c união dos predios,
t..IOl' encravados, e re pecth'a avaliação.

'I'. rle F,·eila. na COllsol. arl. 5 6 § 6 nola diz, que
rusún como Iie livre ,'ender escravos com a clausula de
uão serem Iibel-lados (nola ao arl. 550) lambem he pas
siveI deixa-los em testamento c'Jm essa mesma clau
!wln.

l)nrece-nos que nem uma cansa nem outra he ndmi 
~I"el pelo nos~o Direilo, como ja deelaramo na nnla (~)
a OrrJ. desle !tI'. l. á- pr. .

lll'bouçns nas Sllas Ubs. ú Consol. art. 586 julga inad
mi.sirel essa ampliação de T. de Freitas, qne aliás se
acha condell1nada por Si"'u com, uo § /, n. 3.

Vide Barbosn, e Sil"a nos l'especti\'o. com., e AI
mcida e Souza-Dir. Emph. lo. 2 pag, 63, C JIQscic. lo.
~ Llag. lS~.

(3) Vide nola precetI.nle; além de Barho.a, c Sih'a
nos respectivos ""m., Mello ~'reire - J11St. iiI'. /, l. 3 §
15, C Almeida e Souza - Paseie. to. I pago 2~2, lo. 2
pago ii e 182, Censos pago 33, e Notas a MeUo lo, 3
!,ag.82. .

(f,) Vide Baroosa, o Sill'a nos respeelh'os com., Mello
Freire-rllSl. Ii". /, l. 3 § '15, c Almeida e Souzn-No
as á Jfeflo lO. 3 pago S~,

mui tas cousas oulorgadas conlra as regl'as ge
raes ('1): se alguma pe soa li ITeral"um Mouro
captivo, o qual seja pedido para na rer
dade e Itayer de dar e re galar algum
Cbrislào captivo em. terra de Mouros, que
por tal Mouro se haJa de cobrar e remir:
mandamos que a pessoa, flue taL 1\'10111'0

(I) A. causas de liherdade pelo nas.'o aatigo Direilo
sempre farão rcpufad:ls cousns pi:ls (Dnrbosn corno n.
2), c por conseguinte gnsando de lorlo a rOI'or.

Entretanto I1mo (Iccisão do Suprcmo 'rribunnl de 9
de -Tulha de 1832 publicaria no lJiol'io elo lIio ri, l,n,iro
de 2:; de Agosto do mcsmo nnno declarou, qne nfio ~c

podia conceder nestes casos liberdade aos c~cra\'os cm
prejl1izo dos direitos de propriedade, i. C., contra ()
principio aqui firmado.

Em vista de que diz este ~ em seu principio toda n
legislnçiio Romana e Cunonica eID pró da liberdade
dus capti"os deve ser aeccita e cIccnllldn; ncm seria
possil'el qne em UOla epocha rle Iiberdnde a legislu\ão
outr'ora executada com tanto fayor ~m pró dos c~rn

"\os, so tOl'unsse sem ncnhum moth'o ou lei de rcpug·
nanle dlrreza.

São cnrollarios da dnulrina desta Ord.· \,,- os
CarIas Regias tIe 20 c 25 de Março de 1688 relolim
no exceEsn ue castigo, qne os ~enhol'es fozião nos sera·
"os, registl'ndas 110S Ii,'ros do Senado da enmnra do Rio
rio .I nnei rO,e no Livro Verrle da Helação da lJaltia r. 87 I'.

Úl fine. crennuo-sc para castigar os cscra\'Os uma r.w
publica cóm esse 6111.

2.v-0 Decrelo de 16 de NOl'embro de t693 , ..Ioado
lançar fe:ros, e pôr em cndejas os cscra\"05 por UHID·

dndo sómentc de seus Sellhores.
3.0-0 Decreto de 21 de J unita tle Ii02 mOlldolldo

jU!"nr bre,·o e SUIllIlln.riallleute na nelnção da Hohi' a
qu~ixa. sobrr. a crueldade ~o um senhor com umasull
CSCI'n"a, authorisnndo 08 Juizes para. punirem o rOO
como ju Igassem digno, obrigando-o n vender as escral'as
que unita, e d,.,;larundo-o inhabil para possuir uutras.
}lizarro-Mcrnorias t. !j pago 251 nota (i). .

/,.0-0 All'arlÍ de 10 de Marco do 1682 redllsllldo o
cinco an110S O prnso da prescripçiio para a escrnvillão j

e eonsiguando quunto á prO\'a da liberdad~ dos escra·
\'os e rCl'lipectiYo processo, a seguinte dlJulnna: .

• Send.) caso que alguns dos qne por beneficIO desto
Lei darem ser Iincs estejão capti\'os.: nos t.crmos do
facto notorio serão repostos, por ~;ficlo d~ IUI:, em sua
liherrlade; e quando o ructo não ,eJa :,olorlo, e elles p".
tendão dcmr.mdnr os senhores podemo cm lodo o tempo
USll r (lo scu direito perante o Juiz .comi,elcn~e, que
obrigará os taes senhores lhes dêm Ii\'res os dllu ue
cessarias para se aconselharem e requererem 5Ull~ Jus·
liças, llomeando·lhes adl'ogado que o derenda, o qual
sCTá pa(JD á custa de minha Fa:end,!", quando constar ~o
dilo .luiz que elles carecem de meios com que o.po. ao
satisfazer, e em um c outro caso ~rn o conheclmcn!o
da CRusa sllmmado, pelos dumn 8 que do conlrarlO
resultarmo tonto aos senhores como nos cscraro, do
demora da's cnl1::as ordinarius.

• A pro"a destes casos, arbilrari~ dos Julgnd~:
que procl1rüo conformar-se c~n.l_ os ml~has Ordena'd ~
e 1111 falta dellos com as opmlUes maIs conmmns o.
Dot;torel', não excedendo, 'tem deixando de ~uardar as
que j'Uslament.c se intrndll::u-ão em (alJor da liberdade, e
dondo sentença conlra os escral'os oppeflorão sempre tt
o{ficio, e dan do·a, porél.n, eonlra o. Senhores, a rece·
berão se as partes n pedirem.. de

5.0-Por estylo dn C",a da Supplicação,. as eA~s::bi'
liberdade erão repuladas cle mlJlor quanh~, par eahor
relD por appellação, menos qnando decabIA o ,
que tinha de nppellar.

Outros cosas existem qne IlrO\'Ílo o prÍ\'i1e~jo (~CSI3;
cansas, e qne se podo obrigai' n Senhor n nbrlr M~o\cr
seu direito ao~ seniços do ~scra~o,. e que ~~S de §95
em l'erdigão Málhciros-.4 llscroDlelao lia Br •

usque 100: ,. 1. Prol'isão de
Nos aeld'~tamelltos a este h". eoasu le ,e ~e De.em hro

2n de Novembl'o ILe 1779, e Al's.ded151852 ~ 388
de 1831, n. 1<63-de 25 de Novemhro e _ I~ O;llllbro
de 2L de Desembro tle 1855, c n. I,so-cle II (
.Ie t862,
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tiver, seja obriga~o de o ven~er, e seja
para i so pela Justlça constrangido ('1).

E eo com prador e o enhor do Mouro se
não concertarem no preço, no lugar, onde
houver dons Juizes, elles ambos com hum
dos Vereadores mais an tigo, não sendo sus
peito, e onde não houver mai que hum
Juiz, el1e com dou Vcreaclores em sus
peiLa, e sendo algum suspeit?, e met~erá
outro em seu lugar, em maueira que sejam
trez, avaliem o _\louro; informando-se bem
do que póde valer sl'gundo commum val~a
e estimacão, e não segundo alfeicão parti
cular, hávendo respeito a sua idaúe, saude,
aber, costumes, serviço, disposição, arte

e ollicio, (lU outra qualidade, por bem da
C[ual deva valer mais, ou menos. E bem
a i, se he de resgaLe, e se tem uelle tra
tado, e ccrtificado delle seu Senhor per
AJfaqueque (2), de maneira que pareça, que
aquil10 poderá haver de seu resgate. E em
aquillo, que acharem, quc lHt verdade po
derá em salvo haver, tirados todos os
cus Lo do resgate, assi de despesas. como
cle dizima, fretes, e quaesquer outros, ava
liem tal ~'1.ouro.

E o que não fOr de resgate, pàr-Ihe
hão ua valia, como dito he, ouvindo
empre primeiro as -partes sobre as lHas

qualidades para sua informacão. E o em
que fOr ::valiado, com mais a" quinLa p~rte
da avahaçao (3), que he a razão de vmte

(I) Consulte-se sobre esla materia ns Provo de 8 de
Agoslo de 1821, de 23 de Outubro e de 15 de D,'sembro
de 182.., Res. de 21 de Jnneiro do 1828, e Avs. de 1i'r1e
Março e de 29 de Julho de 1830, e de t3 de Março de
IS45. .'

O, Expostos de cor lançados na roda são livres (1'....
d'22 d. lI...reiro tle 1823).

Escravo uão póde forrar-se em in ven la rio ~em que
nlgum herdeiro permitta, tomando-o á sua parte (Res.
de 6 de Março de 1854, em Av. n. 57-d026 de Janeiro
de IS56). .

O e,cravo que sahe para róra do Imperio sem ser
per ruga t uiuda "oitando Com seu senhor, he livre (Av.
n. IRS.-ne .20 de Main de 1856).

Arrlcano arrematado para servir fica livre e emanei·
p.do ao lim de 14 nnnos (Dec. n.-de 22 de Dezembro
de 1853).
d O~crnvo dado a um filho por seu pai, sem titolo de

(C
e•çan. se aqup.lle libertou-o, mantem-se a liberdade
a.ttta da ,Tribunaes n. :G).
Sobre a Iiberelade dos escravos da Nação cnnsulte·se

~s Al's. n. 3~-de t8 de J aneuro de 1860, e n. 353-de ~
• ~gO'.lo de 18G3, e Perdigão Malheiros-.4 Escravidão

., aro,,! nota (552) .
. (2)AI{aqlleque, i. e., resgalador de escravos, de pri

lilonelros
J

etc.
•(3),S~l'a l'ereira no Rep. das Ords. to. 3 nola (b) á

bl~' .!91 Imz sobre esta Ord. a seguinte nota do Dez.
lVClrn que tambem aqui regi:3lamos :

•.; lulgamos 9ue ~sta Ord ..do § 4 era especial no seu
tiO, e que OSslln nao se devladetla ra~u regra para que
UI o o senhor fosse obrigado a vender seu ~scra\"o a
~n~m llizi. _que o queria liberLar, na cau,a de app~l
;',~o.{;. JFoao Chrl'snstomo cam José dp. .. Paio Lanhes,
'v"'ao clis Corlos,de Sousa, anno de 1730 •.

d ao Lo. Inala (b) a pago 250 apresenta outra nota
o mesmo Dez. nestes lermos:

II ·s~m um reilo de Conde de Alalara com os Frades
ree li aul,?, quesesenleneiou no anno de 1687, de que
d~ orcA/"o ~[anoel Snares Ribeiro, julgamns que sen
.id~:I ,. I'fra de Sua M~gestade o dito Conde conslr~n
o eU( er uma propriedade paro o eonvento dos dilas

por cento, façam dai' c pagar ao Senhor do
!\fouro, e não seja desapossado delle, até
ser primeiro pago de tudo o que houver
de haver, dando appellação e aggravo ás
parLes.

E em Lisboa terão o dito conhecimen
to ambos os Juizes do Civel, se não fo
rem suspeitos, com Imm Corregedor <los
da Cidade. E seauindo-se ca o, por que
lal resgale e não faça, pelo Clll'islão cap ti
'"o mOl'rer, ou se lornar elche (1), fique es
colha ao enhor que foi do \Iouro, para
o tornar a hal'er, tomando o que por elle
recebeu, ou ter aules o preco, Ifue tiver
recehido (2). •

Tll.-Iil'. 4 t. 25 § 9.

TITULO XII.

Das vendas e trocas, que alguns fazem
com seus filhos 01~ netos (3).

Por evitarmos muitos enganos e deman
das, que se causam e podem eausar das
vendas, que algumas pessoa3 fazem a seus
filhos (l~), ou netos, ou outros descendentes,

Fraie•• se lhe devia pagar a quinla parle mai- da justa
. estimação della, na rórma desta Ord.; a qual fallandn

em caso tão Ca"or:l'rel, como da liberdade de um Chri8lãn
cnpti\'o em poder dos Inflei!, se devia com maior razão
pralicar em todas as outras: o que se deve notar•.

l\ão se devendo exceder do justo preço. obse",a o
mesmo Silva Pereira: que lambem se deverá consultar
na nota (a) do mesmo lama, á pago já citada.

Consulte-se Borges Carneiro- Dir. CiD. Iiv. 2 I. I §
5 n. 8 nota (a' na primeira parte, de accordo com a nota
supra do Dez. OliVEira.

(I) Elehe. i. c., apostatn, arrenegado, o Chrislão que
se tornou Mouro.

(2) Vide Barbosa, e Silva nos respecti"os eom. e no
arl. 6 do <om. a rnb. ns. 61 ,6~, 63 e 64, Almeida, e Sonsa
-Notas ti ,l1el1o lo. 2 paç. 8, e Aoal. pag, G,7, 1I. 12
15, e 99, e Borges CarneIro-))j•• Cio. li,'. 2 lo 1 § 5 n.
8 nota (a) segnnda parte. .

(3) Vide sobre esta Ord. Barbosa eum., e Bor~es

Carneiro-Dir. Civ. to. 2 § 18_ in totum.
(I,) Filhos. Comprehende-se nesta denominação lanlo

os que estão sob o patrio poder, como os emaueipados,
casados, naluraes e espurios.

Outr'ora era islo objecto de duvida.
Pelo que respeita ao filho emancipado sustentavão a

negaliva Gsma - Dee. 295 n. 2. Phmbo-p. I Ar. 80. e
Silva-eom. á rub. do t. I deste liv. art. 5 n. 31.

A affirmaliva conlava rm seu fal'or Silva Pereira
R.p. das Ord,. tn. 3 nota (a) á pago 693, onde se
leem as segnintes notas dos Dez. Tbemodo, Olh'eira e
Costa:

• Filho.: posto que sejiio emancipados: assim o "i
jnlgado quidqllid Phmbo p. I ar. 8, el conlra Phmhu
tencl Bdrbosnm 'n additamenti. ad lib. I, u. 16. Habe.
in tua libra Arestnrutn. II

Do Dez. Oli"eira :
• Limita na emancipado, ou casado; Pbmbo p. I

ar. 80. Sed contrarium verius est, ut sentil idem Pbrebus,
cC judicat'Um Cuil in causa Brasiliensi de Jacques Peres
com IIenrique Leilão: et probatur ez hac lege, ibi : ou
nelos ou outros descendenleJ .. ex quibus excludilur con_
sid r~tio patrire poteslatis••

Do Dez. João Alvares da Costa extrahida de oolra
nota da Ordenação do Dez. Viegas:

• Quidqllid Barlh. d. jure di",i...t, hree Ordinatio
procedit etiam in emancipalis, quia loqoilur de nepote,
el descendentibus.•

Além destes aulhores accrescenlamos Agoslinho Bar
bosa nas Calliqation.. á obra de seu Pai lIlanoel Bar
bo.a n. 15 ' 16, Borges Carneiro-Dir. Cio. § 18~ n. 5
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determinamos, que ninguem faça venda al
guma li. seu fil flO , ou neto. nem a outro
descendente. Nem outrosi faca com os
solJredi tos troca, que de i'gual seja, sem con
sentimento dos outro filhos, netos,ou des
cendentes, que houverem de ser berdeit\Js
do dilo vendedor ('L).

E não lhe querendo dar o consenti
mento, o (fue quizer fazer a venda, ou
troca (2), no -o fará saber; e sendo Nós in-

nola (b), pelas seguintes razões, á nosso ver irrespon
diveis:

• No Rep. cito p. 693,' se opinou e ju1líou qne esla
Ord. não procede a respeito do filho emancIpado; porém
sem razão: {O, porque se assim fosse, eUa declal'aria a
qualidade de filho-familias corno costuma fazer: 20,
porque contém a mesma disposição a respeiLo do nela
que não está no poder do a"ô i 30, porque se funda,
não em a razão do poder palerno, mas da fraude que
se póde fazer aos ou Iras filhos i e 40, porque a Ord.
geralmente não suppãe contraclo entre pai e filho
famílias. »

Com esla doulrina está tambem de accordo Almeida
e Souza-Noras á Mtllo lo. 2 pago 146 n. 2.

Pelo que respeita aos espurios tambem havia di"isão
oulr'orn. Suslenlavâo a afUrmaliva Pinheiro - de
Testam. dispo 5 secç. I § I, n. 8, e 88, Fragoso-do
Regim. Reip. p. 3 li". t, dispo 2 " I, n. \1,8 "ers. lJietum
eSI, e Pegas nn tralado de Spuriis cap. 20 n. 2.

A opinião contraria he mantida por Silva Pereira
Rep. das Ords. to. I nota (e) á pago 256 e to. 3 nota (b)
á pago 92t, Pereira rle Castro-D... 41, n. 5, Almeida e
Souza-Notas á MeUo lo. 2 pago 146,n. 2, e Borges
Carneiro-Dir. Cio. § 182 n. 8.

(t) D..ccndentes.... herdeiros do dito oendedor. Pela
co-relação lambem se entendem os ascendentes, a saber
a venda dos filhos on Delas aos pais e a"ós.

Vide narbo~a co-m. á rub. n. 2, Borges Carneiro
Dir. Cio. § 182 n. 2, e 'l'. de Freilas-Consol. arl. 5S2
§ I nota (2).

Enlretanto parece-nos fundada a opinião de Almeida
e Souzn-Notas á MeUo to. 2 pago 146 no n. 1/ e nota.

'1'. de Freitas em nota ao art. 582 § I da Consolo diz
o seguinle :

• A prohihição he applicavel á todos os ascendentes I

rle nm c oulro sexo .. porqne a razão della foi e"itar
frandes em prejnizo dos herdeiros descendenles. »

Vide NaDa Ga:eta dos Tribuna.. n. 33.
(2) Venda ou troca. Borges Carneiro no Dir. Cio.

§ t82 n. lO, !t e 12 diz o segninte:
• A lei prohibe a venda absolutamente; e a troca

sómenle sendo desigual. Silva eom. ns. 2 e 3.
« Salvo se fór venda necessaria, sç'J que se faz por

mandado judicial, pois cessa a suspeita de fraude: Silva
com. n. 30.

• Eslendem esla prohibição:
• 1.0 A' entrega de uma consa feita ao descendente

em pagamenlo de uma divida (datio in solutum) Sil"a
n. 25.

• 2.0 A' confissão qne faça o pai de hnma di"ido,
que diga de"er a hnm dos filho., se esle não a pro,or:
pois ha a mesma snspeila de fraude: Silva n. 15. Pe
ruira. VaIasco. Egidio. ibi.

• 3.0 Ao aforamento qne se' fizer, a um dos descen
dentes por fôro grande i pois parece ser realmente
-venda cm fraude desta lC1. Sih!u n. 4.

« 1,.0 E geralmente a lodos os coulraclos onerosos de
que possa resul~" prejuizo ás legitimas dos outros
filhos Sil"a n. Ii, sego : o que parece inconlestavel,
pelo menos se se pro\'ur simulação.•

'1'. de Freitas na Canso!. art. 583 referindo-se lis
lrocas dusiguaes exprime.se na nota desta sorle:

« Nas yeudas, por mais que exteriormente parcção
i gunes, não cessa a razão de suspeilll de fraude; Das
trocas iguaes, a hoa fé do contraclo póde ser verificada.

• Procede a prohibição desta Ord. li". 4 t. 12 em
todos os contractos entre pais e filhos, huma "ez que
se pro"e lerem· sido feilos para fraudar as legilima.
dos outros filhos ou descendentes.•

Vide Barbosll no com. e Almeida e Souza-Notas á
j[eUo to. 2 pago 146 ns. 13 e \/,..

informado da causa, por que a quer fa
zer, e da causa, pfJr que os ftlho 1 ou de _
cendentes lhe não querem dar cons'enlimen
to (1), Nós lhe daremos . licença que a
po sa fazer, parecendo-nos Justo j e fazendo
a tal venda, ou troca sem consentimento
dos filhos, ou sem nOS5a expres alicenca (2)
será nenhuma e de nenhum effeito.' I

E por ?1orte do vendedor,a cousa que assi
fôl' vendlda,ou trocada, será partida entreos
seus descendentes, que seus herdeiros

(1) Consentimento.
Tem-se du"idado se esse cnnsenlimenlo he erpre!!o

ou póde ser aeilo. '1'. de Freilas na Con.ol. 01'1. 581
§ 1 diz na nota seguinte:

« Sem c07lscr.timento:- Como a lei não exige para lal
consenlimento uma fórma especial, segue-se que póde
ser expresso ou taCltO, e qne póde ser pro"ado par
tudos os (meio•. Silva-com. li esta Drd. ns. 6,30,3;
e 38.•

Com esla doulrlDa jli se ha"ia conformado Phabo
d".120 ns. 6,!t, 13, 15,16 e20, SiI"a-colII.á rub.
art. 5 n. 35, e J,larece que SiI"a Pereira-Rep. das Ordl,
to. 3 nola (a) a pa(i' 694 i bem que em conlrario, e a
nosso vOr com mRls fundamento l prununcin.se o Dez.
Oliveira. enlendendo que esse conseutimento de,eri
ser expresso. Eis a nola que transcrevera Silvo Pereira
no lugar citado:

cc Sulfir.it -tacitus filiorum COPlsensu., Pbreb. der.. l~Oj

nos nulem contrarium judical}imuf in proce:;sum Drasi·
liensi de Jacques Peres com Henrique Leilão, quia Oro
dinatio f'epugnat, si recle perpendalur io versic: B não
lhe querendo dar, etc.•

Esta opinião he mantida por ALmeida e Sousa-Netas
á MeUo to. 2 pag. 146 n. 15 e.Obrig. do o§ 219 em,
assim como por Coelho da Rocba - Dir. Cia, 05 o. t,
e parece que tamhem por Corrêa Telles-Dig. POr/,
to.3 arLs. 18, e j90, e Mello Freire-loS!. Ii\'. , I. 3
§ 14.

(2) Sem nossa ""pr..sa licença. .
E tas pala"ras reforção a dontrina qae segulmns ..

precedente nota i e nem se p6de presumir que em um
direilo lodo no"o e especial como he o desta Or~"
o Estado quizesse com tanto rigor essa sua inlervcnçao,
e fosse tão indulgente cnm o con,entin:ento .dos fi.lhos i
lanto mais quanlo o qne elle prelendJa enlor,mtro·
metlendo-se tanlo no regimen dns su~cessões, ero n
fraude da legislaç~o respecliva por meIO das veodll.l
simnladas.

O Dez. Oli"eira em na la citada por Sil"a Pereirra
no Rep. das Ords. lo. 3 nota (a) li pago 69~ di, a se·
guinte: .

• Esta lieença não eslá concedida aos De.embarga·
dores do Paço em seu Regimenlo; e assim parece q~e
a não podem conceder sem con.ulta d' Et -Rey; se ena
he que se póde considerar comprehen.dida na §!tI,
ao que mais me inclino j mas nunca )'1 este caEO em
pratica. ., .

• Depois de ter eseriplo esla coLa, veIo a Cbanee1la
ria urna lieença concedida pela Meza, a guaI9/"eo, e
não passou. • . .

J li se "ê por tan lo que não era esle um caso de JUrl"
dicção ord,naria do Dezembargo do Paço, e po~o q::
não fosse contemplado na I•. de 22 de Setem 1'0 d
1828, não. se póde julgar tl~ntro do !elro do art.(:, a~
mesma 1m corno pretende 'lo de FreItas nanolo. - •
ar~. 5S2 § I, quando diz que ces,on a anllga "c~nJo
que dava para essas ,enaas o exlincto De,em~arg d'
Paço, por quan lo o Dezembargo do P.aço Ó Imha ';
reito de propôr em eonsulla a concessuo da."ce~~~.
nnoca de por si sé eonced~-Ia ~ em .Iaes ,!rcu • ue
cios o que se revogon não fOI a eXlgeoe.. d~ heeoç q
eslli em pé,. mos o meio por qne er~ requerJ~";"'tar da

Neste caso rege o direilo SUbSldlarlO, e a le
que se pralica no arl. 2 § 1. especie 3 e ~ co~P:a'
ao Jniz da ja Instnncia defem. como talO bem '] ~rl.
lica em Portugal (Corrêa '1'elles-J)'9' Purt. to.
190 nota (d). d filhos op·

Se 11m paI quizer uma licença expressa os rllCede.
poenles em nma venda desla nalure,a, como P
rli ? Qnal o remedia?
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forem, como que stivera em poder do ven
dedor, e fô~a sua ao tempo de sua morte,
em por isso pagarem preço algum ao que

a comprou (i).

M.-liv.H.82.

TIT LO XIII.

Do que quel' desfazer a venda, pO/' ser en
ganado em mai da metade do justo
preço (2).

Posto que o contracto da compra e venda
~e qualquer cousa movei, ou de raiz seja
de todo perfeito, e a cousa entregue ao
comprador, e o preço pago ao v~ndedor se
fór achado que o vendedor fOI enganado
além da melade do Justo preço (3),póde des
fazeI' a venda per bem do dito engauo,

(I) T. de Freitas na Cansai. arl. 5 4 nota diz o se-
guinte: .

• A lei dispensa de pagar o preço, porque presume
que a venda foi feita simuladamente.

• Corno esla nnllidade foi estabelecida em ravor dos
filhos, segue-se. que os aseendentes não podem argui
la. Silva com. a esla Ord. n. 56. Adverte este mesmo
com~eotador n: 57 que os mesmos filhos não podem
arguir lal nu/l,dade Jurante a vida dos ascendenles
,Iaadores, pois que róra demandar sua legitima antes
de tempo.•

Vide sobre e ta Ord. Barbosa. e Si"'a nos respecli
va~ com., e Almeida c Sousa-Notas á Me/lo to. 2 pago
14., ~22,.H e 417, ObTlg. pall"s. 41 e 139. e sobretudo
lJorges Carneiro-Dir. Cio. ~ 182. .

(2) Vide Barbosa no respeotivo com., Gama- De<.
20~,t05, 212, 256c 289, Volasco-Colls. 18, Io·3,44e
70, e Cabedo p. 1 Doc. 34.

(3). Eis o que .e ohamo lesão enorme. A lesão onor
~'mm?, segundo Carrila TeUes Dlg. Porto to. 1 art.
_53, da-se quando a1guem recebeo sómente a terça
parle do justo valor da cousa.
. O ~odl!Jo Cioil Frallc~ no arl. 1674 não roz dis.

hocçao alguma entre lesão enorme e enormissima
A ,egra estabeleoida nesta Ord. de resoisão Ú coo

lracto commulalivos pelo vicio de lesão enorme não
procede nas cessões de .creditas, direitos, ncções, he
ranças. S~mP.re que o objecto do contracto rór dU"ido
so, e sUJeH~ a futuras eventuolidodes, exclue a rescisão
por esse VICIO.

Vide Silva Pereira-Rep. das Ords. to. 3 oota (a) á
pago 3~8, O 1'. de Freitas-Conso/. orl. 359 uota (2) e
560 uota (2).

OD. de li de Julho de 1778 estabeleceu como ju lor::ço d~ fazeodas frugueras a somma dos rcndimen
ta ~e YlDtc. annos) tiradas as despeza~, ou o que cons
N! e IOslrumeutos de jl'ruaes vendas nesse lcmpo
m:~ã~~ado frugiferas ba~ta a commum e geral esti:

Feios Dees. de ii de l\l arço de 069 e de 01, de J 0
oe"d.de 1801 declarou-se que o preço certo -do domi
~:~Ielreeto_dos prosas da Coróa era a importancia de

)lCnSocs c Irez laudcmios.
_Odos prosas partiOlllares estima-se em "inte pen
s~es/ um laudemio ( Cardoso _ Memoria sobre aoalia-
rao ;~I~ra'os § 25 ): .
liaO- d r do donlJOIo ulr] npura-se por meio da a"a
m'~ /s beos como allodiaes aballido o "olor do do
3d~'~. 6')~OI0 (Correa Telles'- Doutr. das Acções §

Valeodo a COI d' -i mas por 1 ISO .c~mpro O IUalS Ou lIIenos, nao por
poi se desa gU!U "IC~O ou virtude oecullo, que de
'enda e c~brlO, pode reelamor-se e desfnzer-'l! a
'e oáo' dá~~~~~ da Ord. deste liv. t. I ~, por isso que

D. mesma so t d
oa medida r e quan o falto alguma cousa de peso
quandn n~ ou q~ando o dote não "ale o promellido, ou
dn,t I' .partllha lia a lesão da sexta I arte (Ord
wC IV. lIt: 96 § (9). .

ainda que o engano não procede se do com
prador, mas sómenle e causasse da sim
pleza do vendedor. E poderá isso mesmo (1)
o comprador desfazer a compra, e foí pela
dita maneira enganado além da melade dr)
justo preço. E enlenele·s~ o endedor ser
enganado além da m.etade do juslo preço,
se a cousa vendida valia por yerdadelra c
commum eslimação ao tempo do contraclo
dez cruzados, e foi endida por meno
de cinco (2). E da parte do comprador se en
tende ser enganado, se a cou a comprada
ao tempo do contraclo valia por verda
deira e geral estimação dez cruzados, e deu
por eBa mais de quinze (3).

M.-liv, 4 t. 30 pr.

1. E querendo o vendedor ele fazer o
contraclo por a dita razão, ficará a escolha
no comprador, ou tornar-lhe a cousa, e re
ceber o preco, que por ella deu, ou refazer
lhe o justo 'preço, que se provar que valia
ao tempo do contracto. E (fUerendo o COIlI
prador desfazer o contracto por bem do
dito engano, ficará a escolha ao vendedor,
ou tornando-lhe o preco, que houl'e, e co
brar a cousa velldida,oü tornar-lhe a maioria
que delle recebeu, alem do que a cou a jus
tamente valia ao tempo do contmcto ([~).

M.-lil'. 4 t. 30 § I.

2. E não ba lará para de fazer a venda,
depois que fôr perfeita,dizer ovendedor,que
a cousa, qlte vendeu por dez, lhe cu tara
vinte, ou que o comprador, que Um com
prou, a yendeu depo\. por vmte; porque
poderia o vendedor ser por sua silllllleza
enganado na compra, que fez. ou poderia o
comprador fazer bernfeitoria na. dita cou a,
porque sena muito melhorada (5).

M.-lil'. 4 t. 30 § 3.

3. Depois que a venda fór de todo per
feita e acabada, não se poderá desfazer,
por o yendedor dizer, que quer tornar ao
comprador todo o preço, que delle hou\'e,

(I) Vide nola (3) á Ord. do li\". I I. 10" 1.
(2) vide nota (I) supra, e Silva Pereilo - nep. da.

Ord•. to. 3 nola (a) á pago 339.
(3) Vide Dorbosa, e Sil\"a no. respecti\"os com., Va

lasco - Cons. ~~' Sil\"o l'ereira - nep. dos Ords. lo. 1
nola (d) li pago 629, lo. 2 nola Ib) li pago 336, Mel!o
Freira - lnsL. Ii\". 1 l. 8 § I I, li" lo· t. 3 § 11,., "\I01ei
da e Sousa - Censos pago 26, Acç. Sumo to. I pag_
538, 8xeeuç. pog 323, Dir_ Empl•. lo. I pago 1.8 •. lo. '.!
pal(o 169, to. 3 pago 4.3, Sego Lin. 10.3 pago 618,1'otas ti
MeUo lo. 2 pago 649. Obrigo pago 3..3, Aoal. pag_ 6,7,
tt, 13,35 e 3 , Coelho da nocha - Dir. Cio. ~ 737 e
nota II III fine, e Correu Telles - 1nterp. ~ 5- .

(4) Sih'n l'ureira 00 nep. da. O,.ds. to. 3 uota (a)"
pago ;)42 ucolara, que esla disposição não tem lugar '0
a cousa perecer em mão do comprador SOIll colpa do
mesmo, salvo estnudo já, a lide oontestada. 1:Iavell,Io
dólo, lIe o delinquente obrigndo, e não tem oscolha.

Vide llarho.a, e Sil"a nos ,.o.peclh'os com., Mello
Freire-lnst. li"..~ I. 3 § li, e Almeida, e Sousa 
Notas ti MeUo to. 3 pago !i22, ' Obrigo pago .Vo8.

(5) Vide Barbo 'a, e Sil"a nos respectil'os com., c '1'.
de Frcitas - Consolo arl. 353.
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e mais outro lanLo, mas requere-se, que
seja enganado na dita veuda além da mela
de do ju. to preeo, que ,'alia ao lempo, que
foi feita (i). •

M.-liv.4 L. 30 SI ""

4.. E se depois que a venda fór de todo
acabada, o comprador vender, der, ou es
caimbar a' cousa comprada a algum outro,
não deixará por lanto o vendedor de poder
demandar o comprador pelo beneficio desta
Lei; porque, posto clue não possa tornar
ao vendedor a cousa, pois nào slá em seu
poder, poder-Ihe-ba supprir e refaser o
Justo preço, e supprindo-o, fica de todo
livre (:t).

~['-Jiv. 4. t. 30 S 5.

5. E o remedia e beneficio para se laes
coo tractos poderem desfazer por cau a
do di to engano, havemos por bem,que dure
alé quinze aunos cumpridos (3), contados
do tempo, que os contractos foram feitos,
até que os enganados ci tem aquelles, com
que os fizeram, ou sellS herdeiros,para des
fazerem os ditos contracLos. E pa sado o
dito tempo, ficam firmes, e não se pode·
rão mais desfazer por razão do dito en
gano (4,).

fIf.-liv. '1 L 30 § 3.

6. E Lodo oque dito he, 1Ja lugar não sómen
Le nos contractos das compra, evendas 1I1as
ainda llOS contractos dos arrelldamentos \5}

(I) Vide lJarbosa. e Si"'a nos respeclil'os com.,
.lello Freire - [,ut. li". I, t. 3 § li.

(2) "ide Barbosa, e Sil"a nos respectil'os com., Sill'a
l'creira - ll.p. do. O,·d•. to. 3 nota (a) ii pago 3·lo4, que
estabelece algumas limitações que assim resumimos

O "endedor póde ir contra o segundo comprador para
que lhe restilua a couso, se a lesão rôr enormissima; ou
:se elle sabia da lesão da primeira compra, ou se COOl
prou depois da lide contcstadaj ou se lambem comprutl
cum lesão, c quem lhe vendeu lião tem com qne pogar;
c lambem se. possue a COIll!a pOf doação, legado 00 ou
Lro tilulo lucr"lil'o.

(31 A prescripção além desle termo, i. e. alé 30
anuas só cabe sendo n lesão cnofmissima; c ho acção
p~~ Dai iUTem scripta, podendo atóFcr intentada conlra
o terceh'o pos!uhlor. Pelo contrario a acç:io por lesão
cnorme só pOlle ser intentada conlra o comprndor ou
seus herdeiro' (Correa Telles-Doutr. da. Mçõ.. ~ 3G~
nola).

(1) Vide Ord. do iiI'. 2 l. 35 § _3 e Barbusa, e Sill'O
nos ruspcclh'o com., e SilnL Pcreirn-!lcp. das Ords.
lo. ~ nola (,,) p"g. 2"·7 c lo.3 nota (a) pago 3"5.

(1l) Arrclldamctllos.
Sill"a Pereira no U.p. da. a,·ds. to. 3 nota (a) pago

34·j declara, que UCI)Ois de lcrminudo o arrcndUll1el'lLo
a acçâo de lesão lamuem lem lugar, Iloslo que haja
deci:sõcs em senlido conlrario, de que Valosco- Ucjul'c
Emph. q. ~ in fine IIc UUI do;; propugou'lorcs j u cm
apoio de slIa opillião regista um ar. ciLudo pelo Dez.
J uão Alvares ~a COSLII, que Lambem aqui consignllmos:

• 'rivcmos duvida 110 'coado, que pcrlenccnuo a um
Hendeiro por contracLo os fruotos de umas commcndas
que tinha arrendatlo, lhe arrematou um crodur seu
(hoc ut do Hendeiro) cm execução o. fruclos de um
Huno por 800$000, sendo que volião muito mnis do
,Iobro, c pussados sele unno. o dilo Heudeil'o demandou
ao cretlor, que arrematou os dilos frllctos, por lesão
ctlormissima.

o Dividirão-se o. I'olos, dizendo lIns que era lesãu

aforamentos (i), escaimbos (2), lran'au
ções (3), e qllae quer outras avença', cm

~1l0rmeJ Coutros que 61lortnissima; "cncendu que era
enorme, se duvidou como n reslituição se pollia fSler
estando o frl1clos conSILmptos.

II Eu disse que. c,ra sUJlerrIuo contro\'erLer, se era
e~orme ~u. enorlUlS Ir,na; porque ne~te caso itl elfutu
nao 1Ia dlflerença ; ,hsse que o negOCIo se havia de te.
gubr pelo caso de finita locatione, e sorem passado!
trez annos, em que os fl'ucto se presume durarão
(Valasco-Da lur. Emph. q. 28, elc.l; no qual não
pod~odo ter lugar a escolha da faculdade alternalira
da I. 2 Cad. de T ..cind. vendit., não lem lugar ares.
cieão do eonlraeLo, pela opiuião do Decio, que segue o
dito Valasco supra.

1\ Porém concluio·sc c se venceu na fôrma seguinte:
que restiluisse o arrcmataule o reslo do jaslo preço
dos fruetos, pelo que linha pro"ado a parle nos aulo,
sobre a lesão; rcpro'lodn a opinião ue Deoio e Va·
lasco. o ~eS'uidn a conlraria~ commlla e fa\'ora\·ol.
(Gama-D.c. 19. etc.) •

Consulte-se lambem o mesmo Siil'a Percira nO Rrp.
to. 2 nola (c) pago 246.

(1) Aroram.nto••
. ilva l'ereira no R.p. da. Ord•. lo. 2 nola (al pago

246 diz, apoiado em Ilifferenles Jurislas, que esLa Ord.
se de,'e enlender quando o pagamenlo da pensão cor·
responde nos fruclos, e não quando he modica, e CDI
reconhecimenlo do dominio. Enlretanto na lo. 3 nol,
(a) pago 350 e ~ijl elclue eesa distincção mudaado de
parecor.

Cousulte-se II nota do Dez. João AII'ares da Cosia no
fim da mesma nola de Silva Pereira, e bem as~im Va·
lasco-O. jure emph. q. 27 de n. i, l'ercira e Caslro
D.c. 101, Macedo-Doe. 32, Themudo-Vec. 110 e 153,
Pegas-For"... to. I cap. 3 n. 071-

(:.!) Esr.aúT,bos, i. c., trocas, differiDdo pouco da
compra e ,'cnda. podem seI rescindidas por !8$.Íti
CUOI·me. Os Juristas apenas exclucm as trocas de Be·
neficios.

SiI "a Pereira no nep. da. Ol·d,. lo. J nola (o) pago
353 regisla a seguinte nola do Dez. João Alvarcs d,
Costa, âCCI'C8 do caso cm que o agente se rorulc
comprador ou vendedor:

o Mas como proceder na lesão da permula, sendo °
agente ou permulanle considerado ou comprador ou
"endedor, du"idosa he a que!tlão; porquanto O pormo
tanle gosa do direito de ambos pela 1. I.d•. ..rump"·
mut; O lJez. Viegas diz, que gosa do dIreIto de ,eo
dedor loque oura; porém lu. dC'l'es dizer" que o~ a
lo ão se acha nu (:ousa recebldp ou na cousa dada I Rl
na cousa recebida he comprador, se nu dada, hc
vendedor. . I"

Consulte-se lambem o mesmo Silva Pereira nO o,.
noLu (a) pag 2·t6.

(O) 1'ransau,;j... Esla palaHa, diz Daroosa nO d"~.
n. G, não se acha,'a Da Ord. Manuelina. foi intro Ull'

~1I pllra pór termo as quesLões dus J u.dscousulln•. di.
T. de :l!'reilas ua nota (2) ao arl. 309 da Consol.

o seguinte: . " t anl-
• O § 6 da cilada Ord. I,,'. ". l..13,. deslgna~' re no

I1cções entre os conlractos rCsclOt.!I\·CI3 por lesao, I'do
n.J'. lo. ~ pago 351., lama-se esl) palavra em -~uc:n'
rigoroso, opillan~lo__ sc sempre que a tron.sa~fa u\rlllR
traclQ de composlçllO enlre a~ parles para ex n~ eer
obri~uçõe liligioMs ou duvldosasl lambe'd p,0 e e °
rescindida pOl' lesão, reconhecendo-se to avia qu
caso 1Ie du I'idoso. _ ,.

o EnLendo a Ord. por diverso modo: naO 10UlO a ~ n
layra transacção em seu. sentido rigo!O~~' ródi~lIe'
doutrina geralmenle scgUld~1 hc, que 11UO Irobjecto
gar lesão conLra as lron,".cçoes. S. ellas lCI11 po, a pr"
direitos litigiosos ou dUVldo&o', se o seu 1m I~e. nada
"enç;;o de demandas, II Iranq~illidad~das lr~~ar~' 'o~
1Ucno~ rason\I(lJ do que fUCllltar htlSlt,)s
pretexto de lesão. • d Con.ol re·

lIebollças nas Obxc,·ua~õ... ii csLc:r~: t a50 pr., '1. 59
ferindo-se as Ords. do III'. ~ l. 2~ , laJ u'lrina du /l'p.
segunda parle e I. 77 § I )usLlhea a o .
e tia Ord. destd L. ~G, Coucluinl~o dlt~ f~~l~aa; tran.·

II "Em SUIllIllO, não Jl~de SC~_ n~l~ .~sOli\'t~is de rlllli·
aCC:ófls, lll'opriamcnte dtlus,_seJao stscep coorruibSiJt13,
são de nullidade por lesao. enorme ~u à ,isla da L.
conformc o § 6 da Ord. do !tI'. 4 I. I ,
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que se dá, ou deixa huma cousa por
. outra (1).

M.-Jjv. H. 30 § 2.

7. E ,ainda que alguma. cousa1seja :,~n
dida per mandado da ,JustLça ~m. l?r~gao e
elll praça qostumada, se depois for achado,
que' algllma das partes foi enganada na
vendaI ou compra além da melade do jJlsto
preco, podel-a-ha desfazer pelo heneficio
desta Lei até quinze anuos (2). Porém se ao
tempo, que a tal arrematação se houver de
fazer, o Porteiro notificar ao Juiz, que a
manda fazer, como trouxe a tal cousa em
pregão todo o ten:Po da Ordenaç~o, 'e não
acha por ella mais que, o preço, que nella
he lançado, o Juiz póde mandar novamen
te requerer o devedor, que pague a divida,
senão que a cousa, ou penhor será arrema
lado pelo preço, que neDe he lançado.
posto qu,.e seja pequeno, pois se não pôde
por elie mais achar (3). .

E sendo feito este novo requerimento, se

I r ,
de 31. d~ Mai? de 1114, que a~. Ax~eptua.da regra.geral
prohlblhva da clausula depositaria nesta substancia:

, Ordeno que a la das sohrewtas clausulas se não
lo~~e mais a praUca!) em outros alguos casos que não
•e)ao...... 3? o das Ira....l"çõ... em que 9s transigentes
p.'elendem Impug'la-Ias. e proseguir o negocio prin
Cipal em todo ou em parte. quando oellas se acharem
la~! eno.rmissim.amenfe; 4com iaolo que neste 30 caso
ha)~o.de refundir. antes .de serem ouvidos, o qne por
errelta das transacções unpugnadas houverem rece.
bido. • ) ,
.Consullc·sc ainda 50hrc a mesma materia. O mesmo

Silva Peroirn-Rep. to. 2 oota (a~ á pago 241. e Coelho
da Rocha-Pir. Cio. §,70\.7 e nola.

(t)VideOrd. de Iiv. 3 1.18 § G. e.L. de4 de Julho de
177~, e Rarbbsa. e Silva nos respecl\vos com., MeUo
Fre~re-l"'I. Iiv. I I. 8§ II. Iiv. 3 lo 3 § 11, e li". I,
~. L ~ 15, Almeida e Souza-Notas fi Mello lo. I pago
_98. DIT, Emp"y. lo. I ~ags, 50 e 57, to.p pago ~59,
ln. 3 pago 16, Proc. «xecut. pago 224, E.sclc.· to. j pag..
74, 10,2 pags. 188 e, 199, Dir. Dom. pago 58, Obrigo
pags. 342 e 448. e Aoal. pog 43.

(2\ "ide Ord. do Iiv. 2 t. '53 § 7.
e (3 Por esla Ord. combinado com a do Iiv. 2t. 53 § 1

§ l~ d~ L. de ~O _de Junho de 1114 fi,Cilll firmado a
dnolr\lla da remlssao dos bens penhorados que o O
n.137-de 25 de Novembro de 18liO no art.' 546 esta:.
belel'j'o coo: mór claresa no processo commercial, cuja
IDtegra a9u\ eIaramos:.. I

10 ' Ue heilo não só ao executado, mas lambem a sua
aulbe~. asceadentes e desc"odentes. remir ou dar lan

ç d.or a todas ou a algum dos bens penhorados até a
a"lgualura do aulo da arrematação on 1Jublicaçãn da
~n!eodçade, adjudicação. sem que seja necessaria ci
açao o exe.culado para dar lançador.•

t T. de FreItas na Consolo ael. 569 estabelece a dou
rlna de,qu~ uão lIe adlI1is.h'el acção ~e les~o,na compra

ie' :nd~ fellas. em.h~sla puhlic.a CRrtl as solemnidades.
u! les'

9
de~uzlUdo.a da cpmbmação desla Ord. e du

c IV.• 1..•3 ,~ 1 e § 18 da L. de 20 de J uuho de t7io\.,
pr~ur~ )ushl'ica-Ia com as seguinles razões:

li' sle poato da maior importancia para Iranquil
l:aÓosparr~malanles, tem sido duvido o alé o presen
Ib~ t" raXisl~ '-arião; o art. 55~ do nego Com. nãe
.obreocou'l!i~elX.ndo para o Direilo Civil as questões
Odes e ellos das arremalações' c o § 7 da cilada

r, . COID':.ça por uma solução eppo;ta á.qne apoplamos.
"l'n}·lesao he allegavel, diz Sill'a Lisboa--Dir , 4r.rc
u UGna& °a;'" ,!,.,
a hasta bi?dollU reloel, feifos por arrematação; pois

, Aofe~ dica nao deve ser o vinculo de iniquidade.
ao elecu a L. d.. ~O de. ~unl'o de, 1770\. 'sll se, fazia
uo Iiv 3tr:6a~PrIm)eira eltação para a ,penDora (Ord,
do Iiv' 2 l -3 27). menos nas execu,ÇOcs fiscaes (Ord.

. .• 1; porém a dila lei de 1114 no § 18

até oito dias primeiros seguintes o deve
dor não pagar a divida, e o Juiz mandar
fa~er a arrematação, e fór feita em pu
blIco lugar e costumado sem alguma arte,
ou engano (i), tal arremalação, assi feita
per auctoridade e special mandado de
Ju.stiça, não poderá ser retl'atada e des
fel la em tempo algum por razão da fal ta
do justo preço, nem por o comprador
dizer, que foi enganado em dar por a cousa
mais da melade do justo preço. Porque,
pois o comprador quiz fazer a dita diligen
cia dos oito dias (2),para o senhor da cou a,

maodou que em falta de arremalanle o execulado
fosse citado para dae laoçador. I

• Ora esta citaçãe para dor lanç~dor. ou para remir
os bens, he precisamenle a condição. de qne a Ord.
do li". I, t. 13 § 7 'fazia depeoder o direiLb de rescin
dir as arrematações por lesão enorme.

• Desta maneira o que antigamente o arremalanle
devia praticar como canlela para livrar-se da acção de
lesão. torna·se pela lei de 1710\. uma sol<mnidade geral
para todas a~ elCecnções.

• Lobão-Execuções§ 422.quer que a cilação do lil'.
4 t. 13 SB sela actn dill'erenle da cilação ordénada
pelo § 18 da ei de 1710\.; porém tO,do o peaUco sabe
que OSr pregli.. são uma "ã formoli~ade. e que em
nosso Fóro a cilação ~o execnlado para remir ou dar
lançador he 'sempre feita depois das pra~as. oão tendo
apparecido arremalante. I .

•. Consequentemente a regra nesta materia he:a que
estampamos em nosso lexto. No fóro commercial não
ha citação para dar lançador.•

A doulrina firmada no orl. 569 da Co....ol. he digna
de ser adoptada por nova legislação. mas, como diz
Rebouças-Obs. á esle arl., não se sustenta em pre
sença de ooesa actual legislação .

I: Assim, pois, diz o mesmo Juri5ta, li. ~,j5ta dos
§§ 1 da Ord. do Iiv 4,l.13 e li •. H. 53, não se pode dizer
que he absolutamente tlegada ou il1admiui.,et a acção .de
lesão na compra,e venda que se fizer em llasta pubhca
com as solemnidades legaes: pois que, para que. a soa
negativa proceda, deve concorrer com as solelUD1dades
legaes o não haoer alguma arte ou engano; usan do O
§ 1 do 1~13 da Ord. do liv "da ex~ressão - mais .da
mJtade do justo prrço, e o § 1 do I. 53 da Ord. do, IIv.
2 da. cor.respoodenle-l..ão d. menos da melade do )UIIO

preço, Le consequeate ficar compelindo _pelas mesmas
leis a acção para. desfazer a arremataçao. em todo o
caso por lesão mRlS que enorme ou cnorm15Slma. II

Consulte-,e Silva no com. (I,e n. ~o ell1 diante.
(1) Sem alguma arle ou engano. VIde u9ta preco.denle.
(2) Oit~ dias. lla este o prazo mar?ado na lei' p~a

a remissão do penhor, e deve ser aSSlgnado pelo Jll1Z
a requerimenlo do arrematanle (Moraus-T). EueuI.
li\'. 6 cop.14 de n. 2em diaote, Guerreir~-VeTno.nl.
liv. 4 cap. 12 n. lI1, Arouca-.4fI. 30, Slha no <om.
de n. 26 em dianle).

Silva Pereira no Rep. das Ord,. to. 2 nola (e) pago
133, prepõe a seguinte queslão : Se ~ arr~llIatanle'u.ão
reqnerer a assigua~o do lermo de Oito dias, podera o
devedor remir o pênl.lor offerecendo o preçn deotro do
mesmo termo Ide! oÍto dias 1

Esla queslão, diz o mosmo .Siha Pereira, -Iem sido
resohida de dilfer,eule modo, cltaudo ?ela parle nella
tiva a seguinte nota ao Dez.Themudo, e pela arr,rmatlva
ontra do Dez. Olh'eira; . _ .

, Querem algnns. dIZ Themtl~lo, que a le. n~o Impóz
a necessidade de aSSl/P'ar o JUIZ lermo de m,to._dlas.
lIras o conlrario se firmou na praxe por oplnlao de
.abios Dezembarl5aderes,. que suslenlao que aquelle
lermo não fóra tutroduZldo em pró do credor que
compra, mas do de\'l!P0r, para que. não podesse remir
o .seu penhor já arremalado (Per"Ira de Caslra-Det.
61 de n. t a II), com cuja déeisão concorda a Ord. do
liv, 2, 53 ~ 7. e u doutrina de Valasco-D,' .Jure Empll.
q: 1 '.' ..2, The.~ludo qec. l... n,.19: 6 eu o "I Julgado não
ums,; mas JIlUltas vezes. li I,
. Pelo éontraiio o Dez. Oliveira exprime-se assim;
, Por ser esla diligencia em favor do com-prador Se

ORO. 112
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em que he feita penhora, não poder usar
elo beneficio;desta Lei, havemos por bem
que isso mesmo (1) não possa delle usar b
comprador (2).

M.-liv. ,11. 30 § 7.

8. E do beneficio desta Lei não poderão
gozar os Olliciaes de Canteria, Alveneria,
Carpenteria, nem outros quaesquer Olliciaes
nas obras de seus ollicios, que daqui em
diante tomarem, nem das que tiverem to
madas de quatorze dias de Janeiro do anno
de mil quinhentos oitenta e oito em diante,
per si, ou per interpostas pessoas :lo con
certo de partes. ou sendo-lhes arrematadas
em pregão: nem sejam ácerca do remedia
desta Lei ouvidos em tempo algum. Porque
professando ser mestres daquell!iArte,sabem
e têm razão de saber,o verdadeIro preço das
taes obras (3).

AlI-. de 19 de Dezembro de 1587.

9. E posto que as partes renunciem o be
neficio desta Lei, ou digam nos contractos,
que fazem doação da maioria, que a cousa
mais valer: e posto que e diga, ou se possa
provar, que sabiam o verdadeiro preço da
cousa, todavia as partes poderão usar do
beneficio desta Lei, não sendo os Olliciaes,
de que acima fazemos menção. E a tal re
nunciação, doação, ou certeza havemos por
nenhuma, posto que 11estes casos outra
cousa seja determlOada per Direito Com
mum (l}).

M.-liv. 4 t. 30 § 6.
Alv. de 19 de Dezembro de 1581.

segue, que se eHe não quizer usar deHa. não se admitle,
nem póde o devedor execulado' dizer, que offere
eendo a divida nos oilo dias se haja a arremataRão por
não fcila, ainda que seja depositando logo a dIvida, e
isso IIe o que se julgou em muitas causas; o em uma
deli as se pedia -revista, e se negou .•

Parece-nos que em vista da presente Ord. a opioião
do Dez. Themudo merece ser preferida na pratica.

Vide lambem Pereira e Souza-Primo Lin. notas 846
e 1603.

Cll Vide nota (3) da Ord. do liv. I t. 10 § 1-
(2 Vide Barbosa, e Silva nos respectivos com., Pe

reira de Castro-Dee. 61, Arouca-Al!. to. 3, Alt. 30,
Sill'a Pereira-Rep. das Ords. to. 2, nota (a) Qags. 133
e 139, lo. 3 nota (a) pago 35/" e nola (a) e (b) pago 60,
Mello Freire-Inst. li •. 1 t. 8 § 11, liv. 3 t. 12 § 14,
e li I'. 4. t. 22 § 11, Almeida e Souza-Exeeuç. pags. 103,
383.385, /,11,416,425 e 1,51, Proe. Exeeu'. pago 45, e
Faseie. to. 2 pago 10i.

(3) Vide Od. do liv. 3 t. !i9 § 20, Barbosa, e Silva
DOS respectivos com., SiI "8 Pereira- Rep. df!.S Ords. lo.
3 nola Ca) a pago 355, Mello Freire-I...,. liv. 1 t. 8 §
II, e Almeida e Souza-Aeç. Sum: lo. 1 pago 316 e 380.

(4) Consulte-se sobre esla disposição a Diss. 6 de
Almeida e Souza colligida no to. 2 do Faseieulo á pago
186, qlle especial e positivamente se occupa com esta
maleria.

Vide além disto Barbusa, e Silva nos respectivos
com., Pereira de Castro-Dee. 66, Silva Pereira - ReI'.
das Ords. to. 3 nota (aI a pago 356, e notas (a) e (b) á
pago 35i, Mello Freire - lns'. liv. 1 t. 8 ~ 12, e liv. 4
t. 3 § 17 e o mesmo, Almeida e Sousa -Proe. Exeeut.
pago 244, Poseie. to. I pago 17, Seg. Lin. to. 2 pago 302,
N"os a MoUo to. I pago 403, e Obrigo pag. 441, e Cor
rêa Tellc. - Tn/crp. § 119.

10. E no caso, em o qual alguma pessoa
desfizer qualquer venda, ou compra, ora
seja feita em pregão por auclorldade de
Justiça, quer acordada entre os conlrahen
tes, por allegar e provar. que foi engana
do além da melade d.o justo preço, e esco
lher tor~a~ a propl'la cousa, sempre com
ella reso tUlrá os fructos do tempo da lide
contestada em diante. E se o engano, que
se allegar e provar, fõr enormissimo (i),
restttuir-se-ha a cousa precisamente, com
os fruclüs do tempo da venda em dianle (2).

TíTULO XIV.

Qlte ninguem compre, nellt venda desem
bargas.

Pessoa alguma, de qualquer sorle, não
compre del'embargos noss05(3), nem da Hai
rula e ào Principe, adinhei 1'0 nem amercado
rias, nem a oulros alguns partidos, ainda
que se possa dizer, CJ1le deu por elIes outro
tanto, como valiam. E o comprador, que o
con traria fizer, perderá em dobro a quantia
do desembargo, que assi comprar, e o ven
dedor ou tro tan to, a metade para nossa Ca
mera, e a ou tra para quem o accusar.

E se o que comprar os ditos desembargas,
ou os tomar em pagamen to de qualquer cousa,
que se p03sa dizer, que se lhe deve, for
nosso Contador, Scrivão dos Contos, The
soureiro, Almoxarife, Recebedor, Scrivão
do Tbesouro e Almoxarifado, ou outro al-

(1) E·'Ugana . ..• enorminimo. he a lesão enormissi
ma. Vide T. de Freitas-Consol. art. 359 nota (2).

(2) Daqui conclue-se, diz T. de Freitas-Cons?l..arl.
561, que he uma acção 'Teal a de lesão. t1l0rmlss.nna,
"isto que pode ser intentada conlra tercelr~ pO"Old~r.
A Lei entre.tanto não define o que seja lesao .normu-
sima. .

Corrêa Telles no Dig. l'ort. to. 1 ar!. 253, qoahfica
essa lesão quando se reeebeo sómeote a terca parle do
valor da cousa.

Os Juristas deixão á arbitro do Juiz ojulgar, qoanda
se dá esse caso (Silva com. a rub. art. 4 a. 8i).

Consulte-se sobre essa acção Corrêa Telles- Doulr.
das Açe. de § 361 usque 366.

Vide' L. de 4 de Julho de lii6 no preambolo, e Ord.
deste t. § 1, Barbosa. e Silva nos rt;;peClivos com., Pe
reira de Castro-nee. t5, Silva 1'erelra-nop: da·IO rd•.
to. 3 nota (a) á pago 358, a nola do Dez. J~o A vare'
da Costa, e nota (a) á pago 360, Mello FrQlre - .~n'l.
liv. I t. 8 § II, Iiv. 4 l. 13 § 17, e t. 6 § 10, Ahnel a~
Souza - Acç. Sumo to. 1 pago 125, Notas á M.Uo lo.
pago 15:<, e Vanguerve-l'raL Jud. p. I pago IG, e p.
4 pago 82. . ala

(3) Desembargo.• llOSSOS. Segundo. Ilva no com., p
expressão desembargas enlende·se ordens de pagasento.
Vide tombem Arouea na I. Prilleeps 31 u. Ii, e OOla
de Macedo-Dee. 94 n. 2. d' I as 00

Por descmbarg6s cntendião alguns, 05 Tf ~~dn\'ão
titulas especiaes ou graças nos qllaes os eJ
cerlas sommos a~s seus crendos Da CõrleJ qnan o se ca-
sa vão. I ceduia

~[oraes na DlCe. define: Ah'tirá, despao la, ~n algum;
porque se mandova pagar nos Contus ou Erar o
somma devida ou de mercê. oro-

lJesombargo quer diser despacho. De d.esembargá ba.
"ém a expressão-Desembargadores, eqUIvalentes
pachadoyes. _ : a como Oi

Os Desembargadores do Paço erao ~utr ar d or
Ministros d'Estado hoje, pois assim erao chama o' p
que despachavão com o Rey.
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(I) Vide ooLa ao § I. A disposição desta Ord. Lor·
non-se ellensiva áos Magi.•Lrado. viLalício. pela L. de
tO de Jaoeiro de 1678.

(2) Vide Barbo.a, e Silva 00' respeelivos com Siha
Pe~eira-Rep. dos Ords. to. I noLa (o) á pago ta3~' e IU
me.da e Sousa-Natos a MeUo 10.2 pago lao.

(3) EsLa prohibitão foi reproduzida no Codfa. Cri-
minal ar!. t 48 desta fórma: o

• Ar!. 14a. Commereiarem direcLameoLe os Presi
deoLes, ComOlaudauLes de armas das Pruvincias os 1\fo
gistrados vitalieios, os Paroebos e Lodos os Of6~iaes de
Fazenda denlro do di'LricLo, em que elercerem sua.
fuocções, em quaesquer e!feitos que não sejão pro
ducções dos seus proprios bens.

• Penas-de suspeosão do emprego por um a Lrez
anno., c de multa eorr~s~oodeoLeá meLade do Lempo.

e Será, porém, perm.tlldo a lodo. os meneiooados
dar diobeiro a juros, e ter parLe por meio de Acçõe•

I nos Bancos e Companhias Publicas, uma vez que niio
I elerção ol:lIas fuoeções ria DirecLor, AdminisLrador ou

AgeoLe, ~ebailo de qualquer tilulo que seja.•
(4) HOJe esta di.po.ição se acba subsLituida pelo ar!.

[/,9 do Codigo Crimioal de.ta forma:
• Ar!. 149. CoostiLuir-,e devedor de algum orn·

cial ou Empregad~ seu subaILerno, ou dai-o por .eu
fiador! 0l! cootrab.r com ellr alguma outra obrigação
pecuOlarl8.

• Penar-de suspensão do emprego por Lrez a oove
~ezes, e. ~e multa de cinco ~ viole por ceolo da qoao
lia da dlVlda, fiança ou obrIgação.•

TITULO XV.
Qlte os C01'regedo1'es das Comarcas e old1'OS
Of~ciaes temporaes não comprem bens de
raIZ:, nem fa~a7lt OUt1'OS con1Jl'actos nos lu
gares, onde são O{fi:-iaes (5).
Os Corregedores das Comarcas e Ouvido-

!~l Actual.meote a MireMcordio.
lo -\ Vldte S,lv~ 00 com., Silva Pereira-Rep. dos Ords.
M~1I0 FO~ (c) ae pag; 562, e to. 2 ooLa (o) á pago 91,
e AI .relre- n.st. liv. 2 L 3 R25, e liv. I.. 1. 13 § 14,
• me:da e Sousa - E",ccuç. pago 122, Foreic. Lo. 1

~a~' ;~o, }eg·sLm. to. 1 pag 86, to. 2 pago 8, e lo. 3
a' , Cf· um. Lo. I pago 198, Dir. Rmph. Lo. L

p Fj)2~8, e Nacos o MeUa to. L pago 32i.
'4) 'V'·dde S~h'a 00 respectivo com.
\ 1 e Silva no com

li~~ :~~e larbosa 00 c~m., e Ais. d.. 29 de Ago.to de
Vice:Re e Ma~ço de [i21 determinaodo que neuhum
Orneial Yde CJapli~o Geoeral, Governador, Mioistro ou
OuLrem e S'l' '~a, p.ode..e eommerciar por si ou por
á par. 221. I va erelra-Rop. dos Ord•• Lo. L noLa (o)

gum Oflir,ial de nossa Fazenda, ou pessoa res dos Infanles, Mestres, Prelados Condes
das que andam e servem nella na Côrte,ou Capitães, e de quaesquer enhores de terra'
Corregedor, ou oulro algum Official de Ju - que forem postos em alguma Comarca Ci~
lica ou outro Olicial nosso, de qualquer da~e, Villa, ou em algum outro lugar, ~ os
qúalidade que seja, perca palo mesmo feito JUIzes temporaes,e aqu~lIes que pomos em
toda sua fazenda moveI e de raiz, a metade algumas CLdades, ou Ylllas, sem limitação
para o Hospital de todos os Santos da ci- de t~mpo ~erto, durando o tempo de seus
dadede Lisboa(1),e a outra para quem oaccu- OfliClOS, nao poderão fazer casas de novo
sal', e haverá a pena crime,. que houvermos nem comprar, nem aforar, nem escaimba/
por bem(2). nem arrendar bens alguns de raiz,nem ren~

M.-Iiv. 4 t. 40 pr. das algumas,nem poderão receber doação de
I. E porque depois de os desembargas se- ne.nhu!,!s bens moveis,.ou de raiz, que lhe

rem comprados, os vendedores fazem pro- seja feita per alguma pessoa de sua Jurisdi
curações simuladas aos compradores, di- cão; salvo se fôr de seus ascendentes, ou
zendo, que lhes dão poder, que por elles e aescendentes, ou transversaes dentro no se
em seus nomes possam receber os laes de- gundo gráo inclusive, contado segundo Di
embargos por outro tanto dinheiro, que rei to Canonico(i).

delles tem havido; mandamos que os laes E esta mesma defesa se entenderá nos Offi-·
desembargas, com as ditas procuracõQs sem c!aes, que com ~lles andarem, assi como l\1ei-·
mais outra nenhuma prova, sejão °bavidos nnhos,Chancereis,Scrivães, que forem pos
p~r comprados, para incorrerem nas sobre- tos per lempo certo. E qualquer, que o con
dilJS penas. Porque, quando em elles se traria fizer, haja por pena, que o contracto·
mett~ a dita condição, não he senão por se- seja nenhum; e tudo aquillo que per bem.
rem Já os desembargas comprados; porque delle receber, fizer, ou houver, seja perdido,
não o sendo, a procuração sômente se faz, e confiscado para nossa Corôa.
que os recebam pala parte, para lhe traze- E isto nãobaverá lugar nas casas,que' alu
rem seu dinheiro, e darem delle conta (3). garem para ~rar no tempo, que durarem

M.-liv. 4 I. 40 pr. em seus OffiClOS, porque taes aluaueres e
2. E se algum dos sobredilos, que assi arrendamentos poderão licitament~ fazer'

compl'ar, ou vender os desembargos, o des- nem haverá lugar, quando repairarem a~
cobrir ás nossas Justicas,antes que cada bum c~sas, gue tinham, antes que fossem Offi
delJes por isso seja âccusado, ou antes de Claes (2).
ser per ós feita mercê a alguma pessoa, M.-liv. 4 t. 38 pr.
Nós lhe perdoaremos todas as penas desta
Ordenação, e não haverá pena alguma; com I. Outrosi não poderão usar de mercado'
lanto que prove a c/Jmpra do desembargo rias, nem compraI-as para revender (3),nem
ao tempo, que pel~s Justiças para isso lhe comprar fiado, nem receber emp.re~ta~o _de
fór aSSinado, e maLS haverá o que o desco- . pessoa alguma, que seja de sua Junsdiçao,
brir e provar, a metade de tudo que a outra na terra, ou lugar,~nde tiverem os Officios(4).
parte por esta Ordenação he obrigado pa- E o q~e o contrano fizer, perca toda a mer
~ar: E posto que o não prove, não lhe pre- cadorla, que contra esta defeza comprar, e
Judlcará a confissão, que fez, da compra, ou
venda do desembargo (4),

M.-liv. 4 t. 40 S1.
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(I) Vide Barbosa. e Silva oos respectivos eo~" Silva
Pereira-Rep. das Ords. to. I. nota (a) a pog.•60, e T.
de Freitas-Cohsol. erl. 51í0 nota (2). . ' •

. (2) Vide BarMsa e Silvo no. respecl"o, com" SIIr
l'ereira-ilep, da. O~d•. to. I nota (a) á pog. 561, e 10i
21l01a (a) a'pag.· 250~ e '1'. de'Freilas-Oon.ol\ arl. 56
'udt. (2). I • I(3\ Vide nola (6) ao pr. de.te utulo.. ""

(4 Vide Barbosa. e Silva nos re.pechl'os com., Sl t
'Pereira-Rep. do. Ord•. to. I nota. (b) a cpag . r~ 'Ie5~6
2 nola (b) á pago 250, "T. de Fre,tas- 0".'0 r,
nota (2). . SiI,a

" (5) Vide Barbosa e Silva nos respechvo, com., T
Poreira _ Rep: das 'Orlls. to. i noia (c) á'peg.'56I, e .

i'tle'Freilas"Vonlol. art, 536-oot. (~). .

TITULO XVII.
Qua1}do os que comp1'Culn escravos,ou bestas,

os poderãó enjeitar;por doencas on ~nan-
q!Mi'l'âs"(lj,). " • •.

Qualquer pessoa (5), que comprar algum
scravo doente dp tal enfermidade, que lhe
tolha servir-se delle, o J.lodérá engeiLar a
quemlbo vendeu,provando que já era dO'en
te em seu poder .da tal enfermidade, com I

fanto que cite ao vendedor denll'o de seIs
mezes .do dia (6), que o seravo lhe fór en
tregue (7).

M.-Iiv. 4 t. 16 pr.
Ass. de 19 de Abril de 1586.

o que receberem emprestado, pague a quem J. E ~e~d,o a ,d.oElnça ,de qualidaqe, ou
lho emp.reston,e outro taf)to para a Coroa de ,ym parte, ,que faC1!fIl~nte se deixe çonhe.
.nossos Reinos 0). 'ceI', ou se o vendedor a mani,~esfar ad tempo

~['-Iiv. 4 l. 38 § 1. da venda, e o c?mprador comprar o scmo
sem embargo dIsso: em taes casos não o

TITULO XVI. po~erá, e~geitar, nem pedir .0 que menos
Q!be os Clel'igos e Fidalgos ?teia comprem' valIa do ,preço, q~e por elle deu por 'causa

pOlra1'egatan', .da ,lal,d?enç,a. POt~m, se a doe,nç,a, (lue o
scravo hver, fàr tao leve, que lhe não im-

Os Clerigos de Ordens Sacras, ou Benefi- pida o serviço, j e o vendtlddr a calar ao
ciados, e os Fidalgos e os Cavalleiros. que lemp.o da venda, não ppderá '0 c.omprador
sliverem em aclo militar, não comprarão engeJtar o scravo, ~em pedir o que menos
'cousa algumapararévender,nem usarão pu- vaI por c!\usa 'da tal doeuç<t (i).
blicâmenté de regataria (2), pórque não con-
vem a suas dignidades e stalio militar entre- 2. Se o scravo tiver algum vicio do ani·
melterem-se em acto de mercadejar, ant~s mo, não o poderá por isso o comprador en·
lhes he per Direito defezo. geitar, salvo 'se fOr fugitivo, ou se o ven-

E portanto mandamos 'ás nossas Justiças, d,edor ao It~mpo ~a. venda affirmasse, que o
que lhes ~ão consintam negociar em seme- scravo não 1I.nha VICIO algum certo, assi como
lhan tesnegocios. E aos ditos' Clerigos e Be- se dissesse, que não era bébado, ne,m ladrão

. nefiêiados seqúéstrarào as mesmas mercado- nem jogador; porque achando-se que ell~
rias, e farão autos, que remetterão com as _tinha tal .vicio ao tempo ,da venda, o po
mercádárias aos Juizes Ecclesiasticos, seus derá engeIlar o comprador. Porém, ainda
Ordinarios (3). . que por o scravo ter q,uall{uer yicio do

M.-liv.4 1. 32 pr. animo (que n~o seja de ~ugitJvp), e o,ven-
S.-p. '2 t. 21.1. dedor o cal~r, não possa o c'Jmprador en·

geital-o; poderá todavia pedir o que menos
.vaI por causa ~o tal vicio, pedindo-.o dentro
de bum anno, contado no modo acima
,dito (1)' . . .

3. Se o gcravo tiver cQmmettido algum
delicto, polo qual, sendo-lhe pro,vado, me
reça pena de morte, e ainda n.ão fOr livre
,por srntença, e o vendedor ao tem~o da
,venda o n~o declarar" J.l.oc!erá o comp~ador
engejtal-o ,dentro de sels;mezes, conta.~os da
maneira, que acÍlpa dissemos (3). Eo mesmo
será, se o scravo tivesse tentado ma.tar-se
-por si mesmo com aborrecimento da vida,
e sabendo-o o vendedor,o não declarasse (4).

4. Se ~ vendedor affirmar, que o scravo,
qtie vende, salle alguma ár'le, óu 'tem' algu
'ma habilidade Ma, a'ssi como pintar, esgri·
mil', ou que he cosinheiro. e isto não'só
mente pelo Jouvar~ mas pelo vender por
tal, e depois s,e ~char ~ue ,!~o sabia a tal
arte, ou não tll1lia alai babllidade, poderá
o comprador engeital-o; porém, para que
o não possa engeitar, bastará que o .s~ravo

'saiba da dita arte, ou tenha a tal habIlidade
meãmente. E não se requere ser consum
mado nella (5.).

(1/ Vide Barbosa, e Silva no. respectivos com.
(2 Regotaria, i. e., o officio de comprar e vender

por miudo. Tambem se diz regalia.
(3) fi; la Ord. hoje não vigora, em vista da legisla-

ção criolinal moderna. ' J
Vide Barbosa; e Silva nos respectivos com.. Silva Pe·

reira-llep" das Ords: to. 1 nota (b) á pago 484, e Al
meida e Souza - Nocas á Mello to. I pago 118, e Sego
Lin. to. 3 pago 10.

(") Manqueiras, i. é., falta e defClto babitual. Manba
e seslro dos animaes.

Vide Barbosa com.. e Carrila TeUes - DouIr. das
Acp. de § 350 usque 352 e nolas, e Dig. Porl. to. 3 de
II. 210 à 291'. '

(5) Menos o Medico, AIveilar, ou mercador de ani
maes, ou lauganhão.

(6) Passada esta epocha a acção prescreve, a meoos
que ignore o comprador que o escravo esteja doeote
(Silva-com. n. 31).

(i) Vide Barbosa, e Silva nos respectivos com., Pe·
reira de Castro-Dee. 14, Silva PerClra-Rep. da. Ords.
to. I nota lb) a pago 0;;9, l'hrebo-ar. 35, Mello Freire
-hUI. liv. 2 t. I § 12, e liv. 4 t. 3 § 18, e Coelho da
Rocha-Dir. Cio. S13 e 816.

Não ha direito para esta acção quan<lo os objectos
são arremalados por authoridade da Justiça, como no
caso do evento.

O Couigo das Duas Sicilias no art. 1495 denega esla
acção nas 'venda. de moveis feitas em feire., bu mer.
eados.



TITULO XVII
I

1 9

(I) Vide Barbosa, e Silva DOS respeclivos com., Silva
.Pereira-Rop. du Ords. to. 2'oola (a) a'Jlalr. i87; Al
meida e Sou.a - Not41 B Me/lo 1b.' ~ pag..61I, e to. 3
pag.,254/,e T. 'lIe·Preilas':'" Con,.l. arl?' 566 nota (2) e

181't. m58 nota (2). I Mn '\ I f •

'·,.Pcla,L. de 7,de Novembro de 1831 supracilada ficou
sem vigor esla Ord: pelo que respeila a escravos boçães.
-, (2) Presume·se. que um animal morre de molesha
interior morrendo' denlro do pra.o de trez dias do
contracto- (Silva - com. á Ord. deste liv. l. 8 pr. n. 56,
e Corrêa Telles-Dig..Port. to. 3 n, 285).

O Codigo da Pru"ia, no art. 202, marca 24 boras.
(3) :VIde 'Bnrbosa, e Silva DOS respectivos com., The

mudo-pI 3 dec. 332, Silva Pereirht...Rep. ,dao.Ord•. to.
'1 nola (b) á pago 307, e lo. 2'nota (d):'Ú pa!r'249 Mello
Freire - ["'t.-liv. 4 t. 3 § i8, Almelda'e Sousa - Acç.
Sumo lo. I pog. 114, e Nota, á Me/lo lo. 3 ~ag, 234, e
T. de Freitas-Cansai. arl:'556.

Não estando presente o vendednr, prolesta·se denlro
do mez em que por esla lei se permille enJ!1lilar,

(4) Vide BarbosareSiva nos respecli"os com., Silva
Pereira"" Rep. da, Ord. to. 2 notal(b) a'pag. 249, e Al-
meida e Souzn-Acç: Sumo to.' I /l, pag'J"114. I,

, (5) Vide Barbosa, e Silva nos TcspecliYol com., Silu
Pereira'-Rep. da.! Ord. to. '2 nola te) li' pago' 249.•

Os immoveis e iOB.Dimadosl"enjeiliio.lse 'dentro do
anno pela acção quant' minori•.

Silva Pereira no'-llep. contempla tambem nas ca.a~,
como vicios redbLbitol'los, '0; pifaotatlnu e wáos TI,
sinhos, etc. Ilh ., u.I I

"

,
(I) Vide Barbosa, e Silva 0.0. respectivos com.• The.

mnda-p. t Doe.. 1,1 n. 7, Silva Peoolfa-Rop. d•• Ord••
ta. I notá (d) a pago 561, e T de Freitas~ Conlo/.
srl. 558 nola (2). . .

Alem d~ reslil";ição. do preço. diz o mesmo Jnrisla, o
vendedor Indemmsar. o comprador da .isa qlle houver
psgo, .corretagem do coslnme, e d.s despeza. que hou
1·.r r..lo com a cnra do escravo enjeitado por mole.tia
como no § 6.
P (ii. Vida Barbosa, e Silva nos ,especlivos com., Silva
ere"~-\Rep. da, Ord•. tO. 1 nota (e) '11 pag: 261, 'e '1'.

de Fro'las-Con,ol. arl. 556 nota (2) e art. 558 nota (2).
Na 1>01. (2) ao art. 604, diz o mesmo aathor: o se

galOle • proposito da l'enda de immoveis :
d • Ests Ord. traia d. acção -redhibiloria por compra
e esCravos 1adlDos~p~r(l~ a razão he a mesma q-oe nos

casoI •de ~cçao redb.b.tor.a por compr. de bens de rai•••
3) Cu.... E esta expreSsão comprehendia todos os

P'"':' da Airica que ontr'or. abastecião o mercallo fio
Bralll de escravos.

A.L. ~e 1 de Novembro ,de 1831 acabou com este
comOleeclO. I , fl I

(4) A. .ste merendor chamava.se tanganhão.
I .15) Segundo o Cod. do Com. art. 213, além da resti.
~Içall da preço, .0 'Vendedor deverlÍ ignalmente pagar

(~esl~~z~ qae.lIver oceasiooado 'com '\(JS' joros da .dei.
!lncoI, J. e., [Medioo .0 ". _ 1 'l~.

5. e Osc~~vo, aue se'pó~e en,~eitarllor tinha ao temI\o, que lhe foi entregue, po
doentê fallecer em!lpoder do comI,lrârldF; e derá citar edemandará:o-v ndedordentro de
elIé" p;dvltr qúé faIleceu da doen~'a;' que ou.tro mez: e assi dentro de dous mezes con
tinha em' poder do' vel\dédor, pdderá p~dir'l I tac).os d,o <fia da ent,rEl~a. E is.to, stando o ven
que lhe fo)'ne o preco, que' p'or ene deu. E dedor no Reíno, porque sta.ndo f6ra deJle,

-quando se o sCI'ávó' engeilar por fugitivo poderá o comprador protestançlo e fazendo a
(como acilna dissemos), poderá o cdIDpra- .diligencia acima dita, citai-o 'denlro de hum
dor pedir' o 'pr~ço"~c[ue.)Jor ene deu; ~o~to -mez do dia, que' ,chega\- ao Reino (1).
que antle fugido, co,I? ta.nto [lue pos~a. p,ro- M.-Íiv. 4. 16 ~r.
valo, que em' Jpodér do" venâ'edor lmha o . ' .
fi vi~iolde.fugitivd.'E, dartill'ança' a o b~s~~r 8. E o que dl~o he !1~s scravas de Gumé,
pondó nis'só todà a dil'igehc.l~ de sua(pârle, ,.haverá, l~gar nas .compras e v~ndas de todas
e a o entregar ao vendedor vindo a seu as bestas, que por quaesquer pessoas forem
poder li) , . éompr.ádas, 'que se quizerem cngeitar por

, '. manqueira ou doença (2). E aiuda que os
6, EngeIlando o comprador, o scrayo ~o ~r~vos se'não podem engeitar'por.qualquer

vendedor, .tornar-lho~ha, e o ,endedor, tOI- ,VICIO e 'falt:a do ammo, como atraz he de
n,ará o preç~ e a sl~a, que' o cO?1pradClr c1ara.do, as !les,tas se po'dem engeltar por os
pagou, 'e aSSl .o,que_hv~r dado ao .Coyretol', I tae vicios, ou altas do animo; assi como
não .slmtlo maIS que o .que per ~lr~Il~, 9,U I se seni causa, e lião lhe sendo 'feilo mal
RegImento lhe fór deV1do·. E asSI mais pa- algum se espantarllm ou impinarem ou
gará ~ vend~dor ao comprador ~s ~ê&'peSàs, rebell~rem (a). . , ,
lDJe hver feitas na cura .do seravo, quando '.,
por causa 'da doença o engeitar (2). 1l1.-h~. 4 t.}6 § I.

1. Se o seravo, que o comprador quizer 2 9. 1; t~das as cousas acima ditas se pode-
enge~ar,fàrde Guipé (3), que elle houvesse' .r~o eng~lta~, ljIãa sómen,te quando ~ão ha
~o'mprado a pessoa, que de lá o troJIxesse VIdas 'Per ~llu.lo de compra, mas.alUda se
ou ao tratador do dito trato, ou ao merca- f.Qrem havIdas per tr,oea ou esealmbo, ou
dor, que com~ra o's taes seravos p'ara re- dadas ~m pagamento, ou' por qualC[\ler
vender (4), n'ão poderá ser engeitado, senão o.utro litul~, e!ll ,}!ue .s~ tra~passe o senho
den.tro de hum mez, que lhe eorrerà.do dia, no: mas ~ao se po?erao engeltar, quando
.que lhe fór ~n~egue, para .d~"? tI'O delte citar forem haVlda&~p_el' t~tu.Io d~ doação (4).
e ~ema~~.ar ao vendeddr,.,que l~~ tO:!,le o .\0. E.l\s e0l!~~~, qy,e não são. anim~~~s,
que por ~ll~ Ihe.deu-.(5), provando, que ao \9u~r se~am m.9,:els, g~~r de rajZ, se po
tempo da enhegaJá era doente dadoenca, ou (lerão engei ar por VIClOS, ou fal~as, que
manqueiraporl{ue lho engeita. Oque:Jfaverá t~nham, assi como hum livro1eomprildo, no
lugar, quando a!pbos stIvessem 1l1I1 hum qoaJlfalta hum caderno, ou folb'à! êm parte
mesmo lugar; porque' não stando ambos notavel ou que stá de maneira, que se não
n~n.e, ~,~Ô,\~S.t?~'~O o eom'p'~~~ot ,ao 1u\Z' do Jl?ssa I'er, ou hum ).lowar, ou lIorta, que
lugar,onlie sta, e mostrando o seravo a (Juus naturalmente sem mdustria dos homens
Physlcos (6), se os 'houver, ou ao m!!nos a "p'roduz~ -plantas, ou hervas peçonhentas (5).
bu\n examinado, que-digam, que hê manco, - " • '." I

ou doente ,d~ doença, ou mariqueira;"que
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TITULO XVIII.
Quando os Carniceiros, Padeiras, ou Ta,ver

neiros serão cridos por sen jtwamento no
q!Le vende1'em fiado de Se!bS mesteres (i).

O Carniceiro, que der carne fiada a al
guma pessoa, ou Padeira pão, ou Taver
neiro vinho, e demandarem em Juizo seus
devedores, a que as ditas cousas fiaram,
posto que não tenhão testemunhas, per que
possam provar as dividas, havemos por bem
que sejam cridos por seu juramento (2), com
tanto que a divida não passe de mil réis (3).

Porém, se o Carniceiro, Padeira,ou Taver
neiro, se calar per hum anno, contado do
derradeiro dia, que deixou de dar carne,
pão, ou vinho fiado, a seu devedor, sem
nunca mais requerer a paga a quem o fiou,
sendo elles ambos no Tugar, e não tendo
legitimo impedimento; porque o nãopo
desse requerer, não sejão cridos por seul
juramento em quantidade alguma, mas po
derão demandar o qu~ sómente provarem.

E neste caso valerá a prova de huma teste
munha(lJ,), ou a confissão da parte,posto que
seja fóra do Juizo (5), e em ausencia da outra
parte, ou outra qualquer semelhante prova,
em a quantia dos ditos mil réis (6).

M.-liv. 4 t. 48 pr. e li 1.

TITULO XIX.
Do que prometteu fazer scriptura de venda,

ou de outro cont1'acto, e depois a não
quer fazer (7) .
Se algumas pessoas fizerem contracto de

(I) O Alv. de 12 de Agosto de 1695 determinava que
os tabe, neiros e pessoas qne dão de comer aos pobres
e forasteiros, não pode••em preode-Io. por dividas de
comer e beber; e pas.ando estas de dez mil réi. para
cima ficassem nos termos ordinarios.

Vide Barbosa no com.
(2) Juramento. Silva Pereira no Rep. d4.1 Ords. to. 3

nota (b) á pago 211, regisla a .eguiole nota do Dez.
João Alvares da Co.ta : ,

• Nos termo. da Ord. t. 18, se admitle proua em con
trorio, D. D. in cap. fio. De .. quod met" tec. Viegas
hic, limita, a menos que não sejão pessoas de má fama
e iofames; e declara que primeiro deverá coostar se
Ião taberneiros, e fornecessem ,·jnba, carne, pão por
quanto sómcnle jurão a quanlidade forncclda: dIa. o
~ontrario acontece na praxe, por isso que essas pessôas
Juriio lanto sobre a quantidade, como sobre o faclo e
assim parece ser a intenção da lei. )I ,

(3) E.ta .omma foi elevada ao triplo pelo AI. de 16
de Setembro de 1814 § 2,

(4) Huma testemunha. E niio he só este caso em que
e.la prova vale. lia tambem os rla Ord. do'liv. I t. 24
§ 11, liv. 3 l. 55 § 10, e li •. 51. tll § 10. .

Vide Barbo.a-com. á Ord. do li•. 3 t. 55 concl. I
de n. 4 em diante, c Silva Pereira-Rep. da, Ords. to.
" nota (a) li pag, 808.

,(5) C.0nfisrão d~ porte, pos~o que seja (ora do Jui:o.
VIde Silva-com. a Ord. do IIv. 3 t, 52 pr. n. 65, Silva
Pereira-Rep, dos Ords. to. t notas (b) e (c) á pago 600.

(6) Vide Barbosa, e Silva no. respectivos com., Mello
Freire-lnst. li\'. I t. 8 § 30 nota, e liv. 4 t. 17 § 1I,
Almeida e Sousa- Dir. Kmph. to. t pago 229, Sego
Lin, to. 3 pago 19, Not4.1 á MeUo to. 2 pas:. 339, e Aval.
pago 107, Coelbo da Rocha-Dir, CIO. § 465 nota, e
Corrta TeUc.-Dout,do. Acç. § 19 00la (l).

(1) Vide Ord. do Iiv. 3 t. 59, AIv. de 30 de Outubro
de 1193, Av. n, 264-de 23 de Setembro de 1835,

venda, ou de ou lI'a 9ua1quer convença. e
ficarem para fazer sCl'lptura desse contracto,
an~es que se a tal scripturafaça, se pódear
repender (1) e arredar da convenca o que
havia de fazer a scriptura. E "isto ha
verá lugar, quando o con lracto fOr tal que
segundo Direito não possa valer sems~np
tura, e que a scrl'ptura seja de substancia
do contracto(2), assi como nos contraclos
que se devem faz~r e in~inuar(3), e em con~
tracto emphyteu t!co de cousa Ecclesiastica(4)

nos odditomeutos ao liv 3 e á e.te li •. , Barbosa-rom"e
T. de Freitas-Consol. arl. 368 ootas, e Rebouç8!-l1Js,
ao mesmo art.

(I) Ainda no. contracto. feitos com o Fisco tem
lagar o arrependimento. Não ob.tante, o scaborio qoe
acceita o 'prazo que o foreiro lhe olferece não 'pode ar·

. repender-se (Silva Pereira- Rep. dos brd•. !. I 001.
(o) pago 228).

(2) A escrlptura publica ou he da .obsleoeia do coo·
tracto, ou neCCS9arta para a prova, CalDO DO!! casO! da
Ord. do li•. 3 I. 59. , '

Os ca.os em que ,segundo o nosso Direito,he da sob,·
taneia do contracto são os seguintes:

I.0_ Nas doações que devem ser in.ionad...
2.0-Nos contractos de aforamento de beo. eeele·

sia!licos.
3.0-Nos contractos espon.alicio.(L. de fi de Oulubro

de 1784 § 6, que he eItensiva ao. conlraelo. de casa·
mento em geral, puramente espoDsalieios ou não).

4,0-No. hypotbecarios (L. de 20 de Janho de 1m
§ 33, e L. O. 1214-de 24 de Setembro de 1864 ar!.
4 § 6).

5.0-Nos de compra e venda de bens de raiz, cojo
valor eIceda de 200§000, sob peoa de nullidade (L. O.

840-de 15 de Setembro de 1855 arLII, e Av., n.49
de 22 de Janeiro, e n. 409-de 16 de Dezembro de
1856, e n. 235-de 30 de Julho de t858).
, 6.0-Nos contractos de compra e veoda, e dação
in solutum de escravos cujo valor 00 preço esceda de
200§000, qualquer que seja o lugar em que laes coo·
traclos se po.são elfectuar (1. n. 1114-de 21 de Se·
tembro de 1860 arts. tl § 3, e II § 1, e D. n.2699
de 28 de Novembro do mesmo anno ar!. 3).

Esta. di.po.ições tem sómeote vigor oa Côrte e teso
pactivo Municipio. . .

Nas Proviocia. rege outra legislação a e.te respeIto;
ainda que pelo D. n. ~833-de t2 de Outubro_ de 1~61
sobre a tran.fereocia de escravo. e arrecadaçao do 101'

poslo da sisa, actualmeote em todo o Brasil, 'igore
aqu~l1a Jeg.i.lação; que se encootrará 00' odd,t.mtJ1·
tos a este livro.

i.0- Nos coo tractos em que a. partes espressemeole
cODvenci.onão fazer escriptura, ou se possa presuma
ser essa a ua vonlade.

(3) A. doaçãe. que segundo a taI~ da lei, d~vem ,er
insinuadas, posto que, ainda nestas clrcumsla.nCla5, De;
toda. obrigiio á escriptura publica, como as da Ord. o
li v. 3 I. 59 § I!. ,. r.

T. de Freitas nn Con,ól. art. 413 dIZ o segumte re e
rindo·se:\ e.ta Ord.: do

• As dolIÇões eolre parenle. no' ca.o. da, Ord. ,
Iiv.3 t. 59 devem ser in.inuadas, p,orem,a 'c"ptu,,~;
blica oiio he da substo"cia della ex VI da CItado Ord, § I

e da .egunda pa,'le do § 21 q:1B diz:
• E quanto aos dote., e quaesquer outras coa,eDi

ções, e promettimentos feito. no. casamenlo., bater
luger o que ncilDa dizemo. no § I!. • (t) ã

VIde Silva Pereira~Rep. do, Ord,. to. t aota
pago 623, e Re)'ooso-Ob•. '.4. dit °se'

(4) T. de Freilas na Con.ol, art. 361 §2 nota
gUlOle : . blics como

• Na pratica reputa-se a escrrplura pu
substancIal de todo. os aforamentos d O d do li,. 4

• Devo observar que a despeitob a r. 'te.iastico.
I. 19 pr., muito. aforamen~o. de en•..ceconstaudo
eIistem enlre oó, sem escrlptura pubhca, '0 (azer·
apenas de a.sentos lavrado. no' livros. Para oa le leDI
se injustiça. cnmpre atlender ao que seo:,atemea
escripto Lubão-Vir. Emphy. oota bao § 6e- "01 diz que

Na nota ao art. 605 da me.ma o ra - O" •
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eem outros (1), que segundo Direito são de
semelhante qualIdade e condição (2).

M.-lir.4l. 36 pr.

\, Outrosi haverà luçar, quando as partes,
ou cada huma deIlas dIsser expressamente,
que sua voutade he, que o contracto se faça
per scriptura, e que de outra maneira não
valha: Ou posto que o expressamente não
diga, se per algum modo se podesse enten
der, que sua vontade era, que sem scripto
não valesse; assi como quando algumas pes
soas de stado, ou de grande qualidade que
I'em entre si tralaralgumaconvença,e de huma
parte aoutra declaram Jler scripto suas von·
lades, autes que seJão concertados em
huma tenção, e depois que per seus scriptos
se concordam, confirmam suas convencas
per scriptura (3). •

E em la! caso se deve per Direito
entender, que pois per scripto trataram
sempre sua convença, e não per palavra,
soa vonlade era ser o contracto ceIebrado
per scripto. E póde-se pôr outro exemplo:
quando as parles querem fazer alguma con
vel~ça ..e dizem, ':rue lhes apraz fazer-se em
sCl'lplo, posto que expressamente não di
gam, que de outra maneira não valha, assi
se deve enlender, porque em scripto .se
chama, quando a scriptura he de s-ubstancia
do conlracto, ou convença.

Por tanlo nestes casos e outros semelhantes
aconvença não ~em firmezaalguma,nem póde
raleI', n~m obl'lgar as partes, senão depois
que a sCl'lptura he feilae lida,e assinada pelas
parles. Pelo qual per Direito cada l1uma das

tambem ~e. ~ode constituir aforameolo por testam.nto
do que da .dea o § 8 da Ord. dcsle liv. t. 37.

Conaulle-se tambem a ullima parle deasa nola sobre a
nalureza do conlracto de aforarneolo ou emphyteulico.

(IJ Como O coo~raeto de locação por lorgo lempo,
qu~ ae assemelba a emphyleuse (Ord. do liv. 3 \, 93 § 3
e hv. ~ t. 38 pr.). Se be .ecular exige.se escriplura
para. a pr~va, e se be ecclesiaatica, por ser de subs
tanCia. Silva-com. n. 27.

(2). Vide Barbosa, e Si"'a nos respectivos com., Sil vo
PerClro-;-Rep. das Ords. to. I nola (c) ã pago 63l lo. 2
nota (<I). pago 275, Mello Freire-Inst. Ih'. 3 I. 3 § 10,
I. f.~§§11 e28, Iiv. 41. 3 §~ 14 e 17, eHist.§51, AI
m:, a ~ Sou..-Oir. 'Emp"y. to. I pago 254, lo. 2 pago
~~i)1 D!T. Dom. png. 133, Acç. Sumo to. 1 pago 254., e/'as§t M•Uo to. I pago 272, Coelho da Rucba-Dir.

lO. ~ 188,208,256, 268,539,754 e 738 nolo I e '1'
de Frellas-Consol. arls. 366,367,368,411 e 605, e'nola~
'ce:~,e~~lvaa, e Rebouças-Obs., aos arls. 368 e 369 da

d COlr;e~ Telles na Tnterp. § 75 referindo·se a L. de 6
o u u ro de 1784 § I que exi!?e escrivlura publica

r:cid:snCO~lraclos esponsu.licios diZ, que a regra eslobe
geraes d~ a~ referld.a le•• opposta a Iodas aS regras
caso. o DireIto, n.o deve ampliar.se fura do seu

• Assim co r .'que cli ' n ~nua o mesmo Jurista, lambem as LeiS
nã.o se ~~ ~llCr1plnrnt como &ub,taucia do contractos
l. 19 eo em além dos seus casos (Ord. deste liv.
.erv/;·) porque a regra geral be, que a •.scriplura
tracto. 8.,ra prova, e não para n substancia do COD-

(3) Vide Barbo S'I .Mello Fre' I ao,. e I vo nos respectivos co.n.,
Souza_ V·re-B ns';. hv. '. I. 3 § 17, I. I § 4, Almeida'r. mp. I. I pag.. 154, Obrigo pago 350.

partes se póde apartar do contraclo, antes
que per seu assinado firme a cO!lvença.

1\1.-liv. 4 l. 36 S I.

2. E quando as partes aflirmassem entre
si alguma convença, de que a &criptura não
não fosse de suhstancia do contracto, poslo
que, depois de a terem simplesmente aflir
mada dissessem, que fossem fazer scriptura,
sendo a cousa, sobre que se fez a convença,
ou a quantia tal, que segundo nossas Orde
nações n~o se possa provar, senão per scrip
tura publica, se a pal·te confessar (1), que a
convença foi entre eBes alliImada, será con..
trangida (2) a fazllr della escripluIa.

E se a parte .negar, que entre elles foi feita
a tal convença, e per conseguinte, que não fi·
cou com elleda lhe fazer·scriptura, e a outra
parte disser, que quer provar. per testemu
nhas (3), comu ficou de lha fazer, não será
ouvido em Juizo sobre lal razão, salvo se
quizer deixar em juramento da outra parte a
cousa, sobre que fôr a demanlla, porque em
maneira facilmenlese fana engano(4,) à Orde
nação (do Liv. 3: Til. 59) : Das pl'ovas que
se devem (a.zer per scl"ipturas puMicas (5).

1\L-Jiv. 4 l. 36 § 2.

TITULO XX.

Como se pagará o pão, que se vendeo fi.ado,
ou se /lmpl'eSlO!b.

Posto que algumas pessoas vendão pão
fiado por quaes:ruer preços declarallos nos
contractos, ou para 1110 pagarem á mór "alia,
que valer no lugar, ali Comarca, onde o
venderem, sem lhe pôrem tempo êerto, Oll
para lho pagarem em termo de hum anno,
nu mais, ou se emprestarem pilo, sem lhe
pôrem tempo certo, ou termo de cerlos
an nos: mandamos que sem embargo dos
precos declarados nos contractos, os com
pradores não sejam obrigados pagar o preço

(I) A confissilo tem forço de escriplura publica (Ca·
bedo - p. I dec. 33 n. I t, HCl·noso-Obs. 75 i .. fali', e
Barbosa-com.. n.2).

(2) Sera r.on.r<rangida. Sobre estas pala vras lraz
Silva Pereira nu !t.p. das Ords. lo. I no La (a) pago 63~

O seguinle nota do Dez. Oliveira:
• Nota tn prazi, que nunca vi na pratica fazer-tio

este construngimento real, senão que cm semelhantes
casos ~e manda nas sentenças, que a parle faça cs
criplura; e não a Cazendo fique a mesma sentença va
lendo, como se o fôra. u

E islo, não obslanle o ~ue cm nosso direil.. se aoha
eslabelecido (Ord. desle III'. I. 30 pr. e L 3.) de que
quem eslã obrigado a um faclo de\'(; precisamente
pôl-o em execução.

(3) Isto he no cuso da sommo do conlraclo exceder
a quaetia legol, por quanlo, se esliver denlro da
mesma SOlUm8 pode provar-sc, porque, como bem diz
Silva com. n. 9, JiÍ não existe a rasão de {raudamento
da lei.

(4) Faria engano a Ord.nação i. e. fraudaria oquella
disposição.

(5) Vide Borbo o, e, Silva no. respeclivos co"'.,
1\[eI10 Freire-ln.t. liv. 21. 5 § 12 uota, e Almeida C
Souza-Acç. Su"'. lo. t pago 593.
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dô dito pió, ~e:,não á .,TPór v~li~. que o tal
pão valer commummente a dmhelIO de con
tado desde o dia, que o comprador p receber,
até dia de NossaSenhora de Agosto(1),o pri
mei'ro quê "ier depois do tal contracto. com,
tanto que nao exced'a o preço declárado I1q'
contracto: e isto, posto que 'os vendedores
não pecam o pagamento ao dilo tern;Jo,
ainda quê Illopeçain, depois em qualqper
outro tempo. E os!(ué receberem empres
tado pela dita m'aneua', nãó s~rão oIlrigados
a-pagar em Jlaó, senão até o dia .de' ossa
Senhora de Ag'óstd, p·osto' quê dê outra'lÍIa-
rreira se olJriga'ssem,'1 c: I '

E não pa'~ iJ'cró no'dito temp'o, por os cre
do'res o não ~dem'andaTeI:n" &erão' ob igado.s a
pagarem o dito pão a dinheiro, ª' mór válla
que valer desqo' tempo, que o receberem,
até o dito' dia,de Nos a.Sephoríl,f, mais não,
ou á pão qual os deveaores"mais quiierení
ao tempo da paga. O que ha:verá lugar
em qua~squer pessoas, posto que sejão nos-
sos Rendeirps', , ,

E queremos CJ.ue nenhuma pessba'possa re·
nunClar esta Lei; e gue renunciando-a, não
valha 'a renunciação (2).

lIL-liv. 4 t. 1,3.
S.-p. 6 t. I I. 5.

TITULO XXI.

Em qtte moedas se fa1'~0 os pagamentos do
qtW se compra, ou deve (3).

j) ~ I· 'I I 1 I

PpstoqÍl~ .\Ll~uns c,omJlr~dores e v I}.dçj
dOI:es, e outro cpntrahentes sI" cOMedem,
que se haja de I?a~ar certa moeda\ie ouro,
ou de pJ;ata(4)', se á o,venqeddi obrigl\do re
ceber qualquer moeda corrente lavrada de
I1,OSSO cunho, ou dos Rey;s, ,que ante', QS
foram na vãlia, que lhe per Nós fór pósta.I' I 11 '

E por quanto algl,lns malic;iosa.m~.nt(} b!1~;-
cam moeda:; decopre,parapílgar suas ctiviqas,
havewos por bem q!l~ em todo o pagamentA,
que se fizer,se receba a mO':lda de cobre por'
esta maneira (5).

(I) No"a SenhoTa de Agoslo, i. e., da As.umpção
que se festeja a 15 de Agosto. ,..

(2) Vide Barbosa, e. SilYB no. respec!ivos. r.om.,
Silva Pereira-R,p. di" OTds. to. f nota (a) pago 557,
e nota (bl pago 632, Pereira de Castro - De Manu
Regia p. 3 cap. 69, ~[cllo Freire -: In.l. lh·. 4 t. !J §
14, e Almeida e Sonza-l'roc. Exepul., to. 1 pag: \39,
DiT. Emph. to. 1 pag.464, Execuç. pag. 88, e Fa..ic.
to. 3. pago .64 /l 68.

(3) Tanto esta Ord. como a do t. 22 .e achão im
plicitameate revogRdas, a.sim como a do li". t t. 18
§ 16, pela Legi.l.ção moderaa citada na nota 4 /lO
mesmo § l6; cnja legislação.e encontrará no. addi
tamentos a este li "ro.

Vide em Barboza .om., a curiosa noticia de moe,r••
antigas de l!ortngal. , .

(4) Mo,da de praIa, Pelo Dec. n, 625-de 28 de
Jnlho de .1849 ar!. 2, a. mpe~a. de prata n~o .ão
artmi'tt'das (salvo a convenção) .enlio '.to a quantia de
208000. "

(5) O AI. de 19 de' Fever~irà qe 1699 determinava
qnê não se po.desse faz~r, p?:gamentos'c9'11 dinheiro. de
cobre cm maIOr quaotla que de um tos(ao.

DAS ORDENAÇÕES

. Sendo o .pagamento de quantia de
ClDcoenta rélS se poderá fazer todo em
cobre, e de cincoenta réis até duzentos se
pagará cincoenta réis em cobre,e de duze~tos
até uiil se poderá paga~ a guaria p~rty em
cobr~, e de mil até dous mIl e qUInhentos,
se poderá pagar em cobre duzentos e cin
coenta réis: e dois mil e quinhentos alé
dez mil'réis, a decima parte (i).

Edé dez mil até "inte mil, nao serão as
p~.rle.s obrig~.das to.ma~.em cobre mai~ que mil
rels.,;E de "mle mil r~elS' até cem mil réis, a
vinle,napárle sóme'nte. E senôo °p'a~am'enló
ide malOrgu~~tia,q'u~ ce~ mi} réi's;se p'oderá
,pa:gar ~'rraz~o ,~e n1l1 ~élS ~m'~ana,~e~' mil'
IrélS, ~õs prllbelros célíi )IIi! 'l'!Jis po'rfdlaIfte',
iE as pártes serão obtjgap,as ao receBe~ pela
dita' maheira; son as pena§ conteúdás nó
Ititulo s~g~inte (2~,

M-fiv. 41. 53.S 1
S-p.\> L. 111. 4 SI.

I

L E os pagament~s, que se fizerem, de
comJ;lras.de trig.o de fóra do Reino, venden·
do-se pelas proprias pessoas, que °trouxe-,
rem, e os pagamentos d'as sp~clariâs (3),que
seicomprarem na Casa da India, e os que e
fizerem per letra de cambios(y,),sefárão pomo
sempre1se fizeram, sem embargo desta Dr·
denação (5). .

S-p. 51. 81. 4 S1.

2.• l!1 ps no SQ;; ThesÇ\urlliros, AIQ1ox.ari
fes e Recebedo~es, e guaesquef;"0utrps DIIi
ciaes, lIue reyeb~l' ,m ~osso~ D.líe\\pS .e,ren·
da~, não receberão os pagamento~, que as
parles')lles !lnuverem ae fazer, senão pela
dita maneira (6). E isso mesmo em quaesquer
el).tre~i1sl ct~ dinheiro deseus assenU1mento~,
ou pagamentos, que houverem de fazer as

(I). Decim'a parte. A primeira edição diz sómsnl,-
cI•.,ma. S'I

(2j Vide Barbosa e Silva. nos respectivos com" I"
Pereir.-Rep. da•.Oril•. to. 1 aota ta) psg. 633 e.lo. 3
nota (b) pago 547 e nota (a) pago 548, Me)lo.Frme
l/Ul.liv. I't. 8 § 32, Almeida e Sooz,-VIr.Emp:"
to. 3 pag.477 e T., de Freil••• -:- Con.ol. .rLs.8••,
823 e 82<10 e notas respectivas, Msiro como Rebo'I"-
Ob•. ao art. 824. , '

(3) SpeciaTia. i. e. todas as drogas .romalie&., co~o
cancHa cravo 1 nóz 'moscada, corninhos, massas, pl~
menta,' elc. qu~ servcn; de ndllbar, ou as qoe serrem
na medicina. . C I DtO

(4) T"l·ra ile 'amoIOS. Vide Pcrelra de .. ro- .
126 e Silva Pereira-R.p. das Ord., to. 3 nols(,) pa~.
364: e as Lei. de 25.de Agosto de \672, ds 2~e 2~
me.mo mez de 1688, de 15 de Junbo de t714'
de Novembro de 1716. i.Silra

Da mesma sorte con.u1le·.e .obre esta mstií
Lisboa-L'lya. de cambio tratado 4, Feuep.• t or~
Instituiçõu do direito cambial, e Souza 10 0-

de direito cambial. d' ds lod••
~a obra de Si~va Lisbo~ vem compeo IS V .obre

legfslação posterior ao remado de, D. João, ia
estn, ma!erin, olé á epb~b~ d. o.ossa_mdepend.en~e.!.a.,

Sob-, letras de'camblo a le~lsI.ç.o que hOJS •
be a: do Codigo do Commerclo.

(5\ Vide. Pcreira de Castro-~'C, 1211r' com. a
(6 ide Barbosa, 'e Silva 005, resl\e,lJvo;69 lÍt

Corrêa TeUes - Dig.. POTt. to. I n. 331, 333, ' '
!072 e 1079 e to.\ 2 n.' 1094.'e 1095.
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parLc~, os fal'lU) pela dila maneira, sem pa
gal'em mais em moeda de (;~bre,. que o ue
clarado em esta Orde~açao,. sob pena ~e
suspensào de seu OffiClOS ate ~lOssa merDe,
e de pa l1arem outra tanta quantia ~m dobro,
como se acbar que pagaram na. dJ las moe
uas de cobre contra fórma desta Ordenafião,
a metade para a pes oa, que os accusar, e a
oulra para nJssa Camara.

S-p.5 t. 8 I. 6 § 3

TITULO XXII.
QU.IJ ~e nâo engeite moedtt d'El-Rey (:1.).
Qualquer pessoa, que engeitar nossa moeda

verdadeira lavrada de nosso cnnho, . e for
peão, seja preso e açoutad? publicamente,.e
sendo bomem, que não Caibam açoute, eJa
preso e degradado para a Africa per dous
anno .(2) ; e e ta mesma pena, haverá o que
en l1eil:lI' moeda de ouro, que a estes nossos
Reinos viel' de fóra delles. Porém, e as
dil, mondas de ouro, assi de no os
Heinos, como (le fóra delles, e bem a. si a
nos a moe(la dos tostões forem ue menos
peso do que devem ser, segundo sua Lei e
pe o, poder-se-hão engei tal' sem pena al
/(uma, alvo e a parte, que a der, quizer re
fazeI' a justa valia do crue menos pe a, por
que em lal caso a não poderão engei tal', e
engeit.:tndo-a, incorrerão nas penas sobre
dilas (3).

~[-Iiv. ~ t. 21 pr.

TITULO XXITI.
Dos aluglte'res das casas (lJ,)'.

ioguem póde reter a casa alheia, nem
moral' nella sem consentimento da pessoa,
cuja for; e postoque o que nella mora,
diga, que a quel' tnnto por tanto, e pagar
de alnguer quan to outrem por e11a der; não
opóde fazer sem consentimento do senhor
delIa (5).

~L-liv. 4 t. 5i pr.

(1) Vide nola ra} li rub. do L. 21 desle livro, e em
Almeida e Souza-Dir. Emph. 10.3 o Discurso Juridico,
analyllr.o, e histcrici) sobre o mo da moeda papel.

(i) t;sla. pena. não vigorão aclualmente.
(3) ,vide narbo.a e Si"'a no. 'respeelivos com., Silvu

PerClra-Rep. das Ords. lo. 2 nota (a), pago ~51,
Coelho da Roeha-ilir Cia. § 781 e nola, e Corrêa
Tenell-Dlg. raTl. to. n. IOi9.

(I) OAI. de II de Junho de 16ó4 lmpuuba aos se
JlhúriOJ~ n o~riglJção de nilo levantarem os alugueis das
casa , depoIS a. publicaçiio da Lei das deeimas.

O AI. de 3 de Julho dp. 1699 aOllullava o levaola
menl.o dos alugueres das cas.. qoe linbão feilo os se
nllorl,Os, prelextando o encargo do imposto de quatro
e n:.cID Jlor centol havia pouco l'}rendo.
. "de n"bosa com., e Ag. Darbosa nas Ca.tiga·

tlOnu n. 43.
p (5). Vide Barbo,a, e Silva nos respectivos com., Silva
per~'ra-R.p. da. Ord,. lo. 1 0010 (a) pago 15_, MelJo
r'lre-I'''I. Irv. 4 t. 3 § 19, Almeida e Soola-Acr..

Som. lo. I p.g. 3~ c 39i, Casas pago 262. NOlas a Mello
10.1 pago 6L 8.g Lm. lo. 2 pago 950 e Ob,.,g. pago
310, Corr~a Telles-Dig. I'arl. lo. 3 de n. i35 a '6i,
~oohr. dlll.Ac! ..§ 1i6, ISi nola (I), e § 3i2, Coelho da

d
oe a-O... C,o. de § 830 a 852 e Ramos-Aponl.
e § 121 a \258. '

\. Porém as pessoas, que tiverem casas,
e as alugarem a outrem per tempo cerlo,
a i como até . João, '. M.iguel, alal,
ou outTO tempo declarado pelas partes, de
vem trinta dias, antes que se acabe o tempo
do aluguer, requerer os alugadores que lhas
deixem e (lespejem(1), quando se acabar o
tempo: e felto o dilo requerimento, pode
rào fazer das suas casas o que quizerem.

E querendo os senhore das .casas, que os
alugadoresfiquemn~lla p.ermals tempo, je
vem-os requerer tnnta dias antes do tempo
aeabado, se querem ficar nellas per mais
tempo; e feito esle requerimento, os alu.ga
oores devem dar sua re po ta até trez dias,
e dizer se querem ficar ~eJlas, ou. não. l~
não dando resposta nBS d1l0s trez <lias, dah I

em dia.nte serão obrigados ter as ca a l c
pagar o aluguer dellas o anno, que. "ier ; do
que nào erão escusas, postoque dIgam qu
têm oulras casas alugadas, pois não deran
resposta no tempo que deviam.

M.-liv. '1 t. 5i § 1.

2. E não sendo cada hum dos ditos re
querimentos feito aos alugadores, ficará ~m
sua e colha deixarem as ca a , acabado o
tempo, per que as tinham alugada', ou fi
cal'em nellas, e paga.rem o aluguel' a seus
donos (2).

M.-Iív. 4 t. 57 § 2.

(I) O A '. de 23 de Julho de 1811 declaroo qoe nas
causas de despejo tem lu~ar fi vista suspensivo, ~6meu.lt!
nos casos de bemfeúorias reilas por expresso conscn 11
mento dos senhorios, prooadas em continente, e de
aposentadoria legitimamenle concedida. .

Este caso de aposentadoria legitimamente conccdl(/a
cessou em "irlude d. Lei de 25 d.e Maio de 1821, qne
abolia os prÍ\'ilegios de aposenladoria; cuja lei foi
recebida pela nos•• lei 6o-de 20 de Outubro de 1823.

T. de Freitas na Consol. arL. 665 nola (I) diz o se
goinle:

• Qual o meio de provar o expres.o conseutimcnlO
do locador para o ioquilino fazer bemfeilorias ? Do
mina a regra geral do .'1.1. de 30 de Oulubro de li93
consolidada no arl. 368 ,upra.•

O que quer dizer qoe se a. bemfeitorios excederem a
taxa daquelJe AI. !te indispensavel escriplura poblicll.

... Provado esse consenlimunto, diz o mesmo Jllristn,
o ioquilioo podc reler a casa arrendad~, mas não se
segue que o senborio lem obrigação de lhe pagar as
bemfeilorias. Incumbe 00 inquilioo provar que o sc
nborio obrigou-se a pagai-as. ,

O Ass. deS de Jnnho de 1816 explicandou precedente,
de 1811, diz: quP. bavendo senleoças, que delerminem o
despejo. devem execnlar-se sem embargo de qualquer
reenrso, e do Ass. de 23 de Julbo de 1811, qne, ainda
qne compreheosivo do privilegio de aposenladoria rio
todas os corporações, que fi tem, pura serem ouvidas
com smpensãlJ , tem só lugar na rórrnR, que se der,lara
no dilo A... quaolo li Ord. deste li\'. l. 23 § I.

Vide sobre a doutriua desles dous Ass. a nola li Ord.
desle liv t. 2t, pr..

Vide Barbosa, e Silva uos respeelivos com., Silva
Pereira-Rep. das Ords. to. 1 nola (e) pago 152.
MeUo Freire- Tnsl. liv. 4 t. 3 § 19, Almeida e Souza
Acç. Sumo lo. I pago 39~ e Cara. pago ~3, Pereira e
Soula-Prim. Lin. nolas 915 e 1981, e Ramalho-Pra/.
p. 20 m. ~ cap. 3.

(2) Vide D. de 8 de Novembro de 17\8 e de 28 de
Julho de lii3 que declarão que o arrendamenlo be
qnalidade fundamenlal de.ta e das Ords. dnste liv. lil.
2t, e 3" o que convém verificar·ae oa opplieação da lei.

Vide tambem Barbosa, e Silva nos reapecth'os com.
T. de Freilas na Consolo arl. 668 nola (4), diz que

On D. 113



8Q4. QUAnTO IJIVRO O,IS onoEls,l~õr.g

a. E c o alugador da cosa não pagai' o
aluguer ao lempo que prometteu, o senhor
della o não poderá per si penhorar, por se
e cusarel11 dífferellças; mas poderá manda r
fazeL' isso ao Alcaide da VllIa, ou lugar,
onde acon tecer, ao qual mandamos, quc per
seu mandado faça essa penhora (1), sem
aucloridade de Justiça(2).

E se o senhor da <lasa não achar a pessoa,
a que a alugou, e achar outrem nella (3), po
derá requerer oque achar na ca a, ou o que
neHa tiver alguma couso, que lhe pague o
aluguel'; e não querendo pagar, póde-o por
i so mandar penhorar (4,).

E achanclo-se depois, quea senhor da casa
._-------- -_..__._-

p,<::!'a!' intimações mio se nsão entre 11ÓS, c os casas são
:1ln~:'Idn5 qnasi sempre selll contracto por escl'ipLo r ad
libitum. (los inquilinos; c;tconluodos os nrrenda
meDlo~ das grandes propricrlade's .

• O 11 l. rle 22 rle Maio (le I'ii 1 he reloLi vo aos erli
flcios de Lisboa. ,

(1) Silva Pereira 00 nep. dM O,·ds. to. 4 no lo (a) pago
95 I'egisla a seguinle nola do Der.. João Ah'ares da
CosLa:

tI Ue estIlo rn7.cr·se~ embargo polos aluguel'ps fu
turos de Cluas riOS bens que se t\chão, P:II':I depois,
nindn qne csLejão rÓI'R (Jns casos, poderem ~l!r JJenho
J'3d05 na fúrmn desln. Ord" quia caut,ia rem feleit cxt(l)'C,
P.X cautela nnllli relata per GrHtiollllm-l'orcIls, cap 112
11. 2 : porem he necessario justificação de causo, pm'a
ler lugar o ~eque"tro ne~lc coso, ct nOJl susl:inctll-r ad
libitum tant,tunmodn petentis, 1It j1ldiCtl\'it Senntns anno
1705 , quidquid alite·r sit in fructibl,s prmdii ,·uslir.i.

IC Vide tamen. Pacion - de I...oca&, Crlp. 3 n. 3',., ubi
tenet, quod licita cst nssccul'alio pro flltllris penl'lionibns.

l( Et no[n ; que para o embargo III] ncce1'sario. que
eonste por algum lllodo, que qller o inqllilino ir·se do
casa (j\[C)racs-De Execut. liv, I rapo t,. ~ I n. 65).

.. Nota etiam : 1ue ainda que o procedimento exeCll
1"-0 n'flo pOSSR ter lugar eslando os bens fórn dn caso.
dnra o hypoLheco e acção b)'poLheearia (Giurba, eum
oHis-De<. 40 n. D elO).•

O senho,io tem hl'Polhecu legttl priyilegiada nos
moveis existcnles. nos prcdioJ:\ alngados, pal'a. a co
IJ1'11llço (los respeeti.os alugueres (J,. de 20 de Junho
,Ie li:/, ~ 38).

T. dc Preitus Da r.onsol. noLa (2) ao art. 12;0 § õ
,Iiz sobre esle a SUlllJlIO o seguinte:

, O ~ 2 do Al. de 24 da .Inlho de li93. que limitoll
(~sln h)"potheca nos mo\'cis introdozidos nn cnsa rara
liSO e eomrnadidade da habiLação, cxcepLuando o. Se
neros de commercio, he sómenle relaLivo no concursO
da fallencia eommercial, e SII acha slIbsliLuidn pelo
arL. 57; § I do Codigo COlllmerciaJ.

II Pela noYissima lei lJypothecRrin este CRSO lambem
he de p,,;Yilegio, c não do hypoLlieea; Laolo mais poc
que bens mo,'eis, como mooiJia ou tr3slcs , não 8lio
sllsce.ptiveis rle Iil'pcrLheea.•

(2) 1'10 pradc" o procedimellLo Iie diverso, e esLo
parle ou Ord. não he obserl'oda.

Eis O que diz T. dc Freitas na Con.ol. noLo (i) ao
0,'1.. 613 :

" ]lequer-se ao .Tniz mondado de penhoro execuli
"R , e n conciliação AC faz çoslel'iormenle li diligeIlcin;
I·cpulando·se csLe caso compl'ehcudido no art. U da
.1Jisp. P'J"ovisori!l, e n5.o no al'l. B, que dispensa a con
f:i1iação nas execuções.

• A jllncção do conhccÍ/nento da dccima .lambem he.
",ceessari. nO' termos do arl. II, do Heg. n. 15_-de 16
de Abril de 1812. ,

(3) Cumpre, poróm, nolar que o inquilino não Lem
sabre o slIb-inquilino o mesmo dircilo de penhoro
(Silvo l'ereira-Rep. dos O,·ds. to. l noLa (J) pago ") ;
50.1\'0 com proeurução do senhorio (T. de .FreiLas
Cansai. Dota 2 ao arL. 6i I).

(lo.) Vije Ord. desLe li\'. t. 3i ~ I. E no ea o de se
nppor o inqnilino com embargos de bemfe.ilorias (Ass.
de 23 de Julho de 1811) pode requerer-se para qne,
depositallo o preço,fcilo por lo",'arlos 011 por jnrameuln,

Jl)anr1o~~ fa.zcr a penhorll corno não r1Plin,
sendo Ja pa20 do aluguel' lodo, 011 de parle
clelle, pague ao alugador em lresdobro tudn
o que fàr achado. que lhe nào era devido, E
o alugador poderá moral' na ca as e nHo
eja lieHas (irado, até que acabe tan'to tem

po, quanto montar no dito tre dobro(I), ha
vendo respeito ao aluguGlr, porqne:l ca a e
alugou do principio, e mais seja-lhe entre
gue o seu penhor (2).

~r.-Jjv. '1l. 5i § 3.

TITULO XXlY.

Em que casos poderá n s(mhol' da ca'a lall
çor {óm o alugador (3) .

A pessoa, que c1él' d alngllcr algnma
casa fi onlr-em por certo preço e á certo lem
po, nào:l poderá lançar fóra (10110, tlumndo
o dilo tempo, senão em quatro casos (II).

se fllça o de'I,ejo Cabedo-l p. Uec. 201 n. 2 ~ l'h",bo
-A,·,2,.

O me,mo l'hcebo no Ar. 34 rio anilO de 1619 I!~ CD"
(la Sllpplicnçiio r1cclnl'R '1"0 o nlug-ador, qne hn nchndu
nA casa, he obrigado;) pagnl' o aluguel do Imio II
anno, posLo que lião ('(.'sidi1!se nns cnsns mai" do quinze
dias (Silva PCI'cil'U - lIep. das Ords. to. 1 nata Ib)
pag.15").

Cbrr(\n ~rcllcli' na ['lIlerp_ ~ iG diz o seguinte;
• A Ord. do li\'. ,l t. 2:1 ~ 3 concene ao danada,,"

alugada poder pCllhornr I) inquilino I se este não lhe
poga r o aluguel no lempo promeLlido.

• Es'ta lei hc singulllr ; rórn. do seu r.aso. em nenhum
oulro, mesmo nos exccnliros) nuncn deve principillP-~e
pe:la penhcl'n. sem. primeiro. notificar-se (l enclllado
por. em ~4 horas pag"r ou dor ponhores (Silva r~m •
n. ;;3 e. Alllleirla e SOllza-Prosos desde o § 1~69j.

Ainda que os moveis perten~ão â outrem estão !ln
jeiLos:i penho)'a (AI. de ~4 rle Jalho de liD3).

(I) 1'. de Ereil •• na Cansai. 111'1. 6i5 11010 (3! neclm,
que lIuuea vlo clccnlar semelbante peca qae he de'·
conhecida no fOro.

Rebollças nas Obs. pag. 2'05 li esLo nota, que caare,la,
deelarn o segllinLe:

Il Dado c provntlo o caso da lei, guardadns a!l for
mul3s c!IIlabelecidns, não lIe cri 'fel que Juiz algum dej'
X8.. SC dcjulgar Cll1 sua cooforrnidnfie .•

O r:rimeiro Jnrisln,em replica, sustenta que posto 9ue
esta Grd. não esteja re"lIguda, niio be ~sflda no forG.

(2) Vide sobre esLn Ord. Barbosu, e S.iI'a nos rl>'
pecLivos com" ltlJrcirn de Castro - ,Dec, n.7, ,Ag, Dar·
bosa-CastJ'galitmes ns, 4.& fi 56, Slh'n Perc!rn-Rrp
das OTJ•. to. I noL. (el png. 151, Mella FreJre-[':'~
lil'.11.2§ 23 uolae §24.,1.8§12 e 11\,.>1.9"
nota AImeida c Sooza-/',·oç. e..",I. pago til, III'
I32,'Acç, S1Im. t. I pag .. 10D, [nlerdielos pago 59;
Oasas pago 43 e 266, DIr. /,mph. to. I pago 29, lo. 
pago 312, e Fo.";c. Lo. 2 paA'. 260. C "

(3) Vidc Darhpso no )'cspoctil'a com. Segaailll .errd,'J.'elles - /J01lVr. do. Aer-. § 3i2 nota ulllma, ?sla 0;;
lambem 80 estende 110 nrrcndnmenlo de prelllo rush I

por pal'Ídadc da razuo (França-Ar. 6 n. 2).
(1,) T. rle Froitas ou COllsol. arl. 6;0 niz que npsI"

easos de desl'f:jn nuo sc admiltu opp~siçãa sOif~n"'i~
do inqniJillo. ainda mesmo tcado relto bem el arl
3ulodsadus pelo !lenhorio, ,_. DiniS

E na noLa (5) j nsLiflr.a esta propaSlçao. tI scg
fórmu,.com que ooncordnmos ; . ~_

• AssenLo de ~3 de J nlho l1e 1_811 nos pal.:ra·elo
quanto ti p"úneira. '·"ferida Orde.naçao, csolarec~ °f~rãD
de 8 de Junlio de I~t~.! o qu~1 ~~iz-t'$(CI (iOs::Il';::a.
exccptuaclos, ,um fJod1fJ,O UT a u,$tG_da .su, fi t I diJtiD~'

« Todoy;a no vrnticlI rio f~ro 1l0011
e r I;IJ ,anlo

ção, e apphca- e o Ass. !Io 23 de Ju. 10 ~ a~ aal'"
do ,despejo da Ore!. do .hv. 4 t. 23 ~ I, coma
ontir.ipodo rio 01'11. dn I,,·. 41. ~Io pr. >.



TITULO XXV

oprimeiro he, se o alugador nito pagar a
pen ·ito, ao tempo que promelleu, ou no
lempo; que fór costume da terra pagarem-~e as
pensões (1).

Qsegul1do caso.he, quando. ~ alu~ador u a
IOal da ca a, 3 I COIlJO danificando-a (2) ou
usando nella de algun aclos illicitos e de ho·
nestos, ou danosos á casa (3).

Ol~rceiro he, quando o senhor a quer re
nOI'ar,ourepairar tle adubios nec~ssario (l~),
l[Ue se nào poderão fazer convellJen temente,
morando oalugador nel1a;e acabado o repairo
eadubio, lhe tornará a casa, até se acabar o
tempo do alu"uer, e descontar-se-hada pen
são, soldo á livra (5), o tempo, que nào mo
r~u nella por causa do repaiuo.

Oquarto be,qualldo o senbor da casa por
al~um caso, que de novo lhe soLreveio, a ua
mi ler para morarnella (6),ou paraalgunl eu
li II 10, filha, irmão ou irmã: porqno nestes ca
.os poderá lançar o alugador fÓl"a. dm'ando
o lempo do aluguer, lJois lue lJe tão neces
saria polo caso, que de noro lhe sobreveio,
de que não linha razão de cuidar ao tempo,
que a alugou (7).

M.-Jiv. 4 t. 58 pr. e § 1,2,3 e 4.

I. E em cada bum dos dilo casos o se':
nllOr da casa não poderá per si lançar fúra
della oalugador, mas requererá o A.lcaide da.
Villa (8), que lhe diga, que se saia della, de-

(I) A mcoos que o seuhor o roão promeUe..e cxpre.
Hu.uenlc ao inquilino lião !lInça.)o rÓl'ft, ainda que lhe
~Iiio poy..." (SiI\,o.l'créira-llep. da. Or<1•. lo. I uola (b)
a pago tilO, e lo. 3 nota (,) li png. 308).

Se o .subinqnilino hOllver pago ao inquilino o alu
guer aJuatado. lamhem Dão pódu scr expulso, snl vo
l:ndo ,ido iotimado Ilelo Juiz pnln faze-lo ao senho
rIO (Silva Percira-Ilep. da. Ord,. to. I nola (b) li
pago 150).

Segundo o Ai. de 22 de Olaio de lill o alugador
p~lt(lo ~eriplo DOS casa t sem RUlorisnção do :;:cnhorlo
I'~de 50 por e e facto 'er ohrigado li despeja-Ia, lcr·
minado o seu conlraclo.

Ma. ro~ec: que esla disposigão era sómBnlc appli
phca,c a LlShóo, por SCr esse AI. privalil'o úquella
cldadc.

(t) A casa he damnificada se o iuquilino por si ou por
ontre!D nella. estabelece c alguma orrieina insalubre,
ou. Cfla.l e anlmaes immundos ou damninhos ( ii va Pe
relra-/(,p. da, Ord,. l. I nola (b) li pago 151).
. (3) !,mpregondo Oioquilioo a casa em jogos, pros

tllull;ao Ou reuniões tumultuosas, elc. (Silva Pcrelra
~'p.d.. Ord'.lo. 1 nola (b) li pago 151, e lo. a notu (a)
a pago ~.I I, T. dc Freitas-Cnn.ol. arl. 669 § 2 oolal.
. 14) ',dc Si"'a llercira-I/ep. d... Ord,. 1.0. 1 nola '(b)
: PIJ°S"' 151, e to. 3 nola (a) ú pago 310, e Thcmudo-l"
- cc. n.202.

(5) Soldo li livra, i. e., proporcionnlmonlc.
(6) T. d~ ~reila•.o~ Con.ol. o.rl. 669 nola (<\.) acha

"'h dlSposlçao b~m '''Justa. nc uma porta aberla paro.
!nll/lIçll~ do IDL11l0S caprichos.

\ Ide SIlva l'ereira-Ilep. da. O,.d•. lo. I uola (a) li
pago 151, e to. 3 uola (a) ú pog. 309.
BP) V,de Borh?sa. e ilva uos r~peclivos com., e Ag.
/ arb~a Da Castlga"one. de n. 51 a 62, Mcllo Freirc
nll hv.. ] L 3 § 19, Almeida o Sousa-Aeç. Sumo lo. 1rog•. 33, 39~ e 397, Ca.... pag•. 45 e 266, Nota. Ii .Irello

P~gl f~g· 6~, Seg. Lin. lo. :l pag. 350, Fasci'.-Io. t
• . oro, e .Ramos-ApoDC § 1218.

( ) AI'~ide da ~illa. As (uncções dcsle empregado
~~.i oulr Ora reum. a policia e Justiça. eslão hoje divi.

I as por outros funecionarios.

clal'ando-Ibe a razào~ por que não deve filO
rar llJais nella: e não 5e queremlo elle salJü·.
ent..'io o lanceo Alcaide fóradella(l). Ao qual
Alcaide trJ<tndamos, que ni to faça o q\le lhe
fór requerido pelo senhor dat:usa. L~ achan
do-se depois que o IHandou lall~al' lI1aJi
cio 'amenle, e seUl ju ta cau a, o alugador
seja logo tornado a ella, e porlerá nella UlO

ral' em tresdobro o tempo (2/, (lue lhe ainda
ficava por morar, quando de la foi lançado
pelo Alcaide, e não pa"ará. delta pensão
alguma pelo) tempo, que :iS i lIella mo
ral' (3).

M.-liv. 4.t. 58§~.

TITULO XXV.

Dos Officíaes que não podem ser Ren
deiros.

Defendemos rrue Provedor algLlln, nem
Cunlador da COlllarca, Juiz do Orfãos, Ta
belli:lo do Judieial, Scri :lo do Orfão', ou
das Cameras, uem OUlTOS 'cri\'ãlJ~. de qual
quer qualidade e de quae "quer OUici05 que
sej;IID, nem Meirinhos, ou Alcaides possam
arrendar alguma renda nos:a, nem de fi
dalO"o algum, ou de Senhor de lel'ra , qlW
as de lÓS tenha, nem de ConJlnelldador,
nem de Prelado. Nem aceilem feitorias,
nem pl'ocuraçàe de alguU1 do B.eu
deiros das ditas rendas, nem do 'c
nllores dellas, pam lhes feitorizarem,
procurarem, reCJuerel'elll, ou solicitarem
cousa alguma da' dita" rendas, na Comarca.
ou lugar onde forem Officiaes, e pode
rem usar de seus Omeios, sob pena de
os perderem, e pagar .:lada hum vinle cru
zado , a metade para quem os aacusar, e
a outra para os Caplivos (4).

M.-liv.4 t. :39 c Iiv. t l. 56 § 29.

(I) '1'. dc Freitas na Con.·)l. art. 611 1I01a (2) diz o
seguinle:

• 1:1. muito lerono que e.la disl\osi~ão Dão sc obser·
"a, c Os Praxistas a entendem nos deVidos termo.

• Eolro nós a Rcção de despejo de casas ho precc·
djda Ilc "o.ciliação uo.T uizo de PRZ, e "epois sc iuteola
no .1 uizo conlencioso l citando-se o inqpilinu pora despe·
jar ~m 2 j. }(orrtf', OD em outro termo. D~ve- C logo
'exhihir no começo dn acção o coohecimeolo da.rlOs.
pecliva dcciDla urh.Da (neg. n. 152-de 16 de Ahrll de
llH2 arl. I.~) .

« Não se admille (praxe rI"'a CarIe) que o suhloca
dor a prQpooha scm procuração do propriclario do
prcdio.

(2) • Dc.la dispo içáo, diz T. de Freilas-Con.ol.
ar!. 6'2nol' (3), resulta que. simple. a\legação de algu!u
dos quatro cu os do ur!. 669 baslo. pRra que o despeJO
seja deferido sem nec~ssi~atl~ de llTova anteciplLdn. :6
assim não rôra a Let nao tlllpOrla peDa ao senhol'lO
CJ.ue ohlem o dêspejo por falso prelexlo.

• Na pr.le aclual ho scmpre dinicil couBegui,' o des
pejo desde logo, quando o ioquiliDo aprescDla scu
contracLo de arrendamento.

(:1) Vide Barho,a, e Silva nos .respectivo. com., SilVu
Percira-lIep. das Ord•. lo.l DoIa (a) li pag.t54, Al
meida c Sousa-Aeç. Sumo pago 392, e Fome. lo. 2
pags. 150,248 e 260, e .Ramos-Apont..§§ 1250 e 1251.

(4) Vide Ba'rhosa, e SIlva DOS rc;pccllvos com., e AI·
meida e Sousa-~ey. /,i". lo. 2 pa~. 350.
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TITULO XXVI.
Que os Offic'!aes da Fazenda não arrendem

cousa alguma aos Rendeiros d'EI-Rey,
nem os Senhores de terras a seus Ou
vidores (1).
Defendemos ao Vedor de nossa Fazen

da e Escrivães deJla, e aos nos os Conta
dores da Comarr.as, e aos dos Coutos, Es
cnvães dante elles, e a todos os ouLros
Officiaes da nossa Fazenda, que não arren~

dem renda sua, ou ouU'a cousa sua a ne
nhum Rendeiro de nossas rendas. E qual
quer dos sobre~itos, que o co~trario fizer,
perderá o OffiClO, que de nós tivêr, e ludo
o que pola dita renda lhe derem, ou pro
metterem, a metade para o accusador, e
a outra para eis CaptiI'OS,

1Il.-liv. 4 t. 38 § 3

I. E bem assi nenbuns Ouvidores de
enhores de terras, nem de Capitães, ar

rendem renda sua,de qualquer qlHl.lidade ou
quantidade que seja, sob pena de o Senhor da
terra ou Capilão que tal renda ao seu Ouvi
dor arrendar, ser suspenso por hum anno
da jurisdiccão, que no tal lugar tiver, e
perder o olto anno toda a renda, que assi
arrendar, ametade para quem o accusar,
e a outra para o Hospital de Todos os
'anlos da CIdade de Lisbôa. E o Ouvidor,

que a dita renda arrendar, perderá em
dobro tudo o que dava por ella pela so
bredüa maneira.

1I1.-liv. 4 t. 38 § 2.

TITULO XXVII.
Das sterilidades (2).

Deslruindo-se, ou perdendo-se os frutos
de alguma l1erdade, ou vinha, ou oulra
semelhante propriedade, por caso, quellão
fosse muito acoslumado de vil', a si como
por cheia de rios, chuvas, pedra, fogo,
que a queimasse, secca, exercilo de ini
m.igos, assuada de homens, que os detru
issem. aves, gafanhoLos, bichos (3) que os
comessem, ou por outro semelhante caso,
que lhe lolhesse todos os fl'lllos, não será
obrigado aquelle, que a Livér arrendado,
dar cousa. alguma da renda, que se obrigou
dar (4).

1I1.-liv. ,II. 61.

(I) Vide L. de 6 Dezembro de \603, Borbosa, e Silva
nos respeclivos c.m., e Silva Pereira - Ilep. das Ords.
lo. 3 nola (,,) á pago 809.

(2\ Vide Barbosa, e Silva nos respeclivos cam., e T.
de Freilas-Cansal. arl. 615 nola (I).

(3) nichos. Todo o genero de insectos, e aoimalejos
que \'ivem Das madeiras, fruetos, nos lugares humidos J

no corpo dos animaes, etc. Tümbem se entende o ani-
mal feróz, monlesinho, elc. .

Em ambos os seolid'os se póde cnteoder aqui.
(~l Sal\'o baveodo rcnuncia dos casos solilos e inso

lilos, como acontece llOS contractos com os Rendeiros e
Conlracladores da Falenda, p.m "isln do § 34 do IiI. 2
da L. de 22 de Dezembro de IiGI.

Esta dispeo a do pagameoto da reoda, he o qno se
cbama remissão on emcampatão.

Vide Ords do li", 2 1.63 § !inal,o deste liv. l. 1,5 §4,

I. POrem, se os frutos nào se perdes
sem todos, e colhesse o Lavrador alguma
parte delles, em sua escolha ficará pagar o
promettido, ou dar todos os fl'Utos da
dita herdade (1) E e fOI' sterilidade emte rra
de pão, po~erá tir~r para si a semente (2) e
os que mais sobejarem, dará ao Senhorio
da herdade, que lraz arrendada. Porém,
se nos oulros annos do mesmo arrenda
mento, a,ssi antes, como depois, houver
tan ta abastança e uberdade não costumada
guardar-se-ha a disposição do Direito Com
mum(3).

1I1.-liV.4 t. 61,

2. E se os frutos se perdes em por
culpa do Lavrador (l~), assi por lanar mal a
herdade, ou por llervas, ou spinbos, que
em ella nascem, em tal maneira, que se
consumissem, ou afogas em os fnllos per
i me mo, ou por má guarda do dilo

Lavrador, em taes casos ~erá obrigado dar
o promeltido (5).

M,-liv. 4 t. 61.

TITULO XXVUl.

Que todo o homem possa vi'ver com '11WII

lhe aprouver,

Todo homem livre poderá vil'er com
quem quizer.

E isto não haverá lugar naquelles, que
por nos as Jusliças forem constrangido,
ou requeridos para viverem por soldada
com oulrem, segundo fórma de uo as Orde
nações; porque esle depois que pelas ~u 
tiças fórem requeridos, não poderão vtver
com outrem, senão acabado o tempo, que
houverem de viver com esses, com (rue lhes
foi mandado.

E quem contra isto fôr, e constran
ger ouU'em, que viva com elle, ou com
outro algum, seja punido segundo a qua
lidade do feito e da culpa, em que fOr
---------_._---
Darbosa, c Silva DOS respectivos com., lJlasiUJC utle:
gnodo pelas 'lmpliaçúcs e limilaçõe, que ~umcra I

Sil\'a Pereira-Rep. das Ords, lo. 2 Doias (al a t~ag: 2JU
e 31,·6, Cabodo-p. I Oe<. 3/, o. e 14, Me1lo r~re
["SI. li\'. 3l.1! § 2 nola, e liv.·~ I. 3§ !9,Alme'1a•
Souza- Prot. Execut. pago fi5, Execut. pago 116, ')Ir.

Emph. lo. j pago 511, e Fase"c. 10.2 pa!>. 233, e Coelho
ria Rocha-Dir. Civ. lo. 22 § 51,6 e 843. .

(I) Vide Ord. desle Ih'. I. 45 § 4., e Silvo Per",a-
Ilop. d"s Ords. lo. 2 oola (al á pug. 345. Ia (,)

(2) Vido SiI va Pcreira-l/cp. das Ords. la. 3 ,Ia
á pago 231. d a L I;

(3) Compeosa-so um anno com oulro, segao o .
§ 4 lf. loco cand. L. 8 Cod. de local. . I 00-

Vide Barbosa, e Silvo nos respccli\'OS <0;-,/ ':nol'
Dcc. 65 n. 2, Silva Pereira - /lop. da, Or s. •ai!Í AJ.
(b) 'pag. 344, J\loJlo Freire- Insto Iiv ..t .l.•~ '0 G~rrêa
melda e Souza-/"·oc. Ezee<ut. pago 197 e --Õ
'l.'ellos-Oig. Porto 10.3 de II. 807 usqae 82. r'nJvlos,

(4) Culpa da Lavrador, e lombem dos sCus
por qncm ello be respoasavel. . com il"

(5) Vide Barbo,a, e Silva 1I0S rcspecliJv~s '~30 e
Pereira - Rep. das Orda. lo. 2 noto (b alago És';'"
nola (a) a pago 347, e Almeida e Souu- ro<o
pag.183.
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aohado: de modo que os forçadores da
liherdade não fiquem sem pena (i).

M.-li\'. 41.17

TITULO L'tiX.
Do criado, que vive com o senhor a bemfa

:el', e contO se lhe pagará o serviço (2).

Posto que algum homem, ou mulher
viva com senbor, ou amo, de qualquer
qualidade que seja, a bemfazer sem aven
ca decel'lo preco (3), ou quantidade, ou outra
cousa, que hája de haver POl' seu serviço
contentando-se do que o senhor, ou amo
lhe quizer dar, será o amo e senhor obri
gado a lhe pagar oserviço, que.fez, hal'en
do respeito ao tempo, que servlO, e á qua
lidade do criado (lJ,) e do serviç'). P orêrn, se
entre elles houver contracto feito sobre o
ervico, cumprir- e-ba o que en tre elles

fór tractado, como for direIto (5).
s.-p. 6 t. 1 J. 3.

(I) Vide Barbosa, e Silva no respectivos com., Silva
Pereira - Rep. das Ords. lo. 2 nota (b) a pago 654, e
Almeida e Souza-Nolas ti Melto to. 2 pago 13.

Actllalmente rege esla mate ria o art. 179 do Codigo
do Commercio.

(2) Consulte·se sobre esta materia a L. de 13 de Se
tembro de 1830 sobre a locação de serviço dos nacio-
na~. .

Sobre a de estrangeiros a L. n. 108-de tI de Outu
bro de t837; e sobre a dos Indios o D. n. 426 - de 2.
deJulbo de 1845, bem como os Avs. de 9 de Agosto do
mesmo anno, estampado nn Ga~ettados T'ribunaes D. 252,
c add. -de 5 de Janeiro de 1854.

Tanto a Lei de 1830 como a de 1837 se achará nos
atlditamentos à esta lei.

Consulte·se sobre esta maleria Ramos - Apont. de n.
1310 li 1351.

1'. de Freitas na Cansai. art. 696 nota (1) declarou
qlle a L..de 1837 re\'ogára a de 1830; mas Rebouças
lia, Obs. a esse arl. suslentou n conlrario, e aquelle J u
rlsconsulto na segunda edição da Consolo, conforolOu-se
com a cen,8ura, acceitando a opinião de Rebouçns. que
lie bem fuudada; islo be, que a Lei de 1 30 ainda re
gul··1locação dos .erviços dos Brasileiros em conLra
clo,..e ebrado. dentro ou fora do Imperio, e que a de
1831, somente revogou-a, quanto aos dos estrangeiros.

Pelo que respeiLa á locação de serviços mercanlil re
gula o arL. 231 do Cod. Com.; e de toda a locação mer
caaJil os arls. 226 usque 243.

Vide Ramos-Aponl. de U. 1352 á 1374.
. A locação de empreitada a que se refere a Ord. deste

I,I'. I. 13 § 8 acha-se regulada no me mo Codigo. E os
IIlulos qne outr'ora esta vão livres do selJo proporcional
IU~ 0.6. t. - de 10 de Julho de I 50, arl. 5 § 4) boje
eslao SUJeitos, pelo D. n. 2713-de 26 de Dezembro de
I 60 arL. 6 n. 12.

Vide '1'. de FreiLas-Consol. arL. G7~ nola (ltl Ramos
-Apont. d~ n. 1259 usque 12 O, e Sill'eira da Molla
ApOIIC. lund. verbo- Locação de servicos.

(.) Avença de cerlo preço. Dada a liypotbese de um
contracto, he esLe o regulador.
. Se o contra~to não róI' verbal, mas escripto nem por
'~ O fica sUjeito o respecLivo tiLulo ao selJ~ propor
clonal,em vista do nego n. 2713-de 26 de Dezembro de
I 611 arl. 8 n. 1.

Vide T. de Freitas-Cansai. arls. 679 c 680.
,liI O""'idad, do criado Vide em iha com. quaes os

criados 9ue oulr'ora não recebiãt) alaria.
I?d) Vide Barbosa, e Silva nos respectivos com AI

m~ ~ e Sousa - NIIIIU ti MeUo lo. 2 pago 95 c Obrigo
~ao' '\c Corrêa 'I'elles - /);g. POrl. to. 2 de n. 1210
ásque LI.5, Silva Pereira-Rep. dlU Ords. to. I. nola (d)
npar 68_, Pereira de CasLro - Doe. 102, Coelho da
120el':I3~~' CID. de § 855 a 859, c Ramos - Aponl. de

1. E isto mesmo baverá lugar no ser
vico, que commummente se costuma fazer
po"r soldada, ou jornal (t); porque poderá o
amo ser demandado em Juizo para pagar o
serviço, como sempre se costumou geral
mente pagar semelhante serviço nessa Co
marca (2).

M.-Iiv. 4 L. 19 li I.

TITULO XXX,

Do c7'iado, que vivendo a bem{a:te7', 'e põe
com otbt7'Cm, e do que o l'ecolhe (3).

Todo homem, que com outro viver a
hemfazer, ora seja homem de pé, ora de
cavallo, e delle receber pelote eeapa (4,), ou
cousa, que tanto valba, não se possa delie
partir sem ua licença, até que o sirva hum
anno cumprido; e se lhe der pelote só
mente, ou capa, ou outro qualquer ves
tido, não e possa delle partir, até que o
sirva meio anno. E o que o contrario fizer,
seja preso, onde quer que for acbado, e
não seja solto, até que pague em dohro o
que levar, e as custas, que sobre i so se
fizerem. E se as pessoas, a que assi seus
criados fugirem, viverem con1.l10sco, ou com
a. Rainba, ou l)rincipe, eu Infantes, sejaul
tl"azidos á cadéa de nos a. Corte (5), e ahi
paguem o que dilo be (6).

M.-Üv.4 t. 18 pr.

1. E se estes, que se assi sai reLU, ,'03
acolberem a outro, que não sejam Cor
tezãos, para com elle viverem, e for reque
rido ao.s que os recolherem, per as pessoas
com que anles viviam, ou ler oulros per
seu mandado, que os não tragam mais com-

(I) As ta,ase soldadas dos criados, presenLemento, se
regulão pelo cosLume aclual.

1\0 menor de j 2 annos não se arbiLra soldada se o
amo o alimenLar e vestir (AI. de 31 de Janeiro de 1775
§ 4 e 5).

Se as mãis ou os lulores não acharem serviço para os
orphão5 que tem na soa companhia: não são obrigados
à pagar-lhes soldada, se nenhum sen'iço fizerem (Al-
meida e ouza-Acç. Sumo § 380 1I0la 2). .

(2) Vide Barbo a, c Silva nos respectivos com., ilva
Pereira- Rep. das Oras. to. t,. nota (a) á pago li69, c noLa
(a) á poli" 6 3.

(3) Vide Barbosa com., c nola (2) á rubrica da Ord.
desLe liv. l. 2Q.

(4) relate e capa. O pelole ou peUote era a antiga ves·
tidura ou traje Portuguez, como veste de abas grandos,
que fle trazia por baixo do capa~ opa, ou roup~.. ,

FI'. Joaquim de S. Rosa do VILerbo 110 ElUCidaria, d, z
quc O llelIOle era uma oapa forrada de pelles, á difl'e
rcnça da que não era forra,la.

~Ias esla difinição acha·se em desaccordo com apre·
senle Orrl., qlle distingue o pelole da calla.

João Pedro Ribeiro cm noLa ao Elucidaria diz que a
palavra pelole vem referida em muitos documenLos, não
se podéndu de neuhum eolligir se tinha ou não forro,
e qual o seu feiLio.

Por ouLro lado Moraes refere, quo olllr'ora os moços
Rndayão com pelote sem capa, que usavão píl5H:Hlos
anno.

15/ Esta pena não Lem hoje vigor.
(6 Vide Barbosa, e Silva DOS respecLivos com., e AI

mei1a o SOuza-Nolas á MeUo to. ~ pago 1I e 16.
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sigo, porque se sairam delles, e lhes leva
ram o eu; e o as i não fizerem, sejam
obrigado pagar a IÓS outro tanlo, quanlo
(lepoi for achado, que esses criados eram
ohrigados enlrel(ar ao amos, com quem
anles viviam. E o nossos Almoxarifes
em seus Almoxarifados, e qual1luer ouh'a
pe soa os pcderào ar,cu ar, e le\7ar amelade
para si, e aoutra seja para Nós ('1).

M.-liv. I, t. 18 § I.

9. E o que viver com algum Corlezão a
lJemfazer, não poder!l viver mais com outro
(:orlp-zão (Ine anele em nossa Corte, em li
cença daquelle, de ql1em se süo. E o Cor
lezão, que sem sua licença o tomar, e o não
largar, como lhe fór requerido, pague (lez
cl'uzados, ametade para aquelle, de que o
moço se saío, e a oulra para nossa Call1era.
E todavia será constrangido, que o lance
f6ra, por se evitarem scandalos e compe
leneias (2).

M.-liv. 4. 1. 18 § 2.

3. Outrosi pessoa algnma, de qnalquer
. lado e condição que seja, não tome, nem
se encarregue de criado Lle algnm outro, que
della lenha ['ecebido casamento (3). ou "alar
dão de seu serviço, nem tome, nem se encar
regue de algum acostado de onh'em ('1,), de
que recebeu cavallo. armas, dinheiro, ou
outra qualquer cou a, para com elle servir
no que elle mandar, sem Iicenca daquelle,
a que acostado for. E o acostado, que o
contrario fizer, seja preso, e da cad(}n. pague
em Llobro o que ti ver recebido, áqnelle, de
que se assi saía. E aquelle, parn. quem se o
acostado fór, se o tomar por seu, ou para
seu serviço, sabendo logo, quando para'
ene veio, como se partio daquelle, cujo
acostado era, ou a que hávia de serl·ir,
por ler deli e recebido cada hllma das
cousas sobreditas, ou o sonbe depois pelo
tempo, e logo o não de pedir de si, pague
'incoenla cruzados áquelle, de que se
parlio (5).

E se algum pedir licença á pessoa, a q.ue
he aeo tado, e lha Ilão dêr, e ene to
davia se quizer despedir, lOl'Oar-Ihe-ha em
dobro tudo o que liver recebido, ou ser
virá lrez annos da maneira, em que danles
com elle stav~, e pMe requemr ás Justiças,
que do sobre(l1to façam bum anto pam sua se
gurança. E o criado, de que acima fallámos,
será sempre obrigado servir seu senhor,

(II Vide Barbosa, e Silva nos :espectivos com.
(~ Vide Barbosa, c Si"'a nos respectivos COrno

(3) Ileccb.do ca.sarnento, i. c., o dote e aqnillo quo os
Re)'s e Senhores davão aos seus vassallos, e criados
para se casarem.

OuLr'ora se dizin.-despousouro....
(4) Acostado de outrem. Que se acha ao serviço de

outrem, por acostamento (ordenado, moradia, soldada,
ele.), e ordenado ou oulro beneficio.

(5) Penalidade on OlnHa hoje 'selll vigor.

quando lhe for !leces ario e ochamai' esem
sua licença não poderá servir á oUlr~m (1).

~L-Iil'. 4.l. 18 § 3.

4. E isto, qne dito he, não haverá luoar
se a pes oas, a que ào acoslados, ou o? e~
n~lOres, que deram os casamentos, se espe
(llrem de lÓS (2), ou se forem fóm de no soo
Ueinos ; porque em cada hum desles caso
os criados e acostados se podem delles
pa~,tir sem sua .licença, e fazer de si o qlle
qUlzereill, OU ISSO mesmo (3) dallLlo-lhefl"ós
licença special, mostrando-nos tal razão,
porque o devaillos fazer (4,).

M.-liv. H. 18 § 4.

TITULO XXXI.

Como se pagarão os serviço' e soldadllS dos
criados, qt~e não entraram a partido
cel'lq (5).

Por as muitas demandas, que contiulla
menle se 1Il0vem sobre salisfações de ser
viços, e as dilreren~es sentenças, que se
nisso dão, por os Julgadores nào terelll
huma certa regra que seguir: querelldo.'ús
atalhar a taes inconvenienlps, ordenamo' e
mandamo qne daq\Ú em diante na paga
dos serviços dos criados, assi de homen,
como de mulheres, e gua.rde a maneira
se~uinte (6).

t. Ao, Védores (7), Camareiros, eCl'ela
rios, Estribeiros, e The oureil'os dos Bis
po (8), Conde e Fidalgos de grande qua
lidade e casa, se julgará por cada Imm an!lO
oito milrêis (9); e não se lhe arbitrará mal,

II) Vide Enrbnsa, e Sih'a nos respectivos com, .
:I) Espeelir de nós. Despedir-se, ou sallir do serviço

do Rel'.
(3) Vide nola (3) li Ord. do Iiv. I 'to. 10 § I.
(i.) Vide Barbosa, e Silva nos respectivos ,om,
(5) Vide nota (2) a ruh. da Ord. de te Iiv. l. ~9.

(6) Vide Ord. do Iiv. 1 l. lO § 32, Silva no co.'.• O
Almeida e Souza-Notos B M,lIo to. 2 pago t5.

(i) Vedar... Vide Silvo Pereira-R,p. das Ords, lo.'
nota (b) li pago 683.

(8) 'Jhesoureiros dos Bispos. VJde nola precedeale.
(9) Esta OreI. parece. antinomica da deste hv. l. ~9,

que manda palrar o san'iço S9gl1ndo o costume do lugar
e qualidade d:f sel'\'iço.

O Dez. João ALvares da Costa em nola que (raosere,e
Silva Pereira no ncp. elas Oreis, to. /, lIola (b) á pRg.
683, concilia-as do seguiote f9l'ma: ,

u Neste lil. 31 laxa-se o salaria li todos os criados
alugados sem contracto; mas li esta dillPOSlç.ão ob7l11
li Ord, do t. 29, on<1e se diz que se deve arbltmr ,e
gundo o tempo e qualillode dó ..rviço. • ,

« Cumpro uotar que na citada Ord. l. 29 não .e d!'
ser nroitrado o ~alndc, Dlas que ~o rleve ler elD CO~:;:
deração ao .ervlço,o emprego, c ,dade,para que '?§J] e
gue conforme se t1clerminn nesta Ord., C50 DOS S
8 he que o salario he arbitrado. • "

E com esla coociliação conformou·se 10mbom o De .

Viclías. 'I' d ootra
Il \'R no com. no s i desta Onl. conel la e r

forma. dizendo que o arbitrio do Juiz sÓ era opp lca
vel aos creados de posição inferior. do

Eslas taxas cm "isla do AI. de 16 de Sele~bro de
1814 forão elevallas ao triplo, mas como bem dlZ~.
Freitas _ COllsol nola ao arI. 681, semelhaote. s':'
além de se acharêm em desaocordo C<JI\I o lempo pr 1
senle, disião rospeito á anligos costumes de l'orluga .



TI'I'ULO XXXI 809

pai' sel'l'irem m:lis CJne hUIll dos dilus car
ferrO (i),

2. Aos cudeiros dos mesm05 e Capel
lãe , quatro mil réis (2); ao pagens trez .mil
réi ; aos moços de e para (3), dons mI! e
quinhentos réi . A qual sali fação e lipen
dia se enlende, dando os dilas amos ao laes
criados de comer, 1eber, ve tir e calçar (4,).

a. A's donzellas, que servirem as Con
decas e IDulhe1'lls dos sobredilo Fidalgos
de' lado por tempo de dez, doze annos,
julaarão sessenla mil réis, para seu ca a
menta (11); e não ervindo tanto lempo, lhes
arbitrarao cinco mil réis por cada hum
ali no (6).

•. A's mulhere , que serrirem de
donas (7), darão qualro mJ.l réi . E á amas,
(11Ie criarem filho das taes pe soa., s jlll
f.larápor anno oiLomil réis. U que oulrosi e
entende, dando-se á dita mulbere~ de
comer, beber, veslire calçar (8).

5. Aos Pacrens de Fidalgos, De"embar
gadores, e de oulra pessoas nobres, ou que
se tralam como nohres, se darão cada hum
anno dou mil réi (9). os moços de e para
onll'o tallto :ás moça donzellas encerr:tdas,
eits mulberes que servirem de dona., e :t
despenseira , trez mil réis ; e ás cosinhei
ras o me 1110; e ás ama', que lhes criarem
eus filho, sei mil réis pur anno.
. 6. E á mo~s, que servirem de fóra a

q~l.alquer pe soa que seja, mil e quinhenlo
reis. O ([ue outro i e entenderá além do
comer. beber, vestir e calçar (10).

i .. Aos moço, que com pes-oa de menos
quahdade morarem, julgar-se-ha a soldada

I
(!) Vide o qlle nesLa parle diz Barbosa quanto ao sa

arlO do~ Advogados.
C?nStI,lle.se ton.l,em Silva no com., e Almeida e SOllza

-Ilor. /in.ph. Lo. 2 pago 1.
I~) Vlrle narbosa. e Si"'a no rcspeCLh'os com.
oliva Pere,ra .no nep. da. Ord•. Lo ... nota (a, ó pago

lig .. Iraz :t sesulDte do Dez. Oliveira:
• Por haverem crescirJll os "i'I~tos e os precos de

tMas as cous3.!;, e por se conslrfe~ar que DO tempo prc.
~p;nl~ li tala desla I~i Itc ~uito )i~iladnj c que por ell3
lll:gaem pode..sel·Ylr, se_ JnlEfR hOJe que_não lem lugar,

em embargo. da lUa. dJ~posrção .~e arbitra pelos Jui:es
".?ue 'f. deve pagar aos criadOS,conCol'llle ns circumstao
rolaS qn~ r.oncor~ern; quia quando ta:r;au"o seu pretii I'lut
mlJr~dlfCOIl(lCntlo ex ~Ml fac lo sil injust:l, rt"{luci debct
~flllJll~nm: tarrea.-lJcc. ii n. 6, Rcrmosilha -no I".
. .) gl. I n. 12 c '1-3, c ila jlldir.atum. [uit ii

(3) Moços de elpt'H-Il, scg-nnrlo o Dez. Olh'c.irn crão os
agora fiO ch~mi'i.o Lacaios_ Mornes diz _ O cl·j'atlo que
a:mpnnlm a pé./-nnto á estribeira, ou pouco adiante,
q 4cal";" • (Iescn ça as esporns ao amo.

((')) ~de Barbo... e Silva nos respecLivos com.
., "Ide n?la (a) ú Ord. deste li .. t. ao § a.
I~) ,.de Slha 110 respectivo com.
u~). Do?lU. Servir de rlona. referia·se á mnlher idosa

q 11 .rvla na., casas com capeUo, ú dilTcrel1ça das dono
:masb_ Esse ca~e.llo era lItrn especie ele touca, com ou

(8) Voo co~r,"do a eabeça e parte da lesLa.
m/de 811"a nos respeCli\ToS com.

SiI'.J ~'de. Barbosa. e Sill'3 nos reapeeLivos com.,
la e:elra:-ll.p. da. Ord•. lo. 4 nola la) pag.680.

O( O) Vide S,I\"8 nos respeelivos com., Cobedo-p. 2
or. II G, e Gama-I)e•. 10r..

da dila Cfuanlia para baixo, segun<lo :l qua
lidade do sen iço, e egundo a habilitlade e
idade, que tiverem (1).

8. E as dila soldadas "encerão o· ma
chos, sendo de quatorze anno perfeilos, e
as femeas de doze (2). B não chegando ii dita
idade, vencerão o que parecer ao Julgador,
não pa' ando da ditas quanlias, mas dimi
nuinuo-Ihes deJlas o (JUe fõr justo. E ao
moços, ou moças 'pequenos, menore. de
sele annos, JJào se Julgará soldada algum:l ;
porque a criação, que se nelles faz, lhes
devE. ficar por alisração de qualquer ser
"IÇO que façam (3).

~. Declaramos, que a taxação das dila
soldada, que acima lemo dilo, se enten
derá naquelles, que viverem a bemfazer,
sem algulua nüneira de partido' porqlle
nos oull'O, (lue com partido se po erem,
se guardará o que com eus senhores, ou
amos eonlratarem (lt.).

10. E porque muitos, que vivêram a bem
fazer, ou com cerlo parlido, tendo rece
bidos por r-ontemplaçil.o dos dilas seus e·
nhore , OJIlcios e rendas, lhes pedelll 0
bl'e i o salisfações ~e sen iças, principal
mente quando sào Já morto ; mandamo'
qlle e a alguns criauo das sobredita
pessoas, por fazermos mercê a eu amo',
e por seu respeito lhe dermos algun Of
frcios, ou Tendas, ou alguma cou a oulra,
ou os lomarmo pai' nos os criado em
algumfóro, ou lhe houreram mercês, ou
Omeio de qualquer outm pe. soa, a valia
das dilas mercês se de conte na salisfacão
dos ditos serviços (5). •

11. Item, se algum defunto em seu tes
tamenlo deixar a criado, ou criada, qllC o
servi se, algum legado,não declarando nello
que lho deL'\:.a liberalmente, além de sua
alisfacào, mandamos que o dilo legado
e de conte d~l oldada e salario, que alaI

criado havia de haver, como se o te lador
as i o declara: porque ne te ca o queremos
quo se presuma, que quiz anles livrar- e

(I) Vide Silva 110 com.• e nola (~) ao § 2 desle
til. Silva Pereira-llep. da. Ords. to. 110la (b) pago 6 5.

(2) Segondo O AI. de 2, rle OuLubro fie ~S14 § 6,
queni ctiar orphüo grall1itomente ; o mandar aprendol'
a lêr e escre,'cr nus ciciades ou "ilIas, O póde COIl
s~r\'ar seln .toldada até á idude i1ezescis annos) C orre
recel·o no sorleamenLo vara soldado em lugar de filho
seu.

(a) 'Vide Barbosa e ilva nos respectivos com., fi
Silva Pueira-/Iep. do. Ord•. lo. anota (b: pog. 26,
e Lo. 4 nota ra) pago 6 i.

(') Vida nola (5) a Ord. desle liv. I. 29 pr., e Bar-
bOSA, c SilVD nos respectivos c:om. ~

(5) Vi,le Barbosa e Silva nos respeclivos com., Caberlo
Dec. 16i n.3 e 4, e Ag. Barbosa-Ca'ligatiolf" n. 68.

l'hcebo no A.,.estot,9 dil,quc na Snpplicação C juJ~ou

qoe as moças que eolriio em Mosleiro para se recolur·
rem, c Ecrvirem o Convento como recolhidas, não
porlem pedir serviçu, por assim estar em eosLumy im
memorial.
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da di"iela, a qne era obrig:ldo, que fazer I
doação, que não devia (t). i

12. E porque servindo de Scudeil'Os, ou
Pagens, allegam alguns, quando vem pedir
satisfação de sen7 iço , que ser~iram de
Feitore e Mordamos, ou de olhctladores
a seus amos, para lhes accrescentarem sa
lario; mandamo, que se o taes não foram
tomados em nome de Feitores, ou ego
ciadores de tlemanelas, para não servirem
em outra cousa, Ott depois os não vieram
tlepulaJ' (2) para os ditos carrego , que por
o dilo eus amo. os occuparem alguma
vezes em o mandar arrecadar suas tencas
juros, maio (3), ou fallar em algu~la de
manda, nà.o se lhes accrescente salano, Por
que o . cudeiro, Pagem e outro criado deve
servir a seu amo em todo o ministerio,
que lhe mandar (4).

TITULO XXXII.

One se nã.o possa pedir soldada, ou serviço
passados trez annos (:l).

Os homens e mulheres que morarem com
senhore , ou amo a bel1lfazer, ou per sol
dada, oujomal, ou per qual!luel' convença,
se depoi' que se delles sall'em. passarem
lrez anno (6), e seus senhores e amos sti
verem sempre nesses lugare', onde se delles

rviram, sem se delles partirem, e os taes

(I) Em regra, diz Corrêa Telles lioul. dlU Acç. § 381
nota (.~), o legado deixado ao eria~o presume-se com
animo de doar, e n90 de compensar a divida, L. 85 n.
d.l.•go/.

Os Juristas dislinguiam o debitu resoltante de causa
neccssnrin fio da causn ,'otuntnria. No primeiro caso o
legado compensava a divida. no seguodo não. (lI1acedo
- Dec. 23 e 25).

Vide Barbosa e Silva nos respectivos com., Cabcdo-
p. t Vec. 117, Pcreira de Castro-Dec.9', Silva Pe
reira-!lep. do! Ord•. to. 1 Dota (a) pago 726, Almeida e
Souza-NollU li MeUo t. 2 pags. 18 e 529. e to. a pago
402. e Coelho da Rocha-Dir. Cio. § 860.

(2) I>epIlta't", i. e., designar.
(31 Moias: medida de solidos, e tambem de IiquiJos,

mui variavel, comu se vi; no Elucidat'io. A renda dos
aforamentos. •

(I.) Menos excedeodo auas forças, e Dão seDdo im
proprio das obrigoçõ"s eODtrnhida.s.

Vi~e Barbosa c Silva nos resp"clivos com,. Silva Pe
reira-flep. das Ords. tu. " nota (b) pa::;. 687. Porlugal
-de DanaI. p. 2 cal'. 35 de n. 34 em dicanle, e Coelho
da Rocha-Dir. Cio. § 850,e Corrêa 'l'elles-Dig. Porto
lo. 2 o. 1224.

(!,) Vide Barbosa no COm.
(6) Tre: anno.. He O proso da !,reseripção para sol

dadas nos ca,os desta Ord.
As ioterpellações "'Ira·judieiou parece, ~iz Corrêa

'felles -Doutr. dos,4cç. § 381 nota (5l, serem baslanles
pa.ra interromper e!'ta prescripção. Silva no com. 11.21-

'ilva Pereira no Rep. da. Ords. to. 3 nota /. pago 291.
diz que provando o criado que niio foi pago, Dão pres
creve n rlivida (Gama-I)ec. 33/.). e apre'eDla oDlras
lill1ilações que excluem esta prescripção.

O Capellão rle uma casa não ,e reputa criado, e e,ta
Ord. não Ibe he applicavel (l'ereirn de Ca,tro-Dec.
46 D. 3).

He indispensavel qoe o amo que bouver pago apre-
• enle logo e,ta excepção afim de não ser con~emnado,

vislo ser summaria esta acção (Silva Pereira-Rep.
das Ord,. to. I oota (b) pago n~).

servidores e riados os não demandarem
nos di tos trez :.u~nos por eu serviço; não
os poderão maIs demandar, nem serão á
isso recebi dos, nem seus amos mais obri
gados a lhes pacrar. Porém aos menores de
vinle e cinco annos comecarão de correr
os elitos lrez annos, lanlo que chegarem ii
idade de vinle e cinco (1).

~I.-1iv. '1 t. 20 pr. e § I e 2.

I. ~ias.porque m~itas vezes . e vio pel'
experlencla, que mUItos, que VIveram com
senhores, ou amos, depoi de recebeI'em
sua. soldadas, ou alaria, pa sados alguns
anll~s, pedem satisfação de seu senriÇ'ls (~),

que Jit. receberam, sperando. que o (lU

sabiam serem e]]es sati feilos, ou morram,
ou se absentem, ou lhes não lembre a ver
dade do que pas ou; o qual alrevimento
tomam maior, quando os senhores já ào
defunlos, que não podem dar razão do que
pagaram, nem peranle quem; e porque no
dilo ca o o engano está mais facil, porque
po ucas vezes os senhores pedem aos criados
que om elles "ivem, conhecimentos e qui
tações (3) do que lhes dão: Por evitarmo as
dilas fraudes, ordenamos que todo o lacaio,
ou criado. que sti er com amo aos ll1ezes.
com lhe dar de comer e beber, e no cabo
do mez cerla cou a, que os taes criados nâo
possào pedir solelada ele algnm mez, que
hajam servido, passados trez mezes (l~), de
pois que sairem ele casa de seu amos. E. ca
racào ele comer lhes derem a dinheiro sêc.co,
nào poderão pedir euão alé dez dia (5).
depois de aidos dos ditos seus amos; p,or
que se pre ume, que stào pagos e sat!s
feitos, pois não pedil'am o salario no dIto
tempo (6),

TlTULO XXXIII.
Per que maneira se p1'ovwrão os pagllll1lcnlos

dos ser·viços e soldadas (7).

Porque ordinariamente os homens que
tem criados, lhes pagam pelo mendo o que
lhes os criados pedem á boa conta de ua
soldada e sem buscarem lestemunhas, que
lhes vejam pagar, ~em co)Jrarem scriplo~
dos cl'iados, e depOIS dahl a tempo lhe

(\) Roje 21 annos, porque he quaudo aclualmenle
ces,a a minoridarle. . Ord

Esta dispo.ição se acha de hnrmoDla com a da '
do Iiv. 3 l. 42 pr. uota (I). . P reira

Vide Barbo!la, c Silvú nos respccltvos com.,. e to
de Caslro-/let. 46, e Almeida Sonza-~ç. su,mM'II~
I pago 388, Sego Lin. lo. I pago 223, e ato' a
to. 2 pago 17 c to. 3 pago 215,233 e 23~. rlio, da

(21 Vide Camioha-de LibelllS nola de ~la
CosIa n. 79 u. 2. a Toda.

(3) Quitações, Vide Valasco-Cons, 12B n. '
e,la Consulta he digna do ser e'luda~a. cedenle.

(4) 7'·ree me:eI. Prescripção c~·relall'a á pre ie defi.
(5) De: dieu. Outra pre.c"'pçao para a espcc

DIria Desla Ord. . m'
(O) Vide Barbosa, e Silva 00' respectIvo'3;;' '•

Corrêa 'J.'elles- Doutr. deu Acç. § 380 ulque .
\7J Vide Barbosa com.
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vão pedir asoldada e salario de seu servitio,
que todo ou em parte lbes pagaram, e por
os enhores ou amos não terem pro a são
condenados; esguardando (1). ós as ditas
fraudes, econ iderando ouh'usl, que mUltas
vezes os criados passariam mal, se os amos
lhe não houvessem de succorrer a uas
presentes necessidades, sem o di los
criados fazerem conheci.mento de qualquer
meúda cousa, que pedissem: Ordenamos
que dando aluum senhor dinheiro a criado
seu peran te oOu h'os seus criados, ou fami
liares, e dando alguns uelles por te temu
nha que Jurem, que lho viram dar, ainda
que nào digào a quantia, e jurando o dito
senhor, como lhes pagou tudo, ou certa
parle, e haja por prova bastante, até quan
lia de dez mil réi (2); sendo os di to seus
amos pes oas de qualidade, como cudeiros
ou dahi para cima, ou i\1ercadores acre
~ilado (3).

1. E sendo a quantia de dez mil réis
pnra cima, qualquer que seja, havendo coo
nhecimento do tal criado, scripto e assi
nndo per elle, e não sabendo elte screvar,
assinando por ene outra terceira pessoa,
e outm te temunba mais, per qlle confesse
receber em todo, ou em parte sua soldada,
dar- e-ha C1'edito ao assinado, como se fosse
criptura publica (fJ,).

~. li endo os amos já falleciuos, bas
tará para prova. da paga dos serviços, que
os cmuo pedirem, a declara~ão, que os
dilas eu amos fizerem em seus tes la
mentos, ou outras quaesquer ultimas von
tade '. ou a relação, que nellas fizerem a
seus !1VI'0S de razão (5), onde stê assentado,
sendo os defuntos Arcebispo , Bispos,
A!Jbade~ Bentos, ou Fidalgos, ou Caval
lelros fidalgos, QU per Nós confirmado,
ou D~u~ore em .Theologia, Canones, Leis
e~Iedlcll1a (6), feito em studo universal per
dxame (7), ou OlJiciaes de Justiça, que sejam
.e nosso Desembargo ; porque pai' a qua

lidade de suas pessoas, e o tempo da mode,

.JI) g,guardA"do, i. e., allendeodo, tomaodo em coo·
" eração, dando resgnardo elc.

(2) Do: mil ~di•. Pelo ,\1. de 16 da SeLembro da
181HoI elel'ado ao Lriplo esLa quantia.

(3) i1fl:lrcador~& acreditados, i. B., os matriculado!!, 011
q"e.~ozem de "epulação por auo probidade e fortllna.

~d' a Borboaa, e Silva lIOS reapectivos com., A1
11I0' a eSouza-Fa.cic. to. I pago 130, Scg. Lin. Lo I
pa~. 5~0,. e NOla. á Mel/o to. 2 pag. 65, .

(<I) SCTlptura publicn. fie nma excepção á regra
~:ta1, mas neste caso, segundo Silva com. n. 9, pode o
d atdol·ullllr da excepção 710" numeralre petunics da Ord.

es e rv. lo 51.

~ide .Barbo'a, e Silva oOa respecli.o~ com.
eo~l ~l"rol d.e ra-:ão , os em que se lança em resumo a
niar~o. a recelLa e deapeza, exLrahida do denomioado

allob:ie 1~ I'alor probatorio deates Iinos coosulte-.e
'rt~o,e "l·nOSO-Ob•. 47, o Codigo do Commercio

nJ6). Deste privilegio tambem goa.o os Bacbareis em
".el~. e em LeLrllS (Barboaa no com O. 2).

I'e~:lde~~o unl.eTlal per ."a""" i. e., exame em Uoi.

com cuja lembrança dispõe da cousas de
sua alma, queremos que lhes seJa dado e te
credito.

TIT íLO XXXIV.

Do que lança de casa o criado que tem p01'
soldada.

O homem que deilar fóra de casa o man
cebo (1), que tomou por soldada, antes de
acabar o tempo per que o tomou, pagar
lhe-ha toda a soldada, pois o deitou fõra
e não quer que o sirva. E se o que stá por
solclada, deixar o senhor, ante que acabe
o tempo do servíco,.em culpa do senhor (2),
deve-lhe tornar á. soldada, se já a tiver re
cebida, e mais servir de graça todo o tempo
que lhe faltava por servir (3)' e se lhe ainda
não hnlla paga a soldada, não erá obri
gado a lha pagar, e será constrangido pelas
Justiças, onde quer que stiver, que venha
acabar de servir (4.). E se fór orfão, guardar
se-ha o que temos dito no Livro primeiro,
Titulo 88 : Dos hti:::es dos Orfeios, para
grapho 17: E se os Orfãos fu.gvrem (5).

M-li v. 4 t. 21 e liv. 1 l. 61 § 16 •

TITULO XXXV.

Do que demanda ao criado o dano que
lhe (es.

Se o mancebo, vivendo com outrem. lhe
fez perda alguma (6), deve-lha emendar e

(l) A expul ão do criado pelo amo esLando e'~e
irado oão e repuLa perfeiLa : se a não maoLem depOIS
de paasada a rah'a ou ira (Barboaa DO com. n. 2).

O criado del'e esperar qoe pasae a exciLação. (Silva
Pereira 00 Rep. da. O~d•. to. I DoIa (c) pago 122 e
ooLa (al e pago 123 e Lo. 3 noLa (al pago 290/.

(2) Sem culpa do ""hor. Ifal'eodo, oão eaLa obrigado
á restituição, nem á pena do sen'iço.

Sobre as conaas jusLus por que o amo pode despedir
o criado, ou este despedir· se a seu arbitrlo consulle- e
Corrêa Telles-llig. Porto to. 2 de O. 1252 a 1 15 .

(3) Corrna Telle~-Dig, Porto to. 2 n. 1258 ooLa (c),
limita a trez mezea esLa peoa. depois de finda,' o 0000
do ajusta, a menos que não seja o criado meoor e fugir,
por que oeaLe caso a pena oão deve exceder de seis
mezC-:l .

{I.l De argumeoLo da Ord. desle li•. t. 23 § I eslabe
Ieee Corrna Telles a doutrina de que o amo, que oão est,i
cooteoLe do criado, qne tem por .aooo, ou desLe.que oão
quer servir além. del'e despedtl·o ou despedir-se, 30
dias aoLes de terminado u prazo.

O Codlgo da P,'usaia 00 arl. III marca seis semanas
para os criadoa da cidade, e Lrez mezes para os do
campo.

(5) ViJe Barbosa, e Silva nos respeclil'os com., Al·
meida e Sonza-Nola. á MeIlo to. 2 paga. 15 e t6, o
Coelho da Hocba-Dir. Cio. § 851.

(6) Barboaa ou com. desta Órn. O. Gref~riodo-se aos
criados diz: et {amu1orum natura ostfuraclSsuna, recor·
dando·ae sobreLudo da epocbn emque esLudara 00 Uni·
versidade, de Coim.bra, oude os criados de eatudanLes
mniLo ae dialiuguiiio ja naquellas epochas, por ease
defeiLo.

No Dig. Po~t. Lo.2 n.1230 eSLabelece Corré!l Telles.
a douLrina de que 80 por dólo ou culpa gr~sselra pôde
ser respoosabilis.ado o criado, d~ conformIdade co~ o
Codigo da Pro..,a arts. 64 e 65 ; Julgando, e com razoo,
mui rigorosa a opinião de Barb.osa com. n. 2 e de
Silva tom., que iodislincLamenle Jnlgão reBpoosavel o
criado por culpa I....

ORD. 114
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'.

pagar, 'du tlescon'l~r 11e snil so~daua ;. e IisLo
haverá lugal~ se ao Lmpo, que o mane.ebo
se delle parLir, lhe requerer perante o Juiz
a perda, qlle lh~ Lem feiLa, ou peranLe
hOll1ens bons (i). oE se ao dilo tempo lhe n[lo
requerer, não lha poderá demandar depois
au Lempo(2), que o IÍ1ancebo vier demandar
a soldada, porque parece que o faz por lhe
pagar Imal sua soldada. E isto se .entenderá,
se 0 mance.bo acabou de.servir o Lempo, que
era obrigado; porque partindp-se antes.,do
tempo acabado, n~() poderá :démandar a
Eol~ada, como dlssemos no TiLlllo prece
dente (3).

Af.-liv. 1,. t. 22 pr.

j .. E no caso, anue o arl10 póde de
mandaI' o danp ao mancebo, terá tIuatro
dias para o flrÇlvar (q,), e mais nâo. Porém,
l[uerenao pagar logo a soldaDa, e que lhe
seja dado mais Lempo para pro,'ar o dano,
se lhe dar!l, segl,lndo fôr razão, e 'parecer
justo ao Juiz (5).

1\L-JiV.4 1.22 § 1.

TITULO XXXVI.
Do qtte lama, (l.lgu'tnct p7'opl'ieda,dc de fÔ7'O

ptt7'a SI: e ocI't.as pessoas, e nâo ?t07nCO'tt
c!lgnem. a ella antes da 'I1107'le (6).

Tomando alguma pessoa possessão algu-
ma no fQl'o para si, e certas pessoas depos

(i) fIamen.! bons, i. e., os de quo IraLão as Ords. do
liv·. 1 I. ,i8 ~ 1,.1,. e t. 6;; § 2.

Estes Juizes hoje estão abolidos, e nesta parte apre·
.!Jante Ord. se acha sem "igor.

(2) l'aro qne o amo posso te I' ooção contl'a o criado que
se desp~de do .erviço, he iodisponsa,'cl qne pl'Ot"ste
peja sua illdcmni~f ção IJO acto da sahida: assim entende
Corrêa Telles uo Dig. PoT!. lo. 2 n. 123/,; e sem c~le

protesto não pôde o amo demandar mais a iudem-
nisnção. ~.

Parece-uos e~a~eroda eslo c1o\Jtrinn, porquao'lo
muitas eleS rr criaâo retira-se sem q-ne o amo possa
saber logo o rlol11no que lhe causou, 'para protestar
pell~ indemnisação.

(3). Vide j311rboso, e Silvh nos respeOlivos com" silvo
Pore1"h-llep, das O,·cls. 1.0. I noto (b) pog, 156, ~lello

F.'eirc.- [?1st. lív. 2 t. 1 §I D, e Almeida e Souza
Notas ii MeUo lo. 2 pag. 17.

Aqui lerminão os Com-melltarios do JuriscoDsullo Ma
noel Gonçalves dll Silra, que como seu predecessor
lI[a~oel Alvares l'égas não oOllselJuio terminal-us,le
l'ando-os até o ultimo titulo rio livro 5, corno fez o
primei,'o commentador Maooel nnrbo.li.

(~) Este pl'OCUSSO hão oxiste 110 nosso rÓI'O, assim o
atleslu T. de Preitos na Callsol. '01't. 68!, nota tI) ; e
não o contraria Rebouçali nns snas Obsert1(iç5cs.

(5) Vide 1\lello Freil'u-Inst.Jiv. 2 t. \ § 19, e Coelho
da Roeha-l}iT. Cio. §§ 856. 8;;7, 858 e 859.

(6) Nesle litulo começ.ãu os Co.",'nellla,Tiô, do Juris·
consulto Amaro Luiz de Limn,que se propor. conlinnar e
ultimar ~ obro do DI'. 1I1au6el GOilçl\h,os da Silvo, e in
relizménte tambenl não o conseguia;' porquRulo o sifu
t,'nlJalho nao pRSSOU do tilulo i9 deste 1i\'l'0,

Vide TIal'bosa, e Lima nos ro'pectiros <om. Esto Ju·
ri.tR coineça os sous definindo' O "ootracto do afol'a
~ento.ou emphyleuse, e npresentn as suas dilI"erenças
com outro,s conl-gactos, como a venda, locação, etc.,
olém do niooo de sua provo. .

Alé.m dos Jurisconsultos supra nome.rlos, p'ode-se
éonsultar sobre 9 oonll'oclo de oforameoto, Vàloaco-Do
.lUTe Emph., Caldos-de nomillaliohe EmphiJte;ts", Pi
D,beiro-ue c'elÍ.su ét. Emph".it~li$i, C()rd~iro-Dubita
toon.. p. 2, traI'. 3, Dub. 3i, 3S u 39, Mellu Freire-

elle.(1), convém a salJel', Ilunla, qual'elle no
mear (2), e ac[uella por al.Le nomeada, que
possa nomear outra, e aSSl dahi em dianLe
se o q'ue assi tomar a possessão def6ro anl~
de 's~a Í)lorLe fizer t.estamenLo, em q~e f3ça
e deIxe certo hel'dell'o em seus bens in o
lidwm., nâo nomeando certa 'pessoa ao fàro
o que ficar Ilertleil'o na heranca do defullto'
fica nomeado ao foro, posto" que lhe oULr~
nomeação não seja delle feiLa (3).

~1-1i'V. 1,. t. 62 pr.
I. E. ficando no tes~amenLo do foreiro

muitos herdeiros esh'anhos, qlle não sejam

/l1st, liv. a L 11, Almeida e SOllzn-Tri'Jlaclo pruticoc
critico dc todo () Direito EmphylBlltlCO, (;on{orma a 'La.
gisl.ação e costwnes deste lleiJlo e 11S0 aCllln! das Nnçõrs,
hem eomo os r-ralados de Direitos domin'itaes, CensOI,
Pensõe,ç Ecclesiastlcas, c rcforma dos Furae,f: Cllr
do1.o da. Costn-J1femorw sobre, a aoaliacão dos bens
de Vraso, COrI'{~n 'relles-llig. Port, to. ,'3 de n, 8~~
IIsque 1052, Coelho do llocbll-Dil'. Cio. Por<. do*53i n § 586, Liz Teixeira-C1lrso de Direilo C1'fjil
/'0,,·t1l9«0;; to. 3 t. I \ de pog. 81 a 210,1'. de I'l'oil.'
COllsolo do art. 605 ti 64!), o namos-.~pontamenlos jlJ
rid-icos sobre conh'aetos, til. 2 cap, 9.

(i) f),pos oUo, i. e., após, al,'az, cm seguida.
(2) ne este o contl'acto denominado do a(oTomento,

cQllheciu~ ItJOIbem por Cmph!llp.lue, emprn~amellUJ, (ôro
e p,·aso. Seguudo Coelho dn 1l0ehu, ho o cOnll'o,lo pélu
qnal o sl'nhor de um 1'1'erJio concede á oulro u domin;b
o ulil delle com resel'VU do t.JoLUil~io dircclo,

Contracto bilateral pel'fei!o,conSCllsuttl esompre one
raso: assentando sobre immoveis). hr. purorntnle dlli/.

" Neste contracto, dii: O mosmo Jllristll~p. propriedadt:
plena, ou o complnxo dos dilTe~tlOtes direitos, que a
coul?tiluE'ltl, del;olllpü~-se por os iin dizer, fioamlo IImÍl
pal'to no antigo Senhor, como o djreito do pedir o
censo, do laudomio, ria. cousolidnção, o outros, ao que
chh:mnmos clominlo ditecto ou direitos domillieau: n
Outl'li parto pa,.o paro o empbyleuta ou furmo;. a qusl
consiste principalmente na fllcu.ldndc de Cul~I~'ar, ,ti
tirul' toda a tlliUdnrle, a que chnma,!lOS o dOmH!10 11l11,

II. O primeiro chama-se seh/tor dJTecto, ou slmpl~s~
men senlUlrio: b segunt.lo sell!Lor 1ltil, empllylBllla, (o·
re'iro, caseiro,

• E&te contracto djlTere ,I.a locação·conducção, em q1le
nestd não passa pal'o o colono parle alguma ds pro'
priedade, mas apenas o 11S0. Jl - •

No scholio diz o iuesll10 nnlhor a quem segUimos;
II Aqui tomamos a pnlavra cOlpbytCURC fOJ'fIIa,I~(!IlI~:

1101'que fomudn sl&fJjecliuamente slgnilicd odomllllo lItl1
ou direitos do cmpltiteulu; e .'lbjectiuam8nte, os. nte~mo!
ben's, quo são ohjur;to do contracto: e uesle ull,mo seno
lido se tomo tombem a nossa pulavra - pra.. (MeUo
J?reÍl'e-l"sl; li V. 3 t. \ I .§ \ nota). ..

ll. O titulo originnl'tq rlest.~ con~racto orrllnllr,l8ment~
so designa pola palavl'u ,n."UduTU; Bedu"da rio
Fendos . . la

• A emph)'louse pode tombem eooslitull'·se p'or tel
3
;

mellto, o que he 1101100 frequento (Ol'd. desole I"'I~ sr
§ 8i. E paI' isso alguns u delioclll ",uceSloo em g
de I;onll'octo. • ele

mas e deVO-50 uttender, que quer nos pras.os ce ~
siaslic~s, quel' 1105 soculnres II escripturtL jlublH:ll repu·
ta-50 eSRennial nestes corltractdR.

Vide T. de Freilos-Collsol. ort.·60;;. nola PJ' .
Convém lêr na noto X 00 ~ 53a do·lh·r. CIO. Omr.

mo Juristll. a. intcrêssanlIJ Noticia ltistIJrjca da I~mt:li,
t..~.," em Portugal, desde a emphYloose; ~eglfr~"do na
relto Roma.no) com 85 aller~çueH que 01 s.o E belll
J u~isp·ruden~i~ ~einicola ale ?S nossOS ~la~'enielll6l,
assim J. .P. RlbfHro na. MamarH1 ,o~re ,O! tflCO aem Por
e u411tag6ns dos [Jrasos com 1'elaçâo a agr1cultur
t«9ltl . _ . m' .Pe·

(~) Vide Dal'bosa e Lima nOS respect,vos.," ., Rm
' , S'I P rell" - .reim de Castl'o - Doe. 37 e 128, ,va lO do Dez. Oi·

das Orils, lo. 2 nota' (a) á P'j;· 529, e uo: 01. Ol. II
veira, 1\1.ello Freire - Insl. hv. a t. 5 § 3_ I~ ~g 141,
§ $, e AlmeIda e So'u.o - Vir. Emphy. to:_ p ,
160,117 e 193, e 10,3 pago tt,2, i~~ e30"
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(t) fia ne le ca o consolidação, por falta de succes
são do roreiro. ou r:adut,idad••

Compre notar que esta di po ição .e enlende mor·
rendo O rorei~o na primeira ou E;,."Uoda ida. quando
aillda lhe era J>O'SiTel Domear ~lIndo ou lereeiro.
Toda,.ia morre.ndo o foreiro na terceira ou ultima
l'ida~quando não podia nomear niog-nem J o ennorio eslã
obrigatlo a renol"8.! o fôro DO parente- wai proxiLno do
morto at:; O quarto grão iuclusiçe de Uircilo CaDonico
(L de 9 de elembro de l7ô9 s 26, ilva Pereira
Rtp. d<U Ord•. lu. I nola (a) pago 299, e nola (b) pag.
31H, to. í nola la) pago 534, e Correa Telle.-Dig.
I'OTI. lo. 3 n. 91:!).

As Corporaçõ", do mão morL, não podem con olidar
O seus proso•. Dado o Cll.O d devolução 011 com·
misso, !levem l)e no"o aforar 05 pr.J:sos dentro oe
anno e dia ;i pessoas 'WJlara (Al. de I~ de Maio de
1j96 110 ar!. final;.

11.. essa limilação ce>..<ou depois da L. de 19 de )\0'
vembro de I 'II mandada observar pela L. 6-de ~n

do Onlubro de I 23 arl. 2. (T. de Freita;,-ColtSo/.
ar!'s.II, i2, 631 e 636).

na m""lDR sarle renovando O aroramento não podem
es as Corporações ougmeut-dr a antiga pen ào. A. pena
tanto o te como DO coso supra era a perda do pra....~

para a CorOa (L. de 4 d. Julho de 116 e de 12 dé
Maio de 1769).

Consnlte- e Corrêa Telles-Dig. Porto lo. 3 o. IOJ,;,
1035 e 1036.

(2: Daqoi se Tê qne no p=os de livre nomeação
não ba héranÇA por direilo de repre.enla~.ão, mas !.lo
sómenle nas bereditacias.

Corrêa TeUes na TnJtrp. ju -ti6ca esla di po.ição da
seguinle fórma :

•.\ Ord. do Iiv. 4 t. 36 § 2 ainda qne pareça dura
em não admiltir o direilo de represenlação na oceessão
do prRSo, talvcz que esta lei los e feita com eslas
vi la.do eqllidado: emprasão·se a lerras para o me
lhoramento da cnllllra delIas, ora o nela por morle do
a,'o presume-se ainda em tenra idade, e eslar meoo
aplo para eullivar e melhorar do qne o filho se~ondo

do mesmo 3\'Ô. ,
Vide '1 va Pereira-Rtp. d<J' Ord.. lo. Inala (b)

pago 301, e nola (<Jl pa". 303, to. 2 DOta (a) pago
ns, e lo. 3 nola (a) pa . 794.

(3) Vide sobre ..,ta Ord. Barbo 8, e Lima no respee·
livos r.<>m., Mello Freire- Tn.t. lh·. 2 I. 3 § 26 nola,
liv. I t. II § -O e 21 noln. 2, 23 2-\. o 26, Almeida e
Son7.,-Di>·. Bmph. lo. I pago lOS o 13-l, lo. 2 pago
113, Corrêa Telles-Tnlerp. § 39 o 59.

(4) A. primeira edição reror ·re ao t. 06 desle livro,
qu~ s~ inscreve: De como se /liJo de fascr as partiUws
entre herdeirol; no quu ha engano.

ascendente ou de cendenudi todo' se en- :!. E finando-se o foreiro abinlestalÚJ
(endem r nomeado ao fõro. por quanto não nomeando ãlguma p "oa ao fôro e
o foro não ha de ser partido entre muito em berdeiro de"cendente ou cendente
por e não confundir a pensão delle e fique o fõro de\'oluto ao enborio (I). E fi
lanlo" ben ficarem por morte do defunto cando por ua morte aluum filho legitimo
que po a o fõro caber nó quinhão de cada neto ou bisneto Ta.I'ão deve e se fõro
hum do herdeiro, partam-se os ben do f ficar á elle, e bem as"1 ã filha ou nela não
defunto enlre o berdeiro. E não ficando Ihavendo filho 'Çarão po lo que eja mai'
por morte do foreiro lanlo .be~s, per que moço que a filha ~u neta..E on.de bou
o fõro po ~er no qumhao de bum ver .filho ou filha nao bayera o. foro neto
dos herdeiro, haja ~ada bum dellC3 o fôro nem nela po lo ~e o nelo eJa ilibo de
e quizer atisfazendo ao anil'O o que ffiho mais velho (.) : e onde hou\'er milito'

razoadamenle por parle do fõro lhe poderá filho ou filhas empre o maior do filho
acontecer accorjando- e todo, ou a maior ou a maior das filha em falL'l do filho
parte delle ni ;o _)'. hala o fõro. E e o :prazo fôr compr~~o,.ou

E não e acordando DI to todo, ou a o defunto II,-er feito nelle bemIeltonas,
maior pàrte deli , ejam obrigados a ven- guardar- e-ha.ácerca della e do preço (3)
der, QU e caimbar o fõro do dia que e o o que diremo no Tilulo 97: Da Colkt
foreiro finar até ei mcz\lS, requerendo ções 23 (4,).
primeiro o Senho!,io, e o quer tau lo _por 1I.-Jil'. -l t. 62 S 3.
mnto; e os her4euo partam en lre I (3) .
o que houverem pela dila yenda, ou es- . 3.. ~ e o foreiro, fazendo le lamenlo,
eaimbo as i como forem herdeiro (4). E não 10 lilUlr eu ~e ce~dent~ ou ascendente
endendo ou escaimb:mdo o herdeiros-o e lerá a maneira aCUDa dita, quando morre

Iôro ou não o tomando alrom delles em si ' _
110 sraço do ei meze, Bcará o fôro de
\'olulo ao enhorio e o elle quizer llal"er,
e faça deUe o que li\-er por bem (5).

M.-lir.u. 62 S1.

(I) 'Iva Pereila no Rop. da.Onis. lo. 2 nota (a)
p~g. 53'1, rererindo·se ás palavras da Ord.-que lião
'qao asundrnw Ou deIe.ruionla, diz que ellas leIO dado
lugar a uma grande diffieulda<fe Da execução da
rn..ma Ord.. porqnanlo parece deduzir· e qne o Lecis.
I~dor nogúa ao ascendentes e deseeodenltlS a nomea.
çao,da emphyleuse, que aliá permille ao e t..nl,os.

Bola d.ffieuldade proenrarão re olver diversamente
C••I<ias-<l. nom. .F:mph. q. II de n. ~,e Cordeiro-Dub.
2. § 80: A doulrma ~o ullimo he mai jnridica.

As dlffereotes: jnvlJas que sn.seita a inlelli!!eocia
d""la Ord. pode·se vêr em Almeida e oum-DirJ!mph.
to. I p. 2 cap. iC onde .em a anah-c;:e desla Ord.. a cim
como em Li, Tei'eira-lJir. Cio. '10.3 pago t50'e 165.
d (2) Trata-se aqui do encabeçamenlo do lóro em nm
06 herdeiros nomeados, no que concorda e la Ord

COm. deste liv. t. 96 § 23. .
A es!e berdeiro chnrna.,.e oabtça, oabeuira ou cab...l.
Correa TeUe na ru/ory. ~ 96 diz o seglliole :

h' O AI. de 6 de Março de 1669 em ra .or dos se.
a OrlOS do. prasos probibio, qlle esles e partissem de
~"t~ modo, que não ro e o determinado pela Ord.
o°IV: i I. 36 § I e I. 96 ~ 23. Ile portanlo conse.
'Iuentta oece!lmria: (O qne a di\"isão do praso por
~~lro modo feila pode ser nnnnUuda pelo .nborlO:
i· que~ pode ~nsenlir qlle se faça a divisão qne a
tl)lro • ,renunciando o beneficio da Lei DOS caSOs

ODl 90e 1. lo II•• não be prolribido. • '
.t.de lha Pereira-Rtp. dOi Ord.. lo. 2 nola (a)fle!' ~33. e to. I nola (e) p~g .. 61, onde se Ie que a

~r P:ltO d..la Ord. no. Pro"'"c,as de Elllre·Douru e
i.~e0J ete}r.. os Monles, .i ora"a o anligo co _
COm O ~11"1, Ir a empbyteuae, que EÓ veio a acabar

3 " u~ !669 SUpra cilada.
di~)'Reg.rt'çao pro rala do respectivo qoinhão bere.
ti~I~. fom

d
pre nolar que no pra o (alto.im ba reparo

.gtul o valor.
So~~~.!'~~ O~d. ~esle liv. !. 96 § 5 e 23, e Almeida e

(5 V·/r. mp•. to. I § ~13 e '1i~.

p"lr.;..[e Baí.bo.a, e Lima nos respectivos com., . relIa
~ e AI"'~d 'V. 3 !. 2 § I, I. li § 3, 14,16, 17, I e
E~p1& "lOm~t n c ooza-Fasdc. (o. 1 pago 93, nir.
Mo o'd' pago 8, 193 e ~52, lo. 2 p.g. 63 e 1/,

OrgIa:' pago I~I, e NO/a. á MeU. lo. 2 llag. 364:
AI. de ~rd~oncedldo por esta Ord. e a ~o I. 90 § 23 e
ciavel (A Março de 1669 nos ênlrollOs hc. rennn.

V.n. lU-de II de Janeiro de I 56).
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ab Inlestado (t),postoque no dito testamento
deixe sua terga :J, outra pessõa, que não seja
descendente nem ascendente.

M.-Iiv. 4 t. 62 § 2.

4. E tudo isto que dizemos nos filhos, e
netos por linha descendente, haverá lugar,
e se guardará nos da linha ascendente, con
vem saber, pai e mãi, e avós, qnando não
houver alguns da linha descendente. Por
que emquanto houver descendente, não ha
verá o foro ascendente. E não havendo
descendente legitimo por morte do foreiro,
posto que haja ascendente legitimo, haverá
esse foro o seu filho natural e o tiver, ainda
que seu pai fosse Cavalleiro (2). E o Jl1ho es
purio não poderá haver o dito foro, salvo
sendo legilimado per Nós, em tal fórma que
possa succeder ab inlestadll, e não doutra
maneira (3).

M.-lív. 4 t. 62 §4.

5. E cada huma das pessoas a que por
algum dos modos acima declarados vier o
foro, será obrigada pagar a pen ão delle
ao senhorio, segundo a fórma do con
tracto (4,).

M.-líV.4 t. 62 § I.

6. E quanto aos prazos que forem feitos
dos bens da Corõa do Reyno (5), em pessoas,

(I) Mas nestas circumstancias tem os seus herdeiros
o direito de renotiação, i. e., o rJireilo de obrigar o
Senhorio a fazer nOva concessão do dominio util.

Vide Lima no respectivo com., Cordeiro - Oub.
2<l- de n. 68 a 69, Silva Pereira-Rep. das Ords. lo. 2
nolas (a) e (c) pago 532 e 536.

í2) O filho lIatural ... ainda que seu pai 'asse cavall.iro.
Ue uma excepção á regra da Ord. desLe liv. l. 9~

(Silva Pereira-Rep. das Ords. Lo. 2 nota (a) r-ag. 470),
e Mello Freire-Inst. liv.3 t. 1\ § (3).

(3) Sendo o fôro de livre nomeação, pode o'pai no
mear em testamento. não sendo o prasa ecclesiasLico
(Silva Pereira-Rep. das Ords. Lo. 2 noLa (b) pago 465).

Vide Barbosa, e Lima DOS respectivos com.. Pereira
de CasLro-Oec. 14, Cordeiro-Dub. 5, 2t e 28, Mello
Freire-Inst. liv. 3 t. I! § 20, 22 e 24, e Almeida
Souza-Dir. Emph. to. 1 pago l08, 124 e 13S., e Notas
á MeUo Lo. 2 pago 213.

(4) Vide Barbosa, e Lima nos respeetivos com.,
Pegas-Forens. cap. 10 n. 59 a 53, Silva Pereira-llop.
das Ords. to. 2 noLa (c) pago 537, e Almeida e Souza
-Dir. Emph. lo. 3 pago 421.

l5) Oens da Coróa do Reino. AclualmenLe são os bens
Ou proprios nacionacs.

Esles não se podem aforar sem nutorisação da A5
sembléa Geral (art. 15 § 1'5 da ConsLituição do Im
perio) a quem compete regular a adminislração desses
bens, e alé a sua alienação.

Vide AI. de 23 de Maio de 1775 § 19, e OJf, de 15 de
Novembro de 1832.

Os lerrenos de Marinha qUll tambem são proprios
naeionaes, são aforado na conforITÚdade da L. de 15
de Novembro de 1831 art. 5! § \!t.

Os aforamenLos dos Lerrenos da Marinba do nru
nioipio da CôrLe perLeneem n respectivo Municipa
Jipade (L. de 3 de OuLubro de 1834 arl. 37 § 2), com
peLindo-lhe portanLo a eobrança dos fóros e laudemios
em visla ,do Omcio de 8 do Abril de 183;;, Av. de
2 de Maio de 183, e ParLaria de 5 Agosto de 1839.

. Os chãos en~ravados ou arljacenLes ás pO"oa~es ser
vlDdo para edificação, são aforados na conformidade da
L. de 12 de OuLubro de 1833 a,'l. 3.

Tanlo os aforamenLos dos Lerreoos .ie Mariuho,

guardar-se-ha O que temos dito neste u
tulo; nos fõros das pessoas particulares (i).

M.-liv. 4 t. 62 § 5.

7. E tomando alguem hum fôro para si e
seus herdeiros e successol'es, por na mo;·te
passa o foro a todos seus henleiros, e ruar
dar-se-ha acerca da partilha, o que dir~mos
no Titulo 96 : De como se hão de (a.zel' as
pa1'lilhas (2).

M.-lív. 4 t. 62 § 6.

TITULO XXXVII.

Das nomeações que se fazem dos pl'a:::os, em
que casos se ]Jodem revogan' (3).

Tomando huma pessoa alguma herdade,
vinha, casa, olival, ou outra possessão de
fõro por certa pensão para si, e para certas
pes oas (4,), huma que elle nomear, e que a

eomo esLes são perpetuas (L. de 1833 supra·citada e
Av. de 25 de A(i'oslo de 1831).

Os bens muniClpaes, qoe Iam bem fazem parle das n,·
nionaes. não podem ser aforados sem aotorisaçãa das
respectivas Assembléas Provineiaes. Os situados Da

CôrLe dependem de oulorisação do GO"eroo IL1. de
22 de Setembro, art. 2 § 10, e do 10 de Outobra de
1828, art. 42, de aceordo com o Acto additcional, earl.
23 e 2/, da J•. n. 108-de 26 de Maio de 1840).

T. de FreiLas na Cansai. art. 110 § 2 nola diz a'"
gninte :

« Sobre aforomenlos dos bens do Concelho exisle Dlra
longa serie de Leis, a começar do § 17 da Ord. do
liv. 1 t. 66.

« Não ordennndo a Lei que os aforamealos e ração
em publico o quem mais dér corroo dispõe a r,:"peílo
das :vendas e arrendamentos, e sendo nntes mUI con
venienLe que para os que se acharem de posse semtitolo
de aforamenLo se estabeleça um preço cerlo e ra,oa,el,
eom allenção ás circumsLancias do lempo e logar,
assim se deve observar (Av. de 2! r!e Março de 18~O).

Nu conformidade da Ord. do hv. 1 l. 62 § 48 os
bens de Capellos. llospitaes, Confrarias e Irm.e;odes.
só podem ser nforados em hasta pub!ica, precedendo
edilaes e pregões por espaço de 20 dias, sob peoa de
nullida~. .

T. de Freila. na COtl.ol. nota (3) ao arl. 61! dIZ o
segllinLe: . _ _

• As disLincções do § 46 da Ord. do liv. l. 6~ oaosao
applicllveis ao DraziJ. . . .

• Tambem não nos bo apphcayel a Ord. do h': II.
41 sobre a ullllidade dos aforaulenlos de bens "IOC~
lados ou da Corôa, quando o adlOinieLrodor receba dl~
nbeiro por entrada (luvas), i. e., qualquer quantia par
as concessões. • . Cu

(I) Vide Barbosa e Lima nos respecbvos com., {
deiro-Oub. 29, 30'e 31, SiI"a J'ereira-Rep. da, ar 'i
Lo. 2 nola (a) pog. 538, Mello Freire-lnst. hv. I t
~ 2 noLa, Iiv. 3 I. II § 21 e22, l\lmeido e Souza-DIr.
Emplt. Lo. I pago 226, Notas <i MeUo to .. ! ~~s,§8~'io,
2 pago 4.j e 88, Coelho da Roeho-Vlr._C". .3 e
noLa Y, Ramos -Apont. de n. 1128 a 1I3.. '1'

(2) Vide -Barbosa, e Lima nos respectivos c~~·,~~~U:
Pereira- nep. das Ords. lo. 2 nola (b) pag'lf ' 'da e
Freire-lnst. li". 3 I. 11 § 8, 12 e ~O, e mOi
Souza- Notas á MeUo to. I pago 85. . Por'

(3) Vide Barbosa no com,) Cor.'O~ l'elles.-~'p. I i
to. 3 de n. 1002 a 1033, e LIZ TeiXelta-D"·C·"Ú, o'da
l. 11 § 24,25 e 26 rle pog. 18\ a 193, e ee o
Rocha-Vir. Cill. do ~ 562 a 566. 00'

(I,) A L. de I, de Julbo de 1776 declor.ou. que~r~rar
IracLo emphyleutico esse/lcialmetlte coaSl~le eFt para
terrenos paro edificar casas ou terras '",cU '::. p<lr
abrir; difrerindo assim do con~racto dcc :C:~iS(e em
longo lempo de anuos 011 de vlda~. qu ela meslll'
aforar casas, quintas e Lerras fruchferas'/d de eeU"
renda que coglumão andar, sem a neCl!:!51 a e
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nomeada po- nomear outra e as i dahi em
dianle, em -ua vida nomear alguma p - õa
a que >enba o fõro, e depois fizer outra no·
meação deUe a outra pe -õa e revo!!al" a
primeira, mandamo- que. no contracto
do primeiro aforamento fõr dado poder ao
foreiro que - nomear alrnma pe- oa
ao -de snamorte, ouao tempodelIa (1) em
ciilda hum d -lils cas pO' fazer huma no
meaeão e outra, e quantas lhe approuver
alé Ôlempo de sua morte e pela, derradeira
serão as outras revogadas sem lerem força
nem nuor porque todo 0- aulo que '0
orde~o.;; para o tempo da morle e pôde
modar e rem!!3r alé a morte 2).

:Y.-li\".4 t. i3 pr.

I. Porém o que tinha poder de nomear
até morle tr3.:,1la;;- r em na T"ida em outra

.. a C.()lll! aforada por titulo de dOle
00 por qualquer outro lraspassando na mta

- todo o Direito que na coo a aforada
linha po-lo que resen'e para .i o uso e
{melo Já não poderá nomear oulfa "ez a
pessoa alguma antes a pessoa em que assi
fõr traspas;ada. poderá m -por da m ta cousa
_ !tI.Ddo diremos no IituJo e.,uniole (3).

.-liT". 4(. i3 pr.

~. E . no contracto do ~õro principal
mente mio enlre o nhono e o foreiro
lhe fõr dado poder que po - nomear huma

.• não faz~ndo no contra-.:to mencào
de morte, depois·que huma T"ez nomear não
poderá mais re\' !!aI' nomeacào nem
fazer outJ:a, per que a primeira .êja reT"(}
pela: e ai.oda .qu~ a faça oãl? :,"alerá por
que por a pnmeU'3 be adquirido mreito
ao nomeado (posto que deUa não eja sabe
dor) ~que lhe não póde jã ser re\"Ogada (~).

](.-11\". ~ I. lrH S I.

rirem !Obre-

3. E as mta nomeações nào se poderào
pro,ar por testemunbas, quando hou\'er
outra nomeação per criptura publica saho
e o nomeanle fizer seu te lamenlo per pa

la\'ra (1) com as le.lemunh -. que no as
Ordenacô requerem. E e fazendo j o
dito te:tamento nomear "alerá a nomea
ção feita no mto te lamento per pala\'ra
po to que haja outra primeiro feita per
criplnr:l no c.aso, onde dis emo que pôde

revogar a primeira nomeação e fazer oulra.
E i e e não mo trarfeita al!ruma no
meação per . criptura publica, poderâ °
nomeado pro"ar por Irez le temunh ao
meno (2) nomeação que m -er lhe • r
feita e 'alem a tal nomeação (3).

M.-ü\". 4 I. 63 !.

+. E bem ~i no c~ onde a nomeacão
fcita huma ,l!Z não se pôde mai re\"oiar
se o que ha de nomear fizer testamento e
neTIe nomear e depoi re"ouar ° mio te
lamento ou for por Direito per qualquer
modo ha\;do por nenhum, fica a nomea~âo

j ° mesmo ( ) re,o!?3da, e poderá no
mear outra "ez : por quanlo a nomeação feita
no te tamento re'l'o!?3do, on hando por ne
nhum, he is o me.mo (5) bavida por ne
nhuma como se nunca fo e feita (6).

)l.-li\". 4 t. 63 S 3.

(II T__ por pra, i. e•• Da ...pa1i~0.
(~) Tn::: _vaias "" _s. ::la primeira edi<;ão

baria a falta da palana trc.qo~o A..>. de 2' de A. ,lo
de 1611 mand ooolemplar por .., uhar DO original.
que foi "'mIIltado.

(3) 'Ide llatoo.a, e Uma DO! repeetiTO! "'.... iln
Pereira-R.". dlJJi Ortis. to. ~ no a Ib) ã pago "" e

meida e u. - Dir. 5..ph. lo. I I'a_. ~"I e3~. e
Fasti<. lo. ~ pag. 93.

I") "ide la (3) á Ord. do li•. I I. 10 § I.
(51 Vide Doia preadenle.
16) Á Pro1'Í!ã!l de 9 de :llan;g de 1-;&, pablicada por

Borga Caruriro san primeiro M.we_o Geral tMu
úis, Raol"fÔtS r Arisos dr IGlI3 em dianle esJabdete
doalriDa differenle, como .., Tl do rE<DmlI dado pelo
lI!fE!lO J1llÜcOIml!1o, e que aqui ~~:

• Prori!ão do De>emliar;;o do ~ em Tirtode da
R lueá<> de de Ja .ro do emID anIlO.

< Coa6rma as _ te:>ças que IiDboin jul~do mi'
a e~ l!o praro da . la do G2!ia. !êDl emmoop>
de ... poder ainda disputar a .alidade do tenamenlo
que foi AliJa, c:onrOnnl! a dolllrina. de mnilDs Doalo~.
mnilas Tezes _ gcida nem. 1leyoo. ~"'Uado a qnal se
~~lealão aom~~de prazas fei em .."ta"'enl~
DOU... ou. teTa <eis; a qnal be I_hez _ mm mnfurme
• • do HerDo e ao Direilo Ilomaao. pois elites becr
Dão.., reabem do! immediatos adle.e""....,.. ma:. a

C<eS!;W deites re regala r.eI» primeiru inTeilidora>,
e CGIlle.e:uies dominiea .... ..

Pegu DO ""'. ã Ord. do li~. I I. Iii! pr. S. • :i.
""'p. 3 a. !Iii, tenla a mama doutrina da l' '.

pra. oude diz que 8 pa.larra-_ """lado
_ ...._ se deTem euleDder do Ialam lo que"
p rio ledador em rida re ~ou, e cão do j./g o

por m!ll1e, em 'lU I112DIfm 1od0lS C6 di·
reito> que Dão rem reI~ a _~ cli:reda do

rio.
VaIa!lrlo na CmtnJ/I4 ii D. I; la diJfwml.e dc;a-

lriJaa. 'I e P 00 mesmo cap. o. ~. bate.
Lima 110 ...... o. -; diz qOf, a dis~ da Ord.

m;u:1em do o te>1=lo abrolntameole Da1Io: pelo
CO!I • quando be aaoallado por prelerú;2o de filbo.
ou injosta deol!e~.m.

eola doalrina eo..eonla ..\l_ida e Se; sa-lJar.
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5. Outrosi, cruando O que têm poder para
nomear, nomear huma pessoa simplesmente,
sem traspassar outro direilo nella, e a pes
soa nomeada se finarpnmeiro que o no
mp.ante, poderá nomear outra vez; pois o
nomeado mOlTeu primeüo, que houvesse
elfeito a nomeação (1).

M.-liv. H. 63 §4.

G. E sendo o contracto de aforamento
feiLo para o que o loma e para sua mulher,
IJ para hum mho que dantre elles nascer,
como mui las vezes se costuma em nossos
ReinosjÍazer(2), bem poderá o pai ou mãi,
qual derradeiro deUes fallecer, nomear hum
de seus filhos Oll filhas, qual quizer; mas
não poderà nomear outra pessoa estranlJa (3).
E no dilo caso, não tendo filhos poderá no
mear hUIll neto ou neta (õ,), qual q.uizer, posto
que no contracto se não faça menção senão
de filho (5).

111 .-Iiv. 4 t. 03 § S.

1. E em todo caso, onde dissemos, qne o
foreiro, a crue he dado poder no contracto
do aforamento, que possa nomear alguma
peSS':>a ao fóro, l[lle póde revogar a nomea
lião já por elle feita, e fazei' outra, assi o
poderá fazer aqllelle, qu~ por elle fór no
meado, se por virLl1de do primeiro contracto
lhe lle dado poder para I1'lmear outra pes
soa. E no caso, em que o foreiro não póde
revogar a nomeação, que jã fez, assi a não
poderá revogar o crue fór nomeado por
elie (6). .

M.-Jiv. 4 t. 03 § O.

8. E ludo o que dito he ácerca do nomear
e poder revogar, Oll não poder mais revo
gar, depois que buma vez nomear; ~.lJem

Emph'Y. to. I § 2~1, e I,iz Teixeira-Dir. Civ. lo. 3
pago 193.

Coelho da Rocha no Dir. Civ. § 506 diz, que se a no
meagão do prazo se fizer em fórma'de legado, subsiste
ainda que o leslamonto seja aonullado, em vista' da
nes. de J8 de Março de 1780, nos casos em que os
legados subsislem nullo Il leslamento.

T. de Freilas ua CansaI. arl. 0/.0 diz, que não acbou
esla Res. ele 1/86, r,eputando engano: mas este :Iurisla
dá-lhe a doto de 1706, quaodo Coelho da Rocba re
fere-se á 11 6.

Vide Barbosa, e Limu nos respectivos (,Ofno, Silva Pu
reira-Ilep. das Ords. to. 2 nota (a) á [lago 5>6, to. 3
IIota (a) á pago 70S, l\lelIo Freire-rnsc. Iív. 3 t. II
~ 25, Pltrebo-)),c. 123 IIS. 6 e 41, e ~Imeida e Sousa
Dir. Emph. to. 1 pag. H.7, 173 e 336.

(I) Virie Barbusa, e lima nos respectivos com.,
Silva Pereira-Rapo das Ords. to. 2 nota (a) á pago 51,.6,
e Almeida e SOllsa-Dir. Emph. to. 1 pago 3t8.

(2) JIe o prazo {amil'iar, ou de prfJVldenGia.
(3) O filho ilIegitimo vem por estas palavras á ficar

exclnido, e aiuda o do segundo consorcio (Silva Pe
reira-I/cp. das Ords. to. 2 nota (a) á pago 5/.7).

(.•) Vide Silva Pereira-Rep. Jas Ords. lo. 2 nota (a)
à flog. ol.R, " lo. 3 nola (a) ,i pago 69;;. .

(5) Vide Barbosa, c Lima uos respeclivos com., Cor
deiro-Dub. 29, 30 e 31, l\fqlIo Freire-Insc. liv.3
l. j 1 ~ 8 nota, § 11, 22,23,21,·. e Almeida e Sousa
Dir_ Emph. to. j pago 232.

(6) Vide Barbosa, c Lima nos respectiros com., e
Slva Pereira - Rep. das Ords. to. 2 nola ra) á
flug. 5·.9.

assi tudo O conteúdo ne le tifulo haverá
Iugar não s'ómente quando o poder de no
mear foi. dado em contracto, mas ainda
quando fOI dado em testamento (1) ou ultima
vontade (2).

M.-Iiv. 4 t. 63 § 7.

TITULO XXXVlII.
Do to?'eiro, que alheou ° (Ô?'O com aulo

?'idcbde do senho?'io, Ol~ 'sem ella (3).

O Foreiro, que traz herdade, casa, vinha
ou outra possessão aforada para sempre (lf),
ou para certas pessoas (5), ou a tempo cerlo

(\) Os aforamenlo, podem tambem coostituir-se per
testamento por esta Ord., mas ootra lem sido a prallCa.

Vide Dnrposn; e Lima rios respf:cti"os com" Silva
l'ereira-l1ep. das Ords. to.2 oola (b) á pago 519 e
MclIo Freire-IlIsc. liv. 3 t. 11 § 24 e 25. '

(2) Ou "lcima contade, i. e., por Co·dicillo.
(3) Vide sobre este titulo Gama- Vec. 28., Vala"o

De Jure Emph. q. 26 n. Oê Cons. 113, Caldas-den.
novato q. 7 h. 7 de ""cincc. Emph. cap. 3, e de Kmph.
cap. 20 n. 37 e 40, Cdbedo-li. 1 Doe. 103 e Ag. Dor
bosa nos Cascigatio".. de n. 98 0152.

(4) A{orada para sempre. ne esle O praso perp.luo.
{ateuS'im da cspccic entre nÓs usada.

1\. pnlavra {ateusim
t

ou 'fatiosim, em (atiota, bc cor
rupção da grega emp"yceuse c emphyteuta.·

As Ords. do liv. 1 l. 62 § 46, e desle liv. t. 38"
391T. usão da expressão-para sempr8.

dos t'-',Oe 90 ~ 24-emperpeI1l0, Adoto 41-inp,,·
petuum, a do t. 96 § 23-a{oramentos perpeluo, a § 21.

O Reg. rle 3 rle S~tembro de 162; cap. 75 e AiI·. de3
de Novembro de 1157 serve·se do termo p~A5o-eml'
cinta; e o Alv. de 10 de Abril de 1821 da pala","
(atifJsim.

O prazo perpeluo ou em. hereditario oe fAmiliar. O.
primeiros (Ord. rleste liv. t. 30 § 7 e l. qO § 230.21 1
passR\'ão cODJ;tantemenle nos SDccessorcs ou ilerd~lros
do fo:,eiro, nlé u-exliacção da succcss~o ou commlsso.

05 segundos não passavão a hcraeiros c:::trahlios,
mas e tão ~órnenle aos da fa01ilia dos Coreiros, e por
isso erão conhecidos por prazos familiares, ou depro·
videncia. '

Como se vê a nomeação nestes casos era limitadaj e
na mÓr pArte 'dos cosas eslAva escripla oa lei, podendo
até o desberdado pelo pai em cerlos beos, herdar o
prazo.

O D. de 20 de Julbo de 1813 determioava qae os
prazos do l'o7.eoda de Santa Croz fossem redUZIdos a
perpetuos.

Outro tania resolveo o A!. de 19 d? Abril do 18~1
quanto aos aforamentos dns lerre.uo' do Ca01a~a ~u
nicipal dll Côrle e respeclil'as sull-emphyteollcaçoes.

Consulte-se n~s add.tamentos a este liv. tanloaguoJle
Decreto, como o Alvará de 1821, e T. de F,ellas
Canso!. noto aos arts. 006 c 009. .

(2) O" paro cerlos pessoas. Este prazo he o ~COOOIl'
nado de vidas enlre nÓs não usado, mns mUlto em
prlltica.em ,P~rluglll (Ord. deste liv. t. 39 § 21·. .

Este contracto tiuba lugar quando o domlOlQ lItil
era concedido somente fi cerlo numero de pessoas, ou
Vidas, de orrlinario tre!:. . .

Cessando de exislir essas trcz Vidas, avô, pai, e filb?,
ou pai, filho e neto, de"olvill'SC o prazo 00 Seaborlo
para usar deli e como entendeS!e.. . . c-

Esta falto de successão (cadUCidade) bobd,ta~a o
nhorió a reunindo o dominio dirllcto com O uttl'lc~n.
solidar o' seu dil'eito, a meoos q?e .o herdeiro du u.lll~~
foreiro uão quizesse usar po direito de reooyaçao
rôro. - . . . de aO

E le prA7.0 lamhem chamado .iI811clo era .
menção livre ou mixtn. fó .

A Ord. do liv. 1 t. 02 § 46 desigoava-os fl~rfsta41~~
-se aforarão cm tre: pe~soa.~ ; a deste IV. I. .
certas pessoas, e a dos lils. 36, 37 e'~7 §"~2 e 25'd~~~
com'o o AI. de 3 de Novembro de 1701 uso
pressão-em vidas. _.,. 6S 00 de

Esla espec~e-du prasos !aUl.~elll erao {"mi lar
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rle dez annos, ou dahi para ci Ola, não po
del'á vender, escaimbal', daL', 1\ m alheal' a
cousa aforada sem cOllsentlmen lo do se
nhorio ('l).

E quereniJo-a v~ndel', ou esc~imbal',
deve.o pl'jmeil'o notificar ao senhono (2), e
I'eqllel'el-o, se a cruel' tanto por tf\nto (3),

li"••nrneaçüo (Ord. deste Iiv. I. 3G e 37 e Alv. de 12
de Mnio de 1iG9). Os ptimeiros cuja nomeaguo era
resfrida divillião-se em (arll,ilt'ares pu.ros e {amihares
mittos.

Os prazos ou perpeLllos ou vitalicios tnmbem se elas·
sificllVÜO cm EcLlcsia.Hicos 0:1 seculares, conforme a pro
cedencia da propriedade.

Consulte·se sobre esta maleria Coelho ria Roeha
Dir. Cio. § 53 e scbolio.

(1) Oa mesma fórm~ não pode su!J·emphyleuticnr,
lIeTll dar cm pagamenlo ao credor, salvo se[]do prazo
perpetuo .li,"avel, porque em laes condições pode
fllhear sem 'lependencia do Senhorio (Silva Pereira
n,p. da.Orrl•. to. 2 1I0ta (a) pa~. 550).

(t) Notificor 00 Senho,·io. Vide Ord. deste Iiv.
t. ti § 3.

T. de Freitns na Consolo urt. G1G nota (I) diz o se·
guinte:

• A nolificacão judicial só he precisa, se o Senhorio
eXLrn~judjcialmente 8\'isnJo se porta. côm inacção, c
não qner optar, nem pro far seu conscntimento (A 1
muidll e Souza-Dir, Emph. § 929 c seguintes).

• Deelarado o preço ao Senhorio, e querendo clle
eIercer seLl direito de opção por esse Ilr6ço declnrodo,
podem os conLraheotes arrepeuder·se ria compro e
\'enua?

lle'Olve-se uegalivamenle no Rcp. <Ias O,·ds. to.
pog. 228 e to,2 [lag. 550.

• 'áo se póde porém conciliar esta solução com~ a
raculdade de arrependimento que sempre lem as partes
antes da a!lBignaturil de "cnda. Não b8"\'cndo venda,
não lIa em que se fnolfe o direito do Senhorio direclo.1t
·(3) IIe esLe ? direito de opção on prelaçuo (ju. pro·

Ilmueos). (lIrelto crue, como bem diz Coelho da Rocha
110 § 5~9, Iie fundado na equitlade e tem em seu fa\'or
o intereSRc dn ordem publica. '

Este direito foi negado ás Corporações de mão
""l'tapolnL.de!.deJulhode I1G8, e Alv. de 12dc
~laio dc 1i69.

~[ns se o roreiro declarar um preço dHferen!e para
mnl!'! ou menos, do que realmente o(ferecem, cabe o
)lrnzo cm commlsso.

Da mesma sort~ o sub·emphylenla querendo alheor,
ileve oíferccer primeiro no Senhorio,

Os trinta dias da Drd. são continuas, scm exclusão
t~os feri~{!os j e não ~orrem 8~ o Senhorio morrer, ou es
,"er lel;llimamente Imlledido. O Senhorio tambem deve
fiar ouvido se pas!ol~ll.os 05 trinta dias a alheação não se
czcr, sendo·lhe IICllo mudar rle opinião qnanLo li
omprn,
Se o eomprador do prazo não pagar logo o prego, e

rór esperndo COlllo no caso da Ord. deste liv. 1. i § I,
o. Seohorio lambem se pode apre eular, c tomar para
SI o prazo, pagnado logo,
· ~e .nLes dos trinLa dias O Senhorio dêr asna de

e.s•.o, a.c0mpra póde realizur-se sem depeodeoeia ,Ia
erp1raçao do lermo.

Viii':, Silvn l'ereira-Rep. da. O,.<Is. to. 2 nota (o)
pago 503, nota (a) pago ilO6 nola (a) pa~. %2 e nola
(a) I'" . 565. ' o,

1'. 8e Freitas ua Co,..ol. arl. Gil nola (2) diz o se.
gUlnte:
· • Só tem lugar a veuda do immovel aforado em sua
~nteg1'll1"de, não sendo lieilo dil'irlir o prazo (01'(1. liv.

\. 36 § 1, t. 96 ~ 23 e AI. de Gde Março de IGG9 e
ars. 112 o tl86 da CansaI). '

, ilehheraudo o. eohorio tlirecto pela alienação do
~;llZ~, e úando a licença, pode ser realizada a nlicna
.p0/II~dn ~nles ~e tCrmillbr-se o prnzo de trinta dias.

01 era o SenhoriO VAriar de ,'octade '! el'eio que nflo.
Ile I~U~Olo a lerrellOs d. Marinha, O Av. n. ln-de 11

" eira de 1856 declara, que podem. se,. flfHmados
e~/art~1 uma, "ez que os foreircs paguem um rÕl'o
~eit~OdOlosal a p~rte .com que fiearem, vislu que o di

• O cs enborl08 dlreclos he renuueiave!.
AI'. n. 321.-de 3 de Outobro do mesmo nnno

rleclarando-lbe O preço, ou cousa, que lhe
dão por ella; e querendo·a o senhorio
por o tanto, havel-a-ha, e não outrem.
E não a querendo, então deve ser vendida
a pessoa, que livremente pague o fôro ao
senhorio, segundo fórma do contracto do
aforamento.

E no r;aso, que a quizer doaI' (1),
ou dotar (2), não lhe pagará quarentena (3),

suppõc e sa~ transfel'encius pareiaes do dominio uliI rle
tencDOS tle l\larinha. mandnndo lavrar novos termos
de aforamento, c expedir,se os neeessnrio~ titulaR, sem
todavia. impór-sc aos novoS' forruros condiçõcs di\'ersos
uas anteriores aforantes .

• A dil'isibilitlade rios terrenos de Marinha lambem
he reconbecida na Circo n. 288-rle 8 .10 Oulubro de
1859, a qual declara qllc só foi este o fim dos eitado.
A.visos de 11 de Janeiro e 3 ne Oulubro de J856, o
não relevar os foreiros da pena do cOll1misfiO, quandu
alienão sem consentimento os terrenos ele l\[urinhn nu
todo ou em parle.•

Deste direito rle 01Jção não se pode ulillsar u fo,·eiro.
quando o Senhorio quizcr vcnder o scn dominio nirccto,
POI'quanto aquelle direilo foi inlroduzido em fa\'or do
Scnhorio, c não cio emphJlcula; c'não dc\'c8cr inteqlrc
tado em prcjuizo "aqnel1e (Corl'~n 'l'elles-IllICrp. § 67).

Vide Coelho da Rocha-Dir. Ciu, § 550 e 551.
(t) Salvo se o prazo ror Ecelesiastico; se a doação

fór remuneraloria de algum debito legal, ou troea 011
compensação.

Vide em Coelilo da Roeha-Dir. Civ. § 550 o.
ontros casos cm que esln excepção 1cm cnbimento.

(2) Se a pessoa doado on dotada fór comprehendida
na iU\'cstidura do foreiro ou emplJ~'tellta, llão de
pende esle de licenga do senhorio. Tle surnciente corn
municar-lhe, n menos que o dote não seja csti'mado,
por iliso que bc caso de verda ; ou se o foreiro lh'er
oulros bens com que possa dolar. porqua1l10 não hR
necessidade tle aLheação tio prazo (Silvn Pereira
Rep. <Ias Ords. to. 2 nola (b) á pago 5G5, e nota (a)
pali. :1GG).

Nesles casos nem se paga Jaudomio ao Senhorio,
assim como nos de reposições ou tornas em parlilhal't
(AI. de 14 de Dezembro de l1i5 § 9), p"ineipio que
tambem ficou cOllsagrarlo nas doações dos terrenos Je
iIlarinha (Av. rle 2 de i\1.arço de 18"0).

• Tem-se i1Olilado esta di.sposição, diz '1\ de Freilns,
ao caso Cm que o dote fOr eS(l:mado, coso em que se
suppüe ser a venda feita no marido. Orí1, no dote l1ão
estimado, se não ha venda feita ao marido, .lá-se :l
alienação dos bens que o dotador faz á mulher do
tada. II

Esta apreciação parece-nos mui sensata.
Corr~a Tellcs na luterp. § 1,0 diz o .eguinle :
II. Se não estivera tão A'el'almente recebida a opinião,

que o fOl'eiro ?Ião cnhe cnl commisso dotando o prazo á
sua filha sem comlut'lo o dar fi saber 30 Senhorio; cu
diria que a Ord. do Iiv. 'I' l. 38 pr., a qual ihe impõe
esta pena, SllllpostO que rigoroso? tem sua r-quidade,
porqne ho. em tlJnO o caso mUito justo, que o Se
nhodo saiba flucm possue o prazo, e de quem hnda rH
ceber o fóro (Vala8co- Cou•. IIB n. 25, Rcpert. arl.
}'oreiro lo. 2 pug. 56G).

(3} QuuTentcna, i. e., a qu~drngcsima p~rfc, que o
foreiro ragu no sellhor l~rcrllill cJe JaudemlO.01J terrn
deO"o, qUlludo lião telll eslql111ndo outra quantia (Coelho
daoRocha-lJir. Civ. § 551 e 5;;2). De 'luarento, um .

O IJ. n. ,6i-rle 2:1 de Agoslo rle 1856. trnlondo a
respeito do jlngOlueuto do laurlemio exigiria pela venda
dos predios rl1~ticos C urbanos em lerrenos aforndos,
determinou qUI} tlc\liu conservar-se ~ fazei' obsen'ill',
a jurisprurlencia esta bel eirla na conforlllidadll da lit·
Le'ral e indistineta dis[Josiçuo da Ord. liv. I. 1. 3 ,elll
virror continuando esta CL apl'licnr-se da maneira que
tc~ ~ido entendida, c pugando-se o laudemio JIO$

ca os rle vcuda e cscnirnbo. tanto tio ,'olor lio Lerrpno
aforado, como rias bernfeitorins, qne n Jlle houvcrem,
em quanto uuLra cousa não fór determinada [Jor aelo
legislati 1'0.•

"ide T. de FreiLas-Consol. arl. GI~ notn (1).
O Av. u. liO-de 2, de Junho de 1850 deelarou, qne

os lieeuças pal'a venda, Iroea, on lI'a'pnsso de pro-
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e todavia lho fará sa!J 1', para ver se tem
algum legitimo embargo. E este requeri
mento, que se ba de fazer ao senhorio,
se quer a cousa pelo t:mto, não sómente
&e deve fazer na venda voluntaria, que
se fizer por vontade elo foreiro, mas tam
bem na necessaria, que se faz per man
dado e auctoridade de Justiça (1).

E não querendo o senhono declarar logo
se a quer tanto por hUlto (2), serlL esperado
trinta. dias do dia, que fOr requerido: os
quaes passados, e nào eleclarando s.e ~ quer,
então a poderá vender, ou escalmbar,
sem mai esperar lJela resro ta, ou paga
mento do preço: e pagará ao senhorio a
quarentena (3), ou o conteúdo em seu con
tracto (4).

E declarando dentro nos trinta dias,

priedadés foreiras á Fasenda pagavão sello fixo. Da
mesma sorte paga-se nn troca luudemio por [lmbas as
p,'opriedndes foreiras~ teohão ou não igual wl.lor.
As im se entende esLa Ord., não tendo lngnl' o argu
mento da sisa para o laudemio.

Os Avs. do 28 de i\l.arço do 1840 o n. 251-do 19 do
Novembro de 18ü3, declararão que nas vendas de
pralOS, alem lia Inudcmio, pagn-se a competente sisa,
e nas donçües excedentes á taxa legal da insinuação
paga-se (JS 4 por conLo da Tabolla do 1841, substilu·
Lh'a dado 1~38. Mas o laudemio só he del'ido osLando
jli o foreiro cedenLo empossado com tiLulo e fóro cons·
LiLuido.

{,uwlcmio "cm de à la'UdaJldo, i. c., o premio pelo rC
conheeimenLo de novo emphILouta. S, so não acha esla·
belecido 110 contracto paga-se (lous e mnio por cento
do valor da "endn (Coelho da Hocha-Dir. Cio. § 552
(' 55:~, namos-Apont. n. 1114·, Almeida Souza-Dir.
Emph. to. 2§ 1041, e to. 3 § 170).

J'elo qne rcspeiLa aos laudemios de terrenos de Ma·
rinha eonsulLo·se a L. do orçamenlo n. 60-de 20 de
OuLubro do 1838, arl. 9 § 21, c Av. n. 193-de 12 de
Jnlho de 185! nos ae/dilamentos a esLe liv.

Devendo·so laudemio ainda nas vendas de 'l'alro, es
tará ainda o fUl'eil'o obrigado a no,'o laudcmio remindo .
o prazo '/

Esla queslão he susciLada por 1'. de Froilas na
CansaI. sem rosoll'êl·a. Desde que ba uma nO':a
alionação pelo facLo do remissão, paroce que pode·se
respooder pela al'6rmatil'a.

O D. n. 656-de 5 do Dezembro de 1849 de confor·
midade com esLa Ord., e a .10 lil'.·1 t. 62 § 48 firmou o
principio de que n obrigação do pagamento do lnudo
mio compele ao ,'endedor, e sómenLe lho pode ser de
mandado pela omissão. O conLrario succedia 00 Di·
reiLo Romano.

Consnlte·se nos ade/itamenlosa inLegra desle DecreLo.
Vide Silva Pereira-·Rep. das Ords. lo. 2 noLa (a)

pag. 5R9, e noLa (a) pago :S~5, Corrêa 1'cllos-Diy.
1'01'1. n. D66 e 661, Oo.ar. das Acç. § 399 nsque 402,
Vasconcellos - Consultor J.urid;'cb urt. Marinhas, e
Romos-Ap')llt. de n. 113. a 1141, e de n. 1171,. a 1183.

(IJ Orrl. do liv. 3 tiL 97 § 3. Á menos quc não
sejão expropriações forçada, para os obras publicas.
(D. de 13 de Dezemol'O do 1188 § 11).

(2) Tanto por ta'nlo, sará esperado l1'il1ta dias.
Vide Sill'a Pereira-!!ep. das Ords. Lo. 2 nola (a)

pago 578.
(3) Vide nola (3) reLIa á esLa Ord.
(.•) Ord. do Iiv. 1 L. R2 § .-8. Depois de feilo o con

tracto, pago o loudemio J os meslllos contrahclllcs o
t1esflzercm. esUio sujeitos n novo Inudcmio J por isso
que Iw lima nOVH vonda o IlOVO contracto, o Illenos quo
nu primeiro não se houvesse c!\tipulndo o pacto de 're
troo.ue/enflo. Vide nota (3) ,·.tro.

Cnmpre uoLor quo na sub·empllyLeulicação o lau
rlomio perLeuce ao Senhorio dil'ecto, e nilo ao ell1ph)'·
(auLa.

H ypothecando o prhzo por lJlaior valor, paga·so por
esLe excesso laudemio (Silva Pereira-Uep. das Ords.
to. 2 llOta (a) pag.569).

que a quer pelo tanto, pagando·lhe logo
o preço, havei-a· ha, sem neste caso 1li1\'6r
quarentena. E não lbe pagando o preco
dentro dos trinta dias, posto que dentÍ'o
delles declare, q'Je a quer, o foreiro a
.poderá ven.der a quem quizer, sem em.
bargo da dIta declaração (I).

lU. -Jiv. 4· l. 6!. pr.

1. E sendo a venda, escaimbo, doacão,
ou olltra qualquer albeacão, feita em oulra
maneira, sem auctoridade do senhorio,
será nenlluma e ele nenhum vil(or; e o
foreiro por esse mesmo feito penleril todo
o direito, que tiver lia cOllsa aforada (2), e
tudo será devoluto e applicado ao senha·
rio (3), se o quizer, e não o querendo, po·
dará demandar e constranger o foreiro,
que haja á sua mão, e lome a cobrar a
cousa foreira, e lhe pague seu foro con
forme ao contracto (4).

l\L-liv.4, t. 6'> § 1.

2. E quando a cousa foreira fOr ven
dida, escaimhada, ou por outra maueim
alheada por auctoridade elo senhorio a outra
pessoa, se foi aforada a esse, que a alheoll
paL'a elle e certas pessoas (5), entender-8e-ha
sempre ser primeira pessoa o principal
foreiro, que vendeo, ou alheou o fOro,

(I) Virle Darbosa, e Lima nos respeclivas com.,
Pbrebo-Dec. 11:; n. 23, Pereira de CasLro- n". 2ú,
!UeHo Freire-l'llSt. Iiv. 2 L.9 § 11, iiI'. 3 l. 11 ~ I
natal § 2 nota, § 3 e 4· nota, § 9, !gl14:, l!'), l6, ii e
2i e l.]', § 11, Almeida e Souza - Arf. Sumo lo. .t
pog. 4.46, I?xecuç. pago 438, Vir. Emph. 10.1 pago ~a,
28, 2:iS e!'.12, to.2 pego i, 63, 125) i32, l37, 13ge
156. e lo. 3 pago 101, 1102, 303,336,382 e !,IO, 'votosa
M.Uo lo. 3 pago 82, Aoal. pago 16 e 78, Agu.es p~g.
48, COITllo 'rones-Dig. I'ort. Lo. 3 cio O. _951 a9/0,
Liz Teixeira-Dir. Cio. to.3 l. 3 § 16 e 11, Cardoso
da CosLa - Bens do I"'a,o § 5, 14 nsque 24. .

(2) IIe a peno cio commissu quo nilo pode lar lugar.
1.0 Se a vendo ou alheaçilo fór uulla do sua aslnreza

por ouLro caso.
2.0 Se não hO",'e enLrega I'eal do prazo.
3.0 So apezur de feiLa o enLrega pela c1a~sula

constilUti, se imllÔZ lambem a clausula reservattvu-se
consentir o Senhorio. 'ro

4.0 Soo I"'eço tiver ficaclo a arbitrio de um lerce. ,
qu~ ainda nilo o hnja declararia. .. a

5.u Se fór feiLa á Ilesson declarada no ml'estl1:r .
Accresce que assim como o foreiro não pode de:~

scm consentimento do Senhorio, tambem oaO po
labeleee.· serl'idão, senão durante n sua posse.! Talles

Sob re a acção de commisso consulte·sc COl'r 'o
-Doutr. da.• Acç. § 397 e 398. 9 01. (b)

Vido Silvo Pereira-Ilep. dOI Ords. lo. - n
pago 575. l'd -o quO

(3) Ue esLe. o direita chamado de canso; i~Ç:m'COIII'
Lem o SonharIa, na caso do empbytoula ca I bemrei.
misso; mos neste caso compeLe·lhe pagar as
torios ao em p. hyLeu(ll. . § ..... 55ú e .rJs.

Vido Coelho da Rocba-lJi,·. ClU. 00 J. rom.
(I.) Vide Barbosa,. e ,Lima nos ':.especl~;OSe Mell~

Ag. Dn"boBo - Ca,ugatlOll's de u. 103 nl4 iII
Freire-Tllst. Ii,'. 3 t. li § a, 15, 28'de L. 1d~61" Orll.

{!.i) Cel'tas pessoas. Os Com~nenL~ ar. dcc:lR!i pn
sllscit31'ão duvidns quanto a JDtclhg~no'arere~iiiO_!C3
lavras j entendendo UllS que certas pessoas e constitnill
familia du foreiro, e que quando o ~raz.~.s (prosoi (•.
com o proposito de ulilisor n umo o.mll~oeontrarJol
miliares uu de providencia), e se declarba,!t"- aiods CQlll
não podia o foreiro vendê-lo a seu ar I riO
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ell1qnanlo ollo viver. E morto pile, come
roará ser segunda 'pessoa o q~e o hotnre
ílOr compra, o. calloho, doa.~o, ou por
qualquer .(lutro titulo. E del?Ol. delle pas
ará o foro a quem por direIto perten-

cer, conforme ao contracto do aforamento.

1l.-1i1'. 4. t. 61 § 2.

3. E e o que comprar cou a 'aforada,
ou a houver por outro titulo, fallecel' em
vida do que lha vendeo, ou· neUe tras
pa sou, poderá o que a bouve por com
pra, ou tra passação, nomear ou trem. a
quem por sua morte fique a cousa afo
rada.

R bem assi em sua vida a poderá ven
der e tra-passar em outrem com licença
do enhorio em vida do primeiro foreiro;
ea pes oa, que a bouver delle, emqu8nto
viver o primeiro empbyteuta, terá o lugar
e clireito na cousa afomda, q:ue o pri
meiro empbyteuta nella tinha, ante que a
alhea~se; e falJecido elle, começará o que
po lUr a cousa ser outra pessoa, de modo
que se o que vendeo, ou alheou a cou a,
era primeira pe soa, em quanto ell~ viver,
sempre durará o direito da primeira pessoa,
assi áquelJe, que a delle houve, como a
qualquer outro, que depois houver a cousa
por qualquer titulo. E foJlecido o primeiro
foreiro, começará o que possuir o fôro,
ser segunda pessoa.

E se o que a comprou, ou houve por
úutro titulo, fanecer em vida do que a
Iraspassou nelle, sem em sua "ida, nem
por ua morte dispor della, ter- e-ha na'
'uc}es ão a maneira (1.), que dissemos uo

-------------
conseotimenlo do Senlloric; outros, pelo contrario, sus
tenlavão que podia fazel-o

Entre o. primeiros aponlaremos Phreho, Valasco,
Gama, Cnldas, Pinheiro, Silva l'ereirn

J
Lima, etc.

Suslenlúo n segundo PegllS, Almeida Souza e
Coelbo da Rocha. '

A opiaião dos primeiros, fundada no Direilo Romano
e n.'ais coherenlc'com u fé dos conlraclos, parece· nos
mais nccetla\'el.

Vide llarbosa, e Lima no& respectivos com., Phreho
P: ~ 1)". 186, Pegas-For"... cap. IOde n. G9 em
dl8ote, Silva Pereira-Rep. dlU Ords. ln. 2 nota (bl
pago 578, Almeida e Souza-DiTo Emp". tO.2 de 94/,
~ 95 , e Coelho da Rocha-DiT. Cio. § 560 sebotio e
§ ~55 .chelio, segunda parle.

• Os PEtllOS ~e vidas. diz este Jurista, ainda que
Wa. ~te.1ao deSlgn~da$J bem cumo 0$ de gcraçâo, podem
'~ ah~~Qdo~1 tJbngados, hypolheoadoJ pelo forei.ro, pois
n.1 des!'gnaçuo da~ pesseas, ou clausllla de geração im
rd'ta pe.le SenhorIO, lIãe se presume animo de ilJ tituir
I' tlcomllJO. ..

(I) '~te caso, cerno ne do t. 36 § 2 deste Iiv. ha
develuçao para ? Sen~orio, e da-se a oonsolidação do
pra.o per 'oduCldade. 1. e., falta de soccessão.
<Coa••alte.se· Almeida n Sousa-DiTo Rmphy. to. I

~. I~a e 136, c Coelho da Rocha - Dir. Cio. < 555 e.cbailo ~

,,} de Freitas 00 CansaI. art. 631 nota (Ii diz o se
owlDte :

d':t Eli~ Olllro caso de censolidação-caducidade (Ord.
-: e IV: I: 36 § 2).

im O dlrelte d, censolidar por esta causa ternou -se
r:rahcav~l: 1.0 porque a Ord. CIlada só Irata def,. zo. de hvre nomeaçãe j e 2.0 porque a lUesma Ord.

01 por ta aledo ampliada pelos §§ 25 e 26 da L. de 9

Titulo 31): Do que /07/l,Ott algnma pt'opl'ie
dade de (ôroparasi e certas pessoo.s,ele.(I).

M.-lil'. 4. l. 6/, § 3.

I,. E isto, que dito he, se guardará o
haverá lugar, alvo se ao tempo, (Iue o
fôro for vendido, escaimbado, ou por outra
maQeira alheado; for entre as partes outra
cousa acordada com auctoridade tIo senllO
rio, porque então se cumprirá eu acordo
concerto (2).

M.-Iiv. ~ t. 64 §~

TITULO XXXIX.

Do {ol'eil'o que não pagou a pensão em
tempo devido. E como pWl'ga1'á a mo
?'a (3).

e o foreiro, que recebeo do senhorio
alguma possessão de bens profanos por
certo [ÔI'O, ou pensão (4.), ou quantidade de
fructos (5), ou preço para empre, ou para
certas pe soas, ou por certo tempo ele dez
annos, ou dabi para cima, não pagar o
foro ou pen ão por tTez aUllOS cumpri
dos e continuas (6), perderá todo o direito,

de Setembro de 17G9, qoe rarameole deixaria de ha"er
~uccessor1 •

Se o foreiro que alheou o r,razo já eslava 00 ultima
pessoa, Olorto elle, hc o Sen IOrio obrilíado á ro"ooar o
prazo 00 parenle mais proximo do foreirO que o com
prou, e não do que vendera, pois ao tempo de .ua
morte já oão tinha a posse (SiJ.-u Pereia·a-Rtp. das
Ords. to. 2 nela (a) á pago 534).

Nas renovações dos ,mUgos prazos de vidas cncon
lraya·se mnis uma nlcnvalo im}Jo!'ta no foreiro sob o ti·
lula de luctuosa, que era uma prestação eIlraordinaria
para O senhorio oa extincção de cada uma 'das vidas.
Esse onU5 desapparec"u (Coelho da Rocha- Dir. Cio. §
547) .

Coosulte-se Liz Teixeira-Dir. Cio. 10.3 pago 193 c
segoiotes.

(1) Vide Barbosa, e Lima nes respectivos com., e
Silvu Pereira-Rep. das Ords. 10.2 nota (a)á pago 580,
e to. I nota (a) :i pago 299),

(2) Vide Ord. do liv. 21.35 § 1, e deste liv. /,1.36
§ 5, Barhosa, e Lima oos respectivos com., i\lello Freire
-lmt. liv. 3 t. II §§ 3 e 8, e Almeida e Sousa-Dir.
Emy"y. to. 3 pego ~21.

O AI. de 15 de Julho de 1779 nos adverle, diz Al
meida e Sonsa, que Slo: não deve confundir Q ten,Jo com a
Bmphyteu!c em que he livre sem usura gravar-se a cousa
aforada com maior pensão do que cinco por cento.•

(3l Vide Berbosa 00 com., C.bedo-p. 1 Doe. 15'"
Cardoso-i" Pra",i, verbo-E,nphy/eusis,e Corrlla TeBes
-Dig. Po,·. to. 3 de os. 928 á 956, e Dout. das A.r.
§§ 39i e 398, Liz Teixeira-Dir. Cio. lo. 3 pago 12~.

(4) F6ro ou "c"xáo. Tambemse chama canon e. renda,
Csendo ri quota indeterminada, ração. llc tL prestl1ção,
que o foreiro deverá satisfazer allnualmente ao senbo
rio em reconhecimeoto do deminio direclo.

Qualqoer convenção dllS parles, diz Coelho da
Rocha § 541, li este respeito he valida, uma ver. que
oão intervenba lesão (Ord. "eslc liv. t. 13 § O, e Al
meida e Sousa-nOTo Rmph1J to. I § 62).

Vide nol3 (2) ao § I, d. Ord. desle liv. t. 38.
(5) Vide Coelho da Rocha-Dir. Cio. ~§ 5~2, 543 e

544, e AlmeMa e Sousa-V". Hmphy. to. 2 §§ 619,
114,715,722, '723 o 725.

As pensões dos oossos aforamenlos perpetuos, diz
Freilas 00 COOlo/. arl. 61~ § I oota (3) iII fin., são todw;
á dioheire.

(G) Entenda-se, lotalmente e in inlegrum. A mais
pequenina falta sujeita á pena do commi.so (Gama
lI... ~t O. 2 e 119 O. I), ainda que Pioheiro-de
Fmphy. dispo 8, sustenta o cootrarin.

ORD. 115
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que na cousa aforada linha (1), para o se
nhorio, se o quizel' (2).

~L-Iiv. '11. 6.5 pr. §l!.

1. E ces ando o foreiro de pagar o foro
e pensão ao senhorio por trez ann)s con
tinuas e cumpridos de bens profanos,
postoque depois queira purgar a mom e
tardanca, em que foi, por não pagar por
todos ·os trez annos, otferecendo. ao se
nhorio todo o foro e pensões devidas,
não purgará por i so a mora, nem será re
levado do commisso (3), em que cahio, ain
daque lhe o senhorio receba as pensõ'es,
salvo se expressamente lhe aprouver de
lbe aceitar a dita purgação, e o relevar
do commisso, em que assi cahio (4).

M.-liv. 4 t. 65 §§ 1 e 2.

2. E nas possessões ECGlesiaslicas, da
das de foro a pessoas Ecclesiasticas, ou
leigas, não pagando o foreiro a pensão.
e fôro ao senhorio por dous aunos cum
lJridos e continuas, perderá logo todo o

direi to, que na posse. são e cou aaforada
tiver, para o senhorio, se a cruizllr l\al'er(1).

Porém, nesle caso pod~r[l o foreiro PUl'
ga~' a mora, em que for, de não pagar,
otlerecendo ao senhorIO as pensões del'i
d~s em qual.quer lempo! antes que seja
citado em JUIZO, ou depols de cilada, olTe
recendo-as anles da. lide conte tada.

E com razão he dada e la faculdade ao fo
reiro dos bens Ecclesiastico de pfJdp.l' purgar
a mora e tardança, pois por mais brel'e
tempo cabe em commisso, que o foreiro
dos bens profanos. Pelo que mandamo
que nos bens EcclesiasticQs se guarde o
D~re!to Can9nico, e .nos benprofanq o
Dll'eJto CI i], segunüo por Nós he de·
clarado (2).

~I.-Iiv. 4 t. 65 § 2.

TITULO XL.

Qne se nào aloreln casas senào a di'nheim.

M.-liv. 4 t. 65 § 3.

Mandamos que nenhuma pessoa possa
elar, nem tomar de fDro em pes oas, ou em
perpetuo, ou per contracto de dez anno ,
on dahi pam cima, casas, nem chão, em
se bajam de fazer, por pensão efôro de pão,
vinho,azeite,nem de outras cousas semelhan
tes, sómenle a dinheiro (3). Poderão porém
pôr no dito foro quaesquer aves que qui
zerem (l~); e fazendo o contrario, bavemo os
laes contractos por nenhuns, e de nenhum
etfeilo (5).

(I) Esta devolução tem lugar:
l.0-Ainda que o prazo seja de grande valor, e o

fôro muito modico.
2.o-Ainda que se tenha pago a mór parte c falte

alguma cousa.
a.o-Ainda que o foreiro não pagasse por lhe não

pedir o seubono.
4.o-Aiuda que os suecessores do prazo não th'essem

culpa da omissão; a menos que não haja malicia da
parte do foreiro predecessor.

5.o-Aiuda que bouvesse graude damno na maior
parte do prazo.

6.o-Ainda que o foreiro seja menor; e possa por
essa causa posteriormeute resgaf,/1r o prazo por via de
restituição.

i .o-Ainda que recaia em muitos successores, c só
um deixou de pa'gar a quota respectiva.

S.o-Ainda qne o prazo scja perpctuo; salvo se o (L d
pagamento se não fez por ignorancia ootoria: se foi (I) Não podendo laes prazos se consolidarem . e
impedido de tomar posse: sê o senhorio lhe be deve· 4 de Julho de 1768, e AI. de {2 de Maio de 1769 arl.
dor de laula ou maior quantiu que o canon, C queira ultimo), devem ns prazos devolulos .er logo a~o:ados
compen.ar : se por causa da guerra ou da pesle, não deo'lro de anno c dia, salvo sendo das Ordens i\lilllare.

ôde t 'li a o a c le e dto I 'e (L. de 30 de Dezembro de 1768).
p n J • r pr zo;. e. v preso uran e n n· Vide Liz Teixeira-Dir. Civ. lo. 3 pago 207 § 28.
nio: se fór tão pobre, que não possa pagar a pen.ão :
finalmenle se o prazo por qualquer circumstaueiu oca· (2) 'Vide Barbo.a, e Lima no. respectivo. ,om., Pa·
bar tolalmente. reira de Cosl·ro- Doe. 85, Silva Pereiro- Rtp. do.Ord•.

Sendo o prazo, dote da mulber, a omissão do marido lo. I nola ta) á. pags. 525 e 526, e Mello Freire-ln' l .
não preiudica a mulber, assim como a do pai ou lulor liv. 3t. II § 28, ~ Almeida e Sousa-Obrlg. pog. 4.,
não prejudica ao menor ou orphão (Silva Pereira- e De",,,,,. pago 77.
Rep. da. Ords. to. I aula (a) ápag. 581). (3) A disposição desta Ord., diz T. de Freitas aO

l~) Vide Barbosa, e Lima nos respeclivos com., Pc· Consol. ar!. 61/, nota (3), que prnhibia.aforar .'osa~l:u
reira de Ca tro-Du. 4·2 e 119, Mello Freire-Inst.3 cbãos para reedificar, pelo fóro de pao, a.'e,le, '1"
liv. 3 t. II § 1 uota, § 2 noln. §~ 3 c I, nota, §§ 12, 1, mas sÓ por dinheiro e aves, não nos d,Z relpe, e.
27, Almeida e Sousa-Dir. Emphy. to. I pago 142 Temia-se que os nJorndol'es da. cid~de"não lende."'
Dir. Dvm. pa~. 53, c 17ascie. to. 2 pago 221, e Coelho referidos fruclos (e nisto concorda Llroa ,om..a. -I,
da Rocha-Dfr. Civ. de §§ 541 á 5·.8. fossem omissos no pagamento do fóro, e coEmmlella"::~

(3) A acção de commisso, diz T. de Freitas na Consolo fraudes qne punia a Orei. do Iiv. 5 L 6? ,a ~a' .11
art. 629 nola (4), he muito odiosa, e não ob.tdnle o si· razã~ dictou a providencia da Ord. do IIv. '.l. Iodo; 6
lencio da lei, os praxistas têm o:itigado o seu rigor pensoe. do. nos.os aforamentos perpetuos soo
com diver.as exeepções de defeza que quasi sempre a dinhoi,'.
excluem. E . d'- . (Barbo'a.no com·l,
. Quanto.ao commisso dos foreiros dos lerr~no~ .de ma- (I,) . stas av~~ e"oo scr v'Õ;ds lo. 2' nola (~) a

rmha cUJo empbyleuse rego·se pelo. p~JnClplOS dos mas S,l.. l'eruua no Rop. das._ . hlm de "''',
prnso;, convem consultar os Avs. n. 308-de 12 de Jn- pago 59.4 diz, que essas aves del'loo .eí: ca n se podiãe
nllo de 1841, n. 376-de 12 de Novembro rle t856, cir. domesticas, salvo se.udo das qn~ sÓ pe rio recebidas
n. 288-de 8 de Oulubro de 1859 e u. 295-de 12 do apanbar como perdIZes, codorOlzes, que e
me mo mez e aDDO. ' • \. morlas. r oS COIl'l.1

. (4) Vide. Barbusa, e Lima nos respectivos ...m., (5) V,ide Barbosa, C" Lima. no' respe~.'; 1. I § 2,
Silva PereIra-Rap. das Ords. to. I nolas la) e (b) a GuerrcIro-lJo•. 45, Mello Fre!re-TIlJ/. II Dir e",pl.
pags. 5~3 e 5~4, lfeJlo Freire - lnsl. liv. 3 t. '1l §§ Iiv.3 t. 11 § t uola e § 9, AlmeIda e Souza- .
8 e 27. to. j pago 436, e Ca.... png. 253.
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TITULO XLI.

Que os rOTeiros dos bens da COl'ôa, N orga
dos, Capellas ou Cml1lmendas, não ~em
dinheiro, nem outra cousa aos senhonos,
por lhos afararem oldnnoval'em l1.)·
Pes oa algum,t, que trouxer terras da

Corôa de nossos Reino, p. os \.dministra
dare de Capellas e Morgado, e Commen
dadores,de quaesquercommenda que sejam,
que tiverem poder para aforar os bens da
COl'ôa(2), Capella ,Morg.ados ou Commenda ,
não poderão levar, nem levem dinbeiro
algum (3), nem outra cou a da vantagem aos
foreiros por lhes fazerem os contractos de
aforamentos, ora seja in perpetuwm, ora
em certas pe oas, ou por lhes innovar os
conh'actos já feitos.

E fazendo- eocontrario o que receber o
dinheiro, pagará o qlle as i recebeu, e mai
outro tanto ; e o que der o dinheiro por
entrada, perca o que assi der, c mais pague
de pella outro tan to, quanto lhe fôr provado
que deu, a metade para quem o accusar, e a
outra'para os Captivos. E o ,contracto fique
nenhum e de nenhum vigor, e palo me mo
feito fique devoluto ao enhorio, para o
aforar de novo a quem quizer (4).

i\1.-liv.4 l. 66,

TITULO XLII.
Qltc mio sejam conslmngidas pessoa,;; algu

mas (I pessoalmente 7Jwra7"em em algumas
lerl'a$ 01! ca.saes (5).

Por quanto somos informados, que em
alguma parte de nossos Reinos eram cons
lrangidas muita pessoas, assi homen , como
mulheres, descendentes, ou transver aes
daquelles, que tomaram algr.ns casaes, ou
terra , po to que seus herdei ros não fossem,
que per força fo sem morar e povoar essas
t~rra. e cas~s pes oalmente, e e nào que
TlaRllr, fazIam que os prendessem, e sobrel
lo lhe ~avam muita fadiga e oppressão, e
os [raZIam em demandas.

(I) Vide sobre esLn Ord. Darl.osa no eom.· a..im
com~ no to. a da5' ll!cmorio.s de Litt.era.tura. a 'que foi
e'wplll por Thomaz AnLonin de Villaoo\'n PorLogal
sob~e: Qual .r0~ a. ongtm, (l quaes os progreuos, e as
ca-r,açoes 1Ia }UTI'prudtJtlcia dos Morgados em Portugal

(2) "ide Ass. de 30.de Agosto ~e,18:3.2, pnsto qoe s~m
'In10r eotre nó., por ISSO que fOI publicado depois da
odepoodencia.
(3) O ').,ue.'ulgarmeoL se hama lUDas.
T. de J'r~ILas na Consolo noLa (3) 00 arL. 61!, dizqne

c!l~ Ord. oao no. he appLieavel.
Se ba .no pai. bens nacionoes a. aforar, porque não

lem appheação 00 Brazil esLa ·Ord. ? •
d Eot!e nós semelhaote percepção imporLaria O crime

e<fcClla. pooldo no orl. 130 do Codigo Crimioal.
o~.olle-se sobre esLa malerio o Ass. de 30 de Agoslo

de ~ 3~., tUJA doulrinap.arece confirmar nossa opinião.
p ( ).' Ide Barbo'o, e LIDJa no. re.peclivos com., Siha
A~;:'::-R"P

S
' elas Oreis. Lo. ~ nola Ib) á pago 585, e

• CI a e oo.a-Dlr. Empl<. lo, 1 pago 21 10.3
pago 8lo, e !rorgados pago 359. '

(5) Vide llarbo.a.no com
A doolri~a de!la Ord.•~lta-se melbor definida na

00. a Con611Lulçao arl. Ii9 g I e 6.

Pala qual razão muitas mulheres deixavam
de casar, por não acharem quem as quizes e,
por dizerem que p.ram ascripticias ('I), e obri
gadas a povoarem e morarem as dita terras
e.casaes; epor.que a tal obrigação parece spe
CJe de captiveII'O, o qual he contra razão na
tUl'al(2); ml\ndamos quenenhumape soaseja

(I) Aseriptieias,on adseripli"'... , i. e., a. pe.sõas obri·
godas a re idir em determinada Lerra 00 casal.

PropriamenLe o servo da gleba.
(2) Contra a 't'a::ão natural.
Em ,irLode deste prinçipio forão promnlgadas as

seguintes Leis e Ah'aras.
l.o-L. de 20 de "[arço de 15iO vedando captivar os

indígenas do Drazil, saho em justa guerra.
2,0-L. de li de "Novembro de 1595 probibiodo o

eaptireiro dos mesmos iodígenas, salvo em guerras
approvados pelo Go"erno.

3,v-A1. de 30 de Julho de 1609 declarando ser
conlra Direito oaturalo captiveiro dos indigeoas, e
prohiblodo-n absolotameote.

4.0-A.1. de 10 de SeLembro de 1611 modificaodo o
precedeote Alvará, e dando gnranUas aos apresados
em justa guerra.

5.0-AI\'. de la de Novembro de 16{1 exlingoiodo
as adminisLrações dos indigeoas do Maranhão, e decla
rando-os livres para poderem servir e Irabalbar onde
bem qoize!scm.

AJém desLas I.eis consnlle-se o D. ile 5 de SeLemhrn
ue 16/.8, os Alrs. de 16 de Juobo de 1615, de 31 d.e
~Jarço de 16 O, de 4, de Abril de i680, de ~4, do
mesmo me. de 16 8, de 6 de .laneiro de 1691, de 15 de
Março de 1696; e a L. L, de 17 ile OoLubro de 1653,
ue 9 de Abril de 1655, de 29 de Abril de 1661, do lo
AbriJ de 1680, de li de J aoeiro de 1691, e de 4 de
:\Inrço de J691.

E da mesma sorte as L. L. de I t de J aoeiro e do
Iode Fevereiro de I iOl. de 21 e de 22 de Abril de
1702, de 5 de Julho de li15, de 9 de Março de 1118.
de 12 de Ootnbro de li19, e de 6 de Junho de 1755, e
Ais. de 4 de Abril e de j de Jonbo de 1755, de 3 de
Maio de 1751 tVireaorio), de li de Agosto de 1158.

O AI. de 8 de "raio de 1758 declarou, qoe o.
lndio. de Lodo o Brazil erão senbores de soa liber
dade e bens em Lodo e por Ludo, como os do Mara
nhão, fazendo-se Lranscendeote á Lodos as Leis publi
cadas á favor destes, LanLo á re pelLo das pessôa., eomn
dos heos.

Além desta legislação lemos aioda a notar as LL. Ile
5 de No\'embro e de 2 de Dezembro de I 08, e ouLras
disposições qoe e podem. consulLar em FurLado
Reperlorio C-eral na pa13vra-Indios.

Vide DOS Addirame"los a este Iir. o D. n. 426-de
~ de Julho de 1 45.

Feio que respeiLa á liberdade dos Indios da Azia
exisLe o AI. de 2 de Ahril de 1161 declarando que
scndo baptisados ficarião habei. para Lodos os empre·
gO!t, sendo preferitlos nos estranhos i não se devendo
lrata-Los por negros ou mjstiços.

Sobre a liberdade do indigenas de Aogola exisLe a
Carta Régia de;; de'Dczembro de 1613, cuja integra
não conhecemos.

:\Ias na Co1le'l'âo de J o.lino vem o segoinle tran
sumpLo:

• Por Carta Régia rle 5 de Dezembro de 1613 Coi
determinado, ti instantia, do P.,.oaurad:.lT Geral do. Je
suila, que o Desembargo do Poço eoosullas,e se era
joslO 'ob.ervar-se em Angola a liberdade dos Indios
do Drazil. • '

Parece qoe esta .opplica não foi attendida, por isso
qoe o traCego de Afric.oos conlioooo com applanso ou
Lolerancia da Metropole.

Por esta cansa em 18 de Março de 168lo se expedio
nm AJYará contendo o Regimenlo da ordem com qlU 'e
"aoião de embarcar o, {('!trai capli"o. de Angolo. para o
ESlado do Brasil, posteriormeote alLerado pelo AJ. de
22 de Janeiro de 1810.

Em 3 dn ~rarço do 1141 expedio-se ontro Ahará
ilLpoodo a peoa de marro de ferro cm ho~a das es·
paduas aos l'iegros qoe se acbassem nos Qwlombos.

ConsoILe-se.sobre IlI!ta maleria Fernandes Tbomaz
Reperlari<> Gorai art. Negros; """im comO Fortado 00
r..pectivo neperlorio lia palavra-Negro•.
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constrangida a povoar e morar casal algum,
on terra pessoalmente p@r dizer, que he as
cripticio, e oLrigado a pessoalmente ir po
voar o dilo ca&al, por desr..ender ele seme
lhantes pessoas. Porque queremos que em
nossos Reinos não haja semelbante genero
de servidão ('I), sem embargo de quaesquer
Leis e Ordenacões, que em contrario b::tja.

Porém nno tofhemos, qlJe sejam obrigados
a r..umprir os contractos por elles feitos, ou

,per aquelles, (;ujos herdeiros foram (2).

J1f.-Jiv. 2 t. 4.6.

TITULO XLIII.

Das Sesn~a1"i(bS (3).

Se~lUal'jas são propriamente as dadas de

(I) Bello principin que faz bnnra ao Legisladnr Por
Luguez, e que já se achava consignado nn Ord. Ma
nuelina, do li,,_ " t. 46.

(2) Vide Barbosa, O 1ima nos respeetivos com., Silva
Pereira-l/cp. das Ords. lo. 3 nota (a) á pago 561, e Al
meida o Sonsa - Dir. En,ph. Lo. 3 pago ô3, NotaR Ú
MeUa to. 3 pog. 559.

(3) Sesmarias. Portugal-de Donatianibus pog. 2 copo
.1.3 ns.88 o 89 diz que esta palavra vem da palavra 10-·
Lina-cwsirno, os c6rtes ou rasgões feitos na superOcie
da Lerra pela rellu do arado ou pela enxaoa, segundo
agias. in L. Silva cwdua § novalis lt de .erborum signifr.
cationc.

Oolros dizem que vem do verbo sesma'f, partir, divi
dir, demarcar terras.

Viterbo no Elucidaria exprime-se por esLa fórma:
« SC8maTia. Assim chamarão as datas d35 lerras, ca

sacs ou parc1ieiros, que eslão em rllinu, e desiLprb\'ei
lados, c que os seus dit'eilos Renbarios, depois de avi
sados não fazem ap,'oveitar e valer. Aos Alm~xar;fes

l'e~l·ence. boje semolbante inspecção, segundo a Ord. do
ReIDo, hv. I.. t. 43. .

« Antigamente erão Sesmeit'os, os que El-Re~' desti
nava, para darem as ditas propriedades de Sesmaria
outras .ezes permittia aos Concelbos (JlIunicipalidádes)'
o nomea-Ios.

• A orige~ dflSte nomç parece que se de"e procnrar
em Sesma (ho.le Scsmo) qlle era a se:rla parLo do qual
,quer cousa. _.K Gomo estas terras. se cosluma.vão d.ar com
foro, e pcnsao de sexto ou de seis 'Um, daqUI se disse la·
cilmente scsmaria e sesm~iro; e tambem sosmo, sitio,
termo 011 limite, em quê se achão eslas tenas, ass.im
dadas de esmaria.»

Com est.a e~'mologia concorda Ag. Barbosa nas
Castigationcs U. li6, referindo·se á Nebrissa (Dicc. His·
panir.), e áSebasLião Oroseo (Tltcsoro dela lcngua Es·
pa1tola) na palavra sesma j nolando que as terras incul
Las erão dadas para rotoar, medianle a renda da sexta
parte dos fructos.

Sobre esla malaria con"ém consullar a Memo'ria de
Vicento AnLonio Este.es do Carvalho, inlitulsda
Observaçõos his'toricas e criticas !iobre a nossa lO!Jisla
í:ão ayraria cllamada comnmmmen.te da,ç ScsmaTias. J..Iis·
hoa - 1815; assim como onLro trabalho do mesmo
.Iurista, intilulado-P-rogrcssos da cmphytctlsc, e sualn
IZncllGia soUre a agric"UI"'a em Po-rtuyal. Lisboa-t 814·.

Como se vc as dadas das terras virgens do nrnzil não
se poderia chamar Sc:sm.arias, mas como so achação
desaproveitadas, assim forão Lambem denominadas. ]i;
a respeiLo de..as dadas ou daLas expedirão·se dilIeren
tes ~ctos legislaLivo de qne por interesse historieo
aponlnremps aqui os priDcipnes e mais notaveis.; visto
como a presente Ore1. não era applicavel á oste paiz
(Si"'a Pereirn-Rcp. das Ords. to. I, nota (b) li png 664.

Entre nós aclualmente, nem esta Ortl., nem a subse
qnente legislação nenhum valor tem por se acharem re·
vogadns pelaL. n. 601-de 13 de Setembro do 1850,e D.
ll. líll8-ue 30 <le Janeiro de 1854·, "egulnndu a venda
o a po~su das lerras uevoluLas o puQlicas.

terras, ca~aes (i), ou pal'dieíros (2), que fo
ram, ou sa o de alguns Sen).JOl'lOS, e que ja
em outro tempo f~raD~ lavradas e aprovoi
tadas. e agora o na{) sao.

As quaes terras, eos bens assidanificado
e destruidos podem e devem ser dados ue ses:
mal'ias, pelos Sesmeiros (3), fJUe para í lo fo
rem (Jrd~nados. E. a ós ómenle perlence
dar os ditos Sesmelros, e o pôr nos lugares
onde houver terras ou bens derajz (rue de
sesmaria se devão dar.

E se as terras onde se as sesmarias houve.
rem de dai" forem foreiras, ou tribula1'jas a
Nós ou á CO~'ôa de nossos Reynos, quer se
os fóros e tTllmtos arrecademparaNós, quer
para outrem, a que os Lenhamos dados,
costumamos dar por esmeíros os nossos

Tanto a lei n. 60\ como o D. n. 1318 50 eneonLrnráõ
nos additamcntos ti este liv.

Eis a Legislação Rntiga sobre as Sesmarias.
A .Provisão do 5 de Dezembro de 1653 deolarava ~uo

as dadas de Sos·ularias não se rcpoLn.\'ão bens do. Corou,
embora estivessem lançadas nos IivrOt~ dos P'I'oprios.

O Ai. do l° de Abri! de 1680 § 40 e L. de àde Jnuho
do 1655 declara,'o que na conr.essiio de Incs dndus n
porticnlares sempre se reserva"a o prejnizo do ter·
ceiro .

As Sesmarias pri\'alivamcnle do Brnzil l cantão as se·
guinLes Cn!'Las Hógias : ele 16 elc Março de 1682, de 27
ae Dezembro de 1695, de 7 de Dezembro de 16D7, de
23 de Novembro de 1698, ele 20 de Jnneiro de16DO, de
21 ele Janeiro do l711, e l'ro"isões de 20 do Agosto, e
de 28 de Março de 171,3.

O AI. de 5 de Janeiro do' 1185 declnrou, qne li!
Sesmarias do Brazi! consliLuião humo parto con,ide·
ra,'e1 do elomioio da Corôo, e erão dsdas com n con·
dição csscncialissi'ma (le se culLivaren.l. .

A maneira de conr.odil·las na Bnbla fo, rogdlado por
AI. de 3 de Th[arço de t 770 § ;, podendo sor emhilr'
godas por terceiro.

Pela Carta Hégia de I, de Jnlho de 1768 § ~I tem
o Goveroo permi..iio para dar as das Corporoçoe, de
mão-morta. quando ellas não qneiriio fozil·lo, eslondo
incultos os Lerreuoj;.· .

O D. de IOde Julho de '1192 declarou; qno por WI
anLiga, promulgada para bem e odi~ntamcnto da.os"
cultura. e incorporada na Ord., dnwlO as Ses~~rla5 Jn
terras incultas, sem outro encargo além do DIZ111l0. _

AI. de 5 ele OnLubro de 1/05 regulon a concossao
das Sesmarias 00 Ultramnr, devendo pnra esse 6~
serem oll"idas 8S Camaras.

EsLe DecreLo foi suspenso em 1196 por onLro de \O
de Dezembro. '1-

Pelo D. de 22 de Junho de 1S08 foriio o, COpl ~~
Generaes do Brazi! authorisados para fazer _coneesso"
de elaLas de Sesmarias, ",jeitns á eoofirrunçao do Des·
embargo do Faço.

Por ouLro DecreLo de 25 do Novombro do mesmo
BnDO permitlio-se que essa co0'?Cssâo se estendesse aos
estraogeiros residentes no Brazd. d

O AI 'de "5 de Janeiro de 1809 regnlou a fórmO as
carLos ~,pedidas pelo Desembargo do Pa~o, e as 'ou'
dicões· de approvação. . n.

Tanto este Alvará como os Decrolo' elo 1868 ,e
contrarão nos additamentos li esLe \iv.. Cobedo

Vide Darbosa no com., Gama-Dcc, 230, e .
- 1), 1 A-r. ~6, Fernanae~ rrho~18z - ~::-~~~~~:
art. Sesmarias. Furtado - /lepertoTIO. nrt. _
Silveira dn i\[oLlo-.4pont. arl. SesmoTlas, e Menezes
I'ratica dos Tombos, cap. 8 ooLa 10. . goorio'.

(i) Gasaes, i. e., casas de caro P.O oU grtl;s casas
Tombem se cbama Casal, o lugaroJu de paue ,
o solar. ndo ruinas,

(2) !'ardiei,'os, i. o,, eas~s velbas, ameaça
ou já arrninadas e deshabltada~. d dor Su·

(3\ Sesmei,'os, i. o., os. qu;. tlDh~ clargo o~ abaodo'
martas, L1U::i terras ruaull1JJas, IIlCU tas,
nauas.
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AIlfloxarifes dos lugares ou AII~lox:'\rifa
do' (1), onde os taes bens ou terra .estao (2).

~I.-Iiv. 4 L 61 pr.

I. E os esmeiros que taes terra ou ben
d' sesmaria houverem de dar, saibâo pri
meiro quaes são, ou foram os senhores del
les. De como o soubereJ,D, façam. os cllar em
pessoa e suas. mulberes, as mando-lhe
tempo co.nvellle,nle a_ que peral:te elles
"enl1am dizer, que razao lem a se nao darem
de esmarias as dilas lerras, ca a ou 11'11'
e1ioiras (3). E não abastará para isto tere~)
cilados os emphyleutas ou outros po SUI
110res do taes bens, mas todavia sejam ci
latlos os senhorios delles. Os <fuaes vindo
á cilação ouçam-nos com as pe soas que as
e marias requerem, e se taes cau a alle
garem e provarem, porque as não devam
oar, não se·úarão. E se as não allegarem ou
as não provarem, ou não vierem á dila ci
lação a inem-Jhlls hum anno (que be lermo
convenienle) para que as lavrem, ou apro
veilem, e repairem os dito bens, ou os
vendão, eml1razem, ou arrendem, a qlJ.em
os possa aproveitar ou lavrar. E se o não
fizerem, passado o dito anno, clêm os e
meiros as ditas se marias a qllem a lal'l'e
e aproveite. E islo haverá lugar a si nos
bens de ql1aesquel' Grandes e Fidalgos,
como de outm de qualquer cOlldição que
eJam (4).

M.-liv. I, l. 67 §

2. E não podendo o Se meiros aber
quaes ão os ennores das ditas lerras e
ben , f~çam apregoar no lugare' onde o
l)ens sllverem, como se hão de dar d es
maria, declarando onde stão, e as confronla
9ões deUe (5). E façam em es e lugare, e

(1) Almo%arifcs dos lugares, ou Almoxarifados. El'ão
os arrecadadores das rendas publicas llUS Comarcas 7
que hoje equi"alem á Collectores.

Almoxurifado era o officio ou cargo de Almoxnrife,
Oll o dil\lricto sujeito i (Jgum deslfls fllnccionarios.

C.o~sutlc.sc sobre este cargo Pereira c ouza-Dicc.
JundlCO arl. Atrnoxari{e, e Viterbo no ElUl..ida)·io na pu
lavra-.~lmo&arife ou AlmfJ~aTlre~

. (-) Vllle.lJarhos~, e Lima nos respeelivos com.,
S,ll'a Perelra-R'Pr das Ord•. to. lo. notas la) e (b) á
Rag. 669, Mello PI'eire-Illst. IiI'. 1 t. 7 § 3 e"1 e IIist.
~ 61, e Almeida e Souza-Dioimos pa~. 66, e Nolas ti
oUello L I pAg'. 23,; e 23D, lo. 3 pago 65 e D•.

Nu!; Iladatl de Scsmarias não Linha lugar fi Lei
~I.enlal. como so I'ê da uola do Dez. João All'ares da
C:0ela cm Sih'a l'croil·a-Hep. lo..3 Ilota (b) supra
clladu.

(3) Vide Sill'a Pel'oira-Rap. das Ol'ds. lo. ". nola (a)
a (Iog. 66!.

i'o) A L. de'" de Julho de 116 § 61 autilorisou
o G!lvcr~o .1 ~ra dar de 5C -maria iJ5 terras das Corpo
ra~e_ hchglosas ncsLus condi!:ües) quando c las não
qu 'Imo fa.'\I:-l0.

V!de J3arbos~, e Lima no respeeti 1'05 com" Mello
Frelre-bul. Itl'. 1 l. 1 § 5 Almeida e Sou a-1Volas
a "!ello lo. I pago 231.. '

(.) De conformidade com o AI. de 25 de Janeiro
de

0
1809, que se eacoolrará uos additamelltos a este liv.
s. mareo das e Olarias devião ser de pedra e lião

de rao (l'.'~v. de 2 de Julho de 1836).
. lIIed,,;au da sesmaria uão pode (ll'ej udicar, ne",

em ouh'osdousaelles mais comarcão (i), por
edilos tle trinla dia ,em que se conlenha,
que aql1eJles cujos os bens forem, os venJlam
la.vl·ar e aproveitar a.té hum anno, se não
que se clarão de sesmaria. E e algun vie·
rem oucam-nos com os que as se ma
rias I'equérem (2). e façam em ludo como aci
ma dis emo. , quando. pecialmeute ão cila
das. E se passado o anuo contado depois
que os trinta dia dos edicto f~rem acaha
dos, não Ylerem, dóm as sesmarla (3).

M.-Iiv. '" t. 67 § 2.

3. E em qualquer caso que os e meiro
dêm se marias, a inem empre tempo aos
que as derem ao mais de cinco anIlos, e dahi
para baixo, . egunclo a CIlJalidade da e ma
rias, que as lavrem, e aproveitem sob cerla
pena, egundo virem, que o ca o requere,
a qual não pas~ará de milréisllk), e ser~ para
no sa Camera, e as terras forem ll'lbula
rias(5),eos tributos se a1'1'ecadarem para Jós,
e sepára 9utrem se arrecadarem, que tral;ão
as terras de nossa mão, serão as penas para
elles. pOl' se melhor requererem. E se as
terras forem isentas serão (6) as penas pam
os Concelhos onde sliverem.

E nãolhe as inando certo lermo a que as
aproveitem,l ós poresla Ordenação lhe bave
mo por a sinados cineo annos (7). E erão
avi adas os esmeiros que não dêm maiores

Ilrefere a quem eslá de posse anles da conce' fio da
respectil'a data (l'rov. rle I; de ~[arço de .182:!)..

O A\'. de 6 de Outubro de I 23 prolubla as dISpen
sas de lapso de lempo para as medições. A l'rol'. rle
t l de Novembro cio mesmo anno, mandou suspender
a medição de sesmarius das terras de S. Cruz at'
a faelura do lombo, aviventando a Ru. de 18 de
Dezembro de 1820.

O Av. n. 8G-de 30 de Novembro de 1 H declara,
que oão hav!ndo naquellle lempo mai~ 20neessões de
sesmariu', nao podem ler lugar as medlçocs do AI. de
25 de Janeiro de (80D. e tão pouco as custas no mesmo
del rmioadas.

(1) Gomarcãos, i, C. J mais visinbos, rfoximo51 pcrl.o.
Tamhem o que reside na me ma Comarca, ou 1115

lriclo; c o que eshi no limito 011 raia de um lerritor io
ligado com oulro. _

(2) O .\1. de 3 de Março de 1i10 ' .. p.ermlfte en~
bargar·sc a concessão. O mesmo Jtl haVia delcl'IJlI
nado o AI. do 1° de A.bril de 16 § 1,0, e D. de 6 du
J unbo de 1175.

Na sua concessão devem ser ou\idus as Camaras dos
respectil'os ~[uni"il'ios (Ai. de 5 de Oulnbro de 17!.,
§ 15). .

O Eserivão que de"ia eserever 'UI feItos desla arde",
foi desi"nado no AI. ,lo 8 de Abril de 18Ui § 2.

(3) Vide lJarbosa, e Lin", nos respeclil'o. com., Ca
beria-I" 1 Ar. 5'7, Silva Perei~a-:-Uel'. dos Ords. to.
I, nola (b) a pug. li6(, Mello I' relre-fllst. III'. I I. 7
§ 5, c z\lrneida c Sonsa-Nolas â Illello lo. I pag.23"

(I.) Vicie AI. de 16 dc Selelllbro de l811,.
As darias 011 daLils de sm;marihs sempre farão conce

didas com u condição csssllciaUssima tie se cultivarem
as terras (AI. de 5 lle Janeiro de .t1~5).. .

(5) Terra. tribulaTla. para dIStingUIr das "clltas
ou allotliacs.

As primeiras eslavão s11jeilas a alguns onns) sob o
tilulo de terradego, censo, rliro, pensão, elc,

(6) TemI. isentas. Vide a nota preeedenle.
Vide Ord. do Iiv. 2 t. 23, e Silva Pereira-Rep. das

Ords. 10.3 uota (b) a pago 18.
(i) Cinco anilas. l'assa~o e.le IOIll 1'0 prescrevia u

dircilo á dada je sesmana,
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terras a hnma pessoa de sesmaria (i), que as
que razoadamen te parecer que no di to tempo
poderão aproveitar (2).

M.-liv. 11 t. Oi § 3.

4. Ese as pessoas a que assi forem dadas
as sesmal"ias, as não apro\rei tarem ao tempo
que lhes rÓI" assinado, ou no tempo que
nesta Ordenação lhes assinamos, quando ex
pressamente lhe não fór a inado, façam
logo os esmeiros executar a penas qlle
Ih.e forem po t~ , e dêm as terras que não
stj verem aproveitada, a outros que as apro
veitem, assinando-lhes tempo, e ponelo
Ihes a dita pena (3).

E as que lhes acharem aproveitadas lhes
deixarão com mai algum logradomo ('1-)
do que não stiver aproveitado, quanto lhe
parecer nece sario para a terra aprovei
tadas que lbes ticam. E as que não sti
verem aproveitadas darão sem ser cilada a
pessoa a. que primeiro foram dadas.

Porém, aquelle a que primeiro foram
dada, s líiver legi !imos emhargos a se
darem, poderá reqllere~' ua justiça (5). li:
os a.utos que os Sesmeu'os fizerem, sejam
e 'entos por Tabelliào ou cri vão que de
Nós tenha para isso autoridade (6). E na
Cartas de se maría se ponha ummaria
mente a sWJstancia dos ditos autos, para
se saber se foram dadas como deviam (7).

1I1.-liv. I, t. 61 § 3.

5. E se depois que as sesmaria forem
Ilada , recrescer cuntenda se são bem dadas
Oll não, se stiverern em terra foreiras ou
tributarias a I ÓS ou á Corõa de nossos

(I) No Brasil não hRvia Iimile cerlo para ns con
cessões.

As sct:marias vnrinvão. Ora as dada ou dalas crão
10 OIoia, ora do legua qnartrada.

A 1"'0'" de 21 de .Junho dc 1816 declarou qlle
no"o mil braçaJi era a iÍl'cn ou lIledida c'l'aeta de uma
lCl!ua quadrada.

Na Bahia a principio chegou-se a conceder dalas de
quatro lC9ua.s de comprimento c uma de largo.

Vi~e lia Re"isla do rustituto hislo,.ico c [}cographico do
1JTa;ll id. 3 pag-. ~7;3 a i\rcmoria inlitulada-l/1'agmen
(ns de uma Mernona sobre as ...csmorias da Bnhiaj aS!iim
~omo O lo. t!l da mesma Revista J pago 15H O Autb
aa posso que se deu· ao Governador João li"ernandcs Vieira
das (erras do potto do Touro ao Ccarii.·mirim.

(_) Vido Barbosa. e Lima nos respecliyos CU"'., Si! \'a
J'ereira-l!op. dos Ords. lo. 1,. nola (o) á pago 661,
l\{ello .Frelre-Inst. lavo t t.1 § ti, u Almeida Sousa
Nota. a MoUo lo. I pago 231,·,

(3) Vide nola (") ao precedeule §.
.1'.) I.og.radoura, i. e., pascigo publico de alguma

",Ua ou Lugar.
O logradauro de algum parlicular, o chão que lem

dianle tias casas. para dilfcJ"enles m':Qs.
!.ogramonlo dilfere de logradouro porisso que o pri

meiro signilica a acção do lograr, d~sfruclar 011 go ar
de alguma cousa.

pô) Vide nola f-) ao § segnndo desle tilulo.
(6) Vide A!. de 8 de Abcil de 1807 ~,e uota (~)

no § ~ (Iesle lilulo. .
(71 Vide BarhosR, e Lima nos I'espcelivos CO"'., 1

Silva Póreira-Rep. da. Ord•. lo.., nola (a) a pago
Ijijt Mello Freiro- Inst. Iiv. I '. 1 § ti, e Almeida c

ousa - Notas a .UoUo LO. I pago ~;H.

Reyno',? conhecimento pertence aos nosso
Almoxanfes. E e forem em terra; isentas
pertence o conhecimento aos Juizes ardi:
narlOs dos lugares onde tae. bens slive
rem (1).

M.-liv. I[ l. 61 § 4.

6. E (lU~nto aos bens dos Orfãos, que
forem danifi~ados, •mandamos aos JUi7.es,
qu.e constranjam aos Iutoras (2), que os apro
vel tem, pondo-lhes pena, que os pagarào
por seus ben, e forem dado de sesma
rja por os não aproveitarem.

E se f~rem bens de C~pellas, fIo pitae
AlbergarJas, ou Confranas (3), que já en;
algum tempo foram apro\'eilados, e então
andem danificaclos, não o dêmos Sesmeiros
de se. n:aria, mas constranjam. com penas os
Aclmllll tradores, ou l\l.ordo!ll.os, que o
aproveitem e tornem ao stado, em que Ia
vaUI, antes que fossem danificados, a si
nando-lhes tempo conveniente para isso, e
pondo-lhes penas (l~).

M.-liv. 4l. 61 § 5.

1. E se us senhores .dos bens, que fo
rem pedidos de esmarJa andarem homi
ziados (5) fóra do Reyno, serào requeridas
suas muíheres, é- dêm-lbes tempo, a que
lho façam saber (6). E se não üel:em, nem
mandarem Procurador, 'dêm Curador ao
bens, e assinem-lhe tempo de hum anno, a
que os aproveitem. E feilas estas diligen
cifts, não os aproveitando, nem repairando
no dito tempo, então os dêm de sesmaria
a quem os aproyeite.

M.-liv. I, t. 6i § o.

8. E por quanto algumas pessoas dei
xam perder seus olivaes, e colher mato (7),
poros não quererem adubar (8),nem rocar(9),
e para lhos não pedirem de sesmaria,
escavam, ou culLivam algllmas oliveiras, e
não querem roçar os matos. E 0utros, que
tem terras pam dar pão, a deixam en
cher de grandes matos e soveraes (tO), e por
lhos não pedirem, htvram hum pecíaço de
terra, e deixam toda a outra. E alguns
deL'l.am perder as \ inhas, e tornar em

(I) vide Barbosa, e Lima nos respeclivos co>n.
(2) Virle ord. -do liv. 1 t. 62 § 50 e 01,· .

. (3) Vide Valasco-;Con•. 105. e nolR (2) ao § I deste
1Ilulo.

(1,.) Vide Lima no respecliYo co"'. .
(5) Ifomi.;ados, i. e., escondidos, foragIdos por medo

da J usliçn. .
(6) Vide lJarbosa, e Lima nos respecllvos ",.m., e

Silva Pereira-Uep da. Ords. lo. 4 nola (ti) a pago
662. . d

(1) Colher mato, i. C., criar , encher, e IOsar II
mato

(8) Ad..ba.·, i. e., es!l·umar.
(!l) Roça1·. Expressão muito commum enlro nós, o

ponco usnda em Portugal.
Roça,. malo, carla-lo, derribn·lo.
(10) 'ovcracs, i. c., mala~ de overciros ou de sobros,

arvore da Europa.
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pousios ('I), eadubam hnmas pouca de cepas
em hum cabo oulras em outro, e alle
gam, que IIS apro"eit.am.

1IIandamos que os donos dos taes Len
sejam req,ueridos, e lhes seja assinado Ler
mo a que adubem os ditos olil'aes e VI
nh~s, e as terras lavrem, e sernêem a
folbas (2), segundo o costume da ter~a.
E e o assi nào fizerem, passado o ilito
lermo, as dêm de sesmaria (3).

M.-lil'. 4 t. 67 § 7.

~. E sendo as terras, que forem pedidas
de sesmaria, matos maninhos (l~), ou maLas
ebr:wios (5), que nunca foram lavrados, e
aprovei Lados (6), ou não ha memoria de ho
mens, que o fossem, os quaes não foram
coutado (7) nem reservados pelos Reys, que
ante ós foram, e pa saram geralmenle pelo
Foraes com as ouLras Lerra aos povoadores
dellas. ~falldal11os, que o esmei ro , que
forem requeridos para as dar, as vão ver;
e .e acharem, que se podem lavrar e apro
vCltar, facam requerer o r rocurador do
lugar, onde as terras stiverem, que falle
com os Véreadore , e çligam se Lem algu
lI1a l:azão, para se taes matos, pousio<, ou
malllnhos não darem de sesmaria, e oucam
esse Procurador com a pessoa, que os ·pe
dir (8).
. E sendo cm terra tributaria a Nós, ou
a nossa Coroa, ouçam o nosso AlmoX'arife,
se elle não for () Se meiro. E se acharem,
que a ~elTa são taes, que sendo rotas (9) e
aproveitadas, ou lavradas e semeadas, darão
pão, vinho, azeite, ou outros fl'uctos, e que

(I)UPO"'iOl. i. C., lerra folgada, que uão foi se·
mea a.

(~) emear ál {olhal i. e semear as terrus depastos. ,., .

I
Folha, porção de lerra de pasto. Muitas {olhas. mui

as pastagens.
sR~ ~ide. Barbosa, c Lima nos respecti,-os com.,
e li ~.;elra.-nep. das Ords: to ... nota (a) a pago 663.

i meLa e SOllsa-pir .. DOtllinicaes, pog. 9 e 36. .
t ~sle § parece a~lInomlco do § II deste mesmo li:1°' mas essa anllnomia foi conciliada pelo Dez. João
D..re.. da Costa na seguinle noto refe:indo-se no
• ;:;"!~esas; dIRendo que o 11 diz respeito a mala

csterd e tn(rUC!l(ero . C este ~ a lcrJ'a (ructi(era
~~~~,or culpa c facto do' respec~vo douo lornou.s~

(I) ;llan;nIIOI i c 'c . I' . f 'f(5) B ' " ' "" rrOnos meu los e ln rncll eras.
etc. ratllO, 1. e., o torreno não cultirndo, mnninho,

do(6~ E
a

rOI esle o Coso das lerras novas da âmerico, e
r ZI.

co\:lo,Coutados, i. e., garantidos com o privilegio dos
cnlrnvãoQlleJso ,região por leis proprias, e aonde não

(') Pelas, ustlças do Rey.
eõe, a I rov. de 8 de Janeiro de 1818 as informa
ião n~oi se mandão tirar rara concessão de sesronrias,
tom 'l!mo;;ma da Ord. do Ih'. I I. 58 § 5U, e se remet-

AI' ICar trasloJo.
ma orl. de a de Dezembro de 1825 no arl. 9 ,Iecla.
di~de os loavodos não precisão acompunhar a me·
terre as scsmarlOs, Elles são meros informantes do
preci~:' eque ~':'m sómente dor info..mação qnaado he

(9) II rehrao-se: deveado ser visinhos do lagar.
eadas aoth" 1. c.) arroteada.81 ou desmontadas, arran ..

s erras e plantllS inlroctiferas.

dui'al'ão em os Llar a lempos, ou a folha, (1),
ou III .eaJ;1 ~Ium anno, e que n~o fal'ã.o
gl'ande JJl1p dlmenlo ao pl"O"eil gel'al dos
Ilwradores nos pa los do gal1o, cl'ia õcs
c logramento de lenha e madeira para sua
ca a e lal-oura', dlim os di los maniuhos de
sesmaria (2); porfIue provei lo COllllUllm e
:;:eral he de todo haver mi. Lena abaslanra
de pão e elos outros fruclos (3). •

M.-liv. 4. t. 67 § 8.

to. E achando que não são terras para
dar pão, nem outros fructos, ou que não
durarão em os dar, ou que dando-se de
se maria, fariam grande impedimenLo ao
commum proveito de Lodos; ou que em
particular tolheriam o logramento (lt,) e nso
de algun moradores, por os dilos maLo
manillhos, ou pousio serem tão comarcãos
a elles, que eria quasi impossivel pode
rem-os escusar, não o ]êm de sesmaria.

E em Lodas as sesmaria devem sempre
respeitar os que a houyerem de dar, que
não seja maior o dano, que algum por
causa dellas pos am receber, fIue o proveilo
da lavoura dellas (5).

~L-liv. ,1 L 67 § 9.

!l. E 'e alguns tiverem malos proprio ,ou
pou ios (6), que para os a senlamellLos ele
suas quintas, chsaes, ou lerras são provei
tosos, ou pertencentes, ou tenham delles
algum provei Lo, ou logramento, po loque
nos lugares e termos, onde os Lae mato,
ou pousios sLiverem, nã') tenham truinlas,
casaes, nem outras terra, não os dêm de
sesmaria, e deixem seus donos lograr- e
delJes, pois são seus' (7).

M.-Iiv. 4. t. 67 § 10.

H!. E mandamos, que se não dêm valles

(I) Dar a tempos ou á {ol"as; i. c., prodazir em
occasiiio opportulla, 011 alternadamente, culth'nndo-se
umas telTIlS, c licoodo outras de pousio.

• Tendo uma herdade muitas (olha!, não se 5cmci:l
senão uma, e he cau~a de fallar o pão no U yno .•

;2) Vide Borges Carneiro-Dir. CIO. Ii". 2 I. 5 ~ 27 .
Sil,," Pereira no Rep. lo. lo· nola (6) á pllg. 6G~ lraz

O seguinle nola do Dez. João AII'ares dll Costa:
No!,,: que os pa lo publicos se não podem cultivar

sem Iicençn de Suo Mo estade, max'lfne não ha \'erlllu
Sesmeiros (jlllgado cm 1695), elc. E recorrcndn-se II 
pois á Et-Rey ..esolvl)o que, POI' lião ser IIlil, seniio so
muassem os pastos, e se conservasse fi c!efesn daquclln
villa. Pegas - Fore"s. to. 3 cap. 3 n. 50, e lo. 1
pago 1,90.

(3) Vir!e Barbosa, e Lima nos l'especlh'os com.,
Cabedo-p.l Ar. 46, SiJ,," Pereira-·Hep. da .• O,·r/S.
lo ... nola (6) á pago 663, nola (aI pago 35R, C AL
meida c Souzo-DiT. Dom. png. 36, Notas ã MeUo lo. I
pag.236, lo. 3 pago 59, 60, 63, 118, e 203, Aguas
pago tU.

(~) J;og..am~nto. Vide nolll.(101 ao § I, desle titulo.
(5) Vide Lllun nos respecll vos com., C AImeJda e

ooza - DiT. Dom. pago 36, e Not.. á .I1ellu lo. 3
pag"o 60.

(6) Consullo-se tambem a nota (I) ao ~ 8 desle
titulo.

(7) Vide Barbosa, e Lima nos respectivos com., e
Silva Pereira-Rep daI Ordl, 10.4 nota (a á pago 664.
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t1eribeiras (-1), que por Foraes, ou onlro di
rei to não sejam nussas. l em matos, nem
matas, nem outros manil1hos, que não fomm
coutados, nem re erl'ados pelos l{eys, que
ante ÓS foram, que são dos termos das
Vil1as e Lugares, para o haverem por 'eus
e as coutarem, e defenderem em proveito
dos pa to, criacões e logramentos, que
aos moradores dos ditos lugares pertencem.

E se nelles houver (erra paralavoura,dar-
e-ba de sesmal'ia, como acima temos deter

minado. E se foram dados a algumas pes
soas em dano dos moradores dos Iugare ,
pode-Ias-hão demanda.r, e entenderem, que
tem direito para isso (2).

M.-liv. I. t. 67 § 11.

13. E por mais favor da lavoura geral
mente mandamo, que anele quer que se de
rem seslJlaria de quaesquer cousas, se a
I l'I'as, onde stiverem, forem isentas, se
dêm a se manas i enta , e e forem tri
butarias, com atribulo dellas se dêm, e
n';jo Lhes ponham outro tributo (3).

E pondo-se mais tributo, ou t'ôro algum,
havemos a tal imposição 1)01' nenhuma e ue
nenhum vigar: e as sesmarias ficarão em
sua força sem a tal obrigação de fôro, ou
lrilmto. E maudamos, que se não possam
levar as i os que já são postos, como os
qlle ao diante se pozerem, em embargo de
pos e, ostume, ou prescripção immemo
rial: porque neste caso havemos por re
provada e nenhuma a dita posse, pres
Cl'ipção, e costume immemorial ([~).

Mo-iiI'. 4 t. 6i § 12.

ti•. E quando he ás ro~as (5), que se per
temporadas podem fazer nos matos, ou
maninhos dos lugares, que não são para
durar em lavoura por fraqueza da terra,
onde. lão, ruais. que per hum anno, dous,
alI trez, os Julze , Vereadores e P rocu
radar dos tnes lugares as vão "er, e se n
lena fór tl'ibutaria, vá com elles o nosso
Almoxarife, e os que as laes terras pedirem.

E se acbarem, que queimando-as, rom
pendo, ou cortando os ditos matos, ou ar
vores, será dano geral, ou a alguns em

(I) Voltes de ribeiras, i. e., os terrenos margillaes
p,'ol.imos nos rios, C ribeiros.

(2) "ide TIarbosa, e J"ima nns respectivos com., e
Almeida e S'JUza-Notas â MeUo to. 3 pal;o 60,118 e
203, e Agllas pal;o 10.

(J) Silva Perei-a no Rep. das Ords. tn. 4 nota (b) ii
pag. 664, traz a seguinte nota do Dez. João Alvares
da Costa:

, Foi graDeie duvida, se podin impor-se pensão nas
Sesmarias do Brazil, que ãn concedidas cm perpetuo:
Cnbedo-p. 2. doe. 102 diz que uiio; p. nc~ln IlJltlcriu
cunsultou o Conselho Ultramarino com differença de
vOlos; e o Desembargo do llnço commIlou. que não
porlia esla Ordenaçãn applicar-se ás Sesmarias do 8ra:il,
e que Sua illagestade podia revoga-la .•

(I) Vide Lima DO respectivo com., Almeida e Sousa
-uir. Emph. to. a pago li3, e Notas ti MeU. to. B
pago 18B e 194.

(5) Roças, i. e., lavouras.

parl.ieulal' no logramento e el'ia~?ío, que lhes
pertence, ou que sei'!! maIOr o dano e tOl'
vação no jla cigo uos gados (1), palas coi
mas (2), que, e nas roças poetem fazer, que o
prol'l:llto,cfuese na lavoura per pouco tempo
póde segUIr, em lae casos nào dêm as ditas
terra para roças. E achando, que e não
egue dellas dano, dêm lugar para pelos

di tos tem po poderem fazer as roca com Q

tribu to da tena, se for tributaria;' ou eu:
tributo, se fór isenta, e isto em fal'or da
lavoura. Tendo empre respeito ao dar da
roças, que por pouco proveito parlicular,
e de pouca dura, não _e faça dano geral
aos moradores dos lugares, on a algum
delles em palticular (3).

M-Jiv. 4 t. 67§ 13.

15. E defendemos aosPrelndos,Me tres(/I),
PriOJ'e , Commendadores, Fidalgo, equae-
quer outras pessôa , que terras, ou Juris
ruc ões tiverem, que o casae, quinta e
terras, que ficarem ermas, e não fOI'em
sua em particular p~r titulo, que deBa
lenham, ou per tilulo, que tenham a Or
dens, ou Igrejas e Mosteiros, as não tomem,
nem apropriem para si, nem para a Or
dens, Igrejas. ou Mosteiros, e a- deixem
dar o Sesmeiros de sesmaria, como Nó
em nos as terras fazemos.

Nem tomem os maninho , que per pro
prjos litulos não forem seus, ou das 01'
dens,.e Igrejas, nem os occupem, por di
zerem, que são maninho , e lhes pertencem:
por quanto o taes maninbo ãogeralmente
para pastos, criaçães e logr menlo dos mo
radores dos Iugares, onde slão, e não devem
delles ser tirados, enão para se darem de
sesmaria para lavoura, quando fór conhe
cido, que he mais proveito, que stare~l ~m

malas maninhos': e usem em suas Juns
dicções e terras, como Nós nas nossas
usamos.

E os Sesmeiro poderão dar os maninhos
nos casos e maneira, que per IÓS he deler
minado, que Re possám clar'. Porém não to
lhemos ás ditas Il(rejas, Ordens e pessoas
Ecclesiastica poderem usar ue qua!quer
titulo e prova, que neste caso per DIreito
se póde fazer (5).

M.-Iiv. 4 1. el § 14.
S.-I'. 2 t. 2 I. 8.

(I) TO"uação >lO postigo dos goelas, l, e., pel'lurbn9ãO

nOs lugares Ol1rle pasf:cm ou pnstão os gados. I' ~
(2) Coimas, i. a., muItas impostos nos qU? I:I'~~

entrar gados Das terras alheia com fruclos, U 110, q
anda vão cm beslas muares cm \'ez (lo cn"llllos j ~uJj
mullas erão cobradas pelas'Mullicjpalidad~s(~once o~l:

(3) Vide Barbosa, e Lima DOS respe,:IIVo, ",m.,·
meida e Sonsa-Notas â MeUo lo. 3 a pa~. II~i'lilnr"

(.) !lresl"'cs, i. e., os Chefes rio Ore. eu, • I ui '"
1101'tugucsas, fie Christo, Santiago, c AVlz. 'por nq. fo
''O quanto pela legislação cil'il erão os Mest1Cf 10

riores aos Prelados e Bispos. .. Silra
(5) Vide Barbosa, e Lima nos respectivos t om"3r e

l'ereira-Rep. deu (lrds. t'J. I nolo la) a ~g;o_;'ir.
to. 4 nota (c) a pago 185, e Alm61da e . 3 IIi
Dom. pago 12 e 3i, Nol4S ti Mello to. 4 pago 60,6, '
183,203 e 204, e Aguas pago 10.



TITULO XLIV 827

16. E não poderão pôr nas carta_s de ses
marias, quando as derem, que nao apro
veitando as terras, ou matos ao tempo., que
fOr limitado, fiquem á Ordem, ou Igreja, ou
aos sobl'editos senhores dellas. E pondo-se
as taes clausulas, as havemos por nenhumas
e de nenhum vigor. Porquanto, quando as
terras não são aproveitadas aos tempos nas
cartas limitados, ficam como dantes eram,
para os Sesmeiros as poderem tornar a
dar (1).

M.-liv. 4 t. 67 S 15.

TITULO XLIV.

Do coníracto da Sociedade e Compa
nhia (2).

Contracto de. Companhia be. o que duas
pessOas, ou mais fazem entre' SI, ajuntando

(I) 'Vide Barbosa. e Lima nos respectivos com.
(2) Sociedade e Companhia Estas palavras em outro

tempo erão synonimas, actualmente n segunda d~signa

tão somente as 50ciedndes anonymas. Assim a distio
gué o Codigo Commercial uo lil. 15, em todos os seus
Capitulos do art. 287 usque 353.

Ferreirn Borges na sua hbra-Jurisprudencia do con
Ir'CI. merean/il dc Sociedade p.! secç 2 nr!. n. 3 § 29
Dota diz á este respeito o seguinte:

I Companhia ant1b'1lmenlc era eDtre nÓs Sinonimo
de ,or.iodade. A cit Ord. lh·. 4 li!. !,4 inscrel'e-se do
contracto da soc1edade e companhia-e dahi em todo
otitulo fa\la de companhia. Boje ninda que se possa
dIZer cl'mpanhia por ,ociedade, cllmpanheiro por sacio
comludo, eslriclament~ fallando, hoj~, cm aecordo co~
to~as as n8ç~es_cO~lmerciaes, enlende~se por campa
~hl~ ~ ~ssoclOçaa Incorporada por carla ou alvará. de
lD hlulçaO j tal cumo o foi entre nós a Companhia do
commercio da lndia, que te"e Regimento em data de 26
de ".fosto de 1.6'!~ : - a Companhia do commereio do
B"" com IIls1l1ulção confirmuda por Alv d. 10 de
Março de 16~9 :-0 de Cabo· verde e Cochou. Alv. de
~ de Janeiro de 1690 ; de Guiné e Mocao : n Companhia
gorai do Grão Pará e Maranhãn de 7 de Junho de 1755
a Companhia geral dt ag1'icultura dos oinho~ do alt~
Dourv, Alv. de 10 de Setembro de 1756: a Companhia
g~alda.1'eaeJpetcariasdo Algarve, Alv. de ~5 de Ja
nalro de 1713 ; e a Companhia geral do commereto d.
PI!~9ambuco e Porahybo, AlI'. de 13 de Agosto de

liJ ,lt

. A.sociedade ou companhia de que trata esta Ord. he
IDtplrDmente civil.

(FOL<:gislador não enrou da, sociedades commerciaeo
errelra Borges-Jurisp. § 17 nota).
OAv. li: 231-de 21 de Agosto de 1855, declarou

~na n.Codlgo Cvmmercial na pI!. 15, oó he eoncernente
socleda,les mercanlis. sen,lo indi!ferente que huma

(lU am~ns ,8S ,pa~te8 sejão commerciantes, por que neste
~ a Jurlsdlcçao naSce em razão somente dos aclos
e oao das pCRsOas.
CSobra a, sociedades commereiaes con,u1te-se o Cad.

om. nos lugares supra citados.
Pelo qae respeita aa CompRnhia' ou sociedades ano

d~Das, c"nsulie·ae no, odd.tamentos o D. 2.'ll-de Iq
cm c:zembro. de 1860; ."im como sohre Rs sociedades
185~. mmand'fa o D. o. 1.487-de 13 de Dezembro de

b';on'~~...e sobre a materia deste titulo,alem de Bar.
tQl ao: Ima Dos com., Cardoso-#JramiJ , verbo-Sacie.
I e'm ~~[l Frnnca-~ratado prfuir.o, iuridico, 8 civel p.
Comp~nhi trata espeClah~ente~u Co"Croto d~ Sociedade;
obra a'. ed' dezeselS eapltolo. ; Ferreira Borges
panh·,uPétlC,ta a, e V,·cciona,.io Commerciol arl. Com
I053'~' orrOa Telles- Dig. Porl. to. S ti!. II de n.
J1reil~ 1.!31, e /)outr. d.. Âcç. de § 410 li 412, T. de
AP..,.~:n'Col. caf' 10 do art. 742 á 166, e Ramos-

• ap. I de n. 1376 á I~OI, etc.

todos os seus bens (1), ou parte delles para
para melhor negocio e maior ganho (2).

E algumas vezes se faz até certo tempo,
Outras vezes simplesmente sem limitação
delle (3); mas aindaque se faça sem limitação
de tempo, morrendo qualquer dos compa
nheiros, logo acabará o contracto da compa
nhia, e não passará a seus herdeiros(!~), posto
que no contracto se declare, que passe a elles;
salvo se a Companhia fosse de alguma renda
110SS3., ou da Republica (5), que algumas pes
sõas houvessem tomado juntamente; porque
np-stes casos, aindaque algum dos comp:t
nhel:'os na renda falleça, passará o tal arren
damento a seus berdeiros pelo tempo, que
elle durar, se assi foi no dito contracto de
clarado (6), e o herdeiro he pessôa diligente
e idonea para perseverar na dita Compa
nhia (7).

I. Se o contracto da Companhia fôr feito
entre alglllnas pessôas de todos os bens (8),

(I) Esta sociedade ss presume enlre amigos on irmãos,
vivendo na mesma casa, e com meza commum, prnti·
cando nctos socin~s. São exceptuarias os menores.

(2) A esta definição que não he completa, e nem
satisfaz au definido, parece-aos prcferivel por mais eom
plelR a de Ferreira Borges, no artigo preliminar da p. 1
da Jurisp. T. de Freitas na Cunsol. art. 742 adopla"
definição desta Ord. e a defende na respectiva nota: n
ella uos renJettemos.

(3) T. de Freitas na Cansai. ort. 743 nota (I) diz o
segointe:

• Como quando as partes uão determinão o tempo
da dnração da soeiedude, eotende·se que esta be de
tempo indeterminado, C que portanto cada um dos sacios
pode rennncia ln à seu arb,trio (Cad. Com. ar!. 335
n. 5), seç'uo-se que se não deve recusar o registro de
uma 80cledade cammercial por não determinar o con
tracto della o tempo de .ua duração como exige o art.
30a O. 6 do citado Codigo.•

(4) Silva Pereira uo nep. das Ords. to. 4 nota (a) a
pago 616 traz a seguinte nota do Dez. João Alvares da
Costn:

• Arrematou o cootracto das Terços Diogo Nunes
Pereira, e João Marlins; fallec(\o esle, e slla molher
casou com Joseph Nunes da Fonseca; quiz Diogo
Nunes excluir a viuvai que era herdeira do mnriáo)
disenuo, que da sua morte para diautc não devia ter os
lucros, por não 1.ta"cr Lractll de transmissão; julgtlu·se
que se der;ião 0$ lucros, tanquam ex contral:lu autes
gesto: pedio·se revista, e foi pelos ioformadnres da
Casa eRCusada ; e (Di caso muito cOl1trollert'idn. II

Vi,le § 4 desta Ord. e art. 3a~ § I, do Codigo Com
mercial.

(5) Esta excepção do Direito Romano foi a unica
adopta1a pelo Legislador Portuguez ; obrigação im
posta pelo Fisco da Republica e dellOJis do Imperio ás
sociedade. on associações dos Publicanos (arrematado.
res de impostos).

(6) Ue por tanto mist6r que bajn pacto expresso,
Silva Pl!reira-nep. to. I nola (o) e palr' 531.

(7) vide Barbosa, e Lima nos respeclivos com., Silva
Pereira-Rep. das Ords. to. I nota (b) e (c) á pago 530.
(a) á pago 531! e to. <1 uota (di á ra~. 675, e uota (0):\
png. 676, Gomes-lJi... Jur. U:. a pago 369, lI(ello
Freire-1m,. Ii\'. 4 t. 3 § 20. Almeida e Souaa-Faseic.
t. 2 pago 5~t, Obriy. p0lr. 1,73, e Loureiro-Dir. Civ.
Bro:. ~ 700.

(S) Ue esta a sociedade univers.l, hoje pouco usada;
com elcepçãü dallo easameuto, conforme O coslume do
Reiuo.

A socie,lade universnl he sempre civil. As com
Olerciae3 pelo contra.rio, são sempre particlOlnres.

Nas sociedades unlversaes podemos considerar duas
especie. : na sociedades de todos os bous preseotes, e
a sociedade uui versai dos gaohos.

Ferreira Borges na Jurisp. § II uota diz O seguinte:
• São as palavras do art. t836 de Cad. Cif. FrllO-

ORD, 116
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que liverem, logo o senhorio e posse do'
tae~ bens se tra~rassará reciprocamenle nos
companheiros, sem ser necessaria alguma
apprehensão corponl! (1), ou acto algum, per
que se akaure seuh, ri", 011 po se de alfl'ullla
c;.ousa. E tudo o que qualquer dos comp;mhei
ros acqlllrir (2), depojs de feita a tal ( 0111
panhia de t dos o bens, perqualquel'lilulo
que seja, se 'ommuuicará entre t~dus, e o
dominio e pOvse delle e traspassalá nos
ditus companheiros (:-1).

2. E qnando o contracto da companhia
não fór dp tudo o bens, ma de parte
delles, as i como de cerlo trado, ou l1ego
cio(l~), aCJui 110 sómenle se cOll1ll1l1nicarlt elltre
os cumpanheiros, que cada hum deHes hou
ver por seu lrabalho, 01.1 industria no mesmo
tra to, 011 negocio, e não aquillo, qne cada
hum aelles hou'er per oulro modo J'óra da
Cumpanhia por re peito da sua pessoa, ou

cez ; e com ellns se entendera i1 doutrino da Ord. di,
i\'o I,. 1 ti ~ § l, que nOlha.s lc'l11 a mel'llla. origem;

salvo que 11 nossa Ord ,'cscllle-!'e do limitado Di·
reito 11011)0110, elll grnndissilllu porle depurudo, c me
Iho,,"'o nllquell,· Cooligo. ,

(I) Entende·se b,,"o,' tocito trarl icção.
O U. II 681-de IOde Jlllho de de 1>50 no ort. i ~~ 2

e 5 sujeita ao sello prol'OI'cional na razão .10 cnJlit:d
respecli \'0 os escriptos jlllbliros ou particulares cios
contr:!clos rle socic'la le O meSmlJ acontece no caso de
dissoluç;;o. Igual disposiçüo se lê no D n. 2i13-lle 26
de Dez,'mbro 'Je 1860 art G ns. 2 e 5, e 3139 - de
13 de Ago>to de 1863 arls. 9 elO.

Da mesma sorte a L. n. 213-(10 ao de No\'embro de
184 I labella §;IS, c A I'S n 112 e 125-de j i de igosto e
de 25 rle Setembro dn IH57 e n.279 e 233-de 6 rle Oulu
bro e de 3 de Novembro Ile 185D, ob"igüo os lilulos ri"s
companhia~ no p"gaml'nlo dos novus (} velhos dirtilo~"

cujosEstatulos nilo podem ser regi~lrados scm essa
fonnnlidadc.

;2) Vide Ferreira Boiges-lllrisp § 12 uota.
(3) Vide Barbosa, l' Lima nos re~fleclhTos com J Sil\'a

Perelfa-!!ep dos Urds. lo I nola (b) á pago 591,1I01a
(a) á pag 53i, c to I, 1I0ta (a) á (lag. ti;;, Pego,- Fo
Tens. to. I pags. 360 e 490 n. 25U, ~Iello Fleirc-flls!.
li•. 4 L. 3 § 20, e Almeida e SOllss-Obrig. pags. 491
c 493.

(4) T. de Freitas na COllsol. art. 71,7 nota (2) diz o
seguinte;

li: Aqui se trata d::ls sociedadr.s párlicula')'cs cm con
traposição ás universaes. Em que casos as sociedades
particulares se devião re~ular civis Oll commclciacs?
Não !)C pells~ que as sociedades reguladas I1U Cod.
Com. sâo 5t'mpre como1crciaes; pu is que tombem
podem ser (ivis, como se deixa \êr do J), D. 2711-l1e
19 de UezclI,bro de 1860, ao UlenOs quanto ás sor.ieda
des nnunrmns ...

Contillllnntlo rtiz mais ndinntc :
II A Ilo~!<a 1"gislaç1l0 eh iI he omisl'n t;obre a fórrnn

e pnn'(J dus (:l)ull'ados de ~och~c1ade, civis, excl'plull
dus ílS ~lnulIYlllas "(>gllltldlldns huju pelo cilado D, Bit
-do 19 ,h: IJ '-","bl'O d" 1060.

.: St'rri. en811cial II rÓI 11111 t'.!wlipla, como exige o arl,
aoo do COI I. 00 Com "uni a:. so~il~lltll!es CrHTdllurt'iaes,
eXPI'11luntln ii ~lI(~lednclt; elll cnrla .ll~ pfl' Li"ip IÇtlO ? Eu·
tlolio qu~ li fórmn "scrilJtn he cu""r;'.' sl'rnIJl'e que os
sOI'ietlll.i"s civi~ flJll'lU (Ia... rlle~lIlaS l'SP' cit'S p~t1 a IIS
qual's o Cu,l. du c, UI a t>rige i não a,,~im qUIlIllJU nüo
forem des, nl'l f-spt'cit's, ql1nlldo nõl0 th'I'rem firll10 so
cial. r.a~os 1m qlle efOlllll1ll n rf'gra gt'ral do AI de 30
de OULubro de lill;l cUllsoliolado no al·t 3fiS .,upra.

.. Hc'cl'iiu pOl'ém 5 cunlraclos 'ip Rnr.ictlad(·s civis
ser r~S'iJ.\tl'nuo~, qu.lnli I 1'lIa"l rlll(m ilas eSI)l"ciues
que o CoI!. do Com, mnncfn I'l'gisll'ur? A rnzfLu he I)

mesma, pOl'ém não he pol'\:Jivel l'egi~ll(lI' lIUS 'l'l,ibuoacs
do Comm~rcio contrnctos d sociedades civis. 11

Vido Ferreira Borgea-lurisp. to. 1 ~§ 16 o \ j c
nota, e Coot. Franco-Trat. PTa!. to. 2 p. I cap I,.

per beneficio paTticulal', que de alguem re
cebeu as i como huma beranca, ou legado
doação, ou outra cousa semelh"ante (1). '

3. F. fazendo algumas pe soas contracto
de Companhia em maleria illicilae repro
vada (2), assi como em roubar,' ou oulra se
melhallle, o tal ~onlTacto será nullo e de
nenhum effeilo e 'Igor. E e algull~ com
panheiro de ~ompanhia licita houver algum
!!anho per na i1llclla, não poderá pelos ou
tI'O companheiros ser constrangido a dar
lhe parle deJle. Porém, se elle a der \'0
luntariamente, e depois for condenado per
senlença a re.lilnir o que a.si ganliou per
meio illicito, serão obrigados os ditos eOIll
p;lnheiros a restituir a parte do ganho ilJi
cilo que em si têm (3). Porém não sel'ão obri
gacllls a pagar a pena, em que o companheiro
io secondenado,'all'o se foram sabedores\4,j,
que o dito ganho se b011\ era per modo i li
cito, e com tud'o quizerem harer ua parle
delle, porque em tal ca o pagarão a dita
penas (5).

I" O contmclo de Companhia se de fflz
por morte nalural de qualqner dos compa
nheiros (6). E aindaque fiquem outros alguns

(I) Vide Barboso, c Limo no' respectivos com., Pe·
reira de Cnslro-lJec 53. Siha l'ereil'l'-Rep. da. Ord•.
I" 1 nola (b) á pag. 532, o to 4 unto (ai á I'0g 6;8,
rtIe110 Froire-fllst. Ii" 4 t. 3 § 20. Almcida e OU,"

ObTlY. pag. 4-D6, e Cosia Frnnco- Trat. Prat. lo. 2 Ih·.
I cap. 4-.

(2) O AI. rio lodo ;& !"osto dr. iii!> deolorou q.'IC~'
conll'nelas feitos em po~ilil'n desobediencia fins leiS llRO
nullos c prccaminllsos Pl11 si mesmos, por que eIlas
obrigiío em hum e outro fôro,

O art 28, do Cad. Com. lambem declor. qu.• he
da nssencia dos COI11(lanlJins e sociedades que o obJeclo
c fim a que se pl'opocm sC'jtl licito .

CelOsidern·se ilJicitn a associação cUJo fim hc mono·
polisar os geneJ'QS de primeil'a necessi,lade, 00 qual·
quer ral110 de commorcio ID. n 2711- 1e 19 de De·
zembro de 1~60 art. 9 D. \, a,1. 2i regra seguod., e
arts 33 e 34-). . •

As sociedades seorelas nüo eslando na' coad,çolS
legues estão sujeitas as penas dos orls. 282,.283 02&1
do Cod. Crim., e sob a vigilancio da PohclO (D. u.
2ill-de 1860 a"L 34). . . . •

(3) O url. 28 § 2 do Cod. Crim., obl'lgo a sa.h,r.çaO,
'posto que não sejão deliuquentes, os que pralUl~omeole
tivcrem participa,lo dos productos do crJme ale a coo·
cernente quanlla.

(4) E_ta d,'uLlina está de harmonia com o do al'I. 6
§ I du Cad. C,·im. . .

Nns conrliçõe~ previstns cnela um do.s SO~IOS ~elJd~
qucntl's 6Cll 801irlariamPrJt8 obrigado a sallsfaçao
damnu cnllPario ICod. Crlln. nl't 271.. '11'(1

(5) 'Vidl~ Dai bosn) c Limo noS I'í:spechyos "fim,! ~I o
Pel·"irll-IIep. das Ord,. to. I II la r,) a (l'g. u3.,.
rudn (a) n l'Ug' ti~3. to, 4 n:lta (b) ,a.pag: ~j8. Fcré:~~:
BUl'gps-Jurisp, urt. prelJm, c ~ ;) C fi c n~tns, S usa
Frallco-Trai. /'rat. cap 5,9 e tO, c Almc.l.a e o
-UbTlg P"!" I,U6. (0) di.

16) 1'. dc FreItas na COllsol. all i58 § \ 001. -
u .egollinte : I' lo d.

« A. Bodelhule lião se di~,501\'e. pelo CHI eC'~~~lijirOs
ml!llJcr de qualquer (~o~ SOCIO!!', 8m~a qUi ~slldo rl!!r.r.
:.t"Jão IlWllUI'I~S" l'OIl~mua como o VIUVO) 11' "ier ãTe.
\,;Hlo pUl'a SI brf) pnrl,lhu lio casulo que, e c
ceLer ,lu pnrlillJa sucial em h·ml'u pl'opr~o. I do!

lf A illeulJacidfldr. civil que sobrevem !l_ qll;!l 3.u~rl do
socios P0l' nlicnllç!io Incutal ~ e t.Icc~nrnçí~ J:oI~~gmo
f"lIcncla ICod Crlm. arL 330 O. -h 3'd Nüo "lá
caso do fallçClmeDto, c dlS.solve a. ,udc,e a. il ,opene.
porê~ no mesmo caso a IDcapoclda e cIT
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vivos, tambem qnanto á elle:s aca.bará o dito
contracto (1), salvo e a pl'lnClIllO se a'·or
da.se entre todo , que o tal contrado
dura e entre os qne \ilOS fir,a sem (2) ..

5. E as i mais e desfaz a Companhla
quando al~lIm dos companhelYos a rennll
ciar, dizendo ao ontros per I, ou per seu
Procurador, qne não qner mal ser sen com
panheiro, e isso quando no con tracto da
Companhia se não declarou o tempo, que
havia de durar (3).

6. Porem, quando o companbeiro, que
renunciar a Companbia no dito caso, o fizer
por manha e engano, nem por isso. ficará
de olll·igado da Compa~h'a(lÍ,) ..ASSl como
será quando em huma Companllla de todos
os b~n hum do companheiros e alfa tal'
della, por baver só buma herança, ou le-

niente pelo faclo de casamenlo da mulher socia, e esla
l)QSSll â ser representada por seu mi1rillo.

'II Poslo que a socif'dnd.' se rli~soh'a por morte de
qualquer dos sncios, são ntlidns (': obrigatorias para os
hp.rddros tio socio fnll ... cido, l~ rHl1'a DR oulrus sacios, o~

nctOli c conll'acllJs sociaes que SI.: lcnh:l0 fdto IInte~ ela
noticio da murte, oiuda que o resullado delIes oão seja
unlnjoso.•

Consulte·,. tombem a nota ao al'I. 653 da mesmo
obra.

(II A doulrina desle § esta de accordo cnm a rio
pr. da Ord., que desptlsol! o rigol' dll Dirl'ilo UflO1anf'),
que a JuriSI)rullcncia lIlad~rl1;I lf!m rCll.·i1iclo, fie que
he testemunho o nossu ClId. Com no arL ~O~. o qual

• permitlc n continunçãlJ da &ocietlalle com os IIt~rd~lros
do sociu finado.

c na lU 'sma !locicrlarir.s, diz T. <le Frl!ilas na Con.çol.
arl 161· nota (f), cm que a cstipul:lção fi tal res
peito (a permi"ão do 01'1. 308) seria inutil. pois que
se nsuhentende (leia nnluresa elas cousas. A!l'sim acon·
tece: 1.0 na Colonia parciaria dado o caso do \lrt 634,
i. c., que o arrentlaolrnlo não passa aos he.rdeiros,
quando ror .de parccria ; ':l.O nns socir.llnc1cs anonymas,
ou companluas (art. ~!J5 do Cod. Com.), que untes
unem cnpilaes que individuas, c onde por tanto a
comideraç;io das pc~sóas nada innne.

O mesmo acúnler.eria nas sociedades em comman·
di!IJ, cujo capital ro~sc dividi.lo em acçõcs; o que pelo
nOSSlJ Direito não he pcrlllitLirlo, segundo declarou o
IJ. n. 1'~l-~e 13 de Dewmbro de 1 '54 "

(~) Esta rloull"ina e.tá de accordo com a do Cod.
Com. al'I. 305 § I,

EntrclanLo se entre os herdeiro' do soeio falleci.lu
boU\'e~ algum maior ou emRncipado, pode contiouar
na sMlcdarlc, se os sacios vi\"o~ o quiserem arJmitlir,
ma" com" bem diz T. de FI·,·ilas(orl. ;61 nofa 1,), faz·
~:,fe~~e.no\ln sociedade, c lião he continuação da llro-

• C'IIl'uite·se tambem Rehouços-Ob.. no mesmo ar!.
IGl da Con.ol.

Vi~le Darbusa, e Lima nos respecLi\'os com., Sih'n
Perelra-R.p. da. Ord•. lo. I nota (6) a pog. ·58~, c
10./, 0010 Ic) a pas" 678. Almeida c Snusa-lJbriq.
paJ,...~9G,. Cn:r~n Telles- fnla,·p. ~ 2. C"elho da Rocha
- lIr. CID. § 869. c F. Jlorg-es-luri.<p. § IG7.

(3) A dontrlna d,· te § eslá de harmonia com a do
011. 33a ~ 5 do Cad. Com.

Ferreira Bor ·~s nn;:-Juris]" § 158 e t 6t nolas, diz
due he esta a Irgllllaçilf\ lIn Pl'ança Cor!. Civ. ar!. JSGO,
fia Inglnl.crra.lVolllrIC"pog. 310, Cary pag. 159, c em·
1m o leglSlaçan geral
15~~nsult -se tltmbcm a me~ma obra nos §§ 56 c

p '"ide Barho.a. e Lima nos r..peclivos COI". Silva
10ert'lra-nep . da. O,·d•. LO. 1 noLo lc) n pog. '533 c
§ 201 "Coto ~a) a I'ug. 619, i\Inllo Freire~ I"" liv 4 L' 3

Ob' . orr.a Telles- flllerp. § 115 c AImeida c Sousa
- ~ rlg. pag ~96. '
lo(J VIde L. 65 !T. pro .oeio, CosIa F,·an -Trat Pral.

.• cap. 10 e II, c Ferreira Borges-Jari.tp. § tio.

gado, que lhe seja deixado, 011 se em huma
COlllpanhia (I) fila entre 1I1llilos para tOllla
rem de renda Illlma 1"0llSa, ·II/(um do~ com
panheiro, dis es e, que uào fJueria mais ser
companheiro, cum intento de tOlllar a renda
só para si. E eln cada 1Ium destes caso"
sem embargo da renuncíaclio, cllda 1Ium
destes companheiro era obrigado a dar
parte aos maí das dita cousa., e nào das
que, depois de ter renunciarlo a Compauhia,
por nOl"a causa acq ui ri r (2).

1. Da mesma maneira não porJerà hum
companheiro renuneiar a Coulpanhia,qllan
do a. tal rennncia.ao fór em prejuízo della,
ou alllda durasse o tempo della.

E em cada. 1Ium de tes ca os ficará obri
gado a compOr aos Companheiros a pertla,
que pola tal renunc.iação e causar, e com
mUl1lcar com elles qualquer g~nho, que elle
honler, (lU a Companhia podéra haler, se
elle não atfastára dl'lIa; e o dano, que
suecerJer, ficará sómente á conta do com
panheil·o, que fóra do tempu fez a dita
renunciaçã,) (I). '

8 E pnstoque antes rlo tempo da Com
panhia ser ar·abado nl'nhum do.; compa
nheil" se p'lssa alfast1r della, luJa\ ia em
certlls casos o podrril fazer (lf) :

1\ ssi como, se algum dos cilmpan heiros
fOr de condição I.ào a pera e forte, que com
elle se não p"s.;am a\lr(5) :

Ou se o C)"ue . e alfasta ela Companhia
allef!"ar que 1Ie enviarlo per Nós, ou pela
Republica a algllm negoCiO (6) :

Ou qnlJ lhe não he cumprida alguma con
diç'Ío, com a qnal enh'on na Companhia (7) :

Ou Sl~ lhe foi tomlda, ou embargada
cou a, cm qne a companhia he feita (8).

o. l ão se declarando no onlTacto ela Cllm
panllia (9), qnanh parte elo ITanh'I,.ou perda
havera cada hum dos cúmpanheJros, en-

(I) Em /lUmn Companhia. A primeira edição diz
huma Cnmpanhia.

(21 Yilio Barbosa. e Lima 1105 resppr.livu~ com., Silva.
Pereira-I/ep. tla.Ords. lo. 1 nola (n) li p"g. 534,
c to /, nota (b) a pago Gi9, ;\I~Uo F.·pire-ln.I Iiv. 4
L 3 § 20, Almpiola • Snusa- Morgnrlo. pago ,5 e ()brlg.
pag 19G, Coclho .Ia Rocha-Di.·. Civ § 8,0, e Ramos
-Apolll § I \ II e I.~I~. . . .

(:i) Viole Harbo'a. e Lima nos respectll·os com.. SIlva
Pereirc.-Rep. do. Ord•. lo. I nola Ib a pago 534,
Costa Frnnco- Trol. I'ral to. 2 cap. 10 e 11, e AI·
lI1eioln e Sousll-Ob,·ig paI' 4nG Aval. "ag 205.

(\) E'tn rlou Irina se acha de aceocdo com os arls.
335 .. 336 ,10 Coei. Cllm.

(J) Vide Ferreira Borges- Juri,p. § 162 nola c
168.

(G) '0 direi lo commercial eslo eircomslancia não be
aclmilli,lo (Cnd Com arl.s 335 e 336).

\
'1 Vi,le Corl. Com. al'I. 3~G ~ 3.
s) Virlc C"d C'n" arl. 336 § I e D. n. 2711-de

10 Ile nezealhro de 1860 al'I. ~5 n. 3.
Vide lambem sobre e~l ~ Barbost1, e Lima nos rcs

pecthos com Silva Pereira-R,p. da. Ord•. lo. I nota.
Ic) á puS" 5:l4: Gnerreiro-de iJivi•. Ii •. 6 cap. II ns.
23" 2>, ~Iello Freire-furt. Iiv. 4 I. ~ ~ 20, e Almeida
c Soulrt-l"oscic. to. 2 pllS 2'11, c Ob.-ig pllg 1..96.

(!) O al'I. 302 § " do Cod. Com está ~Ic accord~ r.om
esta dispusição, i. e., de que O aclo ~oC1al devera C~D

ler fi desigoação da parte, que a r.ada nm dos 'OC10S

compete nos lucros e perdas.
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tender-se-ha, que' cada hum haverá assi do
ganho, como da perda, iguaes partes (1).

ão tolhemos porém, que os compa
nheiros logo no tempo do cuntracto pussam
repartir entre si a perda e o ganho doutra
maneira,' porque poderá multas vezes a
industria e saber de algum delles ser de
mór valia e proveito para a mesma Compa
nhia, que o cabedal,queos outros metterem,
e assi será justo, que este tal tenha mais
no ganho e menos na perda (2); não poderão
porém os companheiros pôr lal pacto e con
dicão, qne hum companheil'O leve o jl'anho

. to~o, e na perda nao tenha parte (3), por
quanto alai c()Jltracto, como este, he lllicito
e reprovado (4).

10. As dividas, que se fizerem por res
peito da Companbia e sociedade,della mesma
se hão de pHgar, posloque a esse tempo seja
já acabada (5).

(I) Outra be'a doutrina cio Cad. Com. no art.338,
ando se deolara que em ralta de oontraoto os lucros e
perdas dcverão se pro'poroionar ao capital de cada 001
dos sacias.

Pelo que respeita ao sacio de industria determina o
art. 319 do dito Cad. que a sua quota de lucros deverá
ser proporcional á do sooio oapitalista de menor en
trada.

Enlretanto, eomo bem oliserva T. de FreitAS. o Cad.
he omisso no Casa em que a sociedade só tenba um ca
pilalista. Neste easo u regra a observar-se no civil be a
de.ta Ord.

O me'mo Jurista diz o scguinte em nola ao art.756
da CansaI.:

, Farci uma obscrvação importante. Não ha $ociedade
do capital o indu.tna no sentido pspecial desta denomIna
~âo, só pelo fado de haver um 00 mais sDcios de in
dustria, e outro ou outros sacias capitalistas.

, A sociedade póde ser em nomo collectivo ainda qne
algnm dos sacias sOJa de industria, como dá claro o
entender O Cad. Com. no art. 318.

« Não havendo firma social, o sooio de industria he
um gerente, enixeiro ou adminislrador. lio um loeador
de ,ervi~o8. que em vez de receber um sala ria certo,
tem só dIreito ã uma retribnição eventual, á nma quota
dos lucros, se lucros houverem. II

Vide Ferreira Borges-J'm'''P' § 71.
(2) Vide Ferreira Borges-Jurisp. §§ 37, 6t e 62, e

Doias.
(~) Este contr~cto he chamado leonino, bem enlen

dido r.·ferindo·se aos socios capitalistas, por isso que
em relação ao de industria, não tem cabimento,
por quanto no caso de perda, esle não está obrigado a
compô·la aos credores.

A presente Ord. está de harmonia com o Cad Com.
arl. 288, e D. n. 2711-de 19 de Dezembro de 1860 no
ari. 43. ,

Consalte·se lambem Ferreira Borgee-Jurisp. artigo
preliminar, "§ 7 e 62.

(~) Vide L· pr. e § 2 ff. pro socio, Barbosa, e Lima
nos respeclivos com., Silva Pereira-.Rep. das Ords. to.
I nota la) á pago 535. e lo. 4 nola (e~ e (d) á pag.6;9.
Mello Freire-Inst. liv. lo· t. 3 § 20, e Almeida e Sonza
-Ohrig. pago 496, Corrlla TeBes-Dig. Porto lo, 3
n. 1089, e Coelho da Rooba-lJir. Civ § 868.

(5) T. de Freitas na Consolo art. 754 nola (5) diz o
seguinle:

« As disposições destes arls. do Cod. Com. 329, 346
e 349, assim como os dos arls. 292, 321,323 e 350
sobre credores da sociedade em concurso com os cre
dores partioulares de cada um dos sDcios, são inteira
mente applieaveis ÚS sociedades civis.

« na porém esla differença, quando as so'aiedades
civis não são em nome col1l'clivo, ou os socios não esti
pularão responsabilidado solidaria para com terceiros,
cada UDl dos soeios sÓ fica obrigado'por sua parte viril
e não pelo pagamento do Ioda a divida.' Isto q,uer
dizer que o pagamento de'citda uma das divida. diVIde-

E da mesma maneira se ha de tirar da
Companhia a perda e dano, que hOll"e
nas cousas della, ou gue aconteceu a qual
quer dos companheIros nas suas Cousas
propr~as por causa da tal Companhia ('1).

AssI como, se sendo mandado hum delles
a certo negorio tocante á Companhia, o rou
barem os ladrões no caminho, on lhe ma
tarem o cavallo, em que fôr, ou o scm'o,
que levar (2).

II. E pelo Olesmo modo toda a despeza
e gasto, que se fIzer em beneficio da Com
panhia, se ha de pagar della (3).

Porém o qlle alll'UOl dos companheiro.
gastou fóra da Companhia aindaque fosse
em algum acontecimento, que tivesse origem
por occasião da Companhia, não se tirará,
nem pagará della (fJ,) :

Assi como, se trazendo hum compa
nbeiro a seu cargo scravos da Companhia,
fosse ferido por algum del1es, por lhe ~uerer

tolher que nao fugisse; porque em lal caso
o que gaslar em se curar, nào ohaverá pela
Companhia, mas ficará por sua conta edes
peza particular (5).

TITULO XLV,
Do q!be dá herda.de a pCbrceiro de meias,

ou á terço, ou. qUOJrto~ on a arrenda
por certa qual1t.dade (Il).

Se alguma pessôa der a oub'em sua vi-

se pelos socios em partes iguaeB-pJ'O numero llirorum
(D. n. 725-de 1 '50, nos arls. 492 § 8,497,488, 499,
522 § 10.530 § 6 e 531 § I).

Consulle-se tombem Ferreira Borges-Juri.lp. §1l1 e
notas.

(I) Vide nota ao § 11 seguinte e Ferreira Borges-
J'urisp § 105 e nota. ..

(~) Vide Barbosa. e Lima nos respee!,,'os 'om:! SdVD
Pereira-Rep. das Ord•. to. 1 notR (b) a pog 53a,010.
4 nota (ai ã pago 680, i\lello Freire-Ta.,.. liv. 4 !. 3
§ 20, Almeida e Sonsa- Sego Lili. to .. 3 ~ag. 82, e
Ob";g. ~ag. 496, Co..lbo da TIo,·.ha-DIr.. CIV. § 866.

(3) VIde Ferreira Borges-Furi.p. § 1;7 e nula..
(4) Ferreira Borges na J'uri.p. § 105 naln, acha In'

coneiliavel esta disposição eom a do § 10 que comoça
da me&ma maneira e mostra que os compiladores Por·
tugueses seguirão 'aqui a opinião do Jurisconsulto L~·
beon cbefe da escola dos Proculeanos, ~ue suslenl8l'ao
o principio de qne eslas despesas uãa linhão lido 11Ig~r
por negocias 'da soeiodade, que disso apenas haVIa
sido a causa occasionnl. . )

A opinião contraria era defendida pelo Jnrlscoosullo

Juliano, da escola dos Sabiniaaos.
Os Curligos da Prussia, e o eivil da França !IO ar!.

1852 seguirão a ultima opinião,mnis raso8veJ emal8Josta.
Lima no com. ao § 10 n. 2, e á esle § o: 3 04, ex·

plica a doutrina ã maneira de Labeoo: eIs suas pa-
lavras: . arl~'

« Quibus Don obstnnllbus, vera ~$t nostra a~t I ~
quia aliod est damnllm ~oD.li!lge~s in re~u5ad sOd~:n:~
spectantibus, seu cQ.usa sncldaUs, et ah~d est. I .
conlingens órigini societatis; ila ut prrettu~ ~lt s~.~:Ii.
dum de communi ut dis-pODit texto in § tO UJU5 I est
secundum, cum' sit facturo .extra socielalem DOO

de illa solvendum, ut tezl. Il1e. • . Silva
(5) Vidd Barbosa, e Lima nos respecllvas com' S36 e

Pereira~Rep; das Ords. to. j nota (a)Sa pago Obri9to. 4 nola (b) a pago 680, e Almeida e ausa- .
pag. 496. . 'I d . he dil

(6) J A pa·re."ia oó lon raclo • pareer!a - I mas
Ferreira Borges J'lIrisp. § 39, huma assoClOçao,

"não hanlâ sbciedade.
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nba ou herdade a lavrar de meias, terço,
ou ~arto ou 'lomo e concert~rem (i), per
tempo certo, qu~ seja menos de d~z annos (2),
e durando o dilo tempo, se bnar algum
delles o que vi, o ficar, e os herdeir.s do
defunto não sejam obrigadus a manter e
cumprir o contracto (3); porque o cOlltract.o
feito em esta f6rma segue a nalureza e quali
dade do contracto da parceria, e assi deve
ser julgado de bum, como do outro (4:).

lll.-liv.4 t. 60 pr.

I Porém, se ao tempo da morte de cada
hUlna das partes principaes o .Lavrador ti
"esse já a herdade la"ráda, a ""Inba pudada,

Os parceiros são compartes, ou cD-interessados, mas
não saoios. JI

• OUIO, diz o mesmo Jurista, tem muitas ,-ezes coo·
fundido o nome Parceria ou Parçaria, comu Bntes dis
serão com .oei,dad, }'orém em rigor de direito he
conlr~clo diverso. A mesma Ord. do Iiv. 3 l. 59 § 1;)
psrece loma·la po' syoooimo de sociedade, em quaolo
que a do Iiv. ~ t. ·i5 a exlrema devidamenle.

• A parceria pnis não he sociedade propriamente
dila; por que oella se oão ,lá em parte o que per·
faz a cssencin e naturesa deste contracto.

Conlinuando diz:
« Os parceiros, são associados, co.proprielarios, co

1J1terenado" quinl&oeiros, compartes, mos elles não são
sacioE, i. e., n~o tem direitos. tão amplos como os so
cios, nem conseguintemente obrigações ifienlicas as
sua!.

• Estss associações, ou parcerias tem precipllameole
lugar acerca de cousas maritimas; e se he absoluta
mente necessario conrunrli-Ins com sociedades, cba
mão-5e-lhe cnlão sociedades marUi7nQS, e tleem-se·lbe
alltibuições. que dislj,'giio o seu g,·ocro. Parece nos
corotuilo que o Dome paTciria maritlma concorre sobe
ismente para a desejada elas lficação.•

A parceria marilima he eulre oós regulada. pelo
Co~. Com do arl. 4 5 usque 495.

Vide Barbosa eom., Val~sco-de'Jur. Emphy .qu. 30
n. 5, F~rrelra B.orges-VJcc JUT. Com., art, Parceril1
eParctnTO, PerClra e Sousa-/Juc. Jur. 3rt. Parceria, e
Coelho da Rocha-Ui... Civ. de § 846 a 840.

Sobreb!do consulle·ee Alloeida e SOllsa uo Fasei,.
lo. 2 D.". 7, Imporl."le commenlario desla Ord.
q.u~nlo a Colonia! parciarias, assim como quanto as ma
rlLJmas lIe Ferreira BorgHS Da Jurt"&prudencia do con
traLto. mercantil d, Somdade do ~ 34 u qlle ~6.

Emte lambem outra especie de pnrceria rln gados e
a~I~..es, a que os Franceses ch>101ão Ch,ple! (Codigo
CIVIl arl..1800 e seguintes), eonllacto eotre IIÓS sem
uzo •. cm vlSla dn Ord. desle Iiv. t 69.

Vlllc Cor~ôa TeJles-Dig Porto to 3 de o. I t23 a
lI.31, AlmeIda ~ Sousa-li·a.eie. to. 2 Diss. 1 § 4, Guer·
reoro-Tral. 2 IIv. i cap II. do 39 em diaote e Coelho
da Rocha-Dir. Ciu. § 849. '

(I) Este contracto se ehama de arrendamenlo de
pararia.

O arro'odalario quaodo toma conta de alguma her.
dade ou razenda chama-s': colono parciario.

Acerca ~esle conlracto oão lemus 011 Ira lei alem da
presente Ord. o D. n. 19t5-de ~5 de Març', de t851
lIu arl.23 § 2 n. 4, e Av. n. 340-de 26 de Setembro do
mesmo anDo no copo ~ do arl. 16 a 31, sobre a pareeria
co~ o~ Culooos eogllJados para o llrazi!.

I·) 1assando dessa epocha o cont, aclo lama o oome
ra!do (Ord. Ali'. I!v. 4 I. 16, e Pereira e Sousa-lJie.

LlM • art. ~arcerla).

(3) A rosao desta lei, diz T. de Freilas he que o
~rrendamenlO de paTuria participa da naluresn do con~

d
rOMo de sociedade, o que coofere com o § 4 da Ord.
esle ilv. I 44

Pe~~' Vid~ Barbosa, e Lima oos respeclivos com., Silva
0010 Ira- 'P da. Ords. lo. I 11010 la) a pllg. 222,
Freir~a) / I'~!l'. 625, e nola (bl a pOli, 634, Mello
Dir E-i:" IV. 4 t. 5 § 20 oota, AlmCl"a e Sousa
lo '. p'"aPg UI·l t

8
0. 1 pdg. 7~, Vir. bom. pago 53, e Fastie.. .. . c 250.

ou feita alguma outra obra de adubio (1.),
passará o contracto aos herdeiros por esse
anno (2).

E assi elles, como a outra parte, que ficar
viva, serão obrigados a o manter por esse
anno s6mente, que já era comecado de
adubar. e mais nào. •

M.-liv.4 l. 60 § I.

2. E quando o senhor da vinha, ou her
dade a dé- e de meias, terço oU'quarto per
tempo de dez annos. ou mais, pa sará esse
contracto aos herdeiros (3); porque tal con
tracto assi feito não segue a natureza e con
diç"o do contracto da parceria, mas p'lssa
em outra specie de contracto (4:).

M.-li". " l. 60 § 2.

3. ./!; em todo o caso, onde o senhor da
vinha, on herdade a dér de renda por certa
quantidade de pão, vinbo, azeite, ou di
nheiro, per muito, ou pnuco tempo, empre
o contracto pa sa aos herdeiros, porqne he
contracto de arrendamento diverso do con
t acto da parcr.lria (5), e portanto deve per
outra maneira ser julgado.

M.-Ii\'.1, t. 60 § 3.

'•. E mandamos que todos os Lavradores,
que trouxerem herdades de pal'cel'ia a meias,
a terco, ou quarto, Oll a certa outra qu6ta,
nào tirem, nem le"antem o pão da eira (6),
até o primeiro fazerem saber ao Senhorio,
011 a quem seu carrego tiver no lugar, ou
termo (7).

E não sendo ahi, o tirem, e meçam pe
rante du~s testemunhas em suspeita.

E tirando-o de outra maneira, a terra será
estimada per dous, ou trez homens bons
juramenhulos, e do que estimarem que a
terra poderia dar, pagarão a parte, que

III Adubio Vide aola { } á Ord. desle Iiv. t. 43 § 8
(2 Vide Barbosa, e Lima no~ respectivos com.

Silva l'el'eil'a-Rep da. Ords. to 1 oola la) a png. 635,
Mello Freire-ln" Iiv. 3 t 1 § 7, e Almeida e Suuaa
Faseie. to. 2 pa!l" 251 e 253.

(3) T. de FrCltas oa nota ao arl. 653 da Con.ol. e,·
prime-se deflta sorte:

• O ~ 2 desta Ord. Iiv. 4 t. 45 eslá doplicadameote
rnogndo.

• Peja L de '. de Julho de j 1:6, por que os arreo·
darr,cntos ou nforl1mentos de ferras não lOcullas repu
tão·se mera. loeaçõ.., que pelas regras destes con'
trato. de\'em sor i"lgllrl ...

• Pelo AI. de 3 de Novembro de 1151. por qlle
arrendamentos de mais de dez aooos oão são afora·
mentos.•

(4) Vide Barbosa, e Lima nos respeclivos enm., Síll'a
Pereira - R,p. das Ords. to. I 0010 (dI á pago 225, e
oota (b) á pog. 635, MeJlo Freire-I...,. liv.3 l. 1 § 1,
t. I I § 1 oola, e li\' .. 4 l. 3 § lll, Almeida e ~ouza
Exer.uc. pago 306, DIT Emph. lO. 2 paJ.r. 15, Dr,r Dom.
pllg. 53,lo'a.eie. to. 2 pa.g. 220, e .40al . .11. .

(5) 'Vide Barbo,a, e Lln1a no. l·e.poclIV~S com.. Silva
Pereira - Rep d,,, Ords. to. I nota (c) n pag. 635. e
Almeida e S..uza-E~'cuç. pago 306, e Aval. pago 11.

(6) O pão da eira. O trigo em grão e'po,to na eira.
(7) Esta dispo,içiio tillha fOmenle appllcação em Por·

tugal. Mas oas Proviocias do Imperio oo.:le se eulliva
o trigo pode eer execulada a presellte Ord.
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haviam de dar, em dobro, para o Senho
rio ou para o qne lhe deu a tena a lavrar,
sem mais por isso lhe ser dada outra pena
alguma crime, nem civel (1.).

M.-liv.4 l. 60 !iI,.

TITULO XLVI.
Como o mcwido e ntltlher são meei'l'os em

seus bens (2).

Todos os casamen tos fei tos em nossos
Reinos e senhorios se enlendem serem fei
los por Carla de 3.ll1elade (3) : sal vo quanrlo
en tre as partes outra cou a róI' acordada (I!

-------------)
(I) Vi~e Ord. do Iiv.2 t. 33 § 3, Barbosa, e Lima

nos respccth'os com. I Silva Pereira -- Rep. da! Ords.
lo. I nola (a) á pog. 636, All\lei~a e Sousa-,Ier.. Sumo
lo. I pag.439, Oiro l!mph. to. I p0l(. !'.51, e lo 3
pago 184, JCorgados pago 53, e Faseie. lo. 2 pog.
234· e 236.

(2) Vide sobre esta Ord. olém rio D. de 3 rle No
vembro de 1827, as L. rle 6 ~e Oulubro de 178., e
n. I 141.-r)e II rle Selembro de 1861. e D. n. 3069-de
ti de Abril de 186:1, nos ndditame1ltosá este li\'.

Co l~ulte·se lamb"m Barbosa no cPom., Gamn-Dec.
1 7, ali. e 358, Valasco-Cous. 163 e 105, de "art. cap.
G, Cabp.rlo-p. I Oec 150. Guprreiro-de Div;,{;joll li\'.
6 e 7, Borges Carneiro-oir Civ.liv.1 1. 13 de § 12.
cm rlianlu, e Liz Teixcira-oir. Civ. lo. I t 8 du pag
312 usqlll!!tIO.

(3) Carlfl de am,.lade Tambcm se diz cnmnltltlião ou
communi,=ação le!Jal O Legislarlor usa de igunl sorte
das eljlrt'ssú.·s casamento segundo o costume dfJ Reino, c
em que os conjugcs sãn meeiros.

Consulte-se em Lima com, as limili1çÚe5 ii. c~la

regra, al<Õsim como cm Silva l)creira-llcp das Ords.
lo, 3 n"IR lal á pag 426.

Ali leem-se t1s~eguinles notns (10 Dez. João Alvares
da Cosia acerca rios beos ria mulher publica, qoe se
casa. ou rIa mulher cnsadn , quo se pl'ostihu', ignoran
uo o maridn; aS5im como dos bens da quillqungcna
rin, sem filhos:

III. Nota: que na caUM (Ie Diogo Nunes contra O
Conde de S. Lourenço. ~Iarlim .IIl"on,o ri,' Mello, oomo
leslamenleiro ~r. Izabel ,ie And,arle a nlarceueira, mu
lher que foi publica. se julgou que havia COOlI1l11nicação
dos bens adquiririas illicilamenle-pe:r turpcm qurestUln.

Quanlh a quinquagenaria sem Iilhos:
• Nota: não leorlo filhos, não lem lugar esla lei

(Barbosa hic. n. 5, Gama-Ue<. 320, Caberia-De<. I II.)
sejulgoll na partilhA!' de D. Fl'i'lOcisca de Mello. '\'iuva
do Oezcmbaq....l1dor ~tanoel Bicndo com Rena enleados. 'II

Cousulle-.e tambem sobre esla maleria Coelho da
Rocha-lIir. r.iv. § ~"I e nola M, que he um ..baço
hisloric!) do re{Jimcn. dos bens mnlrimoJUaes em Porlu
gal, interessante e digno de esludo. .

T. de Freitas na nola aO ar I. III da Co",ol. diz o
seguinle:

• Qn8n(lo o regimen do casamenlo he o da commu
nhão cm todos os bens, os conj IIges c~tão cm socienndc
"niversal dc bens presenles e futuros (Burges Car
neire-Dir. Cio. liv. I 1. 12 § 12i n. I.).

u Não resulla porém communhão de bens DO casa
mcnto do homl!U1 livre com mulher escrava) ou com
homem escra"o com mulber livre (Rep. das Ords. to.3
pago 427).

, Posto qne O regimen rio cosameoto seja o ria com
mnnhão de bens, he livrc ti. qualquer pe~soa doar 011
deixai' ben~ ao marido ou ti. mnlher com a clausula de
não se communicarl'm; me:-Il1O rie não serem admi
nistrados pelo maric.lo. como recol1htce o art. 184
O. G tio Cad do Gom. »

(/.) Oulr'ora esles conlractos polimo-se fazer por cs
criplo parlicular (Orrl. do liv. 3 I. 59 ~ II C 21), cujas
dispusições fo'ão derogadas pela L. rle 6 rle Oulubro
de I i84 § I, cuja rloulrina sc acba reforçaria com a da
'1' n. 123i-de 2·, de Selembro de 186!, no art. 3
::i 9.

Vi~e nos additamento. á esle liv. a L. de ü de Ou-

e contraclada (1), porque então 8e guardará
o que entre elles rór conlractado (2),

nl.-Jiv. 'I t. 7 pr.

1. E qnando o marido e mlllherforem ca
sados, por palavras de presente á poria da
Igreja (3), ou por licença do Prelado fóra

lubro de 1784, c a nota (5) ao § 21 do til. 59 da Ord. do
liv. 3.

T. de Freitas oa Con.ol. arl. 76 oola diz o se·
guiole:

II Escripturns de fU}Jonsaas simplesmente não ~e não
cn trc nó : el1 as se fazem po r occnsião dos pactos ma
trimonine~, qU81l(Io Os contrnhentes por qualquer modo
elcepluão ou declarão o regimen dn communhfio legal.

• A "nliga Res de 21 de Julho de 1536 ICol. de
D"arte Nunes dc Leão paI(. 7001 e,igia escriplura pu
blica, marcando umn taln mlli fliminutn. li

PeloD. 06 1-dc 10deJulborle 1850 arl.i§3ili
c."criptur3s anlt'nupcines, e ,le dolf' c arrhlls, l).!:tão
s".ieilas ao 5ello propnrcional; disposição inlegral
menle reproduzi,la no D. o 2713-"e 26 de Dezembro
de 1860 "rI 6 n. 3.

• Della re,,,lta, diz ainrla T. rle Freila" que as es·
cripluras nntcnurcines sem excepção nlguma. ainda
qllc não sejão oe dote e arrllas, pagão !l-ello propor·
cional : ~,as como cumprir tal disposiç[o quando as
escriptnras tiverem por objecto simple."imento a pro
",essa do casamento? Em tal CRSO o objeolo do coa
trncto não ho aprecin"eI em dinheiro, U !,or tanto
resisle á npplicnção fla~ leis do seBo proporcional 1

(I) Narla se havendo coolraclarlo, ou contraclando·se
o cAsamento por carla de metade o regimen do casa
mento ho id('nti~o.

Se se conlracla separação tolal rie hens, diO'erente
hc o rt'gimen, assim como !l'C se rontrar.la!:se filando
dute po ra com IIlU dos conjuges. Dirrere r5se regime.n do

.oulro, sómentc por que no dntal, os bens adqUirem
cerlos privilcg-io!l- que não cnmpetem an5_011Lros ..

Tombem se po(le estipular s"paraçao .parmal de
bens, e nesle caso o rl'gimcn tornava·se muto j e os
ben~ flcáo sujpitos aos rC!ilpeclí'fos clIntraclos.

Cnnsulte-se T. de Freilas-Con.ol. art. 8 e nolas, e
monte-Di.·. Eccl. 1. D ~o § 871 li 8D9, ma,ime o §
882.

(2) Vide llarbosa, c Lima oos respeclivos eo~., Pe
co'ira de Caslro -fl,c. 53, Phrebo - Der.. 115 o. 6,
~lelJo Freire-Inst. liv. 2 t • ~ 6, I. ~ § 3 e 8,1. 9
§ 211010,7, 22, 25 e 28, Almcida c Sou,a-Emuç.
pago 110·1,·, !'aseic. lo. 1 pago 3, 10.3 pago 18 e 30, Seg.
Lili lo. I pago 595, Not.s G .IIello to. 2 pago ~09, 333,
338. 3, 2, 50!1 e 51 fi, lo. a png. 288. e lo... pag 399. ,

Consulle-se tamb.'m Corrô" Telles-lJig. Por'- lo.•
d. n. 78 li 264, D.utr. rlasAeç § 22',Cnelho da Rocba,
Oir. Ci•. §255.Llz T"i,eira Uir. Civ.lo 1 dal,~g 41

eâ 474-, LOl1rl·jro-/JLtt. do Dir CUJ Dta::. elllo T~dos ~
P J. de ~l"1I0 Freire du ~ 1~5 li 153. e Dlr CID.
Bro. do § 148 li lOS, T. de Freilas Consolo arl.•9,
94, 111,122,123,417 § 1,5 fi 4,622, 783§ 1,li16,
1201, 1270 § 8 e 21, e Rebouças-Obs. 00' arls. 91,
58G, 1270 § ~. elc. . 1 . Na

(3) Por pal.vras de preseote a porta ri. gre}o._ ,
Ord. do liv 3 I 25 § 5 o Legislador usa da expressso o
race ria Igreja. . Direilo

Esla doulrina se acho de conformIdade com o .
Canouico, e Concilio l'ridenlino. Ses•. 2. do n'rvrmot~~;'
eap. I, e Constituição do Areeb..pado 11\'. II. 68 n. - ,
que assim s'exprime : T T iden·

• Coo forme 00 d creio do Sagrado Concl10 ri br.
lino para. valer o matrimonio, se requer, que sedc~ t: de
em 'presença do l)aroe.ho, .ou (le outro sacerd: 3ua"
liuençll sua, ou do I)rdlOarto, c el11 presdoça Ira for.
ou Irt·z te<lemunhos. E os pe."õus q'Ge ~r"""avidos
ma quiserem cn.!l'ar , !irio pelo m ~mo oncll~ es coo
por inhabt'is para a!lsim conlrall1rp.m, e 05da MUm
lraelos julgados, e declarados p r ""lia' e e"'
vigor. • . lenda por

• E declaramos que para esle eRelto.e en
l

0"0

pruprio Parocho o de qualquer dos con':ui!ea d·:'li~"ço
que lião seja sacerdote. Porem o que QSSIS I: lencia qua
sua OlL nossa, deve ser sacerdole. e a GdSIS odo quO
fiser I deve ser moral e burn_anamenle, o s~Dlimento
elle e as testemuohas enlendao o mutuo con
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della ('1), havendo cópula Cal'lla~ (2), serão
meeiro em seu bens e fazenda. h posto que
elles queiram pro,rar, e provem que foram
recebidos por palavras de presente, e que

dos conlrahentes, em rorma qne com cerLesa LesLili
quem dplle, para o que se f.equcr tenua uso d.c rasão,
c entendão o acto a que 3.S-S1. tem .•

Vide MonLe-lJir Etc/es § DO , 90D, e 9 O.
Alem do Cuucilio Trideuliuo e ConstiLuição do Asce

bispado, existe aioda o D. de 3 de Novembro de I ~7,

e o A" de ~5 de Julho de 1828, que sc lerá nos Addita
mentol á esle lho,

Aprova dMles en'amenlos se raz por moio de ccrti
dões cxlrabidas dos li\'fo~ de assentos Ecclcsiaslicos
(Con.tituiçãu do Arcebupado liv. I l. 73 § ôl8 c 31D,
DD. d,' 13 Junho de I 32. e n. I '-dc de. 11 Julho de
1838, alem das Orus. do li". 3 t. 25 § 5, c li,'. li l.
3 § 4).

00. n. 18-dc II de Julho de 1838, posLo que desti
nado a Córle do Imperio, Lem geralmenLe Lido cxecu
ção: eis os seus termos:

cArL unica. Os Pal'ocho!'l. c Curas d'almas das
Freguezi., do Municipio da C~rLe passarão cerlidü"s
de baptismos, casamentos, obiLos, e oulras proprias do
seu officio, independentemente de despi1cbo de uulhuri
dade Ecclesinsliclt.•

Tambem SI' pMe prol'ur o casameoLo por qualqucr
in'lrulOI'Olo publico (Ord. do li" 3 l. 25 § 5), eOlllO
JU'lificações 110 J oizo Eeclesinslico a fim de se abrir O
rcspeolh'o assento, ou por se t r perdido o livro dos rc·
gistros1ou supprindo a omis~õo dos Parochos

(I) OU por licença do Prelado fora della. EsLá de acor
tio Com as Ords. do liv. 2 L. 35 § 12, Iiv. 3 l. ~:; § 5, e
)"'.. 51. ID ~ 2e I 38 §!•.

Vide uola (2: ao § 12 da Ord. do liv 2 L. 35.
(2) /lavendo copula carnal. A falLa dc cópu)a Lorna

O casamento FIOlplesml'nle ralo, c não cOllsummado.
A prova de,te faclo foz-se por meio de lesLemunhas

n'· de FreiLas-Cansnl. arl. 100 oota (3) e arl. 36D §
II nola (4)

Cou.sulte-se lambem Fegas-For",.. cap. 8 de n. 29
em dlanLe. Arouca-.m. 78 n. 15, e Sih'a Ptreira
R,p. das Ords. lo. I noLa (d) á pago 646, e to. a noLa
la) a pa". 428.

E bastara a cópula antcrior ao cIL'amenlo 1
Esta queslão he mui debatida cnlre 0< J urisconsulLos.
Sustenlão a ue~ativa fundados na lelra desLa Ord.,

P~ro Darbo<a-m rub Ir de ",luto matrimonio p. 2 n.
101, Caldas-:-lleupt. serotent. Iiv. I 'lu. 17 n. II, Fra
go'?-de Reglm. 1Ie1I' p. 3 dispo 5 § 4 n. 54, Barbosa,
e Lima ~os com, Silva Fl'reira-Rep. das Ords. lo. 3
nola (01 ".pag 428 e noLa la) á pa(\' 602, posLo que pa·
r§eça seguir o coa Ira rio, Mello Frelre-lnst. Ii" 2 l. 8
,4 no.la, Corrêa Telles-/lig. Porto to. 2 n. 267, Borges

Ca,rnell'()-':--!Jir. Ciu. liv.·1 l. 13 § 127 n. 14, e Liz 1'ei
'eira-Dor. ~i". to. I pago 382.

.A affirmah'a. he m.aatida por Gama-O... 124, Guer
reiro-de Dlu",on. I,,'. 6 cap. 1 n. 100, Almeida e
Sousa-Notas á Mellu lo. 2 n.4 á á pag 315.

Co.elho da Uoeba ao Dir. Civ. ~ 242 ,cholio diz o
!egulDte:

'. Acircnmslaacia du cópula, exigida no Direilo Ca
r~D1co~o .qun.l, FÓ depois de consl1mmac1a, julga o ma
~mg~IO Illtclral~lcnlc irre\'ogtuel (Can. 11 Causo 27

q .), .nflceSSlll'la lambem para a communião' e que
n~ pral'~ll 11óde dar occasião á questões verl~onhosas
F;~~OR81\IeHI de l~l'minnr; mio appo.l'eceu no éod. Civ.
dl'lo,cez} n m nos outros} que o lomarão por mo·

J '.1'01' esle motivo he mais debatido entre os no..os
c:rl&C~~ UItOli a quc!'liio: 5C da cópula anterior com a
co~c: I~~. due fOI r cl'bidn ti hora da morte, resulta a

ula Unll.lO os ,bt'ns, no supposto di: utlO ter ha\'ido cÓ·
Enlo/d'\pr~or a celcbraçflo do cusampnlo'! Mello, c o
a nPval?" DIgO' I'ort.: c.lIlgidos a le~ra da Ord. segupm
ro d" d a conl"ll'Io s 'gue Lobao nàs Notas á .lIello
Da.n a la ~o fa\'or das I~i~ para com laes matr:monlos
lad~npa OSGIa da legiLimação do Iilho" e ua praxe aLLe.-

T d~ am~ fi por GUI'rrciro.•
gni~le: Frella. na Co,uol. ar!. 117 noLa di. o se-

co~e ?ece~'ario O maLrimonio con.umm<Z!io para a
uUleaçao dos bens, enlreLanto que basla o matri.

~iveram cópula (1), se não provarem que
foram recebidos a parla da Igreja ou fõra
delll!-. com lIcença do Prelado (2), não serão
meeu'os (3).

M.-Iiv. 2 t. 47 § t.

mania iniciado para o marido n50 poder alienar bens
de raiz

'. ~ão basLará a cópula anLerior? Esla queslão he
mUI mtercssallte para r 'gular os effeito" dos casamen.
t~s. iu e:.tremil, c argumenta -se por analogia com a le
glLlmaçao da pro)e pelo subsequenLe maLrimonio no.
lermos da Urd do Ii"ro 2 t 35 § 12.•

J\ cópula aut s do casamco to não "ale, e nem mesmo
c ratifica (\'an-Espea -Jur. E",l. c G. dos Tribunaes
II. D71.

Aqui Lcmos porlanLo a qu.!stão da legiLimação dos filho
pOI' .ubsequeaLe matrimonio. a que tem dado lugar
a O,·d.. do Ih·. ~ L 35 § 12. e de que Lralaremos em
nola a Ord. desLe liv. l. \16 pr.

(I) E.la disposição ,e aclia de accordo com a rerorma
do roncilio 'l'ridenlino, condemnando os cas3llll'nlo
clamlestinos, cujo:; males scnlião·se em toda Chris
Landade.

Convém não confundir O cUíõlamcnLo claude,stino com
O dtO cnns~jencia, em qu'.:: ha supprl::isão de banhos,
mas niil) tllspensão as outras formalldad.'s do Concilio:
sào sClmenlc cm ea-os mui e8pcciutS pcrOliltidu.. {eon't do
Arceb. li\'. 1 I. U6 n 2~1 e Monte-Uir. /i..l ~ 8!l~ e R93.

Vidc sobre ludo a ConsLil. ~5 do l'apa Benlo XI V de
17 de Nov.-mb ..o de 174-1.

Eolrdanto 00: casamentos clandeili'los não acabarão
logo 1'01 Portngal, foi necessario o emprl'go de medj·
dll!ol rigoro~a!' para l~xtermintl-Ios. Em Carta Hl'gia de
10 de Jualio de 1615, relata-se o segoinLe:

II Porquanlo a rrequencia com que, di' alguns annos ti.
csla parle, se ceJebrfio entre a. gl nle nobre casarnl'otO&
clandestinos, por procurações, pede que se trate do re
medio que se podl'rã dar para que não passem adJUnte,
atalhando os incon"enlt;ntes qu~ delles ftsultão, "OS;
encommendo ordcneis que, com toda a ntleucão que a
malcria requer, se vt'ja no DezeOluargo do Paco que
lei se poderá fazer, cm fa\'or do Decreto do ConcilIo,
que prohibe sem.·)laaotes casalllentos, p~ra qUl' os que
por algumA via obrarem contra elle, sl"Jão casti~ndos

com lae~ penas. que não passe adiAnte introducção tão
prejudicial, e do que parecer, se faça consulln, que
me en\'iareiF. Chrisit-vão Soarei.

E,La providencia lomou-se ao reinado de D. João IV
pela L de I~ de 'o'embro dc 1651.

Declarou-se caso de devasso, em que podia aCCos31'
qua)quer do po,"o, podendo por eiSa causa desberda
rem O!\ pais aos filhos.

D. Manoel ja em sua L. de 14 de Julho de 1499
hn\'ia condt:mnado estes casamenlos J mas sem Cruclo.

O nosso Codigo Criminal lambem coademna Loes ca
samentos impondo penas aOs transgressores nos orts.
247 e 2~8

Vide T. de Freitas-ColI.ol arls. 97 e D8 e aoLas res.
pecLivas, Rebonças-Qb•. nuta ao arl. 97.

Almeida e Sou,a uas Natas a .\lello to. 2, pago 185,
n, 3 lrata da qUI'slão-se 01 (ilhos ante ·nascldos se legi
timão por este C/uamenln I ou se ,órnenle o, que nascerão
na c'mltanCla do matrimonio?

A Ord do liv. 2 l. ~5 § 12, a desle §, a do liv 31.
25 § 8. e liv. 5 til. 38 § -~ aão supporL"O a affirmaliva.

'i'odavia esLe J urisconsulLo apoiando·se em Guer
reiro - de Dlvision. Iiv. t cap. I.. D. 8} e oulros .JuI'is~

consult"s, procura defender sua d~ulrinB com argu·
mentos, que não deixão de ler mereclmenlo,

(2) E<Las disposições regem ,ómenLe o' casaUlenLos
dos Cnlholicll:)ldep',is da L, n.114ft -de I t de Sell'mLro
de 10'61. e D. U. 3CJ69-d. li d,· Abril de 1863 qoe con
cedem cffeilus civis nos dus cidadãus que não st'gucm
li religião do E~lado.. .

Vide DOS arldllamentos a esle lavo e~les actos.
nu mosmo no!i CiHlallll'ulo!i catholicos limitações li

esta regra. cumo a da. Urdo deste Ih'. t. lOS, c DUS ca·
slImenlos de pessoas Iivr~8 com escravBs: .

(3) Vide Burbosa, e LIIJla aos rcspecI"'Os com., Silva
Pereira-Rep. das Ords. Lo. 1 noLa (C) ii pag 364, nuLa
(b) á pago 367, nota (d~ á pago 646

b
e Lo. 3 nola (a) a

pago 428, e noLa (a) a pago 6U2, T emudo-p. 2 Dee.
137 usque 141, Pereira de Castro-Dee. 58, Mello
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2. Outrosim serã() meeiros, provanilo que
estiveram em casa teúda e Olanleúda ('i), ou
em casa de seu pai, Oll em oull'U (2), em pu
blica voz e fama de marido e mulher por

Freire-Tnst. liv.2 t. 6 § 2 nola, e L 8 § ~, Almeida e
Sousa-Ex.cuç. pago 141" fa••ic. to. I pago 4~. S.g.
Lia p. I pago 5D5, e Nntas a Malln to. 2 pago I 5, 311,
313 338 36', e 384·, Corrêa 'felle -Tllrarp. § 62, /ligo
Pari. lo 2 de o. 337 a 3i4, BOl'gps Cnrn~iro-DJ·r. CIV.
liv. I t II e la, Coelho da Rocha-Oir. Cio § 2,10 e
222, Loureiro-Dir. Cio. Bra•. §"56. "Ionle-Oll·. Ecel.
L 10 cap.~.

(I) T8tl.da e manleúcla, i. e., manLida á sua custa.
Expressão antiquada,e que o Clldigo Criminal repro

duzia no arl. ~ 51.

(2) Em casa de seu pni ou em outra.
Desta especie de ca.am"ntos DUS dá noticia Viterbo

no Elucidario na pala\'fa Marido conuçudo fronhecidol,
O qDe h,'m .mostra que ainda no tempo do Re)' D ."!a
noel. de cUjas Ord,~naçõcs se extrahl0 e~la dlSPOQlÇllO,
ainda dp; todo se nio havia d~sarraigado os costumes
adquiridos no dominio dos iIlusulmanos.

Eis como Viterbo os descreve:
• Maridn CDllu:uda. Marido publico, e que todos

reconhecem como lal,Ulas não recl'bido á face da Igreja,
e cujo contracto matrimonial não foi santilicnúo com
a bencão do Sacordote. .

« llal'a instrucção dos menos \'crsados em os costumes
dos DO!'OSOS maiore!, se ha de Dotar, que de trez modos
erão os Sl'US contractos malrimooiaes :

e O t.O era com.agrado pela benção do sacerdote, em
face da Igrroja, com as solcmnidndeg, que os seus ri
Lune5 det(~rmjuavji.o: aqu~llp. conlracto a.ssim cel ..bl'n.do
com n bençiio e palavras do sacerdote, e verdadeira
mente Sacramento, se chama aqui com toda fi pro
priedade calaT.

a O 2.0 consistia meramente no contracto matrimo
nial, que 5e fazia publico, e notoria assim aos parl1l1t,l'S,
como aos \liginhos, Inas sem lhes accre~cnl1tarrm a
bençâo sacerdotal, nem ~cpelirem na face fIa Tgrl..~ja, a
det~rm;Daçfio livre de viv,erpm ll'uma !'õocil~dade ho
nesta, e insepara\'el, quanto era de !:Sua natureza.

• Elólle contracto se fazia f'olre con. artes, e entre
seus pais, ou parrmtes, e aqui se declara pela ph,'ase
de marido conu:;udo

, Do n!}m" que tinhão das mães os filho" qne desles
rnalrilUonios..Dascião. e do modo com que podião suc
ct'der na herança de seus pais, vide-Auoehga e COrt
cubUla.

• O 3,a finalmente consistia no contracto lle um ma
trimonio segundo o direito natural, que só pendia da
,'ontade séria, e livre dos ml'smos conlrahente~, sem
que alguem soubes e, ou ao meMs fosse publica a sua
determinação e ,"ontade.

« Estes vivião maridalmente, ma!'4 sem o favor das
leis que não approvávji.o cetes occu1tos remedia!! da
inconlinencia, ou da pai-Ião, nem concc(liüo commu
nidade nos bens, nem herança aos filhos, que destes
particulares ajuntam"ntos proc"dião.

.. Entre as pessoas mais distinclas, nobres, lah'ez
R'!aes, se acharão p.sl,'s mAtrimonios j que aqui se ap
poem no marido conu:udo, pois nellcs se occnllava o
marido, esó por acaso se vinha a conIH~cer.

a E~tes erão os casamentos celebrado,; como dizião á
,norganheira, ou moryanica, e á que Benedicto XIV
pre creveu sauda,veis condiçães, e regras, com que po
dessp.m ser levadc):o ti fJel'dadeiros lacramenlns, Decor
rendo aos muitos inconvenientes li que eslavão ex-
posto!:'.. II 1

Á estas fontes da casamenlos da deplnravel recor
dação forão o pnrtidistas do casamenlo ciDil demandar
apoio para !-nn~ doutr"naR. Eis como o hlStnrirzdor
AIt:xnodre Herculano se exprime cm uma. carta. ao
Dr. Abel Maria Jordão de Pai"a Manso:

« A Commi~",ão nfio errou o ca$;um.'nto civil, que
era a unica so\uçlio nacional lia dil'6euldade I'm que se
achava. Não carf~cio. dis:\o. Subminislrava-lh'o, se
não a praxe moderna, seguramente a legislação da
Mooarchia ab.olula, A Ord, do liv. I, \. 4li" § 2, ti·

tanlo tempo, que, segundo Direito, haste
que para presumir l\'fatl'imonioanlre elles(t)
poslo se se nào provem as palavras de'
presente (2).

M.-liv,2t.47 § le2.

nhn-o legitimado, tinhll-o consagrado, tinba derivada
del1e consequencias civi .•

Eis como se nprecião os factos, e como se C3creve a
hislorill.

(t) Presumir matrimonio antt"e elles.
Por esta disposiçl1o o casampnto pre.umido tinha

torlos os elfeitos eh'is ; mas era uma di~posiçiio morta, e
que nunca \'igorou entre nÓR, e n"m podia vigorar
depois da r~forma do Concilio Tridl'ntino i maxime
~ahendo-se que o casamenlo clandestino não O li
nha, e alias em mp.lhores condições que este pre
sumido casamento, qne era um verdadeiro concubi
nalo,

Cumpre nolar que sobre o casamenta putali,. ha
controversia (Coelho da nocha-Dir. Ciu. § 25~1 posto
que a arnrmativa s ....ja mais seguidl\.

Vide tambem-Mello Freire - Calt. liv. 21. 8 ~ 5,
Borgas Carneiro - Oiro rio. liv. I I. I t ~ l1R, Carrês
TeUt's-Dio. Pnr' to 2 de n 3~1 a R35, Loureira
Ilir. Cio. Ora•. § 59, e 74 da segunda ediç"a, Silva
Peroira-Rep da" Ord to. 2 nola (c) á pago 8~0, e
Liz Teixeira - Oir Cio to I pago 38~ ~ 5,

Foi um desses dp.scuidos dos compiladore, t1P,tas Or
denações, que os Praxista._ eomo Solano (CogilaliOnt.
4R). e Almeida e Sousa (Nolns á Af.lIn to. 2, pago I 5,
n. I.. , 2::l8 n. 2. e 314 n. 2) dpmr,ndrllrTio.

Ei~ como se exprime o ultimo Jurista:
• Porém dP.ve advertir-se qoe esla Ord. foi com

pilada da Manuelinn Iiv. 2 L ~7 ~ I e 2. na tempo
da qunl ainda não havia o Concilio de 1'reala, e se
admiUião prova>; prp.sumplivas do matrimonio pelos
modos que admiUia o dito § 2 da \lanuelina, e depois
odmiltio II Philippina. com!} se póde vêr em Beguudel
- verbo-matrimonium, Polc.

• Mas como hoje dppois do recehimento da Coa~iIia
TridenLino, jã 010 pórie haver matrimonioj:! pre.umados,
parece que não farão bem ud vertidos os Philippi.tas,
quando compilarão O § 2, cnmo já advprli no t. õ ~ 10
n. I" ,. e quP. hoie IHtra o fim da communicnçiio do.s bens
nno pnde admittir-'e outra prova da malrimama que
não s"ja tuostrando ·se por eertidão .do- Pnroaha, qoe o
matrimonio foi contrabldo validawente com as solem
Didadl's do Coneilio. _

• Porque 0;;0 se provando nBlõim contrabido, n~o
pode dizer-se D.lido, e como nullo não pode pradOJ~r
e(fp.ito j c ficalnos termo~ de hum concubinato, que "ao
basta para haver commuaicação de bens, a menos que
não seja (_clicia, •

T de Freitas na Canso!. arl. 100 nota (3), diz o se·
guinte .

., Os Praxistas not.ão judiciosamente que essn pro!"
testemunhal de cohabitaçá!} e (ama d. casado. ~~o
pnde ser admiltida depois da acceitação do Canalha
Tridentino

• Foi uma inadvprtencia dos Compiladores da Ord,
Phil:ppina,que laas dispo_içõos Ir~nscreverão da Mano:
elina promulgado on!."s do :::onClllo. O (nclo. da cor_
bitllçüO indienrâ um concubinato QU matrl1nonJo clan u
tino i mos niio malrimunio solcmne ou legal. II

E Da nota (2, ao art. 118 diz:

• Ja disse que dppols dn aceila(ão do. Concilio ~ri
df'nlino ni'io podem haver PflSl"str,atramomospruum l 01.
D,·u-.e e[eilo, civeis II ajunt~m~'al!}' rppravsdaJ' Ô~d:
samentos de feIto j não de dueato, na phrn!le ~ .
do liv. 5 l. 21i Desta Ord. infere·se que o mlllr!monl~
putntiDO produz u8 m08mO! effeitos rio matrlmon
valido .•

(2) Vide Ord do liv. !j l. 2~ pr. e $.1, B~bosad~
Lima nos respectivos cnm, SIlva P.relra- ep. 890
Ord•. to 3 n"ta :bJ n pag ~28 e nota {cj a ~~eida ~
Mello Frpire-Tnsl. hv. 2 l. 6 § 2 nMala,,' ta ~ psg,
Sousa-E:tccUj:. pago 160, e Nota. á e O •

288 e 313,
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3. Eacontecendo, que o marido ou a l~U
lher I'enhão a ser condenados .por crime
de here~ia, porque seus bens ~E'Jam confis
cados, querp,mos que COlllmulllquem entre

. si torlos os bens, que ti I'el'elll ao tempo do
conlmcto do 1\falrirnonio, e todos o mais
que depoi adquirirem, CO~O e ambos fos
sem Calholicos. O que assIm hal'emus por
bem pôr se escusarem conllüos e falsida
des, 'que se poderiam commelter sobre a
prol'a dos bens, que cada hum del1es com
sigo trouxe (1).'

TITULO XLVII.
Das urras (2), e camem cerradcL (3).

Quando alguns casam, não pelo costume

ln Esla Ord. não tem boje vigor.
Não só não existe mais crime de heresia, como nem a

pena de cOllfi!cnçâQ de bens.
Vide Barbosa. e Lima nos respectivos com., Silval'e

reir. - Rtp. das O,·d•. to. 3 nola (al á pago ~.89, Mello
Freire-ln.!. liv. 2 t. H§ 17, e Almeida e, ouza-No!as
a Mtll. lo. 2 l'Og. 328.

(2) Arras e Camara cerrada.
Arr/U ou orrhas, Meg'undo O Direito Uornnno, era

certa quantin, ou bens que o noivo, por contracto
dolol. prOloetlla á esposa para sell sllsteolo e trala·
mentol se ella lhe sobrevivesse. Tambcm significa o
'igaol, ou penhor de esecução db algum contracto.

Segoado o mesmo Direito as arrhas perdião·se para
n noiva so o noh-o faltava ao promeuido. e a noivu ou
seu pai as resliluião em dobro. se Il culpa fosse da
parte da noi \'3.

Entre oós, diz Pcrei1'0 e Souza Di"". lur. verbo
Arrhas, são n~ al'rhns a somma do dinheiro, que o
esposo dó. 3. ClipOSO,' rm segurança do (Jotc, e se asse
melha ás d(jaçõe~ proptel' lIuptias dos Romanos.

Pela pr~cnte Oru as arr/tlJs não potiem eleceder a
terça parte do dote. E h. um direito co° ..lativo, vi to
como tambem porle ser dado pelas noivus an, noh'os.

Consultu~se sob,'c esta materia n Drtl. An'onsinn.li\'.
21.2g §~ 3.\,1,3,49,50 etii;eliv.4 t 12§4, e as
LL. de li de Agosto de 170t, de 4 de Fevereiro de
1155. e de ti de Julho de 1118, que se podem .er nos
additamenrns 8 este li \",

Viterbo no Elucidaria arts, Arrhas, e Compra do corpo
trnrluz a primeira. pela segunda, "inda que mais abaÍl:o
faça a disliocçiio das duas instituições. ,(lar is~o que se
gundo O llireito Wisiguthico O compra do corpo da
mnlh~r corrl'~(lonilia ao dos (lU dote dos RoUlanos, c a!l
ar~has constiltuáu um presente que o noivo fnzia á
nOIva ~orre8(londt'nte 110 que os povos tia GI'I'IlHlnia
ohama\'110 nlllrgenga'Je, como mais abaixo se dirá lra
13nll""se dn Camara cU'f'ada

Viterbo explica com P.xemp!os o que diz ncima ela
,?ml,a do corpo da n~ullwr correspVl1 Jenle â cuemp
tto os R?mn.nus, e lia mUJII'fiUnlllllS POVO!; da. G~rmal1ill,
que. eln~gl'anda par. diITel'entes partl's dll Europa,
eÓilcavao-o cada um por uma expressão peculiar,
me sLomb..do~ llhamov;ioo~,,"dium(preç<>da m~lher),
Wt!a.c, e qUdrtuloj Os Borguinhões prcedum nuptlale' 05
113lgod~8 d'ls et arrllCB, os Irlandezes Mundi e os An-

g Os~xonlos C"'p, Scact o Gi(!.
Vide o mesmo Vitol·bo-Hluc. na palavra-Marido co0

n"=udo, no fim i :l8sim como Carvalho _ de Teltamentis
p. 4 cap. I n. 58.
~) Camara cerrada. A Ord. Manoelina diz çarrada.

Ilerbo ao Elucldario e'prime.se por esta fórma :
um( Dizem que J;'J'ometler camnra.ctTradc hc pl'Omettel'
der':ucer~ll q~antldlldj, de arrhas. Porém se nós otten
serâ rs ~ origem da ramara. e a oi"sLn palnyra çarrada

d RCII o per. ulldir·no~ que p,'ometter cmnara çar
ro o, h,l IlrOtncLler Ludo o que he preciso para ornar e
~h~~~Cl1ll;br dig~nl~lenlt! o quurto ou casa lie umll se.
ai n,' rc, .d!sllDtla e honradR, sem faltar cousa
gU~lI a preclsUO, deccncia e co~tume

çQM.~ adlaule diz o mesmu'Viterbo na' palavra PorIa
rr~1 a O seguinte:
• orla $arrado. Ue o me~mo que COf7\4TO ÇtlTToda,

e Lei do Reino, porque o marido e mulher

ou sar·rada. Promeller porta nu camnl'a. carrada Ilada
mail'i (H'a, que dl~ixar, dar 011 doar tudu o qllt1 se achas
se de pC!rlll~ a dentro,.sem ~xc~pluar cou~a alguma.
por mais rica, ou preciosa que fos~et H ~em dar par
tilhas ti outra qualquer pessôo, nem se I'oller contende.'
sobre islo com a ViU\'B ou cflbeça dI) casal.

u Esta quantia incerta, e qUI~ talvez (l'xcedia muito
O terço dos bens do doonle, ou defunto, be o que boje
prohibe a O"d' do liv 4 1. 1,1 pr.•

E COIlJ "ste P"oposito cita o lUesmo Yiterbo trechos
de alguns antIgo. dncumentos.

Peg-as 110 seu tratado de ,I/ojoral.. cap. 1 n. 23
manifesta o sua igllorancia !lobre a tlÍgniflcação da
palavra - Camara cerrada não tenilo enconlrado n011
authore. que antes delle escreverão nenhuma noticia
a semelhanle respeito, e clã de tal cII1ressào a m~8ma

idéa que Viterbo; definindo a camora cerrada, a doacão
feita pelo marido de todo. e qUlle'qner bons, que -na
casa se encontrnssl~m, servindo-se das palavras - que
tlle dnou nu deixou tudo á porlas fechadas,

Mas sobre a origem de urna tal in tituição, e da
propria eII,ressão - Camara cerrada, nenhum author
antigo explica j de\'cmos porém ás invc~tignçõe!l do
distincto Jurisconslllto O Dr, Le\'~f ~[aria .Jordão, uma
MemoriA cm.que parece tirar u limpo e:,la questão por
meio rle conjecturas e apreciações, a nosso vêr, satis·
factorias.

A..im elle m~slra por diITerenles raeiocinios c apre
ciações como esta instituição corre8pondo no Morgen
gabo rios antigus Germanos, que el'a o matutinutli
do,.'Um pro bono mane que o marido no dia immediato
ás nupcias dava á noiva dOR,ella, lanquam prmlium
delibat.. pudicitire

Este dom ou mimo não tinha a viuva, posto que na
Suisso (Altarf) tambem Ih'" davão sob o uume ironico
de Jlbendgabe (li.diva da tarde) e II de Lippeding.

Tratando do casameuto do Tmpera.lor Erederieo ln
de Allemanha com a Infanta Porlugueza D Leonor
cm 1452. moslra o m"Slno Jurista pela carta do Em·
bai,ador Portug-ne1. D. Lopo <le Almeida,ao Rey D. Af·
fODfõO V, irmão da Infaoto., qllC a instiluição era usnda
em Porlngal sob o n"me de Camara. Eis a palavra da
carta:

• Ba .egunda-feira depois da )[j;s., foí o Em
peradur a Camera da ditll Senbora, onde ella já P.8111\'a
desde ontp monham, e ohi lhe deo a "ellda da Camara
conlt:úda no cunlracto, ti

O que ainda refurça com o seguinte trecho do coo·
traelo de casamenlo do me.mo Her D. AO'onso V
com a Priuceza D. Isabel de 6 de Maio de 141.i, onde
se diz:

• E querendo outro sim prorel' li ella dila Senhom
Rainha acerco. das l~rras e 'filias quI.! RS RainhR
dcstes Regnos nos tempos passadc)ol cm cll,'s I'oslulllorão
Bvcr por ('amera.s, por rll 500 de s~us matrimoniaR, etc.III

TI" vendo tüo gl'llnde analogia entre. O Mnrgel1gobe, e a
Camara cerrada, C tMoto que O primdl'o . elido como n
segunda de quantidade incerla, posteriorlOunte lor
nO\l-se de quanlidade cerla.

e No Alorgengabe, diz O me~mo Jur"slR, vião os
Germanos o prcrlmm vi,'gúlÚatu 011 pulch"'-tuf/úJis: a
mesma idéo. s)'lllbulisavão a t.'nml1ra corrada c as nrrhR-llJ,
que se dizião dadas em pl'emio da p\ldicicia ou vir
gindade perdiela. "

E mais adianle :
• :'tias conbecer o Dome da instiluição e o nome que

n. caaactcl'i~n. seUl descobrir l:L origem deste, deixuria
incompleto o qoadro <lue 110 propozemos lraçar: para
isso nos dará ainda totlo o auxilio a origem historica
da in tituiçáo .•

Regeilando a conjectura de Pegas e de Viterho ô.
esle respeito, diz:

II A vcrdncleil'a origem da Camara cer,.ada d.ovo ir
buscnl'-s~ á sna naturesa, idelllica a do \lorgellgabe, que
era U1era in!tiluição inspirada. mais vela satisfttção dos
sentido~ (prelÍum virginitalis) , do que uoscil.la dli gene
rosidade da alma, e a que em França ve.o á corres·
pOllllcr o UOlJ,uire.

E~sa Doluresa ll'adusio-a Q jurisprudHncia. alIemíl e
frauccsa l1f'sle dir.ladú tão vulgar uu~ antigos eoslUllles
da Normandia e d. Bretanha :-au <DUcher qagne (,.".
me fion douairs : (ernme gagne .ou dC)ua~re à. metlre '0"
pied ou IiI.

• Em Ppvqs de. raça germaniea ou por ella ioODeocie.-

Oao. 117
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são meeiros; mas per contracto de dote (1) c
arras (2), mandámos, que pessoa alguma, de
qualquer stado e condição que seja, lÜO
pos a promeUeJ', nem doar il sua mulher,
eamera cerrada (3), e prLlmetlendo-lh'a, tal
prome sa, ou doação não valha.

Ma poderá caua hum em o contracto do
taI (!.l,) promcller e dar á sua mulher a quan
tia ou quantidade certa, que quizer, ou cer
tos bens, a si como de raiz, ou certa cou~a

de sua faze~da, comlanlo que não passe o
tal promettimento, ou doação de arras da
terça parte do que a mulher trouxer em seu
dote (5). E se mais fôrprometliclo do que

dos, era bem natural essa predf)millancin da scusnçüo
affeclando a expressão do pensamenlo juridil'o por
que sÓ entre elles se manifesh Osl'mbolo com Ul~a ef·
floresccncia tão careclc,'h.ticil.. 11

E continuando diz mui:) adiante:
« Como o l}Io'"!Jcnyabc fl,l{lrcf'cnlava o preço eln "irb'in

dade, nJuma epocbtl locla :;YlIlbolica. era mislrr (>x
primlr a eohahilação ror s,-mholos menos '>,'osseil'o,
que o facto.
• li Os ClJstumes porll1guczc~ 11'nl1usirão II Lnrsm3.
Jdén nns palavras Camara t."crrnda indicando a~si111 a
d,Etlção que,a molhei' g~nllu"a, em' preç.Q c l'enmocrn
ç~o da 1l1l'S'11llInde pet'dldu, ai) cntral' na enmara IlUp-
~1U1 (au cDuche,. tL 'nlDttre san pied au lit) .. e a nO~t\n

)1I1gun l'rc~tou-se á isso lão rrwillllcnte, e por ,-cntara
COIU ,lanta con\'cniencia, que não gE'l'eroos exagcrados,
applicando-llie O que Ballaoohc ,lisso oe tooas .. lias
em gel·a.l-Il. as Iinguas tem uma aptidão mnra"ilhusa
pl1ra,lJ.tpri.lDil' a condição,ci~'il I,} moral dlJ5 (lavas; são
nma. especlc de co mogonlU Intel1eclun! aonde se a..;hão
depositados os archivos do gencl'u humano, II

·Consulte-se c~la Tnlel'esRante disser[llção nas Memo~

'·.as da Academ.a Real de Seiencias de Lisboa do anno
de t. 63 nova erie to. 2 p. 2.

Ville Bal'basa com., Gama-D... 370, Valasco-C.ns.
2, Cabedo p. I-bec. li7 e 183.

(I) \'ide noLa (1) a Oro. deste li". t. 46 pr. e T. de
Frcltas- I:.nsot. arts. 76, 88 e 122, e Rebouças-Obs.
nos arls. 76 e 88.

O AI!.. de 14 de Agosto de 1645 .Ieterminou qoe o.
dotes nao podessem exceder de doze mil cru ado
14:OOU$000), hoje elevados ti doze conlos de réi. pelo
AI. de 16 de Setembro de 1814-.

A curta d'EI·Rey de 20 de Fevereiro de 16.0 de·
clarou, que se não obrigasse á pngar nrrhas COIII bens
da Coroa e Ordens; eomo ja pre.crel'ia a Oro. do lh'
_ t. 35 ~ 20.

Silva Pereira no Rep. das Ord•. to 3 nota (a) " pago
445 traz uma nola do 1)ez. João AII'ares da Co.ta·
em que se diz que os beus de Morgado podem .er abri:
gados ao pagamento de arl'i,.•.

(2) O Ilr. Lel'~' ~rariu JOI'dãu na sua Memoria sohre
a Camat'u c~)'1'ada § 3 Ilola o seguinte:
· •. ~~(hprll1nos Jml' 05tl1 oeclJsião, que Cmb01'l1 n i05

hLulçao tia Camara .cerrada fo"' ...e Llepoill substiluida
p.elRa arrh~~·. esta ultima expl'essão não hc menos an
liga uo Rel~o, e apparece nfto r,u'as \'ezes em diplomas
rio seclllo XIII, e tal he a curta de meação e quitação
,te arrhas (iá"a,) do mez de Abril da era 1240 eotrc
Pedro .Fernandes e Froila Rodrigues, sua malher
transeflpta por J. 1'. Ribeiro na p.2 to. a das Uiss.
Ch,'onotogica. ]lag. 169.•

Consulte-se tambem Liz Teixeira-Dir. Ciu. to. 1
pap':' 481 § 21.

\3) VIde nota (3) li rubricll.
(4) Co~tratto dOlal, i. e., diz T. de Freitas, contraclo

antenupCllll em que se estipnla o regimm dolat.
Cbama-s.e dote em .geral tudo quanto a mulher traz

para a sOCIedade conJngal, qnalqner que seja o regi
men do. casamenIo j e por isso pode baver dole, sem
que haja o regimen datal.

· (5) Corrêa Telles no })ig. Porto to. 2 arl. 186 oota
dIZ, que algumas vezes se dispensa"a esla lei ba"lendo
consulta do De.embargo do Paço.

Mas segundo Borgee Cernciro-lJir. Ciu. to, 2 liv. i

montar na lerça p~rle do dote (:l), não ,a.
ler~ o lal proUletllmen to na demazia que
maiS for (2).

M.-Iil". ·1 L 9 § J.

t. E 'e u marido que Laes arra promel
teu a sua mUI~lCL', tiver a eS'e tempo filho
ou filho lej.\'lltmo , ou outro. legitimas des
cendentes (3) de oulra primeira mulher

L ~6 ~ 152 n. II no la (a). e'Sas petições sú .e admil
ttr,1O até a Resol. .1e 23 de Oulabro de IiOO.

á. pr~me!'sa. de ambn!; n;;:o exige insinuação para a
sna "alldade lLorr~a Telles-lJig Porto 10.2 o. 191,.
AllUe1f~a o ousR-P'asr.ic. to. l. LJiss. 3 § 28, e Notas li
Metlo lIv. 2 L. 9 § 31 nntll).

k Actnaimentc. diz 'f. lIe Freitas-CansaI. nrt. 89
nola, e.la pruhibição de ","ceder n promessa ou uoação
d~ a1'rbas a terça pnrll~ d!J (lote nüo morece 3tlcnção,
nao he.obserrada. TOllavla, r'omo o Urd. do lir ..\ I,
I..i esta PIll \'jn'or, rclclR ponderar quo estll só procede
qu:ltIdo n IllUlhl·.r tem dote, c o marido lhe promelle
ou dun al~umn cou~a, ni10 aSl5im quando a nllllhor!le
dntada 110lu mal'irlo, o qne aeoo~'ee lodos os dias.

Não f,e rClluht c:tsa clJllstilnieilu do dol,~ I)elo ma·
rido ':omo illegal, (linda 'Ioe .. molher tenha alguma
COUl)a fie seno

Em oulra nolll d ·.te orl. diz, que clllre nÓS a doa·
cão de anha não esta cm uso.
• Vide Silvo Pereira-Rep. das ora•. 10.2 ooln (d) n
pago 19:. oudo ,'cm lima nota do Dez. Olireira, e 10,3
nota (a) a pago /....5, e Ord. do lh·. 5 L. 6 § 20.

(1) Alem do contracto dot,,1 ha o poeto charnauo Do
talicio, pelo qual hC assignuo á mulher cerlos bens, (rue·
los, rendas, pensões aLI Ule5ndn~ para seus 1l16n~tes, e
principalmenle para slln mais commoda. c decente sus
lentação na oslado "idunl, se o morido falleeer pri'
fficiro.

E,te poeto, rliz Lonreiro liv. I t. 8 § 153, he oulho·
risí1do enlre nós nos casamentos dos filhos das ea as
nobres, oão sÓ pela L. de li de Agosto de 1761, corno
na de 4 de Fe,'erciro de li65, onae o dOlalido be si·
guifieado pelos termos - apanagio$, allmentol, alfindtl
e me adas. Estes apanagio. sÓ podião ser retirado"
passanuo a viuva á segnndtls nupcins.

O D. de 17 de Julho de 17i8 limitoa a oito mil cro·
sados O maIimo das jOi3s espoosalicias que o espnso
ou seus pais podem dar a esposa.

LoorClro eOlende na nola ae § 163 citado ou § li3,
que lendo a L. de 6 de Outnbro d. 1 35 exlioclo o
Morgn,los, eapellas e quacsquer oulros "incolos, qoe
os dotalicios referindo·sc nos casamentos das ptsSOll5
nobrcs, não tinhão mais uso colre nós, redusmdo·se
tudo a arrltas.

Com e.to doutrina se acha de accordo T. de Freila,
na C.nsol al·t. 92 !,ota. (I) elll principio: dizeado qoe
nftu tem hOJe appheaçao oS D1). de 11 de Ago'la de
1161. e de 17 de Junho de 1178, assim eomo o L de.
de Fevcreiro de 1i65, que Iratão-do. ap,n'g'os e alfi·
netes.

Vide tambem Corrba l'el1es - Dig. Pore. lo. 2 da O.

191 usque 206.
(2) Vide Ol'd. no iiI', 3 t. !i9 pr., e de I~ lh'. l. .6

pr " 1. 60 $11 fille, c L !JS § 24, 13nrbus8, o Lima DOS r~s
pecti ..os com" nuuimo O segundo pclo, arnpha
ções e limitações qne ll'oz ti esla Ord., Gucrrclrll-dr
Dioision. l. 1, Sil\'a Per iro-Rep. da. Ord•. ta. I.noto'

.(a) e (b) a pago 213 e nola (I.) a paS'. 31 , PereIra de
Castro-Dec.50,Pbrebo-Dec. 105 n. ·11 c,n.c.ll' a 18e
19, MelJo Froire-Inst. Ii\' 2 t. 8 § 9. t. 9 § 2'. 29, ~
e 35 nota e § 3ij. Almeida c Son.o-li,..c"c. papo I..
e 253, Nolas á ~lello lo. 2 pog. 30 ,309,311,3 ,,#9,
521 e 5aO Coelho ola llocba-Dir. Cio. § 165 0251.
Liz Tei'ei~a-LJir. ClU. lO. I a pago 41 a á 501

L
, corre~

Telles-lJig. Po..t. to. 2 de n. ,~ u.que 206, e oureI
-Dir. Cio. Dra;. Ii\'. I t. 8.

(3) Ou outros legitimos descendentlS. -
Silra Pereira nO Rep. da. Ord•. lO: t. nota (a) á p.g.

21., traz a segniute nola do Dez. Obvetra : I f
• Quid ri flon do...ndenllblU, .ed uceodente. babes
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o for algum vÍlro ao tempo, que se as arras
vencerem, nrlO poderá a segunda mulher
haver da fazencla do marido (no ca o que
deva haler as arra. promel.tida j, mais (Jue
o ([ue montar na terça plrle dos lrens, 'Jue
a~ tempo do contracto dotal forem do ma
rido, que lhe promelleu as arras, posto que
a quantia pl'omettida por arras no contracto
dotai ejamaior,fjueoque se montar nalér a
do marido. Por qnanto no que exceder"a
dila terça, (Iueremos que 111 promessa, e
obrigação de arras não seja ,"alio a (1), nem
haja eIJeito algum, porque nos a tenç:lo he,
que por tal obrigação de alTas os Ilitos nlbos
não sejam defraudados em maneira alguma
de snas regi timas (2).

1I1.-IiI'. !, t. 9 § 4.

Viele Phrebo p. 1. Dec. 11 lIbi lale, Pereira de Castro
l/Ce. 100, 1'orlugal - de Dallal liv. 1 p,·rellld. 2
§6 de n. 37;. ii quo lamen. ca I'endu,!, ex .. n. ~9 el seqq.
defcll(lerE' mLllul' Rl'rhns ln lCl'OllntS hUJus ~J si mnri
ta. filiç. non habeot, .ed posLeo suscipiaL, deducendas
ease eJlIs terlio , qllotl cst contra hoc textUln; el illeo
semel. atque iterum contra opinionem suam juclicatum
Didi. 1

COlO esla doutrina lambem conrordão Limo no com.
n.3 e~, e Borlíes Carneiro - Dir. Civ. iiI'. 1 lo lG
~ 15~ o. 18; asSIm como à g. narboso - Casligatianes
o. 180.

T. ele Frcitos na Consolo al'L. O~ nola (~) di? o 5e
glllole;
· • Proceder. quando o promitlellle dos arl'hns só
t~ve~ filhos nnturaes reconhecidos, c por 1t1OtO SllCCCS
SIVCIS?

· A Orei. iiI'. 4 t .•7 § I falia sÓOll'nle de filhos legi
timas, - d~sc!nd8n~es 1~!J~l;mos. C n"l.sim .llâo podo ser
ampliada a hlbos Jlle!llumo.~. Todnna eu distin"'o' o
..I.nrlo qu~ a Or-!. procede quando os r.Iho; nal'nr~es
tem SIdo legalmente reconhecido. an es do casamEnto
de om Ilni promillente ou doa,lor de arrbos.

• E las promessas e dooçõe. illo(ficio.as quando
'"edem a terça do promillenlc 011 doador otlen
deuelo-se porém .s forças ,Ie um paLrimonio 1~0 Lempo
cm qne ~cz a pr~messa ou doação.

• Sero ~st.ensl\·o. o di~posição rln lei li Lodo e qnal
quer rlonçllo mOffiCIQ~n, Htlo 111', oO'ensh'[l das legitimas
dos her~eiros neccsstH"ios do uoatlol'?

• .Enten~o que I!ão, 1205to que as.sim legislem muilos
C.!!,h~os. Nossa leg,slaçao só prevemo esLe caso d doo
çoes "'./li"osas. o do lil' .• t. H5 ~ I e _ (COIlSO/. orls.
~3~~~N~)'eo do Orll. li\'.4 L. 9i §. _ (C. liSO I. al'ts. 1l' i

L' ESTIa. eI?ulrino 'dO Cansai. eslú de ul'rordo com a de
lZ. e'IelrO-O". Civ. lo. I I. fi ~ 30, o pog. 190.

\1 EnlreLanto n Supremo Tribnnal de Ju.tiçu em 5 lle
~:~ço de IH30 decidio plenamenLe que esLo Orl1. s,i-

le se enLend" dos filhos Icyitimos e não dos nalu
ru?s; n~_C:1USR dos filhos nal1U'acs Anl'onio ua Cunha
'ua Irma Com José AnLonio Ah'es Viana.

m(l) Às arrhn~ n!io são obri~olorins se uão bo dole
C°íges Carnelro-Oir. CiD li\'. I L. 16 § 1:;2 n. lO. e
°n~o ~a ~oeha-Oir. Civ. ~ ~ ~ noLo).
· ql1eslac se a mulher enviuvando tem plcno dOlUt-

Ilt°Ara.lõ .arrbas, ou somente o usufruclo.
eCo~h~~de ou a(N~1<1S li Me!lo li\'. 2 1. 9 § 31 li. 2).
mati Ono bo (O.r. C.v. ~ ~S3) suslenlão a nffir
F;ei,:,((ue h~ com fundomenLo COmbaLida PDI' 1\11'110
Ci•. íiv 'I":' 1L~. ~ l...D ~ 31), Borl/es Curoeiro (Dir.
(Dir C'· .16 § lJ2 n. 23 em [!tonle). Li? Teixeira
l'ori t~\LO. I pog. /,lil § 31), COI'I'~a Telles lDig.
COlai.. - n. 196), e Loureiro (Dir. Civ. Dra:. § 169

(2) Vide Barbosa e L' .F"ire--l r ' I mo nos respcctl\'os com. 1\lello
-Dce. lH ~t~U.'V. ~ l. 9 § 30 e 31, e l)el'ei~o lle 'Castro

TITULO XLVIII.

Que o mal'ido neio possa vender, nelnalheal'
ben<3 sem outorga da -nmlhel' (1).

Mandamos, que o marido não possa ven
der, nem alhear (2) ben al~uns de raiz sem
procumç;í.o, 011 expresso consentimento de
sna mulher (3), nem bens, em que cada hum
delles tenha o u-o e frueto sõmenlp ('~', qupr
ejam ca ados por e rta de metade, seRllnrlo

costume do Reino, quer por dole e arras (5).

(I) Vi do Ord. do liv. 3 I. 41, Barbosa com., Gamo
Der.. 3.i, Valasco-CollS. i1 n. 3, 83, 85 n. ti e 150, c
Almeida Sousa - Casas pUI/' 53 e 111,·.

(~) A/hear bens de roi:. Vide cm Barbosa pr. , e Limo
COIn. as amrliações e limitações li e LO Ord.

Deslu Or< . c da deste liv. t. 9t deprehende-sc que O
marido pode olbeol' os ben. moveis e semo,oentes em
dependencia do con cnLimenlo de uo mnlher. A Ord.
do 1. 64 limita tão sómente o co'o de doação dos mo
,'cis, salvo sendo remnneralorins.

Estonrlo os bens snjeitos ao regimen datal, oulro he
o direito.

As hemfeilol'ios f,.ilos em bens de roi?, repulão-so
bens moveis, e as embarcações tftmbem são como Ines
consideradas, não ob'ltnntc fazer·sc sua arremala~ão
como se fossem de raiz.

Pelo contrario a. "\ police~ do Di\'ida Pllblica são
equiporodns â hens de raiz.

Os bcn, de5ta ordem po,suilios pelo marido cm so
eleltado, não dependem poro uo albeoção do consenti
mento ,Ia mlllher.

Vide T de Freilos -Cansai. arl. ';9, e 110.
(il) Prow.racão uu expresso consentimento de sua 'nu

lhel'.
no,la, di? T. de Fl'eilos, o ~roeur.~yão-(or" de Notas,

qur ho o quc u~tli Pl1l uso.
Vide nolu (~) li Ord. do li\'. 3 L. 60 pr.
Qnolllo ao l·onsentimcllto. ois o que di? T. de F"cilas

ntL nola ao arl. 11 nlla COJlsnl.
Como o nnlliclud., de,tas alienações sem a oULorgo

da mulher bc relatIVa. !'í'glIP-"f' que "lia ou seus her
deiro.. podem cOllfirmfJJ' ao :tli nat.:âo annullnvel, c quc
só rlla 011 !i=rn~ herdeiros p"ill'm 11ll1111I1n.-la. ;-\ ntcs d~ a
ier.'1U annutlndo, terr.eiros nãn podem nllegar a nulli
dali". TI" o quu re.u!la dn s 3 lia Ord' liv. 'o. L. ·\8.

II A con{u'marão llC5te~ r.·lSIJS deve SCI' cxp,'ossa em
visia da mesma Orllo pnnc. II

Pru:!;udos dl17. Ronos cl"'r.oi5 da morte do marido, nolU
n mulhel', nem seus hel'( eiros' POUCOl rcclamar contra
11 alheação (Loureiro-Dir. Civ. Bra:. Ii\'. I L. 7 § 126
n. I e 2).

Barbosa nn com. n. ~6 penso dj,·ersarnente.
Corrl~a 1Jelles na Tnlerp §~:! diz o seguinte;
II Valerá a. yanda de bcm~ de raiz sem consentimento

expre..so dn. lnuIlH!r. pre umido todavia por diulurni
doduY Algun. offirmão. mas anlliquilão o Ord. li\'. 4
t. U~ pr , a qual rcqlll~r I'onsentimenlo expresso, e não
"dmille o presumido (Pereirn ,Ie Coslro - Dec. 123
n. 3) .•

(·1) Nem o marido pnde repudiar herança. ou legado
de bons (Lc raiz, sem llcrmi5são tlc sua mulbcr; por
quanto por morLe do testador possa logo o posse porá
o. herdeiros em visto do '1ue dispõe o AI. de 9 de No
"embro de 1754, a menos. que O Le,Lodor Ih'o onlbori
sl1"s • raz~-lo ( iI\'a. Pereiro-R,p. das Orá. LO. 3 aolo
(b) a pago aol.

;i) O Codigo do Commercio no arl. _6 não permi lLe
a allzenção dos ben clolaes, ainda consentindo a mu
lher.

1'. de Freitas no Consolo ort. l~_ di? o segninte;
• 1'01 a. 6rd. Ii~. 4 t. 48 pr. era ponlo duvidoso, e de

l1uzimlo-se á cO'ltrar;o sensl' fi possibilidnde da aliena.·
ção rlo il11l11ovel datal com consentimenlo du mulher, o
hl'llOLheca viuhllll ser possivel.

" OJ bens dotacs são inalienavcis: entenda·se immo
veiJ dolaes quando não se dão estimados ao marido causa
venáitionis, como resn\lo do orl. 123. Entendo-se Lam
bem que ~ão alienavcis só no regímen do_al, e não no
regiDleo de simples separação de bens. NesLe ultimo
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o qual consentimento se não poderã
provar, senão per criptuta publica (1) ; e fa
zendo-se o con li ario l2), a venda, ou alhea
çao srja nenhuma, e sem eífeito algum.

E postClque e allegue, que a mulher con-
entIC"e outorgou na venda, ou alheamento

caladamrnle(3), lal outorl!a tacitanao valha.
nem s ja algllem admitlido a allegar, alvo
allegando olltoraa expressa, e provando-a;
pClrque muitas vezes as mlllheres por Tr.e
do (4), u reverencia dns maridos deixam
calarlamente passar alg-umas cousas, não
ollsanrlo de as contl'adizer por receio de
alg-Illls srandalos e perigos, que lhes po
dpriam Vil'.

Porém não tolhemos ao marido, que possa

Jegimen os immoveis ,lotaes podem ser alienados pela
mulher com outorga do marido.

u Deve-58 enil'odor estipulndo o regimen dotai,
quando ons escl'íplnraR sr (1i~~er quP o bens da mulher
serão cClnsidflrados como dotaes, ou ficarão go~ando dos
privilegIaS dos beos dotae., on quo não poderão scr
a.lif'oados.•

Os immovcis dolaes, assim como não podem ser alie
nados pelo marido, lambem não podem SOl' hypotbeca
do. (L. n. 123i-do 2/, de Solombro de 188".).

Vide Ord. deste liv. t. 46 o I,i, e AI. de 30 do Outu
bro ne li93.

(11 Escriptura publica. Vide nota (3) supra.
Silva Pereira no !!ep. to. 3 nota (b) a png. ,~41 traz

a spgu;nle uota do Dez. Olh'eira, moslrando que por
decrf'to ou provisão do soberano, podia·se provar a ou
torga da mui bel' por testemunhas. caso quo so deu
em 1678.

Vide lombem Pcrcira de Gastro-Dec. J23.
Fóra da lam da Ord. do liv. 3 t. 59 pode-sc pro

var o consenlimento da mulber alé pelo seu proprio
Juramenlo; mas esla opinião n~o nQf! parece sc
~ura. cm visla das pala\Iras desla Ord.-se nãl'l po.
derá prooar (Borges Carneiro-OiT. Cio. liv. t. 13 § 120
U. 23 e 2/, c no la).

Enlrelonlo ella lem em sen apoio Pereira de Caslro
-Ooc. 123 n. 7. e Corrêa Telles-Inte1p.66, cDig. Po,.'.
to. 2 n. 391.

Eis como sexpressa Corr~a Telles:
• Se uma -vcnda he tüo insignificante, que nuo carece

de escriptura para sua prova, tamb~m sem escriptura
)lode provar-se o consI'ntimento da Dlulher vend'~dõra,
não obslaale a lelra da Ord liv. I, t. 48 pr.; por que
esta lei não 1em em vista coarc1ar a liberdade das
convenções, npm Uio pouco restriugir a Ord. do li •. 3
I. 59 IVide Pereira de Ca.tro-f)ec. 12~ n. i) .•

Mas esla doulrina foi repeBida pelo Supremo Tribn
nal de Justiça ,'m aocordão de 5 de Agoslo de 1831
nos aulos enlre parles An"" AureJia de Jesu,. e An
tonio Fraocísco J)ereira. Escrivão Assis; visto como não
permittio que o cOllro:enlimenlo se provassp. sem escrip
'lura publica, embora a mulher eslives.o divorciada do
seu marido com separação de bens por eseriplllra l)(U'
ticular.

(2) Fn;cndn·se °conlrario. As.im.e acba c',m emenda
em manuscriplo na edição de 160a por lelra. ao que
parece. d~ Damião d~ Aguiar, um dos fiscaes da im~

prp.são, em exemplar conferido e concerlado por Jorge
lIe Oabedo. A edIção nona de Coimbm c as Viccnlinas
clizem - {a:end,., ° ('Ofltr01'lO.

Vimos lonlbem um eXI'mplar do 1603 a.signado pelos
Fiscaes da imp·re.são' Jorge de Cabedo e Diogo lia
Fonseca. como o da edição de Ooimbra.

(3) Cnladamenlt. Vido Corrêa TeBes - lnl'''1'' § 22
na nola (2) .upra.

(4) A mulher ou seus berdeiros podem rescindir o
conlraclo alé pelo OlMo presumido.

Mas .e a mulher sem razão .e recusa a dar o sell
conseutimenlo, o marido pode obtê·lo do Juiz (Barbosa
com. n. 24- e Correa TeBes - Dig. Porl. lo. 2 n. 403).

vend~r, ou renunciar qualquer Officio (I)
que tiver, posto que a mulher não con
sinta (2).

i\L-IiI'. 4 t. 6 pr.

\. E vendendo, ou aU1eando o marido
algulls bens de raiz sem expressa ontorga
de sua mulher, posto que para firmeza da
venda, ou alheamento dê fiadores (3), ou pe
nhore , ou prometta alguma pena, todo erá
nenhum, e de nenhum ,'igor. E obrigan
do-se o marido a trazer outoraa de sua
m.ulher a certo tempo, e ~ob certa pena,
nao pa"ará a pena, nem IIlcorrerá nella
posto que a não traga, porque de outra ma~
neil a e,ta Lei seria defraudada, pOI'que
tanto dano receberia a mulher, pagando-se
a pena, como valendo a venda f(\ita sem seu
consentimento.

rtI.-IiI'. 11 t. 6. § L

2. E querendo a mulher revogar a venda,
ou alheação de alguma possessão, ou bens
de ('aiz, que por o marido fosse feita sem
seu expresso consentimento (4), podel·os-ha
demandar em Juizo, e cabral' es a posse 
são, ou bens, havendo auctoridade do ma
rido para os poder demandar. E não lhe
querendo o marido para i to dar seu consen
timento, haja Carta nossa (5), porque possa
fazer a demanda, e reyogar a venda, ou

fI) Desta excepção se deduz que os Officios erão
coulemplados h, n' de raiz, por isso que deUes ,e per·
cebia rrnclos c r~ndimun1os.

Barbosa na com. n. 2 diz-que he indispeusaval para
a renuncia prc\'io consentimento do Governo, em vista
da Ord. do liv 1 l. ~5.

E em laes cond ições o Governo não deverá darsem
ouvir a mulher (Silva Pereira-Rep. das Ord. to, 3
nola (a) á pago 1,43). .

(2) Vide Barb',.a, e Lima nos respectivos com., Slho
l'ereim-Rep. das Ords. lo. I uola (6) a pa~. 1:3, 0010

(a) a pago ~90, lo. 2 nola (d) a pago 197, to. 3 nolo (o)
a paI:;. 440. nola (a) a pago 443, Pereira d.e Caslro
Der.. ao, 40, 55,1·4.,17, t 14, t~3 e 125, Phccbo - nu.
J~O n. 25 e 26, Mello Freire-h"t. Ii •. ~ I. 1 S4,1. 8
§ 18, 19 § I/,nota.S 15 e 16,eliv. 41. 6§ 12 0010,
Almeida Sousa-Aguas ~ag. 4, E""uç. pog 145 a16~,
Foseic. lo. I pago 86 lo 2 pago 138, Sego f.1~. 10.3
pago j 54, o Notas á :ICello 10.2 pago 309, 311,380, .409,
413,IJI1./t2G, 430, '.:; J 1..11\·, e 41G; Borges CarneJrori
Dir. Cio. Ii\'. I Iii 12 § 120. e til. 15 ~ 145, Coelho o
Rocha DiT. Cio. ~ 231, 232. 233 e 234. Corrêa TeUes
-Oig /'orl. to. 2 ne n. 375 a 426 Liz Teileira;-lhr.
Cio. lo I pag 407,1,09 e 430, e Loureiro - Olr. CIO.
Bra:. ~ '12,*" 1~5, 14.5,156 c 11,.j, . ~

(3) Viole Ord. do liv. 1 t 3 § 1, e ilv.31.98 4e

I. 4·3.edesle li\'. t.60; Pr.gas-com ao Reg. do De"~"'
hargo do Paço § 13 e 93, e Pereira de Castro-O". UI;
Barbosa. e Lima nos respeclil'os com. lo. 2 uola 16)( )
pag ,.32, Si],'a l'ereira-Rep das Ord•. lo. 311010 '.
a pago 4/>'1, Mello Freire - T".,. IIv. 41. 1 S 5, o A
meida Sousa-Seg Lia. lo. 3 pag 3"·2.. ,

(4) SegundO Almeida e Sousa- Nota. a MeU. lO;t
pago 492 e 1,30. presume·se esle consenlimenlo, po"~~.~
dez annos sem IIsa,'-se da acção. No que lombe~9.
corda Corrêa TeBes - Di!!. /'orl. 10.2 n. 396 e 1)"00

i\10' esla opinião r.omo Já mostramos no nolo (
pr. não podr ser aeceila. 9 d Se'

(5) E.te caso se acha previnido na L, de 2" e
tembro de 1828 ar!. 2 § f n.5. Alvam

Pelo D. n. 200-dc 19 de .Jnlho d!l t~51, os I 'alio
de supprimenlo desla. licenças pagao 100 somen e_

fixo. . B ges Cor-
Vide Ord. do Jiv. 3 t. 47 .5 lO flne, e or

neiro-Oir. Cio. Ih'. I 1. 12 § LO n. ~4 nola.
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(I) Se o preço...... ,. (ór ".".ertidn eln pro.eito della .
Isto não se presumi', dc"c ser alll'gndo provndo

por quem interessar IPPlcira. ,te CasLro- Dec. t25
n, 3, Mar.~do-O.., 24" e Silm Pereira-Rep, da, Ords,
lo. 3 nola (a) á pag 449).

(2) Vide BlIrbosa, e Lima nas respeclifos eom" e
~lelJo Freire - lnst. liv. 1 t, § i,

(3) J~.ta di posição l'sLá de aecordo com li Ord. desl
liv. t. iG ~ I, mas, licára SeUl vigor uepois da L, tlr. 20
lte Junho de ni4 § 19, c Ass. de 18 de Agosto do
mesmo anno,

Havendo artilieio fraudulento, diz T. de Freitas na
Consol arl. 5;9 noLn. se o marido se fingia solteiro,
terá lugar a acção crirniulI! com o fundamenro do arl.
261 § 4 do Cotligo PeunI. •

Parece-nos que ,,--ta Ord. n;;o foi ,'evogada pela L. e
Ass. supracilados, porquc o mar:do n sLe,; casa!!, nunca
sc pódp presumir ler ohrarlo sem dolo ou ma.licia.

(I) Vide Barbosa, e Lima nos respectivos com.. ii ...
Pereirll -ReI' da. Ord,. t. 3 nuta (a) á pago 4,50.

(nl I'ide o' il~ 1" e 5 SUpl'll,
Coelho da Rocha no Ui". Ci•. § 23L seholio diz O

segninte:
• Ainda que a hypnlbeca sejn uma osp"cic de alie

nação, o por tanto nulla a dos bens de ,'alz, feila pelo
marido sem con~enlimenlo rll~ sua mulher; comludo,
su ella foi r,~ita para sl'Sllrança dos contractos, que o
marido podia licitamente f:lzpr sem a mulh 1r t ou Llos

I que po(lia resultar lucro ao casal, reputa-se valiôa; c
pôr I'lIa vão O credores flUer .,ecução nos bens h)'Jlo
Lhecados. Não assim, se o contracro he lal, quc delle
nunca pódc result:tr pro\"cilo, como nas !io,ffGaL Mo·
raes - de E:r.ecutiollibus Iiv. 6 cap. 8 n, 60, Lobão
cil. n. 29. n

Nesto ca.<o ho ohl'igu.do li restituir a cousa comprada
eom os rcndilll'Jlltos liquidos como .e vQ d""te §.

A. meDO!' que n condição das pCSl'OUS, e outras coo·
jecturlls não aulhori.eur a erêr o contrario (SiI,a
Pereira - Rep, d!l3 Ord. to 3 nota (b) li P ag, 450).

(I) Vide nota (3) á Ord. do liv. 1 L. 10 § I.
12) Vide Barbosa, e Lima no respeClivos enm., Guer

reiro-de Oioi,ion, liv. Gcap. 2 u. 102, llcynoso- Cbs.
28 n i, Silva ~ereira-Rep. das Ords. lo. 3 nola (a) a
pag, H3, M.1l0 Freire-fnst Iiv,2 l. i § 3 nota, L 8
~ 18, e Almeida o Sousa-Foseic. lo. I pago 120, e
À'"o, á Mell. tn. 2 png I i6, 439 e 444.

(3) Vide nola (~) á Ol'r!. do liv. J L. 10 § I.
(4) T. de Freilus na Consnl. arl. 128 diz o se

guinte:
• .Os moveis do cnsal não podem scr alienados pelo

m~ndo que he executado por credores, quando a
alienação der cnusa á que 05 immonds sejão penho
rados em prejuizo da mulher.•

E em nola ao mOl'mo ;lrt. :
• Ord, do liv. 3 I, 86 ~ 13. Esla dispo ição não se

obJertiQ, e rõra um grande mal se a mu lhef podesse
annullnr nlienações que o mal'ido fizesse de bens mo
leis por titulo oneroso. II
I~arece.nos que neste caso n obscf\'ancia da lei Dão

terJa grande inconvl'oiente. '
Vide Silva Peloira-Ilep. das Ords. lo. I nola (e) a

pago m.
Cumpre nolar que o marido poderá intentar a de

manda:
. \,0_ e a venda fosse feita em basla publiea sem a

?'Iaçao d. ,,"ulher ( ih'a Pereim-lIep. das Ords. to.
JC"ola lal a pago ,\-1·2, e nola do Dez. João Alvares da

O,la),
2.0 S. o~ bens furem dota .. , por isso que não po

dem .er a!renndos por Ulll ou por outro (Silva Pereira.
-R.p. das Ords: lo 3 nola (e) li pago 44i).
~ .• S" O marulo fôr berdeiro na mulhrr (Silva Pe

re,,_a-Rep. das Ordr. lo. 2 nula (dJ á pago 64.M).
d la) E!e consentimenlo da mulher ou do. seu- her
oe~s na~ póde ser supprido pdo Juizo. comu póde scr

marido, segundo o § supra. Bntretanto Lima no
COm. n. 3, ,e pucb. p. _. Ar. 62 suslentão Ocontrario.
t~i'r: o m~rldo aS5CVCI'Or no contracto, que ora sol.
r "I"' então nem com consentimento da mullH!r podrra
m~II',~r~ COnlracto, o que .ó ho permiltido li propria

'j:de Silvll Pereira-Rep. da, Ords. to. 2 nola (d) á
p .' 648, e 10.3 nota (b) á pago 1,1,2.
00;6: Vide Ord. do Iiv, H I. ,\·i 1'" Barbosa, e Limll
nol ~i~,eCl,,'og com, MelJo F.reirc-lnst tiv.2 t. 9 1; 16
150"'e AJ' 3 L, i, § i, e AlmUlda e Souza-Ezecuç, pago

, "alas a l\lello lo. 2 pag, 376 e 4.15,

alheacão sem auctoridade do marido. A I 4. E em todo caso, onde a mulher de
qualéartamalldamos quelhe seja darla, alvo mandar a cousa vendida por seu marido,
sendo ella tão de asizada, que se porle<se ou o marido fizer a demanda Cilm consen
movei' a isso sem justa razão, nem S'lU~flS- timento da mulher, se o comprador reque
se I[overnar a demandd, A qual auctol'l,da- reI' tllle lhe torne ella o preço que deu por
de lhepodel':io ISSO mesmo (1) dat' os JUlze a cou a, mandamos, que se o preo" que o
do IlI"ar onde f rem moradores, pela ma- rnarirlo recebru, róI' convertido em proveito
neira"qlle dilO temos 110 terceiro Li\'l'o, no della (1), 11«i como dplle, uu pOl' qualquer
Titulo lJ,7: Que o marido não po 't litiga.r maneira ella houver l~nmll1unieaçào do pre-
em Jlli:::o sobre bell de mi:;, etc. (2). ço, a ClJll<a assi \eOllirb ná:J lhe r.eja en-

M,-IiV.4 l. 6 §2. tregue, sal~o tnrnarH,ln ella o preço que por
• " I I 'd·· , . a cousa. flll d;Icln, :llOlla qlle o compradur

3, E s~ o mall.c o, O~l seus lei ell os ISSO fosse sabedor que o vendertor era casacllJ ao
mesmo (3) per SI.. qUl~erem r1emanilar a tempo da venda. Porque nno seria cousa
cousa,ou bem a SI vend:~os, pnr \~ \'enda ser razo<lda, ter ella o proveito do preço e
nen~uma,podel-o-ha fazeI, ha endo con- levara cuusainleiramente sem apao-ar(2),
sentimento de sua mnllirr para a deman- M r t "
da ('t ), porque n~o lhe dando llon entimento, .. ,- 11'.4_ . 6. § 4. .
não apo(leráelle per si rlesfazer, salvo se ella _o. E ~e ell~ nao hver proveito do preço,
fosse morta, pOl'que então erá necessario nao. sera o~l'lgarla a o lornar, e a cousa lbe
con enlim ntu elo herdeiros da mulher (5) sera t.,da.\ la entl·pgue. POl'ém" e o cOl~
pOl'que neHes slá appro-. ar o contl'acto se prauor nao ,onhe, nem teve JIISta razao
quizel'rm, pnr nellp.~ passar o dil'f'ib, que a pa"a, abpl', qllp an lrmpo. da. v~nrla o \Ten
mulher tinha pal'3fazr'r tal d..manda: p.. l' Iderlol' el'a cas'lrlo, p"dl~ra Iwdlr ao) \ende
tantl o maridJ só em con~enlimentú da dnr o pl't'ço, que rI, 11 pnla cnll<;), ,:omp"arla.
mulher, nu de seus herdeil'os, não poderá E ~ào tenrlo por onlle pagllr, spja prr o (3),
fazer a dita demanda (6). ate 91.1e p~glle selll danu da mull1pr, por a

~I.-Iil'. I, t. G§ 3. malrc.la, que comm~lt u, vendendo cou a
ele !'alZ sem consentimento della, sendo po
rém em todo caso a cousa entregue [t mu
lher (li),

~r.-Iiv. 4 l. 6 !ii 5.

6. E no ca o, onde o compraelor ao tem
po da vencIa soube, ou leve j lista razào para
saber (5), que o vendedor era casado, e não



8W QUARTO LIVRO DAS ORDENAÇÕES

lhe pedio outorga da mulher para a venda,
não lhe poderá pedir o preço, que lhe deu
por a cou a comprada, mas perdel-o-ha,
pois comprou a cousa de raiz sem outorga
da mulher do que sabia ser casado, e tor
nar-lhe-ha ainda os fructos, que houve
dessa cousa 00 tempo, que a teve depois da
compra feita, tirados os custos (1), que se
fizerem })or razão dos fmctos (2).

~r.-liv. 4 t. 6 § 6.

1. E querendo o comprador cobrar algu
mas bemfeitorias necps m'ias, ou proveito
sas (3), que fez nacousa comprada no tempo,
que esteve em po se della, será obrigado
compensar o fructo (l~), que houve dellas
em todo caso, aindaque os recebes e antes
da lide contestada sobre a dita cousa (5).

M.-Iiv. 4 t. 6 § 1.

8. E o que dissemos nas albr:acões dos
bens de raiz (6), ha\Terá tambem l(lgar no

(1) Tirados os ""lo,.
Por cste principio SH v/\ que o procurador de ma fé

tem jus as despesas fcit,!s cm pró da cousa possuída,
salvo sC foi previamcnte intimado para uão fase-Ias
('ilva Pereira-Rep. das Ords. to. 2 uota (b) a pa~.

601).
Vidc tambcm Borge, Carnciro-Dir. Ciu. liv. 2 l. 7

§ 35. D I"d d" b'd(2) FructCJs. evem ser IqUl os, e os Ja perce I OS,
e não dos que se pCl'derão (pcl"cipicflCh}.

Vide Dal'bosa, e Lima nos respcctÍl10s com.! 1\1.0110
Freirc- [,,,t. liv. 3 t. 3 ~ 9 nota, c Almeida c Sousa
-Proc. Execut. to. 1 pago 223, Sego Lin. lo. 3pag. 71.

(3) Vide Ord. 110 li". 3 t. 86 § 5, e desle liv. t. 5i
§ I, e t. 95 § 1.

As bemIeitoriu!l-, alem das necessarias e proveitosas,
ha ainlJa as de mero luxo, volupluosAS, que COll"cm
aprecial' c distinguir lCorr~a Telles-Doutr. das Acç.
§ i2).

Se(rundo Lima com. n. 8,9 e 10 he questão entre os
PraxIStas se as bemfeitorias de"em ser avaliadas
conforme o estado presente do objecto m~lhorado, ou
do passado.

('.) Vide Ord. do Iiv. 3 I. 66 § I, o Silva PcreiJ'a
Rep. da, Ords. to. I nola (a) a pago 153, e uota (a) a
pago 2i2, e to. 2 nota (a) a pago 602.

(5) ~ride Barbosa, e Lima nos respectivos com., Mcllo
Freire-Inst. Ii". 4 t 6 § 10, e almeid. e Sousa
Execuç. pag. 233, e Notas li ~lello to. 3 pago 151.

(G) T. do Freilas na Cansai. al·t. 1~0, declarando
que o marido não pode h)'polhecar bens de raiz sem
consentirnenlo da mulher diz em nota o segninte :

, Cad. Com. arl. 261. A h)'pulhpca he um principio
de alienação. Esta disposição foi ellXerlada no Cad.
Com para supprir a lacuna da legislação ci"i1 ; se bem
que oa praIe nunca 11oll"c duvida u tal respeito.. ó
pode hl'pot~ecar quem pode alhear-L. de 2~ de Se
lembro de 1864 arl. 2 ~ 4. D

E em nota ao arl. 128t diz o seguinte:
• A. uovissima Lei hl'poLhecaria deixou intacta a dis

posição acima consolidada,ou antes n forlalcec, jisendo
cm geral no .rl. 2 § 4 que só póde h),polheear quem
póde albeal·. Se o marido não póde alhcar os immo"eis
commuos do ea aI sem oulorga da mulher, segue-se
pois que sem oulorga della não os póde hl'llOLhecar.

.F~lhaentreLaalo esta regm no easo do art.l8t supra,
porquanlo as mulhel'es podem ulhena' seus ímOJo"eis,
mas não podem h),polheca·los r-or obrigaçõcs albeias.

« Isto pode ter lugar (Rebooças - Obs. á csta
nola) â respeito da h~'potbeca mercantil de que trata O
mesmn Cad., e oão em geral a respeito das h)'pothecas,
"isla a Ord. liv. 4 l. !.8 pr., e § 8, segundo ,1 qual a
outorga da mulher he necesearla, ainda que DO írnmo
"~I cna tcnha sómenle o usufructo. e .eja o ellsamcuto
por dole e arrbas.•

« .~ Ord. li\'. t,. I. 48 não falia de b)'polhecas. Nos

bens emprazados (i),' ou al'l'endados, seo
arrendaruento fôr de dez annos, e dahi para
elma, e no outros casos declarado no
terceiro Livro, no TituJ047: Que n marido
?Ião pOSSCI litIgai' em Juizo, etc. (2).

i\[.-lil'. 4 t. 6 § 9.

9. E tudo o que dito be, haverá. lugar assi
em as al!leações, 'que forem feitas per o
marido sem expres o cOll'entimento damu
lher ante do Matrimonio ser entre elles
per cópula carnal con ummado (3), como
nas que depol~ de ser consummado forem
feitas (4).

l\I.-li,'. 4[. 67§ 10.

TITULO XLIX.
Q/oe nenhwln Offir.ial da Justica, ou Fa

zenda, ?'eceba depIJsito algwllt (5)

Defendemos a todos os COl'l'egedore,

bens em que o marido só tem nsnfrueto, a molher
lambem hc meeira .

• Quando o regim~n do cnsameuto he o de separação
de beu , uada mais JuslO do quo ]Jnder o mllriilo alte·
nar li\'relflcnte seus b~ns que não se communicatão li.

molhcr. »
Vide Borges Carneiro-Dir. Ciu. li". 1 I. I~ • 120

n. 33 nota.
E pelo que respeita aos bens de raiz que Rserem parte

do dote, i. e., com regimen datal, estes não podem ser
"cndidos ncm ainda com permis3ão do rnlllher l salvo
se ~orem dos doles estimados, par que em toes condi·
ões esses bens rcpulão-se "ua litl-os ao marido caUSB

v.ndiliunis (L. de 20 de Junho de I1H § 40, e T. de
Frcitas- Consolo arls. 119 e 120 e notas respecli"as, e
Rebouças-Obs. ao arl. 120).

Coosultc·se ainda os art•. 121 e 122 da Consol. e
nolas respecLi"os. f

A subrognção dos beus dotaes por olllros pode·se
faser com licença do Juiz, pagando o impo to do §14
da 'l'abella da L. U. 243-dc 1~41 (Reg. do Desembargo
do Paço § 40, e L. de 22 de Setembro de 1 ~8 arl. 2
§ 1).

(I) T. de Freitas na Cansai. em nota ao ar!. 120 ex·
prime-se por fórma:

" Aforar hc Lransferir o dominio util, e como pre·
duzião o mesmo efTbito os arrendamentos de dez e mBIS
annos a Ord. os contempla. O Alv. de 3 de riovembro
de 11~h desvaneceu e ta equipollencia, ,

Por esta lei ficou estabeleci o que ~s afora~entos
que não fossem perpetuas, ou por trez "!lIas, eraO me·
ras locaçõcs. .

Vide nota (t,) á Ord. deste Ih'. t. 37.pr., e Sl~va Pe·
reil'O - Uep. àa, Ords. lo. t nola (.I) a pago 22o, e la.
3 nota la) a pago 453. .

(2) Vide Barbosa e Lima nos respecllvo com.,
i\lello Freire -llls/ IiI'. 3 I. I § 10, e I. tl ~"4 nola.
Almeirlll e Souza - Dir. Emp!ly. to. 1 pago 'o, to. 
pago ia, Notas á Metia to. 2 pag, '115, lo. 3 pa~.50,
Faseic. to. 2 pago 101 e 130, c Coelho da Ro a
Dir. Cio. § 8 39 c scholio.

(3) Vide uota (2) á Ord. destc li". t. 46 § !. )
Para esle clleito a mulher he repntada esposa (...r.

por csta Ord. (SiI"a .Pereira - Ilcp. do.• Ur~•. /o.,
nola (a) e pago 45t " e COI'r1\a 'J.'elles~[l1lerp. ~ 6_\i',

COIl ultc-se ainda Borges Ca'roclro - Dor.
li 1'. 1 l. 12 § 12 n. 11 e t 8. . -o de

(4-) A menos quc uão lenM ha",do separaça
bells por caUsll do di vorcio,. ~ ta.s cI

Vide Lima DO com., e Almellla e ooza- J o
Metia to. 2 pago 312. O d d li. I

(5) Sobre os depositas consulte- e as . r S. O
2

§.•
t.28 e notas respecli"as, c t. 62 § 26, III'. 2

1
!· ~ de5~~

li\'. 3 l. 25 pr. in {lIIe, t. 5~ pr., c t. 86 § J3 e hO'de!ii1
li". t. 16 § 5, e t. 18 § I, c L. de 20 de ua o

§ 15. d I 00 qlle
O A". n. 213-dc 20 dc i\[aio d.e 1 65 ee ar eU: de.

hc manifeslamente abu.iva a pratiCa de se flUer



TITUI.O XI,IX 8q,1

Juizes, Meirinhos, Alcaides) Tabelliães,
SCl'iYães 'de nossOS Remos, e a todos os
Oficiaes da Justiça e da Fa~enda e da Go
Yel'l1ança da Cidades ~ Vll1as, de qual
quer qualielade qlle sejam, .postoque ~e
maior condição que o sobl'edltos, que nao
recebam per si, ~lem :per oull~em, nem per
modo algum haJam a sua mao, ou poder,
dinbeiro, nem oulra cousa, que per seu
mandado ou de outro qualquer Olficial e
houver d~ consi!ffiar. ou depo itar (1). Efa
zendo o contrario, sejam pri vado do OJli
cios (2); enunca mais ,)S hajam, e pa{:(uelU em
dobro outro tanto, quanto l'ecelJerem, ame
tade para quem os accusar, e a oull'a para
no sa Camera,e sejam degradado hum anno
para Africa (3).

M-liv. 4 L 34 g4, e Iiv. 1 t. 60 § 54..

posilos jUlliciaes de moveis, joios de ouro, prato, dia
maales, lilulos de divida fóra dos cofres do Depo ito
Publico, de conformidodc com o AL U. 6 - dc 15 de
Janeiro de 184,6.

Vide sobre esla Ord. Cardoso-ia P,·ax. verbo-De
pOlitam, AlmeHla e ousa - Notas a iI1 ello to 2 pago
m, Corrêa '1'elles-Dig Po,·t to. 3 de ~§ 715 a 7~7,

o imcomo de n. 676:1114, Coclboda Rocha-Dir. Cio.
de ~ i82 â. 91, '1'. de Freilas-Consol. arl. !to30 ií. 1.55, e
lIomos-.4pont. de II. ;;0 a6·\0.

(I) Consignar ou depositar.
• A palavra deposito, diz Coelho da Rocha, tomo-se

umas vezes na significaçÃo dI} (lOnla'ncto; c outras
objectivam.nlO pela cousa depositado.

• Amda que uma pcsson promeUn. guardar a cousa
de outrem; em quanto a não recebeu não lia deposito
mas sim outra especic de contracto ...' 1

No § 783 diz:
• O deposito propriamente dito, he o contracto,

pelo qual UUl9 pessõa rlá á g-uardar urna COUbO movei á
oulra, quo se obriga á restituil-a, quando pclo depo
aente lhe fór pedida.•

Odeposito parle ,er \'oluntario. ou oecessario. O se
gundo resulta .algumas vezes uas casos de incendia,
r~uboJ naufraglO J !lu qualquer accideDte extraardina
rIO, e t~mbem se Jolga tal cm relação aos cffeilos rios
p~"agCIrO' 00 hospedes, que sc acolhem as hospeda
rias, etc.

Vide '1'. de Freitas-ronsol. art. 4'30 oota (I), impor
tonle, e que convém consoltar.

Se o deposito he de cousa litigiosa, chamo-se se.
qUeltro. II? O deposit~ judiCial, lUas o nome dt.' seques
~ai:.e apphca de ordmario aos deposilos de bens da

r ~~mbem o sequ-",tro pMe .ser voIuntario, quando os
~tlg~ntes concordao uo depoSllo, e no pessoa do depo
slta~IO, ou ~·olficio.

~'de Cammha-d. Libellis anuo 12 O. 2 e II.
(.), A ~enos qaeo que recebeu deposito, uão escreva

ou n~o sIrva no feito, e não consintão as pU'les (Silva
Perelra-R.p. das Ords. lo. 3 nota (a) O pag. 198 e
nota do Dez. João Alvares do Costa). '
d Vmbem soITre limitação esta Ord. no coso do Or(!.
0°a'" . 3 I. 22 pr. in {m. (Sil\'a Pereira-Rep. das

r I. 10.2 uola (a) a pago 3i).
C(~) As

C
~e~as desta Ord. farão suhstiLuidas pelas do

o '~O rmuual arl. 1.,6, qllo assim dispõe:
• . rI. 140. I1aver para si directo ou indirecta

mller~le, ou p~r algum nct.o. simulado,. em to~c!, ou em
S· e1.P!opllcdnde, ou e(l;:lto, fim cUJa adnllOlsll'ação
cil~~O~I~aol ou guarda deva. inlcl'vil' el~ rnzào de om~
i t' entrar em alguma cspoculaçno 11c luol'lI ou
n e,~esse relativamente á dita )lrOllriedncie ou cffeito.
a cu:~al-de perda do emprego, prisão por dOIl~ me.zes
dnq· ro ann~s, e de lDulta ue eiuc o I'inte por ceuta
da o'me porta~c'a da propriedade, effeito, ou interesse

~oelaçao.

Vid m lodo o easo a acquisição será uulla. «
Dcc 8e9Barl~sa,.e Lima uos respectivos com., Phebo

. , e melda e Sousa-Acp. Sumo lo. I pago 144.

1. E porque algumas vezes os Corregeclo
re e Juizes, ou outros OJliciaes mandam
consignardinheiro(t),on outracousaem mão
de a\aum homem bom(2),edepois lho pedem
empre tado, ou per outro algum modo, de
maneira que o preço, ou cou a depositada,
que não podiam receber em con ignaeão,
vem-no depois a receber da mão daquêlle,
a que foi enlregue, como a \JOmem bom, e
o convertem em seus proprios usos: que
rendo r ós a i lo p1'ovei', m'l.ndamo , que
em esle ca oe~se homem hom(3),em cuja mão
foi consignado o preço, 011 qualqner outra
cou a, não se possa e cusar, por dizer que
o enlregou ao tal Juiz, Correaedor, ou om
cial, mas seja obrigadlJ a responder por elle,
e enlrega\-o a quem com direito deva ser
entregue. E não o enlregando do dia, que
lhe fôr mandado, a Dove dias, seja preso(q,),

(I) A prova dos depo itos dc joias, dinheiro, e pa
r,eis de credilo faz-se pelos Conhecimentos doa Repar
tições Fiscaes (D. n. 131-do lo de Dezembro de 184,5
al't. 7).

Os depositas particulares cxcedendn da tom legal
uão podem provar-se senão por escriptura publico (O rd.
do liv. 3 I 59 prl.

Cousulte-se tombem quanlo a depositas de diuheh'o
os AI's. n. 60-rle 5 de Março de 1 >9, eu. _03-tle
30 de Outubro de 1851.

Os depositarias particulares de tlinheiros da Fazeuda
pa"'úojuros (Av. II. 221-de 28 de A"'osto de 1851).

Sobre esles Depositarias no coso du não hn\'crcm
publicas (Av n. 162-de II de Novembro de 18471,
deve-se allcnrler ii vontade das partes, homologada
pelo Juiz (D. de 11 de Julho de 1118, Avs. de 14 de
Junho doo 1839, U. 60-de 5 de Março de 1849, e add.
-de Gde No,'embro de 1850)

.Jà o autiga Porl.de 14, de Novembro de 1650, rliz T.
<Ie F"eitns, malldava qlle os Of6ciaes de Justiço po·
dessflm deixar os bens em deposito particular, ,1âo
sendo dinhei1'o ou peças de onro c prata...

O mesmo Jurista no noto (2) 00 art. 448 trai aodo
dos autos de penhora, etc, exprimiu·sc por esta fôrma:

. • Ord. do Iiv. 1 t. 24 § 21. Ahi se diz-e não aI
querendo assignar, serão de nenhum effeito; entl'étnnto
que com esta Ord. se aulor'i • a pl'alica, que foi adop
tada p·lo 01'1. 511 ;\i 3 do Reg COIU. de 25 de No
vembro de 1850, de fazer assignar os dEpositas por
duo t.",temuuhos, sem assil;nalura daquelle que os
Omciaes quer 'm que seJa dcpositario. O deposito be
um contracto, e semelhante pratica occasiona muitos
abulIo . II

Maiores, diremos nó , haverião, se essa garantia nuo
fosse imposto pelo Legisladol·.

(2) Uomem bom, i. e., ehão e abocado (Barbosa
com 0.2).

Os deposilarios Publicos outr'ora nomeados pelas
Camaras Municipaes (L. de 2;; de Agosto de 1114
~ 28), Rão hoje rlc nOllleação do Gu\'eruo (Av. U. 60
de 5 de ~lal'ço de 1849).

Vide uota (~) li Ord. 010 liv.1 t. 66 § 28 ; assim
como o nota :3) 00 arl 9 do D. n. 811-de 30 de
Agosto de 1851, a pag, 38!, destll ohra.

Consulte-se lambem T. de Freilas-Coll.lol. al'I. 4~0

nota.
(3) A ma esc~lha feita. com. dólo torna respousavel

O Juiz ou Omclal do dilIgencIO.
Vida Corr:lla '1'elles - Dig. !'ort. to 3 n. il6, e

Sill'a 1'01'eira R,p. das Oras. to. 2 nota (b) á pago 3G.
(.» A Relação du Riu de .I uneiro eln aecordão de ~u

de .Iulho de 1866 (n.". Jur. do mesmo aono to. 3 o
pag 54) declarou qoe o Deposilario era obrigado a en
tregar os beus penhorados e conliado_ asna guarda,
sob proa de prisão, independentemente de lhe serem as
sigcados novO dias em visla da Ord. deste liv I. 76 § 5;
sn.tentnudo II opinião do.1 uiz à 9uo, que disse, seguindo
a Pereira Sousa-Primo Lln. nota 827 'n fine, Pbrebo,
elc., que a presente Ord. Iralava de cala especial, c
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e não seja solto, até que o entregue (i).
1I.-UI'. 4 l. 34· § 5.

TITULO L.

Do empl'estido (2), que se chamn mut'lW (3).

Toda a pessoa, que emprestar aoutra cou-

que Os deposilosjudiciaes regulão-se por aquclla Ord.
supra ciLada.

A doulrioa do uccorrião conla em seu fnvor ~[endes

de Caslro-Praxis p. I liv. 3 cap 21 n. 57, Gncrr"iro
1'ract. 4 liv. 6 cap. 8 n I I I, Reynoso - Obs. ~·5 n. 8,
Franca á ~rcndes-p. I liv. 3 cap. ~ I de n 389 em
diante. Pegas com. a Ord. do liv I L \! gl?s. 1 n. 4,
c [lurens. cap. 3 II. 95, :\torael:l-de Execut. hv. 1 cap.
4· § ! CJlSO 6 n. 7tol, onde \"cm beOl sUb'tt!ntnda esta opi
nião, Lima DO r.om. n. '2. e Pl'rdrn c Sonsa - Pl"lIn.
Lin. nota. :1.7 supra citada, além de iI\'R J)l~rc:ro.

Rcp. das Ords. 10.2 noLa rb)lÍ pago 33 O Lo. uota (aI á
pago 21iJ, e o annutado;- dH Phceho; .

A dnutrina oppo ... ta ll-m por delI n,;ores CamlOha 
clc Lib.lli, anil. 17 n II, .Pllool,o-Dcc. 89 n. 8, e Dcc.
185 n. M, que aHàs parece drvtJrgil' ria prill1l'i;n por
meio de uma distincção, a qu:tl hl~ tambpIU accclln por
Ag. Ral'boia nll~ Ca~ti!Jauo,.e$ n t 93; ~ustcnlnnclo
aliá. que e,La Ord II'aLII do (lo>posiLo .iudicial, o a do
1. 76 ~ 5 do rulunlal'io: IlHlS quu se llaquellc se dá n
confissao do deposita.rio, lie inconlin.'llle pl'l.lSO se Dâo o
ellll"'ga, por que ellLão fica no caso da Urd do L. lG
~ 5' r:o,·llIo rla Roclla Oi,I'. Cio li 191, " C'JI' ~a 1'0111'0
Dig. Port lo :; n. 72(... e J)oldr. da3 Ace :; 2113 nota (5)
i.. finc, suslenla"do qUII o deposiLo desLu Ord. he judi
cial, não resolvem a qu~sl;ln.

O mais forte pro"ugnador desta doulrina he Almeida
e Sousa na..: Acç . .sum., lo t § !t'49, 4·50 e 1..51, c a 00350

ver não rl·fula i\lorRt's.
T de F""itas na Consolo em nota ao art 1..37 diz o

5Pguin1e; que Illias 0:10 he censurado nas Obs. du Re
bou~""

• O d Ih·. 4 l. 49 § I. C 11110 n~ I'ra<" do nosso fôro
a Ord d·1 liv. 4. L. i(j ~ ; t~ólll.1 si,lo ,·rron,' 1111i:IIL.: aJ}'
plic.,da aus dl'p;JsiLu~ ju liú',rs, "bta oul:'a Or I. ficou'
letra IlIorta C n 'ia ba c'~o algum f"ll qu ~ ~ .. a"-:ipnp l11
nove dias a~ Il"po~itario jud'c:nl. Hu uma lfl\·jandade
diler que a Ord do liv. {. L. 4D procedI: 110 c ~so I:SpP.
cialtle ll:r sido O d~r.0 Ito tlntregUl> pelo d 'P ,sll:lrlO ao
nlagislradu. Pois a ei havia dc Ler c'mLemplações para
com o Juiz prc\'aricador ? .

• O. Deputados e S,·nadores podem ser n"posi tarios
juriieíac&, rislo quu nenhuma Id o pn,hi be. embora não
passá\} l-'er presos sem licença d., sua Comara a

LUlII a 1H&l)l11[l doutrina confOl'm:Hlc Ramos nos
Apone, § 591, e Sill'uíra d" ~Jolla-Apont. Jurid. art.
Dep".ultJ ,.io.

, id . lambem o arL. 43/, do Con,al nota (2), e !lc
bouças-U/).(, ali aI·t. 1,.37 110 rinal da 1I0la

lI) VldH Lima nu com., SiI\'[l PI'I'I·ira - Rep tias
O.·ds. lO. 2 not:1 (O) II l'a!;! ii3, n.. ta!( (a ~ (li, 11 pago
3.~, ,pllo Freire - In.". Ir 1'. I, I a ~ a, c /. 23 § 17,
Alrnddll e Sousa - .r\r.ç ."·um. til. 1 I,ng. 34· f: 3~9. Ea:e
euç pag II e 12t, 8'9 I.", lo 2 pago 115." ~:;~" e Lo
3 pago 48G, Vasconcellos-Ca,,,uILnr .r".·"lteo "rIs De
positaria e Depositas, e Si"'cil'u da Mutta-Apnrlt. JI'-
,,.id. urt Deposita1"o. "

.Por nccordllO da Ilelnção do Rio de Jnneiro de 29 de
Abril de 185ó se decidio, qlle Odopo,ito do escravo que
fu~io andnndo á jarnal, Lend" <ludo li:lIlça paru u fasllr,
Dii~ obriga o Depositario ü enll'ega do llle~nl0 escI'U\'O,
umu I'ez qlle prol'e qu lIão Ilouv" dólo ou culpa de oua
parl~ ; e nem sujeila.o às penas desta lJrd. c ,nem as
do l. -G ~ 5. .

(!) E,'~prest.~dol i. e.,. t>mpreslimo. ~.' • ,
(3) Mutuo, 1. ~., rCClprOI:O. ~

"' I m do vI'roo latino -JnUlUlll'8 cmpl·estb.I·,
1\1 a~tro6Di na sua Ohl':'l Di$l'uu(l1l I,.bre a usura diz!

que, na oplniiío {lI' alguo~ au.L1101'·'8 a. plllavro.-.l1~t'Uum
vem di{ 11.eo e tuuttl, "I

I
t!lCundo a lrao:,rcrenulll de

dOffilPio nc~t~ eUll"'I'p.stilflo j trau.... rl!rCnCill ou dOlllinio
que 1;:110 copt· ta no § 293 c seguinles:

• egundo COdlho aa llocba § i4't- o mÚlu.o ha o clm
h'aclo, pelo qual uma pessoa e"Lrega a oulra ullla
causa {ungiv.l, para lho ser Lornado ouLro Lanlo elD

Saalgllma, que consiste emuumel'o. peso. ou
medida. eomo (linlieiro (1), vinho, aleite
triglJ UII qu:\lqller outr·) leguflle(2), tanlo qu~
se recebe :\ l;ll COllsa elnprc 'lada, fica arisco
daqllelle que a recl'bclI (3); porqlle pola cn
trega ficúu pr pria(4) do quealOcebeu, e fica
selllpre ubrigado a pagar o genero que mio
poLlia perecer, que he outro k~1 dinheiro,
trigo, vinlJlI, ou azeite ou outro legume(5).

t. E. e.ta cousa a si emprestada deye
tornar o devedor ao tempo e praso, que lhe

quantidade e qualidade. Ue a me'ma definição dedn
Ord. pr ~m lermos mais reduc;idos e claros.

II Cousas {UI\9iveis, diz T, d~ Freitas Cml,al. art. 4
77 Dota J siio ubjecto do Mutuo, i. e.. as que foreDI
SllScf>pliveis de subslituiçãO por outras COURQS da
lDe:lma eSllccic J da mesma qualidade, e na mesmo.
quantidadll.

• As cousas que se con. ornem com o uso sãn fungi.
"cis p'lr 511a. naLurcsa. mas as parles podem COm·l"n·
cionar que 6Cj,10 {wlgiveis con!ilas que (I nõo são ptlr ua
noLuresa IsLo púú" llc"nllleer aLé com acções de llnneo
e oulras eoml'lInhias, quando aqllelle que as receb,
Iica nbrigadll a restituir um numero igual ao das 80·
cões recebidas .
.. lt EII1 summa bn m'lÍluo sempro que a obrigaçiio de
restituir fó'r gencl'ica, c não se referLr aprl'prifl cousa
.'"crbido, mas á ouLra da mesllla especie e qunlid,d,
qU1llquer que ellu s'·Ja. • .
H~ du natur~sa leste contracto O sl'r gralUllf\, bem

que se (lO~Sõl aju!'l~ar premio, ou remuneração do m,u·
tuante, COIIIO clll nlglln04 casos permiUin a anli~íI I~gls.
laçãu (Orrl.(les!Il liHO L Gl, Ais. de2:ldeMa,od,
IG9H, e de l: de .iUIIIliro d, (151), e facullo,,-o em
cmbaraços a m"derlla (L de ..1> do Outubro d, IS3!).
Mlls nt::~le caso o Ullllu'l perde iuldraulI'lltu tI/di) o SI'U

caracterÍJ.iticn - a gratuidade, passando fi ser o con·
Iraclo ludo de locução

Os R0ll1anl1 distinguiria estES dons. conlracl~s por
C Utllt pu..avru::I: mutuul1l era l) empresllUlo gratuito SIlOl
juru!i , {amu.t o outru, o OllerllSO. • ..

O mntUlll~ não tica devedor da cousa IOd...doal,
mas ht; t;lQ sómcnle da l"spccic (genus, na phrase do
Direito Romano" e prlrtan lo fica logo tl'ndo o .do
minio, correnllo por ~ua conla os ri:,co. Esta doul~IDO,
COUlI) jã \·imos i1ci1l1:l, hl' conlfl~ta·lfl pur :U~lstrofiDl.

Vi,ie sobre este liL Call1inha-d. I.ib.ll.. ano. lO,
B'll'hosa- C(lm., Cl}rrêa Tp.II:'s-Dig. J>OT~lt. 3_ de
n. I 111 all~5, Codhu da Ronha Dir. CiD. 71~ a
iS1, T. riPo F.cilus-Consol ue art. 41'1 a 5O'I.e a·
olO:.-Apollt. d~ n 41:l a 484.

(I) Dinh.iro. Vide 0,'11. desle li •. L. G1.
" Como o dinhei1'(J am.ledn1Iu, diz RogroD, .ho .homa

cousa l'steril, que !lnr si lO,':-;mo nã~ pjíle ser\'lr .B:~ lIe
cessidnr1cs (Lu·,vida, tem-se pl'l.:l~ndldo qne er~ IOJust~
exigir pr'dari6s, PIl!' essp cn'pre timo 'I~ d nhelro, ma"
convém II bscArvlI I' qu~ o dinheiro lendll UOl "ulor de
cOl1\lcnçfio ~ c plld 'ndo servir pnra comprar todo! os
obJI:clol'i nl~ces~ul'ios a vida, o quu cmpresln I~UUlIt cer~:
80111mu pri vlI-se realrnonttt de lodus os objcct'JSd q.
porle, ia cOlllprnr, e de lodos ~s benefioios que 1'0 "IS
colher do eUlpl'ego de seu cnpllal • b ,

Vide Silva Pel'eirn-Ilep. ans Ords. to. 2 o.ola ~j!n
pago 233, ~["eUllo-Dcc. 30, ~torae'- d. E.lC" ue;
liv. 2 cap. I:!, l'el'eirn de C"oLI'o-Oce, 8" n. 3, e Aro
-Ali. 9 n. 10. d

(2) Lc'/ulne, i. e., nome generico de lodn.a_sor!h"~
grãod, qUI~ 118S~cm em bugcs, como favus, feljoes,
~~J].í~,' ele, ..' I t malima se o

r,[IlS uqui loma-se em !lcnlttlo ll1at~ no, ('J de
pnJit vrL\ latinA. lC!Jllmelt, \'em Ile legert, nO .seu 1 o
colher, o, não no de ajutltarJ /lyar, tl. a de

(:ll endo o Mulu.lario, ~ dOM, segue-.ea regr
Direito -"('tI lua "0111;/10 perlt.

(4-) Vide noLa (2) á rubrica desle titulo. .
(:i) V'dij Barho;" e Limn 00' respecIIVo; ta'"';

Mello F,·eire-Insl. 'liv. 4 I. 3 ~ 4, 5 e 6'4~i' ,
Almeida e Souoa-Dir. E",pk. Lo. 3 pago .
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for nosLo ('L), e não sendo declarado tempo,
cada vez que ~ a~redor L1la pedir, e desse
LempoflcaconslllUldo em mora (2). Oqual se
nào deve entender logo, porque seria vão e
frusLatorio o beneficio, se logo se houvesse
de pedir o que se em:{lreota; palo que se
darão aode edor dez dias despaço (3), como
se dão ao que se obl'iga a pagar alguma
cou a sem declaração de tempo, ou dilação,
ou mais spaço(4.), se ao Julgador parecer
assi, segundo a qualIdade das pessoas,
Lempo e lugar.

1Ilas, se a circumstancia da cousa. ou do
lugar, onde se havia de pagar, trouxesse
dilaÇãO, sperar-se-ha que se acabe; assi
como, se hum emprestasse a outro em Lis
boa cem cruzados para Jhos pagar em Bra
ga, aindaque l1ào dissesse quando, dar-se
ha tanto tempo, que boamen te possa ir ii
Braga, para lhos dar lá. E se 11llm empres
tas e aoutro trigo, ou vinho pn,ra lho pagar
de slla herdade. entender-se-ha que spere

(I) Se~nndo o Codigo do Com. art. t35 as obrigações
mercanhs de praso certo, cantão-se do dia iOlllled,ato
ao do c~utrocto. coolemplaodo-se no proso o dia cm
que e'p"a o mesmo proso.

(2) Mó,". Doudo-se este Cacto o motuario fica su
jeito ao pagamcnto de joros e damnos (Si"'a Pcreira
-R,p. da. Ord•. to. 2 uolas (a), (b), e (e) á pago 23~).

Chomo.se ~[óra o relardamento da execoçãn da abri
~ação. Não sc tendo fixado proso corre a móra desde a
'~tor(lellação! pr.o!esto, ou oulra qualqner intimação,
alUda extra-Judlclnl J n m':!DOS que oulra cousa não
teohoresoh'idoalei (Coclbo da Rocha-O,,·. Cio. § 121
e 128).

• E da móra cm diante, diz T. ,le Frcitas, não tendo
havido estip~ação (Ic jnros,.o mutuar.io deye-os pagar?
Para est~ err~llo a nossa JurlsprudenclQ eXige a inter
pellação Judicial. Assim legislão os arLs. 138 e 2·t8 do
Cad. do Com.•

Susana resumindo Silva Per_eira no Rep. da. Ord•.
to. 3 noLa (a) a pago 560 diz o scguintc :

• Móra se entendc em razão da Gou.a, on da pe..6a :
da 'ou•• qnando alguem não faz aquillo que por direito
de,: Cose: .tco?,o quando tem alguma cousa CurLada,
enao restitue a seu dono' e nestes casos he o J)ossuidor
obriçado a03 interesses. ~esmo DOS contractos co-res
peetlvos, quando um cumpre da sua parLe a condição
e° oulro não) j da " ...60. quando o credor chama ~
de'~dor Cm lugar e tempo competenLe, ou he chegado
o dia coovenClonado: desde a cbamada ou dia apra
..d~ eulra o devedor em móra .•
~I~e Coelho da Rocha-Dir. Cio. § t28 e noLa G,

U1U1lmporLonte o consultar sobre esta qoeslão.
Consulte-se tombem a Ga.eUa do. Tribuna.. n. 166, e

aNo•• Ga,ma do. Tribuna .. n. 2/.5 pago 4.
(3) Sa ° mu.tuo he de pão, regra em Portngal he

qce o mnLuarlO hc obrigado a dar a espec;e até o dia
13 de AgoSI? se!!uinte\ depois de passado esse dia pode
paga-lo a dmhClro pc o maior valor que tiver tido o
geaaro no 'ntervallo (Ord deate liv t. 20).

Stend?de ouIras geueros, li lodo o tempo saLisCaz o
~J uarlO, entregaudo-os, e não sendo passivei paga-os\1 preço corrente ao tempo convon.ionado.
•. as se ° mutuo he dc dinheiro á juro. a cobrauça

~ao ~e pode Cozer em menos de um anno (AI. de 17 de
,:Ueneolr°t d. 115.), o nem se poderia eontractar por

s empoo
(3)Seo~"do Corr"a T~lIes-D?tl'. das Aeç. § ~01 nota
ment JU;os do dinheiro devlOo scr cobrados executiva
chaUl~ "CIO como o AI. de 25 de Maio de t 698 os

O -=:- en,o,. Ias oulra tem sidv n. pratica.
tar d~~lularl~ be responsavel pelo prejuizo, que resul
OCCull<>U~ e eltos da COusa emprestada, que sabendo,

(~) Vide uota precedente.

tanto, até que della haja a primeira no
vidade (1).

\!. E porquanto de e em pre tal' dinheiro (2)
aos mancebos filhosfamilias (3) se dá azo ao
converterem em usos deshone ·tos e occa
sião de serem viciosos, e e póde presumir,
que carregados de divida e apertados por
ellas. procurem a ~orte ~ seus pais, ou lha
de eJem: para c Isto eVltár (4.), mandamos
qt~e o que. emprestar a algum filho, que
st~ver debaIXO do poder de seu pai (5), quer
seja varão, quer femea, perca o direito de
o pedir assi a seu pai, como a elle, posto
qtle os Jitos filhosfamilias,-a que se fez o
djt.o empre timo, saiam do poder de seus
pais por morte, casamento, ou emanci
pação (6). E da mesma maneira se não

(I) Vide Barbosa, e Lima oos re'pecti,'os eCnl. Meno
Frcire-Tllst. liv. 4 I. 5 § 3 e t. 22 § 7. '

(2) Dinheiro. E se o emprestimo fOr do oulro
obJecto?

Geralmeute se diz 'lue não tem lugar esta lei (Borges
C.rneiro-Dir. Cio. liv. I t. 2L § 191 n. 40).

Entretanto se esta Ord. não se deve entender ta:ta.
tivQ,maS demonstrativamente (Borges Carneiro sob D. 37),
o empreslimo condemnado dever-se-ia esLender á outros
objectos, por que eumo bem diz o Olesmo Jurista II. 41 t

pode dar-se dõlo, como no cooLracto de mohatr. da
Ord. desle lh'. t. 61 § 8.

Cu.mpre uotar que este mulUO he prohibido, com ou
sem Juro.

(3) Filhoe-(amilia•. Estas palavras, diz-se se entendem
demonslrati va e não taxati "amcnte. EDtl"~tanto O con
trario foi decidido ua Casa da Supplicação no anDo de
lGl.2, na .ausa dc Antonio Luiz de Oliveira, filho natu·
rol de Diogo Luiz de Oliveira, oulr'or. Governador da
Capitania da Bahia, assumpto daDee. l51 de TbelOudo,
seglmda parle.

Vide Borgcs Caroeiro-Dir. Cio. liv. 1 l. 21 § 191
O. 31.

Parece de eqnidade, que se o filho oatural estiver soh
o poder do Pae, deve tombem gosar deste be"eficio,
ma.ime achando·se ·econhecido na conformidade da
L. de 2 de Setembro de I 4í, vislo como a razão da·
quelle areeto Tnndava·se na Ord. deste liv. t. 92 § I.

(4) Esta disposição Coi tirada cio I. 1 § 3 o 9 ir.•d
Senat. (011&. Maced.

Os Sellatus·Con...ltos ou decretos do Senado tiravão de
ordinario o seu nome do Consul ou Co",ules em cujo
governo erão promulgados, mas algumas vezes do
oome dos individuas, em odio do quem erno expedidos.

O Senatus·consulto Ma..doniano, Coote desta lei está
neste caso.' .

A lei Romana deste uome teve origem no reinado do
Imperador Claudio, quaodo ,'h'ia em Roma om famo
so usurario ch.mado .lIaeedo ou Maeedon, que assolava
com suas usuras a oidade ele roa.

EsLa be a opinião de Gothufredo á quem segue Lima
com I mas Vicai nO seu J'ocabultlrio, susLenta que o
1I0me da lei provjlio de certo Maeedo filho·Cnwilias,
umo dae mais notn\'cis victimas <103 o:mrarios de Roma.

~[as esla lei parece que cahio logo em de,uso, por
isso qne O Imperador Vespasiaoo a reoo\'ou, e Cez:Jhe
dar todo o vigor.

Segundo GOlhofredo a lei promulgou-se no quarLo
Consulado de Claudio e 00 terceiro de Vitelio no aonO
de 799, da Republica, e ~6 de Chri,to, segundo Pedro
Fabe~, data que ho cootestada por Bach, e Wamkreoig
que Julgão que a promulgação verificou-oe no aooo
SOO da Republica, e 1.1 de Chrislo.

Vide Suelouio ua I'irla do Vespasiano cap. l2, Gotho
rredo- Vige'to li". H t. 6, Vico.t-Vocabularium utTi«.·
que jurú

J
arta. Macedo o MaGedonianum, e Lima-com.

n. a
(li) Vide nota (I) á este §, e Themudo-p. 2 DIt. 151.

. (6) E tambe~ p~r emprego ou funoção publica que
ImporLe ewanclpaçao.

08D. 118
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Do que confessa ler ?Ieceb'ido algtUlnCb cousa,
e depois o nega (7).

QuaIqner pessoa, que confe sar, qne re
cebeu algum empreslimo, poderá dizer e

QUAnTO LIVRO DAS OIlDENAÇÕES

p.oderá pedir aos fiadores, que por elles Iallegar até sessenta dias (i), que o não rece,
ficaram (1). beu. li pondo esta excepção antes dos ses-

a. Porém, se o tal fi1hofamilla~ til'er em ol1la dias, não aja con tl'angido panal' o
alguma logea de merca(lol'ias, ou lil'er al- coufes ado per elle(2). Epo-to queaot~mpo
gllm tracto de cQllsenlimcnto e manelado do c011lraclodiga(3), que rennncia e"ta Lei
de seu pai, ou sem alie, será obrigado a tal renunciação ('ja nenhuma. E defenllemo'
paCTaro que elll empl'P. tar(2). Porque, se aO'Tabl'lliãese '~rivâes,quetaesobrigaçàe
por mandado de eu pai stá no tal tracto, llolllerem de f37.er, que nâo screlam tae
fica o pai ohrigado pelo empre tU110, qu renunciaçues, e fazendo o conh'ario, percam
ao dito filbo se fizeli; e se o dito filbo ne- o Omcios (lJ,).
gociava sem mandado de seu pai (3) fLcarã ;\I.-lil'.4 t. 4; pr.
elle obrigado até onde chegar o seu peCll- .
lia (4), e mais não (5). ._1. Porem, se o crédor provar por Tallel-

I,. E quando o filhofamilias slá em parle llao e testemunha, que pre enles foram ao
alongada e remo la por cansa do studo, erá t~lllpO do contracto, ou per alCTum modo ll
o pai ohrigado a pagar o que se emprestar cito, que realmente e com elfedo eutregou
ao dito filho para o gasto do stueTo, nfto ao devedor o que por e]le .fol confe sado,
sendo porém mais que o que o pai lhe cos- erá o devedor c~ns~·angJdo. a pagai' a
tumant dar. E o me '1110 será no que se em- quantia em ua canIl ao ,conleuda, com as
prestar ao filhofalllilias soldado, que stil er c,ustas em tI~esdobro,. p IS ma!lcJOsame~lc
na ~uerra em parte remota, ou erue andar llbgo,u. E llao l~e eJa em .J UIZ? recebida
na Côrle em noslO seJ'l'iço (6). alguma outra razao, que haja 1lllSLél' ontra

pr?va fóra da scril?tura da dita confis âo,
POlS negou o que lmha razão ue aber, c
lhe foi provado. E nflO provando o crédol',
como lhe entregou o conteúdo na scripLllI'a,
será· constrangido a entregar ao devedor a
scripluTa da obrigação, e fazêl-o livre do
que neUa confe sou, salvo se na scriptura
da confIssão o Tahellião dér sua fé, que em
sua presença e da le ·temunlla o devedor

/

(I) Vide Barbosa, e Lima nos respeclivos cnm., Silva
Pcreira-Uep. das Ords. to. 2 Dota (a) ii pago 235, c Doia
(a) á pago 23;, Goerreiro-de Dat. Ii,·. 6 cap. 1,5 n. 33,
MeUo Freire - fnst. iiI' 2 t. I, § JI, IiI'. "t. 6 § 20, c
l. 13 § .i, Almeid. c Souza - Natas á dfcllo 10.2 pago
155 c 233, importanle com desln Ord .. Acç. Sum to 1
pago 503 c 531, Sego Lin pag 232, Obrig pago 9, Pc·
reira e Souza-P"m, Lin no la 308, Dorg"s Carneiro
Dir. Ci., IiI'. 1 til. 2J § 191 0.33 c seguintes, Cuelho
da Rocha-Dir. Ci., § 7;8, Corrêa Tellcs-Doutr. dus
Acç. § 320 nota (2), c Mor)!es Carvalho-l',·atica § 255
Dota.

(2) Esta Ord. deve·se enlender de aecordo com o
art. I § 3 do Cod Com. que diz:

• R.rt. t ,0 Podem commcrciar DO Urnzil :
« § 3. Os filhos·familias que tiverem muis de dl!Soito

annos de idade, com autorisação dus pael, pro"ada por
escriptura publica.

I O filho maior de vinte um anDOs quc fór associado
ao commercio de pai, e o que com sua approvação,
pro\'ada por escript", levantar algum estabt·]ccimcnto
cOOlrncrcial, 81~rá reputado cmancillado c maiorpara to
dos O!s ('lTeilo~ legal'H nas Ilogocinliues mercantis JI

(3) Actualmente, comO beDl diz T de Freita_ Con
.'01. art. 4 Gno la (5), .ó jJóde ter lugar com infracção
da lei, em vista rio Cod Com al't I ~ 3 sup,'acitado. I

(I.) Este pecuUo nã,> deve-se cnlender o profeclicio,
por que nesle tem o pai usufrnelo,

Borges CarDeiro parece entender o contrario (MI'.
Cio. iiI'. I t. 21 § 191 D. 19)

(5) Vide Barbosa, e Lima DOS respectivos cam.,
Silva Pereira - Uep. das V,·d. to. 2 aola (b) a pa~.
235,. nola (a) apag. 236, e nola (c) a pag-4~O, MI'IIO
Frell'e -/nst. 101'.2 t. l § 14 nola, e iiI'. 4 t. 4 § 6,
e Almeida e Sousa-Notasá JUello lo. 2 pago 113, 155,
159 e 2~6, Acç. SUl". to, I pago 503, e Oôrig a pags.
1.6, 89 e 98, e Borges CarDeiro - Dir. Cio. IiI', J t. ,I
§ 12.

(o). Vide~arbosa, e Lima DOS respectivos com-, Silva
Per"l~a - lIep das Ords. lu. 2 nola (b) a pago 236,
Alme"la e Sousa - Nntns á Mello lo 2 (lag. 113 a 155,
e .Ob~.g. pag 29, 89 e 98, e Borges Carneiro - Dir.
CI•. 111'. I t. 21 S 191 de D. 4·6 ii 57.

(7) Vide Barbosa no Com.

(I) Sessanta dias. liu esla a excepção chamada non
muneratru pecunlm de pouco uso no rõra , que entre Oi
ROlDana estendia se li tlous anDaS (bieJl/lium). Mas
se o l'ecl'birntlnlo rOr de pagamento, só. se pode~á ne·
gur deDtl'o do e paço de Irinta dias (S,ll'a Perma-
/Iep. das Ords lo, 2 "!loln (b) â pago 238) . .

Se esla cxcepção rór apresentada no deaendlO lID'

pede a execução da seDlença (LiDla DO com n 3).
Esta escepção sÓ póde ser appUcada no conlraclos

do muluo e dute, assim como DO depo,ito s. fór de
dinheiro cootado, e não o.m oulros coolraclos (Sllu
Pereira- ilep das Ords. to. 1 Dota (b) ã p~g, .6~1).

(2) Esla reclamação de,'e ser Dolilicada Judlc,sl
menle ao credor" ou no devedor que tem recibo, para
que prove aiulla que por teslemunhas o seu ditsito.

(3) I:] pasto que ao tempo do contracto.
tima no com. u. 46 up0Ílldo no Vala'~u çons. 5

n. 12. diz que a renuncia vole se não he rm~a ~o mo·
meoto do cuntraclo cm contincntc, no pruprlO IOs1r.·
meDlo.

(~) '1', de 'Freitas na Can.o/, art. 488 nola diz o se·
gULDte:

u Existe n crença vulgar nascida desta lei, de alie
na pnl'tcS tcm sessenta dilL~ para arrcpcndimenl~ 05
contractos. ARes, dc I, de lJesemhro de 18!i ds 110'
ticia desse "TO commnm, Quid. sC o fisdor demou,
dado op(l~e a excepçãu, e o dcvcdor principal coufe".r
tor recebido?

Essa Res. he á qne Irahl da preteução d. O._ROJ:
AIp.xaDdrina da Hocha compiladu lia Legllloçao
Nubuco , li

Consulte-se lambem Rumalho - l'ra/"a p. I I,
cap, I § II nota (n) 'me

,'ide Dal'busa c Lima nl)s respecti\'os eom , 1I1~1 I

o segunrio pela; ampliações e limilaçõcs ~uc fazl~ BSd:
Ord., Gue!"reiro - de Ralion. red h,'.: cap, 8 50
n. IH·, Morllcs - de Execut. iiI', 2 copo 2~ de n, 3 ~bl
em dianle. Valaseo - Cons, 5 n. 9, ReyuosO-Ia (bj
47 n 12. Silva l'ereira-nep. da. Ords., lo. ~no 14
ii p.ng. 238 c ~39, ;\fello.freire-Inst hv, 31:4~u.i
e liv, 4 t. 6 § 26, Almolda e Sousa-Sego Lln reue,
pago 302 e NotaI á .I1ello lo. 2 pago 658, C~~êadaRo'
-Dig. /'ort. lo. 3 de D. 1188 a 1195, e Co O
eha - Di,'. Cio. § n6.
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houve e recebeu em i emprestado o con
fessado por elle; porque neste caso não será
necessario ao crédor dar ouh'a prova além
da criplura da confis ão, postoque ainda
durem os se enta dias. Porque pois o Ta
bellião o aJf1rma, deve inteiramente ser
dada fé a sua criptura com as te temun bas,
sem ouh'a alguma prova (i).

M,-li\'.4 l. ~7 § 1.

2. E se o que lal conil são fez sob speran
ca do que havia de receber, o negar antes
dos sessenta dia, e pozer a dita excepção
fôra do Juizo ao seu crédor, dizendo que
não recebeu cousa alguma do que confeE
sou, ou que não recebeu tanto, como con
re sou po toque em Juizo não seja deman
dado por sel crédor, protestando o devedor,
edeclarando antes dos sessenta dia. , que
não recebeu o por elle confessado, ficará
perpeluada essa excepção (2); de manei I'a que
nunca jámais o crédor poderá com e/feito
con h'angero devedor paI' U confissão, nem
seus herdeiros, salvo provando primeiro,
que o deveclor houve e recebeu o conteüdo
em sua coníissao. E sendo o crédor fóra da
lerra, ou escondendo-se em maneira, que
não possa facilmenle er acbado, poderá o
devedor fazer ua prole tação perante o Juiz
ómenle (3). E faram todo crever, para de-

pois não récre cel' duvicla, e se poder apro
reltar em,todo o I mpo da dita prote tação.

./.-lir."l. 17 § 2.

3. E morrendo o deveclor anles clos cli
lo se-senla dia, poderão seus he1'(leiros
allegar es aexcepção anle dos ditos sessenta
dIa acabado, e isto mesmo dizemo e
morrer o cl'édor, e ficar Yivo o devedor
ou. se morrerem ambos, e ficarem. eu her~
dell'o, (I~). E pa adas os ses-en ta dia não
poderão..os hOl'Clei ros (posto que sejam' me
nore ) (o) ali gal' lal excepcào, E as i como
esta excepção pódem allégal' o herdei.os

\1> Vide tambem o § 7.
P I~C Barbosa, e Lima nos respectivos com., SiI,'u

ere"a - Rep.. da. Ord. lo. 2 nolan (a) e (ü) a pog.
UO, ~ello F!clre - lu.l. Iiv. I, t. 3 § 3 e I l~ § 12.
n(2) Exc"pr,no a regr a '1". sujeila á pro"a o' '1"0

a (;~a o ro.cl cm 'Ir'" prulP.nd" fuudlll' O Setl direi lo
\' ,I) Almmda e_Sousn na' Scg. Li" to. I noln (306)
t!ldqUC a cxc"pçuo nou lItUlUll'alw pccullico tinlia lurrar
~~~b3~rdltl'U 115 leL"('~ de cambio, doutrina que r~i bem
nolA. 11-5 n por. 1\~oraes, Curvnlho - J.lrall.ca lIm'cmso

V'd li e hOJe 'u ubn..lente pUl'anle o Cad Com
Pcr~irt! nrbOSfl l c Lima nos respecLh'os CII'm.., Silvo.
Alroei:! - ~ep. da. Ord•. ~o 2 "otn lc) n pago 362, Il

(» a e . ou n - NOlo. a Melto 10.2 pago 688.
Silva ;gU~dO uma nola do Dez. ,!'hemndo que lraz
649 de~relrn no nep da. Ord•. 10.2 nola {a} u pag:
reil~ Jlel~-def enlender esla Or·d. quauto á confissão
menta. .e uoto "_O ebY"ographo, e não em lesla'
deiro,' pOIS elta nua póde ser desfeita pelos ber-

n
l5l Polia qae ••jão ",.uor...

arbo'a no co I' .. -
tem-se .e os 50 d~ n<i - '" que esta dlSpoSlçao man
dos mesmo las ecorrerem eslando vivo o pai
durante esss meoores. Pelo conlrario se ello fallecer
'.0 respecli~ Pl'lrl' c os menores i.gnorando a eonfis-

a, o que concorda LIma C011l. o. 6,

do devedor, as i a pódem allegal' seus
fiadores li).

M.-liv, 4 t. 47 § 3.

.,1. E e o devedor depois da confi lio
feita, pagar antes dos es enla dias parte
da divida. ou -em algum out o modo re
conheceI' ua confis ão ~er "erdacleir3, lião
poderã jamai pôr, nem allegar essa ex
cepção (2).

M.-liv... t. 41 § ~

5. Oulrosi, se o devedor ante de sna
con1is-ão era obrigado ao erêdo . pur "azão
ela comp:a, ou aluguer, 011 de injuria que
lhe fos e Julgada, 011 por outro algulJl modo
(e não por razâõ de empre timo) querendo
o lal de\'edor fazer di -o obl'igacão a seu
crédol', confessou qne recebeu de'le em
pI'estado o que da outra obrigação lhe ele
1'131 cessará a excepção dos sessenta dia~,

e nall se poderà em tempo algum allegar:
porque esta Lei ómente ha lugar nos em
prestimos, e confis ões sobre elles feitas (3) .

~I.-Iiv. 4 t.. 17 5.

6. E poslo c[ue esla ex.cepção e de"a
oppur antes dos essen la dia erem pas-
ados, e o devedol', passados elle~, quizer

lomar em si o cargo ele provar, que nnnca
recebeu o que.em sua confis'ão be conlelldo
em parle, ou em lodo, empre será recebi
do ã lal prova, comtanto que o prove por
escriplura. puhlic~ (4), nos ca os, onde

{Il Fiadores. Se o fiador suslenlar que o de"edor oão
recebeu o mútuo, comes ando esle o recebimento, não
teo,lo com que sul"a o dobito, be o 6arlor de preferen
cia acreditado (Silva Pereira - nep das Ord., to. 2
oola (b) a pago 423).

pelo conlrario se o ,le"cdor he solva"el.
Vide Barbosa, e Lima nas respeclivos com" C Al

meilla e Sou," - S"IJ. Lln. lo. I pag 22 .
(~l Aqui milita a regrA de Direito - debitar soln.n.

scienter pa"lem debtti prresumitur tatum debtJre. dum
C01ltrn'Tium non probal.

Vide Barbosa, e Lima nos re~péclh'os com., e Sihoa"
Pereira - lI.p. das Ord•. to 2. nola (c) a pago 127,
nota (b) a paS' 151, e nola io) a pago 362.

(3) SiI,'a 1 ereira diz qoe em "isla de.la Ord não se
pôde oppôr esla uxcdpção em cnlUla d' dole (ilep. das
uni•. to. 2 nota (b) a pag 121, e nola (e) a pago 361),
o quo c.ontc:;liio Ag. Dal'bosn no.s Castigat. n. HM'l e
Lima 00 com. n. 5 e G.

Vidu narbosR, o Lima nos I'cspcclivos com.) e AI~
III ida c Soo a - Sog. r,in. lO I pag.231.

(1) Provo por eserlptara pnülha i c, no rôrnlO da
Ord. do li". 3 l. 59 pr.. e AI. de 30 lle Oulubro do
1793.

Os Praxistas opontão doua casos em qne esla con
(lição he diJ:lpensavel; o juramento d(J credo,', o a C:Oll

fiMão do mo~mol amda extrajudIcial (Lima no com.,
C Almeida. e Sousa - Sego LilI. lo. I pag.229). E este
caso era IÍU1 dos que antigamente djspl·n~avn. o De~

sembnrgo do poçn
~[ora"s - d. g",,,ul liv. 2 cap. 22 a. ~9, dá á esla

Ord, uma rigorosa inlelligeneia. O proprio crerlor não
he admillido a provar por leôlemunhas a eonflssão do
devedor, seo credilo ou chFogrnpho não se acba nas
condicões da lei (Ord. do li". 3 l. 59 pr.).

O lÍez. Oli"eirn na seguinle nola qoe copiou ii ...
Pereira no Uep. da. Ords, to. 2 nolo {al n pago 239,
aprosenla a diffienldade qne ha na iololligencia dest~
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segundo nossa Ordenação, he necessa
ria (1).

M.-liv. 41. 47 § 6.

7. E em todos os casos- em que o crêclor
ha de provar a confissão do devedor' ser
verdadeira, pode-Io-ha provar por testemu
nhas, ou por qualquer outro JUodú, porque
pois elle jà tem por si a escriptura, e
ainda he constrangido a provar, que a

_conüssão conteuda nella he verdadeira, com
razão deve ser recebido a prova-la por
qualquer modo de prova que poder dar (2).

M.-Jiv. '1 l. 47 § 1.

TITULO LIl.

Do que confessa o qlbe lhe he deixado em
juramento com algwma qualidade (3).

Mandamos, -que em todo contrato de
qualquer qualidade que seja, onde fór dei
xado em juramento da parte (l~), qualquer

Ord., cuja disposição parcce em verdade um eonua
senso:

• Diffaâli. videtur hac Ordinalos: quomodo enim dari
polest, quod super non numeratione pecunire conficia
lur scriplura? EI ideo judicacimu, legum haue intclJi
e-endam csse, quando, pecuniam DOO ruisse numCl'atam
Illdirêete, probari intendilur ex conseqnenlia alicnjus
contractus, qui nd probalionem requerit scriptllram,
lltlno 1684, lU processu Anlonii Frencisci cum Emma
nuele Rodrigues Crespo apnd Nolarium Pinheiro. "

Corrêa Telles na lnterp. § ift diz o eegllinle :
.Assim por exemplo, pólle provar·se por teslemunhas

a perda do inslrumenlo de qualqucr conlraelo j o nas
cimpulo, ou morte rle qualquer pessoa j que Pedro, ou
Sancbo adio a berança de sens paes, elc. Vide a Ord.
do liv. 3 t. 59 § 22.

• O Dez. Oliveira (Rep. art. Empre'limo to. 2 pago
239 nota (a), ocbou di~ficuldade na Ord. do li•. 4 t. 51
§ 6 sobre o modo como o mutuaLario hade provar por
escriptura, que não recebêra o mutuo confessado por
elle mesmo: porém uada me parece mais facil do que
o mutuanle e mutuntario fazerem uma escriptura. de
emprestimo simulado, e logo depois fazerem nntra, em
que () mull1aLal'Ío diga q·ue nada recebõo J e o mulnante
que nada empreslou. Vide Boebemero - ad I'andecl.
Exerc. 65 copo 2 § S. ,

(I) Vide Barbosa, e Lima nos respeclivos com" Ca
minha - do Libe/li, ann. lO n. 9, e Mello Freire

. ln.sl. liv. 4 t. I § 12.
(2) Vide Barboso, e Lima nos respectivos com, Silva

Perp.ira-Rep. da.> Orá to. 2 nota (b) a pago 362, Mo
raes-de E"ecul. Ii. 2 copo 22 n. 49, e Almeida e Sousa
- Sego Li... lo. I pag.229

(31 Vide sobre esLa Ord. Barbosa, e Lima nos res
peclivos com., maxime os do seguudo, imporLanles
pelas ampliações, e limilações' que apresenta acerca
deste tilulo.

Vide Ord. do liv. 1 t. 24 § 19, liv. 3 1.53 § 9, l. 59
§ 5 e t. 66 § 1, e desle lh·. t. 19 § 2, D. de 10 de Maio
de 1710, e T. de Freilas - Consolo arLs. 375 e 379 e
nolas.

O juramenLo de que aqui se traIa Iae o deci,orio ou
d'a/ma.

(4) O D. de IOde ~[aio de li90 diz sobre esta acção
de jnNmenlo d'alma o seguiule:

• Sendo informada, de que nas Aee15es rio Juramento
d'alma, para haver de se condemna; pelo juramenlo
do Aulor, se porlião escusar as seguintes cilações, de
que fa~ menção a Ordenação do li•. I lit. 1.3 § 1, antes
que pelo contrario se flllião impraticaveis as sobredilas
segundas eilações, taolo assim que sem ellas oe lem
procedido sempre no Foro em grande ulilidade dos
meus Vassallo., e boa expedição das Parles.

,San servida, que daqui em dianle COI todos os Audi·

~ousa sobre que fôr contenda, e a parte que
Jurar, c<?nfessal' que o que lhe be deixado
em seu Jur.amento he verdade, e poseI' al
guma qualtdade que conclua não ser abri.
gado ao porque he ~lemal1dádo, ou ao por
que. o quere.m obl'lgar,posto que a tal
qualIdade seJa separada do que se lhe de
manda, aqueJle, .que jurou, seja crido em
todona dIta qualidade (1), para não ser obri
gado:

A si como se hum homem demandasse
outro, que lhe emprestàra dez cruzados
e por não ter prova, Cu por a não qu~re;'
dar, o deixasse em seu juramento, e o llti
mandado jurar que he verdade que lhos
empre tOll, Dlas que depois lhos pagou,
neste caso, e em outros laes será cridõ que
1hos pagou, posto que outra prova não
dê, nem tenha (2).

i\I.-Ji\". 4 t. 36 S3.

TITULO LIll.

Do oontmeto de emprest'ido, que se chama
c07J1l1nodato (3).

O Commodato be lmma concessão gra-

lorios desle Reino se observe a pralica, qne.e aeIJ,
aulhorisada pelo Decrelo de 15 de Junho de tióS (d,·
uerá laluo: lor-.o do 11681 para e!feilo de que não po
dendo nenhuns Réos serem condelllllndos á rbve!in
pelos juramenlos dos Aulores logo ua primeirsAudien.
Cill, sem que sejão esperados até ti seguuda, O p08!ÜO
com llldo ~er, não comparecendo em nenhuma dellas
sem 'lue seja necessario cita-los de novo, "islo ter-lhe
sido logo declarado, que a Parte o. manda cilar pora
deitar o caso no seo juramento. E quo o mesmo se
observe, ainda que as quanlias sejão modicas; ficando
com lndo comprehendidas debilito dp.sta gersl deter·
minnção ainda os casos, que se acbarem pendentes, sem
embargo da sobredita Ordenação, e de quaesqner ou·
lTas, que possão ha ver em conlrario. »

(1) Em torJo na d·ila qualidode.' .
Sendo a confissão indivisil'el nilo pódc ser nccOIla em

parle, e rejeilada no reslante. Assim lambem o con'"
gro o art. 156 do D. n. 137 - de 25 de Novembro de
1850. -

Convém muito d.islingnir esla confissão da qn~ re·
sulta do depoimenlo de que trala a Ord. do Iav. 3
t.-53. 8

Consulle-se sobre esta Ord. ,'llmeida e Sousa - ,/9:
Lin. rag. 342 e 404, na Ous. X s?bre.o J,:rameDlo ~_
dicia , vulgarmente J urllmenlo d acçuo d alma, e R
malho - "ra"ca p. 2 1.3 cap. 2.. P .

(2) Vide Barbosa, e Lima nos re p~cltvos ,om., Or~.
reira de Caslro - Oec.· 68, SII va Perelra-Rap. do••1.
lo. 1 nota Ic) a pago 600 e lo. 3 nolo (~ a pog~ éaé~
Mello FI·eire-In.l. liv. I, t. 19 § 2, e t. _O § 4,
lho da Rocha -Dir. CIO. § 181.

(3) Empreslidn . ...oommoilato.
Vide nola (I) á rub. do t. 50. 11.100
ClJmmodato hc um contraclo ~o.l~ilo c~lno ~~e loea~

pois desde que ha onus ou relribUlçao c ama
çâo (Ord. neste li •. t.· 23 e 2~).. nlrato.ne mais uma concessão graCIOsa, do que e~ t.D desta

Coelho da Rocha no § 710 defioe o ,.mmo o
fórma : II mpre'ta'

• Ue o eontraclo, pelo qual uma pess ~ e- do lbe
OUll'R gratuitamente uma cousa COl~ obrl~açao pbrase
restituir fi mesma individualmente (m IptlCIC, na
do Direito Romano). são neo"''''

Como se vê nesle contracto lrez cou as d obi"IO,
rias para qualificn-Io : a lradiç~o OU enlr,g: o~·eclo.
n graluidade do lISO, n re."IOlçao do mosmC rih 'I'olles

Vide sobre esla. Ord. lIarbosa no com. O



TITULO LlII 8!J.7

ciosa que se faz de alguma cousa para
cerlo uso ~i). .

E diz- e graCiosa, porque se se fizesse
por clinheil'o seria aluguer, ou arrenda
mento. E se fosse por ouh'a cousa que
não fosse dinheiro, ou para uso não
cerlo (2), seria oulra especie de contrato.

E portanto be chamado comJl~odato, por
que se dá para commodo, e proveito sómtlnte
doque.receb.e a cou~a. E esse u o.bastará
que seja taclto, e nao expresso, assl como,
se alguem emprestasse hum livro, para o
que o pede o trasladar, entender-se-ha, que
lho empresla pelo tempo, em que rasoada
men te o pos~a fazer (3).

\. Ea diiferença que ha entre o commo
dalo e o mutuo he, que no commollato não
passa o sen horio, nem a posse da cousa
uOlfue a recebe (4), e sómente se lhe concede
o uso della, para tornar a mesma cousa
Eporlanto ocommodato não sefaz de cousas
que consistem em numero, peEO, e medida.
assi como dinheiro, vinho, azei te ou outros
semelhantes que com o uso se consumem (IS),
e se não pódem tornar as mesmas em
specie (6).

- Dig. Porl.lo. ade n. l J63 à 1176, Coelho da Rocba
Dir. Ci•. do § 1111 li 77S, Loureiro-Dir. C,.. IJra:. §
6;3 e 6;4, T. de Frei tas- Con.ol. do arl. "·91 li 599, e
Ramos-Ap,ml. do § 4 5 li DOi.

(I) Para cer/o ",o, i. e., por determinado lempo
(T. de Froilas - Conxol. art. 4i8 nota).

(2) !'ara uxo nâo ccrto. Estas palavras, diz T. de
Freitas, alludem ao emprestimo, que se chama pre.
tar.o, cUja duração fica depenlleute dn arbitrio do
coacedeale. A Ord. do liv. 4 t. 54 § 3 tombem dá no
licia do proeario nas palavras - ou em quanlo lhe
aprouuer. _ I

(a) Mas passado o tempo eoneerlado o commodante
póde exigir o objecto oioda que o commodatario delie
neahom 0'0 tenha Ceifo. OUlro taato succede havendn
aecessidade imprevi ta (ar~. da Ord. desle liv. t -2~
pr., e art. 1889 do Cod. Ctv. Francez, ê Corrên Tel
les-nig. Porto art. I t 66)

"ide Barbosa, e Limo nos respecli\'os com., Silva Pc.
ralta-ne~ da. Ord•. to. I notas (b) e (cl á pago 528, o
Mallo FrclTe-Trosl.liv. 4 t. 3 § 4 e i, e Coelbo da Ro·
cha-Dir. Ci•. § ii 1.

(4) 'tem a po... da cou&a "O quo a ...cebe. i. e. a
pos C juridica.. '
. (5) Cousas $IJtnolhantes que com o mo $8 lon.summcm
1,_e' l cousas (Ilngiuais porque as- que não são fungiVBi,:
'oe .as que Cozem objecto deste oontraoto .
.Vide sobre O que são cousas fungi.oi. nalural ou cio

Vilmente Ribas no seu Curro d. Diroiro'Cioi! Bra,iloiro
lo. 2 pago 22a § 8.

MasLrofini na sua obrn....,.OilCuGllio sobro a usu.ra no
§ 433 diz o scgainlc :

, As cousa~ que se devem rostituir por outras da
m,eS~ln .espcClo, na mesma quanlidade, são chamadas
unglDal~1 e~ Latim {u.ngibilos, (l0rgue as que 50 resti

tuem nuo sao no mesmo indÍlllduo ph~'sicQ e naLural
c~ma aiS qne C~rão dadas, mas os ~ubstiluelll (oice 'un.
9 ntur pcla Igualdade do peso, da medida do nu-
mere e da qualidade, '
ce' .Ha ql'0m pense que s. cbamavão fungioeis, porque

ce'sao dPu o ~IS~: assim .ita (unclus significa o que
ssou c eXistir.

lrod E.t~s ~ous senlidos talvez contribuissem ã in·
o ucçao esto lermo, mas sobretudo o primeiro

ril~i~~anto o que.dã.uma consa que lhe deve ser res:
no t ,pease l,rtnClpalmente no meio de reeobra-Ia
me empo ar:or ado em outra tia mesma especie, da

(601) ~qualIdade, e da mesma quantidade .•
deve m spu.e. Expressão de Direito Romano que

·sc enlender --idmlicame"I" illdioidualmo.io.

Porem, se algumas cousas destas se
dessem, para se não gastarem antes se
tornarem as mesmas, seria commodato, assi
como, se hama pessoa empresta se a outra
aluuma moedas de ouro, ou prata para
algum apparato de fe la, ou repre entações,
e para lhe tornarem as mesmas moedas
acabadas a festas, pelo que se o tal dinhei
ro se perdp-sse por ca o . alg~m fortuit.o
em poder d0 commodatarlO nao será Obfl
gado a paga-lo (1), como fàm, e se lhe dera
o tal dinheiro para o ga tar, e consumir,
como dissemo no Tilulo 50: Do eJnpl'es
tilIo, ql.e se r.halJlla l11lbluo (2).

". E porque este contracto se faz regu
larmente em proveito do que recebe a cousa
emprestada, e não do que a empresta, fica
ol)rigado aquelle, a qne se empresta, guar
da-la com toda a diligencia, como e fôra
sua. E não ómente se lhe imputará o dolo
e culpa grande, ·mas ainda qualquer culpa
leve e le,rissima (3), assi Rela cousa principal,
como pelo accessorio. E por tanto, se hum
empresta se huma egoa á outro, a qual
comsigo levasse hwn poldro, à mesma obri
gação terá na guarda do poldro, que na da
egoa.

a. Porém, se a cousa perecesse por ca o
fortuito, não será obrigado o commodatario
a pagar o dano, sàlvo quando no dito caso
fortuito (4) inteniesse culpa sua ; as i como,
se pedisse hum cavalJo emprestado para
ir a hllma certa romaria. e fosse á guen-a,
ou sai se aos touros, aonde lhe matassem
o dito caYallo, ou se foi em mora de tornar
a cousa emprestada a seu tempo, ou entre
as partes fOI acordado, que o que recebeu
a cousa emprestada, fica se obrigado aos
casos fortuitos.

,... E os casos fortuitos então e~cusarão

. ao que recebeu a cousa empre tada, quando
elle direitamente usou della. Porém, se 
hum emprestasse a outro huma baixella
de prata para agazalhar algun hospedes
em sua casa. e elie a le\'a se pelo mar,
onde os Cossarios lha toma sem, ou se
perdeu em naufragio, ou de qualquer ou
tra maneira, ficará obrigado a pagaI-a, pois
por sua culpa succ9deu o tal caso (IS).

(t) Pela I'egra de Direito: Res peril domino.
(2) Vide Barbosa, e Lima nos respectivos com., "

Mello Fl'l'il'o-lllSl .I. 4 t. a § 4 e 5.
(3) Culpa I•••• leoi&sima
• Estas palavras, segundo 'f. de Freita., sobre a

diotincção de culpa são empregadas no .entido tech·
nico do Direito Romano.

Vido Barbo a. e Lima nos respectivos com.• Silva
Pereira - n.p deu O..d.'. to. I nola (bl a pago 526, e
MeUo Freire - TnxI. liv." l. a§ 5.

(4) Caso 'orluilo, i. e., o que nüo podia ser anlevi to,
n~m pelo mais sabio.

Vide13arbosa, e Lima no. re pectivos com., Camioha
- de Libolli. ann. 1I. Silva Pereira - R.p. dru Ord•.
to. I nolas :c) e (d) a pago 526, e nola Cal a pago 52i.

(5) Vide Barbosa, e Lima nos respectiros com , Silva
Pereira - R.p. das Ord•. to. I nota (b) a pago 527, e
Meilo Froire - lnxl. liv. 4 1:..3 § 5.
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5. E porque algumas ve.zes as cousas
emprestadas se perdem nas m 'os dos mes-

, sageiros, per que se mandam pedir, ou
tornam a seus donos, e vem em dLl ida a
cujo risco se perdem, se do que empre tOll,
se (lo que recebeu empre tado ; ordenamo
que se a cousa se perder, ou danar pela
culpa do mes ageiro (i), per que e mandou
pedir pára trazer a dita cousa, correrá o
risco aquel1e, que mandou o messageiro;
salvo se, foi mandado sómente para lem
brar, que se mandas e, e nào para a trazer.

Porém, se o que recebeu a cousa empres
tada, a tornou a mandar por quem quiz,
ficará á sua conta e risco, pois escolheu
mim messageiro; ma se elle era tal e tão
idoneo, que seu amo fiava dene semelhan
tes recados, e que e nUa podia presumir
que commettesse semelhante maldade, e
foi eJlganado e induzido per algum ladriio,
ou outro mãu bomem, e lhe boU\'e á mão
a cousa, que levava, perder-se-ha por conta
e risco do que a empre tau, por quanto o
tal caso se deve reputar por fortuito (2).

TITULO LIV.

Do qlW não entrega a cousct empre toda,
0(/, a.z.ugada, ao tempo, qüe he obl'igado,
e do terceiro, qlwa embarga; (3).

Se algum homem recebeLl de outro al
guma cousa~ que tinha, como senhor della,
emprestada, alugada, ou (4) arrendada a tem
po certo, ou em quanto aprouvesse ao senhor
della, e Jepois, sendo requerido por elle,
passado o tempo, recusar de lha entregar,
mettendo o feito em Juizo, até ser con
denado por sentença cliffinitiva, que passe
em cousa julgada, não sómente entregará
a cousa ao senhor delJa, ma além dis o
lhe pagará a verdadeira estimação da
cousa, pala contumacia, que commetteu (5),

(I) Vide Silva Pereira-Rep das Ords. lo. 3 nola(a)
a pago 535, nola (a) a pago 536, e nola (a) a pag. 537.

(2) Vide Barbosa, e Lima nOS respectivos com., Silva
Pereira - Uep. das Ords. to. I nota (c) a pug. 527, e
nota (a) pago 529. -

(3~ Vide lJnrbosa ao com., Valasco -Cons. 195, e so
bretudo Almeida e Sousa - Acç. Sumo to. 2 na Di...
Xli, J]ue he uma anaJyse completa desta Ord.

(!.) Ou. arrondada. Na edição de 160:1' não se'encoa
ll'a a COD.llIUCção - ou.

(5) • Esla acção, diz T. de FrrJitas na Cansai. art.
506 e nota, que iguala aos espoliadores o com moda
lario contumaz, não_tem uso algum enlre nós, o ll1 uito
menos sua pena. TambeDl a pena não poderia SCl' de
mandada senão pela 'via ordinaria nos termos 4a Ord.
1i\'.3t.48§5.•

Esta he a opinião de AImeida e Sonsa - Acç. Sumo
to. 2 pago 307, conciliando deste modo esta Ord. com
a du li\'. 3 t. 4 in fine supracilada.

Vidc notu (5) 00 § 5 da mesma Ord. a pago 634
desta obra.

E em nota ao art. 662 diz aquelle J uristn :
• Pratica· se o disposto no art. 230 do Cod. do Com.,

eomiuando o locador a renda que ,e lhe de\'e pagar
por toda a nemora.•

Vide Corrõa Tellea-Doul>'. das Acç. do § 323 usque
326 c notas.

e (1) 'em que perseverou em lha não querer
enh'egar, até ser condenado por sentença;
a qual pena lhe poderá ser demandada
em lorlo o tempo, assi antes da entença
como depois della. Porém, se o deman
dado, antes de sj1erar sentença, enlregar
n. cousa com etrel to, não será cOIH!enado
na dita pena (2).

~'l.-liv. '1 t. ~9 pr.

\. E se o que recebeu a cou a empres
tada,alugaela (3) ,ou arrendada, fez nella algu
mas de pesas neces aria , ou proveitosa,
pOllerá reter em si a dita cousa (f~), até que
lhe seja paga n. de pe a (5), que nella fez (6).

M.-liv.4 t. 59 I.

2. E o qué recebeu a cousa alugada, ou
arrendada do senhor della por cerlo tempo,
e paga.r o aluguer e pensão delJa ao tem
pos conteúdos no conlt'acto, poderá reter
a cousa, até que toelo ° t mpo rio aluguer,
ou arrendamento, seja acabado (7).

~L-liv. 4t. 59 § 2.

(I) Esta conjuDcção não se lõ ua edicção de 1603.
(2) Vide L. dc 4 de Julho rle t776 ~ I, Barbosa, e

Lima nos respecli\'os com., Pereira de Caslro- Dec. 89,
93 e 106, Mel10 Freire -Inst. Iiv. 4 I. 3 § 19 e 26, AI·
meiua e Soosa - Di... 12 no to. 2 das ;\cç. Snm. pago
301 e 319, to. I pago 18t, 391 e 433, Interelieto. pago
III e t6 ,Fase;c. to. I pag. 373, Dir. Emph. lo. I
pago H. Sego Lin. to. 2 pago 374, Obrigo pago 154, e
Danune. pag. 11.

(3) O locata rio uão podc allegar que a cousa aluga~a
ou arrcndada lhe pertence, e meamu a outrem que nao
o mesmo locador.

• I're,nJecerlÍ esta regra, diz T. de Freitas, quaul\o
por erro alugou ou arrendou sua propria cansa, ou
quando o locador Ih'a vendeo depois da locação,_ ou a
cousa foi arrematada ou adjudicada por e,ucuçao da
credor seu?D

Vide Lob -Acf.. Sumo t. 2 DIS'. XII.
Parece que neste cuso de"e pre\'alecer a regra op·

posta. Vide nota ao § 3 deste titulo. _
(l) Não prevalece o direito de. relençoo, de"eado a

cousa ser restituida ao locado~, alUda que o locnll}'!o
não tenha sido embolsadu ua 11l1porianma dns. b~m a!
torias, se o locador depois do requerida a. hqUldaçao
depositar ou caucionar o \'alor resp~cll\·o.1urado pela
mesmo locntnrio. Vide Ord. dcsle fiv. t. 95 § I e. Silva
Pereira--Rep. das Ort/•. to. luotn (a) a Ilag. 153. .

Alas o jurumento do loeatario depende de requeri'
mento do locador. I

(';) linspesa. Estll'·Ord. deixou de proceder ~ta5
mente depois do AI. de 27 de Novembro de 180\
que assim dispõe: . d sa

• Em qualquer caso em que o La"rodor haja a l
hil' da hordade em ~e tiver feito bemfoiloria.s, 3' a.
Ibe serão paga; pelo Senhorio da berdade, avohan d::
por arbitros' compelindn.lhe a hnlOlheca CdUC~_!4i
no § 2 do sobre<iilo Alvará (~e 20 de Jllnh'6 ,ese'~d:
para hnv,'r o seu pagameoLo. sem qu.e p.or n -o
mitla o dil'eito de .. ·tenção de bemfo,tortas, par. ao
ser f..aududo o despejo. '. 6 §" I- e I. 81

Vide tambem Ord. do liv. 3 t. 8 "e"'t (d) ã
pr e Sih'a Pereira _ Rep. dns Ords. lo. 2 ao a

pa
w

• 2~.. de 5 de A[arço de 1825, declarou qU:a~st: ~~~
só concede a retenção das consas até ser Po es
pesn que nelln.~ ao fuz, quando se h~u"e Pd~P:.ft~~ .
limo, 1I1uguer ou nrrcndamcnLo, c ~ao em

Vide nos additam...to. este Alvara. . om Tba.
(6) Vide Barbosa, e Lima nos !eapect'\'o~ c •., 9 §

mudo-p.3 Dee. 347, ;\lello l~l·e're-lnst. hv. - t.
24, e liv. 4 t. 3 § 19. Lima no.

(7) Vide Cod Com. art.. 228, Barbo~, NO/JJS á Me/lo
respectivos com., e Almeida e Sousa
to.:.I pago 225, e Ol"ig. pago 16.
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3. E se o senhor da cousa? stand9 em
posse della, a emprestou de sua mao a
outrem a tempo certo, ou em quanto lhe
aprouver, ou a alugou, ?u arrendou a
tempo certo, por certa pens~o, se pa sado
e se tempo, o enhor i'lemandar a cou a,
como cou a empre tada, alugada, ou ar
rendada, não lhe poderll dizer o a que assi
foi emprestada, alugada, ou alTendada, que
a cousa he sua (1), e que llle pertence lJer Di
reito por algum titulo. E po toqlle allegue
lal razão, não lhe será recebIda, mas será
em todo caso obrigado de entregar a cousa
ao enllor della, de quem a recebeu, e de
pois que lha entregar, Iba poderá deman-'
dar (2).

M.-liv. 4 t. 59 li 3.

4. Porém, se demandando o senhor da
cou a aquelle, a quem a emprestou, arren
dou, ou alugou, viesse algum tercelIo, que
dis e e ser sua, e embargasse a entrega
della, fazendo sobre i o reql.lerimen to á
Ju tiça, se a cou a fór moveI, e o que a
eLnpl'estou, arrendou, ou alugou, fór sus
peito, por não ter bens de raiz, que abas
lem para pagamento della, será sequesb'ada
em mào de homem fiel e abonado (3), até que

(I) Corr~a 'l'elles na Tntup. § li diz Oseguinle:
• Oulro lei diz, que o conducLor Dão pode refusar a

e'lrega da cousa alugada áquelle, que Ib'a alugou)
r'In preLedo de que he sua. e lbe perLence por algDIll
tilulo Ord. do Iiv. 4 l. 5', § 3.

• ~Ia' c,la Lci seria mal applicada, se o alugador
leado demanda co", o locadur, por "irlude da senLença
que contra este obte\'c, lhe penhorou a cousa nrren
d~dsl a qual por fallu de lançador veio a scr-Ihe acIj u
dlosas.

.A intenção do Legislador não se veri~ca ncste caso,
ao qusl he mais bem a"plicada a outra regra, que to ,lo
o arrematante g050 Iivr 'mpute dos bens que RnematOl1,
ou lhe forão adjudicados. Valasco-Cons. 42.•

E no § 28 tombe", se explica por e,ta forma:
• DIZ a Ord li,'. 4 1.54 § 3 que o cOllducLor uão

pode oppõr ao locador á cxcepç.'io de dominio, em
quanto lhe Dão entregar a cousa arrendada. Porém se
o d.u~o de uma fasenda a vendesse, ficanrlo to,lnvia na
Crlllçao ..della como colono, e se a venda fo 8e u"cessaria
tOrdo hv. 4 1. 4 § I) por nlUa modifica,ão tlaquoUa Ici
pode e'le eonducl~r ser desobrigad? da enLrega da
consa ~uraole a dISputa, se o contracto foi ou não
ti urarlO; por que oesle caso não se verifica o da lei
'qusl suppõa o caso diverso de baver o locador entre~
grado 'e conduclor uma cousa, que elIe po,suia. Vide
'alasco-Cons. J06 •

(2) °com~~dante, diz T. de Freilas. pMe deman
dar a resl'lu'çuo da COusa cmprestada ou pela acção
s,mu,aria d." '"'~reslimo de quo lrala Lobão - Ace.

""!. na u"'. 12 sobre a Ord. liv. 4 1. 54, ou ]lor

da~ça'_ de .sbulho, ou pOl' acção ordinaria de reivin.
'Caçao.

ab;i~ci I' commodatario fOr commercianLe, e se Ibe
d a lenCla, o commodanle pnlra na classe dos

'ça'~~ °rCruddCS dominio, e como Lal consegue a reivindica-
O. om. ar!. 814 n. I e 88l).

. 'J:b caso de concurao de credores do commodata
~~~. 619.e~ be leputado credor de dominio. Reg. n. 747

PeVi~e Barbosa, e Lima noa respecLivos com. Silva
iII jlra -. nep. das Ords. to. I nota (b) a pago 153.

eio FJ~tre -1"".liv. 41. 3 § 7. e Almeida e Sousa
-(3j'C' 'dto. pago 1 ~ t II, c Famc. Lo. I pago 313.
largam 01' elro Oas snas Dub 40, 50 e 5l, comprova
elpolia:~~ que eata Ord. comprehende os casoo da

84,9

seja determinado. a quem pertence de di
rei to; e o terCeiro será om-ido sobre o
direito, que pretender ter nella, summa
riamente, e sem lrepito, nem figlU'a de
Juizo, ómeJlle sabida a verdade, por se
não dar lagar á malicias, que de outra
maneira facilmente se podiam commetter
e fazer em tal caso.

E sendo essa cousa de raiz, sem embargo
de tal cfUestão e contenda movida pejo ter
ceiro (1), será restituida e entregue ao que a
emprestou, alugou, ou arrendou, e a pede,
como cousa empreslada. alugada, ou arren
dada. E depois que lbe róI' entregue, lha
poderá demandar esse terceiro (2).

M.-liv.4 t. 59§ 4.

TITULO LV.

Que as terras da Cor6a, e os assentamentos
del Rey (3), não possam seI' apenhados,
nem obrigados.

A terras da Coróa dõ Reino, que al
guns tem de Nós ele jLU'O e de berdade,
ou em mercê, e os a sentamentos, que ele

I Nós tiverem por cfUalquer razão, não po-
dem ser apenbados, nem obrigado .
. Epo toque os que as taes cousa ti verem,

as obriguem, ou apenhem, não \'alerá o tal
apenhamento, porque queremos, que não
po sa.m e1' aUleada , nem apenhada: sem
nos o special mandado. E aind3; que as

aita cou as não po sam er pelos obre
ditos obrigadas, ficarão porém esses de
vedore obrigados a pagar as dividas, por
que a apenbarem, e poderão ser por ellas
demandado ; e sendo condenados, far
se-ha execução nos ou tros seus bens, assi
como nos bens de cada huma outra pessoa
do povo condenada. E nào tendo outros
hen , se fará execução pelas rendas das so
bredila cousas, que de ós liyerem (4).

Yide ilva Pereira - Rep. das Ords. to .•4 nota ld)
li pago 648.

(I) Desla Ord. se manifesla '1ue em cansa .umma
ria JlO sessoria não he admis ivel questão d~ dominio,
ainda que o interessado seja um terceiro.

Vidc . ii,·. Pereira - Rep. das Ord. Lo. Inala (b)
â pago l.t:l onde se I/) a seguinte nola do Dez. Oliveira,
a Url!. doliv. 3l. 20 § 31 :

I: ln causis possessionis non admillnlur tertius oppo
nens de dominio : Phrebo-p. 2 ar.i3, Pax -:dc Tun1lt.
cap. 20, ,Pegas - [loTells cap. 1t n. ~f5; ~ihi Dulem
negativa opimo aperte .problllul' .ex .Ord.. 1J\'.4. t. 51
et secundum cam srepc lO SenalaJurl,ca,·,mus.•

(2) Vide Barbosa, e Lima nOA r('sprcth'os com., e
Almeida e Sousa nos lugare apontado Da precedente
nola; e soorotudo Cordeiro - Dub. 49 e 5l impor-,
tanLe ,om. desta Ord.

(3) Assentam.en'os dei Roy, i. e., mercês ~e dinheiro
qne o Rcr fa la aos FIdalgos, que andavao escr.pLos
em seus li nos.

(4) Vide Ord. do liv. 3 L. 93, e AI. de 17 de Agosto
de 116 além de BOIbooa, e Lima DOS respeclivos
com Sil"a Pereira - nep. das Ords. lo. I 1I01a (b)
a p~g. 237, e lo. 3 nota (a) a pago 89,e A,lmeida e Souoa
-Notas a MeUo to. I pago 65 e l03.



Dos que apenham seus bens com condição,
que não paganclo a CC1'lo dia, fique o
pe'll-hor arrematado (i).

Se algum devedor empenhar a seu cré
dor alguma cousa movel,ou de raiz (~h com
condição que, não lhe págando a u1Vlda a
dia certo (3),0 penhor fique por elJa vendido
e arremalado ao crédor, mandamos que
tal convença seja nenhuma e de nenhwn
eITeilo. Porém, se o devedor der alguma
cousa &ua em penhor a seu crédor sob
condição, 'que não lhe pagando a t~mpo
certo, fique o penhor arrematado pelo Justo
preço, o ta] apenhamento assi feito valerá,
e a convença sera guardada. E em esle
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caso o renhor será estimado (i)depois do
tempo da f'Jaga por dous homens bons
juramentados e escolhidos pela partes (2),
convem a saber, per cada hum seu, e Ucarà
arrematada ao crédor por o preco, em que
for estimado (3). "

M.-liv.4 t. 2G pr. e § 1.

1. E se ao tempo do empenhamento fosse
acordado entre as parles, que o penhor
fosse arrematado ao crédor por o preço, que
pelo crédor fosse'estimado, mandamos que
o empenhamento feito neste modo não
valha cousa alguma (4); porque he grande
presumpçilo, que facilmente se moverá a
fazer a estimação não verdadeira, postoque
lhe para isso seja dado juramento, e por
tanto não he razão _darmos-lhe azo para
jurar o contrario da verdade (õ).

III. -liv. 4 t. 26 § 2.

(I) Consulte-se sobre esta ard, Coirêa 'relles-Dig.
Porto to. 3 de n. 1196 a 12~1, Coelho da Rocha
llir. Cio. de § 6240 á 632, Liz Teixeira-Dir Cio. lo. 3
p. 2 l. !~, de pago 29/t em diante, Loureiro-Dir. Cio.
Bra:. to. 2 t. 13, e Ramos-Aporlt. cap. 12 de n. 1502
á 155\. .

EsLa ardo trata especialmente do penhor, que em
geral, tomada esta palavra mbjectivam.nce, he o direito
real que no credor compete sobro certa cousa alhoia,
para maior segurança da. sua divida.

Tomada {ormalmenl', significa o contraclo, pelo qual
se constitue este direito (empenhar, Ou opcnltar Da
phrase da Ord.): e objectivamenle Loma-se Oslo pu·
lavra para sig-niAcar a mesma cousa empenhada.

l.u-Se o objecLo empenhado be mo"el, que seell
Lrega ao credor, chama-se esLe direito-penhor PI'O]"'la
mente dilo.

2.0-8e são bens de raiz" c se não eolregâo, chama-se
hypo!heca.

3.0 -5c estes mesmos imm{weis se entregiioJ chama·se
ontid'f'ese.

São pala"ras de Coolho da Rooha - Dir. Civ.
625.

(2) Alguma cousa moDelou de ·rai:.
T. de FreiLus na Cansai. "rlo iGi diz o seguinLe :
II: A doutrina o a p.ratica restrillgl'm o penha,· 'P"o

priamente dito aos objectos moveis. Quando os bens
são·immoycis, lama o liame de aJltic!t.rese, se o de"cdor
eelie o goso delles para compensação dos juros do di
nheiro empresLada. a penhor confere ao credor um
direito real., do mesmo .modo que a b)'polheeu.

" Sempre que o ob~ecLo fOr eorporeo O penhor be
pos!\ivc~, ainda que seja uma cousa fnngivel - mesmo
tlma quun~iu dedinheiro. ,a a1'L. 273 do Cod do Com.
quando diZ - ululos da Dlvrda Pubhea, acçõe.r de com
panhias ou empresas, e cm aeral quaesquer papeis de
predito negoeiaveis em eommercio, deve ser entendido
demonstrativamente e não ta:ratioamenle Todos os titu
los de credilo, qucro dizer, os cruditos 'Ie qualquer
naLuresa corporeamente representados pelos inslru
meulos de que eoasLão, podem s l' dados om punhor.

, Esse mesmo al't. 273 do Cad. do Com. "m SUII so
gunda parte p,'ohibe dar-se cm penhor commer"ial
escravos c Ou Iras semovenles. o que eslá re"ogado pelo
cap. 2 § 12 da novissima lei bypolbecaria ~le 2/t de
Setembro de 186k •

A esLa ultima psrlo oppõe-so Rebouças cm suns
Obs. á pago t 14 e 115. julgando duvidosa a interpre
tação que dá a lei bl'poLhecaria nesLa parte T. de
Freitas na nola ao arl. 767.

COIl8UllC-SD ainda a mesma nota em todo o SP.1l cou
iracLa pela sua importancia.

Cumpre notar que seudo Openhor em bens de raiz,
hypoLheca, aunca esLa se pódo verificar em bens mO
veis (L. a. 1237-dc 24 de Selombrv de 1864 arL. 2
~ I u. 1, e Av. n. \li3-de 27 de Julho de 1866).

.(3) Vide Silva Pereira-ll.p. das Ord•. to. 4 nola (bJ
á pago 8!J.. .
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Qtte nil7 guem tome posse de Slta cousa,
nem penhore sem au,cto7'idade de J't/s
tiça.

Sendo em algum contracto concordado
pelaR partes, que o crédor possa per sua
auctori"dade penhorar o devedor, não lhe
pagando a divida a tempo certo, não po
deril por tal convença penhorar per si (6),
salvo achando o crérloI' o penhor de todo
desembargado, e sem algwna contradição,
em maneira qlle se não possa seguir rixa
alguma (7) sobre a penhora. E em outra ma
neira não poderá o crédor fazer a penh.ora
per si mesmo sem auctoridade da Ju liça,
ainda que nu contracto lhe seja dado poder
para por si a fazer (8).

M.-Iiv. '1 t. 5. § \.

(11 openhor será estimado, i. e., eompolados o. fruclos
colbidos duronLo a epoeha do "penhamonIO._

Esta e;Limo~ão ou a v.liação pOde-se aJa,'sr que
seja exlrnjudiclUl, podendo cm lodo o csso o.ri~vedor
suspender li "elida uffnreeeudo-se ii pagar a d'Vlda no
prazo de 2'1 h'.rltS.' Vide Ord. do li". 3 t. 78 § 7 carl.
275 do Cad. Com.

Vide Barbosa no cam. u. 4, Silva pereira-Rep'1b')
CJrd•. to. I nota (b) á pago 160, e to. 4 DOt.
á pago 90. (b)

(2) Vide Siha Pereira-Rep. da. Oras. Lo. 4aata
á pago 90. .

la) Vide Darbos., e Lims nos respsoll~'O' C8".~
MolJu Freire-I"". Ii". 1 L.8 § 12 020, ehv. 3}. ~1
~ 19, o Almcida e Souza-IllIerdic'•• pago 16, "I,
o 30B e Fa.sciwlo to. 2 pago 20;;. (b'

(/t) 'Vide Silva Pereira-R.p. das OrJ•. Lo. I Doia ,
á pag. 1tia, e noLa (a) li pago G46. . e

(~I Vide Barboba, e Lima nos respecltves com.,
Ag. Barbosa-Casligat. n. 202.

(6) Penhorar per si. R (b) â
Vide ilva Pereica-Rep. da. Ords. to. I Doi

pago 646, e Lo./t noLa (c) á pago 9~. RDbora
(7) Cessando osla causa pOde fazer-se a P

exlrujudicial. Barbosa DO com. n.. t43
(8) Vide Lima ao respectlvo com., Ph'l!bo -"5' '1 8

n./t, .lIcllo Freiro-lns! liv. I. t 2 ~ ~~ eo-s~az~
~ 12, Iiv. 3 t. 14 § 18, e TJut: § oS, Alma' a 310
Incel'd. pag 17 51 c ó3 DIT Emp". Lo. 3 pago 251'
Nola. ti Melln ia. 1 P~Il' 65, Falcic. Lo. 2 pas· d é
2G5, 268, 273 e 279. Imporlante com. de.la r.,
Corrêa Telles-lnlcrp. § I~O,



tenr,e ler nella algum direito (i),n'io lhe ~pja
re~ebida tal razão, mas ~em embargo clplla
seja logo constrangido re~tituil-a an q"e a
possui.a (2), e perca t{)do o di'pito (3), que
nella linha, pelu fazerpor sua propria forca
e sem auctoridade de Ju liça (4). • ,

TITULO I,VlIl

l. Nem ouLrosi poderá o crédor penho
rar seu dCI'edor, alllna que tenha sentença
contra elle (I), POI'que o penh ,rar se deve
fazer por auctoridade de Ju,tio;a pelos U~
ciaes para iSSll deputados, salvu no caso

- dos alugueres das caSlS, como acir:na disse
mos no til. 23: Dos aluguel'es da," ca
sas (2). M.-liv. " t. 50, pr,

851.

~f.-Ijv. ,~ t. ~ pr.

TI'fULO LVIII.

Dos que tomam forçosUlmente a lJosse da
cousa, que ontl'em possue (3).

Se alguma pessoa forçar, ou esbulhar
outra da po se de alguma casa, óu her
dade, ou de outra pos,essào, não sendo
primeirQ citado e ouvido com sua sua Jus
tiça, o forçador perca o direi to, qu~ tiver
na cousa forçada, de que e bulhou o pos
suidor, o qual direito será adquj,-jdo e ap
plicado ao eshulbado, e lhe seja Jogo res
tituida a posse della ([~). E se o forcado r não
til'er direito na cousa, em que fei a forca,
pagará an f6rçado outro tanto (5), quantó a
cousa valer, e mais (adas as perdas e da
nos (ti), que nl força, ou por causa deHa em
qualquer macio receber. E po,to qne ane
gue, que he senhor da cousa (7),011 lhe pel'-

· (I) Vidc Sill'a Poreira-Rep, das Ords. to, I nola (c
• pa~. il5, C Dolo (b) :i pag, 'li.

(2) ,VlIle Barbosa, e Lima nos respectivos com., O
Almeuia c <::' 'nza-no Fascic. to. 2 pago ~5/.. O melhor
COm, d.,la Ord.

(3) V'd,e Ur,!, ,lo lil', 3 t. 48 ~ 5, e nola (2) arub. da
0,,1. dOI ii" 3 l. 48, e nota (5) ao § 5 da mçsma Ord.,
e Bnrbosit no com.

(4) T, dc Freitas no aft. 811 oxprimo·so de_Ia rórma:
• Ao! qUI; lJncificnml'ntc possuircrn al,iuma cOII~a

conccdt:s.c o remerlio dI! interdicto ,.erupl'·ralnrio , se
rO:~01 1l1l'l<laml'nto esbulhaolos, vara que ~c prompto
S6Jao resttluitlus :i snR p,.sse.•

E 011 nola II osle art. diz:
.. Ord, do liv, 3 I. 7 § 3 e Iii', 4 t. 5 ~r, A pOSSO

q e.o prologo nom os inlerdiclo. ~o'SCSSOrtOS obm he
:!~SSe-~ndllSadquirBnd;, principIO 110 llomin'io, tanto

ctu~n~a\l d.us cousas senl sonhor-rei nullius Cllmo
~a lra~lçao relia pelo proprielario; npm Ire a po;.e, nm
· 03 el~meDlo8 de pre;cri(lção~adquiBitivn-usur,apio. Os
l~:tdICtOS ~o!!sel'ogol'ios der}v~o dI' obrigaçõ••s e.z; delir.to,
p .cncf!Jn a clRsse dos dlTC"O! pe.ssoaes H nilo pudl'lnDr I~lenladas c'lUlra ,odo OJlossuidur' l;oslO qu~ por
d~~~llo C~nonico.se inlr~Qu.ll~t!e o cont'ro~io_ sub,·orl.'n·
leri;, ~s ,erdadelros prIDclplOS quo dU)ntDIIO rala ma-

W) I'ag.ra ao forçada ootro tan!o
~~la J1en~ c~tá em .lp8USO. .

Si~'dc nola (5J ao ~ Õ <1a Ord. do li., 3 t. ~ S 5, e
60 ~'re",a-lItp, dos Ords, lo 2 nola (a) ápag. ~65
(I 'na.s toda. a. perda. e damno•. ne .ómcnlo o

q·~'dc co.tumll demandar com a r"slituição do objecto,
de inlO ~egns-/7oren8 cap, I! de n. 211 em dianle, o
dianl" ~ap. 4 n 140, Corrlmro-D1Jb 46 do n 33 em
por,' ~6~Sllva Pereira-Rep. das Ord•. lo, ~ nota la):i

sog~' ~. debFreila. na Consolo arl. 817 nota (3) diz O
lO e.o rc e.lo ponlo desta Ord '

iol~r~:d, li" 3 t. 4q S2 t 78 § 3, ~ 'IiI', 4 l. ô8 pr. Oa
, leio, pOl!.segeorlOs são mni Ilrolegidos.

D Delloo,o conhece em reria. IOrd iiI' 3 t t8 S II e
'.aO lf~~-de 30 d Novembro de 18'53 a'rt. 3~ § 5).

qcalqncr " f'ódde"drazer per~otllll lo qoe não SI tlsa) em
e. a o a oau.a{Ol'" liv, 3 t: 32 pr.).

. I..E e3la pena de o ,fo1'ç,ador perder o
dlrClto, que na cousa tmha, haverá Jogai'
na força verdalleira; porque, se fosse quasi
força (5), assi como se algum occupasse a
posse de cousa vaga, que n o fo<se per 01'
elem corporalmente possuída, a qual o for
çador CUidava ser alhêa, e depoi' achou, que
era sua',será o forçador recebido a provar
summarlamente romo a COURa he sua; e se
o p oval' até ~atro dia. peremptorios por
scriptul'a publica, ou por te~tclllUnbas nos
ca os, em que por nOSRas O denações po-

Cl Não so admitte reconvenção, THH'a quP. niio l'"eja
impcdida a reslituição da cousa c.bull.a,)., (Ord. do
liv, 3 t. 33 § 4).

• O Dpsembargo do Paço p,pedia tambem carla.
para manter essa po~se, c. re:.tituitoria" da po:-.~e cm
ra"ol' dos CRbulhados tOrdo Iiv, I l. ~ § ro," IiI. 3 l.
85 § I}; o qoe cessoo !Jelo url. i da L. rle 22 du Selem
bro do 1 28. "

EntrJ'lnnlo ~c o e!ilbulhndnr evidrnlempnlp moslra que
a propriedado he sna. par.'cn 01.. raz;l.. qne ,~~a mano
tido na J,Jos!le, e n:io prh ado {J-\s~ di' IIi dt~ FI" PI eira
de 1~86 no segnn'io qni.ilo), por qtl' nln, cr'm' hcm
dJcln.ra o A:;;~ in fine, "'Pguil·'fl~.in UIU ab~lIrdo vi~iYel

se oulra COO!'3 ~e d.·tprmina"$e (C,.rd.·irll-IJllh 501
O..:: "mbarg'O~ de Nrcl·iro c :i.·n I' r da ml'slIIn crlllflia

tamb'01 !lC não arlmill"m Pr. ui do ~ 4- do t 5 í dj·>ttc
iiI' (Sih'a Peroira-Uep. d.1S ardI, lo 2 n"la la, :i
pago 26!).

(I) N., caso da Ord do iiI' ~ I !.õ § 10,pn!,'ã.. lamb··O!
os possuidor"s .Ir má fé n.. cu~tftS eru tlobl''', pai a quo
aliâ~, .Iiz·~,·, não h,· u~ada .

A ptlnn r.nrpOl"ul .1'·CftlLltln nn m"'lmn O ri., nfio tr·m
hoje ~I})p'icl\cü.o l~m ,isfa do COlei Crilll, (lU' o:l.l pU"~

E'S~I' firu,'rnl'ntll, snho r. cOI'nmdo-l'c no::: 4. do arl .. ~6;',
qu" ludo poderá cUl1Ipr"bcud+'r I'm :-ua ~dU intf'rpre
l,lÇ:"io

Virl!' T. dp. Frcitl1f1-Cnn.tol. nr(J;. fl~2 e 9~:1 n DlIlqs.
(2) Ma. oe o pos,uidur I,e dc má r:i incorro 'Da- p nas

de~la Ord.,· c rica ob,·iS ·do á rp slillliç111 119 1.. 
dos os frudlls ou renrlimcnln~ df'~~de .0 cr mcç-o da
pOfl8P., em vista ,11\ tiuutrina da Ord. rlu liv. 2 l. sa : 5.

O terceiro, posJiiui+fnr de c..u~a Iiligiocta J ignorando o
litigio, n.~m ll"n(10 razão para. fóftbcr, ll~"e sC-r C lado P,

summarianh'ull, lIu,'irlo nu prOCI!SS I .In prupria I'XC

cnção, na c..of 'rlUidad~ ola O,·d. d ··le li \', l. 10 ~ !l, a
qual soguud" rerer. T. rl, Frcita& na Cn"sol art ~2G
noln (4), Dão bo eX"onlnda nu f~ru. E,o suas I,a
lllvras :

lt NnS~05 Juize J não ohslnnt e~M Jeg-,ginçãu tão
elf'l'eSSlI, tão jU:41a, ml)"lrão~sp. llOicamol,te t'sl:rupu
111sos Q1 18es 1'J:CCUl:ÕI~S cont. 3 l"rceirns.. que (1Iiz~Dl
ell,~gl D10 rorilo uu "idos nem cond"mnadd'i; de modo
qtte ncculIlulio-se plocessos subre prucessos, sem a
menor ncce::;~idndc "

(3\ Vi,le Coelhu da Rocha-Di" Ciu, ~ 4!l3.
(-t) Vide na.rbo~llr e Lima 110- rt'!il'ecli\'o~ com., Pe·

reira ne Castro - DI!!'~ iS, 22,~!!t 91, e 108. Th"mudo - p.
t lJer: ~2 de o. 1ij Hn1 +Iianl~, C .rdl'iro-lJul,. n. 15,
1\1"11,, Fro'ire-r".t, IiI' I l t § :15, "IiI' t L. G ~ ~I. O
Almeida " Sou.a-l ..terdi. tos I,ag". I j •• 2~8 " t6~, e
(li. I :; pag , ~ 11 o 3J>, l'nlCLC to. palf". :l6'! " 26g,
e Ac.al. pag, 15

(5) Qo.... forra, para dilf"rençar ".le c._bulho d~ de
qU'l t,'ala a Ord.. u~ale I. pr" denommado-força oer·
dad.ira.
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dem 'sr-r t'ccebidas, !l~I~á relevado d:l clita
pena, (; de quolql.lcr .outra, qlll~ llO caso
couner. 1'0] ém $(lJl) embargo de o ,aS'-t pro
var, será o e<lmlhaclo re.'lituido a sua pos
se (1j. E sentia restituido, pqc1er:io litigai,
ordinariamollte "obre a nrQpl~cdadc, E n:io
provando denlt'o nos quatro dias como
Na sua, perderil de todo o dimito, ffue na
cansa tinlia, sem lhe ser dado nunea mai,
tempo para'provaj' como era sua (2).

,'L-Ii v.., I, ;;0 § I.

'1. Oulrosi, não inco1'l'cr[0 nas ditas pena
as pessofls, a que por direitG ue oulorga
00, que l~ossao comll1clter fo··ça; as i como
SJJ l1llm for fOI',:ado da posse ele alguma
COllS~, e a qufZBl' ]llg,O pOl' força recuhral' (3),
podeI-a-lia í<1zer. E quault) 'tefiJlo se ell-
tenderá e ·te logu, poderá em :irbitrio elo

(I) T. rio Fro:il~s cm notaoo nrl. 810 da Ç'JIl!õl. diz
O8~guintc ;

Cl Supprimo fi. oulra deicrminn.~iio deste § sobre a
restituição da ro:.;sl~t T1~O obstllnte a pro\'a cm conLra
rio obre a propriedndA, pOl·lj1.lf~ I'fopugna om a ftã
floutrilla do Á!ó5. de 16 dn FeYl.'n'iro de 1iHü qne tcabo
aproveitado

~ O Sr. nllbonçns nns ObJ Ú cst~ art., entende que
nia fit!n\r:t ~r.r ~UI)lJI'il1lida a dulc.rminação da Ord. do
Iiv. I, t 58 § t sobre a re,!illl ição ,la posse ã u05peito

Idn pro\'a do donlinio J c ~na argument.ação se rt~uu7. li
ncccfl,!õ;idade de 11m3 ncção ordinuria, pa;a qne O domi
ni,l SI!j'iL (~mplnmfmLe Ji~cuIiIJo,e Se possa alcançar n no
lpria "vi,lenciu de que falia O A,.. U" 16 de FCYCl'eiro
de I i66.

II 'l'ul c~nsllra não hc conlra nós, he só ronlra o ci 4

tado A!5, I Gue rcpuh1tl pos5i \'cl n nolol'ia c\'itlen
cia do uomin!o nos interdicl(j$ "'CllÚ-utori01, que n10 ~ã.o

acções or.iinnriR~. Hejf~itc·S(} 1IU nãu o :~s~J110. Héjei
lado pre.vaieCft·ã n cealturu. ~ão Tr:jcilau'l, dc\'iulllOS
no~ ser cohercnles com n regra du hú::,SO arl. 818 ! )1

Vide Corrên 'rcUC~-u(lut. das Dcf.. § t 91 nolu 3.
12) O osbulhndor d"poi. de cnllir ria neçüo de forço.

[lóuu jnlcrpor II de l'(lÍ\'indicac!io, se elo=.ti\·cr II~O ca~o •
,le.le §. Mas venc"neto esta, nina,l o esbulhado pôele op·
fll),'-Ihu n ucçiio de ro:S~ pa,ra ConsCf\'ar u po:sse cm
(Iue stn\'n, qnanúo tO) lor'indo,

Vide Bnl'i.)QsJ., e Lima nos r(:~pccli\"os cum, Cor
dciro-lJnb.~:i Il. 11, Silva l'creir3-llrp tlns Ora....
ln. ~ nola (b) iI pa~;. 261" e Almeida e Sonsa-lnter·
dicld& pago t9i.

P) (.ogo· por i.rç" re,obrar. 'f. dn Fl'eitas na Co".ol
c nota dii o scsuintu.. :

u Concpd~·9C mesmo que o po!suidol' cl'ibulilndo
pOSSll. dal'forçal'·se, e J'llcllp("rar por uuthoridfule pro
pl'ia sue pos~c, COlO lJlnto l1uc o f:lça 10g.). "

Em n9ta, conlinúa :
" ,\ 01"1. du liv 3 I. i8 §'5 he a"plicada pelos 1"'a

:'I:ista,. n')::i inlürdictos-l'clinentire pOSltlsiom·s. A Ord.
não falia em pO:lsn, diz-nfTc,uler mI pe.lfsua-toma,· 'll'ás
cousas. E5tl~M fneto" dão hoje lngar nos IcnnOJ de .,cuu
rança, de que I ratão os lt1rs dI> p(IOce.MO Cl'iminnl.

"A Or,l. do Iiv. 3 I. 78 ~ 5 (Rcbooças-Ob,., li c,te
3rt,) aulhot'isa flS rnnnutençjje~1 pondo·se ao atu'igo lu
telar rla auliJoriu"de judicial o quo 50 temor ue outro
qu~ t}ueirn sem r;lzâo occupar e tomAr sua3 COll~ag.

~Iesmo quanto ao lenv~r algu 'lO cil~ outro que o qUeira.
on'ender na pessoa, não ho boje que tem lugar 03 tl'r
mos de seb'1lI'R.11',t8 de que tratiio as Il!is ao l-"ocesso I
Criminnl] )lor tIlIanto ~m ludos 05 tempos ti\'erão lugtlr
UlI tl~I'mO!ol di) cauc.:iio Ou dI' ~egurançn c benl \'ircr, ef.c.

li Velldo-se nA.. lIlellO~ bom que uma foó dn~ causa!'
dI.! que trata n citada DI·d., n l·t!-lpccli.va-ás on~cn.S:lS á
pc!'\son. 110 quQ. dn lugár hOjH como 'm todos <I::. tempos,
aos ter;mos do licgul'allço'1 i cnntinull1l1to fl outra causa
a pertencer (li lustiça:o\ chis, st;i!ú:il, o ..le lemer alguem
ou outro. que the queirão .em razüo pccupar e tomar
sutlB consos, o

• Pode:.e conceder, colítiuúa T, de Freitas, !l~'a

J.ulgnd01~ (I), que sempre cil11 id l'aI'il3 ([ua
lJdade rln cousa, c '0 lagar, onde Slfl, e das
pessoas do for(;ador e fúr~:a~ll. Porque,
sem]? ~ foren fl.'J.ta por homem (le peqllella
condlçaoq ontro bl,eFli nrler·se...llae;tapala
na Ingo,. aMe que o forçador se occupe
em oulru fi tu separado,e diyCfSO du da fOI·ça.

E sendo a força feita por Fidalgo, Cml.
leiro (2), (lU outra pe~s.oa PQdcrosa em cousa
de grnnde SIl1Jsl:UlCin, em lugar onde o for.
(fado nrlO possn. Ião asint~a (3), ajuntar g-CIl
te, com que pos:a recolmir fi cou a, foI'
çnda, de\'e-se entender a. .palal'l'u logo, c[ue
tenha o fa çatJo sraço, cm qtre callyeniell
temente po~:n. cllamnr seus parentes e ami
go .pnj'a cubrar a dita COllsa.

A~si que tudo isto ficaril no arhitrio do
Julgndor (!~): por quantlJ poderá isto acon
tecer entl'e taes i)e ,;oas, e sobre tal cousa,
em qu,e bastará 'Para o que oito Ine, dou
ou trez dias, ou em que não hastarão dOUil
mez, (5),

~r.-lil'. -1 t. ::0 § 2.

3. E se alguem compra I' :Jlgtima consa, ou
a houver [lOI' via de escairnho\ Oll cloação,
ou pOl' outro ti tu]o someihante (6), c na

Ord. cita,ln rCr~ri3·!\e QS !unllulenções de poue DR
parte cm qu~ faliu da occ·upllçãoldo comsas,não oLalnn·
I" n inlt,lligencia qU<J t~e da CurreR Tdlr.'-/)Oll'. II"
Arf, ~ 1a2 nota.

u O qlle porbm niio SB póde cOIlccdpr he que 05
tt~rmos de s"!iurnnça (tln lcgisJzção antiga 011 moderna,
não pO!isilO tambrm ter por cnUF8 Otemor de flSbulbo
ou ocoupaçiio de eOIl'•• , O al'I. I~ ~ ado Cnd. do Pro.t,
C:·im. diz em ~eral : legul.nente ,wpeitoJ da p,tlenuJtJ
ele commeUer al!lum uimi:. O 1Ii't. tl:l do 8.íl~. de 31 de
Jaueil'o de t RH di? com a meoma gene,aliá.de:-ju.io
"a-:a:_ão pata lp.m~r quo ilutra pestO~ .unle wn crtm6.
l a Quem -não sah~ que 05 C1'ime~ coqllll~tlt:m·socunlra
a PP')iEOD, e contr.~ fi proprirdade '/ n I

(I) AÚcrúle·.c .empl'e •• cireuUl.lltn?i., do esLul ..o,
c a distaoeia da re.illençia dRa aut~urldades, .

.(l) Com a 110'·0 ordem de colI.a• .c.tllbetecllln M
Imperio, gesson c~sa di5linc~jo de fIdalgo c de CK4
votlJciro,

(31 1'ão asill/ttl
J

i. c., lã.) depressa,. aem dcmora1em
ure"e t"mpo.

(1.) ~r~itrjll do Ju.laador,. ,)
Corréa 'l'e-llee on Dia. I'orl, lo, t nrt.6 "ool~ (~

diz qUI;..,...p:1I'c:ce 1l\clllor filur um termo,. do qUtl 4~J.sar
ist~ ao arLilrio do Juiz, corno 8uwl'i!:t .e:tla Dr.d.

(5).Em Quanto so não plU!lR anilO 8 dJa,ft acçao contra
o I,.búlharlor he (,haln.da de (orça. naDa, que Ioe "'r
mana mas e!ced~ndo ·~5e pr(tzo. a acção ae Chllm~ ~
força 've!ha, e o CUt',so bc orrlin:uio. ~

Vide .Q,d do li ... ~ l. I , 2;~ th'.3 t 30.§2 c 1.:;:
a'Sim cumo Corrila 1'clles- Uout. da•.~'ç. ~ I 9,-1' "
r~il'a CSousa-/1rim. Lin. Ilnta 9.$.8, C l13malho- ta.
p.2 l. li ".p, 5 n. 5. .. , t F"iln'

• S'Jb OiuUu;w do Dirt~ito CHnoUlco ,\llz 1. ( e ç cu~i
a Ord. do Ih-. 2 l. 1 ~ t diz-e:n qual.q"tr cn~$~~t)f .. il5
movei (mito ele ",'1; j 1O'\~ o c!bu~ho ~~t~ con98 l 2"1
he um furlo. qu'~ dá lubat' " aC~ilo CrlUlmal do ar. J

do Codigo Peool. • . !I'1I0
Vid~ Rarbo:;;1 u LiDla no!' re.otpcGll'·o cnm

l,'·, l ~ 6
Frrire-{Ii&l. li\:. ~ L. 2 § 2;; li\'.3-t 2 ~ ~,~ I~:~ ':11_
!:S :11, c Almeida e Sou~u-Âcç. Surr:. ,~o. ~ I}O~' ~gl 6i.
(erdi,tar p"g 18,20" 216, c Notns ~ ".,/10 lu, fio indl'

(6) Por oulrtJ tituln IcmoU,QJllt. NC!!ILe C8!'<) ~s cod· 'U
b~m a~ dcci~ões de.ultima ';onl~:lt.lc., !e..~arnento ti dOllÜV~
(01'01. desle ~it. ~ 1,), decisõesludiClar, •• (01' ~"Orlm
j t iR § S, e.l. i9 § I!' n~s pala..as- por'" q~u:;· .),
lo>;nada. ptJ" oigor d. "enleoços O" mondado. d. ~ro
e ainda a. pi'[Joaisõea legaes {AI\'. de 9 de )NOV
Íle liM, e .Ass. de 16 de Fevereiro de J78G, .
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scriplura do contracto lhe foi dado poder
por aquelle de quem houyc a dita ~Oll .a,
para tomar e haver a posse della, olLfuf
lindo de si e desemparando a dita llosse,
cm laes caso', o caua hum deJles, ó que
houve ii, cou~a, poderá haver econrar'a posse
della, não achando quem lha contradiga (i).

E os TalJelliães, sem outro )nandado de
Justiça ('.!), lhe poder1i:> dar instl~umenlos
publicos de como tomamo a posse (a), ven O

I'Qr e,te A1f~ a po..e ch'iI uos deCunctos passa log
nas beo, line., da morte do te.tudor nos hertleilos.

No!' "in,cnlo5. Morgados Cpnlsos po.ssa 80S nomendos
á intestidurn. ," I ,

Em embos os ca'o' a posse nalural se transCel'e com
tÓU05 o~ "eu! etruilos, scm se laser nl!cessnrio que ella
,O tonle, naTendo quem a dispute, lem de Cosê·la sohre
ti propl'ic'hdc ~omenlc, e pelos meiDs e acções rcgula
'" e competenles,

(I) Cumpre ver elU Almeida e Sousa - '!'aseic, lo. 2
Uiu.8 C3Jl. ~7 11mB anl'tly!e j'ompleta deste~, c a. sus
~T1tacão da op;lliútl t!1~ Caldas - de Emptione cap. 25
u. ;;~: contra a de Lima 110 com. ll. 1J oUlcn1lcndo este
que o cOUlI,rador ou DOlln.-tarío pode lomnr a po,:sc
c(lnfOrlDe eala Ord da COUS;] vendida ou doad3, se o.
resideneia do vtndedor oú Doador he.6 em palavra.,
FIHn O omprp.su das al'ma.~, contra a de Caldas, 'lue
n (es caso, etlleode que a (lo,"e ~ó poderia fasel"'c
jurlidalmp.utc po.r meio dI) Mazistrarjo.

T. de Freitas tia nola I.) ti.! ar!. U08 da Call1ol, diz
ose"uintc :

,,'i tr~diçiJo Ceita pelo verdadeiro proprietario trllns·
fere u dllloinio; a lradição feita à nou domino he O
grrmcn da prescrip~.ão ariquijiU\'aJ havendo boa ié no
adquirente; e esla 'p'roprieolade nasce,!le- pl'apróedade
putali,", he proleglda pela acção Publiciana.

• Qua.do ,a diz que para a acquisição do dominio
i!ão ba.liilA simplesmente o titulo, delJl~lr entenrJ~r acqui
lição de dqminio em vtrtul/e de acto& entre vil1o,.

• Quando se diz que delte ancellcr a tradilJ5:o, deve-se
~nleJ\dl:r. em rl!lnçíio /lOS netos entre \'h·o!l., eu anles
çOlltrnoto~: q~e tem por fim a entrega da I)roj,ria cousüi
~nãô elD relação li. cesoiio do direi lo que se tenha linra
lolentar uma ncç:io de rei\'indicação - T/lcorpDrales
r~ trdditil,nem nou recipere manif~tum esc.L l~ § I Dig.
de adquiro rer. dom. li

E "ID nol. (3) ao art. ~09 diz:
.' Ocostume, em accordo com 3.3 doutrinas ele Di

r~lt.o Roma.no!. tem canon:sadlY8 tTodição ~!JmboljcQ, c.m
~ullu, caso, \arls, 199 c 200 do Cad, Com.),A tra..dição
ftc.to, da clausulll- conltiluti, he usual em n05~as C!~
cr.pturas.•
-~ no 81'1. 91. :

• ,U!Il11 vez autlniriUo O dOOiiuio 1 pra Ulue·tit) que
,.altoua alú lIno.o ruostr. o cUlltrar;o (Ord, ,lo iiI'. 3
I. ~J li 3), O mcSlOO acànl.ce quanto li I'0svc, Qucm
prorar que I'bssui:t por si, Ou pur seus nnléllaSsado!)
presume·se ter po~suido Icmpre sém intc!"ruPtM. II

O prescnle § falia (ão sóm"nle da Cnnuldade' dada
p~lo traas.rerente parri ,e tomar po;sc, mas uo § '. ha
".dn a d"pensa de.!a faculdade, eonlentaudo-se o
L'S"I"10r com a exhibi'ção do tilulo.

(:l) I! o, robeUiõCl, ele,
,R',bouç~, nas Obs ao art. 913 ,Ia t:ollsol, li. pago ~3U

dI! o .egnUl~o, acerca dos Tabellifics da Côrle:
.! Alé mU!I~ I'OUUO lt'mpo os Tábelliãe. lIO Brazil °

S','o d~ llldlClO~ ~ ,I.,. Nata., e a~sim. os de'la C:lI'i.Lal.
d;m ,c,lo ,algum do Poder LeglSl:llr,'o os 'l'abc Iliies
,.'':8fa Capital ha algum tempo ficarão sendo ~omcnlc
ue lVtJfa~.

" !luae, serão os .Tabelliãc. do Judiciul? Tambem
\IllQ con,t. qu~ o, b'Ju ereados separadamenle por Lei,
ou que por Lln fica!sem !cndo Tabelliãe• .Tlldi~iats c com
~r~as que "~5im 05 dC!l0rqinc 09 E'ijriuàes que s'er\,iiio
~n emporaue.mente a e~ses Tabelli~•• do ludieial •
~J~t11~.: dl.'pois da mcncioúada separa4iâo conllnúà a

d,IJ) T, ~e Freir.s no nol~ (~) 8J) .rl. ~\3 dn Consal,
IZ ~ s~ill,"le, feC.rindo·se ao~ il1~lrllíuenlos <le; po.se

'lilll~·'dO~'IO doa lF.cril'ãe. (IOr "i rlu'.I. d<í seuleUl'~' ou
an iuo. olU1Z' '

primeiro as CHt~ das compras e c'caimbos.
ou doa~ões, feitas obre as rlitas COl:sas aos
que qUlzerem tomarem p03se della~; e n o
yendo elles as Cartas, ou algum justo mulo,
P?r que a cousa lhes pertença, n 10 lhes
dem Instrumenlos de taes posses, .que assi
quizerem. tomar, sem specialltl~ndaUo e au
ctoritlade de Justica.

E fazendo-o eHI outro modo pa.garãq á
garte, a. que pertencer, a perJa. e L1ano, que
sobre i so c lhe recmscer, e 'ós lho csb'a
nharemos, como áquelles, que pa sào nos
sos mmdados (1).

J f,-liv. 4 t. :i0 S 3,

4. E sendo mostrad'J aos Tabelliães titulo
, íusto, assi como testamento ('.!),codícillo (3),

• Ord, dn li,'. I t .•8 § 8 e l. .n § I., O. Indiccs de
llibciro e Bor, es r.arlleirn dão nolicia rla Cnrla R"gia
de 5 de Dezrmbra de lGn, 'I',e I'rohibio admillirem'ge
clausulas IIns pOESCS. ')lo

Essa Carla ltegia., ql1'~ se pode 1::1' l1a CoU. J I1lltino,
refere-se as posses do eat'?CJ de J),'st.'flIbut'óRdor.

(') Viuo sobre esle § lL Ord. cio iiI'. 3 ~ "3 ~ \0, nar·
boso J o Lima nos resJlt~cli\'os 1:0"1.., Si! ra I'el'cira-Rep_
das O,'Js. IQ. 1 nola (a) :1 pUf>, 5:;8; e lo. ,I nola (o) "
pago IG1, Themlldo-p, I nec, 2", Mello Freire -ln.,.,
li\', 1 I ~ § 25, li,', 3 1.2 § 8, e Aln,"id .. e Son.a
ll1tr.,·flir:tns pa:; t1~ StJ 5'.- e UG, Al'ç Surn. lo. 2 pago
31~, ,Yotos á .!IeUo lo, 3 pag, 16, e l'usr.ic. lo. ~ pag
25i-, 26:-1, c :!1'.

E sohre u Ord, snpracilada cio liv. 3 I. ~5 § 10 con
sulte·se '1', de Freilas-Gor...o/. arl. 92~ nola (3), e
a.r!. U23 nola (I).

(2) Testomentn. Almeitlu e Sousa nu Vi", 8 do to. 2 do
Fa.cic, cap 3. § 34 ,Ii, :-~lIe em oulro lempo nnles do
AI. de 9 de No\'embro d" 175. cslava entllOdido nn
pralc que o nosso § 4 s6 faeult:l"a o in:;rcsso na posse
aprescnln;lo ao 'l'abcllião o teslamenlo, qunndo a
pOSS:6 e,'\la\'u-,'oga, c não estn,·o occupada, nem hnvia.
conlraâictor. 11

E d.,pois ,Ie cilar Pegas-For..". cap. 9 n. 394,
~loraes-dt Fxe~u!ion liv. t cap. 4 ~ 3 n. 67, Valn:o:co
_ Con,. 191 n. 11 e 12 e de rarli~. cop, 3 de n. 1 con
tinúa:

• O mesmo poi. i, ("r!ior; he hoje praticayel dopois
do clilo ALI' • que ip'o jnre Iran.Cere a po..e ao her·
deiro csCriplq, com todos os erreitos do nalurãl, selll
que sejn ut:c{::;~ario que esta se lome: l~ esse aclo, '[ue
o hdtdeil'o vai exereilar oom o Tahelll:io, "e hoje Otl
:niperfluu, uu lie S~f\'C, bê uma rati6Géi~:ão da l'O!6e jit
I",n,red'la por Lei.

Em uola 1Hz:
.. U UlCMIlO prft(,:ldo UlljC cm LOtlU5 o~ CQSO~, que

COlOprchenrie n <!ito AI. tl n qne foi ampliado p~lo
A... de IGdo Fe"ereiro Ile 17 G: o conto ... Iiclor que se
acha illtru.o na 1'0 se e que a apprehentleu depois tla
moele do le'lodor, h. o pl'opritl é.polindor ou lul'oo
der da l'0Slle ,lo he"l 'il'u, c n;u ""tu do €ln delle: c pode
(, lwrdmro, ou ('ún::Cr"ur-sc e U5nl' ct'nlra ct!se, qno tl
occnl'on J du remedia da ma lu1então, ÔU dcsGl!}para.ln,
O usar du rcn'1rdio ',·er.upcrandreJ ou usar judiciahnonte
do t'cmcdio aap'is~c'luW pO!~4!fi(mj$; pois todos c lcs
l'~ml1diJ3 lhe. furnece alli'rnati\'amehlc n jlO!iSC transfe·
ri,h pulu dilo AI\'. e A", (Gnel'l'cil'o - Trot. 3 li\" G
cap, 42 I, I.). E 80 o I",rclei)'o e.criplo poue com mão
armndll cxpcllir ('Sa6 clolpoliatlor?

(3)-en~icillo. .
T\lm"-id~ c Soo.a no ~ ;1(J du cap. J dn 1m•. a do lo,

2 do l'.scicu'o Ira'ando.desle I'onlo €ln presente Ord,
e,xpliea·se por e.la forma:

• 03 nos:otO~ Rcinioolas, quo esrl·CY~r:i.o 3lltes do dito
AI., (ue 9 <1e No"ombl'o ,lu t7ú~), elltendião que ~la
Ord. ~ 4 sÓ pOlli:l desculpar do .'spolio ao Leç-alarjo,
qptindo (.egulldo uma lias Jimilaçljes d<> Dire lo. Ro·
mano) achava oàqa u pOS"". do Lega,lo., quanl10 na f?f1ua
dn dila Ord. a ap'prehy~dla_ (!llnNC5-q. f"'IlGul. h\', I
c'tl" " § ô n. 67, G Pega. - f'Of.Il~, cap, 9 n..aU),'
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ou Carla dr af.'rampntl' (1) frita llr]i'I srIlho
riu d;, CUI sa, I'rT qlle 'I' Dl' ~h'e pl'l'tl'lIcer a
COII~a á pA ~oa. qlle d lia quer tOlllar po~

se (2); pustl) que na scriptura nào lhe seja

lt POltiãu lambem 'lisrr, qno o Le&,ut:lrio pnrlia occu·
rar a pllsse DOS ca.>os das mais limItações do Di eito
Romano.

E nu ~ 3'7 continoanno diz:
'QU' de...·ró pois pralicar-se boje depnis do nito AI

"ará, qUI tran~r, rindo a pO!õsP \Ia herança ao IIcrfleiro
AFcriplfl, 1)('111 disfncção algnrnu) D.io contemplnu os
L"gJltario~J uem :-UI'JlO~to o ll1r6~JlO Lh.) lIa inler
vallo, I'm qUI; li pllf'SC esll'ja "agíl ? li

No S :~~ :'prelit'nta ;t sua opiniiio dl'ste modn:
o Ei~ aqu' o men di-cur"u; a o. 8.'\3 Qrll liv. 4 l.

5.' fi "procPífia antl'F du .lito Ah,.; e então 86 prali
CD\t'1 l'UI fll\Or d" L talar'o, qUAndo a poss.' dll COUSR
J4'gR,la h·la\;. \':'ga (~ .5). D po l\ .Iu Alv., qnu lr:lIls·
r... rI' l1 p"~!":P no hl·rd,·ir.. , 11:'0 ha \'l1calul'a da consa le
~adit (~ :n), 0 1'111 pjº-, verifio:lf Sl~ o C:18'I, cm qn o
L"~ftfal'io ,'ntra na IIOS, ') \Iaga dtl Lc;?arlo. Cf:ssa poi.!a,
hllje C'II1 fa\or ,lo . eglltnriu o no~~o ~ 4.

Il Po.I.· Rl'r que R hCl"anç" s,..ja illHohavel ás dividns
do '1'f'f'ladllr, tlU que "nlro Ol" Legalnriofl, dApois (lê
pllga~ a.. d vida.. rle\ a IIn \'1'1' rateio: ludo islo flÓ parle
bl UI apurur-8~, con,"l'l'\andu·st..! os Legadus na mão du
hl:rdl'lril

" Elle por tnnt.. , polo b"Mficin do diLo Alv. (que
nilo cair templnu U~ , ..gatnrin:;), pod(' usar dus reme·
dia, quI' 11 p.ll'!se legal lhe cOllfcl'c contra o illll'u~o

L.'} alado, Ilal'a qU(!, nll'di{tnle um invenlario, um cnl
cul" da.. dhidas, VII um rlllcin rlOg Lrgndoij, kt. apure
o qunllto I" de, e oIl've aUI'lir eO'cilo o tlll Legado.
Qualllo llIais qUI' n 11 gatnrio lrm IICf\tc lleillo a provi·
dl~ncia (I., pedir OLegado por alolsignaçüo de d{'z dias
(Mora"'-sllpra n 5ô, Silva a O"d iiI'. 3 L.25 in pr.
II 19, Pegas-Forans. cap. 1 0.29, o ;\lello-I"st. Ih·.
etc.~.

E i·to he o que se deve acoo,elhar, e aeguir mais
seguraweoLe para se evitar taotn duvida que pódo
fazer a nhssR Ord. ~ 4 com os e{ft:iloEl do dilo AI\'. ;
e porque sUPP"sto ella oãQ póue o Legatario tomar
posse do Legadu. ,

Vide DOS additamentos a esle Iiv. o AI. de 9 de No
-vemb,'o de I ;:,~.

(t) Carta d. ofnramento.
Consulle-$c :\ Iml-ida e-Sousa-Fasdc. to 2 Diss, S

cap. 3 § 3, em quese acha eIplicada estll O,·d., eujo fno
dÍlm"oto vem II s"r, qn.. pelo facto da carta "e afora
mento o sl'nhorhl dl"millindo de si o dominio útil,
lambem demill.· logo d posse oaLural, e por lanto oão
bc nect's~al'ill que se CxprC&l:ie na carta li faculdade de
entrar o <mph),teola oa posse, a meoos que Dao' baja
alguma CHusa que o embarace.

(2) Alo,..ida e Sousa oa Di... 8 já citada eap. 3
§ 3:..! diz o s"guintc :

• Niio pMe iOLerpretar-so (esta Ord ), sem se cahil'
cm ab!-urdo, que esle § nos trez: ca.sos, que cspeci6cR,
perrnilla o ingresso n8 pos!'c ainda havendo quem a con
tradiYB; e lJeve !'uppor·sc que faltou nos Jllesmos caS08
dell/dIu de presuppo.içãll d.. lit. 51 no pr., e 00 § 3 do
lTlP!'mu lit. 58, como Tetento caiem. lllemale: porqne
ali" rO(lognariiio .., ja eIpo,tos principius (~ 3, 4 e 5);
nulol'i~1l1'i8 in)'lrmiõe8 injustaR, espolios violentos;
prh'al'ia os lp.rceiros elas 6'uas posses, etc" contra lodo
o sy.toma nalural, poliLico e civil,

" E ,odn a Lei, ou deve interpretar-se em termos,
que dA sua Hlleral inlerpretução não resultem ab~nr

dIJ~" (lU o rneno~ exprc!;SO cm uma lei deve enlen
d,·r-s>· pelo mais claro em outra parllllela: muito mais
reOndi, d,,-.e qUI! se o fil. 51 e o til. 58 § 3 oão per
mitiam a eXI'coção dI' orna facoldade expressa, ha~...da
qultm cnlllradi!la t1 posso; aindll mCIlO~ 81" pódc !uben
lt:uder permiLl.dl) ef'lle ingre~so, ha\'cndo conlraf1icfor
nos Ca.q,ns esp"'c alisnlios no dito ~ 4, Aoode o ingresso
!O pprmitle ã f.lce au testamento, codicillot Ou afora
m ·ol.., 1'osto que oa escriptura oão seja nadu poder
l,nra lomar n pos·e.

" O Illystelio pai. só coosiste em di'peoBar 005 trez
casus o nàQ ser precisa ~m qualqoer deUes a coocessão

dailo porlel' para a tomar não deixarão
pnl'ém de dar instruml'nt~ dt' tal posse
ainda que se lome sem auctoridade deJu:
ti.ça (1).

tiL-ii I'. H. 50 § 4-.

TITULO UX.

Dos fiadores (2).

O fiadol' n10 deye er demandado em a1
gu!'J1 c.aso, até que o princip3] devedor scj~

pnmelro demandado, e condenado, e feita
a dita execuçilo, no qu~ s~ não poder ha
ver pelos bl'11 do pl'mClpal, poderá. er
demandado o fiador (3). E isto haverá lugar
qua.ndo o devedor prineipal for presente n~
ViJla linde fór morador, uu ell1 sen Termo.

ria facoldade do iogresFo on po,"e, corno nos casos do
§ 3 ja vimos se,· ",sencia/""",, oeeess.rio (§ 20 a 21):
a..im se ,.~ eoteodid" este § 4· pelo Senador, apad
Penas-Porells to. 2 cnp, 9 n. 59» .•rI} Silva Percira 00 Rtp. das Ords. to. " nolo (b) á
pag 1üI, eiLnodo "nrios neioi~olas diz.quesegoodo esta
Ord., haveodo litulo, póde-,c tomaI' posso de algumo
eousa, qne esteja 'Vaga, sem dep~ndeucia de Tllbelliãoj
com tanlo que não exista contradiclor,

E atol sem titulo, o sem autorir!nde do Juizo pode
fazê-lo eslando a cousa nas condlcçôcs mencionadas,
pur isso que o titulo só he indispensavel quando a
posso dele ser tomaua por Tabellião i e neste cas.o ,e
acba o herdeiro. 'o que concorda Lima tio ",m, ao
§ 3 O. 8.
• Compre Dotar que Silva Pereira e,crevia aales do
public'lçiio do AI. do 9 áe Novembro de 1754, e por
tanto sua opinião deve confrootar-se com a de Almeida
e Sousa na Viss. supracit~da. . .

Vide Lima no respechvo com., Cammha - deL,
be/lis 000. 18, ~lello Freire-lnst.·liv. H. ü § 32, Al
meida c SouBa-Interdiclas png. 17, 51 e I t6, Falei•.
lo. 2 pag. 254 e 259, Carrila TeUes-Dig. Porto to. I
0.610 e 61t.

(2) A fiançn, seguodo Co~lbo da Rocha §8~0: be a
promessa qUH faz uma ~u mais pessoas, de sahsfazer a
obrigação de um terceiro, para melhor segurança do
cf~dor. _

I:Ié um cootracto aecessorio porisso que snppoe.a
eIisteocia de outro como por ex. uma divida, ua abri'
gação priocipal. .

A fiaoça pMe ser legal, quando be exigiaa p~la,LCI,
como no casu dR p.ntrpl7'(l dos bens de ausente: )udlClal,
quando be ordeoada p~lo Joiz: e conv.ncionol, '\laudo
be c,tabelecida por contracto, i. e., promossa do ador,
e lIcceitnção vol,uotaria do credor, como 00 caso de:.·
ta Ord. ,

Coosulle-se sobre o presente til. além de Bsrb~ss,
c Líma nos respccll\'os com.. maxime ~ do, ultimo
que he imporlaote, Corr~a Telle. - Dlg. Jort. to.
I de u 42t á 4-55 e /Jout. das A'ç de § 335 ó 3.1,. Coo
lho da Roeha - Di~. Cio. de § 8'N á 887, LourClro,.
Vir. rio. Bra., de § 705 a 110. '1', de :Freilas -;,CdnJO.
ao art 17ô á 191, Rehouças -Ob•. aos art•. 78_, 786 e
"89 o Ramos-Apan!. do nrL 156l! a1600. b. Adootrioa do Cad. Com. uesla moteria sa 00 ~

eonsigoada no til. 2 da p J cap. I.e 2. . oIaTla
Coosulle-se tambem Cardoso - ln Praz' na P

FidejuSIoT. 'cll arta
Todo este til. tem por fonte a No. a qD

caps. I e 2. I
(3) O direito de ser primeiro e%oulido Odar~( o~

tambem tem cabimeoto nos 'execuções fi.ca.s. d.
que se cbama beoeficio ~u ex,:epção de

d
orl~~ tO~ 5~

","cussão, e lambem de dsscUlsao (Ord. o 1.

§ 4, o deste li" t. 6t § 8). esté e aOS
Cessa este beoeficio 005 casos apootados R da Pu

seguintes §§, assim como Das fianças das. eo .'
blicas, coas cOUlmol'ciaes.
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I

i\i.-liV.4 t. 46 li 3.

4 E sendo dous homens, ou mais fiado
res de hum, se na fiança declararem a parte
porque cada: hum se obriga, essa será cada
bulil obrigado a pagar,e nesse mesmo modo,

3 E qua.ndo se obrigassem como fiado
res, epl'Incipaes pagadores (5\, ou cerno prin
cipaes pagalJores s6mente, posto que nao
renunr.ien'l esta Lei nem outra alguma, sem
pre pode am ser demandados primeiro que
o pl'lncipal de\ edo , posto que stê presente,

I ·e Lenha por onqe paRar.

fi) Vide Barbosa, e Lima nos re.~peeliros oom., ~ne
,ão IInporlantes, Ag Barbosa-Cast,!!at. ns 212 e 2.3,
Phmbo--p t Ar. 55, Pereira de Castro-De< 17, ~O
e aH M"1I0 Freire-r"'t li" 4 l. 3 § 2M, t 22 § t 9, Al
meida é onsa-Acç Sum lo 2 png 34, Vir. Emph.y. to.
png. 1s~, Sr.IJ. Lili. lo 1 pal(o 266, e Faseic. to. 2 pal!o 95,
Pereira e SOl1sn-Prim. L&n. nota 29" o Ramalho
P,atica p. I l. 9 § 2 nota (a).

(2) 1rcga". ser "ruior .
A menos que não pxisla causa provavel de s~a Igoo ...

raneia (Peg~,-l<nrEns. c'p ~ n. 507). E _ho m'slér. qno
o fiadl'Jr S"JR disto c0T'!,'enetdo, pOIS Dan ba.5tana a
a simples negRção extroJudic;a!, podendo·se alllda re
\'0"0" a ne.gação antes da lide contestada (Barbosa no
co,~. n. 2, c Limn-n. 2). t.

Vide Silnt Fereira-R.p. das O,·ds. to. ~ nola (b) a
pa'''. 4·2ti. .

l3) Vida Darbo$a. c Lima nos respecllVos cam, e
Melro Freire-r",!. liv. 4 l. 3 ~ 28, e t. 22 § 19. .

(4) Est(' ha o terceiro eaBO rie perda .do benefielo du
eIeussão pel. renuncia. E CHie bcnefie~o rapnla-sa r.
llwlciado , quando o fiador dem.&ndado naa oppozer a ex·
cepçiio antes de eontesLada a "de.. .

Vida B'arbosa, o Lima nos re..peet!vos com., ,Iva
Pereira-/l.p. dos O.Iis. t. 2 nota (c) a pa~. 426L Mn
raeo-de Iix....I li•. 5 eap. ti n. 13, o AlmeIda e :>ousa
-!Votas á M.uo lo. 2 J;lag. 599

(5) Fiadores .p,inc'pa•• pagad?res. .
Ouarta exeepçiio ;i regra do prmc. desle lIt. .
Correa TeUes nu Dig. 1'0 rI. to. I art. 4H dIZ O se-

p~~: b'
• Ao fiador, qu. rO,· rustico, nntrs que ~lIe se o "e-ue

Gomo principal pagruior deverá adve~lll'••e o forç.a
desta clausula. Cse convém em renunCHlr 00 b.nefiClo
de ordem.

E Ando elle ausentp (1) da dita VilIa p seu ser demandarlo em aquella parte, a que os 
Termo, poderá o flu d. II' .~er.deman~ad?, e ; ben" do devedor nao poderem ~astar (i).
condenado, spm o . er prlmpu'o o pl'1llOlpal I i\l.-li".1 t. 1,6 § I.
devedor. E podt'rá. o üador se qUlzer, ha-

ver spaç'l (2) para U' buscar.o .ãeVl'dor, e I I E bem assi, ainda que o principal
traze-lo ao juizo onde com DIreIto deve ser del'edor seja pre~ente, e bastante, e não seJa
demandado. E trazendo-o, enLão deve ser prin~iro. dl'm:mdado, poderá ser deman
feita adem 'nda C'lntra elle, como se fosse ilado o fiador, quand<, negasse ser fiador (2),
presente. E n 'l' o trazend", então poderá o porque por aSSI negar a verdade, nâo deve
liador ser demanrlado, e c· lldenadll, sem o gozar do pri \ ilegio por Direito outorgado
pl'incipill o ser p"imeÍl:o. PtJrêm,ainda que. o aos fiadores, que !le que nào pnssào ser de
principal devedor seja presente, se ~l~e for mandados pelu credor, sem primeiro ser
t!lo pobrp (3), que hà~ po'sa pilg~ra diVlda, e demandado o devedor (3).
o Juiz fàr disso certIficado, p'lderá o fiador I

r.J.-liY.·l t. 46S I.

2 E no caso onde os flallol'es renuncias
Sobre as primeiras eis o que diz T. da Freitas em sem expressamente esta Lei, dizendo que

notaoo art 7 9 § 7: b d ]] . d d d
• AS9im se lem enlendido o L. de 22 de Desembro sem em argo p a quenam ser eman a os,

dal7GI til. 2 ~ 31, rlepois que o D. do 10 de Setembro e conrlpnados sem o principal devedor er
de 171~ lMnou a admiltir a~ fionças. Anles não era primeiro demandado, e condenado, gU3rdar
...im, ramo "é-se no Regim. de 1516 eops. 112 C li3. e-ha O que entre a~ partes for acordado (4).

! Contesla o Sr. nebouçR' (Ilbs li rste art. ~ ') a
intellig.ncia que se lem dado á L. de ~2 de DI'sombro M.-Iiv. ,t t. ~6 S2.
de 1161 § 31 Não juslifiquei tal inlelligr'neia, ap..n.s
a iodiqol!i. Esle privilegio ria Fazenrlo Nacio' ai. .t
lestada por tanto!' eI~mplost abona-se com n~ Instr.
de 31 de Janeiro de 1851 art. 16, e eom o Manual do
J11'ocuradar dos Féitos § 93 e seguintes. »

Eis a integra do art. 16 das mesmas Instruções:
• Esta el"eução de srnlença por diyida fiscal lem

lugar não só contra o de"edor e s.us "adores. mas tom.
bem contra !\eU6 herdeiros, contra qualquer po!osuidor
dos bens bypolbeeados, a conlra os a""edores do.• da
vedares, sa a.' dividat; delles lil erem origem fiscal..

Pelo qu" r..peita ás fianças cnlllmereiaes diz. mes.
mo Jurida am nota ao dilo art § 6 :

I Não Sl~ pode aulori~ar esta disposição com O 3rt.
~58 do Cad. Com., por quc o palavra solid!',ia, ahi em
pregada indiea • obrigação. de pagar o lolal da divida,
quando ha mois d" nm fiador; mas o art 261 suppõe
que o fiador p6de ,er eIccntado eom pref,·rp.ncia no de
\'ador originario. Veja·se o art. 5\l1 do n.g. CaD>.
n. 137.•

Nas fiooças judiciau o credor pórle eleenlar pela
mesma sentença que obliver eonlra o devedor (Ord. dO
Iiv. 3 l. 86 § ae L 92). ••

• NISto, diz T de Freila.,o fiadorjwlir;"lse rlisti~"u..
do nadar do contraelo, visto que e.Le não póde s,'r e"xe.
cutado pela sanlença proferida eontra o principal de
v~dor, porém deve ser previamenle ouvido c' eondem
nado.•

Vide Sih'a Pereira-R.p. aos O,ds. lo. 2 nota (a) â
pago l~4, cnola (c) ;i pag .~32.

II) B "ndo C/l.·au.enta
Eslando ambos au,antes devedor e fiador póde ser

exe6utado o D1ai~ proximo. Ese 08 bens do deY~dor estão
rórado lugor daJurisdieção do Jniz, pode-se fa er pe.
n~o~a nos do liador, que ,e acharelU denlro da juris
d.cçao.

Oulro tanto e dá, achaudo-se os bens do devedor
cnredado$ o de difficil Slot nção.

VIda Silva I ereira-Rap. das Ords. lo. 2 nota (b) li
pag.m.

{!} Haa., sparoa.
Concorda e la Ord. com a do liv. 3 t. 92 pr.
Esle espaço não ~ÓdO SOr eoneedido no fiadnr se o de

vedor estiver róra o Paiz ou cm lugar remol~ por ar.
gUme~to ~n Ord o liv.'3 t. ti.;..§ 12: e ossler: uttesla
q'c.f"raJulgado cm ,en tempo o Dez. Oli,·eira.
p V,?" Siha cn... á Ord. do li". 3 l. 9~ pr. n. 1, e Silva
erelra-n,p. das Ord... tu. 2 nola (aI li pag. 425.
(3) S, ,[I, rar rão pab,e.

jUI~~d~.UO <OlT•• á Ord. deste liv. t. 3 pr. n. G.O o reCere

/~e Ord. do liv. a t. 37 § I, e t. 92 pr.. c Silva Fere.
- 'P. daJ Ords. to. 2 nota ("l:t pago ~e~.
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Ora u llcgimónLo de que lrala ",le !lcc,elo ora o
êa Faz~lIdu q~o no Mp.. 170. 110 CliSO ~c qne tn.
ta esltl. Ordcnnçao, tra nHlI~ rn':ora\'el as mulhere!.

O Ll'gisln.lor prer"l'io '~guir nesla parle a "'gl.laçii.
em que o Fi~co mais inlt·rt:~8a'fa.

Borges Carneiro no Dir. Cio. IIr. I t I~, Iln D.
17 nom rii'. que a daLa deslc D. era 1695 ê não 1693 o
que eontesla 1uatino em .ua Col/.oção a pag. 3J6 'do
ultimo tomo d.. Lel,oislação d'> scoulo dccimo ".
timo.

(I) Scm oolo""n ri. sua mol"er.
Coufronte-so esle I'ersiculo COlO Oda Ord. do li". I

L 62 § 38, onde ,e permiLto a fianta do morido - tom
oulorga da lUa mlllh." Peg.. nO CO". á c.la Or~. 91...
4·5 n. 19. diz que esto O...L ,,-,lá de harmooia com a
pr~!Cnlf' ,

Não obstante lodos os l~ci!1icolas s:ão :lcC',ortics cm sus·
íenfar a dOlllTina de '1;"e da prcsenle Ord. não ,e pode
d'Cdusil' a R.rg~lm:!1llo a contrario seusu, em ... isla do be·
neficio uo Ydleiano) crua a Q1ulhet' não pude renuncillr
fóra dos casos da Old. d'csle Iir. l. 61.

Cômmlt"'Re Sill'a l'erdrl1-R~p. das Ord•. l.1 nota
(a) li pog. 365, nota (d)' li pago 636. e lo. J nola' (o) á
pag.·4.35.

E jli desde o lempo de Gamo (d<c. 131), era assim
cnteo1lhla esta di~posição, hnvcnrlo muitos julgamentos
e arl!stosJpnt i~so que lIe outra fôrma haveria cor~o
ou annullação de uma lei a Ord. dcste li". L 61.

B.,~·g~s Cornei:o no Di,'. Ciu. ParI. li •. 11. 12 i 119
n. _~ diZ O .egaIllLe.

« A fiança feita pelo nlRl'hlo, mestnlJ clím outorga 44
.m<lh..·• 1l;;0 a frecLa o. h. o, dell«; e ~sa a mulher d•
u...neficio VuJleiauo, igonimente como que se fll::!Ie !ol
leiI'R.nu,·iuTD,mesrr,o quanto aos Itens moveis:c tal he o
eslyln de julgar (llcp. to 3 vb. marido t~. I ,b. .'on·
traeto em pg. 63G, e I'h. casado qo. pg 3u3, e Perclra e
Sonsa lo. 3 nota 8 9) .•

E cm noLa diz:
• Nem d.sLa Ord I. GO vcrs. 10 se i,,6ra o doolrÍlJI

oppoata : flois séria Onrgumenw á wntrario unIU, iu·
concluilentc no 'presente caso. .

.. Fica por Lonto em regra qne a .fian~' do ma",lo
rale sÓ quaofo aos seu' hens. ou seja fClta com ou·
lorga da mulhe. ou sem ell~ (Rep: cil 1.0. 3.l36)·
CÓIlI Judo no CRo'O da Ord . .11\'. t III. 6~ S3i. da m~'
rido fiador n05 btms cle auseo·· 5, parte! ser ln(e°taO

de.ta Ord. valer a fiança lambem .obre 0,. bens dI
nmlhor, ibi- ce,,,, oUlorga ái .ua ",ohDr. Vids no lu·
gar tIo til. dos Au,ulntcs. It .,' 0,

E na mesma obra lh'. t t. 53 fi 281 D••~ dIZ m1h
O .eguinte: .

• 1'osto que a Ord. (Ii,'. 1 L. 6~ § 3a) par. ll--ln abri'
gação requeira. a outorga da mulher, Dão. ficll, co~n
til do by.pothecoda a parte dos bens deli.; pOl' e 0'11'
não fralou dc rC"ogalo benefiCiO do Sonalas·Con.u o
Vellciano (Pegns-ror.,.•. cop: 93 n. 159): A mC9r;~
dOlltrino susLenta Dorges Ca\nclto no l. 2~ § 219 n~oci.

Barbosa no com n. 2-, Q Luutl na com. n, 13, c
1Hão ~s duvidas suscitadas, díz6nrlo q~e. qn~n( ~ .~

lIlnlher dá oulorga ficão os sous h,;na S~JCII~S'J"IlSVeI'
obslnnl.': se qllizer, pód'~ 0Pl1úr o b'l'ncRclO o
Iciano.

'l.'. de Freitas na COlvol. art. 131 oo!a, saaleola n
opinião opposLU nuS seguintes palanas : lwln

• Segue." à contrario ""'U que a fiban.ça pr~~aç.'i.
pelo marido com olllorga da ma!hcr. o r1~a a 'cassda
de.la e por tanto nao apro\'ella fi mulber, L 61
neste 'ca"a o heneficio VeUeianO da Ord. 'i· ~ .
(arr. 782 da Conso/). • Ords. lo. 3

• O' contrario enlendeu-se no Rtp. da, r f I I"
pago 435; e !lorges Carneiro-Varo Ctt ;V::'"r,~ri~
§ -!ln n. ~2 noLa, diz, que. o argomcn a
$CIl$U bd incoof.:luente D~pic c:alo.

TITULO LX.

Do homem casado que fia alguem sem con
senJifnellto' de sua 1n1l!her (6).

Se algum llomem ca,ado ficar pOI' fiador
de qualquer pessoa se)n outorga de sua mu-

E em "ola "i~ :
u /)eçid~ralur. 'rodo~ 05 dias !e 'Vêm vexames em tac5

pessoQ.!, filhos de ignorancin in,cuch'cl; vexame qne
teri50 ct'"itado, (:0 tivessem sÍJio ud verlidns do laço 11

Vide Darbo1lo., c Lima oos l'e~pecLi\'ol' com., Sil\'A Po·
reira-R.p. da. Ords. to. 2 nota (b) li pego 1.26. AI·
meida e Sousa-Di... ' ..rid. pago 10~. e Notas .. ~l.llo

to. 2 pago 599.
(I) He este o b.n.ficio eh.ma,lo de di.lIão de que

gorão 05 fiadores nesta.. e0'ldiçõc•.
. A ralLa de deelaraç'io da ohrisação li' que •.,. sujei

uo, sutiordina·os á penp. da. obrl~ação ln lúli'élum pelo
total.

(2) Vide nota p!'CcedenLe. .
E o quc paga por todos pMe eIigil'doeredorque lhe

ceda as aeçõe!. que tem Jlara eobrar do. co devodol'es,
de cada um sun-l'arle (Qrd. do li •. 3 lo 92 pr.).

Vide Silva l'crelra-!:.p das Ords. lo. I nola (a) li
pago 419. e Corr~a Tellcs-Jlig. /'orl. to. ln. 434.

Coelho da Rocha no seholio ao § SS4-, eIprime·se por
esta rórma:

• Por Direito Romano o fiador. que Liuha pago, não
podia del1)andsf o dcyedar. nem 05 co-fiadores, sem
que o credor eedes.e as acçúe. competenles (L. H Cod.
dI> (ad,jura.). ,\..noasa Ord. Iiv. ::: 1. 92 não h.·liquida li
e.le fe.peito; e M"cllo Iir. o) t. 3 § 28, .eguio ainda o Di
reilo RomnDO. II

Neste § Coelho da Rochllsuslenla a doutrina de qne
o fi~dor, pogando a divida fica .ubrogado cm lodos o.
direitos do crodór sem necessidade de ces.ilo, podendo
eIigir o seu pagamenlo, juros e eustas por moio do
simples habilitação.

Vido tambem o .cholio ao ~ 886 da me"na obra.
Neste ij di, Coelho da Rooba, que pur .quidad. per

mille-se ao demandallo rozer cilaros outros co-devcdo
rcs para assistirem áctlusa, com a comminaçâo de ~Cl'~m

condemuado5 na mn!1UR sl~ntenç8, u por esta solfrerem
eIecnção p'·o rala (L. 10 § I Cod·. (Id'ju•• e R.r. ,Tud.
ar!. 658).

(3) A autiga lei Romana <obrigal'a iu ,olidum o. co-fia·
dores, ma!! d"poia da Imperadur Adriano "eu-ae·lhes O
beneficio de di \·i.ao, que rocu ou e~la O rd. no coso na
mesmll apontado (!:iill'a Pcreira-R.p. da. Ord•• to.2
nota (b) li pago 428).

(I) Tod.. a. edições dizem - "<arlm.
(5) Vide Barbo.o,e·Lima nos reopectifos com. MoBo

Frelre-In'l. Ii •. 4 L. 3 §§ 28 e 30.
(G) Vide BarLosa no reapeetivo com.
O lJ. de 6 de 1ulho do 1693.declarou que noa ca.oa,

om '1ue a Ord. alierar alguma cousa, que ,e.peito
aos Regimento. ac ha de guardar o que estiver dis
p~sLu na Ord."uaÇão, Iieendu no u,,!.ia CIO aeu vigur o.
Rc~i[utoto!.

e maneira que se obrigarem (l). E quando IlheI' (1), não poderã por tal fiança obrigar a
não declararem a parte em que se cada hum met"ile dos bens flue a ella pertencem. E
obriga, fiêarã cada_ hum obrigado in sol~dlW!, sen?o casados por dote, e aTlW3, nào' ~oderá
e o credor poderã demandar qual elle ql1l- abngar os bens que per ocontrato d'ola1 per
zcr plllo todo (2). O que lI)andamos que se tencem ã parte de sua mulher.
cumpra, sem ~mbJrgo de IJor Direito Com- . E.i to queremos que nàohajarugar,assiin
Loum o cootral'lo ser deturm 1nado(3), porque dlstlncfamente na. fianças que forem feitas em
queremos que as partes cUlllprào ne e caso,
o que fiarem (4-) ex.pressétmente, ou o qne sào
obrigados, sem mais ser nece'saria renun
ciaçào de alguma Lei.para cumprirem o que
dito he.

E mandamos, !Jae nenhum Escrivão, ou
Tabelliào ponha a tal renunciação, pois fica
.de nenhum e!feito (5).

M.-li\'. ·1 t. 4G pr.
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nos 35 Rendas (1), porque neHas ralerá a fi
3nça glleoS maridos fizerem sem out?rga da
nl\llhcres em todos os hens moVel , e.nos
de raiz ,alerá quanto á metade dos mandos
súmcnle. f. pela nlelar!e que dos bens de
raiz pertencer ámuJher (~), ou quando casa
r~mpor Olltro contr;,ll'to do tal, de tudo o que
peTo dito .coJJ~racto a ella pert~ncer, n~o
valerá a dita Ílan9a, nem se fara execuçao
algunia.

E i o mesmo (3), isto, que dito ho, se

• Não ,e ~ode acceitar e.la inlellig"ncic, por ijue
h. crande dln'eren~a enlre a fiança pre.lada por mu·
lher solteira ou YiU'f8, c a prc3tads. por I1mlher ca~

sada conjuoclomenle com o marido. Aqui niio ha que
11foti'UCr a {roqu8&a do tllcenrler Utl! mulheres, pOf que
::1 u:uJiler casada cstá n!lf!igtida por seu rei rcst:nlante
l,gol, qu~ be o marido.•

E!lta rnsiio nos parccp. improcedente em dsla dos
tl'rmos em que fie expressa n Drd. destu li". t. GI,
pois se n entende.ra ns:-im, ficllrin elO granác parte
,"ulili,ado lodo o fl'uclo que de lal bellefioio podéra
colher o Le~i8Iodor; m:lIirnc lelldo-so em con5idera~

çiio a razão da Ord. deole li,·. t. I,B pr., i. e., que es
lIlulherell em reverencia 011 por medo fIe seus maridos
~ão forçadas a calar Hl;US inlcr~s!:ll!s. E accl'cscc que 3.
Ilança imliorla uma quasi alit!u:lt;jo.

Contiuuando no mesma lIota diz:
, Procede o texto qURnllJ a~ finnç38 con{11lI}rCillCfj?

O Cod. do Com. art~. 256 e seguintes, lendo
guardarlo silencio, li 'ixa cm seu "igor fi J'C'sra rio Di
,eito Commum.

• Procrde quanto á pndosso de lelras, ou de lilulos
~n.logo,? Não, quondo o endosso fôr " ...iin. Sim,
qllaodo o endosso f"r fiança. Na lingliagem ordinaria
~:lbe-se que dã+se o nome de enfiosso indi linctamcnle
Li C€asót:& c {hmças de leiratot. fi

(tI Fianras que (orem reiras "'1 nossa, nO/lda,.
Eslá de ucconlo COtll u cap. 1:0 de Regim",to da

Fasruda de 11 de Ontuhro rle 1516.
Silrll p.,eira uo nop. das Urds. lo. 1 nola (c) ii pago

~!:! dli~t que ha Jnrisle... qne sustenlão, que ainda
ueslp. caso não !c aeha obl'i1~adu. a llIeaí·.i!.o do marido
em bem~ de fui7-, lJor quanto un pala\:ra aUtnação flC
eomprehende a fiança. Gama na. /'<&. 10 e 102 sus
l~nla ? conlrario. que eslá de acc.ordo com fi JiUeral
d~po"ç;o dtllt. Ord.

(i) lIe conlroverso se em visla da ·Ord. deste li •.
lo 48 Ilr., pode o mnrido tI.!!!im sujeitar o ~un meação,
ed. me,ma sOI·te b)'potbecar os 1mmorei. della
~iha Prreira no 1I'P. das On/., to. 3 nota (a' ~ pago

.3>, Ir" uma nota do Dez. João Alvares dd Co'la
com.rlemplo. e julgado. por ambtl.! as opiniões.

VIde lamhem oulra uola do Dez. Oliruira. soLre a
!Il"mo .maleria, s",\enla"do que a h)'poth~ea gel'al
c.!i \"alJO!8 quanto a mea~5o do OIa.rioo, P(:!o cõ)nt:ou-
110 a 8!'.pechil. .

.Borge. Carneiro no Dir. C'o. iiI'. I t. 12 § 120 n. 83
dito que o..narido niio pode'h~pn\hecar, r,ois h. aclo
da atuna~an ~em O COll!!clllímcnto da mu hcr c he
esta a opinião commUlll dlls nossos DOlltorc3' (Rtp.
~o. 3 p. ~U5,I,~G, lo. 1 p. ~G6 e 2!JO \'b. arrelldameuto
r"'o pago n3, narbosa-com. n. 10).

Cenliuuando diz em oola :
• TelU ('ollltncl,) sitlJ esta opinião mui controvertida

I'0r cao,a da Ord. Ii •. ,II. 00, u.e tem julgado pela
~arlo ul'gat"'a e ~~".!lali~·a (lI.p. cit.). Alguns' qui.
~Jào rit7.l:!r conClhaç'lO, julgando permittidQ no nlR

tRIO c~ntraetar hrpOlhecn geral, não ;]3~im csprciut
., ~J?' C1t. pago ·~3G, e to. t pug. 290). A opinião ne
b& na pareco Cundada, 35sim por ser a. coaimum
:omo por que a cito Ord. t. tiO fuUa de caso c.peciol
.m.que Tale esla bypotbeca e faz por talllo <'ccp~ão

da.~,I.dabOrd. I. 18. Vide §' 119 n. 17, 19 e seguint e.
~,a o la.. ,

~ "ide,nota. (3í a Ord. do li •. \. 10 § I.
nota r8~ C.r"!'l~.o uo lJir. Cio. li\'. I l. !1 § 1-19 n. !I

· , dlt o 'CiU'ote:

nào entenilerit (Iuando OS maridos tomal'em
para si nossas !lendas, ou ontras quaesquer
de outr:1S pessoas, e derem á fianca seus
bens (i); porque em tal caso, posto que os
l,1es arrendamentos slljão feitos sem outorga
das ntlllhei'cs, todos as bens do mariclo,
e Illu\hel', assim moveis como de rniz são
obrigados aos laes arrendamentos (2), salvo
se no contracto dolal, quando casarâo róra
do coslllme do Rcino,olltra cousa fôrconb'a
ctado (3).

~l.-Iir. j l. 13.

" Os douB \'crsicI 103 di?5la Ord.: fi iiI", C o \·cni·
cul,,: E ino nlt',mo difti:rp.tn cm qun o lnirnciro falia
da fiança que alglll'ltl faz ÍI facror do que IlImou Renda
R<al: o .egund,) iaUa do que tOUla Renda lIeal ou

I particular r e lIypo'htca Os ben ; pois onde diz: e d,
rem {iançlll se de\'e cnlf\.lldtr ó h.ypotluca. Elites tioue
"er~iculos tratão [101:01 do arrendamllnto : O principio
do litulo Irata da fiança em goraI. Oulros pen.ão di.
\'er~amcDle (Rfp. to. 1 yb. contracto cm pg. 631 no
§ deüara). »

Consulte·.e sobr~ e,te <ersiculo Almeida e S'JUea-
No/as á ,v.n, to. 2 I'ag. 3R6 n. 3•.

(ti IJtran á fiança ,ti.. bu", i. e., hypolbecarero.
Vide nGtn prCl:edcãtP..

(~) Arrendamenlo,.
'r. dd Freitas na Con~ol. :11 t. l:n diz O6eg-uint~ (\!l1

nota:
• Ord. do IiI'. , t. 63 e D. de 6 de Julbo de 1693,

o qual declarou ler a Ord. como lei po,terior darol'a,lo
o cap. 1/0 do Regimento dR Fazenda de 17 de Ou
tubro de !516 Posttriora derogant pritJribul.

fi" A redatção do texto ú50 e~tá cJt1cla, e de\·e·88
ler ;-Se o marido sem outorga àa mulher fu:, ccssio
Illlrio ,Ias Bendas Puhlieas ou pa!'liclllar~s, pÓlle h)',
pai hecar ele.

• Traia ·se d. ce..50 de impo tos do E.tatlo, o~ de
reudRs pnrliculares, perpelna~ 011 temporQrias, "Vila·
li(}ia~ ou não, com j11l'os de Apotices da Dítido Pu
blica, fOI'O!!, uluguel'c!, preslnções periodicôlS em g~.a.I.;
e não de locação ou al'rendamento lie CUUSlll\. ..

It NOl;sas Lei~ denominão Q)'rtlldamenlo :l cessão d!l~
rendas tio Esladu pura se ..em eohrad •• por pUI'Licu
larel\ que 11s conlrllctão ou urrcmalão; e dnhi prO\'cIIl
o engano. •

oe E~les contractos ~ão ce~ões; e Dão arrenda
""/llns. O projecto do Codigo Civil Portuguez arl. !1'13
tem e.vitadll o e.ng:lIlo. n

Vide Silva 1"ereira-Rep. da. Ord•. to. I nola (e) a
pago 21=. '

Curr~il 'f 'lIe. no lJig. Porto lo. I Cl't. ·HO acha iu
ju~lll e.ta e1all.ulll, no que lam~em concorJa CoelblJ
d. Rocha-Vir. Cio § 232 sebollo .

(3) • E,la Ord.• diz T. de Freila~lia Cansai arl.
13M 1I0ta, dá a perceber '!ue o._bun.• 6cao bypothec~do.
s~m dcpwotmcin llo c6hpulaçti~ e!p~el'8a., e asslDl o
llntcndcu Borgl.:s Carneiro-Of7. C,D. lIv. t t. 1~

§ 119 n 17.
It ;ão entendo 2~~iUl, não \" ~o raz~o par;..a Cl'ear esltl

ca.o de hypotheea tacita em faTor do. ~edcnlcs d.
lleoda. cm geral. limilo-a em f."or do E.lado só
menle atI. ! 272 ~ 2 da Cal/sol.

• Esta boje dcril1!ida a questão em '~:Jta da nOTis
sima lei hl'l'utbecallu, que dá no arl..3 § 5 I~!pothec~
legal li ;Fazendt< Publica ~ubre os Immovel~ oómeo
tu de 14BUI:l Renddro.!f, LNltl'actadores, e. Flador.es.i

.manllando no § 13 que lal h)'potbeca ,oJa ..p....l,·
.ada. a

Vide ~(.Ibrc e!'ta Ord. Darbosa, e LilDa nas reRpec
t;,os com. McHo Freire-Irlll. li •. 2 t 7 § 4, I. 9 j.H
uola, § 15'0 IS, e liv. 4 t. O § 12 no~a, 1.18 § 9, e
AlInoida e Sou.a-Encuç. pal!o 157, 11,,1.' <Í .110110 to.
! pago 309, 380, .7-\ o 607, e 10.4 pago 467.
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Do beneficio do Sena,tlLs consulto rrel/eano (l),
intruduZ'ido em (ai:Or das mlL!ltere que
ficão gor fia,doras de ou!'l·el1l.

Por Direito he ord~nado (2), havendo res
peito à fraqueza do en tender das mulheres,que
não podessem fiar,nem obrigar-se por oulTa
pessoa alguma, e em caso que o fLzes em,
fos-em relevadas da tal obrigaê',o por hum
remedia (3) chamado em Direito'YeHeano; o

(I) Benefiâo do SenatlJ~-eon$ultt) Vlllleano.
Esln Ord. tem o seu fundam"nto 110 famoso Senatus

nOllsulto promulgado no Consulad.. d" Marco SII"nOl c
de Velleio Tlltor no aono de 799 ,ln fundação d" Homa,
c t6 do nascimento de ehrista, denominRdu- de i,t
terceuH)ftobu.t mulieru:m, que se ncha no Vif/esto Iiv.
16 til. 1, e DO Godigo liv. o\. t. ~9. r"inanoio Caligula.

O nome do segundo r.o",ul V.Ueio TUlor fic ..u eter
nisnelo com. es~c beneficio. que. T. el,~ Freilas deseja
mudar subsLttuando-o por benefiCIO de f2:0Ileraçáo, por
lhe pal'Pcer mail' intelhgivel, C imitnr l} dos n' t.s 2:i9 ç
262 do Cad. do Com, i. e • beno{leio d. desonerarão.

" Tal bl~nc[jcio, diz o mc~mo JurlStu D:J l1Ulll a~l art.
iS\! da Consol., ,6 aprovcita áo mulberes solteira" e
não ás caroada" quando prestarem (jancas com seus
maridos. Urdo do liv. I, t. 60. Doutrina· que eslá ele
accordo com n que já sushmlou cm Bola ao nrl.
131 do mp.!llDa ubra.

Borges Carneiro no Dir. Cio Hv. 1 L 2~ § !03 n 10
f~~~.~t~ O contrario, como se vê das !ieguinles pa-

• Ampliações. O bcneficio Velleiano rege iotla:
! Q q.uP. a mulher seja ca~nda e fie juntamente com o

,marido, ou outorgue na fi oça feita por cllc: pui.
nUDca esra arreeta os bens deHa. • .

E em nota diz:
, Por uso de mni~ao Nações valin a fiança qúe faz a

mulher com conscntunlmto do marido· C :tsRim paruce
g~r.almeute ?"dc· os cODjUg~!l ~ão me,~irosJ p .rquo as
IIlV1das c obrigações, conlrahidas .Iurante o matrimollin
s~ communicâo ~ntre ambos o conjuges S,nJkio
Clt § 3 e I,. Porem CID Portugal ha O Direito coo
iraria.

1\0 o. lo\. suslenla ainda O mesmo Jurista:
II Antes se a mulber faz Ct'Ra fiança ou obrigação ã

fa\'or do mesmo marido, ella hê nlllla 011 sua arinem: o
que se dispôz porque mais facilmente pód" 5e~ :i ioso
instigada e .edu ida por elle .•

E na nola accresccnta.. •
" Esta 6ança ou obrigiÍcão da mulher 6. favor do

maridu 'end~ 'pso ~ura .nulla; não póde ser cOll6rmada
mcsn.lO. d;.pOlfl d~ btenDlfl, nem vale o renunciar aquclla
]!!'ohlblfao-Helne«a to. 3 ~ 20(;, Strychio § S: no
que ('sta rie l.Iccordo o Ilossa Direito.

II Se- porém n mulher renunciar, c cm sua virla não
corlt.radHlscr a renuncin, opJnüo a~/ufls que a fiança se
conhrmn Jlor sua morle pnra Oe1Teito (h~ nia pod"rcm
os hel'(ICl.roo oppôr a _",cepção, rio ,v"lIeiallo, IlOrque
enlre cdllJugcs cqulparao íl •[lança a dllaçrin, I! C~lH se

on6rma pula lUorLe do eonJ IIge doado!', St,ykio § Ir)
Cnr!'soo. ibi.

• Esta opinião comtudo he nlui ardua em Purlugnl
onde a renuncia ha geral c omnilllodalDenl~ nulfu ~
inemcaz. .
. "Esln prohibição da AlIt" Si qua Inulier proc/'de
Jgualll1c.nte no llJatrimonio simples CIU que li. mulher
he meClra J c .:tem razão escre\'cu o CÔlllrat'io trykio
cito § 4. • .

A opinião de Borges Cal neiro pelos seu o funelamen-
toa parece-nos pl'ufeli ve\ li do uuthol' de Consolo

(11) Vid.. nota pi ccedent.·.
(3) Releoada•. .... por ,"Uni remedio
.« A. nlU.lhcr não pó'!l! fiar, diz Borges Carol'iro,

D'T. C,o. lIv. I L 24 § 213, nem gel'alm"nte oLrigar.se
po~ outrem: e fa.zclldo o, a obrigllção cm ngor he
,"ahosa! porém s••lid. oppon,lo a mulher O remedia ou
benefiCIO do S"natus-coDsullo Velleiano, conc"dido á
frnquf\zn do seu e-exo. 1\

qual foi- specialmente intrnouzido em seu
favor, por nào serem oallificadas obrigan
doo. e pelos fei lus alheios (1 ),«I]e a eUas não
pertencessem. E p .:to que iSlo assi /lel'al
mente fosse stabeleclou em t das a' obdoa
~ões,(I'~~ por outrem ftzessem(2),foram pOI'ém
exceptuados cerlos casos, em que fiando
e~la outrell1~ ou obrigando- e por elIe,
amda que seja cousa, que a ella não per
lenç,u, não gozarão do dito heneficio do
Velleano, os quaes são os' eguiute (3).

M.-IiI'.4-l. I pr.

I. Primeiràm~nte,. se ~lguma mulher e
obl'll(~,se por dmhell'o, ou quantidade que
fusse prolllPltida para :l liberdade de al!!Um
scral'o (l~l, a,si c~mo,. se hum hOlll.~m pro
meltess/.) cer,to dlllhelro, p.ara rellur algum
capllvo, e alguma mulher ~asse, ou se obri-

E ünI nota accrC!scenla :
II Este bencfil'io ou remedio, fundlldo na fraqueza

das mulhorcl\, he c,'nf"rmc á equidade, e está recp.bido
por liSO qu"si S"ral da Europa com alguma, alterAções
S!Tykifl, ,·Ic. : e foi. p~la citatla Ord. t,. 6! ampli,do
a1l1da alóm do DlItlJlto Rumano, Olpccmlm"nle cm·
quanto llis·póz, que nüo fosso obr.ignlllria a fiânga, inda
que ~ ulUlher a confirma..e de]! IS de cerlo tempo.•

tI Enlretanlo bon~ aulores v~m n primili\'a raz50
desla pl'Ohibição NU uma I>u.blilesa Romana, quu cunsi
derou na fitlnça um negucio ciu:l c Dirit, rc\'cslido de
.olemlle e.tipulaç·;o, ria qual os anLigo, coslem", da·
qu..lIa NnJ;llo l!l'al'lavão 8;; mulhere!l;; c const!qu.'otc..
menl;- I?" p~rece que a m"sma prohibição ,e deN
rHt..rlOglr. c mterprelar mui ro:-trictamp.lltc. como CI
urbilanl" do Direito Nalural. 'que man.lá obs'rvar
exactamcnte as conv•.onçõ·s feit3.3 por pUSl'ioas duambos
os !;I'XOS t C 3Ji1iím cnt ndeu o Ass. de:!! de Dezembro de
1191. No Que cumpre com tudo sega ir O u,ptrito d.
Orll., e distinguir o jus con.ttitulum do jus can,ti·
tucndum. v

II) Obrigando·se pelos (.ilos olh.ios.
Kns!a generalidade eompreh 'nd,:m-se as bypelhecas

e Ill'nhor.·s lle 'lbrigacõ,!So cstrnnbns.
Vide T. de Frnitns:"'Callsol.• rt 78t uota.
II; Não se conõprljhl}OII.!m, diz o mesmo Jurista. en ..

dos!õos de letras. c outrlu pap.·is f:lllfoi!'a\'eis, quando
forem cessões. Assim (Ibl!.erm, porque \"ulg:umente
U5a-Sf~ tla pnla\'ra tiviosso, para dcsigonr fiança. I

Vide a nota I~ url sUl'rncilad\Js, c art. nu nota. e
Burges Carneiro-I}i, CIO., liv. ! t. 20\. § 213 n, 3.

.'1a:-; deste beneficio não ,rOS;lvn a mulher commrrcian'
te, em viota 110 A.,;, lIe 2'de nezembro de 1i91, rie ac·
cordo, COIII a Ol'd d'J.le li,', tit 50 § 3.

V,do' C ,d, COU) art. ~7 ;" fiue, c D. n, 737-dc ~5
dc Novembru d" IfI'iO al'L 5!1a.

(~r- r}briyaçüas que por nutrem fi;,.uem.
E~la di:lotJoliitfilo ruge, por qUll.lrtUI~r rórma que se

conLrate n fiança, aLLt~lldl:ndo!lu ~ornent~ a.regra da
Ord. 'do Ih'. :J t. !)'l, ('nl'1l1num a todos 09 cnolraclos,

c:- Por O'rnito Romano, d z HOt'Ç'll Ciu-nl~jr.Ot cumpre
qUI; a Liunlfrl lia.. 1I1Ulhl'l't'M dHjll r'ltn em esc~lpllJraIJu·
b1icn. c a.-ignadn 1101' l,'cz l"$tefJ\lIoltns: "há, he~ulla
~f'm t\rp,:ud,'ocia dl::-Ie, oppnt' n excepção do VeIlClan~.
Porem qua.si lo~os os au tores c nfcssão não csta~ hOJe
r"eebida a eil I. 23. O quo, tambl!m so pode aI"r!,,"
de PurlitgQI, onde a Ord do IiI'. 3 L 59 não!ez ddrc'
rcnça cerca O conlracto da fian~a. • . '

(3) Vide Ilo.rbosn, n Lima noo r 'spoclivos ,om" Sll'~
pereira-II?" das O,d.,. lo 2 1I0la (e) i\ pa.g. «°'13
tOl,3 notu (o li pnt;. OH,~lello r,'cire-Inst. hl", ,2 t.
§ 13, e Li\'. 4 L 3 § :19, e n~rges Carneiro-Vir, Clr.
li". 1 t. 2~ § 213

(") L.brrdade Jo o"'un, serauo. S'I,a
V.dc Barbns•• e Lima nos rp'pecllVo.' com,,«~ e

Pcreira-/lop da.O,ds to. 2 nola (c) a p.g., S§
tu. 3 nota (a) á pago 6;j~, Mel!~ Fr~ire-l"'l.;';.:: 19.
29. p, Borgr:\ Ga"n~jro-D'r. CIO, Ir".i 1.24- ~ .1,
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gasse r.o.r!lfI~eIJe ql,l,e l~lQ1f~g,~~ãQ l~~~se,( i)"
srlr.~r ~~1W,l1Jiu~~~ ~"óbngt.~ar<~' a~ n~f!~.a, e,
obriga~ao, a~sl co~o <JllalfIn~r Jlqm~m,
em gozardo bef!eficlO do' 'Vélleao:o. E Isto

foi assi eslabeleci:do em f~vol; da liberdade.
M..-liV,.41. 12 S t.

2. Ca~and9 alg~flla m~lher, e promy.t
lendo'eTla, ou oulrem por ella ao marido
cerLQ dole em ca a~lent?T(2), e 1l~l)dp' .pOI·
fiador algilma mu'!Per, .lru~\ se 0pflga~e a
pagar o do(e•. fi.carã, e~sa '!l1ulher,-C(~e a~ i
foi' fiador üUl'Jgada a (11la fiadorm, sem
gQzar do b,eneficiQ 'do Vell~ano ..E iS.lO fói
slabelecido em favor do l\Iatl'lmomo, no
caso, onde for Iicilamente feito, o segundo
a 'disposição do Dir~i.cd Ca,nqnico (3.), 'pará.
que essa JUulhe]: assi' casada nãopodesse
em algum tempo' ser achada sem dole (4).

M.-lil'. 41. 12 §.2.

3. E s~ alguma mulber cnganqsam.ente
ft:). se ou~rep'l, pOJ: defraudar o cre.dor,
assi como veslindü·se em vestidura de IW
meIO por mostrar áquelle, a que fazia essa
ol\l'igaçãp., 'I,lIe era.hOlpem (õ), ou se ella fosse
demandada, como herdeira de algum deve
dor, e sendo certificada, que n:lo em:'su:t
hérdeira, dissesse, que o era, obrigando,s'e

(I) E,~a e cepção la'!1bem se cslende para ou Iras
causas piaS. -

No. Rep. das Ords. lo. 3 nola (a) n. 63:; IC-sc a se·
suillle nola lIQ De7-. Qli\'eira : .

• Dispemou EI-Rcr ne'La O~d. para D. Joanna. ~[a·
ria de ~lcirelles, e D. Brites d~ Llln~ .erem nadorás,
e ôbri~areht s~~. bcri.,:pm· belljlai e sogro nel~llIor
de. :I!~rrt!1l6s; que.e~l~la preso por gran~e dÍl'i<!;J., ae
que 'o passou "Uv..em ~o de AbNl a'u f689, c e lá rci·
Si,llUlo no livro dos ()ffjciaes da'Cbaocel~ria foI. 32
,'crs:; porém,sem o con~ur~o tl.tJ-tó<!.ns -'estas circl1ll1s
lallO'as 1150 deve ser roei) eola·· concossão. Depois 'i
concedido, e volei q,uà se concedesse a uma mulher
p~ra obrigar seus'bens para suá filha sCr tulora de
sep' filho., nelas-ao que sc obrigava. n

(2) DOleel1\.ca.•qrncnl•. \indu tiuc e sa promess'\ de
d~~ oe faça depoIs de eonlrahido u malrimOlilo, vislo
co!"o fia a Ole,nril .razão dô fil \'or do do!/' (Dorges Cor
Mrro-DIr. C,o.1,,·.·!'!. 24 § 213.ns.21 e22J

àllL8 pSla opilliiip hc combalid'a 'nor 'Sill'a, 'i>preira
R,p. da. Ord•. lo! 3 liota (..}á'~ag:·636· C cm "e(l favor
eli,lo aindá' a doutrina ,lo Ass. de 9d Aliríl' de ! ii:!.

No mesmo Rep.'se 1iz que a molner obrigando·;'e jun.
ta.m~Dfé com Omarido rlão~pl/ora 'dnlar a '6lbn coiuU1um .
mils á~~ssôaes1 .'111\'a,ou 61~a'súinon'te do lllarldo~tI'óJJ
a~rol'el!ar-se deste behefieJo 'por quanto nesle ca._o n;io
sé\~al db simples Velléiaiío', ni'a dá núllidade da obl'!
gtçao, por q~anló a mulber so'torna liadu~a pelo ma
fi O,.C n de~pe'{i'á~' r~i.t~"l'~ip um C~S01 nâo passa1itlé.m,
pfJ~cl~alm~nle poi''.lue lleite ~o mIO .ubsisth a mé uia
r~z'q, por ca.usa da Susnlilta de ser .ednzidage10 ma
ll,do, o ~I1C nuo se pr U1~le em outras circumst3,ncias.

Dorge, Carneirb 110 lugar citado e'nola diz:
• E'l•. e.cepç.'io se e.lende á ou traA causas pias, como

c loJar, alImentar, etc. l/ep. p_ 635: porém a Ord. Ó
e?",lemploo a liber1ndF e o dole, e nos mais casos con
TIra. qn!lndo mnito pc'dir-.c dispensa, a qual sC lCIll
rpncedld". cil llrp.

d
Eslao dispensas não se podem bojc conceder em vi la

a L. d,e 2~ tle Setembro de 1 28.
(3) Vide Ord. 'deste liv. t. 1,6 § (,

l' (4). Vlllc 1Jorbosn, é LiJpa nos r\lspcclivos com., Sil\'O
cr<Jra-'lI.p; da. Ord... lo. 3 nota <a) II pago 635,

Mtllo 1;relre-lnk liv. 2 t.!3 ~ 8, C li,'. 4 t. 3 § '29,
e '\lOle!da Son'IÍ~Nalas á Mello ·t~ .• pãS'. 363.
pjP). Vld~ 'Dàl-h'Q a, e lllllla' nos respectivos com., Si"'a

r~Ir.- Rtp. .da. Ordl. to. 2 nota '(e) II pago #1 e
~i:u8001aIJa)âpog. 63i, Mclllf Freire-Illst. lil'.l'l.

• ,e IV. 4 L :I ij 29.

p01,';:essarc\.ivida ap cr~~ol', e. de,e.oi, di;
SE'S2 , q\le não e.r.a herdeira do MElve~or,
~h~Máh.ClH ': a9,~e.neli!;lo-ilo Velleuno: pOF
qu.e se ?lJ!:l ára p~Tã CDWi~ qlle a ella 1);10
perl~ncl3; eIP .Ia~s paso' e ou(ros sp.melltan
tes n'io p.óderá gozar (19 dilo ]Jenefll:iu, p'or
qu~ 'englUlosamenfe fez a obriga~ào com
tençãp a~ d,ejraudar o crédor. •

I\(.-liv. 4 1. 12 § 4.

4. E. SIl<~I\g!lllla mulher se obrigasse a ou
treIP ppr cousa, que a ella pertencia, assi
como se eJlalco.mp.ra~se herança de algum
de.functo, e se obl'lgas e a algum crédot' do
defunclo por alguma dil-ida, em que ello
fosse obrigado; ou se algun)a nllllher obri
~ada a algum seu crédor, ao cfual houve'se
(iado cerlo liador, e ella (lepois se obrigasse
áquelle seu liador, que a liára, em outra
/.anta qUantidade, como fosse a da pri
meira obrigação (i), em que a elle primeiro
fiára' em estes casos e oulros semelhantes
não se poderà chaníar ao b.en~lleio do Vel
teano, nem gozará delLe em algum tempo (2).

~l.-liv. 4 l. 12 § 5.

5. E se alguma mulher fias"e oulrem. ou se
por elle obrig~sse, e depois essa mulher por
morte daqlleJle, por que se assi obrigara,
fitasse .S~13 herdeira em todo, ou em pal:le, fi
c.'iráella então bbri.gada á obrig~àu e tiadutia
pOl' aquella parle, em que a. si róI' hel:Jeira,
sem gozai' dO'dilo beneficio do Velleallo (3).

M.-Jiv. '1[. J2 § 6.

6. E'se alguma mulher fias~e outrem, ou
se por elle obrigasse, e depois rocebesse
delJe. a quantidadé, ou cousa (4), por que o
fiára, ou se por elle olJrigára, será ella .obri
gada a. pagar es. a cou~a, ou quantidade,
pai' que o !lssi fiou, ou se obrigou. sem
embargo do diLo beneftcio do Velleano (5).

~I.-li I'. I, l. 12 § 7.

7. Porém nos casos sobl'edilos, .em que
as m.ulberes, sendo ll<\dores uU obl'iganull
se pOI: outrem, não podenl gozar do bene
ficio do Velfeano (6), se eIlas a esse tempo
forem menores de vinte cinco ailnos, po
a.erao gozai' ãõ líen~ficio na J'e 'li [uiçãO,
oulo'l'gado aos menores da dita idade,
quando per nossas Urdenações e p r Di
reito o podem haver.

~I.-liv. 4 t. 12 § 8.

(I) Vidl! ~léllo Freire;-Tnst. li·/. i LI ~ 8.
Succcdc oulru tRnto Chlll (l mulher commerci:mtlJ

(Ass. de '2 de Dezemhro d·, li91 ln'ludad'o puhlicar
pelo Av.lie 22 de Pc\'cr~iro de 1i93).

(2) Vide Barbosa, C Lima nos re.pectil'o< com.,Siil'lt
Pereira-Rw das OrJs lu. 2 nota (c) â pago ~'1, c 10.3
uota(b) ápag. 63i, e Mello Preirc-lnst.li\' 4 t 3 § 2('.

(3) Vide Barbosa, e Lima n05 rcsllcc tvos cum., Sih'l\
Peroira-Rep. à.. Ord.•. to. 2 noto. (e) á pago 4>1, c lo. ~

nota (d) â pago 038, \l, 1úello Freire-ln'l.liv. 1,(.3 § 2~.
(I) O '1ne não procede.o recebeu não a mC5ma cousa,

lUa' penhores (Sirva Pereira-Rcp. das Ord. 10.3 nota (a)
á pag.638,e D.orges Carnciro-lJir.C,D. liv.1 t. 2!,n. 2ü).

(ii) Vi,ie Dní'bosa, e Lima uo. respectivos com ,~feI[o
Freire-ln". Ii •. 4, t. 3 ,f29, c Almeida c Sou~a-Nota.
á Me/lo1'to 34 II pOli, 398. '

(6) VIde Barbo.rl, e Lima nos resJ)eclivos ~om., Sil.a
l'crllirn-R"J'. da. Ord•• lo. 3 nota (àl 11 pago 639.

Ono. l~O
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8. E nos casos onde as mulheres não
podem gozar do beneficio do Velleano;se
gundo acima temos declarado, poderão go
zaI' do beneficio, per Direito outorgado aos
fiadores, que se pur outrem obrigam, para
que não possam 'Por essa obrigaçao ser de
mandados, nem feita execucào em seus
bens, até que primeiro sejam "démanâados,
e condenados e executados os priucipaes
devedores(t). Porque não com menos razão
o devem ellas haver, que os homens, a que
per Direito geralmente foi outorgado, se
gund\l dissemos no Titulo 59: Dos licbdol'es.

M.-liv.'! t. 12 § 9.

9. E postoqué alguma' mulher nos casos
em que pode ~ozar do beneficio do Vel
leano, o renunCIe expressamente em Juizo,
ou fõra delle, c que diga, que he delle cer
tificada, e não quer delle usar, não va.lha
tal renunciação, e seja de ncnh'lm eITeito,
nem vigor (2). E sem eml)argo della poderá
gozar do .dito beneficio, assi como gozara,
se o não renunciara, I?orque por a mesma
fraqueza, por que o Dll'eito lhe quiz dar o
dito beneficio, por essa achamos que facil
mente são movidas ao renunciar (2). Porém,
quando a mulher for encarregada da tuto
ria de seu filho, ou neto, o poderá renuu
ciar(4), se~undo heconteudo no Livro i Ti
tulo 88: Dos Juizes dos Orfãos.

M.-liv.4. t. I~ § 10.

10. E se alguma mulher fiar a outrem,
obrigando-se por elle em cousa, que a el1a
não pertencia, e depois da dita obrigaç~o,
passarias (louS annos, outra vez novamente
se obrigar, ou muitas, mandamos que em
todo caso goze do benelicio do Velleano,
a~si como gozara, se outra vez, ou mais se
não obrigára (5). Ebem assi queremos, que a
mulher se possa c·hamar ao beneficio do
Vel1eano em todo otempo,e gozardelle,posto
que recebesse algum preço, ou qualquer
outra cousa por liar alguem, ou se obrigar
por elle. O que assi mandamos que se

(I) Vide Barbosa, e Lima nos respectivos com, Silva
Pereira-Rep.das Ords. Lo. 3 nota(a) á 'pag.6'.0. Almeida
e Sousa-FaSCIc. Lo. I pag 17, Sego Lm. to. 2 pago 302.

(~) Borges Carneiro-Dir. Cio. IiI'. I 1. 2·" § 213
n. 15 nola diz o se!,uinLe :

,,1'or DireiLo Romano, e pelo uso moderno mui
geral póde rcnunciar·so esle beneficio, mesmo sem
juram('nlo, fazendo·se a renuncia em Juizo, ou por es
cripLura com LesLemnnhas. St"'Jkio §§ 18 c 19.

Sobre o que comLudu havião muiLas que.t~es; que
cesslio enLre nós por e.La Ord.•

Vide Silva Pereira-R.p. da. Ord•• lo. 3 nota (b) à .
pafl:. 640.

(3) O Av. n 352-de 7 de Outehro de 1857, decle
rou que as viuvas e orpbãos não podem ~er liodores.

O Av. n. 285-de 29 de Setembro de 1858 declarou,
que.., vi da Ord. do Iiv.!' l. 61 § 9' cuja doutrina Coi
conr. rmade por deeisão do mesmo Tribunal de 17 de
SeLembro de t855, e pela Ordem de 7 de Oulubro do
auno passedo, não pndem as melheres ser fiadoras,
llinrla mesmo rtnuncaando o benl'ficio do Velleiano.

(I,) Vide Ord. desLe li". lo. 102 § 3, Barbosa, e Lima
nos re,~tCLi"OScom., Silva Pereire-Rep das Ord•. to. 3
noLa (a a pago 61,1, Mello Freire-lnst. Iiv. 4 I. 3 § 29.

(5) ide Silva Pereira-Rep. das Ord•. to. -3 noLa (a)
á psg. 642.

cumpr.a, rost? que neste~ casos mitra cousa
per Olrelto Comm.um seja estabelecido (-I).

M.-liv.1, l. 12 § 3 C II.
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Das doações (2),que hão deseri·llsinuadas(3).

Todas as doações, assi de bens moveis,

(I) Vide Berbosa, e Lima nos respectivos com. SiI'a
Pereira....:Rep. dIU ardi. Lo. 3 noLa (a} à pago iaa O
Mello Freire-ln't. liv. 4 l. 3 § 29, e l. t3 ~ 5. '

A Ord. ~tanue.lina eslava de harmonia com o Direilo
Romano, o quere.ogou e presente Ord.

(2) A doação, segundo Agostinho lJarbosa, he n con
cessão de alguma cousa não vedada. CeiLa por méra li
beralidade, e com animo rie transferir irrevoga\"elmen
Le O respectivo dominio (Porlugal-de Oonalion. prall.
I n. 40, e Lima com. ao pr. desla Ord. n. 1).

O que dà ou transCere o dominio do objeeLo, chama
se doador: O que aceita, doado ou donatario.

O caracLerístico da doação hc ser grallliraj se o perde,
tem outro nome o conLracLo.

Por css., ceosa são inLerpreLarlas reslriclamente.
A doação púrle ser pura ou modal, mas Dcste caso a

denominão os Juristas impropria ou Telatiaa: como O
dote para casamento, a remuneratoria, etc.

Antes de aceita pelo donelario he a doação como o
testamento um aclo unilateral. Depoii de ncp.ita, além

.de bilaLeral lIe conlracLo gratuito e eonle/l'uol.
As doações regem·se sempre pelo Direito Civil por

que nunca coo litucrn actOI de eommertio,cujo cnracteris
tico he a. especulação, Lc.,a intenção de obter lucro ou
ganho pecuniario. As doações fraudulentas dos nego·
cianLes Cullidos (Cod. Com. arl. R27 o_ I e 828) são da
compeLencia dos Tribunaen Civis.

T. de Freitas na noLa PJ ao ert. 411 da Con,ol. di/.
o seguinte: ..

,Como a arfarria graluita Lem analogia eom a doação,
con.iderarla esla como eeto uoilateral antes de aceita.
pelo donaLario, e como acLo bilateral depois de aceila;
segue-se que as carla. de alforria que por fallccimcnLodo
Senhor são achadas cutrc os seus paeeis, sem que deli..
livnssem conhecimento os elcra,'os lIbert.ados não pro
duzem seus elfeiLos legaes se/lãa depois do Cal/eeimeuto.

, Os filhos pois de uma escrava libertada nesta.' ci~
cumstancias, nascidas antes de Ler a carLa de alfama
produzido scus éffeitos, antes de ler eonhecida, como se
esti vesso i'n mente reposta, sio eSCravos. li

Rebouças nas Ohs. à este arl. mostra, arguIDeulan.
do com o § 7 do L. 63, quo as alforrias oão dependem
como as outras doações uo aceite do donaLario, e por
LanLo que não só os escravos alCorriados ficão de.sde o
momento em que se passão 8S regpectiv8s cartas,I!"res,
como a soa descend~ncia,nascidadessa epoeha em dl~oLe.

Coelhada Rocha-Dir.Ci. § 750scholiodizo.~golllte:
II As doaçõel e os testamento. são os dous meIOS, que

se emprcgão para dispclr dos beos em Cevor doss.oc
ccssores: tanto em um como no outro, se podem IIU
pclr condições, mo'uo, subsLiLuições. e ooLras quaesqner
clausulas, que não sejão tolhidas pelas Leis. .

, Daqui lIe Caeil achar a rasão, porqoe em mUllos
dos Codigos modernos se trata no mesmo. art. o dou
trina das doações c laJtamento! j o o mataro, po.rque
nos Tratados dos Praxistas. 'c muitas ,'ezes Da! LeiS, se
eucouLrão conCundidos os legados com as doacoe>: por·
qoe na verdade uns I! oulro'!.éonLém a libcrdaac.doTe:
Lador óu doador, c sómenfe dilfllrem em que 00 ,:"111.01'.
ção ou legauo oão inLervem u .ceilação,. na d'!,SÇ30""h'

• Nas nossas Leis esta mntería de donçoes ono e
exposta com 8 miudeza c importancia que ,ella. mc~cçe.

, Apenas no liv. 4 das Ords. desde o III. 62 sle 66,
transeripLas das aoteriores, e'liio laoçsdas al~omas
di.posições sobre e insionação, sobre a. revoga,ao por
ingraLidão, sobre as doações enLre conJuges, s'ábre ~s
doações ás concubinas, ou sobre a9 de bens e raIz
feitas pelo marido s&m outorga ria mulher..

o O mesmo deCeiLo se enconLra oos PrqmLas. d
,Podem' sobre esla maLeria ver-se alguos logore~ f

Portugal-Donationibus R'!Jiis. priocipalmen.te a p.ar d
do liv. t. Nas obras de Guerreiro achão·se dIRsell1lW O"
alguns pri ocipios: e Lobão locou este obJ ecto nas. atas
ci MeUo iiI'. 2 t. 10 § 4.' . d cia ~

(3) {noinundas. gosLa expressão em Jortspru ell
fpm ~ignificA.ção pQperin1.



gadores do Paço (i). E não sendo insinua
das(2),não valerào,salvo até a quantia de tl'e-
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de 1861 (Re". ~urid. de 1866 pag.385), que decidirão
que o dole Importanda doação, deve sor insinuado
~esde que. exceder a .taxa da Lei; declarand" que a
!ml?"rtaocla que pelo !ltulo da doaç'io .e fizer sem
lD5lDDaçã~ he.oo inventario lrazido â collnção. )

• Doaçoes "regulares por falta do insinuação, diz
T. de Freitas, valem como legados, se o 'do Ido r vier
o con~rm..-Ias em. Sfll! testamenlo, ainda que ao do
nalarlo Dao denomine legattJrin

Vide T de Freilas-Co,..a!. aTt. 367 §~ I, ~Il, 41'2
e 1,13 e not.., e Rebouçns-Ob•. ao art. +13.

(I) Aoligamenle compelia ao Dezembar)(o do Pnço
passar A). de insinuação (Reg. novo do Dez. §. 110
e AI. de 24 de Julho de 1713 n.23). '

Pagav.a ~e novos direitos nm por cenlo, para o
que era IUd,spensavel fazer a avaliaç'io dos bens doa
do~. Por esse molivo he que lambem aLo de 25 de Ja
n.e..lro?e 1715 e.tabel~ceu, que nenhum.. doações se
nao dlspcn8~das ~e iD~inuação, senão as Regias, e as
rcmu~eralnrlRs feitas a pCSSOólS da mCJlma familia.

HOJo eslo eoeargo roi confiado ans Juizos de primei
ra in.lancia pela L. de 22 de Setembro 1e 1828 art. 2
§ 1 n. 3.

Vido nola (1) ao ~ ! lOdo Rog. do Dezembargo do
Paço à pago 252 desta obra.

(2) E não sendo insinuada•.
Não depcndem desle anua;
lo-As doaçõ'" ou dot,,, que os paes fazem aos filhos

se não excedem as legitimllli dos d Inalal'io!!, e as tala!'
legaes (A.s. de 21 de Julho de 1797, D. do 21 d,' Fe
,'ereiro, e Provo de 17 de Agosto de 1801, e Av. n. 82
-de 10 do Março <le 1858).

C?nl'ém lei' sobre estn excepção o que dir.em T. de
Frclt~s nn Con.ol. art. 417 § I nota, e Rebouças nos
Ob•. a esse arl. .

2-As doações Regias (L <le 25 de Jaoeiro de 1175).
Pre~entcmente essas doações devem ser reputadas

as n3Clooaes.
E. as q~e .fizer ~ua ~[agestade o Imperador depen ..

dera? de IUslOuaçao 2 Embora não gosem os Impera
dore. do Brazil do pleno Poder Soberano como os
Moollrchas -ia antiga ~[etropole?

A letrâ?a ~ei d~ 1775, pnr~ce excluir lacs doações
do onus da IOslOuaçao,onos que Imporia presulOpção de
pouco seoso, mas o espil'ilo das mesmas instItuições
outra cousa prescreve.

Vuw Loureiro-Dir. Cio. Dr... § 6il n. l-
3-As doações cou,a m'Jrli. (Ros. de 10 de Outubro

de 1805.)
Dorges Carneiro no seu Mappa Chronorogica das Lei.

cita-o a pag. 736.' e outro Inalo rez Fernandes Tho·
maz no seu n.p.,"'ria to. 2 pago 10 n. 153, ,·b. lnsi
nUllção; mas nunca vimos a. Integra do teIto.

'!-'. de Freitas oa Con,ol art. 411 § 2 nota diz O se
gumte:

• Pelas idéas acluaes dó no",o róro entende·se unica
mente por doações causa mnrlÍ5 :IS prooit:~saK Jrraluitas
de bens para produzir efl'eilo depois da m..rle dos
promiUentes, e por lanto revogavo:is a arbilrio. Eslas
porém não são as verdadeiras doações Galt'a mortil~ e
por isso vem a duvida de 6lJrcm ou não is~ntas de
1Dsinunção as verdadeiras doações caUJa mortis

E assim o enlendeu Loureiro-/Jlr. Cio Dra•. § 671
n.3· e pelo coull'ario Coelho da noeha Dir. Cio. no §
163 Rcbolio.

Continuando diz;
• As prome..as gratuitas de b~ns para produzil'em

ell'eilo dcpois da morte dos promiU"nte. nno são pro
priamente doações, não são contractos, ainda que haja
aeeita.;ão dos ben..ficiados; são dispas ções da ultima
voolade, e portanlo dependenles das sol.moidades
teslamen tarias.

• As verdadeiras doações cou,a mar/i. suppõ.m que
os bens doados farão entregues aos b,meticiados, e
verificão·sc nos dou~ 8oguin(os casos: .

l0-quando se impõe uos ben..6ciados a obrigação
de restituir os betis doados, se os doadores não falle
cerem em um lance previsto.

2o-qnando se lhes impõe a condição de restiluir os
bens doados, se os doadores lhe sobreTivcrem.•

E accrescenla:
.' l!:slas doaçõe. o••sa mar i. lamlJem são i:lonla. da
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como de raiz (i), como de huns e Outl'OS jun
tamente, que passarem çle trezentos cru·
zados (2) ou sua valia, serão il\sinuadas e
approl'adas (3) per 9S, ou per os Desembar-

'",inuar eiç'nifica registar nns aelas publicas. E
rereriodo-se as doaçõcs, significa faze-Ias approvar
pelo Governo.

A Lei de 25 de Ianeiro de 1775., que se lerá nos ad
ditarnlnlu. ti este lino, regulou a materio das insinua
tÕCS, derogando a doutrioa desta Ord .• declarando-se
por compilada nesla Ord·. a u"ica exeepção das doa
çõc, regias qne sÓIlIente rorão reservadas oa Ord.
Mnnneli.. do Iir. 4 t. 5~, como se esta rosse oaquella
incorporada cm toda a sua e.Itensão

Essa exccpção coo.lilue o § ~ do mesma Ord. e se
acha as!'\im redigidn:

• E quanto ho ás doaçiles por Nós feitllil mandamos,
quc lonto que por Nós forcm ""signadasr ou' por nos
.os Ornciaes qne para ello eão deputados, e assellados
com 1I0S"0 seBo, " passadas por nossa Chanceltaria,
srjão firmes e ,aliosas ftcm outra insinu3ção, porque
os aclos por Nós toilos nom requercm oulra alguma
solcmnidadc de Direilo. ,

Vido sobre as in.inuaçü~. a analyse com pIela que
rez da Lei de 25 de Janeiro de 1775, e do Asscnlo
dc 21 de Iulho de 1797, Almeida e Soosa no Fa&ric. lo.
I Di... 3. ..'

Conmlte-se acerca das Doaçõ•• , Carrila Telles-Dlg.
I'orl. to. 3 de ns. 80 á 175, e Doul. da. Acç. § tOI
1I0la 2, § 140 nola I, § UI nota I, § 1/." § 2/.6 o"ta
~,§~ 249 e 251 nota 3, e § 307 no'tas I e a, e § 310,
Ceelb? do Hocha;-Dir. t,o, ParI. de ~ 150 a 768,
Lourmo-Dor. C... Bra•. §§ 691 e 672, T. de Freitas
-Con.ol. de art. 411 a 4.9, Rebouça ·-Obl. aos arts.
411,413, H4, 417', .~21, 5t8, 591 e 595, e Ramos-
Apont. de art. 31 ~ a 437. .

(I) Ben. de rai•. As alienaações destes bens exceden
do dc duzentos mil ré is demandão e.criplura publica.
~ L. n, 840-de 15 de Setembro de 1855 00 art. 1I

ellge Ião sómeole a ...criptura poblica para a compra
e venda _dc laes bens; p.arece por tanIa que na, casos
de doaç.o regula a ant'ga legISlação.

U) T1'e:ento. crurados.
OAI. de:6 de Dezembro de 1814 elevou ao triplo

esta 18la. .
T. de Freilas na nota do art. 412 diz, que o AI. de

3~ do Ontubro de 1793 nada leIO com a lei da insinua
çaOj m~ Ramos nos A.pont. referindo-se ao ClJrrcio
~Cercanlll a.46 de 1855 diz no n. 35 • que a Relação
da Côrte, em accordão do 10 de Fevereiro do mesmo
anno, d~cidira que-;-a doação de bens moveis, cujo
nlor Daa exceder a um conto e duzenlos mil réis
P:200$OOO), póde ser provada eom leslemuohas e
ortes presu.mpçües, iodependenle de escriplora publi-

ca e de tDslDuação. .
Ealr~tanto a Helação da Bahia, como revisora, em

Accordao de 18 'de Maio de 1861 (Reoirla Jurídico doi
1866 psg. 390) parece .não recoohecer lal compctencia
naqudlo AI., visto que para caso dosta cspecie não se
decerlO se não a esta Ord. e ao AI. de 16 de Selembro
o 1814. .

N E ncstc scnlido se pronuncia o Av. o. 271-de.15 de
hovem~ro de 1851, no que pnrece lambem estar de
81",)oma.o Av. n. 210-l1e 28 de ~[arço de 1840. .gln.unuada8 c apprOl}!Juas.

. slas palavras, como bem diz T de Freitas expri-:1::n actos div~rsos, mns a L. d~ 22 de S~tembro
nuaç~20~ art. 2 § I n..11 uoa sómeule do termo Tn,i.

t d
A dispo,içiio do lexto he laIa e eomprehensiva de

e"asd· .in(ra' oaçoes, menos as que reIal.aremos na. nota
e I ,e por tanIa oella lambem sc Inclue n doação
. ore parenles" nos casos da Ord. liv. 3 t. 59 ~ II
I. e" Pbol~ondo Ser reila sem dependencia de escrlpl.u~
ra~)U lca
1"91 ':iste ' sen lido resol veu o Ass. de 21 de Julho de
;erccre~larandoque devem ser i".i"uado. os dotes

~Ihos ;CIOtS, dquaesquer duaçõos rei tas polos Pues aos
esles' an o e bens allodiaes, oomo de prasos' mns
sendo,\0 ucesso das. legitimas, ou das qu.otins d~ Lei,

Esta DãO lr~nSrérldas sem reserva do u:!!llfruclo.
tavor oulrlU~ do Ass. de 1797. tem ainda em seu
I!{ar uma ~eclSão da Relação da COrle de 22 de

ço dc 1859. e da R_la l') oja Babia de 18 de laia
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zentos emzado :e cfUanto ao mais,q1Íe'passllr
da dita qU'mtia, não valerão, n'ém ferao
vjgor, como se nunca fossem fei tas("J :. E isto

insinuac.ão como as ouIras de simples prome..a de bens
para drpois do fallecimenlo? Si,... porque tambem s;;o
l'cvoga\'cis o arbi-trin das doadores. Não 1 se os ~oadb

res tiverem renunciado a faculdade do revõga·lns.
• Aqui talrenuncin he possivel, uão assim nas outras

doações rle simples !lromessa.
" Se essns o oulras doações s6 valem como' dispoRi.

ções do ultima vontade' a ronuncia aa 'faéllldado de
revoga· las niio be possivel por' que as disposiçõos 'da
ullima yonfade s.=io eliscucinlrncnlc r-evogaYCls. J)

As aUorrias lambem pótlem ser c'onêedidas por doa·
ções causa mortis (L 15 Dig de maJluciais).

.,!,(I-As nomeações do bens arOl'adl>s, se o usufrnclo
he rosenado' paro o senhorio' durante a sua vida!
Não havendo reserva do llsufraclo e transferindo·se
logo 05 ben_, a doaç-ilo ho úl,ei vioos C:Ass. de 2 I de
Julho de 17910 l'rov. do 15 de NO"embro de 1i15 e
de 11 de Aso lo de 1801).

'I'. de Freilas na nola ao arL 4Ll·· 3 diz o seguillle :
• Declara esla ullima Pro,'. <fite Lacs nomeàções

carn reserva do usufruclo são irrcvogoveiJ. T1êuma sin·
guJaridado á respeilo dó. prasos de nomeação,' que
enlre nó_ nãu e:rislem. A L. suspensa de 9 'dc Selem·
bro de 1169 ~ 9 dizia-as doações illter vivo,'cÓm re·
ser\'u do usufl'uclo em \'ida, rcputão·se doações càusa
mOftis sem rJj(ferença alguma. Vide 81'1. 613. )l

50-As l'cmutlcratorins ;} conta do rscl'\'iços, que
n uonalario linha acção para liedir, 50 n os DeliS doa-'
dos não excederem a pa!!a ;Ievida, c a quaulia da lei
(L de 25 de Janeiro do 111;;).

E se fnl'ão da,I03 ..m remuneração oens de miz, de
ve-se I'"ll'ar SiSR, por que ho rigorosa venda tLima
de Gabellu cap. I glosa. 4 ,,. 12, e Correa l'elles-Di!J.
Porto lo. 3 na. f.20 e Ió?l).

Sendo eMa. dnações feilas á. pessou'eslranhas ás fa
milias rios dundnrcs, para qun Dão sejão insinuatJas de
\'e·'o pl'imeiramenle provar a "erdade dos serriço lIue
as motivarão, c respecli ve cquipollencia dos serviços e
bens dondns (Lo:i cilada de tl15).

T. de Freitas na Consol. art. 418 noLa exprime-50
deslã anrle :

• Núo se lem'Observado esta disposi,ão, os PoRxislas
a considerão uma cons'equolleia daa Leia de 2;; de Juoho
de 1166, 9 de Selembro do 1169, e AI. de 1 e 'Agoslo
de 1114, que cessRrão Jl1!lo D de 11 de Julho de 1118

" Do I!!llo (do arl. 41'S) J'esulLa que as 11oaçO'o,. remo·
ftc)'atorias devem ser insinuadas, mas já ob~ervci 'na
nola'antece'donte, como li aulor do Rep. das Ord.~'pag.

182, que 101'5 doações não são aclos de pura libora·
lidade. »

Eis o qu.e diz e mesmo Jurista acerca das doações re.
munl!ralorias err.-nola ao arl. 411 § 3 .

« O Rep. das Ords. lo. _ pago 18t doelara proceden.
l~ a. io..iIilloçã~ quonlo .. qualquer \lacto·.ain'~o pedll',
roml5S'O, c.e5S~o de d,rel!os. ou oulra dlSpn~lção gra
tu,la; porem ISSO he dUVidoso qnanto a remISSão o ]oe
nfincias groluilas, que elU Direilo não se coosiderão
doaçüP$. .

, O mesmo Rep. paf:. 18J declgr. isenlas de insi.
nuação as doaç§ts ,.ePlluna"ralO,.ias, doaçõe:J'com cocar.
gua, ,Ionções-reciprocas, lransn.eções : e lo,las eslas li
OlHnçõ,,"s são H"llotas, pOI" qll~"'ns ll'allsncçõc3, nilo são
conUacltls gratu.itos, o taes doaç.õcs não são Inoti \'ada~
por oRpirilo d" pUI'a Iibe,'alidade.

" Não sãn doações, e POI' 10010 indcpcndem de insi·
nuqção J as cO.Jlcçssoes gratuitas de ter-rénos COul 'per
mis.ão do fazer bemfeiloriHS ou sem ellal ou as de 050
ou /lozo de quaesquer predius, ou de Ocn. móveis;
ha .õ coriimodato nestas coocessões (Consol. arls. 1,1
e I t!J).

" U- mes~o se deve <!izer das, alfo'rrlàsl por nãq
serem ]Jrõprlampnle dôações (Perdlgãi"nfa\heiros~,lfa
.íllal do Procüradol' dos Poitos § 561 e nola \'182, e
nOl. ao arl. f.~ da Consol.).

Cunvém ler o restanle desto noLa sobre a alfol'ria do
escravo. ô o seu "alar ju,.jdiçruncrife.

-Vide ii va Pereira-Rep. das Ord•. lo. 2 nola (a) á
pap:o 181.

\ I) A nullidadé por falte 'de in.inuacão'pQl1e'ser ar
g~ióa I~nln pelo.dna(I~<, comn pors'd'ÍJ~' hdc;Leiros, o
alUda por terceIros mlcressados (Al'melüa e Sousa-

DAS OtUlENAÇO.ES

-,g'l'ie e~9s que ll1aja'lb' 'àr naS t10açàes feitãs
per aroes. •

." E 'as ãbt&9~s;rei'~lj.s - p'or ,niulberes (1),
que Vi am per. SI, quer sol1eíd;!quer viil-

ovas, que passarem úe cento e cincoentacru
'zados. ou sua valia f2), que cada huma valer
rao tempo, que for feita, serão insinuadas'
e a que CI nãoJ~)r~ vlllh~ sómenter'eil1·qu~nl~
cbegar á quantIa de cento e cincoeuh cru
lIádos, etlno Iqllepassar, não valha nem
terala efi'eito, \~omo'~é)feita não foss'e (3),

M.-Jiv. 1,. 1. 54 pr.

I. E a in intiação sefará([~),)l)llndando tirar
inc[uidçào (5)'Je~que primeiro"será pergun
~~do o que fez a uoação, SEl' a .fez. per indu
Zimento, arte, engano medo, prisão ou ou
tro prguQl' conlui<'!:e ~o he conlente, que a
doacàO,' per elIe feita, seja 01' -ós coufir
macfa e ayprovada (6). E bem assi devem ser

Paseie. lo. I Di... 3 § 132, C Corréll 'felle.-Dig.
Porto lo, a n. 125), ,

(II Foitas 'por mIl/h......
" lla-se (le afli:erlic, diz Cabed~ na' snus Iirrala',

que e.tálll1i~t\dhd'cfp'é1o'Regillle\llodo, Dezembargado
'res <lo l~o!;o'n0f'\I1do,liv t fol.;).4 § 12.,

Vide Silva Pererra-Rep. dlls Õfd•• lo. 2 nolo (a) li
pa.g.18;" . .

(i) Vide'I\õía (2) su1'>'l-a, e 5[11'11 Pereira-Rep. dos
OrU•• 'lo. 2 nola (al li pago IS;;.

Coosul.le·~e lombem a L j de~; de Julho de 1113
no ~ _23 ã pago i2't -deJO;la obra. .

(3) Vid" Barbosa e'Lima' nus ro~eç!i\'os con,~qlle
.~o im'porlaôles, Pcreiril 'i:Ie éestro-D,e. !JS, MeHo
Freire-fi"t. iiI'. 2 I: 6 § 9 nola, e·l. 9 § 20', e 11.'. I, l. 3
§ 3, e Almeida e· Sóusa-Fascie. lo. I Di" 3 áJ'sg;.
I G, 45 e 86, /),,1. Emphy. lo. J p~g, 2 O, 1\'0101 á ,HeI/o
10..2 paS'. 516, 523, 530 541 c 558 e ObTig.. pa,lj' 33.

('.) Dó eonformi'dade com 'o AlI'. (Ie' 25 de Jaoej'ro
.~~ 11,15~.~\Ie ~elí~~llo, ~ ),\ss. ~e~! de Maió de li 5,
u· o comp'reheb\ua as doa<l\ll' aol~rlCres.
• Ville;Co'r,léÍJ Tell s::::I'~t.re." § ~;;.

Cu'mp\'e hõtar ~ue:"el1l "i.la d tOrdo d Jle liv. 1.19
'pr ,'ileôlprrr 9,\Jd' ad'o çijó fCp'I' de ~cr" i~1irlbiia., o es·
'critl'iura ~ublt'cá 'he d~ .Íib tlInêia dll'conltaclo} i. S.,

l .e!'sé~l;ial, :~Í ~pluadas~ 8St/ doaÇões colre parentes DOS
ehsos'lIn Ot'll.. liv. 3'to.'5'9. '

~j'de'T. 'dd Freitas'-Cb ,01.'arts.411 e >13 e oolas,
c Reilouçás"-Obs. aó art. ~ 3.

(5) Vide sobre o processQ dos insinnações a Ord. do
Iiv. I l. 3 § I, 'e iiI'. 3 't. 85, c Regiro. novo do De·
'z~nibarlto do pàço §., 1I0.

A L. de' 25 Jdo Janeiro de 1115 marcava o pralOde
quatro mezes, p'!lrd'ser' r.equerida a insiauá'çiio, d~é!s'
'rando ué hdstava n'laI! <f de.\ e lermo, 5ea.' oulralo,
lerJl~lIa.çãu para se julgarem lIalla. as doaçoes.
, Jo:~;;ép~a!io foi rhdutido n'tlous pdla L. de 22 de Se-

'ICl\lbrn de I • arl.'2 § f"liesles lorn/os: , .
." A lirV II/ti ~lio dhs'-d.~ãçQes dI,e' serrá p~dl~aJ e

:a,r~.~bada. ~olivr~ eO!"Eç,IJ!,r8lÍ /f;ó'Lrb'de dalisn}e,!:' e
pb.. da íllll'u'da cseraIl'lurn, » , ' .1·-

. ''I':··úéFrcil"s na"Clth.:,1 lÍrt.'I,t,V n~la ~iz qoe aO
'11\e con,fa â elisleneia tÚl'Ii~ródi! ,que tfata a Lei de

I ~8. I J
·Perdig.d?li\fa~heiros ng' Ma"Jal do_ Prbe,ar'dfH y~'

reilos ndta 118B diz: 'que eslft IdTo n~o eoasla T'e.;t
!Cnha croado I averbândó!se a 'in lliaação 00 1••ro e

I Nõta, respecli~fO. .. "
"Rebonça na:i Ob an arl. U~ da'Cnn'ol. d.., 1,0e a~

tempo da eoofecnã~ da L. de 182~ ~Iisliao I.ro a
't;.áe Ineslna Lei·.e re·porta; e coblinuara a'e":;lIrDna
COánç llárla~tO'ór: afé que por ou Irá L. de ~. e o
zembrode (83·0liÚ3rãb ãbolJôos os rdlllstr~s;as ror.rto;
lIas Cárlas;' Alval-ás, TJá·al.L s~ fazijo, '~r!t o os, I 'o
do tães l'eliistros hrcl!l-·.dbs'na Sf!créC~rla:i1or~p~r1 .

(6l'Chnl~r nóla.:' ijl!'e ~. eolccfÇ'! dII InlllRlisyaO. I. e.,
:!'p,lirb4,1h\\'do' á"iJoaç-do- 'n.~iJ~!'~(lcÍ,dtll'ç'ãV.'P.t icra\fi .m'h~
ralf<lôi'én~õ'iJos iellpecttvos tlll'llll'?'\ .... e par~ c. Ae• Ia

jllDdisprcn~avel que' 6u rüça li rd. pacllve' al'alrJ~aO p
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pergunlados·alglllls-seuS ',visiflfios (l)~ 4u~
tenham razão de saber cómo·a doaçao fo!
feita (2), . ,

Aqual inquirição vls,ta,per N~s, ou pejos
ditos Desembargadares,sepe.r ella emostrar,
que foi feitabem,e como .devHl,e·que aquelle,
que,á fez, ,he contente, que seja ·pel' ! ós
confirmada, er-Ihe-ha ilada ,na-ssa· Carla
(,

aulOl'idade judicial que appro,"a a d"ação] descoota!,
do-se OS on\:argoJ do. bcrs ou impostos á pes;o~ d.o'lIo
nata,io {Alv: de II M'Abri/'do 16'61 ~ 4U, AI~éld~ c
Sousa-FasGlo, to.. \, DIS'. 3 § I t3, Corrêa '1elle_:
Vigo Por'. to. 3 oo(a art. 112, Coelho da Roeha-Dtr.
Ciu. Porto § i56, e Ramo,-Apone. § 363. .

'r. do Freitas oa COII.ol. art. 'i!U oota (2) dIZ O se,
guiale: .

• Dainsiouação paga-se o Imposlo de quatro por
cento da cousa doada, exceptuadas as doações .i des
cendente. 9n aseeodeote~ (Tobella ~e 18"! § ,43), _

'. Oimposto refere-se a IDSlnUaçao, e nao ti doaç:LO ;
, e póde ncon.lbeer <[ue a doa~o q,!e ~e p'reluode ia,!

nuar não sr.Ja confirmada. Entrctaftio esta em uso nao
Innarem us Tabelliãcs as escriplllras sem o pagamen·
lo da, quntro por ceoto,eujo couhlfcimeÍllo t"auserevom,
oomo O das si!os.

• Vida Av, o, ti8-de I I de Julho de 1 55 e Ord.
n,82-d. 10 de ,lInrço de 1 58. .

• Elia \!lidem confirma a exc~llção qne i""/ll db
.II1Qo'lo as doa õe, do gual'luer valor feilas por a cen-

-tiTéiifes a esccnaen(cs, c vice-versa, c uclla conclue O
Manua' do "J'o.:uradoT dos l'eilo3 nola ti iU J que o im~

pa,to de 4 por cento paga-s~ do "alar iolegral da
ll~ação ,em dedncção da somma alé a qual se pMe
daar sem ia,in~ação. .. .

• Tal conclusão me parece madmISSl\'el, porque se
o impo'lo he da io,inuação, o<não dn doaçiio, loruá-se
claro que não 'alcança a somma ató a qItal sc podo
doar sem insinunção; do contrario a cronclusão vai
lange, e 104!ts as doações fiearião sujeItas· ao imposto,
aindo. Rue il'1dcpendentes da insinuação. II

'O' paçal.oento do impo~lo de~e ser poslerio.r a insi
nunção lAl's, n. 271-;de 15 de Novembro de 1851, e
n, fi8-de I t de ru1bo- de 1 55).

lião pagão este imposlo ;
Lá_A, doações dos desceudeoles e aseeodeutes do

do doador, aeja qual fór a guaolia (L. o. 243-de 30
de Nnl'embro de 1~4.1 arl. 24, e là1)ella § ~3).

Sobre esla especie diz Perdigão Malheíros no Ma·
"ual do P'aeurador po. Feitos § 559 n!!la 1180 ;

• '!'Ia, são. 'exceptundbs quae'quer dese~ndeoles e
ascendontcs, ou SI/mente os herdeiros ncces:sario3?

• Parece ,que a leL 'só. conlenipla á' e'lcs,' e9nlO á
respeit'\. da laIa hereditaria resolv~o o D. u, q~3-de
8;do Março 'de 1854;. por ,e'rqm,elles Os uoieosfavore
elda, cam taes isençiies de direitos .•

tO,A' doações de Apoliees de valor jnferior á taxa
legal [.II'. n. 62-de 31 de Jolho de 18'0-/.),
~.o.,..A, alforria. (Av. n. 119-de 10 de ~~lembro

de J8>i, Gir. u, 168-de 16 de Oulubro pc I 50-Ia
bclla"'ob,orl'. U); poi'oa~ sei' propria e rigor05amenle
doaçao.

, 4'·-'\5 -dun~ões á l'u'lenda' l'ublir.al 'pbr quol e'lão
nienlilS t\e!iusinnlção (Av.'de aOrde llezembro de 1843

'nd.l0l'lla~-doeo"'mercion. 5 de 18«).
• .o-A, nomeações Ide: p~a~o com .rMerva do usu

!ruclo, por 1amlícnil estarem' i entos ; da josin'na~ão
(Pro, du t1 <de'1\i;osto de '1801).
i' il'.o-!s do.çõ~ obu.a mOTtis, por ideutico motil'o
-(~és. de 10 de .()utub.ro-do 1805).

_(I) l'àiilho. São larllbem inquirido,' o, 'parodIes que
'ua ou dp"om ser herdeiros do (Ioador.
'I(~)' Arpratica:da in.inn'ação 'euosiste na inquirição

1,oa~~0 lIoado., como dos .el1s "Isinhbs conforme' as
prese"~ções1Iãnló dosta'Ord. eomo,lda Lei de<1'828
"l~a CIlada. •
, .lerptoCf!s'" que o.ntr'ora se fazia perante os Jnizes

Jd~ClVel, que erão o, de I'rimeira inslancin, hojç se
, C/D(UPeroul<!'oo'.J'uizcs.lllullicipae" que "' sn[l.lllui

~tt .n. U3--<le 15 de Março de 18-\.2 -al'I. ~ § 5,
" e se:P6:de,ler á ~ag. 806 de.la'obra).
bNa-,osmlta'ção da. doaçõês das 'mullt'eoe.. lambem

II serra·se o AI. dJ! 2\ do Julho1de 1713 uo § 23.

ue 'col1firmaCão (f), e ue -oulra ll~aneira
não' (2). •

rJ.-liv, 4 t. 54 § I.

TITULO LXIII

Das doações eal(orl'ía (3), que se pOl/cm
?'evogar pu'r causa de 'í?1 gj'alidão (!~).

As doacões puras e implesmente feitas
sem algurila condição, ou causa passada,
presenLe, ou fúlura (5), tanto que são feitas
per consentimento 'dos que as fazém, e acei-

U I r

rI) Corta de Confirmação.
'1'. tle Freilas ua Consol. ar!. 4Jl § 2 oqla diz o se·

....uinle: . .
o • Eslão ,ujoitos ao sello proporéiooal Iodas as
doações, sejão inlr:r ViDOS ou eausa mO,rcis ? Parece que
sim, porqne a 'ecç.2 éap. 2 l. t do Reg. 0.21.13-de
26 de Dezembro de 1800 falia cm geral de e,e"pluta,
ou e,criptos de doaÇão.•

O A\'. n. ~IO-de 28 de ~[arço de 18iO deelilra os
casos em qne se deve havor os direitos das doações ou
ventlas dos terreoo' de Marinha.

O Av. u. 2il-de 15 de Novem11ro de 1851 declara,
referin,lo-.e a lrao ferelleia de Apolices, que quanto
ao '0110 das doações deve-se ,ómell!e o (CEO d.. es
cl'iJ\hlfR,8 'l'csi)eclivn~l ~ na? o propo~cio!.l.alJ n qu~ ~ão
e La SlIJeita a lJ'au,rcreoé<a das Apohces da Dlv,da
Publica.

O Av. n. Ii -de II de Julbo de 1855 declarou, '10e
a arta de promessa de doação de uma e crava não
~ tásujeita ao 'pagamento, de direitos e' sello.

(2) "ide Darb_o,a, _e. Lima uos respectivos C?m., .A~
meida e SOllza-Fosc.o to, I pal!o 109, e Pcrdlgao
Malheiro,-Yoriual do Phxui'oc1or dos Peieos ílé § 55i
a 560. .

(31 AI{ô'Tia. Esta palavra ':em. do Arabe .01-/'0""0,
sigoifiea a liberdade do Capl.',·e!ro, eoocedid~ ao es
cravo. No' sentido figurado 'klgDlfiea o eslar ILvre de
qualquer ene.Q.rgo ~u oppr~S8ão.

Carla 'de o'{o'rno, O 11(010 coucEdendo a liber
d de.

As ol{orrias, como em 111111'0 lugar já nolamos, não
,ão propriam.cote doações. ,

''1'.' de Freitas Oa Consol.'.r!. 411 § a oóta diZ o se-
guíi\tn: , d

« Não são prnimamenee doações (Savignr- Traio o
de Dirs'ito nOnlllllO § 118), por que UDlij lia, par~es
abaodooa \Jma'por~ão'deSêtlS bens, e a oulra adqUIre
sua liberdade.

J S~111 duvida ,<polooro. do eil. Savignl') o seollOr
que liberta um escral'o sacrifica ~oJ<libera!I?~de orna
própti~dado "erl~adeirn, ede ~eu lado vertfie~o'se 8S
tontliç~~s esseOCIaes da dooçao. O e,cra"O hberlbd~
recebe o uoi 'O' beueficio que um -homem p6~e rOleI' a
oulro, porém.o 'mllhor não transmiLte ao hbcrtado a
prolll'ieltade'dll Csern'vo. . .

• Esla pl'op'l'ie'ilàde fica eo~lplelamonl~ .aDlqullada,
e o ol{orria crêa uU! Ilomem I"ro, um sUjeIto capaz de

diTuOi~'alforria testamentaria ou entre "h'OSi nü era
'.u01:l. tI'oação, d ouuêa 5e lhe capplicou • iusin.u~ção. Se

uo Direito Romanose a tem chamado dOIlOllo, he 110
sónlido impToprio desla palál'ra, •

Vide sohre esta ma(eria a m~sma abril ~rL 1,2 e
oola re pectil'a, Ijue he imporlante; e sobre.lu~o .Per
digão -Malheirn, 00 seu 'ElIsllio hi,torico JI!r1d.co c
social, intilulado a EseroUii1ãri no BTo ..' em dlfl"ereutes
lu~are!J. . d- d J

ae lrallalho de 'm'uito' iIl_ereci!l'~nlo, e !goo o. ser
consultado, 'eolqoaolo a eseravldao durar· em nosso
1"

a(.~i Vide uola (3) a rubrica da Or,!. deste l!v .. t. 62.
(5) T.'de Freil1l8 na Co"'al, arl.4t9 rlola,.exprlm -so

n 'Mles lermos: . . _
• 'Doação puro e simpl~s: he em Drrel to .a que ~ao

'Ie coodicional oino a 1l11ad~ Ord. (~. 63 'Pr.) .e~~hca
pelas palavras - sen' cnnd'fao ;' perem u- pen.ameutu
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tacão daquelles, a que são feitas, ou do Ta
be1lião (1), ou pessoa, que per Direito em seu
nome pOde aceitar (~), logo sào firmes e per
feitas, de maneira que em tempo algum nào
podem ser revo~adas(3). Porérr" se aquelJes,
a que foram feItas, forem ingratos contra
os que lhas fizeram, com razào podem per

desta Ord. he mais amplo, porque eomprehende lam
bem a lloaçãu feita - um catu.a pcusada, prelenCc, ou
fufura.

• As palanas - eausa paliada ou presente alludem
ás dtlaçõeI .,emimeratorias, i. e., feitas para recompen
sar scrl'iços anteriores do donalario ou serviços aetunes.

u As palavras -:- causa (ulura, indicão O que cm D:
reito cbama-se modo ou fim, i. e., doações modau,
doações feita. com o encargo de prestar o dona ta rio
algum serviço ou de !azpr slgulUjl cousa. 11

({) Tabelliãt> ou pessoa, que por Direito em 18 u nome
póde atcitar.

Não vale a doação, e póde ser rerogada emquanto
não for acceita pelo donatario.

Coelho da Rocha do DiT. Civ. § 151 sebolio diz p
seguinte:

• A doação inter vivos somenle se torna verdadeiro
contracto, e irrevogavel, desde que o doado aeeeitar;
de maoeira que, se he feita por e.cripto, por carla, ou
por outro qualquer troado om fal'or de um ause"to,
emquanlo este, ou as pellsoas que legitimamente o rc
l,rescntão, a não accejta, pó le o doador arrcpcndcr·se.

• Porém se a doação era foita em eseriptura na
Nota, estabelecerão os Iuterpretes do Direito Romano,
que ba.tava a acceitação do Tabellião em oome do
doado ausente para ella ficar perfeita e irr~vogavel.

a Esta regra foi adoptada na Ord. do liv. 4 I. 63
pr.; e á ella alludem as pala,'ras labellioas usadas nas
n055115 cscripturas: que o Tubellião acceita - em nome
de quem tocar awente.

• Os Interpretes fondarão aquella disposição cm que
os Tabelliãçs entre os Romanos erão eseravos publieos:
e assim como os escrayos pnrticulares podião adqui
ril t c ncceitar rioaçties para· seus senhorcs, eliam
ignorantibus, tambem os publicas o podião fazer em
faror de quaesquer pessoas (Voet - ad Pand. L. 39
tit. 5 0.12). . .

• Os Codigos moderno. proscreverão tal forma de
acceitação (rod. Cio f'rane.. arl. 932, e da Sardenha
arl. 1121); á elcepção das doações para casamcnto,
de que adiante fallaremos. .

• Se o doado morrer antes da aooeitação, poderão
seu. herdeiros aioda aeceitar? O Cad. da Prussia
p. I til. 5 arl. 101 e til. \I sr!. 1062 decide af6rma
tivamente: eIcepto se ella era Ceita e'p~ciallllenle em
attsnção á. qualidades pessoaes do doado.

• Se morrer Odoador antes da .acceita",'ío? Os eus
berdeiros podem retraota·la, euepto se ainda não linha
eIpirado o pra~o fixado para chegar a resposta.•

Reputa·se prodigo, e a doaçãu lIe nulla, .e o doador
dóa todos os seus beos .em re.erva oom que honesta
mente possa ,irer (Corrêa TelltlS - Dig. POTt. to. 3
art. 93 e 9!" e Ord desto li ". I. 10 § 3).

(2) Vide mais adianle a.nota ao § 5 de.ta Ord.
H a coutroverso se a doação póde ser revogada ver

balmente: a opinião mais segura he a ne~ativa, ma
lime se já se bouver transferido ao donstauo o objeoto
dado.

.(3\ 1'. rle ~reilas na oola ao arl. 419 êitada, eipõe
atnda o segulDte :

• Disendo esta Ord. pr. no primeiro periodo que ss
doaçõe, pura. não podem ser re"ogadâs, não se con
clua à c'"traria .eu,u que são revogareis á arbitrio
dos doadores as duações condicionou, as doaçõu remu
neratorio., e as doaçóe. com eneor:gof.

• As dpações condiesonaes so podem ser re"ogadas
por arbitrio dos doadores, quando assim se tem eI
pressameute e.lipulntlu; fórn dtlSte ca. o só ficão revO
gadas polo não cumprimento da condição.

• A~ doaçhe, Temunerator-ia, J que são contractos bi
laterae., não podefD ser revogadas sem eonseolimento
dos donatario•.

Il As doo~e' tom encargtl' estão no mesmo ca~o das
oondioionae., e so podem ser refOgadas se os donala
rio! não cumprem o encargo.

elles as ditas doações ser revogadas por
..ca';lsade ingratidão (1). E as causas são as se-
gumtes (2) ; .

M.-Iiv. 4 1. 55 pr.

. t. A pr'imei'ra causa hc, se o donatario
disse ao doador, guer em sua presença,'
<J.Uer eU? sua ahsencla, .alguma grave inJu
na, aSSl como se Iba dissesse em Juizo ou
em. publico, perante alguns homens rn;ns,
de que o doador recebcsse vergonha. E se
fôr duvida, se a injuria assi feita he .~rave
ou não (3), fique em arbitrio do Julga:
dor (fi).

M.-Jiv.4 t. 55 § t.

2. A segunda causa he se o ferio com
pao, pedra, ou ferro, ou põz as mãos neIJe
Irosan~ente com tenJ,;.ão de o injuriar e
deshonrar (5).

M.-Iiv. 4 t. 55 §~.

3. A te·rcei-ra causa he, se o donalario
tratou negocio, ou ordenou cousa, por que

, Este caso está eomprebendido no § 5 da cilada
Ord. (arl. .l-~O) como de revogação por mcti,o de ÍD
gratidão, o que não guarda harmoma com o preambulo
da Ord , por isso mesOlo que tal caso não be de doa·
ção pura e simples.•

(\) O mCfmo Jurista na nola supracitada continua
desta fórma : I

• Diselldo esta mesma Ord. prine. no segundo pe·
riodo, em referencia ás doações pura. que o, doado·
res podem revoga· las por causa de ingralidão j ts~'
bem não se conelúl1 à contrario Icnsu que a rttogaçao
por ing'ralidão não he conoedida·r~lativameule ã too..
as Qulras doações que não são pnras. . •

• A oono1usão fora procedente quanto as dnaçoe, re·
muneralorias, qUB certaml'ole o doador não -pode re.·
vOfar por causa de ingratidão. Não fôra porem pro·
ccdente quanto ás doações <ondieiao.e, e doaçõeJ ali'
entargo&. .

• Quanlo ás condicionael r por que a~te_5 do compn·
menta da condição podo dar·se IDgralltlac do. donala·
rio, e por lanlo "pplica-se Open..mento da lei.

a Quaoto ás doações com oneargos, porque tania h!
po!!sivel sua revo"ação por iograLidão, que o caso ~lá
previsto no § 5 d:Ord., e vai con olidoio on 0~t.1lO.

• A alforria por acto eotre vivo" tambeallle Im'd'
gavel da parle de senhor ou sens berdeiros (Co~'90 o
Luisiaaa art. 189) .•

(2) Vide Barbosa, e Lima nos resp~ctÍfo, lO.n., G.er·
reiro - de Dioi.ion. liv.1 copo I, Silva per::d" õR~.
das OTds. to. 2 nota (a) á pago 15~, pOrl~ga10 d 'd 'Ii;
prrel. 2 n. 16 e seguiotes, Pegas-com. a r Íl O n'
I t. J § I oap. 25 O. 181, Pereira de Castra;- '''cril,'
Pbcebo-Oee. 105 n, 36, 31 e 88, Mollo Freira '7 .
]i". 4 I. 6 § 21 nota, c Almeida e Sousa-Nol4Sal/dlo

I. 2 pa". 151, e Obrigo pago 145. . O"
(a) Vide Ord. deste liv. I. 88 § 5, e I~'. 5 t. ~ ••.
Para quo as injurias ditas na ausencI~ .po~~e'~

por lae. consideradas, be misler que o lUl.nrl!OlD do
disses.e com animo de cbegarem ao caob~lme~diCll
doador; do contrario não podem ter o e[Clto I
desta Ord. ... tn póde

Não obstante a Injuria lança~. caolra o mg' ro ito
.er perseguida pelos .eus herdeIros, a~ffindo pd~r.
do injuriaole he manifestamente de I am~r o lA (o) i

Vido Silva Pereiro-~ep. da. Ordl. ID. j :~la (6) i
pago 163; e nota (e) a pago 504-, e to.
pago n, e uota (a) á paI(. 18. . MeUo

(4) Vide Barbosa, e Lima uos respecltVO' ",m"

Freire-fosf. liv. 4 I. 5 ~ 3. . sllm
(5) Vide Barbosn, e LIma nos re,poc(lIv)0.5 ;:;"1&3, e

Pereira-Bep. dos C?rtU to; 2 nota • a .
Mello Fseire-lll.t. 1Iv. 4, I. o S 3.



viesse grande perda e dano ao r1oador em
sua fazenda, aindl que seu proposilo não
tivesse real etreito; porque neste caso sua
má lencão deve ser havida por consummada,
se patá isso fez tudo o qU!l pôde, e não
ficou per elle vir a etreito (1).

M.-liv. 4(. 35 § 3.

4. A quarta causa .he,. qua~do o donam
rio per alguma maneIra Illsldiou ácerca de
algum perigo e dano da pessoa do doa
dor: assi como, se elle per si, ou per ou
Irem lhe procurasse a morle, ou perigo dé
seu corpol ou stado,. poslo que seu propo
silo nào tivesse etrelto como fica dilo no
paragrapho precedente (2).

M.-Iiv. <l t. 53 § 4.

5. Aqllinta causa he, quando o donatario
promelleuao doador, por lhe fazer a doaçãõ,
dar.lhe, ou cumprir-lhe alguma cousa (3),

II) Vide Darbose, e Lima nos respectivos ,om , S~ I'a
Pereira-R.p. da, Ord,. to. 2 nota (a) á pag. 164, e
Mello Freire-Inst. liv. 4 l. 5 § 3.

li) Vide Darbose, e Lima nos res~ectivos com,
Si,. Pereira-R.p. da, Ord•. to. 2 nuta (b) á pago 164,
e Mello Freire-In,t. liv. 4 t. 5 S3.

(3) Dar·u.. ou cumprir·lh. alyumo COU'O.

T. de Freitas oa COnJol. art. 420 e nota diz O se
gnintn:

, Ue revogal'el a doação condicional, se o donatario
deim de co_mpri~ .qualquer promessa,'o que por mo
tIVO da doaÇ'lO sUJellou·se para com o doador.•

E ea oote coatiuuaodo diz:
• Tambem he revogavel, dizem os Praxistas, pela

!upef\"enien~iados filhos ao doador autorisando-sl' com
a Ord. do h,. 4 t. 65 pr., relaliva ás doações entre
marido e mulber.

• Eu uão "ejo tal cou'o uo lei, embora Mell0 Freire
-: llUI. h,. 4 t. 3 § 3, diga com sua autoridade ma
gulral que. Ord. deve a,.im ser entendida. Seu com
me~lador.!'iz !tixeira-lJir. Cio. to. I paa. 513, com
mUita r~1aO DilO confOrmou -se COIll tal ictcftigencia.

I Sera re\'~gllYe~. como igualmente dizem os l)raxis.
l&!, por ,er ,no/lillo,a, i.to he, quando feita pelo pai
em lraude das legitimas de ,eus filhos?

• Tambem não "ejo i,to em lei, nem h'a exemplo em
DOjlO r~r~ de revogação por tal motivo de doação feita
Ph o p". e,lranhos. As doações /noflicio,a.• que co
o coemo, são .. da Ord. do !Jv. 4 t. 9i § 3 (arls. 119i
:,~198 d. Co,u.I.), leilas pelo ~ai ou mãi á algum de

,filhos em preJuizo das legit..)as dos outros. Póde
!8( ealrelsolo argumentar com a Ord. liv . .j. t. .j.i § 1
,'rl'.91 e 92 da ~oo'ol.), e t. 65 § I e 2 (arts. 139

'iI ConJol.), porque e razão he a mesma.
le.j e porúm rerogavel a doação, sempre que fór
~3'd~·'lraude de credores (Yido nota aos arts. 383 e

Co.,ol.).
ar; ~~maleria de lalleoeia o nosso Cod. do Com.
me'ta ,n. I, e,tabelece em favor da massa fKllid.a só
,mopreum ca dO de presampção de fraude dessa.. doaçãe.
depoi, J;"\.08 credores, o .aber, quando são feitas
U,o era ~ lU .Imo balaoço, constaodo neste que o ac-

F ln erlor ao pnssi \"0.
lida ~r. d~.le raao a Iraude ~as doações deve ser pro.

• T~m~ 1% O~rt. 828 do cit. Cod.go.
lido) p ovo eXlSle (trata-.e ou niio do devedor fal
"h",~~'eoceodo'se que ~a erocha da doação o doador
lal esl.d~ em "l.~o de lUSO vellcia, ou reduzio·se á
oeees, . por mobvo da mesme doação' sem qne seja
rol I! ~~IiP~ovar ~ae. da perte do do~aterio houve
!L. 6 ~ 11 ÍÍ;' cuo cc!meoto da inso1veocia do doador
bOUlr dOi Ag. qu<e 'o (raud. cred" e Corr~a Telles-

Coo'. cç. § 108 nota I.)
• OU~uaodo na mesma nota di. :

...p~r ..aba.de di.or sobre a (roude das doa
w fi' Rem ddferença quanto áli nl(orri48 em

e o não fez, nem cumprio, como promet
téo (1).

M.-liv.4 (.5, S 5.

6. Se alguma mulhel' depois da morte de
seu marido fizer doaç~o a algum seu filho,
que delle tenha,e depOIS da doação se casar
com outro marido, se depois esse ftlho fôr
ingrato contra ella, poderá ella revogar essa
doação por cada huma deslas lrez causas de
ingralidão sómente.

Â primeira, se esse filho insidiou a vida
de sua mãi.

A segwnda, se pôz as mãos irosamente
neHa.

A terceira" se ordenou alguma cousa em
perda de toda sua fazenda.

E uno poderá revogar essa mni em outro
caso algum a doação, feita a seu ftHIO, por
outra causa de ingratidão; por quanto he
presumpção de Direito, que, pois ella se
casou com outro marido depois da doação
feita, facilmente a seu requerimento se-mo-'
veria a revogaI-a: e por tal~to lhe foram

.coarcladas as causas de ingratidão, porque
podesse revogar a dila doação (2).

M.-liv.4 t. 53 § 6.

7. Se alguem forrar seu scravo, livran
do-o de toda a servidão (3), edepois que fôr

fraude dos credores de quem as dá (lust. Qui el quib.
C~ cau! manumit. non pOI. § 3 Oig. qui et à quib. ma·
numis. lib. non {eunt, Cad. qui f1l!Jnumit flon paI. ct
ne in (raude credito marl\unit).

Vide a nola ao al'l. 1131 da Consol.
• Tudo o que ahi se diz sobre a (raude da.. alforrias

conced idas cm disposição da ultima ,"onlade he ap
plicarei ás concedidas por acto culre OiDOI. l)

Na nula ao arl. la·li ~ 2 diz o mesmo Jurista:
• São revognveis 38 doaçües estipuladas em escrip

Inras ante oupciees pera se verificarem por morte do
doador? .

• Esta duvida foi affirmalivamente decidida pelo
Ministerio da Fazenda em 29 de Abril de 1862, ioter
pretando o Reg. de 15 de DeseUlbro de 1860, eUl so
lução do quesito de eslarem ou não sujeitas á taIa
esses doações.

• Não me parece exacta tal "ecisão, nem fun,fada
na doutrina de Dorges Carneiro-Oiro Ciu. Iiv.1 t. J/.
§ 133 n. 7.

• São irre"ogal'",i' não 'ó as d9ações prometlidas
enlre esposos p.ra depois do falleciUlento de ulll dei·
les, como as promettidas por causa de casaplenlo
para depois do fallecime~to dos. d~adoresj entelÍde~
do.se que uestes ca.'os nao se dlspoe dos beus por "Ia
de rutura succcsll:ão. II

Vide CorrQo Telles-O)y Porl. to. 3 do arl. I ii a
1~7 e Coelho de Rocha-Oir. Cio § i61.

(i) Vide Barbosa, e Lima nos respecti"os com.,
Silva Pereira-Rep. da, Ordl. to. 2 oola (d) á pago
161 Mello Freire-T"'I. Iiv. I, t. 3 § 3, e Almeida 6
Sou~a-Fo..ic. to. 2 pago 205.

(~) Vide Darbosa. e Lima no. re'pecthos com.,
Silva Pereira-lIep. d.. Ord•. to. 2 oota (a) a pago I i9,
Melto Freire-Inst. Iiv. la t. 6 ~ I o t~.

Consulte.se tambem sobre esta Ord. Borge. Car
neiro- Dir. Cio. Porl. Iiv. I L 20 n. 6 nota (a).

(3) Liorondo·o de lodo ° ,.roidão.
Por tanto se conceder e liberdade com algum onu.

6ca privado desta acção.
Looreiro no Oiro Ci•• Ur... § 9 pen•• de o~tra

l'Iorte mas parece·no5 que sem (uod30leoto em 'Ista
das palavra. da Ord.- lodo a seroidão.

EI" 811R9 expre~8õe8.
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forfo, ~omW,~~ler, eÜJ\Lr3 qu.em· o· fonro.lI,
alguma mgralJdão pessoal em sua pres.Bnça,
Ol~ em ahsencia, quer seja yerbal, q\Wr de
f~lLo e real, poderá e e patrono revoogar a
hbllrd:,l~e, que deu a ~s 'e liberLo, e reduzil-o
á .W'ldào, em que aqtes tava (1). E bem
as 1 por cada hurna da outra e311 a de

• Não se fazem porém escravos, senão os libertos
impsrfeiloJ, qoe são redozidos ã eseru,idão, cm qoe
antes c~tayãoJ em pena de alguOlR da~ ingrplidõe re
fcrinos na Ord. do li\'. 4 L. 6~, imposLo por senLenço
ci \'íL, dada em Juizo conlradictorio c plcllario, com
perfci Lo pro\"O da in:;roLidão commeLLida.

• Entendemos aqUI por libsrlDs imperfeitor aquell's
quo ainda não enLrorão no p1c.no goso da Iiberdad<l
nalural, por lerem ficado sujeilos ao ser\'iço dos seus
paLronos por cerlo o deLernllu.do Lempo, por virtnde
tia condição accresceolada au acla dn manumissãd'.•

PorlanLo esle JurisLa refere· se ao Slaluliber de
quo uão Lrala esLa Ord.

.Quanto aos ouLro. dQnominaJios liberlns perf~ilO" ou
seJ'io CFioul~s 00 Africl\nos, lIe s~a opioiãu que não
pOllen; voltar ao capLil'eiro por sua ingratidão_o

(I) OS liberLos nascidos no Paiz, ou naLufali arios
n~o esLã9jsU~"ito. d esLa pena, em ,:isla do quo di.
P?" n Con~lILuição 110 lnmerio nO ari. 6 !} J e arl. ~~
§ 2, QUt1 e:ltabefeceu os uDleus cas:O!i cm que nu) cida
rtão -Braxileiro p'erde " 'a qua.lidade.

Accrcsce que se a lei considera 11m crime a redoc~ão
de pessons liHes d eSCf3\'idiio (Cod. crim. art. 1.9).
como (ornar li"ito nelo lúo repro'\"~do ?

Ilebonças nas Ob•. no art. 421 § 4 do COII~ol. com
bale esta doutrina, c Foua opinião conta t:m ratar al
gumas decisõcs do Tribunne., e o principio estabe
lecido na L. de 20 do OuLubro da 1f;~3 aI ti, do que
as Or~cn"ües continuarão em Tig'pr t emquanto senão
orgamsasse um novo Codigo ou não fosseJll ellas-6-
pecialmente alteradas. J

~[as T.de Freitas parece-nos que perf"itamente res
ponde ás objecçiies de Rebouça. nos seguinLes pala
vras:

c Procederia esta nrgunlcntaç50 se PU nega~5e que. o
liberto perdia a qualidade de cidadão pela. mesmos
razões porque p<ide perde-Ia o jngenuo, ou se o ioge·
uun pelo facto de perller a 'lu.lid.d" de cidad'io 6
ca..e escravo como o IiberLo, cuja alforria fos"" revo
gada por ingratidão. N~da dislo.

• ,\ lmpossib!liuad~,-em, odmiltida n re"ogação das
alforrut3 por IDgralluão, de lermos wai- um ca~o de
perda de direiLos .10 cidadão,alem des trez qoe o arL. j

da C.onstil1.ição do 100perio laxaLi'-adJ~nle designa I
e creIO quo por e te motiTo nossas ide"" furão appro
vados como "erdadeiras no RdaLorio da iIIuslrada
commiss:i.o que re\'io nos o trabalho.

• TanLo L<m elle de rasoavel que, não obsLanle a Ord.
lh', .-~ 1. G~ § i, 05 PraIi t;! entenderão que n50 era
~oss~Tel re.'ogar po~ ingratidão a alfoTria do liberto

ler."o-L.ma com. a e ta Ord. n. 5 (c Lambem Dar-
bosa cam. n. 5). •

• A rusão enLreLanlo, dum comes.a-Io uão he inTen
c: vel I. parI} nanto, alem deste caso do l't\"olP'çâo de
alfurrla podem dar-se oulro 011 por eIreito de unlli·
dad~ em geral (L. 19 Dig. qui ui. qu.b. ma.u~. I ou
p.trltcularlllcnLe quando a alr"rria he cnnced:da em
r~a~de dos credores ~o Ii,hQLante da le!'itima ou le
g!h~l tle seu:.: herdeu - ne(e, 3rios, ou da me:2c;..10 e
uUeJtlJ de Stl3 mulher.

• Gl!lIa embora ao arl • d CUIl>t. .io Imperia a
roToga ~Q da alfor~i:, ror ingraLldão do libertado para
COm u IIbertaute. Ja que c la C3U'" de rfTog:tção lIe
lod'l p ssoal c não oIreude direit'Js de Icrceiros.

« R~Jln~D"\ ~ore.m sahar a lei fUD\lamenlal acusta.
da 1U0ralillad,·, c do prejni,a de ter' iro., uo)! caso
em 'lue lU alforria são fraudulenl . 'ão se pooe
~pp".r qoe f e c te o aleM c do arl. 6. 1 da CODS'
hIUl~"O, declaraudo que o libertos são Ci;ladãos.Brszi
l~iros.

• .Admittido este .3l<Q r -.i.eI de reTon~ão de al
r,;rn.. quid - _ a liherta teve 61b~ depn's da ai·
fonia"/ A ~ luçd.o he a mesro~: comu no~ da refO
g3 ;;'0 por ingralidin e acha-"" n Lei ~ COO. de I.krl.
rl ...rua.M.er. "O es ","O 6!h coorehid~dero'

~ng~atid~o(~), pontue od~a~or póde ravogar
a ~caçi\o fOlfa >3D .donalnrlO, ~qmd/d'i .~mo;
aCIma (5!Y.

M·-liL 4. t. 55 § •.

8. E b.em. a si, stl~do o patrono posto
em captivelro, e o lIberto o nào remir.
sendo .possante para isso (3), ou slJndo em
naces Idade de [orne (~i, o libefto lhe não
or&orrer a ella, tendo fazenda, por que o

possa fazer, P?det'á o patron~ revogar a Ií
herdade ao ltl1erto, como IOlTrato c 1'0
duzll-o á servidão, em qu~ antes lava ~.

~I.-liv. 4,1. 5~ S 8.

9. E e o dorlllor de que aeima fallámos,
e o patrono, que por ua "ontade lilTJ'Oll o
serava da -en'jdão (6) em que era posto
não revo"ou em ua "ida a doacão feita ao
donatario, ou:: liber~ade .que'deli ao li
berto, por razao da mgratld:i:o conlra elTe
commetlida ou não mo\'eo em sua vida
demanda em Juizo para revogar a doaçãq Oll

da ",vogação. não assim os con obida, anle. de1l2
(COII..I. aTI. 1).1

Vide soLre est:1 malc.rin Lonrl!iro - Dir. eir. ErG;.
§ 9 iII fine mbas - Dir. Cio. lira,. to. 2 til. 4cap. 3
~ 2 nola (3), O Perdigão llalbeiros - BKrocidão .0

Bra:ildo § 116 a 1~ge noLa 19.
(I) Rcrere-_e alJs~ 1;2,3 e4 desLa Ord.. . •
A doação nia re ret0f:.'a por causa de iJJgralldao:
:I e he. remuneratori3, ou Ceita por tausa t1nero.sa,

ii lUeDO$ que não exceda o Talor do !Crriço.
2.-Se fOr feita por cousa de casameDlo, emqn..to

elle dura.
3.- 'ndo fuiLa á [greja.
4. -S,,' antes de praticana a iDgnlidÕD, o do2JoI

pa~5ar á outrem a C(,)OS3 doada. .
(~) "ide B3fb..a c Lima uos respectlnu mm., Sil..

P<reira- Rtp_ .Ias urdr. to_ ! nota (c) á pag.. lil.
)iello Freire - T'I.II. liv. ~ l. I § U, e :llmp',d. e

usa - Uir. Ernph. lo. I pago 315. _
(3) Uoje he is-o difficil ao roenos eotre p"pnl.çoa

CbrUãs.
(-I) N«asidade de fo~. . _ .

e o liberto I"m ou niio rigorosa obngaça.j d~hlii
mentar O palrollo, con.u1te· se (). A s. de ~ e n
de J1'~. Rurge. Garneiro- Dir. Cic.I'orl. IIv. 11 ~~

J'6 n. 8, e l'crdig.;o M.lbeiras - E"lOridoo 00 Br .
:il nota O~. d Dir

Coelho tia Rocba no ..,holio ao § i60 O seu .
Cio. 01" o seguinte: rf.u-

Em In""r da cau.. de reTogaçiio- oh f'GtP' I Il
sv~rrm~t~,"J consiguada por llello no. Ir. ~.
§ 3 mais dilôdl de liquidar. parece prefCr1vel a (l,

.loção ele aUme.ias. ~3 °nlp{,e·re
• No Cod. da Pr",";" p. ILiL II arl.ll- 't.:lllep~

ao doado a obri~o de dnr ao aoador, que -I«ll

pobre_a, ci or cento sob~ ~ sumIRa ~~d;~d~ ~",I'
da roosa j' e o Cad da Aoslm, arL••,t; doma TIl
cas dar- be O' jnros legaes do ",Ior ~ :I·.../ÍI.
qne odoo.tann re não a~be.l.mbcd emw:n'~bendirjo

• Por DireiLo Romauo liJJha O na rL I c 13
ea"'p<1Ullia,. ou is q ~Ium faure ptJU>1 •

rr Dig. Ik dolUllto"_. ..........li'O! "",",
(~) ViM lla,rbos:i. e Lirpa uos 'vy--

:\leito Freir" - rrul. Ii -.: L. I !; l~. .r IV'"''
(6) IS UI o decdor._. .....o_paJrOno, V" P

1<Id. I;'r".. o "'''la d~ UIT.du'de.l' rd' -o lIalbeiros
Alêm da obra ~a ci.!:'da'... ,~_I!Ccns<>L 011. a

L1UQ,iao n!) Btt1. 1 e J • e x rtl a~
e 63. . . .enbor aio

Compre notar 'Jue Dt:O ba a1foma, se o, -e t': ,'o
t."do intenção d Jibe=br. o esud-':'~~~~I<aJr.tÍl~/<l
mente de i ola-lo cIü II O,
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ORD. 121

liherdade não poderão depois de sua morte
·seu Iierdkiros fazer tal revogaçno (i).

Ebem as i nào poderão doador re\'Oll'ar a
doacão ao herdeiro do donata~'io (2) por J::u a
da Ingratidão pelo dona~arlO c011lmelli~a,
Jloi a nào revogou em "Ida do donalano,
que a cOlllmetteo. Porque esta faculdacle.
de poder revogar os beneficios por yausa da
ingratidão sómenle he outorgada aquelles,
que os b~nefLcio deram, contra os que
delles os receberam, sem passar ao herdei
ros, nem contm os herdeiro ele Iiuma
parle, ne~ da outra (3).

~r.-lil'. 4 L o" " o.

10. E po to que na doação feita de qual
quer beneficio seja posla alguma clausula,
porque o doador prometta não revogar a
doaçào por cau a da ingratidão, tal clausula
não valha cousa alguma (/1), e sem embarg'O
delia a doação poderá ser revogada por
causa de ingratidão, egund.Q lemos de-

Juizo que 1Ic Íivrc .(L. li § I Dig. qui ui u. quib. ma·
lIumis...

"0 temos lei, diz 'l'. de FreiLas, que outhOl'is. 01
CorriAS ta'HOIl e Rpena n Pro\'. de t5 de Descmbro
de I 23 dà uoticia de UUl caso dclla , e sem 'I ue o
admillu, a saber, quando o se01l0,' abandona scu cs
cravo doente. ,

Outro caso dc alforria lacila 1Ie O da Ord, desle
lir, I. 92 prioc,

Sobrc os alforrias (orçadas consulte-se o Av. n.
3i8-de 2t dc Dcscmb,'O de I 55, nos addilamentos à
esle Iir. e oóta ao orL 63 da Consolo

Este AI'. n. 3 -dc 185:1, decide a questão sob,'e
a manClra. llor que deve proced~l' o Jtdzo de
Orpl!ãos, quaodo no aclo de se vender cm hOslil.
IlubllOn tlm cscra\'o Ilcl'lcncclllc à varias herdei ..os se
apre.seula" um licitanle a olferecc,' o preço de sua
,,'ullaç;lo para libel·/a·/o. Vide nolas a Ord. ,\esLe Iiv.
t. II § 4.

(I) ~ln.s o, hcrdeiros podem continuar a acção eome
çAlla pelos respectil'os doadores (Correa 1'ellc.-nig.
l'orl. lo. 3 art. 136) .

.Rélojloda a doação por ingratidãn, sub.islem as
ah.oaçoes e cnrargos impo to. sobre o. bens pelo
do,d? anles .de ~emnndado, ficando porém respon a·,eI
(Ieln IUdemolSoçao do valor dclles assim como dos
[rurlos desde a citação (I,. i Cod. de ...uoc. danai. e
COIL Cir. Fraocoz art. 9j l,

V,de Coelilo da llooha-ni>·. Ciu. § 'GO,e Corr,)a Tel
les-Vig. Porl. lo. 3 arts. j 3 e 139.

Cumpre: loda\'ia obSel'\'Rl' que os herdeiros l~D1 e sa
~acold~de se o doauor morrer de rcpcnte, ou Lcvc
Imped,do de poder lHOJ'Or a ncção, ou se i!!:norou cm
!lua \'Ida.a ingratidão, ou se não lillllu. dC"'CUllllll'il'-s13
COI soa l'lda a coudição ou promes.a (Silva ]'ereira
II,p. tias úrds. 10.2 nola (c) a pago J76 e uota (b) li
Ilog. aU!). . , .

À Ol'll. do lir. 3 l. 25 § I o seguinLe. apre,enta
ese'lnpl~s emljuo, COUIO nesla Ord., não se trall millelll
05 (\I'ellos.

, ~2) ()Ias. podc eu.UI clles pro.eguir-sc li cnusa come.
ii~ a, ~;. i~ pr. Dlg. de iujur., Domal-l.ois Cioile.
p. , O seeç. 3 orl. II, c Corrêa Telles -Di).
"I. lo. 3 arl. 137 c 1+9)

M~~lo i!de. Dar/boS'j, o L'ima no. renpcclivos COIl1 ..

h,. 4 t1re,:;c.- IIll. liy. 2 t. t § 12, liv. 3 L t § 7, ê
a' •. 3 ".3, o ~lmClda e, ousa-Dir. E...ph. to. I

P ~. ~3~, A."". a MeUo 10.3 Img. 3H, Fa"ic. to 2
paf:' -9"' OOlmg. pal;o 21 e 2~U.
Ju~o ~~de SJ~d. dcsle.liv. til. \ 1 § 4 e D. d 21 de
Silra Pe ~.IO_, :arbosa, e Lima no! re.pect!vo. co"'.,
48i M líctra-; .p das Ords. lo. t nola (C) li pau.
Sou~. eNO Frc!r~-/Il". liv. I l. 8 § 12, e Almeida 00

- .,•• a M.Uo lo. \ paS'. 305.

clarado. Porque, se tal clausula yalesse,
provocaria os homens para facilmente
cairem.em crime de ingratidão.

M.-Iir: '. L. ;i;j • 10.

TITULO LXIV.

Da do,tçã.o de bens ?/1o'l:eis, fei/a pelo ma
rido sem ou,torgct da 7lwlher( I).

Para que os mariuos não uem os bens
mOl'eis, ou dinheiro em pl'ejuizo ele sua
mu-lheres (2) manclal)10S que 'e o marido
derem, ou fizel'em doa~ão em ua vidas de
algllll ben moveis, ou dinheiro (?l a algu
lI1a pe soa sem consenlintentode slla~ nlll
lheres, qu o que a . i derem e desconle
quando oMatrimonio entro e1Jes fuI' ~1'[lara

do, na parle e quinhão do Llilomal'ielo (4), 011

(I) ,'idc nola (2) li rubrica do til. 02. llesto liv"
Coelho da Rocha - Uir. CIO. ~ 231, e Loureu'o - D....
Cio. lira,. § 1 \6.

P) Em pr.j..i:o das ",..lher.s.
I[ A:; palavras deslo. Ord., cm lJYejui~o das mulheres,

diz Dorges Carneiro /Jir. C'o. liv. ~ I. 12 § Il~_e n..Ii
noLa estão aqui como a cau~n motriz da lC1, e nao 61"1 4

gelO'se pro,".e o oO'eclivo prejlliz? deJlas~. •
Vido l'erClra de Castro - Uec. :.11, n. I, Phmbo

Dec.98 n. tl)cDcc. 115 D, 10, Guerreiro-de Diou',O'l.
H\T. fi cap. 3 fi, 26, YaJusco - d" IJartrt. C'lp. 21. n. L',
o ilva J'creira ll,p. d"s Orrls. lo. I nola (a) a pog.
36~ c' lo t nob (e) à I,,'-g. 16:;.

Consulte-so tambom Cabedo- p. I Dec. 106, Gama
-Dec. 2:W, c Pega - l'orCtlS. cap. 31 n. dJG.

(i\) Dens moveis ou clinlleiro. . . _
Erga, di,. l3a"bosa com. n. G, O dmbotro nao so com-

puta como hem moveI. .
Vido tambcm sobrc csla d,lfercnta o mesmo Bar·

bo.. - com. ao til. 06 n ~,
Dorges CarncirJno Di,.. Cio. Iir. 1 l. 12 § 119

n. 1 diz o seguinte:. . .
11 • obre O,1icOlu' bons moveis 011 ao)·tor. dl.nhelro ~e

permiltc na pratica, por CO!:itume 0.0 LUtlrldo 'U.l4Ior li
berdade do que S'eralmenlo tem qualque,' SO"IO I'el~.
leis tio conlrltto ua soci~llaclc, pois ho cuhe~n de fnmt
lia

JO
c se nisso quizer proceder-'e com ri,ga r, se oe·

ca:sionarão muitos pleito!!, c se atropellnt'a n honra fio
matrimonio. r

(\) Quinltão do dito ",ariJ,'.
o r,lo 1Ie diz T dc Freitas 11a Consol. arl. t 9 noLo,

fiodu ou separado o llIatrim:JJlio se. dC5conl~râ a ilU
pOl'l:mcia uos bens: doaoos nA IllC:l"aO do marujO.

Quid, se n i1l11lorlanllia do:\ bens .oados for ~u·
I'crior ás forc:n3 rla mca(io" As jH1la~ras. fioae'i d::t
01'(L. do liv.·~ til. G~, llatnl1tlo dU3 doaçoes ttlP1UftlSa&
se o t(vu pal'a as desf{J,~erJ inriicãO que n n~ul~lc! f1ut.e
caso póde demandAr aos donalarios l.l rostltulÇllO dOI
bells doados.

II Isto se tlevc entcnd~l' só nn parlo do ?:tr.esso. dlL
nlC8,Ção do marido, e Os dómll!ll'ius l'0(t '111 mdclllll15ltf

com dinheiro. .
uEsta di. posição he cOnlprehcnsivR da ul(nrnfl ara 

Wila de csr.rarO'i do casal, ou porque Oltlul'ldo receba
t~do o v.llol' do libertarlo, 011 parle d~Ile 1. _Se I'eccbe
todo o \'Olor, não ltc applieo1cl O dlSpo"'9"0 ~o_"rl.,
se recebe eómente I artc dolle, procede il dlS~OSlÇilO do
-ar\. quanlo li parlc remittida. , . .

« lOode a mulher som consenltmonto do n~artdo 1<.
bertal' escravos (lo casal '! Ab~olul(ltneute nao, olnüa
ql1~ a alfl'rria nün scja gralu~ta 11 , •

Dorgc; Carn~iro lIO Uir. C... hr. I L 11 ~ 1'1.1
11. I partilha idcntica opllli,lo G em nota dIz:

iii Seln razão P:lrebu n3 Dec. 1BO Cll. ue u. ~1 em
diante, prell1wJel1 mostrar li 'I' \'n r d" n cun~racLO. ' ore
I1lUvt!i~; reconhecendo comtuuu ~Gr esta a l.unlH~í\ de
jolgar. A (IrQposiçi,o do lexlo na liespa"lta hc ex
'p rcssa na lt?i Ij4- do Toro. li
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de seus herdllil'os, Porém, isto nãu haverá
lugar nas d"ações relllUnpratol'ülS (1), ou de
esm.. ln., que u maridu fizer, p"rql1e a po
derá fazl'r r1o~ bens moveis sem con~enti

mento de na mulher, salvo se a d;Las
doai ôPs, (tU esmola. forem immensas (2),
porque entJo fi~ará seu direito resgllardado
a mulher, se o tiver, para as desfazei' (3).

~I._]j\r. I, t. 6 § 11.

TIrULO LXV,

Da doação (eitct pelo marido. á ?/wlhel',
_ Oll pela mulher .ao mM'ldo (4).

Se o marido fizer doaçào á sua n1qlher,
ou a mulher á seu marido, depois de re-

(t) RemuneJ·ato1'ias. .
Vide Barb sa com. o. i, Ag. Barbosa oos Ca.t.gat.

n. 21S " 219 e Borges Caroeiro-Dir. Cio. liv. I t. 12
§ 119 O. 6

O mesmo Jurista uo liv. I l. 12 § 1210.5 diz, que a
mulher nfio pOli ... fllzpr pflquenas dOo.ÇÕl·S, ainda em,Te·
muneraçãl) ou por e.maola J ou por oulras cansas pla.s,
contra 8 opinião de flnrbosll,e Lima nos com. n. 8 C 9.

E (n.:cndo- as, r,IIntiO\18 o dilo Juri,., la, se metlerão em
coota oa sua parle quaodo I! fizer a pArtilha rio ca.al,
por arg~meolo ,Ia 0 ...1 deste liv. L 64 (~Iello Freioe
-Ins< lIv. 2 I. R ~ 19, Cabedu p I Dec. 106 n. I" Rop.
t.2 paA'. 16:; vb. doacão, Pegas-Fore/ls. rapo 38 O. ~9,

Phrebo-Oec 911 O. 29) :
• Não obslAote a 0l'po'la opinião do mesmo l'hrebo

Dec. 180 n. I. 2, i e r,'pngnaotc a si mesmo. Vide
§ 123 desta ubra {Dir. C...)o. 1,9,10, 11 c 12.•

E em nola rliz :
• E on casAmenln dotai poderá, em o m'lrido, fazer

esmolas dn. beos rlolaes ou pAraf"rOAcs? Vide os Dou
tores citado. no Rep. lo 3 nota (a.' li pag 615 "b. m,,
Iher, c § lill rio mesmo Dir. Cio. n 2.•

l~) lmmen.a.
Salvo, diz Borges Carneiro, se rloar cm remunera

ção, 00 por ..m01a Ord cit t. 6/" Rep. cil. pall;' 16~,
e Cabedo-Ilec. 106 : com laoto que essa douçau oao
seja immenJQ, .eilicet, que não raiou na suo parle;
puis fica enlão sal "O Il mulher o direilo para a desfa
zer eil. tit 64 c Pegas-Fore",. cap. 31 n. 56.

Vide R.·yooso-01,.. 28 O. G.
(3) Vide Barbo;a e Lima nos respectivos com., lIIdlo

Freire-I'L,t Iiv. 2 L i § 4, I. 8 § I i oota c § 19, e
t. 9 § 4i, c Almeida c Sooza- Acc. Sum to. I pago
53", E~e,"ç. pog. 162, e Nutas á .lIe/l.. to 2 pago 385,
"ii c 43-", e to I, pago .60, e 'i"'a PereirA-Rep. das
Ords. to. 3 ootas(a) e (b) pn!? 438, e oota (a) pag 1,39.

(4) Vide oola (3) li Ord CI.ste li". t. 62, e sobre.
tudo Borges Ckrneiro - Di, Cio. Ih·. I L [6 § 163
e 154

Esla Orrl. tem pouco uso eotre oós, porqoe cm geral
os casamento;; se fa&prn segundo o costum~ do Reino,
em que rlá-se o regimen ,ln cOlllmunhão.

Ora, como se sab'e, :t doaçã.o torna-se inlltil nesle
regimr.:D, porqun pejo faclo tio cllsam'·nto os bens togo
so communicão ~Borges CAroeiro - Di. Cio. liv. I t.
IO§ 154· n 10, '1. de Freitas-Coo.ol. 01'1. 136 oola.).

Assim ella se ouo eolendl!: -
1.0 NJ! rioação eotre ca.sados por carta de metade;

mas sóml!ute por dote e anbas ou com paelo elclum'o
da communhão.

2.0 Na rloaç:io eolre-esposos, pois tra.ta dos já
casadlls

3.0 .. a doae..ío entre o concubinario c sua concu·
bina. •

Cumpre Mtar que csla Ord. procede .ómellte .00 doa
ç.ão, . não em ontros contraotos entre O!l cODJuge5, n
mpnos quP, não s jão simulados para a dpfraudar.

Na duv:d I não llO pl(·~umc donçã\l; e portanto se o
marido dilo á mulher P"ÇAS de ouro 0\1 praIa, !letlras
prccin:.ns) et (o contrarilJ nos. "estidos .te uso quofi
diaou), .e eotend.m prestadas para seu ornalo lempo
rario, e Dii~ dooda••

cebid:Js (t), posto que entre elJes não inler
,ies e C<I\!,lI Ia(2),podcr~ o (loador re,ogar (3)
essa doaçao,quando qu Izer(ll). E posto que ~
não revogue, se o que a fez, não hnha ae e
Lempo filho algum (5), e depoi lhe nio a

_Re /lullo ? pacto que os e~ojug.e8 poderáõ fazer doa
ço.es e~tre.sl duranle o matl'lmOUIO (Bor~es Carqeirn
Vir C,o.llv. 1 t. 16 16. os. 13, U· e 16).

O m~smo Joris oosuHo, em oota ao § I de § 15., llil
o segumle:

< A doa~ão de um IlO 0011'0 eonjuge foi primeiro
ab.olutame"to probibida p la idóa da ;dcnl.dnd. da,
pessoas dus eonjuges, o pela eUlelltança tio poder (la
lerno que se suppuoha ha ver enlre elles. C.ssando ccrn
o lempo C~l::1s razões, se ~on~er\"ou a probibição, Um
pou~o motl.ficalla. pelA prinCipal razão de que o amor
cOIlJugRI IIÔO Ipva~5c os conjuge.!! a ei'Jspojnrem·se reci.
procameole de seus beos, ou (leio eoolrArio não preci
sassem conciliar-se por dinheiro. IIeilleccio, lo. ". ~ ~,t
c segs.

(I) D.)ação ... depois de recebiaa.!. -
Esta Ord. eomprebeode: 1- as doações feilas depois

,Ie eontralado o easameolo, bem que aoles da copolo,
nunca 35 a.nteriores, e nem as feitas depois de ja dis·
soh'ido o easllmeolo. 2 - a oomeação do prazo dolal
qUP.::1 mulher fizer ao marido.

Esla especie julgou-se comprebeodidA oesla Ord., o
que se confirma pela morte do nomeante ( ilva Pereira
- Rep. tias Ords. 10.3, nola (b) a pago 438 e nola do
Dez. Oliveira).

Borges Caroeiro, 00 Dir. Cio. li ... 1 t. 16 S15•. O. ~l
apoola as segointes elcepções a esla Ord :

CI Exct'pluão-!;e desta lei, diz pile, e são tialiosas logo
em vida do ,Ioarlor, aqnelJas doações qlle o Direito
Romsno exceptooo, apl,rOI·ad.. elpres.'ameale oa Ord.
desle til. § 3, para onde nos remei temos.

(2) Tnteroie...e copula Vide Ord deste !ir.l. .\G § I.
(3) Poderá o doador reoogar. .

e essa do~o e não re"oga em vida, revohda·$e
OconGrmll-se nn mom"l1lo da morte do doollor.

It Por morte, diz Dorgp.5 Carneiro § 151- n. 2, st! c~
tende aqui lambem a mOI·te ciuil, como, ge o d~IJ(!~r for
condcmnado á peua ultima, profe55nr em Rchglilo, o~
por outro modo se loroar inleslavel (Rep. lo. 2 (log.lG.
,'b. dnnçãol.

• Se "dnoalario morre,· primeiro que o doador o
doação se lorna logo oulla (opiaião commufn no Rep
cit pago 16i). _

IC Se morrem ambos em a cidenle commllm, e se ~ao

pólle decidi!' qllal mOlTeu primeiro, subsi le o doaça~,
por se presomi\' que o doador perse"erou na suo,.prl
meirll vonlade (Rep. eit. pago 16i, e o § 19 a.lr do
Dir. Cio.) • .

Em oola lliz o mesmó Jurista o segumle: _
• ne porém questão se pllra se re...lidar a doa~.lo

pela morte cumpre que precedesse entrega real, 0." P1lo
meno! fingida, da cousa doada, sem bastar a !Imp.es
prOOlCl'Sa? 1 o

Commummente .e responde arlirmalivameo e: r.
rém o contrario par~ce mais prOl'avel, e o sefiuem AII;
mArib, Sabellio, Faber, Urceolo, Rubel' ~o ep. lo. 
cil. pair. 16i, e lo. 3 pog. 43i vb. marido qu,.•

(') Quando qui:e,·. ti d d eal
Tem porlanlo o coojuge rloador a Iiber _a e entro

qualquer tempo de sua "ida revogar a doa,no ao o
conjuge, inda ~'eslno del~ois da morte ~e8to. 6t1e re.

M.. o Iterri,!'"o do COO) ugo doador I AIOI:.I.i ~e arre
,.oerar a donçao, c proçar que elle em ~ua. \I a p t
pe~dêra de a ter feilo. Vide Corrlla Telles-Jllg. 01'·

tO. 3 a.rl. 149.

(5) Filho algum. d' e-uiole'
Coelho da Rocha 00 Di.r. Ci~. § ~G I IZ o.' ;uto d~
• L\ doação fica oull. 'pso Jure. pcl0ódoascd~odoriu-

filhu, dI. Ord. ibi.-logn; e por I.SO p e a
lentar acção de nullidade. .tI (Lob-o _ ,rotu

1.0 Ainda que o filho teoha mOrri o n
<Í Helio liv. ~ I. 10 §5).. doador oão

2 o Bem como os seus herdelrO!i, se o C I 31
cuidou em sua vida de .. revogar (Vlllasco - DA·
o. ; e Cod. Civ. Frnocez art. 964). daaóo' re-

, Sendo revogada por esta caos., os beas o' frncla,
.ertem Ii"re de todns o oucarl!Q8. com .
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nascer de entre ambos, fica logo('l)essa doa
ç.'\o I'evo"ada per o na cimento elo fi.lbo (2).

E vor lanto a cuusa doada se partirá por
fallecllllenlo de cada hum delles entre os
herdeiros do defunclo e o que vivo ficar.
_._---------------

desde o nascimenlo do filho (Cod. Civ. Frnnccz arls.
g62 II 963.) •

E no Reholia accrescen la : \
• Como os filhos natnraes dos plebeus )lara os ulTei

tos da 5uccemo são equiparados ~os legltimos, parece
can equente allribuir ao seu nD._cimento o elTdto da
l'evol-'1lcão.

• Coino tambem a lei positivamente decreta a ruvo
gação -logo: lião 8iJparece Dlolh'o para s115pp.nder
este eiTailo pela morto do filho, ou por não ter o doarlor
leolado em sua vida a acção compu teu te.

• Entretanto o contrario he seguido pelo sabia nu·
Ihor do Dig. P"rl. to. 3 nrls. I.H, 1t,·1 o 149 »

Vide Silva pj'reira - /lep. das Ords. to. e nota (o) li
png. 115 DO § IIola lo"V'n.

CorrGa Telles nos arts. citados esprime-se por esta
fOrma:

• Os filhos naturaes na cidos depois da ,Jonção não
li l'IH'OSão, ainda que "eolião n ser per61hndo5. O que
lambem sustenta BarbosR r.om. D. 14, e Lima no
com. ns. 13 e II" de conformidade com a presonte Ord.
O!S palavras - nascer de outre ambos.

Vide tBlobcm Guerreiro-d" Invent. liv. 4 cap. 1 de
n. no usque 123.

• Em contrnrio, 'se vcm a ser legitimados por subsce
quente mutrimonio. ])

Lima no com. n. 14 declara que a legitimação per
rtsGriptum Prillcipis não re \'ogn a doação.

Di, ainJa CJlrr~a 'l'clles :
• e' o filho que fazia revogar a doaçiio, morreu

antp.s qne o doador podisse a restituição dos bens
doados,.a doação recobra a primeira vaUdado .•

Doutrlnaqu< não pôde ler cabimento oas doações es-
peciaes desta Ord.

(I) Fieo lugo.
Aooação nestes caaos [ica tacitamente revogada} e se

annulla ipso {OClo (Silva Pereira-/lop. das Ords. lo. 3
notn (b) a pago 437).

E tamhem :
1.0 Se enlre os conj"1l'es sobre\'eio divorcio, ou adio

grave.
2.0 80 o doador alienou, dotou, ou legou li outrem a

conso)doada (Opinião commurn no Rop. lo. 2 pago 16i
a 16 .

E v~sta anullidade da doação,em qualquer tempo pôdo
s~r rCl'''Jndica.da, C nüo existinuo, a respectiva estlmn
çao (Borges enrneiro-Dir. Cio. liv. '1 l. 16 § 15'> n. 8.)

(2) rva"imon/o du (l/ho.
Os juristas Porlugue,es fundando-se na L. 8 Cod.

~~ reVocat. ~onat .• cs~eDde.rão esta doutrina) torla espe
o~al ás doaçoes enlre mando e mulher á. outras doa-
çues. '

T. de }'reitas .na Cansai. arl. 420 nota, não se con
lurma com essa IDlerprutação, como se vê das seguin
lC!! p,ala"'as:

• ra.mbem hc revozavel, di,em os Praxislas, pela suo
pOerl.lelU.D~r.la da f}lho~ ao doad~rJ a;.ulhorisnndoeEc com a

.rdd. II" 4 L. 60 prlnc., rolatlva as doaçiíes entre ma
n o e mulher,
d" Eu não oejo lal, ombOra ~1ello Freire liv. 4 l. 3 § 3
'gn com .ua a~lhoridadu magistral. quo a Ord. dooe

Ulum .1tr emendada,
m:i en :om~cntador Liz Teixeira to. I pago 513 com

ta rtLZao nao conrormou.se com lal intelligencia.
Ram~s nos ApOlll arla. 391,30. o 393 partilha lambem

a 0p'"USO da COllsol.
r ",de Yalaseo-Co..... 31, GuerreÍl·o-de [II.onlorio
~~. t/:ap . 8 n. tfO Q seguintes, Cardoso-in Pra:n vb.
noto lO n. 41, CorrGa 'l'elles-Dou/l'. das Acç. § 143
",,;~St (I), (2), e (3), e lJiy. /'ort. lo, 3 nrt. tl,\. e se
•_es.
L. ;O~ ~~omo se exprime Li, 'l'eixeira no seu Dil'. Cio.

eir~n~ ~ue .he disQosição par/lcúl.r nesla espeeie e
sape",: ~nc,~s ;dPolS que na generalidRde- do. casos a'
doa e mencm Os filhos não he causa, que rc\'oaUe a
Ordçaf' e .lanlo.. que alia se não acba menciona8a na

• IV•.j t. 63 entre ao ~ue produzem este cn'eito.•

li assi se fará, qnando a doacão fJ)~,e fpita
antes que fo. sem casarlos(1j,e rfl'puis per ea
sarnento fossem seus ben enlre elles com
municados, segundo o coslume do Reino;
porque em esles casos e oulros semelhan
tes será a cousa doada tl'aziela á particào
com os herdeiros do morto, assi comofô'ra
nào sendo feita a tal doação (2). '

M.-Jiv. t, t. g pr.

f. E ~e o ma"ido fez doacào á sua mu
lher, on ella á elle, sendo cas'ados (3),e o que
a fez, morrer abinlestado sem herdeiros
legitimas, dAscendentes, ou ascendentes, e
sem até o lempo da morte revogar a doa
ção, fica essa doaçào confirmada, em qnanto
n.ão passar a quanlia, em que he nllcessa
na nossa conf1rmaçao (4), como di semns no
TIl. 62: Daç doações, que hão de .çel' insi
miadas per Nós.

E ficando por sua morte henieil'o
legitimo, descen.denle, ou ~ cendente, po
derá. esse herdeiro revogar a doaç:io (5), até
J~a\ et' cUlllpr!r1amente SI!a npcr'qsaria legi
tima, e o n.aIS, que sobPJar da doacão, ha
\'el-o-ha e. ~e d"na.lario. E se o q;lP, fez a
doação, sendo ca~ado, veio a fallecel' com
te:lamentll, em o qual n11n<loll r1 istribuir
sua terça em lodo (6},ou em parlp., em relo
gar a d ação, ~erào os seus herdpirn~ ll'gi
timos primeiro enlreglles ele sua lpgitima,
havendo respeiLo aos bens, que o defuncto

Parece·nos que esla doutrina he mais juridica, que
a do, oulros Juriseonsulto .

Consulte-se CorrOa Telles-Dig. Porto to. 3 art. I \l
e spguintes.

Corréa Telles ua rnlerp. § 26 di, o seguinte:
• lfina doação revoga·se pela superveniencia de

Glho. (Ord. liv. 4 t 65 pr). Mas se os filhos nascidos
depois da doa"rão fullecarem aules, que o doador ,aça
rescindir a dltu donção, a equidade di~, que el1e não
seja admitlido 11 revogo-Ia depois, por que cessando a
ca'l!'a deve cessar o efI'eito Rep. arl. Ncucimenfo to. 3
uuta (b) pago 660) •

Este caso não parece ser o do Ord citado, porquanto
como a nullidadc hc imnwdinta, não bc pllRsivel reda
belecer O .tatu quo anligo destruido peln leL

Já ~c vê que se tral"a de outras doações, em
qne se foçn preciso intl·ular-.e a aeção de rescisão
da doacão por motil'o din'erente.

(t) Vide nota (I) supra
(2) Vide DJrbosa, C Lima uo~ respeclivos co.... ,

PhOlbo-Dec. 105 n. 10, II e 86, Silva Pereira-R,p.
da. Ords. to. e uota la) á png. 1r.7, nota (o) á pn, 168,
e nota (a) li pago 112, e to. 3 nota (a)" (b) ã pag '131,
o nota (b) á pago 660, lIel10 FreÍl·"-r,,S!. I,,'. 2 t. 10
§ 3 e 5 li•. 4, t. 3 § 3, Almeida p S u,a-8%0,"I',
pago 15; • •4cç. Som. to. 2 p·l~. 104, Uir Fmphy. to. 1
pag 242 e 244. p Nut... <I ~fp/lo to. 2 pago 206, 536 •
~4,~ e Carrila Telles-rlll8rp § 62

'Cunsulle-se lanlbem Ag. Dllrbosa-Cas,igal. n., 220
e 221.

(3) Sendo ca.sodos.
Se o casamento he putalioo não se confirma a doação

pela morte do doador (Barhosa com. n. 4) .
(4) Nu"a con{lrmação.
Vide nota (I) áOrd. deste liv. t. 62 § I segundn coI.
(5) Esta be a doação que por ino(ficiolo sé re-

\'o~~cie Coelho da Roeha-Dir. Ciu. § 162 e 168, e
Borges Carneiro-nir Cio. Ii •. I t 16 li t54 § 29 .30,
e T. de Freitas-Co....ol. arl. I Ig8 e nola•

(6) Vide Ord. de. te IiI'. l. 17 § 1.
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deu em ua "ida e ao que fiC,'Fâo por
ua morte; de Jl1l'do que a doaçã.o ~r.ja con

tada. com a herança, a"si principaL c'omo
terça e reputada a .i como legado" p.orque
na vida nunca valeu, e por morte fOI con
firmada (1).

1\1.-1i\". ~ t. 9 § I.

~. E não ficando lanla herança do de
fanei per qlle o herdeiro po am haver
. na direita leaitima(2)"em a doação, erá de 
faleado tanto da doação, c a i da ter~A1

oldo á li"l'a (3), até que a legitima eja pri
meiro upprIda; e feito a'i o desfalc,'l
mento ~'~), e alguma cou' ficar da terça e
da doarão, o qlle sob jar da doação havei-o
11ao donatario e o qae "obejar da tel,'Ça. erá
di Iribuido conforme ao testamento (5).

\
i\L-li.. 1 t. 9 §~,

3. E 6e no ca-o acima dito fo. e a doaçã
feita em tal mudo que logo em ,ida de
a1.l1bo nle e per Direito (6) as.si como

(1) Vido Barbosa o Lima nos respecti'03 rom.., ih:a
Pererra-Rep. das O,-d.. lo, j! nnt. (c) à pago 1M, O
lo. Ô oola (c) li pn~. 43•. O oola do U"". Oli'erra.sobro
a nomcação feila do prnzo do dolo I,ela mui er ao
marido. Almeida eu uza-Acç amo lo, 2 pago 10 .
,r.tas á, .Ir.lla lo. 2 pn" :.16. 52J. o 515, c Obrigo
pa~. 236, e Correa Telles-lJ.urr. das .~'ç. li 142
nola :!.

(2) ua direita l<gilimll.
1':.là eotendido que Irab-S" da qoóln do; bens e não

da heran~ (Gnerrciro-rlo Tnetnrari" Ii\·. 2 cap. 9
n. ,0, c Limn tom n. tl),

(3) Soldo â liera. i. c., proporciooalmeole.
• De a expressão do no..."6 Le<rislndur, diz T. de

Freil1ll, empregada 00 mesno .eotido em onlros Ju
gares. e aioda hoje osada DO Direito P""lIcez••

(I) D"'(1I1<lIm",'" Con.nlle· Re!"oso - Oh.<. S6
n. 1. Phrebo-Ilcc 35. Themodo-p. 3 D~ :!~ , e
,Iacedo-/}". ~. llF'im colmo Sih'a l)creir.l-Rep á",
Or.ls. to . nola (a) ii. I'" . 9~. '

I~) Vidl! il!roo a. e Lima nos 1'CSipecli'03 tom., iha
Pereira-R~p, á,.. Orl/•. lO 200\ (a) ã pago 92, e
nola (b). pn". IG~, e àlm.ida o SOUltll-.'ial li MeU.
to~ ~ ã r-:1·". 5S:~.

(6 _Yide uolll (I) ao pr. ,Ie.la Ord.
T: de Freitas Da Ca.soL art. 1;3 oota, diz O .1'

guiul" :
.ApproYa-'5~ aqui o Direito Romano, que exeeplo;l'ra

dh'orsos casos em que. doaç:ro enlre IK Conjng... era
logo "alid, 0'10 viila d/l doador. Es-es ",,"0< TeDl emm·
pendiadil~ cm Df1r.... Cnrneiro-Dir _ Ciu. lh-_ I L Hi
§ t5; TIs. ~I e seguint ". o não lem adliJl/m-!Ru o
menor uso. ;.

<'ão obstaDle esta de<:laraçã> aqoi ii' reproduzi
mt-, para "onhecimeolo do ldtor, e ,'or iOIl~resse bis.
10ritO.

E s-i;/ a. se.oinle. :
I. A dooção ",.rlis <IIU''', a herança, o Jezadt>.
~.•\ 'lUe ~o ril>: o doodor mais pobr~. '''I o dooa-

lari" mai.. ]'iro (Rep. Ia. :! pag. I,;;). .
Como he a r 100Deraloria : ,'. • a que o mari,1

i'3~ li ~ulher como em ~cilmJ!ensa da soa tlobresa,
ele., \'O.. Gca como em lugar de arrhas (.piniao
<ummu", em J'egM-l7a...... lo 3 cap. 3. o I ,e Va·
la.co-COl'U, 11 D II): n de 1'0000 .-alor. ou qoe
... ·)OS· t"" em w1!di.-1J pre:tenles.. em nporluw psra os
1'3rent.:;... dQ . o lJUg'i' donatario (Bt;'!. ~ _~I c -!~ ~ Ou
l~O1 .ser,i ~ rejtn~ :I RI-Rc\"" (I~i'leD~"nlê.'; a~ ti dor
100hei,:, no Rcp. lo ~ pag: 116): 00 que .e Iou em
ccrl dIas. lemoes, Jli'cinlmeulo .eDilo modj· '.

3: á qu S~ traz p'\.'~ eammi";êI'3\~n 00 ne: ·-idad~
(TI..~. ~Il): como para reparar •• para remir do
.apUrelro. da c!<:õa<IÜ!!. úo degr " Ud"., ~ ~:!!l.

q~anJo ? que faz a doação Dão he por ella
fel to mal' po~re o~ a quem be fella, lião
he por ella fCJ.to mal nco, ou em qualquer
o~tro ca o em .que tanto que a dooÇão be
felta per o marulo á mulher ou per cIta
a elle logo lle per Direifo yaliosa :

Em tal c.'lSO (1) não podendo o herdeiro'
haver ua leaitima toda pela heranc-a do de
funclo em a terç.'l e doaç.ào d f.1ícar -e-ba
dll; Lerça ómente ta!,Lo per que a legitima
sela de todo uppnd3; e Dão ba Iando a
terça para i o enlão era desfalcada da
doação(2) e não se farádesfalcamenlodadlla
ção até que toda a terça ~eja desfalcada;
porque pai a doaç.io .ateu em vida do
que a fez não c de"L1lcarã dl'lla para .up
primento da legiLiUl:J salvo quando per
toda ua heranç-a, que por 'ua morte ficou,
assi principal como ter~ de outra man€ira
e não pôde haler . upprlmenlD da le~

lima (3).

1L-lif'. ~ t. 9 S 3.

TII 1.0 L~\I.

Da, doação QlI l;ellda (eira por homem
casado a sua óarregãa (4. .

~e algum homem ca- do der á 'ua
ba.~oãa alru:ma cousa mo"e.l, ou deraiz,
ou á qualquer outra mulher, com que le
nha. carnal a.lTeição na mulher poder.i Te-

". A 'JUe.e faz por ""lISa do di.llNio (U••)•
5..\. que a mulher fiier p~U3. o BUrido roruegnlr

alguma dignid de (id.".'.. .
6. A que be co06rmaih com ]nram~olo; '!1'ho

§ 'l : o que proceda dn Direito C:lDoafro; e ba wu·
mi-'i cl em Portol!al.

..I. maximn parle de>leb C:J5 se W13 "l'"oúda por
Barbos:t tom.

(I) li", la/ ouo. A primeira ediç;ill. marUfa um
poolo em liam, e começa... (> \'emeolo desla la,mi:
R .em ta' C4S0.

Borge. Carneiro na Dob 30 n. -iiI d., ISI do l. 1&
do li.... \, ri;. '101' eoooom kr o Le:rlo d"-5l3 rorma:

E. _~eslc o.; 3 du : por :JfTlit4l: r-41i . E f't"I.'~ 'C.

M,,· 1<11"""; Em t>l, ek. • •
PreI:' im o I LlI da edi(ão ""03 d. CuimLra P'"

nos pa~er ma~ ~t:uJo.
l~) ;-.rô des/clood, d d pi9. .. _ .

à raSio da diiTi'f{!ollç;\ (do I" _I, 4" Ik!r~e,
Caro"; Dir Ci. Ih', \ I li . l;ii D._31 ~ .o~.
he 1'0' que nu primeiro CUo). àllDlI a d(l,'ç ? 01' tO •
em "jo!a dn doad ma' só jlilC • mQ-~'" _ tll~.f'
blDIO legado. o qoe 0< • e r.e!<l lrarw o' ,.;;ma~
hypolbese (Oro. de.le til. ~ I "" fi , e § ~ .0 ~.,
(;;10 h~ <J1laudo <alem lo~ Em Tid. da doa,!O'!. '

(a) vide Bubma. e lima nus "'1*"" ....,
lira P".eira-Rep ,bs anis lO, ~ 0.1. (61 3.r';

1:;6 e 0013 do Der.:Olireira. )lelJo Frei~~~/.l" .•
l. 10 ~ ... e meid e _"h..,-X liU Õ 11_ 'l.-

pl;l 5~3, ..n, 51 e 5i5. e mriJ paI" •• '''')a ",.
(1) Vide Oro. do lir. ;; m. 29 • t e aO \.

hri",. da Ord. desl" li . I. ~:! e Jb.rIio;a DO .

Bll'r<gã, i. C., mulher am:moe~.oh. O< oiui•.
• .1.nlig-ameole na n",\Uoh3, di> V.......;- DI em 110'

n<zrtÕ, era mullJerBegili",:,••que po' d,::,~marõ!D:
b!""U não ""...r.< d d. ,. • e furos °r~' oUI
O oolras parlJi!s oh Europa il3 a. h' da... ,n
(manca) ue ,03 por qO? "ma ~ I ~ ,
<asar, ou a lr.l,~a iÍ 9H eooroenla, 1u!U DI'
rm:<l.
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vogar e haver para si a cousa.. ~ qli ~ssi
foi dada; e mandamos, ~ue eJa receblda
em Juizo a demanrlar a dita c~u'a sem a.l!-.
UlOridade epro~uração do marido (!), quer.
aesse tempo seJa em poder do mando (~,
quer apartada delle; e eS:l cousa que ella
as i demandar e Yencer, fIllel'emo que
seja slla propria iI! solidum, sem seu ma
rido haser em ella parL'), e que possa
fazei' della tudo o qu lhe aprouvél', as'i
e tão perfeitamente como se não fosse ca
sada.

li Ludo i to, que temos dito na doar,ão,
feita pelo homem ca ado a sua bal'l'egãa,
haveriI. lugar na cousa (3), que por elle li cna
fór Tendida, ou apenhada, ou per ouLro
qualquer .modo traspassad~, ou que a hrtr
regâa, fugll1do-lhe, levasse iurLada, ou rou
hada; e em egtes ca. o a 1llulher a poderit
demandar e haver, sem por e11a pagar
preço al/(ul11. Porque de pre umir ]10, qllo
a tal alheação foi feit'l, conlulo amento,
por o mariüo defraudar sua mulher (l~),

Coosulto-so o noto (3) li rubrica dn Ord. desto liv.
I. Ii. ,

Tilolbo no EI"cidario exprimo-se por esla for
ma:

• DarrB!lã, Coocubioa,manceba nllllhcl' qne procura
filhos, ou faz diligencia paro. isso {óru cio santo mall'i
mouio.

Os mhos assim gerodos 50 cbamo,,,ío OIbos de G-uan.
ClJ, Canço] uu Ganlladia J como espurios e ilIegiti.
mos.

Alguns escrevem Dj1Trcqão, c Dan'cgúo: homem ali
molhor amancebados.

.. Porem antigamente se chnmavão assim o homem
ou a mulher que eslovão no "igor ue sua idado,

c Ao amancebamento c CODcublOalfl, chamn a nossR
Ordenagão Barreguice, o determina no lho. 5 I. ~s § :L
Tam~om B~rrcgão roi appellido cm POI'lugal, (lo

quo hOJe se U!lO faz uso por ba\'er provalecido o abu,o
desta palavra. :-

{t} Sem au~'loridade 6 procuração de seI' marido.
_Sendo a mulher asadn onsidcI'adn pcssõn in 111l8Z

DilO llOde esLnr cm Juizo sem assislencin ou nuctori (l

ção, ou supprill1eolo dessa aUlltori,ação pelo Juiz he
e~ta uma das cxeepç-es â mesma r~gl'u. '

As ontras excellções achão..sc com/lcndiadas I or
T. do Freitas ua I.'on.o/. orl. 1·17 nola 3).

Goosulle-se lombcm os arls. ~·26 42; ;~8 e kO da
mesma obra. ' ,

(~) T, do Freilas no Con.ol, arl. 132; no la ,li. o sfi.
gomle:

.. Consid~r~ e~ln acção c mo rCtll, UO lllCSUl modo
que il d~ rCIl'lOtlicação dos immn\"cis alienados sem
Cousenlnnouto rio nllllher(ColTêa 'felles-Oout. das .I",.
§ Q6 e oolu (3) ao § ~'(9) " •

O mesmo Corrêa Te.lles diz qne esla arção lho pa.
rece ser.real e compelir con1ra ll:rcciro pJssuidor,

(3) Amdu "ue o mo\'el doado seja dinhoiro c n
~~~ctlh!nn o lenha jã d~spendjdo, l)flis il1iás se iU:l(lIl'ia
í alei (Uorbo.o com.,n. 3): onde lombem se \'1' o eon
rarlo, diZ. ilo~gcs Cornoiro-Dir. Ci. Ih·. I l. I~ § 119

o. i' rcforindo-s~ <iIlento Gil (Egidiu,).
narb~~~~nnto LlIlIa no com. n. ~lJ concoreJa com

(I) Não 10m porom lugor osta disposieão:
lO:So;r~ alienação feita por aelo (Ie ulLima von Indu j

~a d o~.o onlendo da eOllcnUilla qll" o ho no lempo
cnnc~b~aoi e(~umpro prOI'or qllO nesto lempo ho\'in o
lo, I p~ou2n6n cbgas-l<·o'~II'<. I. 7 COII. _ô; n, 2, e Rrp.

99 g. "' . n~l'rega).

Pa-g -dNo quo o marido lhe da à tilnlo de oldoda ou
n o seu S~rvlçD

de~:-a e u,eoo,:ubi~a foi por 0110. deflorada; pnis lho
cOo. 'I;ah,!açao da ,'irgindade (Pegas-Forens. to. 3

r' - 10. jOiO).

r

A qual demanda ella poderâ fazer em
todo o Lempo, C[ue slivej' ,com o marido
sob, en poder; o sen~Jo apartada deIle por

'morte, ou por qualquer (lutra maneira, a
poderá fazer do dia, que o Lal apartamen
Lo fór feito, a C[lIatl'o annos cumpridos; e
JUorrenclo a mulher em vida do marido
e ficamlo-]l1e filho, ou outros d.escenden
teR, ou asccnden Les clle poderão is o
mesmo demandar a dita COll a até quall'o
armos, r.onLauos do cliaquc a mãi morreu (I).

:\I.-\il', q. 8 e li\'. 5 t. 28 I.

TITULO LXVII.

Dos contractos llSWl'ol'ios (2).

i\'E11l1uma pe'soa, de ql.lulCfUcr slado e

COIIsnllo-se Borges Cnrnoiro - Di,', Cio. li\'. I I. 12
§ 110 do n. O a lti, o I. 15 § 1.10, e l. 1-1 § 160. E no
n.:; desle § <liz O mo.mo Jurista o sogllinto:

, Acquis'çfies da. concubin.a, Na du\'itla o quo a ron'~

cubina adquire, S~ não pre~l1me adquirido dos bens ou
doução do concubinorio (como aconleco com o mnlhor
cnsada): mas anles por mf'io iIlicilo, ou pOI' oulra via. 11

(I) llorges Carnoiro no § 160 n. 2 supracilado diz O
seguinte:

ti Quanto ans onLros aoncuhinarios, não hft lei Ro
m'lna ou pai ria que lho. probiba fazerem enl!'o si doa
çi.ie~f OH illslituit'CUl-SC l1erdeiros uu lcgntnrios (pegas
-I'M·ens. lo. 3 cap. 28 n. 9%).

II Nem o concu1Jinado pódo purlanlo rccobra.r o que
deu li >ua concubiua (Rep. to 2 ])0". 169 vb. dooção).

II. CuruLudo vulgarmente estnnlfn·se aos 1\LiliLal'e,
A"vogodo., Clcril(os, Cuvolleiro. dos Ol'dons Ofidalgos
n prohíbiçii.o de doar ás suas concubinas, qne n Ord.
lh", 4- til. 66 fez a.os casados, Jlorqu~ 110 Direito Romano
ha a mesma prohibição (Rep. tom g pago 160 ,'b doa
ção (eita, PegM- fiurCle•. lo,; copo 2H, i\lollo.Frelre
-rnst, ti\' 2 l. lO § li, C+nmo - Oee. 226, elc).

Em noln diz o mesmo Jurista o Reguinle :
• Comllldo Strykio (Ii\', ~. t. 1 ~ 9 o 18) por argu

menlo de humo lei Romona 50 iuelinR a ponsar qne
hojo se de"o reputaI' nulla estn doação (rof re· e n
dos oulros cO'JIrubinllrios não casados), por ser o con~

cnbinulo prnhibillo, no exemplo (10 malrimonio nullo
no qunl o DiI'eito nnUlOno r'prol"ll ootUlullo a donção
enlre os conjllgcs Esta argumento parecó demasiada
monle nblil.

,"ti lo. soure a doutrina. desta Ord, Barbosa c Lima
nos reFipp.ctiv01 com Silni Pcr"irn. - llep da~ O,·ds. lo.
I no la (b) a pag, 26n, o nol, (b) <i png. 31i', lo 2 nol~
(b) li pago 16\1, tu. :; nola (b) ii pag :139, o n l~ (c) ~
pag 6.!.!. l'l11euo-Dcc. lOi, :tff'lIo Frt::lrc-lust.II\" . .!
I: § 1,3"nola,~~, tit 8 § 111, o IiI la § ti, AI
moidn n . 'ouza ~ Ac..:. Sum, to I pn'l', 533 c 53:>" lo. ~
png, 3S e BO, Ou'" b'mp. lf), J ]Jag. 21Jli, o l'GlUs a
.Uello lo. _ (\l1g" ~ 7, 't3'! C ~36J e lo. 3 pClS_ 233.

(_) C..mtrarto., usw'al'ios, , ._
Es1es contrarlos, alrm de repro"ados pc.ln of'IIlIa?,

n nloril,1 (.I I'dig-iii.o no 110:-0:11:0 luil, crão outl"ora u()nSI

dernuos crimino!tos pc!u I..ei.
~[ns O' dOlllrino, do J 'remiO' ll~nlhotU (Ocfesa da

usura) e di} oulru'5 Ef;onnrnistns da mesma e cola, pro~

pag.,d:l~ en1re 06$, fizt:rão ~om qll~ o-"suraria passa~5e
de duliquf>nIO, a IWlUl'nl Ulll. c ate \'Ir1u050.

Por esla call~a nn açou1111"nltl de reformas com fIue
encetan"" os II'Rbalho< II'gislaIiI'~' do no '0 Porlamon;o
innuuurnUlOS t~!n rt'fol'ma,pI'lnwlfo que ncnhamn nnçuo
ch'i1f'mrla lia Terra, l\rolllulgnmQ a J.;ei de 2~ ue Ou
tuhro ele 18~:!. i. c .. rra1i!ônmos no UlISf:O Palr.. a dOll
Irina c OpilliUcs ucf(,'lulitlas pUI' Bcn111ol11 J I J'ellr~\l~
dns pl~l;( noligiiio 'lue ~egHilllOS,t c quo )Hl CO,II~~lllll
çijo Politica do IlllPCI'IO, 50 dIZ ser a n.ltgtao do
E$tnrlo.

Eis n, clisposicõos cle. lo Loi qne raz epocha no TIrozi!
pelos dc.;n Ires qne l~Ul causado á forluna publiea o
priyuda;
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condicão que spja, tlê ou receba dinheiro,
prata' ouro, ou qualquer oulra quanlid:lde
pesada medida ou contada á usura (I), por

e arl. I. O ju'O 00 premio de dioheiro, de qualo
quer e.peeie, serlÍ aquelle que partes <,,"rtlldo-
nar~.

art ~. 1'af'8 prom dest coo\eoção hc ~,.;"
eseriplura publica ou r-arlicalar) D.-O iJastando R.UnCú:J:
iliuplc. pro<a t".temuobalo

• ar\. 3. Quando ...I~ m for condemr.a.Jo em luizo
:i pagar o.; juros que não frn ~m lu das por tOo'Çeo
cão. coolar·se-hãD a IVI por cento ao :lD:1D :J

- Parece que oa epocba CEta Lei pa.sou""m relocbo
tia mas o cus dCl>lora<CÍ5 crroilos forão Jogo seoti
dos, de sorle que cm : H O deputado Rebao~.as, com
uma coragem que se não püdé ass!Ís elogiar) rer.lamon
n ~l1a re'·o~cã().

Dizemos ....co·ragem: por que ôl doutrina conlraria
canta innnmeros parhdi~t3 D.a3 clas.scs e~radl.E. c
em DQ as Fac.nldades. .Ic Drreito t eonàe a innoX~ncia

c a ,irtuje da usura _=ilJ proclat:ladas como T~rd.3Je in
.:oncu :lo

O mesmo Deputado Reboo!;03 oas soas Obstn:o
ao art. 391 not da Consolidarão, ÚlZ aioda ti ~egDiDte
recklmação contra a doutrina d~a Lei:

• Iotolera<el he, I'orêm. qoe uS • olraelos d<es
juro- qoando- morll't~ ou ell,oNl'lwimam.!'lJle I('~i\"o$

.... como quaesquer outros contractos rcn':rnlicios. 010 6
Cl!'<em sojei!us ã acç.ãD conslante do § G e do 60al do
til. t3 da Ord. 1;"'+: pois que oem a u:c.ma Lei
d' ;:li de Outobro de t'3~. oem akuma outra et-
eephio. -

• nesulloodo de tão absorda pr liea e iolelligencia
a roiDa dos mutIla.rios de d;oheiro ã premio ou jcro
Lbs..Jolamente uI' 'rior á todo o lucro P - '<e1 do
me....wo dinheiro; rom quanto muito b . mtpr~9ado

em qna!gner induslria rural ou fabril .•
Em <erdade depois de ums tal l&gislaçãll par~e

i.nulil coudcmoar-_c a lesão enorme e enormis.,im<t cm
oulros eonlractus, quando oeste são laos lesões santi
ficadas.

E ofste .eoti'lo poderíamos fazer 00\1'as aDlpli çÕffi,
em qne a impre<i.leuda do Lc"..wador, ou na iojn.s
tiça não pOdem er deCeodiJa .

Vide Ord. d",te li<. I. 50, e oota (3) a rer.c.:li\·o
rubrica.

Coo.a1Ie-.e Barbos't com.. C..rooro-J'ra:.z:u <b....u,...].
CiJrr~ T"Ues- nigo Porl. to. 1 D.· 9. e lo. 3 de os.
113$ á I tol. Ibo da Rocba § :.9 e" , T. de
1"reitas-Colmll. do arl. 361 lli!qoe 3nã, e BaDlD3
AponL o. ~3ã e seguioteso

(I) Conlado li usuroo
P~re.ira e Soo a DQ sna ohra - Clas-s~ ~os crims

.ccc. ~ ea ~ c:lass. ::; espe·cie , u. • "', I, ~ e 3, ex
prime-se por esta rórmo :

e Cmr em geral .i;oifica Indo o jQter<;3C que se
tira do diuheiro qoe .e empre>ta. _ :ia legal tiO i1ii<itoo
:Uns ordinariamente a u..m, se 101Da em m20 !'do,
e pelo ganbo ",=i<o qoe.., tira do dinbtliro. além do
prec;lI tuadl} pelas lei> do raizo

_\ u.ora) Dl'ençâo qne ~ r z ent a preci~o e
a al"arezà. be cm crime, l~rqne C a infl lê.: ....ii:' da lei.

_-o~ primeiros _ccu 0$ de ROm3. qlia f \ O hUDi Dio
banaain,h banido do ell seio a Cro.a'idade, faziãl!·.e
05 emprcslimos de diubeiro com OIoa osura " 1r<IUS
mente modica. O. sEDs habil"ol'" não rubã., aioda alo
brum n~o da. uavegaçãor t:m que romenlt': t'tt ··tãrão
00 tempo da I'rimeíra :oerrn Pooica, da qoal pN<ém
0<;: g3ubo.s frequentes e rapidO!. qQC ll'azdliro~go a
iml" rlaçã e e~Jl'Jrt~- ~a- m . ·Jo 03.

• Em AlheniLS. ciJ de donde ..~;;;o c eolrado moi
too 0:ni05. e q~ tioha um criemo commercio mariti·
mo, ra r':]ulad a o_ara, nio pelas !ris, mas pela <00
tade d uonnuioo.

• cmu.!imo dinheiro. que. entre Rom3.::J er3 a
moi. forte e IDilrdenle usura. foi a menor eotre os
Albeoi n .'

E no < 3 "Oolinoando diz:
• (),. 1\ manos dh;di- 010 e pital em ,-cm diob~i·

ros; e toda a nstlra qne era permitlido • ipoJar por
ess' capilal er:l a eente.ima parle deUe em cada mpz,
qoe dose <cz repe .·Ja prodUJi por anuo d~a di·
nheiro_.

que po· a llan-r ou dar allmma QJlIa.

Lia era a o_ora kgDI pela le . Iação da.sdDze Ta.
boa.; U!8S com o augmento do c6mme.'cio ele! u a
opolellcm do peqoe,;,o h.mero e a indi.€enna d. mior
parle. o que prollozhJ a usoras exr. __ ll'as.

Para r"primi ~ la. <e promoJgãrão 00 aooo .Ie li
3:G a l~i Lidnia, no de 396 a lei nv,li2 rz.iJJ t no
de 4 II a lei ~:n.=i.. qoe I'robibio i.u; w •
U50ra..

• :lIa ist" ü;;~ po.lia er de 100m dnraçã<!' e. _...
do e:tda dia a corrn!*io dos eo totii.. e o e.t~ • u.'ll"

-u'€deu todos os limi ., e os usorario ...gi~ n.te e
qn.lro. triota" .0:;", quareota e oilo, e aioda IDm
por ceuto.

Troploog no seo com. 50bre OCJDpre;\írno-J. Pril
no prt'racio diz O ~eguinle: 1

• 'ãQ be sóm""te de seita em oeila qe as opi.iiI!.
.e di<idirão "obre o premio desle <oolrulo Entre ..
bomens de'Qtaio IÍ me.1Il35 peenl.~ e 00. ",o
mos estu o.:: o ~emlID I rodDz~o ilflrecia\-es oo:Jtn·iir..
to.i3.S.

c O. priocipi s de Eronomia de .ir;" I.. e de Cl..
lã (qne c:lll>idera< a n.sura om ...·<;Ín3\o) MIIre '"
li oclo. DS!1IariO> d;rrerem do; de Tuna. Ci<:<ro e
""""a 010 joLoo."" elllllO Calnno, nugard -t..;ut •

0'< PbHo (.bos fr:mr"le. do _emlo I (),; Th. ;'" e
CMOO' ta< de h j .. nii.. lhe TGW anb miCl~"ibJk

romo o Ileori'ln., de GtIod e os ';'''.
e EmJim "a orna .insular aílioidade, qne bre e,ia

maleria il!lpr~iOD3.o ~pirifo.

Toda a anti;!D'dade fma O eommercill do dinbei:o,
e da D.n"'. Os G3nl.. colloeario b • P t<!tÇ;~ do
DeD3 :lJereurio a rrucli6<at'io do diobciJu. Jl'cra",..
c l qua.sIVS p~W!1Ur ftUl"ClIWnJStlft na lII4ri Acl.fn.

O ~ Gn0 !705 derã .: á esêe rommele!o. qUM M~
paiz. qnp.r cem pai d Dr: te. nttma el!rh!n tOm
eUe a I Ha e 35 Proriat!2:!.

O Jod - reubem do !eu I."mador aptl'1llÍlliD
rle emp lar C" m premio as o~õe< eslrall-.iras. o.

<rio; orioodos do, Pbenieios e herdeiro. de 'O" pra·
tica. ':'mmerciae.. erão c~lehre; por ma illtlinoçio
pnr e_le ~eoero de indo.tria.

• E loaavia. n "",peito de.>!e ~ordo de qD~i.I,,""
as na - • <ooh~id .'" Pbil ..ph . os E'Oll<l!IU. a'e
o· 53 • jus da ao ·guidade. fali" - das ",ara; Ulm dr!-

p~ aoli!!1lidac!e diz. 'iebn • nolemo... a ","FI
com qo,,' tania a;er!ão Olmo a' r~j. p';m.ilin o
Islamismo.

c lltlj'S0_ .edoo- en\r• .,. ln ....... como um ..iii
qne olíendia 05 ~oti,;"enl< .. da boU13o~d:tde.qll~ ""~
.i. de~em os ••dada "e...",.'" m tude ii' 'P"
ciaçõe; re.eras de Arblote,e>, Caüo Ci"""" ~«',

1'Iutarcbo e Plínio.
_-a ida.le media aMlllecen o tootraria: as ~.DrM

rOlão por .",la a paI I" probibidu, qner ••1Ft Chlb·
tilos. quer enlre. proP';oso. lan.... '!" )Iahoa>::
Eolão os E _ oml> , I' .I/ti,»' e Pbl! r.·w e
r'Jr~arão !e ror lu'O'ar ':JU2 a< G..5UI'U eraiJ u:I ra1
que olek aos pDm-. DaJa Iinh.'o d~ op lo a alO ~
à prub·JaJa. Em too. os PllI" Ira.~.õr de emp
lar com I'r~ mio, '11- : ib E_ n pro ·b.po.

c Dl"3't tine l1'U.3D1 a ,ei anl ali.:: .~ U!~. o: .
Da anti,;"'.u&,. . mia polilir3 o e a p~~
Cí>od mdo-",. Ao r ~l:Z Wl';'do a la ~~"d.~
eeonnmi polilha e ph"'"4ll'bla solbor."",';, lF '"

-rá ama (>:>nlradit:ç'àJl eIlr3t'3~(e__ J<1a.~9 ~
querem, ~ I mar - (úno 3S p~ m lad~, e IDI<tI
J'ode e~plic.... rela la r3ç;oo 10 qO\il,.á:
rahirão. a ralica <!a. c. ara". e.a SII'.!',~ f ~ a.

0'0 C31ft. 3J) ar\. I_~~ do CooJ.zo C;'u r.
plica.•e Omesmo 10' n>oJloo ~~I lermos ·d.f. ".

<'ulre ~ Romm " .a IlHtt.l (·uh'l o D:l-O
L - I Q'lDil.bt~°me--bim como o preço . nla ~ a' 00 DOtO!' • lo-

Lamorpbroo .. em um ('(oOlracÚl ~mu':J\.IO.J.l "0 ...
~ ; da meom sorle, o pnl(O 1ll ~ OZI UI
,. lbe tuia habilnalmente deitar oeu ncme P

m3J' o de (íDt... .. • __I ... be °ta·
rl!1l", 01 enelll gnlfu:a~:,"da .....; E' elD w·

pilai eu ossado com .,. <cus 10\ere!.! _ ..~o
dad~ toma·~ .Igamá. o .ezes CJP""d'~flÕ'"
fu:u o' joros Dt1 I're~'lEo )[~. como me par«e"'

nmaLe r~odo a :wtll nd.ad que ~ - 11<:
mnclndtnle!, O. olido plO!,rio d - apr-:ssoo
... "pila pro :ri""" i a-aJa.
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gem, a per Yia de emprestimo (1), como de qualquer oulro conlracto, de clualquer

overdadeiro nome do intí'rr'SFC o~ juro enlr~ os Ro
manos, era IImra. Mas n usura, 0:.0 lIe proprlrtm ...n~e
fallando, O (amllx ; he Opreço do (a","x TI"" ql!e f.z~"
diler :i rrcrtuliano que a usura 11,. {ruGlI~s {an.1Or.ui c CIS
porqnc os lilulos do_ Digoslo e ~o Codlgo, '?llllIlados
de lIoUlicn {m1orc. naO trazem o ~'l~10 do nou,llca ~surlZ,
conforme no titulo precl'llcnle"mllllll:1flo de U5tlNS.

I lIe qne no cmprcstimo fi ri!'co, em que Os interes
se; se pa~ão gradlHtlme~lc cm prasa, cerLos, Cem que
o cnpilnl forma com o8.111ro~ um: mns n que Fil?' recm
bal,a de um golpe, a expressao (amux era a pro-
pri". . _. .
O~ JorlsconsulLos h"crao em \'.~la. um capital cu-

gra;sado com seu. fruclo .
• Os GrammnticOl~ corr.o Vnl'rão, Festus, Nonins C

Aula Gellio, fi.crão deri\'ar (rellllx de (fIllUX, quaxi (fIl·
lUra. Saumai.e prctende que esla elImologio he (alxa
einepta. Nãu O acoJl1p~nharei neste L~rr~n~J bastante
perito5'o pnra quem nao pos~np. Sl1~ crudlliao, nem sua
confiança nas conjecturas grammnlirnes.

c Eu digo quI.! O 1nutlmm perdia o sen nome qnando
era ocompanhudo da eslipulação do. jllros. '1'odal'ja
nota. se que os textos atgllma~ vezes dão no ra!llus
o nome de mutuum. Ue o nome do simples, dado ao
composlo.

• Como ha pouco disio, o juro era "ulgarmcnte de
nominado usura pelos Romanoe. Snumaise investigou
a origem desla expressão: concorda em que os anti
gos aulhores Latinos omprcgn\'uo a palnn:t usura por
~UUSj mnll pl'elende que, 110 cmpresLimo á juros, n
llSura tiuha difi'erl'nle valor.

• Empregado para eIpre .ar o dir.heiro que pnga o
que toma o empreslimo, significa. segundo Snt; d'lisc,
epreço do uso e oão o prop"io uso. llc por isso qoe
rectura :le loma pelo prpco do transporfe, latu)'a por
pl'l!ÇO .10 fardo le\'ado pe"lo hOmCI)l de Il'alialho, mer
call1ra por pr.'ço do mercadoria.

• Entre nós, n elprcs~ão usura lIc sempro cm)lrp.
gada ã má parlc, e qualifica um delicIo. ne p ·10 ex
pr, ~ão, intertllfT, premio ou juro, que rcproc1usimos
aIdcn quo os Romanos Iigll\'ão ii. unIra
.r Omtercssc se apresenla nulllrnlmcnlc ao espirita·

como 11m (rllclo do rlinheiro.
A~~im o definirão; ar.rl's"joncm crcscenlis in dics

'ingulos petlltlire. Isidoro disse: iJICI'l!tn~lllum {a:l1m'is.
Em.,·ertlade o intcr('s~e CIil cada dia nngmenlnr o
capllal eo~'o um fruelu que se addita annunlmenle á
con!!:! rugirem.. Sc-:c\"oln e Africano O r.hnnlão a "'euda
do dillliel:ro. U1pianl! nccrescenln : UA:urw vú:em (rue.
(uum obunell: et mt'rlfo nl)n debenl iI (ructilJus srparari.
.e$undo OCodigo Ci\'i1 O inleresse he um fructo

tinI. I

, Todal'ia debaixo de outra relasão, o iulere.ee he
um preço: he o ]lrpço do que he enlregue ao que
lama cmp!eslado: Eis por que I1oracio diz:

lIic quinas copiei m err.edcs e:z:secat.

c.par que lambem muitos e cril,lores Latino, campa.
rao O.lanul li locação. .

• Nao h.~ locação propriamente ~ita: differe desse
(lInlracln Jlf'lr cnractél'es essencincs por isso que lia
11m mutuum. '
r I.~[n~ 11rocurn \':Jutagens analorrns: utilisn as ollsns
~:fd':ISl c,omo a locação as outJ'~s, Esta coaru ão de.

P d
Pafl'lade que ha entre o inleres;e (....ura) e o

reço ~ aluguel (mere,,).
id' O Inleresse hl' o jll'r.ço da sorle prineillul Il'au.fe
I~ma p~r delerminodo lempo 00 lomador do ompres
di oe PIU,r~ proptu u'um 11Iedii tempo, is perceplcr
~e Vil" apmlano.. n~e·sc qtlll o que pl.lg:l tarde julgu~
tn~ c

ar
IDeDOS : mtnus solvit qUI tarriius $ol»it Esla

tmp:n;a J?ucedida ao del'ellor que vai go er da couso
pntado a a, a.o passo que o dono do ~inheiro lica
pa.a I constitue llnl'n o primeiro umn vanlagem c
beJo :r~C~~~{~O UUla perda, de quu o interussc, n uS1lra

~l p" .ia de ,mp""limo
"'"ra por excell . . .OabUlO d . COCla se assim pod('lIlos qualificar

do mutilo O~reml(l do. dilJhcir~! vcri{lca·sc 110 conlracto
mtulll le;' I e~a nSSlm qUilllhcada no Velho Testa
va con; meU! açao torta humilllilnrin c bcnefica qlu' olha.
empre.tir~~osd"gor para o lrabalhador (o lomador do

I, o quc as modernas que ompenbão todo o

seu v~1Iime~lo cm prÓ do capitalisla (empreIto r, C.t
presson anllga da Ol'~. AJTonSlI'a, e que muito con"óm
JUVI·UCSr.Cl').

No.lil·!'o, san los ,e conhece Ioda a elnsticidade do
J1Jnlno com .joro" o dahi Iodas as Jlrescripções para
conler _:1 n\ldox c dureza do~ cora~õcs que se dcdicão o.
prons~ao da u!;ura :

No Exodo cap :!2 ,~. 25.
• Sc cmpuslaros algum dinhe;,'o aos do meu PO\'o

que l'ã? pobres entre vós, não o apertes como um cxn~
ClOI inexol'Rvcl, o('m o opprimns com USIO·OS.ll

No Deutcronomio cap. 23 ns. 19 c 20.
a N;io emprestarás com ""UTa á t u irmão ncm di

nhcil'o; D!!JU gl'ÜO, nem oulra qualfJuor cousa que sejaj
tt :l:as somente ao estrangeirn. A Leu irmão porém cm~

prcslnrá~ o que ellt: hOlu'cr mi l6.r J ~em dahi tirares
algum inlr·re..e ; paro que o Senhor len ))eos le aben
côa cm ludo O que fizeres na terra, em cuja posse lias
de f'nlrnr...

No LelliLi.:o cnp. 25 \"". 3ti, 3G e 3i.
" Se leu irmão se Dchar muito pobre, c. não poder

jã trabnlhul' de mãos; c se tu o receberes como UIU C5

I..angeiro, que veio ~e fôra, e elle "irer cOlnligo.
Il rüo 'receba! usura delle, nem o Iccutes por mais

cio que lu lhe dêsle Teme a leu TIeos, rara que leu
irmão pr)!oisn viver cm lUR casa:

a Não lha darás O len dinheiro á usura., nem exirri
ras dclle mais grão, do que o que ln lhe houl'eres
dado ...

Nos PrDverbias cnp. ~s v. 8.
• Aquelle. que amonloão riquezas por meio ~e lISu"

raSo r. intcrcSEcs injuslus, njunta as para o que bude
.sCI' libt'.l'nl com Os pobres. "

E,ec',i.l CRp. 18 ". 8 e n.
.. Se não empre!lar á jllro, C 1150 receber mnis do

que emprestou: se {IJlartnl' fi sua mão da iniquidade,
c fizer um rcrdadcil'o juizo cDlra homem e homem. 'I

.. E5tO lal he justo, cerlis3:lUarncnlc vircrâ, diz ~o

Scnhor Doas. li \

Nos Psalmos, re.f~l'indo·sc aos costumes no homem
justo, do cidadão do Céu, diz o l):;almisla no l'salmo
1't v. 5.

« Nõo da o seu dinhcil'o;i usul'a; nam I'éccbc dn
tii,·ss para opprimir o innoccntc. O qu~ faz eslas cou as
oão será jámais abala o.•

.&.·0 Jlsalmo 5-1. "~o II.
II Nas l"\faças publicas não lia senão usura, e cngano."
'0 "salnt/) i1 ". t3 c 14.

• EUe lerá compoixão do pobre e necce.iludo; e
salvarc.i às almas tios lJobres, ,

11: Ello )·c.sgalará as suns almas das 1lSUl'aS, e üa iui·
qui~udc; e o nome dos pobres lera hoora diante
delle.•

Tae, são as doutrinos do Velho Teslomento acerca
da miUrn, que .llonthnm, ti. quem seguimos na lei de
1832, .1I.II'nla que he uma. vi'J'lUdft
Mn~ o l~aislap.~r iu.,pirndo, ~Io)'sés, conlJecia ln.nta n

impol'lanCla ria 1.1. nJ'th e qUI'rendo .cnd[~ '-ez m31S se·
paro I' o [.raclila d9' Jlpvo, eslraugelro' l~olatras, lhes
lt1)PÔZ o seguinte preceito no Ueuterollomio cap. 15 v. G.

11: Tu emprestarás â mui los po\'us, a lu rlc ninguem.
l'cccberás cmprcstimos. Tu dominarás sobre muilas
Nn~ões a a li nenhum le dominará! ti

Eslo' preceilo he ainrl .. recommcndauo no cap. 28
",., 12 110 tlm.

It: 1.'11 cmprcslm'lis li muitas gentes, c lu de nQtlhuns
receberas emprc... tudo ;I

Elia "cl'siculo tü diz: .
li" Porém ~c não quizeres ouvir a ,-67. do Senhor leu

Dcos e Dão guardares c pralicarca todas aI) suas 01'
den3::t;jC~, etc.: ~egu('m-sc dirrcl'l:Dtes castigos, e entre
outros os do~ vers. '.-3 c ~4-.

li: O estrangelrO, fJIIC~ "j"c omligo) se elc\'luâ acima
de li, e far·se- ha lDais podere.o; e lo desceras e fi
carlis ahailo uelle

« Elia t~ emprestará á usura., C ln não lhe cmpres-
larás. El1u CS:Hlá na cnbécuiru, c tu nos pés. , .

TIl'ole. prr:ceilos l"DI u.o~o tão bem os r..aell.las,
qne pôll ·~e dizor, sao hOJe os vcrdauelros dommn
dOl'es da rrCl'ra.

No NOllo 1'estamelllO he lambem a u.ura upredada do
segllillle modo:



'j'~

qualidade nahueza e condição que 'lOja. e de qualquer nome que pO.53 -er cha
matl ([ I.

E o qu> o ('onlrario fIZ.:''', e hou'fr de
receb>r !!:lnho alJ!llID tl dilo conlraclo
per. 10110 o principal. que deu IJ<l;
1!3 el" o dil. ganho e ac.ere 'ellJ;;l, 'e a já

H"t:>r r~cehlda a tempo, que por no
parle ru~ 'emanda o 2 _e tudo em dobro
para a ~orõa de no ' , Reinos e mai;
'erá degr;1dado dou" anno. para .tirita
e ilo p la primeira wz que tilr • fi
prl'i1l'n,iit1o e lhe ror prondo (3); e pela •
!ffinda ,·cz lhe ~ejãQ dobrad' Iodas as
dil. - pen...;, a--i cnei-, ~omo crimrs: e
p la n:eim wz lhe ..:ejam is.: me-mo I-Í
Irc.'.dobmda- a dila;; penas 5.

E que houyer de dar o dilo !!aoho,
perca oulro Ianlo, como foi o principal,
que receb'u. em -, não. E ":"0 de,·edor
ti -er jã pa~a 'hmma cro?0CeDÇl 6 . ..: r-lhe
li:!. di!":' nlada do qoe han de par-u-. con
\em a -aher. do oulro \anl como o
pnncipal, e llido para a Corõa de n -- 
Reino' a qu:1I pena ha\"l~"'.i, cadti ,-ez que
nis-o CM c{lmprebendid0.ln e lhe fMp
,"ado 8 .

..
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haver os fruclos e novos da cousa apenhada
em saJ\'O, até que seja pago do pl'Íncipal,
que lhe foi prometlido em casamente, sem
descontar do principal cousa al cr l1lna (1).

E isto hayerlÍ lngar, em qnanto (lurar o
ca. amento, e o ·marido manli"er a mulher
eC/undo oeslallo e llsanga de lerra; porque
ap~rtado o lI'falrÍ)110nio por morte de cada
hum delle , ou por qualquer outra maneira,
dahi em diante não poderá mais haver em
alvo a renda da cousa apenhada, sem des

contaI' do principal. E em outra' maneira,
todo oganho, que se dahi levasse sem des
conlo, seria usura (2).

)1.-1 ii'::1 l: J!" § I.

2. E e fosse vendida alguma raiz (3) por
certo preço, e no con tracto da "enda fosse
feita a\'ença, q1!e tornando o vendedor o
preço ao comprador alé certo tempo, ou
quando quizesse, fosse a venda desfeita, e
tornada a cousa ao vendedor, poderá o COlll
prador licitamente ha\'er os fruclo e rendas
da raiz assim vendida, depois que houver a
pos e del1a per virfude da dila venda, em
quanlo não rõr a venda desfeita.

E isto haverá lugar, quando a raiz fôr
vendida p~r preço razoado, pouco mais ou
menos d~ Justo preço. Porque, e o preço
[o se mu~lo pequeno, a pouquidade delle (4)
com a dIla avenca farião o contracto ser
usurariü, como mais declaradamente dis
semos no Titulo 4: Da venda de bens de
l'ai;;, (eila ,com condicão, que tOl'nando-
se, etc. (5). •

~I.-li\·. 11 l. I., ~~.

3. E se algum comprasse alguma raiz por
preço certo, o qual logo pagasse, e não fosse
entregue da raiz comprada, esperando de a
receber logo, poderá em todo o tempo Ile-

JU'liniallQ fixou uma laxa mais moderada: Ij, por
nln'o qunndo o empreslimo era feilo por pessilas
C ~lrcs, S enlre ,commercianles, 6 por oulras pessôas,

nos eInprcslJmos a risco.
ec~óme~le lla.i1io o Maeedouio p!ohihio esse conlraclo
naç" o rl~or do. Padres da Igreja, mas slla. delermi
Leãooe"p'llOh,!.e poderão manler no reinado de seu mho

o ~ osopho.
e I~ qU.~lao do agio he mais anliga do que se imagina;
hãc mpo'd"do um problema qne nem Iodas as sociedades

1 o resolver.
chilJ ,Dava·.e nesle ca.o O contraclo chamado anti·

e'ç.

Pe~)' VideRBarbosa e LIma nos respeclivos com Silva
Alme;i:; tp. das Ord!. to. I nola (u) á pag:' 159, e
to I pa e.Sonza-Fame. lu. I pago 236, Nota. li Mcllo

'(31 A~~mI3, lo. 2,pag. 51i, C Aval. pag, 211.
~orae! n: .,a~:, 1.. c., al~um bem de raiz.

mcvcis' - D.«. d,z: 110'., bens de raiz, opposlos a
Vilerb:a~oh~~da,~es,. cas.as (Ord. A{f. liv. 21'01. 325).

dc raiz (Do d u'DI oroo d,z /la••, O mesmo que beus
Roi:.. oco as enlas do PorlO de 1330),

becos ';O"i~e.mo que Ra,. ex : , Leixo todos os meus
Il) 'p .' era.:.,. »
CO..:uqu.dade delle, expressão hoje sem uso.
(5) v-l°Bca, pequona porção.

meida c' S~uz~rboF·a e Lima nos respeelh'oa ,om" e AI
o- ame. lo, I pago 205.

mandar ao endedor lodos os frl1clos e
noi'oserencla (i),queel1ehouye oUlJuepor
sua culpa o r,ompradol' dei'(ou 'de receber
da miz, que assi m yendeu, de erlle recebeu
o preço, lha não cnlregou.

li: hem assim (lizcmos no romprador, ljlll'
recebell a cousa compl'al,13, c não pag-ou o
prcço, porque a comprou; porque em lOllo
o tempo lhe poderá o vendedor demandar o
preço principal, e mai a ju la valia dos
fl:uclos.que rec~l ell, ou poderá l'eceber da
(hta raiZ, depOIS que lha comprou, e foi
delta entregue, c não pagou o preço ao 'Ven
dedor (2).

M.-Iiv. 4 t. lo\- § 3.

4. E se o (1ue trouxer alguma posse são
p.or certo foro, 0\1 prazo de' algllU1 senlio
no, a apenhasse ao dilo senhorio por di.vida
alguma, soh tal condição, que o senhorio
houvesse em ai vo o fructos e rendas
delia, alé ser pago da divida, em e le caso
poderá o senhorio haver as ditas rendas e
novos em salvo, até ser pago da di ida, sem
descontar ~ella cousa alguma; porque em
quanto assim houver os fruclos e renâas do
dito foro, ou prazo não hayerá a pensão (3),
Ip.le lhe he devida em cada hum anuo, por
virtude do contraclo do aforamento, ou em
praz'amento.

E sendo feito emelhanle apenhamenlo
entre outras pes oas, que não sejão o fo
reiro e o senhorio, tal conlracto de ape
nhamento feito com clau ula, que o credor
haja em salvo as rendas e fruclos da cousa
apenhada, até ser pago de sua divida, será
usural'io, e haverão os conlrahentes as penas
de usurario conlelldas nesle tilulo ([~l·

M.-liI-. ,1 l. V. § .1.

5. Declarámo er licito ganho de (linhei
ro,ouquantidade em todoo caso de cam]Jio(üj

(I) Os (ructos o novos, e renda•.
.0 Ass. lle 15 de Junho <le 1826 declarou, <p12 sendo

f.,ln: em hasla puhlica a vcnda do um predio emph)'
leullco, penhorado com aons rendimeulos, deposilado
lo~o o seu prcçoJ comI,atentc sizu, dtnJc·sc r IlutAr por
felta n. comprn, COarremalante senhor do predia, 1'0
sendo os fructos seus, aicda mesmo 5001 a entrega c
posse do dilo predio.

(2) Vide Barbosa e Lima no rcspeclivo con•. , Silva
Pereira-Rep. das Ords. lo. I nota (a) á ~ag 519,
A.lmeida O Souza-I>'a.dc. lo, I pag I i, e Aval.
p~.20~. .

(3) Pensão. Nesle caso havia nma compensação q~e

exclnia a frnição de qnalquer usura, o que ae não dá
na hJpolheso seguinle.

(-\) Vide Barho.a c Lima uos respeclivos com.. Sih'a
Peroira-Rc{'. das Ords. to. I nolll (a) li pago 100, A
lo. 4 nota (a) á pago 8iS, e Almeida e SoUza-Nola. á
Mel/o lo. I pago 321.

(:il!?m 10110 o caso de cambio.
A ém das escepç-es noladas nesle § e nos pre

cedenles, outras forão occorrendo C1'cadas por Leis
cstt'avaganles, e eujos premio, n Legislador regu
lava.

,\ssim forão laxados os jnros ou eensos á relro,
lanlo perpeluos eomo por vidas, o que consla da.
Leis e Alvarás de 13 de Dezembro de 1614, de 12 de
Oulnbro de 1643, e de 23 de !\laio de 1698. Eis em

Onll. 122



8i6 QU .."RTO UVRO D."S ORDENAÇÕES

de hum Heino, ou lugar para 011-

que termos De.te ultimo documento o Legislador se
expressa\'} :

• E cODlormando·me com o que na dita Consulta
pareceD aos do meu eODselbo-hei por bem, que. o
sem embargo do Alvará de 16'>3, nenhum jnro 'ou
censo a Tetro J ~em limitação de tempo, se possa
v~uder uel'.' lUDdar, daqui em dioDte, a menos de
"lOte o milhar (cillco por cellto); e a dez o milhar,
eendo e.m buma vida sómente; e a doze, sendo por
duas VIdas, que be o mesmo que no dito primeiro
Alvora de 1614 e,tava ordenado: e os eontractos de
ce~lsosJ ou ..Luros, que por meDOS preço forem cansti·
lUldos, sCJuo por CS' e mesmo feito nenhuns' e ludo
o que demai se tiver levado, se restilua ou' impute
na sorte principal. '

• E todo o Tabellião, que fizer eseriptura de con
Iraclu em meuns preço, iDcorra em pena de perdi
menlo do seu Omcio.

A E por quanto nesLes Reinos, não sómcnlc se
,'cndem censos c juros tle dinheiro, mns lambem de
pão c azeite, ou outros semelhantes fructos declaro
que nelles .lambem se enlende; esla lei, reg:t1ando-se
eonforl~n li JU la commum estunação, que taes lructos
costumaI) ter, rcduztlldo·se n. 5U!l avaliação á mesma
t.axa de vinte o milhar (cinco por cento) no perpeluos
fi, retro, dez o milhar em uma vida, e doze cm duns.

It E qnanto aos ja consliluido.s, ussim de clinh~il'o,

como de fructos, antes desta l.OI, declnro que nüo he
minha tenção approva-Ios, ncm reprova-los' porque
ail~da qne se não del'ão julgar pre,cisamenle 'por ella,
pOIS a do annO de 1614 não eslava em seu I'igor, cam

,ludo, se no preço dellas hou,'esse lesão ou injustiça,
ou u.Jura, conforme ao commum valor, que nos terras
coma, poderão as parles tralar della, e se lhes delerira
p~r '.',eus Julgadnres, como lÓr justiça, conforme á
Direito .•

Esle Alvará de 169 loi po teriormente interpretado
por outro de 16 (le Janeiro de lii3 § 1.

O censo à retro de que tratãer'"o! mesmos Alvarás he
em geral, o censo denomin3.do consignativo, que Ol'a ~
contracto pelo qual uma pessoa dava a oulra cerla
quantia de dinheiro, e esla se obrigava por si ou pela
renda de delerminada propriednde á pagar-lhe annual
menle cerlo numaro d, medidas de pão, vinho e outros
fruclos. Chama.a·se à retro por que se podia remir.

O tenso cc!'nsib'oaLi!o tlh·crgia. tio reservativo, por
que nesle hanR a cessao de alguma propriedade para
se reeeber o ~umero das dilas medidas.

O q'.'e devia n diDheiro ou a propriedade chamava·se
CCI1SOl&ta, e CenJoaria o que se obriga \'a ao pa~amento

dos medidas. Entre nÓs laes coulraclos não í;,m uso.
Vidc Corrêa Telles-Rntaio sobre a naturesa do centO

consignati.o, e o Dig. Porto lo. 3 lle n. 1150 a 1161
Almeida e Sousa - Trat. prato dos Censos, e T. d~
Freitas -:- Cansai. lir!. 365 notn (I).

Poslerlormenle á 169 ,noAlvara de 17 de Janeiro de
1157; assim c~mo no dc 6 de Agosto do mesmo nano,
regulou-se o Juro dos emprcstimos de dinheiro, assim
como o do contracto de risco, fiXUlldo~os em cinco por
eenlo ; regulando-se provavelmente o Legislador Por
lug~ez pela Encl'nJica do Papn Dento xnTque começa
- VI$ perventt.
. O 'Alv~rá de 11 de Janeiro de 1151 o que tinha de
InCoo\'cJlIente, era collocar no mesmo paI'alIclo o sim
ples empreslimo de dinheiro, e o conlraelo a ri co em
~ue sÓ deixon liberdade ao commel'cio com a r'ndia
U:ien~al; mas essa disposição foi abrogada com a pu·
bheaçao do Alvará ue 5 d. ~[l1io cle 1~10 que collocou
no mesmo pé o conlraclo R risco lanlo para a Asia,
como para qualquer oulra porte do Globo.

A la~a de cinco por cenlo marcada no Alvora de 17
de Janeiro de 1151, o qual se leril nes add'lamentos ii
esle lavro, era fi mnisjllsta e equitativa, tanlo t:ffi re
lação ao eapitalisla, COUlO ao lomador do dinheiro.

Sabe;-se que o ideal dos que preeonisão a liberdade
na. e.~lp,ulação dos premios he, que essa liberdade
attr~h.lra a concurrencio, e o dinheiro se tornará barato.

ya Jllusão, em parte alguma realizavel, senão nos
Pa.lZcs de extrema riqueza e civilisação. Excluamos os
mercados inglez e francez J e talvez em nenhum oulro
Paiz o dinheiro seja baralo. . _

Nos Paizes novos he islo impossÍl'el, pelo promplo
emprego que lodo o capital que apparece, lem. Enlre
tania se se allender que nenbuma industria em lermos

11'0 (1), bem n . i 'el' liciLo verdadeiro o
cambIO, quando logo se dá maior qutnlidade
em bum lugar, por. lhe darem e pagarem
em. outro ).u~ar mar pequena. E isto h
aSSl permlttJdo per Direito pelas des~
pezas, que ~s l\Iel'cad?res e tan Les (2),que re
cebem a m~lor quan LI.a, fazem em manterem
seu camblOs nas Cidades c Villas onde
e tão (3). ' .

i\f.-li ... 4 t. H 5.

regulares não póde dnr ma.is de dez por cenlo, o que
esper~ o ~omndor que nccclld' cmprcstimos com premio
superIOr aquella laIa?

Se lem algum capital,todo hc del"orado para pagar
n~ emprestor, ~ cm ~rc,'c a roiDa lIe completa. Se
nao tem, o proJlrlO capItal emprestado servirá para ali
meo.tar o lomador, c pagar o CICCSSi\'o juro,

EIS as caus~s.de In,nlas Hquidaçães e fallenuillS, ds
que o nosso 1 alz csta chclO. A morte ali sacrificio do
lo'!,ndo~' arrasta Lambcm, não raras "czes, o emprestar,
cUJa andez concorl'e para molar a gullinha de 01'0' de
ouro,

Enl"e1anlo.o Legislador que no eonlrocto de comprs
e venda adll\1tLe as causas de lesão IIe impassifcl pe·
rante as all'ocidades da usura. I

, Não p,nnii' a lisura porque sempre ha\"crno nsnra·
rIOS, seria o mesmo que rasgar o Cocligo, Prnal porque
os nssn.ssillos c ladrões se núo podem exlerminar.
_Casllgar a usura traz o beneficio de limitar a profi'

suo aes ~aracleres refractarios a toda a idéa de pudor
e humRllldadc; mas os homens honesto!=; não -tendo o
incenU":,o (la lci para absolvê-los de locl~ o escrupulo,
recuartao peranle um aclo que não só condemnn •
moral, como n lei.
Or~ esle freio lirou nLci de (832, e os juros os mais

exorbltanles são exigidos porque o Legislador não os
coudemna.

Ouçamos n este respeito o que diz Troplong no seo
Tralado du Pret no com. ao ar!. t 908 do Codigo Civil
Froncez 11. 351. Eis suas palavras que deverião ser
mediladas pelo Legisladur Drazileiro:

• Em 1836 tocla"ia, em razão desta legomonia tão
espirituosamenle assignalada por MI'. de Cormeuio,
propôz-se a revogação da lei de 1801, deixando·,. '"
convenções senhoras de filarem o pre;o dos empresli·
mos de dinheiro. Era vollar ao sl'stema de Turcot, c
outros Economislas, que, pondo de lado a moralidade
dos actos, considerão com mais particularidade o movi·
menlo dos capilaes, e a liberdade do comUlercio.

II Mas a tentativa naufragou. Cumpre agradecer a
MI'. Dupin ainé o havê·la eomballido, como u fez aesta
oecasião, em pró das idéas .ãs dojustiça, de moral e de
bom scnso,

, Na verdade esse aclversario balido pelos seu, ar·
gumentos, julgou Jlodp.r lomar sua desCorra, dizend~ que
os principias de Economia .Palllica não são os maiS co·
nhecidos no (orum (Palais).

• A Economia polilicll lIe sem duvida nma groade
cousa, c o forwn Il respeita quando mantem·se no te~'
rena da vDl'dade. ~[as quando ella prosegue em pc,,'
gosas lenlalivas, qnando, pam pedir a libel'dade de le
vantar a Laxo do jnro neimn.,dc 5 e 6 por cento, ~'co·
lhe nm periodo de prosperidade publica em qlle 0Juro,
ba mais de 20 anllos, callio muilo obaiIo dessa IJUD,
he para temeI' que esso sci~ncin. cuide nntes de rn\'or~cer
a usura do que o erertilo, e os Juriscunsultos persplCO'
ses Denhum escruputo lem de separar-se della.' •

(I) Ou luga',' para O"/>·U. •
O AI. de 25 de Agoslo de 1612 fi'~u a epocha~:,

que se devião pagar as letras que viessem das II
para Porlugal. 9 d

Os AII'arils de 21 de Agosln de 1688, e de - e
Novembro de 1146 declarou a forma da cobraaça ~1lJ
Lelras, passada. no lempo do levantamento da moe a.

O AI. de 15 de J unbo de I; 14 Irala da m.esmo mr
teria, eom ampliação a lO?" as Lelr~s qne viessem e
DraziJ, e da mais conqulslas do Remo. do

(2) Mercadores estantes, i. e., resideDtes, que tem .
micilio fila no lugar. .

(3) Vide Barbo.n e Lima nos respectivos com.
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6. E dando-se primeiro alguma quanti~

dade menor, por receber ao depoi" maior,
ainda que o que dá a menor quantidade,
receba em si todo o perigo, que por qual
quer manei rapossa acon tecer de hum Reino,
ou lugar para outro, não deixará por isso
esse contracto ser usurario. E por t~nto
defendemos, que se não fàcão Laes con
tractos' e quem os fizer, incorrerá naspenas
de usurario (1).

M.-Iiv. H. H § 6.

1. Mandamos que as pessoas, que derem
dinheiro á cambio, ou o pagarem, não fação
differença de o dar, ou pagar em dinheiro
de contado, a o dar e pagar por letra ou li
nança(2), le\'ando mais interesse de diuhei
1'0 de contado, do que a tal tempo se cambia
va(3),e corria na Praçacommummente por
lil'rança; e o que o contrario fizer, e der di
nheiro ue conlado a maior J?reço, do que
cor~'er ~ valer na Praça. em 11"rança, perca
odmhelro; e a pe soa, que o tomar, ou re
ceber, será obrigado de o fazer aher ii, Jus
tiças do lu~al', aonue o tal caso acon teeer,
dentro de (lez dias, e não o fazendo, incor
rerá em pena de perder outro tanlo dlllbeiro
corno o que assi tomou e recebeu. E o
Corretor, que o tal cambio fizer, pagará por
cad: vez cem cruzado, da quae penas
serao ametade para quem os accusar, e a
outra para o CaptÍ\'os (4).

S.-p.41.IOI. t.

8. Por quanto somos informado, que ,e
fazem muitos contractos illicitos entre Mer
cado.re eoutras pessoa~, os quaes por en
cobmem a usuras, vendem mercadorias e
cousas fiadas á pessoas necessitadas, que

(I) E~ta disposição se acha implicitamcnte revogada
pela Lei de 1832.

Vide Barbosa, c Lima nos respectivos com. .
\~) tiorança.
'e:reira. Borges no seu DiceionarifJ Juridico Com

meTeml nrl. l.itJTança diz o sogu in te :
.• Moraes define liurança o desembargo ou papel em

vlrlude do qual se faz pagamento nas Thcsourarias
Pubhcas.
I • Liorallça ~e propriamente entre nós O que os
,nglezcs choroao nota pl'omissoria os Francczes bilhete
a,'dem, os ltoclianos paghe,6, os Respanhóes librall,a
ta eJ• ou pagaTé á la orde-n: e vem n er um escript~
parllcalar pelo qual um del'edor que .e chama
p....d., ,e obriga pela sua a..ignatura á pagar uma
fmmal~e dinheiro, que reconhece haver recebido on

O
erd·,e- ('50 .fiado, n'uma época declarada ou á 'snu
r em caebé.)

I' • A 1I0lSa Ord. do iiI'. ~ t. 61 § '7 falia das

q'uore·dnÇ~' .de cambio, que são exactamente os hilhetes
CllDlmos •

(3) Do que ~ 101 tempo se cambioua. I

O AI. de 9 de Novembro de t752 § 1 declarou
a~e calt~rado o valor do dinheiro, ou do ouro depoi~

I 00 mcto, faz ·se o pápamento attendendo ao
~~o~~~c~ue tinha o dinhClro ao 'tempo do mesmo

tit(? Pblas razõe, addusidas na nota ao § 6 dcsta
".~m em se acha sem vigor esta dis~osição.

dUI\ d~jrb~~a, e L~ma nos respect,,:os com., e AI•.
c aoelro de 1,57, e do 5 de MaIO dc ISIO.

não são Mercadores, nem tratantes, para
nellas haverem de trata: e ganbar, e que os
r..ompl'a.dores lhas tornao logo dar e vender
por milito menos, .do que as comprão, por
lhes darem o dito dml1ell'O parasupprimenlo
de suas nece sidades, ou as vendem á ou
tro por muito menos preço, do que as
comprão, por lhes darem logo o dinheiro,
de maneira que não sõmente recebem dano
n.o preço, em que a comprão fiadas, mas
alUda na venda delias (1): E além disso ficão
suas pessoas obrigadas a pagar o primeiro
preço, por que lhe farão vendida, e por
não poderem pagar nos tempos limitados
em eu contractos, fazem outras novas obri
gações, c·onfessando a cliviJa com interesses,
e fazendo dos ditos interesses divida prin
cipal (2), de modo que de anno em anno ede
feira em feira se vão embaracando nas ditas
di\'idas e interesses delias : "mandamos que
nenhum Mercador, nem pessoa outra venda
mercadorias e cousas fiadas. por si, ou por
ou~em, á pe soa, que notoriamente for
sahHl0, que nellas não hão Ele lralar, nem
faça, nem use dos ditos contractos.

E o que o conLmrio fizer, perca por i so a
acção, que por virtude do contracto podia
ter para demandar o preço da ditas merca
dona ao comprador, ou á eu fiador. E o
c()mprador e· seu fiadot' não fic.aràõ obri-

(t) Segundo Barbosa no com., este contracto era
conhecido pelos Italianos pela de,ignação de l'rochi
Varoch'i, entre os lle panhóes pejo nome de Mohalra.,
tcudo om Porluguez o nome de Trapaça•.

A Lci de 2~ de Outubro de I 32 dando ampla
latilude ao contracto dos juros acabou com esse
fraudulento recurso, sem melhorar a sorte das vic
lima da lisura.

Ferreira Borges no seu Dite. art. Moha'ra diz o
segninte:

• .IIohatra. Uc este o nome que alguns Casuistas
derão ao contracto usurario, que se pratico quando
alguem vende por muilo alto preço li credito, e compra
a mesma cousa ao comprador á vil preço (Cri.eUi,
Jorio.)

• Não nos lemhra de haver encontrado na Jurispru
denclO Romana mençãn deste contracto: he todavia
certu que n DJalicin do homem, c as inAoilas con~
"coções commerciacs o inl'enlarão, o nós vimos em
nos~oS dias um grande exemplo desta especie, e uma
Carta negia cxpedida para salvar um usurario, que
no ri"or da nossa Legislaçãu leria pelo menos "isitado
as pr~ias malignas da adusta Africa.•

(2) Ue. oste o contractn cham.:,do Ana'~ci.mo, pelo
qual os Juros vencidos accrescerno ao caprtal, ficando
tambem á vencer juros. .

A Lei de 2·} de Outubro de 1832 author"a estas
accul1lulações, que aliá. não permitte o Codigo CODl-
mercial no nrt. ~53, que a~sim disp~e : .

« fie prohibitlo contar Juros de J~ros : c.sta prohl
biçiio não comprehende a accum!,laçao de Juros vcn
cidos aos saldos liquidados om couta corrente de anno
á anno.

• Depois que em Juizo se intenta ac~ão conlr.a o
de"cdor, não pMe ter lugar a accumulaçao de capItal
e juros.•

'r. de Freitas na t:on.ol. art. 3GI nota (t) sustenta
á nosso ver sem fundamento que o Cad. Com. no
artigo supra citauo, não reprova o anatociamo.

Corrêa Telles no seu Dig. ParI. to. 3 art. IIH,
propõe de conformidade com li Lci 10 Cad. ~. u.ur~,
e Cod. Civil franl:ez art. 2211, qnc se uno possao
accuullllar juros de luais ue cineo lIUUO>.



878 QUARTO LIVRO DAS ORDENAÇÕES

gados a pagar cousa alguma por razão dos
taes con lractos.

E além disso o que der, ou vender n lnes
mercadorias per cada huma. das dilas manei
ra, será degradarlo per dous annos pnra.
Africa, e pagará ciucoenta cm ado , ame
tade para o Captivos, e a outra para quem
o actusar. E IstO nâo haverá lugar naquel
las mercadorias, que cada hum houver
mistér para sua casa; o que e verá pela
qualidade das pessoas e quanlidade das
mercadorias, e pelo tempo em que lha ven
derem.

E para prova uos la s con lractos e ll'a pa 
sas -(1), bastará venderem-se as dilas merca
dorias e cousas ás pessoas que notoriamenle
nella. não costumam ll'atar, não sendo as
que houverem mislér para a sua rlespe
za. E sendo caso, que por defraudar esta
Lei, ou a prova, que por ella havemos por
bastante, se façam assmauo , ou scripturas
das dividas, confessando a pessoas, 1UB as
fizerem, que receberão a quanlias deJlas
em dinheiro, sem lratarem da ditas merca
dorias, se o Tabellião não aflirmar, que vio
contar e receber o dinheiro á i'ei tura da
scriptl1ra perante as teslemunhas deHa, não
poderão os ditos Mercadore pelos taes as
sinados e scripturas receber, nem haver o
dito dinheiro, sem prova.rem per teslemu
nhas digna de fe, como realmente viram
reeeber as ditas pessoas o dinheiro conleüdo
nos dilos assinados e ~cripturas (2).

8.-p- ·lL. 10 l. 2.

9. E lla endo algulls caso além uos aci
ma di los, em que possa haver dli iua, 'e ão
usurários, ou se se pode 1Jer Direito levar
úsura, mandamos que se guarue sobre isso
o que fOr achado per Direilo Canonico (3).
Porque, pois he cousa, que lraz peccado 'e
carrego de consciencia, convem á cerca dis
so seguirmos e guardarmos o Direi lo Ca-

(i) Tra,passas, i. e., trapaças.
Moraes no Dicc. define esLo con traclo por esta rórma:
• Conlracto feito entre'> usurario, c o II'IC lhe loma

dinheiro emprestado, daado-Ihc o usurario mercadorias
por alto preço, para dópois o que as recebe Ih'as re
vender ao wesmo usurado POI' preço mui diminulo, c
fnlLido j Ó nSliim fraudar a lei conLl'u a usura. n

'l'ombclll bignitica dolo) cauJ.ella, ali(.;unlilll1, a-
,'illação nas tlCmaudas, jogo, negocios: fraudo, om
busle.

Vide a no la (I) á este §, ando so vê que esle con
lraclo be o me,mo que o Ma"atr., -ou Marát~a eOl11o
quer Morao. que se pronuacio.

(2) Vide Darbosa o Ljma nos lespecLiv"s com., C
Silva Pereira - Rep. das Ord,. lo. I nota (a) á
pago 639. '

(3) Direita Canoni,o.
O AI. dc 31 rlc Janeiro de l7ia § " declarou que o

,linbeiro :\ juro hc coutraelo prollibido pelo Volllo c
Novo 'l'e tal11~\Ito, c Sl\ tolerado cm beuelicio (lo Com
mercio.

Barbosa no com. diz que cm malcria de u.üras J mais
se devêra altender aos Doalores de Direilo Ponlificio,
do quc aos ntestres em Theologia. J'roval'elmente pelo
rigori.mo com qne inLerpretal"ão as agradas Escrip
Il1raLl •

nonico, e determinações da Sall~'l Mac1ra
Igreja (1).

M.-lil'. <1 t. li- § 1.

(I). Di~cito Canonieo e determinações da Sanra JIad
fgre]G. "

Vjde Orll. llo liv. 3 !. .19 § G. •
Todas estas prescripções eahirão por lorra rOm a

LeI do 21 de .Oul~bro de t83~, que julgau supe;nDRs
cssas determmaçoes.

Entrelanlo pura cODh~ciment~ dos leitores calho
!Jcos, c que nesta materla desejem saber o que peD •
a SaDla ~[adre 19reja, aqui expendemas o que diz
o Carileal Goosset no seu co". no ar!. 1905 do Codigo
Civil Fraucez, coaforme promeUemos na Dota (9) ao
§ 1 deste tituJo :

~ Art. HIO'. ne pe~mittldo ""tipular iolerems no
simples empreslimo. seja dc dinheiro, mcrcadori"", ou
ou iras consas mm'CIS. lf

Eis o com. (le Gousset:
« Enleudc-so por intcresse ou premio tudo que o

empreslor recebe alóm da somlua ou da causo empres.
tada, que se chama ('ommnllllllcnlc capllal, sorte prin
cipal, ou simplesmenle principal.

, rotbier dislingue, s~gundo os 'fbcalooos duns
espccies do interesso; o intercsse compcnsn.to;io c o
inleresse iucrnLh·o.

« O iuleresso r.o",pensatol·io lio o que so percehe
como garantia da perda (·n.usada pelo cmprcslimo, em
inucmnis8tjão tIos beneficias que a emprestor tiraria do
seu dinheiro ou do qualquer outra rousa empre'lada,
se PU1'U si reserça:ssc o \lSO. Este interesse nio lia um
pro,'eiLa para o empl·cst.ar; não 110 senão 11mB iodem·
nisacão quc póclc cm eonscien 'ia percebor.

e' b interesse lucrativo Ite O que s.e e:nge como tlmll
recompensa, como o prer:o do emprestimo; ~e o in
leresse lucrativo, o lucro ((o elllpreslima, que "ropria
mente fle cllnma usura.

II .\ssim define-s6 comml1mmenLc 8 lisura, todo O
interesse, lodo o proveito além da sorle principal cli
gido do tomador, prcci.ame~te e~l "irtude ue empre,s
limo do consumo; ou como s exptl1ue o lUesmo Jurls·
consulto, lucrurn supra sortcm ,...z::actunl, tanlum propur
oflicium 'mutuatilJnis " h.4Crum ex .nutuo e~,'um. .

« O interesse ho pOIS reputado lucraltva e u,uraflO,
todas as "ezes qne não pode ser considerado coma nma
justa compensação da perda ou da )lriv~çãa do provei!"
qu~ se sorrrc prirando-se do seu dlDhelro em beneGclo
de oulr~m. Porquanlo podc-se sem dU1'ida o,igir-se
interesses, ou antes uma indcmnisação, quando ha para
o emprestar lucro ces.sanfc, ou damno emergente, em
razão do empreslimo, C'J qualqoer ootro lilulo cdea
siYO do emprcstimo, i. e., que não. entra. na natureza
do emprestimo, mas que IIc ,'erd.adClrameale ~epa.ra,,1
do empreslimo: tal be o porlgo '$tranrdmarlO de
perda da sorle p"incipal, ou capital.

« ~tas quando o emprestar nãa póde i."vocar neahum
destes titulos, c que a perc~pç~o dos Interesses ter!a
lugar preeisnmeote VI 1IIUtUI, JuJgaOl~ .q~o olle oaD
p6du cm conslijcnci~1 não obsl~~te a 1m 01\'11, perceber
mtcres.es, IH,r 1lI0dleOS que s~Ja0'. .

lt lro~ sempre o he aiuda) diZ J;Jcnlo XIV, ;llloulrllln
tia Igreja Calholi"a, estabeloelua par a"cordo IlDa
nime uo lodos os COll.cilios, dos l'adres, e dos 1'h0.oIo
gos que todo o proveito e'Lrahido da emlm,hmo,
prc~i5amente em ra::ão do emprc3timo, i. C., 8Cgllnro n
linguagem dli Escola, sem qne o emprestar too 1810LiLulo de lucro ccssanlo, QU damno Bm6roelltc, Oll lluo:
qucr ouLro lilulo e'trioseco aO ampr, .• tiOlO, he us~trpr~o
e prohibido pelo Direito naLurul, ~I\·'no.! c eccleslashca
(de S!Jllodo Diocesano lIv. 7 cap. "'l· «

Cantinuando diz ninda Goussel: .
« Este granue Popa cnsinou a mesma daulflD1 c~

uma Carla Enc)'clica, dirigida aos Ilal!,arcbo" rr;c
bispo~. Dispos c Or(linarios da Ilaha..Essa C~~~ qse'
começa por cslas palnyrna Viz ptfllcnll, contê
gointes dispo~içücs: e

« I o A especie de peeeauo quc se chaOlR U5uro. _

que tem o seu ..seolo proprio no conlracla de cmpr~~
timo (mlltuo), consisto em qoe. aquello W::a em:.r:'ro:
quer que cm virhldc do pro~rlo enJpr~ ln~to qtlaalo
sua aatu.re7.a pede que s~ resLlluR sóllleac ocm resloUj C
sc recobqu, se Ihc dt maIS do quo &e anO P
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10. E para que o que ~zerem co~lracl?s
u urarios, possam ser pUnIdos, e maiS facil
mente se possam provar, queremos que se
algum dos sobredi tos, que tal conb'acto fez,
odescobrir,a 'ós, ou á nossas Juslicas, an
tes que cada hum delles por isso seJa accu
sado, ou antes de per ós ser feita mercê a
alguma pessoa, de lhe perdoarmos todas as
penas desta OrdenaÇ<'io, e que não incorra,
em pena alguma: com tanto que no tempo,

pretende.se por islo, que além do sou eopilal se lhe de
um lucro em razúo do empreslimo. .

,lle por islo qne lodo n lucro dilsla nalureza he
illicito e usurario: Omne proplerea hujus modi lucrurn
quod sarlem suptJTat, illicitum e' 1uurariwn est.

e 2.0 Para descnlpar esta mancha da U Ufa, cm ,'ão
.eallegaris que esle lucro não he excessivo, mllS mode·
rado; qne não he grande, mos peqnenoj que aquelle de
quem se exige cm razão do empreslimo não 110 pobre,
mas rico; que empregara mui utilmente, quer em me
lhofn.r sua fortuna, quer na acquisição tle OO\'OS pro
priedades, quer elllum commercio lucrativoj porquanlo
cOllsi!ltindo a esscocia do cmprestimo na Jguahladc
cnlre o que he fornecido e restitnido, esta iguafdade
uma "CZ reslabelccida pela resliluição do cnpilal, o
que pretende exigir, ue q-uem quer que seja, ulguma
cousa mais cm razáo do cmpresLimo, vai contra a nn
tuma deste contracto, que so neha ja plenllmenle sa
tisfcito pelo reembolso de uma somnlO equivalente, por
conseguinteJ 80 o emprestar recebe alguma cousa além
do .apilal,. eslá obrigado a re lituir, por uma obrigação
dcola Jusllça que se ebaDla ""mmulativa, n qual ordeua
do guardar iuviola\'olmenle nos ontractos a igualdade
propria a onda UDl, reparando-a exaclamente, se fór
violada.

• 3.0 11105, eSlabeleeendo estcs pl'Íncipios, não se
prstende negar que eerlos titulas, que Dão sãn intrin·
aecos ao flUprcsllmo, nem inlc.iramente ligados ii Eua
natureza, não possão algumas 'Vezes conCOrrer fortuita.
m~n!e eODl elle, e dar UDl direito jnslo e legitimo de
cuglr alguDla çonsa .aeima do prineipal. Tambem não
se n.ega que haja mUltns outros eonlraclos, de nalure:a
cnl.lTam.nl. d'[fer."te do .mprutimo, pelos quaes póde.se
;ollooar ou empregar n seu dinheiro, seja para obter
codas anouaes, seja para fazer um commercio e

1,,6co Iicllos, lirando disto lucro bonesto.
• t.O Ora, como nesla multidão de dh'ersos geueros

de conlraelos, se a igualdade não rór ob.e,,·ada tudo°,qne um dos c~ntraclant<!s receber de mais, p~oduz,
lJilO a Usura (uao have.n~o C?lprCjtimo real ou palliadul'
mu outra ~'peele de IDJUSllÇa que, não he meDOS rea,
c qu.o CODl8JgO lra~ a obrigação de restituir. Pelo eon
l~a"o,. se tudo aE' se acha reguladu conforme a jm;
liça rIgorosa, nao be duvidoso que esles dilferenl'es
~Der08 de contractos não Corneção muitos meios licitos
e entret:r e al,,:r~ar o comlUereio pelo bem publieo,
Alas uao permltta Deos que Chrislãos peDsem que

s6Jao as usuras, ou semelhantes injustiças, que possüo
~oucerrer para fazer f10reeer os commercios utels, por
'~~ que o. orac~lo, sagrados uos dizem que h. a jll&tifa
q ~f:&:a as 'laço" e qua o peuado torna os pavos mise.
ra:": ~Proverbios .eap. 14 v. 3~).
fa a Mas h~ mISter observar eom cuidado que seria

I!a c lemerartamente que algupm se persuadisse, que
je ~t~ba sempre, ou COIll o emprestimn, oulros Iillllos
egllmOs, Ou mesolo separadamenle do empretiLimo

outros ccnll'aelos justos por Illeio de cujos titulas o~
contractos, (odas as \'cz~s quo se empresta a oulrem
~ que ~uer que seja, dinheiro, trigo, ou qualquer outr~
aluu~ a mesmo genero, sempre se permilla receber
• g d Incr~ m~derndo, além da sorle prineipal asso
tlura a ou mtclra.

I tSe alguc~l assim pensai', sua 0llinião seria por
j~il~ dcoIlrn~'nr não só ás di"inos Esrriplurn~, C ao
co a gr.eJIl Ç,alboliCll sobre a u.ura, COIUO ao senso
ml~~m e a razao nalnra1.

mu'ito Ingnem ~ódc ignorar que se he obrigado, em
rea/ casos, a SOccorrer ao seu proxirno pelo em

~csn;~ub pUr? e ~imples.' segllndo eslas palavras de
,'rcllad r(MlO.\ Nao rep.l1ais ?"0m vem pedir·vos ."'.

u I alleus, cap. 5 v, 12)j e ~ue baja muitas

8i9

gue pe~' 'ôs (1) ou per no sas Justiças lhe
1ôr asslllado, prove ser o contracto usura
no. E postoque o não prove, a confissão
(rue de SI mesmo fez, dizendo, qne commet
têra com a outra parte contraria o dilo con
lracto, !1ão lhe prejudicará. Porém a parte
contral'la lhe poderá demandar sua in
juria (2).

TITULO LXVllI

Que se não façam cOllt1'aclos de pão, 'Vinho,
azeite e OUI,1'OS mantimenlos senão a di
nheiro.

Defendemos que nenhuma pessoa, de
qualquer qualidade que seja, não dê trigo,
cevada, azeite, vinho, nem outro qualquer
mantimento, por oulra cousa, que aquella
pessoa, com quem contratar, não liver de
sua colheita, pelos muitos inconyenientes,
que disso se seguem, salvo se ao tempo que
contractarem, lllC entregar a oulra cousa que
pelo dito mantimento dá; porque não lha
enlregando logo ou não a tendo de sua novi~

dade, llavemos o tal contracto por nenhum.
E aqueDe, que receber o dito mantimento,

para por elle dar outra cousa, que n1'io fôrdi
nheiro, flllará como dito mantimento, e mais
ficará desobrigado de pagar, nem entregar

cireumslaneias cm quP. se não possa fazer outro con
tracto justo e lioito s~não o ~mprestlmo.

« Assim quem quizer ,'elar Da segurança de sua
conscicncia J deve primeiru que tudo examinar com
cuidado se ha ,-erdadeiramentc, Gom o cmprestimo,
um titulo logitimo ou um eontraclo dilferente do cm·
'preslimo, que possa juslificar nu i.enlar de qualquer
mancha de usura o lucro que se lrata de procurar.•

Terminaudo o seu com. diz ainda Gousset:
• Os Moralislas tem explieado as condições que se

exigem para os dilfereDles titulos em virlu.de do. quaes
he permitlidn perceber algum luoro do emprestimo.

• Temendo alfaslar·me de mais do meu fim, conlen·
ln-me em observar, que os Theologos Dão concordando
em todos os ponlos que se ligáo li questão da lisura, de
\'C·56 lemer de cahir em um r;'!Jorit.mo que não seria
menos funesto li Moral E"àngelica que o r.lachamento
dos que pretendem que p01e-,e sempre ter um"titulo 
legillmo cm pró lia interesse, premio, ou lucro de em
preslimo ou muluo. • ._

ferin no seu opu~culo - a Usura e a La. ~t. tau I

oponta qualro titulas I'or onde 110 Dlutuo l.e 1I00lo o
lucro: lU. lucrum C6,11ans (a perda de um cOloluolento
que proYllvelmeute se colheria se se não emprestasse o
dinheiro): 20. Damnum cm.rgens (a saber, o damno do
que o empreslimo ser,ia a fonte directa): ~o. periculu_m
sorli. (isto he, o perigo de pnrder n e?pllal em. razao
da insolvabilidade do 10!'ladorl: ~~"/1tulum leglS (cm
"irlude do qual se conSIdera egltlmu O lucro desde
que ho aulorisndo pela I ·i civil) .

Mas o.le nltimo tilulo baséa·se u'um faclo que póde
ser contrario li moral, tlesde que o Le8'isla.oor, ou .po~
erro ou POl' inif'luidnrle, promulgar uma lel'''conlrarlll a
severa moral l' aos legitimo. inler .se. oa .ocieoade.

Vide Barbosa e Lima DOS reopecti,"os com.
(I) Estas deD~ncia na conformidade do Alv. de ti

de Janciro de 1157 pudiiio ser dadas perante o Ouem
barg~dur Juiz Con~ervador geral da Junla do Com
merel/).

Hoje eslão seDl vigor.
(2) 'Vide TIarbosa, e Lima uos'respectivos eOIl\.



880 QUAJ1TO J;IV1lO . irAS OIlDENAÇÕES

cousa .algul:na do que se obrigou, nem sua va
lia; e Jámal~ em tempo algum o que lhe assi
deu o mantimento pelo dito partido, o não
poderá demandar por elle, nem por sua valia.
Oque mandamos que se CUIll ~ra, po toque as
partes renunciem esta Lei (1).

M.-Ih'. 2 t. ;'0.

TITULO LXIX

Qlte se não façam arrendamentos de
gados ou colmiias.

Por qua lo somos informaclo, que se fa
zem muito contractos, per que se dão bois
e outro gado per certos anno de renda, por
certa pens.ão em cada hum anno, ora os bois,
ou gado \'lvam, ou monam no dltü lempo,
e algllmas vezes se poem nos contratos, que
acabado o tempo do arrendamenlo, lhe tor
nem os bois, ou gado, ou sua valia, se forem
mortos; e outras vezes. que acabado o tem
po do arrendamento, lhe não sejam mais
obrig:allos tornai' os ditos bois, nem gado;
e_assl se fazem oulros contractos, per que
dao certas cabeças de gado. como vaccas,
cabras, porcos, ou colmêas, por cerlo tem
po, e que acabado o tempo, lhe dêem tantas
cabeças mais das que lhe deram, ora a cria
ç~o, ou gado, ou cohnéas, que lhe dão, vi
vao, ora morrão, ou cresção ou se dimi
nuam (2).
Ep~rque os taes contractos ão illicilos

per Da'elto (3), defendemos que se não fa-

(I). Vide Barbosa, e Lima nos respeetivoscom., Silva
PereIra - Rep. d"s Ords. to. 1 nola (b) a pago 639,
c .\lello Fre!re-lnst liv. I t. i § 2. •

,(i) A Le,lie 24 de Outubro de 1832 parece qne im
plicitamente lambem inntiJisou esta Ord., e que ha- 
,-enlio liberdade de contracto para estes pactos, elles
podem levar-se a etreito no Brazi!.

Em Fl'a~ça (Codlgo Cidl do arl. 1800 a (831) e em
onlros PalZes taes contractos são admillidos. Em
França são ohamados "rrenda",enlos á Ch"'Rlel.

Corrêa Telles na lnluÍ' ,tratando da Legislação
Franceza sobre o Cheplel, exprime-se por esta fórUla
no § 92:

• Sobre a sociedado lie animaes dados â pcrda e ao
ganl10 não sera facil achat' legislação mais lJonforl1lc á
boa razão que a do Codigo Civil dos Franeeze. desde
o ari. 1804.•

Parece que, scgundoJlarbosa CO'nl., os grandes abusos
q.ue se ~ralicavão com estes arrendamentos na Provin
Cla do Entre-Douro e Minho clerão motivo a promulga
ção desta Ordenação.

Coelho da Rocha no sen Dh·. Cio. § 849 scholio liiz
o seguinle:

• A esle conlracto chamão O Franceses bail a
ChfJpteL. Entre nÓs vulgarmente diz-se: dar-SB allimaes
ao ganho. Delle trata a Ord. lia liv. 4 t. 69, e foi to
cado apena~ por Guerreiro-Tracl. 2 liv. 7 cap. 9 n. 23
C TraCl. 3 liv. i cap. 13 n. 3, e Lobão - Iralado dos
namllos § 6;;.•

(3) 1'. de Frcilas lia COIlSO/. 1I01a ao art. filiO expri
me-se por esta rorma acerca deste conlracto:

• A Ord. do li\'. I, til. 69 fignra trez especies de
coodiçães: I., a da restitnição dos animaes findo O
arrendamento, ou do seu valor, se forem mortos: 23 , a
ele i.enção de restilnição: 3•. a da eotrega de mais ca
beças do que as recebidas, embora erescão ou dimi
nuão. O objeclo deste eontm,·to são [odó. os animaes

çam, e fazendo-.se, os.havemos pornenllilllse
de .nenh um eITel to evI~or. E quem os ditos
b~IS, gado, ou colmêas, por cada hum dos
ditos p~rlidos der, .perca o gado e colmêas
que assl der, ~e amda forem vivos ao lem~
po, que por ISSO for demandado, alllelade
~ara quem o accu ar, e a outra para nossa
Camera (1).

M.-Ii"." t.42.

TITULO LXX

Das penas con'vencionaes, e judiciaes, ein
teresses, em que casos se poáem levar.

As pena cOllvencionaes, que por con
vença das partes forem postas e declaradas
no contractos, não J?od.em ser móres; nem
crescer mais que opnnclpaJ (2). E i to nào
sómente haverá lugar, quando o devedor
for obrig.ado dar, ou entregar bens de ral7.,
ou moveIs, ou semoventes, assi como scra
vo, cavallo, ou outra cou-a semelhante, mas
tam])~m quando for obrigado a alguma obra,
ou fel lo, (lUe promettesse fazer a tempo cer
to; porque em tal caso não a fazendo ao
~empo, á que se obrigou; deve ser estimada a
obra, que houvera de ser feita, e tjuanto
fór a estimação, tan to poderá crescer apena,
e mais não (3).

E em isto não fazemos dilferença entre a
pena, que he posta e promettida por mul-

cuja crlOÇ<1O e prodncção ulilioão li agrioullur8 e 00
commercioj como, diz a Ord., vaccas, porcos, cabras,
colmeias. »

Depois de dizer, que este contraclo be °arreodameolo
li Cheplel do Dire,to Francez, e que em Porlugal pelo
testemunbo dc Cuelho da Rocba se chama cootreclo d,
animaes a ganho. accrcscenta qUé de laes contractos se
não faz uso no Brazil, onde são raríssimos.

Coutinuando diz:
• ~ nossa lei, sempre propensa para a dontrina dos

Cnsulotas, pl'ofliga taes contractos COUlO -111""85 por
Direito) como usuras do rioo contra o pobre, etc. .

(I) Vide Barbosa, c L,ma 1)00 respectivos com., 5111'0
Pereira-Uep. das Ords. l. 1 nola (a) a paa. 226, nota
(e) a pago 310, e nota (a) a pago HO, Mcl~o Freire
Tnst. liv. 1 l. i § 13, Almeida e Sousa-Dir, Emph. t.J
pago H8, e Damnos § 65, c No"" Ga:ela do. Tnb.,o"
n. 221 pago 2.

(2) Crascor mais que o principol. -.
A obrigação de não exceder o priuClpal lambc~'"

acha aalorisuda pelo al'I. 431 do D. O. i37-dc 2.de
Novembro de 1850.

Vide nola (I) ao.§ 5 da Ord. desle Ih. I. 61, em
relação ás disposições que tralão dos censos ii relro
on consignalivos e os Ais. de t3 de Dezembro bdO
16t/, de 14 de 'outuhro de IGU, de 12 de Octu .ro
de 161,3, de 23 de Maio de t 698, e de 16 de Ferer"ro
de 1699. . d L d 24- de

Alguns Jnrislas ouppocm que depOIS a.. a
Outubro de 1832, esta Ord. se acha ilI!plicJlall1e~le 'd'
,'oaada' opinião que não paréee fundado em v151a91

0

doque diz T. de Freilas na Go~sol. .oola ao arl. 3 ,
e que se v I'á na nota ao § I desle IIt. , t (b) i

(3) Si! va Pereira no Rep. das Ords. t~. ~ uO ~es da
pago li traz a seguinte uola do Dez. Joao Alva
Costa: D tiO n 33
.• Contra ~eolar~. q. 90. e Gama- ec.. 5 a~oo';
Julgamos, que os Juroo eS~lpulado~ d.e mUllo crd.
se devem ainda que exccdao o 1)1'IOCll'al, el
Cons. 30,', otll. Vidc Gama-lI«. 21 .•
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Lipli<:ação ue uia , ou mezes, e a que he pos
ta juntamente, porque em todo caso se po
derá lerar até outro tanto, como o princi
pal, e mais não. E isto, que dito he das
penas convencionaes (1), haverá lugar nas
judiciaes, posLas per alguns Juizes á algumas
parle, ou fiadores em algum caso (2).

M.-Jiv. 4 t. H pr.

I. endo ápena convencional posta e pro
meL tida em contracto (le empre timo, ou ou
tro, ,em que o devedor se obrigue dar e pa
gar certa quantidade de dinheiro, ouro,
prata, tl'igo, cevada, azeite, mel, ou outras
cousas semelhantes, que se costumam dar e
pagar por conto (3), peso e medida,po toque
odevedor n;io pague o principal ao tempo, a
que se obrigou, não se poderá por isso a
pena levar, nem demandar, porque e pre·
sUlDe as taes penas serem em es tes casos
promettidas em fraude das usuras (4); e por
tanlo Clllll ã cousciencia se não podem le
var, .nem demandai', e isto quer a pena
s~JaJunl.amente posta, quer por multiplica
~.ao de dias; e sõmen te poderão as pessoa ,
aque em estes casos forem penas prometti
das, dem.andar e haver a perda, que recebe
ram, ou mtemsse (5), que perderalll, POl'
lhe a.s plgas das dita quantiJades e dividas
pnnclpaes não serem feita aos tempos limi
tados (6). E por esta determ inaçào não he

(t) Conuenciona".
01oizc?0l o parecer dos louvados, diz Carrila Telles,

póde ~odlficar a peaa convencional, se o deredor liver
comprido .em parte a ohrigação ([)ig. I'ort. lo. 1 art.
342, Pollner - Obrigaf.ões n. 3W, c o Codigo Civil
Fr.ocez or~. 133t, e Sih'a Pereira- Rep. das Ords. lo.
400t. (elo pago Ii).

Morae,-de li~ecut. liv. 2 cap. 14 n. 7 pensa diver
samente.
p (2). Vide Barhosa, e Lima nos reapectivos cam., Silva
erelra-Rep. das Ord,. to. t nota (b) á pago 040, to. 4

~o;.§s§(~), (e) e (d) á pago 17, 1\[ello Freire-Jnst. Ii v. I
. 1,8 e 9, e t. § 20, e Almeida c Sousa-Acf..
~u;'lt t pog. ·~H, Dir. Emplt. to. 3 pago 270, Natasi 7:9~ to. t pago iO, e Coelho da Rocha-I)ir. Cic.

d (3) Cnnto, i. e., numero, conta, estimação, utilida
e, etc.

, ~') 11m (raude daI usuras.
egondo Carrila Telle. Oig. Parto to. 1 n. 3~5 noLar), ~.tc § se achava derogado ]leIo pelos Ais. de 17 de

. • 0elrO c de 6 de Agosto de I i5i que permiLtião o
Juro de 5 por cento. 1

'4Esta derogação se tr;rnou mais completa com a L. de
~ d~ Outubro de 1832 que deu ampla liherdade a, con
en~oes de empreslimos com juros.
u(5) Qo.ndo ~m capital vence juros, os pagamentos

~"tse fazem ~o em relação aos Jllros, e do restante, se
P~~h~' 'e 'gphca ao prlOeipal. Esta dOlltrina he de
os 9~rlO "9· II. 533, o se Rch~ canonisada lias Avs.
oi;'e.e d HF-de 22 e 2i de Fevereiro de 1861, do Mi-

S blO • a azenda.
T '6 rejuras compostos convém consultar a Ga~eta dos
r~un~ClSn. 108.

,ila °ãCI.'el.a. mora do. pagamentos conta-so do dia da
d ç o JudICiaI. No commereial ha mora desde o dia
j~r~:~clmeRto da divida, e d'então por diollte vence

re~~ Civel o, juros se cantão oLé o dia do embolso, ao
ralIen~~ C(Zi'dqu~nto ao f~Uido, pois expirão nu dia da

(6) Ti. e.t I de l\[alO de li59).
dilo .e·gd.etFrCltas aa nota (4) ao art. 391 da Consol.

• 1110 e:

nos.a tenção revogar cou a, alauma do que
temos dito no Titulo 67: D~s contractos
11SUral'ios ('I).

M.-Iiv. I, t. H PI'.

2. E quanto aos conlractos de arrenda
menlos, ou alugueres, que se fizerem per
pessoas, que não costumam tratar com seu
dinheiro, nem dar dinheiro a ganho, e que
arreudarem SlJ:\S lenda, ou propriedades a
quaesquer pessoas, e poserem penas, não
lhes pagando a certo tempo, as poderão le
var (2), com tanto que se não le\'em mais que
o pnncipal, ora sejam postas juntamente
om por multiplicação de dias (3). '

M.-liv.4t.44§t.

3. Outro i, e em algum couh'acto lor
pe fôr posta pena, ou em outro, que
segundo razão natural não se pode cum
prir, não se pofie levar, nem demandar tal
pena (!~).

em quando o contracto fôr per Direito
I'eprondo, de maneira que per juramento
não possa ser confIrmado; a si como se al
gum homem promettesse á outro sub cerla
pena de o f:lzer herdeiro em parte, ou em
todo, ou lhe fizesse doação entre vivos 01)
certa pena de todos seus bens moveis ede raiz,
direitos e auçàes, havidos e por harer, não
reservando delle para si cousa alguma (5) :

• A L de 24 de Outuhro de 1832 facilitando a liher:
dade das cOllvenções quanto aos juros, prejudica por
cerlo ao disposlo na Ord. do liv.', t. 70 § 1 que allude
aos interesses do contl'ncLo de empresLimo, e os iden
tifica com a pena convencional; mas não implica com a
materia do arl. supra (391), i Lo he que as penas con
vencionaes são permittidns niio excedendo o "alar da
obrigação principal.

• I1e neccssnrio disLinguir os juros e a pena CoJlven
cional, Osjuras não são pena, poróm uma renda natu·
rol do c"piLal, uma compensação do risco c prejnízos do
credor (Vide arLs 128 e 2t do Cod. Com.).

I( Não s~ pode exigir no mesmo tempo a pena con
vencionai e o cnmprimenlo do contracto: só tem lugar
demandar-se uma cousa ou outra, ,

Vide Carrila 1'el1e,-I),g. Porto to. I § 343.
(I) Vide Bllrhosa e Lima nos respeclh'os com., e

Silva Pereira-Rep. das Ords. to. ',nota (b) á pago to.
(2)SlIlvo se a leLnão autoriss, como a relia de prisão,

para o devedor de hoa fé (L. de 20 de Junho de 17i4 § 19) .
Mas a pena conveucional póde ser demandad'l ex e

culiv3menLc, como se a escriptura fdra sentença, e
como Lal julgada, dando-se o devedor como para esse
fin, citado, renunciando o rcopeoti"o foro, e ohrigando-se
lambem peranLe cerlo e declarado J uiz (Corr~a 1'cl1es
Dig.rort. to. t arL. 352 usqne 356).

(3) Vide Barhosa, e Lima nos respecth'os com., Silva
Pereira-Rep. das Ords. lO. I, nota lei á pago Ii, Mel10
Freire-Inst. Iiv. ! I. 3 §§ i, 8 e 9. L. 8 § 20, Almeida
e Sousa-Dir. Etr.plly. lo 1 pago 1,51, to. 3 pago 2iG, o
A!-ol. rag.213.

(4) Seudo a ohrigação IlIllla, a pena lamhem he; mas
a nnllidade da pena não imporla a da ohrigação (Vido
Ord. d 'ste Iiv. I. 48 li I, Cod. Civil Frlluco, arL.
122i, e Corrêa Tellos-Dig. Pore. to. 1 arl. 344, e T.
de Freitas-Consol. art. 392 nota (I); por quanto o
principal não depende do acc~ssorió, como he a pena
convencional.

(5) Por Direito he reprovada a doação dn todos oe
heus sem reser\'a de cousa alguma para o doador (Sil va
Pereira-Rep. da, Ordl. to. 2 nota (c) pago fiO). Esta
doulrina he confirmada por esta Ord.
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Ou fosse feito contraclo sobre a 11eranca
de pessoa "i va, per que aquelle, que não
deria ser seu herdeiro; o seja sob certa
pena, porque taes contractos são assi illici
tos e per Direito reprovados (1), que não po
dem per juramento sllr confirmados : ~ por
conseguinte as penas em elles po tas se não
podem pedir, nem demandar (2).

~1.-1r." l. 4.1 § 2.

4.. E sendo os contractos tue1l, que pos
to que sejam contra Direito, podem ser con
firmau0s per juramento (3), poder-se-ha le
var a pena entre os conh'al~enles posta, se o
contraclo não fôr cumprIdo por aquelle,
que prometteu de o cumprir (!~) ; assi como,
se fosse fei to con truclo eD tre dons, ou mais,

(1) Vide oobre 00 Pactos su..e..o"o. as notas ao § ~
dest1! Iiluto.

1'. de Freilas na Con.o/·. al'I. 352 nota (.) diz o se
guinte:

, As heran~ao de pessoas ~ivas não podem ser
ignalmente objecto de contracto .(Ord. do Iiv. 4 t. ia
§ 3).

, Esta Ord. não impede toda~ia que a h,'potheea de
bens futuros ·eompreheuda aquelles que o devedor hy
pothecario leria adquirido por herança de pessoas que
eslavüo vivas ao tempo da h,'potbeca. Dahi segne·se
que he valida a hypotheca geral que o devedor faça de
bens da fulura berança de seus ascendentes.

, fie hoje inutil a queslão sobre esle ponto, porque
a lei hypotbecaria de 24- de Selembro de 1864- probibe
convencionar lrypothccas geraes.•

(2) Vide Barbosa e Lima nos respeclivos com., Silva
Pereira-Rep. da. Ord•. to. 4- nota (e) á pago 16, Mello
Freire-Inst. liv. t. 3 § la, t. 8 § t2, liv. ~ t. 9 § 25,
liv. 3 t. 5 S 36 nota, e liv. 0\ I. I S8, Ph<Ebo-Dee. 102
n. 8, Almeida e Souza-Nol"" á MeUo to. I pago 82, e
to. 2 pago 511 e 511., Sego Lin, lo. I pago 581, to. ~

I'ag. 525, e Pereira de ea.tl'o-net. 6i.
(3) 1'er juramento.
E,te juramenlo era o prom;'.orio, reprovado pelas

Ords. do lIv. I I. i8 § 13 e liv. 4- t. i3, Inas que neste
caso fazia eJcepção; oblendo·se oulr'ora para este fim
uma dispensa do Desembargo do l'aço como se vil do
§ 8i do respeclivo Regimenlo. •

Não lendo passado essa attribuição para os nossOS
Juizes e Tribunaes parece ter caducado esta Ord.

Enlretanto esta disposição pMe bem manter-se
como eJcepção a generalidade da Ord. deste li •.
t. 73, e em visla da L. de 11 d. Agosto de li61 ~ 8.

Coelho da Roeha no Dir. Ciu. § 108 scholio diz o
seguinte:

Emquanto lis clausulas confirmatorias, á "stas per
tenoe :

, 1. 0 O Juramento p,om;,so,io, Oqual por Direito
Romano uãO'produz efi'eito algum, e menos o de va
lidar o acto nullo (L. i St62 d.p.eti. I. 5 § 1 Cad. d.
/.gibu.).

, 1'01' Direito Canonico alguns aclos, aliás nuUos,
podião-se validar pelo juramento, a que aUude a Ord.
do li v. 4 t. ia § 4..

u I'olas nossas Leis tal juramento nos contractos ou
distractos he geral meu te prohibido pela Ord. do liv. 4
t. 73 ; • qual porém costumava se,' dispensada pelo
eltinclo Tribuoal do nesembargo do l'aço, para isso
.ulhorisado no § 8i do seu Regimelllo; c olitendo·se
esta dispensa. segundo n pratica antiga, se Julgava
"alida a renuncia, que a filha fazi., da herança de seus
pac~, para entrar em àfosleiro. )I

Vide Oorrêa 'l'oUes-Diy. Pnrl. to. 2 al'I. 126.
(!O) Os pactos snccessorios, diz Coelho da Rocha uo

li i31 são I'rohibidos (Ord. do liv. 0\. t. i.O § 3 e "I.
Elceptua·se:

t.O O. que versão sohre herança de tereeiro, ••ndo
eon••nlido. 1'0' uI., ao qual sempre fica livre mudar de
"oulade (L. ull. Cad, dep.etll, c Cabedo-p, I Dec.16'
n. 5).

que speravam ser herdeü'os por morle de
algum, que ainda seja_ vivo,_ que pai' sua
morte algum deHes nao herdasse em sua
herança, ou se algum delles fizer con'/enca
com aquelle, de cuja herança e trata pér
que não possa herdar nella, ou em ~Ull'O
semelbanlp, caso; porque ainda que tal con.
h'acto elll algun ca os per Direito não Ta
lha, pode-se confirmar segundo Direito
Canonice por juramento (l), por não ser Ião
reprovado, como os outros, de que se acima
faz menção. E por tan to bem se pode pedir

2.0 Quando contém doações para casamento dei",
minado, ou são estipulados DOS conlracLos nntenuiJciae!.
L. de 17 de A!l0sto de 1761 § 8 ibi: porrão ..'ipuJar
assnn para a vida, como para a morte, as rt'sertlal e eon.
(/ipõ." qu. b.m Ihelpa,.,., (Lobão-Nota. á Mello li,. ~
t. 9 § 25 n. 2 c seguintes).

A respeito desta Lei diz 'f. de Freitas ua nola ao
art. 354 da Cons. o soguinte :

« Esta Lei, que foi suspensa pelo § I do D. de 11
de J nlho de liiS, não tem applicação entre nó. poi.
que regulava os dotes da antiga Nobreza j mas a dispo.
Rição do seu § be generioa, c harmonisa-se com a la
titude (la Ord. do liv. I. I. 106 pr. ,

O mesmo Coelho da Rocha defenele esla suaoRiuião na
nota II 1[, onde faz a historia lias disposições desles
dous §§ 8 e 4 desta Ord" c elplica o modo por que boje
sem Desembargo do !'aço se póde da]' execação 00 pre·
ceituado nesles dous §, tendo em opposiçiio as Ords,
do liv. 1 t. i8 § 13 e a desle liv. L i3.

Alem desta importante nota convêm muito coo,aitsr
Gou"êa Pinto-Tratadn d. T"'am...to, cap. ~I aota 13~,
c Almeida c Souza-Sego Lin. to. 3 Tralodo decimo
terceiro, dOI Contractos com juramellto, em que este
Jurisconsulto anall'sa lanto estes dous §§. como a Ord.
do liv. I l. 78 § 13, c O § Si do Regimeoto do Deoem
bargo do Paço.

(I) 1'. de Freilas na COlIsol. al'I. 353 diz o seguinte
de accordo com GOUVCd Pinto-Trat. de TesCam,n'ol
cap. 21 nola 13'2:

« São nullos lodos os paclos necessarios para Sllcce·
der ou não sucoeder; ou sejão entre aqu~lle. qae esp~'

rão ser herdeiros, ou com a propria pessoa de CUJa
berança se trata .•

E em nota accrescenta:
« Os pactos-de s"eeedelldo deelara a Ord._ do li,. ~

til. 70 § 3 que são iHicitos e reprovados, e nao confir
maveis por juramento.

« Os pactos-d. lIon s"eced,"do ~eclara a mesmo Ord.
no § .', que são confirmaveis por juramenlo.. :\las como
a Ord. do li•. 4- t. i3 prohibe os contraclos jnrados, °
que só podia ser dispensado pelo Dezembargo do Po~
nos lermos do § 8i do seu Regimento, resaita que !aO
hoje impossiveis esses pactos para não suceeder,confir·
moveis por juramento. . I'd

, A razão he qne o Dezembargo do Paço fo, aba I o
pela L. de 22 de Setembro de 1828, ~elU 9-ue se ~raus:
miUisse para outra autoridade a at!rlbUlçaO de dlSpes
sal' aqnella Ord. liv.4- til. i3; (hzendo o ar.t. ! . a
mesma Lei que, abolidas fic~vã?_ todas .as aUllbUlÇU",
do Tribunal ellinclo, que naO lao espeClfic~das. ,te o

"Pelo mesmo moti vn resolve-se negallVanlel ód
questão-se o {tl"o ou {tll•• dotada para ealamenlO P •
renunciar a succeSSÜJ contentando~16 com o dote.. dos

u ~ão por tanto escus~das as :,-rgumeutaç"%'ção
l'raxlStas snore tal questao, deduz,das daiod 11 de
do Decrelo de li de Julho de 17i8 com a . e
Agosto de I i6 f, relativns aos easament~s dos nob~~iv~

Entretanto ba PraJistas que su!lenlao a nf~ adis.
independente da ounfirmação por juramento. .
pon,. do Duzembargo do Paço nos parece desnaccsB~Jai
desde que oe considerar este § como u'!'a eI;T~omo
~eneralidade da doutrina daOrd. deste§hv. t. 'Dl~ teo
já declarámos na nota (3) ~ este. j 'dalI, de 11
do·se cm consideração a dou lIma do § H a . T da
de Agosto de li61 m fine, que .segnndo o 'd"1e~te 'li"
Freitas "a'molli••••• com" I.tltud. dlr Or .
t.4ti, pr.
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e levar a pena pl'omettida em e\le, se se não
cumprir (1).

M.-Iiv, 4 t.!d li~,

TITUtO tXXI.

Dos contractos s'imulados (2),

Considerando Nós os muitos enganos, que
se seguem dos contractos simulados (3), que
algllmas pessoas fazem maliciosamente em
prejuizo de sens crédol'es (f~), e de outras

Demais parece-nos que nesta parte a opinião (1 e
Coelho da Rocha he mais aceitavel do que a de T. de
'Freitas; c aqui copiaremos suas palavrn!i:

• Paro ,er jurado este contracto era preciso obter
do Dezembargo do Paço dispensa da outra qrd. do
Iiv; 4 t. 73. como aeima dissemos: por~m hOJe que
aquelle Tribunal não existe, seria neces~ario requerer
ao Poder LegislaUvo a dispensa. ~ias como islo tem as
dilficoldades que todos conhecem, ou havemos de con
cluil' que laes renuncias se não pOllem hoje validAr, ou
que ,ão compreheudida. na disposição genel'ica da Lei
cit. de 1i de Agosto de I i61, que ~alla de todas as es
tipulações dos esposos, assim para a vida, como para
• morte, com quaesquer clausulas e condiçães que lhes
parecer

• Nó, inclinomo-nos a este ulLimo arhiLrio:-por ser
neste caso o juramento "ma pura (ormabdade r que nnda
pode influir na es~encja) ou justiça do contracto: por
que niio deve prejudicar as partes nos sells negocias a
Calta de uma Cormalidade. que ellas não podem satisla
zer por deloito da Lei, e não por negligencia sua:-por
se poder aquella Ord. reputar antiquada, como julga o
sobrcdito M.1l0 Iiv. 1 t. 3 § 10 nota:-e finalmente pela
razão tania logica, como Iittoral, da ciLada Lei de 17
de Agosto de li61.

, Delendendo porém a validade de taes renuueias,
esceptnamos o caso da l.são na legitima, e o faltarem
as provas em favor de quem forreita n renuncia, assim
como as deixas ou doações volontarias. II •

Como he importaute conheceI' a disposição da Lei de
I1ftl, que inLeressa a nossa questão, a reproduzimos aqui:

c 8.0 Nos dous casos, acima clIntemplados, de sel'em
11S esposas Damas da Rainha, minha ,,"bre lodas muito
amada e prezada mulher; ou de serCln het·deiras: ordeno
pelo que pertence ás primeiras, que além 'da dõcima
das rendas .dos bens do casal em que viu"arem; lhes
fiqnem preclp'.'as as suas tenças por todo o t,·mpo que
)~es durar a VIda, sem que lhes poss:). diminuir em ra
zu.~ dp.lIas COusa alguma dos Apanagios, ou alimentos,
'Clm. ordeoados: E pelo que toca ás segundas, que co
mo sen~or8S das suas cosas ponão estipular com seus
respechvos esposos, assim para a vida. cntno para a
morte, as reselwas, e c~cdições que bem lhes parecer,
como até agora se prnhcou sem a menor difterença. ,

P) VIde Barbosa, e Lima nos respecti"os com., Pe
rOlr. de C'3tro-de ,U."" Regia p. 1 cnp. 18, Phrebo
~i" 1.02 n. li. IIrello Freire-Itlst.liv. 3 t. 5 § 36 nota,

melda e Sonza-Acç. Sumo to. 1 pago 4.83, Faseác.
to. 1 ~ag. 5i, Not.as á MeUo to. 1 pago 582 e 255, to. 2
~3a~. 014., Seu· Lm. to. I pago 581, e Obrigo pago 188,
voe d3S.
. (2) Vide Barbosa com.g) Contractos simulados

:om o d~Io, <Iiz Coelho 'da Rocha § 101 scholio, tem
~ulta semelhança asimulação, q.ue se verifica quando
.ma?ns partes ou amhas, dão aos actos uma apparen

Cla dl[~rente do que elles são: v. g. a[ectando doaçãu,
qdó"al~do re.lmente vendem. Taes actos são nuUos (Ord.

IV.4 lil. 11).
~) Maliciosamente em prsJui»o dos credores.

Ilva Pe.reira no R.p. das Ord.,. to. 4 noLa (a) a
:.!'gd666 diZ, que para se incorrtr na penu de simula

ou. ~vem IOlervir não só o dólo como a lraude com
prCJulZo de terceiro, não sendo puni,.el a simnlação
e"D1ue Laes predicados não existão.. '

mesma sorte nunca a Himul.ção se pode presu-

pessoas, e.de nossos Direitos,e por defraudar
nossas LeIS e Ordenações; querendo nisso
prover, mandamos. que pes oa alguma, ue
qualquer slado e con~içào qne seja, não
faça contl'act~ algum simuladv, aI enlia, con
vença, esca1l11bo, permutação, aforamen
tos, rendas, apenhamentos, empreslimos,
g~ardas e depo~itos, doações, promissões,
sttpulações, obngações, nem 'cessão e tr:lS
passação deHas, confissões fei tas em Juizo,
on fóra deli e, nem oull'OS contractos! de
qualquer natureza e condição que sejam,
sohre quaesqul:lr cuusas movei ou ue ráiz.
perpetua, ou â certo tempo, que ~imuhdos

sejam, em que digam e dec,larem, ou con
fessem simuladamente alguma cansa, que na
verdade entL'e elles nos taes contractos, não
seja con.tractada, nem convinda.

E fazendo o contrario, queremos, que por
esse mesmo feito qualquet' dos sobreditus
conlracto'\ e convenças, e as s,:riptul'as e
Alvarás, e autos de confissões, feitos em
.I uizo e fóra delJe, sejam uP,Ohuns e (le
nenhum vigor, e lhes nào 5ej:t dada auc
toridade alguma, E além disso cada. hurria
das partes contrahentes perca a cou<a,
quantia, ou eslimação das consas, quantida
de, ou dinheiro, e dos bens moveis e de
raiz, declaradas illluladalllente nos ditos
contractos e convenças, segundo' acima he
(li to. Da qual quantia e eslimação será
huma terça parte para quem o accu~ar, e a
outra terça parle pal'a n,)~sa Camel'a, e a
outra para a~ pessoas, cm cujo prejuizo fór
feita a.simulação ('1).

E se não for feita em prejuiz') de pessoa

mil', sem que haja uma, cnusn rncional dI" simula.r. E
provada a causa, a simulação poderá então provar-se
POI' conjecturas c pre:sumpçõe:; ainda mui leves.

T. de FreiLas na COllsOt. arl. ~5S nota ·Iiz:
It A simnlnção, do Olesmo modo que a fI audc, ou

qunlquel' ouLl'o vielo de consentimeuto, hão Se prt:8umc,
deve J;er pro\'u.da, n não haver lei I'Xpl'~ssa que mande
presumir cm algum coso

lt Não !ie Clev'} confundir a simulação fraudulellca
~om a fraude, plJslo que ~ te~ dou.. \'icio::ll':t·jãb 3111110
logos, e se dislinglllio do CTro , dol", l; cn4cçao ou vio·
lellcia, porque t ndcm ao pl'ejllizo de pe.cU;Ull que ndo
interveio no contracto Quando !la 3imul"f.UO {ra1JrllJ.
lenta, RS parles fazem apllurenlUlnentc UUI contl'acto
qne não tillháo inlcllçüo du fuzel', QUlln lo hn f,.aude,
o contracto he verdadeiro, Dl3$ feito pllru prt'judicar a
terceiro, ou evitar impo5tos, ou illudir qualquer dispo
sição da lei. ,

Mais adiante referindo-se :i malicia das cOn\'enções
diz:

, TraLa-se das simulações fraudulentas ou de mú fé
em pl'ejllizo de terceiros, Ou da..Fllzenda Nacional, ou
da disposição de qualquer lei; e não dus simulações in
nocenles. No primeiro caso as parles conlr::tclnnlcs não
são ouvidas em Juizo sobre o. simulação, Oll em acçõe!'
de uma contra OUl1'3, 011 cm acções coulra tercciJ'IIS; r>
somente terceiros prejudic!ldos pnd"rüo demandar a
nullidade dos conlracLos simnlodos. No segundo ca o,
qualquer das pArtes conLract.ntes pode contra as ou
lt'as aIJegar cm Juizo. nlllJidade, e esta deru su jul
gada, ou puro Ofim de nüo pl'oduzir o contracto nlglllll
uffeito, ou de vaJer eom o suu earacler verdadeiro.'

Vide nota ao § 1 deste liLulo.
(1) '1.'. de FreiLas ua COllslll. nola ao arl. 31i diz o

seguiute sobre estas penas:
• Ord. doliv. 31. ~4§ 1, Lil. 59 §2l\ e liv. 41. iI.
• Estão prejuclicndaH ns penas d.esta Orrl., e subsLi·

ORI1. 123
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alguma, sõmente em fraude de alguma Lei,
ou nossa Ordenação, sera a metade da dita
quantia e estimação para quem o accusar, e
a outra para nus~a Camera. E será degra
dado para o Brazil por cinco al1l10S com pre
gão na audiencia. E se fuI' Cavallei 1'0, e
dabi para cima, seri! degradado per seis an
nos para Africa (1).

~1.-liv. 4 t. I~ pr.
S.-p. I, L 22 I. 9.
L. de 2i de Julho de 1582 § ~9.

!. E para (fue as taes simulações possam
ser mais faei mente proyada, e os qlle a
fizerem, punidos, queremos que se algum
dos sobl'editos, que a i fez a simulação, a
descobrir a [ ás, ou ii no sas Justiças, an tes
que cada hum delles por isso seja accusado,
ou antes de per Nós er feila mercêiL alguma
pessoa,ãe lhe perdoarmos todas a~ penas des
ta Ordenação (~), e que não incorra em pena

luidas, quando haja estelliouaLo, pelo arl. 26 /, § I, do
Cod. Crim.•

Na nota ao art. 591 da mesma obra, referiudo-se ás
si~ns, expressa-se nesles termos:

• A simulaçãu dos coutraclos, que era punida pela
Ord. do liv. !.. l. ii, deixou de set' crime (u não envol
ver o caso do art. 264. § I, do Cod. Crim.); e uão se
pode dizer que esLa especie esteja compreheudida uas
excepções dus arts. 308 e 319 do mesmo Codigo.•

(I) Estas penas estão no caso das rrecedeutes, boje
sem vigor como se vô da ultima nola.

Vide Ord. do iiI'. 3 I. 59 § 25, Barbosa, e Vma nos
respectivos com., Silva Pel'cira-Uep. das O,'ds. LO. t
nota (c) a pago 6·~1, to. 3 nola (b) a pago ,,3, Uello
Freire-lnst. lh'. 1 t.8 § ~ nota e § 10, e iiI'. I, I. 1
§ 8, Almeida e Sonsa-Notas á Mello Lo. 1 pago 272, e
Corrêa Telles-Dig. Po,·t. to I arLs. 260, 261 e '162.

(2) T. de ·Preitas ua Cansai. arl. 358 nota diz, que
esta denuncia que de si mesmos derem os simuladores
não pode mais opcrar o perdão de que lrata esle §, por
isso qne tal deuuucia importara uma coufissão, qne
provará o delicto uos termos do arl. 9/, do Cod. do
Processo Cl'im.

Rebouçlls nas Obs. a esLa no! a susteula que a razão
desta disposição continúa a dar-se, plJis tem por mira
conseguir·sc que as simulações mais racilm~ute sejão
provadas uo intnito do § 25 da Ord. do iiI'. 3 til. 59.

T. de Freitas em replica a esta donlrina exprime-se
nestes termos:

II Não lu:: passiveI condescender com esta censuru.
A Ord. do iiI'. 5 Lit. i5 sob"e os bulrões e inlieadore>
tem refereucia á espccie da Ord. do iiI'. I, l. i§ 2, e
as do arl. 264 § 1, ~ e 3 do Cod. Crim.; mas uão aos
contractos simulados de que Irata a Ord. do !iv. I,
t.7!.

• O arl. 310 do Cod. Crim. tralando de faclos cr'i
minosos pela Legislação anterior, e não considerados
eomo taes pela Legislação actual, não lJe applicavel nu
caso aos contractos simulados, que IIe punivel pela Le
gislação aClual na generalidade do § 4 do citado ar I.
~64 do Cod. O que tem applicação he o art. 85 do Cod.
Crim. e por virtude delie as penas da Ord. do iiI'. I,
t. ,t estão substituidas pelas do e.tellionato ua hypo
these do meucionado § I, do arl. 26;.

• O arl. 9/, rio Cod. do Pnlc. Crim., foliando em
gera! da confissão rio réo em Jnizo eompelenle, não
exclue a confissão fcita 110 Juizo Civil, confi süo qllr.

pode ser invocada como pl"o\'a no Juizo Criminal.
• Eu uão -nppoubo que tal coufissão se faça uo Juizo

Ch'iI, ad virlll simplesmente que alia não opéra Operdão
do § 1 da Ord. do iiI'. 4 1. i1.

• Pda Legislação aclual uão ha caso possivel de
perdão de penas senão uos declarados pcles arts. 66 e
67 do Cod. Crim.

A estas razões responde Rcbouças, c a nosso ver
com mais fundamento:

alguma: com tanto que prove a dila simu
l~ção ao teJ!lpo, que 1h~ per ~ó ,Oll per as
nos as Jtlsllças, para 1SS0 for a sinado j e
po to que a não prove, a sua confi sào que
de si mesmo fez, dizendo, que fizera ~ dita
s~mulação, lhe Hão preju~lical·il. Poderá po
rem a parle, de que a Sl dlflamol.i, deman
daI' sua injuria, e ser-ll1e-11a julgada segun
do a qualidade das pe soas (1).

~l.-li 1-.4 t. 15 ~. t.

TLTULO LXXIJ.

Dos oonimoi,os desaforados.

Se alguma pessoa em qualquer conlracto
promeLter d:l:1', ou fazer alguma cousa atem
po certo sob cerla pena, e nãu a dando, fa
zendo, ou pagando ao dito lempo, que logo
seja fei loa execução em eus ben sem elle
mais ser citado (2), nem ouvido com seu di-

• A razão do § I da Ord. do IiI'. 4 I. 71 caalinú" e
coulinuará a sc iia,' e ser procedente, e he a ~. xC con·
seguir que as simulações mais facilmente seJão prova·
das uo intuito do § ~5 da Qrd iiI'. 3 l. 59, e serem pa·
uido. os eus perpelradores. .

« Assim, ao que civilmente denunciar dcsi nSimula
ção, antecipando todo o ~onhecimenlo dlllla e .lodo o
procedimenlo orncia! da Justiça, não pode dClur de
conLiuuar a ser applical'el o beueficio de se lhe per
doarem lodas as penas dli mesma Ord. iiI'. ->to lI, e de
não ser incurso cm alguma outra, posto que nao pro!e
a realidade da confissão, de si mesmo feita, porquo nao
o l"·cjudicará. . _ ..

.. Nem st;: podo com raz'ão dizer que esluo preJu~l·
cada> po.las disposições do arl. 264 § 4 e 265 d? Codlgo
Criminal as peuas da Ord Ih·.4 l. 7.1, como dIZ anal'
I, ao arl. 358 da Consolldapão das Leu C"". parga1l!'w,
se ria snperveuiencia das disposições do Codlga ClImr
nal isso fosse a consequencia, jámais a mesma Or .
liv. I, t. 11 teria existido depois de promulgada a do
liv. 5 t. 6:; {Dos bulróes e inliçadorcs J 8 dos qlle se ltvan·
tão com (aoenda alheia). .. '

• Se quanto ás peuas se deve ter por mopphcol'e} e
incxequivel a Ord. liv. 4 t. 71, he por errello do arl. 310
do Codiao Crimiual, emquaoto dIZ que: .Tadas"
ncçüês o~ omissões que, sendo criminosas pelas leLS an
teriores, não são como taes consideradas DO presente
CodiO'o, não sujcitão a pena alguma. J .' •. , Eo art. 9.[ do Codiao do Frocesso.Crmllllal nao po·
deria nem J,oue ser iU~'ocado [óra do ca'o de quo lro
ta, q~e tio a cdnfissão do réo em J~izo camp~tea~,
sendo livre e coincidindo com as clrcumslauCl8S o
facto pa"a que prove o delicto. .,

" Sendo bem de ver que, sah'o por impericl3 Cr3!SS,.
deuuncia civil do § I da Ord. iiI'. 4 t. 71, n~nco dSií:a

dada de si por alguem fóra do caso de prevemr·,e I~ .'
por meio de um protesto dc reclamação, coma/re I.ml·
uor ,Ie alguma acção ou excepção de lIullida e e Im
proccdeocia da convenção sujeita, por !SSo mesmo que
'imulada, falsa e fraudulosa. • '

Em outro lugar tombem dIZ: d Cad
• O perdão dI' que tratão os arl>. 66 e 61 dO .

Peno de(l~nd~ULementc de proéesso criminal c r,enci
tenç~ em cousa julgada; "üO IHJ cerlallltJnt,e nIlP I~~\ c
á denuncia civil, de que trnlll a 9rd. do hl",4 Ião ;._
'1"0., relel'lInrln im(lutação do dehclo de s'DlU ae~ub~ •
jndica a loda a acção crimiual,. quo. 110 ~fioda coalea
por parte da J lIsliça ou de t~rcClro damU! ca
o cinilmcnte denunciantE! de SI. • . m e AI·

(1) Vid, Barbosa, e Lima nOS respectivos co .
meida e Sousa-deç. Sumo to. t P!!g· 1.96. de ,'alida

(2) Portanto a primeil"ll ciLaçao ~aod p~1-4)
mcnte rcuuncia,'-se (~l. de.31 de Mo~ ue n~ inl"P'

• Pela mesma razao, dIZ Corrêa e os obri..do
§ 120, me persuado, que uiuguem pode ser -
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reito mandamos que lal desaforamento ('1),
não ;alba, posto que logo assi a tal convença
sejajulgada por sen tença, e que ~em embar
gode tal contracto esentença, senao façaexe
cução per elJa, até o c~n~enado ser chama
do eouvido com seu clireIlo sobre essa exe
CUÇ<1<J (2).

~r.-Iiv. 4 t.•.

TITULO LXXIII.

Que se não (a.çarn contractos,. ne?J~ d'is
tractos com jlbl'ltmento pl'0l1HSS01'W, ou
boa fé (3).

Nenhuma pessoa em todos, Nossos ~ei~os
eSenhorios faça Cl)ntracto /~), ob~lgaçao,

po lura, avença, convença, promettLmento l
quitação, nem antro algum dLstracto, aSSl
per cripta, como per palavra, em que ponba
promettimento de boa fé (5), nem ~utro nl
gum juramellto; e fazendo o contrano, man
damos, lTue os taes contractos, convenças (6),

uuulicamentc, não obslánle Ler pactuado sujei lar-se á
'iae,eculil'a (Oro. do liv. i I. i2, Lima-com. ;[ Ord.
do me mo liv. 1. 57 pr. n. ID, C ~[,.raes - de Execut.
li,. I ",p. 4 §§ 68 c 6D) .•

(I) Delaforam,nto, i. o., renuncia ao fOro ou direi·
\l) introduzido a favor do que fez C{)ulraclos desa
forados.

Duaforar-s8: renunciar ao fóro do domicilio, privi
legio, on da naturezn da acção, e causa, e ordem j udi
ei.\. Hennneinr o 1'60 a demanda, que o auLor lhe
liavia de mover para o executar, ou fazer cabir em
eommisso.
}) Vide Barbo a, e Lima nos respecLi ros com., ma

Ilmeo da seguodo que he imporLanLe, Sil"a Pereira
R/p.dal Ord,.lo.lnol~ (d) a pag.57 ,Por ira de Castro
-Dt<. 34, ~lelloFrcire-lnst. Ii•. 1 1. 8 § 12, e Iiv. '. L.
9§3, e Almeida e Sousa-Proe. E:z:eeut. pago 118 e Notas
ó M.llo ta. ! pago 272

~3) Arazão desLa Lei consislia no empenbo que Linha
oloder. Civil de evitár que as causas dos seculares,
por~ollvodo_Juramenlo promissorio, não fossem parar
ao Foro on Juizo Ecolcsiastico (Lima-com. n. 3, c
!lor~es-d•. Ex.<Ut. Iiv. 2 cap. 19 n. 28).
.N.~ subslSLindo boje csLa razão, a prohibição da

le, n.o lem mais fundamento.
(4) Vide Ord. do iiI'. 1 1. 78 § 13, e RegimenLo do

D"?l1lbargo do Paço § 87 c noLa. re.pecli",LS.
.~ esta regra havia.\1. cleepçâo sobre pactos St1I'CCS

,!,r10, da Ord. (~e•.Le I,,'. t. 7U § I., que scg:undo a pra
~ca,ó era admISSIvel por me;") da dispensa do Delem
argo do Paço aulorisada no § 87 do respeollvo Re.

glmenla.
\~ideT. de FreiLas-Con'ol. arL. 389 § 3 noLa (2),

I!l(~m) pcomo a DO La (3) ao art. 555 da mesma obra.
\) romeltlmento de búa fé.
E~tns expressões importão juram nLo Ilromissorio

'eguado Silva Pereira-nap. das Ords. to. D nota (c) J
~ag. 212.; purque jura.r.on dar fé' signHicão a. mesma
lâoOIa'['Julga:se como (guae , 'Po.Lo que esta conclu
D Is.? ra d~ulLas dlf60uldades (CorLiad-Deo. 167 de
.• e.m lante).

'116\~dl·apereir.a no Rap.das Ol'ds. Lo.3 noLa (c) ti pago
CosIa ~z a segulOlo aoLa do Dez. Joiio AI vares da

lI:rParesl~ Orrl .. VaLei, que nesLc Reioo não podia o
a~ul~u~~uarlo sall8razo~ com a caução jurat ria j c
V.ldezeÕn~elll ~or ~a(s 1'0105: partes Jo~ó_de Sou a
do C • '. arra 'Ihereza de Sousa. Eserlvao Alanoe!
Vej.~:~ I'Ord,'d; ~lId~ seacba largamenLe discuLido.
Se'"a~ r. O h•. " t. 133 § L • •

cabi:~nl O BarhoHa~on~. n. ~ cal Ol'd. lambem lem
Oao. quO!, conLraclos, por idenLidade d'e razão

: OU distractos não valham, e a parte que os fi
zer, perderá todo odin heiro, qne no contracto
der, o.u promelter, ou sobre que entre el1es
fôr feita convença, e a outra parte perderá
outro tanto, sendo o cOlll"acto de dinheiro
sóm.ente. E interv~ldo d~ huma parte di
nheIro, e da outra nao, aSSl como nas com
pras, cada huma dellas perderá o que dava
no contracto. E sendo de ambas as partes
sem dinheiro, cada huma das partes perde
rá tudo o que receber pelo tal contl'acto, ou
convença. 9 CJ1!e se entenderá no jura
mento promlss~no sómente, e não no jura
mento asserto1'1o, ou declaratorio ('I).

M.-liv.4t. 3.

1."E se~~o a cO!lI'ença, ou di~tracto feito
per IabellLao publico (2), ou cnvão, pague
outro tanto, como mandamos que cada huma
das partes contrahentes pague. E se am
bas as partes contrahentes não houverem de
pagar por igual, pagará o Tabellião, r.omo o
que meno~ hou ver de pagar, e mais por es e
me mo feLto perderá o Olicio. Das c[uaes
penas, as duas partes serão para nossa Came
ra, ea terça parte para o accusador (3).

1IL-lil·.4 t. 3.

TiTULO LXXIV.

Dos que {a::em cessão de bens (4,).

Porque com o remedio de poder fazer
cessão de hens, fazião os devedore ma
licias, e engano' em prejllizo dos credores,
os qU3es se lhes não podiao provar: queren-

(Vala.co-Cons. 9D n. 1I).1Ifa não tem lugar no. Les
LamenLos e codicillos (Lima-corn. n. 6, e com no § 1
n. 20.).

(1) JI~ralncnto asserlorio Ol~ l1ct:iaralorio, i. e'l o ju.
ramenLo pelo qual se afljrma 11m facLo presenle ou de
(IreLeriLo.

Vide Barbosa, c Lima nos respecLivos corn., Pereira
de Caslro-de Mallu Regia (I. 1 cap. 18, 'l'hemudo
De<. '.4· e 100, 1IIe1l0 Freirc-TIl". Iiv. I t. 5 § 42, e L.
l) § 13, liv. 2 1. 13 . 8 noLa, liv. 3 L. 5 § 36 noLa, c liv,
I t. 5 § ,1. 6 § 28,e 1.ID ~ 5, e llist.§ 51, c Almeida
eSousa-Dus. liag. 72, e Notasá Mello Lo. I pago t6 c
272, lo. 2 pago 514, Lo. 3 rag. 187, e LO. 4 (Iag. 2 '•.

(~) Vidc O,·r\. do liv. I 1. 18 § 13, e RegnnenLo do
Desemba,"o do raço § 87.

(3) Vide13arbosa c Lima nos respeelivos com., 1Ifello
Freire-I'lSt. liv. 41. 6§ 28.

\
,.) A cessão de bcns era um benefielo consa~rado

pc a LC'i.lação, afim dc que o devedor de boa fe de
010nslr~]do voiunlaria ou judicialmente ú seus credo·
re5 que a razão do' não Cl1~:llprimc~to de. suns obriga
ções era não o dólo, mas o lUCorLumo; obllnha delle ,ou
por .enleoça judicial, permissão para começar cle nol'O
'Sua ,·ida, c ficar com alglln~ bens para allmenLar·se,
.em alias ficar de todo exonerado do pagnmento do
restante, a que esLava ~ujeiLo, logo qu.e houv.e..e ad
quirido OOI'OS rccursos; ou em falLa. dlSLo obLlUha uma
moralorin por cinco anno~. .

Era porem indispen~a"el c.leOlonsLrar. por meiO de
um iuvenLario quae. os beos que possu,a anLes de coo
Lrahir as dividas, e as adversidades que lhe sobre
vierão.

Aos credores era lirre a impugnação, ma. reconhe
cida a boa fé do devodor o bCtir{leio da cessão eru Ib~

garantid?
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do a isto prover, mandamos que não possa
dt:vedor algum fazer cessão de seus ])ens, e
se a fizer, seja de ncublIDl eft'rito, e invali
da: ~alvo, provando, que ao tem po. que
contl'actou, tinlia tanta fazenda sua, porque
os credore bem podiã estar seguros de
seu pagamento, e por lhe sobrevir algum

:.I....obr..viodo a Lei de 21) de Juoho de 17i4 § 19
iII (tlle, explicado depois pelo Ass. de I' de A~osto

do mesmo anno , caluo ~m desuso a prisrto dos 3e\'e
dorps in!ooolvA\·eis, [lindo que () supradicto Ass. limi
lHdse n benl·fieio aos dcvednres de boa fê, não baven
do o largueza, qne SI! tem dado á doutrina do Ass. em
qD(~stão.

Essa. inl-·lIif!l"'DCia Hulorisou n muito Juristas desde
l\tcllo Fn.. il'fl-lnst. Ih' 1 t. 8 ~ 12 notaI a ~u~lenla

rem que d"poi. daqu.llc Ass. o belleficio da c(,"são de
hells, lornou·s~ inulil, nr-;sirn como I) beneficio de com
petencia que lhe hH annCIO (Pereira. e Sousa-Primo
Lili. n.,ta 82+, Coelho da Rocho-Dir. Civ. § tiO
scbolio, Loureiro-DiT. Civ. Broo § 141 (segunda
edição), e T. oeFr ilas-Consol. al·l. 4·36 noLa 2).

Alguns !leste, oulhores usão da expressão-pouco uso
-poue Ler, tratando àeste beneficio.

Ferreira Bori:)cs no seu Vi". Jur. Com. art. Cessão
de bens, exprime-se por esta fôrma:

• COOlO cntre nós sc a ha abolida a prisão POI' di·
"idas civci~, 110 sem uulirlndc a cessão de iJens no rigor
da legislac;ão (los demais raizes. Elia Illduvh póde ter
lugar j C hc roluncaria, quando os credlJres voluUla
~jamenle a accl'ilão, P judiúal, quando ordenadA em
Juizo amda contra a vontarle do, crerlores (/Joldas·
,çcToni).

" VIde Ords. do Iiv. 3 f. SG § 13, li\'. 0\.1. 71, e t. 76
fi 3, ai .. da que boje em llarte abolidas pelo Ass. de 18
de Ag .slo de liT~, c 11\' :.i t. GG ~ 2. D

P lrtanl} n~ qnestões nCCl"cn do bencl] ia redu·
10m-(;c II duas: tiO nin~n lie admissivel, c se tem uLi
lidade.

:.c\ primeira c!ucslão cslã rp;soh'i1l8, por q'lanto apre·
..ot', Ord aillda não foi r"""ooda, e a L .Ie 20 de
Junbo, enrno o As . de iR de Agosto fie 17;4 não 6
:-cr;10 mais uo que l'oboral' a doutrina conJ3agratla na
lIIesnJa Ord., i c., que os devedores de bua fó illFolva·
teú, não fos~('m presus por di vidas.

S,' ",sla boa fó fór posln ~rn duvida, O devedor para
e~illlir-se da prlfoão tem srmprt! a recorrer no benefi
CiO ua cessão, e uinda reolama-lo para gozar do outro
dt;! cnlllpetl~ncia.

A s ~unda Lambem se acha resoh'ida, provada o
admi-s.hilidad.. do beoelicio aillda. 00 presenLe epocha
pur quaoto o _devedor hooesto e llundonoroso, I.oj~
que a usurn compêa sem obstoculos, não ll6de ter o
insensatez de nãu rpcJamar es~o beneLipio, para trao
quillirlarJe 8ua, c intl'rf'sse de sua famiJia.

A utilidarle deste benl!ficio quem o reconheee lIe o
o t1rvedor, que com clle ganha, e não deve renun
cia-Ia.

Corrêa 'felles no Dig. J·ore. to. 1 de ar!. 1127 ii
1135 rceunhece a conveniencia deote beneficio que
nã!) se al:l1l1 lIbl'Ogado. '

E ainda eom mÓ" clareza o demonslra na ooto 00
arL 509 dali Ubrigações de Polhier, que aqui trooscre.
vemos:

« O benefiCIO da eessão de beos eomeçou li ler poueo
us.o ~nll": nó./, depois qu.: se derogou a Lei, que per
Illlltla prender os dcvl~dores que não pa.pavão aos cre
dor,'s (Ass. de 18 de Agoslo de 17i4). Entretanto está
elll .igol' a Ord. do liv. " l. 7", que deterOlioa as for
ma1Jdntle8, com que deve ser feila a cessão, que de
clal'H ns pessoa!; á8 quac8 se não concede este bcne6cio
o qual póde aioda agora ser de ol&um proveito (Lobã~
-Eucuça.. § J Oe seguinles).•

No mesmO sentido parece pensar ilva Lisboa-Dir.
~Jcl'ca"ul traL. 7 § 17, e Loureiro -Dil·. Civ. 11ra•.
§ !i!i7 da p"imeira edição, assim como o autor dos Ele·
melltos do Proc Civ. no cap. 11 § 31.

:<\.Imeirla e Sousa taulo nas _~'OloS á Mello to. 1 pago
DOI ool.a, como nas Eo;ecu.ü.. eap. 7 de § 119, á 19' de
moustro não só o praticabilidade, como o utilidade duote
beneficio ainda depois rlaquella Lei e Ass. de 1771>.
Mas os razões em que estriba sua opinião, tem ]lOr

. fllndam~nlo uma circumstancia a ]Jl'i~ão prevIa do

caso, dano, ou perda se~ .cul.pa sua, por
onde na. fazenda fosse dlOunUlda, ou per~
elIda, nao pode pagar:. ou se o devedor
logo ~u contracto ~a obrigação por qualquer
maneJr~ qu~ fól' ÍflltO, declarou aos credores
que. nao. lmha fazenda, ou que a tinh~
obrigada a outras pe-soa , porque em cada
hum destes casos poderá. fazer cessão (1).

d~vedoT, que hoje oe uão poderia levar á erreito, ma.
Xlme. aJteodendo.,e. ao que se pratica no fóro Com.
mereml c~m ,os Call1dos, que nao são presos sem
provar ma fe ou dólo. se

Sc esla doo.triaa pre"alece 00 Juizo Commereial
que he ex~epelOtIOl, com dobrado razão deve soccede:
no JUIZO CIVil Ou commum.

P~,·tanto Oque diz este Jurisconsulto qoonto li prisão
p!ev,a do devedor deve-se obaudooar, ndmilliodo-se
tão someute as suas razões quanto á utilidade do b,n,.
ficlO da remia e.arodas 00 § 194, que aqui transere.
vemos:

• ..1.0.5 Ola!S _Iollidos de boa fó (não ",go'ialllu), C
que se jt1sllfieao lucs, lambem uão sâo pouau QJ utili
dad.., 9ue Ibes resu!tão da cessão de beas: - porque
I? os hburla dos prIsões (Ord. do hv. I, L. 76 e Cod.
Clv .. Fl'Oucez arl. 1.270): - porque 20 se Ibes ,alvão os
vcsLJdos, camas .e Inslrumenlos, que dizem os Codigos
c Doulores referIdos tIOS §§ 13r. e 137:-porquo 30 sup.
poslO que vlOdo a m~l~orar de fortuoa seJão obrigado, a
complementar as diVidas, que seus bens não poderão
s~t~sfazerj eomludo a Ord. li". " t. 74 no fim do priu
ClplO lhes salvu para o futuro o beneficio da competencia:
du forma que se depois rle feita n cessão !toul'er outro!
!Jens ~'l no~o (diz o dita Ord.) serão obrigados por
elles a dlVldn: - «comtanto que Ibes fiquem tanlos
bens, com que razoadarncnte se possa manter see-undo
o scu estado c condição, em maneira que não pereça
de fome, s"gundo lIrbitrio rle hom Juiz:. Ord que
leve por fonle li L 4 o 6 ff. de ..... bon. àroroes - d,
Exer.ution. liv. 6 cOI'. 12 sub 0.59 ele. Sed si pell..
~odicum acqui~ioerit, prwt8r alimenta, flon debeL eonDt.,·e irerum. Bcm que adverle Yan-E peu-delure E"I.
p. 3 t.t. 9 cap. /, n. 37, que aqoi deve ser circun.speelu
o arbitrio do Juiz (com quo se conforma a nossa Ord.):
-sobre tudo isto 40 o Codigo J osepl.iuo, no § 3;6. ,,,
tão humano com 00 fallidos de boa fé, que fazendo ce,·
são de bens lhes deLta não sÓ os \'estidos, 8S camas e
os moveis indispensavclmente nece sados para elle,
mulher e 61bosj mns para todos (quando des~re'eaidos
de meios) uns alimcntos absolutamente lIeeessarios l

um tanto por llia, e ~or cabeça á cada 11m; mas só aos
que gozão do benefiCIO da competeTlâa, como no § HIS. I

Vide lambem Dorbosa no respucti"o com.
(I) De nma Me",oria sobro a materia da oota prece

dellte, escripta 1'0" um disliocto Advogado da cidade
de Vassouras, o Dr. Fraucisco de Assis de Almeid.,
extral1imos o seguinte, que se acha de barmODl8 com a
opioião do Carrilo Telle. e Almeida e Sonso; e pare·
ce-nos sua argumenloção baseada em solidas funda
mentos:

• Primeirameute não bo Lei alguma, Alvará, nu
Asseutos que teohão revogado em todo, ou em parte8S
disposições essenciaes das Ord. liv. 4 tit. i4 e 76, que
tratão da cessão de bens, e coosequeule Coocnrdats dos
oredores, nem as Leis se podem presumir. revogadas
por meros ·indueções. O muis que se pode dller !te que
o § 19 da Lei de 20 de Juoho de 1774 com o Assouto
respectivo, apellos derogou nellas o pequena parte d.
prisão dos devedores de boa fé, deixaudo·as em. tudo o
mais em seu pleno vigor; pois o caracter da.s lOIS espe·
cines, e restrictivas, he derognrem somente o ponto
prel.:iso á que se referem.

• O Decrelo de 14 de àro.l'CO de I; 0, longe de as
revogar, ao contrario nfl confi"rma, estabeleceodo-q?e
O voto do maiorin dos credores não obriga a ,!,Inorlla,
quooto a rebate de dividas, lUas sim quonlo a conccs,
são de inducins e outras condições; sendo que o nOSSO
Supremo Tribu~ol já deciltio em uma causa, que s ces:
saçâo, 011 diminuigão dos premlOs ~a~a o futUIO, pro
priomeote não constilue rebnle oe d,v,da~ - fi m

• O, mais Alvaros sobre essas O"deoaçacs naO nt~"O
ouLra cousa seuão explica· las, olguos nccresceo a
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E quando assi a ftze,r, nos casos ~m que
dissemos que a póde lazer, se depOIs tlella
feita houver outros..b~ns de novo, . erá
obrigado por elles á d1\'lda, com tanto, que

cerlas formalidades proprias jo commercio, e porlanlo
não ,e pode dizer que as tenhao rev~g_ado.. . .

I Dir-se-ha por "cDlura, que ficarao taclta e unplt
cilam..nle revogadas pela adopção rio no.so Cod. Com
mercial? Fóra um ab.ur.do i;lqu'!lificavel, porque o.
Codigo, Çivil e CommerClal .ao dISllllc~o. e .eparado~,
pertelwcm a orden~. d'fft!renles,. goverI~ao a classes ~I
versas, scndo o OirClto Mer 'antll e.peclRl, de_excepçao,
e s6 proprio para os comm~rcJanle15; .um oao revoga
ipjo (aGlo O que o oulro tem c~labelt::clffo, mas de\'e·!;e
nlBnler o que cada 1110 determIna na sua espbera pro
pria. O nosso Cod Commercial pois, que legi.lou so
mente para os Negocian!es, e_ que por 5ua Dall~reza he
Lei especial e de eIcepçaoJ nua lOCOl~1 nem podia .toe,ar
nas providencias, que as Ordcnaçues (nosso Dlr(~ll.o
GiI'iI e commum) linhão e.labelecido para a generali
dade do, habilanles do paiz.

• Demais anle. do Codigo já ex is lião alguma. Lei.
mercantis e seguião-se no!' casos omisso15 as rias . t a
çôes mais'civili!adas; e entretanto ni!1suem di,7.ia que
ellas tivessem revugado para o. partlculare. aquelln.
Ordena·õe•. Accresce que n.) mesmo Codigo ha grande
diITcrença entre moratoria c Gcnco!datCJ, e q~le se
aquel1a não pode ser oul'Jrgada senao 3. NegoclanLes
matriculados, como um privile~io e favor, esta se cou·
cede em ger~1 a todo., matriculado. ou não, pois he
direilo dos credore•. Que muito he pois que .e con.er
vem: c concedão á devedores civis, corno Lu\'radores e
outros particulares, esta cessão de bell5 c cnnC'ordata
de credores, e,tabelecida. pela. citada. Ordenações?
Em que os Lavradores são inft'riores ou menos dignos
de prolecção do qoe o. Negociante. não malriculados?

• Oargumento unica e forte dos seelarios da opinião
de Mello ],'rcjre he que as Ordeuaçõe. e.tão revogada.
prl. duu•• ! Porém islo he uma heresia constitucio
nal c juridic8, porC\uc conforme á sciencia moderna,
e preceilos do Direito Publico e 'j'.tema representati
vo, nenhuma Lei se re"oga pelo simples não uso, mas
unicamente por ontra lci cxpressa.

I Em segundo lugar esse de.uso, sendo materia de
faclo, devia estar plenamenle provado qoanto ao.
dons Reidos, e quanlo a todos os J uize. delles, para se
poder dizer, que era uniycrsal, e ~er in vocado como
Areslo Onde porém está essa prova, onde a certeZR
de.que no. centenares de Termo, judicia.. dos dou,
palzes, Portugal e Brazil, não hou verão muitas cessões
de bens e Coucordala., que prevalecerão, embora não
chegasse aos Tribunaes superiores, como muitas
causa, não chegão ? Permiltão-me poi., que lião ju
remos na sua dogmatica adevinhação.

• Em terceiro Jugar o du...o, que hc um co.tume
canlrario ao uso para ler vigor e força de Lei, deve,
como ~odo o costume, ter 05 trez seguintes requisitos
ds Lm de 1,8 do Agosto de 1769, isto he: l.O não.er
contrario a lei ezpreuB; 2. o ter n.ais ele cem annos j

3:.0 .er conforme a b6a 'rasão. Ora o de que tratamos
naa ,te!D nem um destes requisitos' porque he con
Ir~Il~~' Ordenações citada., que ehe quer revogar;
:IlSlira apena. desdo 1i90; e em6m não he conforme
a. bôa razão, porque tende a e,tinguir providen
Cias legaes muito necessarias e uteis, como passare
mo. a .êr.

c Aocrcscentão porém 05 mes\nos seclarios, como
p~rll corruborar o argumento do desuso, que essa., me
dlda~ _se torna:ã_o desne~essarins) e inuteis depois da
abohçao 1a prlSao. Ora Já vimo., 'lue Lobão, Corrêa
Telles e ~ulro, c~mbaleUl esta inJu.ta apreciação, e
demonstra~, ql\e amda boje as ccssÕP.S de bens e con
cardstas 'ao necessarias, e de vantagem. Seguindo a
taes mestres, procuremos provar mais concludente
mente este ponto.

dSo a ce!São de bens ti"e.se por unico fim i.enlar
~b r!dores da prisão, poder-.e-ia tnlvez dizer, que a
p o{;ao Ide. la lorna,," inulil aquelln providencia.

Or m ~ la serve ao devedor para mostrar sua Ma fé,
~h:: o livrar dos.. encommodos e de~pe7.~s dc muitas c
.al rsas execuçues, c suas 8onsequeoClas, para lhe
~ "ar os ve!tido8, camu c inslrumel1to~, c muitas

ezes para alcançar ioducias creditorias. Ero verdade

lhe fiquem tantos bens, com que l'asoada
mente se possa manter segnndo seu estado,

da ce..ão de bens, te fór feila com regra, e com boa
fé, quasi 5cmpre resultará uma Concordata dos crp.
dorer, pela qual, fazendo pequ~na. concessões, já de
temllO, já de premios futuro., com ou sem rebate do.
capilaes, e obtendo oulras de seu. devedores, como
garantias, evitão muitas lutas, questões, incommodos
e despcT.!is, cabrão õl maior parle de !õiuas dividas,
sal vão da miscria os sens devedores infelizes c suas
familias, e não arruinão estabelecimentos ou casaes,
cuja con.erração he tão ulil ao I~stedo.

• Por oulro lado já o Alvará de 30 ao Outubro
de I i93 havie reconhecido, que o Braúl era um paiz
novu, e enencialmente comm~rciante. Ora desJe então
essa qualidade caracteristica augmentou.·se mn:to; e
dilfundio-.e por quasi Iodas as classe. da ,o'ciedade
a5 quaes mais, nu menos tnlLào parte em operações
de comm~rcio, ou mistas. Assim por exemplo: nossos
Lavradores tomavão, e tomão a premio 8yuHados ca
beuae., ja Jlllra solnção de grendes debilo. anteriores, .
já pal'a a compra d~ lerras) escravos, utensis, fac·
tura de machinas, cngenhos, acceitão, e endossão
letra., dão abonos e fiança. mercanti., fazem pe
nltores, e hypotheca., elc.

• De ludo isto tem resoltado para a nosaa laroura
moilos e grandes empenho., que tem trazido cen
tenare~ de uossos Lavradores á um verdadeiro ez
tado de fallimenlo, ou insolvabilidade, outros li
uma. completa rui na) e continuarão á ppoduzir igU8Cs
elfeitos no futoro.

, Iió um lugar commum; rppelido por todo. á
cnda hora, que a DO!tsa la\'oura está arruinada, e
pr 'ci,a de protecção para .al"ar-.e.

lo Sendo assim torna-se e'fidente, que a mcsma
lavoura tem mnila necessidade da prolec~.ão da lei,
para iteus membros fazerem ccssão de beni, pedi
rem Coneordala, Irnlarcm de .nl Var .ues proprieda
de., rehabilitar-,e, elc; remedio ornai. prompto e
adequado que.e po.sa conceder, que mula,is mu
tandlS he ~o mesmo que se dã lIOS eommerciantes,
ainda o. niio matriculados, c qne já eslá decretado
nas Ordenacões liv. 4 t. 74 e 76, e não precisa ser
estehelecido -de novo, mar basta que .eja executado.

-Com efieito reconlJecida aqudla enfermidade, como,
com que ju~liça e equidade se negar á lavoura o
unico remedio, que aliás he tão legal, e JIue até ao
pequeno commo;rcio .e conced.,? Não ha legalidade
nem justiçai n~m razão em tal proceder,

• Nem ae negue a erficacia de ..milbantc. pro"i
dencie. ; Jlorque mui las ConcordaIas com Lavradore.
se tem feilo em todo o Brazil. a. quaes tem tido
bons re.ultados aalvando-.e os éapilae. dos uredore.
c os estahelecimentos dos devedores uom grande
"aotagem do Estado, evitando-se lulas. c demanda.
prolongada., c di.pendio.a•. E quantas oulras ~e
não tem elfecluado, talvez por aquella erronea Opi
nião; e cuja falta deo prejuizo total ao~ credorea, ~
p.rruinou os devedores, e seus cstalelecllncntos; sem
ulilidade pura ninguem '! _ , ..

• Além de tudo isto a eessao de ben., e a pOSSIbili
dade de uma Concordala, devem contribuir muito para
sustentar-se a moralidade das transacções, e impedir a
frequentissima fraude, que alguns credores mais es·
perlo. e exigenles comm.ltem, coagindo os devedo·
reg a lhes hl'pothecarem todo. o••eo. ben., eonl inteira
exclusão dos outros credores.

• Em6m parece-n? que. a ce••ão de bens voluntaria!
ou ainda mesmo obrlgalorla em certos caso!, que a le1.
haja de delerminar, puderá bem .ervi~ para esles.dous
fins imporlaotíssimol'l: 10 marCar prcClsamente a, cpoca.
da insolvabilidade do devedor, c por con.egulllte o
vencimento de flertas dividAS 00 obrigações, elc.:
~o subministrar uma .ase segura para se con.iderarcm
nu lo, pI.... jure certo. acto., praticados nos dia. aote
prol imos do fallimento. . .

It São dua.s (altas b~m gravos, e senslVp.1S cm nosso
Direito Civil, qu,", muito nos embaraçá\) Da pratica:
Com e!feilo, que imp~rla, por exemplo, que a nova leI
hYJlothecnria delermllle a nulhdade das hypothecas,
la\'fndas nos qunrenta dias aoteriores ao r11.IliDle~to, se
a qua.i totalidade dcllas he pas.ada_ por ~azendeIros, e
oulros parliculares, c para e.les ouo e.la marcado um
fallimeulo,oem a época delle'!
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e condicão, em maneira que não pereça de
fome (i), segundo arbitrio de bom Juiz (2).

M.-liv. 3 t. 9§ PI'.

1. E o que der lugar aos bens, declara
los-ha todos per scriplo feilo, e assinado
por sua mão, se souber screver; e se não
souber, mande-os scre\'er a outrem, e elle
assine .0 Ecriplo POl: sua mão, ou mande
fazer IOventano del1es a hum Tabellião
publico, ou SCl'ivão, que faça fé de c.omo
~eclal'ou esses bens todos, que ao tal tempo
tll1ha, no SCl'Jpto conteúdos, affirmando

« De lodo o elposto podemos concluir que na pro
pl'ia ordem civil estão ainda em vigor as Ord. liv. ~

lil. li, e 16 com sua cessão de bens, e Concordatas
nb:igatortas, porque não farão rc\'ogadas por outras
Leis, Alvará!, ou Assentos, nem pelo desuso c inutili
dade, antes hoje ainda são mais necessarias n vonlajo
lOa5; sendo que por isso mesmo podem Sef invocadas, e
del"em SOl' cumpridas pelos Tribunaes, sob pend lle
lesa-legislação, e IcJtilima jurisprudcncin.

« No autorisado D19est~ Porlu9u" de Corrêa .Telles
lo. I arl. 1121 e seguiutes vem elposlo em artigos
claros e conCISOS, O fiel transumpto dessas Ordenações,
c das Leis que as Clplicál'ão, e isto de modo applicavcl
nas relações oivis , c omitLido o qne he especial no com
mereia. Sir\'n·nos pois essa compilacão, emquanto não
melhoramos as dnas insLituições. ,. ..

(I) Não pereça de (omc.
Ue e te o bencficio chamado dc c",,,pctencia, que cabe

ao del'edor de boa fé que raz c~ssão de bens.
_ Almeida e Sousa nas EX'CIlções § 190 e seguintes eI
prime-se por esta forma quanto a este baneficio:

• O Direito Romano concedeu este beneficio na L. 16
e seguintes lf. de Tejudicat. aos ascendentes e descen
dentes (não aos Padrastos e Madraslas); .aos irmãos e
irmãs, ainda que uniIaleraes: aos sacias univcrsae j ao
marido e mulher reciprocamente; ao doador deman
dado pelo donalario: ao soldado pelas dividas contrahi·
das em razão da milicia: aos filhos famitias pelas divi
das contrabidas sub sacris patenlisj ao que uma ue: fez
cessão d. b,ns (Strildo-ifE. modo liv. 42 til. 3 § 20).

• Os Doutores o ampliárão aos Clerigos, aos Nobres,
aOs Doutores e Dac1lareis, Advoaadas, Estudantes, etc.
(Strikio supra § !II ad a/iqua, Jlloraes-dc Execut, liv. 6
cap. 12 n. 61, LimlL - com. á Ort'!. liv, I, t. 71,· § 1 de
n.41 em diante, Guerreiro - Trat. I liv. 4 cap. 11 de
n. 73 em dl~nte, "-tc.).•

Continuando no ~ t 9b diz ainda Almeida e Sousa:
• Este Direito Romano foi adoptado na liespanba

pela lei .. que traoscreveu Salgado - in Labyrint. p. 1
cap. 2~ n. 1 e se$"nintes.

« No nosso Remo (~ 191) antes deste Assento (de 18
de Agosto de 1711.) "emos na pratica do PÓl'O recebido
este beneficio da competencia nas trez casos julgados,
que refere Pegas-Forens. to. I cap. 5 n ~O/,.

« Os en'oitOA rleste beneficio são não poderem essas
pessoas ser executadas ultra quam faceTa possint, e se
lhes reservarem uns competentes, e bem regulauos ali
mentos por um prudeole arbitrio Llo Julgador, cooror
me as qualidades das pessoas, e qnaotidade dos bens
(Salgado-supra de n. 12 em diante).

• As pessoas, a quem compete este beoeficio, o po-
. dcn. oppôr, como mais I'avoru\'cl, som {a:ercm cessão de

bens (Vao-Espen-dc jure Ecc/. p. 3 til.. 9 cap. ·1·.11 .•0,
Lima-com. á, Ord. do Jiv. ~ 1. 11,. § 1 n. 1,1, Guerreiro
-Trat. 1 liv. I, cap. II de n. 13 em diante): de forma
que como diz Doehmero - ad jus fr. liv. ~2 t.3 § 3,
cs~as pessoas com a cessão omnia amittunt, e com
aquelle beneficio omnia nect!.ssarla alimenta ,.etillent:
confere Altimario-supra t. 19 ns. ~7 e 992. .

« Cessa porém este beneficio naquelIcs de"edores,
que por orncio, ou Artificio se podem comOlodamente
aliment:lr a si mesmos.•

(2) Vide Barbosa, e Lima, nos respecU"os com., Pe
reira de Castro-Doe. 1Ot,Silva Pereira-R,p. das Ords.
to. t oota (b) a pago 1,19, notas (a) e (b) a pago ~20, e
nota (a) a pago ~22, MelIoFreire-lnst. liv. II. § 12
ncla, Hv. I, l. 5 § 6 e t. 22 § i8, e Almeida c Sousa
E~oeuçii.. cal" 7, e Nota. li Metlu lo. I pag. 30, nuta.

n.ão ter mais. O qual inventario será as
smado pela parte.

E as i declarará todas as dividas que
deve, e lhe devem, e as pessoas a que elle
d~clarar que deve, serão citadas para a
di ~a cessão" e o rol será a{lresentado em
JUIzO ao JUIZ, á que o conhecimento perten
cer, em. modo qne depois, se se poder
mostrar que el1e á esse tempo tinha outros
bens, além dos que declarou no scriplo
não possa g-ozar da cessão dos bens qu~
assi tiver feitr..(1).

M.-liv.3 t. 89 § l.

2. E semIo contente o credor, contra
quem se quer fazer a cessão, que o devedor
h;tJa spaço de cinco annos para pagar a
dlVlda, er-lhe-ha outorgado (2). O qual
spar.o passado, se o devedor não pagar,
ainda que queira da.r lugar aos bens, Já não
poderá em prejuizo dos credores, mas será
preso até que pa.gue, sem embargo da cessão
que queria fazer (3).

M.-liv.3 t. 89 § 2.

3. E sendo muitos credores, e querendo
hu.n~ dar o dito spaço ao devedor, e os
outros não, mas que todavia dê logo 111~ar

aos bens, ou seja preso, stará o Julgador
por aqulllla parte a que mais for devido, e
essa confirmará (y,).

E ainda ~ue de l)Uma parte seja hum ó
c\'edoT, e doutra sejão muitos, se áquelle só
for mais,dpido, que á todos os outros, esse

(I) Vide' Barbosa e Lima, nos respectil'os com., ma
xime os do segundo, importantes peJas ampliações e
limitações que apresenta! sobre este §; Guerreiro - de
lnvont. liv. '" cap. II de n. 2 em diaate, Moraes-do
Execut. liv. 6 cap. 12 n. 59 vers. - Ante quam vero, e
Sih'a Pereira-Ilcp. das Ords. to. J n ta (a) a pag.421.

(2) Morotoria por cinco annos. Ue um direito dos
credores, que podem delIe osar, se acharem preferivel
á cessão de bens, confiando oa intelligeneia, probidade,
e discrição do devedor. •

Vide sobre esta materia a nota ao § 3. .
(3) Vide Darbosa, e Lima, oos respectivos ,om., mau·

me os do segundo pelo desenvolvimentos em que entrai
e Silva Pereira- Bcp. das Ords. to. I aola (eI) a
paI" ~23. . .

(") Corrêa Telles nas Obrigo to I § 81 OIlla dIZ o
seguintp :

« Entre nós basla que o credor ou credores de maior
divida convenhão ua Concordata, para os oulrOs serem
obrigados a estar por eIla (Ord. do liv. 3 I..18 § 8 a
liv.'!. t. ,I, §3). lIlas estes só são constrangidos a ..péra,
e não fazer I'ebate algum ao devedor (AI. da H da
Março de 1180).•

Na OoutT. das Acç. § 30i nola (3) exprime-se desta
~~L .

, Assim a Concordata feita pelos credore, de mmor
quantia sobre o rebate, que se ha de fazer _ao deyedor
commum, não obriga o credt)r, que a nao asslgnou
(AI. de II, de Março de 1180). . ..

« Com tudo este mesmo credor he obl"lgado as lO~u
cia" concordadas pelos credores de maiores. quaotlas.
porque o cil. Alv. não revogou a Ord. do 1Iv. ~ l.,14
§ 3 nem leaislou sobre ellas (ilss. de 15 de Fe,'erelro
de 1791). E~te Ass. parece ser posterior ao tempo em
que llello escreveu as suas Tn.t. liv. -lI. 2 § 6.• d

Sobre Concordatas no commercio com os cre ores
"ide Cod. Com. Porto art. 118~ e seguintes, e o Co,l.
Com. Braz. arts. 812 e seguiutes.

/
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só prevalecerá sobre os outros todos (i), de
maneira que se não tenha respeito ao
numero dos credores, mas sómente á
summa, e quantidade da divida. Porém
sendo o numero dos credores, e a summa,
e quantidade das dividas toda igual, pre
valecerá a parte que outorga: ser dado o
spaço de cinco annos (2), por ser mais
piedosa.

e porém a menor parte dos credores

(I) Moraes Car\'alho na sna Praxe Forense § 253
nota 13. diz 9 seguinte sobre esta materia:

• Quando a maioria dos credores em quantidade de
somma concedem um prazo ou respiro ao devedor, este
accordo liga a minoria (Ord. do li\'. 3 L. 7 § 8 C li\'. 4
I. 1> § 3 e Ass. dc 15 de Fe\'ereiro de 1791), meoos
porem qunnlo a rebole dc dh'ida (AI. d"!!. dc Março
de liSO).

I: llara que esse compromisso seja va.lido devem ser
ciladas lodos os credores (Ass. dc J I dc Janciro dc
1653), porém póde julgar.,. para com os concordanles,
e cilar depois os dissidenles (A.ss. de 5 de Dezembro
de mO).

• A Res. de 23 de Maio, em Edilal de 3 de Junho
de 180ftl manda fazer elfectivas as Concordatas em que
baa,'er pluralidade le~al dos credores.

c O Ass. de 23 de Julho dc 1811 declara, que para
se admillirem embargos de coneordancia, he mi lér
~egurar o Juizo no caso de jã haver sentença á exe
cutar i mas quando ainda não lia sentença e o credor
apenas propõe a acção, póde oppor-se-lhe a e""'pção
de compromisso.

& As moralorins que erão concedidas pelo Soberano
linhão o seu assenlo na Ord,. do li \'.3 t. 3i e 3 , e de
rh'Rvão-se do dominio eminente d.a Soberania sobre os
bens de Ioda a communidade (Sil\'a Lisbo'l-Dir: Mer
,"ntil, lo. i enp. 16): hoje não se coucedem, \lor que
pela Conslituição, o Monarcha não tem a facilidade
d~ rcslringir as leis, e os Jloderes Jloliticos lem linhas
dlYisorias de suas allribnições. II

(2) C,,,c. anno•.
Vide nola (\) nQ § 2 desla Ord.
Este espaço chama· se indiffereulemenle lnducia. e

Moral.aria, porque são sj'Donimos , e comIndo tem
sua (lIffércDça.

Chamlt-se [nducia. ao e paço que se concede aos de\'e·
dores para pogamenlo da divida, pendendo a lide em
JUIZO (Ass. de 18 de Fc\'ereiro de I i~t).
P~lo contrario a J.1loratoria he o mesmo e~paço COD~

c~dld~ ao de\'edor anles da causa se achar Olll leia ju
dlCIOl'la; e lambem, segundo al~nns, depois da sen
tença, ~as antes da execução inrciada.
F~rrelra Borges DO Dicc. Jur. Com. arL. Compromisso

expoe com a maior clareza esta mnteria :
• Tambem se chama Compromisso a concordala que

os credores de um l1cvedor commum fazem entre si c
cNom elle acerca do pagameulo de seus credores.

este caso:
.1.0 fie necessaria a citação de todos os credores,

Olnda que lenhão senlenças (Ass. de li de Janeiro de
~65~), !lastaudo loda\'ia que se faça a cilação depois de
c Julgado o compromisso (Ass. d) 15 dI! Dezemb,'o

de IliO).
2.• OCompromisso dos credores de maior quautia d

fa\'or do devedor eOlllmum delobriga·o de fazer ccssão
de b~ns (CIL. Ass. de 15 de Dezembro de liiO).
(O' E sendo fei~u pelo maior numero obriga li lodos

· de 4 de Abril de I iii): exceptua-se o caso de re
bale,(AI. de 14de ~Larço de li80, e Ass. de 15 doFe·
'erelro de 1i91); e o caso de indocias sem rebate
(Ass. d? 23 de Julho de (811).
1 ~ Oc~' AI\'. de 14 de Março de li80 {mnou a ultima
deglSlo~.o estabelecendo, que nçnhuns credores, seju
de qual fÕr a sua qualidade, fiq uem obrigados a acce

er ao accordo dos outro I ainda que scjão Olaiol'cs
em nunlero, ou de maiores quantias para contrl.1 :!UM
lonlad,:s reba~erem qualquer porção de snas di\'idas:
:IlBàfiro SUJ~ltos ás inducias ou moralorias na fórma
15 r. do hv. 4 t. 74 § 3, corno declarou o Ass. de
u de Fe.'·erei~o do linl, sendo com ludo oecessarlO,

q e o JUIZ amm dedare por slnlença .•

sentir que a concordia da maior parte he
fundada em algum evidente engano, ou ma
licia, poderá prolestar, e se guardará o que
dis emos, no (Liv.3) Titulo 78: Quando po
del'cl.o ctppella?' dos a!ttos, qtte se {a:::em fóm
dI] Juizo (i).

~I.-Jj\'. 3 I. 89.§ 3 e I. 62 § .

4. E no caso, onde todos os credores se
accordas em, lJue o devedor hou'vesse
_{laço de cinco annos para pag-ar todas ás
dIvida, erá elle obrigado acei ta-lo, ainda
que não queira, porque esta eleição de cinco
annos, ou dar lugar aos bens, he outorgada
ao credores; e pai elles e colhem que o
devedor haja o êlito e paço de cinco annos,
não o poderá recusar o devedor (2).

~J.-Ii\'. 3 t. 8n § 4.

5. E em tod o caso, onde o devedor
qnizer fazer cessão, e algum credor requerer
que o prendào, será logo pre·o. E sendo
preso, e liqlúdará se a póde lazer,ou não (3).

M.-1i1',3 l. 89 5.

6. E todo o que quizer dar lugar aos
bens, fará cessão em Jujzo, confessando
todas a dividas, porque a faz, declaramIo ,
e mostrando todos os bens, que a es e tempo
tiver.

E ómente lhe ficarão os vestidos que a
es e tempo ti\'er vestidos, com tanto que
nào eJão tle muito errande valia, per que al
guns credores possão haver pagamenlo tle
suas dividas. E se fOI' duvida, se são de
grande valia, ou não, ficará em arbitrio do
Julgador ([1).

M.-liI'.3 t. 89 § G.

7. E declaramos tudo isto, que dito he, não
haver lugar onde fuI' querelado de algum,
ou lhe for provatlo, po lo que se não que
Tele, qlle he bulrào, e illliçador; porque
ainda que suas dividas descendão d,) cousa
civel, já es e civel he'convertido em crime,
pois LJe culpado de bulrão, e por tauto lhe
não valerá a cessão(5). Nem aos Mercadore ,
que quebrarem, COIDO diremos no Livro

(II Vide Ass. de II de Janeiro de 1653, de 15 de
Dezembro de liiO, de 15 de Fe\'ereiro de li9I. e de
93 de Julho de 18l1; e bem assim o AI. de 14 de Março
de li80 que re,'ogou os Deerelos de 31 de Maio de
lii6. e de 4 de Abril de tiii.. .

Consulte-se lambem Barbosa, e LIma nos res)lccll'
vos cOnJ., maxime os do segundo, Phrebo-.4resco 91,
e Mello heire-Inst. Ii\'. 4 t. 2 § 6 e t. 5 § 9.

(2) Vide Barbosa, e Vllla oos respccti\'os com., e Al
meida e Sou a-Sego T-,,,. lo. I pago li3.

(3) Sem vigor em visla dn L. de 20 de Junho de li74
§ 19 e Ass. de 18 de AgoslO do mesmo l!-nno.

Vide Dal'bosa., e Lima nOs rcspecti\'os com., e Silva
Pcreira-R,p. da. Ord•. 10.1 nola (a) a pago 423.

(4) Vide Barbo!'i8, c Lima nos rcspecLi\Tos r.om., Silva
Pereira-R,p. da. Ords. lo. Inala (b) a pago 423, Mcllo
Freire-III.t. Ii\'. 4 l. 22 § n, c Almeida e Sousa-E.e·
Cllções pago 141.

(5) Vide Barbosa, e Lima no. respectivos com. e Silva
Pereira -Rep, da. Ord•. lo. Inata (d) a pug. UI.
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quinto, Titulo 66; Dos iJiercadores qtte qtW
bmm.

l'tI.-liv.3 t. 89 § 7.
L. de 8 de Março de 159i .

8. E bem assi, não poderào fazer cessão
de seus bens, os que se acoutarem nas casas
dos Fidalgos, nos lugares onde nós esti
vermos em pessoa, e na cidade de Lisboa,
Jl')r nào serem demandados por uas divi
das, nào acodindo ás citações, que lhes por
isso forem feitas, segundo mais largamente
diremos no quinto Livro, no Titulo 'lOlJ,;
Que os Prela dos eF-idalgos, não acolhão mal
feitores, etc. (1).

nr.-Iiv. 3 lo 89 § 8.

9. Nem poderá fazer cessão, o que alheoll
seus bens depo.is de ser condenado, em
prejuizo do vencedor, como dissemos no
Livro terceiro, Titulo 86; Das execuções,
que se fazem geralmente pelas s~nlenças (2).

M.-Iiv. 3 t. ii § 15.

10. Nem outrosi, poderão fazer cessão
nossos devedores, por as dividas que nos
de"l'erem, como dirp-mos no Titulo 71i; Dos
que pode'l,!, ser presos por dividas civeis (3).

M.-liv. 3 t. 86 § 13 e liv. I, t. 52 § 1,"

TITULO LXXV.

Qnando valerá a obrigação {eit(t pelo que
stá preso.

Sendo algum homem preso sem mandado,
ném audoridade de Justiça, e posto em car
cere privado (lJ,), não se poderá obrigar ao
que o pren!feo, nem ao que o mandou pren
der, nem á outra pessoa alguma, e se o
fizer, não valha,nem tenhaeffeito (5); e sendo

(fI Vide Barbosa, e Lima nos re.pectivos com.
(2 Vide Barbosa, c I.ima nos respecli"os com.
(3) Vide Barbosa, eLima lias respect;"os com., Sill'a

Pereira-Rep. das Ord•. to. I nota (c) a pago I,~l, e
Almeida e Sousa- Proceuo Executivo pago 10.

(I.) Carcer< prioadn.
T. de Freitas na Consol. nola ao art. 355 parle se

gunda diz o seguinle:
« Vide art, 190 do Codigo Criminal. Procede esla

nullidade, sempre que quafquer das parles foi coagida
n fazer o conlracto por meio de (orça ou de inlimidoção.
He um vicio de consentimento, analogo ao do erro e
dólo. O Cod. do Com. no arl. 129 n. '1 só pre"enio osle
ultimo, mh. falia do erro no art. 220, e de lodos eslcs
~ieios no Reg.;ai art. 685. Esles "icios lIão-se el1l
prejuizo de uma das parles contractanles. Os vicias da
simulação C fraude dão-se cm prejuizo de tercl~jros,
como pode. se ,'er na nola ao arl. 358.•

Vide tambem o orl. 189 do Codigo Commorcial onde
e!\lão decretada., 0$ penas aos que usão de carcere
pri"ado.

(5) Não oalha, fiem tenha efreito.
'f. de Freilas na COU!"l. aiz o se!;uinle no art. 355:
li São annullar:eas os conlracto!" feitos por pc~soa re-

tida em carcere prÍl'ado, al6m de incorrer o olTensor
na pena decretada pelo arl. 189 do Cad. Crim.•

E na nota diz:

preso por .auctoridade ~e Justiça em Cadêa,
ou Castello, se elle qUiser fazer obrigação
o~ contracto á pessoa por cujo requerimenl~
fOI. p:eso, o tal contr~cto, ou obrigação, não
valera, s31vo sendo lu presente o Juiz, que
o . mandou pre.nder, ou conhecer de seu
fe~to; o qu.al se mformará de sua prisão, ese
fOl preso Justamente, e se com rasão quer
fazer o contracto,e conforme a isso lhe dara
slla allctoridade, ali não; e dando-lha vale.
rá o contraclo, como se o fizesse solto.'Eisto
Hão haverá lugar no que fOr preso sobre
sua homenagem em sua casa, ou pela Villa,
porque poder;t contractar, como se fosse
solto (1).

~r.-Iil" >\ l. 49 pr.

I. E em todo o caso, onde o senhor de
alguma jurisdiçào mandar nel1a prender ai·
guem, nào poderá o preso, em quanto o[õr,
fazer obrigâção, nem contracto que seja em
proveito do dito senhor da jurisdição, e fa-

• Ord. do Iiv. 4 t. 75. 1\olexlo da primei... edição
eshvn nulios, r. agora digo, são annullaucis, porque n
nullidade depende de uma acção (Reg 11.i3i-arUS5).

• Se a ncção de nul1id"de fór propnsla depois da
condemnação em J nizo Criminal. eslá provada a pri.;o
ou cnrcerp. privaria, e não se pode mais qnestionar no
J nizo Civil sobre a exi.teneia dcste faclo, c sobre quem
seja seu aulor (al'l. 68 da L. de 3 de Dezembro de
.181>1). • '

Rebouça. com mnito fundamento combate esla opi
niiio da Cons,,1 nas seguintes Ob,. «ue fez ao re.peehro
art. 3ilo:

It A Ord. Iiv. ,., til. i5 diz exprcssnrnente:-ll não se
poderá obriga.r ao que o prendeu, nem no que o mano
dou prenderJ nem a outrn pessoa alguma; c se o fizer
não Yülha, nem lenha eífeilo.

• Em seguimento: - , se ell. qui:e, (a:er ob!;goçáD
ou contracto á peJol~oa, por cujo requerimento fOi pre!O.
o tal contracto ou ob,·igaçãl) não va13rá, ele.

1\ No tronsurtlp1o, poioS, desta lei se deveria usar ~e
SUAS proprias expl'e~:sje5, Oll resumin 'o·as, na \'er!l10
dellRs dizer catlwgoricnmente nullns os cont~ncto3 re
feridos, e não annul1aueis por depend 'r ~e acçno.e seno
ten~a a declaração formal rle sua nulllllade: paI! que
regra geral be que a sentença declaratoria b? necessa·
ria ninda quando a lei diz: pnr elle mesmo (llto ronfor·
me o Ass. de ~o de Julho rle 1180.

" O arl. 685 do Rog. n. 7:17-de 25 de No"ombru~:
1850 lrala especialnlPnte dos contraclos que psrs _
julgarem nullos dependem de acção rescisoria; e s~o
estt!s os que propriarncntu se de\'em dizer annld/at't~a.

Il 0'" que a lei expressâmente ba por nullo$, como!ao
os dc que trata a Ord. do li". 4 lo ,i5 nos ler~0'-t~";
lualmenle exposlos, dizem·s nuUOS de pleno d~:~ S' t
nüo allnullaveisJ como se v~ dos arls. 682 § I e 1 re.fe~
mesmo do Reg. de 25 de Novembro de I tO ê°:i'go do
reneia aos arts. 129, 288,468, 656 e 6i7 o o I

Commercio. , . Si'"
(t). Vide Barbosa, cLima nos respechvoseom'íi>:l, e

Pcrelra-Rep. deu Ords. to. 1 nola (a, a/n~e-IIi'1.
to. 3 nollls (o) e (c) a pago i92, Me I~ relSousa
~ 51, II ["SI IiI'.!'· l. I ~ 8 nota, AlmeddaRe chs-Vir.
Nolas á MeUo to. I pag.2i2, e Coelho a o
Cio. ~ i36. . l

Em nola no mesmo § i3" diz o segum e: h
• O Cod. Ci" Fl'ancez art. II II, e o da sard~e ~

arl 11~8 se"uindo o Direito Romaoo, querem} ,mo
oiolencia ~ejllOcausa de nullidade, Rinda qoe d~lpile DO

pregada por' um terceiro, ao cont.rarlD do .qul! tlrll es.
alISO de dólo. Nãp acqamos moll."o SUmC!Unte[Cod.dl
tahelecer esta dilTel'ença; e por ISSO segUimos
Austria, que a não fttl .•
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zendo-o, seja ii contr~ctonenhum,.posto que
seja feito por anctOrJdade dI' Jnstlçll (1).

M.-Ii,.4 t. 49 § 1.

2. E todo o preso poderá fazer obrigação,
e qualquer contracto c0I!\ quem lhe aprou
veI' e valerá como valena 'fazendo-o solto,
co~ tanlo que o não faça nos casos defesos
lIe ta Ordenação (2).

M.-Iiv. 4 t. 49 § 2.

TITULO LXXVI.

Dos que podp.ln ser presos P01' dividas
civels, 016 crill1e.~.

Por divida alguma civel privada, descen
dente de contracto, ou quasi contracto, em
que odevedor não tenba commettida mali
cia, nã" deve a1guem ser preso antes de
condenado por sentença diffinitiva, que
passe em cousa julgada, poslo que não te
nha por onde pague, salvo sendo sus~)eito
de fllga, como dissemos no terceiro Livro,
Titulo 31: Qu,o,ndo o Reo he obrigado a
salisdar em J1l'izo (3). E o Julgador que o
contrario fizer, pague dous mil reis, ame
~,de 'para quem o accllsar, e a outra para os
CaptIvos (4).

:l1.-lil'. " t. 52 pr.

I. E send') O devedor condenado por sen
ten~a que passe em cou,;:t.i ulgada,faça-se exe
cu~.ao em seus bens. E não lhe achando bens
qlle bastem para a condenação, seja preso(5),

(I). Vide Barbo,a. e Limo no. respectivo, com., Si"'o
Ferelra-Il.p. das Q,·ds. 10.1 nolas (b) e (c) a pag. 643,
e lo. 3 oola (b) a pag. 791.

(!). Vide narho,., • Lima nos respecli,'os com., Siha
Perelra-n.p ..das O~ds. lo. <; nota (b) " pago 792.
. (3) AllrIlIlelraedição diz-lia rw que heobrigado,el••

(I). Vllle Barbosa, e Lima nos respecli"os com., Silva
Pormra-Il.p. das Ords. lo. 2 nola (o) a pago 118, e
nola (a)., pag 128 .lo. 4 nola (b) a pago :1U9, e nola
(al"pag. ~IO, MclÍo i:'l'eil'e-Insl. Iiv. 41. ~~ " ln, e
... ~elda. e Sou.a-Ez",uçõ.. pago 182 e 185..

(al StJa preso.
E'la pena de pri.ão dos devedores iu.olvavei, COIllO

bem d.iz Cor~~a TcU.. uo Dig. /'orl. lo. Inala' (ô) ao
art. 1130, coI"o "n de,uso depois do Ass. de 18 de
.~go'lo dI: 1774.
F~a "erdade ucm da L. de 20 de J unho de 17j!,

~ ~ III filie, uem da Icll'a do IIIC~IUO Asso sC poue de
/llf que C8!ia pena fosse abolida., sc!nào para os devc
I:~~'n~:' boa té. Ma, o desuso fO-Io apphear iudi.linc-

doEi,'.tU palavra, do Ass. que enlregamos á aprecioeão
tltores: ..

de:tel'eio CIIl dU"illa, ,e o § 19 da Lei de 20 deJunho
ront anno'd qu~ 1l11lnda se não pl'osigõl na cxecu\ül0
trandll Os evc(}urijS, que flão tiverem bens, não mos
d"lo :uo crc~~r, que clles Os possuem ou aceullão com
actual '"aflclo, comprcbendo tambem os devedores
bUca(~c~te pr~o, por falta de hens ao lempo da pu
dadil~oL oslo LeI: e em segundo lugar, se a disposição
"achão :"l~d'c lamhem aprovei lar áqueUbs r{JO., que
que la"" e l ,08 na! Clld(!IU~1 por não terem bUDs, com
fnrãJ oneJn as parte. a. quanLias pccuniar;a,. elU que
q,ae o,c:n e

l
muados, quantlo tarobcm 80 não mol!tra,

t(U 'no C01'n AdIo ou malicia.

e retetldo (i) na Caclel alé que pague.
Porém, dando lugar aos bens na fórmjl
que por Direito deye, será solto, como SI!

contem no Titulo 74:: Dos que fazem cessão
de bens.

E sendo a divida até vinte mil reis, e o
deyedor houver seis Dleses (2) que está IJreso
na Cadea, será solto sem dar fiança. E se
dentro em hum anno não pagar, tornará a
ser preso. E ganhando no dito anno alguma
cou 'a, poderá o credor fazeI' nelln execu
ção (3).

,L-Ii,'. 4 l. 52 § 1.

'2. E se o devedor prometter ao eredor
pagar-lhe a certo tempo, e não lhe paganclo,
que seja preso até que p:lglle, se não pagar
ao tempo que se obl'ill,ou, deve 'er preso
por mandado de Justiça, sendo para isso
requerido, posto que aJlegue, e mo. tre qne
tem bens por onde pague (4:).

M.-liv.4 t. 52 § 2.

3. E concertando-se o cl'édor. e o deve
dor (5), que náo pagando a divida a tempo

Il E quanto ao primeiro .ponto se assenlou uniforme·
mente ,p6r todos os Minislros abaixo :l.ssignados, que a
disposição da refel'ida Lei no § 19 he lambem eompre
hensiva de lodos agueUes devedores, que achou presos
ao lcmpo de sua publicação, quando setll dólo, nem ma
lida se reduzirão a eslado àc não terem com que satis
fação aos seus cl'edores, porque a Lei comprehende lodos
aquolles CQtiQS, que cabem na sua razão e no seu
espirilo:

• E sendo a razão e e.piriLo daquella piissima Lei o
deslenar de lodo. os luizos e ,lndilurios a barbari
dade, com que tratârão a03 deredorc5 as primeiras
Lei. Romanas, de que aiuda são reliquias a. prisãe
conlra os deotdore, 4e boa fé, era "iolcnlissiUlo este
proccdimento; pois não bu\'(:udo Lt:i illguma eh-i1, 0\1
c.riminal, que o decrete .sem culpa nenhuma ha. lias de~

vedOl'es pohre" que so impo..ibililárão de pagar pelos
adoerlos casos da fortuna. JI

(I) lltleúdo, i. e., relido. Exp!'essão unliquada .
(2) Seis tnt:tl. .\ Lei não marcou onlros calOos elO

~uc a prisão_podia termiual'. E IICIII Moraus-de Eze~u.t..
lIv. 6 cap. 12 u. 58, dli sobre e.lé pOlllo alguma exph
cuçãb, ulém de dizer que esta. uisposic.;ão pure. c alludll'
á lei antiga de '1ue lembra a glo.a L. 1 el .11 L. ull.
Cad. ceu. ban., 1:iegundo a qual uCl'oi de qua.renta
dias de carce!'e Cru O dcveuol' po.Lo eDllib.~d_adc. .

Cabedo DO Uec. 83 n. 7 copia uma l)l'o\'lsao l.\egm
de 3 de Feverei!'o de 1522, 'luc lUanda"a por elO hher
dade os presos por diddas que ali jazessem dur"nle
um anno, ôS quaes seriiío de nuvo presos,! ie d~:llro d.~
dous não paga ~crn: o dado este caso nuo satllao mais
olé paga!'em.

Mas por onLra Provisãu de 26 de Feverei!'o de 1593,
que o meslOO Cabedo lransere\'e no Aresto 10 da se
gnnda ~arle. foi aquella Provisão re'·o.ç-acla.

(3) Vide Ord. do li\'. :j I. 6 § 30, 118rbosa, e Limn
nos rc,peclivo. COll'., Sih'a Pereira-/lep. das O~d$.

lo. ~ nola la) li pago 112, e uola (a) a pago 385, ~lello

Freire-Tusc. ll\'. 4 t. ~ ~ 6, t. ~H § '19, e Almeioa. ~
Sonsa-Ezeeuções pago 18i.

(4) Vi ele Darbosu, • Lirr,a oos respeclivos .om., S:lva
Pereir,,-Rep. das Ori/s. lo. 2 nola (dI a pago 122,
Mello Freire-Tnll. li\'. 1 l. 8 ~ 12 nola, e Almeielu r
Sousa-P,·o•. Ezecut. pago ii, e Notas á MeUo lo. j

pqg. 306.
'(5) E concerllludo-se O credor e o dtuedor.
'1'. de Freilas na Cansai. arl..839, reteriodo·•• "n

rat'?io nalõ; divirllls civis, riiz Oseguinte em nota:
OIUl. U4
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certo, o po sa o erédor por sua propria au
ctoridade prender j tal convença não va
lha (1), nem possa o crédor por virtude'
della prender seu devedor, mas requeira a
Justiça, a qual vista a convença, o mande
prender, posto que alJegue, e pro e que
tem hens por onde pague.

Porém, se O· crédor achar seu devedor fu
gindo, 011 querendo fugir por lhe não pagar,
e ·não poder haver copia do Juiz (2) para o
mandar prender, elJe per si o poderá pren
der, ou mandar prender, levando-o logo ii.'
prisão publica, e requeira ao Juiz que man
de pôr nelle boa guarda, contando-lhe a
causa porque o prendeo. E se o retiver por
mais de vinte quatro horas em outro lugar,
sem o levar á prisão do Concelho, incorrerá
na pena dos que fazem carcere privadü (3).

/tI.-IiV.4 t. 52 § 3.

I•• E quando a divida fór nossa, ainda
que descenda de causa civel, assi ('.0010 de
contracto, ou quasi-contracto poderá o de
vedor ser preso até que pague da Cadea, e
neste caso não será solto, posto que faça
cessão dos bens (4). E isto se nào éntende
rá, nos que deverem dizimas das sentenças,
porque estes,não serão presos por elias.

M.-Iil'. 4- t.52~4-.

5. E se a divida descender de maleficio,
ou quasi-maleficio, em que alguem seja con
denado, deve indistinctamente ser preso', até
que pague da Cadea (5). Por tanto se fosse

• L. de 20 de Junho de I i74- § ~3. No Juizo Ci.il as
sentenças de preceito são exe!uidas do concurso de
prefereneia, porém não do raleio. No Juizo Commercia!
nem hahilitão para o raleio (arl. 633 do Reg. 11. i3i).

• Tem relação'com a maleria de pagamenlos as mo
Tatorias, de que lralão as Ords. do liv. 3 I. 3i e 38, e
li•. 2 l. 52 § 10; o cenão de bens e as C.ncordatas da
Ord. do li•. 4l. 74, eliv. 3 t. i8 § 8, Alv: de 14- de
l\larço de I i~O, e Ass. de 15 de Fevereiro de I i91 .

• Toda esla legislação ..tá &em vigor, e subslil uida
pelo Cad. do Com. na parle da. fallencias. .

« No Juizo Civil cessárão as moratorios com a nova
ordem do cousas. A celSão de bens era um remedia
para evilar a prisão dos devedores, aba/ida pelo § 19 da
L. de 20 de Juuho de I iH. A Concordata era uno erreito
da cessão de bens.•

Vide nola (4) á rubrica, e nola (I) ao prine. da Ord.
desle li•. t. i4.

(t) Tal c;onvença não valha.
Vide.Sih·. l'ereira-Rep. do. Ords. lo. Inala (d) a

pago 6/.5, e to. 2 nQla (a) a pago 120. .
(2) Haver copia do fui;, i. e., requerer·lbe despacho

ou providencia; poder l'eq uerer-lhe, ter audiencio., ele.
(3) Careere prívado. ' . .
Vide Ord do Iiv. 5 I. 95 § I, e Barbosa, e Lima nos

respecliyos com., Phrebo-p. I ar. 84, Sil.a Pereira
Rep. das Oreis. lo. 1 nolil (b) o pago B3l, nola (a) a pago
ilO, e lo. 2 nolas (b) e (c) a pago 123, Mello Freire
Infl. liv. 1 I. 2 § 23 nola e § 25, e Almeida e Sousa
Notas á JIIeUo lo. I pago 68.

(4) Esla Ord. lambem foi revogada pela cilada Lei
<1e 20 de Julho de I ii4- § 19, e Ass. de 18 de Agosto do
mesmo anDO.

Vide Barbosa, e Lima nos respecli vos com., Sil vn
Pereira-Rep. das Ords. 10.1 nota (c) o pago 4.21, e
10.4 noto (bl. a pago 2\1, MelJo Freire-1m!. liv. 1
l. I. § II. e Almeida e Sousa - PTOC. EU"'I. pago 10:

(5) Esta disposição se acha eonsagrada no Codigo
Criminal arls 32 e 5i, laolo quanlo á salisfação, conio
lt respeilo da. mulctas.

alguma cousa posta em gnarda e deposi ..
to (1), e o depo~itario l;ecusa?se enLrega..la
ao senhor sem Justa, e legitIma rasão, ou
usasse della sem vontade expressa do se.
nhor, deve ser preso até que da Cadca en.
tregue a cousa, e pague o dano que nella
fez por usar deUa contra vonlade de seu
dono.

E não será solto, posto que dê fiadores,
nem poderá dar luga.r aos hens (2). E sendo
d'elle querelado em fórma devida, haverá a
pena de hulrão, e inliçador (3).

M.-liv.l. t. 52 § 5.

6. Porém, as mulheres não serão presas
por dividas Clveis (4), posto que sejão con·
denadas por sentença, salvo sendo (5) mu
lheres solteiras puhlicas, porque eslas laes
poderllõ ser pre a , por dividas civeis, não
endo alugueres de ve tidos, e joias, que

alugão na cidade de Li hoa, porque pelos
dilas alugueres não serào presas (6) ..

S.-p. 3 t.~ I. I, cp. Gt. t I. 9.

TITULO LXXVII.

Dos q~le podem ser 1'eco7n711endados
na Cadea.

Em todo o caso, onde alguem fôr preso

A lei quanto á primeira alé exige do delinquenle o
pagamento de juros composlos (art. 26), e a pena he •
prisão com lrabalbo.

(I) Deposilo.
Vide notas (I) e (4) á Ord. desle li•. t. 49 § I, e Re'

vista Juridica to. 4 pag. M·,
Corrêa Telles na Interp. § 2 diz o segniale:
• Esta lheoria he mais faci! de perceber co~ exem.

pIos. O Deposilario •. g. deve enlregar o dioh",ro qUe
outro lhe deu a guardar, lodo a "ez e hora qnp esla
oulro lh'o peça, sob pena de prisão (Ord. do li•. -I- t. i 9
§ 5). Porém se o deponente cndoudeceu, e em .Ial ~sl3do
pede o seu dinheiro, será inju.lo qne o DepoSlt.r.. Ih,o
entregue, porque uma outra Lei prohibe enlregar •
um dCs8ssisado as suas cou~as, por isso que as P~de

descaminhur ou destruir (Ord. do Iiv. I. I. 1.03). A"'1Il
por esta segunda lei deve interprelar·se, a hmlt.(·se
.entido da primeira. »

(2) DaT/ugar aos bens, i. e., fazer cC!são deli... emo
Juizo ;lOS credores. .

(3) Du/rão e in/içador. He hoje chamado eslalho",.I"
rio, cujas penas estão decretadas no arl. 264 ào Codlgo
Criminal. .

Vide Consl. arl. li9 § 10 in fone e Ords. desle .h•.
I. i8 § I e l. 102 § 9, Barbosa, e Lima nos respeel"o:
com., Silva Pereira-ReI" da. Ord.•. to. Inala (bil'
pago 1.22, e uola (c) a pago 4-23, lo. 4- nola (b) n.~ag·1 3
e uoto (a) O pago 2'3, Mello Frelre- /nsl. 11\. -I- '1
§ 8 e l. 22 § 18, e Almeido e Sou.a-A~ç. Sumo :~.
pago 3-1- e 3M9, Proc. Ezecut. pago 120, ~eg. LI.. .
pago 34/., e Notas á MeUo lO 3 pag.506. e os

(4) O Ass. de 29 de Julho ,Ie liG9 d~clarou, q:endo
mulheres autoras, qno não dilo 6ançn as c~sla~, II
para isso requeridas, ficào como os maIS \a5S3 ~:
obrigadas ao seu pagamenlo da cadêa. I 10

Esta doutrina lambem se acho. consagrada nO ar .
da,. UiJposiçãO Provisoria.. G do he

(5) U versic. salvo sendo, d!z Monsenhor ~r rjro
muito verosimi! que fosse der.vado da leI 62 o ,
onde se acha esla mesma Legislação. " SiI"

(6) Vide Barbosa, e Lima nos re.peelivos com"MeUo
Pereira-Rep. dasOrds. 10.2 nola (c) a paf IIGsoasa
Freire-Insl. liv. 2 l.'13 § 13, e Alme) a 0,
Nota. á Mello lo. 2 pago 665. .
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justamente (i), quel' por causa civel" quer
crime, poderá ~e~ recommendado na Cadea,
por qualquer diVIda, 'posto que descenda de
feito civel (2), com ta~to que o cr~dor mostre
logo a divida po~' scnplura publlca, q~ando
a quantia fór tal, em que se requeIra a
scnptw'a.

Enão éhegando a dita quantia, deve fazer
certo da divida por testemunhas, até dous
dias peremptoriamente. E não mos Irando a
IIi vida por scriptw'a, ou testemunhas, não
deve o pre o ser relelldo (3) na Cadea pelo
dilo embargo. Nem poderá. outrosi, ser re
leúdo por pena de sangue, ou de arranca
menlo (4).

~r.-liv. " t. 52 § 6.
S.-p. I. t. 21 I. I..

I. E em lodo o caso, que o devedor pos a
"er recommendado na Cadea, pondo em
.Iuizopenhores baslanles á divida(5), porque
rÓI' recommeqdado, ou dando lugar aos
bens, nos casos em que pMe fazer ce sã.o,
deve logo ser solto, se por ai (6) não fôr
preso (7).

M,-liv. " l. 52 § 6.

TITULO LXXVIII.

Das compensações (8).

Com~ensação quer dizer desconlo de hu
ma diVida a oulra; e foi inlroduzida com
rasão e equidade, pOfClue mais rasão he,
nào pagar algum o que deve, se lhe outro
lanlo he devido, que paga-lo, e depois re
pell-Io,. como cousa, que lião era devida.

Ea compensação ha lugar assi na acção
real, como na pessoal, com lanto que

pJ Vide Ord. do liv. 3 L 31 § ,1,2 e 5, e Silva Pe
re"a-Rep: da. Ords, lo. I nola (aI a pago 116, e nola
do Dez. Ohveira, onde se declara que e.la dispo.ição,
emquaola requer' que' a prisão ..ja j usla falla .ó no
eOlbargo de divfda civil. '.

Consulle·se lambem Reynoso-Ob•. 57 n. 2" e Moraes
-de E."ut, liv I cap. " § 2 n. 39.
A(~) Revogada pela L. de 20 de Junho de 1714 § 10, e
,", de I de Agosto do mesmo anno.
(3) R'leúdo, i. e., retide.

p (I). Vido Barbosa, " Lima nos rospecli"os com., Silva
eretra-Rep. dos Ords. to. " nota (b) a pago 220, e

So
°OlS do Dez. Joãe Ahares da CosIa, e Almeida e

•sa-:Dtr. Emph. lo. 3 pago 1"1.
(51 VIde nota (2) ;i rrecedenle Ord.

. (6 AI,sub,t. mascu ino aaliquado equivale-a oulra
ctlnsa, ~ couea diversa. Uso·se muito' nas sentenças.
p (1). VIde Barbe,a, e Lima nos respeclivos com., Silfa
toere4"a-Rep . d", Ord•. 10.2 neta (a) a pago 124-, e

. ao.ta (b) a pago 225,
! ~8) VIde sobre esla maleria as Ords, do liv. 3 t. 86
Po;t'r81 § I, Barbosa no com., Corr!!a Telles-Diy.
Ci, dO. I de n. IIG~ a 1186, Coelho da Roeha-Dir.
ati' CU § 16'. a_161; Perreira Borges-Di,•. lur. Com.
Co;r~TPit·a)çao, Polhier-Obriyoções ([raducção de
IJ., c· o os p.3 cap. I. de § 581 II 6~, Loureiro
oT' t/r.as. pr edltão li 551, e .eg. de § n5 a la9.

, e rOlllUl-COII'ol. do arlo 840 a 852.

se allegue (1) de quantidade a quantida-
de (2). '

E quantidade quer dizer, cousa que COI1
,siste em conto (3), assi como he o dinheiro,
ou em peso, assi como cera, ou em medida,
assi como azeite, e OUITOS semelhantes (4).

E por tanlo, se hum homem he obrigado
e devedor a outro em certa quantidade dc
dinheiro, cera, azeite, ou de outras seme
lhanles cousas, o qual lhe he devedor em
outro tanto, mais, ou menos, desconte-se
huma divida pela oulTa, em quanto arubas
concorrerem, e em a ma!oria fique õalva a
divida á aquelIe, a que mais 'fàr devido (5).

M.-Iiv. " t. 56 pr.

1. E se algum demandar cerla quantid~L
de, que tenha dada em guarda, e deposito,
e I) outro disser, que o OUlTO lhe deve outra
tanta por oulro algum titulo, que não fór
semelhante, não haverá lugar a compensa
ção (6); mas elIe será obrigado a lhe entregar

(t) Comlanlo que se allegue.
Destas palavras, diz T. de Freitas-Co;uol. ar\. í I

nota, tem-se inferido que a compensação não se induz
ipso jure. Ora, sem que a parte opponha compensação,
o Juiz certamente não podo adivinbar qual seja o seu
credilo, mas qnaodo se diz que a compensação opéra
os seos elfeitos ipso jure, he no senlido de que ella obra
retroar.tiuamente, e de Lal sorte que se reputa ter fieado
ezlincla a divida desde o momenlo em que a oulra
dil1ida começou' a existir.

• A parte pois alIega que a compensação se fez, e o
Juiz, devidamente instruido, aSEirn o declara. As con
seqnencias desla doutrina são importanles, porque
desde o momenlo da compensação as cauçães e hypo
lbccas tambem se ex tinguem J e os ju ros cenào de·
correr. .

• A eompensação he [ego I ou volulltaria. O que lica
dilo sobre o elfeilo retroactivo da eompensação allegada
rofere·se ;i compensação, legal .•

(2) De quantidade a quantidade.
T. de Freilas na Con.ol. arl, HI nola di1- o seguinle:
• A fonte desla disposição !le a L. nll. Cod. de eOIl'-

pensat. Como nas acções Teae& pede-se cousa certa em
especie, e não algum paaamen.lo de quantidade, a
compEnsaçãe !le imposSlv,;} nos termos do § 1 desla
Ord. (arlo 844). Mas pode-se dar o easo. ~o.~ S. (art.
B~l), que he o da acção sub..d.aTlo da relVondIC:açao por
lião .er possi vel a enlr,ega da cousa, on O da alienaçãu
da cousa depois da uoção (Ord. do liv. 3 l. 86 li 16, c
arls, 92>, 925 e 921 infro); e então a compensação n~u
tem logar. Tambem com o resliluição da cousa de·
manda·se rendimentos e a indemoisação de perdas e
damnos (art. 931 infra). ; .

Moraes Carvalbo na Praze Forense nola 191 d.T.:
• As grandes dilferenças enlr.e reconvenção e eo,:,,

pensação se podem vêr em AIme.da e Sousa-Sego L,n.
lo. I nola 316 § 3; mas a materia da compensação pode
deduzir.se por reconvenção, e he isto mais util S".

Vide o me.mo aulor na nota 162 .
13j Conto, i. e., conta.
(4 Cousas fungiveis •
"\',de Ord. deste liv. I. 50 pr. e I. 53 li I.
(5) Vide Burbosa, e Lima nos respectiVos com., mazi·

me os do segundo, Pereira de Caslro-Dec. t3, Silva
Pereira-Rep. das Ords. Lo. I notas (01 e (b) a pago 531,
MelloFreire-Tnst. Iiv. "L 5 § 5, e A meida e Sousa
Pensões Ece. pago 185.

(6) Vide Cod. Com. art. I.~O, e D. n. 131-de 25 de
Novembro de 1850 arl. 218.

O depositario que não entrega o deposito na confor
midade das Ords. deste liv. L ~9 § I e L.76 § 5, deve
sur preso. E nenhum direilo lem para reler o objeclo
depo.ilado pelas despezas que com o mesmO fez. Se·
gundo O AI. de 5 de Março de IBJ5 ii Ord. doste li".
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tudo aquiUo, que lhe deu em guarda, e
ficar-Ihe-ha salvo todo o seu direito, acerca
do que lhe eJle dever de qualquer outra
obrigação. Porque o contracto da guarda e
deposito he de tal na~ureza, que não ad
mitte compensação alguma de caso, que não
seja privilegiado como eJle (1).

M.-lil'.4 t. ;;6 § I.

~. Em todo caso de força, roubo, furto,
ou qualquer outro semelhante, porque al
guma quantidade albea fos e a poder de al
gum per alguma arte de engan , não havera.
lugar a compensação. E se o dono demandar
essa quantidade, nào se lhe poderá oppõr
compensação de qualquer outra, em que
eJle seja obrigado por qualquer titulo, sal
vo, se eJle fõr obrigado por semelhante
modo de força, roubo, ou furto, porque
então se fará compensação de huma quanti
dade a outra em quanto ambas concorre
rem (2).

M.-liv.4 t. 06 § 2.

3. Nem havera. lugar, quando a alguma
pessoa forem devidQs alimentos, posto que
consistão em quan [idade, quer por con tI'acto,
quer por testame~to,ou por outro qualquer
modo, porque a d"ivida 'dos alimentos he
tão favoravel, que não olfre ser-lhe oppos
ta compensação do outra divida, ainda que
seja de quantidade (3).

~r.-liv. 4 l. 56 § 3.

L Outrosi, não havera. lugar quando a
uivida de que se faz compensação he incer
ta, e a divida principalmente demandada
he liquida, certa, e clara (4,), por confissão

L. M § I só se entende no empresLimo, aluguel, c ar.
rendamento: o depositaria para haver o seu vremio e
despezas, deve propor acção compeLenLe contra o de
pOSitante, c cobra·la~ da imporlancia da arrematacáo
dos objectos depusitados. •

Corréa Telfes na Doulr. da. Acç. § 328 nota (I) diz o
seguinte:

" L. opr., L. t~t L. 23 If. hoc tit. Mas em lugar desl..
acção (d. d.po.ilo) ne melbor remedio reter o deposito
alé sur pago da despeza (Vinnio-SIl. liv. t cap. 5t).
Os que seguem o contrario, fundados nn L. I I Cod.
hoc. IiI. não adverlem que esLa lei se deve efltender da
retençâo por divida divorsa (Boeholllero:"'lJ. acl. seeL. ~
cap. 8 § ~9).

Consulte-se lampem as notas cios §§ 329 e 330.
Vido nola (5) á Ord. desLe liv. L. 54 § I, e l'hOlbo

1Je<. 9 de ". 1 a 4.
(I) Vide Barhosa, c Lima nos respeçlivo, COI"" Silva

POI'eira-Rep. da. Ord<. lo. 1 uola (a) o. pago 558, e
.~Imeida e Sausa-Acç. Sumo lo. I p"g.391.

(2) Vide § 6 desle titulo, narbosa, e Lima nos res.
pecLh'os com., Silm Pereira-Rep. da. Ord•. lo. I nola
(a) a pago 539. ,

NesLe caso segue-se a regra de Direilo-SpoliacllJ
ante omnia rclti'ucnduI.

(3) Vide Barbosa, e Lima nos lespeoLiros com" Silva
Pereira-Rep. d/U Ord•. to. (' noLa (b) a .pa~. 539, e
Meno Freire-/nrt. liv. 2 L. 6 §.22 nota e § 23."

(I.) Liquida, cerla • clamo
Conêa TeUe. na fal'rp. § 85 diz o seguinte:

, • Não se admitte compensBl'ão de qUllDLia iUiquida
LOrd. du liv. 4- I. 7 § '). Porem a disposiçiU> deda Lei

da parte, ou por outra alguma prova a ella
dada (1). Porque neste caso não se deve
fazer compensação da divida da quantidade
incerta, e nào liquida, ã. que he certa: salvo
se o que aJlegar a compensacão, se obriga~
prova-Ia até nove dias peremptOl'laDJenle(~).

deve enL nder·se pela do D, de 2 de Julho de 1801, da
qual n letra he esta:

« Hei por bem mandar declarar, que traLando·.. de
Liquidações, qne tem a mesma. natureza, o entre 05
mesmos lilignnte'llf orna não deve ler effeito sem que
acabe a outra, para. cada 11m receber o excesso, que
possa ter componsado a credito e debito; c que quando
se julgne, que he ab,olutamente necessario que cad.
um cobre como liquida.r, ne"se cnso não podera onnca
tocar a mesma quantia sem dar fiadores idoneos, que 8.
hajão de restiluir á oulra parte, se ella oh tiver na
oulra liquidação direito â mesma, ou superior indemni·
sação. II

'1'. de Freilas na Can.ol. art. 848 nolo (~) diz o ss
guintc~ reproduzindo e~ll. dispositão:

It Cad. do Com. nrL• 1,.39, ut appf1rtrd, ati et. qU4ntUftl

deb,olur. O D. de ~ de Julho de 1801 (achado enlreo.
papeis de Mello Freire) não alle...a O indeslructivel
prlOcipio do arL. EIIe não manda compeu"ar divid..
illiquida" porque seria iSlO imFollsivcl; mas qne ~ma

da. liquidações ospere pela ontra. " •
• Hoj-o não he possivel su,Lal' as causas peadenl....

(Consl. art. 1,9 !li 12), os Juizes ,ão independeul'"
entro si, cada um dos processo,. segue livJ:cmente 8ua
marcha. O me"uo DecreLo reconhece a impossibilid.d.

, dn paralysação das cau,as, e manda preslar Iinnça.
EsLn pro"ideneia porém só pode Ler lagar aos turma,
da Ord. do liv. 3 L. 31. "

No Jnizo da execução tambem se não adroill. ~UI'

pensação iIliquida (Vide Or'i, do liv. 3 t. 87 § I, Lm"
-com. a esla Ord. n. 4. Moraes-deE~"ul.liv'.6cap. 9
n. 28, e Corrê" TeIles-lJonlr, das Acç. ~ 3il nola 5),

A compensação de divida liquida he couforme li Jus·
liça nalural (L. cle 25 de Março de 18~1 Ulaudada ub",,·
vaI' pela L. de 20 de Outnbro de 1823 art. 2).

(J) I'er onlra alguma praDO o ella dad4.
Vide nola in{ra.
(2) AI'; no•• dias peremptoriamente. . '
T. de Freilas na Co"."I. ar I. 49 nola(3) CIprJroe-se

por esta fórma:
« AcLualmente !le letra morLa esLa Ord., e roesmo

na parLe em que diz qne a divida !le Iiquids-por
aulra alguma proaa á' .lla dada. A div'ida conlC5!a~a
não he liquidn, e sÓ a. sente!,ça dirime_ a co,nteslaçao.
As compensações por IsSO nau se allegoo por =Pi"u
nas acções, ma., nas e ecuçücs das sentenças por em·
bargos (arl. 5i1 § 5 do Reg. Com. n. 737).

« Não lia dilações de nove dias, só ~e ~OmpeD!R a
divida ..rIa, liquida e ,.~i9ivd, ~. e., vel"l~cad.a PUr
outra senLença em quanlla deterUllDada; e sO asSIm e a
pMe enlrar em eompeLencia com a senLeDça qDe ss
executa (Vide Silva-com. á esta Ord. n. 4 o 5).

• Já se vê quo o liq~ido exigld~ n~ cum~e~'sç~
não s~ deve confundir com ° hqmdo epg,do nO
acções decendiaes (arL. 248 do Reg. Com. n: 731).
liquido nossilH acções só '1'eU8- Clr(;Q rem .deb~I4':, Õ:
pcrson..m ribligalnln, ve! clrca ca.u", obll!!alJO V'd
oulra forma Laes acções ser,ião impo,slve.s ( I •
Lobão-Acç. 8u"l. ~. 613). . 'l nols)« Não !le etaelO dizer (Rebour,as-Ob•. a e. a .
quo 80 n8 cOlllpensações não !lO 8~legão por el~l~f~~~
nas acções, quando proposlas aa auçu.", cOJ;JP~~e 3t'o
menLe anegn-Ias coufurme o ~ 15 daOrd. o''· e dl~1
c L. 50 pr., e então bem se podem provar n~' "~ ara
mencionados no § 4 da Ord. li;-. 4 I. 78, pOIS q~ n~do'
as ezeepções peremplo"as so.o desde logo as· S'es oe
dez dias sendo compre!lendidll-' essas Clcepçod ,.
eonlestaQão da Dcção conforme o alL. 75 do Reg. e ,
de Novembro de 1'859. " . batLendo

Conlinuàndo diz ainda '1'. rle Freitas, coro
estas considorações de Rebouçn~ :. loal qoe

« Nada mais fiz do que rofel"lr a Praze §a~ I.'parle
lem po.to em dunsn a (}cd. ~o liv. 4 .t.. 78 as 'dilaçíiel
em que fRculta provar e hquldar a' d'YldasUn _.e bojo
de no.e dia.. EIS porque li cunlPClDsaçao a x~a iio as'
por embargoe nas EJecugõe" e nall pU/" c P
a.cções.
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F; Bill outra maneÍ1:a nào lhe será l'ecebida a
lal compensação (1).

M.-Jiv. 4 t. 56 § 4.

õ E bem assi, qnando alguma divida de
quantidade fôl' devida a Nós, ou á alguma
Cidade, 011 ViJla, uão haverá lugar a com
peRsação (2), salvo nos casos, que se acharem

, E.la Praxe alé .uppõe erroneamente que Ioda a
compensação he ordenada pelos JUIzes em snas sen-

le,~çE~ Terdarle assim be no caso do nOS50 art. 849,
em que lIS dividas s~o i!lCertns e i1li9.nida~1 e o J~iz as
julgar provadas c hqullladas; porem _ nao he as"m .no
caso de camp•••açãa I'Jal, eomponsaçao que se opera
iodepeodeotemenlo da vontade das partes pelo simples
raclo da co-exi.tencia do dnas dividas cerlas, liqUIdas
e exigi\'eis.

, Nesle oulro coso O Juiz apenas jnlga, ou onles
decl3ra que houve uma comrensação, como nos casos
em que declara que a di vida já eslá pa/ía; o enlão
• coolpensação pMo o dov9 ser allegada por CI
cepção. ,

Convém lcr as mesmas Ob•. dc Rcbouças ua pal'le
não contemplada nesla nola.

(I) Vidc Barboso, o Lima no. respectivo••om., ma
lime as do segundu, que são importantes, Si1v~ Pereira
-Rep. Jo. Ordl. lo. I nota (d) á pago 53n, ~[oraes-d.

E.""I. Iiv. 6 cap. On. 28 ,'ersic. N.c judical, Mello Freire
-Irlll. liv. I, 1.5 § 5, e I. 22 § 15, e Almeida Sou7.a
e.e"". pago 229.

(2) Não h.verá lugar o romp,n,ação.
E.la di 'posição foi revogada pela L .•Ie 25 de ~l arço

,Ie 1821, mandada observar pela L. seIla de 20 de
Ootubro de 1823, cuja integra aqoi conLemplnUlos:

I "O Aos credores originarios do 'rbesouro Nacional
e ao. seus herdeiros (quanlo a dhoidas da berança) se
admilliràõ encontros ou compensações a respeito ne
lodos seus debilos. Não -c admitliráõ onconli'os de dI
vidas por creditas conlra o 1'hesouro havidos por
lra!panes ou cessões, 8a1\'o se forem de credores ao
mesmo Thesouro por titulo de depositas qoe nelle te
ahão entrado, c em pagamento de dividas ao 1'besouro,
veacid.. oté ao u!timo de Dezembro de 1820.

• 2." Quando cm alguma execnção fiscal se adjudi
carem á Fazenda publica aR bens de qualqner devedor,
por não baver arremalaote, se procederá logo â se
gunda arrematação dos ditos bens, recebendo-se o pa
gamenlo em papel moeda, ou em quaesquer outros tí
lulos de credito, liquidados pelo sen valor correspon
denle '0 meamo popel moeda uo tempo da referida
arrematação.

, 3.0 Oe enconlros, de que trata o artigo primeiro,
oonCa se entendcráõ a ravor de Recebedores ou Con
tracl~dores fiscaes, quanto a dividas procedidas de seus
recebimento, ou de seus cooLraclo. presentes e fu
lurol. D

T_. de FreiL.. na Con,ol. arl. 850 § t, nola (~) diz o
aegulIlle:

, •.S~ a generalidade da Ord. foi reslringida quanlo
as dl~Il!R' 6.caeo, não póde hoj~ ser invocada em favor
d.. dt.!dao d.. Camaras Municipaes, que a Ord. eqlli
paron aquell...

, Ob,erve·,e enLrelaulo o quo .lizem as Inslrucçõcs
~u 3J de Janeiro de 18M, aulorisada. pelo urL. 2(1 § 3
o D. n. 106-do 20 de Novembro de 1850.
.' Nas UI?CUçóe,. fi~cacs (arl. 3l das InsLrucçõea)

nllO se Od!,Hll~m .1!q111naçães, ou compemmçiíes, e en
contros rCtlo~ Judlcaalment~; pois que, fIliando os CIe
c~~do, eolenderem ter direito â novn iquidação da
dIVIda porque se lhes mOI'e elocução, ou â ,er-Ihes
Fbonada qnalquer quanlia de que se digão credo.-s â
,atenda NBc~onal, deverão -requerer ao Thp.souro

J
oud,!~esourar... respectivas, e apresentar em Juizo a.,

eeJtsoes .qUlJ Jhes for.cm fllTorave-is.J com a reforma dtls
COo as ajuizadas.
d • Sal.as .. excepções des art•. t c 3 da Lei de 25
• Março <le 1821 (Rebouças-Ob•. a ..ta nota), to[la.:d C?"'pen.açõea dos credores do Tbe80llro ac dovemi llhr. qUitndo foraw dewaudado. ou eu:cutad08

pa °WesUIO Tb.aouru. A. I nsLrur~ilcs de 31 'de Jd;lieiro

per Direito, que se póde pôr compensa~,5o á.
divida, que he devida 11 alguma Cidade,
ou Villa (i).

~r.-liv. 4 t. 56 S 5.

6 E se em cada hum do ditos ca os
speciaes, em que se não recebe compen
sacão, for opposta compensação de algum
ou'tro caso special, far-se-ha de hum caso a
outro, assi como se fosse demandada quan
tidade posta em guarda e depo ito, que he
caso privilegiado, e fosse allegada com
pensaçào de outra quantidade roubada, ou
forçada (2); porque então deve-se fazer com~

pensacão de huma a outra. E o mesmo sera
em oútros semelhantes casos privilegia
dos (3).

~['-liI'. \ 1. :;6 § 6.

Postoque a compen ação haja s6men te
lugar de quantidade a quantidade, e não
de huma pecie (4) a outra (a qual specie he
a cousa, que se não costuma dar per conta,
peso e medida, como he hum cavaJlo, hUIll
SCI'a\'O, hum livro, e outras cousas seme
lhantes), se hum homem devesse geral
mente á outro hum scravo, ou hum cavaDo,
não declarando mai bum que outro, em o
qual caso seria obrigado pagar-lhe hUIl1

de I iii não podem obelar a execução da lei vigeole,
sendo noloriamente injnsto que o credor do Tbesoura
soffra eIecução fiscal judicialmentcJ e sô administrati·
vamente possa ~er at.lendirto. »

L\ esta objecção responde 1'. de Freitas desla for01~.
• a ~ão'se pode dizer que as ciladas I~81rucçõ~s sau

contrarias á lei vigente, uma yez que forao autorlsndR!
pelo arl. 26 ~ 3.10 D. de 20 de Novembro de 1850. Os
.ncontros auLorisados relo D. de 2f. de Março de tS~1

(palavras do Aranual do Procurodo~ dos l'.it~" nota 23:<)
não se entendem perante os JU1zesJ e 11m perante a.
administração. ,.

O Av. do t9 de Abril de I \3 declarou. quo a com
pensação c.om. as divid3s do 1:heso~ro Ili.l0 leIO Jugar
não sendo Irq,"da a que c nllnbue a Fllzenda_

O Av. de 13 do Selembro de 1848 declarou qne a.
Apolices dn Divida Publica não .ão sojeitas á com
pensação.

A Res. de II de DeT.cmbro ue 1822 ueclarou. que a
compensação só linha lugar com as divi,1.:s directas, e
não as indirectas por lraspa.lijseS ou ces ues.

Consulle-se lambem a Porl. de I de SP.tembru de
1810, c de 12 de Novembro de 1811 em Borõe. Caro
neiro (Exlracto segundo).. . .

(I) Vido Barbosa, e LIma nos respectivos com., ~d.,·a
Pereir;l-Rep. da. Ords. lo. I notn (a) a. pago ••0,
M.ello Freire-Inst. Iiv. 4 1.22 § ln, Il Almclda e Sousa
-IlIterdicto. pago i>l-, o f!xcwçõe& § 2>3 ~ota.

(2) Vide Ord. desle liv. § 2. . ..
(3) Vido Barbosa o Lima nos respeeLII'os c",n., Slh a

Pereirn-lIep. das Ords. Lo. Inala (b) a pago 5.0. e
~[cllo Freire-I....t. liv. I I. I § .

(~) Speci•. Pela regra de Direilo-oliud pro alio in.ito
debitoT4 ,olui no" potelt. .

T. de l'reitas tia Cansai. arl. 845 uola (3) dIZ o
.eguinle:

, A dislincção do genu,. C 'peei.. lIe . muito impor
tanle. O g,ner se determllla pela quanlldade nma rez
qoo a,uja da mosma qualidnde-sn cadem qllalitate et
'luantHote. '._

• O gencro nnocn perece (Ord. do \"'. >I- t. aO pr. e
nola ao arl. 4 O). A especie (como a Ord. hem o explica
no seu pareutloe.is) he um individuo, um corpo certo.
Da mesma upressãu se aerviu a Or.d. do li. 4 l. ü, § I
Jla.r. ""ractor),e)' o con,moàllio ("ide o ui. ,i .



896 QUARTO LIVRO DAS ORDENAÇÕES

scravo, ou hum cavallo communal, que não
fosse muito vil; nem avantajado ({), ou sua
verdadeira estimação, concertando-se as
partes de se pagar a dita estimação, ou sendo
assi julgado per sentença, hem . e poderá a
ella oppõr, e fazer comp.ensação de outra
quantidade, sem embargo que pareça ser
principalmente devida a dita specie (2); por
quanto sendo a estimação della e"colhida
pelas partes, ou feita condenação deHa, já
a speclB be convertida em quantidade (3).

M.-Iiv. 4 (. 56 § 7.

E as i se fará, quando certa specie
fosse devida de huma parte á out.ra. assi
r,oma hum scravo certo e nomeado, cavallo,
ou livro, e a dita certa specie não podesse
'er havida, pelo que he devida a verdadeira
estimação della. E feita a estimação, licita
mente se poderá a eJla oppõr e fazer com
pensação de outra tanta quantidade, ou
maior, ou mais pequena, em quanto huma
r,oncorrer com a outra (q,).

M.-liv.4 l. 56 § 8.

TITULO LXXIX.

Das prescripçães (5).

e alguma pessoa fôr ohrigada á outra

(J) FoLhier pas Obrigo § 28/, diz que quando se Lem
,Ie dar uma cousa indeterminada, como nos exemplos
desLa Ord., paga·se dando a cousa sem defeiLo nolavel.

(2) Feia regra de Direito-i.. genere IUO mogil rcei
piuflt functaonem per svlutionem, quam specie, cilada por
T. de FreiLas cm nota ao arL. 46 da Conlo!.

(3) Vide Barbosa, c Lima nos respectivos com., Silva
l'ereira-Rep. do. ardI. to. I nota rc) a pago 540, Pe·
reira de Castro-O... 13, e ~[ello Freire-In,t. Iiv. 4
L. 5 § 5.

(J) Vide B~rbo.., e Lima nos rçspectivos .om: .
(5) Pr"crlpçãO, egundo Codlbo da Rocha Ü". etv.

§ 454, he a perda de um direi Lo, por se não ter delle
usade em cerlo espaçe de tempo, fixado nas lei•.

EsLa definição mais lacenica he preferivel" de Lima
que DO com. assim s'exprcssa: .

• PrroscripLio esL quodam jus ex tempo cengreens,
aucLeritate legem relU capiens, id .".1, firmitaLcm,
prenam neglig.enlibus et linem litibu8 imponens. n

l'orém, diz o mCsmo Coelho da Rocba, nmas vczes
o direito prescripto pa sl1 para eutrem, em virLude da
posse, em que cote se acha, 'de objecto desse direiLe; e
então ch.ma·se prescripção adqui.itiva, a que o. Ro
manos chamavão usucapio: outra!! vezes o direito, e
portanto a acção que dellc resulta, extingue·sc; e cotão
essa prcscripçüo chama-se ulinctíva. .

A primeira he UDI medo de adquirir a prepriedade,
c o seu funilamcnte h.. a posse. A segunda, sende um
meio de extinguir as obrigações, o bCU fundamento he
a negligencia do credor.

A prescripçãe adquisiliva foi adepLada para ebviar o
inconveniente de ser sempre incerto o dIreito de pro w

pried(lde (Cerrê~ Telles-Dig. Pari. to. arL. 1281).
A eXlillcliva foi intreduzida por .e presumir paga ou

perdoada a divida, quc por detcrminadollcspaçe não fei
pedida, e para que as demandas tivc.sem Lerme (Corrêa
Telles-Dig. )·orl. to. I (lrl. 1280).

Consulte·se sobre csLa matdria, além de Barbosa no
com. respectivo, Cardoso-in Prazi vb. Pf'csscriptio,
Corrêa Teltes':"Oiy. Porl. to. \ de arl. 1219 a 1380,
Ceelbo da Rucha-lIir. Civ. de § ..5', a 465, Liz Tei
xeira-Dir. C!v. Lo. 2 LiL.lo de pago 109 a 159, Fe,",

em algu_ma certa cousa, ou quantidade,
por razao de algum contracto, ou quasi,
contracto, poclerà ser demandado até trinta
aDnos (I i, contados do dia, que essa cousa,

reira Borges-1}icc. JUT. Com. art. PrescripçãO 1'0
Lhier-Obriqações (traducção. de Corrêa Tellesj d~ arl.
6>0 a 689, Lourelro-DIr. CID. Bra:. I edição § S5ü e
2 edição liv. 2 til. 18 de S608 a 621, e T. de Freil.,'_
Con..l. do art. 853 a 883. •

(\) Ate' trinta anilas.
Refere·sc nqui O Legislador ús aeções pessoa.. qoe

se dev.em intclltar con.tra a pe~soa obrigada ou'seo!!
herdeiros, dentre de trlOta anne•. Pejo qoe re.peila as
acções reae&, i. e. I contra o possuidor da cousa, a preso
cripção he mai. faveravel. porque produz e[cito denlro
do e.paçe de de, anllOs. enlre presentee, e de vinte OllnOS

entre abseuLee.
~las nest~ ncções elist~m as seguinLes exeepçõe..:
1.0 A acça'· hypothecarm, que prescreve no. varios

tempes mareado. na Ord. desle Iiv. 1. 3 li 1.
2.- A de pCLição de herança, que dura 30 ""nes

(L. 1 Cad. de h.redit. pet.).
3 a A querela de lesLamente inomeioso, cuja duração

não excede de cinco a,mos (L. 3!t Dig. de irtn~. testam.).
I Corrêa TeUcs na Dout. do, Acç. § 1 neta (1) diz o

seguinte sobre a preseril'ção das acções peuoa..:
c Costuma di,zer·se ql1e as acções pelloau seguem a

pessea ohrigada, como a lepra segue e leproso. Que
prescrevem por 30 annos dizem a L. 3 Cod. prlEleript.
30 vel40 an., e a Ord. IiI'. 4 I. ~9 pr. Elcepluão·se: a
acção de servIdão promettid~, que prescreve per 10 e 20
'lOnas (L. 13 Cad. de ..rvll. L. peno Cod. Ulvf.: a de
lesão enorme, que enlre nós prescreve por t5 annos
(Ord. do Iiv. 4 I. 13 § 5): C as acções das Tgrejru, Mos
teiros e do Fisco. qne durão quarenLa annos (L. 24 Cod.
Sacro Eccles. L. 4 Cad. de prooscript. 30 vel40 an.).•

Pele que respeita a acção de lesãn, cio o que diz T. de
FreiLas em nota ao art. 859 da Consol.:

c Como a acção de letão enormiuima he real, seguD
do O§ IOda Ord. (li V. 4· 1..13) dã ~ a cnLen.de~, parece
que não se lhe deve apphcar esla presc"pçao de I.
annos.

• Seja ou eão real a aeção da Ord. Iiv. ~ ': 13 (R~·
beuças-Ob•. a esta noLa) nãn pode. ser adm.wdo a ep'·
niãe do autor de se lhe dever apphear, em vez de :oa
especial prescripçãe de 15 aunes, ° geral das acçoes
reaes. ~

• Pela leitura do § 5 da ciLada Ord., diz T..de .Frei.
tas, nãe sei como se pe.sa negar qu~ na pres:"pçuo de
15 aunos o legislador sÓ teve cm vIsta a a.cçae pessoal
entre as partes coetractante. c ~~us b~rdeU'es. Allen·
da-se ús palnvras destaOrd. (§ o do tlt. 13).-contados
do tempo que 'Os contrai.tos (orem (eicos, até que o. auga.,"
nados citem aquelles com quem o. (~erão, ou ,,!Jus herdei-
ros para desfazerem os ditos contractos. .

".' Cerlamente O l~rcerro possuidqr dos bens ~he.nados
com lesão enormi.uima pode invocar a prescrlpçao de
15 annos da acçãe pessoal d9 vendeder cónlra o ?Cm·
prader, ainda que elle não tenha pessulde por.~ll" ~=
dez annes. Pude porém aconLecer qae elle Ja Lu.
pos.uido ~or mais de dez anuos entre pr..entes (Lemp)o
da prescrlpção da acçãe real, segundo e 132~ ln";,
entretante que e alienanLe.lesado e dem~nda denlro os
quinze annos da Ord. de hv. 4 t. 13 § a. .• e o

• Eis uma lula enLre o tempo de,ta prescrlpçao
da aeção real, com que a leI te,." protegide os poso
suidores de bon fé e com Juste lItulo. o a

• Não se póde "ppliear á terceir~s, pa~m~UOlrll!'
pre cl'ipçãe cerre da sua posse em dlOute, . P e
cripção sÓ estnbelecida para as partes ceuLraclaole.,
que Cerre da doia de seus contracles. • . 'vas

Quanto a prescripç~o das divida.s acLII'ns eDP~~'851
do E'iseo, acha-se hOJe prov,denclade ~ele ~ddil(O'
-de 12 de Novembro de t85l que se lera nos

mentol áest~ li V. de uarenla
As prlme'ras rrescrevcm no espaçe q

annos ; as segunc as no du cinco. -de 30 de
Cumpre porém nelar qqe pelo Av. n. 338 - be ap'

AIl'0sLo de 1866. a preseripção de 5 anne~ ?-~1 be cru,
I'IIliavtl ú di vjda ~e que a fazenda. Pre~~nCl clla b'OSU
dora, ~er que, alem de outra consldera~ae,
de, pr.vilegie.-da ~'azcndaGeral.
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ou quanlidatle haja de ~er paga, em
em diante li).

E passados os dilas trinta anilas (2),
não poderá ser mais demandado por essa
cou a ou quantidade; por quanto por
a ncgiigencia, que a parle teve (3), (}e não
demandar em lanto tempo sua cousa,
ou divida, havemos por bl:m, que seja
prescripta a aução, que tinha .para de
mandar. Porém esta Lei não haverá lugar
nos devedores, que tiverem má fé (4);

(I) Contado, do dia, que ..,a ,ou,a, ou quantidade, etc.
};ste espaço ou lapso ria prescripção he continuo:

conta-se de momento á momento, e não pôde ser
interrompido, sem perda do direito.

e A preseripção. di. T. de Freitas, deve ser a11e·
gada pelo devedor, não póde ser snpprida pelo J ui•.

e na uma obrigação natural de pagar as dividas
prescriptns, e o devedor pMe querer desouerar·se
üessn obrigação. Se porém confessa;1 divida de má fé,
ati ele má fé não a11ega a prnscripção, para ser con·
rlemnado á pagar de combinação com O credor, c vir
estc depois disputar preferencia.na exeeu~ão de outro
crcelor; pMe esse antro credor oppOr a fraude, póde
cllegar que a divida está prescripta. ,°Av. n. 282-de 30 de De.embro de 1852 declarou,
que ns preseripções em materia commercial não podem
ser reguladas pela Legislação Civil, salvo nos casos
omi!õsos. .

(2) A L. n. G28-de 11 de Setembro de 1851 no
arl. 32 declarou, que os diaheiros do Ausegt'··, cujo
pagamento não fosse reclamado no espaço de 30 Olmos,
conlados do dia em que entrassem nos cofres do The
sooro, ou das Thcsournrias , prescrcvião em beneficio
do E,tado, "h'o inlerrupção da prescripção.

No me,mo arl. 32 supracitado foi decretado que os
m'7mos dinheiros recolhidos aos referidos corres por
ma... ~e ~O annos na .pocha ~a promulgação da mes!."a
Lei) hobao mais Irez annos a contar do to de JaDelro
de 1852 para serem reclal1ladós pelos interessados.°Av. n. 399-de 21 de Dezembro de I 55 declarou
que a in~errupção dessa prescripção se fazia por qual
quer meio l~gitimo, como era a propositura da habi
litação de berdeiros.

o Esta preiScripção, Como se "ê be a txlinCliva: e ha
d,lferenles e~sos em nossa Legislação, em que o praso
he mUI redUZido, como os das Ords. do liv. 3 t. 86 §
4,h" 'tt1 ~§1 e 8, L. 301 pr. e § I, elc.
.Os ,alariOS dos Advogados, Procuradores e Escri.

ltl.. prescrClem por tres meses desde a scnlença final
(Ord, do li•. 1 1.18 § 18, I. 8. § 30, e t. 92 § 18).

~ Correndo esta prescripção do dia em que se pro
feflo a ..nleuça definitiva, di. T. de Freila' r.ansol.
arl. 868. nota P), segue·se que o legislador só refere
se âtertlIÇD!. em proceU06 de acçõel propriamente dJ'las,
ou que lIa~ao senlenças definitivas. Não se refere â
o~lro, """ças de Advogados Procurudores e Escri
vaes, nem ao tempo em que La~s serviços acnbão ...

A.mesma prescripção, por identidade de razão he
.p.plleave! aos Omciaes de Justiça (Corrêa Tllll~s
Dlg. Porto lo. I n 1322).
DCun,.ulte.se sobre outros casos Coelho da Rocha
I dc' C,v

l
·
3
§ 465 e ~ota, e Corrêa Telles-Dig. POrl. to.

n. 23 em' dIante.IP Por ': ~'gligen,ia, qu, a parle !eus.
a e ~ rOZao da prescripção txtinctiva, e pena imposta
o~í"M't(i.ue nao cuidou do seu direito.

t.13'I§a ~rd. está de aeeordo com as deste lh'. t. 3 § I,
C ,e I. 3~.

o~llIo dà Rocha no Dir. Cio. § 1,59 diz o seguinte:
r/d ara ap:oveitsr a prescripçã'o he necessaris a blia
" o presenbente .

e E,h ua drl : ..
esta o' "d '1UIUtlVO, consiste· na persuasão, em que
ce de possu.' dorJ de que a cousa possuida lhe perlen
que ~,opr:{ 11 e. E na e%linctiva, na persuO(bão em

t o N- o cvedor, de que não devB. Exige-se esta:
ma; po:~ st no principio do espaço da prescripção,
e 1.10' o o o decurso della (Ord. do iiI'. 4 lo:l § I,

2 o Ir., e cap 6n. X dep'<Bseript.).
. e nesse espaço farão dilfarente9 os possuido.

89í

porque eles laes nilo poderiLO prescreve I'
per tempo algum, por se nã.o (1) dar oc-

rcs J ou devedores, conta-se a )lasse de uns e ou lros
Jlorém em todos he ner.essaria a bôa ré: c'por lanto s~
o actual he de má fé, de nada lhe aprol'eila a bda do
ante possuidor; e viee"uuI8, tendo a do aote fIlossuidor
sido ".a, só se atleude a Ma do nolual (L. t, Dig. de
..,ueap., e Lobão-Fasci,. to. I Diss.1, § 69).

• A Ma fé presume-se; á parte incumbe a prol'a elI'
e?~lrario' :\las isto se entende na prescripçiio adqui
51tiV3.

Continuando no scholio diz:
• Por Direito Romano L. !,8 § I Dig. de adq. rer.

dom. bastava a Ma fé no principio da prescripção:
ainda. que pelo deCil rso o possuidor -viesse DO con heci
menta que ella lhe Dã08erlencia, sempre o espaço da
prescripção conlinua,'a. mesmo foi adoptado no Cad.
Civ. Francez Rrt. 2269. Porém a nossa Ord. segnio "
disposição do Direito Canonico no cap. fino X deprcu.
cript.. • . .

Vide Silva Pereira-Rtp. das Ords, to. 3 Dota (a) :\
1,04, c lo. I, no la <a) á pago 232, C sobretudo AImei.
da c Souza-Faseic. lo. 1 Diuertacão 4. sobre a bOa e
,ná ré nas prescripções, trabalho importanlissimo ~obrp
esta materia. Eis o que O mesmo J11 (Ísta diz no~
§§ 2 e 3 :

e Este systema do Direito Romano abraçon a nossa
primilh'a LegislaÇ<lo no Codigo Anonsino li\'. I, t. 1,8,
C na Ord. Manuelina iiI'. ". t. 33 C l. 80: maR nmn
Carla de EI-Re)' O. João III, rlatada de ". rle Feve
reiro de 1531, apud Leão-CoUDeção de L,is Extra·
vagantes p. 6 t. t I. t revogou esta Legislação, quanlo
ao tempo, e quanto á Ma (é.

e Esta a razão por que na Ord. Pbilippina liv. I, l.
3 ~ t accrescentarão estns pala",as (que não continha
a Manuelina liv.I, t. 33) saloo " eonstar da má fé do..
sobreditos, p'Jr que então em nenhum tempo poderão preta
creoer. E na mesma compilação Philippina liv. <\. til.
79 no principio, ~e addimentarão estas oulras pala
nas (remissas na i\lanoelina liv. I, t. 80) ibi: Porém
eUa lei lião haveria lugar nos deçedores, qne tiverem
má fó, pnr que 61t.U t.ael não poderã:t prescrever por
tempo algum; por se não dar occasião de peccnr,
tendo o alheio indevidamente: assim o ad verte }j8rbo~a

(Pedro) na L. 3 Cad. d, prO'.script. in 90. ,
Consulte-se tombem a nola a esle § 3.
(I) Dar occaSlãa de ptcear.
Esle versiculo tem dndo lugar a dnvidas depois dn

L .. de 18 rle Agosto rle t 1G9 no arl. 12.
AImeida e Souas na Diss. ~ do Fascículo to. I li 3

exprime.se por esta fórma :
• Porét>. o cerlo he, qoe quando n9 lil', <\. lits. 33 e 80

(da Mano,lina) tratou ospeciallllento das pres·
cripções, seguio o Direito CIvil (Romallo), e sÓ a lei
do Sr. D. João III occasiouou os addilamenlos na
Pllilippina liv. 4 t. 3 § I e t. 19 pr.

e Tombem parece que a L. de 18 de Agoslo de 1769
ne § 12, em quanto declarando a Ord. do liv. 3 t. Gt
na~ palavras-seja julgado 'T1a tnateria, que traga peca
cada po'r os .~agrado$ Conoue", reduzia a maleria de que
trato á primitiva Legislação; e em quanlo deter
minou, ul ibi:-Declaroque aos meus sobreditos Tribu a

naes, e Minislros seculares não toca O conhecimento de
peccado$; mas sim) e tão sómenle dos delictos.... dei
xando-se os referidos textos de Direilo Canonico para
QS Ministros, e Consislorios Ecc!esi.,ticus os obsnr
v~rem J7IOt se~s devid_os e competente! termos) nas de
cisões II sua IOspccçao. II

• Porém (Ia) continuar a mesma Lni rI.i.endo-Re'
guindo sómente os meos TrIbunaes e MagIstrados se
culares nas materins temporaes da sua competeneia
as Leis Potrias c subsidiariasj etc.•

e Ver el1 ('lO) q l1e as Leis Patria, a respeito da preso
cripção, se não I"o"ogão "qui, quaes as Ords. do Iiv. I,

t.3 ~I et.19,pr.
• Ver {:l"l o l1freilo Canonico nesla parte adoplado

nas mais Nações, ou. 0111 mUItas (Muller-Ad SlTUa
olum Exercit. 43 thes. 13, Thomas-Ad Pandw. li,.. I,!
l. 3 pago 313). . ,

• 1:)01' esltls razú"s svu obrt.!ladn tratar da má re como
irnpediti,"" da pre~cri"ção, seg~ndo as genuinas. in·
tel'pretações do DireIto CanoOlco, fonlo da leI do
SI'. D. João III, o fonte das ciladas Ordenuções. ,

No § t, da mesma Ui... conlinuando diz:
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casião de peccar, I'endo o all1eo inde-

< fie pai. o Direito Caoonico a fonte do dila Lei
eIlravaganle, o d.s 0,,1.., que CODl elle e coru ello
(a Lei d. t534) .e crmformarão. Ei. uqui 00 te. Los Cll'
pilaea do mesmo Direito: taco oão o Cllp. Ououiam 20
de pro"'ripl. ibi:

, Quouiam quod non c5L el lide prccalolll est, Syno
,lali jodicio delioiOln" ur tlulla val.ar absqu, bona {ide
prUliGriptlo, C4m Canonic:a, quam Ciuilis..... ullde
oportet uI qui pr",scribit, io nulla tcmporis parte rei
habcat con~cielllia1U aliencc. 11

E tambem o cap.-Vigilanri 5 eOllem tiLulo, ihi:
• Vigi"'tlri sludio caveodom eot, ne mal.. {<dei pus·

sea,oret $i1nus in prrodiis alienis; quoniaOl nuUa ao·
tiqun dirrun, pOlltssio ju\"at aliquem tnala {idei poue$
sorem, ni!i rcsiJluerit poslqunm ~e no\'erit aliena pos
sidero, cum bana {ide.. I)O!;~esSOl' dici noo poslIit, olc.
E U l'egra 2 do Reg. inSuto, ibi : pOS~e5!:lOr malGll fide,
ullo tem pore non llrtescribit. )I

No arl, 8 da mesma lIi... § i3 propõe Almcida
P. Souza a seguinte questão: se a boa (ti PO'.iili"a he n,,
cessaria na prescripção das acções pcs~oaes, c se póde
proceder a de 30 aonos com sciencia da rlh'ida ?

Esla qucstão quo encerra ouLr., sc a Ma f. ilc il1
dispensaH~1 Da p"B5cripção fxtinctivQ., foi assim resolvida
{\f:lO mesmo Jlll'iscousullo.

Depois de apresculllr IIS razões de uma c oulra. parle,
e'onsidl'l'ando mais solida ti argumenlaçi:i.o dos qUI~ PUl"
til hão u negaliua (§ ;4), cmitte sna opinião conciliando
11 Direilo Canonico com O Direilo ltomano (~ io), ou
Joelhar cum n opinião daquelles que sustentão qoe o
",quisi/o da boa f. he dispensa~el na prescl'ipção .~
,inctitm.

:lia. esta conciliação mantcm de algoma . orLa a
oP.inião af{lrmntioa, visto como, bem que o devedol' Clf
lt:Ja em boa fé até os trinta a.nnos, por que li divida
lhe não foi exigida, e a reconheça, pas~ados os 30
annos, se ncga.la, he qltalldo pecca; mas o c!fcito da
pr,;gcl'ipç'io ile completo, "istn ter-se csgotado o
proso, e.tando em bo. fó o devedor, c então n pena do
lei contra. II negligencia do credor nüo póde ser eslor
,'ada.

EnLretanto não sabemo. como u O,'d. po..a operar
em benelicio do de"cdur, se elle lia 1'1'",,0 da prcs
cripção sabia que era obrig.do ao credor.

Além deste caso, apresenta mai~ os dos §§ 10 e 77 em que
a boa ré po&,tira ~e póde dar, e vcrilicRt'-se n pres
cri pção e'J:linCliva.

Mas em lodos estes casos não se pode abalar a doutrina
da preseole Ord., quallto " neccosidad" da boa fé nas
preserip'ções de qualquer cspp.cio, como csta provandu
a conciliação do.s duu! Dirnilos Canonico e Civil- e
por tonto ainda que Almeid:. e Souza pareça in~li
nar-Re á dOlltrinJ. que cx.::lue fi boa ró na pl'Us~

cdpção extitlctil1G, não deixa fie recOnheCI!r que a
ulfirmativa bc a dOlltrina do Ord , que niio roi revo
gada ou abro!;ada Ilelo ~ 12 da L. de 18 de Agooto
do I1G9, e soliaameole o demoastra CHl § 3 da Di...
acima copiado.

Esta doutrioa era correntc d"..lc Pedro Darbosa,
um do. Compiladores do Codigo .Philippino, ad Leg.
3 de prascript. d n.37 em diante; c sómentc son'r..:o
algumas dUI·ida. desde a Ui...., dc Almeida e SOllza
.upraciLada.

Vide Sil va Perei ra- n,p. da. Orcl•. to. 3 nol,l (.,) a
pago 404., ooto <a) ~ pago ';·OG, 1I01a (a) a pog. 4·07, e
oot:< (a) a pago 40~, .Pereira de Caslro-Doe. 36 n. 2,
e Lima-cam. u. 66.

Entt'e Os modernos o mais nolavel propu.gnador
desta opinião he Corrêa '1'elle. no,-Addilaa",ltos no
'l'ratado da-lIoul...·na dos .4cçõ.. ~ 71 n. 4 e § ,171.

• 'ra01bem se pre~l1lOo em má rt O proprio derCUfJf
qoe conLrahio a dirida. Ainda que tenhão decorrido
;,0 f)ll liO annos, "ãt) pI/de di:er qU8 prescrcoeu, pois
sabe que não pagou (Strikio-a de acto sccl. 3 mlm1- t
alÍom 6, 'chnciuer-lJiu. de mil" urat. cap. a ~ H·
a[luel Zanger-de EX(;6P, to, :! pago 43~). JI

omc"IOO .ustenLou no Uig. I'orl. to. 1 art. 12D5 e 129G.
I.iz Teixeirll no seu IJir. Cia. to. 2 do pago, t 33

a 136, commeotaodo UelJo Freire -I"sr. lir. 3 t. I, ~ 8
tombem defeude a me,ma doo~rina; c alias MelJo
}"reil'c não era dos mais sympallJico~ do lJir~ito Ca~

lJonico, nio obdante ser Ecclo:Jia5lieo e Conego, c
ainda menos o seu commeotlldor.

Além d,.te. contamo. Lonreiro-Dir. Cív. Brn•. (2

vidamenLe (6).
S. -1'.6 t. I. 1.

Porém, se a dita prescripçào CM in.

!!(lição) § GOD c 619, e Rehouças-Obs. ao art. l5f
Rota (2) da Consolidação.

Parlilhão a opinião coulraria Coelbo d. Rocha
Dir. Civ.na nolo T. ao § 465, aa.im como ua nola Z ao
§ 5~0, ~Iplicando·se na primeira por esla fÓftn.:

• lv.uu nono $obr'- a questão A IJlterpretação de Doe.
heD1ero (prorlSraur.) .parecc-nos exacta: mil' seja o
qu~ fôr por Direilo Canonico, con{usemol quea nOIl'i
Ore!. Iiv. 4 t. ,9, asaim como a sua fonLe a L. da. de
Fererl:iro dl~ 1534, comprehenderão no requiiJito da bô.
fé tanto a preRcripção adquililiuG, como a ulinctillo,

• EJ'ão as idéas daqnelle secn10; o legi,lador "'o,u·
pulisa\'a de tolerar fac~os que aiuda remotamenl, po
dessem ser notados do peccodo. Além disso equeUa
Ord. ezplicitamellte se refere nos devedores de COUS\iS,
ou quantidadcs em razão de contracto, ou qunai-con~
traclo.

• A duvida para nós Yf'm a ser: como entenderewo,
, hoj, esla Ord.·! Uc qucstão somelhllnLe a da ia,liLui·

<:.ão de herdeiro nos testamentos, e á outras, que a
cada pnS!iO 8C oO'erecam, quitadu queremos concordn
as 01'd~. com as leis modernas.

< A L. d. 18 de Agosto de ti69 00 § 12 e'pr""~·
mente ordena, que a supposição d. peccorlo, como moli·
vo Jali leis patrins, se haja por não eseripta.

" Se, em execução dcsta Lei, excluimos o f1nnlllp.stn
Ord ,-por se não dnr ,""caslüo de pecaado : necessaria
mente ha\'cffit>s de dar por antiquado, e sCIJl etecução,
o ultimo periodn da meoma Ord. sob," a má (i, ""mó
disposição scm fundamenlo. .

I Separado cste pcriodo, vamos achar uo mesmo §
o principio juslificalivo da prcscripção cxtinctiva
por G negligencia, que a parte leDe tie não demandarJ

etc.; c conhecemos (IUU o Lugislador sómente cogitou
de ímpõr uma espccie de peDli no credor negligente,
~um ullcnder as intenções, nem á cOIHlciellcin do de·
vedar. n

E::iLa. JouLrina procura o mesmo Jurisln apllinr na!
disposições dos Codigos de ontras nações, u Frnncez
(art. 2~~2) principalmente; hem como. na '~cohmll'
eia qne Julga cnconLrar na Ord. dcste hv. t. 32, onde
se não falia cm má fé, c coocloe por esla fórma: .

• !)or estes fundamentos párcce-nos, que ~e pode
admitlir:l prescripção UO lteveilor, ainda qlJe contr~

se apresento o ~eu proprio titulo: e inclinamo·no a
opinião de Lnbão na Diss. citada, de que sómellle Jt

r'fluca de ma fé aquelle de,·edor, co~tr:: quem ,n
provar, que durante o cspaço do pre CI'lpçao rccoahe-
ccu a divida. 11 ,

Cuclho da lIocha não diz o modo desse. rccouhem·
mento, se judiciul, se cllrnjudici:.d, se laclto, se pro
nunciado. d

O reconhecimenlo da divida duranle o pr""O a
pre'crip~ão de qualquer daqllclles Olod.os imporl' po~
tanIa ma fé, ma. cota só hc reconhecIda oa dem~'
tradu nu processo da acção, i.e' J .quand,o o d~\' _or
cOlllc3la a divida para lhe aprOv~ltar a. prescr1pçao,
.l\tas como ne,tc caso a bôa fé não se pre.ume, ao
utH'crlor competc comprova-Ia, - o

Se o credor t~Jn li seu fa\'or esla pre5ulUpça~ ç~m
dizer '1'. dc Freitas quo he dimcil a prova da ena fe 110

prelleripção exLinctiva? d I"Gil
!J.. inlll,plicobilidade du Lei de ·18 de Agesto / 'd~'

be;n o demunslra Rebou~as n.s O~•. ciladas, "J" d';
ce "e-se pois que li Ord. do Iiv. 4l. 79, guao o de

ou,' a pl'escripção não have,. Il1gor nos deYedor~h '0
t71á fi, por se não dar occasião no peccado lcn:lo o i1 edil
ind~vidaOl~nlu, prc\'ioe que o haJA, ma. nao!e~~~O~
na supposição dn SUR e:dslcneia. Assim cdm~_~no S;;I o
se vê que II ciluda L. de 18 de A.DSIO ~-' ·'1 ,.;de
qu, !ta po~ Hulln, he SUl'por-se quc 11Od~r!ao J:;,. aUa.
pcocadoJ)s 'J.'ribunaes e Juizes Civis, d~~ nr8n I
menle que isso não he da suo. comPdclenCl~' ; .. , que 11

'r. de Freita' asseguro no nola u III' • ll~n'didll aO
. prescripção .~tiflclioa, hc hOJe ~lIe~ad~ e ga ('.
ftll'O SelU que algl1em se lelllhr~ de ,,'gl~ o m wa-

(G\ Vide Darhoall. e Lima ooS re.pe'lIri~ ~rl~nci.,
XilUl! os do seguudo por SlHl exteu~ao eper!ira-RIP'
Percira de C..lro- Dec. 6 e 3i, SIIY~ t 3 nols (I)
dos Ord. t. 4. nola (a) a pago 2~0 e .23-1 e .
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lerroropida per citação, feita ao devedor I rom.pida, começará outra vez de novo COITeI'
~obre essa iii vIda, ou per outro qualquer o dito tempo (I).
;nodo (I), per que per Direito deva ser inter-

~J.-liv. 4 t. o§ 2.

a pago loS, ~Iello Frci~e-=ln'I . .Ii v It. 4 § 8, liv 3.10.
I ~ 5.8, e IIv ,\ t. 6 § 2', HuI. ~ 89, e AlmOlda
e Sousa-I'rnc. Execut. pago t65, Fase". to. t pag;
129 216, e 232, Di.,.. Emph. to.2 pago 341, Not(l~ a
.\f,/lo to. 3 pago iO, 166, e I i I, Ubrig. pago 3!,6 e 351.

(I) Citação. Esla Ord. eslá de "ccordo com o arl.
133 do Cad. Com.

• A inlerrupção, segundo Coelbo da Rocha § 458,
pode ser civil ou nafural.

• A primeira lcn: ,lugar, quando o pÇlssUldo.I' foi
,:llado valida e explICitamente sobre o objecto dISpu,
lado. ainda que sómente o seja no Juizo da Conci·
liaçâo, com tanto que, no CU:iO de não conciliação,
seja levada e eausa ao Conleueioso .dentro de um mez
(Cad. Civ. Francez arl. 22!,5, e Rer. Jud. art. aDI).
Esta ui lima c1ausllla não se observa enlr" nÓs (Cod.
Com. arl. 43~ § 2).

I A .segunda dR-se:
10 qnando o possuidor na pre.cripção adqui.iliva Soi

,Iesapossado, quer o ros e pelo proprietario, quer por
terceiro, SIJ denlro de anno e dia não requer a restitui
,ão (L. 5 llig. de "'''C.p. L. 1i de adqulT. vel amiu ).
Se a reqnereu, c a final obteve, conla-se todo o tempo,
'lue durou o Iiligio (DODlol.- Loi. Civil.. Iiv. 3 t. 1
<ceç.5 arl. t8).

2' Quando o possuidor reconheceu o direito do antigo
~roprietari(ji ou na prf:lscripçiio eztinctiuG o devedor re~

I:onheceu o direito do credor, quer exprcssamenle,quer
por ractos, como pegondo aluguel, pedindo espera,
renovando o lilUl0, pagoudo juros (Cod. Com. PorI.
rI. 896, e Co.1. Civ. Franeez art. 2.~.~8).

Otempo "oterior á interrupção fica todo perdido paro
ill'eseripção como .e v~ deste li, dilferindo da ,u.pe.. ,ão
• perscripçao como no coso da Ord. do Iiv. 3 tit. 9
~ 3, e em antros apontados por Coelho da Rocha § 1,51
ln fioe. .

Nuarelh nos .eus Elemenlos do Procasso Civil § 396
noto (g) diz o seguinte:

I qs Praxistas fnsião distinoção eutre prescripção
de trIO la annos e de menos tempo: nestas, parn que
o prescripçiio rosse interrompida entendião ser ne
'1!ss,,:-ria a liti& .contestação; e naqllellas bnsta"a a
clta~ao; e. J!crClra e Sousa na nota 38i hc um dos
lJoe seguem esta opinião.
· ~ M"s a Ord. do Iiv. 4 I. 19 § 1 estabelece o 'prin

"'pIO d~ qne ~ citação inteHompe a prescripção, em
ral~r dlStmeçao entre acções perpetuas, ou tempo
rarlas; e o art. 204 § nnico dn Nova Ref. Jud. he con
forme Com esla dontrina.
, ,.Lo~o S"J. Lin. nota 381 n. H-16 rejeito equella

dlSlIo.eçao dos praIidas, e su.tenta lJ:ue a citação he
omele.llte.para mterromper a prescrlpção, qualquer

'lue sela a.M!ureza da acção, e o1ermo legal para a
sua prescrJpçao.
1 '- Ado~taU1os esta opioião, por conforme á Legis-

J
açao anllga e moderna. Vide § 211 n. S e § 287
'e.tes Elemento••

T. de Freitas na Con.ol. art. 855 nota diz o se
~ulole :

• Esta O.rd. refere·se ao Direito Romano, pelo qllal
lia o: ~elíum~es modos de interrumper a preseripção:
d< L ProposItura da acção contra o devedor (L., 10

p:,",enpI. longo lemp. Cod. de .nnual. excepl. CIal).
2, Protesto feito em devida forma (L. 2. Cod. de ano

II•• euepJ. I/ai.). .
30 lI.conhecimento eIpressó ou tocito da di vida.tor parle do devedor (L: 18 § 1 Dig. da peco eon'I.,
..1 §.5 Cad. de ann• ."e.pl. II./. e L. 5 Cod.d. !luobu,

reli '/lPJlI.).
, • O art. !,53 do Cad. do Com. omitlio este terceiro
'.aso" ~ que tem occnsionado dcci~õe3 injustas.. I)

· ~. IOterpp.llações eXIrajudiei•••, em regra não
~n':Lo.mpem a pTesr.ripçilo senão noe casos eIp~essos

~ eIS (C~rr~a Telles-Dig. ParI. to. I n. 1306).
ro~ Pd"se"pçao em..n~teria civil não pode ~er inter·
d p'. pela conCllIaçao, por não termos Lei que a
e~:lete'l' c0:lu scunteee no Fôro Commercial onde
Nn,:mnbemd a a~t. 453 do Cod., O D. n. i31-de 25

Ma ro e .18.0 art. 38.
f'. • a prallca tem·a inlrodu.ido (Loureiro- Dir.
_lO, Ira:. segunda edição § 612}.

. 2. E se a9uelle,a que fÓI' a COllsa, ou quan
tidade devlda,fór menor de quatorze annos,
nào correrá contra elleQ dilo tempo,até que
tenha idade de quatorze annos cllmpl'j
dos (2).

E tanto que chegar a ella, correrá contTa
elle. E postoque o dito tempo corra con
tra o maior de quatorze annos, e menor
~e vinte e cinco, poderá elle pedir res
tituição contra sua negligencia (3), que
teve em não demandar dentro do dito
tempo, até ,~hegai' a idade de "inte e
cinco annos; com tanto que do tempo,
([ue elle ehegar a idade de vinte e cinco
annos, até quatro annos cumpridos (4), em
~e farã. viot~ e .nove annos, a .peça e
1m petl'e. E pedida e Impetrada a restltuicão,
poderá haver e cobrar toda sua divida,
como se nunca o dito tempo de trinta
anoos corresse contra elle (5).

~l.-tiv ..\ t. 80 § 3.

3. E quanto ao's bens obrigados a outrem

Segllndo o Av. n. 198-de 28 de Maio dr, 186S os
. pleitos jndiciaes só interrompem a pre.cripção, quando
o Poder J udiciario he competente para conhecer da
queslão, e não quando esta he da eomp.etencia da au·
toridade administrotivn.

O Av. n. 210-de5 de Junbo do mesmo anno tam·
bem declarou a mesma doulrinn,Assim como que as ha
bilitações de herdiiro, não interrompem a prescripção
das dividas do Estado.

(I) Vide Barbosa, e Lima nos respectivos com.
SIlva Pereira-Rep. da, Ord,. to. !, nota (a) á pago
233, Mello Freire-11l.I. Iiv. 3 t. I, § lO e liv. 4 t. 9
§ 24, I. 11 § 8, e Almeida e Sousa-Sag. Lin. to. 2,
pago 108, e to. 3 pago IH, e Nola. á MeUo to. 3
pago 190.

(2) Qu%r,a an1l0' cumprido•••
A Ord. dQ,}iv. 1 t. 82 ~ 21 u.a da expressão perfeilos

em vez de eut7lj!rido•.
Vide nota (l)·lKl.rd. do Iiv. 3 t. 42 pr.
A doutrina desta Ord-:- se acha roboroda com os Avo.

n. H-de 19 de Junho de 18.lB, o n. 3ii-de 19 de Se
tembro de 1866,onde se appliea estes principias 00 easo
do art. 22 parte segunda do D. de 12 de Janeiro
de t861.

O art. 452 do Cad. do Com. tombem reputa im
pedido., quanto á prescripção,os que se acharem .er
vindo nos ATOladas 011 Exercitos Imperiae. em tempo
d~ guerra: ella não corre em quanto a goerra durar,
e oJII anno depois.

(3) Segundo o árt. 441 do9od. c.~m. contra as pi'~s
eripções d.., acções eommerClaes noo s~ póde allegar
o beneficio da ~"/iluição', ainda que seja a Cavor de

m~cl~'~~ntrarionoCivel: o Av. n. i4-de 19 de Junho
de 1840 declarou,que a prescripÇão de Idngo tempo não
C01'f'B contra 08 menores, nos qunes além disto hc con ...
cedido a restituição por espnço de qoatro annos.

('>l Vide nota (2) a est.. ~.
(5 Vide llarbosa, e Lima nos re.pecti vos com., Si! va

Pereira-ROI' 'da. O~d•. to. ·l nota la) >i pag 234,
~letlo Freire-C...,. Iiv. 2 t. 13 § 8, e Iiv. 3 t. !, li 12,
Almeida e Souza-Dir. Emph. td. 2 pag, 20B, Nola. a
Mello to. 2 pago 662.l. to. 3 pag, 212, eOb~ig. pago 34.8,
Coélbo da 1l0cha-lJi",CiD. § 451,8 Corrêo Telles-Dif·
I'orl. to. I ns. j 285, 1226.,1281 e 1288.

OnlJ. J25
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~O'eral, OU em ~pecial (1), e guarde o
que temos dito no Titulo 3: Que quando se
t-ende a cousa, 'l/te he obrigada, sempre
lJassa com seLL encal'go (2).

~L-Iil'.!' t. 80 § lo.

TITULO LXXX.

Do. testa menla.•, e em que fÓl'ma se farão(3).

Querendo alguma pessoa fazer testamento

(1 ~ Em geral ou em. especial.
() direito do credor hj'polhecnrio coutra o lerceil'o

possuidor dos bens hl'polbecodo prescre"e por dez
nonos entre presentes. e "inte annas entre ausentes
(Ord. d~ste li ... .t. 3 § I, e t. 7n § 3).

RpCerllldo-se a esla Ord. e a do L. ~ ~ I diz T. de
Freitas na nola no nrt. 1322 da COIl,(ol. o seg:uinle:

• Esta tlisposição sobre a prr cripção no direito
real da hypothcca costuma-se applicar á prescripção
adqui. ith'ft em geral, pois <tue não temos outra -Lei.
Tal inlerpretoção extensh'a adoptado pela Jurispru
dencia lem seu apoio no ])ireito Romano.

I' A acção do credor bypothecario conlru terceiros,
re~e-se hoje pelas seguintes disposições da novíssima
Le. :

• A ins':ripção (arL. n § ~ da cil.Lei) satvo o disposlo
no orl. 11 sobre a exlincsiio das hypothecas, vulerá
por trinta onnos e sÓ depende do renovação, Ondo este
prazo. Nesta (Ii!õ\posição não se comprchcode a ia 
cripção da hypolheca da mulher casada, c du inter
dict.o, a q~al_subsislirá por todo O tempo do casamento
QU IOterdlcçao.

I Um anno depois (arl. n § 3 da cil. Lei) da cessa
ção da tutela ou curatela, da dissolução do matrimo
nio, ou separação dos conj ng(\s, cessn a hypolheca
geral dos menores, .105 interdi los e da mnlhel' ca
sada. sah'o havendo quesl"es pendenles.

I O nOI'issimo Reg. hl'pothecario rie 26 rio. Abril de
1865 tem lIccrescentado uo art. 255 a seguiute dispo
sição. que he importantis~ill1a: A prescl'ipção adql1ui
tiva de dez á vinle annos não poderá "aleI' contra a
hypotheco inscripta, se o titulo da mesma prescripção
não estiver transcriptn.

• O tempo desta prescrillçüo sÓ corred da data ria
transcripção do titulo. ,

(2) Vide Barbosa, e Lima nos respecli vos com.

Neste § terminão os Commentarios do.1 urisconsulto
Amaro Luiz de Lima que, como os seus predece.sores
Pegas. e SiJva,n~o pOde inrelizmente coaelnir O traba
lho da annota~ão do Codigo Pbilippino, uem ca parte
Clvel, ou do L.VTo quarto.

(3) Vide ~obre esta materia Barbosa-com., Cor
delro-LJubs. p. I de 1 á 10, Almeida e Souza-Notas á
Mello to. Ii" Diss. 1,2, 3,4-,5,6, i, 8 e 9) importan.
tissimo com. sobre Testamentos, Corrila TelJes-lIig.
Port.lo.:l de n. 1480 á 1616, Gouvêa Pinto-Trat"du
de Testamentos e Succeuões, nesta mnteria o mais com
pleto trabalho, Liz Teixeira-Dir. Ciu. to. 2 p. 2 l. 5
de pago 160 a 374, Coelho da Rocha-Dir_ C.u. de §
r,73 ã 112, Loureiro-Dir. Cio. Dras. (14 edição) liv. 2
t. 5, e (24 edição) liv. 2 t. 6, eT. de Freitas-Con,ol. de
art. n03 ã 1033. e de 1053 a 1041.

Consulte-se tambem Nelto-Commentaria ad Jus Civile,
in quibus multa pertractantuT de. uilimis voluntatibui,
c Pinheiro- r.,.actatus de Tcstamentis, em que se nota
grande copia de queslões snbre esta maleria, mas hoje
em maxima parle sem applicação.

A palavra Testamento vem da Latina Testamentlim,
que segundo as Institutos t. 20 pr., lll!sim se chamal'a
por ser um acto deslinado a testemuuhar a vontade de
cad,Q indil'~du~: TOSlamonwm ex 00 appellatur, q'Uod ces
tatla menll$ sat.

O Testamellto, couIorme define o J uriseousnlto Mo
destino_ h, uma disposição ou declaração justa, ou
solemne da nossa vontade, sohre aquillo que queremos.
se Caça depois de nossa morte.

Teslamentum e.t ooluncati. flostrm ju.ta .entencia de tO,
quod quis pDS' mortem .uam (ieri uelil. .

aberto per 'labeJliã() pub!ico (1), podê:-o-ha
fazer, co~n ta~to que t~nba cinco te·temu
nhas I-a.roes hvl'~ , ou tidos por livre (2), e
que se.l~m maJOres d quatorze anno
de maneira que com o Tabellião que fize~
o testamento, sejam sei testen~unhas (3).

-------._-
" Est~ definição abraçada p?r Gou \'~a Pinto, he mui
t:le,ne~lca, par,ecendo-nos mfUS eIActü, e melhor eI4
I.'rllUlr o deOtlldo, a que dá Coelho dn Roeho, seguindo
a do Cod. CIV. Francez no arl. 8%, no § 6;3 do seu
DtT. C~v,

« Te.tametltn he o ,acto re\'oga vel c Eolemnc, pela
qual uma pessôa rI ••põe de todos, ou parte de 'e"
bens poro depois da suo morle. ,

E aecrescentu explicaudo-a:
« t.O Ue da essencia do testamento ~er rtt:ugarel,

qualqucr c1ausola pela qual o 'I' slador se pr;.·...e d.
fa,culdodo de alterar a sua disposiç"o, he nu !la (1. ~
D.g. de adimer.1. uel trall.r. leg.)

II' ~ I) Deve ser solemne: as diúf!rentcs rormalillades
que nelles exig.em as Leis, não O são só ad probotionem:
0105 ad solenuutatem ; e portanlo a falta detlas iadu,
nu!lirlado insuppriveL

, 3..• Niio ho porém essencial a rlispo içii~ ri. uui·
versahdade (la herança, nem a inst;tUl'ção de herdei·
....0, como ero por Direito Romano (or9. da Ord. do
h". I, t 2 pr. e ~[etlo Freir~-lnst. iiI'. 3 l. 5 § ~9).

Consalto-se a interessante nola PP que no mesmo
§ 673 trol Cuelholda Rocha no to. 2 do Dir. Civ.;qae he
uma hisloria da Legislação Porlugueza nesta mnteria,

0_ .415. de 26 do Março de 1634, e rle 2 de Maio
(le i, 6~7 delerminnrão, que nos testnmento:> r~itos por
RellglD'ÕOS, em que se deixa heral1 a 011 IOf!ndo!l para
sua Ordens; não "olhão, nem se cllmprão 8,$ ditllE
heranças e legados (Vide T. de Freitas - Con",,/.
arl. 1003 nota (4)).

O aI'. u. 280-de 29 de Setembro d 1~55, declarou
que, o testamenlo inulilisado, apresenLado em Juizo
como instrumenlo probatorio por um terceiro, paga
sómenle setlo fixo, na conformidade do arl. 35 do
ReI\'. de 10 de Junho de 1850.

O Aceordão da Retnçüo do Cnrle de 31 de Oulabro
de 1861 deci"io, que annullado o testamPlllo por rolt.
de Cormalidados externas, .uhsistem as liberd.rle
netle reconhecidas e confinnadas (Rev_ lur. de I .~
pago 6 ).

(t) 'Testament" aberto per Tobel/ião l'ubli,o, i. c., e,
cripto na Nota pelo 'l'abolliüo, segundo o dictado, ou
declaração do Testador.

Nesta Ord. oprosentão-se quntro especies de Teslo
mentos, de que esta he uma. e a menos em uso.

Coelho da Rocha pm seu -Dir. Ciu. dh'ide os Te,t.·
mentos quanto asua fórma ezterna e interna,

Subdivide a primeira em duas ordens: testameoto
ordinariol, e privilegia'dos. Os primeiros ão: o de que
trata 0.510. ~, o cerrado ou mystico, e o aberto por. ,,
.rip'to particular peranlo testemunhas. Os ullu~o
são tainbem denomlDados olographo" por serem es.crlp
tos pelo Testador. Os .egundos são: °nun,upauro, o
m1'litar, e o maritimo,

O mesmo aulor aponta na nola ao § 685 um tes.ta
mento.peculior aos doerltes que se lratão lIO lIospd.1
de S. J ostÍ de Lisboa, e n ad pios cou.as, hOJe em desusO.

Ha ainda outra especic de testamentos que podemo,
chamar anomala, qne he o de mãD commu~" lambem
designado por o01lju1letiuo ou recipro~o, .:'dmrtlldo p;l~
praxe, posto que as Ord&.,e outras LeIS 000 tr~temde.e
melhante especie {Valasco-Cons. 7, Gouvêa PlOtO- !r;,"
de Test. nota 74, e Loureiro-Dir. CIO. Brao. (2~ ed.çao,
~ 362) : he este o.testamento .que. Cozem enlre SI os coa;
Juges, ou outras pessõas, lD51tltulOdo uns aos outro.
reciprocamente por herdeiros. . '0

(2) Livres ou tidQS por livre., I, e" os es~rafo M

CUJ

condição se não conhece. Vide Ord. desle .hr. t. - ' Pí'
Vido aobre "ste ,'ersjculo T. de Fr .las-(,'''·· \

art. 1054 § 2 uola (I), o Rebouças-,?bs. ao me'",o
art. e nota respeetira, à pago 135 e 205.

(3) Seis testemunha,. - 'I' dor
De modo que assistiio as deelaraçoe. do esta .

ou pelo menos:\ lpilura da disposiç'io pelo mesmo
approl'Oda.

Vide o § 3 desta Ord.
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oqUal te lamento o TabeJliào cl'e\-erá nas
Notas e será assinado pelas ditas te"te
munh~s e pelo TestacIor, se souber e pocler
assinar ('\); e não sabendo, ou nãú podendo,
a5 mará por elle huma das testemunhas,
aqual logo dirá. ao pé do sinal (2), que as
sina per mandado do. Testador, por elle
1110 aher, ou nãu poder assinar. E tal
te lamento erà firme e valioso. (3)

M.-liv. 4 t. 76 p".

\. E querendo o Testado' fazer te ta
mento cerrado (I), o poderá fazer de.ta ma
neira. Depois que screrer, ou mandar cr
Yer(2) eu testamento em que declare 'ua \'on
tade, o assinará, nào .elldo cripto per. ua

. mào. por ~ue sendo scripto per ua má ,
aba. tará (3), ainda que nào .eja per elle
amado.

E nào abendo assinar ({~), . era a . inado
pelape oa,quelh'o creyer(5} e el'ii(6)cer-

{I~ S~ souber e poder oNsirlar.
600'·'a Piolo no Trai. dos reslam. nota 19 diz o se

!!"Dinll' :
... A n,... ignntura com o si:lOLe, que fazião os Roma·
liaS, cm quP. trazi;io RS suas firmas, não tem lugar entre
n6" mR' pela L. I liL I Partiria 6 dr. II espanha, tambem
!lol' rt:qUl!l' a assig-nnlllra com o seu proprio sello, e. se o
não Hrcr com o alheio .•

jiU5 ns assignnluras do Testador, testemunha!; c Ta
beUião devem ser feitas em acto seguido.

r A nssignnlura em ncto seguido, diz Codho da
Rocba, qoer dizer, qoe o aclo da a ignatura do Tes
tador e testemunhas clc\'e ser simul'aneo na presença
uns dos oulro~, c seguiria, iicm se IDterromper com
outro Reto diOerenle. FIe o unus r.onlexlus, ou imitas
aclus, du. IDlerprel'" do Direitó Romano, c a dispo
siçi\o do Drl. 976 do Cod. Civ. Francez-Toul .era (a ii
de ,uilf, el ~ans dÚJerlir à aulrcs ades 11

Vide tRmbem Almeida c Sousa-Nolas á MeUo to.!.,
OISS. 4 ~ 3ú.
.m ~IJ pi do sinnl, i. c., jnnto á sua assil!natura. E

di lo de"e talObem fazer mcnção o Tabellião DO aclo
que lanar.

Sigmz1. O nome COm que ntguem se assignn e firma,
que he ~e sell pUDho c lelra- ou de lelra de fôrma
a~erla em melAI a que hoje ch~müo chancclla, e d'nntes
lIgnal de (arma, que ulguns Reys us<irão.

• Se o ,!,eslodor, diz Coelho da Rocha li 6i8, não
.b~, 00 oao pode escrever, uma das lestemuDhas deve
a~~lgnar.pMulle, declar:lndo·o ao pó do $1gnal, do que
oT.betlmo deve lambem (a:er menção no processo do
neto. ,

Eem nota nccrescenta:
I Todas as vrzes que o Toslador não sabe escrever

II seu nome, ?e de el'!/lo admillir a testemunha a assig
nar o rogo, amda que nliàs elle costumaue assignar de
cru: 1 ao contr1trio do que ~e pratica nos contractos,
'p.el.r. de a Ord. do Iiv. 1 t. 78 § I. conler igual deter
nI'E?çao para esles (Vide o § 18 do Dlr. Cio. DoIa).•

IS ~ que nhi diz o mesmo Juristn:
~ Amda que a ·Ord. cilada (Liv. 1 t. 7 § I.) manda

;~!:f~ar_uma lercei~n testemunha, qun~.do àJgumn das
h~ nao ,abe Glngnar, tem prevalecido, cm quanto

~os 3meDs, a pratica de julgor mfflciente a assigna
puro • cru:, para omiUir aqoella for",ali.Jade; talvez
n~rq:eba Ord. falia d~ não saber assig.nar, e não, du
0.0 'e er e"reuer {V,de nola I DO hm do lo. 1 do

Ir. Itl.JliI

~ Goar6a Pinlo na primeira edição do seD Tralado de
t:~~~e6to$ sustentava opinião contrnria) Le., que bas·
lr.. ed' ~ma de cruz, opinião que- abaudonou uns 00-

Ar IÇ es, conformese III no linal cio cap. I••.
.o.~~ de~las formahdades o Tabellião de"e declarar
Testad o dm, mez e anuo, lugal' e reconheuiln~nlo da
culpa tó dI~Slc!"onhas, sob l'ena de lhe ser dado em
AI.ll0 li,.'" 0. hv. 1 t. 78, Almeida e SOIl a-Nolas á
"'/lia. §'I~ t. 5 § 6, e Corrêa Tclles - lIIa',unl rio Tq·
pleno . .)1) E lambem, se o 'l'é.tador "e acha 110

(3 f,'o de suas faculdades.
9o )50 Ide n~'bosn no com., Cordeiro-Dllbs. 7 n. . Í\O.; 96' P~relra de Casl... t-Dec. n. 32 Themodo-p. I
pago iRl 1I:I~~I~'"reir~-lleJ" das. Ord': to. I. nota (n) a
; e lir' - e o ~relre-[n". liv. 3 t. 5 § 6, 13, 2~ e

lo.'~ pag·. ~.L I, § 10, Almeida e Sousa-.~cç. Sumo
10.3. o e H, /lasc. to. 1 pago 130, VIr. Emph.
~61 ~ l~' \>1, llo;gados pago 87, Seg. Lin. lO. 1 pago
10.3 pa:~aia~ .•01, NOI.. á MeUo to. 2 pago 56l!,
qo, lia ·~15 C'2'4t2 • 2

0
49, .255 e 395, lo. I. pago j:;, 76,

, • ,e brlg. pago 238,

(I) T..ramer"o cerrado, i. e., fechado. o qual tamhem
se hama fnU.'Hico, a saber: secreto. m~·sterlOso.

(~) ScrelJt r ou manda,. serever .
O le,tamento dere .er e. "ripto pejo punho do Testa

dor, ou por oulrem a leu 'Tngo. Nt!stc ultimo caso de\'erâ
O le lamento ser a signado pelo pro!,rio 'l'estador. ou
pola pessoa qne o C!õcrP.veu. declarallrio·se islo mesmo.

T. de Freitos, ua CansaI. art. 1053 § 1 uola. diz O
seguinte:

lt O testamento cerrado pode sp.r escriplo COI língua
estrangeira, e a~~im appro"ado pelo Tnbcllii"to? Re..,ol \ i
pela affirmoth-a, c que para ler elecuçã o Juiz,
que o abrir e mandar omprir, deve ord,ma,· que seja
traduzido, pnra depoi S~r regi~lrndo, archh·nodo· tO
original e n lraducçiio.•

(3) AbnSlará: por isso que a 'ua letra tem a me.ma
fé que lhe pode dar a assigualura (Gouvoa Piulo
r "I. cap. ;; ~ 2).

Sih'a Perei"a uo n.p. das Ords. lo. ~ no la la) a pRa:.
783,lranscl'C"C a seguinte nola do Dez. João Ah'ar~ da
COSIR:

« NR enll a de Isabel da Cnsta, "iu ra do Lieenciodo
Anlonio Vaz Machoca, com Joseph Lopes da Costa 110
anno de 171 t fuit j-udicatum: que não era neceuarJO o
assignar-se a pe~son que cscrC\l!,u o testamento, e qn
tombem se não anoullava por fallar a pergunta do Ta·
bellião. Seriba Antollio da Cosia Puctra, u rlepoi
MatMlls Lopes.•

(q E não sabendo assinar•
Ne.te caso Dão he indispensa"el que n pesson que

as igna diga que o faz n 'Togo do Te.lador IMacedo
necr,. '1 n. 7). Sed, diz Silva Pereirn. "iue Pereira de
Castro-Dec. 81 n. 3 e Portugal-de 1J0nalioll.. p. _3
cap. 16 n. 1t<3 que impugnüo esla decilloão, que bOJ~ nao
he admiUida.

T. de Freitas na Consol. arL 1056 3 uota diz (>

seguinte:
" Eda Ord. só previne o caso de não saber o. Tes·

tador assignar J omillindo O ele não podeJ' alie a.sslgnar.
Poderá ueste caso assignar tombem á 'Togo à pesslla
'l,ue eScreyeu o teslamenlo? Resolvi pela aflirma
l"fa.

c:. Ser;i ,-atido o te 'lamento cerrado, não estando
assignado pelo_ Te.tador, nem pcla pessôa que Jb'o
escrl;Hten, não obstante dizer-se no Iinal dclle que"
assignára, c tur sido approvado em fórma lellal? Res
pondi pela nugativa, por que a citaua Ord. li": 4 I. 80
~ I exige R nssi~Dt\tura do Testador 011 do escrlptor do
testamento, exigindo tambem a ~signntura do Testador
no instrumenlo de approyação; seudo portanto essen
ciol est" requisito nos lermo, do Ass. de 10 de Jouh
de 1811, '[ue oxplicou u de 17 de Ago.tu de 181 I .•

(ô) O Ass. d,) 23 de Julho de I I t d',clarou, que o
tr.slamenlos são ,·.lidallleDte approvados pelo mesm
T.bellião, que os escrereu, por que a Lei uão lhe pro
hibo o u. o sil11uJlaneo desles aclos.

T. de Freit•• nll Consol. arL 10:;9 nola diz o e·
guitlle: .

• Se o Tabellião pode approvar o teslamento cerr~do
por elle eac.riplo li TOqO do '1' 'slador,_póde .em ~u",da
a sigoa-Io a rogo cio Te.tador que nao sobe asslgnar.
A Ord. do Iiv. 4 L O§ I "ssim fRculta indistincta·
mente ao escliptor do testamento.•

Cousulte-se sobretudo qnllntu li assigoatnl'a do; Anal·
phabetos Almeida e Souza - Notas li M.lln to. 4 ua
Diss. 4 de § 3 a I~, cm que aDal)'sa esl1 Ord. C a do
§ 2 e o Ass. de 17 de Ago.to de 181 I.

(6) H será urrado e cosido.
Vide Silva Pereira-Rep. das Ords. to. \ oola (a) li

paI!. i I...
E las palarras 5.0 a Iraducção on rcprodl:cçio da
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rado e cosido, e elle Te ladol' oentregará ao

Lei Rnmana-Scripturam con.ugnatam, uelli!lotam veZ
tanium cla.uJarn 1'nvolulamque, formalidade em Port'ugal
,Ie ha mUllo cm desuso, seguindn-se o eslylo de apre
~entar u Testador n.papel do testamento dobrado, con·
Jarme declara Almeida e Souza. na Viu.!» supra citada
f~m nota ao § J5. nas seguintes palavras:

/I E:ote com etreito era o C!l!Jlo, que obaervei em tes·
la~entos depois da Ord. Manuelina, sempre pereaDe
ate o tempo do Ass. (de 1811): os Testadorcs eDtre
gavão ao Tabelli~~ os lesta.!Denlos em. papel, apena!
d.br~do; o Tabelilao DS recebIa; e depOIS das mais so
lemOldades, nllestando que só o passára pela vista, seiIl
I) J~r, pura oDiar, e salvar entrelinhas, borrões, etc. o
f:OSIU, fechava, e laCl'llY8, e entrega,'u aos Tetlladores
na presença das testemnnbas, etc.•

A diffieufrlade de executar o A... de 17 de Agoslo
,Ie 1811, que impunhIl a obrigaçãu de cumprir ad uno
uu.m es.la Ord., considerando em sua generalidade
sub,,'anclae.<; todas as formulas aqui consignadas, sem se
pod~relll 'ln.tepór, pospór, ou sub.•tituir-se por equipo/
1!'''la,. ob!lgou .Iogo a UIllO d·eclaração que a Casa da
:"upphcaçao do L"boa deu no seauiule Aceordão tran·
s~riplo P?r Almeida e Sou.a uo *15 da Di... 4 supra
,,,toda, a reelamo do Nicoláo Teixeira de Abreu Ta-
bellião d~ Guimarães: '
. • O Supp'licante obse",'e o "so e costume como ml'lhor
II1terprete dos referidos ~ I e 2 da cilada Ord. (liv. f,

1.. 80), que á· este respeito se não Ilcha expresoamente
pcvogada pela generalidade do Ass. de II rle Agosto
re 1811. Lisboa 8 de Agosto de 1815.-Dr. Sou,a Sam
llain, Veiga. li

E esta doutrina patrocina o Ass. de IOde Junho
de IF17 n.os §§ 3 e ~., quando se esforça o Legis.
lardor mo!' por firmar a· iotenção da Lei. do que
manter Rtrlclamentr. o formalismo que H'collllllenda.

Ma' Gouvca Pinto nas notas que fez ao Ass. de 1817
eotende de ou Ira maneira esta formalidade ua nota 303
da edição ~~sta Corte de 1851, que aqui copiamos:

" Esta nllas v~n~rn!1d~, c authentiea decisão, pare
c~ndo .d:sneccssorla. a \'Ista da eIpreilsa e providente
J~sposlçao da Ord. hv. 4 t. 80 §§ I e 2, que em lIada
suo .oppostos, talvez que pnra o fuluro.venha a fazer
li.uvlda aos que não esti':erem ao faclo do que se pra
llca a este respeito, podendn inferir-se destas ultlmns
palavr~ do Assento, que quando sc faz O Auto da Ap·
provaçao de testamento este está ..rrado e cosido o
q!'e não he as~im, nem aquellas palavras o quer~m
,1I.er; e por ISSO nenhuma antinomia ba eolre hum e
outro §.

• A pratica, que se ohsen'o geralmente nas appro
'fações dOR T~stumenlo9 cerrados, he a mesma que se
deduz da letra dos dous §§ da Ordenação eitada' a
saber: logo que o Test:omeDlo he feito e acab~do
p~lo Testador, ou por outra pes~oa a se~ rogo, se o
1 esta~eDto he dos que em DireIto se oh"mão Cerra
do" amda que o TIlbellião esteja 011 i logo prompto
para o apprtlvar, sempre se cumpre com a formolida
de, que exi"ge a Ord. no § I, isto he, eerra-o ou do
bra-o o Testador, ou a pessoa que lh'o fljz a t'leu rogo,
eosendo-o co'." dous ou trez pontos de linba, ou retro.,
o. enlrega assIm " Testa~or ao Tabellião peraDte as
emeoTesteml1nhas, e então be que o Taballião lhe per
!lunta se aquelle he o aeu Testameolo, e se. o ba por
hrme e valioso. .

• E dizend.o o Testador que sim, corta o'TIlbellião
c?m hum cawvete, ou tesoura os 'fios com que fóra co
SIdo, e eerrado o Testamento; e Hhrindo- o lança os
olbos por todo elle para vêr ac tum algpDJ borrão, ou
entrelinha, para assim o parlar por Cé no Instrumen·
to de Approvação, no qual se costumo dizer-oi e
não li. '
_. Feito isto·beque princiJli,a o Auto da Approva·

ÇIlO, que o ~ I diz que se fará nas cosIa, do lel
lam.nl~, que be o que tem feito duvida a muitos, sem
adv~rtlrem, q~~ no § 2 .he. ~ue se explicou melhor
onde o Tab~n,"o devlO prlDclplar o Auto partO IC eoi
l~rem a.s falsldadel que .epoderião (oler no. teltamentos,
dIzendo, que o (aço ou comeee em parle de tOlgumtO da.
rol~(lJJ em q~le alguma pa rte dI) testamento 'fja e.
CTlp~O, quer dIzer, qne eomece o Auto, onde acabou a
eserlpta do Testam~nto, ou assignatnra deste. como
geralmente se pratIca.

• E aconteceDdo, que todas as CaIbas estejão es.

T.abel.liào (1) pera~te cinco testemunhas, va
l'OeSllVres ou b:lVJdos por taes (2), e maio·res
de quatorze annos, e perante ellas lhe (9)

--------_ .. "'---
criptas, a excepção daqIlella em que eslá eavolto
(que nu e,pressão vulgar quer dizcr embrulhado) Ou .0

sido .0 'l'eslallll!.nlO, d~clare ~omo nellc fica Oscu sig~'1
publIco, por ouo ler lolha IlIupa em que começasse o
Inslrumento de Approyoção, para QUC se nüo possa
tirar o Testamento verdadeiro, e juntar outro ao ..\ulo
dc Approvação,

• De maneira que a Ord. cito no § 2 dli todas as
providencias necessarias para se fazcr o Anta da .~p_

pro\'ação sem que dO lugar J fi que d este se pmsíI
Juntar oulro Te~talllento .que não !eja Q que fôra ap·
provado; e por ISSO C?Ol Justa razao manda que o Ta·
bellião ponba o scu s.gnal publico em todas as lolha
do Testamento; declurando-o asoim no IastrU01eDlo
de Approvação; e depois deste acubado, e assionado
pelo 'restador, o Tabclliüo o lorna a fecbar 00 cerrar,
e cosendo·o com linhas, ou I'ctroz á. maneira das ln·
qui riçóes qoe vêm de fóra feehadas, lhe deila 'ohre o,
pontos humIlS pingas de lacre. e tunlas como liver de·
clorado DO Instrumento de Approyoção, e Cazeodo-Ihe
o sobscripto em que declare du qIlem he o Teslam.o·
to, e quando foi npprovado o enlrega (lO Testa~or

para este o g08rfll1r.
• Sundo esta a pratica geralmente recebida, e e,·

pressamente nlandada observar nos §§ 1 e 2 da Ord, cio
lado, he ella mesma qne mnnda obsermr o ,Issealo,
que por não ser ainda entendido por alguas (como
se vI! no fim das Primeiras LiDbas Orphanologicas da
211 Edição) ,c ser tão nec~5ssari~a tiua ~bserv8ncia pa!R
c\"itar as frnndeJõl, que cosLumao pratlcnr·sc, se eIp~i

com tantll individuaçãn. • .
Consulte-se tambeDl Coelho da' Rocha -Vir, CIO.

§ 619 notIl, quando refore-se á pratica dos 1\0'
mnnos.

(I) Entregará 00 Tab.llião.
OTestador CODforme esla Ord. deve eatregar ao T,·

be\lião o testIlmento por sua proprin mão, e de nenhum
modo por olltra. nem por procurador 00 Dlandat,ria,
segundo a fórma precedente, declaraado ..pro...,..nl'
que ile seu, e que quer qoe se curr,p"",

A omissão desta formalidade aIlnulla o lesfameolo
(Pegas-com, á Ord. do liv. I ~. 1;0 pr, c.~p. 2 n. I~),
oDde a respeito apresenta casos Julgada. (Silva Pere.".
-R.p. da. Ord•. 10.4 nota (tO) a pago 18~, e Almeld,
e Sousa-Diu. 4 cil. § 16)

Se o tcstamento escripto perten~er ~ doos, e .Ol
disser ao Tabellião quc he sen, o SIlenCIO d.. segoado
prejudioa o lestamenlo quanto li sua parl~ (Valasco
Con•. 1 n. h e Silva \>creira-nep. suprll c.ludo), _

E por isso Corrêa Telles DO AI,?n"al do rabdll..
§ 253 diz, que nos leslamentos de moo commum, ,mbos
os Testadores devem pegar no testamenlo, e aolr"!,·lo
ao l'abellião, e a cada um deve·se ~~zer as pergoata'
por Lei exigidas da parte do Tabe!IIIlo.

(2) Vide nota (2) ao pr. de,ta Ord. á pag. 890.
(3) Lhe perguntará °Tob.lliõo. .
A fIllta desta Cormalidade, segundo algIlas. JarJS!as,

vicia inteirameDte o testamento, bem 'lua ~aJ. aO ~r
traria decisões, CODlO a da nota (3) supra a pago J:
e caIU esta ultima opinião coocordo O Ass. da 10 de •
nho de 18t1 Das palavras: •

• Por quanto nma vez qoe o Testador dee1arthP •
ranle as testemunhas e o 'l'abellião, ~ntregando' eh~
seu testameDlo, que oqu./I. he o seu !!"lom.nlo'1:ru.
por bom firme e valioso, e o Tabelllno filer uI"'.
menta d'; approvoção Da parte do te.tament".:r~a ~ do
aoima declarada, fica o mesmo lestameato v • o,
mesmo modo firme e bom, qu. ~erllJp.ndBU. 41pe~
las que o Tabellião lhe deverIa fa.er,_ se o Tia
Il.slm o não tivesse anticipadamente deelnado~a~lagem

Esta doutrina ha sustentad~ com mUItas usqaé!6
por Almeida C Sousa-DIJl.~ cItada aos § 1
dizendo no final do 18: 'algad"

• De forma que esla ulliformidade de easo'd~ forDI8f
(aU... ·do qus eu oi) por mais de um sec~to! Pt~r rctaç>'
uma interpretação ".ual da nossa LeI, 'd lsJ3) ae
que admittio o A.ecordã" (de 8 da Ag~'t~ :eodo "".
claratorio do Ass. (de IStI) ; e mazlm t~a"a Lei como
cionavel, Dem diametralmente oppos ,
veremos. 2
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perguntará o Iabelliào, se he aquelle o
:eu testâmento, e se o ha por bom, firme
e Yalio'o; e dizendo que si, fará logo em
pre ença das testemunhas o instru.men to
da. approvacão nas co'ta do proprlO tes
tamento (1); declarando como oTestadorlho
entregou, e o houve por seu, bom e·l1rme;
no qual in trumento de approvação as-
inarão todas as cineo testemunhas, e o

Testador, e souber ou poder assinar.
E não alJendo, ou nào podendo, assi

nará por elle huma das testemunhas (2), de-

Depois de moslr(lr que Cordeiro rm suas Dubitatione$
I'omprehcndêrn bem li questão, e 'li resolye com wuita
proficiencia,oponla o exemplo da Ord deste Iiv. t. I
S ~ do surdo c mudo por ca o ou doenca, qoe souber
I"scre\'er, e fizer por sua mão tcslnmento~

GOllvea Pinll; na nota aO!,. ao Ass. de 1 li concorda
porfeHoment. com a opinião de Almeida e Sousa.

Vide tambem a nota 305 ao Ass. de 1 t7.
(I) In.trumento de opprooação na. co!ta. do proprio

tt:slamen'o.
Esta formalidade .tcm relação com a precedente cor

,ado Il eosido; e segundo o af6rma Gouvên Pinto na
nota 303, tem contiu.uado a ter execução, não obstante o
que REs'!vera Almeida e Sousa na Diss. 4 cilada no
§27.
N~ste Iastrumento de appro\'ação deve-se mencionar

"p!Jcltamente o facto da entreua e declarações do
Testa.dor.. com indi~ação do dia, ~ez e nnno, e lugar,
e mais Clrcumstanclas do estylo; 3ssi rrnando tanto o
TestaJor, como as testemunbas " Tabe~lião que o la
non, sendo tudo em acto seguido.

Esle ln trumento deve ser principiado na ultima fo
Iba em que se conl.ém a dispo~içiio, e ~ão havendo para
'so espaço, devera o TabeUlUo rubrica-Ia com o seo
-'lgnal, lavraodo em outro papel o Instrumento, e disto
mesmo fazendo nelle a competente declaração (As. de
10 de Junho dp. t811).

Qualquer declaração de vontade que o Testador
raça no Instrumcnt.o da approvaçiio, vale como IWa
menlo eberto : por ISSO que como diz Corrêa TeUes no
DI·g· ParI. to. 3 n. 1792, lh'e he aHlicavel a disposição
I esta Ord. no principio.

O mesmo Ass. de 1811 sopra cilada, depois de re
fem·so as perguntas do Tabellião diz:
(. ..- Que o.mcsf!1O ~evc e..ntender-se dos mais requi
.ltOS da 1el, cUJa IOtençao be. que a ell.. • e não (alte'
~as "ia ve.z, que o Tabellião, Official Publico e d~
vc pe a 101, porte por (é no Instrumento de Appro
açao, que pe!ante. as .Teslemunhas, alli presentes e

doelaradas, forao satisfellos todo. os requisitos da LeI
~ especi6cando-os ~lIe no mesmo Instrumento, "I~
h""'dedo. o que a Lei requer, c manda-se se observe á
em. a bbordade de testar. •

:i :'de. sobre a anlimonia deste § com O do § 2 a nota
I sle., acerca do lugar em que deve começar o lns-
•~mento .do appro,'ação desla especie de le.tamenlos,

que diZ Gom'!!a PIO to-Tratado de Te••amento. no
~~~t~.quando traIa do Ass. de 1817 notas 303 e se-

uoYid1e .Corrl!o Telles - Manual do Tabellião § 952
Ai ~lag. t95. -

cial amrta e S3uza nn ui... 4 cilad.a § 37 julga .ubuan
<en a t n,ra o Inslrumento de approvação em pre
~ ~ã °lestador e testemunhas, ainda que esta Ord.
~ 4 eO5. eclare, .,; VI da Ord. do liv. 1 I. 78

e,(p2JiJe' de Freitas ~a Co,,",ol. arl. 1055 § tO nola
D -se por esta forma:

va;ão ec~rondo o Tabe\hão uo Instrumento de appro
ignar ~ te tpor eufermldade o Testador não J,lôde as

das eine es amento. e que á ,ou 1"ogo n.ssignara uma
be nulloo testemuuhas, designando-a pelo seu nome;
em 'ua o ~tamento por não declarar essa testemunha
"te r,âe ~dgnalUra que o faz li TOgO do Testador por
."ignc t er ai"gnar, declarando simplesmente que

. GDuvêa';~~ to Testador.1 Re'pondi pela negativa.•
Iran;crevem 10 o na not~ 307 do cap. 45 que aqui

Eis SUa pO:I'af;an..~ dllferentemente.

clarando ao pé do ;;inal, que assina per
man~ado do Te;;tador, por elle não SaDel',
ou nao poder a 111aI', e de outra maneira
nào será "alio o o te tamento (I). E
IstO sem embargo de qualquer co tume (2)

• Como ainda ~pezor da clareza desln Decisão baja
quem !H1SCIlC dUVIdas sobre uas palavras e O'enerali
dade delln.s, dizentJ~J que se por e:templ~ e qaecer ã
Tesl<:muoha qoe asSlgnn por es.le (o Teslador) não saber
ou nao poder, e o portar por fe o Tabellião no A uto de
.-\.pprova.'1.'i0,qu.e fico ,'olido o Testemenlo; por i,"o que
o Tabelhao as 'Im o portou por fé, sera necessario re 
ponder a esta qucst<io, em ,que sieo a 1v'!1oti"a e que
o T~stamcn~o não fica assim valido; Jlorque e~la for·
maMade nao a póde supprir o d;to ~ fé do Tabellião .
porque he necessario qoe conste. c se veja ao pé d~
as ~gnatura da .Testemunba que assigna a rogo, a
razao porque asslgnou a rogo; pois que assim o manda
expressamente a Urdo citada § I, nas pala\'rll3-decla
-rando af, pc do signol, que assigna por mandado do Tes·
tador) por ellc não saber ou não poder ou;gnar 8 de
outra maneira não ..fe.râ valido o Testamento nem ~ ge
nnralidade das palnnas do Assento DO \erso- mas
humo ve~ o Tabellião, el~., quizerão ompreh :)nder
senão as que se podem supprir pela fé do mesmo Ta
bell~ão: c até_uo fim dos §~ I c 2, se põe pena ao Es
crn'tlO, que nao lavrar o Instrumento rie Approvação
da fórma aJli declarada, e não fizer assignor O Testa
dor e Teslemuuhas no fim tio mesmo InstrUluenlo da
maneira que fica ordenado uos mesmos §§. ,

Esta opinião parece-nos mais de accordo coma Ord.
q'lC a precedente, ainda qne a da Consol. conte em eu
fa\'or as mui respeita\'eis de Corrêa Telles no Manual
do Tabellitio < 252 nola ~ á pago 195. assim como Al
meida c Sou za-Di... ~ citada no § 2 u que ~ 35 inclu
5ive.

"Em nota ao § II do mesmo art. tOoo ac,'rescenta
T. de Freitas

• ~[as hayerá nullidade se algoma das cinco te'te
tcrnunhas não a.:;si9Dar O Instrumenlo de appro\'ação,
assignando li TOgO aella alguma das ontrM. J] e solem
nidarle essencial a 8ssignaturn de todas, como exige a
Ord. do liv. 4 l. SO § I. •

(I) E de outra maneira não serâ valioso o lellarner..tO.
O Ass. de 17 de Agoslo de I II declarou que a nul

!idade decretada uestas palavras da presente Ord. não
se limitava á di posição proxima, e não sabendo e não
podendo; comprebendin geral e exlensorr.ente todas as
disposições conte,rdas nesle §, que além do deverem
concorrer, não porlem nntepôr·sc, po~pôr-se, ali sub.sci
tuir-sc por eqt,-ipollencia.

A iuteUigencia deste Ass. tendo auamentado as do
vidas já existente quanlo a esta Dr:!.! publicou-se o
Ass. de to de Junho de ISt7, declaranoo e interpre
tan~o esta Ord. e aquelle Ass.

Entretanto Correa Telles no Dig. ParI. lo. 3 art.
i~84, em nota diz: que o Ass. de Isll excitou pleitos
que não poderão ser acalmados pelo de I 17. O me.mo
sustenlou no Manual do Tabellião § 250 nota a pago 193 .

E a razão he porque nesta materia não defioe OLe
gislador com clareza e precisão, quaes as formalidades,
que preteridas vicião a disposição testamentaria.

(2) Co.tume,
Coelho da Rocha no Dir. Civ. < 6i9 nola diz.
II Além dos requisitos essenciaes, que ficão ennmera·

dos costumão os TabeUiães rubricar as folhas tio tes
tam'enlo, e passa-Ias pelos olhos, para resalvarem
as enlrelinhas, ou bnrrões, sem comludo o lerem, bem
como clls~-Io e lacra-lo com a approvação, e enlrega·ln
ao Testador.

• Mas como estas formulas não são exigidas na Lei,
a sua omissão, sem algum outro fllndamento de fraude,
não induz nullidade.•

T. de Fr~ilas na CallJal. arl. t056 nota, declara que
não resulla nu\lidade de não ru bricar O Tabe Uião as
loudas do teslamento, uma vez que niio ba lei que exija
lal requisito, que aliás sempre se observa, e olferece
urrla garantia. .

EntretantoCorrea Telles no Dlg. ParI. to. 3 arl.1791
diz: que .e ob.erva por eslylo que, permittindo.o o Tes~
tador, pode o Tabellião lançar uma visla de o!hos a
escripta para notar se nella ha entrelinha, borraD, 00'

, Onu. 125 •
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que em contrat'io haja em algum lugar, ou
lugares.

E o Tabellião, que fizer instrumento de
approvação cle aJgllm testamento (i), ,ou co
thcillo, sem o fazer assinar pejas testemu·
nhas, nclle nomeadas, e pelo Testador,

cousa que du\'ida raça, e a$.sim o declararâ no InsLrÍl
me,Ho, resal vando as emendas ou entrelinhas.

DOllda so v,) quo o TubeIlião não rem o direito do
n.brir o testamento pnrn verificar estes defeitos senão
<;om lioençu do Teslador.

rios arts. Ii~S e 1789 do Vigo diz ainda o mesmo
Jorisconsulto: ,

I( Para evilal· falsidades, devel·ú o TabeIlião no seu
LirJTO de Nu,as apontar o diu, mez e :1Ono, cm que fez n
approvação do testamonto do P.; c Cazer as ignar no
.LIvro as mesmas pessoas, que assignárão o !ustrn·
menta.

!>las isto n[o passa do m/)ro ronsolho, elpresso
pela palavra-desíderatw·.

cc Se o TabcUião não cou!teDer O Testndol'l deuem co
nl,cce·lo as Teslemnul1as do In~lrumento~ e algumas
de!:lta~ deuem ser conhecidas do Tabemiío) C de tudo isto
õe\'e fazer c1eclara;ão no Imtrumcnto (Ord. do liv. I
t.• 78 ~ 6).

(1) O .testa~lento ap'pro\·ado por Ta~ellião de fóra
do Dist"cto nao hc valido, porque a LeI repula pessoa
particular o Tnbellião f~ru do SC~' Dislriclo ~Pegas
com. á Ovd. do hv. I t. 00 pago 2,·6 n. G8, "ainsco
Con,. 9 "Cor:·ua Tellcs-lnte1'p. n. 21).

O n. 'de 16 de Janeiro de 1819 revalidou lodos os
testamentos, ou quae'quel· disposições de ultima \"On
lade, que no Drazil .~oLr"C~Sel11. ::iilo escr.i[llas pelos
Aiudnntcs dos TabclllUes e EscI'Ivacs, conslderando-se
com 3 mesma força como se llOll11cssern siela.pelos me 
mos Tahelliães e Escril'ã(~8) não obslnntH n Orfl. 110
JiT. I I. 97 § 10, subsistindo toda via para o futuro em
todo o seu vigor n di'posição da sobredita Ord. do
Reino relativa aos artigos ~m que us. Ajudnnt 5 não
se ach'ão autol'isados para cscl'everern, por não ha\'el'
uffieicnte motiva para que ella deixe de ser ob,en·ada.

Esle Decreto foi aiudu roborado com a Provisão de
IOde Fevereiro de 1820.

Nas Freguezias e ~apeJlas fóra das Cidades ou Vi.llas
os Escrivães dos JUIzes de Paz, em seus reFpectlYOS
Districlos, eslão autorisados, como os Tllbelliães de
Notas n[o ,ó para fazer como approvar testamentos
(L d~ 15 de Outubro ele 1827 art. 6, e Res. de 30 de
O;tubro de 1830 IIrls. I e 2, e Avs. de 13 de Fevereiro
de 1829 e do 10 de Agosto de 1831). .

Nada havenllo-se e,tatuido na L, do Iode Outobro
de 1828 quanto aos Tabelliães que nomea"[0 as anli
"as Can;aras para approvaç[o do testame~tos, he v!slo
que a Ord. do liv. 'J t. iB § 20, ficou sem ,rIgor, maxlme
em ,·ista das providoncias supranotaclas.

Rebooças nas Ob,. ao arl. t084. d!, nota da .Consol.
combate a opiniiio de que os Escrlvues dos JUIzes de
Paz possão sómente fuzor e approvar testamentos fóra das
cidades e villas, apoiado no Av. do Iode Agosto de
1831, e T. de Freitas, com quanto ma":tcnha sua asscr
((lO, reconhece que q Av. parece apoIar a censura de
Rebooças.

Mas desde que se purmillio (D. n. 2833-de 12 de
Outubro de t861 ar!. 3) aos Eserivães de Paz lavra
rem escripturas de compra e venda de escravos, ne
nhum inconveniente doscobrimos no que sustenta Re
bouças; até que o Poder competente resoh·a.

O teslamento feito a bordo de navio, que vai em
"Via~ern póde ser approvado pelo Escrivão do DS"io,
ou pelo' Omcial, que suas "ezes fizer, como se fOra Ta·
bellião (CorrOa Telles-l?,g. Port. t~. 3 o. 1191,!.Va.
lasoo-Con•• 18~ n. 17, Solva-com. a Ord. do ly.3
t. 59 § ~,e Silva Lisboa-Dir.. Mer. lo. ij cap. 2»).

08 Consules nrazileiro~ rc~ideDtes no estrnngeil'o
tem o direito do fazer, apprOl'ar e abrir os testamen·.
los dos subditos Brazileiro., regulando-se pelos mo·
delas os. 22, 23 e 24, deolarados no ar!. 18S do D.
D. 520-de II de Junho de 18/.7, A sua fé, quanto a
filCtura e appro\"ação dos testamento', he Igual a dos
Tab.lli[e•.

perderá o Omcio (1), e o instrumento deap.
provaçào será nenhum (2).

.Il.-Iil·. 1,. t. 16 § t.

2. E pOI' se evital'em as falsidade.s que
se poderião fazer nos [rstamento , m;Qda
mos ao Tabelliào que o ínstl'llmenlo de
approvação fizer, o faça, ou comece em
pade de alguma das folha, em que alguma
parte do testamento seja soripta (3). .

E sendo todas as folhas sCl'í:{ltas em ma.
neira que não possa fazer o tnstrumento
de appl'ovação, ou o começar a fazer em
alguma das folhas do testamentu, então
porá em qualquer pal'te do testamento o
seu sinal puhlico (4) .

(I) I'e·rderá o Officio.
Vide nota infru ao § 2.
(2) Viria tao,bem sobre e la Ord. Borbosa a

respectiro c:lm., Pereira de r.mdro - Dtc, 51, V~
lasco-Cons. 149 11. IO~, Cordeiro-Dub.•. 3 a. 22.
6, 7, 8 e 9 em di!ferenlll8 lugares Silvo Perei.
ra-/lep. das Ords. lo. 4 nota (II) á pago 782, Mello
Freire-fno'St. Lil'. 3 t. 5 ~ 8, 6ou\'éa Pintu-Test. c311.
!i § 2, e cap. 45, o Almoida c Souza-Acç. Sumo to. !
pago 21, Seg. Lili to. t pago 451, e .~-oras á Mello to. 3
pags. ~44, 2'.-7, 255, 261 e 321 , l: to. 4 pags. 1G, 90,
127,133 e 215.

(3) O Ass. de 20 tio Junho de 18t: eocciliaado n 3D,
linomia deHe § c do t desta Ord. sobre o lugar elll
qoe se ha de começar o Instromeolo de Approvoçãó
do Testamento cer·rado, qunndo este Reaba, não nas
Cl)ltas e verso da ultima folha escripta , mas em parte
desta, declarou:-. que o Tubol1i"o, uão podeado eo·
meçar o Instrumento do Appro,'ação doulro do T~,·

tamento cerrado e COSIdo, que Dão acaba 110 verso' do
ultima folha eseripta, mas em parle desla, como póds
começar) quando acaba nas costns e "í'er:,o d.R mcs~1
Colha deve priucipiar o Instrumento logo c immOlho·
tRme~te no 11m do Testamenlo, cerrnntlo-o e roscn~
do~o depois de concluido o IIlCsmo Instrumento, na
(órma da pratica geral, e ~empl"e obsercado, q~e he II
melhor intel'prete ela Lei, e nuste caso rlc'e.uarl~,.par3

conciliar a dl"posiçiio do § 2 com a lto ~ I, á. 1'1sl. d.
impossibilidade tle so esore"er deatro de' um rc>lS'
monto J que se acha cerrado c c05ido, ...

(4) Seu sinal publico.
Vide nota infra.
Não estando esta formalidade eontempladn entr

as onumerudas 110 Ass. delO de Jnnhade I t7,porçoe
que esta falta n[o importaria nullillade, ainda que por
outro lado, o auto do 'l'abellião ficaria imperfello seDl
O respeeli vo signal. . d

Accresce que niio 'se julgando nulhdade a falin :
sirrnu! no Instrumento de approvnção~ 00010. se vera
n~ notn infra reputa-se indiRpensal'el, essenCial nc1e
caso, c doprc!,ende.se esta necessidade das.palovr.s.

co
·'

Ord. - declarará como 'lelle fira o "eu SllIal p~bb ~
E esta doutrina be .confirmada p.o~ GOIIVÔOrai~l

lestam. cap. 5 § ~ nota 59 da edlçao seIta e 1 ,
que aqui exaramos. sua

I( O modo pralico de fazer este Testamento, e a .
approvaçãn se póde "ôr no fim desle Tralado; rIS
dcve nesta declarar o Tllbelliiio, se nelle acl;oU of~'
mils entrelinhas on borrõos; que o 'l'Il8tadar I~~U~;
!lára aqllelle Tllstamenlo, e o bou vc por seu, ':10 o
hrme; ns laudas ou folhas, em que e~tava e~~r~ e se
Testamonto, qllando o Testo dor lhe entr~~ arCeito
~ste esla"a, s~gundo o seu pareoer, e P
Juizo, etc. . - e estn olau-

I( E n~te.se que os Pr~,istas ques~ol~l'0 i~.d'. § 2, he
aula (o Slgna!), que a LeI reqll~r na r.~ Testamento
neees~arla pro fórmu 1 ou I Sé faltnndf e1á"' tro mostrão
fica nllllo. Algu.ns, ~omo Menddos de. ~gSar' he mllilo
que a noa.a Leglslaçao, ou .mo ~ eJ". idos aa' Re·
'·acillanteJ• e apo~t~o caso~ Identtcos . e~ldo Te.9tl1mco.
lações, cUJItS deo'~oe~ derao humasr\i~ze5o eer confir~
to por aullo, por IS[tO mesmo quo 11 oU
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E no iustrumento, que fizer de appro- I
,:lçào em outra folha, em que stê ~nrolto
ou o ido o testamenLo, declarara como
lIelte fica o seu simll publico, por não
ter folha limpa (1); em que começass.e o ins
lrumento de approl'ac tO, de maneIra que
,0 não possa tirar o te;Lament~ verdadeiro
no in t.ru01ento de appronçao, e melter
outro falsamente fabricado em seu_lugar.

E o Tabellião, que de ouLra maneira
fizer o instrumento de approva-ção (2), per
nerá o amcio (3).

M.-Iir. 4 t. i6 § 2.

~. E se o Lestamento for feito p'elo Tes
tador, ou per outra pessoa privada (4.), e nào

Inacto no me,mo papel, cm que linha acabado o Tes
lamento, e outrfHI vezes declarando não ficar nuHo,
pori"o qne no § 2 da Ord. cilada só se impõe ao Ta
belliiio pena de perdimenlo de Oflicio, quando lhe
"'Quecer e,la clau.ula, e não a de lIullidade de 1'cs
l.weato.

DO Autor das lnstituiçãc!I de Direiló Cioil Lusitano não
apontA esta questão, esqu~ccndo-sc até de noLar íl
clausola..que requer o mesmo:; 2,dc quando uão restar
I'apclalgum uo Teslamento para continuar-'e o Ins
trume,to de Approvação, que o TabeJlião deverâ pôr
osea .ignal publico em qu.lquer parlc do Tcstamellto,
rmndo disso mcnção na approvação.

( rio entanto como lemos a regra, que faltando al
guma das 50lcIllnillauc!oI pl't:sc:riptas pela nossa Lei o
T~tamento 6cu nullo, devemos dizer o mesmo a res
peito da sobreilila clausula, 'lue faltando elia se iova
lida o TeMam.nto; e não vale o argumento tirado das
polar"... fioa.. do §. por isso que !ta mui los lu!!:ares
.ia Ordeaaçiio em qlle impolldo-se ao Tabelllão a
peoa de perdlmenlo dn Orncio por algnm erro, os
Actos por .~lIe fei!o. fição nullos; quantia a respcito
desla caso Ja sc ctcIXa decllll'ado no § I lIa Ord.. ci
rada 00 fim,e lUuilo mais tendo agora o Assento de
\0 deJunho de I I i, que tira totla a duvida a seme
Ihoale re'peito, COhlO sera melhormente explicado
110 fim desle Tralado, onde se para. por exteoso O
m~mo Assento, Jl

(!) Sinal publico, por não ter (olha limpa.
~.arrêa Telles 110 ,lfanual do Tabe/liãu § 353 diz, qnc

s.era erro notavel se o Tabelliüo no fim do Il1!'.trumcnto
da ~pprora~o, uão fizer o seu signal publico.
~11\a Peretra 00 l1ep. das Ords. to. I nola (o) li pago

19. trao'c~eve uma ~ola do Dez. Otireira as palavras
- o!eu ngnal pubhcG, nestes termos:

• líote-se, que não requer signal pnblico senão no
caso de oe pôr na folba apartada; de que r~sultu, que
bi.ao In.lrumento ~a approvação niio fi:er si"nnl p"_
t ICO, mas razo) ou na Nota, quando nella se UZOt· ins
r~mento.aberto, l1ão aera o testamento tHdlo e assim
a Jalgoet. • '

lYI.Corréa Telles na lntcrp. li 20 diz o seguinle:
te « S,ppoa!tamo. tambem que em lestameoto (<<hlldo
d [O. a g~rn dllfCllo, que o "nnulla, poderâ cllc .er re
lid~1° • pub!ica fórma como nuncup'ati \'0, Cfica,' rero
m'a~: Ass!m.o n!firma. Cordeiro-~lIb. 3, ma•. â

la L ~ ~nnlql11la-se a L01, nem eu sei como um actu
~eslU e'r. J.ulgado nullo se pos~a voli".ar, quan.lo a
com ~O ., eIpr.essom~nte o nao permltte (Pegns-

(:.)al' rad. ~o hv. I. t. 50 glose. 3 cap. 10 n..~.~).•
Ce "cr4 o OfliClo•.

nat ~~alle"6 Gouvê.a _Pmto-TestamenloI cap. li § 2

('1
0. 00 do seIla edlçao de 1851 que copiamos na nola

• ae'tnOrd '
Cn~à~~:obre ~sla Oro.. Barbo.a no respecli 1"0 com..
I nolns o-Dllb. ~' Silva Pereirn-l1ep. das 0,,1.. lo.
~ t.. 5 ~~b) eAlc) ~ pago 105, Metlo },'rcirc-fn.,t. liv.
NOI.. li '~l II Olelll~ e Souza-t1cç. SlIm. to. 2 pag 20,
18.90, i!i 'e ~3~0. 3 pag•. 2H c 2·>7, e to. /, pags.

~!)I !'elo rellndor, nu p."04 privada.
". t 'lomi:atu ha nlogr.pho como Ô precedente,

lj':er instrumento public? de a~rro\'ação
nas cosLas (1), nem for feIto per Iabellião.
e se Testador, per cuja mão fór feito, oú
a.ssinado o tesla.mento, e bem assi qual
quer outra pessoa, per cuja mào rÓI' feito
e assinado, seja havido em lugar de Ta
bellião, de maneira que com esse Testador,
per cuja mào ror feiLo, Oll a inado, ou
com a pessoa pri\'ada, que o fiz r, ou assi
nar, sejam seIs teslemunhas(2); as quaes
testemunhas assinarão no Le ·tamento ,
sentio primeiro lido perante e1las(3), e serào
varões maiores de quaLorze annos, e li
vres, ou tidos por laes (40).

E neste caso, quando róI' feilo pelo
Testador, ou per outra pessoa privada
sem instrnmento publico na cosIa., deve
lal testamento ser publicado (5) depois da

porqul! ão escri;,los pelo Teslador, mas não depende
COl1l0 o ceTrado de instrumento dt: nppro\'ação.

Tambcrn e chama testamento abel·to, feito pOI' es
cripta porliClllar, para ditrerençnr d que traia esLa
Oro. no princ" que tambem he aberlo, lIlas clicriptl..
oa Nota pelo Tabellião.

(t) ApprOL'açáo 'las coMa,Ii:. ,
Vid' nota(!)ao § I dcslcl'lnloa(lag.9031' cul.
(2) Seis testemunhas. '
Se o Testador foi quem cscre,'eo o t st:t1uelltu ba~l.io

cinco testemunha~. Se foi outra pr~~~oa o C'sc::riptor.
este e 8S cinco teslcmunha.s completão as "eis Utlui re
clamadas.

(3) A formalidade da Icitura do testnmento, que nesLe
§ se elige , lambem se deve praticar no que hu lavrado
em Nola pelo Tnbellião, embora a Ord. O não recom
mende, para 8e evitarem fraudes (Goun'a PintO-TI'. de
Testam. cap. 5 ~ t nota 55).

(~l Vide nola (2) ao pr. dests Ord. li (lag. 900.
(5 Para que esle leslamonto snrta etreitos legaes, Ii('

inúispensnvel, como diz esta. Ord., ,\"er publicado depois
da morte do Testador per auctoridade de JUSli;a. Ue islo
o que .e chama no Fõro r,dllcção ou publicação judicial,
e vem a ser o jull(amenLo ou confil'mação tio testa
menlo pelo Juiz compcle~lle,_sobre ioquil'.i~ão das. re8
pectivas test~munhas, e cltoçao dos berdClrus ob mitos
tato , que são dI pnrtes a que e ref~re cs!n Ord.

Para que csla rcducção ou cooUrlUaçno lenha lugar
he mi.ler:

lo. que as teslemnnhas deponhão conteste.• s~bre O

facto da disposição, ou ao menos sobre a sua l~'lura e
assignaturas perante ellas.. .

20. ',\ne recouheção as suas asslg"aluras ("9naes), e
a cio lestudor.

Se nma dus tcstemllnha. conlradiz a disposição, fica
sem vi~or o lestnmento, slll\'o pronndo-se a falsidade
ou perJurio deR R testemunha (Almeida e Sousa-.Yotas
á MeUo lo. ,i, Di... 3 § 55).

Mas nccrescentn o mesmo Juris:consu1to:
« Se porém n tcstel1lunhn nega n sua slIbscripção, e

a Terdnrle della se não compro,'a por .algum daquellcs
modos (~lamo da firma, ele.), on se asslgnou por t:ruI, (:
a testemunha he nurucrarillj cou10 fica nulto o testo-

mN~o~ 62 da mesma Di,~s. terccÍI'o, suscita AIOlcirla
SOtlMl. :'n seguinte questão:. .

« Quid .era: se quando, depOIS da morte do lestador,
se publica este teslamenlo. ~ão ja mortas nlgu,ma teste~
munha numerarin 011 algumas dellns , podera valer !o
com 0.9 vÍ\a~, e ~cconhccimeuto dos sigoaes da tlu 4

funtns?
« O iIIuslre Metia (lns!. li,'. 3 l. 5 § 10 na nolll)

afftrmn que sim, citando Slrildo : Boet,IC!Ut:ro, a ~U~, c
podem juntar outro Doolor.. (nno RCIOlcolns). lar m
o grande 1\1e110 aqui ma~num en·,avrt errarem .

• P"rque O nosso LegISlador }"'. 3 t. 18 § 9 conh.·
ccu a diffcrcnça de abertura, e de publicaçiilJ do t~ta.·
mento. Abertura se da. propriamc~le, no tutttamcnto e~·.
cripto c cotirlo. qlle cgnndo o Olrelto RomauCJ SI: fazta
00 formn da L. '!l Cad.de T.~ram., a que ue sem ·Ih,ntc
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morle do Te tador per aucloridade de J\}S-

a Ord. liv. 4 t. 80 § 1: neste he que propriamente se da
a abel'tura.

• A publicação se dava propriameDle no te tamento
nuncup&tivo, C que não era fdto com 811tCtridade pu
blica (Strikio ~~, Ju). Cap.-D~•.cpt. ~9L dub. I, a D. t).
Ora: a nORSa Ord. nesLe § 3 dIz que. este te,tamento
deue ser publicado depois da mortcl do Testador, pelo
que parlicipa do Nuncupatiuo.

, Ue pois UOln solemDidade impreterivel que depois
da morle do Te tador se inquirão todas as lestemunhas
que o farão nesse testamento, citado os interessados.
I'; basta a {alta de "ma denas para se não julgar publi-

. cada e valido este te tameDto.
" Assim a torrente dos nos os Reinicolas com ,'arias

Arestas citados, e transcriptos na sl~guinte nota (Pheebo
-Dec. iS, l>ortugal-de Donation. Ii\'. 'a'cap. t6 n. 11
e 12, Oliva-de Foro Ecc/esi., p. ~ qu. 30 n. 9, Cordeiro
Dub.4 de D. 30, Ag. Barbosa-Casrigat. a esta Ord."
n. ~61, Egidio-in L. t Cod. de Sauros. Ecc/es. t. 4
init. snb n. 9 ibi: Teslamentum ergo de quo, iD § a.....
CDm post mortem Testatori coram Judice publicari
debcal , periculum cst ne corrunt, si forte testes inlerim
morianLuT). II

Além destes apoDta lambem Fragoso-de Regim.
Reipub. p. 3 liv.5 di p. 8 § 3 n. IIi, e Pinheiro-de
Testam. dispo 2 sect. 6 n. t63 e 16~.

E accrescenta:
II Concordão DO ca50, em que o testamento lião he es

criplo por Tabellião Publico, mas por pessoa privadn,
e com testemunbas (Gomes ua L. 3 Tauri D. 43, c Barry
-de Succes. liv. tI t. I D. t e 2).•

A testemunha aU~Bnte se acha nas circumstancias da
rallecida.

A opiuião de Almeida e Sousa he tambem susten
tada por Carvalho-I'rim. Lin. Orphan. nola t 5~ Das
segllinte~ palavras:

II .j,\ntcs da inqujrição das lestemunhns não se deve
dar vista a quem pretender impugnar a reducçãoj por
que pode morrer alguma dellas e resultar dabi um pre
juízo irreparavel.

• AiDda que :\[ello Freire lnst. Ii". 3 t. 5 § lOna
nota, diz que pode provar·se o tcstamento com duas ou
trez Testemunhas, se tiycrem morrido a~ outra!j com
ludo cu assenLo '1ue ene deve entender-se no caso da
Ord. do IiI". 3 t. 60 § 6, isto he, quando se traIa de
provar a e.istencia, e theor do teslamento, que se re
duzio, e quP depois d....edu:ido se deseDcamiDbou, c
não do caso, em que se trata da reducção; porque uma
lal opinião parece resistir a citada Otd. do liv. t,. t. 80
§ 3 e 01-. •

• Da sentença, que julga a disposição por boa e va
liosu, compele o recurso de embargos ou de appellação;
mas esta não tem o etreito suspeDsivo, e sem embargo
deUa se deve a dita disposição aUender na Partilha.•

A esta doutrina tambem se acolhe Loureiro-lIi....
Cio. Bras. DOS §§ 356 e 35i, da segunda edição.

A opiDião de Mello Freire he sustentada por Corrêa
Telles na Doutrina das Acções § 181 nota 3, e no Dig
Porto to. 3 art. 17;;, por Liz Teixeira-lIir. Cio. 10.2
pago I ii no § 10, assim como por Codho da Roclla
Dir. Clo. § 684, scholio, exprimindo·se ror esta forma:

• Esta ultima opinião he scguida pelo autor do Dig.
Porto 3art. 17i7 no caso de que as onlras testemuDhas
não discordem, e seju reconhecido o signal das que
raltão: a qual parece ra;oaoel.

• Porquanto a Ord., quando diz, que nesta disposi
~ão o Tcstador, ou escrlptor do testamento seja tido
no lugar do Tabellião, da lugar a entender, que o
acto ficou aulhentico e concluido, e que a reducção
tem por fim aDtes a "erificação ou prova, do que a
forma delle; e Dão exigindo ella por outra parte a in
quirição individual de todas as testemunhas, não só se
deve presumir verdadeira a assignatnra tia tcslemunha
que fulta, mas tambem legal c authentieo o acto, como
se pratica geralmente cm todos os outros.

• A parirlade do testamento nuncupativo, com que
argumenta "Lobão não colhe; porque neste não existe
ainda acto algum, nem assignalllra, sobre que n ente
a presompção, e que possa servir de base paru a
prova.•

Partilhamos a opinião de Almeida e Sousa por DOS
parecer moi juridica, e pelos inconvenientes a que
pode dar lugar a doutrina contruria. Se arenas restar
uma testem'JOha, poder·se·ha reduzir um ta testamento?

liç.a (i), citando as partes (2), a que perLen
cer, segundo fórma de Direito (3).

M.-liv. I, t. 76§ 3,

4. E poderá o Testador ao lempo de 'ua
morle fazer teslamenlo per palavra ('~), ou

(1) Per auctoridade de lustiça.
60u""a Pinto no Tr. d. Testam. cap. 5 nota;ú diz o

seguinte, relerindo·se a reducção desle Testamento,
quc he o que propriamente chamão us Juristas el..
grapho: •

« Ainda que esla reducçüo em muitas parles OdO te·
nlm uso, pelo apresentarem somente ao Porocho, que
scm aueloridade lhe principia a dar execução'pelo que
respeita ao bem da Alma. e os herdeiros ã imitação
.Ieste, pelo qoe perteuce aos beD'; com tudo só tem lu
gar, quando não ha quem conlC3tiiga; porque ha"eodo,
se deve seguir o que declara c ordenR fi Ord, citada; e
porlanto bem a maneira dos testamcntos nuneupali\'os
hc necessaria sentença do lui;, que o julgue por bom,
para se poder dar á execução. )I

Na nota (H no cap_ 6 diz ainda o mesmo Jurista:
• Posto que cm as nossas Leis se não declare o tt!mpo

deutro do qual se tieva reqncrer n redncção 00 pohli·
cação do testamento, comludo da Nooello 115 cap. 5§ t
e da Or<l. tio li". 3 t. 9 § 9, se infere que niío devem
antes dos dias de nojo; tienlro tlo~ quaos não podem ser
demandados ou chamados a JUIZO, nem perguntadO'
por testemu.nha os parentef: do morto, etc,,'I

O Av. n. i8-de IOde Fe"ereiro de 183i declarou,
quc o de,pacho por que se mauda cumprir e reg' tr.r
qualquer testamcnto, S? se. comitiera sentença fio~,
quando lhe tcm precedIdo d"pula sobre de"er.ou naO
ler cumprimento o mesmo testam nto, promo"Jda pur
al~uma parte interessada, ou pelo Promotor do! Re·
si:?uos.

Sobre a abertura dos Testamenlos feita pelo 1'0
racho, vide nota (2) na Ord. tio liv. I I. 62 §+ ln{l...

(2) Perdigão Molheiras. no Manu~t do P...oc~radar do!
Eeltos § Jj65 nota 859 diZ o segUinte, refermdo-se a
abertura dos testamentos entre uó, :

• O testamento de suhdito JJrazileiro fallecido rÓta
do I mperio, pMe ser aberlo pelo respectiva ,\g;o:e
consular (Reg. D. 520-de de 11 de JUDho de Ic+',
art.183). .

• E quando aconteça ter sido ab~rto DO Imperl~ por
algum particular, ou outra autorIdade, que o~o a,
reteridas (Juiz Pro"edor, e em casa de urgenclO o
Parochos)? Pode-se adudltir ~o Juizo. da Provedor"
justi6cação do facto COOl citaçuo dos mlere sados, de
modo que se cODclua não o ter sitio pelo Tesledor com
intenção d.e revo.gal-o (Lobão;-OiJS. 6 em supp. a ~~'
Lin. § 3t e segumtes) .. E as"m se .proced.eu, em 1 la;
no Juizo da ProvedOria da Côrte, a respello do tes
menta de I'. Maxwell). COO"ém sobretudo notar que
o Juiz h[uDicipal que hoje faz a aberlur.• dos t~t~
menlos, procede como Pro"e~or. ~os !\~S1ddOS; faze
que não têm semelhante altrlbUlçaQ nao po;o'l
lo. AV.D. 1,7-de 28 de Julho tle 1843, T. de

b
reI:;

Cansai. art. t086 e nota, e ReboDças-O s, a
art. e nota). d -es oão

Cumpre ainda observar que nestas re u,o Ilicio
se faz preciso a. conciliação, por ser este acto oo
do Juiz. Assim se tem declarado em Aresto., Dto

(3) Vide Barbo.a uo respectivo cam".Phre~o- d';
i5 Cordciro-Dub. 3 elO, SII"a Peretra- ,p.-SS
O:Js. to. 4 nota (c) a pago 363, e Dota (a) ·~r!' ~11S;
Mello Freire-Inst. liv. 3 t. 5 § I~'M1lmt

el
3 pago i6,

-Acç. Sumo to. 2 pago 11, lI'otas a e o O. voa Pinto
21,S e 245, e to. 4 pago 90, 119 e 215, e Goa
- T.... de Testam. cap. 5 § t no. fim. t tamputo oha-

(4) Testamento per palaur!" I. e., o es
modo nuncupatioo, o'.' de Viva. voz'l'd be indi.peo,a-

Para quo este teatame~lo seja v~ I tO de elO acta se
vel que o Testador eDUDCle a su~ 'OD ~. mulherçs, a'
guido, perante seis teste~unhas mcl'ds"d são juuO e
quaes o veJão, e conheçao o Shell d~ta b~m ~ disposição
animo de testar, e compre eD ao
que o mcsmo Testador quer faz~r.• 68' se põde feslar

" Tambem, diz Coelho da Roe a ~ ·'·0 ter tempo
nUllcupatioamellte, se o Testad~ri pf'it~apor escripto,
de appr'o\'ar o testamento, que tm la e
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(t) Porém eOlloalmolldo ° T..tador da dita do.nça.
Cordeiro na Dub. 2 de n. 16 em diante procnrou

sustentar que este testamentos e podia validar em qual.
quer tempo, dontrina que foi repellida na Casa do
Porto por um Aresto CItado pelo Dez. João AI,,"res
da Costa, em uma nota, oopiada por Silva Pereir.a
Rep. do. Ord., to. 3 nota (a) á pago 778, e oqui a
transcrevemos :

, No aggravo ordinario do Porto, em Janeiro de
1734 julgamos que o testamento nnneupativo era
null~ se o Testador convalesceu, ainda que feito com
teetethunha.s oarõ.., e todas as solemnidndes dos moi.
mais testame.ntos, 1'ap'fovada a opiniãO de Oordeiro,
como nova, e contra o sentido da Lei; e disse que Ne
!treiros allegado, a quem segnião Manoel Barbosa, .C
Fragoso-de R.gim. j>. 3 lIv.5 dispo 8 §, 2 n. 8~, dl
lião outra cousa. Aggravanle Antomo Rodrigues
Monte, e Aggra,'ado Jo~epb Alvares e .outros.•.

Não obstante esta deelSao, Mell0 FreITc-In&t. hv. 3
til. 5 § 9 em a noto reproduzia a doutrina de CordeirQ,
posto que em mais larga escala; e apoiando·se em Bar
bosa-eoOl. n. 5, snstenta a doutrina de que se pode
testar estando com saude, doutrina que foi combatidn
por quasi todos os Juristas po,jeriores a elle, inclusivo
o seu commentador Liz 'l'eixeira no Oiro Cio. lo, 2
pag.115.

A unica elcepção de que temos notieia be a de Pe
reira e Sonsa-Primo lili. nota f029, onde este JurISta
parece confundir o testamento olographo do § 3 com O
nuncupativo.

Gonvêa Pinto combate com solidez os argumentos de
~[ello Freiro nas seguintes palav... da nota 62 do
cap. 5 § 3:

• Nem pMe servir de argumento o não se aehar na
Ord. ~ranoelina liv. t tit. 16 § /" e ua Alr. iiI', /, ltt.
103 § 3 o "ers. PoréOl, e dizer-se que fóra aocresceu
lando contra as Leis, e coslltmes patrio" dc qll e
dantes se usava; porque o Legislador podia muito
bem fazer esta nova deelaração, muito principalmente
encaminbando·se ella ao fim de evitar a mnltiplicidade
de pleitos' nem as Leis Eltravagantes citadas pelo
referido Ahtor portem servir de apoio li opinião con
traria, por isso qne estas legi.lar~o geralmente, O
não derogarão esta Or~~ em espOClOl, foliando ella
tão claro, nem o deverlao fazer.

• Porque se probibissem fazer Testamento. áquenes,
qne se acbão atacados com humo dnença peTlgosa, ou
por lhes succeder hnm, de'astre, tempo em que não
podem chamar Tabellião para lbo fazer, o,:, approvar,
casos unicos em que sómente se pód? dlapor dest.e
modo viria o pór os homens na necesSldado de mUl'
tas v~zes morrerem sem TestamentO I por não terem
quem lho fizesse, e irem recahir os bens em pessoas,
que bem pouco lho tivessem merecido, vindo a morrer
com este dissabor.

• E até parece haver contradicção no sobredito
Aulor em dizer primeiro, qu.e nã~ Tale o Testa~ento
Nuneupatioo depois da molestla, RIndo que nelle IOter
venhão Testemunhas qualificadas; pois se elle ado
miUe laI Testamento fóra da molestia; qual ha de
ser a razão por que deva valer est~, o não aquelle,
sendo assistIdo de Testemunhas quahficadas ? •

Consulte-.e tombem a este respeito o que dizem Al
meida e Sousa-Notas á Mel!o to. 3 pago 244, e to. 4,
DIS'. 3 § 28 Lonreiro-Oir. Cio. Bra•. (20 edição)
§ 361, e 1'. de'Freilas-C311sol. arl. 1053 noto (~)'. .

(2) Parece que nestes testamentos não são admlsslvels
.. cartlU ohamadas d. cOlueieneia de que trata aRe•.
de 26 de Junho de 1813, visto como ellas devem ser
deiladas a Testamenteiros, e não avuIsas, mas contem
pladas no lexto do testamento; u dessa opinião 110 O
annotador do Tratado de Testamento. de Gouvêa Pinto
nas seguintes ]lalavras:

• Quando o Testador no lestamento faz menção de
certa disposição commeltida em segredo a sen Testa
menteiro ero carta chamada de conlcicncia, incluída o
appensa no mesmo Testamento, tal disposição be uma
de laração feita em testamento .olemne,e portanto~m
validade legal; por cUase commeUe a~ TestamenlOlro
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Porém con~alescendo o Tostador da dita
doenca (i), o tal testamento será nullo e de
nenhum effeito (2).

M.-Iiv. 4 t. 76 § 4.

o manda ler á hora da morte perante as testemnnhas,
declaraodo ser easa a sua vonlade (Voet-ad Palld.
Iiv. 28 t. 1 n. 10). • .

Com esta doutrina concordão Corrên Telles-Dlg.
Porl. to. 3 arls, 1802 e 1803, e T. de Freitas-Consol,
art. 1053 nota 4.

,NiiD merece o nome de teslamento nuncupativo o dia
logo dc uma pessoa com o moribundo, ainda que e~~e
responda ás perguntas, que aquella lhe f~zl c esteJao
presentes muitas testemunhas (Corrêa Te lea-Olg.
Port, to. 3 arl. 1804).

E no scholio ao § 183 accrescenta: ., _
• O lomar·se por "cripta lem brança da dISpOSIÇOO,

•inda me.mo que seja ..signada pelas teslemu~has,
não allero a natureza do testamento (Mel\o FreIre
I••t. iiI'. 3 t. 5 § 10).

• Pelo contrario: o testamento escripto, nullo por
Ialta de alguma solemnidade, não pMe ,'alar, nem re
~uzir-5e, C0O10 nuncupntivo, uma vez qne não f"lJIlC

lido perante as testemunhas, como defende Lobão
Di", cit. §§ 5 e 1.•

(I) Sei. testemunha.. .
Vide nolas (3) e (2) ao pr. e § 3 deste tit. Ba porém

dilTerença entre a àispoSlção deste § e a rios supra no
lado i visto Como 85 testemunhas dos primeiros devem
er varoes, e nas do testamento nnncupalivo podem ser

comprehendidas - mulheres.
Nos Codicillos b..tão cinco testemunhas nos grandes

lngares, e nos pequenos trez são snrficientes (Ord..
deste Iiv. t. 86 §§ I e 2).

nem qne a Ord. não o diga, como no § preceden
ie, para ser 'Valido o testamento nnncupati 1'0 he ne
eessari. a intervenção da autoridade, e por conse
queneia o respectivo processo peranle o Jniz da Pro
,edoria dos Residuos (J.v: n. 30 -de 2\ de Fevereiro
do 1848) com as formalidades do § 3, a saber:

lO-que as testemnnha. devem depôr eont..' •• sobre
oconteúdo da disposição.

"-que o Testador estava no pleno gozo das su~ fa.
col~ade., e em perigo de vida, não lhe deixando a mo
Ie.ba tempo para fazer por eseripto .o sen testamento
com .. solemoidades prescriptas n.. Leis, fallecendo
da mesmo molestia.

AlSim o tem admittido a PrOle de longos annos
(Portugal-d. Oonat. liv. 3 cap. 16, e Corrêa Telles
bago Porto to.' 3 n. 1198).

Almeida e Sonza-Nota. á M.II. lo. I Di... 3 § 39
diz, que as testemunhas doo.Ol vtir o Teslador no tempo
e_acto, em que este está testando nuncupativamente, e
Dao basla que de fóra o oução, todas ou algumasdeUa•.•

• E accrescenta :

, Temos neste Reino nm Aresto, em que se j olgou,
que bastava que dnas ou trez testemunhos ,·i.sem e
enDh.ee~ssem o Testador, quando a camara, em que
e~o JaZIa, era apertada, e as mais testemunhas esta
vao da partc de fóra. Porém esta decisão he diame
tr~lmenteopposla no Direito Romano; ao l,'alrio, que
aj,'ge a presença e vista ph)'sico de todas as testemu
u as no act" de lestar.•
d Aconlradieção das testemunhas numerarias, ainda
o V"'t~l.'o, e o falta de qualquer, impede o reducção,

e lO? lUla n disposição.
IY'de1o.que dissemos na nota (5) ao § 3 deate til. ap.

p '~ve a esle testamento.
loV,de .obre o methodo da reducção destes tealamen

s, o n. 105 da Nooa Ga:"a dos Tribunua. assim
eo~o o N~oo Adoogodo do 1'000. '

V)d AII"" a, "'41/..,•• CO"'o o. homen•.
a' e Corrêa T~lIe.-Ifjt.rll. § 62.g) Por ler (.ito ao t....110 da mort••

od n qne se vê que s6 os doentes .,n porigo de vida
~. em te.tar nuucupativl\mente. O contrario sucoe.
" entre o. Romanos.

ordenar de seus be~s. per algnma maneira,
nãó fazendo disso scnptura alguma.

E neste caso mandamos que valha o tes
tamento com seis testemunb.as(1.); no qual
Ilumero serão contadas aSSi ~s mulheres
como os homens (2), por ser feIto ao tempo
da morte (3).



908 QUARTO LIVRO DAS ORDENAÇÕES

TITULO LXXXI.

Das pessoas, a que não he pel'mittido fazer
testamento (1).

O Varão menor de. quatorze annos, ou

a execnçãn da vontade do Testador declarado em carla
admissivel em Direito, para se não infamar n memoria
dos Tesladores com a solnção patenle de cerlas dividas
de c~n~ciencia; e seria iníqua e até mesmo injusta a io
terdlcçao de certos actos semelhantes, na occasião mais
séria e sizuda, em qne o Testador consnlta ns deveres
sociaes com os da religião e conscicDcia.

o No mesmo Direito Commum, onde as ultimas von
tades erão sujeitas a tanlas sulemnidades em favor
dellas forão admittidas semelhantes decla;oções com
pativeis com a amplissima liberdade de testar qne
tinhãn os cidadãos: ellas tem o seu assento nas Leis 38,
tr. de Condilion. el Demonslr. ,89 ff. de Legal. 2.0 , et
25 de ..eb. dub.

o Ficou por isso sendo no Fôro jurisprndencia admis·
sivel, e recebida a declaração do Testador, feita nas
chamadas cartas de constiencia, julgando·se ellas por
cumpridas e execntadas com o Juramento dos Testa
mentciros no Juizo das contas, como se manifesta das
opiniões dos escriptores praticos do paiz. .

« O meio de evitar a fraude que podera nascer a res
peilo da satisfação de legados deve ser o mesmo, pelo
qual se julga cumprida no Juizo da. contas a vontade
do Testador; e vem o ser o juramento do 'l'estamenteiro
para declarar se as disposições que lhe forão commet
tidas em sell'redo pelos Testadores nas carlos chamadas
de consciencJa são meramente deixas e legados, ou res
tituições e pagas de dividas de consciencia; no pri
meiro caso deve pagar a taxa j no segundo ser isento,
contorme o seu Juramento. II

Vide a pago 51 ~ desla obra ii Res. de 26 de Jnlho de
IRI3, e o Av. n. 257-de 27 de Setembro de 1859.

Consnlte-se sohre esta Ord. Barbosa no respectivo
com., Silva Pereira-Rep. das Ords. lo. 3 nola (a) a
pago 778, to. " Dota (bl a pago 788, Mello Freire-lnsl.
liv.3 t. 5 § 9 e tI, Almeida e Sousa-Acç. Sumo to.2
pago 19, e Not.. á Mello to. 3 pago 244,2/.5 e 249, e
to. " pago 76,90,92,97,99, tl7 e 197.

Sera permittido teslar de mão commum nuncupa
tivamente?

A praxe immemorial que introduzio eDtre DÓS (Gama
-0«. 231) esln especie de testamentos refere-se Ião só·
mente as primeiras de que trata esta Ord.; mas pa
rece que neDhum obstaculo poderia haver estando em·
fermos amhos os Testadores.

Estes testamentos se fazem de trez fórmas :
to O simullaneo qDando Dão cODtém outra circums

taDcia, senão a disposição de ambos os CODj uges em
{ovar de terceiros. .

20 O .."iproco (o mais em nso) quando os CODjUges
se institnem um ao outro, qual delles sobreviver.

3D O correspeclivo, quando a disposição, ou recipro
ca, ou em favor das pessoas conJnnctas de um, he de·
terminada) expressa ou presumidamente, como em re
tribuição da disposição do outro conjuge.

Coelho da Rocha no Dir. Cio. § 727 scholio diz o se
guiute:

o Na opinião de alguns Praxistas o testamento de
mão ,ommum he permittido não só aos conjuges, mas
lambem dos innâos, que vivem em commum; porém
o nosso Praxista Gama-Doe. 23f, primeiro qne entre
nós tratou desta dontrina, não faz mençüo senão dos
enlre conJ ul','es. .

O Codigo da Pruuia p. t t. 12 art. 614 tambem só á
estes os permitte.

o O testamento co,.,..,peclivo, diz o cito Lobão (Notas
cí Mello,- Diss. 7 § 33), raras vezes se encontrara.
T.a! seria por ex : àquelle, em que um dos conjuges
r!tssesse que em attencão ao outro O instituir á ene,
on aos seus parentes, elle instituia tambem tal parente
deste.

o Talvez pertença tombem á esta classe o testa·
mimto 'reciproco, em que se impõe ao sobrevivo 8 obri
gação de ,feixar os bens, que tiver por sua morte, á
certa pessoa. •

Vide lambem sohre esta materia o mesmo Coei ho da
Rocha no § 728.

(I) Vide Barbosa no com. respectivo.

a femea menor de doz.e (1), não pódem fazer
t~stamento, nem o.funoso (2). Porém, senào
ttyer .o fu,ror contmuo, mas por luas (3), ou
ililuCldos mtervallos ((j,),va)erá,o testamento,
que fez estando quieto, e fõra do furor
constando disso claramente: como tambe~
valerá ° testamento, que antes do furor
tiver feito. E isto, que dizemos do fu
rioso, se entenderá lambem, no que nas.
ceu mentecapto (5), ou queveio acarecer de
jui.zo por doença, ou qualquer outra ma
neIra (6).

!IJ.-liv. I t. 67 § ~O.

1. E se o que est:à em continuo furor
sem intervallo, e remis ão alguma, fizer
seu testamento, tão ordenado (7) como ofa·

Neste til. e nos seguintes tratao Legislador das soo
lemuidades iDternas dos·Testamentos, e aqui premises·
mente ,los impedidos de testar nalural e cioi/...,nl•.

(I) Para fazer testamento he indispensavel capno;·
dade nalural e CIvil, e estes pela sua idade já a pos·
snem. Os impuberes por ainda não a terem, não podem
testar.

Se o teslamenlo !te feito antes da puberdado, seri
valido, se o Teslador lhe sobrevive, ou a passe, e o
não revoga? Ha disposições terminantes, diz Liz Tei·
xeira,8 expressas em contrario, segundo as quaes tam
hem não convalesce o qne fez o furio.o, se recupera a
sande (Dir. Cio. to. 2 ~ag. 20R § 20).

Os puber.. sem paI, ou filhos de pais incogni·
tos podem faze-lo, ainda mesmo sem antoridade do
respectivo Tntor ou Cnrador (L. 20 § I fI'. d. liber.
leg.).

Convém distinguir na capacidade a respeito dos lesl.·
mentos o seguinte. A capacidade aclioa be a qoe coo·
siste na faculdade de testar, e a p...iva Da de reeeber
heranças ou legadus por testamenlo.

Vide Gouvêa Pinto-r..al. de reslam. cap. 10 001.
85, e cap. 12.

(2) Nem o furioso.
Vide notas ao § I e 2.
(31 Mar por Luas, 1. e., periodicamente,.ou doraols

a inOuencia deste planeta.
(4) Qiltlcidos inlervallos.
troje dizemos, lucidos intervallos.
(5) Menlecapto, 1. e., falto de entendimento. .
Corrêa Telles uO Dig. Porl. to. 3 arl. H87 dll qos

os Mentecaptos não devem testar, em. qnaato. forem
conservados em tutella. Restricção que Julga ohl pari
evitar disputas. Mas a Ord. não faz distin~ão.· .

(6) Vide Barbosa DOS respectivos com., 8'Iv, perel,
ta-Rep. das Ords. to. 2 nota (d) li pago 610, e to.
nuta (b) á pago 790, Mello Fre.re.-In'l. Ii •. 2 ~d 13
§ ", li\'. 3 t. 5 ~§ 20 e 37 nota, §§ 47 e 51, AI:rey ~,:
Souza-Di... Emphy. to. I pog. 226, e Notas ê p" lo
to. 2 pag. 563, e to. I. pags. 59 e 242, Gouv' 10.
-TraI. de Tesl. cap. tO notas, Coelho da Rocba-Dor.
Civ. § 675, Liz Teixeira-Oir. Cio. to. 2 P'ag. 2~~ e)s{;
gnintas, e Loureiro-Di,. Civ. Bra•. (2d edlçao ,
383 e 384.

(7) Fi..r seu lestamento tão ordenad~. . te'
T. de Freitas no Cansai. art. 994 dIZ o seguIU d' elo
o Disposições judiciosas não podem ser o pro o

de nm espirito enfermo. . '" "
o Sohre as provas da loucuro veJa·se a nota P

aos arls. 311 e 326. . lameolo,
o ~ão exclue essas provas o d".~r-se nO tes 'do ao

ou iustrumeDto de sua approvaçao, ter 1i-"r~dor 00
Tabellião, e as testemunbas, que estava o .esfalsidade
goso de suas faculdades mesmo sem arguir
ao testamento (purgole":restam. cap. 4 n. 2091·cão de

o Da fé do Tabelliiio resulta nma presam~óDtra'
Direilo, que pode ser destruido por pr~d"d e:r. espirilo
rio. São escusadas as provas da enferml a e rias d~'
do Testador, quando pela qualidade'I~aSt Pd~~ em "O
posições se mostra que não estava.o .es a
perfeito juizo (1,. 2; lf. d~ condlt. 1O'/Il.).
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ria hllm homem de perfeito juizo, não
"alerá por isso o tal testamento (i).

~. E se o que tem dilucidos in tervallos,
fizer seu testamento, e se duvidar se o
fez, stando em seu perfeito juizo, deve-se
considerar a qualidade da disposicão e
testamento; porque, se o que nelle se dis
poem, he tão rasoado, e feito com tão boa
ordem, como o fizera hum homem de
são juizo, deve-se presumir, e crer, que
no temt>o que o fez estava em seu per
feito jUJzo. E sendo feito em outro modo,
se presumirá o contrario ('.2).

3. Item, não póde fazer testamento o fi
Ihofamilias (3), que he aquelle, que está de
baixo do poder de seu pai, e isto de
qualquer idade que seja, posto que o pai
111'0 permilla, e consinta. Porém dos bens
castrenses,ou quasi castrenses (4),poderá li
vremente disRor, e fazer testamento, ainda
que o pai lh o não consinta, tendo idade
legitima (5).

(I) Vide Barbosa no respectivo com.• Pereira de
Castro-D". 81, Metia FreIre-Insl. liv. 3 t. 5 § 20,
e Almeida e Souza-A~. Sumo to. 2 pago 105.

(!) Vide Barbosa no respectivo com.. Pbrebo-De<:.
19, Mello Freire-Tnst. liv 3 t. 5 § 20, e liv. 4 L t6
§ 9, e Alm~ida e Sou.a - Notas li Mello to. 4 pag. 64.

(3) Filhofamilias.
O impedimento crCado contra o Filho {amilia.

~nalquer que .eja a sua Idade, e ainda que o Pai con
'mla Csser te.tamento, be todo civil,

(4) Bens CG,trenu,s e qU4fi r.astrcn.es.
VIde mais adiante a nola á Ord. deste liv. 1.83 § I.
Esta ercepção he fundada no principio de que uestes

be~s tem o fi/hofamilias pleoo dominio, a .aber a pro·
priedade, o uso Cructo, e adluini.tração.

Sendo, a Ord, muda á respeito dos bens adventicio.
",'raordlnarlo, oão tem o filbo familias direito para
delles testar.
M~s essa faculdade de testar dos bens callrenses e

quall ""'ren... he limitada á lerça, pois a legitima
pertence ao. pall, e deve ficar salva (Ord. desle liv.
I, 91 ~r.).

Coe bo da Rocha-Dir. Civ. no scbolia ao § 676 diz
e segnmte :
be' Q~ando ee permitte aos filbosfamilias testar dos
d ns Une., eot.nde-se da lerça, porque as outras
oas par.tes perteneem a seus paes, como berdeiros

oece8SaEms. Não podem teslar dos adventicios, ainda
~oe seJa.o eo:Iraordinarios, não obetante pertencer.lbes
~r~prledade de lae. bens, pr. lns\. quib. MIO est

fh, m,", roct!. lesl., por ser por Direi to Romano lo·
Ida ~ Ca<:,çao testameotaria acliva a toda. as pessoas.

~oe oao 'ao 'UI juri. ou palresfamilia•. O Codigo Civil
d:aCb' a,~.. 904 sómente permille an menor, depois
d begax a Idade de dezeseis annos, testar de amelade
,:m reo" d~ ~oe poderia dispor um maior; e isto
dad :lzerbd.sllocção de filbofamilias, nem na quali.
lemet °t' ens: outros Codigos .ómente Ibe conseo-

es ar., te.odo dezoito aonos.
ci,~tr Direito Ro".'aoo fazia·se mister a capacidade
de Ioiso ~estador aS8lm ao tempo da disposição, oomo
d.~. a a morle ; porque.e o seo estado se mu·
TU I' ~ teslameolo ficava irrito L. 6 § 5 D. de inj.
fi~ 'e tolre nós, .ó no caso da condemnação se veri·
ante d: e.~ec~e; o lestamento feito pelo Religioso
Mello li/3rot't"~0 ral, nem elle o póde depoisl'evogar.

Se . - I. o § 24.
":tirn:n,mae rôr preterida no testamento por ,eu con..
Goerrei'" .u.l~o~ão Pereira de Castro-De.. 11, e
lido o le.cr-a· D"'none Iiv. 3 cap. t n. 18, que be va·

(~) V'd amento.•
-k.p d~ ~adrbosa oos respectivo. com., Silva Pereira
(o) á pag '9~ \~o. 2 nol~ (a) á pago . 476, e to. 4 nota

• J ,Illello FrelIe-In'l. hv. 2 t. 6 § 3, e

4. Item, o herege, ou apostata li) não
póde fazer testamento,nem o scravo (2) nem
nem o Religioso professo (3), nem o' pro-

liv. 3 L 5 § ,2, e Almeida e Souza-Proc. Execut. pago
222, Notas a Mello to. 2 pags. 73, 75 e 222, lo. 4 pago
2/.2,Obrlg. pags, 4·0, 41,272 e 277.

(I) O her.ge, ou aposlala.
Loureiro no Dir. CIV. Bra:. (2' edição) nota 162 no

§ 384, diz á este respeilo o segointe :
« A citada Ord. liv. 4 til. 81 § 4 tambem nega o

poder de lest~r ao Herege, e ao Apostata ; como porém
essa recusa hoba a soa razão .u!ficiente Da qoalidade
das penas, com que o Legislador puuia a heresia II
aposlasia, ~s quaes erão a ne morte nalural, infamia.
e confiseaçao, segondo a Ord. liv. 5 tit. t . e como
.egundo a .nossa Legislação propriamenle Brazileira,
o Herege, lS.lo é, o que sustenla e propaga por factos,
00 por escrlptos alguma opinião contraria á algum
dos. dogmas d~ Religião do Estado, Dão he, nem póde
mais .s~r pumdo com outr~s penas, que não sejão a
de pIlSao por qualro mezes a um aono, e mulla cor
respondente a .metade do tempo (Cod. Crim. arl. 2i8);
e o Apostala, IS(O é, o que abandona a Religião do
Estado para abraçar oulra. não incorre em pena
alguma, porque pratica um acto, que lbe he tolerado
pelos arls. 5 e 1i9, § 5 da Constituição do Imperio ;
he VISto qne a cilad. Ord. liv. 4 til. 81 § 4 eSlá revo
gada na parle relativa ao Herege e ao A postala.•

Entretanlo em vista da L. de 20 de Oulnbro de 1823
parece que esta Ord. não se póde reputar revogada,
bem que assim se tenba jolgado geralmente, conTormp
a opinião de Loureiro, e de T. de Freitas-Cons.l.
art. 993 ~ 5 oola (2). No mesmo seDtido se proooncia
o anoolaaor de GoovOa Pinto na nota á pago tOS.

(2) Nem o scravo•
. Parece que permittindo·o o Senhor póde fazer, por
ISSO que a Ord. não oppôz á isto impedimento algum.

Tanto mais qnanlo, como bem observou Goovêa
Pinto, não são 05 e.cravos entre DÓ' olhados como
cousas, como era entre os Romanos.

O Av. n. 16-de t3 de Fevereiro de 1850 declaroo
que os beDs deixados pelos escravos do Fisco, que fal·
leeem, pertencem á Nação, comoseDhora dos mesmos,
e não a seus pareDtes; porquaDto a Lei que enlre nós
regula n successão dos bens, 'Ião tem applicação aos
escravo" visto que elles são inbabeis para adquirir, ar·
gumenlo da Ord. do liv. 4t. 92 pr., e não podem teslar,
Ord. do Iiv. 4 t. 81 § 4.

(3) Nem o ReligIOSO professo.
Cbama-se Religio.o prof.sso Oque fez profissão de

trez volos de obediencia, caslidade e pobreza. 05 No·
viç.., que ainda não professarão podem testar, pois
comqDanto lenhão enlrado em Religião, reputão·se
leigo•.

Mas estes se tiverem feito lestamento, e depois pro
fessarem não podem revogar aquelle acto, que imporla
teslar indirectamente.

Cumpre nolar que os bens deixados no lestamento do
Noviço que professa, são a?mini.lrados pelo Conv,ento,
e são enlregues ao. herdeU'os e Legalarlos depoIS da
morte natural do Testador (Gonvêa Pinto-Trai. de
Te.slam. nnta 89). . .

Oe ReligiOSOS .ecularisados.on egressos po~em adqmTlr
por qoalquer litnlo e~tre VIVOS .ou, de ulhrua vontade
na conCormidade da Lei da Coostllumte Portogueza de
19 de Novembro de t821, mandada vignrar pela nossa
L. de 20 de Outubro de 1823.

Daquella Lei, que revogou a Re~. d!l26 d!l Deze~bro
de 1807. lraoscrevemo. aqu.' os p"melIo. CIOCO artigo.
que interessão á esla mateIla ;

.l.o-Da publicação de~te Decreto e!D. diante fi~acon.
c~dido aos Clerigos o direito de adqulIlr, possUIr sem
limilação de tempo, e lraepassar por qualquer modo
para oulros CleIlgos, ou. para ~eeulares.lI.uerpor actos
enlre vivos, quer por dl8po~lçoe. de..ull1ma vontade,
bens de raiz, allodlaes, forelIos, censlhcos, ou de qual
quer outra natureza, poslo que sejão jugadeiros, re
goeDgos ou por ouIro titulo obrigado. á Fazenda
Nacionai, aos corpo. de mão mort:" ou ao~ al.lo. Do
natarios, comtanlo !Jue não prejudiquem dIrettos por
qualquer modo adqUlritlos.

« 2.0-0s Regulares .eculari.ados poderão adquirir
por qualquer titulo entre vivos, ou de ultima vontade,



(1\ Neste easo tombem estão os cego.; aiada qoe se·
gundo os Praxistas (Coelho da Rocha Vir. Ci•• § 615
n. 7) os atacados desta enfermidade 'ó padião testar
nuncupativamente, ou por escripto em te,lamealn
aberto com mais uma testemonho (L. 8 Cod. qui "liam.
(ae. P,"S., Barbosa no com. ao pr. desta Ord. c Codigo
da Prussia p. I t. 12 arls. 26 e 118).

Entretanto lemo, dilas decisões da Relaçãa ds Côrle
(5 de N'ovembro de IS61), e do Sopremo Tribunal de
iustiça (28 de Fevereiro de 1862), julgando que 03
cego podem fazer teslamento cerrado ou my!lico
(Ueo. Jur. de J862 a pago 4.6).

Vide Corrêa Telles-Dig. 1'orl. to. a arl. 1492.
(2) lmpetrando para isso nossa lícell~.
Não havendo quem boje dc esla licaaça, por aão

estar conlemplada na Lei de t 828, ficara o surdo-modo
por doença privado da faculdade de lestar? .

Parece que subsistindo a ralão da lei, mlmme se
esse surdo-mudo souber lor, ainda qoe nãc .oiba es·
orever, não se deveria priva-lo dessa faculdade, fican·
do sem nenhum valor 08 palavras supra nctadss. .

Consulte-se .sobre esta Ord. Barbosa na re.pecli'o
com., Silva Pereira-Rep. das Ord•. ta.3 neta {a} a
pago 656, nota (a) a pag. 651, e nota (o) a paI\" 658, s
to. 4 nota (b) a pago 190, Mello Freire-lnst. hv. 3l. 5
§ 20 e Almeida e Soosa -Notas á Mello t. I, psg. '156.

(a) Morte no turol.
Pela mesma razão por que o, hereges e spo'latas

não estãu inhibidos de fazer testamentc, lambe,,! "
eondemnados á pena ultima não estãc, di~ T. de Frmlas,
porqne oão ha, nem pode haver "rOldao d. pcna, co
morte civil. . °a

• Foi conlinúa Omesmo Jurisla, uma lDadve~lead
IaJlar.s~ em morte civil no arl. 151 § 3 do Godl50 O
Commeroio, imitando-se o Cad. Com. de Por~ngR' ba

• ne de lastimar que as obras de Coelho. a oe
e Liz Teixeira propaguem semelhantes doul.,"SS.· la

Furtado nas notas ao Trat. de r..tom. de Gou'
Pinlo cap. t Oa pago \t3, diz o segointe: . elce .

• O condemnado á morte, ainda pelo. Crimes I Se
tuados, pa..eee a olgoni, que pod~ f.aze~ t~tame: :i'IO
todos os bens que possuir, sem I,m,taçao gnm, trão
os prinoipios hoje vigentes conl os quaes s8 eocoa
as dispOSições da Ord. citada (a presenta). '72 "re.

Na nota ao cap. 1 da mesma obra a pagl do Sol
rindo-se á Ord. deste liv. t. R3 § 2 a respel c cessado
dado oondemnado á morte, sostenla qoe ~erdoeote aOS
enlre nós D pena de confiscação ~e be~s, .IU ,eJsvs.,e s
crimes em qoe segundo o ao ligo Dlre,to, Is!
.eruillão da pend, ou a perda do direites do pesscs'dem
servidão não existe entre nós, e portanto meaos po
subsistir as consequeoClas. ., -,. os moti\"os

Comlndo por mais atteodlvel. qu~ seJao la Ord.
em que se Iiascão eslas opiniõt:.s, o dlsPi'!C ~~lil" que
não se pode abalar, porque nao temos e,1'
annullar possa o seu elfeito.. is ao RIjl.,

(4) Mas, segundo Silva Pere!r" lISS nal coutrario
he indispensavel qne o réo e~leJa P~SOI b: a respsilo
he valido o testamento; e assim tam. m ESlado.
dos lien.8 que possoir fÓ'ra do temt!,rlo do

;(5) Chama·ae li este testameoto Imlo.

sem prejuizo da legitima devida aos herdeiros necessa
rios; mas nnnca puderão sueceder ab intS<lato emquauto
houver parentes cbamados pela Lei, ou conjuges, de
muneira que sómente venhão a exclnir a successiio do
Fisco.

• a.o-os Regolares secularisados poderão dispór de
todos os seus bens por qualquer modo em favor de
quem lhes approuver ainda em vida de seus Pais, e
ascendentes.

• .~.o-Qnando porém os Regulares secularisados não
tiverem disposto de sens bens, serão succeJidos ab
int..tato, com os antros Cidadãos, 'por sens parentes
segundo a ordem da "ocação da Lei.

• 5.0 Os Regulares translatos para alguma Ordem
Militar, gozarão de todos os direitos, que competirem
aos individnos dessa Ordem, excepto o da successão
ab intestata, qne lhes fica sómente nos termos. do
arl. 2.°"

Os Breves para os Relil;iosos nestas condições her
darem e testare,m estão sUjeitas ao Beneplacito Impe
rial, e ao sello (D. n. a,~1 e a55-de J7 e 26 de Abril
de 1844 art. 31).

As limilações impostas ao Clerigo pela Ord. do liv.
2 t. 18 §§ 5 e 1 de perderem para a Coróa os bens qoe
logassem a Igreja, oU Mosteiro, 00 pessoa Ecolesiasli
ca, cstão revogadas pela mesma Lei da Constituinte
Portogueza snpracitada no arl. to.

(I) Nem o prodigo.
Mas para isto he indispensa~el senlença do JUIZ

passada em Julgado que o snJeite a tuteUa (Corrca
Telles-Dig. Porto to. a art. 149a).

Mas o Prodigo, que fez testamenlo antes de inter
dicto, hem pôde depois revoga-lo. Assim pensa Cor
rca '1'elles no Dig. Porto 10.3 art. 150a.

Ferreira Barges nas suas lnsituiçàe. do .Irodiema Fo
rense pago 319 nnta (a), jnlga insustentaoel esta dispo
sição, porqne suppõe que a penalidade imposta, não he
tão sómente ao Prodigo judicialmente condemnado como
tal.

T. de Freitas na Consolo art. 993 nota (4) acha tam
bem esla llisposição bem injusta, mas não exára os mo
tivos.

(2) Nem out..os ..mslhanto. a e.te••
t<estas condições se acha o que testar por medo,

ameaças, violencia, engano, suggestões dolosas, elc.
Àssim comoo que estivesso dominado de algum accesso
de ira ou adio (ab irato).

A nolJidade do testamento OP.ste ultimo caso depende
de doas ciroumstancias:

10 que a ira fosse oiolenta, i. e., tál que privasse o
Testador do livre uso da sua razão.

20 que além de violanta fosse injusta, i. e., não pro
vocada pelo desberdado, por sens máos costomes, ou
irregolal' procedirr.enlo, comolfensa do Testador.

30 que a ira fosse o tmico motivo da disposiçüo, e
não razões de amizade. ou gratidão' entre o Testador
e o instituido herdeiro.

Ville Almeida e Sousa-Nota. á Mello to. 4, Diss. 2
l\ 43 e 44, Coelho da Hocha-Di... Civ. § 615 scholio, e
Loureiro-Dir. Civ. n..o•. § 383 nota 160.

Consulte·se tamhem sobre esla Ord. Barbosa no res
pectivo com.• Silva Pereira-Rep. das O..... to. 4 nota
(b) a pago 190, ~1ello Freire-Inst. liv. 2 t. 1 ~ t 2, e Iiv. 3
t. 5 § 20 e 2->, e Almeida e Sousa-Notas A ~(ello to. 3
pago 210, to. 4 pago 243.

(8) O mudo e surdo de nascença.
Uoje que os individuas nestas condições aprendem a

ler e escrever, parece que se tOrna inapplicavel para
esses a nossa Lei, visto como, segnndo a razão da mes
ma Lei, podem toes surdos-mudos expressar sua von
tade por meio da e.cripta.

Entretanlo a letra da lei, que neste caso luta com o
seu espirito, he _muito positiva excluindo os sUl'dos
modos de nascença do direito de testarem.

Vide Ferreira Borges-Ittl!. de Medieina Foro..se
Cal). f 2, .seoç• .5, que p,artilha idéas idcntioa~ ás noss~s.

910 QUARTO LIVRO DAS ORDENAÇÕES

digo (1), a que he defesa, e tolhida a ad- e fallão com difficuldade poderáõ fazer
ministração de seus bens, nem outros seme- tllstamento (1.). E se oque por algum caso
lhantes a estes (2). ou doença se tornou mudo e surdo, sou:

M.-Jiv. t t. 61 § 20. bel' screver, e fizer testamento por sua
mào valerá o tal testamento. E não sa-

5. Item,não póde fazer testamento o mudo b " f d denao se.rever, 'azen o o ito testamento
e surdo de nascença (3), mas os que ouvem, POl: mão d'outrem, valerá o tal testamento

lIDpetrando para isso nossa licença (~). '
~r.-Iiv. I t. 61 § 20.

. 6. Item, qualquer pessoa, que por sen
tença fôr condenada á morte natural (3),
não póde fazer testamento; e se °fizer
não aleráeousa alguma(4). Epostoquee~
qualquer tempo antes da dita condenação
o tenha feito, tanto que fôr condenado,
logo o tal tes tamento perde toda sua vir
tude, e he por Direito de nenhum vigor (Il),
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assi como se nunca fosse feito: porque
a êondenação ó faz servO da pena (i) em que
he condenado, e por conseguinte he pri
vado de todos os actos civis, que reque
rem auctoridade do Direito Civil, assi
como he o testamento. E pelo conse
guinte os bens dos taes condenados vem
a seus berdeiros, ou a Nós (2), segundo
nossas Ordenações, e disposição de Di
reito.

Porém, considerando Nós acerca disto,
por nos parecer cousa muito grave, e em
alguma maneira contra a humanidade,
porque a pena corporal POt' qualquer de
licIo que seja dada, he para a Justiça
satisfactoria, e para o bem da alma não
deve haver tanto lugar, que o gue cada
hum para salvação della, e rern ão de
suas culpas anle r osso Senhor, póde fa
zer de seus bens, lhe seja em todo to
lhido (posto que por assi ser ii. mort.e con
d~nado, por servo da pena deva ser ha
VIdo), por este respeito, e principalmente
pelo havermos por serviço de Deos, e bem
de muitas almas, cujos corpos por Justiça
padecem, queremos que quaesquer pes
soas que _por Justiça nouvEl'em de pade
oer, possao fazer seus testamentos, para
em .elles sómente to~ar~m suas terças (3),
e disporem delias, dlstribuind o·as em li
rar Captivos (~), casar orphãs, fazer esmol
las aos Hospttaes, mandar dizer 1\fissas,
e .para concerto, e refazimento dos Mos
teirOS, e Igrejas.

E em outtas algumas cousas, .e des
pezas não poderáõ distribui r as di tas ter
ças. Porém, isto não haverá lugar nos
{IU~ foreI? condenados por crime de he
reSia, tretção ou sodomia (5).

M.-liv. 5 t. 9~.

.(,1) Seroo d'PCho, i. e., oque ficava privado de actos
CIVI', e perdls todos os direitos constitutivos lla
pessoa.
trPor ~s~a oenidão que infamava o eondemnado e
oo''d'm;lllorssa de,honra aos oeu, descendentes e às
deo eln..~" ambem privan-o dos seus beno que erão
~'lu~M~soo J

arf!)I~ão .haveado· hoje a pena de con6,eo (Const.
a ;eu! ~ -~"os beus do condemuado á morle pa.ssão
caso, P er't~ldros nalUraj~BJ e SOlIlClltc ao Fi co nos

erml 11 os por Lei
Oã~e;~..sedmesmo a,·I. e §. 20 a infamia do condemnado
Cllodeal~a c sua pessoa, e não alcança aos seus des-

~l
~ se ascendeates.
terçaI.

direito ue t I d .priaci io, " es ar a lerça por um respClto aos
domio~do r1hglOsos .do Legislauor Portuguez, aliás
qne manli Pb as dOUlr!nas do antigo Direilo nomano
lroidora d~ a a pcu~hdado da scrvidão d. pena, des~
rednziudo.o ~e~~onahd,:do do delinqn~nLe condemuado,
Dão Podia esL c;ravl(lao e portanto a classe de Cousa'
lados 00 fim CD ~t-so aos delinquenles dos erimes no~
ao liga de ex~o~, repUI~dos, conforme a Le~islação
iodign~s de u:~ graVIdade, e por isso os reos erão

(41 T' . favor.
presas ~~.;. l:aPt!IfO~ i. e., resgatar, remir Chrislãoo.

(5) He.... cram.a.os por Mabometanos e Monros. .
Oprim .112

) t~a.çao ~u sodomia.
rado. alrO crime hOJe não be pnnido, antes be lote-

Osegunuo a t '-
, r.'~ab con Lra O Estado e 6uas insLi.

TITULO LXXXII.

Quandono testamento o pai não {ar: menção
do filho, ou o filho do pai, e dispõeln só·
mente da ter!.a (1).

Se o pai, ou mãi fizerem testamento, e sa
bendo que tem filhos, ou filhas, tomarem a
terça de seus bens (2), e adeixarem a quem
lhes aprouver, ou mandarem distribuir de
pois de suas mortes; como fOr sua vontade,
postoque no te~tamento não sejam os filhos
expressamente instituidos (3), ou desher-

lniçues, h.e punido no Cod. Crim. com as penas do a rt
68 e segUIntes.

O lerceiro he tolerado, e não punido ,e fôr praticado
cm particular, e em publico tem as penas do arl. 2 O
do Cod. Crim. As penas são insignificantes.

Por esln apreciação se pode aquilatar o criterium
das duas Legislações.

Vide sobre esla Ord. Barbosa no respectivo com.,
Silva Pereira-Rep. das Ords. lo. I oota (b) e (c) a
pago 571, nolas (a) e (b) a pego 512, 10.4 oola (b) a
pago 659 e notas (a) e (b) a pago 186, Mello Preire
l,ut. liv. 1 t. 5 § 10, Iiv. 2 L 1 § 4 e I. G § 2, e Iiv. 3
L 5 § 24. Ii Imeida e Sousa-Aeç. Sumo to. 2 pag.1 05,
Not.x (Í MeUo Lo. 2 pag. II to. 3 pag. 265, e lo. 4·
pago 226 e Obrigo pago ~76 e 2;-;, e Loureiro-lIlr.
Cio. Bra:. ~ 38'. nola 162.

(I) Vide Barbosa no com. e Gouvêa Pinto-Trato de
Te'tam. cap. II.

Esta Ord. com9 a preeedente trata uas solemnidndCl'
internas dos lestamentos em relação á disposição e
dislribuição dos bens do Teslador.

(2) Se o Testador, diz T. de Freitas, não dispozer
da sna terça, ou della não dispoRer em sua tolalidade,
os herdeiros nccessarios a accumulão as suas legitimas,
ou o que reslar (Ord. desle liv. L 91 § f, Valasco-de
Pare. cap. f1 D. 2,' e Cnelho da Rocha-Dir. Cio.
§ 349).

(3) Não sejão os filhos expressamente in'lituidos.
}j;stas expressões estão de accordo com as seguintes

mais abaixo-posto que deU•• não (aço expressa menção.
DO!tas palavras deduzem alguns Juriscoosultos o

argnmento de que, ao revez do Direito Romano, o leso
tamento entre nós erll valido, não bâvendo e:r;prcua
instiluição de herl\.iro. Mas sendo esta disposição um
rem~d\o á feita de instituição expressa, a regra era o
contrario.

Por esla causa Almeida e Sousa Das Nol•• a MeUo
to. 4 Diss. S .ustenla que para a validade dos tesla
mentos conIorme a no... Lel?islação, Iie requisito .ubs
laneial a formalidade da inslltuição de berdeiro.

Pelo contrario Mello Freire} Corrêa Telles, Coelho
da Rocba, Liz Teixeira, LoureirO, e 1'. de Freitas sus
leulão que hoje lal requisilo não he conilição essentiul
para a validade de teslamenlo. .. .

Eis como Coelho da Rocha no DIT. CIO. § 693 schoho
defende a sua opinião que 1I0S parece mais aceitavel do
que a de Almeida e Sousa:

« O sl'slem. testnmentacio do Direito Romano lUIsenla
sob're os dOlls principios runrlamenlaes: j a que a insti
tuição clpressa de UIll ou mais herdeiro!! univcrs30B Ite
da essencia dos le tamentos, de malleira que na falta
della o teslam nlo be lIullo, excepto se poder valer
como codicillo, § 34 IlIsl. el. legal.: 20 cOII.equeneia do
primeiro, que ninguem pode morrer pArte testado, e
parto inlellada, excepto os Soldados; e porlanlo á suc
CCl'são da mesma. pessoa não podem concorrer tiS her·
deiros legitimos e os testamenlarios.

• Este syslema foi aegnido polos Ordenações. como
se vil especialmente do iiI'. /•• t. S3 ~ 3 e I. 86 p~.; e n~

conformidade delle escrevêrao os PraxIStas aullgos ate
á reforma Josepbilla.

• Porém o nso, ~e a Lei de 18 de Agoslo de 1169
mandou fnzer do Dlreilo Romano, unicamente qnnlldo
fosse conforme com a razão, e os principios lançados
no preambulo da outra Lei de 9 de Setembro do meamo
anM, 'Onue se achá expNssameole prMcripla a regra
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dados (1), mandamos que tallestamento va
lha, e tenha effeito(2). Por quanto pois,tomou
a terça de seus bens no testamento, e sabia
que tinha filhos, parece que as duas l?artes (3)
quiz deixar aos ftlhos, e os institUlo nellas
posto quedellas não faça p-xpressamenção, e
assi devem ser havidos por instituidos her
deiros, como se expressamente o fossem,
em favor do testamento (fio).

~I.-liv. 4 t. 70 pr.

I. E dispondo o pai, ou mãi em seu tes
tamento de todos os seus bens e fazenda,
não fazendo menção de seu filho legitimo(5),

de que ninguem podia morrer parte testado, e parte
intestado, e estabelecido o favor da successão legitima,
"ierão mudar a opinião, e formar outro s~'stema con
forme com o das nações modernas: o qual foijá seguido
por Mello cit. § 29, e por GouvOa Pinlo-rrat. dos
Testam. cap. t l.

• Lobão a MeUo na Di... 8, não se atrevendo a fixar
decididamente a mesma doutrina, comtudo vem de al
guma maneira fi coincidir nclla, em quanto desde o
§ li enumera alguns casos, em que os testamentos sub
sistem sem instituição expressa, e principalmente
quando no li 31 susteula o testamento, onde os bens se
aehão lodos distribuidos em legados. A Ord. liv. 4 I. 82
p.;, contém nma especie de testamento valido .em
IUstituição.

• Alguns impuguão Oaq;umenlo. que della se deduz,
suppoudo neste caso a iDstltuição lacita. Se admiUimos
essa presumpção. porque a não havemos de suppor em
todos os outros testameDtos sem iDstituição expressa, a
favor dos herdeiros lel?itimos?

• Na verdade no Direito Romano aquellas duao ma
limas são consequencia uma da Dulra, e tão connexas,
que uma se nãD pode proscrever, sem destruir todo o
""stema: pois como os Romaoos someDte dizião berdeiro
aquelle, que suceede in uniucrlum jus defuneti, e que
cm tudo fica represeDtaDdo a pessoa deste, se se per·
miltisse concorrer á succcssão o nomeado DO leslamenlo
c9ID o legitimo, o primeiro não succedia in universum
jus, Dão era rigorosameDte herdeiro; e eDtão admittir
se-hia um testameDto sem iDstituição.

• Portanto a reprovação expressa da maxima pro
parte tt.datus, e pro parte inte,tatus, que se acha DO

preambnlo da Lei de 9 de Setembro, veio revogar a
necessidade da iDstituição, e todo o systema das Orde
nações-, que se fUDdava Dessas maximas, e que o Legis
lador não~odia ignorar. E SDppOStO que graDde DU
mero dos § desta Lei fDrão suspeDsos pelo Decreto de
17 de Jul o de 1778, nesla suopensão não foi compre
"eDdldo O preambulo, nem por conseguiDte os prlDci
pios geraes, que nelle se contém.

• Com.o todDs combiDão em que laes disposições va
lem, se~ao eOloo tes.tamenlos, uo menos como codicillos,
a questao vem qDaSl a ser de nome, e sem imporlaDcia
na pratica. »

(I) Ou desheTdados.
VIde Ord. deste liv. t. 88, e nDtas.
(2) • Nesta parte, diz Coelho da· Rocha, § 691 scho

lio, a Ord. desviou-se de Direito RomaDo, segundo o
'lua! tod~ O testamento, em que "5 Glhos ~r~o preteri
dos, podl3 aDDullar-sc pela querella "'o/fic.." .•

(3) As duas parles.
Ro O que oe chama Legllima. Vide Coelho da Rocha

-Dir. Cio. li 34~ usque 352.
(t,) Vide Barbosa no respectivo com., Pereira de

Castro -Dec. 78, Mello Freire-lJist. § 126, e lnsl. liv.
2t. 6 § 3, e Iiv. 3 t. " § 32 Dota, e § 40 nota e li 41, t. 7
li 4, e t 8 li 4, e Almeida e Sousa-Faseic. to. i pago
24, D'T. Emph. to. I pago 157, e Notas á !\fello to. 2
pago 4.51, to. 3 pago 297 e 304, e to. 4 pago 334, 3.\.2 e
348, a Obrlg. pago 190 e 297, e Loureiro-Dir. Cio. BTa:.
li 349 e 371.

(5) Filho legitimo.
Çorréa Telles DO Dig. Porl. to. 2 D. 487 diz O se

gUlDte:
» Os perfilhados tambem Dão podem querelar do teso

sabendo que o tinha, ou desherdando.o
não declarando a causa legitima, porque ~
desherda, tal testamen~o he per Direilo
nenhum, e de nenhum VIgor, quanto a ins
tituição (1), ou desherdação nene feita' mas
os legados conteúdos no dito testam'ento
serão em todo o caso firmes e valiosos(2);
em quanto abranger a terça do Testador (3),

lameDto de pai OD mãi, ainda que sejão desherdsdos
(Carvalho-de Teslam. p. I D. 536, e add. de Phrebo
hec. 116 n. f 8).•

No to. 3 arl. 1579 aiDda he mais explicito:
• Os filhos baslardos ainda que, teDdo sido perfilha

dos, possão .ucceder ob inlWad? ao pai qoe o. perfi.
lhon,comtudo se este os prelem DO testameDto, oãa
podem qDerelar delle por IIIoflicioso (Netto-de Tulom.
liv. 2 t. 4 u. 22, e França e MeDdes-p. 2 liv. I cap.!
§ f n. 7, e to. 2 pago 3). ,

A mesma opinião susteDta Da Doutr. das Acç. §130
Dota (4) nas seguintes palavras:

• A preterição do fil ho nalural, aiDda qoe peão, aão
anDulla a instituição paterna; pode someDte pedir a
sua legitima (Valasco-Cons. 94 D. II, e Guerreiro
Tracl. 2 liv. i cap. 3 n. 38).•

Consulte-se lambem Pegas-<:om. to. 2 pago I\.
Na lnterp. § 34 o mesmo orrôa Telles exprime-se

por esta formo, cilaDdo os mesmos Juristas:
» A equidade permittc, que o filho natural da peão

preterido por seu pai possa querelar do testameota pa·
lerDO por ino/ficioso; mas Dão oo[re, que elle ooool1e
iDteirameDte o testameDto paterDO, porque sssás he
qoe elle haja a legitima, da qDal o paí Datural a oão
podia privar.•

E o bastardo para Destes caoos reclamar a legilima,
he mister que seja filho Datural de mulher soileira,,,m
impedimenlD de casar, como bem defiDio o Av. a. 180
-de 13 de Julbo de 18/,9.

Perdigão ~[alheiros DO Com. á L. D. 463-de 2 de
Setembro de 1847 q. 18 diz que o filho ~atursl r""~'
cido pode querelar do testameDlo do~al' eumo o poállJ
pela LeKislação aDterior a nova Lei de IS47), relerln
dD-se a Borges Carneiro-Dir. Cio. iv. I t: 22.S 196
n.2. Mas este JuriscoDsultD não faz a dlS1IDc,ao que
aprcseDta CorrOa TeUes, pois das eIpres,ões:-ludo
como os filhos legitimos, se vO que colloea o filho oatu·
ral DaS cODdições dõ legitimD, o que Dão hc exocto.

O mesmo Perdigão Malheiros na qu. 26 susteo'o
que, pela L. cito de 1847, o DascimeDlo do filho nalora!,
quando recoDoecido, não rompe o testamento de pSI,
opinião pouco barmoDica com a da 'lu. IS.

Vide tambem Gouvéa PiD10-Trat. do Tutam. cap.U
Dota 103.

(t) Quanto ti instiluição. . . .
Estns palavras presuppoem a neeeoSldada de ,.111'

'Iuição de herdeiro.
O Ass. n. 308-de 20 de J ulhD de 1780 deolarou, qua

instituidD o marido em teatameDto feito aDte" porém
aberto por morte da Testadora depoio da L. de 9 de
Selembro de 1769. fica valeDdo a in~liluiçãD em quanto
á lerça, maDteDdo portaDto o 9ue dISpõe e.ta qrd'

lh(2) Se os legados forem deIXados ao proprlO fi o,
preterido Da heraDça, o testameDto fica totalmeole ')em
vigor (Silva Pereira-Rep. das Ord•• to. 3 Dota (o a
pago 316).

(3) leTca do Teslador. . . me
Chama:se leroa a terça parte doo bens movmo, 'fd .

veio, dispoDiveis, e direitos e acçõcs, que o Te> a er
possuir na epocha da sua morte. . de

Eota quota dos beDs Oó se jDlga apurado de~oolSc._
paga a despeza do ebtorro e funora~, que sa~:ss (Cor'
mDlo da berança, assim como as diVIdas psss 1683!
rêa TeUes-Dig. Porto to. 3 arts. 1674, I 682

h
er dI; o

Coelbo da Rocba no Dir. Cio. § 695 se .10

seguiDte: . "·d· coDcedia SO
• Pelo Direito Romano a LeI Fa... '0 e li.

herdeiro iDstiluido a facDldade dei~vaDta)r d::~~lao'
vre a quarla parle da herança ( e Ln:, ff od le'
do-a, se fosse possivel, nos Legados. . pr. .
gem Faleidiam. . . I' te mesmO

• PelD SeDatuocoDsullo TrebelllaDI~o 91 es liDha de
favor cODcedido ao herdeiro fiduclano, que
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assi e tão cumpridamenle (t), como se o tes
tamento fosse bom evalioso per Direito (2).

M.-liv. <!t. 70 § t.

2. E declarando o pai, ou mal em seu
testamento a causa, ou razão, por que des
herda seu filho legitimo(3),se oherdei 1'0 ins
titoido no testamento quizer haver a he
ranca, que nelle lhe foi deixada, deve de
necéssidade provar a causa e razão, por
que o filho foi desherdado, ser verdade! ra,
segundo no testamento foi expressa e de
clarada, eque he legitima e sufficiente para
o filho por ella poder ser desherdado.
A qnal provada, licará o testamento bom
e valioso, eo herdeiro instituido haverá

restituir a herança deixada em Fideicommisso. L. I § 20
ff. ad Senatusconsultum Trebellianicum.

• Lobão na Di... 9 ás Acç. Sumo prelendeu suslenlar
o uso deslas Leis entre nós, coulra O voto gera! de
lodos os Praxistas.•

)

(I) AlIi • tão cumpridamente.
T. de Freitas na Con,ol. arl. 1010 nota diz o se

guint~:

• Procede o dis~osto nesta Ord. em todos os casos
d. ler. ~Icedid~ o restador as forças de sua terça, ou
as leglumas seJão fraudadas no todo ou em parte ou
haja imlituição de herdeiros estranhos ou a her~nça
ou terça seja distribuida em le~ados. '

• Se as legitimas são fraudadas no todo (he a h'ypo
Ibes~ de no"~ .texto), e o.s h~rdeiros prejuàicadns tem
tIlrello de eXlgll·as, pnr IOtOlro' se são fraudadas em
parle, tem elles direito de exigir supplemento (L. 30,
3~ e 36 Cad. de inotr. testam.). Em arubos os casos a.
d"poSlçõ~s testamenlarias sÓ prevaleeem denlro das
forças da terça, e porlanlo devem ser reduzidas.
.• Como reduzi/-as, .e forem dous ou mais os benefi

e"dos ou Jegalarios? Rateia-se por todos proporcional
mente o de~C11 das legitimas, a menos 'lue O '1'eslador
lenb~ declarado que alguns sejão satisfellos eom prefe.
renclal descontando-se nos outros em primeiro lugar.
Tal be a solnção de Lobão-Olmg. Reclp. § ~05, CorrOa
;'lIes-:O,g .. I'orl. to. 3 ns. 1660 e 1661, Coelho da Ro
e~;'1:Dlr. C,•. § 352, e do Cad. Civil France: art~. 926

Ord El~s.a solu~~o generica, posto que semelhanle á da
I .. ".41. B. § 2 (Cnnlol. art. I.~I) não he satisfac·
~n~. Cuwpre dislingnir enlre legados de cousas fun
gt"" e não fungiveis, por outra, entre legados de cor
goslcer~s e de cousas Indeterminadas ou quantidades.
a ega os de corpos certos não aDirão em rnl~io com

: ou!'osdlegados para reparar o desfalque das legili
t,~ rau adas. Assim opina POlhier-Traité dOI donat.

m. cap. 48 § 5.

~
'dAs legitima. tambem podem ser defraudadas pelo

mo o que ver·se·ha I -do ma'd á I na no a e arl. 11/.2, por doaçoes
dos de" ,r !Ou her, arts. 139 e I~2 Con.ol. por lega
00 do • arria, nola ao arL 1131 infra, e pelos dotes
descea~es qne os a,cendentes tenhão em vida feilo aos

pO, enles arls. 1191 a 1204 inr,.a
me~cã~ ~s mes,:,os modos °'1'eslado~ pode fraudar a

ÍI o C?oJuge sobrevivente.
em' e a~phcaveJ a disposição do nosso lexlo na parte
ter~ue eclara .alido. os Jegados que couberem na
dos, i'o~Ü~~:~ °d'1'~slndor, tendo deixado alguns lega-

e Esse h er. elro para O remanescente.
se o Tesla~r~"ro d? r~m~llescente he um Jegatario,
terços ou aliem Inslltuldo herdeiro para os dous

ou ra parte de seus bens »
(i) Vide Barbosa .'. .

Rtp. da. Ord. 9 no respecllvo com., Silva Permra-
191, e to. 3 o· to. - nola (a) a pago 93, nola (a) a pago
n01a(b) a pa~ot;1~d) t pag. 10~, nnta (a) a pag-. 316, Q

e Ii,. 31 5 f38 ' ello Frelfe-fn'l. Iiv. 2 '. G§ 3,
-.Ice. S~m' • e 53, e 1. II § 25, e Almeida e Sousa
e Obrigo pag~Oi iirg· 184, NotlU cí MeUo to. 3 pago 3~0,

~ld~õ~.i'dd leu ~Iho legilimo.
. esle liv. t. 88 in tolum.

essa herança(1), que lhe foi deixada, sem
outro embargo.

E não provando elle a causa da desher
dação ser verdadeira e legitima, fi(~ará o
testamento nenhum, e haverá o filho toda
a heránça do pai, ou mãi, se a quizer haver.
Porém pagará os legados (2) conteúdos no
testamento pelo modo sobredito(3).

M.-liv. 4 t. 70 §2.

3. Porém, se.o pai, ou mãi ao tempo,
<{Ue· fez testamento, tinha algum ftlho legi
timo (4), e crendo que eramorto(5), não fez
delle menção no testamento, mas dispoz,
e ordenou de todos os seus bens e fazenda,
instituindo outro herdeiro, em tal caso o tes
tamento será nenhum, nào sómente quanto
á mstituição, mas tambem quanto aos le
gados nelle conteúdos(6).

M.-Jiv. 4 (.10 § 3.

!;lesherdando o Avô o filho, não pode exeluir o neto,
filho do desherdado (Silva Pereira-R,p. da. Ord•. to.
3 nota (el a pago 696, e Corrêa '1'elJas-Dig. Pari. lo. R
art. 1518).

<I) Cumpre notar que em qnanto o herdeiro insti
tOldo prova as causas da desherdação, ficão os bens em
poder do filho desherdado, 'porque lem em seu favor a
lei e a presumpção em contrario (Gouvêa Pinlo-T,.al.
de re.tam. cap. 11 nota nl).

(2) Pagará 01 legado•.
Chama·se Legado uma somma ou certo corpo da he

rança, que o Testador manda dar a delerminada pes
soai a qual por esle faclo se chama-Legalario.

Quando o objeclo dado he para o fim de enlregar-se
a outra pe,soa depois de passado cerlo tempo, on após
a morle do l.egalarlo, cbam.-se ao legado fideicommisso,
e ao que lem de fazer a enlrega Fideicommissario.

Vide sobre os Legado., GouvêaPinlo-Tral.de '1'wom.
desde o cap. 35 a 41, Corrêa TelJes-Dig. Porto lo. 3
de n. 1681 a 1769, Coelho da Rocha-Dir. Ci•. S688,
695 10~ usque 712, Liz '1'eixeira-Dir. Ci•. to 2 I. 7
i.. 101um, Loureiro-Dir. Cio. Bra:. (24 edição), 10.2
til. 8 de § 1.10 a 435, e '1'. de Freitas-Consol. em dif
ferenle. artigos.

(3) Vide Barbosa no respectivn com., Silva Pereira
-Rep. da. Ords. lo. 3 nota (a) a pago 318, e nota (c) a
pago 119, Mello Freire-fMlI. Iiv. 2 t. 6 § 3, e IIv. 3
1. 5 § 45 e 41, e Nolas á MeUo to. 3 pago 324 e 339, e
Obrigo pago 216,218,219 e 221.

(4) Filho legitimo.
\Tide nota (5) ao § I deste tilulo.
(5) Cre ..do que era marIo.
'1'. de Freitas na Co..,ol. arl. 1014 nola exprime·se

por esta forma:
• Como os filhos natura61 são herdeiros necessarios

de sua mãi (art. 1006 supra), pode·se dar o caso de a
prelerirem por não a conbecerem em razão de terem
sido baplisados como filhos de uma incognila.

• Será npplicavel neste caso a cit. Ord. do Iiv. I.
t. 82 ~ 3, se a malernidade fór provada em Jnizo para
o erreito de julgar.se a nullidade do teslamento ua
instituição, e nos legados?

• Nos casos que esla Ord. pode compreheodsr ha
uma qnestão de Jacto que vem a ser a supposição do
ral/ecimento dos herdeiro; necessariosi e a quem in
cnmbe a prova deste faclo? Ao herdeiro instiluido OU
ao herdeiro necessario preterido?

• ne fora de d.ul'ida que a cil. Ord. procede, ainda
que os legados seJão a'(orria., qnero dizer, que rolo o
testamenlo não prevalecem as aJforrias nelle dei·
xadas.•

Esta ultima parle da nota não pode admillir-se em
vista do qne se disse na nala (3) á Ord. deste liv. 1. O
rub. in fine.

Vide mais adianle nota ao § 5 deste tit.
(6) Vide Barbosa no respeotivo com., Silva Pereira

Rep. da. Ordl. lo. 3 nola (b) a pago 318, Dota (a) a
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4·. E tudo o que acima dito be, quando o
pai morre deixando filhos (i), haverá lugar,
quando faz testamento, e morre sem filhos
e lhe ficam netos, ou outros descendentes(2).
E isso mesmo haverá lugar, quando o filho,
ou neto, ou outro de cendenle fallecer, e
fLzer testamen to em cada huma das maneiras
sobreditas, sem deixar descendentes, e tiver
pai, mãi, ou outros ascendentes (3).

M.-liv.!" lo iO § 4.

5. OuLrosi, se o pai, on mãi ao tempo
do testamento não linha filho legiLimo (lj,), e

pago i80, to. I, nola (b) a pago i92, Mello Freire-Inst.
liv. 3 I. 5 § 48, e Almeida e Sousa-Sego Lili. lo. I
pago 348, e Notas á Mel/o-lo. 3 pago 301 e lo. I.
pag.240.

(I) Filhos.
CJ.ouvêa Pinto no Trat. de Testam. eap. 13 nola 103,

diz Oseguinle:
, Debaixo.desla palavra filhos nesle lugar, se com

pl'cheDdem os filhos, netos e netas, nascidos, ou por
nascer, ou emancipados, e lodos esles de qualquer
idnde, or~~m, gr:io, ou sexo derem ser instilui{los,
011 de.herdado. nomeadamenle, lanlo pejo Pai/ como
pela ~Iãi, de maneira qlle s~ndo estes p"eleriaos, ou
desherdndos sem se declarar a causa, ou com inju
ria, se torna nnUa O test.amento, valendo cornludo
O' leg~dos que cOllberem na terca parle dos bens
cio pai Teslador. Ord. liv. !,. t. '82 § te!", cuja
Oro. dispõe quasi o mesmo que ordenou Juslioiano na
L. ull. Cud. de liher. preter. § 5 da Insl. da exherd.
libero Auth. e:t causa Coei. de Lber. pr"'ter. Novella tl5
cap. 3.•

(2) Vide Gou~/la Pinto -Trat. de Te.tam. cap. i oola
106 onde diz o segninte:

• E isso me.mo; o qne lem applicaçãn a respeito dos
pais e mãis fi!lcendentes, o não dos irmãos, porque
á~erca destes temos a Ord. deste Iiv. I. 91 § t, que
UIZ qne onde houver ascendenles não herdará O irmão'
e sÓ 00 tit. 90 § I se concede ao irmão poder fazer re~
vogar o test~mento d~ irmão, sendo preferido por pes
soa lorpo, VII e de maos custumes; enlretanto que no
principio da Ord. cilada se estabelece que o irmão pode
desberdar seu irmão sem declarar a causa ?or que o
(lesberda, e que se enleode desherdado, niio fazeodo
menção delle 00 lestamento.•

(3) Vide Barbosa no respectivo com., rereira de
Caslro-De•. 1l, Cordeiro-Dub. 17 n. 46 Silva I'e
rcira-Rep. da. Ords. lo. 2 uola (b) a pago 502, to. 3
nota <a) a pago 696, nola (b) o pago 69i, e to.!" nola
(b) a pago 1 O e nolos (a), lc) e (di a pago i92, Mello
Preire-Inst. Iiv. 3 t. 5 § 1.2, e Almeida e Sousa-No
tas ti t!fello to. 3 pog. 300 e 306, e Obrigo pago 193.

(4) Filho legitimo.
Vide oola~ (5) ao § I desle tit., assim como 00 § 3.
T. de Freitas oa Conrol. art. 1015 nola diz o se-

guiule:
• '1'enho por evideote que esla Ord. procede qnaodo

ao Teslador sobrevem um filbo !latural, que elle reco
nhece em forma legal.

• Mas dopois da Lei (Perdigão-Com. it L. de 2 de
Selembro de 18!"1, qu. 26) parece que niio pode haver
duvil'ln em responder pela negatit'4, por (1uonlo, se. o
tilho nator;! não pode succeder ao I'ai sem que por
esta se acbe devidamente reconhecido, be evidente que
paro. a successüo a sua existencia não data da conccp·
çüo ou nascimento, e sim exclusivamcnte do acto do
1'cconhed'mcnto; cessando por isso totalmenle O funda
'!lentu e pres~~pçiio de Direito. e a disposição da Ord.
11 v. 4 I. 82 S 0J que de neobum modo se pode mais
opplicar a tal nlho.•

• Ue maoifesto o engano desla soloção, porqull no
caso do teslameoto rolo pela supen'enieocia de filhos
!lada .mporta a epocha da coocepção ou do oaseimeoto
e portonle tombem não imporIa a epocha do reconhe~
cimento do filbo nalural que sobreveiO 00 Testador.

• O elfeito da citada Ord. veri6ea-se depois do ral
lecimento do Teslador, e vem a ser o mesme ler este

depois lhe sohreveio (i), ou o tinha, e nao

deixado 61ho legitimo, ou 61bo ualoral recoahecido
legolmeole.

• Teria havido coofusão com o ouIro easo dessa Ord.
Iiv. 4 t. 82 § 5, qoe ho o do filho por/humo? Não pode.
mos acreditar, urna vez que esle outro caso he impo,.
sivel a respeito do filho natnral reconhecido. Haveado
reconhecimeolo, OFai .abia da axistencia do 6lho; c o
segundo caso da Ord, he que o pai não .abia.•

(I) E depois lhe .obr•••io.
Refere·se o Legislador ao filbo paI/humo.
Barbosa 00 com. n. 2 di. qne se o poslhoma nascer

mon,tro, on aborto, não rompe o testamento, e o mes·
mo succede se logo fallecer, oão delerminando epocha,
referindo-se a Cardoso-in PTRzi verbo T8Ilamtnium,
e a Caldas-Conr. 39 n. 3 oas suas Questõor F.rtr~'"

Corrêa TeJles na fnterp. § 91 diz qne seria coa'e
oieole qua enlro nós se ndoplasse a L 13 do rouro ,a
Hespanlw, que reputa abortiva n criança que não durar
vi ,a 21- horas depeis do nasci!:seolo. E justifica esla
disposição porque, com erreilo essa lei parece conforme
ao bom seoso, pois segundo o juiza dos Perilos he cerlo
que um aborlo pode nascer com .igaaes de vida, e ,6
enlão se não repula ahorlo quanrlo dá lodo, os ,ignaes,
de que a slla vida podo. ser duradoura (Foderé-lTod,·
cine Legale lo. 1 pago 306 § 3ti). ..

Ferreira Dorges nas suas Inst. de Medeeana ~nren"
cap. 7 pago 169 diz o seguinte:

• Mas para qlla um filho possa re~ular-se haler
addido umn herança, ou adqnirido direllos de SIlCCCS'
são aconlecidos no iolervaJlo do seu nascirornlo á saa
morte, não basta que nascesse vivo, he necessario além
disso que fos.e vilal.

• AqueJle qne não eslava cnncebido 00 in~(ante da
aberlura ou aconlecimeulo de urna aUccessao ell he·
rança, não tem acção a lilulo de berdeiro: ~!as o félo,
que eslá 00 seio da Mãi, succade oos dlrCltes qa.e a
esse lempo Ibe podem acontecer, como sefoss~ nasCIdo.
Esla possessão ou odqllisiçãQ civil he loda!'a mera·
mente provisoria e só tem elfeilo nascendo 11IDO e tillal.

• A vida mon:!enloneo de uma criaoça qnando saa
mã[ mOrre anles deUa. produz qoasi seropre graades
eileitos na familia. A's \'CZeS desarranja a ordem das
successões ab inte,talo; outras vezes nnnulla um testa·
melllo (Ord. do Iiv. I, l. 82 § 5); nolras opé~a are'"
coeão ae uma doação entre vi.os 10rd. do hv. 4 t. 65
pr: e § 5). Mas para qne a vid~ de uro.mfa~le ope~:
lodos estes offeilos, be necessarlO que vlOdo a laz se)
vital. _

Em França tombem se exige para succes,ão a c~n'
dição de vil<llidade do I'oslhnmo (art. i25 do Cod,go
Ci vil), provada por Perllos. ola

Vide Gou.v/la Pio to-TraI. de Te.ta... cap: 13 ~l ~
Dorges Carneiro-Dir. Ci•. Iiv. I t. 20 § I 10 n~ 39 a
seguiotes, e Liz Tcixeira-Dir. CIO. to. 2 t.8 •
pog. 271 e seguintes. . ato on

Coovém muito lia apreciação do r.econheclme h.
aguição do poslbumo allender as olfferenços ~~e ri
eolre o lestamenlo roto,. e ,,"110, ~or quanto ,iP r,
meiro caso o leslomeolo fica IDtelramenle scm goae
inclusive os legados porqne o Teslador igaora

vn
~o

sua mulher esla vã de esperanços, m~s DO ~e!ci: ~
islo he, sabendo O Testador desta C1rcuro,la. -"do
leslameolo em vez de roto he. nullo por )rcled~f qna
herdeiro neccssaria; mas neslo caso os egacboma li
couberem na terça subsislem. Tambcm se isso qae
esle leslamenlo i"jllsto.e inofliCl~'"'dpor laçáes da
tombem orrende os of6010s da pleda e e re
sangne. de nasaer

Sobre a epocha cm que o post!lUmo tem. 'on' li"
COIll vitlllil1ade cousulle-se GuerrOl:o-da D"t. Ord•.
I cnp.2 cle n. 33 n 44, Silva PerOlra-lIep. i~le nola
to.3 nota (a) a fag. 661, onde se lê a segu doulrina
do Dez. J oiio A vares da Costa, .obre se. ~ do o;·
desta Ord. lem npplicoção laoto na preleTlçao P
lhumo, ignorando ou oão o Teslado~. r rrele'

• Ad § 5, ibi: a depo,r lhe robre.e;o; nota pe fh'100'
rilionem poslhumi cO'"lIi leslamontuDl nato P?'elOrd.
eliam 'luoad legata, ita esl A~th. ex. .cau'"pe'thnlOi
supro (82) § 1 non procedat 10 agaltlooe

prreteriti {Vid~ de materia Ribeiro Netto, §elf'l. pr< cOO
• Unde cum Auth. ex causa, el Ord. ~udelur di·

procedanl io prreteriliooe. ignoranter fneta, ;~terilDIO'
cendum, posthumum eham Ignoranler p
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era disso sabedor(1), e he vi vo ao t<~lllpO da
morte do pai, ou mai, assi o testamento,
como os legados neHe conteúdos são ne··
nhuns e de nenhum vigor (2).

?tI.-IiV.4 l. '10 § 5.

TITULO LXXXIII.

Dos te.stamentôsdos Soldados, epessoas que
mOI'rem na guerra(3).

Pelos trabalhos e perigos da vida, a que

per soam agnitiooem non annnllare lestomeotom; quod
etiam Ord, ista videLur sentire in § 5, dum solum
modo ln filio "ato dislingoit casum igoorantioo, ibi:
t não era diuo ,'Cabedor: qure verba soIum referuntur ad
verba, ibi: ou o tinha.

• Verius, el requios tameo est, quod prreleritio pos
Ibomi soienter facto teslamenlum non reddit fiullum
qaa ad legala inLra terliam TesLaloris (eI Gomesio,
elc.). Et suslioelur; et ila ,udicauil Seoalus, et facit
Pegas-Foren•. to. I cap. 8 D. 12.

• Vlrom aolem prreterilo posthumo ignnranler va·
leat legala .. clausula cadicillari? Vide ultra relalas per
Barbosam ad hanc Ord., § lu. 6, eLc.

• Vlrom áalem faela pr.,teriLiooe iliooranter, ,oleaI
leg~tuOl per agnilionem posLhumi? Dic, quod nono ex
Jal!o Claro, Gome'io. el Tiraquello supra; et sic in
telhgenda esl brec Ordinalio.

• Utrum autem prreterito scienler, aut ignoranter,
raleallegatum relicLum personre eonjunctre? Die. quod
",np" va/'t (MaoLic.-dc Conjecturis liv. 9 L. 10 à
n. 4, etc.). j •

.I-.'meiria e ~o~sa nas Notas á ~fello lo. 3 tiL. 5 § 39,
falldenllCRs dlsllncções as desla notã, quanfo ao pos
Ibomo gerario na cpocho do teslamenlo, e do poslerior·
meote gerado. No primeiro caso o lesLamenlo he 'IOUO,
mal subslSle a lerça, e no se~undo 6ea rolo, revali
dando·se somenle morrendo o poslhumo cm vida do
TP8lador.

(II R.e o caso do § 4 por outra forma.
~) Vide Barbosa DO respectivo com., Silva Pereira

- 'p. das Ords. lo. 3 nola (a) a pag. 661. Dolo (b) a
pag.! 0, Mello Freire-lnsl. Iiv. 3 L. 5 li 89 e 4S, e
Almeida e Soosa-F<ucic. lo. I pago 23, e Nolas á MeUo
lo. 3 p~~. 300, 341, 342 e 434.
~) Vide B~rbos~ no com. respectivo, onde rliz quer [edIOos, Clrurgijíes, Nolarios, e familiares dos Mi

Ilares em campanna gozão dos mesmos privilegios. Da
m~ma aort~ quaesqner oulros empregados civis que se
ao em fuo.o~lOn~ndb. no Exeroito em campanha.

ESie .prIVlleglO fDl concedIdo aos Soldados em razão
d.o~ pe"go~ da guerra, e não por molivo de sua impe.
rlCIO, por ISSO qne fóra de peTllfo e em quarLeis de in
"e:~~ o leslamenlo deve ser felLo com ns formalidades
el!G!1 as. na Ord. desle Iiv. t. SO. NolaDdo-se que o
~'" dglo desles leslamenlos sÓ aproveila morrendo o
e~:: Dr na campanha, ou se não morreo, dura o seu

P
or o For espaço de um anno, se deixar o Exereilo
Cm8Jo. regulares e .em Dota.

•eg~ie~:~ da Roeha 00 Uir. Cio. § 684· seholio diz o

Ro'm~stas dj~posições d~ Ord. tem por fonLe O Direilo
F no no hLulo de mll.tari leHamenlo. °Codigo Civil
.i~noel, ~ o da Sardenha exigem, qire..a disposição
'.{e ~~eblda por nDl Of6cial mililar, e assitplarla por
ele: lo' nma le~lemunha ao menos e pelo Teslador,
Seo:fo ese el1enoo podêr, declaran'do-se isl<1. mesmo.
prj'i1eg' m le~"lorio nacional sÓ pode aprovei lar esLe

. em IR '~ '.". u °TesLador em expedição/ du eslando
se a~he~ "IT~ ou em lugar, cujas cOmmunicações
ar!. 111 r:orl a as,. °Codigo da Prossia p. I t. 12

Cuo.uh gn a-o alOda com mais miudeza. »
ruram d~'sGe lambem a nola 61 do cap. 1 do Trat. de

OI . ouvOa Pinlo. •
feito ~~~~nld mar'limo.lambe'!1 he privilegiado, seodo
pririlo ia o e um navIo em viagem, oslondenrlo·se o
'oa ..Yida~sdOfflclaes, marinbeiros e passageiros. A

apeode da presença de duas lestema-

os Soldados se orrerecem por a defensão da
República, com razão se lhes concedem
per Direito muitos privilegios, principal
mente na disposição de suas ullimas vonta
des (1).

O que neste5 Reinos muito mais deve
haver lugar por, o muito serviço, que a
Deos Nosso Senhor e a Nós fazem as con
tinuas guerras, que em muitas Provincias
de Asia e Mrica temos com os inimigos
da nossa Sancta Fé Catholica (2).

1. Portanto, postoque per Direito steja
in troduzido, que nenbluu fil hofamilias,
possa. fazer testamento, ainda que lho seu
pai cbnsinta: o ftlhofamilias que Soldado
rõr, poderá livremente testar dos bens ca 
trenses, ouquasi caslrenses (3). E iSlo se en
tenderá, daquelles Soldados, que lem legiti
ma idade de quatorze annos para fazer testa
mento; por 'lue, se algum menor de quatorze
annos fos e Soldado, ou tive se na l\1J.licia
algum Officio, ou dignidade, nào poderia
por isso testar (4).

2. E sendo stabelecidd per nossas 01'
denaçoes (5), que os condenados ã morte na
tural não podem fazer testamento; mais
que da terça parte de seus hen , que lhe
I>ermittimos para certas obras pias: se {lUm
Soldado fór condenado á morte na ural
por algum delicto, poderá fazer testamento
livremente de todos os seus bens cas-

nhas que asslgoem com o Teslador, se elle podêr, e
ser recebido pelo Escrivão do navio ou Capitão, ou
primeiro Omcial do navio; e sendo esles os l'esladores,
pelos seus immediaLos.

Mas se o 'restadar não morrêo no mar, deixa o tes~

lamenlo de ler vigor. a meDOS qne não desembarque
em porIa onde não possa leslar em forma ordinaria>
DIas Desle caso smr.eole por espaço de Lrez mezes.

(I) Vide uola supra.
(2) Vide Barbosa no respeelivo CODl., Mello Freil'e

Jnsl. liv. I t. II § 14, e liv. 3 L. 5 § 15, c Almeida e
Sousa-Sego Lin. lo. 3 pago 5~5, Nolas ti MeUo lo. ~

pa~. 251, 10.3 pago 24.2, e lo. 4 pago 81.
fa) Castrenses e quan castrmse~"

• Os primeiros são os bens ad9L1!.r,dos na guerra ou na
~Iilicia e os ouLros pela proHssao das h-lrn&, c por
doaçõe; regias, a.i~da que u Ord._de~Le li,,: l. ~8 § 5 os
considera aduenl"'o', em oppo IÇOO u do lIl. 91 § 10.

Chamão-se bens pro{eeticios os que o 61ho herda de
seu pai ou mãi, ou avós em successü.o ~irccla; e adlienti
cios os adquiridos por esforço proprlO, ou herdados
por successão não directa .

Os bens da legitima malerna co~siderão'sc na elas~e
dos aduenticios, mas a Ord. desLe lIv. I. 91 pr. denonll:'
nn.os profecucios.

Os bens adoenlicios lambem se di videm em regulares
C irregulares ou extrao·rdinl1r.ios, sobre ludo nquellc5, a
que se nega usufruolo ao p~l.. .

Vide Borges CsrnelrO-DIT. CID. lir. t L. 21 § 181,
188, usque 190 § 6, 10 e seguinLes. . . .

Mas uüo pode fal~·lo dos beos aducnnc:o.• extrao,,),
narios, poslo que oelles lenha o 6tho direiLo iSilvlI .Pe
reira-Rep da. Ords. lO. 20010 (a) a pago 4'6, e boLa
(a) a pago 411, e lo. 4 0010 (a) a pago 191, e Valaseo
Con... lOS n. 35).

Barbosa DO com. á Ord. desle liv. t. 81 § 3 e Caldas
opináo pela ar6rmàliva.

(4) Virle Barbosa DO resp.eetivo com:, e Almeida e
Sousã-.4cç. Sumo (o. I pago 006, e Obrog. pago 66.

(5) Vide Ord. deste lir. L. 81 § 6 e nolas.
OIlD.121
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trenses (1), como se condenado nãl) fura, e
com o mesmo privilegio ácerca das so
lemnidades, que se requerem para testar,
que antes da sentença tinha. O que se
enten'derá, quando o seu Capitão, ou o
Juiz, que a sentença der, lhe reservar e
declarar nella (2), que possa dispor de seus
bens, e fazer testamento (3).

3. E se hum Soldado instituisse alguem
por herdeiro em huma propriedade, ou outra
cousa, he visto morrer ab intestado no res
tante de sua fazenda, e succeder-lhe-hão
os que lhe houveram de succeder, se nào
fizera testamento, por ser concedido per
privilegio aos Soldados, que possam morrer
em parte com testamento e em parte ab
intestado (4).

4. E se o Soldado instituir hum por her
deiro dos seus bens castrenses, e outro
dos bens, que não são castrense, enten
der-se-ha serem dnas heranças. E por tanto
as dividas, que fez' o Soldado,. stando na
guerra, pagar-se-h'i.? pelo ~errlelro dos bens
castrenses: e as díVidas, feitas fórada guerra
pagará o herrleiro dos outros bens, que
não são castrenses.

E da mesma maneira. se se devesse al
guma cousa a hum Soldado por razão dos
bens castrenses, e outra por razão dos
nito castrenses, cada herdeiro cobrará o que
por respeito da sua herança lhe couber,

Porém se os bens castrenses não bas
tassem p~ra pagamento das dividas feitas na
guerra, ou os outros bens não castrenses para
pal1'amento das outras divldas,e o herdeiro de
huns dosben~ não quizesse acei tal' aherança,
o outro herdeiro dos outros bens, que
aceitar, será obrigado pagar todas as di
vidas, ou deixar todos os bens aos cre
dores, para por elles se pagarem(5).

(I) C""lrenses.
Vide nota (I) ao ~ I desla Ord.
(~) Sem esla declaração o privilegio deixa de sub

sistir.
(3) Vide Barbosa no respectivo com., e Silva Pereira

-ReI'. das Ods. to.4 nota (a) a pago 688.
(4) Sendo esfe um privilegio do Soldado de morrer

parle t..lado e parle i'nlostado, já se "/l que os que não
gozavão deste privilegio não podião teslar de seus
bens, e não testar de oulros.

Mas depnis da L. de 9 de Setembro de 1769 no seu
preambulo ficou esle direito compelindo a todos, vislo
que ahi se diz que o morrer em parle inlestado, e em
parle teslado são facções do Direito Romano. Ue esta a
commum opinião, exceptuando Almoi,la o Snnsa.

Entrelsnto não sabemos como das palavras do
preambulo de uma Lei suspensa pelo D. de 17 de Julho
de 1718, se pode repu lar revogada disposição Ião posi
tiva como a da presente Ord.?

Vide nola (3) ás Ord. deste liv. t. 82 pr.'
Consulte-se Barbosa no respeclivo com., Silva Pe

reira-R"". d"" Ords to. 4 nota (c) a pago 681, Mello
Freire-l....l. Iiv. 3 t. 5 § 32 nota, e Almeida e Sousa
-A~. Sum to. ~ pago 183, e Loureiro-Dir. Civ. Dra•.
to. 2~31l nota 183.

(5) Vide sobre esta disposição Silva Pereira-Rep.
d"" OriU. to.4 notas (a) e (b) a pago 688, e Almeida e
Sonsa-Obrigo pago 211, 277 e 218.

5. Os Soldados, quando vão em "uas Com.
panhias para a guerra, ou stão no Arraial
podem fazer seu lestamento com duas tes:
temunhas sóment'.l, homens, ou mulheres
per que se prove, como lhe ouviram ~
que disposeram, ou lho viram screver r,()m
tanto que as ditas testemunllas sejam' cha.
madas para o tal acto (i).

E stando no conflicto da batalha, podem
fazer tes~mento de f:lala\'1'a(2), ou per mi.
pto (3), allldaque seja no chão com aes.
pada, ou nos scudos, ou nas spadas com
o sangue das ferida, ou em qualquer
outra cousa, com tan to que se prove com
as ditas duas testemunha, como os fizeram
ainda que não sejam chamadas (4), mas se
achem acaso ao fazer dos testamentos (5).

6. E os testamentos, que os Soldados
fizerem no Exercito, ou confucto da balalha.
cOllfórme ao privilegio militar, não tendo
as solemnidades, que o Dirl!ito no teso
tamento dos que não sào Soldados re·
quere, não terão vigor mais que mar·
rendo elles na guerra., ou dentro de hum
a.nno. depois de serem de8pedidos della,
sendó a despedida (6) honesta e necessaria,
e não por erros, ou culpas suas. Oguat
anno se não estenderá aos nossos Officlaes,
que no Exprcito tem OJIicios, aos quaes,
durando a guena, mandarmos successores
nos Carregas, por que os taes não se chamam
despedidos (7).

7. E se algum Soldado, que pelo pri·

(I) Sejão chamadas para o tal acto.
Cordeiro-Dub. 6 n. I I declsra que sP. nos tes.ta~eol05

privilegiados a rogação das teslemunbas be.l~dlS.peo·
58'\"81, ainda mais fle nos communs ou sem prlvl1egto.

Loureiro no Dir. Civ. Era:. to. ~ § 3,S Dota !l9
opina diversamente dizendo o seguinle: . t

• A cilada Ord. § 5 cmquanlo c,i.g.e eIf.~essa~erd:
que as testemnnhas do teslamento ml/ltar ello e
para a guerra, ou no arra~' ,scjãO cha~dal parcit~
tal aclo confirma a regra gcral em conlrarl~ a res~'1
das tesl~munhas do lestamenlo civil, on pOlsao

ll
, e~

em circumsJancias inteiramente diversas daqDe..t~~ nO
que sc achão os que vão para a guerra, ou es -o
arraya!, sendo por islo que se faz n,,"'OrlO -" r~g:ici.
das teslemunhas, para lhes prender a a!teoçao, . '0

lar-lhes a rcminiscencia no futuro sobre o qae 00""

ao Testador. . 'l Romaoo
, No mais a dila Ord. cingio·se ao D1:e.'1 ar coosisli;

segnndo o qun! a forma do lest~!!,ento tl~maa alguma:
propriamente em não ser SUjeito a o . faciaol,
FacJant igitur testamenta, quomodo voluol, !luorum
quomodo polerinl: surHciatqlle ad booorum L I ff.
divisionem fociendam nuda voluotas TcstalorlS. .
d. teslam. militar. • 4 ola ('l a

Vide Silva Pereira-Rcp. das Ords. to. o.

Pa~. 688. ti nte2) rer palavra, i. e., nllneupa vame . bo
3) Per .cr;plo, i. e., o teslamento olograp .
.~) Ainda que não sejão 'homadOasÓ No primeiro li,

He este o segnndo casO desta r:. ro adas e DO
indispensavel que as testemnnbus seJa(Silv~ Pe;eira
segundo bosta que se a,hem ao 0'0.0

Rtp das Ords. lo. 4 nola (a) ~ pago 68~~rdeiro-v.b.
(5) Vide Barbosa no respectivo com ,

5 de n. 8, e Dub. 6 n. 10•. II, I~.e 26.
(6) D••pedida, i. c., baixa m~hlar: neiados.
(1) Despedidos, i. e., eom.balxa, lIee Silva Pereira
VIde Barbosa no re.peellvo ,om., e

R.p. das Ords. 10.4 nola (b) a pago 690.
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e perca para a nossa CorOa toda a

......im o indigno difl'ere do incapar, em que este não
pode nem por momento adquirir e haver a berança
lellado ou oulros bens; em cujo caso a institoição o~
della se tem por não escripta, e a herança ou legado
se devolve ao co·herdeiro, ao co·legatario, ou ao her
deiro aúhstitulo escripto, ou legitimo, segundo as re
gras ardinarias da 5uccessíio.

Pelo contrario o indigno adquire, realiza, e radica
em si a 8uccessão, e retem 08 b~n5, os direitos e acções
com ella coonexos, até que se lhe proponha acção em
forma legal com plena discussão, e somente passada a
senteoça em julgado be que se executa (Silva Pereira
-Rep. das Ord,. to. I nota (c) a pago 281).

Mas se o indigno he ao mesmo tempo incapa., pre
valece a razão da incapacidade, sendo a herança ou le·
gado, devolvidos ao co-herdeiro on co·legatario, se
gundo as regras da succe..ão· (Portugal-de DanaI.
Iiv. 3 cap. 33 n. 29).

Os hens adquiridos pelos indignaI por succe..ão erão
denominados ereprieios (Ord. do Iiv. 2 t. 26 § 19 e I. 35
§22, Ass. do 11 de Novembro de 1191, e Alv. de ~ de·
Dezemhro do mesmo anDll).

GouvOa Pinto na nola 263 ao cap. 4-2 § 9 diz o se-
p~~ ,

I Sohre a difl'erença que ha de indignidade a incapa.
cidade, veja-se Almeida e Sousa-Acp. Sumo § 171,
posto que a applicação do que elle ahi estabelecen, ti
I'ado de difl'crentes autores se deva fazer com critica
para o uso do nosso FOro; pois ainda que em rcgra o
que he deixado ao indigno se applique ao Fisco, e o que
he ao incapa. se deBra aos herdeiros ab inrellado, to·
davia tal regra tem varias limitaçõ"" que se achão pelo
corpo de noss"s Leis: e assim reputa ella incapa,e"

lo-Os ellrangeiros (Sem vigor, em vista de difl'e
renles Tra todos e principias admitlidos em nossa mo
derna Legislação).

20-0s RelIgioso. profeuo. (vivendo em communidade
claustral, conforme a Ord. do liv. 4 t. 81 § 4- e L. de
12 de Maio de 1118).

30-0s CavaUeiro. de Malla (sem uso).
40-0s Corpos de mão morla (sal vo havendo dispensa

das Leis de amortização).
50-A a/ma.
60-0 {llho ..purio (salvo sendo reconhecido).
7o-0s que nos testamentos escrevem heranças ou

legados para si e seus filhos.
go-As Conwbinas.
9o-0s cnndemnados por crimes de Lesa Mageslade

divina ou humana, e seus filhos (disposição hoje sem
vigor quanlo aos filhos, om vista do art. I i9 § 20 da
Consl.), como tudo se pode ver em o cil. autor desde
o s i41 até 185, dos qua"" todos já tralámos no lugar
competente; ahi vimos e se moslrará melhor adianto
que falha a regra estahelocida ~or .... Imeida e Sousa no
que he deixado ao ReligiOSO, 010 da egresso, ou Corpo
de mão moTta, que pertence II CorOa, e não aos her
deiros legitimas.

I Por indignos reputa elle desde o § 185 até o 242,
alOm dos que declara a nossa Ord., e ficão apontados:

10-0 homem que matou oulro.
20-0 que attenta II vida da pessoa a qaem devia

succeder.
30-0 herdeiro I~gitimo ou tostamentario que

atlenta á honra daquel1e a quem devia succedor.
40-0 herdeiro que omitle accusar os culpados na

morte daquelle a quem devin succeder.
50-0 ~uo argue o testamento de falso, e Bca venoido.
60-0 filho que inlenta a querela de ~o[ficioso tes-

tamenlo, e fica vencido.
70-0 que dis~õe da herança de ,homem vivo.
80-0 que o 'lostodor declarou .nd~gno.

90-0 que ho institUI do herdeiro pelo Testador na
supposição de ser seu filho.

!o.-O que cohahilar com a viuva, filha, mãi, ou
irmã, daquelle, que o inslituio po~ h~rd.eiroj postoq~e
elle não approve esta causa de .ndlgnodade por nao
haver lei que o declare: Porque declarando a Ord.
do liv. 2 t. 26 § IQ, por indignolsómente aquelles que
pelas Ords. ou Direilo Commum se repu tão taes, não
devemos estender a indignidade á outras pessoas.•

Cocsulte.se sobre os indignaI, além do Almeida e
Souza-Acp. Sumo de § 111 em diante, NOI" a MeUo to.
I § 86 e aegnintes, e Dir. Emph. lo. I § 212, o Bor
ges Caroeiro-Dlr. Cio. t. 34 p. 2 § 294.
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~) Vide Barbosa no respectivo com., e Silva Pereira
- t'P' dOI,Ordl. to. 4 nola (a) a pago 691.
d( ) .Da~uI se v~ que Iodas as pe..oas que não forem
e.~ M~lela só goza.o do privilegio de testar militarmente
05 ~ ~ dno ExerCito em terra de inimigos, e morrendo

V.esd a ores no campo da batalha.
I 8e § 6 supra.

1t!:~SPdronpl'!rOI, i. e., Soldados de presidio nas fron-
( a alZ.

_~! Vide Barbosa no respectivo com., e Silva Pereira
a p.~" Ordl. 10.4 nota (b) a pug. 691, e nota (a) a

p fs')~~d Valasco-Con•. JO!'·, e Phreho-p. 2 De<. i89.
! e Barhosa no respectivo com.

\;\ Vide Ord. deste Iiv. tit. 88 § 19.
~ IndIgno.

aboli~ qae hoje em visla da Consl. arl. 119 § 20 que
aC81rel: ie~a da. c~nB,co de hens, a mdignidade não
elClU!ão d ImpoSlçaO _daqu~lla .pena, e portanto para
8'"",po' a heran~a nao haja dlfl'erença entre mdignol
renço! d:;" ~dmtu o contemplaremos aqui easas difl'e
menlo doe 01 as pelo~ ~raxistas antigos, para conheci·
per~a8 ai ~ae.~ dedlcao .ao estudo da J urisprudenciaj
dirello 'bn a hOJe aproveJlão na prova C liquidação do

• erança.

Dos que prohibem á al'gumas pessoas fa,
zerem seu. testamentos,ou os constrangem
aisso (5).

Mandamos que toda a pessoa que im
pedir á oulra de fazer testamentb ou outra
qualquer ultima vontade per forç~, ou en
gano(6),qne lhe faça .per si, ou per interposta
~essoa,sendo herdeiro, que pretender succe-

er ab mtestado, sejahavido por indigno (7),
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viJegio militar fez teslamento, e morreu
dentro do anno da Milícia, pOz alguma
condicão a seu herdeiro, que se não cum
prio dentro do dito anno, ~~mpre o t~s
tamento valerá, até se a condlçao cumprir,
ou faltando a condiçào, não valerá o tal
testamento (i).

8, E do pri,'ilegio de testar, concedido
aos SoldadQs, gosarào outrosi quaesguer
pessoas, post~que Soldados não sejam,
que no ExercIlo se acharem, slando em
terra de inimigos: mas os testamentos,
que fizerem, não serão validos, se não
morrendo elles na batalha (2).

o. E todos os testamentos, que os Sol
dados fizerem fóra do Exercito, ou ex
pedicão e conflicto da guerra, em suas casas,
ou êm outra parte, serão feitos com a so
lemnidade, que o Direito requere nos tes
tamentos dos que não são Soldados.

Epor tanto os que ternos postos em Presi
dios, ou Fortalezas, e os moradores, e fron
teiros (3) dos Iugares de África, não gosarão
do dito privilegi) de testar sem as so
lemnidades, que o Direito relJ.uere: salvo
se os Soldados dos dltos Presldios e For
talezas sllverem de cerco, ou em conflicto
de batalha j porque em taes casos po
derão fazer seu teslamento da maneira
que acima dissemos, que o podem faze:
os outros Soldados (li).
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parte (1), que lhe cabia haver ab inlestado
por fallecimento da pessoa, que assi foi for
çada, ou enganada (2).

I. E impedir fazer o testamen to, he não
s6mente tolher ao Testador a faculdade de
livremente testar, mas tambem defender
ao Tabellião, ou á pessoa que houver de
screver o testamento, que não entre aonde
o Testador stá, ou as test"munhas neces
sarias; e chamadas para o tal acto, ou fa
zer-lhe sobre isso ameaças (3).

2. E se tendo huma pessoa feito Já seu
testamento, o quizer revogar, e os he~

deiros institu,idos lho impedirem, o que Já
tinha feito não valerá cousa alguma, por
quanto o Testador teve vontade declarada de
o revogar, se se lhe não impedira. E a he
rança se applicará á nossa Corõa (4), como
deixada á pessoas indignas (5).

3. E se C(Jlerendo alguma pessoa fazer
testamento, e deixar a outra por seu her
deiro, ou dei.;{ar-lhe algum legado, oubro
terceiro lho tolhesse com força, medo, ou
engano, provando aquelle, que houver~ de
serinstituido, ou a que se houvera de deixar
o tal legado, a dita força, medo, ou engano,
e a heranca, quantidade, ou cousa, que no
tal testamento se lhe houvera de deixar, o
que impedia fazer-se o testamento, lho pa-

(I) Esla disposição harrnonica com a Ord. do. liv. 2
l. 26 § 19, Ordenações da Fazenda cap. 231, Ass. de
11 de Novembro, e A.lv. de 2 de Desernbro. d.e _i 191
foi revugada pelo arl. 119 § 20 da ConslllUlçao do
Imperio-

Oalr'ora somente o Fi.co era compelente Pllra im
pugnar a herança de um individ~o pejo facto dain
dignidade (parIugal- de DanaI. ilv.3 cap. 29 de n.
13 á 16, e Macedo-Dec. 7 de n. i em dlanle, e AI
meidae Soaza-Ace. Sumo to. I § IiG, e D.r. Emph.
lo. I § 2n); mas hoj.e que o Fisco neohum ?ireito
tem á herança do indIgno, ex o. do arl. 119 § 20 da
Consl. compete ao interessado o acciona-lo. .

(2) Vide sobre esta Ord. Barbosa no com., Silva
Pereira-Rep. das Ords. to. 2 n?la (a) a p~g. 14G, to.
3 nola (b) a pago 51, Mello Frelre-lnS/. liv. 3 l. 5 §
28 e t. 11 § 20, e Almeida e Souza-Acç. Sumo to. I
pa'g. 182, Coelho da Rocha-Dir. Cio. § 34;4 no scholio,
e § 726 no scholio. . . .

(3) Vide Barbosa no respectivo com., Silva Perelra
Rep. d.. Ords. Lo. 3 nota (a) a pago 53, Mello.P·reire-
lnst. liv. 3 l. 5 § 28, e L 11 § 20. .

(4) Vide aoLa (3) ao pr. desla Ord., asSim como !!e
gas-com. á Ord. do liv. 3 L. 5 § 5 1\"1. 1 n. 10.' e Silva
Pereira-Rep. das Ords. lo. 3 no la (a) a pago 52 UI fino.

Coelho da Rocha no Dlr. Cio. § 126 scholio diz O
seguinLe:

• Ainda que elles (os indignos). não percão ~ b~rança
senão depois da sentença, que Julgou a mdlgDldade,
restilaem comludo os rendimenlos que receMrão desde
a aberlura da successão (Cad. da Sardenha art. 1(0).

• COUlO hoje não tem lugar o confisco ~e clar~,. que
ncsle caso a berança passa para o herdeirO legitImo;
m9s se be o mesmo que foi julgado indigno, ~ass~ para
o immedialo, arg. da Ord. do liv. 4 L. 84: se os Imme
diaLos são filhos delle, não pode o indigno obLer Ousu
fruclo da suecessão (Cad. Civ. Francez art. 130). Os
legados parLiculares deixados á indignos cedem em
pro"eilo do berdeiro.•

(5) Vide llarbosa no respeclivo com., Silva Pereira
lIep. d~ Ords. to. 3 nola (b) a pago S3, l\I;~llo F..reiJ:eW'
lnst. liv. 3 t.5 g28, L. I t § 49, e AJmeld~ e Sousa
.votas li !lsllo lo. 4;..pag. 216.

gará em dobro(i). E o dito teslan~entonão
valerá em proveito dos que o tal medo(2),ou
engano fizeram (3).

4. E o que dito he ácercados que tolhem
a outros fazer testamentos, haverá lambem
lugar nos que constrangem a alguem com
medo, força(4), ou ameaças, que faça testa
mento, e nelle o in titua por herdeiro, ou
á quem elle quizer, ou lhe deixe algum le
gado.

Porém se a mulher tivesse feito testa
mento, em que não deixasse cousa alguma
a seu marido, ou o marido em que outrosi
não deixasse (lousa alguma a sua mulher
por olJensas, ou discordias, que entre elles
houvesse, e cada hum delles com palavras
brandas(5) apla,casse oanimo dooutro \6), de

(I) Pagará em dobro.
T. de Freitas 00 CansaI. arL. 1029 nota, diz O .e·

gqinte:
• Como se liquidará semelhanLe prejuiso ?
Rebouças nas suas Obs. á e.La nota exprime-se desta

forma:
• Como se liquidará semelhanle prejuizo? Do mesmo

modo por que s~ provar que bouve emprego de rorça,
medo ou engano. A mesma Ord. liv. 40 tiL. s. § 3'
o diz assim: • E se, querendo alguma. pessoa ro.,r
t lamenLo e d~j~ar a oulra por ..a hord",o o~ logo/~
rIo ou deixar· lhe algum legado, oulro Lercmo lho
toll;esse com força. medo ou engano, pro,ondo oqu.lI,
que houvera de .ler instituído, ou a. qUI 14 houoero. d. dei
zar o lallegado, a dita forçp, m.aPo of' .ngano, ' oM'
'Tança., quantidade ou COU'B q"t: no tal ttltam,nto u lhe
houv~Ta d. deizar, O que impedir fazer· se o testamento
Ib'o pagará em dobro. • .

• E tanto menos difficilmen\e qnaolo se teria de
proceder a uma liquidação .emelbanLe á. que.e ".
guem ás pelições de beranças ad .nslar do dlSposlo da
Ord. liv. 3 tiL. 66 § 2, e no Ass. de 5 de Abril e
1170; e ainda meaos difficil se aatolha, comparando·"
o objecto dessa liquidação ao de qualqner na genera
lidade sobre prejuizos, perdas, damoo. e lucro. c~·
sanLes ,'ersando conjecluralroenLe no que sa poderia
lucrar'e não lucrou, se poderia ganbar e p_er~eu. ,

Caio esLa obser vação concordon T. de F~eils'.

(2) Medo. d t lagar
Segnndo as ci rçumsLanc.ias tambem po e er

a acção criminal(Cod. erlm. art. ISO). . .
(~) Vide. Barbo.a no respectivo com., SII'j PF::~::

Rep. das Ord to 3 nota (a) 1\ pago 51, ~e) O S
["", li v. 3 L. 5. § 28, t. 1t § 49, e A,~meld~,e 00".

ACf· Sumo Lo. I pago 181. t509 di!
(~) Corrêa TeUes no Dig. Porto 1.0.3. n.

O setruint6 : . ' ulto O
• i\epula.se feilo com "iolenclB, e por uso ~. O;diL

LesLamenlo de n,m moriqundo, que ap~I~' .rial sem
&1m, ou não, a~ pergunla~, que alg~em der (M~no'.
oulra demonstração da vonled~/IIT~~~ ~ ( 5 §18,
de tastam. vai. e' invol. t. 39.5, e 0- I. •
Lobão-liiss. 2 ao liv. 3 de, lIlpllo, § 31)••

(5) Palavras brandas.. .. - ar l~rm8S
Copvém muito dlSllngnlr e so.ilCllaçao li c~p~ de

brandos das importunações, maIlme 5C, 50 t
braodlU'~, não intervierem o engODO, ~~~h~':Dec. 15,

Consulte-se B~rbn'~ nQ oom. n. 3,
e "'"'l>' Barbosa-Castiga'. 11. 217.

(6) Aplacasse o ani".o do ou'ro. 029 dia que.op:
T. de Freitas na sua Conspl. ert. I L § o que rOI

primlO por i..util a segund.a parLe de••: ni~le' p~a'
conLestado na,s Obs. lfll- Rebouças nas g
vras: 4 d Ord. li,.l

• A. dispQsição da, 1a perle ~09' Sd' q:e .supprimo
til. 84 que a ngta 3 ao art. 10. do '~ Ord. di':
p.pr iautiJ. he est!': -e. COpl~ tirdade oão haSlll

• B~Ul sq vê, pOIS, que tal IDU I '. recigrQC&
uma di&~op,ição, 'con,fp'rme. a beoe o~Fc~ das$adp
dos pa:!,lwo~,e.qp~pr~lVIâqqç.~a ~~np~:';~~q dur@P,\I
que, faltándo a essa elcepcçao . .-
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maneira que viesse a fazer outro segundo I
testamento, em que o marido deixasse a sua
mulh,er a fazenda, ou parte della, ou a
multier a seu marido, valerá o dito segundo
testament.o (1).

. 5. E mandamos que tanto que vier ã
noticiadu Juiz da terra, que haafguma pes
soa, que deixa de fazer testamento pormedo
de seus parentes; stando doente, ou lho
impedem, ou de quaesquer outras pessoas,
posloqne ninguem lho peça, nem requeira,
de seu Ollicio,vaácasa desse doente, ou im
pedido, e faça vir.hum Tabellião, e as tes
temunhas necessarJas,com os quaes possa o
Testador livremente fazer seu testamento(2).
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Dos que não podem ser testemunhas em tes
tam entos (3) .

oVarão menor de quatorze annos não
pódesel'lestemunhanos testamentos(4,), nem
afemeamenor dedoze nos casos, em que con
formeã Direito as femeas podem ,er testemu
nhas nos teslamentos(5); nem pode ser teste
munha o fllrioso (6), nem o mudo e sur-

abalançar.se a comprehender Os proprios coojuges na
regra geral Cxposln. Quanlo mais que oão eslà no pro
gramma da Con,olldoção das Lois Cioix supprimir al
gama disposição della por inulii. •

Com esta censura não concordou '1'. de Freitas mos
lra~do que na r~!tra geral de Direito os coojoges
~lao compreheod,dos, porque o dolo e coacção anul
Iao todo. o aclo juridico; oeja quem fôr o auclor de
tae! VJOIO!.

,(1) Vide Barbosa no respeclivo co... , Silva Pe
Fetr~-nep. da,. Ord,. I. I, nolu Ic) à pago 792, Mello

S
retre-fn". hv. 3 I. 5 § 31, e A meida e Souza e Acç.
um. lo.. 1 pago 187.
,(2) Vide Barhosa no respecli"o com., Silva Pc.

rel:ad-R'p. daI Ord,. to. 3 nola (b) à pago M, e AI·
mel a ~ SoUza-Obrigo pago 250.
~Jk:'de. Barbosa 00 r""pecli,'o com.

fo dleJ'lulo, (j"z Mooseohor Gordo, parece ler sido
el~mq~ of ii aovo pelos Compiladores, mas oa parle,
"od te a a dos menores de 14 auno8, c escruvos,
"n: er a sua fonle no Cad. Man.-liv.4- l. 76 § 3,
q (liv·~ha sc~mpllado 00 Philippioo liv. 4 1.80 § 3.•
(b)' 'e Ilva Pereira-Rop. da. Ord,. to 4- nola
A~ pago 821. .

§ t;~da qoe sejão Soldados (Ords. d""le liv. l. 83

IiJ5)1 C~omo ao teslamento ouncupativo (Ords. deste
l.8i§ '5). pr. e § 4), e 00 do SoLdado (Ord. desle Iiv.

d~~~~o~.p~~e§mtser lestemuohas no Codicillo (Ord.
Corrõa Telle )O'· .

IIlnlheress soo Ig. Port.lo. 3 n. t806 dIZ: que a.
como lesleabenhdo ler e eSMever devem SOl' ndmiUidas

Barbo amuo as cm lodos os lestamentos.
lamenlo: a~o ~om. O. 9, 10 e lt entende que nos tes
.ervi, de to ta, 'bu,a" nos entre filhos, póde a mulher
.ebr. a "on~.edmu~ a, b~m como quando haja duvida

Borges Caro~ir~ Tesla.dor. . .
plica deslaf n.. D.r. CIV. IIv. I l. 21 § 214· eI
mano. de on"<fma n orlge,:" de lal exclusão eotre os Ro

• A' ual e se. e.xt;a]uo a prestote disposição:
dade di e r prohlb,çao he reslo da antiga solemni
dOI (CO,,;'iliaazeíem test~~eolOs ops Comieios reunigl PuriOla~o ala). Slrlkio-tesIOtn. cap. t~ § 23.•

,brio por habito tombem se pode considerar nesle

do (1), nem o cego (2), nem o prodigo (3), a
q,ue he tolhida a admmistração de seus bens,
nem o scravo (4); ma, seelle, sendo reputado
--------------

caso assim como o que na occasião de teslemunhar se
achar em taes condições.

No mesmo caso está o dorments, o somnambnJo ou
noclambulo.

Vide Ord. do liv. 3 l. 56 § 5, Sill'a Pereira-Rop.
daI Ords. to. 4 oola (a) à pago 823, ]Jorges Carneiro
-1)ir. Ciu. liv. I l. 30 § 259,260 n. 23 e § 263 II. 7
c seguinles, c n. 18, c Pereira. e Sousa-P1'im. Lir..
nota t77.

Coosolte·se lambem os notas á Ord. deste liv. t.
I pr. quanto ao furioso.
U doeole de moleslia perpelua, grave como a epi·

lepsia lambem não pode ser testemunha (]Jorgeo
Carneiro-Dir. Ciu. liv. I l. 32 § 26 n. 7. t3 e I·~ e
nOlas).

(I) Aludo e Surdo.
Borges Carneiro no Dir. Cio. Iir. 1 l. 32 § 269 O. t

diz o seguinte:
« O Direilo Romano cJasRifica os aurdos-fhUdos como

os doeotes de enfermidade perpelua.
I: .A doutrina que equipílra aos dementes os lurde.

mudos de nascimento, não 110 geralmente verdadeira:
pois n crperiencia mostra não ser aquelle dcfl1ilo cor
poral incompativel com a integridade do espirita.•

.. Por surdos-mudos se cnlenlicm os que são abso
lutame"le privados de oU'l'ir o rollar; e ouo os que o
fazem com diffieuldade.lgogo, mouco, surdo,/er) ; mas
que comludo pudem ouvir, e fuzer-se ouvir surncien·
temente. li

Vide Ord. desle li\'. I. I § 5, e nolas; assim como
o mesmo Jurisconsulto loco citato n. JI e seguintes,
sobretudo no n. 23, e Sill'a Pereira com. á 01'11. do
lil'.3t.56 ~5 0. 1..

Borges Carneiro no § 269 supracitado o. 24 diz: qoe
n prohihição de ser o surdo-mudu testemunha c outras,
enLende-se do surdo-mudo por nascimento, C não dos
oulros, reporlando-~iBá Mornos-de Execut. liv. 12 cap.
30 0.47, e Sih'u no com. supra notado, n llereirn c
Souza -Pdm Lin. n ta 41i, e Das t;rim. nota 341,
e á ilva Perei'a-Rep. das Ords. to. 3 à pago 656
vb. Mudo.

(2) Cégo.
~o teetemuohar dus leslamentos he indispensavel O

sentiJo da "ista, por isso a exclosão do eégo he absoluto.
pois nos casos em que esle seotido he dispensavel o
depoimento do cégo he ndmitlido (Pereira e Souza
Primo Lin. nota Iro.i, Borgp.s Carneiro-Dir. Cio.liv. I
t. 32 § 2;0).

(J) Prodlgo.
l Ord. desle li\'. t. 103 " I 6 e 8, classificou o pro·

digo como demente, usa.ndo de las expre!sõe!!, ,andeu
ouprndl!J0 '

Mas para que um individuo possa ser como lal con·
siderado be indispensàvel que coutra elle haja sen
lença passada em jlllgadn.

Vide noln (I) á Ore!. desle Iiv. t. 81 § 4- á pago 9tO.
)3or/íes Carneiro 00 Vir. Ciu. l. 31 § 264 u. 4 e 5 di,

o segumte:
• Prodigos se entendem os que desordena.damente

gastão e deslroom sua fazenda (Oru. desle Iiv. t. 103
pr. e § 6, e Rop. to. 4 nola (a) a pago 313). . .

• No que não pode de..,ar do entrar algom arbllno
do Juiz (Hello-Iiv. 2 l. 12 § 9) .•

Na nota nccresCcn ta:
• O citado Mello restringe a noçiío de prodigo aos

que gn?tão os bens sem fim algum) c como l?uco,;
qunes !'ão suo os que sornen.te. gastão ~om demaSia .e,:"
Iibera"dudes, e mesmo em VICIaS. ASSIm parece eXIgir
o sagrado direito de propriedade, c o perigo de se
perlurbar a raz das famihas, se se der grande ellen
são ao referido arbitrio do Juiz: e geralmente são hoje
por loda a parte raros as curadonas dos prodigos:
, o quo comtudo, diz StTikio, não procede de não os
"ave,', mas da neglil'cocia dos Jui.es" pois restrin·
giodo·se em exlremo aquello definição, resultão muitoo
damnos que as Lois lem querido acautelar (R,p. das
Ord,. to. I pago 7G~ vb. Curador).•

(4) Scraoo.
VIde Ord. deste Iiv. t. 80 pr. § t e 3 e notas respec

Li "as.
Silva Pereira no nop. da. Ord.. lo. 4· nola (e) a
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por livre ao tempo do te tamento, fosse nelle
testemunha, e depois se achasse ser caplivo,
não deix.ará por isso de valer o testamento,
pois pelo erro commum (1), em que todos
com elle stavam, era. tido por livre (2).

I. Item, não póde ser te temunha no
testamento o que nelle he nomeado pOl' her
deiro (3), nem os mllos, que tem debaixo ele
seu poder (6.), nem o pai, oh cujo poder
o tal herdeiro stá, nem os irmãos elo her-

pag.822 reporlando-se á Ord. do liv. 3 1. 56 § ti
onde se diz que podem ser leslemltnhas lodos os que
forem parlicipanles no delicIo, pclo qual fOr accusado
algum Mouro, ou Escral'O branco, disposição especial e
por conseql1encia inapplicnvelJ traz n seguinte no la do
Dez. Oliveira:

It Ad verbum-E.!craoo branco: Logo se o escravo fõr
preto não se admillem por testemunhas os sociosj po
rém o contrario me Jlurece, porque mais vil he o es
cravo prelo, que o branco; e assim quaodo a Lei diz
ou e.craDO branco, vale tanto corno se dissbra, e.scraDO,
ainda que .eja branco; racilOrll. Iiv. 5 til. 16 § 2, Iii.
2!, § J, ellil 62 pr. e § 2.•

Parece qne csle Magistrado não comprehendÔo o al
cance de.la medida em um paiz como Porlulta1 onde
havia ubundnncia de e cravo- brancos na maximn pa.rle
Mouros, inimigos irreconciliavcis da nação; e portanlo
esla medida Ioda especial e de segurança publica não
podia alcançar os escravos prelos. .

(I) Erro commum.
O erro comlllnm opera lanlo como o direilo. Errar

co",munis (oeiljus. L. 3, lf. de suppelt. legal.
Razões de interesse pl1blicl) aulorisárão esta Dln..xi

ma, n qual ainda se acha mais rllhorada com a L. 2
Cad. d. senlenl. el in/erloc. e a L. Barbarlus Philippus
3, [f da Ilflicio PrlBtorum.

Esle Ba~bario Philippe era u~ escravo que fugindo
da casa de ShU senhor, consegulo, occuitanrlo sua con
dição, fazer-se eleger Prelor em Roma. Não obslanle
conhecer-se depois sua condição, os sens edictos e sen
lenças fMão repnladas validas pejo er'ro commum dos
qne solicilavão no seu Tribunal.

Gouvêa Pinlo na nola 83 ao cap. 9 § I, diz o se
guinle:

I No caso de ser a teslemunha seron, mas reputado
livre, não deí..xa de valer por isso O lestamento, não
porque o crr/) commum, como diz a Orei. citada, faça
Direilo, mas pela provavel ignorancia do fac lo, e por
que a equidade da Direilo parece pedir que snbsisla
um aclo qne foi lralado em boa fé.

I Do mesmo modo se deve dizer, que o leslamenlo
se não confirma, se o menor ou u mulher lIue Iôr cha
mada para testemunha fingir a idade ou o sexo. ou se
o que não fOr Tabellião fór lido por lal ao lempo da
facção do leslamento, como diz Gonvôa - Varo lecl.
Iiv. J cap. 6 e Cujacio-de Obser. Iiv. 10 cap. 13in (me;
mas ha necessario que o Testador não concorresse
para lal eogano, porque então r,ca nu 110 o teslamenlo.

(2) Vide Ord. do Iív. 3 l 56 § 10 e nola, narbosu no
respecLivo com., Silva Pereira-Ilep. das Ords. lo. 2
nola (a) a pago 261, lo. 4 nola (a) a pago 820 e 823,
Mello Freire-I"sl. Iiv. 2 t. I § 12 e Iiv. 31. 5 § tI, e
Almeida e Sousa-Nolas li Mello 10.3 pago 245, e lo. "
pago 100, Coelho da Rocba-Dir. Cio. § 686, Liz '1'ei
.<eira-vir Cio p.2 I. 5 § t I a pago 180, e Loureiro
Dir. Cio. Bra:. (seg. edição) § 3 8.

(3) Herdeiro. Salvo sendo fideicommissario. Nos Co
llieillos enlendem alguns qne pode ser (Silva Pereiru
n.p. das Ords. lo 2 nola (a) a pago 641).

(41 Gou"ôa Pinlo na sua obra cap. 9 § I, nola (84)
diz o seguinLe:

• 'ole-sc que os r,lIlOs-ramilias, os Clerigos e os
Frades não são probibidos por lei algnma de ser lesle
munhas em lCMtomento_ ou escrever os testamentos dos
outros: não vale comltido o legado ou herança quc o
Teslador deixar ao Mosleiro ou Corporação sendo e.
criplo pelo Religioso qne a esla perlença; enlendeu
do-sc comludo $Ó ..esla parle a nullidade do lesla
menlo, subsistindo o mais, segnndo o AI. de 26 de
Março de 1634, ampliado ou declarado pejo de 2 dc

de iro instituido, se todos stão debaixo do
poder de seu pai (1).

Porém aquelles, a que forem deixados
alguns legado (2), pódem ser testemunhas
no testamento, em que lhes forem deixados.
E assi o poderão er aquelles, que stiverem
debaixo de seu poder (3) .

Março de 1647, e cap. 8 das COrtes de 16>1 e L. de 25
de Julho de 1766 § I, que se não acha revogada nesta
parle, porque confirma o Direito aoligo:

~ Note-se mais que por esla Lei a herança ou legado
delIa~o aos parenles, denlro do 40 grdo, do Clsrigo
ou leIgo que escreven o leslamento por oulro era
nullo; porém como esla Lei foi abrogada pelo O. de II
de Julho de 1713, hoje vale lanlo a berança como O
Jegado, se comludo não hou"er d610.•

Almeida e Sousa nas NOla. li Mello to. 3 pag.26'
conlesla Gou\'ôn Pinto na parle relativa aos Regulares
da forma seguinte:

• Diz bem ~[ello, que os filhos·Camilia. podem ser
leslemunhas em teslamenlos (losl. § 8 de IIItorn.
ordin.). Diz bem, qne O! Clerigos o podem ser porque
são cidadãos (pinheiro- de Testam. dispo 2 secl. 5 ~ •
n. 133 e Ord. de Luiz XV de 1735 arl. 42); ma, que
possão ser os Regulares professos; eu o nego mais jus
tamenle apezar de o permillirelll dlgun. escriplor"
(cam os qnaes Pinheiro-supra § 4 do U. 129): porqu,
os Hegnlares prorossos morrem para o seculo (L. de 9
de Selombro de 1769 " la e II) não são jd cidadão.
Romanos; são equiparados a escravo" não podem 5Sr
teslemunhas em leslamuntos, nem ainda os CavaHeiros
Maltezes: •

A esta opinião de Almeida e Snusa, absurda porqu,
se funda em uma licção, e n'uma lei revogada, atO!
tão·sc Liz '1'eixeira-Dir. CIO. lo. 2 pago 189 ~ 12,
Loureiro-Dir. Cio. Bra:. (20 edição) § 388 a. 6 e
nola 166 sob o prelexlo de que o lieligioso he u~
morto cioil, porque exerce actos de sua profissão mal!
reslriclamente que o C1erigo. .

Qne Pombal e os seus J ansonislas o dis.e..om aa LSI
dc 1769, admiUa-se, mas hoje comparar-se o Regular
a um marIo ,ioil be ficção não SÓ absurda, como repa·
gnanle á razão do seculo.

Loureiro accrescenta no n. 5 que o estrangeiro, e o
Brazileiro desnaluralisadu não podem ser leslemuab..
de leslamenlos, fuudando ·se na L. 21 Cad. de Ieltament.,
ho doulrina inadmissivel porque a Ord. o nãn dee!ara,
e as leis restrictivas, como be eslR, se Dão 8~pllao, B
não ha necessidade de ir procurar uma lei Romaua
fundada em razões hojo inaceilaveis. .

(I) Goul'êa Pinto no 1"ral. de 7estam. oap. 9 § 4 jl~:
que os irmãos emancipados, a mãi c avó .podem serVIr
de testemunllas, o primeiros li ~ntrarl..o IIlrrsu ~est~
Ord., c as segundas pOI'que Dao e.lao exoIUld..,
accrescendo qne Barbosa com. a subo n. 9,10 e II en
lende com oulros anlores que a mulher pode ser lasls
Illunha em qualquer leslamenlo .d pias ,aus.S, no' t;j"
lamenlos enlre os filhos e lambem em provar a voala e
do Teslador no leslame~to do que se duvida.

(2) Alguns Legados. . d'z o
Coelho da Rocha uo DiT. Cio. § 686 schoho I

seguinle: . ales
• Esla Ord. permille aos Legalarlos ese~'.pareue a

ser leslemuohas: porém admillido o prIDClplO q _
heraoça pnde ser Ioda di.lribuida em legados, he coaa
sequcnle exclui-los, e julgar nessa pa

L
rlb_"1 ~:Uo

Ordenação. Cad. Cio. France< arl. 975, o aO
Suppl. uiss. 3 § 38. • . . d'l os não

A loira da Ord. ho Ião poslllva !Iue acre I ~eaos °
se porler seguir o alvitre deste JUrlSc~nsulto,
de Almeida e Sousa na lugar s~pra~ltêdo'é Tellas 00

Vide o qne sobre esla malert~ dlZ§ arrr ~baleado o
com. li Lei de IR ele Agnslo de 1169 co
Jurisconsulto Aolonio Fabro. _ e alaria não

Alguns Jurisconsullos suslenlao que o L glil'O mas a
podc ser teslemunha no l~sl.ame.?I~S.~nc1l'e~eir;_R'P'
Ord. não deixa lugar li d.sllDcçao I I ,a
das Ord•. to. 3 nola (d) a pag.. 318). Silva pereira-

(3) Vide Barbnsa no respectivo eom· 4, e to ~ nota
Rep. das Ord•. lo. 2 nola (a) a pagif,6ta~ li Meilo lo. ~
(a) a pago 824, e Almeida e Sousa- o
pago 10~.
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Dos Godicillos (1).

Codicillo(2) he huma disposição de ultima
vontade sem instituição de herdeiro \::1). E
por isso se chama codicillo, ou cp.du a, per

(I) Vide Barbosa no com. respectivo, Gouvêa Pinto
TraI. d. T"lom. cap. 28 e 29, Coelho da Rocha-úi,..
Ci,. § i29, Liz Teixeira-DiT. Cio. p. 2 t. 5 § 56 e 5i
nota 2 a pago 3il, e Loureiro-Vil'. Cio. Dra:. to. 2
§ 408 e409.

(2) Cadi.illo.
Gouvêa Pinto na sua obra eap. 28 nota 153, explica

a si~nilicaÇ<'io e etImologia desta palavra, assim como
norlg'cm da iostitnicão, desta forma:

, Nole-se que a palavra Codicillo entre os Latinos
lie o mesmo que Epistola, ou Cnrta, o que se vê não sÓ
dos Aulores claesicos, como Ciecro ad J/am. 4: 12, e
6: t8, Seneca-Bpi,t. 55; mas dos Jurisconsu!los se lO
naL 89 pr. ff de Leg. 2, L. 41 § 2, IT. de Leg. 3, elc.

• Porém propria c rigorosamente significa eotre os
Latinos Carta pequena ou Bilhete, e chama· se assim
como uma diminnição de Codu, porqoe o Testamento
era o C,d", grande, e o Codicillo era eomo um peque
nino testamp.nto: porque, como diz Beineccio, C05tO
mBvâo os Testadores depois de fazerem seus testameo
tos escrever bilhetes aos herdeiros institui dos, nos
qnaes ordennvão alguma cousa, COOlO uma especic de
adverlencia feita aos herdeiros, sem que ahi entrasse
alguma cousa que perteneesse á iustituição; e por isso
vemos disposto no § 2, Tust. de Cod. que a herança se
nã' p,dia dar, nem tirar nos Codicillos, O que passou
para a nossa Ord. tit. 86 princ. ,

Continuando aponta a origem da instituição:
, Ora estes bilhetes, ou CodiciUos (como diz Hei

neecio nas suas lnst. § 679), antes de AuguslO uão ti
nhão valida'le, e os Te.,ladores não podião pôr obriga
ção ao herdeil'o senão por meio de testamento, e se
Ih'a punlião, o herdeiro podia uão satisfaze-Ia, por uão
ser velida.

I Só no lempo de Augoslo se coneedeu ,,~lidade
aos Cndicillos, dando oceasião á islo Lucia Ooroelio
~eululo, que sendo Consul no seu tempo pelos annos
d51 com Marco Valeria Messalina, seudo então mau

ado Proc?nsul para a Asia, fez o seu testameulo an-
tes de parhr, e em qne iustiluio por herdeira sua filha,
e lhe dêo por co-herdeiro o Imperador Augusto.

, O Proeonsul antes de partir Cez varias codicmos,
Oa escrevêo á sua filha e ao Imperador varias bilhe
tes, uOos quaes fazia algumas declarações de legados.

'. ra be c:rlo que pelo Direito estahelecido uão
ballR obrJgaçao de os cumpdr; porem o Im~erador
AugU~lo propondo aos JUrlSeousultos Romauos este
rasOI I. e., se eslava ou não, obrigado á. salisfal:cr os
egado~, aqpelles asse'llarão que se devião satisfazer
como ~lSpoSlções deixadas em modo de testamento, e
~or nao so serem conformes aos priocipios de Direito
t omano, ~as muito uteis, principalmente pelas mui·.;S c"r~grJoações que fazião os Romaoos ; sendo Caio

er ~ClO, Um dos Jurisconsollos que mais se esforçou
rara ISlo, eomo se vê de Beineccio citado e pr. da

ta
ns!. Ide C,d., ficando depois admittidos eomo os Tes
men 09.•

U) Sem inltit~iç1io de h,rdeiTo.
Te ,~esla a d.fferença que ha entre O codieillo e o

...mento.
pe~:qu\se vê que a instituição de herdeiro era indis
e uo~:s\ no lestamento (Vide Ord. deste liv. t. 82 pr.

Li. 1' ..
gainte :'le"a no Dir. Cio. p. 2 t. 5 § 55 diz O se-

ea;r~~s: pOd~m ainda outra dilTereuça muito nolavel
mento S as IS posições, e consiste em que, se o le~ta
diJr"en~~nt~m a disposição da tOlalidade d.,s beus,
lempo eslamentos não podem subsistir ao mesmo
segnnduem Iodas as suns disposições, pois que as do
!Deiro Óquan~~ as não confirmiio, rompem 8l do pri
que dispos.~d.el1los ao eontrario, não contendo mais
sub'islir Slçoes ou legados d'alguns heus, podem todas

, em qualquer nnmero que seja, com lanto

dimimlÍcão, que quer dizer pequeno testa
mento (1), quando huma pessoa dispõe de

qoe os u!limos não deroguem ou a!lerem os primei
ros. »

Coelho da Rocha reCerindo-se aesla Oro. no § i29
scholio p.xprime·sB assim:

I A Ord. seguia os principias de Direito Romano o
qoal fazia da instituição de herdeiro a dilTereuça ~a.
racteristica entre testamento e codicillo.

I egnndo o mesmo SJstema i.lo pode ter lugar,
ou concorrendo com testamento da mesma peSf!iOa, 011
seja anterior, ou poslerior,-on st!m testamento. Lo
hão " ~rello li". 3 t. 5 § 56.

I Nós podemos dizer o que escrevia Voet-ond Pano
dett. fiv. 29 1. i o. 5 ;-noslro& mOTes quod auinet,
jura codiciUorum. cum juribus celtamentorum confusa (cre
$unt.

I Admittido o principio de que nos teslamento. uão
he .....ncio! a in tituicão (, 693), ficão confundidas
estas duas especies de disposições: e como pela Legisla
ção moderna,sobre tudo pelo Assento de 10 de JUllho
de 1817; cstão especialmeute lixadas as solemnidade.
dos testamentos, sem ahi se exceptuarem os codicl1losj
a omissão de qualquer dellas põe em risco a dispo.i
ção, que appareça eom o uome de teslameuto, quer
com o de codicillo .•

Nolaudo as dilTerenças que nesta materia ha nos
Codigos Francez, Prussiano, e Sarda, cunelue desta
Corma:

I Ent.etanto esta incerteza de nossa Legislação pode
dar occasião á questões diffieeis de resolver. Appare
ce um testamento sem in!"tilllição, mas com a falta
de uma testemunha; poderá sosteutar- e a sua vali
dade como eodicillo ? »

Vide nota intra.
(I) "equeno testamento.
Coelho da Roeha no Dir. Cio. § i~9 acholio diz O

seguinte:
I He frequente nos teslnmen~os a daus".la codicillar,

enunciada ou em termos espeCIficas-se "ao valer como
testamento, quero que "alha como r.odit.illo-; ou ~m ter
mos gcraes-quero que valha por qualquer maneIra, que
ser pr",a -Sobre os e~eilos desta clausula eotre nós,
não concordam os Praglslas.

.0 sábio Mello Iiv. 3 tit. 5 § 5i, jnlga, que por ella
se snstenta o leslamento nullo por defeito de .olemni
dades externas orna vez qne tenha as legaes dos codi
cillos . mas nã~, se a nuUidade prn\"óm das solemoi·
dades'iuternas. Lobão ao mSlmo (~lello) pareee ampliar
ainda os elT.itos desta elausul. a susteutar os legado,
quando O teslamenlocaduca, ou he nulla • inslilllição
por qualquer causa. Pode-se porém deCender, que !le
lOutil e sem elTeilos alguns.

I l.u-porque nem as ~rdenações, nem nas leis pos
teriores se faz deli a mençao. O Clt. Ass. de tO de Junho,
quando irroga a nullidade dos testamentos, a que Cal
tareru as solemnidades nelle prescriplas, uão exceptua
o caso da clausula codicillar, o que naturalmente lhe
occorreria, se fosse essa a menlo do Lcgi.slador._

I 20-Suppondo pore", esle easo omISSO, nua po
demos segnir o Direito R.~mano, ~o. tI.ual os gr~~des
elTeitos desta clausula partlao do prtnc.p.o supersllclosO
de que era igoominioso .irls haJr!di. ,,!ori: antes entre
Uós está sancciouado o outro prtnClplO do Cal'or das
successõcs legitimas. . .

I 3a-Tal elausula he geralmente om.ll,da em todos
os Codigos moderuos. Fin.al~ente e.n~re nÓs nos tes
tamentos caducos, ou el!Ja .~~.tltUlçaO ~e uu~a, os
legados subsistem pela dlSpoSlçao da Le., e nao em
virtude de tal clausula, todas as vezes que a mesma
lei oão declara o contrario, como na Ord. Iiv. 4 t.82

§ i :lau,ula codieillar a que se ref~re Coe!ho da Rocha
no que acima' copiamos, era mUI famIliar enlre 05
TIomanos, e assegura Gou vês Pioto eap. 29 lem ainda
lugar entre nÓs. .

Esta clausula pode ser especial ou geral. No prt
meiro caso o Testador diz :-quero qu~ O meu te la
mento ..lha ao meaos eomo Codicillo, se nãn. "aler
como testamento. No segundo o Testador exprtme-se
assim: -quero que o meu testamento valha por qual
quer modo que po"a va~er.. .. _

• Alguos Praxislas, dn: Gouvêa PlOtO na nota lo',
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alguma cousa, que se falfa depois de sua
morte, sem tratal' nelle de direitamente ins
tituir (1), ou desherdar a algum,como se faz
nos te tamen tos (2).

.1. Os Codicilios ora sejam abertos (3), ou
feItos'per publico Tabellião(4),ou cerrados(5)
com Illstrumentos de approvação nas costas
ou feitos e assignados pelo Testador (6), ou
per outra alguma pessoa privada, iJasta inter
"irem nelles quatro testemunbas (quando
se fizerem ), homens, ou mulheres, maiores
de quatorze annos, lines, ou por taes re
putados(7), em tálmaneira, que com oTabel
lião, ou com o qlle o faz, ou com qualquer
outro, que o screver (8), sejam cinco teste-

disem quo tambem ha uma dausula que chamão laeira,
e que se pode deduzir das palavras do 'l'c tador, ou
que se deduz (lo costume geral de a porem os Ta
b~lIiães; porem eu »ssenlo que ella se não deve
enlender .sem ~e eccpreuar : e por conscqucncia não
pode haver tal clausula taeila e só o exprcssa, geral
ou especialmente pn to pelo Tesladnr, eu maudada
por elle pO,', c declarada por fó do Tabellião, repor
lando-se li vootade daquel1e. »

O geral dos Praxi.tas suslenla que o elfeito destas
clausulas he a nlidode do testamenlo como codicillo
por rleficieucia de solemuidades exlernas, tendo-os as
cios codicillos ; de sortç que esta não tem a virlude de
validar os testamentos nullos por preterição dos her
deiros necessarios J como os testamentos "OlOS, irritos ou
dcstltUIOS, ou com lestemunhas probibidas tanlo em
leslamenlos como em eodieillo•.

Oulros . ntendem di\'ersamenle toes são enlre os
Reiuieolas Gama-V... t26 e 196, Pinheiro-de Tesla
men. dispo ~ secc. 11 J e Guerreiro-de /Jivisione. liv. ;;
eaps. 11 e t8.

Silva Pereira no nep. da. Ord,. to. I nota (b) á pago
509 copiou a seguinte nota do Dez. Themudo :

• Nota, que vale como codíaillo o testamento , em
que o 'restndor não tratou de instituir herdeiro, ainda
que Ibe chamasse testamenlo (Menoeh.-Con•. 313
n. 20 liv. 4, Gama -Uee. 196 n. 1): nem obsta a
regra, que se o testamento não vale comu teslamento,
tombem não Tale como eodieillo, por que procede,
quando consta que o Testador quer preclSamenle
fazer teslament.) ; pareI x L. t ibi : volui" n·. de iur.
codicillor. constabit aolem si apponatur directa balre
dis institntio: ita fuü judicatum.•

Vide Loureiro-Vir. Civ Drac. § 409 in fine, e
Liz TeiIeira-Dir. Civ. p. 2 1.5 § 5i.

(I) Vireilamente insllfuir.
• ~las, diz Goo vêa Pinto nola 154, pode-se por

elle mandar restituir a berança fideieommissaria
mente Ord. deste liv. t. 87 § tO, deduslda da L. 12,
Corl. de Codicil. •

(2) Vide Barbosa nos r~speetivos com., Pereira de
Castro-O... 61. Silva Pereira-Rcp da. Ords. to. 1
nota (b) a pago 509, Mello Freire-Insl. Iiv. 3 l. 5
§ 56, e Almeida e Sousa-Notas GMeUa t~. 3 pago 35.,
e 10.4 pago 224 e 333.

(3) Aberras.
Vide Ord. deste Iiv_ I. 80 pr.
(4.) Os eodicillos tombem podem ser feitos pelos

Escl'ivães dos Juizes de Paz , ou seus juramentados,
em Ti.ta do que dispõe a respeetiva Legi.lação de '1827
(15 de Outubro art 6) e de 1830 (Res. de 30 de Ou
tubro), e Av. de to de Agosto de t831.

(5) Cerrado" i. e., secretos, mystieos, como os tes-
tamenlos.

Vide Ord. desle lh·. l. 80 ~ 2.
(6) I"eila. e assinados pelo Te'lador, i. e., olograpbos.
\lide Ord. desle IIv t 80 § 3.
(i) Vide nola (2, a Ord. deste liv. t. 80 pr. á pago

900 e ~ 3, el. 85 pr.
(8\ Vide nota (4) sopra.
O aeeorrlão da Rela~ão da Corte de 16 de Fevereiro

de t855, publicado no Correio Merean/il n. 85 declarou,
que o codieillo não perde a sua validade pelo facto de
ter sido escripto por uma das te.temunbas, que roi
inslituida legalaria, redusido li publica forma;

munhas, comtanto que as testemunhas no
meadas no instrumento de approvaçào as
sinem todas (1).

M.-liv.41. i6 § 5.

2 .. .E isto,. que dito ~e, haverá lugar nos
Codlctllos fel tos nas Cidades, ViIlas e lu
gares de grande povoação _i\fas nos outros
lugares de tão pequena povoacão (2), em que
tão facilmente se nâo pOde aebal' oditonú
mero de testemunhas, quer o codicillo seja
aberto,quer cerrado, ou feito per palavra(3)
ao tempo da morte, valerá com trez lesle
munhas (l~), homens, ou mulheres (5).

i\I.-liv. 4 1. i6 § i.

3. E toda a pessoa, que per nossas Or
denações e Direito pOde fazer testamento,
pOde fazer codicillo. E a que não póde
fazer testamento, não pode fazercodicilJo(6).

TITULO LXXXVIT.

DUfJ substituições dos hel"deiros (7).

Substituição he instituição de herdeiro

Esta Ord. não he explicita qoanto ao' codicíllos
nuneupn/ivo., mas em visla do que dispõe o § 2 deste
tit. e lhes apro"eilar a razão que ha para Os teslameolos
(Gouvl\a Pinto-reslam. cap. 28 nota 153), he e,idenle
que se pode faser codieillos nuneupativo,.

Sobr. o numerg das testamunha necessarias em
laes eodicillos eonsolte-se Pinheiro-de restam. di,p. 2
sect. tO ~ 5 d~ n. 465 em diante. Este Juri.la ".lenla,
contra a opinião de Yalasco, qoe o oumero das te,te
munhas be igual ao dos leslameatos, em VlSla ~as
palavras-ou ordena.r de seuS' bens por alguma manes'"
da Ord. deste Iiv. t. 80 § 4. .

(I) Vide Barbosa no respecti,·o com., Silva Perell.
-Rep. da, Ord•. to. 1 notas (a) e (b) a pago 510, e
lo. 4 nola (a) a pago 815, Mello Freire-In.t. Iid
t. 5 § 56. . '1

(2) A Ord. Manuelina do Iiv. 4 I. i6 § ult1mo perml'
tia a mesma. dispensa nos teslam~nto3J mas e'!!&
parte foi reprovada pelos novos Compiladores da pre
sente Ord.

Almeida e Sousa allribue ao augmeDto da fOP"
loção que ja linha Porlugal no seeulo XVI, a c....
de semelhanle alvilre.

(3) He o eodieiIlo nuneupalivo. Vide nola (8) eO
§ I desla Ord.

Mas esles eodieillos .ão regidos peja regra do, l~'
tamentos da mesma espeeie, uão se podeodo fa.er seaao
ao tempa da morte.

(4) Tre: teslemunha,. sco.
Esle numera aproveita tombem nos lugares ai

dos da peste ainda que sejão graades eidade~(G'['7
Der,. 81 e 21Ó, Cabedo-Vee.170, e ,\lello F~e're- ";
liv. 31. 5 § 16). Esles Jurista. eslendem a dlSEens~ ~~
proprios te!'õlnmentos, assim como se forem ellO~
lugares ermos O que outros conlcstão. eira-

(S) Vide Barbo.a 00 respectivo com ,Slha~~eide e
nep. da, Ords. lo. 1 nola (e) a pago III 0, e
Sousa-Notn, á McUo lO. 3 pago 25•.

(6) São rlireilos co-relativos. . . ·ra-Rtp.
Vide Barbusa no respeclivo co~., SllvaJ~íeIFreire

da. Ords. lo. 1 nota (c) a pago 010, e e a
ln'l. Iiv. 3 I. 5 § 56. . p' heira _ dI

(i) Vide Barbosa 00 com. respeelJTo,. IOp I to. I
Te.tamen/lS disp 4, e CorrOa 'l'elles-V'9' o,.
den 16liáI6~5. . Cio§lIl

Este titulo, scgundo Coelbo .da Rocb~ Vil' Di 'esta
.ebolio, foi quasi fielm.enle e~pl8do do t'~. d~ e;coolrl
de oulgari el pup.Uan .ubSlltullone, e nao'
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1. nbstiluiçãQ vulgar pMe fazer qnal
quer Te lador ao herdeiro que in ·tituir, e
por esla razão se chama vltlgar (2), e com
mummente se faz em esta fórma: Instituo
a Pedro por meu herdeú'o, e se não (ôr
meu heJ'deü'o, seja. meu herdeiro Paulo.
As quaes palavras: se Pedro não (Ôl' meu
herdeiro, comprehelldem dous casos, por
cada huln dos quaes póde acontecer, que
o dito Pedro não seja herdeiro: o pri
meiro, se o não quizer ser (3), o segnndo e
não poder; e por qualquer den~ que acon
teça o Pedro, herdeiro instituido, não ser
herdeiro, haverá lugar a substituição yul
gar, e Paulo substituto haverá a heranra
do Testador (4). •

2. E quando o Testador nomeadamente
declarar hum caso só destes dous na subs-

hp-

ORO. 12

mais facilmenle quem :weilasse Stul
ranças (1.)_

Subst-it1tição V1tlgaT.

car-se o caso, para que roi estabelecidn. L. 3, fI'. lil'.
39 tit. 2, L. 39. lf. jb,-d. ,Coost. 3. Coa. liv. 6 tit. 26.

.1.0 e oTestndor dissesse que a suhslituiçãO só terin
Jugar uo caso, em que O primeiro herdeiro nãu O qlli
zesse ser, se ubeotellde lambem o caso) em que o nüo
possa ser, e reciprocamente: arg. da L.~, pr. Ir. iiI'.
28 til. 6, L, 101 Ir.liv. 35 tiL I, Consl. 3, Cad. li". G
til. ~4, Consl. I.. Cad. li". 6 lit. 26.

,8. 0 A subslituição lelD I,or efieito pôr o suhstituto
DO lugar daqueUe, li quem be substítuido ; e então re
cebe, em regra geral, n porção, que este baveria lido;
saJvo, se forem muitos, porque então a dh'idem entre
si: § 2 InsL. liv. 2 til. 15, L. 24. e L. ~5 § I fi'. liv. 28
til. 6 Coust. I Cad. liv. 6 liL 26.

.9. 0 E1.tiugue-se nestes casos: (a) quando O in ti
tuido, ou um suhslitulo anlerior sc torna elrcclivo hCl'
dciro: Consto 5 Cad. 11\'.6 tIL 26: (b) quando o ins
tituido se aproveila de uma transmissão: (o) quando
O suhstitulo morre anles do instihlido (Consl. uo li ,I
Cad. liv. 6 Iil. 51); salvo, se mOrreo antes da delibe
ração de.te ( 402 in fiu.) : (d) quando eUe não se torua
herdeiro na qualidade de insliluido, n. sub tituição
reciproca. L. 23, elo ~5 li I lf. liv. 28 til. G: (6) quao
do u substituição he condiciooal, e a condição não se
verificou. LL. 14, 2t e 23 Ir. ibid .•

(1) O principio justificati"u das 8llb tituições seguodo
esla Ord. foi de alguma sorle nuJlilicauo peJo guu
começou a vingar no reinado de D. J'os6 J, a restrlC
ção no direito de teslnr, eo fn"or dado ás legitimns.

Vide nota (1) n rub. desta Ord. , e Barbosa no res
pectivo eo"•. , Silva Pereirn-Rep. das Ord•. to. r,
noto (o) a pago 695, l'hemudo- p. 1 Ue<. 1,2 e 3, p. :1
Ueo. 311, e 330, lUeUo Freire-/llst. iiI'. 3 l. 5 § 55, e
Almeida e Souza-Dir Emphy. lo. I pago 163, Morga·
do, pago 121, Nota. á MeUo to. 3 pago 360 e r,25 , e
Obrog. pago 102, e Gour~a Pinlo-Trat. d. re.lam. cal"
22 e noln 133.

(2) Estn substituição pode ser pura ou condicional,
mas a coudição posta na instituição não sc enleude posta
ua substituição, se i 50 não foi expressamenle decla
rado (L. 13, Ir. de IUBred. instj,.).

(3) O Testador pode na substituição directa uomear
não só um, como muitos substitutos, segnindo a ordem
llUlllCric6..
As~im se tem entend;do na pralieasem inconveniente,

e he frcquente nas nomeoções do. prosas (Coelho da
Roeha-ulr. Ciu. § ;14 e scbolio, e Loureiro-Dir. Civ.
Bra:. ~ 402) .

(4) Vide llnrbosa 00 respecti"o com., Silva Pereira
-Uep. das Ord•. to. " nota (a) li pago 696, Almeida e
Sousn-Notas à MeUo to. 3 á png. 348, GouvéaPinto
Testam. cap. 22 notas t33 e 13~, e Lourciro-Dlr. Ciu_
Bra;. § ~02.

nas Ords. Alfon inns e Mannelinns, sendo peln pri
meira reI coordenado neslos Ordenaç5es .

• Mello dito mesmo Jurista, aLlribuindo o favor,
de qne po~ este Direit? (o Homano) gosnvão as subs.titui
çrtes, a sa~illa mnllma d~s ll.()~lano!i tgnomtnlosum
euesacra prltlala

l
vel domestica perlre ; C nttendcndo ao

principio dominante da L~gisl.ção ~osephina, de q~e
se devia antes fuoorecer-$c as successoes legltllllas ; Dao
hesitou em escrever uo lir. 3 t 5 § 55 nola: A Repu
blica esse videhatnr, "t subscitutionum UIIU speciali lege
proJcriberetur .

• Nós, que hoje não somo~ tão austeros, ainda que
não respeitemos a razão da Ord.-para que os TeICado
rtJ túltuem mais facilmente quem acceitasse suas he·ranças)
comlndo cntendcmos que as suas disposições á este
respeito não são dignas de censura.. )l

OCad. Civil. Franccz uo arl. 896 prohibe as substi
luiçõC!, ainda qne 110 art. 98 admilln li vulgar com
outro nome, i. e. ) o JJegisln ~or não l'eCOD heceu como
,ub'lituição o caso em que a herança 011 legado he tralls
mitlido á um terceiro, e este uão a podesse disfruclar
oque lhe fosso deixado.

Nos orls. 101.8 e 10~9 o llIcsmo Codigo nuthorisou a
subslituição fideicommissarla em dons casos.

10.-Do pai, que dcixa á scu filho alguma cousa além
do legitima, para a lransmillil' aos netos, filhos do
mesmo herdeiro.
~o.-I)os irmãos.} que, não lendo hCl'deiros neces·

.aTioJ', dcilão HCUS bens á oulros irmãos. com a obri
gação dc os lrnnsmlllir á seus filhos, sobrinhos do Tes
tador.

Vide lambem Loareiro-lJir. Civ. Bra:. (2a edição) §
lOI e,,!Jolio.

(I) Woldeck dá da substituição ouLra definição
que aos parece mois completa.

Subl!lluiráo he a desiguação, feita pelo Testador, da
pessoa, para qncm deve passar n herança, ou legado,
ua falta de herdeiro ou legnlario (Coelbo da Rocha
§113).
Lo~,:iro em sua 'obra supra ciLadn § '01 dá oulra

de601çao, quo se acha nas mesmas condiçiles dn prece
dente, aqui a exnramos :

.Subsliruição lIe 8 nomenção de oulro iJerdeiro directo
~nra 0:050, cm que o herdeiro instituído cm primeiro
~gar nao venha a sor, JlOr que não quer ou por que

Dan pode. • '
A, sob'liluições podem-se reduzir a duas clnsses: as

dh",lo' para os casos em que o herdeiro nomcado uão
c e~ue a aceeilar a herançl\, ou fullcça no estado de
Iln~lllo, ou demente: c as compendio3a.s ou (idetCor.1n1is
''''o'quandoso designa aqueJlepara '1uem de"cm pas
mi o ben, por fallecimeoto do herdeIro que ae<citou
11 lerança, )

~) SOJundo gráu.
DOl:,"lmeole, diz Silva Pereira -Rep. das Ords. to. "

(d') il pago 696, coslumão os Doutores defioil', do
segun o e mail gráos.

I.f~ D, p<.in.cipios á que se acbiio sujeitas a. sub ti
do e'Do~l"gIO-O'Loureiro da seguinl" forma no § '01

seu IT. elD. Dra; :

:~.o Qucm pódo ~eslar, póde fazer uma substituição.
ção'"-A subslltUlÇQo, da mesma sortc que a iostitui
pod~nat ,~ pód~ raler senão por tcst~meoto ncm se

.3 ~"n'tltu" n. quem não se pMe instiluir.'
om' dper.mlttulo suhstitoir no primeiro herdeiro
ttrll::~nd lJ) a.:stc um tercei ro, etc, (1leredes secundo,
regra_abU '.crl ere); C,deve-se nes!!e caso applical' fi

3, lrul sl~' SlUU!uJ' sub.tltuto elt .substitutus instituto.-§
• ,n. 2 ht 15 L a- L "I L ,- Ir l'.. til. 6 L G' ' .. ",I, • lo pr.) . 'li , ) • 1\'.
~ o n,e . ~,.[. h\'. 29 til. 2.

só e' " epcrmltl1do substituir muitos hurdeiroli â um
'&5 ~'cMc~r.la um s6,á muitos. § 1. Inst. eod.

•ab,iilU·IOUltO' herdelrns no primeiro ~ráo. e muitos
IUlia reei ,po~eL ser muluamente suhslll11idos (sub.ti
[. ibid. Íi~o~. L21, ~ j lf. Ih'. 28 lit. 5, L, .;. § t,

06 o A . b' .e . ~ 6~. 11'. 11 I'. 31.
• 'U .htUl~.aO opera Os seus en-eilos ao vcrifi.

l'cita(l) pelo Testauo!' em srglllldo grá.o (2).
Epórle seI' humade ~lfico,queel? Olrelto se
Ghamão vulgar,1'ectproca, pltptllar,. exe.m
piar, compend'iosa; as ~uaes o Dlr~lto In
troduzio (3) para que os lestadores tIvessem
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Substituição Pup'il,lal' (4).

Substit1úçào Reciproca.

Substituição pupillar he a que o pai7.

5. ubstituição reciproca he a que com·
prehende e contém muitas substituições dif
feren tes por causa das pes oas, enlre as
quaes se faz. E chama-se reciproca, porqnD
nella muitos herdeil'os instituidos se subs
tituem entre si reClprocamenle.

A fórma della he, quando depois de hum
Testador haver insliluiJo muito herdeiros
em seu lestamen to, accrescenla estas pa·
lavras: os quaes substilno entre si, ou per
outras semel hantes ordena que succedam
huns aos outros (2).

6. E acontecendo que todo os herdeiro
que assi hum Te tador inslituir, e reei pro
:lamente sub tilui 1', passem da puplilar
idade, em lal caso a substituiçao reciproca
en tre elles feita não sel'á mais que \'ul~ar.

Porém, se e te herdeiros institUldo
todos fm'em pupiJlos, filhos do Teslador
neste caso a ub tituicào, feila entre elle
reciprocamente, incluê em si asubslituição
pupillar de tal modo, que fallecendo qual
quer delles, depois de ser herdeiro, dentro
da idade pupillar, lhe succedera o outro
filho seu coherdeiro postuque ao tallempo
este substituto nào' seja já pupillo, mas
maior. E esta substituição pupillar, que. e
inclúe na reciproca, nào se chamarã tUGlta,
mas expressa per palavras gemes (3).

sub tituto que pelo dito oldatlo lhe foi
dado, ante vind o tem po, ou acontecendo
o caso, em que a tal heranca he deixada
será a ella aclmittido (1).· ,

(I) Eslenderá.
A primeira edição diz:-entendera.
Preferimos a correcção da edição de Coimbra por

DOS parecer mais accorde com o sentido da oração, e
iotenção do Legislador.

(2) Nos teslamentos attende-se maisá vontade ou in
tenção do Testador du que ás sua palanas (Ga<etla dos
TTibunaes D. 110), e neste caso presume O Legislador
que tambem se verificll o caso do § I (Gouvêa Pioto
reslam .. cap. 22 Dota 135).

(3) V,de Barbosa DO respectivo com. ,Silva Pereira d
-Rep. da. tJrds. to. 4- nota (b) á pago 696, Almeida e (I) Vide Barbosa 00 respectivoco••.• Piabeiro- :
Sousa-Nulas á Mella to. 3 pago 348, e os authores ci- Teslam. disp.4 secL.2,Silra l'ereiro-Rep.da, Ord"l~io
todos oa oota (4) ao § t. oota(a) á Vag 690,e uota (b) á pag 691,e Gou,êa P

l',l M...or.... ou (llhofamilias. -T..lam oap.22 nota 136. . .. _ d,
Silva Pereira no Rep. das Ords. to. 4 Dota la) á pag. (2) Vidó Barbosa no re.pechvo ~om., PlIlhelfo Od.

266, diz ser mui difficil a intelligencia de ta Ord, Teslam. dispo <sect. 5, Silva Perelra-R,p, dai ,;.i
desde quc coocede ao m,nar e ao filhofamihas Drste to. I, Dota (a) á pago 700, Gouvêa Pinto-T"la'd"c_ )-;
caso o mesmo direito, quando os ultimas, por Direito nota 131, e Loureiro _ lJir. Cio. pra;. ( A e lçaO ::i

RumaDO, tinhão a fatuidade de repudiar a herançn DO 1.06.. 1'"nheir~'
espaço de um trieonio. (3) Vide Barbosa DO respe~~IVo .'om.; ~ 0- Rep.

Regendo Deste caso o Direito Rómano por qne á e\le Testam. dispo 4 secc. 5 § '" e o, SIlva I erel~ P..
reporia-se a Ord. mais abaixo nas palavrua-parlicular das Ord•. to .•. nota lb) á pago 100, e Lourmo - .
pTlvilegio que lhe he aueargada em Uireilo, como resolver Civ. Bras. § 406. .
as duvidas que em muitas eil'cumstaucias podem oc- (I,) SubS/ltlli;aa pup,llar. d' - l ' 40. vol'
correr? Loureiro no Vir. CIO. Dras. (2' e IÇOO •

.Silva Pareira propõe como conciliação desta atlli~lO- 182 d,z o seguin~e :. ... ""a, rocit,
mIa, Oeotender-se por fil/wfam,lIas, tão sómeute o .m- • A aubslltulçau pupillar .dlllde. n P;l" ~ãi e,pre.,a
pubere) para diiTerençar do menOr. e compe1Idio&a. A e:cpres$a .da. e, qURD ~ o ubere que

Consulte-se eDtre os Reinieolas ValllSeo-de Parto e claramenle dá herdeIro ao mito 100p Ile depo", d em qu~ t;., •cap. 15 e 52, Portugal-d, DanaI. 10.2 cap. 18 e 19, tem sob seu po er, para o caso, d~ idade pu pi1-
e Netlo-de TCllam. liv. 3 t. 8 O. I. da sua morte, venha a rallec.er dentro s,,,,eafilho p~

(5). T. de Freitas em nota ao arl. 1040 § I da Con- lar; C a S'J~ rurma ordlnarla Ite esta/'aulo. .
sol.d,7.: qlle he esle um dos e[eilus do beDeficio de res· dro fallecer .mp"bere, seja se" he~dd~ro b'liluto ali hlho
tilUlÇãu, de que gosão O~ mp.Dores; e limitação da regra « A tucita da· se, quando o pai a SUl Sformo. da !lU·
-hWTedita! lemel ad,'a amphUI repudia ri nun pote!t impubere, que lem sob s~u poder, r.}he a Pedro flGO (dr

(6) Vide Barhosa no respectivo eom., Silva Pereira \ b.titui~ão \D'gar, V. gr.-Se meu / r -E cham.·,e
-Bep. das Ords. to. 4 nota (a) á ]lag. 697, Pinheiro- meu herdeira, "Ja meu '..rd"ra au o. ° sub,tilolO
de TCllam. dlSp. 4 secL. 2, Mello Fleire -fnst. liv. 2 L. pup./lar lacila, porque se ?Iresu~e qU~u1gar ba chi'
_3 S8 eliv. S 1.7 § 5, e Gouvêa PiDlo- Teslam, cap. dado pelo pai ao filho pupi lo em orm~ que ;eu 61bo
22 DoIa 136. mndo pelo pai Dão so para o casO e ,

tituição vulgar, que fizer, assi c,)mo se
disser: se Pedro não quizer ser meu her
deiro, seja meu hel'deú'o Paulo; e este
caso nomeado não acontecer, enão o outro,
de que o Teslador nào fallou, assi como
será, se o Pedro nào poder ser herdeiro,
tambem ao tal caso, que n:\o foi ex presso
na sub tituição vulgar, feita neste modo, se
estenderá (i) a vonlade do Testador, e o subs
tituto vulgar naquelle caso, que'o Testador
sómente especificou, tambem llaverá a he·
rança(2\, acon tecendo oontro caso, de que o
Testador não fez mençào (3).

3. Tanto que o herdeiro instituido acei
tar a berança, logo ex.pirará a ubstituiçào
vulgar. Porém se esle herdeiro, que assi
aceitou a herallca fõr menor de vinte e
cinco annos, ou fil ho-fami lias ((j,), 1l1stitúido
por seu pai Testado}', o quaes por par
ticular privilegio que lhes be outorgado
em Dil'eito, pódem mudar sua vontade (ã),
a~erca da aceitação da herança, e usando
do ta.l privilegio, se afastarem da herança
que buma vez aceitarão, em tal caso tor~
nal'á.o substiluto vulgar a haver a tal he
rança de que Já era excluido (6),

I.. E da me ma maneira, se o Soldado
fizer testamento, e nelle fizer sub tituição
di,eita militar conforme ao privilegio que
o Direito lhe concede, ainda que o her
deiro por elle instituido aceite a herança,
nem por isso deixará de haver lugar o
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faz a seu fllho pupillo (1), que tem debaixo
de eu poder, nesta fórma: Se nJeu filho
Pedro fallecel' dent1'o da pupillal' idade,
seja seu herdeiro Paulo. E porque da sub 
k1ncia desta substituição he, que se faça a
pes oa, que stê em poder do Testador, a não
pódefazera mai a seu filho(2), nem o a cen
dente á seu descendente; porque conforme
aLei do Reino, os filhos e filhas pelo ca
samento ficam fóra do poder de seus pais,
e per conseguinte os netos, que do tallilbo,
ou filha nascerem, não ficam debaixo do
poder de seus avós, ou outros ascendentes

não ,enbaa ser berdeiro por não querer, ou não po
der, mas lambem pnra o caso em que, tendo eom
eiTeilo .indo a ser seu herdeiro, venba depois a fallecer
aot.. da puberdade. L. 2. penult. V. de vulgo el pu
pit.IUhd., que se exprime assim-Sed etliita scripseril
-S. faliu, mihi heres nou cril - Sei"s herel esto : filius
her.s esto: secundo quidemgradu Seius Gcnptus fst heres
flt Ji filius Iteres non tztilBl'il, proculdubio SeuJ.$ ei here~
eri~; sed etll extiteri, (Ilius heres, et in pubsTtale defuncltu
Ul , Seius admiUtndus recle oidetur -, e L. 4· in princ.
D !.od. 1 que diz assim - 10m /toe jure utlrnur ex /).
lUarc1 et Ven COfUtitutúmc, ut eum pater impubcri fllio
Jli alterum casum n~bstÚuluetl;ta utrumqll6 ca.mm su1}j
tiluiull mtelhgatuT: "ive {iliu~ heres non extiterit sitle
at1(crü tt ~m~"bel det.t'uit;-disposição. que foi co~ser
.ado no DIrClto 00'0 no L 4 C. de impub. el aliis subst.

• Finalmoole a compendinsa he a que comprchende,
em .resumo a ,·ulgar. e a pupillar, e cuja fórma ordi
Daria he csta-lnstitúo ti ml'u. {ilho herdeiro e lhe subs
titlÍo Ticio em qU!Jlquer tempo, que sile mor~a - :Teste
caso, se ofilbo fallecer dentro do pupillnr idade, e não
Ib,e .!obrev.l\'cr ascendente'algulU, nem irmão , p8~S8 para
TICIO asSim a porção logitima do filho e quaesquer
ootros bens, que pose.uiu, como a terça I ou pnrl~ da
lerça, em que o pai instituio o filbo. '

. ' e o filho porém não fallecêo dentro da idade pu
pdlar, ~peoos. eotra no ultimo dia da impl1berdade
(Ord. I... 4 ltl. 8, § 9), cessa logo a substituição
quanlo a sua legllllua, c mais bens) que tiver alem da
terça, oa parte da terça, em que o pai o instituio ; por
qoaolo de de esse momento eUe pode dispor por tes
lameolo da lerço dos laes bens, se aiuda lhe restar
algum ~o, scus ascendentes, e de lodos elles uo caso
CootrarlO; Ord .. liv. 4 til. 81. iu prioc. , e til. 91 § I j
c ~ rallccê,o abllltesta to, os seus bens passão aos seu
mal" pro:nmos parentes, na forma da Ord. deste liv.
. 96 pr.•

(I) /lilho pupi/lo.
•. A Ord. relere·se ao filho legitimo, ou natural le
.'lImado._ Cum oulros, o nalUl ai não legitimado ou o
~!a~r1o.nao se p~de ?ar esla suhsliluição (Valasco
5 o '1;' .n. \, PlOhelro-de Teslam: dispo 4 secc a §

. b"_I), o que .deve-se cnlender too sómenle quaotof .DOS provenientes do pai (Pinbeiro-de restam.
3~~.\~.}~CC. 3 § ti U. 6:8, e Pegas- de Spuriis glos.

(2) A müi á seu {Ilho.
ç'Se ~ pup,llo lem herdeiros necessarios a substitui
P~~i ~ prop ~eriEcar-se ua terça, pnl' q~anlo a dis
reir~d ~. :'-'. nao. po~e orrender a legitimas (Guer
r.oafirm: 101S'on. hv. o cap II n. 17 e 24). O que se
e' t (L' por argumento da Ord. deste liv. t. 91 pr.

s oure,ro· Ilir. Ciu. Bra:. § 403 n. I).
Corrêa '1' IIe es na In'CI·p. § J I. diz o seglTiote ;
• l'or esem I Oao pai o I P o; a . rd. _dn li v. 4 t. 8i § i eoncede

"liver d ba~er 8ubstJtulçuo ao filho imlJubere, que
do pU'i11e lUxo_do seu palrio poder. Se por morto
sobsli\ut~aa mal,.deste ficar viua, será injuslo que o
leace to exc ua ?a successão, a qual aliás lho per
Ord. dev:~~ thlrde,ra neeess!,ria: por lanto aquella
1.89 Vi a caso restrmglr-se pela ootra do liv. 4
reir~_r~~~~e 2Vl~et-adPand. liv.5 t. 2 n. 21, e Guer-

A. • ,v.5eap.ltn.18,

ÁgOS~ed~al1~~ulrinadefende no Gom. a L. de 18 de
n. 1i8.

925

por parte dp. seu pai. Nem tambem se po
derá fazer ao filho emancipado (1).

S. E par~ a substituição pupillar valer
he necessarlO, que opai faça 'primeiro se~
testamento, e instil ua herdell'o em seus
bens; porque não o fazendo não valurá a
substituição pupJlJar feita a seu filho. E
nãobast~ institui!:hel'deiro, mas requere-se,
que 0_ dlto h~rdelro aceite a herança; por
que nao a aceJlando, a substituição pupillar
como p~rte do testamento do pai, ficará
sem effello algum (2).

9. E tanto que o filho varão chegar a
quato.rz~a_nnos(3), e afemea a doz~, expira a
substltmçao pupillar, que seu pat 1be tinha
feita.

E bastará entrar qualquer destes filhos
pupillos no derradeiro aia do amlO, em
que e acaba a pupillar idade, postoque não
seja de todo aeabado (q,).

10. E da maneira que o pai póde fazer
testamento, em que dê substituto pupillar
a seu filbo, falJecpndo dentro da pupdlar
idade, de sa Olesma maneira póde por elle
fazer codicillos pupillare ; nos quaes or
dene, que falleeendo o dito filho déntro da

(t) Ao filho emancipado.

O Glho nestas condições he o que se acba isenIo
do palrio poder (Ord do liv. t t. 8 § 6, e liv. 4 t.
SO § 2 e to. 9i § I e T. de Froitas- Cansol. arls. 202
§ 2, e 1045).

Coosulte·se tambem Barbosa no respectivo com.,
Pinheiro-de r"tam.disp.4o secc.a § 1 de u.l.41 ,Guerrei
ro- de UlolSivnelil·. 5 cap II n. a, Silva Pereira
llep. da. Ord•. to. 2 uota (a) á pag. 462 e to ..~ nola (a)
á pago 698, pombo-uec. 125, Mello Freirc- lnsl.
liv. ~ t. I. § 11, e liv 3 t. i § 2, Almeida SOU7.U
Natas ti MeU. 10.2 pago 89, Obrigo pago 12 e 227,
Gouvêa Pinto-7eslam. cap.22 nola t3S, Cuolho da
Roeha-Dir. Cio. § i15, e Loureiro- Dir. Cio. Bra•. §
40Z.

O mesmo sustenta no n. ti8 do com. a Lei de 18 de
Ago to de li69.

Loureiro no Vir. Ciu Era: § 40f.. in fine diz que o
iavor outorgado as mãis e avó J lambem deve esten
der-se aos irmão do pupillo. em vista da L. 9, Cod. de
impub et ali subs; cuja lei accrescenta, o sabia autor
do Vig. rorl. applica á subslituição e",emplar no art.
1G25, o deixa de fazer igual applicação della lÍ pu
pillar no arl. 1623, lalvez por olvidação; porquanto
se ha razão para que a subsliluição exemplar não possa

r.
rejudicar aos irmãos do mentecapto, lambem deve

laver para que a pupillar não possa prejudicar aoa
irmãos do pup,llo .•

(2) Vide Barbosa no respecLi vo Gom., Pinhei ro
de Testam. dispo 4 sect. a i n 581, Guerreiro-do Vi
oi.ion. liv. 5 cap. II n. 104, Sih'a Pereira-Bep. da.
Ortls. to. 4 nota (b) li paS'. 698, e Gouvõa Pinto-T..
Iam. cap. 2_ nola 139.

(a) Chegar ti quatvr:e annos .
Em vista do que se di 'põe no lim deste §, não tem

nesle cnso lugar a regra estabelecida na Ord. do li". 3
t. 1,a pr. nota (I).. . . .

Vide Borges Carnmo-Dlr. CIO. hv. I t. 2~ § 256 e
notas.

(4) Derradoiro dia do anno.
"V,de nota snpra, Barbosa no respectivo com., Pi

nheiro-de Tes",m. dispo 4 sect. 3 § 20 de n. i3i em
diante, Silva Pereira -Rep. d.. Ord•• to. 4 nota (a)
á Jlag. 599, Go~véa.Pinlo-Testam..ca!" 22. nota 139,
e Loureiro-lIlT. CIO. Bra•. (2< ed.cçao ) § 40.



926 QUA.IlTO LIVRO DAS ORDENA.ÇÕES

tal idade, o hel'deiro(-l), que houver de suc
ceder abintestado ao pUP1Uo, fallecendo elle
dentro da pupillar idade, restitua os bens
do pupillo a alguma certa pessoa. O qual
herdeiro abintestado do pupillo restituirá
a herança a quem seu pai mandou(2).

11. ubstituição exemplar he a que hum
ascendente faz ao seu descendente, o qual
não pôde fazer testamento por causa ele
algum impedimento natural e perpetuo,
assi como se fosse fUriOSO, mentecapto,
surdo e mueloc1enascimento(l!). E chama-se
exemplar, porque se faz a exemplo da pu
pillar nesta fórma : Instittw a 'TIlelb (tUw,
ou a meu neto Ped?'o por melb herdeiro:
c se {allecer d'nrando (j fwr01', que tem,
seja "eu. herdeiro Paulo: o mesmo será de
qualquer outro impeelimento(5). E esta sub
tituição pôde lamhem fazer a mãi, ou qual
quer olltroascenelenteperlinha feminina (6).

Substituição Compendiosa (7).

12. , u)Jstituição compendiosa he a qUI)

(I) Herdeiro.
Cerrêa Telles no Dig. Porto to. 3 art. l63, e 1638

dilo segllinte :
~ Nâll he permittido por 01 ali filho tirar além da

sua legitima a q..arta Trebellianica, por que não está
cm miO.

" Um herdeiro não 'lecess(lrio OU estranho, ainda
que ,eja eocarregado pelo Teslador de restituir á he
ran a lodo a um terceiro, não pode tum bem deduzir
para si, a quarta parte da dita herunça .•

Guerreiro-de Dovision.liv. 5 cap. 1 0.20-susteota
o contrario.

(2) Vide Ord. deste Iiv. t. 86 § 3, J3ar,bosa no res
]lectivo com. ,Pinheiro -de Testam. dispo 2 seet. 10 §
14 de n. 6t5 cm diante, Silva Pereira-Rep. das Ords.
to. 4 nota (b)á pago G09, e Gouvêa Pinto-Testam. cap.
22 nela j 3~ in {me.

(3) Substituição exemplo,'.
Asaim se chuma esta substituição, por que se faz á

exemplo da pupillar, que sómeote compele ae pai, ex
vi do ratrio poder.

(4)' iele nota(3)á Ord. deste Iiv. t. 81 § 5 ,e nota (t)
ao pr. do I. 85 á pag. 919.

(5) Esta substituiçiio Oco sem e!feito :
lo-Se cesson o impedimento de testar.
2.a-Se Deli a farão preteridos os herdeiros neees·

sarios, ou ainda os irmãos do subslitulo. L. !l Cad. d.
,mp..b. et oliar. subst.

Vide Corrêa T~lIes-Dig. Parto to. art. 1625, c Coe
lho da Rocha-D.r. CIO. § i16.

(6i Vide BarbOSa no respectivo eom. Phrebo - Doe.
JUS, Pinheiro-de Testam. dispo <1 .eet. 4 per totum,
Guerreiro-de Division. Iiv. 5 cap. 12, Silva Peraira
Rep. das Ords. to. I, nota (ti) á pag. iOO, e netu la) á
pago 701, Mello Freirl-Tnst. liv. 2 to. 4 § 15, Gou·
Y~a Pinto-Teslam. cap. 22 nota 11>0, e Loureiro
-Vir. Cio. Bra:. (20 ediçãe) § 40.

p) Substiruição compendinsa.
T. de Freitas da Consolo art. t05~ Dota diz o se

guinte:
« Esta substituição chama-50 compendiosa, por que

comprehende a substituição vulgo,' e a substituição "dei
commiuaria l de modo que não ho substiluição com
peodiosa sem que soja lideicommissaria i mil! a sub
stitnição pode ser fideicommissuoia sem que seja com·
pendiosa. Assim acontel)e quando o Testador dá oub
;titutu ao uerdeiro inslituído quando oste laHooer

bum Testador faz ao bereleiro(i), que in li.

depois de ter aeceitado a hérança, e niio par. o caso
de não querer ou não poder o herdeiro instituido ac.
ceitar a herança. II

A esta substituição tambem se ch.ma simplesmoote
Fldei~om"!i,,o. Mello Freire - [nsl. liv. 3 I. 1 § 18
schollO dll que cm Portugal usa,,"-s. do fidei·com.
missog mais por eo!tume do que por lei j por qua.nto
apenas se falem delles meoção nos antigos e 00'0'
Codigos, c Leis das Partida,.

O Fideicommisso divide·se em universal, parlicalar
e electivo.

O primeire verifica-se quando n primeiro herdeiro
he srnvade em vida eu depois da mal te iostiluir a
herança no Fideicommissario. O ,egundo on parlicu·
lar dá-se quando o primeiro herdeiro he ro~ado resti
lnir al!,uma parle, ou cousa da herança a 3' P'550'
(Pinheiro-de Testam. dispo .( secl. 8 n. lI·H), e
como quando o Testador, fasendo algum legode,
grn vn o Legatario, que por sun morte pnssa á oulra
pe soa o legado. Esta regra, como diz Almeida e
Sousa he a principal para distinguir o Fideicommi55o
universal, do particular.

fia tambem Fideicommissos electivos; como o Tes
tador diz que o herdeiro, que institue, poderá em su.
vida, ou por sna morLe Lleger pessoas, que bem lhe
parecerem da familin do Teslador.

Esla especie he muito usaela na Inglaterra, c suas
eolonias.

Pllra se indusir Fideicommisso universaL ou par·
ticular niio ha formula a1/iunUl de palavras, bastão
quaesqucr demonstrando n "ontade do ~rest.ador, ~m
tanto que sejão positiIJ4S, urgentes, 6 dedundas do 10·

trinseco contexto do Testamento (Pinheiro-de Tellam.
ilisp. ,1 secl. i n. 1152, Almeida e Sonsa-Nota. a
MeUo I. 3 pags. 426 e 1,2i).

Consulte-se sobretudo LOllreiro-Dir. Cio. BrOl. do
§ 1,10 á 1,18.

O herdeiro ou pessea que recebe os bens com °
encargo de os trausmittir, ou por eya ~o~tc, on em
outro caso determinado, chama-se lfldllclarlo ou 9ra-
oo~ 'd'

O que tem de receber os ben, ch.ma-se FI ""m·
missa-rio, ou substituido.

(I) Herdciro. . ._
!'Ião determinando o Testador cm s~a . dlSPOSl\'d.

os direitos e deveres lanto do F,duCloroo como
F..deiCt'lmmissar-il), Oprimeiro tem a prDpri~dadedd~
bens mas rCl'ilricta c rcsOl11Velj e hc cqUlpar~ o
qual;]uer usufrucluario. Nestas cond:ções esla ,.

jeito: .. .. a1ige
10 A razer inveotario se o F,delCommlSsatlo 1\

(Guerreiro-Tract. I liv. 3 cap. 2 0.6, c Corr~o Te os
-Dig. I'ort. to. 3 arl. 1632). - m Dr

20 Niio pode dispÔr dos bens por dO'I·o, aO 169!
testamento (Cod da P ...",ia p. I l. 12.arls. 468: tilu!;

30 Tambem não pode receber 011 ~lienar P~u8S u•.
oneroso; a menos que não seja precIso p.ara CtlSO! he
cessidadcs pessones, e lambem nos sogulntes
permiltido: '1 i ão dOl

a. Se o Testador somente rez a snbsll r.d~ciario.
bens, qlle existirem no tempo ela m~rte do
(L 5!, Ir. ad Sonaturcollsultum T"bell1anlc~m). o d. I.·

b. Se o Testador "'pressa~enlcdos_obrigou'
ser inventario (Cod. da Prllss,a arl 411). 'o'." di·

c. Sendo necessa.rio vend~-Ios a fim deipgnd. ti'. 3
'-ida., ou encargo, da hura ça (Voel-a .
t. 1 n. 62). tit' os bous no

1..0 O Fiducinrio lambem dC'le res Ulr De tomou
eslado, em que se a9hav~0. ao tem~o e~ b~mreilori ••
conlai sendo-lhe por lo liCIto !epelir aeut',do o "Ior
ncccssarias, ou ulcis, que tcnllUO a~~m Guerreiro
da successão (Cod. da Prus. arl. <I ,e
obra citada n. 28 o 29). I ddlo C111·

5u Ue o mesme herdeire responsavel pe.o_ d~I'"
pa lata a leve na admioistraçiioGe dlSpoSlÇ~~ .upr<
bens (Cad. da Prus. art.46i. e uerrelrO-
cilato). . I rohihição de

Cumpre porém notar 9ue a 81mp es Psou herdeiro,
alheur a herança, qlln o '[eslador raça.o • herBn~"
ou legatarie, sém designar pessoa, a qu~' indul ~dcj
deva devolver, re~ut~-s~ co""lho, ~ n: Corr~a 1'el\!'
comm...o (L. 114 § \-, ": ~e Leuat . ,
- Dig. Porto to 3 arl. lU/,.,).
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luio, quando quer que elle fallecer(1). E cha
ma-se assi, porque rlebaixo de hum com
pendio de palavras contém em si muitas
substituições (2) de differente natureza.
A fórma, ~m que se faz, be esta: Instituo
por meu herdeú'o a Pedr(},. e quando quer

(I) Corr~a Telles no Dig. ParI. Lo. 3 art. 1639 e nota
diz o seguinte:

• Não será permillido fazer sub,titui~ões de substi
tuiçóesi isto be, fazer mais do que um gráo de substi·
tuição bdeicommissarin. 11 •

Com esla opiuião conforma-se Coelho da Rocha no
Dir. Cio. § 119 scbolio de,ta forma:

• Poderá substiLuir-se fideicommissariamente elll $C'

gwnd, grão. on por dianle? A Ord. do li,'. J l. 1 § 12
não (alia senão de um unico subslilutw e essa serie de
5Dbstiloições teria os inconvenieute; do. Morgados
irregulares. I

Na aola ao arL diz Correa Telles:

• A Novella 159 parece permillil' {Ideicommissos
perpetuo!. Çomplicão mDi~o a. Jurisprnden ia sem utili
dade pubhen. O Cad. C,,'. Francez art. 896 prohibio
Ioda. as substituições. O Codigo da Pru.sia p. I I. 12
arL_55 admllle .0me~Le a prilll.eira c ~egunda subsLi
100çuo. O nosso artigo couforma·se a Ord. do liv. 4
L. Si § 12••

.EntreLanto da leLra do § /lão se rode ueduzir a dou
trma sustenlada por Cor':,ea Telles e Coelho da !tocha,
p~rquanto toda a redacçao do § be exemplificaLiva. e
nno tal.allv~;.o se querem tüo rcslriclamcnle interpre
tar o(hsposlç~o nC.!Ise caso n opinião conlrarin lia mnis
s~stcnI8vel, ~'Islo como nna expre sues mu;lns sulJ&lilui~
çot.S. se aeha ~~I lilicada n daul ri na opposLn Ados Ol~ mos
JUristas, e ahus fundada no Direito Romano que auto·
rt!A. os 6deico.mmissos perpetuas.
E~ ravor amda desta opinião temos L\ Imeidn e Sousa

00 DIT. limphy. to. I § 392, apoiando-se em P"gas
Porens. cap. 10 n. 30, e com. a Orri. do li,'. 2 I. 35 § II
e cap. 149 n. 16~ e 165, e de Mojorotu cap. 4 n. 26:;.
f.Pega> lanto 00 com como no Rlojoratu defende pcr
ellamente sua opinião com casos julgados.
E a melhor prova de que o Fideicomt1us.sn temporal

~ulerp'luo se podia cnlre nÓs fazer Lemos n/Js Ais. de
; ~Juabo de 1155 § 50. de 10 de Setembro de 1156
a4ij, de 13 d~ ~gosLo de li59 § 57, o de 8 dc Jaueiro
/ 1113, cou~u;ao I~!. que o. permillirão para as acçõesUCompanlua do Grao· Para e Maranhão, rios "inbos do

d
' to-Duuro, de Pe!nambueo, e do Algane a "outade
e ~eu5 proprlelanos. '

lioE (UDdamenln.~e ~ l!l e outras concessões tiO princi
I de que o DireIto fundado na liberdade naLnral
q.uecada um tem de dispô r 1i,'remenLe do sen auto'
d'.sa os Testadores Doadores para contract~rem ~
s::ore~r fordma de Laes concessões, em beneficio de

alUI .IRli c e pessoa parliculares, elc.
c e~ eoaSlderamos e~Le objçoto pelo lado da utilidade

· n,enlecem .publlcas, o 111101'(,5 e está no laflo dos
re~:;' ~ie dadmrJU'!m tacs substiLuições como a Ingla
pried~d~s ~ os· mdos, .Allemanha. etc., onde a pro
aeontece eCInFuma fixlciez e pCI'mancncia. como não
direito d m raaça, e ~m todos o paizes oudo o
abolidas. O lestor he restrlCLo, e as substituições forão

daS~';'.cnrli~~a~i:co, inte.ressado un coustante mobilidade
re'trin~ir e de [ p~derJa por causa de sens proventos

Vid o b s rUir a. snbstituições.
a suaelibe~~:~ta CaLe~lia, e sobre o. direito de lestar,
ssgaiates. e oqnl le-Les LegISleS O pago ~·~2 e

{21 Muita! lub&t1lu,çõcs,
Eslas palavras - . d' -

substituiçãe . nuu 10 ICao somente a qualidade das
meamll! 8ub;tit~~m_prchen~elll tambem, Os grnos das
centa as se nint ç?es, pOIS. que o Legislador nccres
se pode rer:rir t~S' -de dJff.erente tllUUre:-4, i.' c' J não
ler, exemplar e~o sómente a vnlgar, reCiproca, pupil·
titaiç5es resu:n c.j - por quanto. todas essas subs
peader da aec~~'s~ 00 aulgar. cUJo nature a he de·
ao passo ue a I aç~o de 'jualqucr berdeiro nomeado
rente, po~que {Idtlco.mrn~uaria he inteiramento difTe~
lermo. u accclLaçao do fidu 'iario uão lhe põe

Vide nula sUI>ra.

que elle fallece'l', Ol~ depois de sua morte ou
P01' wu morte seju herdei1'o Pu'ulo (i). '
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Da causas, pOl'ql~e o pai, Ol~ mal podem
desherdar seus filhos (2).

.\ s cau a porque os pais, ou mãis (3) po-

(I) Se.a disposi~.ão tesLamentaria ce mantem, o fi
dClCommlsso podo nCaOar :

)0 Se o substituido he incapaz, ou se torna indigno
ou morre anLes do Testador. 1\lorrendo depois aute~
tio Ficlucinrio, o ~cu direiLo passa aos seus I:erdei.
ro'. L. I.L § l~ IT. de legal. 3.

~nLrelanrlo a A 'sociação dos Adl'ogados de Lisboa
dCCHho o contrarIO cm parecer impresso na Ga:etta
do.• Tribuno.. n. 596 de 9 de A 'o to rle 18\5.

Vide Loureiro-DIr. Ciu. Br~'. ij !.I6 nota IS';.
2U Não sc ver:ficando I, condição. L. 102 ff. d.

Legal. l~.

~~ Quaudo sendo feito pelos pais, forúo u. substi
llllçao preteridos os desc~ndenlc~ hcrdpiros np.ccJ;sarios
do Fidnciario, por ser COlO 11'0 ns deveres do piedade.
L. 30 Cad. de {Idoicomm.,. L 102 ff. d. condil. aI de
monst.

E,sta ~:lS~O nfio tem fundamento juridico, visto como
o FH)uc13rlO hc npena~ um u ufru luario C nenhum
direito Lem a propriedade do fideicommiss~. Os de,'eres
de piedade nlida tem ahi que \'~r.

.40. 'e os interessados lran igirão, o que lhes per·
mltliclo. L. I Cad. de pactis e L. 11 COll. d. tron.act.

50 Cessa na parle, em que orronde a Jegilima do
Fiducjario, se este era herdeiro necessario do Tes
tador (Correa Telles-Dig. ParI. to. 3 arl. 1636).

E,Linclo o Ficleicommisso cessa a obrigaçúo do Fi·
duciario, de institui·lo. L. 3 § 6 IT. delegat. 3.

Coelho du Uocba /lir. Ciu. § 119, tle ondo oxlra
himos estas regras, diz o segninte no schoHo :

• Se o Fiduciario morre antes d,. Testador, podera
o Fideicommissario pedir a herança? l,obão li MeUo
li\'. 3 t. 5 § 5,. u. 2 inclina-se li a(firmativa.

Vide Barbosa no respectivo com., Pinheiro-de rOl
Iam. dispo ~ secL. 6 e per 10tUlU, Guerreiro-de
Diuision. Liv. :> cap. 15 per tatum, Valasco-Cans. ãj·
de n. '. em rliante. Silvll Pereira-R.p. das Ords. Lo. 2
notas la) e (b) li pag ''''S, e lo. 4 nola (c) a pag.l00,
J'hrobo- VC<. 125, Almeirla e Sou 0- Dir. Emph.
to. I § 392. e Nolas ti ,1(ello Lo. 3 pago 348. 3~9 e 426
n. 2. usque 430, e Lonreiro-Dir. Cio. Bra,. (2. edi·
ção) li 401, '.I~ usque 4L .

(2) O AI. de 13 de Novembro de 1651 auLhoris. 00
PUIS a desherdar seus filhos que casarem clandestina
meuLe conlra os decretos do Sagrado Concilio Tri·
denl!no.

O A I. ,Ie i 9 de Junbo de 171;;, roborando esla
Ord. pro"idencioll snhre a alliciação, sedu 'ião e cor
rupçÍlo. dos fillJosfamilias de ambos os sexos.

O AI. de 29 de Novembro do mesmo anuo, decla
rando o precedente, providencia sobro os c8samentolS
dos filhos em qlle os Pais, Mãis, Tu Lares 011 Curadore.
recu8iio dar o seu consentimento.

EsLe AI. monda pôr cm elTecti"a observaneia as Leio
de 2:~ de NO"embro tle 1616, e de 29 de Janeiro de
Ji39, rela Uvas aos CllSalllenlo. dos filhos doo nobr ~.

O Dera'elo de 15 de Maio de 111 monda oump"r
os l)recalorios "Ecclesiasti 05, assim como que se não
impedisse que corressem banhos de casamenlos, inde-
pendcnLemeute de conscnso paLrio: .

Conslllle-s~ nOs addltamentol a'este hv. os Als. de
19 de Junho e de 29 de NO"embro de li'5.

Vide llarbosa no com. respeclivo, e Sihll Peroira
nep. das Ords. to. _ 1I0ta (b) a pago 93.

(3) /'ois ou Mãis.
NesLas expressões se comprehendem tombem os ou

tros a.5cC'ncfenles; assim COOIO na palavra-~lho$ SB
l'omprchend,"m o::; ele cenuenlcs.
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dem deshel'dal' os filhos ({), são as seguin
tes (2).

i\L-1i I'. 4 l. 72 § 3.

1. E se alguma filha, anles de ter vinte e
cinco annos(3),dormir comalgulll homem(l~),

(I) D..hsrd.r os lilhos.
Na palavrn-/i1hos compreheDde.se tão someDte os

legitimas ou legitimados.
Desherdação he ~ acto, polo qual. um paroDte privo

da legitima, clclulOdo da SDcccssao o seu 11erdeiro
nec...ario (Coelho da Rocha-Dir. Cio § 354)

Para que este acto se LODsidere valido ho indis
pensavel :

lo-que seja feito em testameDto, escriptura, nu
lermo legal (Ord dcs!e liv. t 82 ~ 2, e Àlmeida C
Sousa-Obrigo § 367, e Coelho da Rocha § supral.

Cumpre notar que se no testameDto o pai desher·
dar o filho. e for. ~uvidosa a. desherdação, pode·se
deolara-In em codlClllo (PlOhOlro-d. 7'wam. dispo 2
seet. 10 § 1 n. 3 I. Guerreiro-do Dioisioll. liv. 5
cap. 17 D. 31, e SilvaPereira-Rop. da.' Ords. to. 2
nola(a) a pa!\,. 92).

20 -qDe seja expressameDte declarada a cansa da
exclnsão (Ord. d••le 11\': L 2 § I).

3o-que essa causa seja Jusla. on anlhorisada por
lei (Ord. cit.).

4o-que seja provada pelos successores. para quem
1'0"0 a herança ou legitima do desherdado, e Julgado
por ~entença com audi Dcia do me~nlo (Ord. <lesle
liv. t. 82, e Almeida. e. ousa-Obrlg. § 369). salvo se
o Testador houver .Já em sua vida .atisfcito â esto
requisito (;lss. d.e 20 de Julho de 1780).

A simples recoDciliação do Tc tador com o desher
dado não invalida a dcsherdatão. umu "CZ que se não
prove revogado o aclo, em que esta tinha sido deter
minada (Almeida e Sousa- Obrig § 377, Cad. da
P~ussla P.; 2 t. 2 art. 1,11,·, e Coelho da Rocha- Dir.
e.o. § 3,...

(2) Vide Barbosa respectivo com., C Silva Pereil'a
Rep. das Ord•. to. Inala (b) ii pago 407.

(3) Antes de tor 25 annos.
Hoje a maioridade termina ao. 21 annos (Res. de 31

de Outubro de 1831).
. ~as à c01~trario seus"" se a fi1 hn fôr maior e pros

titUIr-se, nao pode. ser .de.herdoda, o que parece re
pugnante com o. prInCipIas da moral.
. !>nlretaDto o Ass. 5-de 9 de Abril de 1'772 § 2 po

sItivamente explica e mnntcm esta dil'posição, de que 3.
peDa Cm questão ,ó bs applica,·el â filba minorenoe
aindn que o § só se refira n. enOjamento. '

Com tudo Liz '1'eixe.Jra declarn no lo. 2 pago 30!, e
305,_ e CO~ toda a razao , que n meretriz, ~endo infame,
he. IDhabll para herdar, iDdependenle da vootade do
PaI ou Teslador (Ord. de,te liv. t. 84 pr. 1I01a 7). Por
taDlo a filha main>' pro.tituta pode ser dcsherdada.

Vide '1'. de Freilas Da Consol. arl. 81 U oota 3 qlle
he importanle consuitur, e arl. 1010 e nota, '

(4) Dormir com algum homom, i. e , prostituir. se.
A desherdação ne te caso he plenu jure.
A doutrina de.ta Ord. se acha confirmada pela L. de

19 de JUllho de 1775 § 1,. c Ass. :;"-de 9 de Abril de
1772 § 2 uonfil'mado pelo AI. de 29 de Agosto de 1770.

Coelbo da 'Bocbll 00 Dir. Cio. § 355 scholio expres
sa-se Destes termos quauto a esla disposição:

• As d~uLrinas da Ord. liv. 1,. til. 88 e 89, copiadas
da ADon'lDa e Manoelina, tem por fonte o liireilo Ro·
mado na No •. 1t 5 cap. 3. Foi· nos necessario redi"i
las e?, conformi~.de dos costumes acLnaes: u por iss6
seglllmos u OplDlM lle Mello, que CD tende a disposição
dos §§ I c 2 do tit. 88 sómente heapplicavelâs filhas no
~aso de ~rosLituJção publica..Apesar dus duvida., qne a
1510 oppoe Lobao Obro """pr. § 309, achamos esta
inlelHgencia mais justa, e conforme a CIt. Noo § 11
luzunosam degcTc vilam "-c assim o entenrle Pinheiro
de testam. dispo 5.ecL. '3 n. 268, e se acha explicita
mente adopluda pelo Cad. da Sa·rd. art. 738: Si la
filie ou autre:des~cndall'e mene publiquemenlmauoaise V&6;

e pe.lo d•.Au~trla art. 768, e da P.,.. cito art. 409.
Llz TeIxeIra, o uommentador d Mel10 Frei re, no

D'r. CIO. to. 2 pago 503 n. II aparla·so da opinião

ou se casal' sem' mandado de seu pai (i),

deste' segnindo a de Almeida e Sousa, a n0880 vêr com
mUIto fundomenlo :

• O Sr. l'aschoal, para proceder â de herdaçõo da
filha m.enor exi~e uella a vido. meretrício, 011 O publico
concubma~o : filtUJ mtnorcnnes vila mcrctriciat !:lei publi.
cus COnCUbIl1DIUI.

As expr~ssõe: da Novel!a_-seã l~z"rJ.samd'9'" ,i.
tom ~le~e~ll! na~ delcrmlDao a "Ida merelricia, Ou
J;lrostllUlçao publica e "ulgar do corpo por preço,daodo
a mulher n qualidade de qumstuoTla, com que as Leis
cRl'aclerisão n meretriz, inculcào sim 08 actos iasCit05
habituaes, degere vitam.

• A uossa Ord. ainda menos exige a vid. mereln.
cia. pai, a sua expressão que o A. transcreve -dor
mi... com algum h,lJmem, não constitue a meretriz} nem a
profis ão da "ida inconliuentl'; mns estabelece que em
UIU .ó acto fal a pena procedente; por isso que. me
retriz he determinnda por este~ termos-mulher que ga·
nha -linheiro por ssu corpo (Ord. do liv. O l. I pr. l, •

Vide IOOlbem Almeida e Soasa-No/as á .1ft/lo lo. 3
pago 377.

(I) Casar se'" mandado de seu pai.
ESln causa de désherrlação e. la nas condições da

precedente, i. c., lambem he pleno jll".
• A severidade desla pena, diz Loureiro, ja ae !Lia

compadece com a doçura dos coslumes do nosS1l
tempo.•

Mas se o pai a despeito do pedido da filha lhe oeg"
sem mati o justificado o seu consentimenlo l pode esla
requerer ao Juiz dos Orphãos respectivo o •• pp.i·
menta daquella permissão, e Ilestas circum~taDcias
e"ita a pena de desherdação (L. de 29 de Novembro
de 1775, e de 22 de Selembro de 1828 arl. 2 §4).

Consulle·sc tamhem a!' 'de 19 de Juoho de lii5
§ 5, e de 6 de Outubro de 1784 § 4 e 5. o. im como o
Isso o-de 9 de Ahril de I 72 § 2, confirmado pelo

AI de 29 de Agosto de 1776.
Cumpre nolar qne na palavra pai C<lmpreheode·se

tambem OTutor ou Curador, em sua f.lla.
Assim lambem Da palavra /ilha se sabeateode de

igual sorle o /ilho de menor idade. .
'1'. de llreitas na Cansai. arl. 102 e aala. dIZ o

seguinte:
• O filhosfamilias do sexo masculino iocorrem oas

decrdadas penos (desberdação e prh'ação de. alimeo·
tós) a arbitrio dos Pais, qunlqucr que seja a .dad. em
qUf' casem sem o dilo consentimento. li

E cm nola diz:
• O A s de 9 de Abril de Jli2 trata dos r.Jho. em

geral, e uão de filhosfumilias. ua inlelligencio deve
ser restl'ingida pela posterior di,posição da L. de 6 de
Outubro (Ie 1784 § 6.•

E na nola (2) accresccnta:
• Cito Ass. de 9 de Abril de I il2 § 2. Como o ,\1.

do 29 de Agosto de 1770, confirmatorio desto A s., he
posle~ior â L de "19 de Junho de 17i5, cossou a pe..
de desnaturalisação ali fulminada • .

Louruiro no Dir. Cio. Bra:. § 3n6 nola \76 dll o
seguinte:

• O eil. Ass. Do-de 1172 decidia '1ue o. fi\hos,\'~:
rões, que se ca arem sem o consenllm~uto_dos lnl;1
incorrerão Da pena de dpsherdoção e p"vaC)!'o d~ 01"
meDtos a arhitrio dos Pais, qualquer que seja a d~ e
em que se casnrem, c quer se casem com pes!oa tO·

digna, quer digna. d 1"1
• Como porém a citada Lei de O de Outnbro , I

he posterior ao cil. AI. de 29 de Agosto de Ii;\~:,:
coufirmou o referido Ass , enteodemos que es ad t.
abrogado por ella na porte relativa aos desceo ede;
varões d~ maior idade c !uijur;s, os quaes S,eguOtoOd:
1:3 6 da mOlHO a Lei, uma voz pedido o consent~t:~ ri.
seus Pais, podem easar., independentemenle °teJ~le
menlo (Lelle, se lhes fOI deuegado; e. conse~oonrme"IOS
não podem SE;l' dpsberdados, nem pl'lvados d8 I JD lleu
a arbitrio dos Pais pelo faclo de terem caso o se •
consentimento. • 10' no o li

Borges Cal'ueiro no D'r. Cio. liv. t. I. "'5 'oos
diz em nola: que se os filhos varõe~ m.alOres d\ ra~~e'"
de idade forem {l.lhosfom.lias, he IOd"pu~save .oso de
timenlo expresso dos Pais, porquoul~ csi:°d~~i84 §4,
meDores, em visla das palavrO!\ da Cll. .
ihi: o. /ilho.fami/ias o oS meno'''· . til 11 § lU'

Consulle.•e tambem o mesmo Jurtsla uO .
n. 16 nota (a).
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ou de sua màj (1), não tendo

T. de Freitas na Consolo arl. 105 tratando dos Hlp
primpntos de consentimento dos Pais, rliz. O seguinte:

I RtlCnS81ldo os l)ais, 'rutares, ou Curadores, con~
sentir no~ casamentos dos filhos, podem 'sles recorrer
aos Juizes dos Orphãos, que ouvindo rle plaoo em ter
mo summnrio aos dissentienles, e infol'manrio· se dn 00
venicncin rios Cuslltllcnlos, concederáõ ou denegnrâõ t\

hceuças, doado I'ecurso ás partes na forma das Leis do
processo .•

Na Dolo accresceutn;
• L. de 2H de NO"emhro de lii5, Ass. de 10 de Ju

oho de li11, L. de 22 rle S.tembro de 1828 Ol'l. 2 § 4,
Reg de 15 de ~larço de 18(,2 arl. 5 § 5. o arl. 15 § 12.

• Pagão essas licenças o imposto do § 41 da Tabella
aaae18 á L de 30 ds Novembro de 1841, conflrmorlo
pdo AI'. n. 42-do Iode ~laio de L 50. Pagão tombem
osello do arl. 4i do Reg. de 10 do Jnlbo .10 I 50.

, Orecurso he de aggrnvo, mas, sendo sempre de
petição, c lião ,de inslr~ruen Lo, as pa.rles ficão sem re·
CU"" cm alguns casos, "isto qne pelo arl. 15 do Reg.
de IS42 não se pode al<gravar de l.ctição róra das cinco
legnas. Os Praxistas síío concordes em exeepluar do L.
11.29 de Novembro de 1715 este caso especial. •

• Não se rlevia deixaI' de dizer (Rebouços-Obs. a
~te.o.rl) que o recurso be sempre, c a tndas as dis
t~nClal, O di: nggra\'o de petição, como eIpressam~nle

dIZ a L de 29 de i\ovembro de I ii5, etc.•
A esta Ob,. de Rebuuças, deelarou '1'. de Freitas:
• Nüo se disse, porqne a I,ei citada não falia em dis

laDeias; mas aceito de bom grado a interpretação que
se lhe dá, para que as portes tenhão recurso em todos
os casos.•

(I) 011 d,,"o ,Ifãi.
Por Direito Romano não era necossario o consenti

mento ria Mãi, oem do Curador. IIeineeeio to. 4 § 165,
c Bcrges Carneiro-Dir. Ciu. liv. I I. 11 § 108 n. 2 e
cela.

Loureiro na nota lia in (lne ao § 396 diz: que a Lei
de.2t ,Ie etembro de t 82 art. 2 § 4 foliando do sup
prlme,oto do consentlmenlo do Pai, nada diz a respeito
d, Ma'i donde s. p',de inferir que o dispenson.

Esta razão he panca plausivel: o § I, do art 2 da
quella Lei oão referindo-se a esta O rd. e tão pouco ao
arl. da L. de 29 de Novembro de I ii5, e pelo contl'a"
rI.? nada ,dlspoudo taxali'18, mas exern(llificalivnmenlc.
nac podia re"ogar disposição tão posiliva como a
presente.

A mãi em am poiz christão e enlholico não era a Mãi
~utr~ os Romaoos, igoal on iuferior ao fllho om impor
'ocla delltr? da ellSa paterna ou do mo rido.
m~' de F.r~l_tos ua Consolo arl. 101 uola (I) partilha a

t
ma OplnUlO de Loureiro, e mais pronunciadamente

nes es termos:

t'~bA Lei d~ .29 de Novembro de 1;;5 en;;t"mp!on
SI :m as maIS em aceorrlo eom a Ord do liv. 4 t.
d 'I" e3j porém aossos leis ultimas de 92 de Setembro
e 828 ~rl. 2 § lo., e do Reg. 'rie 15 de Ã1arço do 1842

ar~ &§5 e art. 15 § 12, só rlesigoão o pai e o tlltor.
nüues~~nlo oo.eoosentlmento da Mãi entendo pois que
No" b~ em "po; aqnella Ord e a cilada Lei de 29 de
FOr m 10 de 1/70. Tal he a intellill'eoeia seguida 00

ton~eln8orque nunca _~e lem requerido ou etigido o
Ãesl:''dnlo das MaIS para o casamento dos mhes.•

Ub outrma oppõe·se eOlll razão Rebouças nas
r. o. cste url., nas sl:S'uintcs pala\'ras:
'Nãaha di'gasse nd ven atei alguma qu~ expressamente dero·

enare c 29 ~e Novembro rio I ;;5, a inteltigoneia de
'e3 tOsem vIgor essa Lei e aOrd. da li\' lo!. 8 § I
~'au~~ao.Iesta-se nVê~a em geral, li logi~a e herme~
tl:res!e~ :ncm espeCial 1Dd~~ oU'cnsa de mui gra ves ID-

Aos ar moral, das ramllln~, c (la orut:m civil, etc. II

leis de ,r'd';Jtos .que oppõo Robollças Illluil'saodo as
B.!simcoRl c al1l'lro, c de 29 de Novembro de 1715,
P,eitas o :ega ~et182 ,e Reg. de 1 4~. eoulrapõe T. de

N
• lHO c:

• ao so plodaeensQra b' ~z argumenlo que convença; c contra
porque me~ol esla a prax~ ~o Fól'o..A praxe bo boa:
L. de 2l de S. soh o dornlOlO da LegISlação anterlOI' li
de tS" etemhro de 182 e Reg do 15 de Murça
rava I~b~~lleo:!a"se quo o \'oto do marido pl'epoode
§ 669).. o 15.enso da mulher (Lobão-Acç. SUlIl.
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pai (1), por esse mesmo feito (2) será ues-

Rebouças nas Ob•. responde perfeila e juridicameote
á esta oova objecção, ti mostrando pela aoal)'se do
§ 669 supra citado que Almeida c Sonza, euja opinião
se invoca, he contra pyoducentem, diz;

• A Lei de 22 ,lo Setembro de 1828 tratoo Ião só
mente das atribuições que cOlllpetião no Tl'Íbullal do
Desembar rr do faço; e crtincto elIe, passarão a
ser a exorcidas pela. actuaas antoridades administra
tivos e judiciaes ; e o Rog. de 15 de:ll .rço de 1842
nos arl 5 § ;; aI;; § 11, ná!> Cu maio do qne repelir
dessas atLribuiçõt'5 as que fiearão eomp~tiDtlo nos Jui
zes de Ormas, com recurso á antoridade superior
competente.

• Não lrnta pois, nem poderia lratar da L. de 22
de Selembro de 1828 e Reg de 15 de Março do 1 42
:11'1. 5 ~ 5 c 15 § 12, da derogação dp algnns dos pre
ceitos esseocialmente dispo tos lia Ord. liv. I, t 8 §
1,2 e 3, e na L. de 29 de No~'embro de t 115 ; c ,to
que lhe he "eferente de"e-fie enlendt:r que tem por fim
~ua execu~ão, uma vez, qnr: não lhes he expressamente
dL!1'ogaIOl'ln : Nau Bst nOVlnn' 11' priores leges ad poste
riores trahantur'. SetL ct p'JSteriol'es lejes ad priores per
tinellt, nisi cuntrariro tint. L. L 26 C 2 God. de Legi
bus, c eXprCit53menlc se vt1 coodcmnada pela L de 1
de Agoslo rio li6.9 no § t4, a snpposição de se baver
por derogadas leI expressas, tão sómeate pelo facto
de não serem po tas cm execução.•

A estas razões cumpre addilar a do ar!. I in (lne da
L. d 20 de Outu~I'O de 1823, qne exige paro a revo
gação dllS Ords. c leis .nlo·riores li Independencia, dis
posições espeeiaes. Notando-se que a derogação que
se sustenta he a laGita ou implicitn, a qual para se poder
verificar demanda antinomia enlre as duas leis; ora
nioguem dirá que são inconciliaveis a presente Ord. c a
L. de lli5 OOUl a L. de 1828, e o Ueg. de 18J.2.

(J) P,rão tendo Pai.
Esta parte da Ord. se acha revogada pela L. de 29

ele Novembro de l1i5 ar!. 2 que exige o eoosentimenlo
simultaneo do Pai e ela llãi(A lmeida e ousa-Acç. Sumo
lo. 1 ~ 668 e 669, e Obriq. < 94 e 105, e Corrêa Te1les
-Dig. I'ort. to. 3 ar!. 1;;89 nota hl'

Entretanto o Dlesmo Corrêa Tel es na rnterp. § 32
meoos bem ioformado susteota a doutrino que hoje, di>.
T. de Freitas, pro,'aleee no Foro, de precindil'-se do
consentimonto da l\lãi.

Referindo-se a regra estabelecida 00 § 81 sobre a
i~lerpretação da. Leis que tem relação commnm
dIz:

• A L. de 29 de r\ovembro de l1i5 ordeoa crne os
filhos não possão cosnr·se sem licença ue seus pais, e
l11üis, tutores ou curadores; que repugnando estes
dar·lhes liceoça recorrorã') ao Dosembargo do Paço os
nobres, aos Corregedores ou Provedores os plebêos.

• Esta Lei não decide o euso : o filho, que quer ca
sar-se tem licença de seu pai, mas se fi rnãi Ih#a re·
fuso: pOI'em da Ord. do Iiv. I, l. 88 § t se deduz
que a tieeoça do Pai he bastanle, e que a da Mãi Só
mente se fal. precisa, quando o Pai he fal/ecido .•

Vide Egielio-álege ritia p. 3 n. ,·8, e Cad. Civ.
Fraoeez arl. 148.

• Aquella mesma lei deve restringil'-se pela de 6 de
Outubru de 118(, § 6, ele modo quo sÓ os meoores de
25 aODOS precisão do conseol imenlo dos Pai para se
easurem j exeedendo aquella idade salisfasem eom
pedir·lhe seu eon ·elho.•

A Lei de 29 de Novembro de Li15 sepracilada no
arl. 2 eslendêo Omosmo direito que conferia aos Pais,
aos Tulore c Curadores, p la ruzüo que tlqui se nota
II (olla de I>al, O quo como bem abserva '1'. du Freitas
nu COn.$ol. nrt. '01 nntn 2, sÓ s~ \'I~r fina em dous casos,
pois oão se trata aqui de orrãos ( Ords. do tiv. 1 ~.
~8 § ~i) mas de ,.lhos, e são: o lIJ insania dos POIS
(01'0 do mesma liv. I. 88 § 6), e ou encie dus me~
mos; vislo como l\ falta por morte ja se acha prcn·
uida na Ord. supracitoda § 2i.

(2) Por esse m .....o (.ito.. . . .
Caolho da l\ocha 00 Dlr. CIO. § 355 sehollo ,hz, que

eslas palan3.S COlão cscriplas ad terrorem, exprimin
do-se desla forma

• ~luilo mais dirflei! bo a questão: Se ficnndo a filha
que se deixou ellrl'Omper, ou que eaaon eunlra vontade,
e .em supprimeoto, deshordada pelo m..mo (.clo, ~omo
rliz a Ord., confirmada pelo Ass. de 9 de Abril de
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herdada ('1) e e, cluid.t l1e loJas os Lcns e
fazenda do pai, ou mài (2), po toque não
seja per elIes desherdada expres amenle(3).

M.-lil'. <11. n pr.

2. E se ao tempo da morte do pai: ou
mãi houver OUlTOS filhos legitimas (4), não
póclerá o pai, ou mãi fazer herdeira a filha,

lii2 § 2 , c G. de 19 de Junho de 1115 § ~ 4 c 5 ; no
cnsodeque O pãi n não desllorde c:tprcssamcnlc l po
derilO os irm:lo5 J ou Qutr03 parentes fazér-lhe impõr n
pena depois da morte deste'! Da .I>alavras da O,.d. c
da Lel- pelo me3mo facto-parece poder eoueluir-.e a
aUirmaLi\'a: entretanto esta conscqucocia he tão dura,
tão J'cl}ugnanle a.o~ principios goroes sobre a desher
fiação, e sobre injurias, 35 quac~ por nin~uem podem
. ar dcrnandadaJ:, senão pelos propl'ios inJuriados, que
não pod~mos considerar Ul]UCnaS pnlanus , senão ac
crescenlndas 31li ad (errarem, para de viar os scdu
clore" lirando-lhes as esperanças da herauça,

•. ão achamos nos l'raxislas aresto iJ 10.1 respeito;
c ale duvidamos que appareça.»

(I) D..herdada.
O Ass. de 20 deJunho de I i80 deelarou,que pode o pni

cm viela requerer a desberdação dcsua filha J ainda que
o julgullo somente lenha cm~iLO, mUl'lo o mesmo .1: ni.

.Mas ou a desherda~ã? se faça por e5eriptllra pu
bllua 011 por LprOlo JudiCiai, o deshuI'dado de '"c ser
citalio para poder contestar e allegar o seu direito,

Vide Lourl:iro-Dir. Ciu. lJra=. § 399 nola I O.
(2) Excluida de tudos os bens e (a::.enda do paI. ou 11Iui.
LOl\l'riro no Di... Cio, § 39G nola I i5 diz Oseguinle:
• A L .. de 19 de J unh~ de 1775 ~ I. e 5 oggraoou as

penas CIVIS da Ord. do II,". 4 L 88 § J e 2. delerrni
Dan~o que.as fiihas.famiJ,ias, c RS qll~ ~sli\'e5s('m snjei
las a tutoria, ou curodortn, que se UCIIl.lS~em corrom
per com injl~rj[l de seus pais ou pareotc8, ou cnsa.'".scOl
sem con cnl.menlo de seus pais, lutores ou curadores,
ficassem pelos mesmos faeLos d,,"atllralisa1as das fa
milill', a que perLencessem, e inbabeis para dellas
hcrdnrem, ou llaverem alimentos.

, Como porem o 'iL, Ass. 50-de 9 de Abril de lii2
foi ,eon\irn~ado pelo AI. de 2U de Ag0510 de liiG (pos
terior li dIla LCI), e fallando dos dous caslls acimn re
ferido. só 5e I'cfere à Nooella 115, c á Ord. do Iiv. 4
l. 8; po~ecc que a me~Le ~o Legislador, ao eonfir
m[l·l~, rOI ~crognr as diSpOSIções dos cit § 4. e!j da
referldn Lei, c reslabeleeer as dos § I e 2 da ciLada
Ord.•

Esta douLrina he de Dorges Carueiro-Dir. Cio. liv.l
L II ~ la, n,5 nota (a) clue eon"em consultar,. :r. de r:'reil.as na Consolo arl. 102 nota 2 be mais po·
Slllvo, pOIS diZ que como p AI. de 1176, con6rmalorio
do Ass. de 1'j72, IJc posterior á Lei de 1775 cessou a
pena de desnaturalisaçüo nhi fulminada. D '

(3) Expressamellle.
Fortrlnto incorre~se n8 pena pleno jure; bosta tão so

mente que o facto se dê, e que es Pais moslrem sua
desapprevação, .

Vide Darbosa no respeetil'o com" Pereil'a de CasLro
-Dee. 10 e de ilJallu Ilegia p, 3 copo iO, Silva Pel'eira
-L1ep, das Ords, lo, I nola (L) a pago 40i, to. 2 nola
(a) a pas:. 459, e te. '1 noLa (a) a I'ag. 935, ~rello Freire
-/rISt, llv. 2 l. G § 20 nola, e Iiv. 3 t. 5 ~ 45, e /li".
§ 51 e 126, o Alineidn e Sousa-Notas ii Mello lo, 3
pago 325, e Gouvêa 1' into-Testam. cap. 11. nota 115, c
Liz Teixeira-DiT. Ciu. 10. 2 a pago 289 c 303.

(4) Outros filhos legitimas.
;\. expressão outros reporia-se aos Glllos de que Lrala

a rubrlCll " principio desle tiLulo,

d
.lJorges CorDeiro no Dir. Ci•. iiI". 1 L. II § lll8 O. li
IZ O seguinte:
~ O. fí~los illegilimos, ~ os que desles procedem,

a sim \'~roes, como fcmeas, cnsando sem consentimenLo
dos. pOIS (de qllem pe]o reconhecimento, reeebêrão
~alOr f3\'01' que os primeiros), qualquer que seja a sua
uladl!, ou casem COm pessoa mais ou menos digna, in
COrrem oa desherdação, oendo laes que nelles possa ter
IUll'ar esLa penn, e perdem ipso faclo todo o direito a
allmenloo: POl' be para com elles mais severo o Direito
(A,,.. fi-dr fI fio Abril ele I i12 § 3). »

que a SI CI'I'OU( 1),na legi tim3,qlle pC!' Direilo
lhe vinh~(~), coutra vontade dos filho, ou
filhas leg1l1mas, que o tal erro não caIU.
meLleram.

E e ao tempo da morte do pai, ou mài
não houver outro filho, 011 filha legilima,
ou netos, ou de cendente legitimas de cada
hlUn delles, poderão elles e cada hum delle ,
fazer herdeira aJllba, que c ntraelle errou,
como e cm quauta parte lhes approuvel',
Porque, pois a elles sómenle foi feila ;1
injuria, com razão a podem perdoai', pai
não ha outro filho, ou filho, ou neto, a
quem nisso e faça pl'ejuizo (3).

)f.-liv. I. I. i2 § 1.

3. P')I'(}Ol, se a filha ca a e com ho
mem, que notoriamenle seja conhecido,que
casoumellior, e mai honradamenle (4), do
que eu pai e mãi a podiam ca ar, não fica
desherdada e excluida de todos os ben e
fazenda, como acima dito he; mas ó
menle o pni, ou ulãi a poderão desherdal'
se quizerem, l1a ametade da legilima (5), que
lhe perlencia (6) direilf\lJlente por morle de
cada IlUm delles. E não a desherdando
expressamenle (7) da dita ametadcJlela dita

I cansa, haverá livremente sua legltLma em
lodo como se o ca amonto fôra per con
sentimento do pai, ou mlii. E isto, quer
ao tempo da morte haJ3 outro filho, ou
filha legitimo ou nela de cada hum dclles,
quer o nào haja (8).

M.-liv. I. t. i2 § 2.

II) A filha que as" errou. . ., ,.
Refere. se aos dou~ casos do § I: pr~~lllull;UOI c c

SOlllcnto sem conscnlimento do progen~lords, á 11
Eslendel'-se-ha o en-eito deslu pena"do e, mil w,

menOl' viuva, que Vassll <is segundas nUpCJ85 sem o
con clJtimenlo de seus Pais? t 8 JI UI

Dorges C,u'neiro no DlY. Civ. Iiv.. l t. 1: ~ roe,ie~:
suslenla a negu.liva, plJrque uma le~ p_ena ~8 em Feu
divel às segundns nupcias Esl OplDlllO coo II e Pe
fal'or lJllrbosa com. ao § I desta Ord. sob o. l

reira de Cnslro- de Mallu lleg!a.. II o CllOsen.
Os que .ustentão a aWrmaliva dlze':"a e der p'_

timento se requer, não em eon.eque~c~~ I~~~feodid.
ternn, mas d" moral publica. C;sla ~pllllao ~slinbo Bor.
por Caldas Pedro Dnrbosa, Pmh."o,. Ag \ 2 §4
boso, Pega~-Go"" à Ord. do li" ..2. I: 27 ~r~ g.os~op, I
prl)pt: finem, c Guerreiro-de DJVJ.sIon. .-
n. 57 u 58. , com escravas

E se n \'iU\'R ou filha mnlOl'cnc c8sn.r~m, D'r Cit',
Iloderáõ seI' desherdudas? Vidc Liz '1'elXelro- I .
to. 2 pag, 301,·. . a 999,

(2) Vide nota (2) ao § I desl~. lil, a pa'iiilv; pereira
(3) Vide llurbosa IJO respeeLlvO e~m4()1 e to,2 nol'

-Uep. da. Ords, Lo. 1 noln (b) aIPa" e ci'tados ooSI,
(L) a pag, l.õD, ~lello Fre.,re nos ugur 5
e ,\I111eida c ousa-Obng. png.20L

(4) Casou melhor e 'nal's '&oIlTuda"renlc . . com peswa
Não basLIl porlonlo gue .. 6l!," se cnse

digna, he mister que sOJa mUI dsgna.
(!j) Ametade da legitima" d srespeito ao' seu'
11 e a pena da desobedlencla, e e

progenitores.
(G) Lhe !lcrtellciu: OOle lh,.
Nu I'dição dc COImbra fa\la o pron
(1) Expreuaments. , oslo no g t. .
I1e o inverso do que se acha .dlsp Sava Pereil"
(8) Vide Darbosa nO rcspeclll'o com'40i to 2 ooto

-llep. das Ords Lo. 1 nO,ta (b) a "ot 3 L5'§ 43, a
(e) n pog.• 59, Mello Fre!re-ln,t.•lv·ng,2 O.
Almeida e Sou,"-Notrls u Mel/o to, - P
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4. E bem assi poderá o pai, ou mãi
desherdar seu filho, ou filha, se irosamenle
poseremas mãos a seu pai, ou a sua mài (1).

M.-Iil'. 4 I. 72 § 4.

5. Item, se o doeslar de palavras graves e
injuriosas, maiormenle em lugar publico (2),
onde o pai, ou mãi com razào e enver
gonhem. EIicará em arbi lrio do Julgador(3~,
se as laes palavras foram graves (4), ou
leves (5).

M.-liv. 4l. 72 § 5.

6. Uem, se accusar crimemenle (6) o pai,
ou a mài, por algum crime, que não toque
3 nosso Slado (7).

M.-lil'. 4 1.72 § 6.

1. Item, se usar de feiticeria, conver
sando com feiliceiros(8).

M.-liv.41. 72 § 7.

(I) Seu Pai, au li .ua Mãi.
Se uotro tRnto fizer á seu Padrasto ou á aua Madra.ta

Incorre o filho nll mesma pena (Silva Pereira-Rtp. da.
Ord. to. 3 nota (a) a pago 936).

E,lo pena he independenlo' da. do Cod. Crim.
Vide Barbosa no respectivo com., Si! va Pereira

R.p. dOi Ord•. to 2 nota (a) a pago 460, e nota (b) a
pago 5A4, e Mello Freile-In.l. Ii •. 3 t. 5 § 43.

(~) Bm luyar publico.
Vide Silva Pereira-Rep. das Ord•. to. 3 nota (c) a

pag.83
(3) Boje e"a apreciação he feita de accordo com o

arl. ~a6 do Cad. Crim.
(.1) Graves ou leveI.
À expressão grave. entende-se em razão das mesmas

palanas em si, e nã.o em razão da pessoa do Pai- por
~~an~o em relaçiio a este fundamento qualquur palavra
. IrIg!da pelo filbo cnnlra aeu Pai presume· se graue
lDJufla.

(5) Vide lIarbosa no respectivo com. Pereira de
Castro-Der. t03, Silva Pereira-Rep. d~. Ord•. to. 2
'(:)1' (a). p.g: 460, e n~ta (e) u pago 50., e to. 3 nota

a pago 936, e .Almelda e Sousa-Obrigo pag 261.

V
.ld6! .Cromeme.ce, I. e., de modo crime, crimioalmente.
I o In(ra § II.
(11 Noo roque li nouo Stado.

o Rerere·se ao,!' delictos particulare!, e não 80S contra
E'I.d~, oalr Ora denominado. de L..a MagCSlade.

coE~ vISta do art. 75 § I do Cad. do Proc. Crim.
fi mbln.do com o ar!. 74 do me.mo Cad. e seus §§,
co~ abrogada esta excepção.

a:f'de Barbo,a no respectivo com., Silva Pereira-Rep.
936 Urd•. ~o. 2 nota (a) a pago 50S, e n"ta (b) a pago
p. i Almeida e SoUSa-Obrigo pago 261, e Gou"êa

ln !>-resro.m. cap. t4 nola 108.
I) Felurelro.

eIN~.b~m.lexi~og~apho portuguez dá a origem de.totif d:'~" eIcepÇa~ de Constancio
j

pois não suppomoa
q.aolo raoae'-(ellehe, nem do IIglez-FellCh, por
tro,lo Conforme lJescbereUe, Poilevin, 'Vebs,er, e ou
Pra.,:;~o~raPSo., tRnlo a exprcss.ã~ Ingleza, como a
Conslan\~m .a Portugueza-17ell1ço.

o i". poCiO ~IZ que a palavra (eitlço, vem de (eira
A e~ ref ~ao ler e~nm1Dado melhor a questão.

idolo d~ G'~ao be Afrocana, e vem do termo-Mokü.o,
o'.ciarão U~'é, que os Portuguezes por corrupção pro-

E -,e"uo e depui. (eiliço
aortil~~%~ ~s ceri".l0nills desse idoio se pnreciiio com os
lOrl'vet( _os RD\I.gOS Magicas, ou encantadores, elles
'01 qDe vrao app Icandu nos ultimas o ngme de feuicei.
Legi'laçã~~\&CIlCrali.ou em Portugal, jli ua epocha da

A molbo~ OOSlna na Ord. do Iiv. 4 t. 98 § 7.
ll'lui,iotamrovaddess.a etymol.ogia está na .palavra

em e origem Africana, que segundo Mo-

8. Item, se der peçonha ao pai, ou,

rae. significa virlude occulla, lue inOue no bpm e no
mal c serve <le descohriros futuros, segundo a crcdu
lidade daquellas genles.
. Os p"vos da Guiné que o. Portuguezes descohdrão

tlDbãu Iluos divindade., uma denominada Mokiuo, que
tinha por sacerdote (Gango)uma velba, a semelhança da
antiga Pythia da Grecia, dando seus oracnlos em sub
terraneos 1 como outr'ora fagia Trophonio.

Além desta divindade havia oulra donominado Che
coke, e boje mais conbeoida por Wodú ou lteque cuja
re.idencia ou capella era quasi sempre á beira das
estrada•.

Sua imagem além de pequena era negra, e someute
denoile podião contempla·la os devotos, .olemnidade
que de ordinario era .eguida de transporle. e de eI
tasis de algumas horas. Esles factos ainda se repetem
enlre nós nas ca.fQI denominadas de (Clrluna, onde se
coogregão os devotos e iniciados Dt:sses m)'slerios, tão
ridiculo. como deteslaveis.

Consulle-se Picarl.- Hi.roria da. Religiõ.. e COI
tume. de lodo. o. pouo. do Globo

Como os povos Arricanos, no culto prestado a esla. e
outras Divindades, servlão-se lambem de objectos ani
mados como serpentes, bodés, rãs, etc, ou inanimados
como arvores, pedras, etc., chamou-se culto do Fetir.hi,
mo, O desses idolatras.

Moraes cbaIIill Feitiço a. drogas preparadas por arle
magica para fazer criar brnor ou odio, elc.

He o equivalente do que eUe tamhem chama Mo
quisia.

E Feitrce~ro' os homens ou mulheres, que se em
pregão no fabrico de feitiços, usando das hervas vene
nHsaSo, e outras drogas, elc.

Tnmbem significa" encantador, ou fascinador do
outras eras, e ainda hoje soh o titulo de magnetua
doru, e'piritiJta&, etc., podprn-se capitular os indivi
duas que se empregão n9ssaQ praticas.

Nas nações harbara. oste oIHcio anda sempre annexo
ao de m~dico ou curandp.iro, e adviohador, etc.

D. ardinario he um ol1Jcio vil, e reprovado.
Não se pode como tal de.ignar o homem que se em

prega nos jogus que a Ph~'siea ensina, e não são estes
os que a Ord. reputa-FeitIceiros, cuja companhia tan
demna. Pro"avelmente na epocba em que pela pri
meira vez o. Legisladores Portuguezes promulgarão
~.lo penalidade, tinhão em "ista os Bohemios ou Cigo
IIOS, que conservão em particular o seu culto, e se
dedicão á taes superstições. EUes ahundávão em Por
tugal, donde por vezes Corão repellillos, e por ultimo
transporladus para o Brasil.

Os primeiros Legi.ladores que codificárão em Portu
gal a Nouella 115 cap 3 § 4 traduzirão a palavra ma-

. leficos, isto he, os veneficos, encantadores, adivinha·
dures, e Magicos, por 1'eiticeiros (Vicat-Vocabulariloltn
vb. Mo/eficus. Pinheiro-de Testam. di.p. 5 sect. 3 § 7
V. 260, e Almeida e Sousa-Nolas li Helio to. 3 pago
3! 7 nota). comprehendendo naquella eIpressão os que
u.avão de sorlilegio, para fazer mal.

E neste sentido tambem os compreb.ndêo Silva Pe
reira-Rop. das Ords. to. 2 nota (a) a pago 506, e to. 3
nota (b) a pago 937. .

Almeida e Sou.a no lugar snpra oiladodiz, que hOJe
esta causa de desherdação he irriloria, salvo se se en
tender do. que eIercitão a arle magica. E.tes erão
con.iderados como herego., pela reprovação com que a
Igreja sompre os tralou. .

E naquelle sentido ta(llhem se pronuncio Gou,'êa Pinto
-Testam. CAp 14 lIota !09 diz~Ddo, que em nOSlOI tem·
po. com dirficnldade se podorá admiltir SI'molhonte
callsa: por ser olhada como i'maglrtaria fi existcncia ~a
Feitiçaria, e de algum mod? repugnante E deste sentir
he tambom Liz Teixeira-Dir. Ciu.to. 2 pago 29~ e 295,
afastando·so aliàs da interp,,·tação de Almeida e Sousa.

Coelho da Rocha não contempla esta causa de des
herdação entre as 'Iue apontou no § 355, e Corrêa Tel
les no D.g. Porl. to 3 art. t593 uota (d), assegura que
a deste § eltLí em desuso. _

SilenCIO iguat ao de Coelbo da Rocha, guarJao
Loureiro e 1'. de Freitas.

Entretanto a disposição não e.tá revo!;ada; e bem
que semelhante causa pod~sse parecer Irritoria em
Portugal, onde o rigor da [nquislção exterminou tstaa
o outros superslições a ponlo de se tornarem imagioa-

OaD, 129
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mãi (1), ou tratar de lha dar, e não ficar per
elle ser-Ibe dada, ou der azo (2), favor,
conselho ou consentimento a outrem acin
temente (3) para lha dar (4).

M.-lív. 4 t. 72 § 8.

9. Item, se per qualquer maneira] per si,
ou per outrem, procurar sua morte \5).

M.-Iiv. 4 t. 72 § 9.

la. Item, se houve affeição, ou ajunta
mento carnal com a mulher de seu pai (6),
ou com sua manceba, que comsigo tinha em
casa manteúda e governada (7) ; e o mesmo
dizemos na filha, que semelhante ajunta
mento tiver com o marido de sua mãi, ou

rias na epoeha de Almeida e Sousa, de Gouvêa Pinto e
de Liz Teizeira, talvez que oulro lanlo se não possa
diz"r nos paizes para onde foi tr"n.porlada a raça Afri
canai b que mal educada DO Cbristiaoismo conservo com
pertinacia as superstições que tinha no seu paiz; e he
o que se observa eDl toda a America onde o culto du
D"os Wodu on [ltqUt he secrela e religiosamenle maa·
tido, tendo seus sectarias, e iniciadores.

Por outro lado depois das dansas das mesas, e do
E.p..i/i.mo, ~ue lanlos males lem já produzido na
America do Norle e na Europa, pode-se hoje dizer
ima~inaria a causa apontada no §?

Eslas superstições, essas praticas illnobeis devem
por Ioda a pari" "nconlrar um correchvo, ainda que
sejão, como muitos suppõem, inoffensivas, o qu~ não se
pode cre.r, ainda mesmo pondo de lado a interIerencia
sohrenatural, com qne se acobertão. E a no..a Policia
vedando as chamadas c..... d. Fortuna, onde Africanos
se congregão para essas praticas, hem moslra qne ellas
não são iuoífensivBs.

E os pais devem eslar armados deste recnrso conlra
os filhos, qne desviando-se assim de um comporiamenio
serio e d~coroso, lanção sobre rUM famílias senão a
infamia, o ridícnlo.

O AI. de 17 de Julho de 1771 declarando no arl. 10
in fme. que a A,.te IceniGCl 00 dramatica he por si indifre
rente, e que nenhuma infamia irroga áqoe1la! pessoas
qne a praticão nos Theatros publicas, quando aliás por
outros principias a não tenhão wntrahido, exclue a
adopçã9 de uma tal profissão do numero das cansas de
desh"rdação, porquanto os aclores e comediantes não
estão DO caso dos anligos Arenario" e Pantomimos Ro
maDos, reputados infames; mas, como bem observa
Liz Teixeh a lJir. ripo lo. 2 pago 302, .e o filho adopla
uma profissão repulada .nfamt na Sociedade, o P!Ü
I'óde desherda-Io. a menos qne a profissão não seja
Ignal ou id"nlica á do mesmo paI, em viota da No
.dla 115 li la; -c senlença, que na generalidade
acredilamos adoplada enlre nós, pois neste caso o
filho faz reflectir nos pais essa iofamia, e por isso os
injuria com tanta, ou maior gravidade, que a das
especies do § 4 e 5 da Ord. c

Vide Barbo.a no resl1eclivo com.,SilTaPereira-Rtp.
da. Ord•• tu. 2 nota (a) á pago 506, e to. 3 nola (b) li
pago 937.

(I) Peçonha aopai au mãi, i. e., veneno ao pai ou li
lIlãi.

(2) Der 0.10, i. e. ,occasião, motivo,
(3) Atinlem,ntt,. i. e. , de proposilo, :le caso pensa

do para desgoslar.
(4) Vide Barhosa no respectivo com. , Silva Pereira

-.R'r-. dOI Ord•. to. 8 nola (a) li pago 507, e to. 3 nota
á pago 938, e Almdda e ousa-Obr;g. pago 261.

(5) Vide Barhosa no respecliTo com. ,Silva Pereira
Rtp. da. Ord•. lo. 2 nola (a) li pag. 507, e lo. 3 nota
(b) a pago 938, ?Jeito Freire-Irul. Iiv. 3 t. 5 § 43, e
Álm.ida e Sousa-Obr,g pago 36i.

(6) Re o crime de inculo, crime que só será pu
nido no no.so Cad. Crim. arl. 252, le o prnprio Pai
ou olfendído accusar I

7) .IfanUtÍda e gO<tmada.
. e a injnria fõr praticada depois da mone dOI

Pall, o filho on filba !ornão'le indigno. da hUJJlç&,
porqllaDto aiAda ...im daoH imulo.

seu barregão (1), que a tivesse comsigo em
casa (2) manteúda (3).

M.-Ov. 4 t. 72 § la.

11. Item, se deu informação famosa (i) do
pai ou mãi á Justiça, pela qual receberam
alguma deshonra na pessoa (5i, ou dano em
seus bens e fazenda (6).

M.-lív.4 t. 72 S II.

12. Item, se o pai, ou mãi foram prezos
por divida(7), e o filho varào(8)o n10 quizer
fiar para os ti r'ar da cadea, seudo abonado e
aba ·tante(9)paraos fiar elivrar della, esendo
para isso requerido (10).

M.-liv. 4 lo 72 S 12.

13. ILem, se tolhêram ao pai, ou mãi fa
zerem testamen lo ás suas vontades, porque
neste caso, morrendo o pai neste tempo sem
testamento (11), será esse filho, ou filha ex
cluido de sua heranca. E não morrendo,
poderão depois livremente desherdar esse
filho ou filha, que lho tolheo (12).

M.-Iiv. 4 l. 72 § 13.

(I) Ba,.,..gão, i. e., home,? am~nceb.do. •
(2) Não sendo a concuhma tt.da .e ..an~.d4,.1

pena deiIa d" ter lugar, maIlme em mta da lO\eI1l·
gencia dada pelo AI. de 26 de Selem~ra de. I 69, qae
sÓ sujeilava a punição da Lei a concllblOsleuda ~m.n·
leüda com publico e geral escaudalo (GIlo,e. Pmlo-
Tulam. cap. 14 nota \ IO). .

Vide intra nota ã Ord. deste IJv. I. 89 § ~. .
(3) Vide Barhosa 00 respeclivo CO"•• e Silfa Per!!1I

-Rep. do. Ord•. lo. 2 uot~ (h) á çag. 938.. . .
(4) Informação (amOla," e. , a qoe caoslSte em d~

famar alguem divulgando os seus cosiam...em par·
ticular, e altribuindu-Ihe falias moraes. OlliClO de de·
lalor e inlriganle. .

(5) Esta ralta he o inverso da do §.5 de,te til.•
Pelo nosso Cad. do Prne. Crim. drl. 15 § I nao

são admissiveis a. denuncias do, filhos cootra O! P'!,
e vice. versa: e nu causas crimes apenas podem !elfll

de informanles. d d eII'
(6) Segundo a Nocella 115 cap. 3 § 1, e 00 C! ar

trahio esla Ord. para que esla peaa podes,e te~i~~"
era preciso que houvesie g~t7' damno, mas ~q re o.
ta o simples damno provenlenle de cau's lão p
guanle. . Sil Pereira-

Vide Barhosa no respectivo CO"., ta \O 3nolJ
Rtp. do. Ord•. lO. 2 nola (a) à pago 508. e
(c) á pago 938.

(7) Pruo. por di.ida. Ali
Emhora a L. 20 de Junbo de 177+ nO S19 e~m ~

de 18 de Agosto do mesmo anuo acab"'":tl le ".
prisões por divida., ainda ba caso, em qOf'dsde d..11
rifiea, e por cooseguinle tambem a peo~' III e "I.
Ord. (Guuvêa Pinlo-rulam. ,cap. 1.4 la • ..da

(8) Falho .orão. Logo a filha esl ",pao .
Vide Ord. deste liv. I. 61.

~
) Aba.ranlt, i. e .• ahaslado . bastaale. ·I.a Pereir'

la) Vide Barhus. no respecu.v0 comsOs e10.3 noll
- tp da. Ord•. to. 2 not.. (b) a p.ag . M.Uo to. 9 j
(a) pago 939, Almeida e soosa-1'1:," o. _DIT. Ci••
pago 136, Obrigo pago 81, e 251, e uraltO
BroI. S 397 nola 178.

(II) Stm /tIlamenlo. m 0;'.0 li,,,
Mas o faclo d!!,e ser. preTado por Sqo~1 n. 10 noIJ

iolerll'se (Laureno-Dlr. C,•• B,"'·
1i9). . o e GIla,el Pinto-

Vide Ord. desle Iiv. I. 4 § -,
Turam. cap. 14 nola 112.. ilfa pereirl

(12) Vide Barbosa do repectiVO co....509 • AlJDeidl
-8"1" d", Ora.. lo. 9 nota (a) á pag.
i Sollta-~. !U.



TITULO LXXXVIII 933

H. E se algum pai, ou mlli perdesse o
siso natural (i), e o filho, ou filha, ou qual
queroutro seu divido (2), que a mingoa de
seus desc~ndentes ou ascendentes sua heran
ca podesse herdar abmtestado, fosse Ilegli
gente em ocurar em sua enfermida~e (3), e~~e
tal pnderáser desherdado desse pai, ou mal,
ou avô, tornando elles a seu siso e entendi
mento perfeito, em maneira que possam
fazer seus testamentos livremente. E mor
rendo elles abintestados, OH com testamento
feito, antes que perdesse o siso, não haveràQ
sua heranca os herdeiros, que fúram remis
sos e negligentes em os servir e procurar
sua sande. Porque he de presumir, que se
tornaram a seu perfeito entendimento, não
lhe deixaram sua herança pela ingratidão,
que contra elles tinham commettido (y,).

lIL-liv. 4 t. 72 S 14 e 150

15. E perdendo algum homem, ou mu
lher seu siso e entendimento, e aquelIe, que
sua herança houvesse de herdar, assi pertes
lamento, como abintestado, fosse remisso e
negligente em o servir e curar de sua enfer
midade, e algum estranho lhe req:ueresse,
que procurasse pela saude do desaslsado, se
não, que elIe o serviria e procuraria por el
la, eesse, aque tal requerimento fosse feito,
fosse nisso remisso e negligente, e o tal re
querente servisse o desasisado, e trabalhas
se por sua saude, quanto bem e razoada
mente podesse, neste caso, elIe haverá a he
rança do desasisado por sua morte, morren
do eUe fora de seu entendimento, e o outro,
que ~avia de haver a herança, será havido
por mgrato, e como tal será delIa ex
cluido (5).

M.-liv. -I t. n § 16.

16: Oulrosi, se o pai, ou mãi vierem a ser
caplIvos, e o ~lho, ou filho forem negligen
tes .em os remir do captiveiro, e esse pai, ou
mãl for posto em liberdade sem ajuda do
fiI.ho, ou filh~, ~oderá o pai, ou mãi assi re
mido do capllvelro desherda-los livremente.
~ se o pai, ou mãi morrerem em capti

VelrO por culpa, ou negligencia de seu filho
ou fillía, esse fil.ho, ou filha assi negligent~
em os por em liberdade, será excluido de

fi} Perd.... o ,i.o na/ural i. e. perde..e o J' uilo
enfouquece!se. " ,

f2} Di.ido i e t .li '." '. paren e por sangne on affinldode.
/3}e ~,pr~"aa anlIquada.
~ e~ltgente em o curar em IU(I enfermidade

d.d:~aedi..posiçã? eItensiva á qualquer outra ~nrermi
"rio~ oue s~6d!ente não pre.tar os alimcntos nece.
~ nol~ (o) ~ I e ICO (Silva Pereira-Rep. do. Ord•. to.

(4) V d a pago 510).
/l ~ e Barbosa no respectivo ""'" Silva Pereira

;S;~;a~O~rd•.. to. 3 nota (b) á pai/o 940, Almeida.
rUlalll ca "9

1
' a pago 249 e 331, e Gouvêo Pinto_

(~) V"d ~ 4 nota lia.
-R. '/ arbosa no respectivo com., Silva Pereira-1.J:· Ii~' ~rt·· ~. 3 nota Cb) li pago 686, MeUo Freire
~ pag: 331'. o•• § M, ~ Almeiáa e Sonsa-Obrigo

toda sua herança pela culpa e negligencia que
commetteo (i).

M.-Iiv. 4 t. n § 11.

11. Item, poderá o pai, ou mãi, que forem
Catholicos Christãos, desherdar livremente
os filhos hereges (2), que perfeitamente nào

(J) Vide Barbosa no respectivo com. , Silva Pereira
-Rep. do. Ord•. to. 2 nota (a) li pago 511, e to. a nota
(a) a pago 687, e nota Cc) li pago 940, e Almeida e
Sousa-Nolo, á Melln to. 2 li pago 137 e Obrigo pag.81
e 331, e Gouvêa Pinto-T..lam. cap. 14 nota CO).

(2) O. {ilho. hereg...
Os Juristas que tratarão desta materia, depois da.

nOssa Independencia, tem julgado que em vista, do art.
5, e art. 179 S.5 da Coas!., esta causase achava implio
ci/om,n/e derogada.

T. de Freitas na Con.al. arl. IOt6 e §§ não a men·
ciona, entendendo que não devia consolidar esta dis·
posição, e no mesmo .entido procedeo Loureiro-Dir.
Ci•. Bras. § 397.

Fnrtado de Mendonça annotador de Gonvêa Pinto
Tu/am. uo cap. 14 n. 15 nnta (O') di. o seguinle .

• Depois da Consl. do Imperio que no arl 5 esta·
beleceo a tolerancia dos cultos, e art. 179 § 5 que
ninguem pod"rli ..r p"..guido por motivo de religião,
uma vez que respeite a. do E.tado e oão oifenda o mo
ral publica, parece contradictorio e repugnante ado
mittir como snbsistente semelhante causa de desher
dação, por que ataca formalmente a liberdade de con,
ci.ncia garantida pela mesma Coastituição em toda a
sna amplitude.•

Outro tanto declara o segando annotador deslll.
Obra na seIta edição o Dr. T. J. Pinto de Serqneira,
da segninte forma:

• Esta ra.ão deiIou de proceder pelos arls. 5 e 911,
§ 5 da Constitnição. • .

Os J urisconsultos Porlugue.es que escreverão de·
pois de promulgada a Carta Constitucional de 2~ ~e
Ahril de 1826, outorgada ao Reino de Portugal, cUJo
art. 145 § 4 he em tudo identico ao no..o 175 § i,
pensarão de modo diverso.

Corrêa TeUes no Dig. Porl. to. 3 srt. t591, Coelho
da Rocha-Dir. Ci•. § 355 n. 8, e Li. TeiIeira
Vir. Ci•. to. 2 pago 309 n. 14, conlemplão esea. causa.
de desberdação entre as qne enumerão, não ha.
tando dizer o § 4 do art. do art. 145 qne nenhum
cidadão seria perse(lnido por motivo de religião.

Não tendo nós leI alguma .zprenom.n/. revogando
e.ta. disposiçãn (Ord. do Iiv. 2 I. 44 e L. de 20 áe On
tubro de 1S23), e nem sendo eUa inconciliavel com a
Constituição, nem no art. 179 § 5 que refere-se li ma·
teria crime, dlll tli da palavra per.eguido, e tão pouco
do art. 5 que lolera qualquer outro culto parlicu/.r
(Cad. Crim. art 276), não se acha derogadu este §.

O qne sc lo/era não se reputa bom, snpporta-se para
que Dão haja maior mal,.e por circu.mstancias csp~~
ciaes. Tambem não se conSIdera propriaUlente um d.
reilo. Por outro lado:

O casamento não he reprovado pelas leis, e menos
pela moral publica, max!me .s~ndo com pessoa !!Oui digna:
eomludo. ne.te tit , eslá sUjeIto a deeherd~çao do total
c de parte da legitima, o filho qne o fizer, alO.da com to·
das as solemuidades legaes ( D. de 15 de Mala de 1178)
c ca.nonicas faltaodo tão somente o conseutimento pa·
terno' comd pois cooteslar-se aos pais o correctivo delle
I, especialmente se se tratar de menores il filhosfa
mili.. principalmente em uma epocha, em que apre·
dica d~ rnins doutrina. nenhnm embaraço soifre ?

A Iiherdade de conscieneia he por certo cansa mui
respeitavel,e, emquanlo se reconcentra em DOSSOS cora·
çõe. nenhum poder humano tem forças paraemharaça.lo;
ma8 lO seu uso externo pode-se embaraç.ar r inlerelslUldo
a sociedade' e todos O' Goveruos antIgos e moderno.
o tem feito.'e a.inda hoje o fOEem. Cir~uII!stancias e'pe
eiaes antorisão a ~Iarga-Ia on restrmgl.la..

No Brazil quem gosa plenamente de..a hhe~d~de
he o Catholico Romano, e nem o Estado que prlVlle.
giou a Religião Catholica pode c~nceder favore•. a
Religiões lolerada, para a propagaçao de suas doutl! •
nas, por quanto o seu in.tere..e,em quanto durar apre·
senle LeglSlagõo, he mal dIVerso.
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crerem em nossa Santa Fé Catholica, des
viando-~e do que tem e crê a Santa Madfe
Igreja (i).

M.-liv. 4 t. 12:§ 18.

18. E tudo o que dito he á cerca do pai,
ou mãi (2), haverá. lugar no avô e na avó, e
nos oulros ascendentes, assi da parte do pai,
como da mài (3).

M.-liv. I 1. 12 § 19.

desherdar seus pais e mãis(i), são os seguin
tes.

t. O primeiro, se o pai, ou mãi der pe
çonha a seu filho, ou filha acinlemente, ou
per algum oulro modo tratasse e procuras
s~ Slla morte, esse filho, o,!- filha poderá li.
citamente desherdar tal pai, ou mai de loda
sua herança (2).

M.-Iiv. 4 t. 73 pr.

2. O segundo caso he, se o pai tiver
ajuntamento carnal com a mulher de seu
filho, ou com sua barrefã, que Lenha, ou li·
vesse em algum tempo telida por sua mano
ceba, sabendo que o era. E bem assi, se a
mãi houver ajuntamento carnal com oma·
rido ou barregão de sua filha, que ativesse
em algum tempo teúda e manteúda (3) por
manceba, sabendo que o era (4).

M.-IiV.4 l. 13 § t.

TITULO LXXXIX

Das causas, porque poderá o filho desherdal'
sel' pai, ou mãi (4,).

Os ca os, em que os filhos e filhas podem

Como um poi poderia supportar sem injuria qne
filhos sens, apostatando da Religião da verdade, se
fossem iniciar nos antros dos adoradores de Deoses
taes como Wodú, 110que, Kali, O antros?

Um governo seria não permittiria taes cultos em seu
territorio, e tlm pai seria embaraçado de exclnir de
Bua berança filbos em condições presnppo tas, somente
por atlenção 00 principio da liberdade de cooscieocia I

Taes doutrinas Dão são aceita\'cis) assim como não he I
a da liberdade completa de Cultos, condemnada pela
Igreja e pela rasão social.

Nesla causa de desherdoção ha oma diCficnldade, a
prova ""peêtivai pois não basta • • impl.. declaração do
paI, incompelenle paro rsle fim. o filbo não fór de
clorado por seolença Ecclesiastica fóra do gremio da
Igrejn ; e nem elle publicamenle manifesle a sua apos
lasia em lermos claros e positivos tal caosa oão pode
ria ser admittida.

(I) Vide Barhosa no respecth'o "'m. iha Perei-
ra-R.". dos (}rds. 10.9 oota (o) ã pago 512, M.elto
Freire-lns'. liv. I t. 5 § " e Almeida e oosa-Nala.
ci lltllo to. 3 pago 323 n. 19.

(2) Lix Teixeira no Dlr. Cio. lo. pag.309 D. 14 diJ
o settUinle :

• Ma resla Dolar buma cau.sa, que dã nome os
p' cial e di tiocto ã desherd.açãD do filho pelo pai, a
qual e di. o/fieiala.

• Quando o pai lem a desventura de o filho _e tornar
prodiYD, dispilea L. 16 • 211'. docuralar., qoe eaqoelle
se conveoce da dissipação de seu bens, deixaodo-os ã
oste r.om livre disposição; p6de desberda-Io em beoe
ficio dos nelns devendo porém deixar-lhe alimentas, e
o mais qoedelle lUige O brado da nalo ....a.

• E ta desherdação se dHjngne por lal oome, por
isso que he efi'eito dos offieias, que O T lador deTe
d empenhar tanlo par com OS nelos. como par com
o me mo filbo :-Pa,.., po'cr el ali pro"idere nepo
tihus .uis. "i eos jo",i el hered esse, el &beredassel
Iilium, eiqneqood nIlieerilalimenlorom nomineab eis
certum lega. el addila causa necesoilaleqoe jodirii ni.

• &la desherdação prodeole. além de af'fiei a
he cbamad lambem em Direilo ba mI' e bano
Gl1iMO. Jo

.\ a em"lisla do lJ'Ie di -em oa nola (I) ao S"
da Ord. dIlO'" liv. 1. "I à pa . 910 be claro qce
O)..,lll t3U" de d herdação oão .eria prooedente entre
nels.

(:I) Vide Ibrh DO respectivo e ITa Pe-
re:ra-I/.". das Onú. lo I nola (6) . paI!. 40••

No fim d",ta oota. li pago U I di. O me:ssoo Jori.ta
qoe em nenhum ClI o filho póde r de~o
d quell bens. qua por Direilo Ibe compelem, não
indo imm~iallUll la d pai 00 a - o en lid

como crio oolr- os Mo pras. m. (Pc
-to.... ã Ord. do li... ~ L 35 TU. tapo ~ o. ~l. e
Got.rrei~ Oi • . Ii.._ ~ eap. J n. _ alêm e
Cald _ Po I i ap. 3 O. "6).

& tiL he co-relal; ao p ente.
I li llar Q ..... '" Pereira-

O .lc!. _ uol I") ã .5r. 10.3 1lO!.a

3. O terceiro caso be, se o pai, ou mãi
defendeo, ou impedio a eu filho, ou filha
fazer testamento livremente, e e.,"undo sua
livl'e ontade, querendo-o ~az~r no cu.•o
ondepodéra liciLamenle perDIreIto testarIa).

M.-li\'. 4 t. i3 S 2.

4. O qnarto caso he e o pai der peçonha
a sua mulher, mãi de eu !ilho, (l~ filha,
para a matar ou a tirar de eu entendimento,
ou per outra maneira traLar de 'II~ morle;
ou se a mãi fizer cada huma da dIlas cou·
as ao marido pai do filho ou filha (6).

M.-Iiv. 4 t_ i3 § 3.

5. O quinto ca o he e o filho, ou filh.a
perdes e o entendimentc nat.ura! e o P~I,
ou mãi não quiz em corar deJIe, como d~
emo no titulo precedente do filho negh-
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gente em curar o pai, ou mãi em semelhan-
te caso (i). .

M.-liv. ~ 1. 73 § I•.

6. O sexto he, se o fi1ho, ou filha fosse
captil'o, e o pai ou mãi o não quizesse re
mir sendo poderoso e bastante para o fa
zer,' segundo mais cumpridamente temos
dilo no titulo precedente, do filho, ou filha,
que nào curou de remir seu pai, ou mãi (2).

?l-iiI'. 4 t. 73 § 5.

7. O septimo he, se o filho, ou filha fosse
Catholico Christão (3),e o pai ,ou mãi fossem
hereges (4).

M.-liv. 4 Lo 73 § 6.

8. E tudo oque dito he no pai e mãi, que
podem licitamente,nos casos acima ditos ser
desherdados pelo filho, ou filha, haverá
isso mesmo (5) lugar no avô e na avó,que se
melhante maldade houvesse commeltido ao
nela, ou neta (6).

M.-liv. 4 l. 73 § 7.

TITULO XC.

En, que casos pode7'á o innào qnerelar
o testamento do irmâo {7).

. G.eralmente he por Direito permiltid'l ao
Irmao, que .em seu testamento possa des
herdar seu irmão (8), postoque não declare

(I) Corresponde aos §§ 14 e 15 do I. 88.
V,de àfelJo Freire-Tnsl. liv. 3 l. 5 § 1.1.
(~) Correspnnde ao § 16 do t 88.
Vide Almeirloe Sousn-Nota, à MeUa to, 2 pago 137
(3) Corresponde ao § 17 do l. 88.

IivVltetno~a. (2) a~ mesmo §, e JlIello Freire-In'l.
. .• § 4, e !tv. 3 lo 5 § 44.
(4) l1er'9",

•e~~ndo est? hnma lei odio.a não se póde interpretar
menao re.slrld.amente; e 88sim os que forem simples
dad~:' selSmatJcos parece que não podem ser desher-

m.~:~m de qoe _esta expressão entendida restricta
, ReI" .~arece n.ao pod r alcançar os que abraçarem
idolat~~~o JudaICa, e outras inteiramente paganicas e

eiv~\as como esta pena não he criminal e tão somente
ce~e're o p§eoSldmenlo do Legisladur se deixa bem per
gisl'd:o 17 o l. 88, he claro que por hereg.. o Le
t'm'.t~ en~endeu todos os que apostasiarem, e perfei
Ocnntrsr~·o crerem .em nosso Santa F~ Catholica.

(5) . 10 Importa"a ab,urdo.
(6) ~'d. Ord. do liv. I I. lO § I nota (:J).
Vide L;,esra~de. ao § 18 rio 1 88.

no period~ rellelrO-Dir. C.. lo. 2 pags. 310 e 311
(7, Vide t'e começs-a duherdação, etc.

14m. ea I oveil~ 22 call· 41, Gou,'Aa Pinlo-T..•
310 § It 6. e L,z Te,xelra - Dir. Civ. to. 2 pago

(8) >'U irmão
Comprehende' .

(COrr!a TeUes -~. aqnl O consangoineo e o uterioo
]"bo'a n - '9. ParI. to. 3arl. 1599).

- o tom. n. 11 sustenla O conlrario.

causa alguma (1), por que o desherde. E en
tenrle-se ser desherdado, ainda que delle
não faça menção no leslamento. E nào po
derá o irmão desherdado contradizer e fa
zer revogar o testamento (2), em que assi fôr
desherclado, salvo em cadahum dest~s casos,
que se seguem (3).

JII.-Iiv. 4 t. 74 pr.

L Quando o irmi'i'o Testador fizer herdeiro
pessoa infame de infamia de direito,oude fei
to(4); assi como,seo herdeiro inslituidofosse
repu lado entre os bons por vil e torpe, e de
máus costumes, por ser bebado, tafúl (5),ou
de outra semelhante torpeza (6). Porém se o
irmão desherdado fosse tão torpe, vil ou in
fame, (lomo o herdeiro instituido, não pode-

(1) Posto que não dedare eau,a alguma.
Esta partc he tirada da L. 27 do Cad. ds ;Mllie.

tc&tam.
'Vide Silva Pereira-Rep. da, Ordr. to. 2 nota (d) á

pOSo 93.
(2) Contraducr e fa$cr revogar o te.s'amento.
A rubrica diz: querelar O testamenla; pbrase equi.

vnlente.
ne este o testamento chamado ino{fieioro, acto per

feito e solemne, mas oO'endeodo os orficios de piedade
e relaçõ,·s de sangue, que con"em auender, não ha
vendo falla de Itooestidade na Vessoa do berdeiro insti
tuido. L. 2 e 3 0'. de inaflie. IWam.

Para que este testamento pm;sa rescindir-se por
meio da acção chamada querela ino/flciola, que só tem
direito do propOr o herdeiro a~ int..lalo. he indispen
savel que o testamento se niio po~sa annul1ar por outro
motivo. A querela não prejudica os legados (Novella
tl8 cap. 4, e Melio Freire-Inll. fiv. 3 1. 5 § 3).

Esta acção prescreve por cinco aonos, não estnndo
o querelante legitimamente impedido. L. 8 § ult. O' de
innn I..tam. Coelho da Rocha-Dir. Cio ~ 692 seho
lia, apresenfa a. selr'intes questões que orrerecem a
controversia muita materia:

• O irmão que deixou passar os cinco anDOS dcsoo a
addiçiio da herança do institui do, poderá depois ainda
intentar a acção de nnllidade.

u Sendo muitos os herdeiros, bnns infames. antros
não: que parte podem perder os irmãos?

,Terá lugar a querela contra os Legatarios co
caso de o testam enio não cooter instituição de her
deiros? II

(3) Vide Mello Freire-Ind. Iiv. 2 t. 6 § 3. Almei
da e Sonsa--Nolar á MeUa to 3 pago :lOS. e to. 4
pago 32, Coelho da Rocha-Dir CIO. § 691, Lonreiro
Vir. CIO Bra•. § :i81, e Corrêa T.lles-lJaulr. da•
Acç. §~ 128 e 128 e nolas respectivas.

(4) To'amia d~ di,",lo, • de {eila. . . ,
lnfamia de DIreito he a que a Le, arroga a qnem

commelte certos deI;ctos, ou falias em 9ue o Juiz o
jul((on réo, e por elles O condemnou a pena mfa
monte.

1'. de Freitas na Con.ol. art. 1020 nota diz: que hoje
entro nós, não hn infamin. de Direito. _

Infomia de {eOlo ou de (acta he a que resulta de acçoo
infame" lorpe. segundo a opinião da sociedade, ou
dos bomens bons.

(5) Ta(úl, i. e., o jogador p.or o(fieio ou habito. Bar·
bo~a no com. n. 6 traduz essa palayra por alea'oT. O
jogador de cartas e dados.

(6) Como por e,: a meretriz, o concubinaria, o bigorna,
o alca}'ote, o escravo. o ladrão conlros que aponla Bar
bam no cam. de n. 7 li 15, e Corrêa Telles-Vi~. I'arl.
to 3 art. 1600.

Não se entende pesson torpe e incapaz de herdar a
concubina de homem solteiro IGa«lla do, T.ibunaer
n. 272) senrlo unica (Ord. deste Iiv. t. 92 pr).

Não ,e entende lorpe a pessoa'que tem algum d.:teito
de nascimento (Barbosa no eom. n. 15), caJUo seJao o.
6Iltos adulterino., ou sacrileg,os(Valasco-Cons. n.1 71).

Vide Corrêa Telles-Daulr. da, "eç. § 128 nola 2.
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rãelle contradizer o te lamento do irmão(1) ,
em que i for desherdado _).

M.-lho 4 \. 'li S I e 2.

:\[.-liT. , I. H ~ 3.

'I XCI.

·0110 o PlL' e -mãi dem lIG herlLll-
!fi do (ilho e 11ão o inll!io .<J).

bos O pai e mãi(:l), ou qualquer deUes, que
"ivo for ao la! tempo herdam lodos seus
ben e fazenda, po toque haja outros filhos
irmãos do defunclo -porque o pai e mãi ex.
cluem em todo(2) os irmãos do defnnclo de
sua herança(3).

M.-li'\". 41. 15 pr.

I. E faUecendo O filho, ou filha com tes·
tamento,e endo em idade para com direito
o poder fazer quer eJa emantlpado quer
te em poder de eu pai (no ca5O- em que

o filho (i), que tã sob poder de ~ u~
pode fazer testamento) deve neussma·
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mentedeixar as duas partes de seus bens(1)
á seu pai, ouâsua mãl, se os tiver,.e da ter
ça parte poderá ordenar, como lhe aprou
"er. E isto n:esmo haverá lugar no avô e
avO,e outros ascendentes, porque, Jnde hou
ver ascendentes (2), não herdará o irmão (3).

M.-li,. 4. t. 75 § I e 2.

2. Porém,seo filho, ou filha(4), que tiver
bens, que houve do patrimonio, ou herança
de seu pai (5), ou do avô da parte do pal(6),
se finar abintestado sem descendentes, e sua
mãi lhe succeder nos ditos bens, e ella se
casar com outro marido, oujá ao tempo,
quesuccedeu, era casada, se eJla do primeiro
marido ti ver outro filho, ou filhos, irmãos do
filho defuncto, haverá sua mãi ouso e fructo
sOmente dos ditos bens em sua vida (7);

(I) Dua, part.. dI "UI blnl.
He o que eotre oós se chama /egi,ima (Corrêa TeUe.

-Dig. Porto lo 3 arts. 1648).
{ Vide Dota (2) a Ord. deste liv. t. 82 pr.
} (i) Âlclndmt...

Vide Dota (I) ao pr. desla Ord., e Coelho da Rocha
-Dir. Cio. § 342 e Doia.

(3) Vide Barbosa DO respectivo com., Silva Pereira
Rtp dai O,d,. lo. 2 Dota (o) á pago 503, AlmeIda e
Souza-Palcie. pago 2., Aeç. Sumo lo. t pago 10., e
Notai. Me/lo to. 3 pago «2 e Obrlg. pago 2i7.

I.) Filho ou filho.
~Dleode'sa tanlo o legilimo, como o legilimado e o

ollora: (Ga"lI~ dOI Tribuno.. n. 221 pag.2).
(S) POINrntl'!lo ou herança de leu pa(
Se os bens tIverem outra procedencia, a mãi tem

Delle. completa propriedade,Silva Pereira-Rlp, daI
O,dI. te. i Doto (el á pag. 500).

(6) Vide mais abaIXO o § I, Das palavras-(asendo
de lua mãi, elc.

(1) D u'o I (ruelo lumlnte•.•. em lua oida.
T. de l'reita. na CONoto arl. 966 n..la, exprime-Ie

por e.la fórm., iDterpretando a expressão u,. I (ructo:
, A palavra 'HufrocIO indica em Direito uma de!l.

membração do dominio, e póde-se ter o Dsofruclo
.sem essa de'me~bração, como acontece na locação que
.ó. da ao 10c~larlO u"-, ~ireilo peuoal, e no 6deicom
mil.. que da ao 6duclarlO ou gravado um direilo r ••1.

• Por ~u1to tempo utioe em eN'1I na intelJigencia da.
0.rd. do 11, 4 t. 91 § 2 .E,ta Ord. não dá ao cODjuge
hloDbo com 61bos do primeiro malrimoDio um direito
d, ul"rucl~ (nD accepção jucidica dD palana) dá
oms proproedado Hdueiaria. '

~ Se dés,e. hum direito dI usu(ructo, desmemhrado
"SIm o domlDlO do, bens. herdado. a Dua propriedade
de. ta~s be.. Ir'Dsmiltia-se desde' logo a03 61hos do
primeiro matrimonio, irmãos do rallecido e coose
úoentemen.te á seus hardeiro!; entretanto que a eH.
b,d·

b
§ I ~IZ que, se ao tempo do fallecimento da mãi

Inu a ~ao ficarem filhos do primeiro matrimonio,
~O'lo q~e 6guem Detns, filhos de a19um doa dito.
o:bb" Da.. haja lugar a disposieão da leI, islo hp, que

I e~ nao paseem aos net08 como sua propriedade
ele Dllla; e sim aos herdeiros da mãi que podem
:~D~~~e8 netoe, e 01 descendentes do se~ndo matri-

• Segue·se pois que o caso Dão he u.u(rueto.i Na alter~ção que lenho feito Dão sou auxiliado
r:r~comVllaçao IhllippiDa, porque Della u'a-se iDdif
ae ldemente da! palavras UJ ufructo, e 1110 , (ructo, como

!O e .ver Da Ord. do Iiv, • t. 98.
ho Tera lugar a disposiçã.. desta lei, quaDdn não
6Jh've pClmelro matrimoDio, lenrlo porém a mãi ou pai
C' OlrDatnraes .nccessiTeis? Borges Carneiro-Vir
E~' IV·111. 17 § 157 D. 15 resolve pela aC6rUlatil'R'

:esu vo pela negativa, .. '
la~b~ co~o expõe Borges CarDeiro .ua opinião, que

• m nao DO' parece fODdada em direito:
oe o~3rece qDe p~ocede lambem esla lei, a qual fallou
filfo.

1
o o qu.a ".'a.s 'exes acoDtece e qni••beDeficiar os
UCCMme.., poslo que nio COSlem legitim o,, e

os ~aes não poderá alhear (1), nem obri
gar (2) nem haverá o segundo marido par
te da propnedade delles. E por fallecimen
to deIla os haverão livremente os filhos do
primeiro matrimonio, que por fallecimento
de suamãi ficarem vivos,sem os filhos do se
gundo MalrimOllio em os di los bens poderem
succllder, nem haver neIles parte alguma (3).

E se ao tempo do faIlecimento de sua
mãi não ficarem filhos vivos do primeiro
Matrimonio, postoque fiquem netos(4), filhos

nolar algum taDlo o segDDdo matrimonio: e as.im
eslá expressameDte disposto pela Ord. rlo Iiv. 4 t. 105
para ~ caso aDalogo da mulher quinquageDaria. Vide
Cordelro-Oub. 15 de n. 5 em diante.•

Vide o mesmo Borges Carneiro § 158 D. II e Re.-
booças-Obl. ao arl. 966 tia Con,o/. a pago ISO.

O) Não poder. a/h ..r.
Corrêa Telles Da lnterp. § 113 dil o segoiDle :
• Póde Dão só ser adqDirido direilo á hum iudi,idDo

ainda não nascido, corno no exemplo rererido.. mu
lambem e.se direito pôde ser adquirido por caDsa do
fuluro.

• SuppoDhamos, que o pai ou mãi be herdeiro rle
um dos seus 6lhoa, e que vende essa herança: he
bem veDdida. Mas se o pai ou mãi veDdedora .se
lornar a casar, adquirem o. 61bos do primeiro matri
mODio direito á propriedade dos beDs do irmão os
qoaes o pai OD mãi veDdeo. Auth. dI non eliglnd §'hoc
autem coi!. I, Ord do Iiv.• I. 91 § 2. Veja-se Gomes
-á I 14 Tauri D. 5.•

Vide Borges CarDeiro - Dir. Cio. Ii,. I t. 17
§ 157 D. 6. .

(2) Nlm obrigar.
Como se vê ha aqDi um verdadeiro fideicommiaso

por lei creado, e ao mesmo tempo uma restricção 80
direilo bereditario dos asceDdeoles (Ord desle liv.
I. 82 § 4 c § I deste tiL), á quem se iDnige uma
punição pelo !'cgundo casamento, maxime nfio sendo
elles reprovados pelo Direito CanoDico, ~mbora se
pallie explicando a lei no interesse que lomou o Le
gi.lador em pró dos 61hos do primeiro matrimonio.

Vide Cordei,o-Uub. 15 de n. 25 em dianle, e Borgel
Carneiro-Olr. Cio.liv. I t. 17 § 155,156 e 127 e DoIas.

Vide o Av. n. 136-de 28 de Maio de 1864. e Ord.
desle liv. t. 87 § 12 e notas. O A"iso de t864 refere-ae
ao pagamento de decima neslas transmissões de he
rança.

Consulte·se lambem o D. de 26 de lulho de 1819
aDDexo ao de 7 de Novembro de 1820.

(3) Silva Pereira no Rep deu Ord,. to. 2 Doia (o) á
pago 494 susteDla que se a mulber se ca.ar por con
sentimento expresso de seus filbos, cessa o onus que
impõe esta Ord. •

Ha lambem quem " ..tenle que a mãi meDor pas
sando a segundas nopcia., Dão está sujeita á esta
peDa.

(4) /'0110 qUI fiquem netol.
T. de Freilas na COnJO/. arl. 967 § 2 di. o aeguinte:
• E não quando uuetm.6 netol, ou isto aconleça

logo DO tempo do fallecimento do. 61ho tio primeiro
matrimouio, de quem herda o cODJuge biDubo, ou ao
tempo do seu fallecimeDto.

-e A Ord. do Iiv. 4 t. 91 § 2 só falia desta ultima
hypothese, ibi: • e se a~ tempo do .fall.ecimento. de s~a
mãi não ficarem filbos VIVOS do prJmelro matrimOniO,
etc. Ora esta hypothese auppõe RS nutras, e o coDjuge
biDnho adquire iDcommutaveimeDte a propriedad~ dos
bens herdados, huma vex que sÓ exi.lão nelas.

• Se não tem lugar o disposto nesta Ord. qDaDdo
sé '!xistem netos, não será isto negar o direito de re
pruenlClção entre primo!, á menos que conco'rrão com
algum tio? Tal era a opiuião de Azão, em caDtraria
a de Aceursio, que aliás a Ord. liv. 3 t. 64 § 1 manda
leguir.

e Em verdade Dopinião de Accursio he hoje a cor
rente

l
he a que se ob:serva na praxe, Sempre que se

dá o di~eito de reprelentação, ainda que s6 concorrâo
primos á successiio do tio morto, sem haver tio "lVO.

• Como pai. cODcilial eda dODlrina com alexIa desla
nO!.a Ord. ?
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de algum dos ditos filhos, não haverá lu
gar a disposição desta Lei (1).

Porem, ficando filho ao tempo do falleci
mento de sua mãi,e algum neto de outro filho
já morto,o dito nelo cuncorrerána successao
do liomorlo(2)como tio vivo (3)jese o filho,

• Dizem os Commentadores que ella não trata aqui
da SUCl'cssào abinle.tato porem da aequisição de bens
que pertencem n05 lilhos do primeiro UllllrimonilJ por
benl~licio especial, e não ex vi de direito de succ'~ssão.

,Supprimi por isso as palavras da Ord.-fUcce..ãa da
tio morto, por que ~lIas embnração umll tul conciliação.

II Desta maneira o caso não vem a ser de direito de
t'epre.entação, como Das Jl;Ucccssões hereditarias Se
fosse, a mãi succederia ao filho j o nela e o tio succc
derião á mãi, e não ao irmão e ao lio faBecido. II

Vide tambem subre este objecto a nota ao arl. 960
§ 2 da mesma obra.

(I) Nao haoerá lugar a d..p".ição de.ta lei.
Conseq:ucntemeote a herança materna se distribue

per caplta. A lei neste caso não admitte o direito
de represeotação (Silva Pereira-Uep. da. Ord,. to. 2
nota (a) á pago 485)

Os compiladores no Codigo Philippino qne no liv. 3
t. 64 § t mandarão ob.ervar a opinião de Accursio,
que em taria o caso sustentn'-a a successão per stirpel,
nnslu lugar aO'a.larão-se admiltindo a de Azão,qne acon
!ielha a per capita: O que oulr'ora deu molh,o á grande
cont,ovcrsin ~lItre os Reinicolas, que, para sustenta
rem a fidelidade da Ord. á doutrina de Accur.io, di
sião que nesta parte não Iralava a Ord. da succe..ão ab
inteltJ1to, mas da acqulsição de bens, que perLt:ncião aos
filhos do primr·jro UJatrimonio por bene/tcio dn lei, C
não e", fi da succe.são (Silva Pel'eira-Hep. da.Ord•.
to. 2 no la (o á pago 496), como já se disse na nota pre
cedente.

TIoje não obstante a L. de t8 de Ago,to de 1169 §
t 3 que repro,'ou 8l opiniãe, e glo... de Accursio, a .ua
doutrina ,e manlem. Vide Pereira de Castro -Oee. 3.

Vide sobre a successão in stirpes, C in capita Almeida
e Souza-DIu. em supp. ao Tratado do. Morgado.,
Carvalho-Proc. Orph. uola 13, e Loureiro-Oir. Cio.
Bra:. § 439 no la 195 que he importaote.Contra a praxe
admittida., elle ,ustenta a preCereoci~ da successão ,n
capita Das ob intestalo.

(2) Succe"ão da lio morto.
Como se mostrou na no la supra, as palavras 'l.4e,el·

.ão do tio morto estão em opposição com a theol'ia d,a
lIuccessão firmada por Accufsio e aceita na praxe.

SiI va Pereira no nep. da. Ord.. to. 2 nota (a) á
pago 496 copia a seguinte nota do Dee. Themudo, sobre
" iotelligencia da pal"vra .ucceuão neste S, e admiUida
pelos Commenlad"ru.: •

• Non intelligas haoc Ordinationem considerare
representationem, quia brec aolum habel locum in suc
cessionibus luereditariis; sed dico, idro concurrere,
quia Lt3: ito. oolui', Don per representaLioDem, oam
maler successil filio abmteslato; nepos autl'm, et pa
truua succedunt ffiatri, et non (ratri, et patrua de~

runeto: uec obstal iIIud verburn na succauão dI) tio
,nort(l i intelligitar enim io banis, qure rnerunl patrui
morlui, qure iIlis Lex applicavit, quia voluit, nau per
suece.sionem hreredilariam: et supposito boc intellectu,
nau Cacit hrec Ordioatio pro opinione Azoni. asse
rlDtis Don dari reprel611tatíonem inL~r filios fratruro.
nisi quando cum propriis concurrunl Thiis. »

Esta dout";na he tambem .ustentada por Pinheiro
-de Bmphyteu.i dispo 5 .ecl. 4 § t n. 8~, Pereira de
Castro-Vee. 3 n. 14 Das seJuintes palavras:

• Prresnpposito quod Regia Orú. lib. 4 t. 91 § 2
noo agi I de coo cedendo reprresentalione, nec de '"C
cessione ab inte'toto, Jed tantum de bMlis, qnre ad filios
prioris lLalnmonii pertinent, ex dispositionc L. auth.
'ucruffl, etc.

E mais abaixo;
ti: CU01que DOD deferanlur jure hc:ered.tario , non

babet ibi locum-reprm.ell/atia (L. de lulela, etc.,
V"laoco - de jure emphy qn. 50 ez n. 30). Uode fit
~um 8~ccedílnl ez provisione Legil, Dec io stirpes J ueo
ln capltasuccedunt, BZ aenUHltia Accursii, 'VeI Azonia .•

(3) Com tio OiDD.

. tIe somenle neote caso qne esla succesoão e", prO"I
1i0R' logi. ,e diJtribue per 'I'''P'''

ou filha, que se ~nou, de cuja successão se
trata,se finar com lestamen to (1), guardal'-se,
ha o Direito Commum neste caso (2).

M.-liv.4 t. 15 § 3.

3. E sendo a tal fazenda em que assi a dita
mãi succeder, do filho em bens moveis ou
dinlJeiru(3),será a mãi obrigada dar fiaD~ a
elles\4) de ficarem em salvo ao tempo desua

(I) Se (aliar com testamentn.
lJorg.e. Carneiro no Dir. Cio. liv. I I. 17 § 15' 0.16

nota diz:
• Pelo que parece não ler Ingar esta Lei se o fJIbo

cio prirneiru matrimonio fallccido tinha disposto fO

mente da terça dos seus bens: no qual caso a mãi S8
entende instituida na. duas terças .egundo o Ord. do
li". 4 t. 82 pr.: e por tanto as não dcve perder re,,·
sando-sc) pur não succed~r neltas ab intulalo.

• Assim se julgou no Uep. to. 4 pago 713 vb. t<rça,
havendo voto contrario. ,.

Eis o arl~stlJ aque se refere Borges Carneiro e que
€opiamos do mesmo U'P. oota (d), de uma nota do
Dez. Joãu Alvare. da Costa:

• Si molieri .ecundo nuplre filius e1 primo ma·
trimonio nihil reliuqnat in teslameoto, et solum de
ter'tin disponat relillqupndo cam extraneo, censetur
relinquisse matra rcliquum brerectitatis, quin teneatur
aliis liliis aliquid rI~serVllre i ut judlcatum (uit, licet
81i~uis ex Senatoribus contrnaicerct. •

E na verdade. s~nrlo e,ta Ord. toda e,peeiol, uão
podia neste caso prevalecer a resra seral do Ord.
deste Ih'. t. ~2 pr, como opi t)U o \'llta coctr3di·
ceote dnquelle aresto. Convem Icr Cordeiro-Dub. 15
de n. 68 anrle Caz di~tillcçõ~s mui atlendiveis.

(2) lTuardar·.e·ha o O,reito Commum Ilestt ca.o.
Diz Cord~iro Dub_ 16 n 9 que os palavras nUl.

caro não são ociosas, e devem se entender do ca!o
em que a mãi for instituida no testamento) e não o
pai; lauto mais qnanlo no § 4 reCerindo-se 00 poi'oã~
distingue as bypotheseloO, UsR dlls CIprC!SÕes, IlU vai,
que .ueceder an (alho, compreheudenrlo os eluns hypolbe·
5U da successão ab intestato, e por ''''amento.

E a razão da diO'erel\ça, n l~. he por que o filh~, e~
sando a mãi segunda vez não he obrigodo o IOSl!
tui-Ia em leslameolo; o que scmprc deverá fozer
au pai.

Consulte-se .obre este paulo o mesmo Cordeiro em
em toda a Dub. 16.

Vide Barbosa no re.pectivo <om., Silva Pereira",;
Rep. da. Ords. to. 2 nota (u) á pago .499, nota (al a
pago 495, e noto (e) á pog. 500, Cordelro-Oub. I; e
16, Reyno,o-Oo•. !.~ in tolum, Phrebo-IJe~. 87, Pe
reira de Castro-Oec. 3 M"lIo Freire-ln". I". I t. 10
§ 11, Iiv. 2 I. 8 § 11 ~ota, e Iiv. ~ t. 8 § 15, e tI!
§ 5, e Almeida e Sou.a-Nata. á Mello lo. 3 paga. 81
e 442; qu~ oonvém consnltar. por que resuma e me:
thodi8a as apreciaçãcs tios RelUlcolas 'o~re e,la ma
teria:e Loureiro - Dir. Ciu. Brav. § 401 nolo 199.

(3) Ben. movei. ou dinheiro.
Vide mais abai xo a nota ao § 4 na palavra-fiança,ele.
(4) Dar (aança á elle.. 'i
1'or laoto a heraoça do filho oeste ca'o. como J

acima dissemos torna·se um verdaddro fidelco mmUlo.
A mãi he obrigada a fazer inventario dos h~n"(~ii~~
jeHn-se á todas as penas que a recusa, llnpoe 1'2 e
Pereira-Uep. da. Ord. to. t nota (a) a p,ag. 5"
Borges Carneiro-Dir Ciu hv. 1 t. l~§ 107 n. !. le

Como esla Ord. tem inteira connelUU c~m a es o
li v t. 105, a obrigaçãu de Cazer ill""nt~rJo t~nto a
caso da pre.pnte Ord., como uaqnella he Ide"(~)IC~·pag.

Silva Pereira no Rep. da. Ord•. to. I nl~ta. a: Tbe'
1%3 copia as seguiotes nolas dos Dez. Ohv""
mudo: d te reque·

« No caso de.ta lei podem os descea en 'a inveo.
rer, que a viu\'o, que casou segudda "ez) fnç ati saber
tario dos bens que tinha para com esl~ mudo et
dtllles) e não 'se di ~erlir~m j li. assim íci J~~OO~I;. 13
est secundum doctrmas, de qUlbus Ca a'
n. l. • Aflirma-

• An autem cautíonem prrestare tene~tur: < t Cod .
tive respondeudum esl juxla 1. ~ac .dlC/ah, ,
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morte para o fLlho, OU nUlOS, a que Mo
de vir (1).

~L-Iiv. 4 l. 75 § 4.

4. Eoquedito be na mãi,haverá isso mes
mo (2) lugar no pai (3), que succeder ao

de ,ecudn. nupt.; Gonzal. in cap. cum constaL 8 tle pigno
rib. n. 14, argnm. eliam Ord. suprn til. DI § 3.•

OUez. Tbemudo ex!,rime·se assim:
.1\11 teoeatur cautJO/lsm prrestare de resuluendis

duabus parti bus ? Dic, quod si hona sint mobiJin
debel coulionem prrestare, ex Ord. boc Iib. t. 91
~ 3; et itll judieatum ele in isto casu, et in lcrminis
bojus OrdiDGlionis, in caUJa de Antonio Pereira do
Santo, de Evora, contra Luiz Romão c Francisco Ro·
"do. Scriba,. Diogo Ribeiro! a na Côrte Domingos de
11"10 i e JUIZes LUlz Pereira de Castro, e Autonio
das Povoas.•

Na Ga,ma do. Tribuna" n. 196 declarou·se em
Aresto que o ulmfructual'io, cowo neste cuso he (l mãi
lem obrigação de conservar em bom estado os telha~
do da casa a fim de quc não se arruinem pelo seu
d..cnido. Os generos c fructos que se consomem com
OU50" dCl'e,m 5~ restitUir lnes qunes se receberão, ou
reduZIr á dinheiro par,a se usurruircm os juros.

• Os outro~ ~1Uvels que se estrngão com o oso)
devem ger :cstlhlldos no estado em que estiverem, não
sendo a rUlOa por culpa do usufructuario

• Os titulas, creditas e o.cções se se p~rderem ou
presreverem por culpa 011 omissão do usufructuario be
esle obriguelo â iud<mnisar. Mas por mÓr cautela 'de
ve·'e. no term" ~a fiança declárar·se que o usufru·
'luarlO fica obrigado á esles caso•. '

~I) VIde Darbosa no respectivo com., Si"'a Pereira
- 'P. da! Ord•. to. 2 notu (a) e (b) á pago 122, e to.

§
3nola (a) n pag...\·42, Mello Preire-h;". liv. 2 t. 8
• II ao la, e Alme.da e Sousa-Di". pago 31 Nota. á
Mel/a lO: 3 pag. 442. '

(i) VIde 9rd. do liv. t. 10 § 1 nota (3).
(3) liace'...... lug.,· no pai.

m~ L. de ~ de Set~mbr.o _ de 1169 no § 2i dêo ainda
ai! Inrça a esta dlSpoSlçao nos seguiutes termos:

.• MUItas vezes tem chegado á min ha Real presença""b' e repetidas queiIas das grandes deleriorações
d10 scqnentt!s ruillas, qne se tem seguido ás casa;
r~i meu. ltelDos ele segundos, e terceiros casamen los
~. sO:J"cr homeus, que depois de terem _eslabe~ecielo

d asas cO,m uma numerosa succossao, casaD se-
r.~d as, c lercOlras vezes sem necessidade, prejudi

· o.gra"emente, e atll abandouando os 61hos do
~trI~e1ro matrim.onio paro. interessarenl Os do segundo

~ IE~o,i~nas JUstancias das madrastas.
d' . de qne cessem e,tas desordens tão preju
d~d:" ao.auglllento das familias, que contém ntili
que c~~~llCa: ESlabeleço, que todo o Pai cle famiJias
lrimooio s~guu~~ vez, len ~o . 61hos do primeiro ma:
mOTeis, '!=:~~v~n~lgadd n ~azer inv~ntario d~s bens
lempo do dilo s eS'd e 'a.~. e. acçoes que tiver ao
caoção de' d el;uu o matrimOnIO, c a segurar com
locarem a~D6Ihmlllda~e, as leg'l~mas. 9ue uos taes bens
aio' de t o, ou 6~bos do dilo primeiro malrimo
alh~ar.seSOr e que nao possüo distrabir-se, e menos
como I"O!J~~~ qualquer tit.ulo _que soja: Prohibiudo,
pe1B...gun""s n eo.mmnOlcaçao dos referidos beus

Ull nupcJa8'
• Eludo o I .d Ie aullidade u'" erl o (ebailo das penas de seqneslro

alheaçôe. das ~~bconlracto., que se fizerem para as
do ~T1viiegio dos bed/tas legitimas, as quaes gozarão
f'llecimenlo da ~us. otues desde a mesma hora do

'Ua".ndo n s rrlmelras mulheres. .
ficarão pelos ra~~oes Jusaes, prazos, que seJão vitalicios
oomeados nos fiUs os s.egllndo. casamentos ip.o jur~
"'talegalnomeae"os prlDlogen'los; r~t.rotrahilldo-se
luactas suas m~._ao a~ lempo doiaIlecimento das de
~"" qae de oi~lr nao oh_slaut.e qunesquer nomea
"do a lavo/dos fil~e se

d
haja? fe!to, não ba veudo estas

• OIDeamo orden Os o primeIro matrimonio,
de livre nomea _ o, qne .e obser"e nos Morgados [
,eito do, prazo;av~ti r?do regulados pejo referido di-

Mas este Sfi a ICIOS.•
de Jolbo de 17c.;'8~ saspenso em virtude do D. de 17
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filbo(1) ou filba nos bens, que lhe vierão tIa
fazenda da mãi, ou dos avóg da parte ddla(2),
se elle se casar com outra mulher, e lhe fica
rem pOI' sua morle filhos da pi imeira irmãos
dofilbo defuncto, a que elle tiver su~cedido'
porém opai não será o.brigado dar fian~a(3);
P?stoque a fazenda seja de bens moveis, ou
dmbelr? E não baverá lugar a disposição
desta lei nos avós, ou nas avós, que se
gunda vez se casarem(4:).

M.-liv. I, t. 75 § 5.

TITULO xcn.
Como o filho elo peão(5),succede a seu pai(6).

Se algum homem houver ajuutamento(7)

(I) Sucuder ao filho.
Comprebende a successão .b intestato c a testam en

l~ria, uo que dilfere em relação a mãi, como se "a do
dISposto no § 2 e nota (61.
de!!1. Bens.... da (aoenda da mãi, ou do••vó. da parte

Esla redacção (litrere da do § 2 oas palavras-he
ran~a (le seu pai, ou do avô da parte do pai.

l\la'i,segundo Cordeiro-LJub.i7,na palavra A"ós com
preheude-se tanto o Avô como a Avó. e outro t.anto se
deve peosar quanlu á palavra-.vô do § 2 (Cordeiro
Oub. li de o. I a 7).

Vide tambem Almeida e Sousa-Nota. Ii MeUo to. 3
pago 446 de O. 6 em diaut.e.

3) Fiança.
pai não be obrigado a dar fiança como omã.

e:t vi do § 3. Cordeiro na Ouh. 17 n. 37 diz que não
sa~e._a rasão desta ditrerença, e 00 n. a8 emitte a
0l))OIao de que 10i-IhO'! concedido esie privilegin e:t ra
tlane paternCB reverenUm
. Ent.rdanto a L. de D de Set.embro de 1769 no § 21
tmpôz aos pais e~ta o.brigaçiio, revogando a presenle
Ord. nesta parte; cUJo §, COO1U acima se disse, não foi
mant.ido pelo D. de li de Julho de 1778.

Vide Guerreiro-de lu.ent. Iiv. I, ea~. 13 n. 15, c
Silva Pereira-Rep. da. Ord. to.2 nola (h) a pago 4/,2.

(4) Vide Barbosa no respectivo com., Re1noso
Ob•. 43, Cordeiro-lJub. 16 e 17 iu totum, Mello Freire
-lnse. liv. 2 l. 8 § II noto, e liv. 3 t. 8 § 15 e t. 13
§ 5, e Almeida e Sousa-Notas li JUello lo. 2 pago :28,
t.o. 3 pago 217, '.4_ e256, e Obrigo pag.1l9, 163 e263.

(5) Peão, i. e., o homem á pé, plebeu, que não era
nohre ou cavalleiro. 'I'ambem se escrevo pião.

(6) Os di"eitos hereditarios que por esla Ord.
tinltão os Alhos do homem que não el'3 nobre J lornrt~

riio-se eIlensivos aos filho, dos uobres pela I.ei
n.463-do 2 de Selembro de 154i, que se lerá no.
add,·tamentos á este li\". Portanto uns c outros ficarão
equiparâdos.

Esla Ord .•ómeute trata da filiação "aterna, e nesle
seotido de,·e·se entender a L. de 18~7 (Ca:e'ta do.
Tnb. n.203).

T. de Freitas na CansaI. arl. UGI not.a, diz o sc
guinte:

• Este Dec. (de 1.8.i) legislou sómeute acerca dos
filhos nalul'aes in specie em referelleia á Ord. li". 4 t.
9.2 que delles trata;e sómente a derogou para igualar os
direitos bereditorios de todos os filbos Dnturaes, sem
dltrerença de serem os pais nobres ou plebêos. Est.á
firmada 8 moderna iulelligencia do Dec. uo A". n. tBo
-de 13 de Julho de 184D. A prova da 6liação por
escriptul'u publiea diz só respeito á .uccessão oh iu·
testato. Quando II filiação cousta de test.amento, hc
C820 de 8uccessão testamentaria. Jl

Os Avs. n. 29-de 23 de Fevereiro de 1848, e n. 290
-de t7 de Dezembro de 1853 confirmão a doutrina
supra.

li) ,ljuntamento.
Cumpre att.ender para a epocha desse faclo, por

quanto o filbo pode conforme o compulo considerar-se
espurio ou nat.ural (Pereira fIe Castro-Dac. 99).

Vide lambem 'l'hemudo-Dec. ia p. 4.
Onn. 130
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com alguma mulher solteira,ou tiver huma só
manceba(1), não havendo.entre elles paren-

(I) Uma só manceba, i. e., uma só concubina.
13arbosn no com. n. t7 diz que destas cxpress5es se

ded~z o argumenlo do que, lendo o peão mui las con
cuhm8S, são neste caso insuccessi veis os filhos das
mesmas tido~.

E assim, diz elle, vi julgar na Casa do Porlo no
aono de 1586 em uma cansa de Calharina Fernandes
conlra dousfilhos naturaes que livera seu marido de
duas ,:"ancebas em um lempo, sendo Juizes os Dez.
FranCISco de Caldas Pereira e Francisco Carneiro,
Escrivão Manoel Pessoa.

Esta do~trina he sostenlada por Caldas na sua oora
-de Nomtnauone etnphy. qn. 21 n. 1 t assim como por
Ag.Barbosa-Castiyat. n. 299. Eis o fundamento desla
jurisprndencia:

lo-Caldas diz na ohra cilada: porque a lei consi
dera que os filhos lidos de uma so concubina s!io
quasi como de esposa (et sic loco uxoris) , não se pod~ndo
dar se.molhanle alfeigão, quando o homem tem duas
ou malS concubinas , sendo reprovado por Direito Ro·
mano o concubinato com muitas mulheres. Sendo o
favor da lei dado não somente por interesse da prole,
mas tambem em consideração por essa união que sup~

poslo fo,"e iIIegal, não era escandalosa e de~assa.
20-Barbosa declara:que bem que os filhos de muilas

concubinas estivessem DO caso dos da unica sem obsla
eulo .ea~oDico para o casamento, não rep~tava a lei
os. prImeiros, naturaes para herdarem, por quanto a
lei reprova as relações de dua~ concubinas ao me!;mo
tempo, ou por causa do maior peccado e grave es
candalo, ou talvez em razão da incerleza que havia
em reconhecer ou descriminar o filho ou filha de cada
nma.

Eslas razões, diz Phcebo, e'pendeo Barbosa em
prelecção parlicular sobre a L. ex facto § si qu.. roga
l~ 1 lf. ad Trebell. sego indo Barlholo e outros, pois
nao as encontramos no com. respecti\'o n. 11.

Além de Barbosa e Caldas, partilha a mesma opioião
Pereira de Castro - Dec. 12 n. 10 nas seguinles pa
lavras:

, E, concubina naturalem dicit filium lex Regia,
quando unica sit. "

E mais adiante no mesmo nomero :
, Plurilas enim concubinaram eodem tempore re

tentarum facii filium es!\e spurium. JI

'. EI Iicel pro tali coi tu pceoa non reperielur ap
poslta, .tamen dicitnr damnatus, quia res est mali
e,empli.•

B oulro lanlo pensa Pinheiro-de Testam. disputo 5
sec. I § I n. 32 exprimindo-se assim:

, Adhuc lamen in nOs tI'O Lusilano Regno dubitari
p.otest: utrum ud hoc ut filü non sint naturales, opus
slt non esse genitos aI pluribu& concnbinis, quas pater
eodem lempore haberel? IIIos enim natural.. non esse
ad elfeelum succedendi palri, judieutum fuil in Senalu
Portuensi, anno 1586 lesle Em. Barbosa in Remiss.
n.1i ,videturque fundari hene ex ipso lextu, ibi: ou liver
u~a .0 manceba, et ila expresse lenel Caldas-de no
"unat. qu. 2tn. 7••

.E. acompanhãl) a mesma Jurisprndencia, não tão ex~

phOllamunte como os supra cilados,Corddro-Oub. I I,
Reynoso-Obs. aa, Porlugal-de Uonat. p. a cap. 18,
de n ai em diánte, além de Gama-Dee. 167, Cabe
do-Dee. 100 e 101, li. Pereira-I'romptuar;um Jurid,
cum oa palavra -Concubina n. 2;6, e Cardoso-de Ju
die. na palavra Filius n. 7.

Phrebo na Dec. 76 n. 13 aparla-se da opinião de
Barbosa, dIZendo que, segundo esla Ord., para se jul
~arem naturaes os 6Iltos, não existe cri teria que dis·
tlUga o filho da concubina relenta do da extra domum.
JI~as que somente para a prova da IWação,dá-se grande
dllferença, .por quanlo o filho da relenla lem por si
a presmnpçao, e o outro deve provar que sna mãi ao
tempo do aJ onlamenlo, não enlrelinha relações com
oulros homens.

Razões bem fragei. em presença das de Caldas e de
Barbosa,. co.oformes com a lelra e espirito da Ord., e
com o Dlrollo Romaoo de onde foi exlrahida além
do decoro que mantinha esla doutrina na co~ce..ãu
de laes direilos.

A esl~. Jurisprudencia de Phcebo acoston-se Pegas
de Spurm glos. 3 n. 36, ainda que para sustcntar sua

tesco(l),ou impedimento(2)IPorqlle nãopos-

opinião occullasse na citaç~o desta Ord. a pala"".
e no seculo I~ Mello Frell'e-rnst. liv.3 I. 8120;
oota se~ ~'phcar o ,fuodamento de sua doulrios oe
cont;a SI tlDh~ a )01 e a lorrcnle dos Rcioieot'a.

q
e

por ISSO AlmeIda e Souza 00 lo. 2 das Not.. á M,ll~ a
p~g. 197 conlesla-a qnando diz: • o Direito Romaaa
amda tem uso nos na tu racs de uma uuica concubina'
e nos n~tura~s geralmeule pela oossa Legi.lação.• '

E maIS adlllole na pago 108 n. a, e 2810.3 oas a.
lavras:-a a mes~l1a acção compete ao filho na,uraf e
que lhe!le .".'cemvol na fórmada Ord. liv. 41. 92. '

Gouvlla Pmto-Testum. cap. 42 § 1 ooto 20. aeOlo,
panhonil1ello. mas, -,eferindo-se á Ord. Aff"mi~o li,. 4
t.. 98, pal'ece que oao examiopu·n com todo o criterio
vl~tO. como a presente DI'd. ar6rma com mais clareza ~
Dll'ello Romano du q oe aquella Legislação. CamIoda
Borges Carneiro no I)"r. CIV. liv. I l. 20 § 119 os. 3
e I., he, de lodos os J orislas, o moi, de.emboraçada
em manter .u.ma dou~riDa que tanto contrasto. com n
letra e esp1l'lto da leI e o decoro social, exprimiodo·se
por esla forma:

, Eslá pois .abolido entre nó, (porque lei 1) e em
FIespanha o Direito Romano segundo o qual. pars os
filhos serem n~turae8. e successlveis, he preciso nasce·
rem de concubmR Wllca, que o pai não ti\'esst! outra,
ou de mulher honesta, elc.

u Pelo que he natural e successiuel, e nilo espurio :
10 o filho, posto que a mãi uão fosse concuuius do
pai, ou esle tivesse m~is d. uma (MelIo Freire t.8
§I 2. nola, e Barbo," á Ord. t. 92 pr. U. 17), pasio
que lbidetn se leia o contrario por esereila adhesão á
letra da Ord••

Em nota Recrescente:
(l E ainda que essa mulher fosse meretri: ·ou publi

ca, o seu filho vulgn quresilo (ou ,in. palra) .eria u.·
tura/: só com a dilferença de oão poder provar aooc'
quem fosse seu palo •

E na nuta ao § i19 n. 2 diz que as pnlavras um!1 '0
manceba se entendem demonstrativa e não lsxatiVtlmen·
te. jurísprndencia que diz fundada uo coslume da Rsi
no, e opinião commum, o que não prova.

Vide tamhem sobre esta maleria Li, Teixeira-Dir.
Civ. lo. 2 ~ 12 pago 1.96, o Loureiro-Dir. Ci•• Br".
§ 44~ nola 199.

Borges Carneiro parece confuodir aqui a classifica
ção dos filhos em naturaes e succesuveis. Embora a
pr",e geral dn Europa, e a equidáde do Direita Ca·
nanico, como diz Vafasco-Cons. 134., considerasse fld·
turaes lodos os filhos dc solleiro e solieira, e assim 58
julgasse na Casa da Supplicaçüo como aUeSla Phreuo
Dec. 68 n. 6, o que be certo he que esses filho. aa:
turnes não erão S'Ucc6ulveis pela presente Ord. u III

das palavras-os laos filhos.
O que na Ord. Jllanuelina do mesmo liv. l. li pr., de

onde esta foi extrabido, he mais explicilO,dcsla fórm"
, os ta.. (tlh". são havidus, e reputados por ..filhos'"
turaes; e se o padre fór piam succeder-Ihe·hao os ,,,.
filhos naluraes, ,

Se o abuso não se houvera iotroduzido, lora~ada
$uccessiveis Lodos os nnturnes contra a letra e esPl[l~O
da Ord. o Legislador não se veria obrigado s pramu
g~,,"a Lei de 1847, restringindu o direito de quu gO!fi:
vao ootr'ora os filhos naturaes na prora de sua 1

liação.
(1) Parentesco ou impedimento ..
He esta, diz Borges Carneiro n nota .car(lOtcrI511~o.,

que di,tingue o. (i1hos ualoraus ii, sp"" dos "PU"O,.
Vide o mesmo Borges Corneiro-Dir. CIO. liv. I I.

20 li 179 n. 5 e nola.
(2) Ou impedimento. .
A Ord. Manoelina dizin: fiem outro impedimento, re;

feriudo.se aos semelhanles de pareutesco como se pod
vêr em Cabedo-Dee. 101. . . di"

Se os impedimentos não forem d)l'lmenles 100!
pensaveis, ainda assim os filhos silo considerados natll·
raes (Gazela dos Tribuna.. O. t561. _. oas

Confronte-se Lsta Ord. COlO a do liv. 2 t. 3' ~ 12 OPJ
palavras: 'com tanto que esse filhn fosse lal, qu~ .e
Di~o1to podesse ser legilimado por segni~e ma~ r:eU;
nio.; e com Oque diz Almeida e 80nsa-,,010l
to. 2 pago 198 e 199 n. 3 e oola. . 3 sabre

Vide mais adianle nota a Ord. desle h,'. t. 9
esta materia.
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sam ambos casar, havendo de eada huma
dellas filhos, os taes filhos são havidos por
naturaes(:l). E se o pai fôr peão? succeder
lhe-hão, e virào á sua herança Igualmente
com os filhos legitimos(2),se os o pai ti"er.

E nào havendo filhos legitimas, herda
rão os naturaes todos os bens e herança
de seu pai (3), salvo a terça, se a o pai

(I) Naturaes.
Borges Carneiro no Dir. Civ. liv. 1 t. 20 § 179 n. 3

eoola diz: que as palavras desta Ord. devem-se en
tender demonstrativa e não taxativamente, e que quaes
qoer outro~ fi.,Jhos naturaes, e não os ta(fS aqui notados
são fUCClUlvelS.

Em oalro lugar da mesma obra liv. I t. 22 § 196
n.7 diz o seguinte:

• OBlho nalural (vulgo qu,""tus) bavido de mulher
que teoba ajunlamenlO com muitos hnmens no mesmo
tempo, he ínsuecBlSivel ao pai mesmo peão; não por ex
c/usão /,gal, pois boje abrogado o coocubinato elle he
equiparado ao filbo natural, mas por não poder provar
a palarnidade.

• E porlanlo, se no tempo sufficiente para a concei
ção e parto, a mãi não teve ajuntamento com outro
homem;inda qne o tivesse antes ou depois, o filbo po
deodo.provar a paternidade, ,uee,de ao pai peão, como
Blho verdadeiramente natural. Strikio cito cap. 2 § 53 .•

E em nota aecrescenla:
• Esta h, o espirita da citada Ord. til. 92 pr., que

não faz outra dilferença de filhos illegitimo" senão de
haver o~ n~o entre 05 pais impedimento para casarem.JI

Esta Jurl5prudencia, em visla do que já dissemos, Dão
se eooforma nem com a letra Dem com o espirita da
presente Ord. J nem o caso de uma só manceba se refere
ao ~ncubinnlo legal dos antigos Romanns, era uma
razao de decoro e de pudor que se mantiDha um paiz
Cbristão.

Porlant? os lilbos naluraes aqui apoDtados são os
q.ne oLeg"l.ndor permittio que ros.em successiveis pelas
tlrcumstanclas que os acompanhavão' o que se não
dal8 .nos ~ulros) que por isso ficavã~ na classe dos
Up~:IOSJ aIO da que- realmente não fossem.

Nua ha duvida que seguDdo o testemunho de Va
lesco-Con•. 136, de Phcebo-Dec. 68 n. 6 que cita um
aresln da Ca~a da Sup.plicação do anno de 1596, fuo
dado no DireIto Canonlco e costume universal) consi
derava-se filho natural, O de qualquer mDlher solteira
com homem ~olteiro sem embaraço pnra casarem; e
outro lanto dIZ Portugal-de Donat. liv. 3 cap. 18 D. 36;
"!" o mesmo Purobo DO n. 8 mostra que ha graDde
dllr"ença enlre o lilull de solleiro e solleira, sem inl
pedlmento de casar, ~.o «lho de concubina, O qual he
su~cesglVelJ se sua mal rOr unica. Eis suas palav-ras:
".nlCO esse ?ebel ex supradicta Ord., ibi: h«ma só. Ju
"'prudenCl~ de que depois pareceu alfastar-se Da Deo.
16 0.13, pOla que eotrc huma e outra decisão o seu
p/asamento Dão ue mui claro.

Esta questão aão ue por cerio hoje ociosa por
i·ant~ DLn. 463-de 2 de Selem uro de 1847, fa~endo

xlenSlVa aos filhos naturaes Jos Dobres o favor de que
gDz~dãe os dos plebeus ou poaens, em nada alterou o
~~nd' o qbu~ dá a Ord. apalavra filhoa naluraes, o qual

lU n5U 51sle Com a mesma força.
c~~umpre nut.r que Da expressão: «lho nattlral se
Frei\~;hende tambem o nela natural, etc. Vide '1'. de

d
·:--Con,o!. arls. 20S, 212 e 961 Do(a onde começa:.. '"ndo o a_to 960 § I, elc.

(-) Filhos legitimas.
le 1;1 de_Frei las. oa CansaI. arl. 962 nota diz: que pela
li~ ~çao anterior (refere·se a esta Ord.) Dão Sp dis
os ~~\~i~ os fi~hos ..turaes do plebêu eoncorrião com
ae od' os, nao obstanle a epocha do seu Dascimento,
~os Pela s~ an(erlor ou posterior ao dos filhos legiti
qae~Ci~m~ oJe suecede c?m a L. de 18.47, em conse
Igualm as palavras. Ibl.-8 Virão a sua h81'ança

Vi en~e Com os «lhos legitimas.
pa .~6~~lva Pereira-Rep. da, Ord,. to. 2 nota (b) a

~3~CorrOa Toll~s na Interp. § 107 diz o seguinte:
les q:~ lrevaleeldo DO nosso fôro a opinião daquel
so~cede zem, que o filbo natural de peão tambem

a .ntestado ao. eODsanguineos paternos (Cor-

tomar, da qual poderá dispor, como lhe
aprou,'er. E isto mesmo havera lugar
no filho, que o homem solteiro peão
houver de argum a scrava sua, ou alheia (1.),

deiro-Dub. 14). Porém esta opinião somente me pa
rece racionavel, quando esses consangnineos forem
tambem peães.•

Esta dlstincção tlesappareceu para a successão com
a L. de 1847.

(\) Scrava sua, ati alheia.
A Ord. do liv. 5 t. 18 pr. rollooa na mesma escala a

meretriz e a cscrava eIpreua.ndo-se assim: mulhe'T que
ganha dinhll1fO por .eu eo-rpo, ou. com .""aaa.

Esta parte da Ord_ he Dma excepção á regra supra.
• O versiculo-ou alheia, diz Monsenhor Gordo pa

rece ter sido derivado da opinião prevalecida no }~õro.
Veja-se AutoDio da Gama-Dec. 312.•

Em verdade a Ord. Mano,liDa não cootinba o versi
culo ou alheia, e como, por Direito Romano, o filho da
escrava propria não dependia para ficar livre ou forro
da declaração -se por morte de seu pai «ear for r., pa
recia a Ord. correctoria daquelJe Direito, e mais aus
tera (Gama-Dec. 86, 167 e 312).

E neste sentido entendêrão o accrescentamento das
palavras ati alheia Bento Gil-de HoneSlate cap. 10 de
n. 1ft em diante, Cardoso-de ludic. Da palavra->"er
VlU n. 7D, Pereira de Castro-Dec. 12 n. !l, 12- e 13, o
melhor corr•. desta parte da Ord., Themudo-p. I Dec.
61, e p. 4 Dec. 5, além de outros que aponta Silva Pe
reira 00 Rep. da, Ords. to. 2 Dota (b) a pago 413, de
clarando que o fLlbo da propria escrava consegue taci
mente a sua liberdade, indepeDdente de declaração do
pai em teslamento ou aliutlde.

Cumpre porém observar que contra esta torrente
oppãe-se Thomé Vaz-Ali. 6 de n. 13 em diante, mas
sem fundamento juridico.

Refermdo·se a esta parte da Ord. diz T. de Freitas
na nola 2 ao art. 212:

• Esta disposição só procede (Rep. das Ords. (o. 2
pago 473) quanlo ao filho da escrava alheia, e Dão
quanto ao Dascirlo de escrava propria. Este Dltimo re
puta-se livre pelo proprio racto de sua filiação; por
tanto não carece de que seu pai o liberle expressa
mente. Ora este eneito da filiação Datural dá-se actual
meute, com tanto que o pai tenba reconhecido o filho
por escriplura publica ou por testamento cODforme a
lei nova de 1847 arl. 3.•

Discordandn da doutriúa de Perdigão Malheiros
sobre a intelligeneia do árl. 3 da L. de 1S27 diz in «ne:

• Coherentemente, DO caso acima indicado no Rep.
das Ords. to. 2 pago 473, relativo ás fir,aes palavras da
Ord. liv. q. t. 92 pr., bem se vê que, uenl a favor da Ii
bordade, reputo admissiveis oulras provas que não sejão
as do art. 3 da mencioDada lei. •

P. Malheiros na obra-Escravidão 110 Brasil § 25
Dota 172 contesta a intelHgencia da Comol por am
pliativa àas reatricções da L. de 1847 desla fórma:

lt Casos ha) porém) em que) não obstante escrava a.
mãi durante todo esse tempo, e cm que portanto de
vêra o filho n",cer escra,'o, elle he todavia livre e in
geDuo.-Tal be, v. g., o de ser seu pai o proprio aenhor
de tal escrava. A Ord. liv. 4 t. 92 pr. assim se deve
entender Daa palavras finaea-se por morte de seu pai
ficar forro-; porque repugn~ ao Direito )"atural que
alguem possua como seu captlvo seu proprl~ filho,. nem
as Dossas leis isto permitiem desde que Degao o direIto
de .endê-Io" e implicitamente o do.miuio! nem já.o
cODsentia o Direito Romano, desde DlOcleclDno, prohl
bindo vendor os filhos e negaDdo propriedade sobre
elles.• Na oola 172 diz:

• L. 3 Cad. Comm. de manumis. VII, 15; Nov. 78
cap. 4-Neque enim quilibet eum putaturus. erit...
pro~rios... filias ex SU? Da~?S seDune, adbuc relmquere
serVlturo•.-Arouca a L. , § 1 Dlg. de Slal. hom.;
Repert. das Ord. v. {,lho natural do peão e de eSCrava
sua nota b com varias DD. V. si fuerit ex ancilla pro
pri~ tacite' Iibertalem a Lege cODsequitur.

• 'E assim decidia unanimemente O Instituto dos Ad
vogados Br...ileiros em sessão de 22 de J unbo do aono
de 1859.

• A di,tincção (Dão baver o pai disposto delle até sua
morte) que faz o Padre Bremen_no seu Uni~erso.luri
dica cito § 2 D. 2. V. Esla conclusao, etc. be maceltavel
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lIL-liv. /•. I. ii pr.

I. E se ao ternpo, que os taes filhos ?asce
rem, o pai, fôr Cavalleiro(3), ou Scudelro(4),

por cootraria á Philosop~i~ do Direito, ~ aos p.rincipios
correlali vos do nosso dIreIto na materIa, assim como
ao espirilo do seculo c ao progresso da civilisa~ão

chrislã. .
«Igualmenle não h.e. aceilave~ a restrlcção que

faz a Cansai. das Leis ClVIS 2a edlçao pago 127 '" {Ine,
quando exige o reconhecimenlo do p.ai por ~scripJnra
publica ou teslamento; porque amplIa_a L· I. de _ de
Selembro de 184i a casos de que ella na~ cogitou. ~

A psla doutrina, que se acha reproduzIda n,: Re.ula
Jllridica de 1865 pag 60, prçstamos no~sn.adbesao.'tanlo
mais quanto não podendo .por noss.o Dlrello a LeI geral
posterior revogar a especml anlerlOr sem que della se
faça expressa menção (Ord. do Iiv. 2 l. +/,), be cla~o

que ha,'eudo na presente Ord. ,:,ma graça ou beneficIo
especial em pró da liberdade, nao podia a!-. de 1847
dernga-Ia, sem que se fizesse expressa mençao.

(I) Se por morle de seu Eai {Icar (orro.
Vide nota precedente. . . _
Em 1831 a t8 de Outubro fOI Julj!ado na Relaçao da

Côrte pelos Juizes 'Werueck, Dr. OJivei,a c Barboza,
Escrivão Assis, que sendo o escra"o fi~lO ~omeado em
testamento podia herdar, ai~da que nao livesse ficado
livre quaodo falleceu seu paI. .

Em gráo de Revista no la de Oulubro de. 1832, f~,
mandado re,'er esle feilo por eslar em noro..a OppOSl-
cão com a lei os fundamenlos daquelle Julg~do. .
t Esla singular decisão foi assiguada por CInco JUizes,
havendo dous vencidos Pelm e Fragoso.

Erão parles recorrenles l\Ianoel Barbosa Guimarães
c outros, e recorrida Anna parda.

(2) Consulte·se sobre esla Ord. Barb~sa no com.,
Pereira de Caslro-Dec. 12 e 99, Cordelro-Dub. II
u.que 16, Pbrebo-Dec. 68, i6, 105 n. 9, t06 n. 20 e
36 160 e 161 Tbemudo-p. I Dec. 61, p. 2 Dee. 191, c
p. '4 Det. 6 e'iO, Silva PerClra-Rep. das Ords. lo. 2
nota (b) a pago 46i,.nola (a) n. pago 471, e n.ola (b) a
pago 4i2, Mello PreICe-InS!. IIv. 2 t. 6 .§ 3, IIv. 3 t.5
§ 4 nola, e t. 8 § t2 e BiS!. § 51, Almeida e Sousa
Dissert. pago 4 e 12, FasClc. lo. I pago 24, e to. 2 pago
20, Dir. Emph. to. {pag.l6 e II~, Morgados pag .•3i,
Notas li Mella to. Z pago 33, 19i, 199,2 I, 283 e ,63j
to. 3 pago 298, 43i, 455 e 489j e lo. 4 pa~. 174 e Obrigo
pag 12, t91 c 365.

(3) Ca.alleiro. Nesta profissão e na de Escudeiro se
dava nobreza

CavaUeiTo. Era o homem que servia na guerra a ca
,'alio e era obrigado a manlê-lo, ~or ser aconliado,
ou se' julgar que linha posses e fazenda para °manler
(Ord. Affons. Ii". I t. 69 § 1). . . .

Dilferia do peom ou peão, e se dizIB cavalleICo de
conlia (Ord. Alfons. liv. 2 t. 52 § 18, t. 36 § a, e Ord.
1I1anoe!. liv. 2 l. 16 § 16). . .

Os peões podião só chegar ~ ca"all.eICos de conlla, e
não de e'pora dourada, que erao os FIdalgos, que ga
nbando honra de Cavallaria por feito d'armas nota.vel,
erão ~olemnflmente armados Caoalleu'os, ou recebIdos
em alguma Ordem 1I1ililar (Ord. Alfons. liv. 5 l. 94 § 5,
e liv. I I. 63 § 6 e 20, e Iiv. 3 r. (00).

Dove-se dislingnir de Ca.alheiro, que tam~em sigoi-
fica bomem nobre ou de nobre porle e manetras.

(4) Ou Sclldeiro.
~[oraes no Dicc. exprime-se desta sorle.. .
« Os peõe e villiios passa"uo de servIr domeslica

menle.a Ca.alleiros, e como pageus de lança a levar
Ibcs os escudos, c então erão Escudeiros, e tal vez por
bons serviços al'mados Ca.alleiros; e podião ser filh.ados
(i. e., lomados por ElRey e pelo~ Infanles on PrlOcI
pes) em fóros de Escudeiro. F.dalgos, e Ca.allelro,
FidalgO&.

« Os Fidalgos porém criado. e e.~ucados lal vez p~r
grandes Senhores (a quem se ,levIao. ~:ostar, se nao
erão vassaUos d'ElRe,) de quem se dlZ!a? c..ados: em
quanlo não linháo idade para o exercICIO dss armas,
erão Don"ei.; e quando não tinbão feilo acção, q~e

pinla~sew no:! escudos) 05 lrazião cm branco, o se dl-

se por morte
1'0 (2).

de seu pai (1) ficar for- ou de outra semelhante condição(1 ),que cos
tume an~ar a cavallo,não sendo o que assicos
tuma andar a cavallo, Ollicial mechanico(2)
nem havido e tralado por peão (3), nã~
herdarão os ta~s fIlhos sua herança, nem
entrarão á partilha com os filhos legitimos
nem com outros legitimos a cendentes (4).

E não lendo o pai descendeutes, nem as
cendentp.s legitimos, poderá disporde todos
os seus bens, como quizer. E fallecendo
sem testamen lo, herdarão seus bens os pa
rentes nais chegados, e não os filhos natu
raes ; por que os filhos naturaes não podem
herdar abintestado seu llais,sal vo se ao lemo
po, que nascerem (5), forem seus pais peães
como dito he. E postoque o pai tenha Dr-

zião pagens ou donzeis, e logo Fidalgos Bscudeiro:, até
serem FIdalgos Ca"alleiros, armados em alguma bsla
lba, ou grande feilo d'armas, ou expedição mililar.•

E!CudeiTo. Propriamente era o pagcm 011 criRdo, que
levava o escudo do Cavalleiro, em quanlo este não pe
lejo"a. Tombem significa o que peleja com espada e
escndo a pé, á differença do CafaJlelro, qae serna a
cavallo·

Oulr'ora linhão trajo o habilo proprio do .eu orneio
c graduação.

Silva Pereira no Rep. da. Ords. lo. 2 uola (o) a pago
325 referindo-se á Ord. do liv. 2 l..:; § 39 eop" uma
nota do Dez. Tbcmud.o quanto á inlelligeneiadapalavra
Escudeiro, que aqyi reproduzimos:

« TIa qnatro especies de Escudeiros: a l' ha do, quo
tem fOro de Escudeiros na Casa Real, dndo por EIRey.
Órd. liv. I l. 65 § 30: a 2. dos que sem fôro dn esss
Real são feitos Escudeiros por carla, ou privilegio do
Re,. em que os ha por tae•. Ord.. lif. 2 t.•5 § 35: a 3'
dos que são creados em EscudeirOS por Sen~ores. FI:
dalgos, ou Prelados. Ord. Ii,'. I 1.66 § /,2,. liv. 2.1. ••
§ 38 c liv. :; l. 139 pr.: a I,a he dos B.cudetroid. ho"·
gem que são os qne dcseendem de EscudeirOS do alga·
roa das primeir3S Lres especies Ord. Ii\'. I ~. G~ § 4~,
ibi: Escudeiro. de linhagem: e l. 11 §2 e hf.' t. t6
§ I, e l. 28 § i .•

(I) Ou de oulra semelhante COndição.
Vide Almeida e Sousa-Nota. á :lIello 10.2 pago 3 .
(2) Official mechaaico. i. e., omcia!, artifico, _operario

de arte mecbanicaj e figuradamenle o que oao be ao·
bre, o pIeMo, peão, elc.

Vide a nota seguiole.
(3) Nem haoido • Irarado por peão. \1
Consnlle-se sobre esla parto da presenle Ord. i •

meida e Sousa-Notas li MeUo to. 2 .pa~. 33 oada ~;~
a. respecliva anal,se, asaim nas Dbrlg. § 330 pago e:

A Carla Regia de 10 d, Juoho de 1649 que Ir.o..r
ve Silva Pereira no Rep. das Ord•. lo. l nola (o) a pago
39', iUlerpreta assim esta Ord.: . 9' § I

« Fui servido declarar qne a Ord. do IIv. ';.1. -h
procede noqnelles, que sendo peãos, e me3baC'"'?:II~r:~
gavão a lograr essa tal on qual. h?,:'" e meios e
simples, c para a lograrem deuarao os Q od;iD
exerci cios mecbaoicos, que com jl1a, sed~f~ir!meDt8
compadecer; e porque se o. que lC '.er 8reouocia á
nobre, usando do _eu omclO mechamco,. o vil a
nobreza. como seria possivel que o mechameo, Ord
adquirisse? E esle eulendimenl~ prova a medma a CI~
no dilo § I não sendo o que 3SBI costuma.ao 8~a 8va.

vallo offici~l mechani.o, porque o contra"lo r1:" ue a
lia!'-s" tão baixameale a houra tia Coval a 'q~elles
houvessem de lograI' h.omeD~ me..chaDicO\~~a~eDli na
merecimenlos, pura cUJa sallSfaçao eslas
estimação se inslilnirão. • 463-de ~ de

(4) Esla parle roi revogad~ pela L. n
filbo

• oatoraes
Selembro de 184.7, que equIparou os .
dos nobres aos dos peões on ple~êos. esla lif. a

Vide mais adianla noa addltamenro, a

mesma lei. ,'Iavão eslas di,·
(~) As eontr?':.ersias que oulr ora6~~~e 1847 supra·

poslçoes, ce!sarao com a L. n. 4- t'

cilada.



943

go (1), ou de algum outro danado (2), ou

lodos cujo pai he ou repula-se !ncognilo, porque nüo he
confe.asa 'el. ou peranle a sO~ledade ou peronle a Ini,
pela .lIegalldade ou reprovaçao do coilo de qlle proce
dCl!1' Assim !!ão os sacrílegos) OS ince&tuosos, e o, adul.
terlnos. A esles podemos addir os oulgo qu..siti ou
concepti, ainda Que RUas mãis podessem casar com seus
pais, se poduase aponln-Ios 011 conhecê-los.

A palavra Spurills lalina de onde liramos a nossa
cspurio, vem) segundo Vical no seu Vocabularium, do
Grego sptnrf\, que bignifica semear, dispersllr. Erüo 08
filhos de mãi eerla e de pai incerto, dilferindo dos
naturaes, em que estes erão de ordinnrio filhos da
concubina mnnteútia, ou tie viuva ou de virgem des
Oorada, e os espurio. de meretrizes.

(iabriel Poleoli o~ seu l'ralado-de Nothis, Spuriisqu.
filaiS que Pegas reUOIQ ao seu-de Spurii., annexo ao 50
volume do seu grande Tralado de Majoratu, suslenla a
mesma idéa de Vicat, e os divide em espnrios de coito
damnado, e cm cspu rios de damnada~ nupcias; e classi
fica-os em Spurii, Vulgo concepti. Varii, Man::eru. ln
r.c.stuo.i, Nefarii, Adulterini, Saerilegi, Nothi, Hybridm e
Baslardi, etc.

O nome de Baslardo, que lamhem "em do Grego
Bassára, meretriz. e que aliàs enlro nós he muito usndo
pora exprimir em geral o filho illegilimo, não lem a
propriedade lle Espurio, i. e.,-o filho que não lem pai
certo ou coufessavel (Mello l'·reire-Insl. Iiv. 2 to 6
§ 4).

T. de Freitas na Causal. arl. 20:, nota que adoplou
para os Iilhos illegitimos n divisão em nntural!' e e.pu
rios por enconlrar esta disliucçiío nos Ords do li •• 2
l. 35 § 12, Iiv. 4 t. 36 § 4, I. fi9 § 4, no Ass. 5-de ~ de
Abril de 1772 e outras leis, c have-Ias lambem adoplado
Borges Carneiro-Dir. CIO. liv. I t. 20 ~ ti9 n. 6, c
Coelho da Rocha-D ir. Cio. § 60, ainda que, segundo
Pereira e Sousa-Di... .Jur. o esrurio seja o filho ille
gilimo de pai incogui/<).

E accrescenta:
• Não ha lermo que exprima idéa opposla á da ex

pressão filhos naturaes, comprebendendo lodos os iIIe
S"íLimo9 que não entrâo nesla classe. A expressâo
{Ilhas de damnado coito he menos comprehensh·3, por
que não abrange todos os iIlegilimos J cujo pai e mãi
não tinhão entre si impedimento para casar. ,.

Nem esles filhos, nem os lIalurae. podem aioda lelli.
limádos perceber o meio soldo quo deixarem seus PRIS,
hem que os ultimos ainda o possão conseguir, se forem
legitimados por suhsequenle malrimonio (Avs. n. 3n
-de 14 de Julho de 1862 C n. 471-de 9 de Ouluhro de
1863).

E a percepção do i\Ionlepio dn Marinha somenle po
dem alcançar os naluroes legitimados na forma da L.
n. ~63-de 1847 (Av. n. 137-de 31 de Março de 1861);
e uuoca após a morte do legitimando, os seus pais (A\'.
n. 26.\-du I i de Selembro de 186,;).

Consnlte-se sobre eslo Ord alem de Barbosa no
co-m. respecti\lo, Pegos no seu Tratado de Spuriis, que
elle com razão denomina utiliuimo J pois be o mais
amplo e rico com. desla Ord.

(I) Filho de C/erigo.
Re esle o espurio denominado ••crilcgo, que he o filho

de nm Ecclesiasli o secular ou regular, ou de lima
Religiosa. .

Não se contempla nesle numero o filho de CleTlgo
Grego ou Armenio do Rito Orienlal, casado, porqlle
esles podem casar, Icndo cooservatlo a unliga disciplina
da Igreja (Cardoso-de .Jud. na palavra-Filius II. 19).

No mesmo caso eslão os filhos dos nUuislros das
Seitas helerodoxas, que se casão, porque propriamente
não são Sacerdotes no sentido ehrisl"o, mas simp les
empregados do Cullo.

E bem ."im os dos Sacerdoles de quaesquer Reli·
giões, Judni 'a, ou Pa~aoicas considerando debaixo
desta denominação lodos as que eslão fora do Chris
tiunismo.

Vide Pegas-de Spuriis glos. 2 in ••tum.
Cumpre nolar que se os espnrios não podem herdar

lem direilo aos alimentos e expensas lítis (Mello Freire
-Insl. liv. 2 l. 6 § 23 e 24).

O Papa Beulo XIV (Synodo ilioc.sano Ih·. 13 cap. 24-
n. 21) delerminou que os Clerigos sustenlassem seus
filhos ainda com as rendas que percebessem das Igrejas.

(2) Vidu nola (i) á rubrica desle lit.

TITULO xcrn.

M.-Iiv. 4 t. iI § 2.

Quando algum filho de Cleri-

3. Porém, se o Cavalleil'o (4), que tiver
filhos natul'aes, não ti ver fJ.lhos alguns,
nem outros descendentes legi timos, e tiver
pai, ou mãi, ou outros ascendentes legiti
mas, poderá em seu testamento deixar toda
asua terça10u parte della aos filhos natul'aes;
e não tenuo descenaentes, nem ascenden
les legitimas, poderá em seu teslamento (5)
deixar toda sua fazenda aos filhos natu
I'aes, se quizer, ou di,pol' della em outra
maneira, como lhe aprollver(6).

nl.-liv.4 I. il § 4.

Gomo os irmãos de danado coito (7) st/cce
del1l lvwns a outros.

TITULO XCIII

dens menores, não será por isso havido por
Cavalleiro, quanto a este caso (L).

M.-Iiv.~ t. 71 § I e 3.

Ese ao tempo, que os flhos nascerem
opai fôr peão, ainda que ~epoi seJ~ fei to
Cavalleiro, ou de outra malar condlçao (2),
não perderão por isso os fil h05 naturaes a sua
heranca, ou a parte, que lhes della perten
ceI' nlas havel-a-hào, assi como a deviam
ha;81', se o pai fosse ainda peão ao tempo
do seu fallecimento (3).

(I) Quanto a me coso.
SOmenle para esle fim não era repu lado nobre o

C1Bri~o de Ordens menores.
Vide Barbosa no respectivo com., Silva Pereira

R.p. d.. Or~s. lo. 1 nola (a) a pago 394, c lo. 2 nota
~) a pa· 413. e nolas (a) C (b) a png. 474 CordO'iro-

ub. 18, I~ e 20, Phrebo-Dec. 106, Perei~a de Caslro
-/I,,: 99, Themudo-Dec. 328 p. 3, e Vec. iO p. 4,
Almeida e Sousa-Notas li ilJel/o lo. pago 33 e 213, 10.3
~~t 306, e Obrigo pago 56, c Corrêa TeJles-Interp.

(!) ;!de nota (5) ao § I desle til.
(3) ',de Barbosa no com. respeclivo.

18I('!) Revogádo pela L. n. 463-de 2 de Selemhro de
l.

(51 Poderá em 3611 t86tamento.
f'mbem pode hoje fazê-lo o peão quanlo aos filhos

~:,~aÕ~d~nsucc"'ioeis, i. e., dos não conlemplados

"ide ~018S a~ pr. desle lilulo.
R.(6)/'de Barbosa 00 respeeli vo com., Silva Pereira
m~' o'Ord'.lo. 2 nolas (al a pago 4i2 e 4i3 c AI
,C1d~ ? SOUSS-No.o, á nlello lo. 2 pago 1.56, 'e lo. a

p p,')-Ja, ~Iem de Pereira de Castro-Dec. 96.
C ""aol de danado eoil(). .

irm~mo 86 ~6 a rubrica Ou f3menta trata somente dos
IraI dnaSCidos de coilo damnodo, mas o leI lo lambem
t.oit: puO:;'oQlue alé~ del)l~ circumsta~cia nascêrão de

A I I " c oulr ora nao poucos erao desla claase.
"'i~ ~d i,en~c podem-se. repu lar punioeis somenle o
"ln r u erlUo .(Cod. C~'m. art. 250 usque 254), e o
u'~!e~~)~ualaT1o ou v'olenlo (Cod. Crim. arls. 219

a'IU~~~~q92 pre~e?enle IraIou o Legislador dos filbos
trala do ue po 'ao herdar .6 in""'ato. Nesle lilulo
cimento' naJuraúi IUsllccessiveis por meio do recollbe-

I c Oe hos denominado8 c3pttrios
J

que são
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punivel coito (1) per nossas Ordenações, ou
per ~!rei~o' Commum (2), a que o pai,
ou mal nao pode suc:ceder (3), por assi
ser nascido de coito danado, ou punivel,
morrer, abintestado, succeder-lhe-ha (4,),

(I) Ptmi.e! coito.
Caolho da Rocha no Vir. Ci•. § 60 diz O soguinte:
It 05 filhos ou são legitimas, ou lllegitimos, conforme

são provindos de matrimonio, ou de ajunlamenlo
illioito.

IC O,S illegilimos, vulgo bastardos, ou são nat-uraes ou
espu,.a,os.
.•Noturaes dizem-se os provindos de ajuntamento ilIi

Cl.to, mas de pessoas, entre as quaes não havia impe
dllUentn para casar, quer ao lompo da concepção
quer a? do nascimenlo do filho (Phreho-Dec. 69 n. 9
e segumtes).

lt Espurios, sendo decatto damntldo, chamão·se os 6lhos
de pessoas impedidas para casar' e toes são os adulle
rinos, ~acrilegos, e incestuosos (o'rd. do liv. 2 t. 55 §
ultimo).
. " Os (l!hos d~ estupro, ainda que tal crime seja pu

Olvel para opa:, com tudo para os elfeitos juridicos são
contados entre os naturacs, não lendo oulro defeito'
bem como, os vulgo qUQJsitos, n respeito das mãis. 1) ,

À respeito dos filhos .de estupro não foi prevideole a
L. ~'. 4G3-de 1841, deIxando de conslranger os pais a
]egl!lma.. los no caso de ..~.üio casarem com as mãis.

VIde Pegas-de SP''''us gl. 3 in totlLm.
(2) Per nossas Ordenações, ou per Direito Gommum.
1'. de Freitas 00 COllsol. ar!. 211 nota, diz o se-

gUlnle:
" Logo oão basta que o coito seja damoado e punivel

pelo Direito Canooico.
". lIe ~e grande i~p.o.rtaocia esla disposição, porqoe

a diverSidade de ~ellgla:o-cultus dispa·ritas, por cxem·
pio, he um dos Impedlmeotos dirimeote. do Direilo
Caoooico; entretnoto q~oe o Direito Romuno faUa so
mente dos filbos &acrilegos, adulterinos e ;nCe&tu0505.
Esla ilisliocção ioflue nos direitos h~reditario. dos
filhos n.atora~s, como se pode ver no art. 96', e nola.

• O Impedlmenlo cultus di'parilas he dirimenle em
relação a Chr~slãos. e infiei~, iohaheis para centrahir
casamento; Dao assIm relativamente a casamentos de
Catholicos com hereges. Esses casamantos m'iztos sup-
poslo illicilos, são validos. '

" A Lei de I t de Setemhro de t861 faz exteosivos
05 elfeites civis dos casamento. calholicos aos das pe.
soas que professarem religião dilfereote da do Estado'
uma vez que taes casamentos se provem como e:tio-c ~
Regul n. 3.089-de 11 de Abril de 1863. • o

Vide sobre esla parte da presenle Ord. Siha Pereira
-Rep. das Ords. lo. 2 .nota (b) a pago 481 no § Rtllota,
etc. e Pegas-de SpurilS gl. 3 de O. 35 em diante.

(3) Pai ou mãi não poae succeder.
Pela mesma razão por que nada podião dispór em

pró de taes filhos, sendo-lhes licito ap'eoas deixar-lhes
legados, e dar-lhes alImenlos. Mas hOJe esla disposição
se acha revogada pelo D. de 11 de Agosto de 1831
qoe dispõe o seguinte: '

• art. unico. Nem a Ord. do liv. 4ti1. 93 nem ootra
alg:uma Legislação em vigor p~ohihe que 0'5 filbo. iUe
glllmos de qnalquer especie, seJão inslituidos herdeiros
por seus. pa,s em testamento; não tendo estes, herdeiros
necessarlOR, li

Assim achlalmenle 05 filhos espurios podem herdar
por lestameolo.

Mas estes herdeiros testamentarios oão se repulão ne
cessari~s ou. r~rçsdos, e por isso suas heranças e lega
dos estao sUJello, ao respectivo imposto, lia conformi
dade do Alv. de 17 de Junho do 1 09 § 8 o 9, como
declarou o De~. n. 1.3/O·3-de 8. de Março de 1851., dis
pondo que u"'camenle lem dIreito ao góso da iseoção o
f~vore. concedidos pelo supl'adito Alv. 005 paragraphos
Ollados, 05 ascendentes e descendentes qu~ são hCI'dei
ro .lleCe5Sar~os 1U (orçados, não Lendo fundamento a
dUVida suscllado em visla do D. de 1I de Agoslo de
1831.

Vide Silva Pereira-Rep. das Ords. to 2 nota (a) a
pago 481.

(4) Morrer ab iflteslato sueceder-!he-ha.
O. filhos illegilimos insuccessiveis podião herdar

a~ ~nteltatt) se !os:lem l~gitimados per rescriptum P'1'in
"pIS, que oulr ora pod,a fazer O extiocto Trihuoal do

e o herdará seu irmão, filho de Sua

Desemhargo do Paço (Ord. do liv. 1 t. 3 §! liv 3 I 85
§ 2 e Res. de 11 de Janeiro de 1170). ,..

A L. ?e 22 de S~lemh!o de 1828 00 ad. 2 § I n. I
~rallsfe~"o essa allrlbUlçao para 05 Juizes de primeira
IOslan_cla, que p~de~ portaoto conceder carl", d, 1'9"
tlmaçao o filhos Illegltlm~s. e connrmar adopçõe" pra.
~edendo as necessarla~ IDroEmaç~esl o audiencia dos
I~teressados. Esses JUIZes sao hOJe 05 Mllaicipae, em
vlsla do D.I}. I43-de 15 de l\Iarço de 1842 art. 2 §5.

1". de FrOltas na CansaI. art. 211 nola (I) di, o
segumte. '

• Com muita repugnancia transcrevi a dispo,ição
supra da L de 182 , pe~que boje não podem haver
legitimações per rCler'iptum Princlp1S.
.• Elias erao ,:ma g~aça do antigo Soberaao, e uma

dIspensa ~a LOI, l1ab!hlando ~lhos iIIegilimcs que a
mesma Lei declarava lDsuccessl\'eis. Foi uma inad'ier
tencia dar-~e.lal ~llrihuição a.? Poder Judicia!.

• As leglhmaçoes e adopçoOil pagão o impcsto da
Tahella de '1841 § 38, e delle tralão os Dec n.16-de
tO de Julho de 1850, 0_ 258-de 29 de Outubro de
t851, e n. 23B-de 18 de Outubro de 1852.

Forlado de Mendonça nas Doias qoe addicioncu ao
Irabalho de Gou"êa Piuto-Tes/"m. cap. 42 § I nota
(204), tomhem partilha a opinião da Cansai. exprimiu·
do-se desta sorle:

« Logo o tribnoal do Dezembargo do Paço quando
concedia ao filho do pai uobre a successão obinl",.d.,
ou leslamentaria concorreodo com legitimas; quaodo
Igualmente concedia a mesma snccessão abinttstado nos
filhos de Clerigos ou de outru damnado e puuivei ccito,
obrava como Poder Legislali "o,e dispensalorio, ,uspeo·
dendo, como he manifesto, as Ords. Iiv. '1 t. 92 § I, e
1. 93, hem como a Ord. Iiv. 2 l. 35 § 12, quando
concedia a successão nos beos da Corôo; sÓ não havia
dispensa de lei quando habililava pela ca,ta de legi·
timação os filbos naluraes de qoalquee especie, pars
succeflerem nas honras e armas; porque a Ord. Iiv. 5
t. 92 § 4, as concedia aos naluraes sem disliucção;
nem quando legitimava os filhos naturaes de peão para
successão com os legitimas, porqoe a Ord. liv. 41.92
pr. a permiUia, e para a successão ex-teslsmento de,
ilJegitimos de qualquer especie, quaado não houvessem
heraeiros nec~ssarjos, não era nccessaria dispensa como
da Ord. li V. 4 t. 92 e Res. de II de Ageslo da 113.1:

u Mas a Constituição do Imperial no arl. 15 § 8, soa
Assembléa Geral Legislativa do Imperio concedeu o
poder de suspenrler e revogor leis, e sÓ quando hou
ver utilidade publica (arl. 119 § 2); e por isso par.s·
ce-nas que oão tendo hoje os Juizes de l' inslsoCla,
nem outros quaesquer, a j'acnldade que linha o De,em·
bargo do Paço como Trihunal Regia e dc Grsç~, a
legitimação judiCIa! que preseotemceta he coocedlda
pelos Juizes de Direito do Civel e Municipaes sÓ pode
produzir o elfeito de habililar o legilimando pers e
~uccessão nas honras do pai legilimanle, 000 para
entrar nos bens abintcstado ou ex-lestamento ~ODcor·
rendo com legilimo, porque semelhantes elfeilos, .en~o
coocedidos antigomeole como dispeosa, com :,".pensao
de lei pelo Dezembargo do Paço, não tem hOJe o' JUI
zes, que as podem conceder, ig,u.ncs f~culdades; mUlto
mais quando se attende, quo Ja antIgamente ors."
pressamente prohibida, e nun.::a se ente~dla concedida,
senão quando expressameote fosse menclOaada oa carta
de legitimação tal clausula, sem embargo da Ord. que
o prohibia.

" Assim O legitimação judicial hoje oão dá dire!10 á
s!!ccessão abill/estado; senão áqu~lIes_que p..l.s leU da
tIverem ,como os naturoes de pai peao,. que pel. r·
liv. I" l. 92 pr. e § 2, succedem ~romlScuamen.te c~~
05 legitimas abint..tado: aos illegllimos dos UI.... 
pecies sÓ pode altribuir a successão d.as b~nr85 : p'foa
a lestamentaria conlra a lei não habIlIta '!!Uolm: n ,
e qunDd~ não houverem ~Ierdeil'os :neo~s.arlos naoui~
foz preCIsa, porque 05 pais podem IOstltUl·los se {de
zerem, seguodo a Ord. Iiv. 4 t. 92 e Res. de I
Agosto de 1 31. • . C· Br.·

No mesmo seotido opina Loureiro - n... '0. -.
§ 8/, e nota 44, assim como no § /053, que convem coo·
sullar. . . - d Dosem

Em Portugal passando esta atlrlbUlçao o • Ia
bargo do Paço,' para o Conselho d'Estado, tS":lbe;~_
materia tem eocootrado duvidas, como se v a
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mãi (1), postoque n~scido _de illicito e da
nado COIto, ou pUl1lvel, nao havendo o~tro
impedimento, senão por serem produzIdos
de tal coito (2).

E assi poderão succeder a quaesquer ou
tros parentes e divid~s por p~rte_ de sua
mãi cODJunctos (3); aSSI que os lrmaos e os

"ria da. Tribuna.., de Lisboa, 0.381 de 1841, e o. 5',6
de 1845.

Mas em vista da clara disposição da L. de 1828, e
pratica estabelecida, cahem por lerra Iodas esLas coo
,iderações, e subsiste .quella Lcgilimação, a ClIJO res
peito declarou o Av. o. lia-de 2i de Abril de 1863
o .eguinle:

• Os filhos espurios legilimados com habilitação
para succederern, mesmo ab infestado, não eslão isentos
da \axa, em visla das disposições á que se reCere o
art.3 do Re~. n. 2.i08-de t5 de Dezemijro de 1860,
das quaes cI'Ideulemenle se depreheode que a isenção
só aproveita aos B1bos que são herdeiros necessnrio!
ou Corçados, c oão aos espurios nas coodições de que
trsla o quesito (i. e., dos c purios cujos pais tinhão
impedimeuto parn o casamenlo).•

Sobre as lcgiLimaçõ,!g per rescriptum Pnoflcipu con
sulte·se a Gtueua dos f.ribunae.s, de Lisboa, ns. 234,
e~1,,252, 381,402 e 40~, dos anoos de 1842 e 1843, que
suo Interessantes.

T. de Freitas na Con,ol. arl. 218 e nota diz o
seguinle:

• Não se concedem as legitimaçõe~ em prejuizo dos
herdeiros legilimos, uem eiras lem a "a1idade de Te"i
luição plenaria; mas somente apro"eilão como uma
ri~ples dispensa .•

E cm nola accrcscentn:
• Provo de 18 de Janeiro de li99. A Res. de Con

sulta do Desemhargo do Paço de li de Janeiro de 1110
eSlabeleceu a doulriua de oão se passarem carta. de
legitimação s~m nitação e con.enlimento dos herdeiros.
~emo uota Judiciosamenle Borges Carneiro, del'e-se
ISlo eu tender s6menle dos fiLhos legilimos, ou dos
nataraes successiveis, e não dos oulros parentes, saho
quando estes tem já direilo adquirido á herança.

· ne necessario nestes casos distinguir os herdeiros
ne~sa:io (d~ce~dentes e ascendeutes) daquelles que
oDao.sao. O direito dos necessurios preexiste antes do
fallec!meuto do pai dos filhos iIIegitimos. O dos outros
herdeirO' começa desde o fallecimento e esse direilo
as.im adqu.iri~o_ he que não se pode p:cjudicar, sen.do
qoe aleglltmaçau se reqneira depois da morte do pa•.•

(1) Seu Irmão, fifho de .ua mãi.
. Por Direilo Romauo era du vidoso se os irmãos ule

flDOS podião berdar dos espnrios, ou vice-versa, o que
a preseute Ord. resolveu aClirmalivameote (Silva 1'e
relra-Rep. das Ordl. to. 3 nota (a) a pago Iii).

(2) /lllho de ~ua mãi prodwidol de tal COlhI.

Pelo COo Iraria ao Corem filhos do mesmo pai e de
do.as Concubinas (Barbosa-com. n. 15, Pegas-de Spu·
rt'~.g§los. 5 u. ~\ e Borges Carneiro _ Dlr. Cio. Jiv. I
. -- 199 u. , .

(3) Parentes, e diDidlll por parte de sua mãl t;onjlmctos.
"Ide Uola precedeute.-t Ord. mio di.tingue se o irmão uterino he filho Ic

~"dmo ou iltegitimo, colloca lodos no mesmo pé para
Br arem enlre si.
A doutrina de que os irmãos ulerinos legitimas ou

naluraes, ainda mesmo 05 vulgo quce.nclIs :mocedem uns
aos antros he corrente nnll'e os alltigos Rninicolas
co~o arboaa-eam. n. 11 e 15, Carvulho- da re.tam.
~6 G· 5IG ,.Portugal-de Donat. liv. 3 cap. 18 n. 85 e
na' )'errelro-:-Oee. qu. 93 n. 28, Cardoso - d. Judie.
pr a"a-FllIu. n. <15, Vanguerve-Pratica JudicIa!
'~br:!:r' 5 n. 99. e Poua-Orphanol. cap. 3 n. 23, e

• S. do .Pegas-de Spurii. gl. 5 n. 8 nas palavras:
debetl~ ebam lex nosLra (Ord. Iiv.4 I. 93) intelligi
.\ter,'u e~ ca.u,. quaudo CUm frater est lt!gitimus, et
cnm ahurlUl

, qUI& IDter cOs datur mutua successio,
ex nO'I~r eo, unlla prohihiLio inveniatur, ut cJlligilur
lht. ka o~et textu, Iba: morrer ab incestadn, lucuder
m~ter ·iil·lrmii~'.filhode 'ua mãi; quud inlelligilnr, si
..~ hre. 1I ~eg.t.'!D1 ~o:tua est, qnia si dum in vivis

O. I r1~ erll 6111 leglllmi.•
QCcord:rlIcOllBultos do seculo p'assado e presenle são

, com oa supracilados (Mello Freire-lnl!. Iiv.

outros dividos (1) ulteriores possam entre si
succeder abilll,estado, ainda que descendam
de danado e iIlicito coito per linha de mãi
conjunctos (2).

Equanto á successão daqueJles, que posto
que sejão de iilicito coito (3), não he po
rém danado, nem punivel (4), como dito

3 t. 8 § li in fine, Almeid. e Sousa-Nota. á MeUo lo. 3
pag.Io·5i, .obrlg. pago 506 e 501, Borges Curneiro
D'T. CIV. ltv. \ t. 22 § 19i n. 9, t O e I I, Corrêa Telles
-Dig. Porl. lo 2 arl. 8i1, Liz Teixeira-Dir. Cio. to.
2 pago 521, e Coelho da Rocha-Dir. Cio. § 343).

EutreLanlo Borges Carn~iro na obra acima aponlada
diz o seguinte:

& E se ã berança do irmão fallecido concorrer irmão
legilimo com oatural ou espurio? Se o irmão he lrgitimo
e germano (inteiro), exclue o nalu.ral ou espurio, não
assim se he unilaleral. Strikio cito § 36. Em contrario
pensão Slruvio e Richter.

• Quando o natural assim concorre com os legitimos
succedc com elles por igual, e segundo a proximidade
do gráo sem respeito á qualidnde de legillmosj pois o
dil'eilo de represeulação eolre os naturaes segue a
mesma regrn que enlre os legitimas. Slrikio ei, § 3i.

« E o filho nalural de mãi iilustre succl;dc ao irmão
ulerino legitimo? Deve-se respouder arfirmnLívnrnenLe,
salvo sendo vulgo qums.cus: porque como este não suc
cede á m.:ii, menos deve ser admiltido a succeder ao
irmão procedeute della. Stril<lo § 38 .•

Não sabemos com que fundaOlento snslenta Borges
Corneiro estu jurisprudencia em Cace da presente Ord.
que não faz dislincção de mãis. Vide Pegas-de Spurii.
gl. i n. 3.

(\) Vi.id...
V.de nola (2) ii Ord. de.te li\'. I. 88 § ti..
(2) Conjunetos.
Porlanto podia o espurio herdor do avó materno por

teslamenlo (Barhosa-com. n. 12, e Pegas-de Spuri;,
gl. G), salvo se procedesse de filho gerado de nupcias
inceatuosas.

Com esta doutriun concorda Borges Carneiro-Dir.
ei•. liv. I t. 2! § 199 0.8 nas seguinles palavras:

• Aos AvOs. Tamhem o mesmo espurio he aucce"i
v~l aos avós e mais ascendentes maternos; não aos pa
ternos (Ilep. to. 3 pago 481) : pois a referida prohibição
someaJle está concebida cerca a !uccessão ao pai c a
mãi por aTg da Ord. citada I. 93 (Rep. to. 3 pago 3.H) .•

E tombem pode herdar pela mcsma fórma doa col
Ialeraes maleruos (llorges Caroeiro - Dir. Cio. liv. I
t. 22 § 199 n.5 e 6) .

(3) /llieito coito.
lteCere·se tão somenle aos filhos natura.., porque os

e.purios provêm de coito damnado ou punivel.
Vide Pegas-de SpuriiJ gl. i.
(41 Não I.. porém danado, nem punivel.
A ém ria legitimação dos espuri"Js per rescr'ptum

P'7"incipis outra tambew existe per sul.tuoquens matrlmo
niu••, de que em alguns casos podem gosar. Anles de
MeLlo Freire era doulriua correute enlre nÓs que os
fiLhos espurios não podião ser I~gitimados 1I.or subse;
quunle matrimonio . .lias este Jurisconsulto (I1v 2 L. h
§ 16 nula) apoiado nas opiniões do Jurista prolesla~te
llochmero J COIO~ÇOU a sust(~nlat' que os filhos cs~urlos
podião ser leD'itimados, em vista de uma nova. mter
pretação do f>ireilo Canonico sobre esla malerla, ap
plicada li inlelligencia da Ord. do liv. 2 t. 35 § 12, nas
1'.la.'ras:-. comlanto que osle Iilho fosso tal .que ~om
Direito podesseaer legitimado por segulIltemalrHuoOlo.1l

Não se podendo pOSItiva e clarameute provar a quo
Direitu I'efere-sc áquella Ord, ulUdn que da .compara
ção das citndus palavras, cOU\ a Ord. de.to IIv. I. 92 e
93 se maniCesle que a inlenção do Legislador era con
fo;mar·se com o Direito Romauo, coolO bem deCende
Pegas-com. li Ord. do liv. I t: ~ , So!ano-C~gitat.
71 n. 4 e Almeida c Sou a-O.... Jur. § 32, nao ob
stante dizer Coelho da Rocha-Dir. Cio. ~ 296 nota P,
que sÓ adevinhando se podia descobr." a inlençã~ .do
Legisl~dor; do seculo passado para ca lem·se dIVIdIdo
os JurlSconsultos .

Os que querem favorecer a legitimaç;;'o p~r .obse
quente malrimouio, suateulão que a Ord. do 11". 2 \.35
~ 12 refere-se ao Direito Cano?ic?, e o.e~_lcndem ao
modo de Boehmeroj os que parlllhao o opuuao opposta,
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he, gua1'da1'-se-ha O que per nossas 01'- denaçôes e Direito Commum he delermi-

ou admitlão que a referida Ord. refere-se ao Direilo
Romano ou me mo ao Canonico, aparlão-sc dn doutl'inn
de Boehmero, inlerprele bem pouco aulorisado para o
Direilo Canonieo.

Assim Mello Freire, poslo que Conego, era por suas
doulrinas jansenieo-gallieanas, ioclioado a ludo o que
tivesse por fim desvirtuar o Direito Canonico, c os Ju
risconsultos creados DO mesmo molde Iorão-o seguindo,
como Borges Carneiro, Liz Teixeira, e Coelho da Ro
eha, elc.

Eis o que a semelhanle respeilo diz Borges Carneiro
-DIT. Cio. t. 23 § 203 n. 1,2,3 e nola:

It Commummente so ensina que, para 50 induzir esta
legitimação, eumpre qne no lempo da copnla dos Pais
ou no do nascimenlo do filho não bou,'e..e enlre elies
impedimento dirimente para cnsarem, c que por coo
sequencia esla legitimação não comprehentle os filhos
espurios, sr.. adulterino!, incestuosos, sncrilogosj }lois
que seus pais são incasR\'eis. Heineccio to. 1 ~ t59,
NODelta 89 cap. 14, No.·. 74 eap. 6, NOD. 11 7 cap. 2.
Ord. do li". 2 1.35 § 12 "ers. com tanIa que, Pegas
Forens. lo. 7 cap. 25! n.' 3, BarboaR-com. respectivo,
Espen-p. I secc. 1 lo. 10 n. 33 eiL. cap. ibi:-si au
tem VI!.

• Esle he com elTeilo o Direilo Romano, e a opin:ão
que a oilada Ore\. parece haDer adoplado: porém esla
decahio depois que o eilado Boelllnero demonstrou qoe
a legilimação por seguia te malrimonio, eslabelecida
por Direito Romano, lia inuti! em as Nações moderuas,
onde não ha copula licila f6ra do malrimonio; e que a
de Direilo Canoaico comprehende IlImbem os dilos filhos
espurios, quando os pais, remo\'ido o impedimento

J
chegárão a conlrahir aquelle Sacramealo, cllja ,·irlude
pUrifica toda a macula nntecedente.

• Nem obsla a cilada Ord. porque. allill' da tl'atar da
caso "pecial, não falia precisamente da hypothese.em
que eslamos dos pais que tiahão impedimenlo diri
mente, e que ct;m ludo vierão a casar por haver este
cessado.•

Coelho da Rocha que parlillta igllal doulrina diz na
nola P o seguinle:

• Pelo direilo das Deerelaes (o Canonico) entendião
muilos Canonislas não se ler feilo oulra alteração aas
disposições do Direilo Romaao, senão eoneeder esle fa
,'or aos filhos de eslupro, aos quaes as Leis Ramanas o
negavão: e aos adulterinos, se entre os pais não havia
o impedimenlo criminis. Derardo-Diu. 6 <{u. 2 10.3.

I: Esta foi a opinião cnmmummenie seguida. pelos
nossos Praxistas l'artoguezes. llinhciro- de Testam.
dispo 5 seet. 3 a. 343, Pedro Barbosa-ad Tub. sDlulo
matrim. p. 2 n. t tO, Guerreiro-Tract. 2 liv. t cap./i'
n. 72 e seguintes, e Pegas-de Spu"'is pago ii, a. 30.•

E maiR adianle:
• Ainda que eonheçamo. o respeilo que se deve ter

ás Leis (refere-se d Ord. do li". 2 t 35 § t2, que elie
suppüe ae accol'do com o Direito Romano), não levamos
com Indo o eserupulo alé o ponto de respeitar como de
cisivo o argumento lirado dss pala"ras incidentes de
uma Jei antiga, enunciadas conformo as idéas dc~se

tempo; quando hoje, priocipalmeule depois do Concilio
Tridentíllo, a disciplina 1 85 Lcis, C Os nossos costumes
01'0 materias Illotrimoniaes tem inteiramente mudado ,.

Gou"êa Pil/lo partilha a opinião de Almeida e Suusa
da Diss. Jur., de que mais abaixo tralaremos (Testam.
""p.42 § 1 nota ~Oij a pago 274).

Corrêa T~lIes no I>ig. I'ort. to.2 ns. 464, e 465, ex
põe desta sorto a sua opinião:

• IIe preciso porém que aquelles filhos sejão lia tu
TQeS, e não adultcrinos, ou inc~stlloSOSj esles não se le
gilimão pelo seguinle lLalrimonio (L. 7 Cad. de nal.
1Ib. e Cad. Civ. Fraoce? [lrL 33t l.

« Reputar-se-hão incesluosas paro Os efi"eilos ch'is
somenla os filhos de pareates, ou arnno, que conformo
o Direilo Romano não podião casar-se. • •

E em nola diz:
• Deste modo pode eolender-se a Ord. do liv. 2 L. 25

~ t2, e entendido as~im cessa a durcsn; com que fieão
desherdados muilos filhos por causa do largo eireolo
de impeuimenlos, que o Dlreilo Canonico estendêo aos
matrimonias .•

Depois de classificar 0$ incestuoso. segundo o Direito
Romano, diz ao art. 468 :

• Portanlo eis que seja dispensado O impedimenlo
de Direilo Canonico nos grilos em que a Lei Ci"il niio

~robibe o casa.~en.lo, enle~der-se-hão 'Iegilimsdos o,
filhos, que os dispensados li \'erão anles do casumento .•

Em no la accrcsccotn : ,

• As Leis Ecclesiaslieas podem repular iacestoo""
os filbos para os negocias da saa compelenoia mas
não para os eifeilos civis. Vide Guerreiro-Tr~Cl. i
liv. 1 cap. 4 n. 89, c Lobão á Melto liv. 2 L. 5 § 14 o.,
e seguintes. ,.

As dislincções que faz esle J urisla no arL. 465 iater
prelaado o § 12 do til. 35 do Iiv. 2 parece aSo lerem
sido aceeilas na pra tica.

Almeida e Sousa nas Oiss. juridica. anal)'ssndo a
Ord. do Ih'. 2 supl'acilada, em uma espocial Disserta·
ção, sustenla a doutrina ele que os filhos ipcesluo o~

cujo easamenlo lem possibilidade, segundo o Dileilo
Canonica, por meio da dispensa in Tadiec matrimonii,
havendo a claosula: prolem s'Usceptam, si qua sit, et
suscipicndam exinde legitimam decol'nendo, podem ser
legilimados per stlbs.quens. J urisprudeacia ioleira
meale opposla á de Pegas - com. á dila Ord.lo. II
cap. 172 gl. 85 n. 5.

Nesta Viss. que Almeida e Sousa publicau em 180S,
aonnl'ma, não Irala da legilimação dos adoIIBriu", e
quaalo aos incesluosos diz no § I, i :

• Emfim a regra que para haver legitimação par
subsequen:s he neccssnrio que os pais Jlodessem contra·
hir matrimonio ao tempo da concepção.. 00. a.",cimeo~
da prole. 116 muito dUJ"a, opposla aos prlllClplos referi
dos (§ li.!), á equidaJe, e favor, que pensarão os Dou·
tores cilados, nutritiva do ~scandalo entre os filhos
anles e depois nascidos, desordoas, elc.. e opposl.
mesmo nos nns, que os ince.luosos tiveráo em \'Ill~a, e

que us animou, e estill1ulou no subseql1~nte matrun.o
ni\); matrimonio que talvez não conlrllhirião, {' pers.I~·

tiriào no concubinalo (ou não persistindo Dclle deuarmo
de purifiear a macula), se previ"em que seus filhss
não ha"ião de fiear legitimados.•

Enlretanto nas ND/as á ~rello lo. 2 ao til. ,i § 1>,15
c 16 n. 3 nota, sustenta jurispl'udencH\ conlrari~, 110
menos em relação aos [ilhas ndulterinos,comosc vai "ar:

• A nossa Ord. Ii". t. 95 § 12, uos palavras-Ceno
tanto que esse {ilho (asse tal, que com direito pnde!St E,r
legitimado por seyuinte matrimonin. lIe \'crdade que
Te"" dllucidê, 'Ut par cst, flon decidlt. Porem .b~~ta que
o decida, eomo decide, eom relação ao Direito:

• Se cntendemos do CiDil janlo cam a suppOSlÇ30 da
Ord. liv. 4 l. 92,.e 93 sÓ se legilimão per subs,qulA

l
.

os naluraes, ou seJão de buma concubina, ou de!~
loira sem concubinalo' e não os incestuosos, e espUrlO!.- '
qu~esiu~~~~~:~~~. oe faz relação ao Caaoaico oãs
achamos lal generalidade ao cap. Ta"Ia, aem ~m ~o
tro algum, antes encontramos buma mais genu!na ld;
Inrprclação de Berardo (n. 2), e humo aal?eatlCa 01
Benedieto XIV que analysaado aquelles ruxlOs .co
as suas Integras 'COD\'cncco Bocbmero, que os al~pl.la.~a
a todo o cspurio, c incestuoso, c firmo~ .05 prlDc~~~c!
-.Per subseqnens malrimoninm aoa luglhmalUr P I
quando copula habila ost inler impedilos el pro'"
nata esl, eo impedimento perse~eranl~. Si "er/)dl~~i~~:
lel proleDl notam esse sublolo lI11ped.mentO,
tur "ero num conceplus sil eodem impedimsato per
sevcranl~ ; tunc in Cavorem prolis judicium recendum,
e.!. • I elleao

• Nota: Se eolendemos qoe a aossa Ore. se re'l. 4 l.
Di ,eito Oi"i1, com a alIe ração deUe na Ord..IV. Ó,e
92 , clara res est, que pelo s('guinle mnl.rim(on~~ :ntre
legi lima a prol., nalural, e oão a espu;,a q~her aSo
nó; não IIc a nascida de estupro, ou e mUerreiro
concubiaa. l'ego,-de SPUI·. glo... 3 n. 36, ,~ue phwho.
'rract. 2 liv.1 co..p.G u.120,Vnlosco-Cons.l.tl
-Ue<. 76 de u. 11). n· ilo Caoo·

• E se cntendemos que s~ remelle. ao ireI ão au.
nico, .hc mais seguro se.gUlr ,.borna lateJprl~u~ Cano~
thenhco do Pap1 Bcnedlclo XlV , e a ed do qoo
nisla Ião sabio, e ol'lhodoxo como Be~[1r P'oleslO• lC
segoir a opinião' de l1úm (ainda 9ue sab.o) r oola ao
Boehmero, em que Riegger se nao firmoU _aSde Beoe.
§.197 ; porqoe 110 fi~ refere aquella declsuo
dieta. como contrarm. rc be visto

• Sendo certo qlle qualquer Dool?r semp uaodo
seguir a opioião qne refere m n\llmo lugar, q
nfio n reprovo. "
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nado (1).
M.-Iiv. 4 l. 81.

E81e lil"ro cOllôqoanlo ja compo.lo CID !S05 foi re
,i.lo c publicodo cm 1811, como 00 !,refoclo d~elara o
aulor. I'ide lambem Jro'·gad~.cup. II. de ~.12 a 20.

Sobre as dh:;pcnsas UI _radle~ .m~lrunonu e~ t.n prcl8J

que ainda concedidas oao I~glllmao o 61ho 10c,::,luoso
o adullerioo( Pegns-com. o Ord. do !Iv. 2 l. 30 § ! 2,
r.ap. ln n. 5, c de Sjllirli. cap ,32"3. fi/L. cOl1sul te-se
)loole-LJir. Eedes. ~ 1030 schollo, e Comere-de .Iro
rrirnonio lo. 2 p. !j cnp. 2., c Colle~ -7'ra.IlJ des d,sp.en.
us to. 2 c1i~,;. f'ubre as dispensas 111 rndlCe COtu as 105

Iroções do Papa Deolo XIV c do Cardeal Cupro1ra.
Couvem Inmbem coosoltar o 3rt. 331 do Cod Civil

Fraoce, qne nega n legilimação por subsequente ma
trimonio ao filho incestuoso ou adulterino) com 05 COul.

de 1\ogroa.
E~tn lioulriun mais ml)fal he digna de ser mantida

por amo jurisprodeocia coostaote.
T. de hoilas na Con.ol art. ~ 16 diz:
I "l:rifica·~c ti legitimação por 5ub!icqucnLc Olilll'i

monio, qunadoo filho he lal qua por Direito póde assim
ser legiLimado (Or~. do li..". 2 I. 35 § 12).•

Em nota. com mUIta rnzao accrcscontn.:
• Quacs ,50 esse. filhos, que por Di,·.ito pod m ser

legitimado. por seguinle matrimonio? A lei oão de
clnra , c senti interpretes são dh'crge.nLes. O cnso Ite
que a Ord 'XC/1I8 a gelleralldode, C não oe lhe póde at
Idouir n alOpliLude dn Direito Cononico.

I Omatrimonio, se diz, clc"ndo a. diunidarlt: de Sa
eramlu!o,7WrificCI lodo n macula nnterfór. 1\[as, se a
lei rIO falar do cnsamen'o c da legilimidnde, póde'
cobrir o vicio do nR$cjm~nlo de um filho, c ofTcrecer O
m~io do repnr.l·lo, nüo deve com ludo sauccionar a
ohr, do atlullerio (; tio incesto.

• Quo ser\iço maLar esla famosa queslão com um
ra.~o de penna I •

l-:m nola 110 arl. 215 referindo-se á mesma Ord. diz:
• 110 copecinl (Ord. do li,'. 2 t. 35 § 12) para a sue

c &ia eto~ antigos bona da Corôa, mas, ~e a legitima
çã\ pur subsoqnenlo matrimonio produzia etreito á res
~eito de~ses bcll" pri\'i1cgiadoE:, com mais ra.:ão 8(lpli
ca·~e ans bt:ns commun!\. Tem sido este o nosso Direito.

• E.lnrá ccll1prehendida esta legitimaç.'io por .ubre·
qutnJm<trimollium no D. de 2 de Selembro de 18~1,

dependendo n 611",ão natural, como oos wais casos.
~o. prol"O' d. escril)l"ra publica o de ((stomenlo?
Strâ necc>saria a pIava de eseriptura poblica antes do
ca,ameato, para quo os filho. primeiro. coneorrão a he·
raor,a paterna com os legitimas?
_' Asolução 'Iegatioa não nos rarecc du\'idosa,já que

nao 1'emo! na Lei nora uma nova disposição cm
conlrario, semelbante a do 0"1. 331 do Cad. Ci,·.
FraDcez.

• O fovor (la legitimação opera·se de pleoo direilo
por bem da regra :-Tanta vi" Ui matrunonii, ul qlu
antll1 .unl gcnüi post GOl1lraClurn matrimoniunl legitimi
hab..lIlur.

• ILe ~reei.o pnra esta l'lgiLimação que preceda o
I~COo!leClm~nlo do filho? Pelo Dia'cilo actual o solução
00.0 r)ude lilllIar do ser negatiya (Perdigíio-com. á L.
do 2 de Selumbro de 1817 qu. 2~). ,

Além da Consolo temos ainda Lonreiro-Dir. c...
Yra:. (sogunda edição) que com moi juridicos funda
n"!'Lo. eontesla a douLrina de Mello Freire neota ma
l:rlO, c he de muila ,olidez tudo quanlo o lDesmo .Ju
III'''U ullo expô" 00' §~ 79, SO c 8L e notas, maxime
., d. u'.41 c 42,em que de.eu \'oJ\'o a dontrina do Papa
Donlo .XLV na Enel'dica rlil'io;ida no AI·cebi.po de
n"palllola qne eomoça: llodd"w 1I0bis, refutuoe)o Boehe
mc;o c seu IlrlhcrCIIIf!5.
l,\~n. Ga:llta da. Tribuna... , de Lisboa do 18\2 a 181,

,cm se 9(.lbru r.sln Innt fia ddfcrenl8s pareceres
dlgao.de ,er consultados nos us 8" 109 0',1 0000 1 0-,'c 307. . -, I - I - ,- •

Em fa'or da nossa opinião lemos os trabalhos da Gil'
:eu~ n!. I\:! 6 21j, sustentados llor dous nOHH'cis
:~I~consultos o. Drs. João de Sousa S0.1ILos Forreirn
I cao d~ ~cos Antnoes Pinlo, qne a Ole.ma folha
~~ima ,li llUelo e iosigoe Canooiola; a cootraria so
}~_ n09 outros numeros supra cilado~, sendo que a

~P~~100 Ile Associação dos Advogados (Ga,ClIa O. 211

H '11) e,lá de aceorelo com • ele Mello l?reire C de
oe lemero.
(I) Vide .ohro e.ta Ord. Barbosa no respeotivo con•. ,

TITULO XCIV.

Como o 1llCLrido e 'lnlblher sucaedem hmn a
outro (1).

FaUecen~o o homem ca ado alJintestado
e não tendo parenle (2) alé o decimo grá~
contado eglilldo o Direito Gil il(3)vque sens
]Jens lleva herdar,e ficando. ua mulher viva
a. 'lua! juutamente com eJle eslava e vivi~
em ca a teúua e manteúda(4), corno mulher

Pereira de C1slrn - De<. 41, Pegns- de Sparii. io
tOIIl~l, Guer~eiro-Dcc. qu. 93, Tbemodo-lJe<:. 70 p.
f, S,ll'o Perelra-Rep. das Ord•. to. ~ nola (b) a paa.
4 O, C nola (a) a pago 1>81, 10..3 onla (a) á pago IJ,
C to: • oota (al. á pago IOi, C nota (aI á I,ag lOS, "Iello
Frelre-[II~1. flv. 3 t. 8 § !3, Corr~a Tellcs-rlll"·p.
§ 6~. AIOlCldo. c SOllsa-Nolas ã. Jfeli? to. 2 pago 198,
to 3 pags 300, 301 c 1,'0, 10.4· pags \ 1 O 147 c Obrigo
p01'S .1.92,505 c 500.

COllsulle·oe tambem a Ga"lta dos Tribunaes O. 191
de I 8 \.1- no art. Direilo Ci.il.

(!) ~ouv6a Piulo-7'Wam. cap. 42 § 4 nota ~11 diz
o scgUlllLe :

• Note-se que esta qllorlo ordem de slleeea.ão, que
50 aoha adoptada pela Ol·d. liv.l,. t. 9\ foi primoira
meute estabelecida á imlaoeias do povo :,es CôrLes do
Elvas, 00 tempo do Seohor D. Pedro I, o que clepois
(lllSson-se (lara a Ord. declarnodo o Seohor D. AlTonao
V, qlie eslando um dos conjugos ••parado ao lempo
da morte, lhe não ucccderin Ooulro l mas sim o Fisco
na rórmn da L uno O', unde vir ot uxor, ele. ,. ,

Vide Almeida c Sousa -Nola. á Mel/o to 3 ú pag.
,·59.

(2) E não tendo parente.
torr~a Telles 00 Oig. Pari. lo. ~ arl. 880, susleota

a .eR"inle doolrina, que nos parece juridica ;
«I;e o marido ere parente do sua mulber, c cllSarão

com dispeosa, fallecando um ddles abinlestado, OsO
bre\'ivo loma o senlugar J segundo o grão de paren
tesco, que tivcr, para eleluir os oulros parentes mais
remotos olé o decimo grao. •

E na nota accrcsceula : assim S6 deDO entender n Ord.
do Iii'. I, t. 94·.

(3) iJiroit. CiDil, i. e., o Direilo nomaoo.
A Ord. tombem refere-so á esse Dirnito sob a deno

minação do Direito Commwn ou simplesmento lHroitn,
Pelo conlrario quando refere-se no J)ircito CanolllCo

exprcasamcnlc o enuncio..
1'I.IIa clprassão conforme à Direito, L1mbem n Ord.

algumas vezes refere-se ao Direilo Patrio.
JIe iSlo mlli cooveoieote alleoder lIe inlerprelaçiio

da,Ord .
Yidu Almeida c Sossa-lliss . .Tur. na primeira ~ 32

o Morgado. cep. II § 19, alem du l'egna-<om. a Ord.
doliv. I t. 62 < 2~ n. ..'l.

CorrOa ~rcllc~ na lnlerp. § ·16 uotn o seguinle:
• A L. de 9 de Setemhro de 1769 § ~O diz, '1ne se

de\'úl\'orão ao hCl'd~iro os Prazos, qunllllo por morte
uo emllhytheula núo cxislão co!lnlcrnesalé ao 4.0 grilO
inclu ivc, contado conformo o Uil'cilo Cananico.

II Supponhal11os qno por mOl'lu de FOI'eiro concor
ram â Buaccs ão dous parontcs um q o grlÍo ue Diroilo
Cnllonko, mQ.3 que um destcs he mais pro'(imo clh gl'~o
eonformu a conta do Direilo Civil.

K Este, ql1UnlO fi mim exclue e outro moia remoto
pelo DireiLo Qivil i por quu aquel/a Lei não leve cm
vislo. revogar n Ord. tiv. I" t. 9~, quiz unieamenLn fixar
o p nlo em que a successão dos l'razos, finolisal'ie ab
intestato. ,.

Vide T. de Freitas 00 COl1$ol. "rI. 959 § 3 c lIOtlL
(.q VivJa em cala lelida e mantedda.
porlnolo ~ estivesae oepararla por seoton":o tle per

petuo dil"orcio 00 Joizo Eccl""ia tieo, oüo berda(CorrÔa
'relles -Vig I'orl. lo. 2arl. 81).

"10110 Freire oa Ú1S1. liv. 3 L 8 § 18, assim como
Gouv(\a Pinto-Teslam. cap. '.~ noLa ~11 o Coelho dn
Rocha-Dir. Cio. § 31-5 susteotão a d'1lI1rioa de que
ao o eoojuge sobrevivo, foi o eutor ou culpado da su-

llaração, someole neste caso, ho que não llOde
lerdar.

ORD. 131
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com seu marido(1), ella será sua universal
herdeira(2).

E pela me ma maneira será o marido her
deiro da mulher, com que eslava em casa
manleúda, como marido com sua mulher,
se ella primeiro fallecer sem herdeiro alé o
dito decimo gráo(3).E nestes casos não terão

-- _. --------------
E,la jurj,prudencia já .he aotiga enlre oó"pois Va

lasco-de I'orl. cap. 6 o. 5. e 56, e Barbosa no com. n.
3 ePnrlugal- de lIonat. liv. 3 cap. 19 ns. 55 e 56 já a
suslenlllvão.

Borges Caroeiro no Dir. Cio. liv. I t. 12 § 122 n. li
,'ai maislongc, pois nccrescenla:

c Esla doulrina procede não sómenle 00 caso de ,e
paração deerelada por sentença do Jllizo Ecelesiastico;
mas quando o conjuge abandonou o onlro sem causa,
ou o expulsou de casa. Arg. da citada Ord.do liv.' t. 9f•••

No qne tambem concorda Almoida e Sousa-Nota. á
MeUo lo. 3 pago "61 n.3.

Loureiro no Dir. Ciu. Bras. § 460 pensa diO'erente
mente, c sua doutrina comqunnto mais racional, não
esta admetlida : Eis eomo elle se exprime:

c Não obstaote a generalidade dos referidos Codigos,
Porlugal- de Vonat. liv. 3 cap. 19 ns. 55, e 56 e 1'.
Barbosa-ad rub. •olut. matrim. suslcnLão J que mesmo
no caso de separação o conjuge sobre"ivenle suceede
ao defuncto, se foi esle quem deo causa a separação;
o que nos parece inadmissível, já por que a succcssãb
ab IIIteslado funda-se na presumpção de amisade (nota
189), que se suppõe enlre pes,oas conjunclas pelo
sangne on pejos vlUeulos de matrimonio, e esta fa1Jece
a respeilo dos cnnjnges,que uão vivemjuotos comomu
Iher com seu maridu, já por que não se póde lolher a
Fazenda Publica o direilo de successão, que nesle caso
tem clla fundado em lei clara e terminante, por con
Jficluras Cinslrucções, que a mesma Lei não fez, e que'
os execnlores duBa niio podem razer .•

Almeida e Sousa diz ainda no lugar supracilado :
• E se o divorcio he por culpa de ambos não suc

cedem um ao oulro: secul si bana gratia in caIU li·
CIto ex commurti concordia separalio fiaI. •

Borges Carneiro accrescenta ao § citado n. 22 :
• Succede porém o conjuge aioda que o ma.lri

monio não chegasse a conswnmnr-se: opinião mais pro
vavel em Slrikio Cil. cap. I § e cil. iiI. J I § 2 : ao
menos quanlo ao eonjuge innoeent~. Vide § 12; n. 15
deste titulo.•

Esta opiniao he insusleulavel, cm visla da Ord. desle
Iiv. t. 46 § I, que torna IOdispensa\'el a copula para
haver perfeito casamenlo.

Vide nota (3) a Ord. desle liv. l. 89 § 2. •
(1) Como mulher com seu marido. •
Porlanto não comprehende a noiva ainda com escrip·

lura de esponsaes, c n concubina, ainda que seja u"ica
(Ord. deste Iiv. l. 92 pr.), lelida e manteuda (Uarboea
-nO com. respectivo n. 2).

llorges Carneiro do Di,'. Cio. liv. I I. 12 § 122 u. tB
e seguintes, expressa-s7 assim:

c ~ao suceede o conJ uge :
c Se o malrimonio era nullo e illegilimo (!lep. das

Ord•. lo. 3 pago 650).
c O que tambem cslendem ao pulativo no cil. nep.

pago 650, e em Slrildo <iI. t. 11 § 3: onde com ludo
com rasão se e.nsina como mais provnvel a opinião cun
traria (Vide § 113 n. 2 e seguinte desle liv.).

c Se o conjuge viu\'o malon o seu consorle, ou o
deixou morrer por ralta de alimenlos, elc. nep. cito
pago 651 com Guerreiro, etc.

c Enlre "'Poso,; pois a lei traIa somente de conjugos.
Slrikio <iI. til. II § 3 e RIl]J. cito pago 650 j onde opi
não O conlrario Porlugal, Gomes, o oulros.•

(2) Uniuerral herde..a.
Oulra era a jurisprudeneia por Direilo Romano

(Borges Carneiro-bir. CIO. Ii\'. I l. 12 § 122 de n..5
a I.).

(3) Decimo gráo.
Sobre o modo de contar os gráos de parenlescO por

Direito Canonieo ou Ch'iI consulte-se Coelho da Rocha
-Dir. Coo. § 61 usqne 65, Borges Carneiro-Dir. Cio.
liv. I t. li § 10~ de n. tO a 48, e tit. 18 § 161 e 162,
Li. Teixeira- Dir. Cio. 10.2 p,'g. 516, e Monle-Di
reito Ecclosi..lico 10.2 § 956 scholio 2 e tambem a anore

que fazer em taes bens os nossos Almoxa.
rifes (1).

M.-liv. '1 l. 69.

de consanguinidade, hem como as outras de a[finldade
e cogl.d~ão li flag. 2+6.

T. de Freitas na Con.ol. srl. gsO § 3 nola observa o
seguil\le:

s Por Direito Civil, i. c., por Direito Romano. por
quanlo na linha collalera! ou Irans"ersal sua compu·
tação elos gráos de parentesco diverge da da Diroiln
Canonico.

c Pelo Direito Romano conlão-se lodos o gráns (ge
rações), suhindo por nma das linhas alé o Iraacn. o
desceodo pela oulra linha; enlretanto que por Direito
Canunioo contão-se os graos sô por um dos Indol, lO

elles são iguacs; c pelo Indo illllÍorJ iC eiles são desi
guaes.

c Ora, se por Direilo Ci"il contão-se o, grão. de
ambos os lados, ja se vê que não hn to grão. À!Si01:

s ~[eu irmufl he mOIl collHlf'ral cm 20 grão.
• »ieu to sobrinhn (fiIbo de meu irmão) ho meu

eollaleral em 30 grao.
e Men lhio lambem he collale, aI em 3" grão.
• Men 20 .ohrinho be meu collaler.1 em ,. grão.
• 1\[eu I' primo (Olho de meu thia), tamLhm lie

meu collaleral em 4' grao.
• E assim por diante até o decimo gráo.
s Logo são meus colJ:.tleraes cm decirno grão, meu

80 sobrinho, e meu 10 primo. ,
. (1) O. nouo. Almoznri{••.

Refere-se 00 Fisco, a Fazenda Nacioaal quo he a
herdeira de lodos 05 bens Tagos, e h~ranças jaccnte3.

De esla a quinla e oltima orelem de succes.ão legi·
tima (Ord. do Ih'. t I. 90. iiI'. 2 I. 26 ~ li. D. 11. 160
de 9 de Maio de 1842 arl. 3 § 2 e n. ~m3-dc 15 d.
Jonho de 1859 arl. JI § 2). .

Mas na gualidaJe de berdeira a Faseada NaClaa~l,
está como os ootros sujeita aos onus da herança na!)
enlregando·a a qualquer herdeiro qlle apparcça,. sem
a compelente babilitação (AIv. de 26 de Abul de
1801).

1'. de Freilas na Con.ol. art. 939 § 5 c nolo, rele·
riudo~se a esta iuccessão dil :

• Ord. do Iiv. +I. 9·~ à ,olltrario ..n.u.
c Succede a Fazenda Kacional, depois que o. bens

das beranças são jnlgados oago. ou oacanles, em con·
formidade do arl. 33 do cil. Reg. (n. 160 - de :842) e
arl. 1259 da Con.ol.

• Antes porem de.e haver por vaga, a herança be
jacenle, lendo lugar todo o procedimenlo do cap..8
deste tilulo. Não ha pois beranç1 oaga, ..m .qae prr
meiro fosscjacente; mas a hernnç:l, pode ser J8cente,,6
não chegar a .er vaga, por lerem appareclda herdeI'
ros que ae hahilitarão. _ '

s Todas as prol'idencias sobr~ a 8rreeadaça~.e I~·
venlario dos bens das heranças Jacenles, e h.b,hlsçaO
dos herdeiros que apparecem .lcujo .direilo sempre ~1
respeita, tem somente por moln'o o IDlerCE'5.e oveí1!l
da Fazeoda Nacional, que be sempre herdeJra em , •
das pessoas que a lei conlempla. . d.

c He erro pensar que laes pro.idencia. a bem.
Fazenda NaCIOnal lem por molivo n cobrança dn. '01
poslos da Decirna e ,los Sellos. Em. muitos c~so~r~~:
brão-sc es es imposlos, sem que seja nccessarlo
cadar as heranças. .)de

c Faltou contemplar (Rebontas-Ob•. a esle ar!. •
pois dos conjuges, o allle~ do Eslado, as Regal~~e~~~:
cularisados conforme aLeI de 19 de Novembro
adoplada pelo de 20 de Ontubro de 1823.- . r com

c Acháo-se contemplados uo arL 982 § I ,n ...
o apoio dos Lei. ciladas. • !la .e a

Sobre as herança. jacenles e vogas COO'O .
mesma Co,uol. do arl. 1231 ~ 1269. ., Pereirs-

Vide Barbosa no r..pecllvo com., Slha la (a) á
n.p. da. Orrlt. to 3 nota (b) a ~ag. 41~, c ~~Ia, 1.6
pago 650 1\[ello Freire-lml. hl'. 2 lo' § 6H t § 59
~ 26, l. 7~ 6, e liv. 3 L 3 I. S § I nala, e a"6', 10.3
Almeida e Sousa-iVola' á Altllu lo. 2 pll~ocba-DIT.
pago 106, 140,433, +5i ~ +59Ó~0~hO:' S'60e!õl.
Cio. § 34-5 e 346, c Lourerro-- "d' 1O;86~"dcclarooque

O Av. n. 212-de 6 de Junho e • erleacem
os bens deixados pelos escravos da Naçao P
d Fosenda !'I aciona!.
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lindo o remedio, que a lei dá em deolarar a viuva por
Cabeça de casal em allenção á .ser meeira, resp~ilaod~
Ibe assim a posse por ser eUa a que entrega a meaçao
aos berdeiro. do defunclo, rOl "ez de receber delles
a sua; no que ainda nos confirma a linguagem judioial,
ou do Foro, que dá promiscuameute, c sem differenÇR
de sexo, a qualidade da heraoça do casal ao conjuge,
que sobrevive, c com os mesmos etreitos .•

Dorges Carneiro no Dir. Cio. liv. I lit. 13 § 130 n. 2
nota diz:

« Posto que esta expressão-mulher fica em pou. e
Cab.ça de ...al, seja sÓ propria das "iu,'os, e dellas
!OmentefaUa a cilada Ord. (lil. 9~). pois dos viuTOS
propriamente se diz que conlinuão a posse velha; co,m
tudo O Direito he o mesmo para uns c oulros, e a d~f
ferença meramente "erbal. Rep. lo. 3 pog. 4~t ibi:
marido por. JI

(I) Vi. ia .m ca,a.
A Gasetta dor Tribuna.. n. 1& transcreve nm aresto

declar.ndo que, não ficando em cara a. mulher por
morte d. marido, não podia ser inventariante. Oulros
opiníio ocontrario (D.rbosa no com. n. 2 e 3).

Phrnbo em apoio da primeira opinião apr.esenta o
A r..sto 83 da Casa da Supphoação, em que se Julgou
.que para uma mulher hal'er de ficar em posse e enbeça
de casal, he lIec...ario qne 00 lempo da morte de seu
marido elteja em casa, leúda e manleúdo, como marido
e mulher .•

-Tombem se julgou no mesmo Tribunal no senlido
af6rmativo, que as mulheres, que casão por dote e ar·
rbos e não ficão Cm posse e cabeça de casa como os quo
casão por carta de ametade, podem ser demandadas
pelos credores pelo pagamento das respeclivas dividas.

Phmbo-Ar. 18 e Ag. Darbosa-Call,gat. n. 300 o
301.

(2) T.Ma e mall/eúda como marido. mulher.
Bstaudo separados perpetuamente não póde nem a

mulber nem o marido ser cabeça de casal (Cabedo
p. 2 Ar..to ~9, Barbosa-com.. n. 2, ~. Silva Pereira
Rep. dar Ordr. to. 3 nota (b) • ~og. 4.1). .

Vide nota (a) á Ord. desle ilv. l. 94, e nola (3) a
Ord. do mesmo liv. L 89 § 2. ~ .

O mntrimonio putativo, diz Dorges Carneiro. bas~a
parIL adquirir esta posse, o consequentemente este d,
reilo (Dir. Cio. liv. I t. 13 S 130 n. 7).

(3) Erbulhada. •
i'ide Silva Pereira-R.p. dar Ordr. to. 3 nota (a) a

pago 604, e Coelbo da Roch!-D ir. Cio. § 47~' U. 5 c
nota U.

(i) Conrummado por copula.
Vide Ord. des1e Iiv. t. 46 § t nota (!) á pago 353.
Vide Silva Pereira-Rep. da. Orar. to. a nola (a) á

pa~. 602.
5 Continúa a pOli' oelha.
lde nota II) supra, assim como a noh (3).

Coalho da Rocha no Dir. Cio. § 57~ nala II tratando
dos direitos do Cabeça de casal, quanto a "enda .dol
beus do mesmo cosal, e acçõCi que pode propOr, diZ o
seguinte:

• O Cabeça de casal poderA demandar, se~ demnn
dado sem assistencia ou citação dos coherdelros 1 Os
Praxistas uão lem feito disto questão, emquanlo ao ma·

TITULO XCV.

(I) Cabe,a de ca,al por morte d. rou marido.
Yide Barbosa no respectivo c(Un.) G&ma-Dtt. 1-,

Di, 105 e 333,Valasco-Con,. III n.1ge 41l0,de Partit.
cap. 6 e Phrebo-p. 2 Ares/. 11 e 12.

Cabua d. casal, diz Coelho da Rocha-Dir. €:io. §
4i', cliama·se a pessõa que eslá na posse e adminis
lração da herança, e a quem os co-herdelros vem pe
dir a, parlilhas.

No seholio diz:
.Na Ord. liv. 4 I. 95, na Monoelina lit. 7 c.AfTonsi

no IiI. 12, acho·,e delerminodo, que 00 conJuge so
brevira compete 6eor em posse e cabeça de casal olé
a, partilhas; e na outra Ord. I. 96 § ·i ,9 e 10 se en
contra a mesma disposição cm favor do irmão, que es
la.. oa posse ao tempo da morle do ullimo dos pais.

I Porém nem neslas Ords. nem nas leis Romanas,
dc 00de laes doutrinns forão pela maior parte tiradas,
se ,em Gudos os direitos, que competom ao Cabeça
de aasal relativamente aos bens communl: pro\'a"eImen·
te ~or que conlll\ão ser executadas á riscR, cm quanl.
dClerminão pra.o, curios para a cooclusão das parti
IbilS.

• Mas como na pralica á cada passo não .ó a. par
tilbas são escandalosarnclIle cspaçada~J mas DO Fóro
cooijpuadameu te se agi tão questões sobre o faculdade
do Cllbeça, só nos escriplos dos Pra.tis tns achamos os
fundamenlos para as decidir.

• Qunndo o Cabeça de casal be menor, como algumas
\'ezes acontece, nclle fica investida a posse dos bens,
[além á administração oompete ao Tutor debaixo da
direcção do Coucelho de Familio (Nesta ultima parte
,6 lem applicação em Portugal) .•

E mais adiaute :
• As no.... lei, não fazem menção da apposição do.

.ella, oosobjeclos da herauça á requerimento de algum
herdeiro como succede em Frauça (Cad. Civ. art. 819),
eIcopto o Cad. Com. no nrl. 1\55 .•

0, direito, e obrigações do Cabeçn de casal estão
coa,ign.do, ne,ta c na Ord. deste Iiv t. 96 Cm diffe
rentc; ~S.

Cousulte-se c mesma Coelho da Rocha-Dir. C, •. §
li-l e 475 e noto U, e Dorges Carneiro -Dir. Cio. IiT.
I l.13 § 130, t31 e 132.

U) Fica em pOlie e Gobeca de ccual.
Seguodo O Direito Romano sómente o marido dispu

oh. de lodo o casal porquo era o proprielario reco
nh~C1do, e por isso nesla Ord., havendu outros prin
CIpIO' quanto á ,ociedade conjugal dá·se li mulher o.
posse como um reml}dio , como se' vê das pnlavras
~ ~1Il.pOJl(l1 ao refez, em relação ao marido diz
continua a poue velha .
. Liz Teixeira no Dir. Ci•. lo. I [,ag. ~02 combattendo
a )lello Freire sobre esta materia diz:
_. Coocordaodo desLe modo com o autbor no § sobre

n~o ser nda mulher uma posse verdadeirn, nem em
\I~' uem vor morte do marido. não adoptamos a dou
~'na ~a snu nota na parle. em que das palavras da

rd. hv.. 4 t. 95 § inicial-o marido por morte da mu
III.. ,ollll""a a1'0"" ••lha, difTerentes das quc emprega
COm r.eferencia â. mulher,-fica em poue e cabeça de
'..a!. Infere que ella não lem posse em quanto vi '/c o
mar,do.

• Tal doutrina não só parece eoutraria o natureza
da communhão, que não he um resultado de renuncia,
~aa a mulhe.r f~ça do seu dominio e posse, u.'as tom
Iem contraria a Ord. liv. /, l.4 4 § I, que Já vimos
r~passa ou communicn o dominio e posse entre 08

~ocro', '~III que a sociedade dos conjuges uos bens
~m,!,uOle.dosp055a Ser exeluida ou estabelecer ex-

pçao cm sentença tão geral' parecendo-nos por
~",equeocia, que a dilferença dos termos c exprea:'i q:ie ~n Ord. se mostrão, contém apenas va
daaee de hn.guagem, e não de ldêa, sem d:Tersi
oão b e elferto , e que, assim como o. do marid

e nooa a posse da mulber, que sobrevive, consis-

I sua morte vivia,em ca a(1) teúdae manleúda,
como marido emulher(2):e de sua mão rece

Como a mulhel' fica em posse e. cabeça de berão os herdeiros do marido parli!.h:l de
Ipol' m01'te de seu. mando(i). todos osbens, que. por morte do malldo fi-

casa carem, eos legatanos os legados:
Morto o marido, a mulher fica em posse e Em tanto que se alguns dos herdeiros,

cabeça de casal (2), se com elie ao tempo de ou Iegatarios, ou qualquer outra pessoa
tomar posse de alguma cousa daherança de
pois da morte do marido, sem consenti
mento da mulher. ella se pode chamar es
bulhada(3),e ser-lbe-harestituida;e pois que
tanto que o casamento he coo ummado per
copula(l~),he a mulher feita meeira em todos
o~ bens que hão amhos (como dissemos
no Titulo l6: Como o rna1'ido e mulher) ;
e o marido por morte da mulher continúa
a possevelha(5),que antes linha,justa razão
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he que por morLe cio marido fo se provido
a ella de algum remedia ácerca da posse, o
qual remedia he, ficar eUa em posse ecabeça
de casal (1).

lII.-lil'. 4. t. i pr.

L E totlo Osohredi Lo ha lugar nos bens
communs, que hão de ser parlidos entre a
mulher e os herclei 1'0 do marido, ou en lre
o marido e os herdeiros da muI hei', e em
oulra maneira não; porque, se o marido e
a mulher tivessem alguns bens da Coroa do
Reino, Oll ele mOI'gado, ou de emprazameu-

rido, porque segundo os principias do Direito Romano a
este so , e não a mulbcr, competia a propriedade c dis
posição de todo o casal; c a esla circnmstoncia allude a
Or~. Iiv. 4 l. 9ó pr. , cm quanlo a respeilo do marido
tliz-contmtia a posso lJcllla-, O a r('speilo do. mulher
considera a posse como um remedia, que a lei lhe eou
fere. Apenas Cabedo p. 2 - M'CSIO 30 figurou uma es
pecie, cm qae se duvidava deste direito do marido.

• Porem qoaodo a mulher fica cm cabeça de casal,
não he facil conciliai-o. VnJasco-Cons.12S n. 4, altes
ta ser n pratica, poder aquella demandar, e ser demao
dada pelos di"irlas.e encargos do dcfunclo : porem no
trotado de!'art. cap. 6 n. 14, diz, que ella não pode ac
cionar, nem sel' accionndu, sem outros coberdel1'Os: imo
amnes citandl sunt; st ita ferva' veriOT !'ra:,;ü;, licet al:qui
rellitantur.

.j'hrebo-Mwo I C i\[oraes - de /Ixee. liv. 6 cap. i
u. 54 fizeram disliucção entre as causas ja principiadas,
as quaes exigem a ••sislencia, ou eilação de todos, c
oaosas novas, que julgam poderem ser inlcnlacias, ou
defendidas pelo cabeça .ómenle.

• i\lacedo-Doe. tOO cnlende, que a lei seria contra
dictoria, se conferisse no cabeça de casal a disposição
dos fructos o administração Jos bcns, c ao mesmo lem
po lhe denoga.so o direitú de cobrar as dividas, que
50 podariam tah'uz porder, c li usar do. ootros meios
tondentes ao augmenlo do casal.

• Guorreiro-Troel. 2 li". 6 cap. 12 ns. ti. c 15, di"
qne a mulhor pode dnmandar os do"cdores, c ser de·
mandada, scm necessidade dos outros cohcrdúir(IS 1

• O mesmo seguia Almeida e Souza- eil. dI". 2
§ 15 no Fastie. to. 3.•

A. sua opinião he que sendo o Cabeça de casal uão
um sim pies deposilario. mas nm adminbtrodor legal
da massa commum de"e ter os mesmos poderes que 11m
procurador geral, c porlanlo podendo usar das acções
)lossessorias, interromper os prescripções,pagnr as dh'i·
das cxigh'cis, receber as actl"ns, demandar e executar
os derodores: e não pode alieuar bc.ns, quo para esse
fim não furão destinados, nem pralicar outros aclos,
quc onvolvão aliona~ão, como hypothecos, Iransnoções,
parlilhas, e onlros. l'odeudo cm Rumma fazer tlldo o
quc fór em utilidado do mandanle, mas oão o que fOr
em projuizo.

Vido alem desta nola, Almeida. c Sousa-l'aseir.... lO.
3 dl's. l' pago 46, o OrC!. de!le !t". l. 9i § I·. c la, O
Borges Carneiro-Dir. Cio. Iiv. I l. 13 § 131 n. 6.

(I) Este remedia possesso rio concodido ao cabeço do
casal uão be SÓ annno, <Jura perpeluamente (Phrebo-
p. _ Areslo 12).

O Av. n. 3S0 - do 6 de Se lembro do 1865 docla
10U que o meeiro Cabeça cle casal pode remir as dh'i·
das da herança antes da partilha, pois gosa do pod~r
fll1 remissão som QOUs de siza, que o Av. n. i 5-dc I:!
de Jaueiro de 18óS eslcnden â qualquer herdeiro,
sendo Dcccssario, na forma do que declarou o Av. n.
<l8S-d~ 20 lia Outubro de 186!i.

Vide narhosa no respeclivo eom., Phrebo-AreSlo, 18
c 83, Ag. llarbosa- CoslifJat. n. 300 a 301·, SiI va
Per oira- Rol" da. Ords. nos luaaros supra ciladas,
lIteUo Froire-Tn.t.liv.2 tiL1 § 61.° § 8 e lo,L. 9 § 22 e
Iiv.3 t. 2 § S uota, t. i ~ 11 e t. 12§ 6, e Almeida c
Sousa-ln'íordielos pago 219, Fasele. Lo t pago 86, c
to. 3 pago 85, l)ir.lSmpil. to.1 pago 11Ie to. 2 pago an,
Nol... à ,1[0110 lo. 2 pago ~26 C ,·03 lo. 3 pago 10,.,10';
e 3i8. e Corréa ToUes-Dig. Port.' Lo. I arl. 621 c lo.
2 arts. 326,330,980, 1013, t l<li e 11.8.

to(1),em que a mulher não fosse nomeada de
maneira que não tivesse direito, ou outros
semelhantes, então não ficará a mulher em
posse de laes ben', que o marido houvesse
e possuis e em sua vida:

em isso mesmo :2) o marido, por morte
da nllllher, dos bens, que pelo mesmo
modo a ella pertencessem, salvo se cada
hum dos dilas bens fossem cOlllprados
pelo marido e mlllher (3), ou per cada hum
delle ,sendo ca atlos,ounelle' fizessem bem·
bemfeilorias(4),em modo que o que vivo ficar
haja tle haver parte da valia do ditos lJeIlS,
ou cio preço, que cu taram, ou das hemfei
toria ; porqlle então o que vivo ficar, fi
cará em posse dos bens. até lhe er dada a
parte, que na valia, ou preço, ou bcmfei·
torias deve haver.

(I) Em1'I'O,o,"olllo.
Vide T. de FreiLos-ColIsol.arl. 113 nota 2.
Siha Pereira no 1101" dos Ords. lo 3 nola (o) li pago

60:; c01lia a .oguinlc do Dez. Ol,veira :
c t'\§ pnln)','us : I)U de em.pra:omeulo} em q1l4 a mulne'r

não (olSe nllnteadf'l) "ido O que deduz c resol vo aquellc
Dez:

« Tola: f])'90 si IIxQr á mllrito ~il nominntn mnnebil
in pos c's ione cmphj'll!usi~; sed ego contrcTwrn ttli·
qUf.ndo diccbuIl1 7suiliccl cju51l1odi nominatio,lem c.~o
intrJligcndam, si in ipsa in,'rJ;liturR, seu cmp.b~r.t1~·
catione lixar sit vocnlo, sinlililer nlqne inte!h~ll.ur ~n
bonis eOrOrtec, seu lllnjOl'ntnR J si uxornltl. Slt ln III U
tutiono, eL non sufricil ab ultimo po;ses..rr..•

E vide Guerreiro-do Diuisicne. lh·. 6 cap l~ 11.4;.
Se o conjugo "iu,'o ficar Jlossuindo rsles bens por

al~un5 nnDOS conserva n p05~C j pOIS, diZ Borges C~
nClrO, § 130 n. iS, opinão (lua sem ser rilad~ COUVido
não pode ja o suecessor occul'a-Ios por aulorl~ode pro·
prin. Jl

E cm noLa diz:
• Esla opiuião podo fundar-se 00 precedeo.in qee

tem fi posse TCJll sobre a civil o virtual: o pass~.n(lo 11m
anno nüo deycm pcrmillir'se no succes50r 03 meiOS po .
scssarias. :.

Vide Peg.ns e Gucrreiro no n.p. das Ord•. lo. g nola
(a) supra CIlada.

(~) Vide Ord. do IiI'. I l. 10 § Inalo a.
(3) Comprados 1'010 marido e mlllh". .. _ .
1'or compra enLonde-se aqui Ioda acqnl51çao por II'

tulo oneroso, como troca, recebimento em l,oga,.elc.
Neste cnEO o conjugo "iuyo relem os bens, ate!fr

pago da sua parte do preço da compra, 00 do valor
das bemfoilol'ios, por qno este preço c valor 5a com·
municão.

Vide llo"ges Carneiro-TIlr. Ci •. liv. I l. ta § 100 O.
I I e 12, e Pegos-eom ad ProllJOliom gl. 4a n. 90.

(4) Bomf·ilOl·ias. r'
Se a mulher eobeça de casal, .por ~onsa de bO~licJ;

torias reti"er os bens incommunJct.tVels, o r~r cxpcl
da possc, pode inteotar o interdictn "nd~ .,. t (I i

Vide, ill'a Pereira-ReJ'o das Ord,. to 3 nO o •
pog.612. . §1S0

.No coso das bomfeito"ias, diz Borges Carn~lro 0-
n. 13 usquc 15, feilns Cm bem; incommunuJtl,vC:'; ~C~~l.l
juge viu,"onão faz dl:.conto dellcs com os frne o I
bido. cm "ida' pois linb" o direiw de os percebc;.~:
o dcrun~lo : d~,'c plJfem de~contar. os. que perc:l}G.~s
(Icsde a morte do dcfnnclo ale a eOectlva enlreg , P
havia cessado a9uelle di~ei~. _ IOdo

• E8ta~ bcmfcllorlDs cstllllao-so. o.p~guo-se IH1~ten_
o eslado aclual 00 tempo da I'.stlln~çao, C sem. qe.
ção ao qno se despend~~. L: domos 61 lf. !egal.. ;,,"i
não he a!\Sim nas bemfellorlOs que se pagao 00 P
dor d c boa fó. . lado do'

• O successor pode depositar cm ,rUISO !lme lo rio
~omfeilorills cstimada interinamente por Juramoa.dio:
vio,'o nle sc'fazer 11 liquidaçiio, O recebe logo o pr
Oqoe hc re{(ra goraI. - i' 't de reIBo-

• As bemfeilorias modicas não duo ( IrCI o
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E se laes bens, ou terras, em que a mu·
lher ou marido deve ficar em pos 'e(1),forem
obrigados a mulher per o marid.o, ou ao
marido per a mulher per consenbme~lo e
aucloridade do senhoI'10(2), o que a SL ficar
l'ivo, lê em posse de taes bens, e não seja
doBes tirado, ate a divida ser paga, ou per
Direito determinado(3), que não deve ter a
lal pos e(4.).

M.-liv. ,j. L 7 § 2.

ç.io.Ord. do liv.1 L. ~i § 2~ L. omnlnO lT. impen., rei.
'01. c Valaseo-Con,. t II ~ 18.•

Barbosa no com. D. 9 observa que an bemfcilorias
d"em scr al'aliadas scgundo o seu eslado prescDle, C
não conforme as despesas feilas DO principio. Corr~a

TeUes no Dlg. ['ort. lo. 1 arL. 54 pensa de oulro
modo.

(I) Deco fi,ar ,m po,,..
Borges Carneiro DO Ilir. Cio. IiI'. ,.1 tiL.- 13 § 130

a. IG Dota pODMra o seguinLe:
• Nesle versie. ull. ibi : dece (teor cm pOISe, parece

del'er ler-se 'Ião deDc: só com esta emenda fica cor
renle o loIlo deste § c do seguinle, qoe lratão dos
beos não communicaveis.•

(2) Obrigado' .... per con"'ltimento c aut"oridade do
lenharia.

• Eslas li)'potliecas Qiz T. de Freilas Da Conlol.
notn DO nrl. 155 g 2"rCl'ificnvão'~r; como vO-se cm
J'egas ã Ord. lo. 10 pago 116, para segurança do dote
,dos a"has. Desla Ord. poder·se-ia infertr que os
b'n, empli)'leuticos nün parlem ser h)'polhecados 'cm
COflunt;ménc() do senhorio; mas o costnmc 110 dh'crsO

J
"hypatlieeas c consliluem sem csla dependeDeia.

• li reconle lei hj'polhecaria DO art. 2 § I confirma
este costume.•

Ealrelanlo DO atI. 94, lralando do dole e dns beDS
qae pa"a e,"e fim podião ser dados diz o mesmu J u
rista o seguinte:

•.E ignahDenle (podem ser dado) os bens emphy
l(!uhco~J precedendo licença dto senhorio. sem que se
Ih~ pague laudemio (Ord. do liv. 4 I. 38 pr. e l. n5 "
1.10 fin.): Os beus que Oulr'ora ebamavão-se da Corda
ooo.podlao ser dado, em doLe sem ficença Regia (Ord.
rloli'.~l.35§j l.
o' A.Ord; liv. 4 l 38 pr. (Rebonças-Ob•. ã esle arL.)

0'0 ~'Igc liceuça oIguma prcvia 011 preccdeDle do se
II~O"O poro doar ou dolar, seuão que se lhe faça
!CI~Dtt!, para vêr se_tem algum embargo, elc .•

Esta censura nao me parece procedentc porque se
a Ord, do li!. 4 t. 38 pr. diz-para Der se 'tem algum
t~bt2r~nl esla claro que hil necessidade de licença pre
Tia, VIsto como o elllbargo sllppõe doação ainda Dão
~~~s~m~adn: ~rova\'clmeDl' o ilhlstrado censor leve

~"Ia o ehrelLo de opção do senhorio, ou de prefe
reacla laale pOr laDlo, direilo que Dão se pode dar
:~~ad.odcou!a aforada Lransf~re'se n litulo gratuito;

aIO fi nsslm o Cl1s0 11c dU\'llloso como se pode ver
ao ."'p. da, Ord" to. 2 pag 566 pois que o dole
PO?' 'Cr coastiluido por pessoa estl'anha c não pelo
pai da dotede. '

• Cilei a Ord. do liv 1,. I 95 § 1 lcndo cm "isla
~~mcdaled 'd'tas sues pala vres':"" por cOllsent.meuto e au.
4{IOrl a c o unhorlo

• /l'la Ord - l . ,lio d l . nao rala proprIamente da constiluição
1IICc~d~ ,mas firo bli~'llol"ese de ler o marido hypo
para se d mu ler CII5 foreiros, o que dá-se J)or uerlo
08 acls.gl;~~a3~ do dol.e ou arrhas prometli os. Vide

Vidc S· • ,614 § 2 e 622 da COllsol.•
10" 601' II;;a l'oreira_/lep. do, Ord•. lo. 3 nola (a) a
II ~. 16" \ egOS-com. a Ord. do liv. 2 t. 35 ,·ub. cap.
-de Pa;t't rouca-Ali. 39 n. 34 e seguinle, o Valllllco
Dir Ci 'I: cap. 6 n. 27, alem de DOl'ges Carneiro-n' D. IV. t L. 13 § 130 n 16Jlri;;r. Di"it~ determinado.'· .

(I) ".~'to eqnl eolende·se o Patrio.
n,p. deI g~erbosa no respecli"o com., Sil"a Pcreira
Freirc:'l: \10'9 3 nulas (a) li pago 005 e 606, Mello
9 § 19 I <t. ,'v. - t. 8 13 e 16 e l. 9 § 24, li". 3 l.
m e'2I!1 11~.9Ée Almoida c Souza-Interdieto. pago
30! elOS Jt II. mph. lo. 2 pag 35 e 112, 10.3 poe:.
3.61 403 'e °5~q5ados pago 395, e N.las li Mello Lo. ! pago

'" • o lo. 3 pago 118.

2. E. se o qne vivo ficar, disser e allegal'
algumaJ usta razão, por que taes bens, ou ter
ra ,que do defuncto forem,lhe pertencem, ou
tem em eJ1as direito algum, e as pessoas fos
sem taes,de que se tema virem a pelejas ear
ruídos( 1), mandamos queos ditos bens e ter
ras se ponbam em seqlle lro (2) em mão de
pessoa fiel e idonea,que os tenha, até ser de
terminado per Direito aquem pe1'lencem(3) .

M.-liv.4 L 1 3.

3. E o que dito he, não ba,erá lugar
nos casamentos feitos per cal tas Je ar1'as(4),
salvo em aquellesben (5), em que per bem
e virtude do conh'aclo devem ser meei-

(I) Peleja, 8 arruidos. . .
'f. de FreiLas lrolando dus casos em que o conJuge

pode enlrar na posse dos bens incommunicnveis, nüo
consolidou o presenle § disendo na Con,ol. ar\. 156
nola.

• Supprimi a dis]1osiçao do § 2 desla Ord. ,obre o
sequeslro do loes bens, quando, movendo-se duvidas,
lia reeeio do peleja, e arruido., Jlor que islo allude
aos benl da Cn,.üa l qu.c nnlif'nmcnLe pO~6uião cm Por
tngal os'alto! UonaLarios. II

A O, d. não foz distiocção de bens, refere-so a loílos
Oli incOlllmunicnvcis do § 1. e por lanlo o coso dessas
lulas de que lI'ala o Legislarlor ainda se Jlodem realisar
enLre nós, C por i~so parece-nos, que não se podo
(liiiC;' sem imporlancia o presenle §.

• ,'ido Gama-Dec. 4. Vala~co-Con•. 11\ e n•. 7,
8 e 9 ~ Silva Pereira-Rep, da. Ord,. lo. 1,. nola (b) a
pago '650. Borges Carneiro-Dir. Cio. liv. I til. 13 i
13U n. I~, "o c 21.

(2) Sequestro .
Não basta a simples allegação de l, mar, ho iudis

pensavel provar-se a cxistpncia do perigo de arrUldo,
por meio de I'rc\'ia inquirição de lcstcmunllnt't, ou ou·
tra informação suffiei.'uic.

Silva Pereira-Rep. das Ord,. to. 4 nola (b) a pago
650 e Borges Carneiro-Dir. Cio. liv. 1 t. 15 § 130
n.21.

(~) Vide Barbo a DO resprcli"o com., )\ello Freire
-/usl. li". 3 l. I~ § 7 e li\'. 4 t. a § 9.

(') Per cartas de arrlaa•.
Nesta elpre süo se comprchonde lodos os cnsalllon

tOJ: cm que não lua meação ou ptr carta Je ametade, co·
mo mais abaixo se diz.

Vide Ord. desle li\'. t. 4; pr. e nol"". assim como
Loureiro-Dir. Cio. Bra:. § 13i nola 69 e § 16i. 168
usql1C J12 eobre o contracto de arrbas entre nós, e
sua dilTerença com o do Direilo Romano. e o dole O'
doação propter t1upLius.

(S) Saloo em taes ben$.
~csln classe co.ntemplüo alguns ~uriSC~DSl11tos, enlre

08 qune!J se distingue Borge~ Car~eJro, aandn .os adqut
1'idos TIa cooslancia do matrlmODlO entre conJ ugos co.
sndos po,' carLa de doLc c arrha., qnando n.o conlraclo
nada se estipulou ace.rca desses ben~, EIS o q~' ~
mesmo Jurisconsulto diZ no DIT. Cru. !tv. 1 L. 14 li 131i
D. " B 5: . . I'

" Bens adquirido! duranto O ma~rllnOnT,o 50 (IZ0!D
nquelles que se acbão no casal, depol8 de tirado o di
nheiro ou bens que trouxe cada um dos COIlJugca, o alJ
dividas (Pogns-/Ioren~. lo. 3 cap. 36 n. H e Valasco-
Cons. IOR n, li e segUlDles). . _

• Esles bens "ão tendo La \'Ido paao IlU dccloraçao
diversa, se comlDunicão cn.lrc os conJugcs: e tal h~ il
nalureza da sociedade conjugai c O eoslunte do 1\elOo
(Vulasco-Co"•. 103 D.7, 17 e 26, Pereira e Sousa
Prilll. l.II" nota iii. Goma-Doe. 114 n. ~ o Pegas
-Foren•. lo. 3 cap. R6 n. 2 e II). »

E em nola accrcscenla: .
« São invencil'eis as razõcs produzidas pelo CII. Va

la,eo, "'.: lO-porque na hypol.he e em qne cslamo.,
ele não haver paclo o esle rcspelto, ~ea o caso. no co.s
lume do Reino, qne be serem os conJugos m~e.~os tClI.
Valasco n. 17 c 26): 2o-;-porque lal he 0_DireI lo con

suetudlnario, O prOle de Julgar: 30-a ruaO de se bua·
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ros O marido e mulher, por que em ·taes

ear subsidiariamenLe a lei da Dação vizinha, a Uespa·
nha, oDde esLes bens se eommDDieão (L. II tiL. 3 liv. 3
Fori, L. I tiL.·~ liv. 5 OrdUlom. I. 14 sego 60 Touri, e
Valaseo-Conr. 103 n. 1, t1 o 26): o 40 -pe1a naLure,a na
sociedade eonjug,,1 universal, dilferoete do que era por
nir~ito Romano, onele a mulher passava, in manum
mar'ti.

• ComLudo graves DouLores opiDão, que esLes beDs
não se commnnicão, mas que são do marido lIuando se
adqDirem por iDdustrio de um ou a,!,~os os eonj.uges,
ou por LiLulo oneroso; e que são do eonJnge adquirente
quando se hão por titulo lucrativo, como herança, le
gado, ou doação; por ser esta a disposição do Direito
eommum (Strikio liv. 3 tiL. 2 § 951, Pereira-Dee.53
n. 5, ReI>. to. 3 pago 606 vh -mulher qus to. I pag.314
vb.-eoiando por, ~ie\lo Freire-/nd. li•. 2 L. 8 § 10 e
nola, Valaseo-Cons 103 li. t e seguintes e Barbosa
com. li Ord. do li •. I, l. 36 § 1 D. n e 14). »

Mais adibDte DO § 131 D. 2 e noLa diz:
• Os Auctores que opiDão que os bens adquiridos

durante o matrimonio &8 não Gommunicão J ensinão co·
herentcmcnte, que se morre O conjuga adquirente, o
oDLro Dão Gca Da posse delJes (Rep. to. 3 pago 606 vb.
-mulher que):-o que he conforme li Lei ILe 9 de No·
vembro de 1754 que traosfere logo' a sua pOSSfJ no
8l1CCCS5ar. D

Havendo pacto de não communicar-se 01 bens, exe
cuta·se o estipulado, mas accrc!centa J30rges Carneiro
em DoLa ao § 135 D. 13:

• AiDda quaDdo ha pacto de se commuDicarem os
bens adquiridos, se questiona se se communicão os quc
n forem por tilulo luc:rnli \'l'), como herança, legado, se
isso se não declnrou, Vide DooLores no 11ep. to. I pago
647 .b.-copula.•

No § 131 n, 1 diz o mesmo Jurisconitl1to, quo dissol
"ido o Olotrimonio datal, não fica o conjuge \'iuvo COl
posse e cabeça de casal, sah'o pacln etpreslo em con
trario (Ord. deste liv. I. 46 pr.• Phrebo-Ar, 18, Va·
Josco-dePartil. cap. G fi' 2.2, o ReI" to.3 pago 45L
,'b.-mnrid-o por)j declarnndo em nola, que sem razão
opioaArouca-Alleg. 39 sor n"lIo o paclo qne o cODjuge
VII1\'O fique om posse e eubeçn dll casul.

CODvem cODsu1tar sobre ""ta moteria os § 135, 131 o
uolas do mesmo Dir. Cio.

Cootra a doutrina sustentnda por Burges Caroeiro,
além dos Doutores que aponta temos entre os ~~dornos
Corrêa Telles-Manual do Tabel. ~ 131 exprimindo-se
dosta sorte:

, CODtrahido o maLrimoDio por doto Oarrhas, laci
tamentc se presume convencionado que não baverâ com
muoieação de beDs.• (Ord. liv.' l. 1,1 pr. O l\1ello
Freire-lnrt. li•. I. 8 § 10): • mns, diz em nota. ha
veDdo doLL, Onão haveodo estipnlação de arrhar, he

-precipo declarar que não ha,'crá communicação de
beng, alià& presume-se.•

CootiDoaDdo o § occreseoota:
• Se DI'ste caso os adquiridos pelo marido duraote o

maLrimonio se communicão, ou não, be queslão que 50
deve acaulelar nos pacto! dotaes. Inclino-me a que se
lIão devem communicar, porque como ncc8uf))·io.s elevem
se~uir a Datureza do priDcipal (Mello Freire-Inrl. liv_
2 L. 8 ~ 10 Dota). De cODtrario sentimento farão Va
lasco e Gnma. Vide Guerreiro-TroeI. 2 liv. 1 cap. 8
n. 8 e seguintes.•

A mesma doutriDa segue este JnriscoDsD1to DO llig.
l'orl. to. 2 art. L72, oCoelho da Rocba-Dir. Cio. li 251
D. 2 dizendo que a cOffimuohão ou communião enten
de-se excluida de todo se se estipulârão arrhas ou
apaoagios scm declaração, defendeudo no scholio desta
forma sua doutrina:

• Parecc-nus, (11Ie os contracto! por dote e arrltos,
00 ainda simplesmente por apaPlogJOs. como coslumão
as pessoDs de alto nobre,", iDdicão o tom por fim a ox
clusão não só dos adquiridos, ma! de todos os outros; e
assim opina o auctor do Alanual do Tabellião § 131.

• A razão em qDe nos fundamos, ha doduzi.la do to
dos us lugare, da Ord., e prineipalmento do liv.' t. 1,1.
ondc se ach& o casamento por dote e arrhas om contra
posição ao ca amenlo dos meeiros.

• Na O..d. oil. t. 95 § 3 até fica oxciuilLa a mulbor
da pos.e • cabeça do casal uos casamentos por corUr
de arrhar, excepto se DO cODtraeto _e livfJssem decla
rado alguDs beos communs; iodicio de que a lei .uppl1o

bens (1) ficará em posse (2), assi como se o
casamen to fosse fei to per carta dEJametade(3;.

M.-Jiv: I, t. 1 § 1,.

4. E declaramos que, postoque os bens
sejam communicados, entre o marido e mu
lher, tanto que ca am simplesmente, ou per
carta de melade(4), 'e ao lempu,que casaram,
cada hum delles tinhadividas(5),quedevesse

neste caso n mulher inteiramente alheia, e sem inte·
resse nos bens do casal. w

O Dez. Oliveira, segnndo refere Silva Pereira-ne
Rep. aor Ords. to. I uola (d) a.pag. 3H, asseguro que
muitas vezes (,repiur) assim se Julgou Da Cosa da Sup.
plie.açiio. . ..

Não obstanto em vlsLa do quo· dIZ AlmeIda c Soo"
-Notas II Mclla to. 2 pago 33 e 339 n. 1,2 e 3, e Li.
Toixoira-Dir. .cio. to. pago 390 a 392, parece-aos que
a opinião do. Valoseo defeDdida po~ B?r.ges .0Dm"'0
deve provalecer; tão podero os e lão JUrJd!COslelgs~os
os fundam".Dtos cm qúo se basêa esla JumprudeoCla.

(I) Toer bens.
()~ bens np.stas condições são os chamntlos eommUn5,

ou do casal, Cazendo porte de uma ma!'sQ, que se deno·
mina-communhão ou communião.

Vide Coelho da Rochn-Dir. Cio. § 2/,3 e ,cholio.
(2) Ficara. om posse, i. o., assim como em cabeça de

casal.
(3) Corla do ameta,fe.
Caolho da Roehn-Dir. CIO. § 241, traloorio do re·

gime» do matrimonio em difTerenles paizes, diz quanto
ao palrio o seguinte Da nola M ao § supra:

, Rotre DOS antigamento acontecia o mo.smo! que
nas outras nações: em uns lugares n commuDlcaçao ri!'
sultava immediatamente do casamento; cm outros po.
rém sómento tinha lugar sendo comeocionodo.

• Não só isto consta da Or'l. Afloosiu. liv~ ~ l.. 12,
m.s he facil cODcluir da variedarie das expre..o~s olOdo
hoje usadas-por carta de ametatic, i. O., por hlulo ou
con,'enção expressa: e ria ontra-segundo o cOleume do
Ueillo.

• Porém depois Dn Ord. ~raDlJe1ina liv. 4 l. 1 pô,·"
termo n esta diversidade, rleterminando-so a commu·
nhão legal, se os e.ql"~S.o5 ,nada convencionn!sc~n.: o
assim passou para a l'llIhppma t. 46 do me,mo 11l~0.
Cumpre porém esLar prc\'cnido, que a nossa communl!JD
le9al ho mui dilferenLe do dos Franee,es • .

Vide Barbosa no respeelivo com., SIlva PerelTstRol'. rio, Ordr. to. I oota (d) a pag..314, e to. 3 00:
(b) n pago 60G, Mello Freire-11Irt. 11l'. 2 l. 8§ 10/01.,
o Almoida o Sousa-Acç. Sumo lo. I pog. ~18, os~;.
to. \ pago 43. e Nolar á Mello 10.2 pago 310, 311,3 ,
339,341,4·06 o 409. d

(f.. ) Casar simplc,mente J ou· pcr cnrta de ameta e.
Vide no la precedeDte. d rrhss
O mesmo aconlece DOS easomeDlos por ote,e 5'0 "

por maioria de ra'Zfio, portanto esla, ~18P(~tÇI~O:~asn_
pode tomar à contrario sensu ero prcJUlZD c I
menLos (Barbosn-co~. n. 2~, . I' 1 IiI 1~§136.

Vide Borges Carnelro-D'r. CIO. IV. • OIooto
(5) Dividas i. c" passh'as anteriores no casa to II~
Portanto dE dividas po.steriore. ao casalDen

CODlmunicão. . . C·o liv I L 13
• Os juros, diz BorgfJs CarnP.1ro O,r. "t '';ouio do

§ 128 D. II e nota, cahidos duraDle o mo "onsid rsr
~m capital tomado antes dello, se .stevemt Ces uo eil.
como divida anteril)r: \·idu comtado os Dou or
llep. tn. Rpa~. 'fin. • II do Rochs-

Esta t1outrlOa be contestnda por qoedlo o I Cad.
Dir. Cio. § 2.G scholio in fi"e, apolOn o-rnd~mcalo,
Civ. l?ranccz a:l. 1512, a nosSO ,'e~ SC~\'~~ st:guir a
porquanto os ~l1r~s como Rece sorlos
natllrfJza do prt~clpal... nU os qoe se

lJa corntudo dIVIdas poslellores d\'do Jc~m dispen
não commuuicão. c são: tu as contra I·~~S (lloraes
dias em li\'famentos, ou multas) dos cr~ue cootrahio o
de E,..cul. liv. 6 cap. 8 D. 61 : 20 a~1C someole podia
marilLo em fiaoças ou coutraoLos,. de q I (Mors..
resultar damno, e nun~a pl'O\'6~tooa~sc:~trabidl\! el11
eil. D. 58 e Ord. desta l.'v. t. 60)j 3 do Pari. cap. ~
jogos, libertiDagens e VICIOS (Va asCO-
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ii Gredores, não será obrigado o ou tI'O ~s di
las dividas em tempo algum('1), nem se fará
execução nos bens, que trouxe!', em. part~,
nem em todo em quanto o Matl'lmOlllO
entre elles dur~r(2): somente se poderá fazer

n. 16): 40 as dividas nonCl:OS a bens iocommunichvcis
(Cad. Civ. Francez arl. 1412).

Coelllu da \lueha ennmcrnndo eslas dividas no § Hi
diz DO scholio ao mesmo !3 () scgullILo:
,Nesla~ da Ord. quiz o Legislador acaulelnr, .quI

uul Ilos conjul:;es não ,'iSd~ os Beus bens consumld~1
pelo! credores do outro, que, cE-gauBudo-.o ,talvez, nan
linha. entrado para o casal .8 naD COID di nuas, ou ao
menos com bClIs de 1l1enOl' valor, do que as dividas.
llnra este Iiu\ não pormHle aOs credores fazer CICCU
çãonas entradas do conjuge não devedor, duranLe a
con!ltnncia do cllsnmenlo : mas Jlil:ilo por uma pode pa
ruee Ler sido inJu'Lu para com O. "re.uores, prohihindo·
lhes {l Clecuçào em bl'lls J que cm \'II'lude da commu·
nião perlE:Dcc.:m já ao dcn'dttr; por outra dà aO,3a á
immoralidatlc e uui fé do marido, que uesto caso ou
vaga com os lJcns da muluer conll'a esla disl"·~il~.ão, ou
"cooluia com ella pal'U não pagar nos cródorcs.

• Aoutra parle da Ord. , qu~ permiUe nus crédores
elccolor a ameLade dos odquiridos du devedor,não lcm
!,,,dido ser enLendida pelos l'raxislas; por que o. ad
quiridos Dão sI: paliem lilar sem a separação das l.:1l
iradas, e partIlhas du lodu o casal, o que os credores
nunca podem requerer, Vide Pel'eiro.-Oec. 50 e Hü. ,
eJ1oraes-<il. Ii,. 6 cap. 8 n. 52. E aiudo que Moraes
aquer entender dos fl'uctos manifeslamente obtidos no
malrimunio aoles de confundidos, !te racil ver, que se
não pode l'urHicar nestes mesmos a circumstl1,l';la de
adqoiridos, sem sc alleoder a Ioda a massa.

• Mais simples seria enlão não conceder esle favor
ao conjngu não dCl'edor, senüo no caso de ter feito
eooleslnr no acto do casamento as entradas respecti
vas de cada um, como se pratica pela Jegislação l·'rau
CeIa i ou no outro de requerer separação de bens den
troem dois aonos, como ordena o Cod. da Pruuia, e
uós duixamos acima indicado no § 210.

( OCod. daUallanda arL.176,'1ue eslabclece,como en·
tre nÓs, u commnniüo universal, comprelumLlc nella 81
dividas lanto anteriores, como conLrahidas na cons
tancia do matrimonio: e em nenhum se encontra cum
muniâo de bens com eIclusão de di \'idaf\, senão por
convenção. I

Além de Dorge. Carneiro-/Jir. Cio. Iiv. I L. j 3
§ 128 II. II e seguinles, consulte-se T. de Freilas na
t.:OfllOI. nota 4- ao art. t 13, e Lil Teixeira-Vir. Cio.
lo. 1pago 398 e segniules.

(I) Nilo ser. obrigado ... em lempo algum.
~oclho da \locha no Dir. Cio. § 2~6 scholio nota o

.egOlnle:
• l'~rn as dividas se cOlUll1unical'em, be ol.:t.:cssado

qne '8JaOl conLrabidas pelo' marido, ou pela mulher
por eon.antimenlo deli., por que as conlrahidlls pela
mnlher sem consentimento do marido são nu lias; e por
tanto.ao cr dor só resta o direiLo.de l'cpelir as sommus,
noobJeetos, crnqunnto elistem na mão do marido ou
mDlh~r, O? uté onde chegar a utilidade, que delles lhe
provem. Cad. da I'rum'a, p. 2 tiL. I arl. a34. Hesta só
meak a obtigação Dalaral,

, Almeida e Sousa-Nora. á MeUo Iiv. 2 lit. 8 § II,
os. i} a 3~. e-&:ec. ~. 156 e scguintê8 impugna as e:I~
eepçoes 1.' e 3 ',qne bcam elposLas no lexLo, julgundo
~r~ ao~ nOSS09 matrimonias segundo o costume do
lemo nua podem ser applicaveis as leis Homanas, em
q~e se fundou Morneli, e os outros Praxistas; os quacs
nnO só adOlitlem aquellas mas geralmenle todas as
anlrna dividas, conll'a' as' quaes a mulher protes.lou,
deelarando '1uo ue laes conlrocto. não q'UerJa perda,
nem provellu. CH. ~Ioraes n. 62. Vide o eil. Valasco
ea~ 2~.•
d ãa ~os pare~e fundada a eensura supra, porquanto

uplos ,"convenlenles sohreviD!tão da uoulrina opposla.h) Rmquanto o matrlfn01UO entre elle, durar.
d' argea ~arneiro no Dir. Cio. Iiv. I t. li § 1~8 n. 12
Il Osegolnte:
.,j Fiodo e malrimonio de"e primoiro pagar-se a di

:' a pelus hens do conjuge devedor se pelos que
d:~I. para o malrimonio, e por mel'ode 'dus adquiri-

,e os que rCilarem se communicão enlão ao. do

execução, durando o Matrimonio (I), nos
bens, que aquelle, que assi era devedor,
trouxe comsigo ao tempo, que casou, e na
sua metade dos bens (2), que depois de
ca ados Iorlio adquiridos(3).

M.-Iiv. 4 t. i S 5.

oulro conjuge para razerem a Eomma partivel (Pegns
Forell'. \0.3 cap. 35 n. 550 e !Cgs, e lo. 6 cal" 172
ns. 13 e 14, Pereira-V«. g8 de u. 3, e Cabedo-Dee.
131).•

E cm nola nccrescenla:
• A Ord cito ~ 4 Irala ..mente do lempo em que o

matrimonio do I'a; porém eumo O !l;o principio be que
taes di "idas se não communicão l e que não SlrÓ obri
gado a cllas o antro conjuge em r~rr.po algum, segue-su
eviuenlellleDle a proposição aqui estabelecida no Icxlo:
e exprimem-se iuexa~ta01eDtt; os Doutores quando di
zem que e~ta divida, fiudo o matrimonio, de\'e ser paga
pela meação dD conjuge de"edor; pois o dere ser pelos
seus hens; de sorte que se esles não chegarem 8 perde
Ocredor, (: não podl.: ter recurso aOti do oulro conjuge.•

Vide Iam uem '1'. de Freilas-ColI.ol. arl. 116 nola ..
(t) IJurando fi matrimonio.
l;ilval'el'eiL'a no Ilep. da. Ord•. lo. 3 noLa (h) a pago

446 tranacreve a seguinLe aolado D~z.Juão Alvares da
Cosia: •

• f'idi judieatu•• , quod ob debiLa conlraclo anle ma·
trimonium l si in \'ila cOlljugia debiloris luarunt bOUIl
pignoral:1 ,il,tute senlenlim. IlDa ptJlc~l conjuI in prm·
Judicium crcditol'is, mOrluo cOlljuye, pelcrc scp[lrlltio~

uem in bonis pignorntis; quia tune, tempori. Jurart(,
matrimonio potest cxecuLio inuisLiocte flcri pro olUili·
bus debitib.•

E de uovo nccresccnta o mesmo Dez. :
• As dividas cOlltrnhidus, constante o tuatrimonlo,

pela morle de um dos conjuges se del'~m thvidir, mas
o credor pod~ t.lemant.lar Ullolidum ao devedor, que
conlrahio a divida (Arouca - dll. 5t), e o mcsmo s~

julgou no herdciro do conjuge marIo: lui.e. Lopes e
Oliveira, Rescnde, naracho J anDO t687, na causa de
~lario Corr~a, com Valentim de "CarvalhO - E"rioão
Avellar.•

(~) B na ,ua ametade do. h.n••
~i!"a Pereira no Rep. da. Ord•. lo. 3 nola (b) á pag.

44-7 transcreve, !'obre estas pala\'fns, n seguinte Dota
do Dez. João All'ares da Cesta:

• Expreue permitlit clecutionem i.o baniu nooicflr
quresitis,coustanle mntrimonio, el ita Judico.vimu8 con
Ira alios.

• Quid nos reddilos "eDcido, eonslanle O malrimo
nio

J
!lendo o principal tomado ii juro ante mal~imo-'

lIium? Vubium eJI. Vide 1'orlngal - de OOllal. IIv. 3
cap. 26, de n. 59 eDl dianLe, Pegas - com. II Ord.. do
li,. I I. 8i § 4 li pago 85 e 86, e Gu~rrelro-d. R'llIon •
li,. 5 cap. 10 n. 48.•

Consnlle·se lambem a nola (5) li esle §.
(3) Farão adqul1ido••
'I'. ue Frdlas 110 Consolo art. 116 nola, observa o le·

guintc: .
• Como será p ssi \'el conhecer II que ha de adqnl·

ridos sem parlilha de lodo o casal'! Os credorel nOD
podem requerer essa partilha, e 101 disposição. por
10010 torna-se impralieaoel. A praxe do Fóro aa.,m o
conlirma.

• Esle arl. raz uma excepção os regras de Direilo
que dominão o sociedade univors.l uos hens prcsentes
o fulurus- univCflorurn' bOllorum. Em tal especle de
sociedade pDr i,so mesmo que compreheudo todol o.
bens pr~enlt~s c fuluros UOS socios, fica obrigada
por louas as dividas existenLes a". tempo das entradas
Rociaes (1'oLhier-CalllraelO de .o"edade n. 37): Nosso
art. deLermina o contrario, c quer que as dlVld~18 an
leria"es ao casaDlenlo Dão fiquem li cargo da SOCIedade
conjugal. •

E mais odianle conlinúa desla sorle :
< Pelol beru que trouzer para o ealal o C01ljUg8 dfl

oedor-: como a ciLada Ord. (l. 95 § 4) relaliva.menle
ás dividas antedares ao casat'nenlo, reduz n SOCiedade
univtrsal dos coujugas unioeflorum bonorum A. uma
sociedade univer3al de ganhos Ou ncquestoSi u,uuer'o~

rum QUC8 a qu(UIU ueniunt, vido que o~~iga no paga
menlo ue laes dividas melade doa adqntrlrto.; deve-se
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5. E se algum homem accuzasse alguma
mulher por adulterio, dizendo ser casado
com elia, ou a demandasse por sua l11ulher
em qualquer outro caso, e ella o negase,e por
o assi negar, fosse livre, ou absoluta (l) !la
tal accusação,ou demancla,não poderà e1la(2)
depois da morte do que a accusou, ou de
mandou por mulher, pedir parte na sua fa
zenda como mulher,posloquequeil'a provar,
qlle o era ao tempo, que elle a .accusou, ou
demandou(3).

M,-Iiv.4 lo 7 § 6.

TITULO XCVI.

Como se hão de fazer a~ pUl·tilhas entl'e
os herdeiros (4).

Quando aI gu 111 11 001 e 111 casa-
-.-._-----------

..nlen.lur por bens nddusido. para' o ca.al pelo con·
juge devedvr. não .6 o. que clle trouu ao lumpo da
cetebração cio casamento, .enão lambum o. que poste·
riorlllcnlc adquiria por doação, herança, ou ICg'udo,
aiuda que .em ulausula probibitÍl'a cle eommunieação.
E!lles ullimos bens não entrfio nu classe dos adqui
ridus. II

Na me~mn nola em seguimento diz:
, Entrão uesla classe (d. adquiridos): lo -o. fruc

lo., rendimentos e acce.sãe. de b ns adclusido. para
o casal pelos conjuges (e pOl'tanlo as crias on filhos
cle e,cravos): 2o-os adqnirid,lS por seu empl'ego,
lrabalho ou iodustria : 30- os adquiridos por compra,
ou outro titulo oneroso, ainda que só cm Dome dos
conjnges: 40-os aclqniridos por factos fortuilos, como
lolerias, jogo. apostas.

Por outra, cnlrão nesta classe teclos os bens que se
achão no casal, d~poj; de tirados os addusidus por
cada um dos conJ uges (Borges Caruei! o - DiI'. Ci•.
IiI'. ,I t. 11. § t35 n. 4) por occasião do casamenlo, ou
depois deU e por herança, doa'ção, ou legado como a
acima cIplicou-se. II
• Convem consultar toda esta nota que he impartaule,

assim 80mO as OU'.- tIc Rebouças ao arl. I t 6 da
Con.ol., c Borges Carooiro elU torlo °§ 135 e notas.

Vide Barbosa no respectivo com., Pereira rle Ca.
tro-Dee.50, Silva Pereira-R.p. du. Ord,. to. 2 nola
(u) a pago j 52, e to. 3 nota (U) á pago 4'.6 1'hoobo
Dçc. 115 n. 6, 3~ e 37, MeUo Freiru-ln't.liv. 2 t.8
§ 14, c Almeida c Sousa-Ezecuç. pago t42, tl)O, t60 e
261, n,r. E",p/,y. 10.2 pago 122, e No".. á Mello to. 2
pag, 369,313•• 392,306 c 309, Liz Teixeiva- Dir. Ci•.
lo. j pago 308 usque 40t, COI'I'êa TeUes - Dig. J·ort.
lo. 2 de n. 222 a 2.7, Borges Cnrnoiro-Dir. Ci.,liv. 1
l. 14 § t36, e Loureiro-Dir. Civ. Dra:. § 14t, 112 c
14::J.

(1) Ab,oluta, i. e., absolvida, desobrigada, livre de
pena ou obrigaÇlio.

(2) Não pod.rá......... pedir, etc.
Ue unta penalidade, que podendo imporlar cm

grande prcjuiln li propriedade, e direitos de orna
pe"oa. embora peoalic1acle ch':!, parece hoje cm de
s"ccordo com a letra c espirilo da nossa actua! legisla
ção (a.rl. 310 do Coe1. Crim.), e po,' isso na pratica
esta Ord deverá por calo enconll'cu' embaraços em
sna execução.

(3) Vielc Barbosa no respecliro com., Guerreiro-de
lJioi,inu. liv. Gcap. 12 n. 1,,4, o Silva Pereira-Rtp. das
Orá lo. 3 nota lb) a pago G2G.

(I.) • ii Legislação sobre parlilhas, diz Coelho da
Rocha Dir. Cio. § '186 scholio, acba-se na Ord. do Iiv.
4 1.. 06, Manoelina l. 77 e AfTon,ina l. t 07, extrshida na
maior parle cio til do Digeslo (amil, erciscund, c do,
ou Iras parallelo.. I

« Por ser mallJria mui frequente no Fõro, cm qundi
todos os Praxistas se aehão oslas doutrinas; mas a
obra que pdncipalmente deve SOl' consultada, he a
1',.oo:i. parlilionum st collatiollum de Valaseo.

do (1),. ou sua mulher se final' deve o 'Iue
ficar VIVO (2), ~ar partilha(3) abs filhos do
morto, se os ti ver, quer sejam filbos d'an
tl'e ambos, quer da parte do que se finou
se foren:Iegil1IJlos! ou lae~, que per nossa'
Ordenaçoes, ou DJI'elto devam herdar (4)
seu bens.

E nào havendo Li filhos (5), dará partição
aos netos(6), ou -outros descendentes do de-

• Seguem·se depuis Goerreiro no sen Tractado-d.
DivisioJllbus 1 l'l.Iiva C Po1la na Orplwnnlngia fJrali~a' l!
~os modernos, Lobão nas Nolas a .lTello liv .• l. 12/' e
l"err.iru c Sonsa-Proa. Cill. nota 1021. J

Coutinuando diz:
\I O CoJigo Civil Frtlneez arL. 815 não IHlrmilw aos

co-hcl'deil'o~ a coo "cnçnlJ de terem fi lIernnçn pro in
dil'iso por mais de cinoo anuos, ainrla que n podem re·
nol'Ul', O T~stadOI' tombem lhe una peda prahibir"
parlilhas por mais tempoj e por llenllllln J se forem ller·
deil'os necessarios. O Codigo da I'ru..io permillo aa
l'eslador prohibil' o parlilha apeoas de alguns bClls,
mas uão de Ioda a heraaça. ,

Estas doutriuas estão de ccordo com o qoc di.
Barbosa llO com. n. !L

(I) Homem CIl.ado .
110tcnde-se tanto (lo ca,limento legilimo, como do

pulativo. E alguns JUl'isconsuilos como Guerroiro-Je
Division. li\". I cap. 2 n. 23 comppcllendem lambam o
casamento clandestino, se os nubcn(c3 podião casnr, c
o casamento foi depoi, upprovado 00 Juizo Eccl...ia,·
lico.

Vide Silva P~ruira-Rep. d.. Ord,. to. 3 na la le) "
pap.891. .

l~) O que fica,' vivo, i. e., o cab~ça de casal. ViJa
Ord. desle liv. I. 95 pr.

(3) DOI partilha .
• Partilha uu parcil/'rJ.$ são, srgulldo LoufOlro. § "Gi,

O dil'ioãu dos bens ua heraoça eou'e o, din'erenlll5 hcr
deiro. chamados a ella pelll Lei, ou por leslaOle~lo.•

(4.) Legitimo.~ ou taes, qlle por nossas Ordellaço61ou
direito deuão ltc,.dar.

Confronle·se esta Ord. e suas palnvra, com a' do li•.
2 t. 35 § 12, c desle li V. t. 02 pr u I. 9~..

O Legisludor,conJol'mondo ·SJ com olllrClta Romaaa,
quer qlle só herdem 03 filllOS legitimos, ou 03 nalurllP.!
nas condicãcs do Dir~iLo J?all'io de aecordo com .nq'.lella
Dil'eitoj por conseguinte os l1aturncs._insuoccsSI~Cl~, e
os espnrios s6 por l~slamenlo poderlao sCr aduut1ldal
á pUI'tilha.

Vide Silva Pereira-Rep. da, Ord" lo. 3 oola lo) a
pag.8nO. d'

T. dc Freitas na Con.ol. art. 960 § Inala "a ,~.
guinte, refel·indo.,e o esla Ord. quanlo ao, filbo, I.glt l'
mos , c os 'iU(J.gitirno.~ insllcccssivci~: .1 i859 qu-e

• Vide o al'l. G do Reg. clc 15 de Junho oe "lIa-
fez ex Lensi va a dispo;ição do art. 5 sobre ?~ 61hO'I; do
gitimos au caso em que se duvidar da IC~I~lmldBl
casamento pelo que respeita aos filhos leg.,h~as: oal s

• O, filhos legitimas succerlcm com cllrCll0 IE. .
seu pai, ainda que este os Lh'~sse de div~r5ns mills~i:~
sua mãi, ainda que esla os liVCSfC. de dlverdu.~ P"lhos
eit. 01'l\. liv. '. t. 96 pI'" quándo diz-quer 'eJ~o 01'.01
dentre ambos quer da pU"le do qu. " {inou,' f
legitimo" ' ." iliOlU'

• Pr?ce.de o mesmo quanto aos filhe, :n~~e' rC'
successll'e", por olltra, qualllo aos filha, laa d 18<71
conhecidos nas terUlos do art.'212 (L.{_'6 1- :cript';
-cito Ord, quando ás polaHas qlle Jcao rau Di"ito
nccl'l'scemLu:-ou €fies qWJ .pur nossas Ords. ou
deuão huJaf seus bens... '''0 rBltllftl

(5) E "(10 "a ,'ando iii filho', J. c., que estoJo P
no lagar. .. -Rel' 4"

Vide nola infl'a ao § 1, e Sdva Permra .
Ords, lo. 3 nola (a) n pago 89 .

(6) Nela'. 3 ta (o) , paa,
Sill'a Pereira no llep. da, Ords. lo. nO '. a .65

099 diz, que ou os Delos co~corrão CO,Il1 h~~io °dir~it;
sempre herdãu par ,tirpe, c nllO per eop'ta, I
de representação. '1 9 Con.ol, nO

• A nosso tlraxe, diz T. de Frei us
d

n
e

á deste liv,
arI, 960 nota 2 referindo-se .a elslo °fiu;os a SODCcs!ão
t. 82 § 4, he invorilll'el, deferm( o aos J
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funclo (I), ou aos a cendentes, se des-

per UJpiUJ, e aos nelos : mais de~cendc~teg !l successão
ptr llirptS ou concorrao sós, ou cum tIOS 01\'05; rltas n
Jegi.;lação patria lIe omi:ua neste ponto, yentlo..se uni·
""mente Da Ord. do Iiv. 4 1. 91 § ~ a hypothase da
eoncurrencia do neto Di) successão do tio ruOl'to com o
'ia vim. e dando-~e assim idéa do direito de ,"eprc$en

'fação j l11a~ negando-se este direito, qmindo só eon
.oorrem nelo!.

c O que Oca dito Da DoIa do arl. antecerleDle sobre
o igunldade do direi lo do sl1cces..~ão (los filhos sp-m
'lislincção rle Ir.ilo;, procede ;i respeito dos nelos 011
outro' descendentes.

l Na successão dos uC!o'cendenles lambem não ha
distincção de gráos, porque succedem em (Iualquel'
grão que sn achem, concorrendo cm "irlncic rio (!lroito
de "'~prtsontação, e ln iufillitum os de gl'áo mais remolo
com os do gráo mais proximo - cil. Or\1 liv. I.. t 9ô
pr. quando diz simplesmente - c não l~aDendlJ filhos,
d4ra 1JlIrlição aos netos, ou 0""01 descendentes do cle
(unU', Nov. 118 cap. 1 n.. palavras - euju.labet gra
dlll,-in hoc enim ordino gradlun qUlBrI nnlumus.

• Que (IS netos e mais descendentes suc~edcm per
Itirpts Nov. cil. cap. t, quando diz-ttultam de /tClre
diCate morienles accipicnle. partem, quanlicumquD SiIlC,
quantam eorum pa rt'IIJI II DiIJt~,.e',habuuyet. Veja- e ignal.
mente Instit,'tns-t1e hmredit. qUal nb i,,'estalo § 6 c J6.>

(I) Outro. ri,mudeal" do deru"cto.
Esle. como os nelo. são chamados _a h!,rança por

direi lo de represenlação, diroilo que muitas vezes se
dà na IIccêssão dos dCliCend"entes.

• Esle ,lireilo, segundo Coelho da Rocha § 336, he
uma licção da Lei, pelo qual os filho, ou descendenles
tle uma pessou predefuncla lomão o lugar, ou gráo
dpF.Sn Ilessoa; c por con~et"uinle obt~m os mesmos
direitos, de que ella go atia"se vivesse ao tempo da
morle daquelle, a qucm suceede (Cad. Civ. Fraucez
arl. ;39).•

Este direito só 1em lu"'or no caso de morle natu
rol 011 civil da pessua anterior' e porLaulo se ella re
nuncinr il snl:C~~!lão, não comp~le 80 filho, ou descen
deote Oreferid.) dir~ilo, assim como se l) pess.oa pretlc
faneta 011 succeder por intligna 011 deshordada. Mns
em qualquer ""sles casos o filho podo succedcr por di
reilo )lroprio (Cad. Civ. J?r. al·ls. 130 e 787).
~ representação nüo d..ponde da qualidade de her

detr,1 j . e por isso bem podem rcuuncinr a herança de
~eQ p,al l UIl rnüi 1 c succedur depois ao avO, sem por
"'O hcarom obrigauo. á. dividas daquel1es (Guerrcil'o
-1ract.2 ilv. 4 Ollp. ij n. 21 c seguintes).

Coclho da Rocha no Dir. Cill. *336 scholio, diz o
!egUlntc sobre o direito de repre5c;'tawo e suas dUre-
rançns do rie tran$m',.~ão : . ,

• .Cumpre Dotar a differençn enlre-vir a uma BUC
e ao por direito de tran.smi5são-ou por direüo de Te·

prelCntação. O eiTei10 de um c oulro he ler cm umu
luecc.~sã!J n parta, que t.ocaria numa pe san preda
lunela: mns a dilferença consiste em que lem logar a
repr~lenCflção, quando essa possoa morreu anles da.
abertura da.succ~sllãoj o fi transmissã.o, qnnndo ella
mor.reu dépOIS. Ainda que es1a não sobrcl'i\'cssp senü/)
am I~hntc, -all6ssoa, de cuja. su.ccessão se trala', ainJa.
qoe Igoora8Se a morte dellu presume-se ter colhido a
sdu~eo são. e t~-Ia por taDlo' lransmillido a seus her-
el~. .

• Daqui rcsulião as din'ercnças seguinLes.
cia~1 1. ,l'mlc·sc l'epr~sentar uma passou) lendo_ ronUll
da rou .na_sueceasua, .J)orque a representaçuo porle

d UI, o 11M da qunh ade do hel'deiro' !Uus nuo so
fIO u succcdeI'l por transmi.uão, sonfto se~uo herdeiro
POrque hc neees.ario que a .uccessão foase colhida po~
'"I1I.lIe, que a Iran,millc, e faoa parle da nunsuceeo.iiopauoo!. •

de: ;. / represealação só tem logar na linha reela
irm~~~. en\e, e na collal 'ral a respeito das filbos de
quer I'j Pho contra,flO n trasmissü.o 1em lagar cm qual-

"3 n o, ou s"rao~ em que se !1chem os herdeiros.
do . d' A.,j'"pre,enlaçuo só aproveIto aos dosceudeoles

Uflln 1\1 uo re~re:umta(lOj [l 1ransmissão a lodos e
aor~'lcr hlelrde"os, legalarios, douatario., e alô cre-

E aque e que trsn,milte
pri~c;~11 dilferençns lem res~llsdos mui imporlante.,
da. a menle 00 coso da. heraoças ooeradns com divi
mitl: no ea,!, da pessos revresentada, ou que troDS-

, ler feIto testamenlo para regnlar a sneoes.iio••

cendentes não tiver, quando os a cen
dentes estiverem em igual gráo (1). E es
tando os ascendentes em desigual grão.
herdará o ascenden le mai chegado em gráo;
aSSl como, se se fi.nasse huma pessoa sem
desceudentes, e ttvesse sua mãi viva, e seu
avô, ou avôa (2), pai, ou mãi de seu pai; em
tal caso succederá a mãi, e não o avô, ou
:wôa por parle de seu pai, e as i ~m seme
lhantes casos. E não havendo herdeÍl'os
descendentes, ou ascendenles per linha di
reita(3), dará o que vivo ficar (á.), partição a
quem o morto mandarem seu testamento.

E fallecendo sem testamento, a dará aos
parentes mais chegados do defuncto (5" e
gunUo disposição do Dil'eito(6), e p~l'til'á

(1) Em igual gráo.
Vide Sih'R Pereira-Rep. da. Ord•. lo. 3 oola (b) "

pago 8n. .
(i) .~oOa, i. e., aró.
(3) E não hallelldo herdeiro. defCendellt.. ou ascenden

tes per linha direita.
'1'. de Freitas na Con,.l. arl. 1142. referindo-.e á

esla Ord. e ao Dec. u. 422-de 27 de Jur,ho de 1845
al't. t § 2 diz:

II Sllluo o direito dos Itat'deiros fleauru ins. Tomei a
liberdâde <le ampliar 11m pouco os pala VI''' da cil.
Urd. Iii,. 4 I. 96 pr .-e não Ilaoelldo herdeiro. dereen
deflte.~, ou ascendentes, porque as le~ilima5 des1es são
lrou1adas, não só pelo modo já ill,licn<!o no ar!. 1010,
calDo quando são oneradas com condições. eocnrgos
ou legados. L. 32 e 33 pr., e 3ü Cod. de illorrJ"estam. O
Lobão-Obrig. ruip. § 336; quonJo O a ceDueDle de
termina que alguma das legitimas SC}R preenchida
com eeles bens em prejl1izo da ou Iras (Corrês Telles
Dig. Parto lo. 3 D. (.656\, ou qnando O Testador lama
em sua terça certos beus em detrimeDlo das legitimas
(Lobão-A~. SU>". supp. Di... 5, Obrigo reeip. § 402 o
C"rr(;a TeUes-Dig. !'orl. to. 3 n. 16 5) .•

(I.) /Jará o que a..o {tear partição, i. e., partilha.
O quo \'i\'o tiuar he o cabeça do ensai, e sendo a mu

lher, (leve na conformidade da Ord. deste Iiv. I. ~b pr.,
l'CsHtir em casa teúda e·m.allteUdf.l, pohl se n viuva. resi
dil' felra o separada não pode ser cabeça de ea.al c in
venlal'iantc.

S~ pelo contrario fór oulro o possuidor rias beDs,
sera esle o caheça do cassl o iuventariaale. Se excedo
de um o numero· dos que se aehiio <ie po.se dos bens
communs, o Jlliz devera designar para c:!se fim o mais
idoDeo (Pereira o Sousa-P,·"r•. Lili. nola 1021).

O juramenlo dos inventarioulas he pessoal e niio pode
Se" prestado por procurador (1'. MalheiN-.llall. do
Proc. dos lieil()s 11.59+ e Reg. n..l-22-ue 184-:; url.i § 3).
Consulle-se tambem a Ord. do lir. I l. . § 4 e Dola(3).

(5) Aos parente!t mais chegado. Jo de{lltleto.
Neste numero l\C não cont~mpln O:i alfilu, por il\sO

que, segundo a L. "1 Cad. comm. de succeJ., nlio süo
clJaUlnd-os á successão.

Vide Borge. Carneiro-Dir. Cill. liv. 1 1. 18 § 16t.
A successiío destes IlarclJl~g !la no inverso da dos

rl.escc[)d~ntf·s, não in .stirpcI, ma! in capita (.Pcf~irn. de
Carvalho-P,·oe. cJrphall. nolns 75 0761 Liz Tl'ixeira
Dir. Cill. lo. 2 pago 486 c 520, e Coelho da Rocba
Dir. Cill. § 313 seholio).

Pereirn dc Carvalho, Almeida e Sou a-J[o1"gado, na
di....upplelll • e Loureiro-D~r. Ci~. Bra,. ~ 3<1,9 .n0la
t35 e § 43S 8us(ontüo como mais racional e convcmcn1c
a succes ão per copita, tanto no caso do presente versi ..
culo como quando eoucorrerem sobriuhos só•.

C~usullo.se tambcm G1Juvêa Piuto - rollam. nola
216 e T. de Freilas-CollSol. arl. 368 e Dota, assim
co~o a Doia (6) a osle § a pog. ~5>.

(6) Seyundo dúpo.ição do Direito.
Uefere-se ao Direito Romano, por onde se CODtãO O.

graos de parealesco, em virlude do que dispõe a Ord.
desle liv. til. 9J·.

Vide Burges Carneiro-DII'. Cio. Iiv. I 1. 18 li 161.
Coelpo da Rocba DO Dir Cill. § 335 seholio diz o

soguiDle:
, Os prineipios sobre R succes.ão legitima por Di·

0111/. 18~
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com os herdeiros do defuncto toàos os bens
e cousas(!), que ambos haviam,assi moveis,
como raiz(2)_

l\L-liT.4. t. i7 § pr.

t. E tendo o pai, ou mãi, ou qualquer
pessoa algum herdamento(3),de que deva dar
partilha a outrem, se a pessoa, a que deve
ser dada partilha, o lizer ci tar peranle
os Juizes, e requerer que vá partir com elJe,
e elle o recusar fazer, por ser algum dos
irmãos, ou herdeiros fóra da terra, de ma
neira que o não poderiam achar lão asi
nha (4), devem os Juizes ir, ou mandar ao
dilo herdamento, ou lUg'ar, e devem dar
ao que pede a partilha (5), outra tamanha
parle naquelle lugar, quanta per Direito
lhe pertencer, e elJe a lavre e aproveite,
como quizer.

E não será ohrigado tornar á parli
lha os fructos, que della houver, quando
o absente vier, e requerer partilha, mas
sómenle tornará [I partilha a p~l'te do
herdamenlo, qlle lhe foi entregue, sem ou
tros fructos. E tendo elle feito grandes
bemfeilorias, deve o que quer com elle vir á
partilha, fazer outra tal bemfeitol'ia em ou
tro herdamento, ou campo de herança(6), se

reito Romano antigo l e por tanlo pela jurisprudencia do
Digeslo, erão mui uifferentes dos posteriores, c mui
embaraçados; cuja exposição por isso aqui omillimos.
Porém lu.tiniauo na Nov. 118 estabeleceu as Ircz or
dens de snccessão dos descendentes, dos ascendentes, e
dos collaleraes, as quaes lem sido adoptádas como base
dcsla doulrina por todas as Lcgislações posleriore. com
mais ou menos modificações.

II Entre nós não ha lei antiga, nem modernn, que
desenvol\'A este Rrligo com n importnncia, que elle re
qnefi e os costumc., nlleslados pela lradição dos Pra
listas, ond~ vamos beber eslas doutrinas, assemelhão-se
mais ás disposiçõ_s do Cod. W uigollllcu li v. 4 ht 8, do
que. ás do Dirdlo Romano, ainrla que mui alterada•. Os
Codigo~ modernos todos combinão em chamar cm pri
moiro logar os descendenles; porém em quanto aos as
cend~ntcs e collateraes, contém muitas "ariações, q1le
não he possivel expor aqui. •

(I J Parlará ... todo. 0$ bens e cousas.
O que .e de"e fazer com Ioda a igualdade.
Por bens entende-se os moveis, semoventes, e de raiz,

e cousas as ncções, os direilos, ctc.
Vide Sil,," Poreira-ncp. das Ords. to. 3 nola (a) a

pago 896.
(~) romo roi" i. e., como bcns de raiz.
Vide sobre esla Ord. Barbosa no respeclivo com.,

Silva L'ereira-Rep das Ords. lo 3 nola (a) a pago 699,
nola (c) II pllg. 890, nol.. (aI e (b) a pago M93, nolas (a)
a pog. 895, 896 e 897, nieHo Freire-lnst Iiv. 2 l. ii
~ ~G, 1.9 § 22, e liv. 3 t. 8 § 3 e 4·, e l. 12 § 2, Almeida
e Sousa-Acç. Sum. lo. 1 pag.34, 10.2 pago 153, e
NUlas li Mc/lo lo. 1 pago 433, 454, 1.56 e 4i3 e Fa",c.
10.2 pago 10.

(3) HordamOlllo, i. e., herdade, predio, possessão ou
campo da terros, "inbas, arvores, etc.

Ma. oe,le lugar enteude-se qualquer po.sessão havi
da por berança, taoto de bens moveis, como de raiz,
propriedade da avocnga. ou de a,·6s.

(.i..) Tão asinha, i. e., mui depressa, sem demora, em
breve lempo, Cocilmente.
. (S) Vide Ord dcste liv. L 9i § 22. Esla partilha Ca

lia-se prOViSOriamente, dondo-se ao ausente um Cura
dor. Ma. T. dc Freita. na COI"ol. art. I t5i diz, que
esta disposiçúo por antiqlJada não se ohserva mais.

(6) !lerdamenlo ou campo de herança.
São synonimos ou ~quivnlentes.
Vido DOta (3) lupra O ~to §.

o hi houver, e enlão devem partir; e não o
havendo, pagará su~ p~rle da de-peza, qu~
em aquella cousa fOl feita, e enlão partirão.
E esta mesma maneira se terá, quando al
gum dos irmãos estiver em captiveiro(l).

M.-liv. 41. ii § 14.

t. Porém, se algum dos irmãos ou her
deiros não for na terra, e os outros pedirem
partilha dos bens, que lhes pertencem her
dar porfallecimE'nto (lo defunct(\,seo absP'lllc
esti,rer em lugar cerlo esabido(2), onde bem
possa ser citado:3) para vir,ou mandarestar

(I) Vide Barbosa no respeclifo com., Silva Pereira
Rep. da, Ord,. to.3 nota'(a) e (b) a pago 891 c 898,
Mcllo Frcire-l,ul liv. 2 t. 9 § 2~. e Almeida e So...
-Obrigo pog. ,leS.

(2) Em lugar ce 1'1' e rabida.
Para rliO'crencar do que residc cm lugar incerto e

ignorado de quê trata o § 1 desla Ord.
Ag. Darbosll nas Cauigalione., aos (otn. de seu pai Y.

Barbosa n. 309 diz, que tia Supplicação julgou· .. (anao
dc 1613) que para se fazcrem parlilhas se hüo de citar
lodos os herdeiros, ainda quc algum delI., esleja cm
parte rClnola.

(3) Onde '18m poua ser citado.
Destas palavras deduz Mel~o Frcirc-lnlt.Ii,. 3 t.1i

§ 4, que os all,enlcs em lugar incerto podem deixar da
ser ciladas, ainda roCEmo pOr ediclosj doutrina já de
fendida por Valasco-do ParI. cap. 7, c Coi .eguids por
CorrOa 'i'elle.-Dig. 1'01'1. lo. 2 arl. IOt5, e por Corn
Ibo-Proc. Orphan. nota i9.

As razõc. de Vala.co Corão as,im compeudisd.. por
Liz Teixeira-Dir. CIV. lo. 3 pago 2t8 .

• I. A nos.a Ord. maudn que.e uão Caça a parlilha,
estando o ausento. em parte certa, -. onde be~ PO~'Q ur
citado: logo à conlrarlo leRIU presCinde da cllaçao, se
o lug.. lIe iue'·rlo.

.2. A parlilha exigc ccleridade, uüo sÓ p~rqneo' co°
herdeiros intere..ão em saber qual a por,ao qoc Ih~1
cabo, mas em a administrarem quanto anles, como maIS
cODvenip.nlc entenderem.

.3. Na partilha Ceila .em a citação do a~'cnto cm
parte iucerta, esle não he prejudicado, pOli lhe O..
sal\'o o seu direito. 11 •

Mas (;8183 rusõcls são viclorioMmellte comballdal
por Almeida e Sousa-Nola' á .!fello lo. 3 pago 413 e
414, por Pereira c Sousn-p,,·im. Lln. nota 1021,. por
Liz 'reixcira no lugar supracitadl'), e por Lour~'ro
Dir. Civ. Dros, § ~i6, Cund.ndo-.e na ge~cra!,dad.
da Ord. do Iiv. 3 lo 1 § 8, que pre,crcve ~ Cllaçao por
ediclos n ncnhunla lei aulhorisa a excepçao lembrad,
por .lleÍlo, maxime quando esla Ord. apenas fcCere·"
á. citação ordinaria ou em pessoa.

Eis o que pondera Almeida e Souss '.
li Quanto aos absentes em parle Inarta: tambe~

aqui varião (os Doutores) sobrc a nccessidade ds c':
tação ediclal i uns a di.pensão, e oulros a Co.em pr:
ci.a (Vala,eo _ d. Parti<. cal" 1 de n. 13 e poa.
Orpha>l cap 2 n. ~). ' . §2 e

Eu não vejo dispeusada ua Ord. do IIv.4~. 96. ,
a do liv. 3 I. I § 9, Valasco alé nuo ex~glO, quolo~
inventado se nomeie Curador no co-berdelro a.b8e~1 e,
mas eu julgo quc. sc se dispenser a citação cdlCl:l;d~
lbe deve nomear Curador, que promova J,~rsmo 9
os .eU8 inlor."ses (GGcrreiro - Traet. 2 IIv. 2 cap'd
n. 19, 20 e 21), bcm como ao. menores uo calO •
Ord do liv. 3 l. 1.1 § 8 e 9. .. - ",ado

c Uma cnusa he ficar· lhe salvo o dlrcltO uao d C00
cilado, ainda por Edi~tos, e não.•e Ibc noi,~:nn:me.ll
rador j oulra cou~a Cllar-S8 8Ssml. sem seU latha.
Curador, no primciro caso lu~o he nu o~c .liodo
meule á eUe' mas no .egondo .0 lhe fica co ~ mais
o beneficio d~ resliluição, p!ovando·,e leso (P.írJ:reoça
diflicil) oas parlilbas' e uaO ho esla uma
substancial? •

E em oulro lu~ar'. etardarem ..
• Pelo que os ,"convenleules de se r m r.O dzãO

parlilho ,que ponderou Valas~o, ~ que sCão .ão Cor'
scguio Mello, .ão realmenle ChllllerlCOS, O u

•
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á partilha, o que tem e ~stá. em posse d~s
bens não lhes dará partilha delles, até VII'
oab;ente, ou ser citado, oU requerido para
estar com elles per si, ou per seu Procu
rador II. partilha: porém dar-lhes-ha sl:l?o
parte dos renovos (1), que em esse melO
tempo se houverem dos ditos bens, e terá
em guarda o quinhãO do absente, e dar
Iho-ha, quando vier; e pagará cada hum
primeiro seu quinhão das despezas, que
forem feitas na cultura dos herdamentos,
c adllbios dos ditos bens (2).

M.-liv. ~ l. 1i § 15.

3. E demandando algum a outro par
tilha de herdamento, de que per Direito
deva haver parte, se o demandado lha
não qllizer dar, ou querendo elle dar par
tilha a outro, a que a deva dar, elle a
não (juizer receber, sendo para isso cha
mado a Jllizo, onde quel' que slê, e sendo
sperado o tempo, que lhe fór assinado,
não querendo elle vir, nem enviar por si
outrem, que sté a partilha, entregarão ao
que qller partir, sell quinhão do herda
damento, ou bens em lugar de penhora.
E não será obrigado trazer II. parlição ao
outro, que nào quiz partir, os fructos e
rendas (3), que dos ditos bens houver

çosos, para que .e diopeuoe a cilação doo absenleo cm
parle cerla, aiada que remuL, (Gama-Doe. I 'j nos add.
e Guerrr.iro - TroeI. 2 Iiv. 2 cap. 12 do n. 62 em
dianle) .•

(I) R.no.o., i. e., as novidades da.lerra, os trucloo,
com~slhe~ e gado.!. e o mais que prodasem as fazco·
das, grauJa!, rebanuo5 e cilhas de colmeias: tnmbcOl
se ch:nna Os fruelos do dinheiro, ou renda pccuniaria.

.Esla ultima oignificação tombem he do Elucidari. de
'Vllerbo, como nUcsta Moracs no Diee., e o demonstra
o que diz o mesmo Viterbo nas seguinLes palavras:

IJ RtnoDOI. Nüo sÓ chamarão TsnO;;OI, ou nOVOI 80!
rruclo~ cm propria especie: lambem se deu eslc nome
• pensao annual de um praIa, ainda que fusse estipu
lada Q dinheiro.

• No de 13\4 MarLim Gil, Ca.aU.. ,o d. nesende, por
onLo;gamento de s~a mulher Constança Aira., empra
zou a DomlOgos VIegas a parte, que linho na quintn
de RUlra.. , que be no Julgado do Ferreiros, com fóro
aonual. R,n.,. colh..lo por dia de S. lIIaria de Agoslo
(Asanmpção), d.. liOTo,. Doe. de Salzedas .•

O
Vide mais adiante § 4, , e la, e Almeida c Sonoa

bn9. § '48 pago 46~.

12) li adubio, dos dit•• ben., i. e., tudo quanlo se
faz IlfCCsSarlQ para conHcrvnção df)s bco!, no amanho,
Irab.alho, c cultura dos mesmos.

VIde Barbosa uo respectivo com., Silva Peroira
R.p; da, Ord•. to. 2 nola (c) á pog. 643, c to. 3 nota
(e) • pago 8U8, e nola (ai a pago 899, ~leUo Freire
lnll. hv. 8 L 12 § 4, e AImeida e Sonsa-Nota, á M,I/"
~D. 3 pog; 414 ,c Obrigo pago 465, C0f'~ TeUcs-Doutr.n. Arç. ~ 146 e nolas, c Canalho-P·ror.. O·rphan. nola,
78,79 e 80.

(31 7'TuctOI II "'endas.
A n~eida e Sousa nos Nola' á MeUo lo. 3 pago 514

n. 4~ ln Ime diz Oseguinte:

p : Porem !lue ao uouras se devem desde a morle do
ai, hc mUI certo, como reeompensnlh'as dos rendi

~enloo da legitima. que o filho "ence desde o mesmo
empo; rendlmenlos que a nossa Ord. do li•. 4 t. 96

§ J edlO lhe manda sati.taser· e o mois he qne ainda
~nan O percebidos com boa té (Pegos - c~m. á Ord.

.7 pago 67, cal. 2 .ers.-Árd"", e pago 21! n. 68) .•

em esse meio tempo, até que venha par
tir (1).

M.-liv.' I. 77 § 16.

4. E se algum stiver em posse de her
damentos, 'Ile que deva dar partilha, e os
outros, que nelles tem quinhão, lhe de
mandarem seu quinhão do pão e dos fru
elos, que colheo desses berdamenlos, que
lavra e possue, deve-lhes dar oulro tanlo
quinhão dos fmetas (2), quanto cada hum
deve haver nos berdaIJlento , e elles lhes
devem dar cada bum seu quinhão da se
mente, que ahi metteo, e das outras des
pezas, que ahi tiver feitas (3).

M.-lív. ~ t. 71 S 17.

5. Tendo os herdeiros, ou compa
nheiros alguma cousa (q,j, que não possão
entre si partir sem dano, ass, como scra1'0,
besta, moinho, lagar (5), ou outra cousa
semelhantel6), não a devem partir, mas de
vem-na vender a cada hum delles(7), ou a

(I) Vide Barbo.. no respecliYo com., Silva Pereira-·
Rep. da. Ord•. 10.2 nota (a) á pago 6H, Almeida e
Sousa-Acç. Sumo to. I pago 353 e 439, Nolo. a MeUo
to. 3 pago ~I+ e Obrig. pago 31~ e 3\6.

(t) Prur.I••.
Vide Ord. deste til. § 3.
(8) Vide Barbosa no respectivo com., Silva Pereira

nep. da. Ord•. to. 3 no las (a) e (b) a pago 899 e nota (a)
a )lago 900, Almeida e Sousa-Proc. Ezecul. pago 223,
Ca,a, pago 232, c Obrig. pago 346 e 465.

(4) Ou r.ompanhelTol alguma cousa,
T. de Freitas na Co",ol. arL. 1166 nota observa o

seguinte:
• Está em pralica lançar-se a COuoa que não se pode

partir a um herdeiro que lorne nos outros o exceMO.
Tambem cabe esta dioposição na partilha enlre .ocios,
paio que a Ord. diz-ou companhe"o. (Vide notas ao•
arls. 551 c 955).

• Como as providencias desta Ord. dependem do
consentimento de todos 05 compartes, cOilsentimento
que he raro; os Prazislas têm com razão odmitlido a
lir.itação ua praça, ou seja para a venda da cousa
commum, ou seja para o arrendamento della. Lobão
adopta este expediente na Dili. , § 25 e 26 do snpple
mento das Âcç. Sum •

(5) Lagar, i. e., engenho e officinas com aparelho de
espremer azeitona) para se eJlruhir o azeite: e lambem
para espremer uvas J para se extrnhir o mosto, O pre
parar-se o vinho.

Diz-se lagar de azeite ou de vinho.
(6) Outra cou.a ..m.lhanre.
O Supremo Tribuool de Justiça )lar um Areslo, de

10 de SeLembro de 1832, mandou observar eola Ord.,
quaoto a uma Fazenda de assucar (Diario d. Rio de 6
de Abril de IS33).

(7) V.nder a cada hum d.U.,.
"ide nota (II .upra a este §.
Ue esla a Ord. qne traia das Licilaç~es.
, Licilacão, diz l'ereira de Carvalho-Proc. Orph.~.

§ 92, IIe ti acto, pelo !lual oe põe a lanç.o _os bens da
herança, que não admlttem commada d,vlsao, para se
ndjudicarem áqueUe dos co-herdeiros, que mais olTe
recer. ,.

Com esta definição em outroo lermoo concordão Gou
vêa Pinto na Memoria sobre o 'direito e pratica das li
citaçõe., art. I, Coelho da Rocba-Dir. Ci•. § 48~, e
Lonreiro-bir. Ci•. Bras S412, por outros termo•.

Coelho <Ia Rocha na obra supra citada § ~85 tebolio
nota o seguinle sobre este remedia usado na. par~i~ha"

• Por Direito Romano L. I e a Cad. comm. d,.,d. a
licitação era uDicamenle permitida nas COU~88, que 88
não podião dividir, nem accommodar Cacllmente em
parlilha.
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outro algum('1), qual mais quizerem, ou per
seu aprazimen to(2) trocarão com outra cou
sas, se as hi hOllver. E se se não podérem
per esta maneira avir (3), arrendal-a-hão, e
partirão a renda entre si (4).

M.-Ii •• 4. t. 77 ii 18.

, Entre nó" nem nas Ordenações, nem nas leis pos
teriores se faz menção do licitação. Porém tendo Va
lasco-de ParI. cap. II n. 8 estabelecido, que a licitação
devia ser admittida em lodos os casos, quer 05 oens se
podessem partir, quer não, pelo principio do augmenlo
do acervo partivel, foi esta opinião gl:ralmenle seguida
pelos Pruxistas. Pegas-Foren•. lo. li cap.143, Guerreiro
-Trot. I liv. 2 cap. 3 n 19, Pereira c Sousa-Primo
Linh. Cio. nOJa latI. São faceis de conhecer os nbusos,
que devião resultar deslu pratica, qoe puohn nas mãos
do co-herdeiro mais rico os bens da berl\oça, sujeitan
do os nulras a uma vendh forçada, ou n. fioar com os
mais fracos, que elle não quizcsse.

, Por isso Já nas Relações se coslumava DOS ultimos
tempos não admittir o licitante, senão até li imForlancia
de sna legilima. Looão-Suppl. ás .4cç. Sumo Diss. 7.~

CorrCa TeUes na Voutr. das Acç. § 149 uOtll, cslabc
Icce uma jurisprudencia que nos parace nesla mnteria
a mais aceitavd, pronunciando-52 nestes Lermos:

« Ord. do Iiv. 3 t. 17 § 3 e 5, e Barbosa ib.dem § 4
n.2. Julgo a licitação somente admissh'el em dous
cnsos:

, 1. Para corrigi" n má a"aliação dos bens; neste
caso ou os oulros herdeiros CQn"em que os bens licita
dos sejão adjudicados 00 Licitante em concurrenle
quantia de seu quinoão e adjudie<ío-se-Ihe; ou elles
someote approvão a avaliação du Licitante, e em tal
caso pode o Juiz adjudica-los á ontro herdeiro neste
valor, ou reparti-los por todos, porqne a licila.ção não
dá ao Licitante o direito que tem um lançador de lei·
Ião (An!. Faber in Cad. I. a 1. 27 der. ti> e Voel
Tr.l. (omiL. "ClseUl,d", cap. 6 n. 15).

« 2, Quando Da herança haja uma eousa physica.
mente indi"isi"el, e todos os herdeiros lenhão nella
ignal porção e cada um delles n qneira (L. I Cod. com.
dioiá.). Se um tiver maior porção de"er,; adjudicar·se
a este pelo seu justo Talo,' (L. 3'. 2 Cod. d. don.l.
Lauterbacb lil'. 10 t.3 § 15, e Boehemero-De .ce.
secc. ~ cap. 8 § 39).•

Sustenta a mesma doulrina no Dig. Perl. lo. 2 nos
arts. 1097 e seguintes.

Sobre a materia de licitações convem ler além de
"alasco-Cons. 100 e 114, do P.rt. cap. 11. Guerreiro
-de [noe"l. liv. 2 cap. 3, Pona-Orphon. cap. 7, Gomes
-.lI.n. pral. p. 1 cap. 51, Pereira e Sonsa-Pri,n. Lin.
nota 1021, Pereira de Carvalho-Proc. Orphon. cap. I
c notas, Almeida c Sousa-Acç. Sumo 10,2 di s, 7 a
pago 153, e Gouvêa PiDlo-llfemoria sobro o dircill'J c
pratica das LiCitações, Menczes-JI'i:o; UiuisII')J·io.s cap. 2
de§ II usque 27, C Loureiro-lJir. Cio. Bro:. § 1,72.

Tania o. :lfemorio de Gouvêa Pinto, como a DlSs. de
Almeida e Soutia são, sobr~ esta materia,os mais impor
tantes com. da presente Ord,

(1) O.. outra olgul1\.
Estas palavras tem applicação aos herdeiros do 00

jecto que se dI.H'C licitar, e nunca a um estranho.
, Pelo nosso Direito, diz Coelho da Rocha-lIir. Cio.

§ 485, não oão admittidos licitantes estraahoo; apenas
'ln ando a propriedade não conber no lote de cada um,
e nenhum dos co-herdeiros a quizer, tem lugar a venda
cm hasta, partiullu-se o preço (or9. da Ord. liv. 1 t, 36

I e t. 96 § 23) •
Com esta doulrina concordão Pereira e Sousa, Gou

vêa Pintu, e Pereira de Carvalho, na. ohras prenotadns.
Corrêa Telles distingue no IHg. Porto to. 2 art. 1l0l
se 11a orpbãos ou ma.lore~, e no primeiro caso admiltc
os estranhos a li~itar, ainda qne os outros herdeiros
Dão coavenoão.

(2) Ou per 16u aprlUiment9'
Estas palavras indicão que sem o consenlimento dos

herdeiros. não pode ter lugar este remedio.(al AVir, i. c., ajustar, con\'encionar, concordar, etc.
(4 Vide Barbosa 00 respeoti"o com., Si! "a Pereira

-Rep. d•• Ord•. lo. 3 Dolo (a) a pago 896, Guerrciro
d. Dioisio". liv.3 cap. 6 de n. 12 em diaute, nlello
Freire-ln.t. liv. 3 t. 12 § 8,Almeida eSonS3-Acç.Sum.
lo, 2 pag, 175, Co.o. pago, ~3~, e f»Jri~. pag.403 c 40tí.

6. E s~ por morte do pai, ou mãi fi.
care~ mUlto~, filhos, e. algum for menor
de vlllte e ClllCO annos, poderão os ou
tros irmà?s parli~. pur si,. e por mie,
com o piU, ou mal, que VIVO ficar com
aucl~ridade d? Juiz, a qlle pertencer'(1); e
dep~ls que LJverem partido, dará o Juiz
Parl1dor (2), que parla pelo menor com os
outl'os irmãos, que forem de idade cum
prida(3), e valerá a partilha assi feita(4).

~r.-liv. I, t. i1 § 19.

7. Finando-se o pai j se ftcar a mài
viva, sendo casados per cal·ta'de ametade
e antes que tenha dado partilba da he2
rança aos filhos, ou outros herdeiros do
marido, comprar, ou ganhar com os fru
dos, ou dinheil'ó da herança alguma
cou a, tendo recebido os fructos(5), que aos
filho, ou outros herdeiro perlenciam(quer
os filhos sejam dantre ambos, quer tia
parte do morto), deve trazer tudo a par
tilha, quando lha demandarem, assi o que
ficou por morte do marido, como o que
üepois comprou, on ganhou, antes de ter
partido com os herdeiros elo marido a he·
rança, ou fructos della; e isto, quer se
ella case, quer não.

E se os filhos, ou herdeiros do marido
antes quizerem(6) partilha dos fructos e re
novos dos bens da heranca, não haverdo
parte dos ganhos e cOlllp'ras, que depois
forem feitas. E se quizerem parlilha dos ga
nho edas CO:lipraS, não haverão partição dos
fructos e renovos (7), que depoi vieram(8).

1Il.-·HV.4 t. ii ii 20.

8. E se por morte ila mulher ficar o
marido vivo e ficarem filhos da parle da
mulh'1r sóm~nte, GU outros sellS herdeir.os,
se fiJhos deHa não ficarem, será o mundo
obrigado dar aos filhos de sua ~ulher,
ou aos outros seus herdeiros partIlha do

(I) A q'" per"n",.. . t
u Esla di~posição, diz 'II, de FrClLns na. Con'llL. ar ~

1146 nula, he obsoleta. os Praxislas OlalS mod~rno
nem a mencionfio, c não ha dellaexemplo DO nosSO Foro.'

(2) iJ.rá o Jui: /'orlldor. I
Vide AlI'. do 21 de Juaho de 1i50, e nolo,(1) ao ~~i

8 uo D. n. 81i-de 30 de Agosl do 1851 a psg. nolo
desla oora a,sim como Carvalho-Pror. Orpho•.
187 e T de Freita -Con.o/. arls. 1152 e 1193. .

(:i) Idade cu"'p~ida, i. c., idade completa, OtIn,e
quentr.mente, 17Ia~ores. d d liv 3

Cunfronte-se esto disposição com a da Or . o .
t. I,.'.J pr. nota (I). .

(4) Vide Barbosa no respeclivo com.
15) Fructos. .
Vide nota (2) ao § 1,. deste ltt.
(6) AnllS qui"ero",. 1',.
'1'. de Freit.as na Cansai. ;,rt. Il64 nom l~liernoli",
« Por Dll'CltO Romano nao. se dR"a e.t~ obrigaçãO

por qnanto o conjuge sobrevl\'~nle sÓ ltn sf o que lu·
de partilhar os fl'uetos, adqUIrindo par~lho •
c,.ava por novos contraclos untos da ppa. '. • n.p dOI

O que está de accordo COI1l Silvo erell'O- .
Ord•. to. 3 no la (d) o pag. 899.

(1) FruClos e renoool. .

I
V,de uota (I) ao § 2 deste li~, '1 aporoira
(8) Vide Burhosa no respecltvO com., S, I' Almeida'

n.p. das Orá,. to. 3 nota (d) a pago 899, O
Sousa-1\'oto. á Mail" to. 2 pai. 331.
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que comprar, ou ganhar com os fl'UCtOS,
ou (linheiro da herança, em quanto lhes
não der partilha dos bens, ou dos fructos
e Icnovos delle' (I).

li dando-lhes sua parte dos frados e
renovos, nào sera obrigado dar-lhes parti
lha das compras e ganbos : a qual escolha
HMrá aos berdeiro do defuncto(2). E fi- I
cando por morte da mulher filhos daull'e
ambos (3), guartlar-se-ha a disposição do
Direito Commulll ({~J.

M.-1i1'.4 l. 11 § 21.

(i) Froelo, , renooo. d,II...
Vide nol.. (I) c (6) no•. â 2 c 1 desla Ord. c Valas

co-de /'orlil. cal). 4 n. 16.
(1) H.rdmo. do derOnelO, i. e., que podem ser en

lendo, do conjuge ,·ivo.
(3) Palhos dall/re ambo"
'Porqne neste caso, sendo o marido o cabeca de casal,

an conformidade do Direito Rnn.,no 'Tue aÔrd. manda
!eguir, tem clle o l15.uJruclo dos bens dos filhos, ex vi
dn,Ord,. do li,. I I. 88 § B, c desLe iiI'. t. 97 ~ 19 c
t. 98 no nltimo §, e por conseguiule uão eslá obrigado
o.lrazor ,ú partilha o!l.rentlimonlos, i. e., os fl'uclos c
ren01'OS.

1'. de Freitas desenroll'e com mais amplidão esla
mnler~1I diZ ndo na ronsol. nrl.I~6~ ~ nota, Osegninte:

.' Clt. Ord. § 8. i\lnndn·se gnardar a disposição do
DlrCllo Commum, o que dove·se Cn tender niio feia li
vOll!I'nto ii alternatÍ\'8 que o Direito Roma'no nfio COll
cedIa, mas cm relação aos til. 60 e 6 I rio li 1'. 6 do
Co~.-dt bon. matern.-de bano q"tlJ libero in pote.!!.
1\111 JC~'ogou-se Oantigo Direito, dando-se 80 pai com
Clcepçal) de alenns casos o IIsufrocto dos b~ns dos
!ilho. 'ob s u poder; o que foi adopLado pelo nosso
nlr",lo-arls. t 71. c 179 COII,olid.
. ' Como por~m 'c de\'o enlenrler quanlo aos G1~os
"enio, do palrlO poder, a que", já perl~nce°uSllfruclod: ICUS bens? Segue-se neste cuso o Direito Uomnno,
nillltendo o ~llho emancipnuo direiLo a!leroativo para
pedir a pnrhlha dll' bens comprados ou adquiridos
pelo pni, .ou a dos ~ructos da heraoça; n podendo so
meato eXIgir n parltlha desle. Tal be a decisão do
~'P. do. Or~.to. 3 png. 900 a 903, quer o mho Lenha
"~o emanclpadu pelu pai depois do fal1ecimeoto da
mal aont"s d~ parLil~a, 'Tuer já osli ,'esse emancipado
anl~, do fnllcclmcnlo da mãi.

, N~o deiu rle harer incoherencia cm negar ao fil~o
emaD~lpado o me.mo direito alteraativo que so di a
berdelro, estraahos, porém a razão da differença
aeba·,. ao mesmo Direito Romano qlle cOlleedia no
paI uma parle dos fruclos dos bens do mho ainda
mesmo 9u,: o tivesse emanaipado. Niio be assi;" pelo
no,,,, ~".,tO, quc fOI cessar o us"Cruclo palemo logo
que o 6.'ho se emancipa-arl. 11 COluolid.•

(I) Guartiar-,,_ha ° D,'''ilo Commum i c o Ro-mnDO. ' •. ,

"lido n~la precedenle.
90gilvn I?reira no fl,p. da, Ord,. to. 3 nola (a) a pago
ciail~Cror!nd.O.8~ fi esta 0('11., diz que a sua intelligcn
t b mUI dl!fiClI,por qnanlo Cabedo noAre&ta31, que
d~me·em sClulo ~[an. B.rbosa, susLenla lima jurisprd.
SD n ~11~ I

C
• ro.uc~ ~u All. 2~ n. 21 suslenta outra, que

O"J' rnl~ )orld,ca, ror quanto diz que a presellLo
d:r JOr~I~'ndo-s~ ao Direilo Romano, del'e·se enLen
eUJ'o, b loque ainda está debaixo do poder pai rio, de

Q cn. lem o pai o usurruclo.
pnr:e~o;'~ oh filho.fóra do palrio poder, 011 emaucipado
aDiro, I Cad e.renCIa uegor-lhe ,. beoefieio que tem os
Ord '~~ eira, no principio do §, mas mandando a
be,~6o"tlvamenle guardar o Diroilo Commom Curçoso
Pereir~c~eYer â sua. dj~posi;.ão,conformc aconseihaSilva

Gllerr .compeadl.o~ a Co~.ol. na noLa precedente.
a doulri elro-de DIU'non. Irv. 6 cap. I n. 165 parlilha
N'Jf~ li ~~,?C Arouco, assim como Almeida e Son a
Barbo.a n 010. 2 ~ag. 331 n. t \. Consulle-se lambem
iur. ~ ta re'pectlvo com., Almeida c Sousa-fii...
i llf"g't ;~ c Borges Carneiro- Dir. Cio. liv. I I. 21
11«, Ord, t~ '118

O. 38 e nola, c Silva Pereira-lI"P'
. . nola (b) l pog. 583.

9. Outl'Osi, se por morte do pai, ou mãi
ficaI' algum de seu filhos, ou outro eu
hertl. iro na posse cio bens, e vierem
outl'OS seus irmàos, ou herdeiros dI) fóra
e lhe pedirem partilhlt dos ditr. bens ~
hemnça,.aqucUe,que assi stiver em po se(I),
haverá a sua p:lrte daqllillo, que ti I'erem
os outros herdeiros, que vierem pedil' a
partilha,. sendo cou as tae,C2} que elles se
Jam obrigados trazeI-a! á partilha. como
abaixo (3)diremos (til. 97 § 16).E os irmãos
on herneiros, que assi vierem de róra, não
c.ntrarào na po ~e dos dito ben-, que elle
tIver para partir; mas de fóra lhe devem
ped ir partilha deJles(4).

M.-Iil'. 4 t. 71 § 23.

10. E stando algum em posse dos bens
de sen pai, ou sua mãi per hum ann(l,
on mais (5), levando delles os rmctos e re
novos (6), dará aos outros irmãos e herdei-

(1) Que assi &tiver em pnne, í. a., o i1H'enlnriontc.
Cumpre porém notar que elle não rodo vender bens

alf{ulIs dn massa S{'rn consentimento dos co-herdf'!iros,
c faI~ndo-o podem estes orrór embargos do ten:oiro
senhor e prejudicado na cousa commum (,ralasno
Con•. 6U de U. 23 cm diallie, Cnbedo-p I Do•• 146,
Guerreiro- de Diuision. liv. 6 caro l'l n. 61 c do Ral.
red. iiI'. 5 cap 10 n. 5).

Vicie Oreis desle li•. t. 5 c deste til. § U· e 15.
(~) Cou,Sa& laes. como, além rie certos bens, O! rc!·

pectlvos Cruclos c ren!limenlos. elc.
Vide mais a~aixo nola no § tO.
(3) A primeira edição diz:-acima di"o/llos, engano

que foi I'oparado pela Dona de Coimbra qU6 seguimol'i.
(4\ Vicie Barbosa no rcspectivo com., Sih'a Pereira

-Rop. dos Ord,. 10.3 nola (a) a rag. 903, Moita
Freire-lroS!. li\'. 3 I. 12 § 1, c Almeida e Sousa
Obrigo pog. 41_.

(5) Hum anno ou mais.
Esle praso de"e conior-.e do momen to da posse e

não do Collecimento do Tesiador, se á esse tempo não
tinha nella enlrado.

(6) Fruclo' , renooo,.
Vide nota (I) ao ~ 8. assim como a nola (I) 00 § 2

desle til. a pago 951. .
AlmeirIa e Sousa nas Obrigo § 615 reCerlndo-se 80

filho que Lem de co.nferir. o dote ou doaçi!o, e.om o,
re.pectivos )oros, c as duvldns que essa obrlgaçu~ Lem
suscitado, diz o seguinte:

• Muilos Doulores fundados na L. 5 § I fT. do doI.
coUat dislingunm os casOs de ler ou não sido moroeo
O [ilbo na collação do dole ,m dinh,iro: (l~ Carmo q~e

não iendo sido moroso, e ao meMs por 11Iterpcll açao
constituido cm móra, o desobrigão .das lIs~ras. Onbr~s
seguem ahsolulamente o conlrano, obrlgando"o a.
usuras ou Juros, haja ou nâo haja móra.•

E cm nota aecresceola:
« Coecey-Jos con(ro •. IiI' .31 l. 7 qo. 5, ?ndc ~sim

o defende, resrondeado maglStralmenle II dIta L. 5 § I
fT. da eollnl.

• Com e!feito a Ord. li~. 4 l. 96 § 9 c 10 obriga 00
filho que em posse' da beranço, satisfazer o. rendi
mentO. ao. co·herdeiro, aLé o iempo da portilba, e
enlrega. .

• E aqui entra a equidade para que os ren~lmenlo.
que o-possuidtlr deve, 80 compensem co":'_ o mlr.rcss8.
do dinheiro, que o oulro filhu relem. VeJao-.e Guer
reiro-rracl.2 li\'. 8 cap. 21, c Caldas-di Empllon.
cor. 9 de 11. 22 cm diaaLe. • . .

Barbosa nO eOIll. diz, que s .. o filbo e herde".o IUven
tariantc residir na cssa commu.n1, deve pnr111har os
rendimentos c1n mesma como se fora arrendada.

No que concordo Ag. Barboia nas Ca.tigol. n. 31O,e
Caldas-llo Bmption. cap. 9 n. t 9.

Almeida c Sousa no aea lraiado de Ca.a.no cap. 1 de
S261 á 213 .u.t~ntao contrario, e V.~ - d. Put.
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ros partilha dos fi'uetos e renovos (1), ou
terá cada hum delles outro tanto tempo os
ditos bens(2), quanto os elle teve, e então
partirão(3) .

lL-liv. 4, t. 17 § 24.

II. E depois quealgum(4)começár dar par
tilha:l seus irmãos, ou a outros quaes
quer, não a pode deter(5), que a n.10 acabe

oap. 4 n. 1 reCere nesLe senLido um caso jnlgado, con
tra a Rua douLrina. n qual tambem não nos parece d~

aeeordo com a da Ord.
(I) P.rulh. do, fru,tol , ..nouo'.
Vide 1I0La precedente, e confronLe-ae cola com a,

Ord•. desLe til. § 2 o •.
Almeidll o Sousa nao Obrigo I 518 e 519 di. o se

«uinLe:
I Pelo AIT. de 9 de Novembro de t154 pas.a pelll

morLe dos pais o dominio e posoe das legiLimas aos
filhos, e o que as possuo como cabeça de ca>al (o ino.n
cariante) a pO!50e cm Dome de L(.dos.

I EsLe he o systemll que seguio a Ord. liv. 4 I. 96 §
3, 4 e la, em Quanto a!li se vê constituido o irmão pos
suidor na obrigação de ch.m.r outro á parLilha. Só
chamllndo-o, e não vindo, he que a Lei "",obriga ao
po",uidor de lhe pllgar, quando Tier partir, os re'pec
ti vos rendi men 106.

I E não oeodo jamais chamndo á partilha pelo pos
ooidor; a Lei o ohriga aus rendimentos de todo o
tempo, sem distincção de serem muitos ou poucos an
nos, que o irmão tinhadeofrucLado a I~gitimll do irmão.

• E S8 a lei &!sim o obriga, he congequente ne·
cessario que elle resiste ã prescripção, como pos ui
u~lr de má ré, sabendo que tem irmãos, e não Os jotcr·
pellsndo para a partilha. I

O mesmo Jurista no oeu traLado de c•••• § ~13 ob
.erva o seguinte:

I Cootra a regra geral (~261) pode Cazer duvida a
Ord. Iir. 4 t. 96 § 4 e 10. que parece obrigar O socio da
couoa commum pagar ao coherdeiro a sua parle do
rendimeoto (Valaseo-do P.rlil. cap. 4 n. 11), equipa
randO-SE 08 (ruetol c.iDil~ quacs, os Tendimento! das
casas, aos "aturou e inrlu,'rintl.

I Porem o dito § 4 Calla du hera.,"onlo, que produ.
pão, e outras espeCtes de [ruclos, que se lavrão e sc
meião.

• No § la Lraela de Cruetos c ren.uo. dos bens com
muns; palavras, que em senlido natura.l não compre
hendem os (ructo. eiDi~ das casas, que não são propria
mente, mas só commentidamen't truclo~ (NellLl - de
Tett.," liv.6 L. 2 u. 2): C por lanlo apesar do raeio
cinio de Valasco, Coi jusLo o Arelto que elle reCcru (e
comprova a regra geral, do qui> ~ 213); e a mesma
regra procede com .. limita,oes, que não d~iIo censu
fadas .•

Em nota diz O ciLado Jurisla, quanto á e.pressão
,.nODO' :

I Esla Coi sempre a accepção geral de ,onooo" quate
nus {rudOJ de anoo em aono, e na propria espccia. Pr.
Joaquim no·EluCld.rio hoc verho.•

E accreseenta em outra oota :
• Que esta he a genuina intelligencia dn cilada Ord.

(§ la) o firmou Caldas-d. Emplion. cap. 9 n. 21. I

(2) O, dilas ben•.
Esta alteroativa .ó !lo admissivel, disem os inlerpre

tes, quando o inventariante consumisse Os rendimentos,
não lendo com que indc.mnisar BOs oulr03 co·herdei
ros (Vala.c~-d. I'.rljl. cap. 4 n. 15. e cap. 21 n.5,
alem de SilTa fereira-!iep. d•• Ord,. Lo. I no La (a) a
pago 581, lo. 2 nnta (e) a ·pag. 605, notas (b) c (,) a
pago 641, e to. li nota (.) a pago 905).

'1'. de Freitas lia Con,ol. arl. 1168 nota, observa que
esta parLe da Ord. não está cm uso.

(3) Vide Barbosll no respeclivo co,"., Siha Pereira
-Rep. nos lugarCll supra notadns, e Almeida c Sou.a
c•••, pago 231, NOla, A M.Uo Lo. 3 pago 514, e Obrigo
pago gS, 346, 412 c 465.

(4) E dopo;, que .lg.."" i. c., o invenLarianLe ou ea
be~a do casal.

5) Não. pod. d.ter.
.La douLrioa e.Lá de harmonia cOma do Dec. n. S3+

-de 2 de Ontubre te 1851 arl. 32 S 5 e 8.

de todo, por razão da entrega do Caga.
mento(1), n.em de outra alguma cou a, nem
fará s?bre ISSO demar:.da(2), até que a parti
lha seja acabada. E o que houver de dar
partilha, começal-a-ha, ou no movei ou
na raiz, qual mais quizer(3). '

M. ......1i v. 4 t. 11 S 2••

12. E começando alguma pessoa dar parti
lha á seus filhos,?u irmãos, ou a quaes
quer outros h~rdelros,. não poderá dilatar,
nem deter a dita partilha por duvidas al
gumas, que depois mova(4). E se apessoa,

(tJ B"'..g. d••a••m.nC., i. e., entrega do doLo (AI.
mei a e Sousa-Obrigo § 683)_

Viterho no Elucid.rio diz °oagoiote:
< Ca,o",enco Esla era uma das insupporlllleis pen.

s15os, que os Ricos-homens, Rica.-dooas, Ioraa~",
CnvaUciros, Escudeiros, Naluraes, Da Herdeiros an
nualmenLe eltorquião do. Mosteiros, de qao linbão o
Padroado, ou qualquer parLe delle, por Cand.ção,
compra, ou herança.

• A porção que se daTa ao! homens, chnmatão Co,
laUaria; a que reccbião a!l malherea ae chamara rala
m.nlo: ou por ser deotinada para o augmonto da.en
tlot~, ou para alHvio, e supportaçfio do seu matrimonio
já contrsltido. .

I C"m este abusivo costume se delapidar;o a, beOl
temporaes de maitos ~IosLeiros, que de todo se eILi.
guirão. e a' mesma 80rle Corn a dos outN!l, se os nosso!
religio issimos Monarchas não procurassem extinguir
tão devorantp. peste.•

João Pedro Hibeiro em nota a eote art. acere,,!ala:
• O direito que recehlão os Padroeiros com o titalo

de ea'~men'o. nada tinha com li. CaoaUorio. Um era
ajuda de costo, quando casavão os filho., o oulm,
qnando se arma vão caoaUetrol.•

Deste imposto Tcio li chamnr·ae ao dote eGlamtnfa
(Couto-Doe.d.4 L. 6 csp. ~).

(2) N.m f.rã .obre i..o dem.nda. .
Almeida e Soo'a na. Obrig. § 686 di, o .egulOt.,
" Bt..! na YCl'dadc digna da maior cens!J~a ,ri. prax,e

deste Ruiuo, que indistinclamenle remelle a ~'Ill ardi'
naria quantas duvidas occorrc!D f.l0s ID\"~DlarlO~:

1.0 Se ell.. consistem em DireIto apphcarel a C.elo.
constanles por documentos, ncces!!aria_meDt~.dev~m de·
cidir~se logo, sem reserva para a acçao ordlDllrtll, P?r
que o Direito sempre he certo: e quaada a que.•Ii:
loja controversll peloi Dootores .iga logo o IaJl.
mais prol'avel, oceorrendo assim logo á wultlphD9çan
de demandas. ,

2.0 Se as queslões occorrentes d~peodem. do dllP';
tas, c provas de Cacto, e.tão dadas as provtd" .... n
Ord. do Iiv. 4 t. 96 li t I (até .gor. '"01 .nl'ndl~.), :
tudo sem essa remessa para as acções ordl~a~18S j
depois de fiodo o in"entario se pode nelle deCIdir com
8. distincção destes casos I • eOTohe

Esses calos O me3mo Jurista enumera e des
no. ~ 687 nsque 690 e são os seguioLes : -

tO-Se o cabeça de casal oppu.er alguma OlCepça~
prejudicial ao h'.rdeiro que deve conCem algam be
qJle possua. ,oul•.

lo-Se o herdeiro que receheo dote roeu••
ri-lo. neste caso depois da parlilha, de,e P!e';:~:d::
ção de conCorir o mesmo dote, caso a qua.tao J
cid ida conlra elle. d di.po.i-

O terCClro c qUllrLo c&>os .ão Cuoda o. o"
ções do ~ t 2 ,n/r.. . S aa ob"

Vide tambem o me mo AlmeIda e OU"

citada § 69.. . Almeida o
(3) Vide Barbosa no respectiVO ,om., e

Sousa-Obri!/. pago 41~, 419, 42(' c .424.
(') Por du.id•••lguma., que dtpolS mOoa. se in":
Almeida c SOU!! na. abri,! § 689 ohmd~:idaf'anl"
• Porque umll ,.ez que naO 0gPOz a~ d' já ,g.i

de começar a dar partilhR, 0_ • d d'p~,~ q~~~' relardor
eslá respirando a presumpç o e qu ar o. bea•.
com essas duvidai para eotretan.!o gosdar artilba d.

• Ma. não .e .egue que '~~I!01S d~ 'ds~ aO m"mo
que se não duvida, uão pro!lSao as UI'I
lD Ten tario. • ('
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que stá em posse da herança(i),anLes de co
mecara dar partilha(2), allelTal' alguma' du
vidás, sobre que dev.a haveI' demanda, será
lirdda da posse da berança e bens, e os

(I) SI. ,m p.'" do h"onça.
Vide Silva Pereira-Rep. do, Ord,. lo. ~ nota (o) á

pago G«.
Oseqoe.lro de que traIa mais abaÍJo esta Ord. só

tem lugar entre os b~rdeirost e não pode ser exigido
por qualquer IloDlItario, cessionnrio ou terceiro que
po"ão ler acção nas partilhas.

Da mesma sorle lambem não tem lugar o sequestro
eolre os herdeiro, dos herdeiros (Phrebo- p. 2 Ar"to
GI),assim como quaodo as partilhas são pedidas por
,ia ordinarirJ.

(1) AnW d, com'çor o dor parI ilho.
Almeida e Sousa na. Obrigo § 690, acha jncoherenle

ecootradictorio comsigo mesmo, esta segunda parle do
§ 12, com;] terceira que começa: e não se acabando,
etc.; por que, diz elle, pondo· e du vidas anles do prin
cipio dli! partilhas. mandtl sequestrar não sÓ os bens
lobre que são as duvidlUi. mas a herança toda cm adio
do possuidor, que oppõe as uuvidas: e passado o anno
!em as duvidas e partilbas S~ acabarem, manda outra
YC~ !~q~estrar o que jli .uppüe sequestrado. logo que no
prlOClplO .e opposerüo do ,,(das I

«Ainda menOl\, continua O mesmo Juristn, posso
combinar e,tc § 12 na primeira parte com o § 14, quo
prohlb, se faço sequostro ao c.beça de casal sohr" o
que olgum co-herdeiro do fóra requer que 'elle con·
Ora,1

Mo.traado qua nernValasco, Pegoas, Guerrciro, Pana,
e o Repertorio da. Orda. resolverão estas dU"iíla~, pro
cura °me.mo Jurista sol"ê-las dn seguiate modo nos
! 69i e 693:

,Eu Tejo a .emelhaote Drd. liv. 4 l. 95 § ~, que só
maoda pOr em sequestro as cousas sobre que uas par
tilhas ha ~uvida-, s~ as pessoas forem taes, de que
!e tema. \'lr~m.B pelejas. c nrroidos, até ser determi
oado por nlreno a quem perleocem,' E assim o pri.
melro sequeslro, que determiua o dilo § 12 do l. 96
ao ,ersiculo.-E a pessoa-parece que só pode ser pr.
tlcave,l, quando. as pes 005 roreDi tnes, que le lema virem
apd~Jas e aTTOtd~, j porque de oulro modo s~ria iníqua
alei, que comm1n~sse hum sequestro apenas o p05s~i
dor ~ol!" das parlllhas allega algumas du vidas, seJão
~u nao Justas, equc comminasse bum sequestro por mais
losl" que fossem as dovidas, quando as póde h"er
Jo.t", quaes ao. elpostas 00 cap. 4 e neste § 611 esegs. J I

d' • ~ por tanIa, illlerpretando a primeira parle do
110 § 12, em termo, que não contenha iniquidade e

a.b.Iurdo, e colD~in~do Com o § 2 do t. 95, devemos 'a.
seotar. que a primeira parle do dilo § I~, em quonlo
commma .eque.lro da herança logo que o pn<suidor
d"lU de começar 4 partilha alleg~r alguma. duo da. se
~re eotend7r, le aI pelloa' forem tae., de que" $e ,'ema

rirem a peleJa', e arrnidos :
tr ,/orque as.im he geralmenle pormillido aos Magi••
pa os, amda sem requerimenlo oIe parle (Pegas lu. ~
i ~",,,. eop. 16 pago 10H). E de uulro modo scria
oDlqua hUll,a Lei, que logo quc o possuidor da herança
ppore!se nlguma flxcepl;ii. (sendo pcrmillidns muitas
I~mo tem~s 'iSlO) conlra os proleoc[enles das partilllO':
naeO~~i~~no.3ssc um scqllcstro lüo odioso,' como ·se nota
dUVidaJ·'u.ia. l. 31 e l. 73 § 3, só porquo oppõe hUloa

'lo a a Lei 'e de.e interprelar em termos que não
~rt~;~: lobsu!'dos. E c!evemos assentar que 'colisando
qUclem ~::' "Ias, só rassado o anno rle embaraço he
Parle do d·glur~ o sequestru, que delermioa a segondu

E 'o n.. .
• ,i~bol. b) accróscenta :

de ri... em ho casos em q~e, .ai.nda faltando o temor
'01", d~ se po~e logo no P"ncII.IO do Invenlario, e
gainle.s :anno, ecrelnr o sequestro: Taos são os l<C.

be;,'ó' Se .0 cabeta de casal foi contumll1 cm dar
homa j:~"~ta; porqne em 101 ca;o o sequeslro he
li, O a peoa da contumacia: Guerreiro -Trocl 2

~ ~I:(f' 12 n. 59. .
p,~. jo ~.~oJ~ houver temor de delapidação, o r\is.i.
reiro ;,l'~~ 'nca ,o7s porém o. regularas roquisito"Guer.

• a 0.0.

ditos bens enovidades delles(i)se sequestra
rão, aLé as duvidas se acaharem (2).

E não se acabando as partilhas e du
vidas delias dentro de hum anno(3),contado
do dia da morte do defuncto, logo os bens
e heranças se sequestrarão, sall o constan
do notoriaménte, que nito se acabaram as
'partilhas, e duvidas dellas dentro no dito
anno por culpa do possuidor, senão dos
outros herdeiros.

E o mesmo se guarda.rá. quando algum
dos herdei' os tiver em i dote, ou cousa
que deITa trazer á collacão, e disser ~e
quer ser herdeiro(40),e mover algnma duVida
ácerca do que assi he obrigado trazer á coI··
lação: porqne logo oJuiz das partilhas de seu
offieio (5) sequestrará o dito dote, ou cousa,

,Bem COIllO no principio de qualquer demanda, ainda
Bobre be~s d.e raiz, se póde decretar seqocstro, quando
ha hum Ju.to letnor de que o possoidor di .. ipará o.
os fruclos, e a proprieúudo. Silva-com. li Ord. Hv. 3
t. 3l, itl prillc. n. 36. a

(I) E nooidad.. della•.
",de Ord. deste liv. l. 91 pr. e do Iiv. 1 t. 88 § 6

nola (I).
(2) Ald o. duold•• II oeaborem.
Phrebo no A'·"I. 90 diz, que na Casa da Supplicoção

se julgou que esla Ord. que mallda faler .equeslro nos
bcns du pessOa qne retarda as partilba., nüo procedia
n.. cnusas que correm por IiheJlo ordinario em que se
pedem astae. partilhas. Ag. Barhosa-Ca'ligol. n. 311.

(3) Delllro de lIum anno.
'1'. de Frcitas no COnJol. ort 1171 pondera O.eguinte

na nota á esse arl :
• Não se ohscna esta disposiç-o, e 'luasi todas as

partilhas durão mais de um anDO,
« 05 seqnestros ao formão mesmo dentro do anno

quando 03 in\'entariantes, seõdo citados com e!!SB
comminaç5o para o encerramento do inventario e dar
partilha, d.ilão-se lançar do prazo assignado, qne or
dinariamente ha de cinco dias. ,

Para po npar-se á pena de sequestro pode o cabeça de
casal solicilar da Relação do Districto a pro rogação
de,le prazo. L. de ~2 de Setemhro de 18~S § 6 n. 5. e
Reg. de 3 de Janeiro de 1838 art. 9 § II, arl,. 63 e 11;
do accordo com o Alv. de 24 de Julho de 1713.

(4) QI(er ser herdeiro.
Vide nota (I) á este § na outra cal., e A.lmeida o

Souso-Obri9' § 695, nola.
(5) luiI da. partilho. de IOU o(fici•.
Vide oola(!) li esle §, e Silva l'ereira-nep.d., Ord,.

to, 3 nola (cl a pag. ~02.
Almeida o Sousa no. Obrig, § 694 nota Oseguiole :
• Praticada. pai. as providencias, que cleilon a Ord.

do li v. 4 l. 96 § li e seguinte. alé o § 13, quo'i on
nunca se devera rameltcr alguma questão, que s~ja ia·
cidollte do Inventario, e propria delle,para ou Ira acção
ordinnria.

• Porqoe se o cnbcçll de casal antes do principiar a
uar purtllha, 00 consentir nella, opposer alguma das
j uslas elcepçõe. 00 coherdeiro que a pede, estas Ctce
)lções prejudiCtae, se devem primeiro necesaarialllente
tralar.

• Se se oppóc tacs elcepções depois de reconhecidos
os coherdeiro., e pula presnOlpçüo de d610, não de,em
embaraçar a partilha começada, r,u reconhecida; mas
caucionando Ocoherdeiro.que a pede e se prelende re
pel/ir, sO lhe deve dar jJarlill~a, e uepoi. cootinuar-.e
II dispnt. sohre u tal elcepçao, para que procedendo
cllc lm"er 11e restituir o que recebeu. JI

Nu § 695 accl'cscenta :
,Se algnn~ dolarlo eor.stanuo ter .receLido o. dot';

duvida conferi-Ia quel'endo ser herdeirO, a pratica .(§
6 I) admitte conlra ellu embargos; P. a Ord. do 11 •.
4 l. 96 S 12 no fim,.I"e man.da logo ..que'UoT o dole.

• Eis aqui provldenCIll! Ju.la" que faxem dllll"'"
laria a acção ordini.rie.-.
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postoque lhe não seja requerido pelas par
tcs(f) .

lI.-liv. /, t. 7i S20.
L. de 18 de Kovembro de 1577 § 35.

13· E porque o Juiz dos Orfãos e mais
Julgadores, que fazem p1rtilbas, tenham
cuidado de fazer os ditos sequestros, mano
damos que em suas residencia (2) se per
gunte particularmente(3), se os fizeram nos
casos acima declarados, e nào os fasendo,
se lhes dará em culpa nas ditas resi<1en
cias. E os di tos sequestros se nào le
vanlilrão, postoque as parles o requeiram,
com se oJfeJ'ecerem a dar fiança ([~).

E sentindo-se alguma das partes aggravada
de o Juiz nào fazer os ditos sequestros,
não poderá appellar, sómente poderá
aggravar per insll'Umenlo, ou per pe
tição (5).

L. ele 18 de Kovembro de ]5i7 § 35.

H. Porém o irmão, que não slá em
posse da herança, pode requerer ao que
stiver em posse uella, que tl'aga logo fi
partiJha'o que houl'e de seu pai, ou mãi,
po toquc< a partilM seja entre elles come··
çnda, e não seja ainda acabada. E neste

• Finolmente se o c~beca de casal suscila elle mesmo
questão, que nilo se decidia em um anDO. n 14c.i .o cas· I

tiga com o llcqup.slro sem mandar que essas di Vidas se
remclláo ao Juito oruinnrio.

• A Lei quer que tudo quanlo rór ineinenlo das par·
lilho. se decida no Invenlario, e '[ue os euredos se
carIem por meio das ref~ritla. providencias.

• Sera lnlvez O desejo do salorio tios invcntal'Íos quo
raz com que os Juizes os abbre.iem mais do juslo, e u·
bandonem tudo para a viu orctinarin ?.. .

Consulle·se lambem a DoIa a csle § que he Impor
taute.

Não obslonlo lodas eslas roz;;e, de harmonia' com
alelra c e~pirito dR Ord ,a pratica contraria tem pre

yalecido no fóro (Canalho-I'!oc. Or'an. ,:ota (91) ..
II) Vide Barbosa uo rcs(leclll'o com. ,Silva I'erelra

-11"p. tios Ords. lo. 3. DoIas (b) e (a) a pago 905 e.~06,
nrello Freirc-Tlls! llv. /, t .• 3 § 9 c tO, e Almeida e
Sonsa-Nolas á Helio pago 405, (Jbria pago 420, 421,
/,24 e 425.

(2) Ileuaeneias.
Era oulr'ora uma sIndicancia sobre o proeeder do

Mngi!trado , durante o tempo que. cxereiaa seu cnr~{o.

Elias forão completamente abol,dos pelu uova 1015'S'
loção crimiual e respeclivo proeesso.

Vide Ord. do li •. I 1. 60 pr. e nola (I).
Entrelanto pela Res.•Ie I I de S,·temhro de IS26jlí se

havia declarado que o Doe. do 12 de N .embro Ile IS>!I
mandado (,hserl'ur pela L. (le 20 d~ Oulubro de 182:3,
compr~hcndia ai UC\QSSU-3 ger~es da3 .,.esid.~t1can." dos
Moeislrados. O Dee. de I'! de Novembro uIllDgula lo·
dus ·nqnclla..'> devassas.

(3) ~, pergu'la particula,·menlS. . .
Uoj" O Legis1atlor não dá lauta importauela a esta

mataria.
(-'r) Fiança, ou caução. ..
Vida l)hcnbo-p. ~ Al'cslo 87 \'erslc.-Jn uno ~ero

e lIona-Orplla •. cap. 1 n. 64.
(5) Âggraoar per instrumento ou per petição.
~sle aggrn\'o p.slá consignado enll'c os que enumera

o nee. u. :4.8-d" 15 de Morço de I 42 a!'I.!5 § 7.
Vide TIarboso no respeclivo com.,Silva PerClru- Rep.

d.s Ord•. lo. 1 nota (o) li pago 13, to. ",uola (/,) li pag'o
198, e to, 4 uola (e) o pago 651, e A.lmeida e Souza
Obrg. pag;o ~20 o 42+.

caso não será o ü'mão, que stil'er em posse
tirado della (1),

U.-liV.4l. i7 § 26.

15. E O que dissemos do irmão, que
stá em posse da herança de sen pai, ou
mãi, haverá lugar no marido, que por
morte da mulher tem em seu poder o
bens que ambos hal'iam e possuíam eOl
sua vida: E bem a si na mulher, que
por morte de seu marido ficou em posse
e cabeça de casal, de cuja mão os heI"
deiros hão de receber a herança (2).

M.-Iil'. 4· t. ii § 2i.

16. E se Og irmãos começassem entre i
partir a herança de seu pai, ou mãi, ou
de qualquer outro defuncto, que a elles
pertença, sem algum clelles star em posse
da berançD. ao tempo, que começaram fazer
a partilha, poderá cada hum delles ai legar
CJntra o outro em todo o tempo (posloque
a partilha nào s ja entre elles. ac.abada) qual
quer raz:io, que lhe c m dIl'el to pertença,
assi da co trega do casamen 10(3), c mo de
outra qualqner cousa, e será.oul'ldo com
seu direito, sem embargo de Já a partdha
ser entre elles começada(l~).

M.-liv. 1,. t. li § 28.

li. Havendo fillJos qne tenham dotes(1í),
se fará partilha do liquido enlre os outro
filhos, que não tiverem doles, s~ll'o so o~
dotado' disserem qu quurenl Vil' logu.a
partilha, com seu. d?tes : P?r que enla~
se fará partilha dll'etu, entle lodos. E
havendo alguma fazenda ele parlilha ~ue
n3.o se,) a liql1ida(6),ou que slêfóra do Hel:IO,
se faril.pal'lil ha da fasenda ltqulda que li
ver no l-teioo; c assi como a fazenda,quenão
he liquida, ou que sli~er !óra do Relllo~
se fÔl' al'l'ecadando, asst'se Irá fazendo paf
tilha della. " f m

E igto se en tenderá, quando louos ore I
moradores no Reino, porque morando a·
---_.- ..-._--------
(I) Tirado della.
tle uma e,eopção as regras preced\,e~l;S,-de Parld.
Vide Barbosa no re'peell.l'o com., . o a_~o daJ Ords.

eap. 4 de n. 8 em diante, SIII'a l'e.relrn- .p. _ 0611g.
lo. 3 Mta (al a pag'. 90i, e Almeida e Sou,a
pug. 1,20 e 424. . b a "labo-

(~).Vide nula precedenlc. AqUI taa~ cm 'la
Ieee uma no\'a c.'Ccupção á regra d~s ~o.; t2 e siira Pe.

C('lnslllle~sn Dnrbosa no rClipectl\'o. ,om., 90i 0"'\.1.
reira--l\e/" dos O,·ds. lo 3 u~la (b) a Jlag'. ,
meida e Souso-Obrlg. pago .'.4.

(::I) Entrega do c:asamenrlJ J i. c: J do dole.
'\rid" nola (I) ao § 11 deste IIL. • e 13
f'.) Oe oulro cxccpção o~s §§ 11, l'Alm;idaoSOO!8
Vidu Darbosn LlO r~specLlvo CUIn., e. 9S

_ NUlas á ,lIello to. 2 pago i lo, C ObTlg. pago .
(5) Vutes. - r e Silva Pe-
Vi le Ord. deste li... L. .4i e t. 9, p., '00.

reira-Uep. dos Ords. lo. I uola (a) a pago - ._
(UI Qae niio ~rJa ilgu:da. F't Consol. ut. ILI
• De ordinarlO, d,z 'L. de '~'has- ra o qual fie.

noln 5 ,6 se faz alUa sob repa mi n, pa
reserl'~do todo O illiqnido. •
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gum deHes fora do Reino, e tendo fa
zenda, que deva' vir a rarlilha, nã? se lhe
dará partilha da aue.sllver no Re!l1o, sem,
primeiro sefazerpartJlha da que sllver fõra
delle (1).

L. do 18 de KOl'embro de 1577 § 36.

sos(1) não se poderá jamai a parlilha de fa
zer (2), po loque algllma das parte a con
tradiga. Porém, se di ser que foi ne1la enga
nado além da ametade(3) do que justamente
lbe pertencia haver, e ó assi provar, a par
tilhas outrosi se não desfarão, mas.os oulros

I . E quando a partilha fôr de todo feita
eacabada entre os irmãos, 011 outros her
deiros, seror feita em sua presença. e ôe
seu expre so aprazime~llo e consellli~enlo,
per mandado da JuslI.ça, e per Part~dore ,
e forconcJrdada e as Inada pelo .T UlZ (2) e
Partidores, ou quando a partes fizerem
partilha entre si sem auctoridade de Jus
Iica(3), lanlo que per elles fOr acabada, e o
alíto, que se d~l1a fizer, fOr per elles as
sinado em scnplura publica, ou aulos
publicas (4), em cada hum desles ca-

(I) Vidc Barbosa no rcspcctivo com., e Almeida e
Sousa-Nola, á d/ello to. 2 pago \13 C 01"i9' pog. 98.

(2) CI1/1cor(iarla e auinada pelo Jlti-:, i. c, ' senten
ciada pelo Jniz.

lie oslo o porlilho judicial.
Não senrlo o Juiz compelenlc, he a sentença nulla,

assim como sr não fôr citado algull1 dos co-herdciros.
ou se se deu a }lRI'tillJa n quem não competia, ou se
desse lesão cnormi sima. Barbosa no com. n. 2.

\
3) S.m aUCloTldod. de Justiç~.

la esta [l portilho qne se denomina anugavel, e que
'ó podc ser fUlta quando enlre os co·herdciro, não
clistc .Igum mcnor, inlerdicto, ou ausente (Ord. do
H,'. I I. 88 § • scgs.).

Vidc Ord. do liv. I l. 2-1 § 21, Dec. n. G81-de 10
de Jolhu de 1850 arl. \.i. c Av. n. 33-de31 de Janeiro
de 185~, c T. de Frcitas-Cansol. arl. 11.;1. nota (2).

Coelho da Rocha 00 Di,.. Ciu. § 481 diz o scguinte:
• lia aioda um terceiro modo de partilhas, quando°Teslador as deixoo regulada.. um sua disposição; o

qual de,·c ser obsc"vado, excepto se, sendo cnlTe her
(letros necessnl'ios, algum ficar lesado em.,sun regi lima
(lIello Freire-rnst. liv. 3 t. 12 § 3, e Cod. Civ. Frah
c,,-, ar I. lOIS).•

No ,cholio diz ainda o mesmo Jurista:
• O Cod CiI'. Francez manda respeilar c cumprir

.. partilhas f<litas pelo asoe~dente aos seus descendcn
tes! ou o ~eja por. u~to inter vivo~! ou- por testamenl~:
e 5Ó permlllc resc.lDdl-las, 56 conll verem lesão cm mais
da quarta ],arle. Esta doutrina he a seguida por Mello,
e por Lobao-Obrtg. recio. § 312.

• I'or eHo parece-me sôslpnt",el o coslume de algu
ma.'L lerrnl\, principalmente entro lavradores de uo
me~rllm_ 05 pais a um dos filhos toda a ca5~ eom a
obrlgoçuo de compOr os outros o dinheiro ainda mes-
mo DOS bens, que não sfio de prnzo. '
d I Com o mfsmo ~llndnmenlo se 8u~lenta n opinião
a V.alosco-d. PartlL cap. 19 n. 25 dt! que o pai po.le

CUDS!gnnr a terça ~m certos bens da herança, nüo
§~st~O.IO scr combat,da POI' Lobão-.4cç. Sumo disso 5

T. <I~ Freilas na Cansai. nota supra citada observa
oseSulOte:

d '. Quando a Fazenda Pohlica fór intero.sada por
/olma ou taxa de herança ou logado 03 invenlarios
d:'em sc.r feitos judicialmente (Alv. de 11 de Junho
se 1809 § 9 o Rcg. de 28 de Abril de 18.2 ar Is 1 e

S.Ulnles)? Mas isto uão impede que as parlilhas 'sejão
r:lgavelS, uma vez que a Fazenda J'nblica esteja paga
~~5337e 31 de Janeiro de \852, e Reg. n.2'33

\ e. unho de 1859 arl. 19 § 2}.
be' 'd pnhrltlha pode ser amigavel em relação a cerlos.

D!I a erança t e judicial quanto a outros bens. ]I

~} rm "rip'ura publico ou autos publicas.
o -eoe ~Otda !locba no Uir. Ciu § 481 scbolio observa

• guIO e: •

c As partilhas amigaveis podp.rão .sr feitas por e.
cripto particular? A Ord. do liv. 4lo 96 ~ 18 declara-as
irl'cscindh'eis. somente dc.ade qn~ J'Jrão assignadas em
~scriplura publica.•

Entretanlo o Dec. n. GSt-<ie 10 de Jnlho de 1850
no nrt. I ~ presuppõe a exi.lellcia e legalidade de Laes
partilh.s, cxprimindo-se desta. 'orle:

• Os quinhões hcrl~di1ari03, ainda ~ne scjão havidos
em virtude de partilhas fcitas exlrajudicialmenle por
escripturns publicas ou particulares, estüo sujeitos 00
mc mo selIo que os das Judieiaes .•

rio qne lamhem está de accordo o Av. n. 33-de 3i
de Janciro de 1852, e Almcida e Sousa-Obrigo ~ 124.

Loureiro no Ui.·. Ciu. Dra,. § >15 :!iz: que no caso de
partilha amiga\'cl por escriplo particular, escedend·o a
herança a quantia da lei, i. n., a Ord. do liv. 3 t. 59
combinada com os Alvs.de IG de Setembro de 181!, e
de 20 de Onlubro de 1193, e COIJI a L. n. 8'10-de 30'
de Outubro de I85li arlo lI, deve a pari ilha oer redu
zida a c criplurn publica. .Por esta forma Tarissimas
crião as partilhas que por esLe meio se poderião fazer,

maxime enlrando alguns bens de raiz.
;'las esta douLrina, alias em dcsaccordo com a Ord.

do liv. 3 t. li9 § II, se acha de harmonia com a de
Silva Pereira-ll.p. das Ords. to. 3 nota (a) a]lag. 908.

T. dc Freitas na CansaI. ar!. lI'5 nola diz o sc
guinte:

• Someme (as I,a,.tilloos) eelehraila por r.,.",os judi
eia" devem ser julgada por senlença; porém eslá ....
costume requerer a homologação em lodos os caso~) ti
ranrlo os hcrdeiros aeus formaus. A Ord. do Iiv. ~ 1.18
~ 12 faUa de escrillluras, que, por maior firmeza, se
julgão por senlença.

• Judiciosamenle obserro Lobão-Obrig. recip. § 122
que a sentença eonlirmuloria rle parlilhas amigavcis
não lem n mesma força que o Ord. do liv.• l. 96 § 22
dá ás sentcnças de IJ.Drlilhas ex(rahidas dos processos
de inventario.

u: Obser"a mais § 123 e 724 que as escripluras pu·
Illicas ri. pa,·tilhas a...igaueis podem ser ajuizadas por
assignação de dez dias, o que ~s ~scriplos parlie~lares
de tues parlilhas porlem ser uJulZados por acçao de
reconhecimenlo uos termos da Ord. do liv. 3 L 25
§ 9.•

Sill'a Percira no nep. das Ords. to. 3 nola supraci
tado diz, qlle aioda .em escriptllra pllblico cstando os
herdciro de posse dos seus quinhõüs por dez aonos
entre presentes e vinLe enlre ausentes, presume·se
réila c acahado a parlilha.

(!) Em cada Ioum des,.s casos. ..
Por lalllo a lesão se r.0de dar tanlo na parhJh~ JU

diciai como ou amigava I

(2) Não se poderá jámais a pal·riU.a desta,er.
Sah'o d" llnrbosa-com. n. 4, se allegar-se falta de

pl'imeir~ citnção ou Jesilo cnormissima (Valn,sco-dll.
Parti'. cap. 39 II. 7 e 53, C .'Ieudes de Caslro-11l Pra".
liv. 4 cap. 3 u. 10). . .

T. de Freilas ua Consolo arl. Il29 dIZendo que par
tilhas judicioes ou amigaveis não eslão .ujeilas á res
cisuo nccrcsccntn no. nola, porque a rescisüo supplJc
um ~Clo valido, C por tanto não exclue o caso de nulli·
dade. Quando a partilba rescntc-se de nullidade ma
nifesla, eslá sujcHa á rel'ogaçiio! ~lIr quanto o acto
nullo reputa-se como se nunca eXistisse.

Vide a mcsma Consolo nOs arls. 359, 3GO, 550 e se
guinles, além do nrl. 1180 e nota.

(3) /tnganadó aUm da amelads.
tsta disposição está do accordo com a Ord. deste

liv.1. 13 !i3.
Esta lesão pode ser reclamada até qu~nze nunos, ~'f

conformidade da Ord. do mcsmo !tt. § 5 e G. VIde I
de Freitas-Collsol. arls. 859 c 1183.

ORO. 133
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herdei ros lhe comporão(1.) sómente asua di
reita parte(2).

~\.-li\'. I, t.7i § ~9.

L. ele 1 Lle Novembro ele lb7i § 38.

19. Postoque a partilha seja feita e aca
bada, se alguma das partes disser, que he
errada, e feita como não deve, e provar
que hc aggravado(3)e danificado em a sexta
parte (4) do que lhe directamente pertencia

(I/ Os outros herdeiros U~(J c(Jmporão.
A meida e Sou.. nas Obrigo § n6 pondera o se

guinte.
• Sim determina a Ord. Hv. I, t. 96 § IS no fim que

ainda que a lesão enorme se prove-Ias partilhas, se
não desfarão, mas 09 oulros be:deiro!! lhe comporão
somenle n. sua dit'cifn parle .•

• Sim pUl'ece pril'ar ao co-herdeiro melhorado da
eleição que, geralmente, no caso da lesüo conced a
mesma Ord. HI'. I, L. 13 § I junlo o § 6: porém o R'p.
das Ords. debailo da conclusão-J'aTtllha feilo co.n
nplazimento dos co-herdeiros, etc. nadara, que se na
parlilha houver tão graves erros, que de nenbuma ma
neira se possüo emendal' SClD se fazcr oulra de nO'vo J

então se de"c onoollar a primeirR 7 e fazer segunda.
It Confirão·so Valasco-dc IJartit. cap. 30 n. 70 e 77,

Pereira-Dec. 12 n. 3 iu fine, Pegns-cnm. á Ord. do
liv. 1 ~. 81, § I, n. 2,0 no 10.7, e Guerreiro-de Diol
sioa. liv. 8 cap. 12 n. 2.

Sobre o valor da palavra-comporão, "ide no § 19 a
nola respectiva.

(2) Vide Barbosa no respeclivo com., Sill'a Pereira
-lIep. das Ords lo. 3 nota (c) a pog. 90i, e nota (o) a
pago 908 c 909, Mello Freire-I,tsI. liv. 3 t. 12 § 13 e,
14 e ii". 4· I. 18 § 3, e Almeida e Sousa-Execuç. pago
323,1'roc. Pxecut. pago 108, Dir. Em/lh'J. lo. 1 pago 5i,
Natas á MeUo lo. 2 png. 113, 10.3 pago 3i9, 469, 521 e
525, c Obrigo pago 98 7 3/i,9, 350

J
1.36, 438, 4I..G e 448, e

Seg. /./11. lo. 3 pago 156 e seguintes.
(3) PTo••r que he aggraoaáo. .
.Phrebo no Are&fo ;4- diz, que não assisll11do ambos ~s

A,'ali..dores á avaliação das peças, simul, são as parll
lhas nullas. Barbosa no com. respeclivo.

Vicie sobre as nomeações dos AI'aliadores T. de Frei-
tas-Consolo notas aos arls. 1152 e 1193.

(4/ Danl{teado en~ ti l:Cxla parle.
A meida e Sousa nas Obrigo § 1'10 diz o seguinle:
, Nesla hYPolhese admille a nossa Ord. do ltv. I,

I. 98 § 18, 19 c ~O lesão na sexla parlo denlro ele nm
anno (bypolhese cm que ella verdadeiramenle fall:.);
declarando que _a sexta parle 50 entenderá respectiva
menle o todo o quinhão do herdeiro, qoe allegor o
ditu ngano .• Elia por lanlo, passado o auno, não ex
clue n lesão enorme Ou "!Dormissima, que geralmente
tem lugar em todos os conLractos, e u'IlIJsacçúes (quaes
as parlilhas enlre co·herdeiros). Ord. do Iiv. I, 1.96
~ 18 Assim com eifello o enlendem os nossos, com os
quaes Guerreiro-de IJivinon. liv. 8 cap. 5.•

E no § 71! accrescenta:
• A maior duvida comiste se a dila Ord. que admille

lesão oa sella parte, c deotro do anno procede somente
quando a partilba be feita judicialmence, ou quando
exlrojudieialmentt:, mas por Louvados, em que se com
prometlão os c?-IJerdeiros, ou se p"ocede lambem
quando os co-herdeiros roeRmo 38m Louvodps fazem
entre si amig'lvel, e extrajudiciàJmenle a partilhu,
Ucaudo uns correntes, oulros com aquellus hens.

• Solano na Cogito 7~ n. 32 depois de' ponderar as
nossos Ord•. vem a cooeluir que a lesão na seIta
parle só hu attendivel no plimeiro caso de ser a parll
lha judicial, ou exlrajudieialmeute feita por Lou,'ados;
mas não no segundo caso, quando pelos co-berdeiros
enlre si; caso em que diz não procede a cilada Ord., e
que só umo lal parlilha .fica sUJeila li lesão enorme, ou
enormissima.•

Com o que tombem eoncorda Vaiasco-de Partie.
eap. 39 n. ~ e la, e llep. das OToIs. to. 3 nota (a) a
pago 910.

Almeida c Sousa conloslando a opinião de Solano e
de outros analysa o.§§ 18, 19 e 20 desta Ord., e moslra
que o Legislador comprehendêra laolo umas, como
oulras parlilbas, e diz no § i16:

haver, a dila partição se não revogará, nem
fará outra de novo; ma os outros hordei
ros lhe comporão(1 )ouLros~ sua direita parle;
comtanlo que o que assl tla par lição se
qlleixa, a contradiga eJeelame até hum

• No § 20 comprebendenrlo ambos o, casos de .er a
porlilha 'judieial ou extrajudicial, e ambas ... pspeei..
de lesão, ou enorme de que bavia ralladl~ no §IS, 00
na sexta parle, de que Lrnton no § t9, da I1mll ~orma

imprcterivel de que fi 5~:dn pal'le se ~nlendern r~.

peclivamenle a todo o qnlDbão do herdeirO, que se dIZ
lesf) .•

No scholio aecreseenla:
.Bem refieclido o § 19 ~e conh.ece. que segoia á I.elra

n L. 3 cad eommuni utl"lluque Judie.. de que alndll
nes e tempo se não havião descoberlo as duvidas, q..
depois suscitárão os Doutores (§ iI O! iii c _712); ~ s6
limitou a hum anno o tempo de arglJlr a lesílo modicaI
ad insta-,. dos casos figurados na Ord. IiI'. 3. t. Ii
§ fi e 6. . . d ."

It Em quanto ao qrd~ dl~,.perant! n lUl~ a, par.lIU1~.

suppõe terem-se feIto Judlclalmcc.le eom? nO prlmelZo
caso figurado no ~ t S. Em quanto diZ, ou perant'
qualquer outro Jtdgadnr, ele. suppõe o caso de sl!~em
extrajudiciacs fi partilhas de que o I~so 1iI ftUelIa,

reeebendo a Ord. dito § 19 nesla parle ilIos1ra~ao~m
o Ord. liv 3 t. i8 § 2, aonde da parLilha exlroJudlclal
(puis esla Ord. na rubrica traIa-dos autos, qu,." r,·
-cm (ara do 101'0-) feila por Louvodos a apraslmenlo
das partes se permitte recurso ao lui:. da Terra para
corrl~ir o erro, lesão, elc. .

• Tamhem recebe illustrRção com a Ord. hl'. , l. 1
§ 2, em que se lrala de oulr~ semelhanle Ocl~ exl"
judicial lesivo, e com:;. quesUíI) de qua, Guerreiro com.
á Ord. pago 32. te

• Pinalmrmtc ns palAvras estando em oulm parte, e '1

recehem iIl;Jslração da O,·d. Iiv. 3 l. Ii § 5. De rorms
que, como n Lei prescre,'o o anno pRrn se rtda'!l0r/
pnrlilha lesiva na sexla parle nR falIa do JUIZ a
'rerra, .permille a TcclamnçãD de~lro do anno em Dut;:
parte aonde esliver o co·herdelro reclam,ulc, ~o
tlue ~sim lhe não passe o anno legal, mostrando lO!'

trumenlo de que, la onde eSlal'D, reclamou. dos Doo.
• Em eonseqllencia de lurf ,scm cmbargo. a o i.

tores citados na nota ao § 710, devemos seglllr r~ n
niúo de Coccey e oulros (§§ 711 e 712), porquc 01
que ahraçOI} a t;ossa Lei. . ., se'iio

, E que ainda que as partilbas eIlraJudlCIOIl3 tm
reilas sem Arbitradores, e sÓ enlre as por~:ãO:sS

I
IIIaRr a lesão na sexta parle denlro dll snuo. J I

• o Rop . 'das Ords. na conclusão-Purtilha, eml~uee ~6:
guem fni leso, Vala.co -de Partlt. cap. ~9 O.

JIlello Freire iiI'. 3 l. 12 § }I" nolo. . d oeeI'
c E se rorem feita. por Arbitradore., 010 °d91 19
... I d'd corubllllldo O la,

trn.lu(II~1UlmenLe, 11' ;crn UVI n,§ ') o liv. 41.1 §iI
com o liv. 3 I. li § o e 6, t. 78", d', Si""o'"
9ue se supprem umas om. ouLrnR, cOl~oa ~ 'ao.
a Ord. li". 3 t. i ~2, ehv. 4 t. lc!§ §-lo)scnãO

, Com eifeito que tal dislincção ( • qua di s geae.
póde admillir n~ste Reino o resolve, segoo o
ralidade da Ord., o Reperlorio ,upra.'

(I) Herdeiros lhe compoTão. .
Vide Ord desle lil, ~ 18 not§a (~~ de~lali~a~;~~in;e.se
Almeida e Sousa nas Obrlg. 7.u se 10

desla sorle qllanlo li palana co,?or: mpor com que
Il Ainda me faz duvida a pa ~V':R t:0 . d'emnisação

a Lei se explica. Se esta composlÇl~ o''? I~qni oão se
deve ser com dinheiro, Ott cqm .CDS. I ue a Ord.
trata de compra. e vcn ln volun~.n~I&!r~m.\qcomposiçãO
liv. I, t. 13 § 1 manda fazer cm 'r lei d~ hen com.
110 juslo preço. Trata-se d.e Pi{lilhdimiooto, ficando
mUDS fm que 11m co~herrlelro ct)u
os oll'lros melborado em b'iJn'j. 4 I II ob la n que

• Por tanlo, e com9 a Or.. IV., der o diaheiro a
o eo-herdeiro luso seja O?r1gndo ,en deve compor.se
parle dos beU' cm que fOlIes,?, e qlleor com beus pslol
lhe, parece qu~ s~ deve a lesao corop
mais co-herUClros. . _ ue se deva (tuer

• Accresce que qualquer repos IC;oo'iãO em dioheir~1
n co-herdeiros deve ser em b'S0S' c e neste caso seja
Guerreiro - Foreus. q. 100. em 'Ii erreiro _ 1,.,/.
praliea\'~l a eleisão de que traia u
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meda em preço inferior ao jnsto; e Stlppo~to a possi
bilidade desta compensação por isso be que o lesão se
deve attender; não com respeito a hnma particnlar

r.eça das que sé adjudicárão 00 co·herdeiro, qne se dir.
eso, mas com respeito e todo o eu quinhão. Bem

C0l110 quando se vendem muiles cOnsas por hum sÓ
preço, ainda que porticularmenle estimadas, .e deve
compntar a lesão com respeito ao todo, e não basta
que se moslre a dimiunição a respeito de hllma sÓ.

, Veja-se Valasco- do Partil. cap. 9 n. 46 c cap. 39
n. 2 , qne seguem Guerreiro - Traet. Iii\'. 2 cap. I,
n..13, e Silva -com. li Ord. liv. 3 t. Ii § 6 n. 4.

No schoJio observa mais:
, Assim praticemenle para ser applicavel o Lei com

esta razão, e inteIHgcncia, be necessnrio que o co-her
deiro, que se queixo leso, proponhe, c prove o justo, C
commum valor de todos os predi~s, que lhe for~o adju
dicados, e de cada hum cm partICular, paro "Ir a dc
monstrar que pertencendo-lhe pela sommo geral da
bcraoca \1. g., doze mil cruzados, todos os predios,
que sé lhe odjudiclirão valem apeoas dez j c pora. em
consequencío. r.oDcluir lesál) na sexla parlo, dc,'c Jun
tameote mostrar que os predio , ou peços adjudicodas
aos mais co·hcrdcíros, preCazem, ou excedem a sua
respecti\'a somma, que lhe pertence pel~ partilho,. e
repartição geral sem falta alguma. Só esslm 80 apphca
a Lei ao facto.

• iltos eu confesso que esla demonstração he penosa,
e dil6cil, e que roras vozes tenho visto deoempenhadej
porque sempre vnrifio Os testemunhos dos .homens, c
arbitrios dos Lonvados, c entretanto na dUVIda preva
lece o presumpção de justiça da primeiro avaliaçã2
exclusi," da lesão. .

.A. Ord. dito § 19,assim o presuppõe,e por isso re
quer prov~ de lesão, uI ibi: .E provor l!ue he nggra
vado e domnificodo cm a sexta parte (Junto o § 20
ibi) ~espectivomente fi lodo o quinhão do herdeiro.•
Por'ql1C com eff~ito o lesão n~o se pr~snme, C todo u
presumpção am~te ~os prlmelros ArbItradores, de que
arbitrárào com Justiça. •. . .

(t) Vide Barbosa no respecll\'o com., SIlva PerelTa
Rop. dOI Ord8. to. 2 nota (b) a pago 248. to. 3 no la (b)
o pago 910 c to. I. nota (b).a pago 665, :Valasco-do
Purti'. cap. 33 de II. li cm diante, c .AlmOlda c Sousa
-Notas a Motlo to. 3 pug. 520, e Obt'lg. pago 436.

(~) Por(tlta idade, i. e., idade c~mplela.
(3) Idade cumprida de vl'!te e ~nco ann05.
VIde nnta (I) lÍ Ord. do 11".3 til. 42 pr.
(4) l)epois enganados "otla. _
O caso deste e dos precedentes paragraphos, oao se

refere a bens loneyadol, por quanto acerca destes oulro
he o Direito (Ord. do liv. I I. 88 ~ 9).

TIo controverso se a peua de sonoyodo. tem lugar so
mente entre iovenlarios de menores, ou 50 lambem n08
de maiores. A esle respeilo ja alguma cou!& dissemos
na nota (5) li Ord. do liv. I l. 88 § 9, sustentando a

a(firmetiva. h I' '1 ri
Coelho da Ro ha no Dir. Civ. § 496 se o 10 CI a~ o

Almeida c Sonsa-Obrigo § n3 que defende ~ negatIVa,
e Gama e Valasco que lhe são opposlos, nao s~ p~o
nnncia por neohom, n~o._obstànle u!legar o prlme.ro
Juri ts, ser praxe a OPID"O que sust,·nto..

, Paro escapar á pena de .onegado., d,z Coelho .da
Roeba no cil. scbolio, cosluma O cabeça de casal oSSlg
nar no in vcnlario, O proteslo de a todo o temp~ d.ar a
descripta outros qnoesqner bens, que lhe venbao a. 00·
ticia' e os co-berdeiros, para lhe poderem argu1X _o
dolo' costamão lembrar-Ih'os, jnntendo DOlO relaçao
dos que julgão omittidos .•

T. do Freitas na Consolo art. 1155 nota diz O se-
guinle:

21. E o que dito he, se deve entender,
quando lodos forem de perfeita idade (2);por
que, se algum daquelIes, enlre os qllaes
fór fei ta a partilha, não forem ue idade cum
prida de VInte e cinco annos (3),e se acharem
depois enganados nella (4:j podel-a-hão, se

TITULO XCVI

nhão do herdeiro, que allegar o dito en
gano (1).

2 li•. 8 cap. 5, in fin8'Oorque ~esiste expressamente o
cilada Ord. dito § 18. rdeoaçao que parece segUlo a
opioião. que segue Coccel-Jus Controv. ln'. 10. t. 2
q. 10 por deduc~ão do Iiv. 3, Cod. commun' utrll"qne
judie. • _ . _ _

Sobro o apuroçuo, C veTlficaçoo da lesuo da sexto
parle, veja.se a uota (7) ;n(Ta ao § 20 deste titulo.

(I) Ati hum anno.
1';.lando deolro deste praso que se co~ta. do lioal

julgamooto da partilha, a praxe I~m admltlldo oppor
embargos para n reforma da.s mesmas partilbas:

Almeida e Sousa oas Obrlg. § i I i d,z o segulUte:
• J'orem pa sado o anno nã~ se pode jamais ollegar

a lesão da seIla parle, nem alUda por VIO de elcep
ção (Pereira- de Man" Regia cap. 24 D. 4 vcrs1C.
No. ob..abil, e Si"'a Pereira-Rep. do. Ords. no COII'
cio ão-L"üo no sexto porle se pode allegor, c Guer
reiro-do DlVision. lh. ~ cap. 5 n. 23, etc.).

I Dentro do anno legal podem os que licárao lelos
oas parlilhos judiciaes ou extrajudiciaes propôr _a
le!ão na sexla parle por "ia de acção; ou se forao
feitas por Louvados, pela via que permitle o Ord. do
liv. 3 i. Ii § 5 e l. i8 § 2, c liv. 4 t. I § I e t. 96
§ 19 .

• E isto por mais que renunciU$scm toda C quolquer
lwoj porque neste Reino não í>0de renunciar-se
lesão tOrdo do lh·. 4 t. 13 § 9); nem tão pouco se pode
reouociar a faculdade de requerer que o arbitramento
d. Louvados lesivo 00 sexto parle (que be a losão Ioga I)
se redusa. â melhor arbitrio. li

Consnlte·se ainda os § 718 e se~nintes sobre esta ma
leria, pois lodo o cap. 7 das Obr~g. he o melbor com.
dos §§ 18,19 c 20 da presente Ord.

(2) Refere·se 00 dia fioal do julgamen!o das parti
lhas.

(3) lui: do. partilhas.
Vide aola (5) ao § 12, e mais adiante no § 25 deste

tilulo. .-'
(I) OUlro qualquer Julgador.
'(Ide 0010 (4) .upra á este §.
(5) Slando om antro parto
Vide aota (4) .upra a esle'§.
(6) lnllrumonto publico, i. c., sentença, ou proteslo,

etc.
,vide Darbosa 00 respectivo com., Pbrebo-.4rexto H,

511'0 PPreira-/lep. das Ord•. to. 3 nola (b) á pag.363,
~ OOla(o)á pago 910, ~[ello Freire - IIISI. Ii,. 1 I. 2
§ 2 e I". 3 t. 12 § li-, c illmeida e Sousa _ Execuç.
pag.3 3, Nolas á .\Iel!o lo. i pago 58, to. 2 pago 113,
e to. 3 pug. 231 e 520, e Obrigo pago 98,436,441 e 414.

li/ A,ttxta parte te entenderá.
:1 mOlda e Sousa nos Obrigo § i18, obsorv. O se

galUte obre o modo de computor esto lesão:
) ~ Apurar-so porém, ycl'ificar-se, e compular~sc esta
~o 00 se•.h çorte, he di(ficultosis imo no nosso
~~.oo reflectIdas as palavras da Ord. Iiv." t. 96 § 20
I I: • E quaodo o herdeiro alle"ar que foi enganado
Ib 'Clla parle, ou alem da amet;de do que justameole

e pertencia haver, fi sexla parte se entendera res~
pecllVa~eole a todo o quinbão do herdeiro, que a!le
gar o dilo cntl'o.no. li

cu' A ro.lão ~esla Lei he porque póde ser que se o
cu~erde"o he leso em humo peço movei ou de raiz,
dimi ~e_ ficou em preço supremo, póde ser que essa

DUlçao lhe fique compensada com onlra peça esti-

gO. E quando o herdeiro all~gar, que foi
enganado na sexta parte, ou alem .da ame
tade do queju. tamente lhe pertencIa haver,
como acima dito he, a sexta parte se e~

tenderá (7) respectivamente a todo o qUJ-

anno (1), contado do d~a que a pa!tilha se a
cabou(2), perante o JUlz das partilhas\3), ou
perante outro qualquer Ju1~adOl: (4,), stando
emoulraparte(5),tomando dIsso lfist~'umento

publico(6). .
)1.-Iiv. 4 t. :i § 30.
L. de 18 de Novembro de 15ii § 38.
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•

quizerell1, desfazer per remedia dare li.tui
çào(1), que per nossas Ordenações e Direi
to (2) lhes he outorgado (3).

M.-liv. 4- t. 17 § 31•

22. E sendo a parlilha acabada, se met
terão os herdeiros de posse dos seus qui
nhões,conforme as cartas de partilha (4), que
1he forem passadas, sem emhargo de quaes
quer embargos (5), com que as outras partes

• Ord. do iiI'. 1 t. 89 § 9. PaTa os menoTcs, e dabi
nasce a duvida de proceder esta Ord. nos inveotarios
entre maiores. Divergem os Praxistas, e tem igual.
mente divergido os Arestas.•

(I) Per remedia da T...üuição, i. e., o beneficio de
re~liLuição.

Por este remedia pode o menor lesado na se,lo parte
desfazer e renovar a partilha. quatro anno .depois de
cbegar á idade maior; ao inverso dos herdeuos mato·
res, que só podem compor a partilha.

Vide Ord. do liv. 3 t. 49 e §§, e IiI'. 4 l. i9 § 2.
(2) lJireao, i. e., Romano. . . .
(3) Vide Barbosa no respechvo com., S,lva Pereira

-Rep. das Ords to 3 nola (b) a pago 525, e nota (a) a
pago 911, e 10.4 nota (c) a pago 848, e Melio Freirc
I nst liV. 2 l. 13 § 8.

(4.) CaTtas de partil"a. i. e., formae, dc partilhas.
Esla, c.rtas tem forço dc sentença.
T. de Freitas na Cansol. art. 1185 nola, nbserva a

seguinte:
• As sentenças de porLilhos feita, em paiz e,tran

gciro não 550 excquiveis no Imperia sem permissão do
Governo Imperial. A\. do la de Outubro do I 47, D.
n. 2850-de 5 de Fevereiro de 1859 art.4 § I e Av.
n. 95-de 20 de Abril de 1849. ,

Perdigãu ~ialheiro no ManuaL do PTocurador do.
Fcitos tratando das senlenças proferidos em paiz e,
trangeiro, e de sua execução no Imperio, pondera o
ceguiote no § 7(1i n nota 14·28:

• Aquella probibição deve-se eslender mesmo ás
sentenças de partilhas; porque neslas não !1Q sómen~e
um aclo \'olunlarlO dos mteressntlos , nem lOtcnençao
mêramente omciosn da,authoridade; elia conbece de
todas as queslões que su suscitem, e as decide até por
via contencioso. Demai!!:, procede como auLborldade ;
de tal m9do que sem a sua inlerveoção o aclo não he
perfeito e acabado.

•Accresce que, não sendo identicas os Lcis que re
guliio as succcssõcs DOS di versos Estados, devendo o
acto conformar-se quanto á !Lateria com a Legislação
do Paiz onde tem de ser executado, he o principio
internacional o seguinte: tanlos são os patrimfmios a
partir, quaJuos os d'fTercnles terrlto1'ins cm que estejão
os benl (qual sunL bona diversis terriLoriis obnoxia,
tolidem polrimonia inlelliliuntur).

•Entre nós assim tem j. sido decidido pelo Tribunal
do Tbesouro, não admiltiodo eomo Je~aes os formaes
de partilha vindos do estroogeiro (Officio de 2a de
Jaoeiro de 185i sobre reclamação de D. Julia Flavia
de Moura e Silva; de ii de Março de \858, sobre a
de Miguel Boaventura da Silva Rangel; e ou Iras.)

•E de tal modo, que os proprios Tribunaes Judi
Ciarias tem repellido até as precatarias pora a ava
liação dos bens para inventarios no Estrangeiro, sanc
ciooando aquelle princ:pio, consagrado em these nos
Avs. de 18~7 e 18'.9 já cil. (Acc. da ReI. da Côrle
de 20 de Junho de I 56, qne eonfirmon o despacho do
Juiz da Provedoria, em precataria "ioda de l'ortugal
a requerimenlo de D. Viulante Ribeiro ilo Fonseca,
mãi e herdcira de Manoel Pinto da Fonscca) .•

(5) Sem embargo de guaesqucT embargos.
Barbosa no cam. n. I diz que esta disposição man

tem-sc ainda que os embargos se o(fereção antes da
~otrega do formal, e que assim vio-o julgado.em 1598
na Casa do Porto, eontra dnas sentenças antcrlOrmenle
proferidas na mesma Relação.

Vide tambem Silva Pereira-!lep. da. Ords. lo 2
nota (a) a pago 226.

Idas accrescenta: se os embarc:os. forem de restituição
in inlegrum, Impedem a execução do formal, c nesta
parte he limilada a presente Ord., em vista do que diz

a isso venham. Nem se impedirá a dita
posse e entrega, postoque as ditas parles
appellem(1), ou aggravem(2)das ditas parti
lhas (3).

L. de 18 de Novembro de 157i § 31.

23. E os aforamentos perpetuas que algumas
pessàas tomam parasi eseus herdeiros esue
cessares sempre sehão de partir per estimacão
entre os filhos (4) ou herdeiros do defunéto
por cuja morte ficaram os bens aforados. E
porque os taes bens, segundo a natureza dos
1óros, não se hão de partir, e hão de andar
em buma só pessoa, mandamos que se en
cabecem em hum dos herdeiros (5), em que
se lodos, ou a mór parte delJes concorda.
rem do (lia, que se o foreÍl'o finar, alé seis
mezes (6).

E o que assi os houver, pagará a estimacão
aos outros herdeiros, a cada hum seu qui
nhão, e a pensão ao senhorio, segundo,
fórma do con traclo. E ~âo se accordando
sejam obrigados vender os dilos bens afo
rados dentro de seis mezes, requerendo

Valasco-de PaTtit. cap. 39 n. 44 e segs., c Cons. m
de n. 6 em dinnte, supposlo o cautrario fosse Julgado
em 1597 na Casa qo Supplicnção.

Esta doutrina da Supplicação continuou a susten
tar-se eomo declara Phrebo 00 Aresto ii e Meodes de
Castro-if' Praxi li\'o 4 cap. 3 n. 9.

Vide Ag. Barbosa-Castigai. n. 314, o quol 00 n. 313
declara que nos casos desla Ord. não sc observo o do
liv. 3 l. 86 § \, quanto á caução que dev.e pr~slor. o A.
nos embargos do réo, quoudo esle dcpoSlla dmhCJro.

(I) As dilas paTtes ~ppellem. . .
A appellação nesles casos he no e(fello de,·olnh'·o.
Silvo Pereira no Rep. das Ords. ta. 1 ooto (c) a png.

168 refere uma nota do Dez. Olivciro cm quc ,e opon
tão casos de suspensões de execução de formoe, da
Jlartilh~s, por Consultas do Desembarga do I'ogo: o
que hOJe nâo pode ter lugar em "Isla da L. de .2 da
Setembro de 1 28 .

(2) Ou aggranem.
Este aggravo hoje não lem lugar, "islo a art. 18 do

Dee. n. 143-de 15 de Março de 1842.
(3) Vide Ord. de~te iiI'. t. ã~ § \, Barboso no res·

pectivo com., Silva Pereira-Rep. d•• Ord•. lo. I oola
(a) a pog. 108, lo 2 noto (al a pog. 226, e ooia .te) o
pago 273, e lo. 3 no:a (b) a pog. 911, Mello Fre~e
Jnst. liv.3 I. 12 § \/, e Almcido e Sousa-Acç. um•
to. I pago 1,00, Excwr. pago 26, 199 e,2\1, Fa'~'" ~:l
pago 95, lJir. Emp"y. to. 3 pog. 14·2 e 1.8, S'9 ln.

to. 2 Jlag. J15 e 345, Nota, à Mello lo. 2 pog. 311, i016~
pago 517 e 525, e Obrig. pago 44>, 445, 406, 4.7,'
e 46i.

(~) Pcr estimação enlTe os filhos .
I) AlI'. de 6 de ~[arço de 1669 delermi~ou qo~: ~::

partição dos P,·OZOS se faça par e tlmoç~o, aIO
que lias partcs, em quc havia uso contrarta. §96

A eslc respeito observa Corrôa Tell.. 00 Inlsrp.
o seguinte: d Se·

• O AlI'. de 6 de Março de 1669 em f&VO r
r o~ do

nborios dos j'razos prohibio que csl~s se pUí 'ãed do
outro modo que uão fosse o delertDlnedo pe o r~cia
liv. I, l. 36 § 1 e l. 96 §.2~.JJe por tant~~~~st~~nmodo
ncccssarin: to-que fi dl\"Jsao do Prazo. p. ~O_ ue e!te
feita Jlonc ser anoullada pelo ~~h~rto. u~ o tei prc
pode consenlir que se faca n dIVISUO, q . em
hibe renuncia~do o bencficio da Lei DOS caSOSJ

que isto lhe não he prohibido. , ~
(5) A este. herd_eiro se chama-Cabecel. . .
(6) ,Jtt! seIS me..el. riocl la,
Vide Ord. deste til. § 5 nota (1) e § 2j:(3~ á drd.

e eleste liv. t. 36 § 7, assim _coma a n
deslc IiI'. t. 38 pr. a pag, 81 I.
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primeiro o senhori 0(1), se os quer tau to por
lanlo. Eoque comprar o dito fóro (2), paga
rá apen ào ao senhorio, e os herde.iras par
lirão entre SI o preço, que as. I .houve
rem da veuda, segUlluo forem herdeu'os. E
passados os seis mezes, sem o encabeçarem
em algum deHes, ou venderem, mandamos
que o f6ro seja del'oluto ao senhorio (3), se o
eJJe ,quizer (l~).

M.-liv. 4 t. 77 S 35.

24. E quando o -marido, ou mulher, ou
cada hum delles, sendo já casados per carta
de amelade, tomarem algum aforamen to em
perpetuo, per quaesqu'lr palavras, que no
contracto forem po tas, serão ambos meei
ros no aforamento (5), e por morte de cada
bum delles se partirá per estimacão entre o
que vivo ficar, e os herdeiros do q~e fal
lecer, segundo dissemos no paragrapl:w pre
cedente.

E se antes que cada bum del~es casasse,
tivesse otal aforamento em perpetuo(6),e de
pOIS casasse, partir-se-ha entre o qu-e vivo
Jicm', e os herdeiros do tlefuncto, per esti
mação, ficando sempre o aforamento enca
beçaclo' no que o tinha, antes que casasse,
ou em cada hum de seu herdeiros.
.Po~óm, e no contracto do aforamento,que

fOI feIto antes que casasse, fór conteúdo, que
o aforamento be dado para aquelIe, a que foi
dado, epara seus filhos, ou para seus filhos
eseus descendentes, sem fazer mencão de
herdeiros e successores, ou de herdei r"os ou
successore , nào se partirá o lal aforam'en
to, nem aeshmação delIe por morte de cada

1') R.quer.ndo prim.iro ao SenhorIO.
lc o direi lo de pre/ação ou prahmes... que compete

ao ~cohorlO (Ord. de.le li". t. II § 3 e t. 38 pr.).
..Ne Ic. co~os hc I-"dlspensa"el a notificação judicial,
ioao ~coho~lo eXlroJudicialmente o\'isado se porIa com
tim~~~~I. nao optando, c nem prestando o seu consCn-

pa::d:17~0Ias (2) c (3) á Ord. dest~ li\'. t. 38 pr.

~) E'o que cO'"prar o dito rdro.
endcndo-se cm ha la pnblica o praso, preferirá sem

preo herdeIrO ou consocio, lnulo por tanLo (Sil\'a Pe
d~lsrta-tHl,p§·"da' Ord., to. t noLa (a) a pago 64 c Ord.

C!: .00ta{I)_).
(3) ~'Ia d"oluto ao S'l\horia.
Ena devolução uão tinha lugar nos bena da Corôo

:i:~~uaugos. O .~raso repartia-se por todo. os her
\'a dc ,c C!tcs eleglllo OCabe,.l ou Cabe""ro, que cobra
(Silva l~dos.a sua quola dos fóros,e pagava ao Thezouro

(4) Vi erelra· -llep. das Ord,. 10.1 nota (a) a pago 65).
R. dodo Barbosa no r..pecth·o eom. , SII\'a Pereira
(dtâ .. Ord•. nos lagares supra nolados c lo. li nola
'011. Rv~ 39tll , c oola (a) d pago 912, Meho Fr~ire
Souu fi' : II § ,16, f1, 20 o ~Z, e AI mOIda c
O" ii a"lc. to. t png. 95 c tu. 3 pago 85,86, c 93.
I4S·.I:phy . lo. I pago 8, 199,351 "355, t . 2 pago
M.I/o I . ~ pog. a~ c 148, lnterdicto, pago t 51, Notas á(-l;': pago 36'., c to. 3 pago 512.si l'a ee:ro,.no a(OTámcnlo
68 diz lu~eIra no ll.p. d~s Ord,. lo. 1 nolalh) d pago
Julta ~~rt de8~a Ord. ~e. Julgou que o m~r!do, itlcon
1ber:lO ,po e adqull'lr o Prasl), e sUJeitar a mu-

(6) pagamento da pen ão ou fóro.
V'd ArSoram.nto 'm perp.tuo.

I C 11\'0 Pc· Rpali.2SS, rma- .p. da. Ord" to. I nota (e) á

hu.m delles entre o que vivo ficar, e os her
deIros do que fallecer, ~asficará preci pua (1)
com o que antes o tmha, ou seus her
deiros. E quanto aos qó'e casarem per dote e
arras, guardar-se-ha o que entre elIes fór
accordado (2).

1\1.-1i". 4 t. 77 § 36.

~5. E vindo alguma das partes com sus
peIção ao Juiz das partilhas (3', sendo na ci
dade de Lisboa, o Juiz dos Or'rãos, ou outro
Julgador, a que a suspeição se pozer, to..
mará por Adjunto (40) para o ajudaraproce
der, e para determinação das duvidas,
outro Juiz dos Orfãos da mesma Cidade, ao
qual se nào poderá pór suspeição alguma;
e !tos outros lugares do Reino, quando fór
posta suspeição aos Juizes dos Orfãos, ou
a outros Julgadores, a que algumas parti
lhas forem commettidas, ou as fizerem por
razão de seus Officios, tomará cada hum
deIles por Adjunto o Juiz de F6ra, se o no
Jugar houver, e não o havendo, tomará
hum dos Juizes Ordinarios, que seja mais
sem suspeita.

E sendo o Juiz tIe Fóra juntamenle Juiz

II) Ficará prccipuo, i. e., livre de traser á col
loção.

(21 Vide Barbo,a no respeeli"o co'... , VaJaseo-
d. Parlit. cal'. 26 de n.4 cm dianto, Sil\'a Pereira
'R.p. da, Ord.>. , to. 3 nolo (a) a pago 436, c nota (b) á
pag.9!2,Mello Freire-h..t. li". 3 lo ti § 20, c ~2, c Al
meida c Souza-Dir. Emphy. to. t pago 351. c to, 3
pago 142 c \;8, Nora, iL AI.llo to. 2 pog. 311, 3~2, 361
c 509, c Obrigo pago 442.

(3) Su.p.iç:o ao Jui, da. partilha•.
Vide nota infra. .
(4) Tomará por Adjunro.
() Av. n. 522-de 20 de Oetubro de 1837 declarou

que neste caso se deverá observar o seguinte:
lo-Quando fór suspeito o Jniz dos Ormos, poderá

tomar pur Adjuuco o Juiz Municipal -do respecti\'u Ter
mo, ou o Juiz de Direilo7 se no mesmo Termo se achar.

2o-Quando o su'peito fór o Juiz Municipal, 011 o
Juiz de Direito, Je\'erá qualqner delles tomor por Ad
junLo OJniz de Orfãos do Termo, niio podendo ser o
Juiz Municipal AdjunCo do Juiz de Direito, ncm \'ice
,'ersa, visto que ja conforme o direito ambo! devem
iolcrYir no processo, sendo um o preparador, e o ou
tro OJulgador a final. •

O A\'. II. 400-de 24 de Selembro, de 1838 declarou
que qnando o Juiz de Orfãos lO der de suspeito, não
"rocede a presente Ord. ,nem o A\'. n. 522-do1837
por ser só rclatira ao cas~ d. vir alguma das part~s
com suspeição, por s~ eVitar DO proce~8o. summarIO
dus inventarlos e portilho, a demora do. IOCldente, ~e.
"endo na questão em vez de dar-s8 OJUIz por suspeito,
obser\'ar-se as disposições dos Avs. de II de Novembro
de 1833 c deH de Junho de 1834, o que c.ta de accordo
com as ;lisposições da Ord. do liv.· I L. 97 § 8 , C li\'. 3
t. 24 § I.

O. A\'s, de 1833 'c 1834 declarão que as Camaros ~[u
niClpnes 1lp.!\Les casos nomearão Juises capeeiaes para
esles impedimenlos.

O A\'. n. 38'2-de 4 de Setembro de j 8GI declarou
que quando o Juiz de Orphãos .esli\'er unido ao Muni·
cipal, sendo a\'erbado de suspCllO, deve. ser cbamado
poro Adjunto o supplen!e. do mesmo J~IX, .emqua.nto
não se tomar providencIO alguma leglslatI\'a, vlslo
como a hl·polh..e de que se trata"a ero quosi Iilleral
menLe a figurada na presente Ord. in fin •., a qual

. manda ao Juiz da Partilha tomar por AdJunlo um
dos Vereadores do lugar, 9ue seja sem suspeita, dis
posição esta firma~a na razoo de .serem os :Vereadore~
snbstitutos immedlaLos dos ~ulzes de Fora c Ord
Darias.
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dos Orfãos,tom::trá por Adjunto (1) hum dos
Vereadores do tal lugar, que seja mai sem
suspei la (2). E Imos e ou tros procedel'ão nas
ditas partilhas com os ditos Adjuntos, até
de todo se acabarem, sem aos ditos Adjun
tos se poder pôr suspeição alguma (3).

L. de 18 de Kovembro ele 157i § 41.

TITULO XCVII.

Das eoUações (!~).

e o pai, ou mal, ou ambos juntamente
derem alguma cousa moveI, 9u de raiz a

(1) 7"omará por Adjunlo.
Silva Pereira no Rep. das Ords . . to. 3 nola (a) á

pago ~04, e to. 4 uola (b) á rag. 718 transcreve a se
gninte nota do Dez. João A vares da Costa:

, lie estylo perlir a párte ao Regedor lhe nomeie
Adjunto; e vi já nomear á UIJl Juiz do Civel, e á
um Corregedor do Civel para desempatar; ser! non so
qucndum. lo

E quir! se o Juiz averbado e o Adjunto discor
darem?

Vide Guerreiro-de Ilemsat. Ii\'. 5 cap. 10 n. 8.
(2) Vide na nota precedente o Av. n. 382-dc I, de

Sctcmbro de 1861. •
Por D. n. 1.676-de 14 de Novembro de 1855 se

declarou que, nos casos de suspeição posta ao Juiz de
Orphãos du CÔl"le, sirvão de Adjuulos, coofurme u
presenle Ord., em primeiro luga,' o Jniz de Dil'eito da
primeira Vara Crimínal, e cm segundo, o Juíz de Di
reito da segunda Vara Crime.

(3) Sem aos dito. Adjuntos so poder pôr suspeição
alguma.

Gnerreiro-do Recusot. liv. 5 cap. 9 de n. 12 á !.4,
30 o 31 sustenta que a Ord. refere-se a suspeição
frivola, mas Cordeiro-Vub. 18 de n. 32 em diante,
com mais fundamento defende Q contrario J i. COI De·
nhuma suspeição exclúe.

Vide ROl'bo,a nO respecti vo cOu'-, Sih'a Pereira
Rep. das Ord•. to. 3 nola (o) á pago ~04, e to. I, nolas (h)
á pago 118, e Almeida e onza - Sego Lln. lo. I
pago 162.

(+) eoUação, di;' CoelhC\oda Roclla-Dir. Ci•. § 1"8,
be a reposição, qne os filhos fazem á massa da he
rança, dos bens, que recebel'ão de seus pais em ,'ida
destes, para entrarem em cumulo nas pari ilhas (Mello
Freire-I..t. liv. 3 t. 12 § 12).

li: O fim da eoUação, cODLinüa o mesmo Juristn, bc a
conservação da igualdaclo elo direi lo, que a naturozu c
as leis dão á todos os flIhos relativamente aos bens dos
pais, deiIando á estes apenas llOre a di.posição da
terça.

, Os bens conferidos fazem cumulo para as log.·
limali, ma~ não para fi terçrz ( § 350).

l( Esta doutrinu, diz no schoHo, acha-scJ ainda que
mui confusa na Ord. do iiI'. I, t. Ü7, tirada pela
maior parte do Direito TIomano ; é oIlensameulo tra
tada pelo, Praxistas conj nnctamente com a da~ par
Lilbas. Del'e principhlmente con,nlla.'-so Valasoo
de Partit. ul calial. »

Diz ainda no § 1,79 ;
, A collação tem lugar tão sómenle entre os filhos

e mais descendontes. Por taolo não são obrigados
á coll.cão :

1- O's a.scendentes, cujo direito á legitima, fun
dado só na gratidão e reeonbecimenlo, não ho tão
rigoroso, como o dos filbos (Gomes- ado L. 29 7"auri
n.9).

2- Nem o, collateraes.
3- Nem os estranhos.
4- Nem os filhos nalnraes o espurios ; excopto nos

cosos, em qno pela Lei são chamados á succossão (Lo- '
bão á ?'[ello- cito nol. n. 10 o 15, o Obrigo recÍJ'.
§ 613). ,

No scholio accre.centa :
, O Codigo Civil Francex no art. 843 estabelece a

algum de seus filhos (1), quer em casamcn
to (2), quer em oulra qualquer manci-

collação entre todos os herdeiros, ou seJao cm linha
reota, ou collatel'u!.

'. Não ,e de"e porém confanrlj~ a collnção, de qca
aquI tratamos" com as .1:eposlçoes, que 05 conju!{es
~e~':m fazer a oommuDlao. de que fel1,ma, 'eo
§ .00. • •

No § 300 supracilndo e'plica o me,mo Jurista a com·
pnlação especial rios bens do Te,tador ou defunelo
no caso de oollações desta forma:

ti A terça computa-se sempre unicamente com rela.
çiio á somma dos beus existentes no lempo do fali•.
CImento do defnnr.lo, por que sómenlo cstes constituem
a heraaça propriumento dita. 1'01' tanto a. eoll'çõ..
quo os filllos e desoendontos fazem, dos bens, que re~
ceberão de seus pais, cantão-so juntamente com
a, dna.s. parte do~ bens existentes, para o computo
da legitima: mas nuo para a lerça. Lobão- Acç. Sumo
to.3 disso 6 ~ 1,2 eseg'., Vala.co-doParlll. cap.
10 n. 6. e Gama- De<. 33'
. ' E . jlor isso tombem os legalario" ou "jão por

lttulo ~Iversal, ou slnglllar, como não podem rere
heI' mais do qn~ a terça, narla podem com eslofnn·
damr.ntc repolir dos bcns oonferidos.

, Se os bens existentes são lodo, áb.orvidos pelllS
dividas, mas ha doações conferíveis, estas formão
a massa das legitimas, c neste caso não hn terça.

Vide m'ais adiantc notas do § 3, e Darbasa ne
respecli \'0 com.

Carvalho no Proc. Orplroll. cap. 9 nola 108 diz o
seguinto .

, A eoUação, inteiramento de,coahecida pela' lei.
lIas do::c Taboas, devo n ua origem ii um Edicto
1'l'etorio.

, Parec~o injusto qno os filho, cm.ncipnuos oon·
se,,'osse.o tuJo aqnilIo, qno tinhão adquirido, no
mesmo tempo qne os outros adquirião tudo paro
sens Pais. J'ara se ignolar a condiçãu de ~ldo, de
terminou o Prelor, que os emancipados não podessem
nlrar na herança (lc tlCUS Pais com os outros filhos,
som trazerem á eollação todas as suas n{lqt1is.içõ~.3.

, Ao principia porem só tinha lugar a ColI,çao
oonoorrendo á hel'ança os filhos emancipadas com
aquelles, gne e,lavão ainda debaiIo 00, pai rio p_odor;
e erão ob,]eclo delIa lodo, os bens, a e.ecpçao ue,
oastrenses, o quasi-casll'ensOõ (L. 1 § 5 o 0, e L. 2n.
de col/ationibus). .

, Alteron-so esla Legislação pelo lempo ad..nla
determinnndo-se quc todos os descendelltes f.".m
indistiuclamcnte obrigados fi conferir, mas que ~6·

nhuns outros bens, alem dos pr'J{eClicios. fossem obJe
oto da Collação (L. 17 o 19, Cod. do col/al. e Nov.18
cap. 6).

(1) Algum de ""., {11"0•.
'Vide nota precedento. .
AImoida o Sonsa nns Obrigo ~ 603 diz o "guLOt"
, 110 prAlicavel (ll Collaçâo) entro os filbo'! qnc

sejão, c qucirão ser herdaircs dos defunclos pals l • ou'
os filhos sujão machos ou femeas; ou herdeJr~!
seus ou emancipados; ou jDbliluil~O!i jg~lal ou dw·
g'unlmcntc; ou concorriio com irmuos VIVO, ati c~~
aIgl\O) posLhumo, quo. ~iDda CIi~ta n~ ventre d~ ~me~
ali. seJão todos de legitimo matrllnoolo, ou I:g\tlm,
dos per subsequt1!s; ou sejão lIaturn~~ de Pdcao, ~:.,
correndo cntrtS SI, ou com os legltlmos e p.e .'
(Or~. do iiI". I, t. 92) ; on sojão noturae' ,uccess!Vell
ãs mães.»

Na nola (e) accroscenta: _ Ib le.
• ~ras he impratica"el a collaçuo eatre fi o' .

rrilimados 05 qnacs não devem conferir o que o pai
~m partic~lal' havia dodo.i nlgum delle' (Pegas
com. to. 2 pago 4G n. 11 l, Guerreiro - ~6 DIVUlOII;
liv. 2 cap. II n. 22, Va!asco;- da Parllt. coPb;:n. 40 e 41 e Coldas- in L... CuraM"', ler
sine Curatore n. 51;). . ntrario

,A, monos quo o Pai niio determlUe. o eo .. i~
(Pegas no obra supra oilada, no vorslc.- n'"
paler ezprenc dJsposuorit. • 110

Vide Carl'alho -/'roc. Orphan. cap. nnoto .
(2) Quer em cosamenlO. . , 3 deste
Refere·se aos dotes. Vide nota lUfra 00 S I (o) i

titulo, e Silva Pereil'a-Rop. das Ords. to. ~ 00 a
pug.200.
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forão adquiridos pelos L~trll3, 011 pelas Artes (Ord.
deste til. § 18, e Guerreiro-de IJivi.ion. Iiv. 2 cnp.
10 n. ~2).

Neste caso esllio os lucro> provenientes do Maj!is
tratura, da Ad voca.cia 1 da Medicioo" daJ Ordens Ec p

clesiaslictls, os dos Profes:!'oreJI de Sciencias ou artes
05 dos ESCI'i\'ães, e Tahelliã~ (Guerreiro na obra ci:
toda cap. 10 n. 34, Dá e "~gujn""').

·i-.-As Tenças yitalicias, Pem.õ~sJ commendas, elc.
(Ord. de'le liL ~ 12).

5.-As (loações, Omeios e Empregos dados pr,lo Go
verno, ainda qne a graça fosse darla no Blho em com.
lemplacão ao Pai (Ord. deste til. • 10 e 12 e Alv. de
~3 de Nuvemhro de 1170).

6.-As ajudas de casamenlo<, dadas na cooformi
dade da presente Ord: nos § tO r, 11.

7.-As despesas do Janlnr ou ceia no dia do caso
menln (Ord. deste tit. § 20).

8.-As despe,os feitas nos estudos com aproveitá
mento (Orei. deste tit. § 7).

f'.-A compra .tos livros neecssario5 para o estudo,
i. e., os cOOlpendio e expositores mais indispensR\'cis
( Valasco-de Parl<t. cap. 13 n. 161, e Guerreiro-d,
DirJisi!Jrl. li\'. 2 cap. iO 11.112).

10.-A, despesas que se t,zerão militando em de
fesada Palria(Volasco-deParút. cap. 12 II. 151 e Pe
reira c Sousa-Prim Lin. no la IÚ2i).

11.-;15 ele pesas que o pai fez com o filho nas "ia
gens, ou para lhe obler a qualidade de Cav.\Ieiro, ou
para O re,gator da captiveiro (Ord. desle til. § ).

12.-.\s despesas que se 6z rão nas Romarias ou ser
viço do Paço (Ord. de,le til. § 7).

13 -As despezas que se 6z.rão com a alimentaçlio
dos 61hos (L. de 11, Cod. de <nllo/ian., l'ereira e
Sou..-I.'rim. I.in. nola I 021e Corr<1a Telles-V.g.1'ort.
to. 2 alts. 1054 e (055).

H.-Os rendimentos dos hens doados (Ord. desle
lil. § 8, eIcepto, eIcedendo a doação a qllantia le{tlll,
e não hou veSfC sido insinuada, por qae em lae~ con~

dições devem conferir·se os arrendamenlo, do et·
ces.so.

15.-0s l'rasos denominndos familiare., cuja po..e
se não ti,'e,· lraspassado pllra o 6lho na "ida do Pai)
Ord. deste tit. § 22).

16.- As darlivas pequen.., que os Puis eoslumão
fazer o ,ens Blhos, exceplo se todas ellas junla, su
birem á uma somma consideravel (Valasco-.Con•. 188
e 189 n. 28, e Guerreiro- d, Dioi.ian. Iiv.2 cap. 10
n. 109).

11.- As bemfeitorias dos Vinculos. e dos Prazos,
quando siio modicas, e de pouea duração (Ord. deste
U. * 22 no fim e Almeida e Sou,a- bir. Emphy. to.
1 § 583 e seguiutes onde nola quaes ,ejão as hem
feitorias, qut;: devão conferir-se, e o modo de ava
lia-Ias).

18.- Os vestidos ordinario., não seodo 10Iooso,,
(Goma - Dec. 16~ n. ;~, c Guerreiro- de Divi.ion.
liv. 2 cap. 12 n. !48, e Corrêa Telles-Dig. Porto to.
2 arl. (054).

19.-A5 despesas com o jantar ou cOa do dia da
"Mo do filho ou 6lha, ou do dia, em que o Bllto
Clerigo eanlou 1l1issa a primeira vez (Ord. deste tit.
§ 2 Almeidll e Sousa-Nala: á ,lreUo Iiv. 3 1. 12 § 12
n. 28, e CO'TOn TellerDig. 1'0rl. to. 2 arl. 1057).

"Vide Carvalho-P.,.oc. Orphan. nola 112.
(I) Dopoi. damoTle do pai.u.mãl. _ .
1'OllllOlo alllea desle acooteclmento naO se pMe eII-

gir a coUação.
Vide Ga:etta da. Tribuna.. n. 16, onde vem um

areslo ,Ieclarando que as n"oidad.. ,6 vem á coUação
dcpois da morle do Testador.

(2) Naoldod... .•.
",de nota (I) á Ord. deste 1Iv. L D6 ~!2 a pago DGt

segunda columna, e mais ahaixo a nota aobre eata ma
teria.

(3) Oue ani lioer em reu poder.
• Se o de!Cendente donalario, diz T. do Freitll3 no

Con,ol. arl. 1206 nota, já não possuir os bens, doados
não ae segue em todua os casos que nada tenha ohri-

ra (il,será obrigado lOI'Dadudo á col1ação(2) I aos outros seus irmãos depois da morte do
pai ou mãi (1), que fi7.eram a uoacão, coma
novidade (2), que os bens, que a'si tiver em
seu poder(3), e trouxer á collação, rende-o Ass. de 21 de J unho de l/Di declnrou que devião

ser insinuados os dotes prnfet;ticios, e quaesquer d03~

çúes feitas pelos Pais aos filhos, lnuto d. bens allodi
nes como dePrasos ; l'sles porem, no excesso das 10
gil;'mas, on d.. quantias dn Lei, sendo logo transre-
ridos sem rcser\'U do li of.rueto. .

(1) Quer em outra qualqua" maneiJ·a.
Segundo os PrlUistas,prineipalmenteValaseo e Guer

reiro os bens que su de,'cm conferir süo os seguintes:
t.':"Todas e quaesque,' doações feitas pelos 1'ais

tanto pnra o mntl'imonio, como para qualquer oulro
fim (\'nlnseo -de Parl"l. enp. 13 n. 13, e Guerreiro
-d,Dloislon, liv. 2 cap. 10 n. ~3).

2.-A~ doações Ceitas pelos (larentes, 011 eslranho:1,
em remuneração dos serviço dos Pais, OlI em sua par
ticular contemplaçãu (Ort!. dcste Iiv. § 21, Valasco
dt. Parti!. cnp, 13 n..i. e 5, e Guerreiro-de Dit1i·sion.
Iii'. 2 cap. 10 n. D),

3.-0. veslido" os ornalos dados pelos mesmos Pais
na occesião das nupcias (Valasco - de PartiL cap. ~ 3
o. 5~, c Gnerrciro-deDitiuillJl. lív. .2 cap. tO D. 31).

4.-'\ importancia da condemnação, qne o Pai pa
gnu pelo filho, e as dcsppzas <\0 Ih'l'amcnto prolino
Jeluse. tr:.ct. 2 disp, ~!'.O, c Guerreiro-de lJivIsion.
Iii- 2 cap. 10 n. 80).

0.-'\ iruporlancia do omcio comprado para o 1111,0
cnm dinhciro do pai (Yalasco-d.PaTltl. cnp. 13 n 62 e
Guerreiro-d, Oloi,ion. Iiv. 2 cap. 10 n. 39).

6,-As despesas r~ilas na llullrl Pontificiu parn sU con
seguir o Beoefiuio Ecclcsiastico, ou para 50 poder cc
lebrar o matrimonio(Valnsco-cJcParllt. cal). 13 D. 75,
c Guerreiro-de /),o..ian. liv. 2 cap. 10 n. '13, e Gama
-lu,. 308 n. 15).

;.-O:l Prasos fateusins, e quacsqucr outros, qua.ndo
nPai em sua vidalronsferio a posse delles no filho (O rd.
desle liv. § 22, Gama - Ou.. bO, Vulasco - de Partit.
e.'p. 13 n. 126, Pinheiro-de JUI'O Bmphy. dispo ii secl.
2, § an. 23).

8.-.\s bemfeitorias dos Vinculos. e dos Prasos e o
preço porque esles for;;o comprados{Ord. deste til. §
22, )[u\ln Freire-Inst. Iiv. 3 I. li ~ 21, Pinheiro-de
lu" 8mphy. d~. 5 secl. 2 § 3 n. 31 e Guerreiro-de
D,oi"on. liv. 2 cap. lO n 50). '

D.-O e,ccsso da Legitimo, qnando o filho se abs
lem dn herança (Ord. cil. !i 5, Cardoso-mPra"i "erIJo
-Collallo D. 43. e Guerreiro-do 1Jivis1·on. Iiv. 2 cap.iO
II. 4 ).

10;-0' .frGetos do dote, desde a morte do Pai doente
nté n pnrlilha (Guerreiro - de lJioi.ian. Ih. 2 cap. 10
11.18)..

Il.:-Todos os rendimenlos do eICessO da doação,
que,nao fOI menoionarla., por não produzir uifcito
nqu,l.lo que he nullo (Ord. desle li•. t. 62, L. de "5 de
Janeiro ele 1i15, e Alv. de 16 de Setembro de (814)

12.-Todos os bens adquiridos pelo filho • 000 dl~
IIbmo do Pai, vh'endo com elle e sustenlando·se do
tnsallOrd. desle lil. § I I e lO Valnsco-d, I'artit.
ta~. 13 n. 181, Guerrciro-de DlVision. Iiv. 2 cap. to
II .•3, e Cor.r<1a Telle5-Dout. do. Acc. § 153 e 154).

13.-0s I"ro, estranbos a Faeuldade para onde foi
esludnr c os desta,sendo e.cessi\'os(Valasco-de Partit
cap. 13 n. 162, e Corrêa Telles-lJou/r. da. Acç. ti 153
no ln 8, e Dlg. Parto tn. 2 arl. 106lJ.

14.-As ~le'pcsDs feitas com o Doutoramento do 61ho
:"' I\nhlhla·lo paro enrgos de .\lagistralura ou qune5'

q er outros, assim como para obter condecornçõt1! ou
qug~,quer. mereês(Ord. deate li1. § 7, Almeida e SousaPorte- ~) 65\,655.658, e 68D, e Corrêo Telles-Dig.

VÚI ~. - arl. 106\).
Or'. e .am

t
bem sohre esta dOlllrina Carvalho-Proc.

" n. no a I I t.

~) S'~á obrigado toroor ludo a CoUação.
I s,ao a esla ohrigação :

vi,;a;; d~ bens. ad\'enticios, i. e., aqnelles que não pro
delles (Or~ P~15, nem forão adquiridos com dioheiro
n. 100 . este t,t. § ID, Vabsco-d, ParaI pap. 13
11.16).' e Guerreiro_de Dioi.ian. li\'. 2 cap. 12

qu~~id~S b~Ds ca'lren.e., i. e., aquelles que forão ad
10rd dcsre '!' armas, tnnlo lia gnerra eomo no paz,
10 o: 87). e lil. § 18, e GuerreirO-Divition. liv. 2 cap.

3.-0s ben, .
,quall-ca.tren•••, i. e., aquel!es que
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rem depois da morte dos doadores até
o tempo das partilhas (1), por que não
os tendo em seu poder ao tempo, que e
o pai, ou mãi finar, não será obrigado
trazer as novidades á collação (2): e isto,

gação de conrerir, como se collige, já da disposição con
solidada no art. 1201 (que só isenla da eollação Os
rructos dos bens doados não possuidos pelo'donatario),
já elpressamente da consolidada no art. 1216 (referl"'c
ao § 15 desta Ord.), quaudo forem moveis os bens
doaàoa.•

,E em seguida diz.

• E scus fruclos (nooidades) d9sde o faJiecimenlo
dos doadores alé o tempo da parlilha-: logo, oão
vem á co:lação os fructos havidos pelos donatarios an
tes do rallecimento dos doadores. A rasão he que de
pois do faUecimento dos ascendentes dondores, sup

,pue-se que todos os bens.' doados sujeitos á collação
achão-se no acervo hercdifario, ou na commuohão dos
herdeiros, sendo para isso lambem communs os fruc
tos. 11

(I) T~ou..r á collação .•...• olé o 'empo da. partilha•.
II Ainda não vi, diz'"T. de Freitas- Consolo nola no

art. 1206, cumprida esta disposição em partilha algu
ma, quanto â collação dos fructos desde o fallecimento
dos doadores até á partilha.•

Continuando nccrescenta :
• rrará á collaçao -: hê uma obrig&,ão de todo o

desceodente donatario, imposta pela lei, e que por
tanto não depende de alguma declaração por parte do
ascendente doador. Sempre se subentende a menos que
o ascendente doador tenha declarado o contrario,i. e.,
qne faz a doação por conta de sua torça, e não como
anlicipação de legitima para que o ,Ionalario a lraga á
collação. Eis o que exprime a declaração por parte do
ascendente doador dispensando da collação o desceo
dente donatario .•

(2) r~a:er JS novidade. á cal/ação.
A respeito da elpressão- novidaa", e em relo~ão

aos filhos das escravas, lem-sc agitado no oosso foro
grande conlroversia.

Já sobre a maleria alguma cousa dissemos na nota
(I) no § 6 da Ord. do Iiv.1 t. 88, e agora conlinuaremos
a nolar o que pró ou cootra se tem dilo sobre o as
sumpto.

T. de Freilas na Con.ol. nota (~) ao art. 1206 ex
prime~scnestes termos:

• .Qu~odo os. bens do~dos forão ...ravo., he applica
"el a dlSpoOlçao da leI uos filho, destas, na.cidos
anles ou depois do faUecimento dos doadores, como
se fossem fru~los? Tenbo conslantem· !Ite respondido
pela alJirmatlva, porqoe os filhos dos animaes são
fructos. e perfeita he a paridade entre esles e os filhos
das escra \'as.

• Em no..o Fóro se tem iovocado conlra eslo so
lução o § 31 das [n.tituta. Iiv. 2 t. I de rerum divi
sione, onde se diz qne os filhos das escravas nfio se
.repulão {ruelo,. A sinlfularidade desla asserção di
otada somenl~ por senllmenlo da dignidade hum'ana,
torna-se ma01Cesto J qUflOdo nesse mesmo § das lus!i
(ula. se leconheco que as cri:lS dos o.nimaes são {ru
etos da mesma maneira que o leite e n lã.

'. Quanlo mais que este § das [nSlilutas rogula pri
"atlvRmcnte as relações enlre o usufrucluario e o nó
proprietario, quando o usufrncto consiste cm escravos.
l'05to qlleJlaja semilhança, não são iden licns, c por
lanlo varião ero seus etreitos a situação dos usufruclua
rios e dos herdeiros obrigados á eollação.

c O Direito Romano nüo no~ pr sta auxilio neata
questão, por quanlo deprohende-se da L. 5 § t lf. de
doto collat. que oão velll á coUação os rrucloa dos brns
doados em dote. ne tão rasoavel a solução arnrmaliva,
qoe O Codigo da Luiziana art. t 362 deelara proprieda
de dos descendentea donatarios as crias que podem
nascer dos escra"ns doadas.

• Tumbem são {rutlo. os juros do dinheiro doado. e
por isso o co-herdeiro deve conr~rir os posteriores á
mo~L~ dos ascendentes alé o lempo das partilhas (Al
meIda e Souza - cJbrig. r<cip. § fi/5) .•

A opinião conlraria DOS parece Dlais juridica, e con
• enlanea com O espirito chrislão, C da dignidade bu·

posto que pelos irmãos lhe não seja re.

mana. EHa foi bem desenvolvida pelo disliuclo Jari .
consulto Brasileiro -Perrlí(:du IIlalheiro, no sea iole
re.sante opuseulo- A ."ravidã" no Dro:il § i9 a ii:
que reproduzimos:

• Uma grave queslão se levanla relativamenls ao.
filhos da escravas que estão em usorructo a algnem.
A. quem perlencem '! Foi esla velha qu.,[Üo loagn.
menle debalida entre os Jurisconsultos Romano va
cilando Scevola e outros, nttribuindo-os oro. ao 'uso,
fructunrio como fruclos á semelhança das "ia. dos
an.ma.., . o~_a ao nú proprietario: até que prevale·
ceu a optmao de Brnto, que era n segunda (fn.tilU/lu
§ 31 d. divlS. rer. 2 § I, e Ulpiano 6 Ir. ds ulOfr.
7. § ,. Vetus fnit qumstio- in partul ad(,ruetuRrlum
pertineret? Scd Bruti senlcntia obtinuitJ roetuarium
in eo locum nou habere ; ncque coiro in fruelu ho·
mini! bomo ossc potcst; hac rationc) nec llsurnfru·
ctum in eo rructuarius babebil).

• Esla decisão não teve, porém por verdadeiro ron·
damenlo a razão que ae lil em alguns letlos do Di·
gesto de se não deverem considerar rruclos o, filho.
das escra"as por isso que não pódo 'er rrocto o
homem, para quem lodos os fructo, roriio crearios.
Mas sim a que se 10 em outro telto, que o usulDl'
ctuario 56 póde preteuder os (ruelos propriamente dito,:
ora, as escravas não Ião destir.adas para dar filhol f e
só para trabalhar. ne uma ratão de dignidade homa·
na, pela qual repugna igualar n mulher, em hora es·
crava, u uma jumenta 011 outro animal s~melhanle.

• E se li esC"ava he dada a herdeiro obrigado a eol·
lação, de"em os filhos ser tratidos a eUa do mesmo
modo que a mãi?- He queslão melindroso. Qusola
aos nascir/os depois do rallecimento do doador, aão
ha duvida que (levem sOl-o.

« i\las,quanto aos nascidog durante a vida do mesmo,
mais dirfieil he a solução. Se o herdeiro fos", sim
ples usnrrucluario (como póde aconlecer, segoa,lo a'
lermos da concessão), sct'in fóra da duvida que 05. fi·
lhos das escro"as dcvião ser lrazidos â eoUação, por
lhe não pertencerem. .

• Se porém, elle não he simples ns.olroctua,,?
parece qne, oão obslonte ha\'er adqu.Ir,do ~ doaa·
nio, c poder mesmo alienar, hc todaVHt obrigado a
conferir tambem os filhos das escravas como accc!·
sorios que acompanhão fi condiç~f) e sorte do .vent.r~i
a doação

J
em lal coso, traz conlslgo a cl!ulula IInpll'!to

da sua suspensão, e mesmo da resolu,ao da prop"e
dade se se veri!icar na época compelente qoe ex
cede 'as forças do doador e olfeade as legitimas do.
co-herdeiro..

• Tanto assim, accrescen{a o mesmo Jurista,que,se
o escravo sujeito á coUação fallece mesmo em TIda
do doador, entende·se que pertJceu por conta do :cer;
"O, e não vem a collação por lanlo Oseu vala~tL .• S9i
lf. de col/atim.; argumento da O,·d. desle hv. t.
pr. e § 14 e 15, Co",ol noLa 4 ao arl. 1206 e oola
2 in (me no arl. 1216).. ti

Na oola 363 obserl'a mlÚs, relerindo-se "' 1'''d'
tulas ~ 31 do divisicllt6 rerum e Ulpiano L. ~8 ir. e
usufruet.

• Em these e"ão os filbos das escravas eql\iP(lad~'
ás crias rios animacs, 3li~s reputa.das (fudOI t~e
§ t lf. d. u,u{rU<l. o [".t••. § 31 C.,~.), e como d
li titulo de acr.euâo natural pertcncJao ao senhor
mãis segundo a regru- lJarlU5 I.squitur centrllm. ,

B na nota 370 observn mais:
II: As opiniões se aellão dh'ididns DO nossO Foro e

Tribunaes á respeilO da questao: . '·0 de
I( Eu Illesmo segui por muito tempo n O'p1D13nnle5

que se não deve";a conlerir Oa filho. havlri~do hoje
110 fallecimenlo do doador. Mas estou con"e~C1
de que bc mais acertada n opinião contramt. fi . do

• ,\ fuculdade de alienar, cou['Jr~rla aO bcre
!C13qo;

não he inconeiliavel com a. Ob~lg8ÇUO de con c~lrdhões
tem por fim ospecialíssimo a Igualdade rir ~dos eu
hereditarios dos descendenles, herdeIros urç
neecssarios. tem aqoi

« O principio- parlul ,-aqultur vantre~ Uida ao
toda a applioação. A. questao acha-se su ~~ameote
Poder Legislativo pnra IDt~rpretar . authe~8~G)
a Lei (nelatorio do Mini.,."o da TUI/Iço de •
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querido, se elte qUlzel' en lrar com elles á
herança (i).

E bem assi trará á collação tudo o que
. houl'er de seu pai, ou mãi, ou o que delles
procedesse, que se chama em Direito (2)
profecticio (3).

M.-lil'.4 t. 71 § t.

l. E fallecendo somente o pai, ou mãi,
ficando o outro vivo, e havendo hi outros
filho~, se aquelle, a que foi feita a doaçiio,
quizer entrar á herança do que se finou(-4.),

Coosulle-so lambem sobre esla Ord_ Borges Cal"
neiro -Uir. Cio. IiI'. 2 1.3 § 20 n. 2, c Gnerreiro
d, f.re.l. liv. 3 cap. 12 n. 135 c 136, e d, Rtl R,d.
Iir.2 c.p. 10 do n. 33 a 36, que posilivamente declara
oão", o filbo da escrava - frUelO, como se vI; das'
segointes palauas :-parlos ancillarom, qui licet non
!int ln {rUGIU, ulc.

(I) S, qui:er enlrar tom ,/les á herança.
A edição nona de Coimbra diz:-so qoizer tom ell..

eDtrar á herança.
Vide mais adiaale nolas ao § 3 O 5 desla Ord.
(21 Em Direilo, i. c., Romano.
13) Profeelicio.
Chama assim esta Ord. ludo qoanlo o filbo houyer

de pni ou mâi, ou o que delles procedesse.
Mn, Borges Carneiro no Uir. Cio. liv. t l. 21 § 186

ooln no n. 19. e!prime-se desta sorte:
• Posto que a Ord. rio Hv. 4 l. 97 pr. "ersic. 'ultimo

eh_~ma profecrieios os bens que o filbo bouver de sua
IDRI, ou que delles procede~sem, comludo deve isso en
lender-se somenlo para o fim de o filho os conferir por
morle dn mãi, que he n objecto desla 01':1 .•

llefi"mrl.. ness.e § t86 as different,·s especies de pe-
COllO~ do fiI~I~, diZ o seguinte quanto ao profecúcin :
.' Iror'!Cliclo he o qu~ o filho adquire:- lo Com o

du,helto 00 bens do pai. 20 1'01' cOD<emplação delle.
Sobre o qoe se deve no lar .

~.-:- que são prn(er.ficios os bens ou din heiro que o
paI da.o filho pa~a Os ter sepurados da admiuistração
pBle~na, uu nl!goClar nellcs: não dnvem porem CaD.
ru~dlt-se oom aquelles de 90e lhe fez dooção

_.- que se o HII1,O, negoClltr el'pressarneule em seu
n~me! para sua utI1Hlad-c, e por seu ris.co, com o dilo
dmhelro 00 .b~as do pai, o que assim adquirir não são
bens prOrecllCloS, ma3 advenlicios.

3.' que h~ profeelicio o que o filho adquire por
aq~elle SCf\'lÇO e obras que como tal deve preslar aopR!.
;Adqaire-se por coo!emplação do pai, se enlende,

:e ibdo ""~ ella os ~"O datlão ao filho: não assim
filh c~ demo por amlSade ou oulra caosa pessoal ao

CD, mda. que o pai Cosse occasião ou causa remota. 11

ODs~lte.se sobre esla Ord. Darbos. no respectivo
c~",., '1~lasco- de Parlit. cap. t3 Goerreiro-de Di-
tlllon. IV. 2 cap. to A B h' C· 6DsqDe 319 S·, '. g. ar osa- arllgal. n. 31 ,
('lá '. 11'0 PerClrD- nep. da. Ords. to. 1 nota
(b pago a 3, 10. 2 nola (n) a pago 200, e lo. '. nola
I' 5·§~ag. 2, Mello Freire-IOIs/. iiI'. 2 I. 9 § 4, liv. 3
I~ I pn e ~.12 § 1.2·e 13, Almeida e Soosa-Arç Sumo
fi'S' f ,F?,tlC to. t pag 21, 3:l e 6'., lo. 3 png.
49' ~. L,N~las a Mello lo 2 pog. II~, to. 3 pag..~84-,
408' t~: e".all!, e

1
?brig. p~g. 357, al;4., 388, a90, 1,02,

~
' /, e . de FrCltns-Consol. arl. 18'1 e nota.
4) Qui:ier entrar ó herallca do que s~ 'inau
on'eqoe I . /'.li 00 n emenle o doorlo pode absler-se :la herao-

lnl!ã08~oncorrcr a respectiva partill.Hl com os seus

L';i 11~,~alavr~ eslão de aeeordo com o qoe diz O
T. de Pr;!O § 1010..1d 'sle lilulo, e nos § 3 e 5 inf.a.

br~ €Jte Itas lia Consol.. em nota nu urt. t f 9 faz SQ-
l "'ão assllmpto as sPgUlntcs cODsidera,ücs ;

Leid' se cOsluma exercer hoje esse dirpiw que n
da he~a:~~ Whoddotados ou donalarios para obsler-se
Sempre"l ean. o com o doLe 00 com os bens doados.
o. bea. eo }er~dearos concorrem á herança, ficando com
plica ncst: etl ?S i e a Ord. sómenle se entende e ap-

'colIdo, confulldindo.se as duo. bypolheses,

lrará á coUação ametade do que lhe foi da
do(1),e elle e os outros irmãos partirão aoutra
herança ~ommumen~e com o pai, ou mãi,
que fór \rl VO ; e depOIS que fór morto o diLo
pai, ou mãi, tornará aquelle, a que foi feiLa
a doação á collaç.ão a outra metade, que fi
cou, e partirá outra vez igualmente com
seus irmàos(2).
~ o q~e dito he, se entenderá, quando o

paL e mál casaram per cart'!. deameLade, se
gundo Lei do Reino; mas quando o pai e
mãi, foram casados per dote e arras, e do
taram os filhos, ou lhes fizeram óuLra qual
quer doaçào, se ~uardará ádisposição do Di
relLo Commum (3), ora dotassem amhos, ou
cadá hum per si (4).

~r.-Jil'. "t. 77 § 2.

2. E não Lornarão ãcollação o jantar, ou
cêa, que o pai, ou mãi lhes deram em os
dias de sua vóda (5).

M.-lil'. 4- t. 77 § 3.

que são Ião dilfereoles, e as 8uas peeoliares dispo.
sições.

« Da hYPolhese da abslenção e reducção das doa
ções l ..alão os arts. 1197 á 1204. Da hypolbese da
collação verdadeira tralão os orls. 1205 e seguinles.

« Em ambos os casos ba collação, sÓ com a diife
rença de qoe no primeiro caso a collação he ficla para
conhecer-se o excesso das doações} e necessidade da
rerlncção.

• SeD,lu neccssoria a reducção} o excesso be real
menle conferido. Para e\'itor-s" uma circumlocução a
palavra-eollação he applica\'pl ás rluas hypolheses.

.. Quando o~ dt!sceolJenlt's illegilimos não I'odpm suco .
ceder á seus pnis , e lhes succedem sÓ CIll vista de tes
tamenlo; não ha cnllflção. Não tendo ell"s leyitlrna,
cessa o mulivo das collações qoe he-ig,,,,lar as legiti
ml1s.•

(I) Amntaele elo que lhe foi daelo.
'1'. de Freilas diz 00 noto ao al'I. 1209 o segoi~le:

« Se a doação não foi feita por ambos os conJ oges,
confere-se no todo por morle do conjuge doanle. Assim
se lem enlendido, mas o lexlo da Lei não be claro.

«Daodo-se a hl'polhese desla Lei, c por falleei·
mento de um dos coojuges leodo·se avaliado a cousa
doada para sua collação, he manifeslo que oão deve ser
nOyamenLe a,,"liada por fallecimento do outro conJuge
doador.

« Se a lei manda conferir em cada iovenlario mel.,de
da doação, a avaliação f~ita 110 prim<:iro invcDtnrio
deve servir para o segundo. A não ser assim} o valor
dos bens doo dos poderia na segonda avaliação va";ar
para mais 00 para meDO!!} e então o donalario dcixuria
de conferir melade da doação. Vide no la ao a .. l. 1216.'

Consolle-se mais adionte a nola uo § 15 desle tilolo.
(2) Partirl;,. ..... cnm "BU! irmâos.
Silva J'creira 110 Rop elas Ord.. Lo. ~ nota (b) á pog.

li9 npoiand',-se emValaseo-deParlil. cap. 19 de n. G,
nola qoe de,l•• bens duados ou dolodos poslo qoe ve
nbão li eollação, não lIe eoslume fase I' com ell". terça
em Portu[luI. .

(3) V&reito commum, i. e' l o Ro.mano. .
• Sendo a separação de bens. d,z T. de Frellas na

Couso!. nota no 8rl. 1110, o rl'gimen do ca..cHJ.m~Dlo,

cada um dos conjuges tloa o que he seu, e o qne cada
um lh'er doado ,'cm á eoUação no respeclivo inventa·
rio .•

(4) Vitle Barbosa no respeclivo com., lIlello Freire
Tnst. iiI'. 3 I. I~ § t3, c Almeida e Sousa - Acç. Sumo
lo. 2 pog. 184. . .

(5) la"car ou 'da ..... no dIa d. lua uóda, I. e., do seu
cosamenlo.

Por paridade de ra,âo tombem se esteode ao jantor
ou c6a, no dia em que o filho Clerigo coota lItissa pela

OIlD. 134
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3. E se o filho, ou filha, a que foi feita
doaçào per o pai, ou mãi, ou per ambos,assi
em casamento, como per qualquer outra ma
neira, nào quizel'( l)por morte dupai,Llu mãi,
ou de ambos entrar com os irmãos á herança
de pai, ou mãi, ou de ambos, não será obri
gado tornara seus irmãos acousa,que lhe foi
dada; salvo se a doação fôr tão grande(2),que
excerlaa legitima desse filho, ou lilha, a que
foi fei ta, fl mais a terçada herançade eu pai,
ou mãi, ou de ambos, se ambos lhe fizeram
a doação, por cuja causa a legitima dos ou
tros filhos fique em alguma parte diminuida;
porque em tal caso, se á herança Dão quizer
entrar(3), será obngado refazer aos irmãos
toda sua legitima (4), quetiradn a terça lhes
pertence haver dos bens do pai, ou mãi, ou
de ambos, se ambos fizeram adoação. .

E se elle ainila não fôr entl'egue dos bens
ou quantidade(5), de que lhe foi feita doação,
nào puderá demandar, nem haver mais que
o que montar em sua legItima, e na terça do
pai, ou mai,que lhe fizeram a tal doação (6).

Porquesempreas terças do pai,e mãi(7), até

primeira vez. Almeida e Sousa - Nolas á Arello iiI'. 3
t. 12 § 12 n. 21 c 28 c Corrila TelJes -Oig. ParI. tu. 2
art.1051.

Consulte-se lambem Barbosa no respectivo com.,
Silva Pereira-R.p. dos Ords. to. I uota (a) a pag.514,
e nota (a) a pago 586, e Almeida e Sousa-Notasá Mel/o
to. 3 pog. 499, e Obrigo pago 386.

(1) Não qUl:er.
Vide nola (4) no § I deste titulo.
(2) Saluo se a doação (dr Ião grande.
Por que as dooçue. não e,tando dentro da taxa le!!"al

(Ord. desle Iiv. t. n e t. 62 § I) reJlutão-se inuffielo
sas ou sem valor, na parte que exr.edem aquella taxa,
que hoje segundo o Alv. de 16 de Setembro de 181'.
he de ~60S000 nos bens moveis, e de 1808000 nos de
raiz.

(3) Náo qui:er elltrar.
Vide nota (I) ,upra.
(4) Será obr1yado re{aser aos irmão. tocta lua legitima.
Esta disposição tem por fim itrualar as legitima, dos

descendentes} rasâo por que se lOslituio n colloç(io.
M.as comoJá vimosna nota (2) ao § 1 desle titulo, os

bens que vem á collação não augmentão a quota das
terças.

Segundo Silva Pereira-Rep. da. Ords. to. 3 nota (a)
a pago 128, este t'cfasimenlo deve ser em bens.:$ .subj·
tantil1 patri.s, e nüo em dinheiro, salvo se o objecto não
he parlivel.

Consulle-se tombem Cabedo-p.1 De<. 108, Pereira
de Custro-Uec. 96, c Valasco-de Partit. cap. 13 n.20,
e cnp. 15 in tutum.

(5) Uenx ou quantidade, i. ~., dinbeiro.
Vide Almeida e Sousa-Acç. Sumo to. 2 de § 26 até

final.
(6) floacáo.
'VIde As.enlo de 21 ode Julho de 1191 e nota (2) ao

pr. deste titulo ii pago 968.
Rebou~as nas Oh•• ao art. ! 200 da Con.ol. nota

que depoIS do Ass. de 1191 sapracitodo, e81a Ord. 8Ó
pode ser effieazmente applicavel alé ás qnantias de
3608000 e 1808000, não havendo insinuacão do dole ou
doação. •

(7) Terça. tio pai ou mai. •
T. de ]l'reitas na nota ao arL. 1198 da Con,ol. diz O

seguinte:
• Os dotes ou doações que se conferem não aug

mentão a tt.'rça, e esta se de,'e computar pela maSl'Q

dos bens existentes na posse do Testador ao lempo de
sua morte.

• Assim penso, não tanto pela Res. de 2 de Agosto
de 1463, attestada por Gama, e transcripta por Lobão
Qm uma de suas Di... no Appendice do Trat. das Acç.

onde abrangerem, são obrigadas a refazer o
casamentos( i ),que prometlem,e doacões (2)
que fazem a seus ftlhos, ainda que expressa:
mente nào fossem obrigadas (3), eposlogue
os defuDctos dellas ordenem outra cousa(4).

M.-Iiv. 4 t.'7 §'.

Sumo (pois que tal Res. ficou prejudicada com as Mm.
pilações Manuelina e Philippina); mo, porque as colla.
çõr.s só lem por fim ignalor as LegiLimos dos IiIhos,
prolcgflndo o direitos da f6milia, e não a estranhos.
Esta queslão 'ó cabe ao caso cm que o Pai, teado rei lo
teslamento, dispõe de sua terçai e enliio os legatario!
não lem di"'ilo de exigir a collação. Vide arl. 8.i do
Cod. Civ. Francez.•

Rebouças nUJI Ob•. a esla nota sustenla a daolr;o.
de que os doações aos filhos não insinuados excedeodo
ás legitimas, e enlrando na lerço até a quol. lIgai
3608000, quanto aos pais, e 1808000 quantu 'smãi.,
devem vir a collação augmenLa"du o acervo do hemn·
ça, porque reputão·se toes exce.sos como no domloia
do dnodor.

T de Freitas, depois de reprodozir toda o orgu·
mentaçã.o de Rebonças, eonelue desta forma:

a Concordo perfeilamente cm que RS doações não
insinualias augmenlão a terça dos a:icendpnt doadores
no excesso de 360$000 c 180$:100 ou além das Legiti·
mns, e nssim está subentendid." não porque tal ClceS!O
"CD hn á collação e augmente a terça, mns porqu~ n.ão
ha collação delle em razão da nnJJidode de soa d"aç.o,
o que imporia o mesmo que não ler sirlo doado.

~ Esta hc a doutrina geralmente recebi~af como se
parle vor cm Lobão-Di.. 3 no Appendlcc dos Atç.
Sum.,'e Pereira de Carl'alho-Lin. llrph.". notas 121
c 122.

• Por este lado fica intacla a regra de que as do.·
ções conferidos não augmentã.o a IIlrça. Pelo lado da
Ues. de 2 de Agoslo de 1463 tambem fica iotacla, c
não procede o nrgumento da ceosu,a a qu~ respoadoi
porquanlo eslo Res. não tem por objecto uOlcsm."nte as
doações dotaes, e antes comprehen6e as doaçoe.s em
geral, quando diz-se algu", de ,eul plhol trou.... a
e;Clllacão alguns bens que !touveue da herança daquello
pelSO!l, de cuja .succenão se trata, etc._determinan.do
que em taes bens conferidos não houvesse o herdeirO
da terça, parte alguma. . . ão

• Suppondo qne essa Rcs. esteja 'e!ll vIgor, e n
havendo lei que decida o questão. he IlVIe a cado udm
tomar o partido que quiseri sendo porem cerlo qoc o
meu lado eslá a torrente dos Escriptores .•

~
) Re{n:er as casamentos, i. e., os dotes, .

2) E doações. - rei
esla Ord. se comprehende tombem as doaçoes -

Ias á estranhos (Go:ella dos Tribulla.. n. 140, a ano
tiga).

(3) Ezpr",amealc lião (assem obrigada,. _ f z as ".
T. de Freitas na Consolo arls. 1201 e .1210 a t '.

guinles obse,,'ações sobre esta parte do prese"de §~la
• Pela novi.sima Lei hypothecnrm tem cessa o la

coso de hYllOtheca legal como odlRnt.e ob'd'.,(O f:i n~ãC
00 art. j 210 § 12 (por quanto o orl. _3 cid "t~e oolr..
contemplo este caso, e o nrt. lU nua o mi
hypothecas olém dUJI ali contem~ladas). I ios sejão

• Se acontecer por tau to que os _dona .a~eirn ula
dous on mais, O pl'im~iro donatarío naO seLI~ Orpfan.
terça, como disem Pereira de Car.valho - §'n395C 619;
nota 111 e Almeida e Sousn-O/mg. r"'Ph deiro, do
porem a terça ratila-se por todos os co° er
natarias . JI utra eoUld,

(4) De(unctos de/la, ( terç~s.) ordellcm o
i. e., por testamento ou codlclllo. 5'1 a Pereira-

Vide Barbosa no respectivo com., I v 2 nots (I)
Rep. das Ords. to. j nota Ib) a pago 51.~, :~7 10.3001a
a pago 170, o nola (d) e (b) a pas). 196 e 11' e :11,
(ol a pago 128, e to. 4 nolas (a a pag' l 6-S 3 t.9
l.leJlo Freire- Tllxt. liv. 2 t. 4 § l\nO~d' 'e sodsa
§ 12 c 13, e li v. 3 t. 11 § 13, e A mel t. Acç Sum.
Paseic. to. I pago 21 e 2. e lo. 3 P"fM"í~ to. 2 pago
to. 2 pago 105,116, 121 e 135, Nooto

b
,· pag t~5, 176,

151 e 523, to. 3 pago 487 c 508, e r.g. .
236,400,414,4t5e416. . t t%ladeAlmeid'

Cumpre notar qne as DlSr. qUln a e s
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•. E declarámos que para se dizer
qne a doação he grande (1), e excede.a
legitima e terça, se ha de olhal' á valia
dos bens do que os deu, ou prometteo
em casamenlo ao tempo, que a fez, ou
ao tempo de sua morte, qnal escolher o do
nalario(2). Ee la escolha(3)serãsómenle nas

e ousa 00 to. 2 das Acç. Sumo são os mais importantes
"m. de.ta Ord.

Pereira de Ca",alho no Proe. Orphon. noLa j 17 sus
leola a douLrina de que scndo ma;s do que nm os Ler
deiro. dotado., aquP.lIe, que o foi em primeiro lugar,
he lambem o primeiro a intt!irnr-se pela terça; e só o
reslo pode faser cm beneneio dos outros por sua ordem,
ainda que casassem prlmt:IrO; pur ser o tempo da
do.ção, e não o do casamento, o que regula a prefe
rencia npsle caso.

o Aquellcs, que .ustentão a opinião de que a Terça
do. doaoles deve rotêar'le em bene6cio de todos os
co·berdeiros doados allacão ahertameaLe a determina
ção da cilada Ord., e a L. de 20 de Junho de 1;71 ;
porqae eenlrahindo-se pela promessa do dote uma di
vida, á que a Terça 6ca legalmente h)'pothecnda, não
chegsndo a Legitima, lodos sobem que os crenores hy
polhecarios mal~ antigos preferem aos mais lDonernos.

o Só leria lugar o roleio da Terça em beneficio de
todo. os dOlado., .e Iodas as doações fosscm feitas no
me. mo dia, ignorando-se qual dellas se tinha feito
primeiro. li

(I) Doação he grande.
Corrêa Telles na Jnterp. § 50 diz á este respeito o

leguinle:
• A Ord. iiI'. 4 L 97 § 4 diz, que para se dizer

graod. a d~~ção, que o pai fez a seu filho, e que cx
cede a legJhma e terça, se ha de olhar a ulia dos
bens, do que Os dpo, ou promftleo cm casamento ou
legundo °lempo da doação, ou segundo o tempo' da
morle do doador, qual escolher o donoLario.

.Far·,e.ha muito ma applicoção desta Lei, se al
guem se ..guiar por ello sÓ e destacada do § 3 do
mesmo titulo. .

o uppollhamos que um pai tinha 20 mil cruzados
a? lempo em que dotou a um filho cinco, sue depois
dl~so g8!tOU ou perdco os quinze, com que ficou: se o
filho levanlar todo aquelle dole os oulros fiUlOs fica-
rão sem legitima. '.

I Para n09 Iivrar·mos desta collisão iniquis~ima J

coo!ormo lhe chnma Valas~o- Cons. 188 n. 14, não ha
seoao ~egalarlllo-oos pelo disposlo no § 3 da citada
Ord:, 1~10 he que. o "alado-será obrigado a refazer
aO! Irmuo. toda a sua legitima, que lirada a lerça lhe
pertence bnl'cr- l de maneira que dos cinco mil CfU

ladO! dotados se deve tirar a torça, e do resto lazer
leglhmas ao dotado u aos mais irmãos' C isto ou o
dole lenha sido someole promellido, o~ lenha logo
'1Ido,eolregue ao dOlado, porque o citado § 3 compre
tenl c,hum c oulro caso.

e Dirão que a oscolho do § 4. nada presta ao dotado
no. e~so do pai dotodor diminuir O seu palrimonio de
pOli de dar ou promeltel' o dole : respondorei he assaz
que esta escolha alguma vez seja ulil ao dot;do ainda
~~: nem 8~~p're es a uLilidade se verifique; e he cvi
d dle a ul11ldade quando no tempo do doação o dote
I a ,0, ou prometlido excedia a lerço do dOlador e a
leglllma do dOlado, se porventura não exced~r no
emr

PO d~ morle do dotador.Valasco supra n. 15 Mello-;11 111',3 til. 12 § 13. • '
~ kg""l '''~lher °donatario.

oola ao I~a, diZ T. dp Freilas na Cansai. arl. 1203
di, ~.~'~ 100mla enl~e este § 4 e os § 14 e 15, por que a
d/h çao do primeirO he I'olaliva ao Caso de ab.t.nção
dcir:r~nça, ~ a ~os oulros no caso da colloção "erda
duad' °prrmelro trata-se do tola\ valor dos bens doE,r:' dOI ~utro. de valor dos beos doados.•
CIp 19 nutrrou he sustentada por Valasco-de Por,i/.
Oh;eirna 5 e cap. 20 n. 2t, e o refere julgado o Dex.
Palha 'C'G om pleito nOla"cl de Antonio Dotr'lho
R"ist~o(S'I'asfar .Cardoso do Amaral, que subia á
á pago 11;.),a1erolra- nep. do. Ord•. to. 2 nota (a)

gl E"'a "colho
estao:}c~~da Rocha: no Dir. Cio. § 353 scholio fez sobre

a as segomtes observações:

doações dadas em casamento(i): porque nas
outras doações, que se fizerem aos filhos, se
olhará o que os bens do doador valerem ao
tempo de sua morte(2).

lIL-liv. 4 t. 7; § 4.

5. E quando os fi.lhos dotados declara
rem, que não querem ser herdeiros(3), e os
dotes excederem suas legitimas, e a terças
dos doadores(4), e forem obrigados a refazer
aos outros filhos suas legitimas per inteiro,
o Juiz das partilhas poderá obrigar aos fi-

e A Ord. Ii •. 4 IiI. 97 § 4, á qunl corresponde a
Mnnoelina til. 77 § 4, tem por fonte a Lei 29 do Touro.
Gomes a esta Lei n. 35 in fine, desculpb a escolha, que
eJla deixa ao filho dolado, qUla titulu. dotis non esC
mere lucralivu5, $ed onerO&UI. Supponbnmos porém que
o pni depois do dote decahio inteirameole de beus, de
fórma que, escolheodo o 61ho dolado o tempo da doa
ção, vêm os ou Iras filhos a licor sem legitima.

o A lelra da lei não da a estes recurso algum, o que
nemo in{tciabilUT esse miquinimum. et r.ontra prmceptum
oe mentem omnium jurium, in quibus Calletur t no ali,
fili; fraudentur .ui. I.gilimi•. Valasco-Con•. 188 n. 14.
l'ara Inoderar esla dureza, o sabia autor do Dig. Porto
to. 2 arl. 166B, adopLa a disposição do r:od. da Pru,..a
p. 2 til. 2 art. 313, O qoal em caso anologo obriga o
Irmão dotado a contribuir para o estabelecimento do
iodotado, até onde chegar a terço da doação.

e N6s tratamos aqoi das doaçães, ou dofes feitos
pelos pois aos filhos, ou netos, que estes devem trazer
á collação; e qoe podem ser inofficios.., quando ha
necessllrio recorrer a ellas para preencher as legitimas.
Suppoohamo. porém, que a doação loi leito n um es
tranbú; e que os 61hos por morte do pai dond r pou
cos ou nenhl1ns btlDS acham. Parece que _podem que
relar essa doação por iouficiosa. L. I Cod. d. illo".
dorHJt., c Guerreiro-T1"oc,. 2 liv. 2 cap. 10 n. 33.

e O mesmo podem fàzer os ascendenles, se foram
privados da legitima por causa das doações do descen·
dente, de quem .ão herdeiros. L. 4 Cod. eod.•

(t) Voaçõe. dtJdas em ca.samento.
Sobre esla escolha d,z o Dez. João Alvares da Costa

no nep. daI Ord•. to. 3 nola (a) a pago 322 o seguinte:
, Vi duvidado, se eseolhido por morte de 11m dos

dotadores o tempo da morte, se morrendo depois o
outro conjuge, podião os dotados escolher o lempo do
dote?

« No" est {acile f"Blolvi, ego notem semper tenui
duplic m considerLri dotem, seu melil1s unicnm e~se,

sed dividuum, ex notalis per Aylon ad Gomes. Ii •. ~

Variar. cap. 10 n. 4, Urceol.-de Tronoael. qu. 80 n.'26;
et in terminis reso1viL Valascum-Con,. 188 n. 20 .•

Mais abaixo apresenta o mesmo Dez. na sobredila
nola, o segoiote caso julgado: .

o Foi duvidado, se podia o Pai em sna Vida faser
parlilhas entre os filhos, reluctando. om á quem a.
terça. erão doladas dlSendo que tmha a .&colha oa
forma desla Lei, e que ficava pril'ado dolla. .

• Sed !loc non ob,tante se resolvéo o contrarIo por
consulla do Paço, no anno de 1;12, a favor do Capitão
mÓr de Perncs com seus filho .•

(2) Vide Ord. desle til. § 14 e 15, e Ass. de 21 de
Julho du 1i97 na (2) ao pr. desta Ord., Darbn.a no
respectivo com., Silva Pereira n,o Rep: lugares supra
ciladas Mullo Freire - 1n.t. Irv. 2 lit. 4 § 13 nota,
L 6 § 3', L 9 § 12 e 13, e Iiv. 3 I. 12 § 13, e Almeida e
Sousa-Faseic. \0.1 pago 21 e 28. Acç. Sumo to. 2 pago
105, l!6, 121 o 135, Neta. á MeUo 10.3 pago 308, e
Obrigo pago li6, 236, 3H, 400, 414 e 416.

(3) Ni.o querem ler herdeiro•.
V,de nola (4) au § 1 deste tilulo.
(4) [>otBS excederem 01 lf.Ylt1ma. t' as terça,.
Segundo o nosso Direito Patrio o dote ou doação

excedente a Ipgitima e lerça repu la-se excessiva, ? por
lantn innfficio.a (Cabedo- p. 1 D.c. 108. n. 4, Gu.er
de D.vi.ion.-Iiv. 2 cap. 10 de n. 20 em d,ante e SIlva
Peroira-nep. da. Ord•. to. 2 nola (e) a pago 196),

() Dez. João Alvares da COsta na nota (b) ao Rep.
do.Ord•• to. 3 a pag, 319 e 320, propõe II duvida se
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lhos(l)que se sáem com seus dotes, a compo
rem a seus il'mãos(2) o qne mais tiverem em
si, execuLivamente(3)sem mais outro proces
so ('4).

L. de 18 de 'ovembro de 1517 • 40.

6. E querendo o filho, a que foi feita a
doação pelo pai,ou mãi, entrar á sua berança
!\ trazer á partilhl a dila doação, podel-o-ba
fazer em tollo o caso, ainda que os irmãos
nào queiram(5).

M.-liv. 4 t. 7'1 § 5.

o Fiador do dole eslá obrigado a compor os herdeiros
da legilima pelo excesso do dolr, e exprime-se por
esle modo:

, Ulrulll pro elcessu lerlire possil fidejússor dolis
cOll\'cniri, dubitBtur valde, qua si fidpjussor io durio~
rem cQQ!:am obligatus non sil: si Fidejussor esl ex
promissor, elobligalus ad ido pro quo dolanlis non
sumcianl Cacullales, esl exlra dubium (Gabricl Pereira
-/leo. 85, usque ad n. 3 inclusive):

« Sed id CoreI, si Fidl'jussor lamquam principalis
conslilualur debilor, nulia alin adhibila declaralio
lJejjudicotum in Senalus, revocatn inCeriorl aula) an
no 1695, na causa de al!gravo ordinario do Porlo, de
Pedro de Mello Alvares Pinlo, de Viana, com João
Buplisla Velloso (ex Baeça-d. non melioTondlS, elc.) .•

(I) O Jui: das partilhas poderá obrigar aos 1,lhos.
Silva Pereira no nep. do. Ord,. lo. a nola (a) á pago

20a apre.eOla a seguinle duvid•.
•Se o Rcligioso qne quor ser herdeiro, e :rat'a colla

ção o dOle com que enlrou para o Convenlo, mos
trando-se que o dole com que para o mesmo enlrou he
inofficioso deve o CQo\'ento reslituir o excesso?

Na Casa da Supplicação sempre so julgou pela aC
firmativa conlra o "010 do Doz. João Alvares da CosIa
que assim expõe a queslão:

.As Religiosas de S. Murl·ha de Lisboa declararão ser
herdeiras por cabeça de uma sua Religiosa do pai da
mesma, e lrOUIurão a collação o dote: feita a par
tilba se ácbou que o dole excedia a legitima_ Pedirão
os co-herdeiros o CICCS~O. e obti verão 110 Scnndo : c
como havia já oulro exemplo semelhanle, porém con
tra o meu ,oto, que deliberei que o Convenlo não de
,.io restituir o excesso, por que era ,outr/u.eo indino
luvel, e não podia o Mo,leiro expulsar a Religiosa,nem
deixar do alimenla-In, como pode fazer o marido á
mulher, quaado não lhe paga o dolo.

•Fundoi-me na doulrina de Sanches que reIero Bar
bosa-in OUl/l. Ii qua mulier Cod. de Sacrol. Ecclel.,
e terminante doutrina de Guerreiro-de VIDiu"nn. Iiv.2
cap. ~2 n. 22, Petr. lo. ii ati Con""ul. ApostaI pago 108
n. aI,: E be bom exemplo do /Iolc não sufficienlc, que
o i.mão ho obrigado su!,prir Jo sou (Boss. - dc do 'e
cap. 13 n. 41, el cum mullis Bolilher-Theorellla 11 n. 4
e 5).

• Assim julgarei semprc J e se prevalecer o contrari=>
pode o Mosleiro implorar a resliluição conlra acceila
ção, ut est de Jure ct Ordinallon. supra boc. libro 4
(aliás d'(fi.citis) til. 87 § a.•

(2) Comporem á seus irmão.(.
Vide nola (I) ao § 19 da Ord. desle liv. l. 96 á pago

964 scg. coI.
(a) Ezecutivamen'e.
Corrêa Telles na Doutr. da. Act. § 14& diz quo a

acção de obrigar o filho doaalario a supprir as legiti
mas dos irmãos be exccnliva com o Cormal das ~arti

lhas. ainda que elle se lenha ahstido tia herança.
Mas esla lei (a presenle Ord.) suppóo, queo Juiz das

Parlilbas tem lomado já conher,im nlo, e julgado, quo
o donatnrio dc,'c refascr ns lf'gilimas á seus h"müos.

Vide o mesmo Corrêu Telles-/lig. 1'0T!. lo. 2 arls.
J080 01165.

(4) Vidc Barbosa no respeclivo con,., Silva Pereira
-Rep. das Ords. lo. 2 nola (a) á pag_ 501, lo. a nola
(a) pago 20a e nola (b) a pago alD, Mello Freire -1"'1.
liv. a l. 12 § 13, e Almeida o Sousa-Fascic. lo. I pago
a7, Nutas á MeUo lo. 2 pago 52a, lo. a pago 508, o
ObTig. pago 176. 236, 400 e 414.

(5) Ainda que os irmãos não queirão.
Consequenlemenle ho um direilo que não pode ser pre

terido pelos outro. co-hordeiros (Ord. deslo lit. pr. l.

. 7:.. E não trará o filho a collação a seus
Irmaos. o que lhe o p~i, ou mãi dêrem para
aprender e~l1 scbolas(i), ou em Studo(21,oll a
quem o en.Jnar a qualquer outro me lér(3)
n.em o que lhe deu para ir a alguma roma:
rJa~4!,ou para sua. cavallaria(5), emqnunto he
solteIro, posloql1e, á 01 III las vezes aguerra
e postoque, quando a ella foi já fosse cal'al~
leiro.

POI'em, se depois que o filho fôr casado,
fór á guerra e lhe seu pai, ou mãi derem
qualquer cousa para lá ga tar, trará acolia·
çào todo o que lbe assi derem: salvo se ao
tempo que foi á guerra sendo ca ado,
ainda nào era cavalleiro (6), porque ne le
caso, postoque seja casado, pois se vai fa
zer cavalleiro, ballrmos por bem gue não
traga á coUação o que nisso gastar (7).

M.-Iiv. "t. 77 § 5,

8. Nem trará o filho á collacão, o que
lhe o pai ou mãi derem para sair de capti·

Vido Barbosa no respeolivo com., e Almeida a
Sousa-Aco. Sumo lo. 1 pago 495, o Obrigo pag.136.

(II Schola., i. e., Collcgios ou Uaiversidedes oad.
en~inão·8e RS Hciencias.

Corrêa Telles na ln'''p. ~ 109 diz:
• O filho não he obrigado a lrazer á collação .0 ga;lo

que o pai fcz com elle nO estudos (Ord. hv.4 iiI. 9, !
7) Mas se o filho em vez de esludar se enlregn ael
vicios, o não aproveitou. JuslO ho quo coa6ra 'ooell.
despeza (Guerreiro- dc Dioi,ion.!iv. 2 cae. IS 0',131).

Tombem he justo, que traga a collnçao" hvres,
q'ue o pai lhe dêo, se ~ão do mera. curiosid,ade, eaão
procisos aos esludos, a que se applJOava. 'al05oo-<l.
PaTlil. cap. I a n. 162. • , . _ .

(2) S/udo, i. e. , casa o.nd~ se da hçao' .0 hOJe p~
priamenlc a escola de prome"as lelras (Silva Perma
-Ilep. das Ord•. lo. I nola (a) á pego 514).

(al MCl/fiI', i. e ,orncio. .
14) Para ir ó nlguma RomarJ.l. .
RomarIa se chama n peregrinação dl:voln a leTra

Sanla, ou a algnm lugar nolave! pelo devoçao do
Santo ou imagem miraculosa. .... .

Nos secull,s de mais Cé do que hOJe erao mm cam
muns essas viagens. '1'. de Freitas na Comol. nola ao
arl 1217 § 2, "eclarou que Córa das desp~.as de edu
cação omillia ludo o mais quc se acha conSignada aesle
§, por sor impr"pTi,' do lempo aclual.

(5) Ou paTa mo Cav/Illano. . .
herere-se as despeza. Cei las com Ofilho que lS mm

na Milicia
J

o que outr'ora crn gralis. . .
Este auxilio dn [amilia linba por lanto ,ua Ja.l1fica·

ção em um inltresse publico. _ _ . I
TI'ndo boje cessado esla rasao nnO hc applioare I

segu'odo nosso parecer, a doutri~a do SJ q~8ol0 a~.
ltlilitares, salvo sendo os seus_\'eD~I!D':ntO: mUI tenOd·Quanlo aos !\lililares, que nno mllltao nao lem a r i
epplicação alguma (Corrêa Telles-/llg. Pcrt. lo.
arl. 1061 nota (n· . b

A doulrina da Ord. nesla parle apro\'B1la ta~hefi

as despcsas Cei las com o ]jonloramenlo do, I:,"
(Silva Perdra-Rep. da. Ords. lo. I nota (r) e P g.

514). . I' 96 'a"Vide nola (2) ao principio de.lo 1I1u oa pago - •.
coI.

(6) Aindo ne10 ora cavalleira. "lã.
Hoje eqnivale a Official de palenle. ~eslc:aÊ~ercilo

as despo,as .C..ila~ co~ o fil!IO que. serlc nhe moi ce.
em posição IDCcrlor a Ornc.al, CUJa pega
dusida. . S·, Pereira-

(7) Vi do Barbosa no respechvo com., ,va a
RC/J. da.• Ord•. 10_ 1 noln (c) ii pa

ll
g F514 ! nol~,~J alr.gi

581 C nola (b) a pago 586, Me o reICC- '2 sg.
t. 12 § 2; e Almeida e Sousa-No'a. B. Me/lo t09 ~36,
J 14, lo. ii pago 501·, iS01 o 511, e Obrog. 31, '
392, 397 e 40~.
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veiro, OU de homezio(1),nem o qu~ com elle
gastne01 noPaço,quando era s~llelro(2); por
que, se depois de casado lhe fOI dad?, .posto
que seja plra ogaslar no Paço, tr.ara a col
lação oque lhe assi fór dado. E declaramos,
que Paço(3) neste cas.o, se entende sÓ!J?enle
nos que comnosco Virem, ou com aRai aha,
ou Principe, ou cada hum de nossos fi-o
lhos (l~).

iII-ii\'. 4 t. 71 § ti.

9. E isto, que dizemos. que o que fôr
dadoparaCavaIlaria(5),ou Paço, se não traga
á colla~o, se entende,quando as cousas,qlle
lhe assi forem dadas, são já gastadas; por
que(6)se ainda as tiver ao tempo da morte de
quem lhas deu, será obrigado trazel·as á col
lação, assi como as tiver. E postoque as não
tenha, se lhe provarem, que o que lhe foi
dado para Cavallaria, o trouxe e vendeo,ou
gastou no Reino, será obrigado trazer á col-

(I) Capljamo o.. d6 hom..io.
l/ume:sio ou homisio era o crime por morle de ho

mem.
Tambem se chama homi,io, o eslado do qne aorla,'a

e.eondido, por se livrar da villgança dos pareoles do
morto; c hoje o do que se escoode por lião ser preso
por crime.

Corrêa Telles 00 Dlg. ParI. to. 2 ar!s. 10~4 e 1065
diz oseguiote :

< Se o pai livrou o filho do crime qoe falsamente lhe
Coi imputado, esta despezn não deve vir li eoUação,
be!" como a que fize..e para re:nir o filho do caph
"elro.

• Mas se o filho foi justamente culpado, c o pai
pague a peoa pecuoi.ri. e custns do li I'r.men to, deve
o filho cooferir estas despe,as (Voel-ad Pand. liv. a7
l. Gn. n. Alir" Valasco-de Partil. cap. Ia o. 116.•

COIHiolland~diz 00 11010 (d) : .
• Lmar o hlho do homiZIO, de qlle falia a Ord. llV.

4 l. 91 §8 pode·se eolender da despera, que o pai
re, Com a carla de Segu ro, 011 01 vara de fiaoça ob tido
para o fiuío deixar de andnr homisi.do.•

(2) COitarem no Paço quando era ,olteú·o.
. Este serviço era gratis, e sendo honroJõ\o para R fami
ha, não devia pesar somenlo sobre o filho qlle o de
&empenhava.

(~) Paço, i. C , a casa nobre ou pala.io oode reside
o ~Iooarnho. A Co.a Real 00de reside a fomilia do
Rey.

(~) Cada hum d. noSlO, filho•.
SJl.. Pereira ~o Rep. do. Ord•. lo. 4 nola (b) • pago

8521raz e segUlnle 0010 óo Dez. Oliveira sobre 50
O, n"~. eslão comprehendidos oa pala"ra filho•.

• Nao se entende á respeito dos que vi verem comd' nelos d·EI· Rey, porqlle supposto que 00 nppeIlativa
os filho,.se comprebcndem os nelo" aqui não; por

qae a Lei na mes~a oração falia do l'riocipe, o dos
~ulros filbos; e ass,!!, se deve enleoóer dos optros
filhos lamente, que nao com o Principe e que vem li.
ller os ln(an'el. a )
J ~ a"im se resolvêo a duvida proposla pelo Dez.
.oao Alvares óa Cosia' Q..id se servirem com os
:~miios d'EI-Rey? CogiÍa. E ~nlre os filhos do Rey,
C eO~IPrehcndem os Bnstardos para este eOeito ? Vide
na~~a \0,-10 cap. Rayoaldlls-de T..tam. p. 4 cap. 1
d;J~3, 'alasoo-:-del'arti/. cap. 13 n. liO, Fnguod~s-

'" ,to u Jure lav 4 cap.· 7 D. 22 quasi no fim
R \ '~e ~arbosa 00 respocti vo com., Si!va p'erei ra
S;r a. rds. to. I oola (a) a pag 515, nota (b) pog.
Na~e .tt fi oola (b) a pago 852, c Almeida e Sousa
e 51: a ;b ato. 2 pago 11+, la9 e 140, lo. a pago 505

(') 'pe ng. pago 86, g8, 2a6, a92, ag5 e .\02.
;,J ara a Caoallaria

pa~~d:8~.ilva Pereira-Rep. da. Ords. to. I 0010 (a) á

q~6) ~oíq.e. A p~imeira edição de 160a diz somenle
edi:'o d acCu~a bfol proenchida pelo edilor da 11000

'" e ollll ra.

lação Oque disso recebeo, ou o que valia
ao (empo, que o tr&uxe(1J.

M.-lil'.4 1.77 § 7.

10. E queremos que não lragam á colla
ção os filhos ou outro descendentes asmer
cês, que á elles. ou á seus pais e ascenden
tes pal'a elles fizermos, ou tenhamos feita ,
ou promettida , de casamentos, ou ajudas de
casamgn tos (2); porque queremos que sejam
precipuas(3)e insolidum dos filhos, ou des
cendenles, para que as desembargarmos(4, e
mandarmos pagar, nem lhe sejão imputadas
em suas legitimas; postoque Eeja certo e ma
nifesto, que por respeito e contemplação
dos pais, ou dos outro ascendentes, e per
seu requerimento as taes doações de casa
menlos, ou ajudas delles forão feitas aos fi
lhos, ou á oulros descendenles.

E poderão com os outros herdeiros entrar
á pal·tilha do bens e herança do pai, ou
mãi, e dos outros ascendentes. E queremos
qne os ditos casamentos(5)e mercês de ajuda
para. elles se regulem, como se fossem bens
quasi-castrenses (6), e não tenham natureza
de hens profecticios(7).

(I) Vide Barbosa no respeclivu eom., Almeida e
SOllza-Notal á ,!Telia to.2 pago II 'o, to. 3 pago 511, e
Obng. pog. a8, 236 e 40~.

(=) Casamentol ou ajuda, de c:a'aml':ntos.
Fóra deste, casos, diz Silva Pereira 00 Rtp lo. I

oola (e) a pog. 369, oão procede esla Ord., .05 ~e~s
doados "cm a coIlação, por quanto como a d,spo.,çao
he exorbitante, torna-se restrictiva a sua execução.

Oulr~. entendem ~ÍI'ersamenle (Borges Carneiro
Oiro CIO. Iiv. I l. 21 .§ 186 11.8).

(3) Precipuos, i. e., livres d~ obrilfação da ~oIloção.
À palavra preeipua quer dIZer prlOclpol, slUgular,

especial.
05 Romanos chamavão lambem preeiplla o legado.

que se oumpria em primlli~o lugar., e Q.?le~ da repar·
tição da heraoça pelos mais herdeirOS. .

Entre nós chamão-se prccipuol Og bens desobrIgados
de collação, assim como os qu~ tem de sahir da lerça
inr..ro., antes de ser ell. parlllhads pelos outros her
deiros ou lcgatarios.. .,

Por isso no ca.o óesle § dIZ a Ord.-prwpuas e ln

lolidum.
(4) P>ra que as desembargarmol. ~ primeirn .edição

diz :-os desembnrgarmos. A expressao que podia sup-
primir.sc. .

A edição nona de Coimbra pareee-oos maIs carreeia,
pois refere-se ás doações Reg,as.

(~) Ca.amenta., i. e., doles.
\61 Qua,ã·co.trensCJ.
• Não se de,·e diz T. óe Freilas na CaDral. nola ao

ar!. 1217 § 3, hoje di'linguir ~s beos das. Doações
Regias, que n Ord manda. c.onslderar-quau-CQ,trt:n-
lei .• ElIe os reputa adDenhclol. .

Na 0010 ao ar!. 119 da me,ma obra, dIZ, que o. dpoo·
minações de bens em ~roreeticiol. adventíciol, GtJJ'ren.se~ e
quo,i·co'trtHlle, devem desappnrecer de nOsSo. .Le.SI8:
lnção visto corno as Leis devem ser llCCCB81VCIS a
toda,' as iolelligeocias, c laes deoominaçães não dovem
passar dos livros de scieoei...

Borges Caroeiro 00 DIZ.. Cio. liv. 1 l. 21. § 186 § 8
desi~nando as Doações n'glas por beos quasl.caslrec
ses ~ilandoe'laO,·d. doliv. 3 1.9 § a, declara emoola:

: Digo em geral doação Regia,l c. assim se I~ na.
cilada Ord. do liv. a I. g § a : pOIS, DlOda que o cilada
l. g1 § 10 falia das Doações Regias feitas ou promptlidas
em casamenlo ou ajuda. d.elle, com llldo DO ~ 1:1_ folia
com a referióa geoeralldade de qnaesquer dosçoes da
juro ou "ilalieias.Vide liv. 2 IiI. ds C.llação.• Esle lra
balh~, infelizmente, não cODseRuioo autor levar á~f]'eito.

(1) Profeui"o•.
'V,de nota precedeole, e a nota (a) la pr. desle litulo

á pago nl.
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E isto que dito he, haverá lugar, e se
guardará nos casamentos, e ajudas para
elles dadas, ou prometlidas por Fidal
gos e outras quaesquer pessoas ('1), que
não sejão ascenden tes per linha direi la
daquelles, á que os casamentos, ou ajlldas
para elles derem; porque nas doações feit:ts
pelos ascendentes se guardará o que per Di
reito fôr determinado (2).

~I.-liv. 4 l. 77 § 8.

I t. Porém, se a vontade e tenção dos
que as doações e mercês fizerem, fôr que
se hajam de partir e vir á colJação, deve
se declarar expressamente nas doações(3) ;
porqup, o que declaradamente ácerca disto
per os doadores fôr dito e ordenado ao
tempo, que as doações fizerem, mandamos
que se guarde (4).

M.-liv.4 t.71 § 9.

12. E as cousas de juro(5), que alguns de
Nós trazem, ou em vida, e as tenç.as, que
são em vida,ou em quantofôrnossa mercê(6),
que os pais, ou mãis, ou avós nos reque
rem, que em suas vidas as ponhamos em
cada hum de seus filhos, ou netos, e por
nos di, so aprazer, lhes mandamos CazPor
cartas elas ditas cousas em hum filho, ou
neto: determinamos, que quando as taes
cousas dermos a filho,filha, ou outro descen
dente per consentimento do pai, mãi, ou
avô, que a dita tença, ou cousa de Nós,
ou da Corôa de nossos Reinos tinha, a
dita cousa, ou tença, ou estimação della
não venha á collação, nem se impute em
sua legitima por morte do que a soltou ou
traspassou (7).

M.-liv. I, I. 71 § 10.

(I) E outra. qu."quer pe..oa•.
ti Esta disposição, diz Borges Carneiro-Ui,.. Cio.

liv. I l. 21 § I 6 n. 11, he .ingular nesle Reino (Va-
la.co-de PaTtit. cap. 15 n. 27). • .

(2) Virle Borbo.a no respeclivo com., Silva Pereira
-Rep. da. Ord•. lo. I nola (ri) a pago 92, nola (c) a
pog. 368, Mello Freire-T'lSt. Iiv,3 I 2 § 8 nola, e
liv. 3 I. 12 §§ 12 e 13, e Almeida e Sousa-Nota. á
Mel/o to. ~ pago 122, to. 3 pago ·~98. e tO ..4 pago 363, e
Obrigo pago 107,236, 276, e 383.

(3) lhpreuamente nas doaçõt!.
Se nada se declarar ua cscriptura, obsena-se o

dispo.lo no § precedente,
(4) Vide Barbosa no respectivo com., Silva Pereira

-Rep. da. Ord. to I nola (a) a pago 581, e Almeida
e Sou.a-Nota. á Mel/. lo. 3 pog. 515, e Obrigo pago
236.

(5) E as cousas d. JUTO.

Mercêz pecuniarias importando uma renda vila
licia, que as \'ezes se tornavüo berr.dilnrias,

Cbal11nvão·se oulrJorll á cs~es titulos, e os que re
su!lavão dos divida. do Estarlo-PadTDes dejuro.

Vide Borges Carneiro-DiTo Ci•. liv. 1 l. 21 § 186
§8enota.

(6) Esla Ord, como o precedenle entende-se restricli
"amente (Silva Pereiro-Rep, da. Ord•. to. t no la (b) a
pago 516. nolos (d) e (e) a pago 583, e to. 4 nola (d) a
pag.475).

(1) Vide Barbo.a no respectivo com., Mello Freire
-~oll. li". 2 l. 2 § 8 nola, e liv. 3 I. 12 § 12, e Al
meida e Sousa-Nota. á Mel/o to. 2 pag. U2, to. 3
pa~. õ15, Obrig. pago 101 e 236.

13, E d~ndo O pai, ou mãi a seu filho
bens de raiZ, se os tiver, quer ejam dados
em certo preç.o, cruel' não, tral-os-ha à coJ
]ação a ~eus i:lllàos,. se OS t.i ver (1). Porém,
se O dito filbo ttver felto bernfeitorias
nos di tos bens de raiz, depois que lhe
assi forão dados, fique-lhe escol ha (2) trazer
á collação os ditos bens a si como stào(31,
com t.ant? que os irmào~ lhe paguem as
bemfeltol'Jas, que nelles ltver feitas' e e
antes quizer trazer o preço (!~), que ~aliam

(I) Se o. ti..T.

Daqui rcsnita, qne em regra os bens d(m~m ser
conferido. em .ubstancia (Coelho d'a Rocho-Dir. Ci"
§ 483).

(2) l' ique-/he "colha.
T. de Freitas na Cansai. arl. 1211 e nola di, o ,e·

gu;ote:
• No caso de 0Jllar pela coUoção dos propri.. ia

mo"eis doados, enlrão estes no monle da heranca.
podem na porlilha ser aquinhoados o oulro herderr.,
ou devem !"empre ser aquinhoados ao herdeiro que o,
conferio? A Ord. não explica, e no praxe do no!!o
FOro enlende·.e em Iodas os casos que o, ben, doadO!
se devem lançar ao quinhão do herdeiro que os coo
ferio.

lt Ainda n(if) vi exemplo do contrario.
• Qllando Pereira do Carvalho- Lin. Orfano § 60

nota 115 rliz que compele aos dolaúos a prefereocia â
respeilo dos bens por eUes conferidos, e que be no!
bens doado, que o Juiz deve mandar faecr a legilima
dos co-herdeiros que os conferi"ão, sem que nolles d~
pnrte alguma aos antros 1.:0 -herdeiros, deve·se entender
relati.alllenleaeoUoçãoJieta(nola 1196 ,upro),enã~ re·
lati\lamente a cnllnção verdadeira, tanto assim que e!!e
l'raxista aulhoriso·se com a Ord, liv. 4 til. 97 §a,.

Vide nola (1,.) ao pr desle til.
(3) Bens assi ",mo sião.
• Em regro, diz Coelho da Rocha-Dir. Ci•. H63,

oS bens devem cnnferir·se em .ub.tancia (Ord. do li •. I
t. 57 § 13. ..,.

Notando aquelles que se ochão sUJe'lo, a ..lo ob,,·
gação, estabelece as seguintes excepções. para o, qoe
tem de ser por estimaçiio.

1.-0. bens de Praso.
2 -Os que o filho donatorio alieuou ( Ord, dc!l~

li". § 14).
3.:.....0. dotados em patrimonio para o filho se oro

denor (Portugal-de DanaI. Iiv. I prrel. 2 § 5.0 . 10).
4.-Às!'lim como, quando nR herança ha IDalS bens

da mesma qunlidade, sulTicienles poro pr~heocber"
legilimas dus outros co-herdelros (Cod. CIV. Fraocez
arl. 859).•

No scholio accrescenla :
• Iguolmenle O filho não confere a doação em "b.-

tanr.ia : (' -b-
\.-Se o pai doador o rlesobri~a da eolloção IA' ao

-Olmg. r"ip. § GOI e Cod. Ch'. Franc", ar~, 8i~).
2.0-Quando o filho não quer ,er herdetro (Ord,

de.te IiI. p". e § 22). . b
3.o-A8~im como lambem recebe os proprlos eosJ

que lhes forão deixados à titulo de legedo, com. lan~
que em qualquer dest.. caso as dooçõc, ~u delX~'
possão imputar na terçn (Lnhão-Notas a Mello h',

d
!

t. 12 § 12 n. 4 ê seguinte,). ~Ios sempre o .olor o:
taes donções vem 00 acervo, lJ8ra se poderem comp .
tar exactamente a. legitimas § 350). .

Ir Ainda no C8l:l0 d~ conferir os bens na lubdGn
t
l
4

J

sem pro a doação lho floo salvo alé ondA chegar o
terça. h d' e b.

lt O interesse do filho, que nôo quer ler er ~Ir 1 •

escapar ás dividas do pai (Lobão-AcÇ. Sumo D"s 6).
(4) E se ante. qui:er tra"r o preço.. 'nle'
Carvalho no l'roc Orphan, nota 116 diZ o .~gulr e;
• Ue nos bens d~ados que o rui7. de,'e mano ~r ~~m

a Legitima dos co-herdeiros) que os confer;r:ojjT. .I
que nelles dê porte alguma aos outros (Ord.
I. 97 § 3). I Oca'o em

« Devo porém islo enlender-se sóme~ e noaolo,' ss
que a berança teoha tanlos bens de rOlzi \. li! dOi
jão surnciente. pira .e prefazerem o. egl 1m
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ao tempo(i),Cfue lhe foram dados,podel-o-ha
fazer. .

E se os bens stiverem damficados,
tendo respeito ao tempo, em gue lhe fo
ram dados, fique escolha aos Irmãos con:
stranger ao dito .seu Íl:mão_ trazei-os a~sl
como sIão, e maIs ~ estLmaçao do dano (2),

me.mo. oo-herdeiro•. por que de,apparecia a igualdade
da Partilba que a iei laolo recommenda, se um l~vassc
todo. o. beo. de raiz, e os legiLima dos ootros se fi
zessem em mo'-eis semovenles:, divida~) ou tornas .

• Supponhumos'que um Pai deo em doLe á um filho
todo, os bens de tQIZ do seu cnRal, c que por morte ~e

não aellão oulros alguns bens de semeJhnnlc quali
dade aindo que com elTeiLo se oehasse moiLos de todas
R ou'lras: ou supponhamos que havendo mais bens. de
rai, ao tempo da doação, alem dos doados, o POI o~
.Iieuou todos: deverá por venturu O co-herdelro, a
quem .e fez semelhoute doação, Aear com lodo. os
bens de raiz, que eUa c~mprehendêo, e fazere'!'-se. as
Legitimas do! oulros em Immo\'elS, semo,tenles,dmhelro,
on torno.?

• Eslou persuadido que não:
l.-porque de,arp:treeia, como já di"e, a igualdade

da Portilha, o qua não coosi.le ómenle em levor cada
co..bclduiro um quinhão igual, mas em o levar da
m",no qnalidode ele beo•.

2,-p'Jfque Acoria 00 arbitrio do. pai., o . beoefi
ciar 11m dos filhus com prejuilo dos outro!, tlralldo
lhes aquillo, que a lei lhe. dá, e sendo os arbitrol da
futur. partilba, o que aLe. repro,·a.

a.-purque em tal,caso haveria uma. ~igoro ~ \'en~a
do ezoe..o da LegItima, vendo prohlblda enlre POIS
efilbo, pelaOrd. do Iiv. 4t. I~, enuUa ioleiramenle
pelo fa!'ta de pagamento da sisa, na conformidade do
Ord. do liv. 1 t. 7~ § 14.

, Concluo porlaoto que se os bens de raiz doado!, e
conruido! exccd~rcm muito aus que devem entrar
na legitima desse cD-herdeiro, que 0& conferia, 110 ex~

efsso delles se devem prefazer o Legitima dos outrns
co-bordl1iros, apC!'iBr da duaçüo, que sÓ couft!re dJTeJ

rOi de pr,.{erencia. DOS lermos hnbeis, sem offensa da
Lei j c sem prejui1.o de {elfoeiro, ,

(I) Qu, ualido ao rempo.
Loureiro IIn bir. CID. Brao. § 470 oh sena O seguiole

quaato ao. dole. :
, I'odendo por lanlo aconlecer, que o pai ou mm

niio pouua ao tempo da sua morte bens nenhuns, ou
que possua lã!) POUCOI, que não chesuem para preen·
eher oos filhos indotador as suns Ju.ta. LegiLima.;
perganta-se: Em carla um de..e. dous caso. poderá o
IiIho, ou filha e.coluer o Lempo, em que o dole, ou
doação foi feila ? ,

Apoiaodo·se em Mello Freire-Inrl. Iiv. 3 til. 12
S13 di, que o § 4 desla Ord. deve ser enlendido de
modo, qne sempre Aque .alva a legilima do. oulros
filh.lS, o. fórma das Lermioaoles disposiçõe. do. §§ 3 e
5 da mesme Ord.

Bslajnr,sprudencia, achu o mesmo Loureiro, justa,
lega!, e sem rellliea, e a desem \'olve em dou. coroUario•.

Nao Obstanle a mesma juri.prudencia he combatida
porCorrêa TeUe&-iJig. /'orl. 10.3 ar1.1669, .uslenloodo
~ 1I05S0 ver com rn~ão, que nunca be pudcrã exigir do
hlh.o ou filbo. dolados qne conlribuão para o e.labe
1eclmenlo dos ouLro. co·herduiros com mais de um
lerço do qoe receherão de doLe (Cad. do J'ruma
arl 315).

Coelho da Rocha tombem parLilha a opinião de Cor·
rê. Telle. no scholio ao ~ 353 do seu Dir. Cio. expli·
'doedo.se 00. lerlllO' já exposlos oa nola (3) do § 4-
esle til. .

(:) fi mais o "timaç(jo~ do aono.
~. de Freilas oa Conrol. ar!. 1212 poodera o se

guinte :
I Com indemnisaç.ão do da.mnificamento, O que se deve

entender, qunn~o Os immoveis darnnificarão ~e por
c~~pa dos berdelrO' dooaLarios e não qUllndo o dam
mcamenlo fosse puram"nle ';'otivado por caso for
lIuto .ou fOtÇQ. maior, ou pelo uso.
ale"'d, .e o IOlmo'el doado fOr um ediAeio em chão

elO, que LotalmeoLe.e perca por iocendio ou ouLra
couu 1 Respoodo qoe, lendo ho,ido culpa da parle

ou que traga o preço, que valiam ao tempo,
que lhe foram dados. As quaes escolhas,
assi no caso das bemfeltorias, como dos
dauificamentos haverão lugarsomente,quan
do as bemfl'iloria ou danificamenlos che
garam á quarta parte dopl'eçoí1),que os bens
valiam ao tempo, que lhe foram dados(2).

M.-Ii •• 4 I. 77 !ii I t.

14. E se aquelle, a quem os bens foram da
dos em casamenlo, os nào tiver (3), por os
ter vendidos, doados ou albeados, será o~ri

gado trazer á co\lação upreço (4~, que valIam

do dooa!ario, deve ell~ cooIerir o valor do lempo da
doaeão, e oão a leodo hOl'ido, que nada lem a cooferir
e ioÍJemoisar. C"nArma Lobão-Obrig. r.cip. § 676. ,

(I) A quarla parI' do preço.
Logo excedendo, he vislo, que cessa essa faculdade

do escolha.
(2) Vide Darhoso no respeclivo com. , Silva Pereira

-Uep dar Ord, Lo. 1 nola (d) II pog. ~9+, e oola (a)
á pago 511, e Almeida e Sou.a-Nola. a jl.lla to. 3 pag
~12, C Obrig. pago 236,406,430,469 e 47.0..

(3) O. ben•..... dado. em Ctuamento, o. n"o tl,oer.
Aqui não ho exclusão .e os hen••ão mOTelS ou de

raiz, pois que D Lei não dislingue.
T. de Freila. na 0010 ao art. 1214 da Canrol. ob

serva u seguinle :
, O ca.o de já não pos.oir o donalario os hens doa

dos compreheode, o de tê-los alienado, e se o § 14 da
Ord, lambem refere-se a mon~isl deve clle conferir o
preço primiLi.o. ou lem o opção uo § J5? E nole·se

que esle. dou. § fallão ambos de doações em ca.a
menlo. ,

Cootiouando accre.ceota :
, Não lendo o donoLario alieoodo, o immo,el doado

e não se dando as duo. hypolhe.e. do § 13 da O~d.
(I. 97), he cloro que o immo,el deve ser cooferldo
pelo .eu preço aclual, quer fo.se doado em preço ~erto
quer oão, como he elpresso no começo des.o § 13.
Lobão-Obrig. recip. !ii 6ti5 e 66;.

, Não parece pois elacta a elpressão do § .61 d...
Linh. Orfano de I'ereira de Can'albo, 100Lo ma,. po~
qoe coufunde o coso de Lr...er oco-herdeiro o. bens a
eollação com o caso diverso em que elle 8e ab.lem da
herança. ,

(l.) Será obrigado Ir..er á collação O pr'ç?
Convem nolar que se os hen. doa~os lJverem pere·

eido sem culpo nelll dólo do doooloflo, como no c...o
de iocendio ou inundação, cessu a obrigação (Silva I'e
reira-Rep. a... Ordr lo. I oola (a) a. pag 518 e VaI os-
co-dePar/.i1. cap. 10 de o 12 em dlOnle). .

Car,albo no Pro,. OrphoJl nola II; dIZ O segulO~e:
c Seodo a doação de bens ae rai:, de'e faze~-se dlf

fereoça' porqne ou os beos doado. exisle(ll 010 do em
poder lo donalario, ou não: se não c.li~!em, devem ne
cessariamenle conferir-se pelo que vohao ~o Lem!,O da
doaçãoi se existem, deve t~r·se em coo 1.der~çno se
esLão domoificado. ou mel horodos: 00 primeiro c~so

de,'em conferir·se pelo que "alião 00 lempo do dooçao,
elcedeodo as damOlficaçúes á quarLa parte do valor; no
segundo devem conferir-se pelo que VlOJ?m ao lempo
da collação quaodo o. oulros co·berdelros. pagorem
eractaDlenl~ ludas as bemfeilorias (Ord. do lIv. 4 I. 97
§13eI4).,. .. di-

Liz Teixeira 00 DIT. CIO. to. 3 pago 238 z o .e
guiole: ] d

c Ainda que lonlo o dole, como oulra qua qoer oa-
ção, .e resclOdisse por iooefieiosidade co~~a os descen
deules na parle, em que elcedem o leglllma do dooa
lario e 8 tcrça do doador, ho dilTereoça em quanlo 00
tempo de determinar-lhes o valor: .

, Dá-se em beos do dote ou o lUesmo "olor, que t1
ohão quando aquelle foi feiLo; ou o qoe tem 00 lemllO
da m~rle do dofuocto, segundo a ~scolha d.a dotada:
mas se a dooção he de onlru espec.e, ou nuo fo. fClta
para cosamcnto, não lem lugar Lal escolha, e se deler
mioa sempre o valor por aquelle, que os bens tem ?O
lempo da morle do dofuoelo, como he expressO oa ell.
Ord. § 4.
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ao tempo, que lhe foram dados em casamen
tO (1).

M.-liv. 4 t. 11 § 12.

15. E se lhe forem dados em casa
mento bens moveis, e os ainda tiver,
tral-os-ha á collação no stado, em que
ao tempo da partilha stiverem (2), quer lhe
fossem dado em preço certo (3), quer n~o.

E não os tendo para os poder trazer (l~),

• ~~Iguns porém rejeilão a escolha do "olor, quando
n dotei.. estimado para se não allender ao que leIO no
temeo da morte do doador, mas he certo que esta esco
lha le UIII privilegio do dote, C que aquella lei não dis
tingue o ..timono do que não foi estimado, o que pa
rece lolher-nos tal distincção.

• Cum!,re porém adverlir, que a escolha, de que
foliamos cm quanlo ao lempo do valor rios bens dola
dos, he tão somenle com relação a inofficiosidade do
dole por excessh'o; por quanto, quando os hens tem de
conrerir-se, e exislem na pessoa obrigada á collação,
vem fi esta em .ubstanciQ" e não por estimação, excepto
tendo nella feito bemreilorias, caso em que lhe fica a
escolha de os conferir como eslão, pngando-Ih.e aquellas
os irmãos, ou de conferir o preço, que yalião 80 tempo,
cm que lhe forão dados. ,

Continuando accrcscenla:

• Com tudo esla obrigação do' conferir. os bens cm
substantia he procedente, quando existem, pois se estão
a!tenados confere-se o preço, que ,,"lião ao tempo da
doação em casamenlo. cito Ord. § 14.•

(1) Vide Ord. deste tit. § 4, Barbosa no respeclivo
com., Sil,.. Pereira-Rcp. das Ords. lo. 1 nota (c) a
pago 511, e Almeida c Sousa-Notas á Mello lo 3 pago
513, Fnscic. lo. 3 pago 46, e Obrigo pago 236, 4Ur. e 40~.

(2:) No .t.ado, eu). que ao tempo da partilha stlverem.
• Do lexlo s,'gue-se, diz T. de Freitas ua Co,uol.

art. 1215, que nada inftue a deleriora~ão dos beus mo
veis dados cm casamento, ao conlral'io lia deterioração
dos bens immoveis, rloados, segund o dispas lo no ~ 11
desta Ord. Nada iuftue, porque o donalario os confere
no eslado em que se acharem, sem haver investigação
de cuLpa ria sua parte.

• Quid, se a doação de bens moveis não foi para ca
samentu? A Ord. be silenciosa. e appliea-se indislincta
mente a rlisposição do seu § 15.•

(3) Em pr",o certo, i. c., estimados.
• De ordinario, diz T. de Freitas-COIl801. cm nola

uo art. 1215, aUende-se ao preço cerlo em que as doa
ções farão feilas .•

(4) E lião os tendo pa"a o. poeler tra..,..
'Vide Dolo (3) ao pr. desle tit. a pago 969.
1'. de Freitas na COll801. art. 1216, exprime-se nesles

lermos:

.. Se o ~natario já os não pOSIUlr-; o que pode
dar-se, ou por ler alienado os bens moveis doados, on
por hav~-Ios lolalmente perdido. Na primeira hl'po
lbese, a OreI. faculta conferir o preço da avaliação pri
milh'a, e por lanto não allende ao preço da alienação
dos bens. Na segunda b l'Pothese, forçoso hc recunhccer
que o donalario só lem obrigação de conIerir quando
os bens mo,'cis doados perderãu-se por sua culpa, c não
quando a perda foi purameute moth'ada por caso for
tuito ou rorça maior, ou pt:lo uso. Lcbão-Obrig. reei11.
§ 076.

• .Co~o os bens mo,'eis podem ser (ullgivei. ou não
r~nglve.., lambem he forçoso recoohecer que o § 15 da
clla a Ord. só [JI'ocerle quaodo os bens doados são não
rungi"eis. Quanto ao~ tungh-cis., gCHUS 1Hmqllam pe-riit,
e o beEdeiro donolario está sem pr" obrigado a "ir a
coUaç.uo, como acontece quando as doações são de di
nheiro. Assim he iguaLmente no ca." rio art. 1269,
quando o herdeiro donatario tem já conrerido metade
da doação, pois qne a outra melade, a conferir no se
gundo ~nvenlario, tOllla. cara.cter Iungh'cl. I)

Contllluando acereseenta:
.. Como os escrayos ('ntrão na classe dos bens mo\reis,

estão.comprehondidos no § 15 da citada Ord. c nas dis
tincçõcs que acima tenho feilo, sobre o caso da perda
total.

trará a e~timação do que valiam ao tempo
que lhe foram dados em casamento, ou ou~
lTOS ben' moveis taes (1) como elle eram ao
lempo, que lhos deram, qual elle mail
(ruizer \2) .

M.-liv. 4. t. i1 § 13.

IG. E quando o filho que slá com seu
pai, ou com sua mài, ou com ambos,
ganhar alguma cousa por seu trabalho (3)
quer antes de casado, quer depois, o~
lha nós dermos (4), ou qualquer oulra
pessoa (5), não será obrigado de a trazer á
collação aos outros seus irmãos depois
da morte de seu pai, ou mài, posloque
a demandem, salvo se o ganhou com os
bens do pai, ou da mãi (6j, vivendo e

• O falleeimenlo dos escravos doados he am dell!3
casos, reputa-se caso fortuito em quanlo niio se prova o
contrario; e por lanto O donatario não tem obrigação de
conferir o vaLor dos escravos doados que fallecérão. E
não tendo tal obrigação, não tem a dt! conferir os filho.
dos mesmos escravos doados fallecido" applicando·"
ncste caso o disposto na cilada Ord. pr. ou uo arlo 1101
supra.•

Esla opinião do sabia J urisconsullo está de aceordo
com a que suslenlou de quo os filhos dos escraros são
(ruClos, ou novidades.

(I) 011 olltro' be"s moaei, ta...
Esla disposição, segundo altesla T. de Freitas ns

Co"sol. nu nota ao arl. 1216, não eslá cm uso.
(2) Vide Barbosa no re.peclivo com., Silva Pmira

lllp. das Ords. to. I no la (c) a pago 294, nuta (a) a pago
518, e Almeida o Sou,a-Notas d Mel/o 10.3 "ag. 513,
Fozeic. to. 3 pago 4G, c Otirig. png. 236, 1,;6 c l09.

(3) Gnn/lar alguma cousa po,' sela !'I·aballio. .,
Os bens assim adquiridos são chomndos adll611htlOl

(Silva Pereira-Rep da. Ords to. 4 nola Id) a pag.~,
Borges Carneiro-Dir. Civ. Ih·. I L 2L § ISO n. 19).

(lo) Ou Ih'a "d. dermos.
Rerere-se as antigas Doações Regias.
Vide not, (2) ao § 10 desle lilulo. .
hlas esLes bens são por lei reputados qUa8I·costrt.....
(5) Ou qllalquer outra pessoa.
Vide nola (3) snpra. . _.
(6) Salvo sc o. ga,,"oll com os b.". de ,"UPCI ou m".
Coelho da Rocha no Dir. Civ. § 801 dIZ sobre est.

objeclo o segninte :
• O. bens, ou fortuna, que o filho ganha palo sea

trabalho, ou induslria, não seudo por couta o~ mau·
dado do pai, são iscnlos do poder pal~rnal, .a~slm ~~
quanLo ao usufructo eomo em quanto. admll11StraçoO.
com tanto que esse 'trabalho ou industria: I' ou los;,
exercida fóra da economia e mesa do pai, ainda quao o
fossem deste os capitae" 2' oa fosse. exercida oa "Clln~~
mia ou mesa do pai. mas com capltaes, que naO eddeU,,: nem lues ganhos vem a collação por morte rJ
pais (Ord. liv. 4 t. 91 § IG, Valasco-de PartI!. cap.
D. ISI, e Lnbãn ci Mel/o cito § 13 n. 13 e s"gu1D~es~e Le

• S. trabaLha"a por conla do pai, os lucros soo "
e devem "ir á coUação por morte deUe. • l ofe'

Mais adiante M nola Q e'p'·lOle·se desla sor ~.rciLO
rindo-se á alteração que fez a Ord. qaa.nl~ ao d':ncj.
dos ,lilfel'enles peculios do filho, u JarlSpru
Romana: . fi do pr e

• Ainda que li no on Ord. Ii\'. 4 I: .91no mnlido 'do
no § 11 se reBra nos bens pr~{ec~IGlOS1 ~o. s~ 110 519
Direilo Romano, c os mande VII' a c~llaçao, Ld na
faUe dos a,lventicios no mesmo senlu[o; comt.~et em
doulrina do § t 6 estahelpce uma dllferpuçj no q",'
qunnto ohama li cullaçãu unica~lcntc ~~. ~;::d~ cu
filho ganhou com os bens do par, nu malbo dtsru: de
Lando com nl1cs, c gOIJerl1ando-sc com os el1~l' não 'fi.
manoira que lnnlo ns ganhos, que lIe le :oldedns,
vendo, ntm e;:,lando cum os pais, v. g"dIS s~~o:u de unIa
os seus jornnes; como os luc}'(.Is, que ~ e .Irda que !e
negociação com fundos de ~ lercelro, r~~do' desles,
governasse com o, bens dos pUlS, oulcoD·eito Romana
mas fóra da sua mesa, os quae. pe o Ir
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slando com elles, e governando-se com
os bens delles (1). Porque em este caso o
pai ou mái devem haver e rec.e!J.er tu
ôo; e depois que mo.n~er o p,u1 ou
mãi os irmãos o parllrao en lre SI, d~
poi; que. partirem com o que. ficar ."1
'1'0, e haja cada hum sua palle. E am
da que o filho se_.governe com os bens
do pai, ou da mal, se com. os .bens
delles o não ganhar, não sera obrigado
a ll'azcl-o á coUação (2).

~I.-liv. ~ l. 17 § 22.

li. E se o filho que stiver debaixo do
poder de seu pai, houver delle alguns
bens, 011 que delle procedessem (3), ~ stan
do sob seu poder, f~lllecer o pai, lr!t
ril. á collacão a seus Irmãos ludo aqull
lo, que a· si houw de sen pai: e bem
as i lodos ospnbos (4,), que dos ditos bens

eriio do pai; pelo nosso .ão livre. do 61ho, vist~ que a
lei o alli,ia de dar eouta delle. na morle do pSI.

• Foi por esla raziio que abandonámo. o melhodo,
qae tinhamos segui,l. na 13 edição nn redacção deste
artigo, n~lb flllcnrlo ngorn ffiCJu:ão c1a.'i din'crellles cspe
rit!3 rle peculios. Joq Codigos modernos lambem se acha
adoptado n principio geral de que lle livre ~o. filhos
Indo o que eHe. ganhão pelo seu tradalho e IDd ustrla
em !eparndo do pai. »

(t) li gorernando-" com o. bcn. dellrs.
Neste caso os bens süo pro(e(,ticios, c estão como os

do pr. desta Ord. sui' itos Í1 ooHação.
1'. de Frei!,. na Con.ol. art. 120 nola, faz sobre

esu Orl!, as s guintes considerações:
• liiio he porem erlensi"a á coi loção ás dioida. pas

,illlU dos dcsccndc~les para com os seus ascendenles
rlll1ecidos,Oll para com as heranças destes, no conb'ario
~o que se dispõe no CoeI. Ci". ~'rancez art. 828, e do
que ~iz Lobão-Ohrig. ,..cip. § 60L

• Seguem·se por lanlo que as dh'idas passi"as dos
herdeiros para com a her.n~a, como se os devedores
r~ ln pe5.,~ns estranhas, lião se impu tão por inteiro
cm seus qlllnhües bercdilnrio5

I !'arlilhão-sc por lodos os herdeiros, nn rnCSIl1Sl pro.
por~ao das oulras dh'idas activas da herança, e este
s~lem' lem a "anl"gem Ile impedir a fraurle dos her
deito contra Sens credores .reuuzidos á cobrar-se
pelo qneda berança possa "ir; f"aude que he frequente
em oosso F,clro,po,' combinação do herdeiro devedor eom
olo"entBtltlntc e mais eo·herdeiro:i simulando dC\'er â
hernnça, burlando até embar"o~ e penhoras feitos
no res.to das contas do irn-ealarioo
h • Tenho "islo mnilas vezes impular ao qninhão dos
r'delros a totalidade do que devem Í1 herança, quando

alá; só se lhe. dere impular uma parle da divida na
r?pOr,iio de sua quotu, devondo-se aos oulros heI'
eiras as ?arlesrespccth'3S .•

li) '"'de Barbosa do rc pecli"o eon,., Silva Pereira
- 'p. dlll Ord•. to. 1 nola (b) a pau 51 i Mello FreireMit· lir. 3 1. 12 § 12, e Almeid~; e S~usa-.Yolas li

pa' 0'0.. 2 fa". 90 e 126, e 2i6, lO. 3 pago 2ti, e Ob,·ig.
g. Ia. li! e236.

(3) U."., oU qu. dcli. prowiessom.
~Ide .ola (1) oa ~ 16 supI'a. -

r ~sle caso eatrão tamhem os bens aleançados por
:~ emp~"ão do pai (Valasco-dc Partit. cap. 13 de·u em laale).
emaRiP"'nde dllTerença enlre as doações feitas ao Glbo

ne.pado, e aa qne "jvo sob o patrio porler' por
~.alo a doação feita ao primeiro só he em subsl~neia
e,~a~da ao Sua legitima, ou a res~ectivn estimação,
COrno °ls~gUnllo, não só se contempla o objeclo dado,
F t o os o; Incras (Carvalho- in cap. Raynaldn.
· caP·la.tI9).
(I) rodo. o. 9 1 . I .
V.de nol (9) a. 10', I. e., ucros, pro,.ellos.

a - ao § 16 deste 1ilulo snpra.

procederam, se os houve, vivendo e slan
do com o pai, ou mãl (i).

i'J.-liv. ~ t. 78 pr.

18. E ganhando o filho, que sliver sob
poder de seu pai, alguns bens em aclo mi
litar ('2), ou em acto de Lelras (3), posloque
o pai mona, slando o filho sob seu po
der, nào trará os taes bens á colJação a
seus i rl1Jâo~, porque todos es es bens e
ganho, que deHes procederem, sào pro
prios desse filho, que os ganhou (4).

M.-·liv.4 t. i8 § 1.

19. E se o filho, stando sob poder de seu
pai, ganhasse alguns bens per ~ul~a al
guma via (5), que se chama em Dlrel.lo ad
venticia (6), haverá o filho a propt'ledade
delles, e o pai os usos e fruclos (7), cm

(I) Vide Barbosa no res/,ectivo COOl., • ilra l'erei.n
-Rcp. dasOrd., lo. 1 nola b) a pago 518,MeHo F~eire

-lust.Ii\'. ~ 1. I, ~ 13 e li,.. 3 t. 11 § 20. e AlmeIda c
Sou'a-Nolasli MeUo 10. 2 pago 90 e 276, to. 3 pago 211
e Obrigo pago 15 e ~36.

(2) Bcn. cu, acto ",ilitar. ..
São os beos desiguado.s em DI~e.. to pelo nome rle

castr'IUlses, i. c., os qne o IIlho adqulrlO pelas arm3.:i, ou
Dor occasião da prolis ão militaI'.
- Chama-se cast1"cnsa por "ir da palavra castra - 31'-

ra~aÕ~d. do Ii,.-. ~ 1. P ~ 3 diz-em aclo de gIlCl'l·a. A
elp'rcssão-em acto milita,. he mais ampla.

I'ide Valaseo-dc Porlil. cap. 13 n. I e seguinles, e
Sil"a Pereira-Rcp. da.Ord•. to. I nota (c) a pago 518,
to. 2 nola (a) a pag, 4·79, e to. 4 aola (fl a pago 2.

(3) O.. cm aclo de Letra•.
São os bens, denominndos- quasi-casl,renses .05 que o

filbo adquire pelas Letras, oomo pela Magl~lratnrn,
AdvocaCIa oul'rofessorado ou qaalquer nrte hberaL 0<1
Orueio publieo, On pelo Cloricalo, ainda de Ordeus me·
nores 0:..1 illtlliw Ecc1esiClJ, _

As aatigas Doações Regias I~bem e repulavao
bens qIl1si-ca.lren.... (Ord. <tesle ltL § 10). .

Vide Ord. do li,.. 3 L 9 ~ 3, Barbosa no rcspeell\'o
com. n. 3, Sílm Pereirn-Rep. dclS Ord•. lo. I lIota (r.)
a pago 519,'0 lo. ~ uola (II) n v.ag. 3.. .

(ol-) Vide Barhosa no respectivo conl., SII"n .I'erell'a
Rep. uos lugares supra nola<tos, Melto Frelre- III.tt.
li". 3 t. 12 ~ 12, e Almeida e ,Sousa-AUla. Il .1l.ello 1.0. 2
pago 113, to.3 pago ~l i e 52. e Ob"'9' pag. 9., 99, 110
e ~a6. .

(5) Bens peJ' ou/."a. c:1fJuma tHa,
São 03 bens acl"entlCt.os. Nesta classe se comprehcn.

deulos adqail'iJos par legitima da mãi, arle mecha-
nir.n, jornaes, soIlladus, etc, _ _'

Ma. em maleria de coltaçao o; 'bens da .01:" repu·
tão.se pro{eclicio•. Vide nota (3) ao pnuclplo d' le
tituloi/I,pu•.

(6) Em Di,.eito advoutieill.
VIde nota (3) ao ~ 16 supra.
(i) E o pai o. tlso' o {rllcto•..
ne esln uma 'Jilforença C~llItal enlre o~ beas a<1o'll

ticioti C o r.n..Ur/Hl~('S C qUOSH:C1$trl'nSfl, pOIS nestes 0. d,o
minio' he pleno, a sim como o usuCrncto e admlOls-

lraç.ão. .. C' r I 1 01 §" 18- cVide Borges Cal'nelro-DtI·. tu. 1\'. • - • I

18~~r uso das Nações modernas, diz ~ mesmo J urisla
no § 18 n. ~c, Opai nãO lOUla para SI o asufruclo dos
bons que o filho pela sua arle ou lrnbalho ganhou f.óra
da lerro, e qae trome quando a elta se recolheu (Slro/"O
-Ih·. 15 L I § 5).•

E em nola nco"escea tn :
• Estendem esla doutrina á lod~s os bens que ~ filho

ba sem ser pelos bens do paI ou pelos servIços e
~,~balho filial que lhe deve preslar, c~mo, .por sol~ladas,
jornaes, arles mechauicas, elc., pOIS dIZem nuO ser

Onn. 135
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quanto o filho stiver sob seu poder; e
tania que fôr emanei pado{ L), ou casado, Io
ga lhe serão ~ntregues, para deJles haver
o senhorio cumprido(2),corno de sua cousa
propria. E se-o pai iaHecer, stando o filho
ob seu poder, haverá o filho todos esses

11ens assi como seus proprios, e não os
trará á coUação a seus irmãos, nem parte
alguma delJes (3).

M.-hv. lo,. t. i8 § •.

20. Se o avô fizer em sua ,'ida doacão de
alguma cousa a seu nela, ou neta (l~);fiIhos
de seu filho, ou de sua filha, trazel-a-ha á
coUação depois da morle de seu avô, se
quizer entrar ii. sua herança com seus
tios(5), irmãos deseu pai, ou mãi, IiIhos do
dito seu avô, que lhe fez a doação, se a
esse tempo o pai, ou. mài dos ditos netos
vivo nâo fôr (6).

M.-liv.4 t. i~ pr.

\lI. E sendo ainda ao tempo da morle do

juslo pl'il'ar o filho do fl'uclo do sell SllOI', nem o que se
adquire pela Milicia ali Adrocacia ser mais favoravel,
(lUO o que se lucra pelo cOOlmercio, industria, agricul
tnra., ele. Vide Mello :Freire-Insr. liv. 2 I. 4 § 13 lIola.
Groeoeweg, GUll1in em Slrildo eil. § 5: o qual comtudo
dissen.te desta opinião.•

QlIando O pai não tem o usuCrncto dos bens adeell
tieios do filho, chamão ·se e.tes bens aclventicios irre9'v
lareJ ou utraordinarios.

Vicie em Borges Cafueiro-DiT. Cio. liv. I t. 31 § 189·
quaes são esses Dcns, e T. de Freitas-Consol. arl. 1;9
e nota, e arl. 180 § 1 e nola.

(I) Emancipado, i. o., i.enlo do palrio poder.
Vide Ord. do li •. t t. 88 § 6, c desle liv. t. 50 § 2,

lo Si ~ i.
(2) Sellilorio eumpl'ido, i. e., dominio completo, per

feilo, absoluto.
.Senhorio prooeiloso 11e o dominio util contraposto ao

directo (ord. do li". 3 t.l,i pr.).
StJlhorio maior he O domimo eminente do Rey ou do

Eslado (Ord. AO'on. li,,- 3 t. 7·\· 2).
(3) Vide llarbosa no respeeli"o com., Silra Pereira

Rep. das Ords. to. I nota (a) a pago 211" C to. 2 nola (e)
a pago 1,~3, e nota le) o pago 5 e to. 1,. notas (d) c (e) a
pago 2, Mel10 Freire-lnst. lh·. 2 l. 4 § 13, L. li § 3, e
liv. 3 t. 12 § I., e t. 13 §§ 5 e 6, e Almeida e Sousa
Aeç. SUlIl. to. 1 pags. 4~5 c 503, Not,as á ,l1el!a to 2
pags. 225 e 233, to. 3 pag, 52.1, e Obrigo pag.I,O, 1,6, 05,
111, 122 e 236.

(4) DOaç{io .... á seu flcto ou neta.
Se esta doação rÓI' 'rcnul11cratoria nüo "em á eoUação,

assim se fOr feila mCnOS por conlemplação de seu pai
mas por merilo especial (Barbosa na cum. respectivo,
c Sil"a1'el eira-Rep. das Ords. to. 1 nola (a) a pago iOO).

(5) Com sells rios.
• Procede, diz T. de Freilas-Comol. 'lrl. 1219 cm

nota, el'lta providencill ain/la mesmo que o neLo c1o
nntario l1ão concorra com tin8 á herança do n1rÔ, con
corrcodo ~omenle COITI seus irmãos.

• Quando o neto duDlltllI'io oncorrc com scus tios,
lambem deve lJoazer á collaçijo os bens que a seu pai
fDrão doados por seu a"ô. Não lUlsim quando euncorre
somente Com seus irmãos, pnrquc todos estes rarwci
Jlarão dos bens que a seu pai fallecido [orão doado. por
6Cll avô. P

Esta doutrina não nos par"ce admis.ivel em vista da
letra cio Ord., c do que diz Sil"o Pereira no Rep. das
Ords. to. 3 nDta (a) a pago 322, que mais abaixo copia
mo. em uolo ao § 21.

(6) Vide Borbosa no respretivo cam., Silm Pereira
Rep. das Ords. to. I nota (b) a pog. 519 que he impor
tanle, to. 3 nota (a) a pago 700, e Almeida e Sousa
Natas ti MeUo 10.2 pog. 124, to. 3 pago 48;, 491 e ~24,
Fareie. to. 3 pago 12 C Obrigo palO, \lO, 236,365, 368
~ 379.

avô vivo o filho, ou filha, pai, 011 mai do
neto, ou neta, a que foi feita a doar,ào
pelo avô, quer'endo o pai, ou mai do nêto
0ll;..neta ~n~rar á ~erança d~ seu ]Jai, ou
mal, trara a colJaçao a seus mnãos aquillo
que pOl' seu pai, ou mãi foi dado ao neto
ou nela, filho, ou filha desse, que que:
entml' á heran\)a de seu pai, ou mãi com
seu irmão, ou irmãos.

Porque, pois a doação foi feila pelo avô
ao. ~eto por conte!1lplação d.e eu pai (I), ou
mal, se esse paI, ou mál quer entrar :i
herança do :1,VÔ com seu irmão, be ju lo
que traga á coUação tlldo aquillo, que por
slla contempla\)ão foi dado pelo al'o a seu
filho, ou filha, ninda que tudos sejam viroso
E não qucrendo o dilo filho, ou nelo enlrar
a parlil)la, se terá a maneira, que acima
dissemos.

E tudo o que se descontar ao üllJo na
sucr..essão de seu pai, ou mãi pela doação,
que fez,á scu neto, se con tará na legitima (2)
ao dito nela pelos S'3US irmãos(3), quando se
finar o pai, ou mãi, a que assi foi des
cuntado (q,).

ilJ.-liv. 1,; I. i9 § 1.

22. E por quanlo muitas vezes acontece,
que algumas pessoas compram alguIls bens,
que outros lrazem empl'azados cm cerlas

(I) Por contemplação de sell pai. .
C.. nsequentemeule Oque fOr doado poroolro moltro

liberta dn eollaçiio.
Vide nota II) 00 § 20 supra.
Ra quem peu e que deve·se ler csla Drd. como pr<'

sump,:-ão juris e' jure, enlendendo-se que o qu~ O~iÕ
dá ao neto he scmpre por eOlltemp/ação do paI ( ,li'
Pereira-Rep, das OreIs. to. 1 nol!, le) a p.ag. 585).

Pelo conlrario quando a daaçoo pr.."ClO de 1'''!O3.l
estranhas (Sih'a }'ereira-Rep. dar Ords. lo. ~ nota (a)
a pago I iO).

(2) Se contara lia legitima. :.~
Silvo Pereira-Rep. das Ords. to. 3 nota (o)a pag.3.-,

traz a seguinle nota tio Dez. João Alvares da Co,.ta:
• De IIla di{/ieiti quresliooe, an dos data fillle, ISta

m01'llta, SUPCfbtil.· palro, ncpos t~nenlur7 nr.C n: do~e:
conCerre? Vide Yalaseo-de Parti!. enp. 12 o.Ii'!, e
tros.•

Continuando diz: .._ . ,. oalre
• A commum c bem fundada OplO"~ dlslmgaemlio:

o caso em que o nl'tn concorre com IJrlDlo, ou ~
no .primeiro caso nüo conft'rc; {?orgue succerl,e !I~e/;:,
pno: no st'gundo eleve cunfcrl~, O~I .porquf. cfiCal!CIII
presenla o gráo ou porque sel'la Inlquo que ~ I1ln
os tios de Ilf~jll/cnndiQão, que fi ~l1tn dotn{.hl !i~laG~(lr.
(Valaseu-ue Pa,.tir. cap. '12 n. 53 e s<ga~nle.,
reiro-de Dioi,io". li~. 2 cap. II. ~,. 40, e °r~ll~piaiáo

« Potes' tamou. d111ntan e:.l Pl·lelrn-Dec. d' dote ba
de que ~cYe cOl1fL'l'ir, Po{~~ ~I'r lUcgur, qllDn :o~o inftr
con~lltl1ldo, s(\gundo Direito. nmmnDl180 ~e nlOrlo
~Jagl1ates se prntica e se ctltlpuln 110 co cntlÍo
reslilnir-se ao dotador, c nno aOs filhos, porqne
accipitu'J' ab a[lO. ,. ,_

(3J Ao dito 11610 pelol seul.rnla~&. 'nooniado abe·
Cumpre uolul' que .e o filho lIver ,.e 1..,0 as

rança do pai, nada..e lhe de,eonlara :;:; Ôrd•. lo. I
hernllçn do ""ó (Silva P.relra-Rtp.
uota (c) n pago 585). . Silva Pe"ira
• (4) Virle B"rbosll no respeel"'o com., A &rbola
Rcp. das Ords. no' lugares s~pra ~otarir·s~ Al~ § 13,
-Castigar. n. 323, ?tl~1I0 Frelre- ",r.2' 'a . U4, to. 3
e Almeida e SOu,"-~ atar d Mel/o 210. OC:i~. pai. 110,
pago .189 c 4~5, For..e. lo. 3 pago I • C
236, 366 ~7 , 31~ e 38\.



TITULO XCVIl 981

pessoa (i) com aucloridade do~ senhorios, e
os ditos compradores em sua vlda(2), ou por
seu fallecimento norneam cada hum de seus
filhos, e entre o dito nomeado e os outros
irmãos se seguem duvidas e contendas, se
trará o dito nomeado á collação, ou lhe
será imputado e~ su~ legitima a val!a do
dito Prazo, ou dll1helro, que seu pal por
elle deu, ou se haverá o Prazo preClpuo(3),

(1) Delis...... empra:ado$ em certas pessoa.s.
Vlrl••obr. esle ,'ersiculo a nota (5) á Ord. deste liv.

l. 3 pr.
Coelbo da Rocba tratando da forma da sncces.áo

do. Prazas cla..i6ca-os dIL f.rma seguiute no Dir. Cio.
, 535:

• O. aforamenloa, on Prazos de vida, podem ser:

I lo de fiare l1f1nlOOÇiiO, quando a cada um dos Em
ph)'teutns fica livre nomear o successor, que quizer I

.em restrícção; a) ou esta liberdade lhe seja expressa
mente conferida na investidura, ou b) sr. subentl.mda,
p'or não appareccr nenn proviJencin em conLrario
(Lobão-Dir. emphy. § 364 nola).

,Ile esla a especie de qoe falia a Ord li •. I. t. 36
e3i.

.2° Oa de l1omeaçcio restf'icta a certa qualidade de
pessoas (do pacto. p..ooidoncia na phra e rios Praxi.tas).

I Estatlepende das clausulas inserias na in\'e!'tidurn,
qoe a Ord. Iiv. 4 l. 35 ~ 2 in fUle manda observar.

e Entre estas clausulas arbitrarias, e por aonsc
Baiole mui variadas. merecem notar-se duas especies
prioojpnes J por serl'ITI mais ordinarins:

.. L Ados Prllzos (antiliara puros, ou de geraç.iio; no
quaes a successão he ru~tricta âg pessoas da familia, uu
gera(ão tia primeira vida,

I 2. Do~ familiares miztos, em que a Ii\·r~ nomeação
'ó lem logar 00 falta de Giba. e descendentes (Ord. do
Iir. I t. 31 § 6). »

N,o .ebolio apresenta o me.lUO Jurista as formulas
ord1nllria.s da" inocstic1uraf destes Prazos, cXpregS81l
do--!ln i'I!Slm:

.. Pra~o' de lir;J'c nomeação: a formula r.ra ('sln:-pa)'a
JerOJlymo, rm. primeira oida j 6$ta lIomeará a segunda
t~ qw"nJ lhe p,arece,. ... c a scgulI.da. IlOmeará da mesma
forma a ltrCetra: ou ~lmplcsmcn le :-{1. primciJ'a. nomearlÍ
a'f"9unda, eella a. terceira..

~ Pra:o~ (a~litia:res puros: a formula era estn :-para.
JO(loelllpn'l1lelraD~da:lJaralcgunda1WJ {ilho, ou (ilha, que
Ilomear,'parC1 terctlra UlIl ~cto, ou neta; e na {alia desta no.
tI1lardumapusoada{arnilia, ou geração, donde vem. o Pra
:0 :on-~araloão c,fuamulhercnt primcil'a esegunda. vida;
t~lnlerGelra um (ilho, ou {ilha dtJ 6fltrc am.bos ; c na {alta de
filho, asegunda nomeará !Una pessoa da geraçdo, donde
rtm o Prtl:o.

c,Pra:os (atniliaresmi:ctos: a formulo. era csta-pa:"(t An...
lomoel~a·1ll1l1hcremprimeiTaescg""c/u vida; epal'a, tercei..
,. u", r~lho, 011 (ilha d. antre ambos: e na falta do filhos '
tlo~ara qUI'm lhe parecer. Lobão-.Dir. Entphyt. ~ 101.
d. En:CO_Dtram.se P~azs conl muitas ou lra clau!ula
e ~fICaljU.o cltraortlll1lria, como de varonia, de primo

gemlura, de elclu ão dos Clerigo" elc. »
XConSul!e-se a mesma obra nos §§ 533 e fj36. e notas
. , Y. Z AA, c onde vem esboçada a historia do
cont:aeto emphytcutico. c ullnracõus que lc\"e a res
pec!"a l,e$i.laç~o em l'ortuga!. .
[ Elias sao l!lUI Intere.sante habililando o leitor a
as(~ nrna irléa clnra e jusla rlc~le eontraclp,.

.. I Compraàores cm .sua vidrL.
daCocllllo .'10 Rooha no lJir. Cio. g 1.8_ seltalio tralando

e~ aç~o dos !)razos diz o sl~guinlc:
I '1' < 'ulndo os aalig? principias de Direito Empb)'ri: lC:,.? P~nzo9 ,de \'Idas são cm beneficio do senbo
no' al~illOS ~s J....~I J que esle lhes impô?, e, não enLrão
"p momli tio f:asul, nem por consc·rutnle lIC\('Ol
Ir a mas a partível o

alJ1' f~brérn porque se:i" d',masiadamenlu duro, que
tal 'I, o. quem o pai nomeou o 1?razo em "ida pri
uo~e o c~sal tios frllclos, e depnis o lerantnssc preci-

feri~Po~u,o a Ord. dú liv. 4 t. 91 § 22, o manda con
ce esli tndo o r.lho percebf:u o usurruclo: não assim

(3) p 01 purce lido pelo pni alá a SilO murte.•.
ra.:u preeiplto) i. ~., Ih're tl~ t.:ollaçio.

sem os irmãos terem contra elle direito
algum sobre elle. E isso mesmo('!) algllns
hão per emprazamento de certas pessoas
alguns bens daniricad,ls, ou matos ma
ninhos, e fazem em elles muitas hemfei
torias e despezas, e nomeam algum filho.
e os outros requerem que traga á cullação
a valia do dito Prazo, ou o que o pai nas
hemfei torias gastou.

Querendo ós a do prover, mandamos
que, se o pai, ou mãi tlvel' algum empra
zamento, que lhe seja feito em pessoas, ou
para elIe e para seus filhos(2), ou pal'a elle
e para sua mulher e hum filho, que dalltre
ambos nascer, ou o qGe derradeiro delles
llomear,e em sua ",ida oder em casamento:3),
ou per outro titulo a cada hum de seus
filhos, e o nomear ao dito Prazo, seja obri
gado o dito filho a o trazer á collação(lJ,), se
quizer herdar com seus irmnos(5), ou lhe
será implltado em seu quinhão a valia e
~stimaçào do Prazo(6), que valia ao tempo,
que lhe foi dado. E se o pai, que lho d~u,

foI' a derradeira pessoa, trará á collação o
que valia na vida do pai, que lho deu.

E não lhe sendo dado em vida do pai,
ou mai, mas nomeando-o sómente ao Prazo
para depoi de ua morte, não será obri
gado trazer o Prazo, nem a valia delle á
collação, lleOl lhe será imputado em sua
legitima, nem descontado della salvo se
fo'se cOI11pr-ado, ou acquil'ido do dinheiro,
ou fazenda do pai, ou rnãi, que o n.omeou,
01: posto que não fos e comprado. tivesse o
nomeante feitas muitas bcmfeitorias e des
pezas nelle(7): porque nestes. casos será o

(I) Vide 110la (3) á Ord. do liv. 1 l. 10 § L
(2) Ou pal'a cll• • para se". filho•.
Vide nota inrra ao § 24-.
(3) Em casamento, i. e., cm dote.
"ide Silva Pereira-Rep. das Ords. to. 1 MIa (b) a

pag.584.

(I.) 7'ra:er á colla«'o.
Corr~a T.·nes ua TnUlrp. § 24 observa o seguinte:
• Diz a 0 ..1. do iiI'. I, l. 91 § 22 que quaarlo o pai

nomear e I,,~o eutregar ao filho o Prazo do vidas, seja
este por' morre do pai obrigndo a lraze-Io á collaçiio. se
quizer herdar com sens irmãos.

It Parece ler esla lei lido cm vislR ionemnisnr 08 ir
mãos do lucro cessaule proveniente da privação do
usufrncto, ao qual o pai oom:!antc s~ 6!1jeitára. .

• Mas poderá o fIllto nomeadl> enollr-se de confertr
o valor do .Prazo. olTcrcccndo·sc a conferir Os rendi
mf'ntos de.de que o pai Ih'o enlregou? J ullío que não.
porqne a Lei o não diz; e p.orque se. s~ tize..e, des
truir-se-ia a Lei mesma. Veja-se EgtrllO-a L. ex hoo
jure p. I cap. I t n. 10 e Cordel~o-lJllh. 32 n. 11.•

(5) Se qui,"" herdar cam .a~ ...~naos.
Vide no ta (3) ao § 3 destl! li!. a pago 912 eo1. 1.
(6) Valia o estimação do Pra:o.
Convem notar que se o filbo ab.le'·e-se d. herança,

niio podem os credores obrigl>-Io a pagnr O Prazo. que
ello rp.cebeu por estimação, pelo preço da compra (Silva
Pl:reirn-Rep. da.s Orá to. 3 nolas (a) e (b) a pago 915,
onde sobre o assumplo se lê Irez nolas do Dez. João
Alvares da Co.ta).

(i) ,1faita.s bem.feitoria.s e dupa.a. nsil•.
Corrêa Telles na lntarp. § t 08 exprime-se nesles ter-

mos n respaito des.tn parte do prcsente.§:. .
• As bemfeito..as dos Prazos de Vidas fe.la. pelo

lUarido são eomlUuuieavei. á mulher (Ord. do liv.... l.
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filho nomeado obrigado trazer á colJação,
ou lhe será tontado em seu quinhão o
preço, ~or que o Prazo foi comprado, ou o
que vaha ao tempo, que o houve, qual o
Jilho nomeado mais qUlzer.

E assi lhe será contado no caso das
bemfeitorias o preço, :rue o Prazo mais
valer por razão dellas ao tempo, que elie
bouver o Prazo, ou o que cuslaram as ditas
bemfeitorias, qual elle m'l.is quizer. E isto
não se entenderá em algumas despezas e
bemfeitorias pequenas, nem em alS1:1mas
outras, que o nomeante de necessIdade,
conforme á Direito, sem outra. convenção
das partes, nem condição posta no con
tracto empbyteutico, be obrigado fazer(1.).

~r.-Iil'. 4 t. ii § 32.

23. Mandamos(2), que depois que huma
yez se fizer par111ha do preço, ou das bem
feItorias de alguma propriedade foreira em
vidas, por ser comprada pelo defuncto, ou
ter nena feitas l)emfpitorias:3), as quaes se
avaliaram e partiram já na partilha (lJ,), que
huma vez se fez dos bens do dito defuncto,

n ~ 22 e 2/.). Mas não assim aquellas bemreiloria. que
o Inorido fez anles de com clla casar, pOl'lJue nestas
cessa a razão ua Lei. Vejo-se Oliveira no Rcp. das O,·d•.
arl. J1!ceira hc a mil lhe,' lo. 3 nola (c) pago '.DO; C ort.
.1Itdher pago Gt I Dota (a). ~

(I) Vide A s. de 2J de Maio de tiDi, 13a"bo,a no
respectivo COII'. que he imporlnDle, Silva 1'ereira
flep. das Ore/s. to. J nola (e) a pago 2DS, fi nolas (o) e (b)
a pago 58~, e lo. 3 DoIas (a) e {bl a pago D15, Pereira de
Castro-EeG. 96, Phrebo-f)cG.115 n. IS, ID e 20, Cor
deiro-Dab. 35 e ft O, Mello Freire-Illst. Ii\'. 3 l. ,I
§ JD, 22 e 2. nola, l. 12 § D, e Almeida e Sousa-Foscio.
to. I pago 21 P 29, Dir. Emphy. to. I pago 15, 351, 360
e 1.05, to. 2 pago Ii .. e 21i, lo. 3 pago i5, 1>2, 1-48, 30i,
·.08 e ,'i5, E",ecuções pago 311, lI'otas ri .1Iello to. _ pago
391, to. 3 pago 4·50 C 512, Obrigo pago 236, 360 c 3i5, e
ÁDaliaçõ.. pa~. 9i e 98.

(2). Na l'C1mciro edição a nnmeração deste § está
errada, pOiS lem o algarismo 1 , assim como 08 ~ 2/,.
e 25 tem o de IDe 20, o que Cubedo nolou nos Erratas
que publicou.

(3) Bem{eitorias.
Corrêa Telles un fllterp. ~ 1·D observa o seg-uinle a

respeito desta di posição:
a Diz a Ord. do Ih'... l. 9i § 23, que depois de uma

vez se fazer a parlilha do preço, pelo qual foi com
prndo pelo pai deruncto um 1'razo de vidas, não lorna
a parlir-se esle Prazo por morte daquelle 'que ficar
com elle. ,

, Para bem eDlende,' esla lei he preciso considerar
o motivo deUa, e o contexlo do § 22, que he como
preambulo.

c O Legislador consideroll, que se o 1'razo não ti
"esse sido comprado. o prec,o por cne dado seria pal'
livel eotrc os 511105 do comprador: todas as vez,,, pois
que os filhos Dão tiquelll iguaes naquelle preço, não
obstante o primeiro parlilha dove na seguinle razer-se
uma dh'isão exacta do mesmo pfrço, aliAs não se exe.
cutaria a iolenção da Lei.

.' A~,im se por morle da mnlher do comprador fosse
adjudICado a este em meoção o preço, que pelo 1'r""o
dêo, morlo elle, o filho que ficnr com o 1'r",,0 deve dar
aos. irmãos n sua pule do cuslo qne o pni por elle déu.
Veja-se o Repe,·torio no arl. Mulher "C mceira to. 3
pago 613. a

(4-) E partiriio já lia partilha.
V,de ~ih'a Pereira-Rrp. das O,·c1•. lo. 3 nota (b) a

psg. 91 i, Cabedo-p. 2 DeG. III n. i, e Pereira de
Castro-Dec. 121 n. I.

não tornem outra vez á collação, nem se
avaliem para a partilha, que se fizer da
quelle, que houve a tal propriedade, e
pagou o preço della, ou as bemfeitorias,
que nella foram feitas: salvo se de novo
bouver outras berr.feitorias feitas por aquelle
que a bom'e, e de cujos bens agora se faz
a partilha; porque neste caso se partirão
sómente, e virão á collação as bemfeitorias,
e o preço delJas, que de novo se fizeram(l).

24. E se algum homem(2),sendo casado per
carta de ametade, comprar alg\ills bens fo
reiros para si e cerlas pessoas(3), a que os
taes bens per nomeação devam vir, sua
mulher será meeira na valia do Prazo, ou
no preço(41, que os bens custaram. Ebem
assi, quando o marido fizer nos bens fo-

(1) Vide Barbosa no respeclivo ca'''., Mcno Freire
Inst. Iiv. 3 l. 1 t § 22 nola, e Almeida e Sousa-Dir.
Emph. to. I pago 351 e 35J. lo. 2 pago 112, lo. 3 pago
14·1, Execuç6es pago 223, e Notas á McUo to. J png. 51!,
e Obrigo pago 236.

(2) Vide nola (2) ao § supra.
(3) Pa"a si e ce,·tos pcssoas.
Vide nota (I) ao § 22 supra á pago D81 cal. I.
Coelho da Rocha no Dir. CiD. § 535 "holio, di, o

soguinle:
, Os Prazos fateu ins podem lambem ser, ou pan

lodos os successores !"ernlmenle,onlimilarlosper.(i/hOl,
e desccndcntes. Ord. Iiv. 4· til. 96 § 24. Tal rlish~cçao

porém nos faleusin~ lião pódc ter oulro uso, .se flaoos
especic da mesmb. Ord., isto é, que 03 primelros,para
todos 0$ herdeiros c succcssorcs. COOllUunicam-se cnfre
marido e mulher: e os segundos, para {ilhe, ,a,m.
delltcs, não. A disposicão da Ord. Ih·. 5 til. 6 18,
hoje dirfieuILosnmenle "u podeni execular. . \

" Os antigos Praxistas insistiam princ,~a.lmeDIl\na
classificação de J'rnzos lteruJitarios e {amlllUrtl , qDe
abAndonamos, per ser mais dimeil de eateade, e da
applicar no estado aclual.

, Cumpre nolar aqui a distincçiío ontre Prazos. N•

c1esiasl.icos e secula,"CS, ainda que hOJe ten.ba .men~~ IW
porlancia, do quP. anligomenle: Os ruleslasucos !Un,;

aroramenlos de bens do Igreja, ou porque se po_'
ainda a\'t.rigunr essa origem i ou ao. ~leD.o5 p~r ~r.o
seDhorio direclo corporação d anle.'.suJ':llaa~urJSd,çç.o
ecclesiaslica, como os Cabirlos, MISel"ICOrdla!, Irman
dades, elc. Se porém a origem dos ~eDs sc pode pro'
var ler sido prorana, "inda que hOJe perteaça-" Ig~c'
jas, ou corporações cccle~iaslicas, O l'razo naO d~t~
de ser .'icc;ulat·, como 08 de bens da Corôa pOSSUI as
por estas Corporuções. a . _ •

(1-) Sua m.ulher SlH'ti mceira na valta do Pra;o, ou fi

prêç;;rêa l'elles no lnterp. ~+i observa o soguoulc: .
a A Ord. do liv. I. t. 97 ~ 24 diz que a mulher se~:

meeira na valia do Prazo comprudo pel~ maildo, °c~w
preço que elie cuslou. NÃO declara porem se esta
lha he da mulher, se do filho sueeessor do Prazo. r II.

a Vnlasco-de Part,:t. cap. 26 n. 15 snpp:e esta ;'".
de declaração da J,,,i com a regra de DIICllo-n. ~Ih.
nut'iuis elccl.io est debit.o?·is: do forma que dã a es
ao filho sueeessor.. . '.1 d 30 con'

c Parece-me mais oorormo a equ.lu8 e, c cll~
fexto da Lei; que a p,colha seja do VIUl'3j por~u;c cm
fica jli de peior pal'tido em re eber a SU3 uIdo"5'c,"'
dinheiro, c não em bensj e porque sO o mar dez rect.
comJlrado pOI' vinle, o que "olesse .~men~el o: eolp'
beD o cinco solfreria uma perda eonSlderal.o ;r ell"""
do marido, contra a rc~ra-Iton dtbctaJtcn P
iniqua ,onditio in{erri L. i4- lf. de reg. Jur. do.por dei,

c Bcm como se o marido hou"~sse aomp~de do coslo
o que vales~e vin le, aceitando CIDCO, met ontra a ou'
deixsria ellu de ter parle naqD~lle IDC:°cia~ as per.as,
tra regra, que a mnlher he meelfa em o 'do Ord.
e gnnfios prol'enieDles rios CODI ractos II~ ma~l. i .'
do liv. I, I. 60 e Melio Freire-but. hv

3
· - \~ (~) a p.,.

Silva Pereira DO Rtp. elas Or~s. lo. DO
612 apresenla a segmnte qDestao:
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reiros grandes despezas e bemfeitorias (l),
segundo a declaração do paragrapho 22 :
Epor qllamto, qlrer esses bens hOll'ieSSe
per compra, quer per outro qualqner titulo,
será sua mulher meeira (2)na valia das dit:1S
bemfeitorias(3) .

)J.-Iil'.• l. li § 33.

---------- - .------
, Ouid 'c morta a mulher o marina na primeira par

tilha pa~ar ao. filho. a meação do preço, pelo qual foi
eompraao o Prazo, guardando a ,oa, del'erá o 61ho de
pois de encabeçado no mesmo PrrtZO , conferir aos irmãos
a importoncio da meação do pai? •

Du,ida que foi jnlgoda affirmaliromeote por Can'a
Iho , Pegas c outros Jurisconsultos transcrevendo o
me,ma R,p. a. seguintes notas do Dez. João Ah'ares da
CO.tA, eonlen~o dous co,o. iu~godos duta forma: ..

,Or.l. do l.v. 4 L. 91 § 23, ,b" Aono de 1611, Judle,
bUl Qoifel. Meirelle., Freire, Alvares, Coelho: .eriba
Lourenço Corrêa Torres, et posteo Diogo Soares da
GAma; parte. José Gomes Teixeira oam Paulo Bronco,
judiealunl fI/iI, qood paro Emphyteusis, seu pretli adju
dicari conjngi, dehet iterum cooferri, mortno a1teri
eonjuge.

• E na oppelloção de Chrislorào Gomes de Pnira
oom o Capitão Malheus da Silva, seriba Domingoa Dias
do Coalo, oodem .nno jl/dieatum, qnod 10Lum pretium
esl cooferendunl in sccundis divisionibus, quando in
primi. uni conjngi laia Emphylensis fniL odju(licata,
111m propter prmjudieinrn liIiOl'um, quio pnrens, si lu
erantur b.ona Allodiolin, haheret filii parLem, el aliàs
uous conJt11 latum preliulll locrarctur. 11

Depois de apontar mais oulros casos julgados com
denegaçõrs de lievislA, apresenta o mesmo il\"8 Pe
reira a opinião do referido Dez. João Alvares da Cosia
sobro aJIuestão nos seguintes lermos:

l Nota, que morrendo um dos conjnfcs se dá parli
lha tia ametade. do Prazo, e tem muito. para si que
morrendo depol5 o outro conjogo se não deve partir a
outra amet?de, por ter já O Prazo "iodo cm pArtilha,
oqnal partido uma "ez não enLra mais em Juizo dh·isorio.
.' o. qo~ parecç màis eoherenle he, que se pela morte
~o prl!DClro ,conJuge se encnbeçou o Prazo, qne cuslon
\. g. CIUCO mIl cruza.dos, c \lale "jnle mil cruzados, em
om filbo, e e le der á sna irmã a legilima de cinco mit
cruzarla-,e a. sua mãi amolado, que são dez mil Crusa
dosj ao ~epolfl, morrendo a mãi, não tlc'18 o encabeçado
dar partilha ao irmão, porque viria a comprar lodo o
I'r.~zo, e ficar se_m legitima: se porém o Prazo· ficar na
lIIa1 l lie deve coLao (Ia bua amolade, que não foi partida
dor partllhaj Ocontrario seria iniquo. '

~ ~ 58 o l·~azo 6cnr em um do conjuges sem torna!',
P?rece qoe nno eotron n. parlilhn da herança, c to. de
pr ~odo na segonda parlilha, para igualar o. filho-.
tI~r d,e o Prazo fór inteirado com mais hens, c adju
I~~a~. ~ uma parte, não lorna li. parlilha ha"endo

(!) Gra"~.. despe:.s Ab.mf.i/ori...
. Est. "ereleuto eslá de aecordo com ouLro do ~ H
Ino não &0 entenderá em. algumal de&pe;Qs, 8bem(o'itol'iGI
p~q",I1". ~ prndenle arhilrio do Juiz compele diseer
~~r 1~~::. sao as dcspczns grandes ou modicas ouvindo

r ~io e.l.. as despezns que compeLe ao Emphyleuta
al:r p.ar~ melhorat· o l'razo.
(-) Saru SlIa m'Ulhcr "'ceiTa.

aa~a 08 melboramentos on hemfeiloriaa se fizerem
d,,~~ I~~ crsan2e~lo, não se dá ue~l~ meação (Or~.
unr-se .. ,9,) § 1), e por tanto deu ao de commuOl
001 Ôl'o ~'S1m Ae JullíoU cm 1618 conformo allesla O
Per~ira:~~ra da 8egmole nola, IraoscripLa por Silva

, Q '1' 'p. a. ()rds. lo. 3 nota (a) a pago ·~90:
(rimo~jt Ir m~liQ.famcnlis nb altero conJ uge ante 1Jla-

V'd 11m. aCll!!, li" communicentur?
jul:'" e Caldns-~c Emphyteusi cap. 21 n. 35 e 36.• E
a o;~~~s, que nao 80 comtJlonicavão, na causa de
F~~neisco do P~rto do Dez. Chrislovão Coelho com
e n'gou RA~.uJo, Cm Agoslo de 1618, de que se pedia

C ev,ata.•
'ii o:'"lte.se ainda o mesmo Rep. to i nota (c) a pag
de.te l~~í~~a Telles-[nterp. § 108 na nola (7) 00 § ~:!

(3) Vide Ba b .
1"'1. Ii, 11 I r ~.a no respectivo com., Mello Freire-

. - § 13. e Almeida c Sonsa-Vir. Emph.

25. E O filho(i), ou filho l que o pai no
mear serão obrigados pagar á mulher do
nomeante, quer seja sua mãi, quer não, se
ella em a nomeação expre samente não ou
torgo~ a llarte, que do preço do Pl'azo, ou
bernfeltorlas lhe pertence, como acima
temos dito. E ficando ella nomeada em tal
Prazo. será obrigada sati fazer aos herdeil'os
do marido a sua parte da valia delle, ou
bernfeitorias, qual ella éscolhel'(2), pela ma
neira, que em os filbos dito he. E esta ma
neira se ,terá com o ma! Ido, quando o
Pl'azo fór da mulher(3).

M.-Iiv. I t. li § 3•.
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Em que casos não poderá o pai hauel' o
USIIIl'uclo do bens do {llho(4} .

O pai não haverá o usofructo nos bens

lo. I pago a51, 3iO c 390 c to. 3 pog. 1.~2, 3~8 c 405,
Notasál'lcllo 10.2 pago 311, 349, 361, 361, 391, Lo. 3
pago 1,.;;0 e 51-, e Obrigo pago 236.

(I) Vide nota (2) 00 • 23 supra.
(2) Quol.Ua escol"er. -
Está de aecordo com a opinião de Corr~a TelleA

litlCrp, R '..7 que copiamos na notn (4) ao . ~H.
(3) Vide Barhosa no respeclivo COln., Valasco-d.

Partit. coI'. 26 n. IS, Mello Freire-III.I. Iiv. 3 I. I I
~ 2,\·, c Almeida c Soosa-ExeCl/ç. pAgo 150 c 160, Dir.
E.npa. lo. 1 pog. 236,239 e 351, Nola. á .Ilfcllo to. 2
pago 361,316 c 1,.59, c Ob ..ig. pago 236.

(.1) Usufrue'o cios bCII' do fil"o.
Os bens dos4ilhos de qne o pais podem colher usn

fruela são os clullnadl's cm Direito atiotJuliâol, cm CIlJO
numero enlrão os da legitima malerna (Ord. do liv. I
t. 88 § ), não ohstante chnmn-los profeclieios a Ord.
deste lh·. I. 91 pr. para o fim Ião fomenle das colla
ções.

T. de Freilos na COIIsol. arl. 1,9 nola, condemn.ndo
o uso das denomin.ções dos hens dos filhos, cm P"O
fectidos, adoenLicios, castrenses e quasi·w'trclIses por Dilo
serem nccessiveis a lodas as inlelligencias, foz as se
guinles ohservaçães:

-O Cad. de Com. trt. 8i> § 5 c Reg. n. 731-de 23
de Novembro de IS50, arl. 6~0 § 3 empreg~o eslas el
~rcssões.,graduando para o concurso d~ I.'r~f~rencia os
hlhosfam,fia. como credor.. d. dom,"1O pelos bens
ca,trcnses e advl!lIticios.

l São aqui upplica\'cis as observaçõe8 da nota no
orl. t 23 sobre o credito do dominio da mulher casada
pelos seus heo. do~aes, paraphe~n-"e., c ou Iras de sna
propriedade exc10 ,va. A d"poSlçao do Cad. do. Com.
arL. jI, n. 5 c do Reg. n. 731 arl. 620 § 3 só vetlfiea-se
no cnso de serem suscepLiveis de reivindicação os bens
castrellSC$ C adventicios dos filhosfamilins.

• Não I", reivindicação, c por lanlo o credilo de do
mínio quando esses bens forem dinheiro ou oulras
eOllsa; fungiveis, clLja idllnlidade he ilJlpossivel provsr.•

• E qnal a providencia da nossa Leg.islação om
mereial cm fal'or da fortuna do filbofamllaa'l 'juando
esta consistir cm br.ns não susceplh'cis dR relvmdica
~'lo? A pro,idencia de"ia CAiar no ar\. 818 do Cod. do
Com., dando-se ao lilhofamilias cm laes casos .uma.h·
pOlheca. lacita geral em todos o. hens de seu pa,!nlhdo;
mas ahi não se contempla e.La hYPolhe.e, por nua estar
compreheodida 00 S 2 que dá hypolheca ao credor por
herança ou legado. ,!:al. hl'polhe~~ só favorecerá ao
61hofamilias em relaçao a sua leglllma malurna anles
da partilho do casal. ... .

• A. disposiçõe da """",,ma lO! hypolhecatla,
Iraoseriplas na nota ao arUi> 50hre a hypotheco legal
dos filhos meoores cm relação ao pai que administrou
bens materllo' dos filhos, são perfeitamente appHca,"cis
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ad I'entícios do fllho(1),qlle está sob seu po
der, nos casos seguintes (2):

M.-Iil'. ~ l. 18 § 3 e 8.

t. O primeiro he, quando alguma cou
sa for dada, ou deixada ao filho oh tal
condição(3),que não haja o pai o usofructo
della, nem outro algum prol'eito(4.)..

M.-liv. 4 l. ,8 § 4.

~. O segundo, fie o pai renunciar o uso
fruclo da cousa(5), e lhe aprouver de o não
haver(6) .

M.-Iiv. 4 I. 18 S 5.

3. O lerceiro, se for dada e deixada al- 1
guma cou a a esse filho por oulra pessoa,
e °pai lhe denegar faculdade(7)para haver a
dita cousa assi doada, ou deixada, nào lhe

ao pai que admioislrou bens adreolicio, do. filho.,
mesmo porque, como pomlera-lIIc na nota no art. t81
1·nfra., na bens da h'gitimn materO:l cntrão na clnsse dos
ad venticios.•

(I) Bells adoelllieios do filho.
O, bens de que nqui se traIa são Os adveolicios irre

gl41are3 ou extraordinarios, em que o .pai Dão tem
llsufruclo.

(~) Vide Mrllo Freire-rllst. Ii". 2 t. 4· ~ 13, e Iiv. 3
f. 5 3, Almeida e Sou.n-Acç. S,,,... lo. I pago .~9~,

."vtas li MeUo lo ~ png. II ~ e 121, lO. 3 pago ~j 9 n 556,
e Obrigo pago 112 e i i 1, e Coelho da Rocha-Dir. Cio.
1; 305 e segllilllC!l.

Sobre ludo cun,ulte-se a nola Q ao § 301.
(3) COlldição.
Esl~ condição niio se pode imp.lr nos bens que o 61ho

herda ncccssarimucnle, como a legitima malerna. Bar
bosa no com. n. 2.

OutroR snslcntão a douLrina conlraria. Silva Pereira
-Rep. das Ords. lo. 3 uola (a) II pago 928.

(I,) Vide Barbnsa no respecllvo cOn>, e Almeida e
SOUS.-1Yotas li MeUo lo. 2 pago 131.

(5) Renuncia}' o usufruGto da cousa.
Cumpre notar que o pai não pode f:l.lrr essa renuncia

scm con.!'cnlirnc:nto da mulher, nem com prejuiso dos
outros filho .. que- cievem herdai' do casal e ainrifl dos
credores (SiI"a Pereira-Bep. dM Orelr. lo. 3 uola (a) a
pago 929).

Mas no ca.C;Q de renuncia não .fica O pni privndo df\
arlmiuisiração (Olea-d. Ccuionejuri. l.2 qu. 3 n. 21.
e Borges Carneiro-Dir. Cio. liv. I I. 86 § 10 segunda
parle. .

Barbosa no com. Ii Ord. desle livro I. 91 § 19 n. 4
sustenta que o pai pode renunciar em Pl'cjuiJ:o dos cre·
dore. o usuf.. uclo, por ee Anlender que fe7. doação des
.5es rendimenLos ao (ilho. Opinião qnc Borges CurDeiro
repu la ardua.

(6) Vide' Ba,·bo•• no co"'., Pereira de Castro-Der..
~5, e Sih'a Pereira-Bep. dar Ordr. lo. 3 nola (a) a
pag.929.

(1) Denega,' (acuidade.
Da mf~5ma sorle lamhem perue o usurl'ucLo se Yt~ndel'

ou alhear essa cousa, c depois o filho r· cupera·la (Silvo
Pereira-Rep. supracitado, lo. 3 nola (a) a pago 930).

Coelho d" Rocha no Dir. Cio. • 306 scholio diz' Ose
guinle:

• Se o pai pri'ado cio admiuislração <los beus do mbo
por dissipação, perde lambem o usufruclo? O aulor
do Dig. Porto lo. 2 art. 568, fUlldado na Ord. do lk :J
t. 9 § 4, c na aulborirl"de Ile M"ndes de Caslro ad Leg.
eUl» oportet. Cod. de bOlli. qu," lib. n. 131, segue a
affirmllliva.

• Lobão nas Notas á Metia liv. 2 I. 4 § 12 segue u ne
galiva Q qual parece mai. ra,oavI·l fie n!Jla pena que
!e nào pode impur SI m Lei que a decrete. JI

Vide moi adianle a nola (i) ao § 6 desle lil., e As
.enlo de 20 de Julbo de 1180, que para o caso lem lodo
o cabimenlo.

querenilo consenlir que a haja, e o filho a
houl'er sem seu cOllsentimcnlo(l).

~[,-Ji\'. I, l. 18 § 6.

_ k O quarto, se fôl' dado e deixado o
ti ofl'ucto(2)de .alg;u~a cou a ao filho, por
qne. segundo Dlrelto\3), não se pôde de hum
usofructo hal'ol' outro usofructo (4).

~L-Iil'. 4 t. 18 § 1.

5. O quinto caso he, se Nós dermos 31
gl~m~ cOllsa ao filho, quer movel, quer de
ralz(tl}.

M.-Jiv. 4 l. 18 § S.

(I) Vide Barbosa no rc.'pectivo eon••
(2) Deixado o "sufruclo.
B~r~es Carneiro no Dir. Cio. liv. i t. 21 § 189 11.6

nola. diz O segu inle : .
• PoslO que em )'egra , pri"ação do usurruelo pri",

de lodos os fruclos e commorlidades delie ; enmludo no
presento caso muitoq Ooulhrr5 como o Dez. João Alra~

ras da CosIa e Arouca n" Repcr"orio lo. 3 pago 931 di;
tioguem aquellas cO'1)modidades e frllclos do lI,urruclOi
c opinüo que o pai os dev~ perceber em qnanto viver
o Hlho. Porém esla disliucção he opposLa li ..loreia
do uso·frucln, c parece iOSllsLcntavel. '

Vide em ih'n Pueira-Rep. das Ords lo. a oola (o)
;Í pago 931 a oola d., Dez. João Ah'ares de Cosia, con·
lcslundo a opioião <lo Dr. Aolooio Pereira da C,mba,
IJue desigua por dislillclo professor, cuja opinião he
lambem a de Borges Carnci:-o, e por certo 111aif juri·
dica.

la) Ser/undo Direito. . .
T. de Freilas na Consolo arl. iBO. ~, referlndo·su

e~le § da prescnl(! Ord cxpl'ime·sc nc!õlcs tl~rmos:

« Porque (diz a Lei) liÃO "pode de um uso(rllcto h."r
outro mo{ructo.

• Esta Ord. l~m l'c\'ogrHlo O Direitn Romano, pelo
qual, como se podu ver na L. ti Cad. de '1S1I(., o n!~'
frllclo dado 011 le··ado ao filho durava até II IlIlIee,·
meolu' do pai, emlJ~ra o filho jli houve"e fall'cido.. e
isto segnndo n regra '1"idquid aClJuirit (ilius, acqum
tur patri..

" Não be porem elacla II razão que dá o aossO Le·
gislador, islo he, 4"e não se pnde .de 0111 os"froelO hn·
"t!r antro usofructo. Ao contrariO, n doulrma reco
nhece que um u!iofructo podu I'ccfJhir !lobre outro eSQ
fru lI), e tanlo assim qno na hypothese da. DI)SSa Or~
cnlendprn rscriplores FrancezcS que o Pal.tem o gOSO
do lIsofruclo d,·ixado iI seu filho menor. Veja-se Proud·
hOll-Tralado do uso(ruelo n. lo~ e 333.

• No llep. das Ords. 10.3 pal" 931, enlendeado-se.
cilada Oril. do liv. 41. 99 § 4-, tamhem se elllr~de qoe,
se o pai não lem o IlSo(rUGto ,lo usofructo deISRdo .'0
filh" lem 10d.IVi" a r.ommodidade do mesmo lISarroelo
dura'nlc fi. vidll do filiJo. E como e!lsn chamada commo'
elidade r:ão seja mais do que aproprio guso do! pon!,
do mesmo modo que nos outros C8.9US du Uliorr~eto pa
lerno, resulta ,lo Rep. ama conclusão opposl3 a deler·
minação da Lei. ..... - o

• Aulorilia o Jltp. 8ulllmaglnnrla dlstmc~ao entre.
uso(rllelo e GOlllmodidade com a L. 8 § 2 D,g. de f<r~·
el Gommod. rei utmdil03, mas seu engano ue n(tnG~~I~
Essa lei Romana como se pode "rI' .nas nutas e CO~~fl·.
fr~rlo, elplica II di[er"~Çll dos e[",lo, e,nlrd·"r talra
UlLção ele uso{"ucto e CC$selO de usofruclO J qnero IZI;' I
O u"ofruclo que o proprielllrio constitue cru IHlll COlIstl
à f~'·or de oulr('In, c o mlOrruclo cf!l cou~.a tio ~:::~t~
que o usofrueluario cede a lercelro. I,de LI
Obrigo reeip. § 200.. .

(4) Vide Illlrbosa uo respecl"'o eOIll... . bo.
lo) Refere-se as anligas doações regIDs, hOJ" a

Iid~'de Freitas no' Conrol. arl. i.80 § 5 rereriodo·seá

eslas doações diz em nola 0_ segulO!.e : só 3 A,·
• Não menciono a elcepçao do • '? p~r qoe d 01..&1'

sembléa Legislaliva (Con.". arl. 15 § i') pode e
a alienação dos beus naclOnaos.
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6. ~em haverá outro i u ufrllcto dos
bens dos liIhos 110 caso, em que nflO fizer
por mOI te da mài delles i nI'entario( t )Jen lro
i1b dous mezes 00 dia do fallecimenlo della,
como dissemos IiO Livro primeiro, 110 Ti~

lulo 88: Dos Juizes dos Orphãos, paragra
pho 8: E mandamos.

M.-li.. I t. 6i § 6.

;. Eem todos os ontros casos (2) geralmen-

I As doaçties r~gids eotrüo 03 ordem das doações d05
ptlrticnlarrs.•

Borge. Carneiro no Dir. Cio. iiI'. I t. 189 n. l6, diz
quI" doutrina d. Ord ho ,'erdadeira, porem inexacLa
mente referida, pois tnes doações não são bens adCleJlti
ciol, mas qua.sj~caslrfnscs (Vide o § 186 n. 8 c seguintes
d. mesma obra).

Ville Ord. do liv. 3 L. 9§ 3, desLe li\'. l. 9; § JO, li e
l!, Barbosa no respectil'o com. e Siha Pereira - Rep.
d•• Ordl. to, 3 nola (aI a pago 93~.

(I) No caso em que lI/;O [i:cr inveJltario.
N~ste caso o p:,i t"mbem, fica primdo da admi.nis.

Iraçaa (Ord. do II\'. \ L. 88 S ,e 11\'.3 L. 9 § 3, e S.lva
Pereira-Rep das Ords. 10.3 noLa (a) png. 933).

Mas eRln pcna nüo se incorre ;])$0 {ueto ( il\'a PerpÍra
-Rep. dns Orc/,. lo. 3 nola lb) á p"g. li i). 11e indi,
prusal'el ,enlença, que julgue O pai incurso nesLa pena
IAIS. de 20 de Julho de 'ISO).

Cumpre ainda notar que o pai além do. encargos de
administrar os bpns que usufrúc, tem obrigaç;;n ue ali·
mentar li filho. E se os credores do pai penhuI arem o
noofru.elo, o filho pelos seus alimentos tem preferencia
(Almeida e ouza-Notos á MeUo liv. 2 l. 4- 13 n. 26, e
Corrê. Telles-Dig. Porto lo. 2 ar!. 5 I, l.

l~ eles casos, outros accrcSicenla O Direito Romano;
l! !ao:

\.-Os bens cm que o pai succelleu junlamente com°filho.
2.-Aquellrs cm queo pai devendo reslituir ." {idei

commi,&o, se hOUl'C nis30 dolosumcnte,
3,-0. heus deixados ao filho quando ainda eslam no

,.enLre n!alerno (Silva l'eleira-Tlep. das Ords. to. 3
nola (al a pago R~õ), doutrina que eomballe Burges
Carneiro-Dir. Cio. )i". I t. 21 § 189 n. li_

(:!) E em rodos os outros casos:
T: du Fr<Ílns na Cousa/. al'I. 1iI, referindo-se a Ord.

do li•. I t. <" 6, diz o .eguinle :
• Por morle da mai n pai Iie legitimo administrador

euSll(nlctuario dos bens dOM filhos..t emqllunlo esli rerem
FOb 'eu poder i e toes bens de,," o Juiz dos Orfãos d"i
lar cm poder ao pai, depois do in"enlario e pal,tilha. »

Ecm nota aCCl'csceuta :
• Neste ca,o ~ pai tCI'!l um direito "caL de l::u{ructo,

cre,do pela Lei. Os Jnlzes do, Orfãos não podem obri
gar li pai ã "ender o,.bens do seu usufruclo para empre
h"lr. °~reço ~elle em e~mpro de be.. de raiz,on de Ap
tOhcco,da D1Ylda Pobllca, on de acções de Companhias.
od~ 1510 pode fazer com consentimento do pai, e

tOaS-Ia be um abo,o de autoridade.

r • s Glbo dasesclOvas desle 1/sll{ruGla legal repulão-se
c'tmol, ~ ~erlcncem ao pai? RI'solvo IIcgalt\'anll'nl~
'~d o DlI'elto I~"mano § 37 Inslitul. da Ter dia. 11'. L.
iI eha:retl petll-. Ancillarum l'Liam pnl'll1~ et p31'
n~~~ parl~~l'- ... ;.. f~uclus. c~se Ilon eli~timnntur, quia

emcre anclUa eJus rOl cansre comparanlul" u\ pn
é~ant......• L 2M § 1 fT. de ttsur. 'j'odavin no letnpo de

(Ie~brn, lesle caso ainda era controvertido (Cicel"o-c/e
lO' lU "'. I n. ').

dO frueLns ou rendimeuto, dos bens deste nsul'ruelo
pO. ~J1I 'er embargado< ou penhorado, pur credores do
~: ~~e UsofrUCIO tem anueXll obrigação rle alimen
nh o o : ,e QS credores do pai o embargarem On pe.
tosOrr~i.~l, os ~Iho, tem preferencia pelo< SI'US alimen.

• Co an--Nolns lÍJ1fella li". 2 L. 4 § l3 e 26).
lei b mpete h~potheea legal (al'I. 3 ~ 3 da IIul'issimn
rio rpolhecal la) ao,lilhlls nlenorfS sobre o, IInmol'eis
Iho~.al, que ndmini,Lra os bens matemos dos me'mos fi-

Lei)~ h)'pollieca legal dos menores(art. 3 §1 t d. eitad a
erut e geral, cOmprt:hen~ha dos lmOlo'·ei. prc!::entes

tIros, Stlho ~e forem e [u'cia1isados, delermimmdo-

te haverá o pai o uso e frncto nos bens
adventicio (1) d? filho, que ~t~L ob. eu po
der (2), como Lltssemos no fÜlllo 97: Das
eoUações (3).

"r. - lil'. 4 I. i8 § 9.
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Em que c:.sos a mãi 1'epetil'á as despesas,
qne (e::; com o filho (lJ,).

Nascendo algum filho de legilimo 1I1a-

se o .alor da re pnnsabilidnde, e o, immo,'eis a ellu su
jeito. Â. in.cripçiio da 1I)'pOlheea do pai (ar!.!l li li
da cila(!n Lei) (Ic\"o.o+lo ser' requerida peJo ]lai.

a Pode ser reqoerida (al'I. 9 18 ua cilada lei) por
qualquer pnrenle do Pai. •

.lncun,be larl. 9 ~ lO da cil. Lei) ao Eseri,'ãll do seo
im'clltario ou dn Procuradoria, ao Tabclliüo, ao Juiz de
Direito em corrcit:ão. "

1) .0 uso e {ructo nos bC1~S adt1ellticiol.
ão e,les os bens advenlicios rego lares.

Con"em ob,ervar que il re,peito do usufruclo o pai
obra em Juizo e rórn delle r,0r sua propria antoridade
o arbilrio s)1ll prclclIrn.çüo (O ntho.

Da mClõlma florte não h obrigado a dar contas, l'or
oulro lado não podó ufilho al'era.· os bens queo pai
usufrúe.

As mães riuvas não lem direito â usufrl1clo uos bens
rios filho" com grande illju. tiça (Corr~a Telles-Dig.
Porto lO. \l art. 6L5 c 616).

(2) Fil"o, qll. stà sob se" poc/er.
Consequentemcnte se o filho se emancil a, ou .t.P.- c;lsa

c ssa o usnfroeto e nrlminislrnçiio do p.i! e loma o filho
plena elllrega dos seus bens (Ord. do lo". L. 88 § 6, "
desle lil'. l. 9i . 19).

Borges Carlleiro "o Dí,'. Cio, iiI". 1 t. 21 § 188 n. 30
e seguinLes exprime·se por e.la fórma :

• Uoje esse l1:o;ufrutlo e adminisll'oçiio, qnulqoer qll •
seja o morlo porque o 61ho _e emancipe, pOl· ex: , pela
slla rliguidllde, pela profi..ão do pai Cm Ueligião (ar!!.
da L de 9 de elembro de J760 e § 85 do meSlIlO Dir.
Ci,'. n. I elO). ,

Em nola accrescenta :
• Antes tia cita+la Lei era esta doutrina mui conlro

"crFa, e commumenle se opinava que o poi conserva o
u nfruclo durante a na vida, c que o Mosteiru o admi
nilõltra; e mesmo que porsuu morte-o adquire, se he Re
ligião capnz de pos-uir bens de raiz(Rep. to. I pag.2\)7
vorbo-Bens, to. 2 png 486 ,'erbo - Filho como no
,'ersic. l1illO, e Barbuza no com. il Ord. liv. i t. ; § 10
n. 16).

Conlinuando no lexlo diz:
.. Ptla morte natural do filhofamilias não cell.!'a Ousu·

fruclo i mas conlinúa emquanlo o pai "i"er (Rep. to. 3
pago 9_5 "t<rbo-Pai no ,'crsic.-Et an,

• Se porem o filho por morLe d ispôz da sua terça
em favor de lerct:iro por doação mor'ti! callsa, otc. nos
termos "01 que o ]Jod~ fazer, opinão que nesla tt'rça
não conlinúa o usufrucLo do pai sobrevivenle (Rep. Lu.
3 pag 9~2, e Gomes ii L 6 l'allri n 12/. . .

« Túmbem não cessa o usufructo pc a morte clVal do
filho, \'. g,. se professa em Religião, mas o COnSel'ya o
pai emquanlo viro {opúlilio commum no Rop. to 3. pag.
9-25' "crbo-Pay tem, l'ortugul-de Donat. lh'. ~ 'ap. 2;1
n I, B"rbosa no com. á Ord. do li". 41. 97 § 19 n. 5,
Cald~s Egidio no R.p. Lo. 2 pag 1,85 "erbo-lo"ilho como
no ,'e,';icllln- Quid oero, ollde tombem se defende J1 •

opinião conlraria).'OI . ,
(3) Vide Barbosa no respeel..o com., Pere"a de Cas

tro-Dec. 105, ill"ll Pereira-Rtp. das Ord•. to, I nota
(b) a pago 291, (o. 3 nota (a) il ~ag. 92.·, ~ A.lmdda c
Sousa-Notas à JII.Uo to. 2 pag 112, e Obl'lg. pago II ,
e Borges Cal'nl'iro-Dir. Cio. fi". 1 l. 2L ~ tS8 ,.. 101~"1.

(4) Virle sobre esta Ord. Barbo,a no cam. respecbvo,
c AIIUl·ida I' • ousa-Noras à ,\f.Ua to 2 pago 249.

O Ass. de 9 rle Abril di' I ;i2 confirmado pelo AlI'.
de 29 de Agosto de 1;;6, coasignou difTerentes delib?
rações tomadas na Casa da Suppllea~J1o svbr" os reCI
procos d~"ert.·st que tntre si tem dI' se alimentarem o
Descendeutes, Ascendentes, c Transversne.,



%6 QUARTO LIVRO DAS ORDENAÇÕES

lrimonio, em quanto durar o Matrimonio
entre o marido e a mulher, elles ambos o
devem criar ás suas pruprias despesas, e
dar-lhe as cousas, que lhe forem ner.essarias
segundo seu stado e condi\;ão (1).

Borges Careeiro no Dir.Cio.liv. I l. 19 § 168 n. I e
nola, ~xprime-slfquantoâ esteas,umpto de ta maneira:

• Regra geral. Todo o individuo se deve alimentar a
si mesmo: e somente rccabc esta. obrigação cm seus
pai. ou parente" quando elle não pode lLlimeutar-se
por não ter bens, nem poder gauhar o seu sustento
(Ass. 5-de 9 de Abril de 1i12 pr. e §5 e 6, confirmado
]leio Alv. de 29 de Agosto de 1116).•

E na nota diz:
II Este Assento procurou restringh' a. extensão que as

opiniões e o uso do fõro 1'ortugucz davão â obrigação
de alimentos devidos por direito de sangue, a qual he
uma excepção ou infracção á regra g~TllI de Direito Na
tural e Civil, pela qual cada um se deve alimentar a si
mesmo (cit. Ass. in pr.).

• Por es.ie Ass. e Alv. que o confirmou, fica pois de
rogada iJ. Ord. do Ih". ,~ I. 99 § 2 e 3, e do li•• 1 I. 88 §
10, pelas quaes someute na falLa do pai de.e o filbo,
lindo Omatrimouio, ser alimeutado pelos seus proprios
beus ("Vide U1ais abaixo o n. 23 e seguintes).•

(I) C,.iar se!Jlwclo SEU Ilado e condiçiio.
A pulnyra criar importa amamentar e alimcrltar.
O dever lle alimentar aos a cendeotes resnlta da obri

gação, que lhes impoz a naluresa, de conservar e P"O
morer a felicidade daquelles, a quem derão o ser. os
descendentes, provém do principio de reciprocidnde c
gratidão: mas nos irmãos, nasce unicamente do Yincul0
de sangue (Ass. de 9 de Abril de 1112 § 1 e 6).

A.obrigação de alimentar de ordinllrio anda anne.ta
ao direitu de snccessão legilin:u (Cad. da Pra sia p. 2
1. 3 art. li).

Coelho da Rocha no .Di,'. Cio. no 319 e seholio no §
318 diz o seguinte sobre a criação e alimentação dos
lilbos : .

• Por alimentos enlende-se, nãosó as despesas de sus·
tento, vc tido e habitação, e tratamento de molestias j
a que challlão 'latllraes: mas lambem as da educação, c
de um tratamento decente, conforme os teres e quali
dade das pe"oas; â que clmmão ciois (Ord. do li". 1
t. 88 < 15 e 16 e Mello-li•. 2 t. 6 § III.

• Os alimentos dos infnntes, cm 'Iuanto nada podem
ganhar, chamão-se mais propriamente criações.•

No scholio ao § 3t8 exprime-se assim:
• A doutrina dos alimentos acba-se uO Direito Ro

mano no tit. de 6g1l0SC. et alend. liber., unicamente cm
'Iuanto li obrigação dos pais e ascendentes. A nossa Le
gislação sobre esta materia contem-se uo Ass. de D de
Abril de t 1i2, que Lobão explicou e commentou nas
Notasc! Mel/o 1i•. :2 I. 6 ~ II, 19 c 25. Eucontra-se igual
mente cm todos os Codigos modernos com pequenas va
rinções.

• Cllmpre notar, que aqlli somente tratamos dos ali
menlos legitimos ou jure SfUl!Jlâllis, c nüo dos devidos
por convenção, ou testamento. No citado Assento não se
rsz menção dos A(fins; porem o Codigo Civil l'runcez no
arl. 206 impõe ti obrigtli;ão de alimenta:-se reciproca
mente entre os sogros, genro c nora j assuu como o da
Pru' ia p. 2 I. 3 arl. 61 .•

A estas renexões aecreseenta Loureiro o seguinte no
scholio ao § t 01 do seu Di,·. Cio. llra:. :

• Os alimentos distinguem-se eDl alimentos devidos
pbr direilo de .angue, e paI' força da l-i, e taes são os
de 'lu" tratamos, coufi.rmados pelas Ords. ciladas, e
pelo liL. do Digesto de agJ>Oscelld. et aleml. liber. ; c
alimentos de,'idos por estranhos em rasão de ontrllcto,
uu testamento; e taes são os de que tralll o tiL. do Dig.
de nUm. et cibar, legat. ; distincção esta que parece que
o nosso Legislador tivera em vista na Ord-. do Iiv. 3 L.!lj
~ 6, quando falIa de-alimentos dev:dos 1)01' Dircitu.

• Na pala,'ra.-alimclHOs comprehelldc-sc núo só os
'I'laturaes que consistem nas cousas Deccssarius para
a cODs~rvncão da ,,'ida) como O mantimento, ,rcslido
c~lçado, habilação) elc. j mas lambem 03 civis ou ucs~
tlDados à instrucção e profissão dos filbos, segundo a
su~ condição, c conforme a qualidade, e posse, dos'
paIS.

• Os primeiros são signifieados na Ord. do li\". 1 I. 88
~ 10, pelas palanas-crinr de leite, e de ,ada Ou'ra eria-

E apal'tado ol\'Ialrimonio(1) poralguma ra.
zão sem fallecimento de cada bum delle a
mãl será obrigada criar o filho até idade d~a
lrez annos de leite sómen te (2), eopai lhe
fará outra despesa necessaria para sua
criação (3).

çâO, e no § lã, pelas palavraS-malllJ·mclIlo, outido cal.
çado, e todo o maisj C os segundos pelas pn.lav~ do
mesmo § t 5-ler e screoc,........ , "ida, e ensino, segundo a
qualidade de suas POSSÕM, e {a.enda; c pelas palavra, 00
~ 16-serão 1)Ostos á aprlmdtl' os Officios de .eIU pau
ou outros, para que mais pe-rlenUl1lCS sejiio. I '

ConsuUe-se tambem Liz Teueira-Dir. Cie, lo. I pog.
336 e 33i, e Silva 1'ereira-Rep. das Ord•. to. t nola (o)
a pago 118, to. 2 nola (b) li png. 498, e te. 3 1I0ta (b) a
pago ',16 e Valasco-Cous. 92 n. 1.

(t) E apa,·tado do Matrimonio.
O ilJ.atrimonio aqui tanIa be osimp'les - por eostnme

do Reino, COIIIO o por dote e arrlas (lllello Freire-Inll.
li\". :II. 6 § 1:1).
. c No llIatrillloniodotal, diz Borges Carneiro-Dir.Cir.

I,,'. I 1.19 § 16 n. 2i e nota, commumente se easiaaque
a sustentação dos filhos se deve fa,er li custa dus pai.;
e dos ascendeutes paternos, e só elll sua fnlta il cnslada
mãi e descendentes maternos (StrUdo <it. to. 3 § 5, r
Ilcinecio cito § .62 e 263) : porem segundo o cilada 1\,.
sento de 8 de Abril de 1112 os a\"ós someate cntrão na
falta uos pais, pela qual palana (lUreee qoerer catea·
der-se o pai e a mãi .•

Coelho ua Roeba no Dir. Cio. § 321 susteala a doa·
trina de que no easo de separação do ea,amenlo, aoJu~
compete designar >i qual dos conjuges dere ficar eacar·
regada a criação dos tiUlOs, e marcar a parte, com que
cada um deve contl'iJJuir para os alimentar; apoia.ado.
se eUI "Voet- ati Palld. li\". 25 L. 3 a. G, e AlmOlda e
Sousa-Nota. á Mel/o iiI'. 2 I. ti § li.

Em caso de .separação ou diyorciú opina. V.n.la~co que,l
sendo o ca.amento datal, dere o /ilho ser alimcatado 3
cnsta doconjnge que deu eansa ao dil'oreio, por scr esta
a disposição uos Leis Romana (citada Cons. 92 n. 10.H
c (2), porem porece que a eul pa da mui !IãO pode.e.ll!!I·
guir a obdgação do .,ai (Borges Cnrneiro-Dir. C". hr.
lt. 19 .. lij~ 11.3_ nota iII fino). .

Da mesma o[lilliiio ue Borges Carneiro he Loureiro 110
DiI·. Cio. Bra:. <110 noto 5t nos seguintes termos:

II A opinião vulgar, que a mãi, se lae riGII, c deu cn~sn
li separação conjugal, devealimenlaros IiIho" de~0 •.'d3
da NoveUa 11 i cap. 7 he insuslentavel eutre nós a \'IS.la
da gencl'lllidade da uisposição acima copioda, aqaa! p~e
a cargo do pai lodo. a despeza nccc!lsario. para li, crl~yao

uo litho, alem ua criação do leite, qlle incu!"be a mOl.e
ella não for de qnalidade, ql1e com razão nap p?"e,oa
não deva criar seu filho aos peitos sem. di.sllllgll~r apo.r·
tamento motivado pelo pai, ou pela ulãi,. seudo eerto
que, anue o Legislador nua distingue, mnguem p~d~
distinguir. A isso aecresce, que nesse eslado uos eonJ~
ges a mulher não participa (la u,ufruclo, ql1e compe ~
ao ma";do no peeulio advenlicio do filho. seelle o tem,
e nesse caso seria iniquidade onerar quem Dilo tem com·
modos, para desonerar quem os tem.•

(:I) lie leite somellte. 1 de a
.Esla obrigação dos lt'ez annos não só compre lea Iros

a""lmenlação do filho, como pensa-lo, lal"a-Io,.e oude._
10ns omcios maternos da ed~caçãp, cm qne nu09h~ I.
pezas(Uorges Carneiro - Du·. CIO. hl". I t. I ,
II. 30). . nosso

J.ouJ'eiro no Dir. Cio. ll,..:. § 112 e!'tende quer· 011I
paiz bastu que a obri"'ução tia miü se c,sten (l a
anno. Vide nota (~) ii Õrd. do lir. I t. 88,10.

Esta obrigação cessa: d'z e-tn
1.-Se !L mãi fór de qu~lidade, !lue, como i:os '~I'

~c~mu Ord. ; não dC\"~l erlUl' sen filho nos pc lU~C do.
IlceL, por s.er nobrcJou llluslre, 011 .contra. Os ~Ot50).
terra para taes pe,"oas (Ord. ~o iiI". I t. 8, lo SllU

2.-. e he tão pobre que precue suslentar-se pe
Irabalho.

,L-Se não liyel' leite bastante.
'''- 'e estiyer doente ou mui debi!... SiI,a Pereira
Vide Vala,co- Cons. 92 n 2,.3,4 c o!. e e nola (a) a

-Rep. das Ords. to 3 nota (b) • ~I\g. 4 'J;. Cio. lil". I
pago "18, alem de Borges CUI'aelro - ll".

I. 19 ~ 168 n. 31.
(3) CJ"iação. . .. os alimentOS do. ia·

Com este yoeabul0 se deSlgnoo
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Porém, se mãi fót' ele qualidade (1), que
com razão não deva criar seu filho aos peitos,
opai será obrigado a o mandar criar ã sua
cu ta no tempo de trez annos, assi de lei
te, como de qualquer outra despesa neces
saria para sua criação (2).

M,-li". ~ l. 68 pr.

l. E se o filho não fÓl' nascido de legiti
mo Matrimonio. quer seja natural, quer
spurio, e de qllalquel' ontra condição (3), a
mài sel'á obngada criaI-o de lei te até t:'ez
annns (4-:; etodaa outm de pe aassi no dito
tempo, como depois, será feita ii custa do
pai (5), como dissemos no filho legitimo. E

rootes, emqnanto nada podem g.,har (Coelho da Roeha
-Dir, Cio, § 319 schulio),

(I) Porem" fHnãi fô,' de qllalidade.
Vide 0010 (2) supra..P) 'id~ Oa,rhosa no ,'e·pectil'ocolll.,'rhemudo-p, :D..,.

3_ n..3e ", llva l)~rClra-Rep. das OrJs. 003 lugare; su
pramlodos, MelloFrcire-bl$1. iiI'. 2t ~ § 10 tO. 11.
tg e tO, c liv. ii 1. 5 ~ 3, Almeida c Souqa ~ Notas fi
JI/Ilo ~o. 2 pnli. 2~~: 2õ~, 2~6 e t~i o Obrigo pago a,
Ilorg Carnearo-Du', CLO. III'. j l. 19 § 168 iii totum
eL3ureiro-Dir. Cio Rra,. rl" nrt 110 a 11+. '

(3) Ed. qualquer outl'acoudieno.
. ]'orece qne n L~i fál!nndo êm natu rnes C c3purio3

IlOba eomprehendldo todas us e'p"cies de illegitimos.
Comludo_ pareee que os mho. de quolquer o"tra con
dl~O cruo lG.l\'cz 05 sacl'ilegos e iucestuosos.

nlrd~n.lu. ~ obrigação que aqui se impõe á mãi,
'!Imo uo .IO,e'al .desLa Ord., por argumeoLo dedu
'I~O da Ord, do I~I'. 1 1. 88 § ! I, e opioião de dilTe
rcul.. JurlSlas Cllados por S,ll'O Pereira 00 R,p. das
Ord., lo, 3.no~' (I,) li pug. Hi, a mulher ca.adu Leolio
,~"IO,espuno nao he obrigada n criu-Io, as.im como a
'd°lte,ar' quando d"sse faclo lbe pOssa resultar perigo
e 'tloa ~ on de de&honra.
LoureirO no Di,'. Cio. Rra:. § tl3 nola 53 elprime-se

nestes lermos:
~ NJ10 h. ncces:inrio iU8islirID03 na obl'igaçu.o dos

J1~" e alimenlarem seu. filhos illegilimos' pur que
0llJguli.ffi hn que descollbecn que a lei naLIH'al' impõe â
~l~::r\'~ causa da e~i~lenéill de ui'!' inCaute o dever de.o
meoh/r e aperfeiçoaI') ê por ISSO mesmo de o ah-

lh' Dev~mos porem nccre~centar) com relação aos fi
D~'.:.~cl'llers, que o Pupa Deuediclo XIV-dc Synodo
Deoefit IV. }3 cap. 23 decidio que os Clorigos e
legiLim IOdo. cerao obrigado, a alimonLar seus filhos iI
lambe:spetao ~.pcJos .eus. bens patrimoniaes, mas

(1)1 C ' -I°'d re ,tos eccleslasbeos.•
1ó r~a o eleite "'e.: anllos.

guin~~lro no Di,'. Cil), Bra:. § 112 in fúie diz o se-

I EnLre oós pure .(oado • ee que "I vemo. sob um clima abeu-
ra! d~sqi:r:~~elera o de.?ol'olvimento phy.ico, c mu
cUJos pOVO! I ~' quanto, letalda o de llorlugal, para
~IO, e Ih', ~ :g~~lou a Cilada Ordenação (iiI'. 1 t 88
Idade de trc: pr. e §.I), quando esteodOo alé a
mães de am allnos a obrIgação nalural, que tem as
o r,.,;o até u'!'deodlar seu. filhos, he bastante que ellas

l n I II e de doze m~zes .•
"ell~aoOs pUree~ fundada a razão de Loureiro' e ac
Portug:e~sd\UL~'a falta cle s. criação como o Legi.lndo/,
Ci01euto d rmlOOu, he uma das causas do eofraque-

Viiie as populações.
(õ) ~ oota(l) li Ord. do liv. 1 l. 88 § la

. CUlta do Pai .
Esla dispo' - ..

lIT. I t. 88 ~';ro esla úe aeeordo com a da Ord. do
1'. d. Fr.illlS· ef . d '

guiole : r eno O-se a esle "ersicul0 di. o se-

•.~'u.t.dop.i· b d'
publica til'er re 'h ~d enteo Ido, se por escriplurn
COo"queaóia deou eCI O o filho nalural; e tal b. a
184i qae - o urt. 3 da Lei de 2 de SeLembro de
oa hrpolh~~o dadmitle ~ntra pro.l'a de filiação palerna

~ e estar VIVO o pai.

se nos dilas tl'ez annos a mãi fizer com o

• Se o filho for ..purio, a disposição do telto he ioe.
Iequil'el em Juizo. Não ,e pode reconhecei' filhus es
purio,. Se para a filiação natural poLcrna a Lei quer
a pro~a da e,criplura publica, não se pode suppllr que
fos e mdolgente para os filho. espurios odmitlindo
torln a casla de prova., c facilitando processos escau
dolosos. »

Mantendo a me.ma jurisprudencia diz em nola ao
art. 221,rereriodo-.eá Ord. rlo iiI'. I t,8 "II-que os
J!areules ~Io pai não porlerã.o .er demaudados para lal
fim, s8 nao houver recoohemmeilto paterno por escrip
tnr. publica.

. Discordamos desta doulrioa, que não nos parece ju
rldlca.

So. nesta Ord. já se fuzia dilTereoça euLre a prova
da filiação h~hiliLando pOI'a a IIl'raoça, e a prova rla
mesma filluçao para~ fim de obler alimentoa, he cInro
que a nova leglslaçao de t 4.7 só te\'~ cm Yista c .. lntnir
quanto a prova para herAuça, e não a respeito da babili
tação .par~ alimeulos. Neste caso "igora a ontiga prale
e leglslaçoo.

Du mesmo pDl'ecer he Perdigão Mulheiro na sua
obra-Commenta,.io á Lei n. 403-de 20 de Setembro d.
18ti I na questão primeira â pago 15 elucidando a duvi·
da se a ~en~enÇR obtida CIO acção de alimentos, pro
rava a fillaçao para o fim de obter a hel'aoca, expre,-
sondo· e destn forma: •

• LI. Lei (de 184;) alterou a prova da filiacão 110
Loral para a 8tl"cessâu pat~rna,reduzindo-a aeSC1';ptura
publica e testamento, nos termos dlJ!\ arts 2 e 3 . e por
taulo, depeodeole dll vontade do pai para esse fim.

"Não 111»ODOII, porem, a legislação anterior quanto á
essa prol'" para ontros elTeiLos de Direito; entre os
qunes os alimMtos e o estado.

"Nesta a~çi1o pois, são ndmiss!veis todas as provas,
mesmo cODJecluraes, e ncm se eXIge tanto rigor. como
para a suCCtssão (CorrOn ~'elles-Doutr, ~a.s Acç. nota 68),
alb por que, sendo os alimentos de obrigação ualural,
e não se dondu :1_ seu respeito os _mcgm~s perigos que
cerca :1 Sl1r.oessao, nenhuma razao terlR para RS res
tringir a prol'a de filiação.•

Em ouLro lugar no mesmo arl. diz:
• 'l'ambem a cxisteucia dos filbos espu"iOI, isto he, sl1

crilegos J e incestuusos e auulterinos, pod"uer uma ver·
dade recoobecida por lal em acção de filiação, e de ali·
meoLos a que tem elles direito (Ord. do li".!, 1'.99 pr.
e : I c Ass~ de 9 de Abril de lii2) ; mu, nem por isso
podem sueceder, á pesar do tal senlença, por negar-lhe
a lei esse direito bcreditnrio. ,.

EnLrelanto o mesmo 1'. de Froita. ua Consol, arl.
222 e noLa ref..rindo-.e ao § I do Ass. de 9 de Abril de
1179 não snstenta com rigor a sua opinião, dizendo
de,ta sorto :

• Os filhos illegilimos, naturae., ou espllrios, estão no
mC$Ino caso uos descendentes legitimo!', gunrdnutio·se
o disposLO 00 ar!. 168, isLo he. Sb por d'feito da naturela
o~por outr~ prr:ncipio, ~ure~ 50 filhos túo inert..s que
naO se possao alunentar a SI mesmo. (Ass. ~-de 9 de
Abril de Iii2 §!, coofirmado pelo AIl'ará do 29 de Agosto
de 17i6) .•

E na noLa accresceota :
• lIe aqui ápplical'el o que fica dito na nota no arl.

220, mascom esln modificação. Os filho, espurios >lão tem
direito para obrigar seus pois à prestação de alimentos
senãoqnaudo hou"cr sentença pnssads em julgado (não
prooocada por .lIes) que faça cerla a filiação.

.I,to pode dar-se aos seguintes caso. :

I,-Quando o filho fór ha"ido de um easameoLo coo
lrahido de má rú, que Tcuha a ser aunoUado pelos im
pedimentos da bisamia ou incesto.

2.-Quanllo se julgar que o filho coocebido por uma
mulher cRsada oãu Lem pur pai o marido do .ua mili.

a.-Quando uma sentença, não .u.ceptil'cl de ser re
formadu, ti"er por eno de raeto, on de direito, adlllit
tido uma in""-,,ligação de puteroidade, cujo r,,"ullndo
"erifique uma filiação de coito ,Iamoado. »

Borges Caroeiru, cuja opioião se conforma com a
no.sa, diz uO Dir. Cio. ln'. 1 t. 19 § 158 em dilTereulos
numeros o seguiole :

• E,ta obrigação(de alimento,) priocipia de.de O mO'
mento do nasoimento do filbo.

• 5-E se catende mesmo ao embrião j pois deTe o
pai alimentar a mãi de_de n aUil cooceiçãO. »

OIlD. 18'
I
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fLlho alguma despesa, que o pai he obriga
do fazer, poderáem lodo ocaso cobl'al-a (1)
e haveI-a do pai (2), pois que a ella fez

Em oota com o n. 3 obserfa.
• Esla ~b:~gnção he Ião forle que por Direilo Ro

,"?ano e oplrnao dos OoulorCJ li mãi, o palrono, n ma
rIdo que nega sem razão alimenlos ao filho ao liberlo
à_mulher, perúe o direilo de lhe succeder (Str'ikio lh·.
20 l. 3 § 10) :0 que entre nós não lem uso.•

Conlinuando diz:
• 7.-áinda quc o pai seja Clerigo, c mesmo pelo.

r~n~'menlos do Ber,eficio (Barbosa-com. n. 9, c Benlo
xn -de Synodo Diocesana li,·. 13 cnp. 4 n. 21).

• 8.-Qae sejn Iilho illcgitimo e cspurio pois á esle
de.e o pai t9mbem alimentar. • '

E em nota. accrescen La:
• Daqui vem a obrigação de o estuprador alimentar O

filho da mulher que estuprou (S'rikio liv. 48 I 5' § 23).
E pode permitlil'-se-Ihe Lom'r 'oaln do filho e de o
criar, especialmente se der caução de o bem faser
(Serikio liv. 48 t. 5 § 27).

• lorrend.o o Iilho daeslupradaeossa n obriga ãodo
]lreslar os altmeutos á m'ii, salfo ,e lhe honve",e pro
mettl~o um, somma por Jualo cm la~ar a qual nLão
deverm por mteiro (Stl'ikio liv. 48 t iI § 251. Deve
tombem faser-lbe a despesa do eaterro IStrikiu li,·. 48
t, 5 § 25, e § 1/,0 do mesmo Dir. Ciu.).•'

• 9,-Inda que (o fil"o) seja nasci,lo de coito dam
nado, como,. lllccstuosos, sacrilcgos, c ndulterinos; se
gundo a eqUIdade do Direito Caoonico que está rece
bido na pralica.•

Em nota rliz:
• O Direilo Romauo uega alimenlos ao filho nascido

d~ inc.es..to, sacrilogio ou adulterio (NoueUa 89 cap. ult.)
dlSpOSlçaO barbara, c que se de,·e intm'prela" dos ali
mentos civis, e não dos l1aluraes.

• IO.-E não só lhe dará os alimeotos "aturaos mas
tambem os civis, segllDílo nsua riCJ.ues8 c conJiçã~) e a
do filho e o numero dos filhos legitImas (Barbosa-eon,.
n. G, Gama-:-Dec. 201 n. 4- e Themudo-Dec. 36 n. 6).

e 11.~Nao obstante a. opinião contraria, scilicit, que
só lhes deve os alimentos "ecessarios para "iver (Rep.
to. 3 Dolo (a) a pago 943, Barbusa-com. n. 7, e Gama
Dec. 201 n. 4 e 4~3 n..~).•

No mesmo § 168 n. 45 diz ainda o mesmo Bor~es
Caroeiro, referindo-se á esta Ord. : D

• T~das .e. tas disposições da Ord. sobre ~lhos legiti
mos e lUeglllmo3, 50 devt:m com:iderar ainda em. seu
uigor depois dos citados A sento de 1772 e Alvará de
I i76, eIcepto:

'Io-que se os filhos lem ben' seu, a criação se dere
r~~r sempre á sua custa, com. preferencia ao pai e á
mw:

.20-que na falta dos pais, se dere considerar a obri
gação inherente aos ouIras ascendentes e na falta (les-
tes aos irfllãos pela mesma ordem. II '

(1) Poderá em todo o caso cobra-la.
, Salvo se conslar que a mãi fez a despesa com aoimo

de doar.
• Esla excepção fundada no Direilo Romano diz

Bo~ges Carneir~-Dir. Cio. liv. 1 t 19 ~ 169 n. 3 e 'nola,
he Justa ~ admlSsivel, e sÓ no caso deUa pode sllsten
tar-se o Julgado em Bllrbos8-e01u. n. 26, c opina.do no
Rcp. to. j pago 49~, scilicet, qoe o pai não deve pagar
os ahmenlos pI'eteritos qlle a mãi den ao filho .•

Barbosa no com. n. ~fi aponla dous casos julgados so
bre esta. malerlO oa Relação da Casa do ParLo em 1592
e l6020 saber qae a mãi não pode repetir as dospczas
prete"tas feItas com o filbo.

(2) E "aod-la do pai.
'!la oIpressão'pai_se eomprehoodem os ascendcntes,

e ~ mesma ohPlgaçao passa aos herdciros do mesmo
paI (Barbosa 00 cam. n. 8, e Borges Carneiro no n 46
do me.smo § 1?8 diz O~eguinle acerca dos ascentlenles:

• FICO escrJlo (no n. 23 e nota) que lia {alta dos pais
devem.os ascendcoles do segundo gráo (au6s) criar o
neto (CItado Ass. de li72 § I): no que se ha de eoten
der_que os ascendentes pater"os precedem nesla obri
gaçao aos maternos, por que nem a Ord., nem o cilada
Ass. revogarão o Direito Romano, segundo o qnal os
ascend..ntes ~a.ternos, só estão obrigados na falta dos
palernus (Str.ho liv. 25 t. 3 • 3).•

. Na nola ao O. 23 do mesmo ~ Borges Carneiro diz
:lInda .obre esta materin o .egaiata:

em tempo, que elle linha essa obriga
ção (1).

~1.-li\'. I, t. 68 § I.

2. E em to~o ~'tso, onde o pai f6r obriga
do pag3.l' a crlaçao do filho, se não tiver por
onde o possa fazer(2),pagar-se-ha pelos bens
do filho (3).E não tendo o filho bens, lar-se-

• Por Direilo RomaOQ o pai h~ qllem de.e alimeatar
o filho, como principal callsa da sna eIisleneia e cheCe
de. fa.'nilia (lIeinecio t~. 4. § ~61). Na falta delle'(por .ó,
eXlsh)' ou não poder) 1I1cumbe e~le Onus ao a-rô e mai
ascendentes pela lin'.a paterna: na falta destes á mái:
na falta da mãi nos da!õlcen ent~ maternOI (Deinecio
to I, 262 e 263 e S"'ikio liv. 3,; t. 3 § 5, ·i e 5)

«Isto se enlenrle Igualmente dos avós iIlegilim.. : e
por. tanIa sc o estuprador he pobre ou au,ellte (como
ml~lla~ veses succcde D'J mancebo filhofamilias) e !lUS
I?nl:i riCOS, recnlIe ne.sles n obrigação de alimentar o
ülho da esluprada, mola qae esla 011 seas pai sejáo
ri os (~trilúo FI'· 4 I. 5 § 2·~ e cil. IIeioecio 1.3 §'):
oque alOda hOJe se deve enlender em "i~or' poisas Leis
põem ao estuprador a ob"igação de dol~r ~ esluprado
e de alimclllttr o filho. " . I

• A opillião cle ~[ello l'reire Iif. 2 t. fi § 15, dit Coe·
lho da Rocha no Dir. Cio. ~ 32 j. scholi~, que impõe
aos avós paternos a. ourigu,,;ão de alüllf~nLur 0, netos,
jll'imeiro do que á miii. fundadn no Direito Romano\
repugna 110 Ass. de 1i72 o á presenle Drd. D Cudigo
da Sardeoh I arl. 116 impüIl esla obrigação oes avói
paternos, co~ prefcrencin nos maternos. »

Coelho da Rochll cnteode (~ 324) qlle a obrigação da
alimenlar os netos compele, na falta do [<ai ou da mái
aos avÓs paternos, ou maternos, que melhores meiof li
'Oerem. de os salis{aser.

• Sendo o filho natural ou espurio, diz Cerrla Telle.
-Dig. Porto to. 2 art 517, dever;\ demaurlar o, ali·
mentos aos avós maternos com preferenci:l noslJattrno"
porque aquelles podem ter direito á succes áo do uete,
e estes não (Strikiu -Uso modo secl. I, member~ § 6 e
nola. Alitcr o Codigo da Prussia p. ~ I. 2 al'I. 618).,

Esta dou lrina com quan to rasoa"el não tem sido rece·
bida 00 nosso Fóro.

(I) Vide Or,t do liv. I t. 88 § 10 e ll, Barbo,a DO
respecli,'o com., Silva Pereira - Rep. d", Ord,. lO. I
nota (a) a pago 727, to. 2 nota (b) á pa~ 3~1, lO: 3
nota (b) á pago 4.76 e nola (a) á pago 4i8, )rello F""e
-[nst. Iiv. ~ t. 4 § 10, c I. 5 § 17, e Almeida e Sou;a
Notas á MeUo lo. 2 pago 259 e 26~ e Obrigo pag, 5.

(2) Se >l(io tioe,' por onde o possa {a,er. .
A obrigação dos poise mãis aseendeolesdeal~mcntar

os filhos cessa quando elles não tem o oacossarlO. PS."
a sua. IlrOpria mnnutenção~ ou pOiisuem apenas o l~dE·
pensavelmente DOcessario para e se fim (Drd. de hv.l
t. 88 § tO ia (ine e Ass. de 9 de Abril de m~ § ~). _

Borges Carnoiro no Dir. Cio. li,'. I t. 19 § 168 n. I. e
nota, observa o seguioto:

• Seriainjnslo empobrocer o alimeo.tante o.reodor'
lhe os bens de roi" para suslealar o ah~"olarlo.. '.

• Havendo-se nrrematado alguos predlos heredlla:lO;
para pagamento de alimeotos de um d~s eo-her~llIro'
em execação ,Ie sentença por eUe obtoda, maa~ou O
Dec. de 25 de Selembro do 1i5i ,"spenUer ". centlDu.a
ção da arremalações-. por niio ter lllgar, UI', a ahe:
nação de heas de raiz para alimenlos, eIceploem alguns
casos extraol'dinarios 11- e irnpàz nos arremntantcs a
obrigação de indemnisar~lIl os outo:os co·hordei,es, !a
viesse á mostrar-se que pelas ditss arlemala~õe~ n~:
lhes lieavam salv/ls as legItimas (na SlIppl"aç.ehv.
pago 265 verso).•

(3) Pagar-se-"a pelos bens do {ilho. 8 a I
Borges Carneiro ao Dir. Ciu. liv. I I. 19 § 16 Ahril

nola, diz O seguinle, referindo-se ao As~. de 6 de ofir
de 1772 e Alv. de 29 de Agosto de 17,6 que cc
mou-o:

Il: Este Assento procurou restringi.r a extensão que:
opiniões e o nso do Fóro Porluguez davão á obrt~\e
de alimentos devidos por direilo de sangue" dq~reito
uma excepção ou infracção da regra gera alimenta' &
Natural e Civil, pela qual cada um se devo
si mesmo (cit. Ass. na principio).
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ha à custada mãi (1), em quanto o ella bem
podei' fazer (2)•.

M.-Iiv. 4 t. fi8 11 2.

3. E morrendo o pai, se a mãi fór Tutora
do filho (3), ou a~ministr~r seus bens. com?
Tutora será ebrrgada crlal-o de leite ate
os trez' annos, e toda a ou lra criação (4) se
fará ácusla dos bens do filho (5); e não lendo
elle bens, f~ça-se ~ custa. da m~i (6) como
mais largo dissemos no LIvro pl'lmell'o, no
Tifulo 88: Dos I uizes dos Orphãos(7).

M.-Iiv. I, t. 68 S3.

•. E tendo o filho bens, per que se pos-

• Por eslo Assenlo e Alvará que o confirmou. fico
pois derogoda a Ord. do liv. I, I. 99 ~ 2 c 3 e do lh·. I
t. 88.10, pelas quaes somenle na falta do pai devia o
mho, fiodo o molrimonio, ser alimentado pelos seua
proprio. bens.•

(1) Far-je--ha. fi custa da mai.
Mas esta obrigação da mãi só lem lugar na falta do

pai e dos beos do filbo, ainda que soja rica (Valasco
Cons. 92 o Borges Carneiro-Di,.. Cio. liv. 1 1.19' 168
a.36).

• Quando a mãi uão pode provar qnem he o pai de
,eus filbos, ou quando o pai nãn lem meios de rasei' a
d ·pe.o da criaçiío delles, e la obrigação sc dcvol ve li
mói (Cod. d. Prussia nrls. 628,629 "seguinles, e Cor
rIo Telies-Dig. ParI. 10.2 uI. 515).

(2) Vide Barbosa no respeetivo com., Themudo-Dec.
3i, Valaseo- Cons. 92, Sih'a Pereira - Rep. dlU O,·ds.
lo. I nola (a) li pago 119, to. 3 nola (a) li pago 497, O
nolo (a) a pago 923,111 lio Freire-TnS!: liv. 2 1.4 § la,
e t. 6 g 13 e 15, e Almoida e Sousa-No las á Mello to. 2
pa~. 262, e Obrigo pal> 313 e 314.

\3) FOr T.l/orll do {ilho,
. • Se não era Tutorll, diz Borges Carneiro-Dir. Civ.
hv. \ L 19 § 169 n. 5, pode eobrar a despesa ,!ue fez
cerca oS' bens delic : não as~im a que fei': c~rca a lJessoa.
]lar qoe '0 entende hava-Ia feito por doação e eOidlo
de amor patcrnlll, nüo como ndministrndora, salvo :_
I.' Se .11. he pobro, o filho mui rico, e n de peza
grande: ~.o se a fez com a proleslação de a haver pelos
b.n. do filho (Orl!: desle til. § 5 c 6, e Silva l'ereira
iR'P. d~s Ords. lo. I nota (~) li pago 71 , to. 2 nola(a)

pago 91, e to. 3 nolas (al a pog. 480 o 481).
(S) EIoda a. outra criac{to.
Borges Caroeiro no .Di;'. CiD. liv. I t. 19 § 169 n. 5

pondera o segoinle : •
• Pusloque a OreI. do liv. I, t. 9g § 3 falln de todll a

~espesa~ rór. a la<:,l.açã.o, del'o enl,cnder-se de toda a
e!peza a que n mUi nua ora obrlu'udn fosse ou nüo

~9~ro olaetação, o que fallou elempli60ati;'amente, V. g.
. a que fez nos lrez annos com a lactaçiío nos
~~~ 9;m ,o~ á isso não era obrigadn (Yala~eo
b . I a. 3) . 2.0 "que fez oluranle o mnlTlmomo ole
'os. u.tro-dolae. (Vala,co-Cons. 92 n 3). E assim se

gO~~"TIO o § I, ibi o-alguma dup..a qu. o pai he abri
~O ,u~er. J

15) A CU&la dos bellS do (ilho.
Vld" notn (2) dn § precedenle.
~) /7"fa'~eá custa da mãi.

""".ta obngação subsiste alé a idade em que o 61ho
~ 100

. m{e.roee,r serviço ou soldaua (Orrl. do liv. I L 88
R~ ~ Ult. 'alaico-Cons. 92 11.9, e Si1Yn Pereira
á t~g'~1~~~' lo. 2nola (b) li pago 50\ c lo. 3 nola (a)

8~~stl; ~dade alcança aos seto annos IOrd. do li'" I L
ISii,o' ii milll em alguns paizes aleança aos doze annoa
718 e .relra-/lcp.. das Ords. lo. 1 nota (b) li pago
31 ~ 3~I~rga' Carnelro-Dir. Cio. li v. 1 L 19 § 168 n.

'~;l! Vide Or,1. do liv. t L 88 " 38 13arbosa 00 res-
~ Iro com Silva I' . R '(c) á P _. , erelra- ep. da. O,·ds. lo. t nota
-IIUI an; li~' ~ lo ~ nota (a) á pago .19g, ~lollo Freire
-lJi,: Cio' < 8'''' lo,. e L 6 §.18., ~ Coelho da Roeha

. • sohoho uo pt·lUe'IHo.

sa bem criar, se a mãi fizer em sua cria
ção alguma despesa além da criação do leite,
podel-a-ha cobrar dos bens do filho, pos
toque a faça sem protestacão de a cobrar
dos bens delle,poi' que a fez, como sua Tu
tora, ou Curadora(1). E isto baverá tambem
lugar em qualquer despesa, que com ene
fizer depois dos trez annos, sendo sua
Tulora, ou Curadora (2).

i\L-liv. 4 t. 68 § 4.

5. E não sendo a mãi Tutora, nem Cura
dora do filho, nem. tendo admini traçào
de seus bens, se fizer alguma despesa ácer
ca dos bens do filho (3),postoque a faça sem
a di la prolestaçio, podel-a-ba repetir e co
braI' pelos bens delle (4) .

M.-liv.4 t. 68§5.

6. E fazendo a mài alguma des~esa com a
pessoa do filho (5),não sendo sua lutora,nem
Curadora,nem sendo administradora de seus
bens, se a fizer sem proteslaoào de a cobrar
e haver depois pelos bens do illho, a não po
derá mais repetir; 'porque, pois sem pro
testação a fez, presume-se, que sua tençào
e vontade foi fazel-a de sua propria fa
zenda, e não do filho, salvo sendo o filho
muito rico, e a mãi pohre (6), e a despesa
grande por respeito da quahdade da pessó~

e ele sen palrimonio. Porque neste caso a

(I) Como sua Tutora e Curadora .
Vide nola (3l do § precedenle.
(2) Vide Barbosa no respectivo com .• Silva Pereira

Rep. c/as Ords. lo. 3 nola ía) li pago 480 e ·~81, e Mello
Freire-I.... t. liv. 2 1. 6 ~ 18.

(3) Acorca dos bens do {ilho.
Vide nota (5) ao. 3 deste lil.
(4) Vide Barbo a no rtape.livo com. , e Borges Car-

neiro-Dir. CIO li •. t t. 19 § 169 n. 5.
(5 ~ .Dupesa com a pess6a do {ilho.
Vido nola (3) ao § 3 desle til.
(6) E a ,nãi pobre. .
Lomo a obrigação de pre tur alimentos he eo-rela

tiva j ulgnmos coo \'cnienlo consignar neste lugar ~
gumas eon,ideraçõos que faz Coelho da R?eha no D.,..
Cio. § 328 obl'e o direHo que pode te: a VlUva que por
morle de leu'marido ficou pobre, 80 Inverso dos her
deiros de seu marido. Eis slIas eIpressões:

• A viuva, que ficoo. pobre pelo fallecime~lo do ma
rido, terá acção de 8limenlo~ contraos herrtcl~OH deste?
O. PrJUistas fllndadosna Lei I § 1 Cod. de """"01'. acto
seguem, '1U~ o. herdeiros" do m~rido del'em alimentos
ii "iuv" no anno dn luelo, por ISSO que sÓ no fim do
anno ordinarirlmente razem a entrega do dote; mnsem
quauto ao tempo posterior, não são coueordes. Gama
na Doe. 62,su leuta a aflirmativa, ainda que coufe..a
lel'-s" julgado cm conlrario. .

• A obrigação de alimentar, que os Codtgos moder
nos reoiprocamente impõem aossogros, genros anoraa,
,"solvo algumas deslas diffiellldades: ma' ainda fóra
deslea ca.os he duro qlle a I'iuva de um homem rico,
que foi sua companheira no. lrabal,hos. ordina~ioa da
vida, fique depoIS cle sua morle na mtserta, exclu,da da
sncccssão e dos nlimentos.

• Em Direilo Romano Nooella 111 eap. 5, a viuva
pobre linha na succossão do marido uma legitima.

• Em alguns dos Codigos modernos concede-se-lhe O
uaofrnclo de uma parle dos bens 'lo marido. Enlre nós
nas casas nobres, RS viovas tem os npanagios ; em outras
lerão a sua meação ; mas podem appareoer easo~, em
quo ponoo, on oada lenham; e enlão ba nece..arJo al
lende·las.•



em alguns casos sobre a successão dos Mor
gados(J),orden.amos, que na successào delles
e ~os ben vlllculados, posto que o filho
mal velho morra em vida de seu pai ou
do .possuidor .do Morgado, se o tal filho
mal velho del.x~r filho(2), ou neto, ou des.
cendentes legItImas (3), estes taes descen.
dentes per sua ordem se preferirão ao filho
segundo.

O·_que não sómente haverá lugar na sue.
cessao do lVIorgado em respeilo dos a cen
dentes, mas tambem em respeito dos trans
versaes, ~endo descendenles do insliluidor,
de maneIra que sempre o filho e seus des
cendentes legi timos per sua ordem rp,pre
s~ntem ~ pessoa de seu pai (4), 'poslo que o
dito paI não houvesse succedido no lal
Morgado. E se os transversaes não forem

TITULO C.

Pel' que ordem se succedercí nos lJfol'gados
e bens vinculados(2).

Por lirarmos as duvidas, que se movem
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poder~ repetir, sem ter para isso feito pro-
testaçao. •

E' fazen~o ella alguma despesa com a
pess~a do filho com protestação de a cobrar
depOIs pelos bens do dito filho, poderá lu
do cobrar e haver pelos bens delle. salvo
a despesa, que fizer em o criar de leite até
trez annos (:1).

M.-liv. 4 t. 68 § 6.

(1) Vide Ba"bosa DO respeclivo com. , Silva Pereira
-Rep. dos Ords. to 2 oota (c) á pago 97, to. 3 Dota (a) á
pago ..81, e to ... Dota (b) li pago 251, e Mello Freire
Jnst. li v... t. 6 • 2 e t. 16 § 9.

(2) Morgados e be"s vi"culados.
Coelho da Rocha DO Dir. Civ. § 491 trala"do da pro

priedade limitada, dá a. seguiotes prelecções sobre a
especie mais imp'Jl'tante dessa propriedade os bens vin
culados:

.1I A. p~l~vrn vinculo. lEmada sl4bjectioamente, significa
a IOstltulçao, ou coodlçao de certos bens, que devem
aodar perpetuamente ao nexos em uOJa familia deter
minada, por uma forma especial de successão sem po-
derem ser divididos: nem alienarias. '

« Tomada objectivamente signifiea os beus sujeitos á
esles estabelecimt'ntos ou vincuLados.

Cl Para 80 dar vinculo, hc necessario:
, l.-Iostituiç'io.
«2.-0 eoodição ~a pl'o~riedade, O por Lauto da in·

divisibilidado e da OJoralinade.
, Os Vinculas 00 são ilI01'gados ou.Capellos. ,
• Chama·se Morgado o viocnlo, que tem por nm prin.

cipalmente a eonservação do lustre o nobresa de uma
familia : em contraposição de nma Capella, cujo nlll he
a expre.são da piedade do instituidor.

« Co~ludo em qnasi todas as iustituições de MOI'gadas
coslumao andar 8ooexos alguns encargos pios i ainda
quanrlo. n.ão oslivesse~ det~rmioo.dos na instituição, a)
o~ arlmlOlstradores sao obrigados ii gastar em obras de
llledade o. centnsima parte do rendimento do vinonlo
t L. rle 3 do Agosto de PIO § 27) : b) nos Morgados
,,,,idos em virlude do § 28 do. ciLada Lt. poJem os ou
cargos pios ser rednzidos li esta quantia, se o. exce
dem. »

No s"holio ao § 498 diz o mesmo Jurista o se·
guiute:

• A palavra MOI'gado em phraso juridiea signifiea
tombem o direito de sneceder no vinculo, e ua pllrase
vulgar muitas vezes costuma porella desiguar-sea pes
sóa do admioistrador.

• Os Francezes definem o MOl"gado: um fideicommisso
gradllal, succe.,ivo, porpetuo e iorlivisivel, destinado
a conservar o nome e explendor de umn familin.

«Não duvidn.rinmosa,Ioptar esta definição, se não fosse
necessnrio definir n palAvra fi(leicommis,/jo .

• u Tinhão_sido exlinctos 00 tempo rio. Hel?ublico.; po·
rem Napoleao, quaodo proclamou o Imperlo, qup,rendo
rodear o sen tilrollo de todo o oxplendor das Monar
chias, restau.rou-os por Docroto de 30 de Março de
1806.•

Os Morgados rlepnis do soffrerem uma reforma 00
presente Ord .. tiverão oulra na Lei de 3 de Agosto rle
1'no, c assim se farão conserTandn tsnlo em Portugal,
oomo ao Brnil; mas entre nós farão abolido" assim
como os Cappllas pela Lei n. 57-do. 6 de Outubro de
1835, qllc aqui eopiamos:

• art.l. Fica prohibido o estllbelecimenlo de Morgados,
CapeUas, e qna,'squer ouLros vinculos de qualqu"r ou·
tra natureza, ou d1mominação que sejão, c os exi tentes
ficão extinctos pela morte dos aetuaes administradores
legitimo,.

.art. t. Osbens, que em virluuedo Artig-o precedonte,

deixarem de ser vinculados, pnssarão segundo as LeU
lJ.uo regnl~o .a suer.essão ~egilimn, ao; berdoiros dos DI·
limos adllunlstradores, oao podendo estes dispor deli..
em testamento, nem por algnm outro titulo.

. ' arL 3. As disposições acima só comprehearlnm o.
vlDeulos pertencentes a famílias, admiuisLrados pnr in·
dividuos dellas,

IC art. -'t., Ficão em vigoI' as Leis existentes sobre I
exlincção dos vincnlos que não tem arlmini'Lrnder legi·
·ltmo, Ou tem cabil!o em commisJ;o.

• arL S. Ficão re\'ogadas RS Leis em contrario. I

1'ara os que 00 iut"resse hisloricu destas ia tilaiç'1e',
quizerem estuda-la, ronvóm cool'ultar alem de BarbD!4
no respecli vo com.. Pega -de .JIojoratu, Mella Freirtl-
JlIst liv 3 t. 9 o lO, AIUlwdae Snuza-Tratadod,»,,·
gados, Corrêa Tl'l1e,-Dig, Parto I~ 3 de arL. 1369.
14.7n, Liz Teixei,'a-Dir. Cia. to. 3 de pag. I a i9, e
Coelho tia Rucha-Dil". Civ. de § ..U7 n.que530, o nola
V) ondo se lê em 1'1'~U1l10 umo. noticia dc!sns instituições
em Portugal e na llespanha.

l\IlIS as leis mais imporlo!:lcs sobre esta OlnLeriasão
as do 9 de No,'emhro de 1754, de 9 de Setembro de
1769 no § II em diante e de 3 do Ago'la de mo, de·
clarada no, 5 pelo Ass. de 20 de Dósembro d I iiO, e
pelos Ass. n. 2 c 3-de 9 de Abril de 177~, e Alv. da
23 do Fovereiro do 1797 4, o D. de S de Mar,o de
li99; que reformarão estas instituições, daod?·lbe;
golpes taes, q"e mnito rednziriio a sua importane....

Vide Alv. de 9 de Selembro de 16\1 o de 12 de Ablll
de 1698 em que se regulou a successão da Corõ~ P~rln'
g-UOZR, e em quase declarou n obl'ignçib quo llOhaool
Roy. dePortngaldo 110. sua exaltação,jllrarema gu,~dl
dos pri\'ih~gio5, i&cnções e costumes existentes na. NflçaO,
como os Morgados, Copella" e ouLros, elc. di'

(I) .A Orno liv. I, L 100, diz Monsenhor G?r n, 01
deriTada, segnndo o men parecer, de e,,,e' lul.'''e•.
Veja n Dec. 307 de Autonio da Gama, ea II. Ilidop.1
de Jorge do CabOdo, ou antcs da L...o do Touro, 1:001

a qual ho muiLo provave\. que Lambem se canforOlas.<eOl
aquelles DouLores '"IS suas Deci,Oes, •

(2) Filho ,nais velho deixar (ilho, elc. .
A qnestiío da successão dos Morgados, quaodo .tOn

corrião Lio c sobrinl1o, foi outr'oro. mui ardna, decldJO
do-se não poucas vasas pelas armas. 5 sO

AGnal no IIespunha pelo lei 40 do Tou.ro, COI 150 :".
resolvêo em favor do sobrioho pelo direIto de r~ereiPe'
tnçiio, e ussi.n ficon rie nmn vez lirmR~a a. que~:o~, e
reira do Ca.<tro- Dec. 116, Rer'0so-Ob'. 22(,)-., plg
25, Silva Pereira-Rep. dos OTl.s. Lo. 2 nota ,a .

...81, o ~[ello Freire-Inst. Ii\". 3 t. 9 § 4).

(3) Neto ou descende,,'es. legiti~.o'. r e; Il'ie
Daqui se vê quoo filho IUcg,ltmo de q_ualqoe ~ di.

era iosuccessivel no Morgadn, e oe~les uao se d;vaOrds,
reiLo de ropresentação (Sil\"a PerelTa - nel" ..
Lo. 3 uoLa (e) á pago 471).

(4) Rep"eselltell' a l,ess6a d~ , ... pai.. dai Ord•.
"Vide oota preeedeute, e SLlva pcreLTa-R( ).~' 0< 5119

to. 3 ootas(b) e(c)ápag.47l, t~.4nota.e ap •.•.
e nota (a) á pUl" 510, e nota (c) a paS' 70.,
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-descendenles do insti~ui~or, se guardará o
que he disposto per Dlre;to Commum(l).

L. de 15 de Selembro de 155i.

l. E concol'I'endo na successão dos 1\101'
gados il'mãos (~), ~arão ~ feme~,ordenamos,
que sempre o Irmao varao sucI,eda no Mor
gado e bens vJncl1lados, e preceda a sua
irmã, posto que seji). mais vel)1a. E o mesm.o
será nos outros parentes em Igl1al grão maIs
cheaado ao ultimo poso uidor, porque sem
preoo varão precederá na snccessão á femea
posloque ella seja mais velha (3).

S.-p. 6 t. 11.12.

2, E nos I\10rgados e bens vinculados;
de q'Jalquer qualid~de que sejam, su~ce
derá o parente maIs chegado ao ultImo
possuidor, sendo do sangue do instiluidor(lJ,).

S.-p. 6 t. 1 I. .J3.

3. E tudo o que acima dito he, se en
tenderá, não decla,'ando, ou dispondo o
inslituidor em quaesquel' dos di los casos

(I) Vide Barbosa no respecLivo COIII., Pereu'a de
CllSlro-D". x, 52, 116 e 129, Ag. Barbosa - Ceuiigal.
n. 324, Silva Pereira-Rep. deu V,·ds. nos !ngal'e, snpra
notados, Olo. 3 nuta (a) a pag. 5i2 e 5i3, MAIo J:'reire
-/nsi. liv. 3 L. 9 § 4, e Almeida e Sonsa - MOl'gados
p.g. 13. 14, ,2,115,126,159, 1i5 e 181 e Noleu fi MeUo
lo. 3 e pag. 312 e 434.

(2) ['m<ios.
. $0 oMorgado era paterno I Os irmãos uterinas erão
mSllccessivei . Nos mntêl'nOS succedião ta.nlo os uteri
nas como os g~l'manos.

Se erão ycmeos e do mesmo seIo, ignorando-se qual
MSc!ra primeiro, havia d""ilin que Corrêa Telles no
11&g. Porto to. 2 art. 962 resolvo p"la sOl'te, apoinnrlo-se
no COfligo da Prussiap. 2 t. l. /, art. 138.

~e\lo P:eire-Cnst..Ih-. 3 1.·9 § 20, opioa pelo liisso
luçao do ",nculo. con..dorando-se os bens como livres.

.E'la. o~iaião he eombutida eom lodoo fundamenlo por
LlZ Te!Ie<ra-DII·. C... lo. 3 pago 35 e 36 que diz aindlL
OsegulOte: '

• Alguns decidem em favor do qne po,"úo: mas na
Ilespanha he expressa a Lei 12 t. 33 Pariida i, segundo
a ~u_.I· a commodl~nde do Morgado se divide igualmen Lo
~e o:, u~rnsos, reUnindo-se em 11m o successiio, quando
Goa eII~cla a doscendeacia do outro' disposição que

uer:CIl'o_ de .DiJJisiol'. Jiv. 2 cap. G ~ 73 e segn intes
defende Como subsidiaria entre nós, e o Sr.l'nscl1oal na
~hta a esle § (~crore-se ao § 20 do l. 9 das /n.. t.) roco-

~cen estar JU adoptada On recebida uo nosso Fóro,
ct ln {oro nostro 'rC~ptQJ. "

R (3) Vido Barbosa no respectivo com., Silva Pereirat da~ Ords. lo, 2 nota (<tl á pago 46.>, e nota (a) á
p g. 48_, e lo. 3 noLa (a) a pago 5i4 o nota (a) a
~:f'J8tl' "pto .. 4 nola (di. á pago i03, e nota ln) á pago
50' "O, rCire-Inst. bv. 3 l. 9 § 20, e Almeida e

usa-Il[orgados rag. II !i, 18i, 515 e 533.

(4) Sendo do sangue do institllidor.

Era esla a eondição essencial.

D:i~e ~rbosa no respectivo com., Pereira do Caslro
l'er~~'a Re 12~, Ag. Barbosa- Castigai. n. 325, Silva
(a) a - ep. la. Ords. Lo. 3 no la (a) a pag 5i5. nota
-lnsrfi' 8~4t' e lo. /, nola (e) a pago i03, Mello Freire
pa~. I". :. 187. 9 § ,24', e Almoida e Sousa - Morgados

em outra maneira, porque o que e.lIe or
denar e dispozer(1), se cumprirá(2).

S.-p. 6 t. 1 I. 12.

4. Esta Ordenação s6mente haverá lugar
na successão dos Morgados e bens vincu
lados patrimo;liaes; e quanto á successão
das terras e bens da Coroa se guardará o
(lue dissemos no LIvro segundo, no Titulo
35: Da 'T1lanei'ra, que se teloá na successào
das terras e bens da Cm'6a(3).

S.-p. 6 t. 1 I. 12 e 13.

5, E porque a tencão dos Grandes e Fi
dalgos, e pessoas nobres de nossos Reinos
e Senhorios, que instituem Mor~ados de
sen bens, e os vinculam para andllrem em
seus filhos e descendentes, cl.nfol'me ás
cl311sulas das inslituições, que fazem e or
denam, he para conservaç-~o e memoria de
seu nome e accrescentamento de seus es
tados, casas e nobreza, e para que em todo
o tempo se saiba a antiga linhagem, donde
procedem, e os bons serviços, que fizeram
aos Reys nossos predecessores, pelos quaes
mereceram denes serem hourados e ae
crescentados, do que resulta grande pro
veito á estes Reinos, para que nelles haja
muitas casas e Morgados para melhor de
fellsão e conserl'ação dos ditos Reinos, e
nos poderem os possuidores delles com
mais facilidade servir,e aos Reys, que pelo
tempo em diante nos succede em na Coroa
destes Reinos.

E que por tauto ajuntando-se per via de
casamenlo duas casas e Morgados de dif
ferentes instituidores e gerações em hu~a

s6 pessoa para nelles succeder (como Já
algumas nestes Reinos per casamenlo se
uniram), será causa de se extinguir a me
moria dos que )s fundaram e instituiram,
e de não terem os irmãos parentes e criados
a quem se aC0stem, e de se diminUlrem as
casas e Morgados dos Grandes e Fidalgos e
N0bres, o que será em grande da)IlIlo e pre
juizo do Reino, e muito des en'lço nosso;
e vendo TÓS os ditos inconvenientes e
oulros, que de se unirem e ajuntarem as
ditas casas e Morgados podem recrescer,

(l) EUe ol'den",' e d-isposer.
Daqui resnltnva que o Morllado se loruava regnlar,

quaado o inslituidor adopta"a a m65ma ordem do suc
eessãó estabelecida no Ueioo, e irreynla·r se se alTa.!av~.

A Lei de 3 de A~oslo de I iio reform~ndo esla InstI
tuição uão dêo aos mstltllldores toda a lt.berdade nesle

caD~ve_se por consegninte Julgar re"ogarlo eslc §,
pelos § 10 24 e 26 daqnellll Lei, com as deelarações do
Ass. U. 2~de nde Abril de 11i2 quaoLo ~o § 26..

(2) Vide Barbosa no re peelivo com., SIlva Peretra-:
Rep. das Ords Lo. 2 oola (a) á pago 482. e nola (a) a
pago /,no. e to 3 nota (a) à pago 5ii e nota (a) a pag.
884, Mello Freire - [nsi. liv. 3 t. n§ 6, 8, e 13, e Al-
meid3 e Sousa-Morgados pago 115 e 214. , .

(31 Vide Barbesn ao respectiVO com., SL\,.. Peretra
-Rop. das Ords. lo. 3 no~ (a) a pago ~i8, e lo. 4 nola
(<t) a pag, 514, Mello FreIre - [nse, ltvo 3 t. 9 ij30.



J". ele 5 de Junho de 1505.

9. E não ficando do dito Matrimonio
filho algum varão, e ficando buma, ou mais
fi] bas taes, qU'l conforme a qualidade dos
bens, e clausul~~ da institlliçães podem
succedel' nos ditos Morgados, o que dilo
he 110 modo, em que nos ditos Moraados
os filho devem ucceder, haverá lugar
nas filbas(3).

L: de 5 de Junho cle 1595.

10. E se houver hum só filho varão, que
haja de escolher hum do ditos Morgados,
no outro sur:cederá a filha que houver,
não sendo exr:luida pelas clauSlllas da ius
tituição; e selldo chamada per ella em caso
qIJe não haja filho varào, poderá succeder
no oulro Horgado. E em caso, que a dila
Illha seja ex.cluida pelas clausulas da IUS
tiluiç'io, o ditu filho Ó. que bouver, sue
cederá em ambos os l\.lorgados, e os pos
suirá, como acima llito be no caso, em que
ba hum só filho(4).

L. ele 5 de Juuho de 1595.

(l) Rel·ogatlo. Vide nola (3) ao § procedc~l.c. e
Consulte-se lambem B:trbo~a no respecll.'o con~81

Silva l'er,·ira-Rep. das Ord•. to. 3 nola (4) ?~g .
(2) R vogado. Vide nota (3) 00 § 6 deste II u o~.. e
Con",ILe-so lambem Ba"boSll no respe(C)l':O ~ 58l.

Silva ·~ereil·a-I1op. das 01'1/•• lo. 3 nola 4 l~l Pfo . ,
(3) Revoga.do Vi do no Lo (3) ao ii 6 desle .' u"';m u
Consullo-se Lambem Borbosa n.o rosp(~ol~'O ag 581.

ilm I'ereira-Hep. das Ord~. Lo. 3 oola II n~o' •
(/.) Revogol1o. Vide noLa (31 ao § 6 deste .' o ,~m e
ConSlllLe-se Lambem Borbosa ~o tesp(~o)t!VpOg. ,Si.

Silva Poroirk-/lep. da. Ord•. Lo. 3 nOla a

II. E por quanto neste Reino lia algumas
pessoas do l:Jrandes e Fidalgos delle, que
tem bens da Corõa per doações, que de
Nós, e dos Reys antepassados houveram,
nos ql.laes conforme a. Lei Mental e 01'
denacào do serrundo Livro, titulo tnuta e
cincó, nào póde succeder senão o ilibo
varão maior, dos quaes se fundaram al
gumas casas e Morgados confol'me a~ doa
çães, que para isso tem, e pôde \'11' em
duvida se o filho seO'undo sllccederá no
tal i\1o;'gado, por ser "de beus da Coroa:

Havemos por bem e mandamos, (JUeooulro
111ho possa nelle succeder, sendo lal, em
que concorram as qualidades, qne CoO-

s. E não havendo irmão capai, ou ha.
vendo hum só filho, poderá o fil:10 pri
moO'enito possuir em sua vida amlíos os
Morgados, até dene por sua morte ficarem
filbos, ou taes descendentes, nos quaes
possa hav~I' efIei to a divisão e separação,
que das ditas duas casas e l\'lorgados con-

Iforme a esta Lei mandamos que se faça(2) ,
L.ue 5 ue Juuho de 1595.

QUARTO LlVIlO DAS OllOENAÇÕES

O hOL1\rer, sendo ouh'osi oapaz pal'a neHe
succeder(1) ,

L. de 5 de Junho de 1595.

querendo nisso prover, como Rey e Senhor,
a quem pertence olhar pela conservação
dos Stados e I obreza de nossos Vaso allos,
desejando, que em nossos tempos as casas
e Morg,ulos destes Reinos e Senhorios, se'
conservem e augmentem(1),e que slê sempre
viva a memoria e nome dos instituidores
delles, e não se confundam, nem misturem
huns com os outros(2).

992

i. E isto baverá lugar, sendo o filho
seguudo capaz da successã·) do tal Mor
gado, conforme á instituição dene: porque
sendo por algum caso o dito [ilho se
gundo incapaz, succederá outro irmão, se

('I) Se conservem. O augmtmtom..
Outra rasão cm sentido contrario dirigia o J~cgis(adnl'

na L. de 3 ele Agosto de lnO, e por isto" presenLe dis
posição foi revogada pelo 19 da mesma Lei, quo robo
rou a disposição do ~ 22 da Lei de g de elembro do
I i69, que não sÓ revogou esle, oomo todos os ouLros ~§

da presenLe Ord.

ilavia enlreLanto ouLra rasão quo delerminou o Le
gislador a não permiLtir a accumulação dos MorJlados
em uma só cabeça, era n temor da prepooderanclU dos
grandes proprioLarios.

(2) Vide Barbosa no l'o'pecLivo co.... , Silva Pereiro
.nep. das Ord•. to. 5 noia (a) a pago 5i9, e Almeida. o
Sonsa-.lIorgado. pog. 115.

(3) Esla disposição como a precedenle foi re"ogadll
polo § 22 da L. do 9 do Setembro de 1169, e § 10 da
de 3 de AgosLo de 1110.

Vide Barbosa no respectivo com., Silva Pereira
Rep. clas Ord•. Lo. I nota (a) a pago 366 e nola do Doz.
Oliveira, e Lo. 3 noLa. (a) a pago 580, e Almeida o Sonsa
-MoriJado. pago 115.

6. Ordenamos e mandamos, que todas as
vezes que se ajuntarem per via de casa
mento duas casas e Morgad03, do qllaes
bum renda cada anno quatro mil cruzados,
ou dahi para cima, o filho maior, qne
delle nascer (o qual conforme ás institui
ções dos ditos Morgados houvera de suc
ceder em ambos), succeda sómente em hum
dos ditos Morgados, qual elle quizer es·
colher, e o filho seO'undo succerla p.m o
outro l\'I':lrgado e ca a: e isto sem embargo
de quaesquer clausulas e condições, pelas
IJuaes o Jilho mais velho seja chamado
pelos instituidores e fundadores a ambos os
Morgados, e sem embargo outrosi de quaes
quer Leis e costume" rlue houver, pelas
quaes o filho mais velho deva succedel' nos
ditos dous MOI'gados; porque todas elIas e
quae quer de nosso prnprio moto, certa
sciencia, poder Real e supremo, per esta
Lei Tevogamos e havemos por revogadas,
quanto para eifeito de o dito filho mais
velho nào haver de succeder em ambas as
ditas casas e MOI'gados, ficando em tndo o
mai~ as ditas Leis, costumes, claustllas e
condições, postas nas instituições del1es,em
sua força e vigor(3).

L. de 5 de Juuho de 1595.
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forme a dita Lei Mental e Ordenaçào hou
vera ele ler pal'a succeder nos ~ltOS bens
e Moraado se seu Irmão por mais velho o

" , • ã dnão precedera; por qUaJhO a success.:. o o
~lorgado de te b~ns da Corôa se nao d!
feriu ao filbo maIS velho, emquanto nao
escolheu qual dos dilas lVlorgados queria, e
asai não he visto o outro filho succeder a
seu irmão nelles, mas immediatament~ a
seu pai conforme [~ doação, que dos ditos
beu d~ Coróa tiver (1).

L. de5de Junho de 1595.

12. E isto mesmo havemos por bem se
guarde naquella f1Ihas, a que per Jós, ou
per o Reya nossos .antecessores,. ou pelo~
que depOIS de Nós Vierem, fór felta merce
que pú sam succeder nos bens da Corôa
sem embargo da Lei Men tal (2).

L. da 5de Junho de 1595.

13. E não podendo as di las filhas suc
ceder nos taes bens da Corôa, por não
haver dcrogação da Lei Mental, havendo
Jilbo varão, elle sllccederit enl ambos os
Morgados, e os posslurá em sua vida, até
delle por sna morte ficarem filhos, .[ taes
descenden tes, em os quaes possa haver
lugar a divisão e separação acima dita (3).

L. de 5de Junho de 1595.

14. E esl.a Ley (lueremos e mandamos se
entenda não ómente casando as pessoas
deste Heynos e enhorios de P ortngal com
oulras natumes delles, mas que tambem
h~ja lugar nas pessoas que casarem fóra do
ditos Reynos Com pe soas estrangeira, e
não naturaes: por maneira que em nenhum
tempose po sam ajuntar, nem ajuntem as
dita casas e MOl'gados deste Reyno com os
outros de outro Reyno de fóra deste senão
na fOrma de ta Ley (4). '

L. de 5de Junho de 1595

'15. E outrosi mandamos, se entenda não
Omente nos filhos e netos. mas tambem

em todos os outros descendentes, em qual
quer gráo que seja, e em todas as outras
pessoas, que por bem das instituições dús
taes Morgados e doacões dos bens da Co
rôa, nelles e nos di tos"Morgados podem suc
ceder (5).

L. ele 5 de Junho ele 1595.

g) Rel·ogado. Vide nota (3) ao § 6 deste titulo.
'1 onsulte·se tombem Barbosa no respeclivo com., e
'I~a) Pereira-Rop. da.s Ords. to. 3nota (IL) a png. 583.

Revogado. Vide nota (3) ao § Gdeste titulo.
S·fónSIlIte;,e lambem Bat·bo.a no respecti 1'0 cO••• , e
'vn l'erelra-Rop. da.s Ords. to. 3nota (b) a r"~. 583.n2bo) Revo{Iado. Vide Dota (3) ao § 6 deste ~.Iule, e

!Ia no respectivo com.
(4~ Rel·ogndo. Vide' DOla (3/ ao § 6 deste titulo,

~ 1asa no respectivo com. eSi va Pereira - Rep. das
r . to. 3 nota (aI a pag 58<\..
~5) Revogado. Vide nota (3) ao § 6 deste titulo, e

,boSl\ ao respectivo C<Jm.

TITULO CI.

E11/ que casos os successons das lerras da
Corúa e Morgados (1) serãu o!Jrigados ás
dividas de seus a1ltecassores.

Quando faHecer al!!'lma pessoa, que tiver
tenas da Corôa do Reyno, e por ua morte
ficarem di "idas feitas em serviço do Reyno,
ou d'EI-Rey, ou em criar e manter sens
filhos, ou taes dividas forem de erviço de
de criados. a que por no sa Ordenações
era obrig-utlo pagar seus ser~ços, ou ca~a
l11eut )s(2j. aqtleUe, a que as ditas terras :I~
rem ora lhe venham pai' as haver e acqnIrlr
a pe'ssoa,por cuja morte lhe ficaram, ora por
as haver e acqllirir algum outt:o seu .ante
cessar, po toque elle não queira aceitar a
herança, nem ser herdeiro, se outros bens
patrimoniaes não ~ouver, que bastem par.a
pagamen to das di ':l~as, todaVia fi~ue obrI
gado ii pagar as dmdas da sobreulta qua
l'idaue alé a quantia, que as rendas e fructas
da ditas tenas renderem dous anilas Pl'l
mei 1'08 segnintes.

Porém não sera obrigado a pagar, se
não em quatro anno~ primeiro seguIn
tes, contado do tempo, que o defuucto
falJeceu cada anno hum quarto do que
a terr~s renderem nos tlito dous an
no ; o que se repartirá em cada.h~m dos
quatl'o aunos pelos credores,soldo. a lt l'I'a(3),
havendo respeilo ao que fôr deVIdo a cada
hum e não ao numero dos credores. E não
aba laudo as rendas e fructos d~s dou
annos ás ditas dividas, não erá obngado a
pagar mais cousa alguma(~).

M.-liv.4 L 35 § L

1. E todo o acima dito haverá Luzar n~s
dividas, que ficaram por morle dos Adml
ui tradores dos Morgados. Porém se ? d~
funclo que deixou as dividas, fôr o msh
tuidor' do l\lorgado, guardar-se-~a o ~ne
dissemos no terceiro Livro, no TItulo 3:
Como se hão de (L9"1'emalaT os bens e 1'endas
dos Morgados (5).

M,-Iiv. 41.35 § 2,

(I) Vide nota (2) arub. ÚO til. precedente.
(2) Casamentos, i. e., dotes.
(3) Soldo á liora, i. e ,proporcionalmenle: _
Vide Ord. do liv. I t. 18 § 27 c31, e l. 88 § 1,.

.(<\.) Vide Barbosa no rcspectivo com., Silva pereira)
-110 dos Ord$: lo. I nota (c) á pago 278, lo. 2 nola (c
apal' 152, C lo. <\. nota (c) cD(á/ aO'rng: 70~'Xgn°ri~rh~s~paI' 705 com lima DoIa do ez. lvelra, .
-Ca.stigILt. n. 326.

(5) Vide Barbosa.Do respcelil'o com., OAg. Barbosa
-Castigar. n.327 e 328.



§ 230 n. 1 noti!, os Juizes Ordinarios com o. Tabeliies
do ludicial prodão sobre os Or~hãos: depois ~ela m,l·
tiplicação desta administração se criarão Juizcs,e Emi·
vães separados (Ord. do li\'. I 1. 88 pr. e Rep.to. 3 pago
i 95 verbo-.Tuix d. Orphiiosl. aos quaes iacumbem as
obrigações que pelo Direito Romano tiahã oa Tolorei,
scm (~omtl1do serem estes dusonefados da~ 8uas, Por
aquelIo. Direito não havia Magistradu algllm eu,arro·
gado clesla ineumbellcia. »

Os Proucdo,'os das CO'''"''cas, cargo que hojo ClorCllm
os Juizes de Direit ,tem tombem inspecção .obre c.
Orphãos o seus bens, nos termos da Ord. do li,·. II.
02 cio § 28 08.

Mas c~ln in~pecçâ.o não SP. eslende á nmancipar O(Ir·

phüo, !i=alro estando em correição , e entãn o tará com o
E'cri\'ão dos mesmqs Orphãos (Silva Pereira-R'p.das
Ords. to. I, pago 349 verbo - Propedor era. o la 2 pago
29't-Escri:cüo dante, e Borges Carneiro-Dir. Cir.liv,l
to 27 § 230 n. 19).

Tambem não pode fazer inventario e pa~lilha. dOI
bens, nem ainda ã titulo de supprir a aeghgenCla d,
Jniz(Menrles de Castro-l'r<u:is to. 2 iiI'. " aap.3D.
16, Phrebo- pr. 1 Ar. 37, e Silva Pereira-R'f' dDIOr/I.
no!õ\ 1l1gal'e~ supra citailos).

Sobre as actuaes fllncções dos PI'ovedere, dc Comar·
cas consulte-se o D. n. 143-de 15 de Março de 181l na
arl. 3.

O A,·. n. 19-de 13 de Jalleiro rle I Gb declarou que
os Con!'ulc3 estrangeiros não süo competentes para ncr
meRrem TutOl\(~S.

(I) 7·lItorC5. Curadorcs.
Vide nota (I) sllpra á rubrica deste tillllo.
llorl/es Carneiro no Di,'. Cio. iiI'. 1 t. 26 § 213 a. I e

2 exprime-se '.01' esta forma: ..
. • Aos mcnores qne não t..m pai, pela sua fraSlhdade
se lbes da 'rutor nu Curador que l/0\'erue a sua pC5SÕa'
bens e autol'Í.e os seus negocio (Ord do hr. " L lO!
pr., 't. 1O~ § ~lltimo, e neiueccio-to. 4. § ~jO, ~8 1 3~j,
e 399). . .

• Digo Tlltor 011 Cllrador pois uno ha hOJe <hlT~rear'
na força destas palaHas, e os elfeilos da .Tul?"a _'0
regularmcnte os mesmos, qualquer qne sep a .dadcd,
menor; e tal he o u~o em. as nações mod~runs (arg.. d~
Ord. do liv.I, t. 10~ § ultimo, Nello Fwre-bll/.ll\'.-
t. 12 § 2 e nota, etc.). »

Em nota aCCl'csccnla.: ,
" 1'01' Direito Homaao são muitas e essencioas as dlf·

fereucas ontre 'futor e CU"ador priucipalmeate qoe o
TulO1~ se dá nos impnbcl'cs, o Cn'rador nos pllbcresidA
re!lularmente só qner"ndo-o elles i que o Tutor se
primariamente á pes:-;oa e ú sua CdUCllÇã~, ~ Cu~ador:os
beas, e só incidentement,· a pessOa (Strol"o-a.1. § e
Heineccio to. " ~ ~88 e 291). .

• A. Ord. do iiI' 4. t. 102 segue ain"a aquolla d.lTe;
rença, que no 1. 1O~ § 6 faz consistir em que o Talor ,

• dá aos impuberes, o Curador aos pubo:es i pore!" u~
pratica de Portugal como das outras Naçoes laraa ID
til esta di[ferença. » ....

A estas considerações de Borges Carnell'o, CDl'toe
accrescentar out1'as que sobro a materia expeDdea
lho da 1\ocha no Dir. Cip. § 358 e nota: dmi.

• Tlltela, diz O mesmo Jurista, he o~aCQrgo dC\ci
nistrar a pessôa e bens de um rr.enor, '~jlPsta p~~ im~
ou pela \'ontade do hDmem. A pessõa, a qucm
posto esle encargo, chama-se 7'.'01'. . . DU dn.

Il A Tutela ou 110 tcslamOlllal'ia l ou legtl.lUljl. se nll
tioa. na ainda outra espeeie que podo me :uJ~ oe
primeirn que ho a 'fulela paclicia 011 promet' ,qor
se yeri6ca quando o pai puctúa com altrlle~l, o ~~r ~·r
sua morte Tlltor de sell filho (Borges CaraOlro- 11'. I •

Ih·. 1 1. ~8 § 248 n. %). • d Rocue:
No scholio ao § 3,8 accreseenta Caelho, aã tllUl5'rir'
• Pela Ord. do li". 1 I. 88, e 1I1':'~ 1. I~:J ma e priJl'

tas das anteriores, acha\'a-se segllldo o p,te 001 paaca.;
cipios de lJireito Romano sob!~. '1;'ute as; ~Drrio para
l'ariuções: C. Ú éste, como SubSldlB-flO I se e Deo de I
resolver lIS questões oe ·orrentes. porem? elD .Ita
de ,\laio de I 32 r-ublicado aa lIba TerCClrg'c.w. Cir.
rar estas dontrinas, toman.do p'or fout~te cDUl as da!
Francez, e misturando as dISpOSIções de be palparei e
Ords., de maneira que em alguus lugares saráo pari a
desharmouia: as quaes neste eslado pus
noviesimlt Reforma, Judiciaria.
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TITULO cn. Tutores e Curadores (i) a todos os Orfáos e

Dos Tutorcs.e Curadores (i), que se dão
aos Or(ãos (2).

OJuiz dos Orfãos (3) terá cuidado de dar

(I) TUlores e Cumdores.
Coelbo da Rocha no Di,·. Cio. § 378 echolio, fez as

seguintes considerações aobre os officios de Tuto,' e Cu
"ado,', conforme o Direito Romaoo :

• ·Em Direito Romano faziu-se grande di[ferença en·
tre Tutor e Curador, consistindo a mais importante em
que o Tutor se dava principalmente á. pessôa, e o
l:urador aos bens: porem entre IIÓS á cada passo se
confundem não só na linguagem ~ulgar) mas lambem
M pbrase das Leis (~tello l'rcire-Tnst. iiI'. ~ I. 12.2).

• O. encarregados da administração dos interciiclos
cbamâo-se já Tutores, já Curadores. Tem porem pre
valecido o uso de se dar este ultimo nome ao Curador
letrado (o ad lite",), de que tratamos neste §; 'IS im

.como de se diser Cu radar ao ausente, ao ventre. á he
rança jacente, li herança oaga, Curador fiscal da falleneia,
Curador á 1llemoria, etc.

• As f"ucções em geral de lodos estes reduzem-se il
promover com zelo e eractidão em favor da pessOa im
pedida o negocio, que lbe he encarregado.•

A CEitas consid~raç5es nccrescen la I.Joureiro no Di,".
Cio. lJra:. § ~89 UOtll 88 as segui"tes:

It Os \"ocnbulos 7'utOt'Út, Curaduria, Tutor c Cura40'1',
de qne hoje U!'~amos, são estrangeiros, e as idén.s, que cl
les significão, erão signifioadas por-nossos maiores por
meio uas palan'as-guarda, e guardado,' (Ord. Alfons.
lh·. "" t. Mi, ibi:-Disserom os Sabedores que cm. tr~ ma
tteiras podem ser estabelecidos os Guardadu1'cs, que se clta
mão em. DiTt.ítO .Titurcs, Curadores dos 1n.OÇOS, 9ue (icUoo
orfuos A prl.melra he, quando o Padre cstabeleceo Guar
dador à seus fil/lOS em testamento, á que cllamào em Lati7n
Tulor testalllenturins, etc).

• Na meSUla significação farão tomadas nas Leis das
Partidas,1. 16 in princ. , e L L. t e 2, Partit. 6, ibi :
-que cosa es guardar, a que disen Bit. Latim. tutela .
quando el Paàreestabelece Guardador a su hijo en st( tcs
tamien.to, a que lltaman 811. Latim. '1'utor teslamcnlnrius...

E mais adiante no. t90 nota 90 continnando diz:
• TIoje ásemelhnnçados Romanos, fazemos difi'erença

entre Tuto,)'es e CuradoTC$; porque antigamentc, como
dissemos no § antecel/eule (189), só usamos dn pu!u\'rr
(;na,·d.<io,·. Os GI'egns tambem uão Unhão "oeabu!os
propios que separlll!sem a Curadoria ria 'futo~'ia, sl!g'undo
attesta Samuel Pelit-ad Logc»l. Attic. til. Jc /lIte!.

• A re.peilo dos pO\'os du Ger<roania e da Gallia at
lesta a mesma cousa Bel·er-Diss. de di/Tcl'ent. Tuto)' et
Curatar Jur. German.; onde diz que os antigos igno
ra,'ão a differcnça enlre menores, e impubered.

c As nossas Leis porem rccebão do Direito Romano,
e deflUirão do mesmo modo os annos da puberdade,
menoridade, e idade legitima e rerfeita (Ord. do iiI'. 3
t. 1,1 8 c 9, t.I,1 § ult. , e iiI'. I, t. 10·~ § 6). Quauto a
idade legitimd c perfeita, ultimamente aparloll-se do
Direito Romano, e Patrio antigo o citado Decr to de 31
de Outubro de 1831).

Consulte-se tambem Carvalbo-Proc. 01'1'1,0,. cap. 18
§ 113 nota 208.

(2) O AI\'. de 23 de Novembro de 1674 determinou a
observnncin que se bn\'io. de ler na Regencill e Tutoria
pela menoridade, ou incapacidade dos Rel'S.

Este direito hoje não v0!la em vista da Con,tituição
do Imperio ar1. 121 e segulOtes.

O ALI'. de 24 de Outubro de 1814 que se lerá no,
addit«mentos acsle Jiyro, robora esta Ord. ) c manda
pôr em execução dill'erentes providencias li bem dos
Orfãos desamparados, estabelecidos nos Regimentos dos
rcspeclh'os Juizes.

Videsobre esL1 Ord.,a do iiI'. 1 t. 88, llarbosano respe
ctivo com. ~Guerrc.iro -De daliollc Tulorum, l,)aiva c
Pona-Orphan. cap. 8,9, 13, 14 e 15, Borges Carneiro
-Dir. Cio. 1. ~7 in lolum, e Can·albo-Proe. O''Piaan.
de cap. 18 li 24, Corr~a Telles-Dig. Porto lo. 2 n. 664
á 772, e Liz 'feileira-Dir. Cio. to. 1 pago 515 c seguin
tes, além de outros J urtstas em diO'erentes lugares de
suas obras.

(3) O lui: dos O''PMos'
• Antigamente, diz Borges Carueil'o-DIr. Cio. t. 21
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menores (I), que os não liverem, denlro de
bum mez (2) do dia, que ficarem orfãos; aos
quaesTutores e Curadores fará enlregar todos
os bens (3) moveis e de raiz, e dmheiro dos
ditos orfãos e menores (4) per conto e reca
do (5),e inventario feito pelo Scrivão de seu

c Assim os Franceses comprehendem neste artigo
com Onome de Tutela do pai aquelles direitos, que este
excrcesobre os bens de seus Glhos, os quaes pela nossa
Legislação e .ystema erão comprehendidos c tratados
nO artigo do poder paterllal.

• Entre nós n Tutela, como era por Direito Romano,
não se exerce senão sobre Drphôos de pai.: pois, se D1or~

reu a mãi, o pai Dão tem outra obrigação mais do que
laser inTentario, e dar partilhas aos filhos, mas não se
sospcodem os e[citos do patrio poder, nem as Justiças
tem que se emharaçar com a administração dos hens,
umo "ez que fique salva a propriedade.

• Os Redactores do citado Decreto (de (832) porem,
parccc, não lcr aLtendirlo á esla dilfcrença, e daqui "em
ás allusões á Tutela do pai, que se achão nos ar Is..~2-,
.~. coutros.•

(I) A todo. o. Or'lio, e mellores.
Está de accordo com a distincção de Tutores e Cura

dores, explicada pela Ord. deste liv. t. lO. ,6.
'r. dc FreiLas na COIISOI. art. 264 e nota diz o se

guioto:

• Tanto se deve nomear Tutores aos Drphãos rieos,
como aos pobres; e ao. Expostos, logo que estes com
pletem setc annos.•

E cm oota addiciooa :

c AOrd. do liv..\ t. 102 pr. manda dar Tutores á
to~o. o. ~'enore •. A do liv. I t. 88 § 3 m~nda que
IlaJa !'m hora ( u que hoje não .e oh.e"va), onde seJão
loscr:plos lodo.os Orphãos exi.tentes na cidade, vil.la,
oalullar.
-' Esse livro que se chamava da. Tutelas porque

aao bavia Orphão, nelle inscripto sem Tutor, lem en
tre nós a mesma denominação; mas não he o cadastro
dos Orpbãa•. Serve para se Invrarem os termos das
'rutcla" e, ja se sabe, dos Orphãos que possuem
beo•.

• Âuto, de pobresa he cousa que não.e conhece em
110550 Foro.
_~ Quanto aos Ezpo&to" o Alv. de 31 de Janeiro de

I II; § I, 3, e 1, -poTq"e con,te (diz o § 3) ql'" delle se
tomou conta, que lhe deu, Tutor, 6 csttí. compl'eJ~elldido na
1l,laÇliO Cera! do. Orp/lIio' do '·..pec~ivo Termu. Vide
Provo de 22 de Fevereiro de 182B .•

(2) Dentro de hum me:.
Vide Lei de 22 de Setembro de 18~8,arl. 2 § 4, Dec.

n. 143-de 15 de Marçn de 1812 arl. 5 § 4.
f Cumpre notar que ainda no lempo de ferias se deve
azeranomenção do1'utor (Ord. do li". a 1. 18,5 e

Dfc, n. 12B5~ de 30 de Novembro de 1853 arl. 3 § a).
(3) .Forri eatregoT todo, os bens.
S.ha ~ereiro nn Rep. da. Ords. to. 3 nota (h) 1Í pago

I 3 rufermdo·ae á este versiculo transere"o a seguinte
nola ~_o Dez. João Al"are. da C~sta :
·~.o basta, 9ne o Juiz haja os bens por entregue.,

mas be neeCSS8r10 real e verdadeira entrega' aliás não
pode.o 'rut~r ser obrigado á dar contas, lIt 'judicalilm
.'''pl, et Vide dehherationen Senatoria Antonii 1'e
re"a de Souza ita concludentem etc.•
d,Mas a opinião co.nlroria he su;lenlada por Oliveira
10r~·nereProo..or... cap. 3 n. 15, dizendo que ao Tu
c cmpre.e presume entregues os hens do Pupillo
ompelrado-lhe o direito de provar o eontrario se nã~

recebe-los.

~) E.d~n"'iro dos ditos Or',;os, etc.
<1.1 edlçao nOaa de Coimbra diz - dili/leiTos.

pa;agi·oS entendem que este dinheiro he o destinado
de,e a Imenlo do. Orphão., e não tudo O mais qae
do liPtatrdar-.~ no Cofre, seguindo O disposto na Ord.

. . 88 § 38.

e ~!.:'7. c?nt: eTecado, i. ~. , fazendo-se a descripção
bell3 ec;IO ,o nnmero, pezo, medida, qualidade dos

, me arcsas, reeibos, quitações, etc.

canego, sob pena ~e privaç[lo do om
cio (1).

ilI.-liv. 1 L 67 § 11.

l. E para saber como ha de dar os ditos
Tutores e Curadores, primeiramente se in
formará se o pai, ou avó deixcu em seu tes
tamento (2) Tutor, ou Curador a seus filhos,
ou netos. :E se era pessoa, que podia fazer
testamento, paI' quanto algumas pessoas o
não podem fazer, como acima he dito (3).

E saberá outrosi, se deixou por Tutor, ou
Curador, pessoa, que per Direito o pód&
ser(l~), que não seja menor de vinte e cinco

(l) Sob pena de priaaÇ/io do Orrieio.
Esta penn foi suhstituida pela do arl. 15~ do Cod.

Crim.
Se o Juiz dos Orphãos foi negligente no de.empenho

do .en del'er cnhe ao Juiz de Direito em Correição
promover sua respousahilidade (Ord. do liv. 1 t. 62 ~

32, e Dec. n. 834-de 2 de Outuhro de 1851 arl. 32

Pp) . . I" d J . d O 1-ara pre"enlr essa ueg IA'CnCla o IIIZ os rp ItLOS
detel'minou a L. de 15 de 6utuhro de 1827 arl. 5 § II,
qne os J uize. de paz informn~semao. de Orplrãos acerca
dos Orphão. ou menorc., cUJo, pnis fallecerem.

Vide sobre e.ta Ord. ,a do lh·. I t. 6_ de § 28 á 38,
Barhosa no respeclivo com., Ag. Barhosa-Castigat.
329, Sil"a 1'ereira-Rep. das Ord•. to. 2 nola (c) á png.
293, to. 3 nota (b) 1Í png. 193, e to. I, nota (a) á pago
857, MelJo Freire-I".,. liv.1 t. 12 § 4, liv. 2 t.lt § 2
e 1 nota e § 13, 1.12 § 2 nota, e § 5, e t. 13 § 6, e liv. 3
I. 5 , 3 e t. I.~ § 11, e Almeida e 80usa- .4<ç. Sunl.
to.i pago 3t2, Notas á ~lello to. 2pag. 559, 500,562,
565,590, e 623, e Obrigo pago 227.

(2) Deizou em .eu Testamento.
!le e.te o Tutor que se chama testamentaTio. Mns ho

indispensnvel que seja pessoa idonea, nomeada em tes
tamento solem'uc, e por pessoa legitima.

Sendo O testnmeutosotemuo e perfeito, não precisa o
Tulor nomeado da confirmaç:io do Juiz, da qunl se
toroa indispensavel, em falta de toes requisitos (Cod.
daPrussia p. Iii". 3 § 2 n. 7 § 4, e Carvalho-Proc. O,.·
p"an. enp. IS § j 15 nota 212).

(3) Vide Ord. deste liv. I. ~1.

(~-) PessOa qlle per Dil'eito u pode ser.
• A 'futoria, diz BOI'ges Carneiro no Di,'. Cio. liv. I

L 28 ~ 245 n. t seguintes) hu munus, ou cargo pu
hlico, interessante ao Estado, qne são obrigado. a ser
"ir todos os que não tiverem inhahilidade úu e.eusa
(Silva Pereira-Rep. dasOrds. to. 3 nota (ti) á pa". 62).

• O. qne .ão inhabeis por Direito para servir a Tu
toria, se discm ter eseu.'a necessaria, e C$t:IIsa vohmlar;a
aqnellcs que não são conslrangidos a serr'ir eontru u
sua von Iode (Hei"eccio to. I, § 365)..Esta maleria no Di·
reito Romano he tratada sob o tItulo de-EzCltsatlO
nibus, se. I necessario!, e ,"oluntarias, e regularmeule
se appliea aOs moi. earll"0s pnblicos.

c Porlanto os primeiros .ão. ?xclui~os da T~toria.
ainda mesmo que a honvesscm Ja aeeltado (Remecelo
to .• § 355).

• Os sogundo. 8UO '1'u lores ipso jllre pela nomeação,
e somente são alli"iado. se a!legão a escusa, e eala 8e
lhe ntlende(lleineccio to.• § 462, e Silva 1'ereirh-Rep.
das Ords. to. 4 nota (b) á pug. 858) .

• E vor con.eguinte se n es~~sa "em a .er d sat
tendida, lhes aorre ~ .responsllhLlld~dedesdeo momento
em que ti verem notlela da nom~açuo.•.

E em nnta ao § 2~6 n. I referIndo·.e IL prese'l1te Ord.
diz:

• E.ta Ord. expressomenle approva as eacusas nec,,
sarias do Direitn Romano.

• Quanto as vollmtarias (propriame~te"eu,os) de qu e
especialmente .lr~la o llt. 104, podera e~lra!: em du y.da
se podem admltltr-se a. que o me.mo til. naO menciona
e que comtudo se achão e.labeleeida. no Direito Ro
mano?

Il Eu opinnria af!iirmatilJamente:
l.-Porque no citado til. 104 .e referem tambem al_

OIlD. 137

I



996 QUARTO LIVRO DAS ORDENAÇÕES

annos (1), ousandeu(2)~ou prodigo (3l,ouini
illigo do orfão(4) ,ou pobre ao tempo do falle-

~um86 escusas llecessarias e portanto coincide este com
a dita appronção do Direito Romano, feita no citado
til.l02§1.

!l.-Porque estas escusas do Direito Romano se fun
lIão na boa ratão, e esliLo recebidas regularmente pelo
U110 das •~ações modernas, como ensina Strikio-Us.
",,,d. li,'. 2; til. t ~ t. •

(I) Menor de vinte e cinco annos.
Hoje essa idade se aeha limitada a 21 annos pela

Res. de 31 de Outubro dolS31.
A presente Ord. está de harmonia com a deste li ...

t. 104 § 3 Das palnvrns-oassim o menor de villte e cinco
tlJinos, posto que Idnha impelrado Cal'la. nossa,porque seja
hanido por maio,' etc.

Destas nltimas palavras sa concluo que o menor ainda
com suppl~n.."co de idade, não pode ser Tutor. E La
cloutrina he sustentada I'or Mollo Freire-b..c. liv. 2l.
II § 8 e nota, O Borges Carneiro-Dir. Cio. li". I t.
28 ~ ~'6 § 5.

Entro os Romanos auccedia o contrario: o menor no
meado em testamento podia ser Tntor, em virtude do
amplo poder que tinbão os pai. Mas emquanto durava
a mennridade do Tutor nomeava-se um Tutor cha
mado Altilliaoo, qne desempenha"a as funçõ"s do Tu
tor, ato esle completar a maioridade.

A doulrina suslentada por Mello Freire eporBol'ges
.Carneiro à nosso rcr juriilicn. em preseuçn da tlara C
po.itil'a lelra da Ord., oppõe Carvalho-Proc. Orphall.
"ap. t9 § I~ nota 2..1 as seguintes razões, que não 00'
parecem olldas.

• lIa contro"erso, diz eUe seo Menor que obteve sup·
plemenlo de idade, hc ioh<Jbil para TuLor.

• Aioda qne alguus autores allirmão que essa ia1la
bilidade cessa, quando na Provisão do supplemento de
so lhes conceMo o direito de poderemaliena.r.com
tudo uma tal opiuião pa.rece-me iosustentavel a face
da Ord. do Iiv." 1. lO! § 3, que, por i so mesmo que
falla geralmente, deve tombem applicar-se sem dis
tincção algum. decidindo-se que o Menore, ainda
que Lanhão upplemento de idade con"ebido no terOlos
mais amplos, são inbabei. para serem Tutores, emquau
10 não complelarem os Yinle e cinco Dnoos.

• e o i\[eno r fór nomeado {Ior Tutor em te Lamen lo
olemoe só .Ieve eslar na admmi tração depois de com

pletar aqneUa idade; mas completa cUa, não pode a
admini traç-o ser àisputada pelo Tutore ''9icimo•.

• A ~pioião contraria, sustentada pelo insigue 1I.oUo
Freire-In.c. liv. 2 t. II. na nota, aonde segue qne
" nomeação de nm Menor para Tnlor h. ",d/o e nãc
pnde em tempo algum produ.ir etreito, parece-me que
lião deveseguir- e; j por que a Ord. ,lo li ... 4 til. 102
li I, em que este e fuuda, não inbabilila O Menor de
com~r ua administração depois dos Tinte e cinco au
nos; JIi por que, couIormando-se os no SOS Legi ladores
com o Uireito Romauo, este reconbecia o Talid..de de
uma semelhaute nomeação para depois da idade legi
lima (L. tO~ 3 Dig. d. "'Cam. t.wleI.}:já 6nalmeute por
qne com a Le i.Jação Romana se couformarão oesla
porte as Nações (Cod. Frederico p. I liv. 3 I. 3 S").•

1 o caso do meoor. está lambem Ofilhofamilias se for
nomeado em testamento, mas leodo 00 momenlo da
morte do Testador a idade le..al exeme o c.argo (Lou.
reiro-Dir. Cio. Bro;. R 194 u. G e Almeida e usa-

ola. li .1I,,"0 lo. 2 pa . 569).
(2) Ou sand"" i. e. mentecapto louco, ele.
E nesle Cll!O eslã lambem o furioso, o estopido e qoaes·

qoer outros impedidos por qualquer impedimeuto per
pelno.

(3) Prodigo.
llem entendido endo prindos jndicialmenle da ad

mioi lração de eu bi!ll ( 'Ira Pereira-Rrp. dO$Ord••
to. ,~ nola (a) li pa . 316, e Borges Carneiro-.Dir. Cir.
liv. I I. 2 ~ 2 6 n 9).

(~) lJÚ....go do Orfio.
, le C3.! se contemplam os PaJnulM. e por isw

erão =luid d Totela,m o 11_ do Regim. do De-
1embar do PaÇil dara (l3l'B odmilli·1 efup

CoOllndo Carralho no Pme. Orp"4IO. CllJl- 19 ! O.

6 nnla iMo llOmballe a d utrinll, repullll1do 05 p,,
dra. na ela o d iob<lbeis pelo j ...lo 1"llCrio. expres
...ud.,....dtaf.:lrUlll :
P.~•.. Ord. do Ii~. I I. 3 1I'i. g .... O.

?imento do defuneto. (1), ou seravo (2), ou
IOfame (3), ou ReligIOso (4), ou impe-

12 n. 3. e as nossas Lois repeli em da Tutela a ViUT"
mãi do Pupillo, quando casa segunda vez, presnmindo
que já lhe não tem nquelle alT~cto, de que confi.vão a
b,a admini tração, meuos poâem coufinr naquelle, com
quem esta casou (Guerreiro-Troei. 3 liv. 3 cap. \ n.
40e 41).

• E aio da que a.lguns assenliLo que o J nu deva COn
fiar n Tu.lela a03 Padrastos, sendo ales capa::e1, tprobDS,
comLudo de"eO! ter nisso toda a eautela porqlle diz °
citado Guerreiro :-Vitt'"i erga ptrcigno malig114 til1l·
sitia. nutrúmt i casque adio ho.beJl/; ,nOTt.tm illorum
(rcqulHlter duidtll'ant J et multas proditioltt's erga tAl quo
cidilJ 'nlOliuntuT.

c A experieneia con6rma todo isto, e a prndeD~ill Ii·
ge que e não fação tenlaliras cujos resultodos coslll
mão ser funestaR. )I

Tambem se aeba no Cll!0 do inimigo do Orphão, pua
o CIcluir da Tutoria. :

I. O redor ou devedor do Orphão.
_. O que com O mesmo Orpbão tem demauda. pois

como os primeiros. são suspeitos de parcialidade e iafi
delidade.

3. Os que tem bens cm commum com o l'npillo,oo
ao mesmo pupillo perleneen!e.'.

(t) Pobre ao "mpo do (al/ecimenco do de(uncco.
Nesle c~o e tão os que preci ão de todo o seu tempo

e industria para se manterem; e llor tanlo à todo o
lempo qu o 1'otor cahir neste eslado, de"e ser remo·
vida: o que 60a ujeitd 80 precedente arbitrio do JnÍl.
( iha Pereira.-Rep. das Ords. to. +nola (b) a pag.139,
e Borges Carueiro--Dfr. Cil'. liT. I t. !8 ~ 246 D.I~, 13
e 1~). •

Pelo Direito Romano o pobres erão escusareis, e não
iuhabeis (lleineccio lo. 4" 358).

Se os Tnlore. nomeado em le.tamentojá erão pobres
em vida do Test~dor he claro qne mesmo ..,im mero
cerão a sua confiaoça, e por tanto não de'feDl ser. retl1'
sado!, se qui..crem sernr. maxime se forem pe!3tw n
eonbecidameore probas.

Vide T. de Freitas - CORSol. arls. 2';3 e 26! § 6 e
nota e Loureiro-Dir. Cio. Bro". < 194 O. 3 e aola 91

(21 Ou seroDO.
Borges Carneiro no Dir. Cio. Iir. t I.' § 2i6 n. 29

limila esta dispooi~ão. tfuendo qoe se o Testador 00
meou o escravo <laudo-lhe liberdade pode-.e-Ihe coa·
6ar a Tuloria (Heineuio-to. ~ § 29!). Ord

Consulte.se lambem ih1l Pereir:l - Rtp. dai I.

to. i oola (c) ã {Iag. 212. '6'
• EscraTo , du T. de Freib. na Consol. ar~. _ - e

nota. nio pode". ser Tulore< ou Curndo,!!", aJDda>qo~
nomeados em teslamenlo' mas a Ord. do In-. 4 L 10- >
nesta parte pode ser conciliada com o Di~lo RomoO,
eotendend..... qne a prohibição refere·se a eseraro qne
ntio p"'CDlW ao Testador. 'da

• Pertencendo ao Testador, a nomeaçia be ..-ah ,
por que importa orna concessão tacita de ;,lforrtll (l0':;
lulll § 1 gwi Itstam. lut. dar. pO•• , L. tO S nll. e L.••
§ 2 Dig. de ".<tom. twt.).

(3) Ou. infome_ li
Cá.n11Ilto DO Pro<. Orplltuo. nola ~~l di< ;obre es

Temeulo o SêgOiole:. . e
.00 a inúrrti,::~e DireJlo on de faclo~ .r:

isso não só são . . os filbos traidora, e om) o;
(Ord. do Ir.. 5 I. G§ l3edo L. t3 pr.) m'" mn:mr.on
behados oHadios. jo do"",,, qne tem u_ e
dnelll. reprebe.n·iTeI e _daIosa, e outro; !<lDl

lha.nt.... ata p"r ris,
• _ em Iodas as prolissiies, qllll O POvo. ~p 'enbnm

lnr:lláo inram • OS ~, qoe. a - fii!l'CJu.:u i.e otil •
pro - dere repotar por 1.(--, se I
>Ociedade. • . d Freil.. nl

Tratando sobre es\i) as,,,mplil. dD; i~uça _~r.
CO.....!. arl. !6! e JlOla. em a
n<l mesmn uI- O _ iole: ti"" DireiW

• •'ão m.eaeionB O i.f...... po'9ae I'elo~~:.uon
a • alura 'a(aMic lioba um . tido CijlCCI a' bar,Jldo
ti;) um criminal. 00 effella dc"sa ~ i. i.(...iI
pc' orna. ia,. Us i~fli'.. por '?l'°~~1 34 S :1':
de.Dirti'" ~~DJr.Crr. T• • Ú).
e Pereira l!e~Ú... 0rpIlIm- nola -

(t) Ow RdigiasI>. ~43 diJ o ~l~:Cárno ho no _ 0r]0lwI. BOb •
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dido de algum outro impedimento per
petuo (1).
--_._._---------
• O. Religiosos proCossos, por isso quese repu tão por

.101'10' para o. Empregos civi•• não podem ser Tutores.
Estarão por ventura na mesma ra.são os Egressos, ou
sccularisados?

• E.tou persuadido que nenhuma inbabilidade tem, e
que podem ser Tulores, se o quiserem ser, como qual
quer outro Ecclc,iastico, mas que não podem ser obri
gado. á isso, porque, lendo-os a Lei declorado por in
"'P"''' dc .ucceder, .eria iojusto constrangê-los ii ser
Totores. • •

Ma. hojc como os secularisados podem herdar, lam
bem não podem allegar escusa de Tu 101'.

Os Bispos talObem estão no caso do Religioso, por
outras rasões.

O, Presbyteros e mais Clerigo. são admiLtidos á Tu
lori. legitima querend~, Oque de\"em declarar no praso
de quatro mese•. E hOJe em muitas Nações são admit
lidos mes.mo á Tutoria estranha. j que uma Tez accei
londo, não podem mais deixa-Ia (Borge. Carneiro
Dir. Cio. liv. t L 28 § 246 n. i6, t7 e (8).

(I) OU impedido de alaum outTO impedimento perpetuo.
Almeida e ansa nas Notas á Jlfello to. 2 pag. 568

o. 2, diz que na enomeração qne fez esta Ord. dllS pes
sOas iocopasc. para serem Tutores, faUou eumplifua
twa, Onão ta.::z:Qtica11lcnte.

E acere.ceota :

• Mas eUa .e conformou com O Direilo Romano i e
o~ exemplos que rer~~io não Demão a regra em contra
n~ p.aro fi_enrcm habIlitado•.ou.tros mais que pelo me mo
DIrlulo 000 podem ser admltttdos, ainda voluntarios ii
meIO Tatores, ex Castilho liv. 5 cap. 95 de n. 36 em
diaote. • .

Por isso. segundo a mesma jurisprudeOBia, Carvalho
no Prot.. Orplíul!. cap. 19 § 121 n. 1 c nola 237 J são os
fllrdos C.m.u.dos I~capa es da Tutoria, fundando-so Das
palavras-Inlpctl,do d. alflu"". outro impedi,.".,,,o per
p.luo.

Eacereseenta:

• Eda iohnbilidnde compreheode não só os surdos e
mudos fie nascimento, ma! aquellcs quo emmudccerffo
depois disso (~. I § 2 Dig. de tutel.. , e 1.. 10 § I Dig. de
!.~. 111101'.): nao eo,,!prehende pUI'em aquelles, que fal
ao, e oUI'em eolO dlff1culdade (L. u1l. Dig. do exe....
r.'or. e Guorreiro-l'ract. 3 lil'. 2 eap. 2 n. 1).•

No 01.'100 caso .e eomprehcnde o cego (L. I § t Diu.
d. '.Iorob.). "

dIas, diz Carvalho- P"OC. Orphau. nota 238, he
.neces~~rIO qtle fi cegueira seja completa, O pOl' isso esta
IDhablh(~~de não comprehende aq~elles, á quem' falta
~~a.ó '''la, neOl aquelles, que sao miopes (L. (rater
2 ~"I~e)~c..Rt. tutor., C Guerreiro -1'Tact. 3 iiI". 2cap.

E bem assim os ell(ermos e os oelhos.
~as.quanlo nos primeiros he indispensavel que a

IIlOle.tla, além de "ra\"e, seja perpetua (L. II Dig. de
"iusa/. lutor.). AsSlOl se eonsiderão os epileplicos pa
da 1tleo., .hydropicos, phtysicos, e outros ~ne padecem
.. m~leshns desta ordem (Guerreiro - TTuct. 3 liv. 2
aI'. - o. III). Outro tanto se oão pode di.er dos goto
~s, a~enos que esta moles lia não esteja adiantada em

(L
to saCo d(L. 3 Di~. qui morb., C nem dos rhellmaticosPI o .deC",·.).

he e o que ~esp~lla aos segundos, ,"he-se que a "elhiee
I .n".;n en ermldndo gravissima e perpetua .A. nOssa
.'~' ~,rePI~la ••lho, o. 'paiOl' de 10 anuos (Ord. do IiI'.
.. . ;)'1 o IV. 4 1. 10-'1- 5).
..; i~h vblbos, diz Carvalho no Proc. Orphan. nola 2.0,
mais n CI,S, p~rn bem aumínistrar r por que se tem
lho. eI~erteocla, e maduresa do qne o outros fallão
adQlian~olorç~s e agilidade indispensal'el pam qualquer

1:) rnçao.•
CnrvolJlo na b

contemplados OleÔOla o ra en~mera onlr~s caso~ não
"Oraluão p d na rd., de pessoas que por IIIcapacuJade
i! mulAtr"o em exercer o cncn-rgo d~ ~Ulo~1 e taes são
CClhoT' ,o. que seguem. outra Rehga.o.o, d.Uercntc da

AI ~':th~rO' ~ncfemnados fi mo~te.
ATÓ' ( " sno .em geral cIclllldas, meoos as Mãis e
pelo; t~lbo presuUlir a Lei que o an'cIXo qne eHas tem
JJa;mcidad~'(Ô ~elods n~los, suppriria qualquer falla de

r " Ohv. I l. 62 ~31 e desle til. §3).

.E onde Tulor fôr dado em testamento per
feito e solemne, não será. dado ao oTfão ou
menor outro Tutor,ou Curador pelo Juiz (1);
mas aqueJle,que lhefoi dado em testamenlo,o
será,em quanto o fizer bem, e como deve~2),

Os sectaTios cle outra Religião dilTerente da Catholica,
diz Carvalho, que o fundnmenlo da sua elclusão, se acha
em que elles não podem elercer Empregos pnblicos;
razão hoje sem ba e por quanlo em visla da nossa
Coosl. arls. 5, e 179 < I.. , esse. Seetarios, sendo Brazi
leiros, podem cxercer empregos publicos.

Mas a rasão fun~amenlal desta elclusão eslá DO pe
rigo quc correria a fé do Catholieo se tivesse por Tutor
individno cuja Religião fosse differente.

Entrelauto cootinúa o mesmo Carvalbo, laes seelarios
podem ser Tntores dos pupiUos que parlilharem os
mesmos principios religiosos (Cad. -Frederico p. I liv. 3
l. 2 § 8 n. 11).

Borges Carneiro no DiT. Cio. liv. I l. 28' 246 n. 31
diz o seguinte:

• E os Judeos! que hoje não são inCarnes, podem ser
Tutores dos Chrtstãos? O Direito Romano os 'não e,
elue (L. 15 § 6 !T. c:ccus. tutOT., L. 3 4 Ir. de curo e tri
ckio-- s. modero Iiv. 26 l. t § 20) i porém, segundo o
costume, não se admitt.cm, comosuspeüo. ao bcnletcrno
c lemporal do menor (ara. da No"ella 12 e triclcio obra
citada § 20, Schiller, Afanta... ;bi).•

Os coftdemnado5 a morte, seja lIatural ou civil não
podem ser '.ruloreli; e por essa causa os banidos, os"
perpetuamenle degradados c outros semelhanlc" estão
impedidos de ser Totores nos lUl>ares do seu dogredo
(Carvalho-Proc. Orphall. oota 248).

"Podem os ..trallaeiros ser"ir o eoclllgo de Tlltor 7
Parece que não '"isto como, he a Tuloria tnunlU pu

blico (Loureiro-Dir. Cio. Dra:." j 91- n. 5). Borges Cur
oeiro -Dir. Cio. liv. I l. 28 § 2<7 n. 24 suolcnta que o
eslrangeiro não tem impossibilidado absoluta para ser
Tutor, mas não pode ser conslran~ido a tomar esse en
cargo, e Canalbo no Proc. Orphar>. na nota 247 ir>
(ino parece admitti-103 em algons casos.

Comtudo o A". n. 281-dc de Junbo de 1837 re·
provou a nomeação de UOI Tutor estraogeiro para or
pbãos Brazileiros, de onde ,e poderia concluir quc se 06
orpbãos fossem estrangeiros cmbora residentes uo Bra
sil, os Tutores poderillO ser talO bem estrangeiros na
conformidade do qne diz o mesOlO CarYD1ho na nola 241
ill finc.

Invoca-se tambem em favor da negativa o Direito
Romano subsidiario do nosso, c o Ah. de 6 de Junhode
1661, 9ue r.ãu se eocontra em collecção alguma conhe
cida. Não !lavendo terto desto Alio. não pode eUe ser
invocado.

egando o te.temunho do Dr. José da Silva Cosia IIn
seu artigo da Reoista lurídica sob a inscripção :-0 E.
trangeiro pode ezerctT O cargo de Tlu.ela, tanto no Juizo
de Orpãos desta Corte, 1'0100 na Relação do districlo
tem~sc seguido a praxe de admitLir-!e o c lrangciro á
funccionar como 'futor ; jDrisprudencia que segue o .
mcsmo Dr. no scu bem elaborado artigo.

O qne parece bem .vecignado he qne o estrangeiro
pode ser '.rutor, mas que requerendo dispeosa do en
cargo, não deve ser obrigado a CIerce-lo; e que em
to03 nomea Ces deve haver toda • cautela, por quan to
não ofi'crcccm como os nacionacs, toda a garantia para
o clercicio e responsabilidade de SUM foneçôes.

A Imeida o Souza nas Notas á MeUo lo. 2 pago lj67 ii
510, Carvalho-Proc. Orphall. no cap. 19 li 129, e Bor
ges Carneiro-DiT. Cio. liv. I t. 28 § 246 e 241 apoulão
oulros casos que elcluem da Tnlela, o que os ostudioso.
podam com pro\"cilo con.ultar.

(I) Não sendo o testamento perfeito e solemoe, o Tn
tornomeado nelie depende de confirmação do Juiz para
entrar cm fuocçues. Oulro tanlo succedo quando o tes
tamento he 501cmno, c perfeito, e occorremimportantes
eircnmslaneias qoe impedem a elecução da vontade do
TC3t.dor (Borges Carneiro-DiT. Cio. Iív. I t. 28 li 251
O. II, 12 e 13).

(~) O será, .,nquanto o (i:er bCfll, ocomo dtoe, ele.
!;]slas palavras eslão de aeeordo com as tIo § 3 desle

titnlo, ihl:-elll quanto b.", (i:er.
Portanlo prevaricando O Tutor deve ser olollc1'ndo da

Tutela c rcsponsabilisado.
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a proveito do orfão, ou menor (1), e não
fizer cousa, por que deva ser til'ado da
dita Tutoria, ou Curadoria. E estes Tutores,
011 Curadores dados em testamento pelas so
breditas pessoas, que per Direito os po
dem dar, não serão obrigados dar fiança
alguma (2).

l\['-liv. I t. 6i § 20.

2. E se algum pai em testamento (3) deixar

Vide tambem a Ord. do liv. I lo 88 § 50, c deste til.
§ 9 in (j'le.

Carvalbo no Proc. Orphan. nola 229 e 230 diz, que o
Juiz deve nomear Tutor ao Orpbão, ainda mesmo não
havondo provaricação, bastando que se dl\ um faoto
qualquer que Lorne-s~ inoompaliv.eI.com o e~c~r(;09ue
tomou, por ex: o cap LnlClfo ou pnsuo em palz Inimigo,
professar em Roligião, a idade de iO IInnos, augmenlo
de prolc, omprego, molestias, olc.

Vido lambem o mesmo autor na nota 2iO.
(I) .4. pro.eito do Orfão, ou menor.

egundo o art. i do AI". d. 2/, de Ootubro de I H
]la dem os Tulores quecrião gratisosOrpbãos pobres, tl\
los a seo ser"iço aló a idade de 16 annos, sem pagar
soldada.

(2) Não serão obrigados dar fiança algllm~.

II Podem haver circumstancias, diz T. de Freilas
Consolo art. 243 e nola, m quo o Juiz prudenle de"a exi
gir.fiança por tornar-so susrcilo o Tutor testamentario.
Dopois de feito o lestameoto essc Total' pode modar de
coodição, pode ter cabido cm pobreza, pode ficar in
nimigodo Testador. Pode-se dar contra elle algum facto
de discredilo que até eulão não era sabi(Lo. ll.ep. das
O,·ds. to. 2 pago 1.3i .•

Vide Borges Carneiro-Di,'. Cio. liv. I 1. 28 § 252 n.
2 e seguintes.

Cnmpre porem nolar 'l,ue Pbaili~ no.. Ar~ lo 50 de
clara que cm 160i na Casa da Supplicaçao se JullloU que
o Tutor leslamentario sondo pobre nãn está obrigado a
dar fiança, sal "O mudando de estado. No mesmo Areslo
se diz que das contas tomadas aos Tulores não se dá
"isla dos proprios aulus, senão do traslado (Ag. Bar
bosa-Casligal. n. 331).

O termos da fiança dos Tutores se fazem nos autos
na forma do ALv. de i de Dezembro de j 689.

Vid,· Borges Carneiro-Dir. Cio. li". I t. 28 " 252 de
O. t2 em dionte.

Vide tamhem Barbosa no respectivo eOll'.• Ag. Ba"bn
sa-Casligal. n. 330 e 331, Sil"a Pereira-llep. das Ords.
to. 2 nota lc) á pago 2i2,e nola (a) li pago /.36, to. 3 nola(d,
á pago 62, nota la) á pago ii, e to. 4 nola (a) li -pago 316,
e oota (a) li pago 856, MeUo Freire -Insl. lh. 2 lo 1 §
12, t. 11 §6, 8 o 14 e § 3 e 20, lo 12 ~ 2 nola e l. 13 ~

13, e Almeidae Souza-Acç. Sum. lo'. I pago 315, 320 c
33t, e Notas á MeUo to. 2 pago 56/" 565, 568 0602.

(3) Em teslalll,uto. .
• A nomeação do Tutor. diz Borges Carneiro-Dir.

Cio. § %8 n.20 e 21, pode fazer-se em testamento, ou
em Codicillo confirmado por testamento. E se falta
ao Codicillo esta qualidado, a nomeação precisa do ser
confirmada (lIeineecio-§ 29i c 298).

E aeereseenta em nola :
• Nesta conformidade com o Direito Romano deve

entender·se a Ord. do li". 4 lo 102 § 2, pois ainda que
cm nenhum lugar meneio oe a nomoação feita cm Co
dioillo, m.neiona comtudo a dontrina da confi rmação.•

Continnando no D. 25 diz:
.Como a nomeação pode fozer-se por pala",as directas

ou obliquas, pois cossa hoje as subLilezas qno nisso
tem o Direito Romano.

• Tambem pode fOler-se sob condição, alé determi
nado lempo; ou para depois deUe (ad di,m, e:c di'): e
fica a tutela dependenle dessa condição, c o Jniz no
m('ia outro rrutor que sirva inler-innrnenlc (lIeineccio §
297 o 34i) .•

Em nota accresoenta :
, "Esta dispo ição fundada na analogia das Tulorias
com as beranças. tambem hoje n referem a classe das
snbtilesns, e eosinão qne taes condições e limitações de
tempo se devem ler por não escriplas, como em oousas
cm que nenhum proveilo vem ao menor; da mesma orto

Tu~0.r, ou Curador a.seu filho natural, enão
legitimo (i), on a mãl deixasse Tutor, ou Cu'
radar em seu testamento a seus filhos
estas taes Tulorias, ou Cnradorias deve~
ser .confirmadas p,elo Juiz dos Orfão (2),
se VII'. que os taes lutares, on Curadores são
para ISSO pertencen te (3) .

i\I.-liv. I t. 6i § 21.

3. E se algum ol'fão não tiver Tu.
tal', ou. Curador, que lhe fosse deixa
do em testamento, e tiver mãi (~), ou

qne, se o Tutor testamenlario está impedido, oJoiz,boje,
não nomea Tutor interino para scrYir durante o frn~
pedimentOj porem chama logo o Tulor legitimo (MeUo
Freire-Inst. Iiv. 2 t. II § 8 e9, elc).•

(I ~ Filho lIlttural, e JüiO legitimo.
Jle pa"a dirrerençar do tilho legitimo de qllc Ira la o

§ precedente.
Desle "ersicnlo 'e vê que o pai ainda por te,tomeolo

não pode nomear Tntor p~ra o filho espurio.
(2) Conftrmadas pelo JUlJ dos Orfuos.
Nem a mãi, nem o pai do filho nalural, lem o poder

plono da palernidade, que autorisaa nomeação do To·
tal' por teston'ento, e por isso o Legislador confere
ao Juiz de Direito faCilIdade de confirma,.loes nomeações.

Borges Carneiro no Di,·. Oi.,li". J 1. 28 § 2~S n. 14,
diz o seguinte:

• A m<ii tambem pode nomear Tulor ao filho, i",f~
lu indo-o seu herd.iro: porem com depeodencia de con
firmação do Juiz (Ord. li". 4 1. 102 . 2 e neine.eio,
to. 4 § 295 c 296).•

E cm nota accresceuta:
• Esta Ord. § 2 não mencioua a dila quolidode de

instituição (Jc hcrdci1"O : porem parece dever entender-58
com referencia â cna; pois o Direito Romano não per·
milte ii müi ou á outra qualquer pessoa que não seja o
pni on a,'ó, nODIear Tulor no testamento ao menor stm

.0 inslilllir seu herdeiro (Ileilloccia-to. 4 § 298).
• Por idenlidade de rasão, diz Can'alho - Pro•• Dr·

phan. nota 213, se qualquer consanguineo ou e.lraoho
instituir pOt' herdeiro li um menor. e lhe nomear Tutor
em testamento solemne, deverá o Juiz preferir á qual
quer outro o 1'utor assim nomeedo, acbando·lbe as
quolidades necessurias (Cad. Frederico-p. 111".3 l. 3
§ I, c Almeida c Sousa-Acç. SUIll. to. t § 369).

• O Tulor nomeado para os filhos se enlende lambem
nomeado pura as filhas (L. 45 Ir. de legat. 2) : e para o.
poslhumos, se nascem "ivos (L. 5 rr. d, testam. IUI,I.).'

(3) Vide Barbosa no respectivo com., Sil"o Pe~C1ra
Rep. da. OrdI. to. 4 nota (b) li pago 859, ~erClfa d;
Ca.tro-Dec. 25 e .~8, Mello Freire - Inst. li•. 2 l. ~ >
11 e 15, t. 11 § i e 14 e 1. 12 § 3 e Iiv. 3 l. 1 ' 2! e AI·
meida e Sousa-Aeç. Sumo lo. j pog. 320, Notas a llJdlo
to. 2 pago 89, 563,565 e 566.

(I.) ];' li...· mái. .
Pertencendo a mãi a religião differenle do r.Ibo, sera

adOlittida á tntela ? Barbosa no com. n. 2 respoode lIe
gativamente.

Querendo a mãi do- menor ser slla 1'lIlora, he prefe·
rida a qoalquer pessóa, inclnsi"e a avó oa avó paler·
nos (Slrikio-Us. Inod. Iiv.26 t. 4 § 31), comlanlo qu~
seja habil do ser"ir na Tutoria, viva honestamellte e ,
CQDSC1'VC na -viu,'cz. d 'lf noo·

Cumpre porem nolar que a mãi meMr. e. °lori:'
não pode ser Tutora, e menos readqUIrIr a T? C.
completando depoi. a idade (Borges CarneIro-DII. ".
U". t 1. 28 ~ H9 n. 8 c spguinte-). ,

Em nola diz aindo Borges Carneiro:. aI.
• O contrario opioão antros, e se lem Julgado eo;. be

~lIns Estndos: e sem duvida procede qoando a mal -o
Tntora, e não por beneficio d.a Lei, .mas por 0~m3~~'
no teslameolo do defunclo pa, (Strik!o:-ella:~;ada <S

Mas se não quiser) não pode ser a ISSO o r o I

.i da palavra-quisere/u desta Ord. C . § 919
..Esta Tutoria, diz o mesmo Borges arnel~~or ~~o

n. 4, o a preferencia'li todos "s pare~les. do m se esta.
deriva (Lo direito de successão beredltartni maj. e por
belccl\o cm contemploção do ~,:"or !Do eu7.~ (Strikio
laRto e..la Tutela se cbama legItima Ifreg
liv. 26 l. 459 n. 3t).
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avó (1), que iverem honeslamente, .e
não forem já outra vez casadas, e qUl
zerem ter as Tutorias, ou Curadorias de
eus filhos, 0\1 netos, nào consentirá o

Juiz dos Orfãos (2), que usem del1as,. até

(Conseguinlemenle se. a miíi por alguma rasão fól'
elcloida de vir a sueceder nu herança do filho, não o
he por i"o da sua Tulorio.•

Esta Tutoria, convem nolar, não be honoraria, mas
odmi.i Irativa, sem que haja dHferença alguma das
outras, estando a Tufora sugeila li contas, e responsa
rei ~elos bens do pupillo.

~)Ouaoó.

ea mãi não existe ou não quer ser Tulora, pode a
oró pedir a Tutoria do nelo; assim tombem na sua
lalla a bisavó, elc. (Darbosa no com. n. 3, e Silva Pc
reira-Rep. dlU ards. to. 1 nola (a) a ~ag. 257, e lá. 2
oola (b) ã pog. 68 e 69).

Mas se a avô lem ainda viva seu marido (aoô do me
nor), deve esle ser prelerido. Se o avó e avÓ forem de
diversos linhas, prefere ,empre o palerno, ainda qne
oulrosJluslcntem que neste caso deve a Tutoria correr
por oo,bos (Dorges Carneiro-Dir. Cio. iiI'. 1 I. 28 § 2~9

u. 2\ c seguintes).
Videin(raa nota peuultimaá esle gâ pago1OOO,seg. cal.
{~} Não consentirá o lui: dos Or[ãos.
ClIvalho no Proe. Orphan. cap. 18 § 116 nola 2lt.

diz Oseguinte:
.Ain~a que esta Ord. confere ipso jw'c ás Mã.is c

Avós a loHa dos filbos, on nelos, qnerenl1o·a ellas,
camtado a Ord. do Ih·. I t. 62 § 31, e o " 112 do Regi
meolo do Desembargo do Paço parece imporem-Ibcs a
obrigaç..io de recorrer 80 Provedor, 00 ao oberaoo,
psra poderem entror oa administração da Tnlela.

• O graode .\feUo. pareceudo·lhe antinomicas, e in
co~.eiliaveis estas 1;is, fez esta rlislincção: que para as
MolS oAvós serem ruloras dos filhos ou netos pub."",
boslara obrigarem-se 00 forma da citada Ord. do Ih·. 4
I. 102 ~ 3; mas qne para serem Tuloras dos filhos ou
nelos Impubercs, devião reCorrer na forma da citada
Ord. do iiI'. 1 t.62 § 31, e do § 112 do Reg. do Desem
bargo do Paço, ou ao Pro redor da Comnren, não elce·
den~o as LegilimlU á 180$000, ou ao Soberauo pclo so
bredIOlo'l'l'1buo.al,~Icedendoas Legitimas á esla qnantia.

: Esla cooclltaçao r,orem he elcluidn pela. mesma.
LeIS, qae so pretendem conciliar; por qne o § 31 do
I. 6~, nas palanas-fil7ws menores, comprehend~ a Tu~
Iclo d.. puberes olé 25 annos, e o § 112 do Regim. do
Desembargo do Paço tambem os comprehende na pala
Tra-Orplllios.
. • Onosso Guerreiro no Tralada 3 Ih·. 3 cap. 5 n. /.1,
IOrenloll ~!"ra eOllciliação daquella. Leis, dizeudo : 
que as MilIS, e A,'ôs não tem necessidade de reco:orer
para ~erem Tutoras, m3s para serem Administràdoras,
_que por lnnlo a Ord. do Ih'. 4 1. 102 se entende da
Tuttla, c a do li". I I. 6i § 31 da administracão.

• E,ta conciliação lambem não salisfaz; por que a
palo,:a adm"',,'ra/' lamhem se acha na citada Ord. do
I. 10•.

• O 0?8S0 Pana 00 cap. 8 n. 3i di.corre de oulro
mOdo, ~Iseodo que as i'dãisc A"ós ó precisão I'ccorrer
pars 000 melterem no Cofre o. alcances e não para
serem Tutoras '
, i f'ta coociÜação parec? melhor, porque o cilado
I tr~ dl.l apenas-lhe de'~aTa ler os OrphiiOS, e Os § 37 e
cã- 187m-as pessáas e lcgit'imas; palavras que si~nifi

bO maiS, e dc"crn por is:so obrar mais. Esta concihnç.ão
~ raça. e ~ppro"a Como melbor Almeil1a e Sonsa _ Ácc.
u~. § 3'3, na nota. • .

Ilva Pe .
li' re rell'a oo.R,p. dlU Ords. to. 3 nota (a) li pago
Dota ,j0lvDe a qn~s~o desta forma, referindo-se a uma

o ez. Ohyelra:
Pb;o~o:" esle < 3, em quanlo permille ao Juiz dos 01'
não ar as TutorulS as müis OU a-YÓS se deve entender
se"tn~~ aa·to ": lasbnda dos dilo. Orphãos da vulia de
la> Tolo '!" ~e'Es; por que pa sando se requerem a. di
~'SSão ~10' a . .!·Re)· (Ord. do liv. 1 I. 62 § 31); e se
do Paço Pr~VJ.ue. por cada um dos Desembargadores

bre'cCODlorme o seu Regimento, § t't2...
ob..rv• T 13 apsu!"pto con"em aq.li consignar o que

• Coa '1' e reltas na CansaI. al'I. 245 § 1 e nota:
III do R~I~r eslo Ord. Com a do liv. 1 I. 62 § 31, e §
menlo do~l\'" ?Ol Deseolbargo do Paço, Icm sido o 101'

o. raI1S as.

perante elle se obrigarem de bem e fiel
mentt:l administrarem os bens e pt:lssoas de
seus filhos, ou netos: e que havendo de
ca ar, ante que casem, pedirão que lhes
sejam dados Tutores. ou Curadores (1), aos
quaes entregarão todos os bens, que aos
dilo orfãos pertencerem; para o que re
nunciarào perante o Juiz o beneficio da Lei
do Velleano (2), a qual diz, que nenhuma
mulher pôde ser fiador {3), nem obrigar-se
por outrem, a qual Lei lhes será declarada
qual he, eo favor, que pOJ:ella lhes he dadp.

Eassi renunciarão todos os outros direitos,
e privilegios introduzidos em favor da- ILU
Iberes. E que sem embargo delles cumpri
rào tudo aquillo, a que assi se obrigarem.

E este auto e renunciação e obrigação
screyerá o Scrivão no inventario dos bens
dos ditos orfãos, e o Juiz o assinará.de seu
sinal(l~), e o fará assinar a trez testemunhas
pelo menos, quP. serào presentes; da quaes
huma sobscreverà, e dirá, que assina pela
dita Tutora, ou Curadora, que assi se ohri
gou, por lho ella rogar, quando eJla não

•o AI". de 1 de Deaembro de 1689, recommendado
pelo de 25 ~e J unhry de 1695, resol"ia a que.tão com
alguma obscnridade.

• Essa duvida 00 nn tinomia cessou com a extincção
do Desembargo do Paço, porem reslão vesligio•.

• A Lei de 22 de Selembro de 1828 IIrt. 2 § ,~ e Reg.
de I~ de 1IIarço de J842 ort. 5 • 6, depoi. de diserem
que os Juizes dos Orphãos-dessem Tutores em lodos os
casos marcados nas Leis, accrescentarão inutilmente que
tombem lhes competia-a ell/rega dos b,ns dos Orphllos
dsua flltii,. avós, etc. repetindo n. disposiç~o daquel!a
Ord. do III'. 1 t. 62 § 31, C do ~ ll? do CItado Uegl.
menlo.

• Oulro "csligio he, que eOI)! diITerença djl5 moi. Tu·
tela, ha Prooisõ.. para essas da 1IIãi, e A,·ó, as quaês
[Jagão o iUlposto da TabeUa de t 6 de Outllhro de 1850.
Que rasão ha hOJe para lal singularidade.•

(I) Pedirão qllelh.. "ião cIados Tutor.., ou Curadores.
• A mãi que não quer ael' Tutora, diz Borgea Car

neiro-Dir. Cio. § ~2lt·tI n. 14. ou que se recasa, se não
pedia ao Juiz Tulor para o filho, não incorre por essa
omissão em pena alguma (arg. da Ord. do iiI'. 4 I. 102
§ 3, elc.) .•

E em nola accrescenta:

• Esla. Ords. não obrigiío a mãi, qne e recasa a
mais do qne a largar a 1'1I10rio, nem em Portugal como
tombem cm oulras ·ações modernos está cm uso ouLra
pena, a qual aliás he desneeessario por ser hoje a no
meação de Tutor obrigação ornciosa do Juiz dos 01'
pbão.: e bastària quando muito ficar a mãi no segundo
caso responsa"el li qualquer prejuiso, como ficão os que
abandonão a Tutol'la illegalmente.

• Por Direilo Romano adoplodo inda boje pelas I.ci.
ou costume de muito!! Eslados, se a mãi não quer ser
Tu 101'0 ou aendo-o passa á seguodo casamenlo, de"e
pedir l i ulor para o filho; aHã. lica privada da sua he
rança, se elle morrer na impuberdade, te'~po em qne
não pode faser testamenlo (L. 2 23 n. ad Sellalu.
COIIsU/I. Terlulliall. e L. 36 Cod. coclem, elc.).

• Aquella pelição. se deve fa.er denlro de an.no de
pois da morle do paI, ou, no segundo caso, -depoIS que
'0 reca.ou: o qual pr~so comtudo .v~l'Ia .em. alguma.
Nações (L. 10 Cad. le9'1. hamil.) Stl'lklO, .c~t. § 6) .•.

(i) Renuneiárão pera.lte o .ru" o benefICIO da L.. do
Velleano.

Vide Ord. desle iiI'. t. 61, e as nolas (I) e (2) ;,tfra a
esle § na pago seguinle.

(3) Fiador. . . .
A edição nona de COImhrl!: dlz-FI~dôra:

• (~) Auillará due" sinal, I. e., ass'gnara de seu OOUle
I e firma.



~" E se alguma mulher, sendo l'iUl'a
f.ô\' dada por Tutora, ou Curadora de seu'
filhos, ou netos na ~aneira que dito he,
e se casar (2), e por IS o lhe fór removida
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conse~tido,que usem de lal carrego,posloque
o quemm ser (1) .

M.-liy. I l. 61 § ~2.
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soubei' crever (i). E tanto que o dito auto
fôr feilo, lhe deixará ter os orfãos, ou me-,
.nores e seus bens, em quanto o bem fizer,
e se não casar.

E não tenuo, llem possuindo bens de
raiz as dilas màis, ou avós dos orfão", per
que possam cumprir a obrigação sobl'edita,
fiarão fiança baslante e segura (2) a toua a
fazenda dos ditos orfãos, que lhe assi ficar
em poder; a qual fianca o Juiz fará assi
nar e screyer nos inve·nlari~s com leste
munhas, como e co"tuma nas nota de se
melhantes contractos! e ser-Ihe-ba dada fé,
como á scriptura feIta per Ta.bel1ião das
Notas. '.

E outras mulheres não serão dadas por
Tutoras, ou Curadoras (3), nem lhes será

a ,;'eiter no Cofre todo o dioheiro e reodimealo ao filllO'
pOI~ o sus~eoLa e doutrina eoLão á cusLa delle, sem rer
ohrlgada a gasLar cousa alguma do seu: o que aão ho
",sim quaodo a Tutoria se confere pelo Desembargo do
Paço, ou pelo Prol'edor, deutro da quaulia d. sUa re.
ferida plçada (Ah': de 7 de pesembro de 1689, e 11/]1.
dC/s Ore/s. Lo. 2 uoLa (b) a pago 69) .•

lie esLa fi solução á que se referia T. rle Freitas oa
COIISO!. arl. 245 c-nola, que se 1'0 ua uossa 0010 (2)a esta
§a pag.999, eque se pode lilr em toda anotado R,p.ao
tOIllO c pago supraciLados, onde vem a seguinle aota do
Dez.Oliveira aog 112 do Regim. do De.emhargo do Paço:

(1) Quando ella n60 soube-r screver. ~ As palavra~: â sUas mãis, avós, etc. Para estas To-
O d f l'd d . . d I tarJa., quando as pedem a. mãis ou em falta deli..

processo esLas arma, a es aqUi conSIgna o pe o ás A,·ós, basla n despacho de qualq'uer do. Desembar.
Legislador para a renuncia do beneficio do Vel!eaao, d
diz T. de FrciLas na Cansai. em nola ao arl. 24 ,he ga ores sem informação; mas qnando as pedC1l1 os 00'
hojc difTeJeolc. Conlinuamlo, accresecnLa: Iro. parente', nuo 'e lhe. concedem .em precedei- io·

E d d · formação 00 Provedor; cst..hc o Es<ylo que achei olJ.
« 'm processo apor La o, que epols se appen a aos servar.sc,· scndo que a r_ei ouo faz diÍfcrençaeotreuos

autos de inve.ntario (se Lcm que cm um dos Carlorios e oull'os. ,
desta COrle não se costuma appensar)1 a míii nU a\'ó Sobre e.Le assumplo arlditaremo. ainda o que dil
pro's~a uma juslilicação de sua iodooeldade, a qual se Loureito 00 D". Cio. D,·a:.-, t91 e nola 96:
Julga por senteoça. !d

• Toma.se o lermo de reounci .. da chamada I,i d. • Pela nossa L (:i.lação antiga a Tuloria lagilima.
VeUeallo, e depois disto o termo da Tutela em um livro ern deferida á tnãt, ou aró t na forma acima dedarada,
para o.se fim desLinado, pago o imposla da Tabella an. pelo re'pecliv" Jniz dos Orphiios, qnando a fazeada de
nexa á Circular de IGde Onlobro de.1850, c expedin. eus filhos on ncLo , não ..cedia a quaotia. de ....enla
do.se uma Provisiio que tra,,.ila na Chnncel!aria. mil reis, triplicada I elo Alv.de 16 de etembrode I II;

• Assim dessas i'utelas, como das mnis, lançadas no por quanto, se excedia essa qURutiu, devia sef rc~uerl'
meocioaado livro, exLrahe.se certidão que se jnotd aos da a Tutoria no Desembargo do Paço (ci~,da Dr . do
auLos de invenlario. liv.1 L. 62 § 31 e Regim. do Desemhargo do PaGo~ t1~).

• Pela Ord., e eomo vil·se de Lodos os formularias dos « Uoje em lodos os caso compele ao Iniz du. Dr·
Praxista., as L,üelas ,leverião ser tomadas nos aula. do pbiio. de cada Termo, ou Municipio (L. de 2. ds Se·
Invelllario. lembro de 1828 arl. 2 § ~" c Reg. n. 143 - de tá de

d I Março de 18.\.2 cup. 4); assim eomo tambam .0 JOII
• Esse livro e lnle as e curalelas, de que Iulla o de Direilo em correição (Rc

o
"' o. 83.-de 2 da Dotubro

arl. 21" 5 do Reg. de 2 de OUlubro de 1851, he um
apusII eon lI'a a sabia providencia da Ord. do Iiv. I t 88 de 1 51, cap, 5) .•
" 3 d t t' L' d l I O (I) Vide Barbosn ao respectivo com., Ag. lJarbosa

rd
-

~ ,que ar enava o cel1&o es a 's ICO c o' os os r· Castigot II. 332 e 333, Silva Pcreira _ ~ep. das q '.
phãos, com declaração de sens oomes, filiações, idade, to. t cola (a) opa" 257, 10.3 nola'(a) a pa1i.II~. e
residencia, e tulorias. I t) - Q t I

lo.', not.a (a) a pago 855, Mello Freire-In,t. v. - .-
• O que he OllliLo no lavei oos Formularias dos Pra· § 15, I. tI ",. 8, 11, t2 C 14, Iiv..} l. t7. 1, e tl8 ~3,

xisLas "em a scr a nomeação dos Tutores depois dos· 21 O P811
julgamenlos das eortilha•. Ora s n~o as partilhas dc. c Almci,ta e SOIl.a-.4cç. Sumo lo. I pag.3 , 11S. •

moradus, coroo conciliar essa antiga pratica com O dis- 8", C Notas cl Mello lo. 2 pago 565 e 5'1t.
t O d d \. I. L 109 I I '1' (2) E se caso.,'. d'posoaa r. o IV.,·. _pr,quemalllu'ar IIlor AI_.de9de etembrodel769 roboraadooslu "po,

Cm Lrinta dias depol. do fallecimenlo do. pais? • sição, c a do § precedenLe, a...im di.pô~ no ~ 29:
(2) Da...io (ialiça bastallte e seguru. • Aio ti II Lem sido mais prejudeciaes a. desordeas aU'

Salvo so foi nomeada no Le.LamenLo do pai, cooforme sallas pelas mulhcre , que ficando l'iuvas eom filhos, 00
opinão Guerreiro-de Dalionc Tutor. Ih', 2 cap. 9 n. 32, com nelos, se deilão allicinr pnra passnre~ a pegu!1d~
e Borges Caroeiro-Dir. Cio. Iii'. 1 l. 28 ~ 249 n. I c nupcias pelos "adio , c cnbiçoso , qua 000 bu.cau.
Sih'a Poreira-Rep. das Ords. to. 3 nota (b) a pago 857), esLado tio Matrimonio para os .anto. fias, que algréJ~

Esta caução he a 5deijussoria. Vide Cnrmlho -Proc, ensina mas sim c Ião omenle para se arra~arelUd a
Orphan. nota 22 t. admiui. tração, :lsurpaçáo, e delnpidnção dos e~~ 85

• O lermo da fiança, nesla Côrte, diz T. de Freila. dilas "iu,-as e de OI'rãOS selUi mho., ou sell. ae
d

..
na COIISO!. nota ao al'l. '<>9, loma·se no ApP'"so de qllc • Ohl"iandO Lomhem aosquotidiauos clamare' oS °P'
fallei (quantIa se assigna o termo da rcnuncia do bene· primidos com semelhantes casamenlos : E.tdbs{'W ~~~
ficio dc Yelloano). IlIeiramenle que loda. as mulberes, que ten o .' o ero

• Tambem está em uso, em lugar da fiança, hypolhc- 'JlCtOS jHlSSarp.nl fi segundos, u ~erceiras nUpc.~RSI do~
car ii mãi os bens ue f.un meillçüo: la"rando-se peranle idade de ter ainda successão, sPJão desagossRI ~lhOI
'l"alq"er 'fahellião a re.pectira ,'scriptur" clc hypo- ben. do. legiLimas palernas, e malernos esses tos ~
lbeea, outorgada c a sigoada pelo Curador Geral ó ins· ou nelos I} dc quaesquer oulros a elle. perl°b

Cllll d~
crevoedo·se essa escróptllra 00 Ilogi Lro das iJYI,oLiJecas, nomeando.se para elles 1'01u Meza do Deze",' :r~.e-
c junLando·se tambem ao mencionado App.uso. • Paço uro administrador chão, c abonado, ao oe.O de;d.

(3) E outras mulheres não serào dadas por Tuto'J·a.s, ou r~m menores' e san1lo maiores se lhes entregue_ Q.S

Curadoras. logo tlldo, O qhe lhes perlenceria. sc morta. Ia ·em
Porlaalo são ellas incapazes nb olulameote de serem referida. mui.. r.feritlss

T~!oras, eocargo quo Ó por excepção se permiUe ,is • Eslabeleço em .egundo lugar; que com.os ue lha
mais ou avós. mãis se pratiqne iuviolavclmenlea Ordeo~gnd' ~or ".

Borge. Carneiro no Dir, Cio. Iiv. I 1. 28 § 249 n. 20 proh'ib. as Tutnr,:as defelldelldo como de ea 0'1"0 psr-
faz a seguinle observação: dem minhn ospeeiaÍ em aiguns casos ~e laes, e omodr-

• O Juiz dos Orphãos lambem pod~ seguudo a Ord. ticulnrcs eircumst:,neias, que .me po~uo mOver a
do Ih'. } l. \02 § 3 e !; dar a Tuloria a mãi, belll como rnr nelle e.ta minhn gcrol dlSpOSlçao. fi ado as dila'
aos_parontes do menor, ou á pessoas estranhas: porem « Eslabeleço em toreell'o lugar, que waara soos ali·
enlão fiea olla, a mfti (como o. ouLros Tulores) obrigadaviu"as salvo o ubofruoto d. ~ua. re"ças p

)
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etiraria a Tutoria ou Curadoria, e ella
depois viuvar, e quizer tornar a ser Tu··
tora ou Curadora dos ditos seus filho, ou
nela, não lhe será consentido(l).

i\L-liv.l t. 6i § 23.

5. E se o orfão, ou menor nilo tiver
Tulor, ou Curador dado em testamento,
nem mãi, ouavó,que seja sua Tutora ou Cu
radora na maneira que dito he, o parente
mai- chegado (2), que tiver no lugar, ou
seulermo(3),ondeslão O' bens do orfão(4),

meotes, pes;;;e ler para deUas !lispor por morte o mes
ma liberdade, que acirrlo. deixo ao.; maridos segunda vez
CllSIll!OS.

• ESlabeleço em quarlo, e u!limo lugar o respeilo da
qnclln I que cnlrp. n.s {lt.ta... ullllheres casarem depois
de ha,'erem cumprido 05 cincoenta nnnos, nos qunes
cessan fecundidade, que 'Ião ]Jossa haver commullica
~I!O de bUlI a fafOlo lIos esposos, que a .buSJão pela CII
bl" delles; mas antes pelo eontrario seJão os beu , que
ellas po ~uil'ern .i~tlelltaria~os ao tempo dos i\fall'imonios,
elhes s J.a Ilrohlblda debolXo da pena de auUidade lodo
a .Ihea,ao deUes, e lodo o conlracção de dil'idas para
03 raz~rcm clecular por ellas; como ordinariamenle
costu~lll !mcceder; reservnndo·sc·lhes o nsof'ructo cm
sua "Idn, l;nlvn n MUQstnncia dos mesmos bens (l favor
des herdeiros legitimos agnodos, ou cognodos ; e a li
herdade de poderem testar das Tcreas nos lcrmos ha
beis, que por esta Lei lenho delerrriinado' deelorando
ns!im a Ordenação, que dispõe sobre esta ma.~ria; e
maadaodo, que se lião possa enlender de outro algum
modo.,
. OI~S;. de 23 de No,'embro do mesmo allno fixandn a
101,lhgcaelD deste ~ 29, declarou que elle comprehendia
'Omtllte 05 casos futuros.

i\l~ o r~ferido § 29 em virtude do D. de 1i de J ulbo
de 1i/8 fOI su?pen o, e por tanIa não se executa contra
as malh~res hlllllbas, o rigor doqueUa disposiçãu.

(I) VIde Barbosa no resp"cti,-o com., e Silra Pereira
'(-b)R~P' das Dr... lo. 3 nota (a) á pa~. 4i3 e to. 4 nota

íl pago 855. o J

(~) Parente ,"ais chegado.
:iuucu nesle caso se eatenderá o allinl (Barbosa no

COm. n. ~).

?~ esl~ proprio~ente a tulela legitinla regular.
O h epolS das MaIS, e Avós diz Carvalho no Proe
p~re~~'dnota 214-, segue-:n-sc 'os.outros c~nsnnguioeos',
. 10 O8~mpre O malR proxllno em Igualdade de
C1r~s:slanClas (Ord. do Iiv. 41. 102 § 5).
eso I Por nmo parte porece de grande utilidode pora
eU r~"os esla tulela legitima por se presumir mais
mi:fstr:~S )lnrentcs mais proxi~osl e uma m· i"ior ad
OI ÇdO aos qoe tem esperança de succeder' por
a"m~Ci~rle podu. r~cear·se qu esta esperança dê ~ousa
pbãos' eaçõe~ Crtnllno3,lS cllulra a vida dos mesmos or
do; co~sa~or !SSO deve o Juiz preferir. sempre aquelle
oão . _gllmeos de molS probidade, omda mesmo que
desc~;lint~o tl~onado como os oulros, nem tüo proximo;
"m csfo a O aqllelles que S6 6rr",.ecerem, on que 6se
TraI 3 I:ços para obterem o nomeação (Guerreiro -

fi 1\'.2 cap, an. /tO e seguintes)
'i:CIII:d~oalroverso se tenfio os Orphã'os al!,uns bens
deferir.s~" ae1?~11teuLlco~, Ou n~eicol1lmissarlOs, devcrâ
Müi dos d't ue a_ no Immcdlalo :!uccessor, ou se à
:iv. 26 t.l Os I~:~haos lho pr.efo;e ?_.SI~ikio- Us modo
disendo nue Tli preferenc," a MOI, atnda neste coso,
'"'ud'"di ~ ulelo se lbe não defere propter ..pem
liberol fall~t.' propter flaLuralem. amarem., quam erga

• Não havead ~I-' _
nestes casos d ,o I UI, ~u ~ao querendo a Tulela, então
ncas oimmed ,e' e preferir a todos o oulros con~nngui.*i, :Qulle, aI3~;uc~essor dos dilas bens (Strikio cil.
meida e Soo A uvmm-Excret<. 31, the . 25, e AI-

(3) Que 'iee~-;'o i~ Sumo § 3i~., na nola). »
Partaato fó gar, ou seu termo.

pitão lenho ;0 do luga: ou sea lermo, ainda que o ar.
Dão podem ~e~elles mms proximos, ou mais abonados

(4) Onde II" c la~odos parti desempenbar o encargo.
~ por esta ~o 01 en.r do orfão.

devem t"lar noa~sa o. bens do fiador do Tutor tombem
ngor ou termo onde se obriga; e 50-

será conslrangido( l),que seja seu Tutor ou
Curador. '

Es~ Livel' muitos parentes em igual gráo(2)
o JUIZ escolherá o mais idoneo e perten:
ceu te para isso(3), e o constrangerá a o ser.
~orem antes de lhe entregar o dilo

orfao, ou menor e seus bens, dará fiador
abonado(4), que por elle se obrigue que
guardará e aproveitará os bens do orfão, e
os fructos e rendas delles.

E alem disto o dito Tutor, ou Curador

mento oulrora o Desembargo do Poço, em ,-irlode do
Alv de 2* de Julho de 1713 ~ la, podi. dar dispensa,
faculdode que po soa aos Jnizes de Orphãos pela L. de
2~ de Selembro de 182$, ort. 2 § I, no fim.

(lI erti Gunsttangido.
Estes Tulores não gosão da ml1Sma liberdade que

as i\lãi. e A \'ós, il quem foi pormittida a esoolha.'
(2) Parentes en, igual gráo.
Borges Carneiro 110 DiI·. Ciu. liv. ! I. 2~ § 249 n. ~9 e

seguintes faz estas observações:
• Nesla Tutoria não se atlende á dilferença de pa

rentesco por cognação, ou agnaçtio: por q-ue, havendo a
Noue/.la 118 revogodo esta dinerença qnanto li sllccessão
dos parente., se entende tambem abolida quar,to Íl '1'u
leia: e o Direito Homano mesmo o abolia geralmenle
(IIeineccin 10.4 § 303, cito Strikio - [Js. modo liv. 26
l. 4 § 2, 5, 6 e i, e Rep. das Ords. 10.3 pago 149 verbo:
-lui: do.. Orphãos). .

e Tambem se não allende li dilferenr,a de ser o meaor
pllbere ou impubere; ao passo qne por DiI'eilo Romano
a Tutoria legitima se refere somenle aos impublwes
íStrilúo-Us. modo li\'. % I I § 5 e 11).

• A incopacidade das mulheres pora a Tuloria com
prehende lambem as parenta.< (IIelaeecio - to. 4 § aO\·
vers. acima;s 249 n. 2 e Dota). II •

(3) Omais idoJleo e pertencente paTa úso.
Loureiro no DiT. Cio. Bra,. § 198, nota 9i diz o se

guinte:
«Os agnatos, não preCerem entre nós nos eognacos, que

estão no me3IDO gráo, por Yirlllde dessa qualidade, 8e não
tiverem a do serem mais idoneos, c mais pertencentes
para a Tuloria: cito Ord. t. 102 § 5 vcrsic.-E.e ti.er.

e E nudo obsta li esta doutrina a Ord. do Iiv. 1 t. 88
§ 13 nas palavras-e ha.endo do ... em igual gráo, precede·
rá o da paNe do pai, que fur moi. abltStado; porquaoto
aqui a procedeacia he dada pela razão da maior abas
laaça, qu.lidade, 'l,ue, se se der no do parte da mãi,darli
igual'precp.dencia a este, como se segue à contrario sen~

su dc'ssa disposiçãu.
• No caso pois de ba,'er um agnato, e um cognato co

mesmo grilo, lléve o J uu escolher o qae for mais abas
tado, ou O que for ba taatemento, ainda que não lanto,
quanto o outro, se por "erdadeira informação conhecer
que he pessoa mais honesta e digna de fé, o que rege
e governa melhor suo pessoa e fazeada: cito Ord. § 5
ver~ic. - E não sendo aboJlado, II

Vide tombem o mesmo Loureiro no § 196.
(4) Dará {iodar abonado.
• Esla caução diz C.rvolho - p,.oe. Orphan. nola 221

deve ser a fidei}nssorio. ,
Borges Carneiro referindo-se li esla caução 011 fianço,

exprime·se nestes termos no J)i,·. Ci•. Iiv. 1 t. 28 § 252
0.9 e seguintes: .

• Uso moderno. São 'por 1.01110 mui rarp. hnJe as {i
01lças dnsTutol'es eoindaem as Naçúesonde restão"es
ligios de c/luçãO, esta se julga solisfeila com Ojura
mento do 'futor, e com II hl'~o~becn legal dos se."s tiens á
indemni,ação do Dleaor (Striklo -U'. modero li". 26 I.
i § D, 10, e 12, otc.).

e Ou pelo menOs se deix/l 00 arbilrio do Jaiz decidir
nos cosos occurrentes, se he neeessario fiança (Strikio·
eil. § 9 e la), quondo o Tutor não lem beas de raiz (cit.
Slrikio § I). . . .

e No que se está em ~nrormldade COIl~ o DireIto R.0
mano, que restrioge a fiança 00 caso do Tutor snspell~
(Ileiuoccio to. I, § a~5, o Rep. da. Ordi. to. 2 nota (b) a
paI!. 43i).•
Vide Loureiro-Dir. Cio. Dra:. § 205-
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jurará de fazer lodas as cousas(1), que forem
em proveito do orfão, e guardar fielmente
sua pessoa e bêns(2).

Porem, se o Tutor fór abonado em tantos
bens de raiz, per que o orfão razoadamente
possa ter segurança de seus bens e rendas
delles, em quanto em poder do Tutor
stiverem, não será constrangido a dar
fiança (3).

E não sendo abonado(4,),se jurar aos San
tos Evanaelhos(5), que não tem, nem póde
achar fiaâor, tendo feita toua a diligencia
em o buscar, se o Juiz houver per ver
dadeira informaÇ<'io, que ene he pe soa ho
nesta e digna de fé, e que bem rege e go
verna sna pessoa e fazenda, de que ra
zoadamente se deva e possa fiar a pessoa
e bens do orfão, concorrendo todas estas
cousas, seja relevado da fiança, e seja
constrangido a reger e administrar a dita
Tutoria.

E 'em quanto o Juiz achar parente do
orfão abonado para ser Tutor (6), não cons
trange~á o que não fór abonado, ainda
que seja parente mais chegado em gráo,

(I) .Tul'a,'áde ra;er todas as cousas, etc.
Combina com a Ord. do liv I l. t. 6; § 15.
T. de Freilas na Cansai. arl. 251 e nota diz o segnin

te:
c Ojuramento he só exigido para os Tulores e Cura·

dores legitimas, mas amplia.se esla obrigação á todos
os Tutores, rep'ulando-se a Tulela -mn cargo publico, e
applicnndo·se a disposição da Ord. do liv. I L. 6i § 15.
Exige-se eoLrelanto o juramenLo no caso do arl. 259 (i.
e. do § 8 desLa Ord.).•

éarvalho no p,.oc. Orphan. nola 220 copia a formula
do juramento dos 'futores exarada no Codigo da P,·rlSsia
C que julga eonreuieate adoplar.se enb'e nós, por que
nelle se comprehendem todas as obrigações de um bom
Tulor.

c Alé me parece de grande utilidade, diz eUe. oim
primir~seJ pa.ra se dar a cada Tutor -um exemplar, n fim
de ter sempre presenle a uorma da sua conducla, e não
poder aUegar ignorancia,.

(2) Sua p..s6a e bens.
Vide sobre este \"ersieulo o que diz Loureiro no Dir.

Civ. Bra;. § :lOi e 208, e Borges Carneiro-Dir. Cio. Ii\".
11.28 §241.

(3) Não será ronstrangido a dar fiança.
Vide nola (4) supra a esla Ord. (Silva Pereira

Rep. das Ords. to. 3 nota (a) a pago t 9/, ,'erbo-.Tui:
dos O'"ph(lOS, Borges Carneiro-Di,.. Cio. li". I t. 28 §
252 n. 1, e Loureiro -Dir. Civ. Bra:. § 202.

Os bens devem eslar no dislricto onde residem o Tu
tor C o pupillo.

'Mas, oJuiz dos Orphãos pode permitlir que os Tuto
re 9briguem 05 seas l"oprios bens a fiança, poslo que
esteJão róra do termo ou i:IistrieLo onde tiverem con tra·
bido a obrigação (Ah'. de 2/, de Julho de 1113 § 10, L,
de 22 de Setembro de 1828 art. 2 § 4, e Dee. n. 143
de 15 de 'Março de 18~2 al'I. 5 § 9).

(4) E 1I(iO sondo abonado.
'Vide nolas (I,) e (3) supra li esla Ord.

. Se o Tutor fór pobre, porem de bom conceito, diz
Sl/m Perell"a-Rep. das Urds. to. 4 nota (d) li pago 861
o Juiz lhe addicionara um Curador, se vir que a forluna
do or.phão co,'re perigo (Guerreiro-de Dat. Tut. et Cu·
,.at. ltv. cap. 2 n. 30).

(5) Sejura,. aos Santos Evangelhos.
Diiferirá eslejuramento do queo mesmo Tutor deve

prestar acima n~ nola (I) ?
(6) E e'"quanto o .Tui: achar pa,.ente do OrrãO abo

nado, etc.
_PorLanlo.h~ esla qunli~.de que da a prererencia, e

nuo a prOXImidade do grau de parentesco.

de ma~eira que sÓ~lente por falta do aba.
nado seja constr:ln~Ldo o não abonado.
~ e1:n quanto fór achado parente do

orfao ld~neo . e pertencen.te para ser eu
Tu tor, nao seja constrangLdo a isso algum
estranho(1) .

M.-lil'. 1 t. 61 § 2~ e25.

6. E se algum parente mais chegado
se escusaL' de ser Tutor, não herdar[~ os
bens do dito orfão(2) se morrer anles de
haver quatorze annos, se fór varão; e
antes de doze se fór femea.

E morrendo o orfilo depois da dita idade,
não perderá o tal se parente o direito,
que tiver, para herdar em seus bens, por
assi se escusar da Tutoria(3).

M.-lil'. I t. 6i § 26.

i. E não se achando parente ao orfão
para poder ser constrangido, o Juiz obri
gará hum homem bom do lugar(4), que

(l) Vide Barbosa no respectivo com., Ag. Barbosn
Castigat. n. 334, Silva Pereira-Rep. dos Ords, lo, I

, nota (c) li pago 859 e nota (d) a pago 861, i\Iello Freire
Inst. li\". 2 I. 6 § 26, t.1I § 12,13, 14 e li, c t. I~~
4, e Almeida c Sousa-.{cç. Sumo to. I pago 3J5, C" ..

tas li Mello Lo, 2 pag"51~ e 515.
(2) NãO herdará os bens do dito orrão.
Esla pena uuoca se appliea aMai au Avó (org. da

Ord. desle lit. § 3, e Borges Carneiro-Dir. Cio. Iir.II,
28 • 2,19 n. t 4). ,

.. Por Direito Romano, diz o mesmo Borges CarneIro
no § 24.9 n.32 e nota, incorre nesta pena o parentopro
ximo que escusaudo-se de servir, não pedir Tntor para
o puplllo: da mesma sorte que a mãi (Heineeeio to,4
311) .•

Ma, esla pena nãu se enlende com 05 parenles qua
forão exelnidos por ineapaze, das Totoria, j por qusolO
não lhes he impu Lavei a falta. _.

Outro Lonto succede com os que se eseaSno POrlropo"
sibilidade on suspeição (Silva Pereirn-Rep, c/lU Ord.,
to. 4, nota (a) á pago 861). .

EsLa Ord. somente procede noS que se evadlrerod,
Tutoria por contnmacia 00 sem c,au88 i aindo. l~e!I~O
que lenhão alguma das cscllsa~ derl!~das de prlnlegto,
as quaes não eximem da TutorIa leglltma. . I!

Cana lho no Proc. Orphall. nola 263 exprtme·sedes

form a : . d 'I nm
c Não ha eoasa mais jnsla do que ser prIVa a, o. b'

modo da !uccessão aquelle, que sem jusLa causa s. 5U •

trahe aO incommodo da adminislração ~a Tatelar lores
, Esla peca não só tem lagar á respeito dos u I

eeculares, mas do, Eec!esia,tieas, por !lue (Oode~~ íi~s
podem seI' constrangidos li Tulela legit,ma r. .
3 l. II § 3 c Cabedo-Dec. 8~ e 82), . el,d.

• Ue porem necessario que" dila peua sOl,ade,"
por senlençn, precedendo con~ecilUento Or{~lIIilrIO~i;ll_

(3) Vide'llal'bosa no re.pecLlvo com., 51ha er la (b)
Rop. (las Ords. 10.3 na la (,) a pa~. 884,: t tu' ~n~ pago
a pago 86t, e Almeida c Sou,a-Notasa! a o ,-
635.

(l,) Obriyarci. hum /l0'!,"1II bom do lugar.
ile esla II Tutela datloa. T toresem
As pessOas que oão podem eer dadas por du dnsTu,

teslamento, Lam bem.n.ão podem ser encarrega as
leIas dativa ou leg'Uma. . oS '50

c Por Direilo Romano, diz Borges ~a~a",ro o ue por
n. '.. e nota, esta nomeação be neto. legttllf~~ior~, e s~
tanto eó compelia a ee~l~s ~"tortd.das c/i. (Heiacc'
não podia fazersob condlçao, 111 d,.m ou'"
cio lo. 4 § 315). , 91" exprime·;e

Curvalho no Proc. Orph. § I ti nota - u,
desta sorte: ,. mpre cm peso

Esln e,pecie de Tulel~ reeahe qaasl ~; meios ne••'·
sôas incapazes, por se nao empregarem
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seja abonado(l), díscreto, digno de fé, e
pertencenLe para ser Tntor e Curad?r do
diLo orfão, e para guardar e adm1'tllstrar
sua pessoa e bens, que o orfão tive~ nesse
lugar: ao qual fará en Lregar o dito orfão,
eLodos seu~ bens per scripto(2).

M.-Iiv. 1 t. 61 § 27.

8. E tendo o orfão alguns bens em
outro lugar fóra da jurisdicção do dito
Juiz(3), este Juiz SCl'everá com diligencia
ao Juiz do lugar, onde os ditos bens
stiverem, dando-lhe declaradamente a in
formação do negocio, e requerendo-lhe da
nossa parte, que faça logo dar um Cura
dor abonado a esses bens, e lhos faça
entregar per seri pto, - sendo-lhe primeiro
dado juramenLo(4.),que os administrará bem
e fielmente, e darà conta delles, e dos
fruetos e rendas, que renderem, a todo
o Lempo que para isso fór requerido.

E odito Juiz tenha cuidado de haver
a resposta per scripto do outro Juiz, a
que tal recado enviar(5), e da obra, que
por elie fez: o que todo se screverá no
lfil'enL~rio dos bens do' dito orfão, para
Lodo VII' a boa arrecadação.

E faça o dito Juiz de tal maneira, que

"rios parasc flUcr uma acertada cseolha, e tal qual a
rccommouda. a Ord. do liv. 4, L 102 § 7 nas palanas:
-o 1m; O~)'lgaTci tull homem. bom. do lugar, etc.
. '.Oa JUizes, 00 -por não terem conhecimento dos in

dll-Illuos do seu districto, ou por quererem poupar-se â
am ~rabalh.o,de que não recebem emolumentos, encar
reguo quoslsempre aos Escl'htães a cscolhrt dos Tutores
rosultando d'aqui milhares de inconvenientes. '

• Foi para e'-itar, qne o Cad. Civ. dos Francezes arL
405 o seguintes, determinou que não tendo 05 Orphãos
~ul<lres testamentarias, e tendo-'se escusado, ou sendo
JOcapazes os Legitimol,se procedesse á nomeação deTn.
lores cm Ulll Conselho de FamiJia presidido pelo Juiz
competeote. ' ,

«E no verdade quem pode eooheeer melhor o Tutor
que coovem nos Orpbãos, que 05 seus parentes? '

•Na faltod~ parentes.devem ser convocados 05 amigos
~~;C~I~s~o~rnuade eqUivale, e muitas vezes exccde o

n • Eslc method~ de ele~er 05 Tutores be di~no deser
ddoptado eotre nos, ,ervlUdo nesta parle as disposiçãe.
.queIle Codlgo de Direito snbsidia.rio etc •
(t) QU"'ja abonado. ' .
~. de Freitas na COlllol. arL 258 e nota diz o se

gUlnle:
• Alguns entendem que 05 l'utores dal.ivos não de

reD' pr~slar fiança. visto que este § 7 não a exige.
a lei lu," do AII-. de 7 de Dezembro de t 689 colhe

::M~ma solução n:fHrmntivB, ibi :- e aos est1"anhos por
(d o flOI autos com fi·ador abonado ie o tal Tutor o fluO
r~~~r seus lma de l'ai~) que possud, em q'ue os do O,.plliio

(~) amentc. pOssàa ter seguranca. 11i Per lerlpto. .
T tlSa determinação não se encontra quanto aos outros

'V?rcs, c corotndo se observa.
d.. ~dr~Batbosa no respectiTo com., Silva Pereira-Rcp,
li•. 2 t ll"§i~ola (a) á pago 861, MeUo Freire-I1lSt.
.l". Su;" t t' II,. e t. t2 ~ I"~ e Almeida e Sousa-

(3) E . o,. pago 328.
li,. 1 ; '~~ dISposição he a mesma do § 2/, da Ord. do
v," o· 'bPefna~ com a falta de uma ou outra pala

(I) Jqae e aC11 confruntar.
~'d uranteJlto.
(5) ~ nota (I) ao § 5 supra deste til. a pago 1OOJ.

Ci)lllJUu~i~~;ã~ r~~do enviar, i. e., a que tal aviso, on

por sua culpa, ou negligencia os bens dos
orfãos não recebam dano, porque todo
o dano e peda, que receberem pagará por
seus bens (1).

~1.-liv. 1 t. 67 § 28.

9. E os Tutores, qne não sendo paren
tes. forem constra'n~icIos, não serão obr~
gados ter as ditas futorias contra suas
von Lades mais que dous annos conLinuos(2),
contados do dia, que começarem reger e
adlninistrar.

E acabadoS' os dous anuas, o Tutor
requererá logo ao Juiz dos Orfãos, que
dê outro TuLor ao orfão.

E o dito Juiz consh'angerã logo ao
outro, na maneira que dito be: ao qual
mandará entregar per scripto(3) todos os
bens e rendas do orfão, constraugendo o
Tutor, que de antes foi, que lhos hça
logo entregar realmente, e com effeito.

E não fazendo a entrega do dia, que
a conta fór acabada(q,), até nove dias pri-·
meiros seguintes, sejaJogo prezo(5j, até que

(1) Pagará por seus bells.
Esta pena he [odependente das que se achão no Cad.

Crim. , eonlra 05 que .ão omissos no desempenho dos
seus deveres (Borges Corneiro-Dir. Civ•• Ii\'. 1 t. 28 li
241 n. "'.). . .

Corrêa Tel1es na Dout. d.. Acç. § 27\ nota, dIZ com
relação ao Juiz o seguinte :

• Esta acção ,"meote hà lugar depois de executado. o
Tutor, e de 5 não ba,'er del1e o que mal gastou. ASSIm
se deve entender a Ord. do Iiv. I, t. j 02 § 8 in (l1Ie.

Vide lJarbosa no respect;,'o com., ~leIIo Freire-Inst.
1i'-.2 L ti § 13, e Almeida e Sousa-Acç. Sumo to: 1
pago 329, Notas á MeUo to. 2 pago 574,576 e 600 e Ob,..g •
pago 9i.

(2) Mais qlle dous alUlOS continuas.
Carvalho no 1',.00. O,·pilan. nota 228, diz áeerca desle

,'crsiculo o seguinte:
• 05 Tutores dativos não podem ser eonstrangidos a

servir mais de dous ::111005, findos os quaes lle\'cm dar
contas, e fazér eutrega (Ord. do Ir\'. 4'1. 102 ~ 9).

• lle duvidoso se os tcstamentariol e legitimos podem
despedir-se arbilrariamente da Tutela, dadas que se
jão as primeiras contas no tempo marcado pela Urdo do
liv.'l t. 88 §4~?

• A respeito dos primeiros par ce-me que só po~~rão
desouerar-se da ·J.'utela, aUegando e provando legLtlllla
escn,a, principalmente se receberão algnm legado, que
o Pai dos Orpbãos lbes deixou. .

• A respeito dos seguudo, e'l~u persuadl~o que o
incommodo da Tutela de,-e repartlr-,e com Igualdade
por todos aqueJIes, que tem direito â successão, se fo-
rem idoneos: .

• A respcito das ilIãis e Avós tutoras não lia dUVIda
alguma, por que como depen~e da sua vontade o quere
rem ou não a Tutela de sens filhos, ou nelas ( Ord. do
liv.4 t. 102 § 3), por isso se ellhs ,e despedirem q"ando
der !TI 05 Contas, deve nomear-se outro Tutor. »

(3) Entregar per .cripto.
Concord. com o § 7 deste ti t. iII (",e.
(4) Que acollla {ar acabada. .. • ~
Vide Borges Carnell'o-D>T. C.o. III'. 1 t. 21 § 2/,2 e

2113 e Carvalho-Proc. O'J,ila·/I. cap. 21 c 23 .
(5) AtéJlOoc dias primeirol s,guilllCJI, leja logo pre;;o.
O Dec.·n. 830-de 2 de Outnbro dn 1851, tratando

das aUribuições do Juiz de Direito em Correição di.põe
nO att. 32 § 7 O,eguinte :

\

• Prende,. 05 Tutores, Curadores e Adrninistradore~,
que houverem dissipado e extraviado os bens e !'en"!

. menta dos Orpnãos e pessoas semelhantes, e delles naO
I fizerem entrega no pra:O le!lal, se não tiverem bens por

000.:138



1004- QUARTO LIVRO DAS ORDENAÇÕES

da cadea com elIeito pague, e enlregue ao
Tutor novo ludo o que per conta fôr
achado, que deve ao orfão. ...

E assi se faca cada vez que algum Tu
lOI' fOI' remôvido, ou dado outro de
novo(1).

M.-liv. I I. 6; § 29.

lO. E se algum Tutor, não sendo pa-

onde paguem (Or'd. do liv. 4 I. 102 § 9), develldo im
mediatamenle ordenar que se proceda ir formação da
culpa. ,.

O A,'. n. 249-de 31 de Agosto de 1855 tratando so
bre disposições relalivas ir arrecadação de bens de de
funclos e ausentes, diz in fine:
. • E poresla oceasião obserra ao Sr. Inspector (da
Thesouraria de Sergipe) que embora seja da com pe
teneia dos Juizes de Orphãos "ecorrer a prizão dos Cu
radores, 110 rormada Ord. do Iir. 41. 102 § 9, C aos Pro
curudores e mais Agentes Gscoes corre a ob"igação de re
querO-Ia á quel/es 110S casos em ql1e se devu ,'eriGcar;
essa oUribuição todavia l1ão prejudICa o direito que
cabe ao, Inspectores das Thezourarias de npplicarem
aos mesmos Curadores, quando entenderem occessario,
e lia falto do proridencias dOR menoionados Juizes, as
dispos;ções do Deerelo de 5 de DezelDbro de 1849. »

T. de Freitas na Cansai. arl. 305 e nota, referindo-se
ao Dee. n. 83!,-de 1851 no art. 32 § 7 sl1pra transeri
pto diz:

• Avista da disposição deste Regulamento cessou a
questão de estar a Ord. revogada pela L. de 20 de Ju

'nho de 1774 19, c Ass. de 18 de Ago>!o do mesmo
aono.

• Alem disto, o caso he especial. eemelltante ao do
Deposilario judicial remisso, e do extrajudicial coudem
nodo por sentença, contra os quaes procede-se com pri
zão 1105 termos da Ord.liv. -lo t. 49 § I e I. 76 § 5. O Re
gulamento citado manda tambem que se proceda afor
mação da culpa, o que he de extrell!O rigor.

• As con!a.s são tomadas eln pr~cesso separado, não
nos InvenlarlOs, posto que depois a estes se appensem.

• Julgados por seotenço; verificado o all!ance, se o
o Tutor não "em logo pagar, extralre-se do processo a
Carla de sentença, e por clla requerido OTulor, assig
não-se-lhe nove dias emaudiencia para pagar o aloaooe
com peno de captura, do que se formo um processo de
execução.

• Lançado o Tutor, se dentro de nove dias assigna
dos, deixo de pagar, bejulgado o laoçarnento, e expe
de-se então man'úodo de eaplura.»

Continuando accreseenta :
• Compete hypotheca legal (art. 3 § 2 do novissima lei

hypoUlecaria) aos meoores sobre 05 immoveis do Tulo,
ou Corador. A hypotheea Ioga! dos menores (arl. § I t
da citada Lei) hegeral, comprehensiva de imDloveis pre
sentes e futuros, salvo se fôrespecinlisnda, delel'minan
do-se o rolar do responsabilidade, e os immoveis a ella
sojeilos.

.A iascript.ão (art. 9 § 12 da eit. Lei) da Tutela ou
Coratela deve ser requerida pelo Tutor 011 Curador aa
tes do exercieio, pelo Testamenteiro. Pode ser reque
rida (art. 9 § 13 da eit. Lei) por qual'l:ner parente do
orpt.ão. Incumbe (orl. 9.§ 14 da cil. Lei) ao Tabellião,
ao Escrivão dos Orphãos ou da Provedoria, e ao Juiz
de Direito em Corroição.•

• Um anno depois (al'!. 9 § 4 da eil. Lei) da ceisação
da Tutela ou Curalela, cessa a bypotheea legul dos
meoores, salvo bavendo qnestões pendeates.

• Pela omissão da inseripção (arl. 9 § 22 da cil. Lei)
o Tutor e Curador fieão aujeitos as penas do estel
lioaalo, verificada afraude.•

(I) Vide Barbosa ao respecth'o con•. , Silva Pereira
Rap. deu Ords. to. 4 nota (a) á pago 858, Mello Freire
["st. liv. 2 I. It § 19. e Almeida c Sousa-ACf. Sumo to.
I pago 3~, E",ocuç. pago 184, e Diss. pago 4.5, e Notas d
MeUo to.2 pago 586, 587, 597, C 625.

rente do orfào(1), quizel" tei' a Tuloria mais
tempo, que os ditos dou annos, achando
o Jui~ que a administrou bem o tempo
passado, e que he abonado para isso, e
que nào ha oulra causa para lhe dever
ser tirada(2), deixar-lhe-ba ler a dita Tulo
ria, im guanto o bem fizer, e bem pare·
cer ao JUlz(3) .

M.-liv. I t. 67 § 30.

TITULO 'cm.

Dos Curadores, que se dão aos P"odigos
e 1I1entecaptos(lJ,). '

Porque além dos Curadores, .que .hão
de ser dados aos menores de vlnle CinCO
annos(5),se devem lambem daI' CUl'adores(6)
aos Desasisados e desmemoriados(7), e aos
Prodigos(8),que mal gastarem suas fazendas,

Mandamos que tanto que oJuiz dosOrfãos
souber que em suajurisdicçào ha algum San
deu, que por causa de sua sandice po a

I

(I) Não selldo parente do Or(<<o.
Por que selldo, não depende de exercer • Tutori~

alem do biennio.
(2) E que não ha outra tallsa para Ih. d",,,.,,, tir.d~..
Todas estas circnmstnncias deve ter em "Ista o JUII

antes de conceder a prorognção. . '
(3) Vide Barbosa no respectivo com., C Silva PerOlro

-Rép. das Ords. lo. !,. nola (a) a pago 860. .
(4) Vide Barbosa no respectivo com., Borges Carne".

-Dir. Cio. lh'. I t. 30 c 31, Carvalho-Proc; Orph.tI.
cap. 22, e Loureiro-Dir. Cio. Bra~. de §212 a 22~.

Nesta Ord. Irala-se tão sómcnte da CoradorlB dOI
Prodigos o mentecaptos. .

Vide o que o respeito desles interdictos dissemos nM
notas ao til. 81 deste liv.jossim como sobre asootrss Coo
radorias a Ord. do Ih'. I t. 78 § 7, e t. 90.

(5) Aos "'01101'''' de 25 annos.
Ésto disposição está de aecordo com a do Sfi da Ord.

deste Iiv. t. 104, onde se declaro que o Curador sÓ bÔdado 00 maior de 14 annos, e menor dc 25 anDO!.
Tutor só deverir ser dado ao impubere.

(6) Se devom dar Curador... . ,ãe
ll ura que os individuas nestas eircumstanclas PO!

rcce.ber Curadorcs, he indispensa,'el qu~ prcceR~a drara~
medico de Sanidade (Accordão da Relaçao do la e
noiro de22 de Julho de 1851),

(i) DC$asuados 8 c1esmcmoriados. . . '%0n..asisado, propriamente,heo falto de 81S0, e dOJul I

louco complelo. . ido
.D..mollloriado, he o folto de memoria, esquec ,

propriamente o idiota, O demen.te. . rlU
José da Foocêca na seu lJlr.donario d, S!lllommoJ

a seguiu te dislíncção euu'e demellcia e loucura:

• A domencia be a abolição totol da' facoldade. dwt
ciocinar j he um eslado de estupidez em que a lUem~
gencia se esvaece, a pbantosia se desordena, e.n m 'u
ria .e diminue e traustorna, apresenlando só bd~~o ~m
connexas e disparatadas, que o c/emeote se o Si

olhar como muito Tasoa"cis. . loucura j
• Nesta qoalidade convem a demonCla com a ds fm.

com a differençn que aquella costuma nascer menta
quesa e debilidade, e esta de elcesso, de arrebata ,
de furor. seo' CI-

• Assim que, se costuma ehsmar loucura em tica i
cessos 80 enlhusiasmo, ao éstro, ao furor leC:rio ~ a
toda a paixão elallada, qu~ arrebata até aO • J

eommetter acções culpave!s e desordeuadas.

• Wd:Õ:j~od~ste Iiv. 1,'81 § t,e nota (I) á pago 910.
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fazer mal(!), ou dano algum J;la pess~a, ,ou
fazenda(2),n entregue aseu paI, se o tive!,(3),
elhe mande de nossa parte, que dahI em
diante ponha neBe boa guarda, as~i na
pessoa, como ,na fazenda; e s~ cumpnr(~),
o faca aprizoar (5), em maneIra q-.e nao
possâ fazer mal a outrem.

E se depois que lhe assi fôr encarre
gada a guarda do dilo seu filho, elie fizer
algum mál, ou dano a outrem na pessoa
ou fazenda, o dito seu pae será obrigado
a emendar tudo, e satisfazer pelo corpo e
lJens(6), por a culpa e negligencia, que assi
leve em não guardar o 1:1.lho.

E os bens que o Sandeu tiver, serão
entregues ao dito seu pai per inventariu (7)
feito pelo Scrivão dos Orfãos, e o Juiz
ordenará certa cousa(8)ao dito pai per que o
haja de manter(9).

M.-liv. I to 61 § 37.

---_._._---------
(I) Que por causa de suasandico possa laser mal.
• Esla elau3ula da Ol'd., diz Borges Carneiro no Dir.

eie. Ii\'. 1 t. 30 §26 n. 6 e nota, se deve tomllr demons
tral,ioac não taxativamente: pois a Curadoria se deve
!lar do mesmo modo nos Snndeus in'lUCf-1ltes.. 11

T. da Frei las na COllsol. art. 311 e nota accrescentll:
,Qaasi sempre precede exame de Medicas, que he a

prora preliminar ~ara o reconhecimenlo dll loucnra, e
determioaçúo dll Curadoria; mas, ainda que não tenha
havide esse exame do inl••dieto, as partes inleressadas
podem demandar a nullidade dos controclos e tesla
mentes dos loucos, produsindo lodo o genero de provas.
Vide i.(ra as uotas aos arls. 326 e 99~.•

Canalbo no Proc. Orphall. nota 288 dlz :
• O exame dos Medicas, ou Cirurgiões, deve prece

der, e pr~rerir neslc ceso a qualquer outra prol'a.
. ,. Nos loter"nllos, em que os furiosos recuperão o
lUlSordeve-sc.lhes faeultar a adminislra~iio, cessando
l.terJn_amenle as runcções de Curador.

• Nuo estão na closse dos (,,'.;osos, nem se dá Cura
d?r aquelle" em quem se nota uma demasiada simpli
Cidade, som desarranjo do cerehro.•

(2) Ou (as..,da.
~ide Ord. deste Ih'. I. 16 ~ 5 e noto (1) ao mesrlto §,

asSIm co",o Corr8a Telles-I,,'or/,. § 2.
(~) Oel.ltregll8 lL seu P.41:, se o tiver.

• "de S,lva Pcreira-lIop. das Ords. to,l nola (c) ápag.
168, e to. 2 nota (b) á pago 608. •

(') E se cumprir, i. e., e se for necessario, lndispen-
mel, etc. .

(
V
3.ldO faça ap~isoar, i. e., prender, segurar, etc.
I e Cod. Crml. arl. 12.

(6) Pclo .CO!po o bons, i. e., pagará por seus bens e
solrrera prlsao. '

(1) Per lnocII'ario.
Este iaventaria se raz no J ui7.0 dos Orphãos, ninda

"'L'100 9ue ,oteressem moioree (Ord. do Iiv. I (.18 " 1
e . de ade NOl'e~b~o (le 1830 art. 4).

Ndralta deE,cmou dos Orphãos occupa o seu lu"ar
0":1 osTabelJiãee do Judicial (Silva Pereira-Rol'. ~lasD;:X 3

1
, uola (a) li pág. Jj 9, e Bor(l'es Cal'neiro

8 ID. ~I'. II. ao § 261 de n. 6 em dIante).
~ } Ol~J: o~tle'la'rá ccrt,a cousa, ele.

Ira 10 Ju,:. d,z Borges Carneiro § 261 n. tO e 1i, arbi
olga ahmeulos para o sustento cura do demente
a ê~":dc..ado, tombem para sua mulher não sendo ell~
lal á p or~O e)paraseus filhos (Rcp. das Ords. to. 3 nota

Este:g·! I. _
rortu. dahmdentos sao taxados, segundo a qualidade e

ii. o emenleJ;! :ide Barbos~ no ~esp clivo C"... , Ag. Barbosa
nota fa) ·an. 335 e 336, SIlva Pereira-R,p. das Ord•. to. I.
II I 12 pag..313, i\lello Freire - I"$l. liv. 1 L 10 §
§je·14n~I~,hl'.2L 12§5,1 e 8, t. 13§6,liv. 3t.5
paS' 4,1 a, e t: 14 § 11, e Almeida e Sousa - Di...
618 'c 6~5No'as ': McUo lO. I pago 401, to. 2 pago 616

- , c O&"g. pago 113. '

I. E sendo o Sandeu, ou Prodigo ou
desmemoriado casado, será entregne a seu
pai, se o tiver, e será feito pelo Juiz e
Scrivão dos Orfã~s inventario de todos
os bens moveis e de raiz, e da renda
delles, e assinará o Juiz á sua mulher o
necessario para seu mantimento, e dos
fililOS se os tiver, e para vesti r e calçar
e alfaias de casa, e outras despezas neces
sarias, conforme a qualidade de sua pes
soa, e da fazenda do dito seu marido;
e ao pai, que he dado por Reu Curador,
se dará jurf!.mento(1),que bem e fielmente
governe a fazenda e bens do filho, e faça
delle curar com Ma diligencia a Medicas,
segundo lhe fôr necessario, e a qualidade
de sua pessoa requerer.

K o Juiz mandará' screver ao Scrivão
todas as despezas, que o dito seu Cura
dor fizer, assi ácerca da cura e manti
mento do dito seu filho, como do manti
mento e despesas, que fizer com a mulher
e filhos do dito seu filho para tudo vir
<lo Ma arrecadação.

Porém,se sua mulher viver honestamente,
e tiver entendimento e discrição, e qui
zer tomar carrego de seu marldo(2), ser-lhe-

(I) Sc darái"ra",clltu, etc.
Esta obrigação imposta ao pai, tambem se estende aos

oulros Curadores por maior rasão.
(2) E qui.er tomar carrcgo dc scu marido.

. Logo se nüo quiscr, niio pode ser constrangida a aceei·
lar essa Curadoria'

~rOd05 os outros turndõres que a lei manda nomear,
não se podem escusar, "" ui das palavras da Ord.-c Ihc
manda do nossa parto (princ.) C o ,"Ilstrangerá (§ I.), e
soja co,..tra"gido (§ 5).

1'. de Freitas na Cansai. orl. 363 e nota, npresenla a
seguinle duvid~, qull resolve negativamente:

« Quid, se a mulher do demente fór menor? Está
claro que não pode ser Curadora, em "isla do disposto
no art. 312 § 4· e 5, e sobretudo attendendo·se ao arl.
262 § 5, que prohibe a Tutoria e Curadoria aos mllllores
de vinle e um annos, ainda que tenhão supplcmonto de
idade. » .

l'pusamos diversamente. Sendo esla uma Curádoria
toda excepcional. parece que se o Legislador e.igiSlle a
condição do idade, teria sido tão e.pllcito como para o.
oulros requ.isitos.

Cumpro ainda notar que enlre o disposto no § 3 da
Ord. deste iiI'. 1.102, o a presente, ha graode differenta
nos condições estabelecidas pelo Legislador.

Ar, outras mlllberes, seja qual ror a sua idade c juiso,
não podem servil' de Curadoras (Ord. deste IiI. § 5 nas
palftVrSfi-va.,.(ro • meior.

Entrelanto Borges Corneiro no Dir. Ci•. li •. I I. 30
§ 261 n 11 e nota cita o seguinte exemplo em contrario:

«Instiluindo D. Maria .. , o Conveoto da Graça por
herdeiro de seu tilho de,:"ente \subsUt~iÇão ~emplar),
com deelaraçiio que em VIda deI a, admlOlStrarla o Con
"ento sua pessôa e bens, decidia a R~s.. de 1 de M~io de
1668. que, "isto não poderem os neligJ~~o~ por DireIto
ler a Curatloria do demenle, como Ja Jnlgara uma
senlença que o mandára entregar á n1lL.1S suas parentas,
e posto que estas como mulheres, tambem niio possão
ter a dita Curadoria; comtudo por ser mais favoravel ao
demente dispensar nesta segunda prohibição, manda
que seja conser"ad~oa casa ~ellas, arbLirand?-se-lhe os
alimentos necessarlOa, depoSltando·se o sobejO para se
dar por sua morte á quem pertencer (no Dc..m&argo do
Paço li". 5 foI. 284).

No mesmo § 261 n. 18 acerescenta:
«Geralmente sobre os pessôas que sejiio incapazes ou

escusavcis da Curadoria dos Dementes, e Prodigas se ob
serva o meslUD qu~ a respeito do, menores: e esta he a
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hão entregues todos seus bens, sem ser
obrigada fazer inventario (1).

M.-Iiv. I t. 61 § 38 e 48.

2. E esta Curadoria administrará o pai
ou a mulher, em quanto o filho ou ma
rido durar na sandice. E tornando a seu
perfeito siso e entendimento, ser-lhe-hão
tornados e restituidos seus hens com toda
livre administracão deUes, como a tinha,
antes que perdes·se o entendimento.

E o pai será obrigado dar conta (2) como
os regeo e administrou(3), em quanto foi
seu Curador.

E se alguma duvida houver(l~) entre elles
sobre a dita conta, determine-a o Juiz como
achar per Direito (5).

M.-lil'. I t. 61 § 39.

mente da Ord. transCerindn esta materia pano IiI. 104,
que se segue ao dos Demenles e Prodigos.

Vide T. de Freilas-Consol. arl. 31.~ e nota.
II) Sem ser obrigada (a:er inve",ario.
Parece que OLegislador confere aqui esle privilegio

li. mulher presuppondo o casameulo por coslume do Rei
no, em que he eUa meeira (Si ,,"a Pereira-Rep. das Ord•.
to. 2 nola (a) a pa"'. 609).

Assim como não ile a mulher obrigada a fazer im"en
t::ario, da mesma sorle não eslá sU~'eila á prestar contas
(Ga:etta nova dos Tribuna.. n. 200 .

No memlO caso eslá o marido ( orges Carneiro § 261
n. 13).

Estes por Direilo ROOlano não podião ser Curadores
das mnlheres, o que hoje, diz Borges Oarneiro § 246 n.
32, !leralmenle se não obserTa.

VIde Barbosa uo respectivo com. ,Silva Pereira-Rep.
das Ords.lo.l nola(c) á pago ~6 ,10.2 unIa (a)a pago 609,
10.3 nola (a) apago 601, 10.4 nola (b) a pago 313, e
nola (a) li. pago 31'., MelLo Freire-I..". liv. 2 l. 1 § 3 e
6, e t. 12 § 8, e Almeida e Sousa-.4cç. Sumo to. I pago
535.

(2) E o pai será obrigado a dar cOllta, ele.
A essa obrigação núo eslá sujeila a mulh.,. pelo que

iá se disse na nola (1) ao ~ precedente, c -porque Ira·
lando no principio desle § da administração do pai, ou
da mulher, neste versicnlo não se refere mais o Legis
lador á mnlher.

(3) Administrou.
DIZ '1'. de }'reitas na CansaI, art. 314 nola, que a

nossa Legislação foi omissa quanlo ao modo de admi
nistrar os bens dos dementes c prodigos.

O Av. n. 124-de 20 de Setembro de 1841 declarou
qne as quantias perleneenles aos prodigos e mentecap
tos, enlrando para O Cofre uos Orpbãos, de,·ião passar
!,lara os das Tbesonrarias, afim de veneereni os mesmos
Juros, que os UOS orpbãos.

O Av. n. 473-de 5 de Noyembro de 186 declarou
que os dinbeiros dos loucos de 'ado o gellero gosão uos
mesmos Cavores, e garan tias concedidas aos dos menores.

(4) E se alguma d..vida houoor, etc.
ReCerindo-se a esle versiculo diz '1'. de Freitas na

COlIsol. arl. 323 nola o seguiole:
• As disposições da novissima lei h)'Potbeearia sobre

a hypolbeca legal com que soccorre os menOres são em
tudo allplieaveis aos loucos c prouigos, que a mesma lei
deuomma-i",erdictos. Estas disposições aehão-se traas
criptas na nola ao art. 305.•

Vide uola (5) no § 9 da Ord. deste Ih·. l. IO~.
Conlinuando aceresceula:
A inseripção da hl'polbcea dos illtCl'dietos subsisle

(arl. 9 " 2 e 8 da citnda Lei), por todo o lempo da ia
lerdicção. Om anno uepois da cessação da Cura lella
cc a a hypolheca legal dos inlerdielos, salvo havendo
que~tões penuenles.•

(5) Vide Barbosa no respeeli\'o com., Silva l'ereira
Rep. das Ords. lo. I aota (c) a pa"'. 16 ,lO. _ nola (b)
a pago 602, ,1[ello Freire-fllS/. hv. 2 l. \2 § ,c Al
meida e ou..- ACf. Surn. lo. I pago 535.

3. :E; s..endo furioso per interval10s e in.
tel:poslçoes de tempo, não deixará seu
pai ('1), ou sua mulher de ser seu Curador
no tempo, em que as~i. parecer sesudo (2), e
tomado a seu entendimento. Porém em
quanto ene stiver em seu siso e ent~ndl
menta, poderá governal' sua fazenda (3)
como se fosse de perfeito si o. '
~ tanto que tornar á sandice, logo seu

pai, ou sua mulher usará da Curadoria e
regerá e ad mini trará a pessoa e fazellda
delle, como dantes (4).

M-Iil'. I t. 61 § 40.

4. E não tendo o Desasisado pai, nemmu
lher, e tendo al"um avô da parte do J.lai,
ou ela mãi (5), o fuiz lhe encarregará a Cu
radoria.

E tendo ambos vivos, a encarregará ao
que para isso fór mais pertencente, eocons
trangerá (6) que aceite o dito cargo (7).

M.-liv. I t. 61 § 41.

5. E no caso que o Desasisado não tiver
pai, nem mulher, nem avô, eja consLranoj
do para ser seu Curador seu filho varão ( ),
se o tiver tal, que seja (9) para isso idoneo, e
maior de "inte cinco annos; e não tendo
tal filho, seja con trangido ~eu irmão (10),
para isso pertencente, e maior da dita idade,
e que tenha ca a manteúda, em que viva; e
não havendo tal irmào, será constrangido

(I) N,io dci:mrá seu pai, ele. .
Portanto ainua que bajão lucidas inlenallos, a cora-

doria .....c0ntinÍ1a.

(2) Sesudo, i. e., sisudo, com iuiso.
(3) Poderá gove,.lIar ..ua (a;e..da. . "
ITe indispeosavel que laes lucidos tnlervallos. seJ'O

por largo espaço, c conheeidns laes palo Curador, ou
perilo _

lIe mui dillicil precisar taes~sos, a elecala; .Ord.
(4) Ville Barbosa no respecU"o com., SIlva lcrflra-)

llcp. das Ords. lo. I uola (c) a pa~. 16 , c lo. ~ Dota (~
a pago 610, Mello Freire-h"'. lil'.,.2!' 12 g1, e ,\.Imol·
da c Souza-Acç. Sumo to. I pago ~3h.

(5) Avo da parla '/0 pai. O" da m",;
Sendo ambos vivos, aão be prefertdo o palerao. mas

o que for idoneo
J
pertellt:cnte ~omo se CIpre~aa Ord.

(6) li o constrangerá. • - I"
Esta elpres.ão está de aecordo com a do §, - q

constrangido, e DO priocipio-e1he. mande de nossa partô
Esle Curador não pode escnsar-se do eDea.rgod '

que aliá.. he permillido á mulher, como sa ,Ô o.
I desle lit.

(7) Vide Barbosa nu re'pectivo com., Silv'a p~reira
Rep. das Ord•. lo. 2 nOlai;,) á pago 610, e Mello freife
Insl. liv. 2 lo 12 § S.

(8) Se" {olho oarão, etc. "d de e de
M.... e-le para Cuoeiouar depende de Idonm' ,

idade maior de 21 annos (oal ora 25). 1 - das filhas,
A declaração de varão, l!Oporla a ~e u,ao

ainda tende idoneidado, e Idade maJOr.
(9) S. o tice,. tal, que seja. .
A primeira edição ~iz:-Darão tal q.el~a·da DODll d.
Preferimos a "ersao do lerlo, que e

Coimbra por ser m~s corre~l"._

~
O) Sria cO/lstrangldo se. IrmaO. • 'lo- iDo

J d l' dilS dons requlSl
, le para ser Cara or, a em leaba casa 1/"'"

dispensaveis pa~a o filho, cumpre qne
tctida, em que "va.
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seu parente mais c~egado (1), ~ssi da parte
do pai, como da mal, que pal'alsso fôrper
lencente, e abonado em lanlos bens, (lue
abastem, segundo a fazenda e palrimonio
do Oesasisado.

E não tendo parentes, seja constrangido
qualquer estranho idoueo l) abonado (2),
como dito he (3).

ilI.-liv. I t. 61 § 32 e 43.

6. E se o Juiz reI' inquirição souber (l~),

que em a Cidade, Villa, ou lugar de seu jnl
ga.do ha alguma pessoa, que como Prodigo
desordenadamente gasta e destrue sua fa
zenda (5), mandará pôr 1\.1"arás de edictos

(I) S!U pareate mais e"egado.
Esle alem de idoneidade, precisa ser abonado, de

modo a garantir o patrimonio do menlecapto.
Segundo o Direito Romnno a Cnradoria dos dementes

lllmbem perlcnoia aos seus parenles mais proximos (tu
'./a I.gihma), e somente em falto ou tendo escusa era
perrqittido no Juiz nomear estranhos. 1

(2) Estraano idon.o • aboaado, i. c., as mesmas con
dições exigidas pa.," o paren te.

llo porem notavel, qne qnando o Legislador traia do
Curallor cstraabo, uso do lermo-idoaoo, e quanto aos
Curadores parentes,. serve·se do outro termo-perten
ctllte. Comquanlo seJão synonimos, era escusada a mu
donçn, de quc pode-se originar d",~dos, cm prejuizo do
governo o recto sentido das Leis.

(a) Vide Barbosa no rCEpccLh'o corn., Silva PCl'eira
Rtp. dasOrds. to. 2 nota (c) li pago 610, c n[ello Freire
-lIut. lH'o ~ t. 12 § S.

(4) Per inquiri,ao soubOl·.
• ACoradoria do Prodigo, di~ Carvalho no/Proe. ar

p~an. aola 2 1, não pode decretar-se sem previa conhe
Clmenlo d~ causa, c~~ citação daquelle, á quem se
pretende lt~ar ~ admInIstração de seus bens pelo mo ti
TOlda prodlgahdade, Ord. do liv. 4 I. t 03 § 6 nas
pa BTras-per inquiricão.

• Ue applicnvel, e~quanto á forma deste processo, o
qoe d"semos a re.petlo do da ro.'Oeeio dos Tutores nas
nolas 270 á 214. .

m' !ulgada ~om efTeito a prodi~a1idade, passão-se c
• ".ó-so. ed,tae. no. lugares puolieos, para que nin
~uem maIS cootracle com o Prodigo, e se lhe nonu,a
/rador. Prefere ne L1 Curadorin o marido a respeito
/ ID,lher, c. li. UlulheI.:. á r~peito do marido, queren.
a·a, la, e vIvendo honestamenLe cil. Ord.
p~ ~~ faila ou rcpngnancia de conjugo, prefere: too

· - o Avô pateroo ou materno, 30 os Irmãos e
maIS ~~n'anguineo. pela ordem do successão.

• ~.o havendo algum desLes, ou .endo incapazes ou
ê~:d ~dO-sc.por causa legilima, tem então luga~ a
fazendo:.mdatlva, nOD!candu-se um cstranh~ idoneo , e
nola 2ISS.C.. a nomcaçuo pelo modo, que dissemos na
A' •

rad r.esPJ'to do prccesso previa para se formar a Cu·
Di:rC,a la Prodigo, eis o que diz Borges Cal'Oeiro no

. I'. 11'.1 t.al§264u.7 8e9:
I Acsta in " - ,do P d' qUlrIçao c proce so deve preceder ciLação

tom~o .'gO, para ser .abedor da prudellcia que se voe
f'ab; 'b'seu respeiLo (SLriJlio-Us. modo Iiv 21 I 10 § 1
_Pr~~·I,)OnO]J. dasOI'lJs. t." nola (c) li p;g. aú verb~Igo .
nh;o~ inLerdicto c Curaduria eslahelecida sem esLe co
rór na:~~t" (~~ ~k'nsn lt.o '''lUa, salvo sc a prodigalidado
pag 168 la G" -lO Clt. § I,Rep. cito pago 314 e to. 1
n.711 ii '1~). ucrrmro-do Dat. Tut. liv." cap. 3 de

pr~dque he ardllo; por que pode revo~ar-se este
nOlori~~~~t~ na instancia superior, onde ~ão haverá

(5) n..oTdenad
Tal be . ""'''lte gasta e dostrlle sua (a.;enda.

por taot~'oder.Dlçao que do PTodigo dá o Legislador. ne
"a. haver homem que corre li miseria, clisperdiçamlo

)Ias MeIl~'· . _
que gaslã Frene reslrlDge a noçao de Prodigo aos

o os s~us bens sem fim algnm e como loucos.

nos lugares publicos, e apregoar per Pre
goeiro, que dahi em diante ninguem venda,
nem escaimbe, nem faça algum outro con
Ll'~cto, de qualquer natureza e condição que
seja, com elIe, sendo certos, que todo os
contractos, que com elle forem feitos, serão
havidos por nenhnns (i).

E além disso, se o dito Prodigo per vir
lude de taes contractos alguma cousa re
cebeI', não poderá mais por elIa se,r deman
dado (2).

Neste numero não podem enlrar os que gaslão com de·
masia cm liberalidades. e os que empregão o que lem
em ~ogos, c outros vicias (>\1ello Freire-b.st. liv. 2 t.
12 ~ 9).

Com esla doutrina conformão-se Car"alho-Proe. Or
phan. nol.1 2 '. e Borges Carneiro"'-Dir. Civ. Iiv. t I.
3t § 264 n. 5 c nola, onde accrescenta:

a Assim parece exigir o sagrado direilo de proprie
dade c o perigo de se perturbar a paz das familia~, se
se dêr grande extensão 00 referido arbitrio do Juiz (na
classificaçãO dos PToc/igos): igualmente são hoje por
toda a parte raros as Curadorios dos Prodigos :-0 que
com tudo, diz SIrikio, nflo procede de não os haver,
mos de negligencia dos Juizes ( tri"io tu. 10 § t): pnis
restl'ingindo·se em estremo aquella definição, resulto
muitos ,Iamno que a lei tem querido acauteial' (nop.
das Ords. to. I noto (c) a pag. 168 "erbo-Curado,·).

(I) Todós os eontractos......sorüo havidos por na ,,"uas
Vide a nota segainte. •
• A Curadoria do Prodigo, diz T. de Freitas na

CansaI. art. 325 c nota, não he nma Curadoria do pes
sôas como n do menor, mais o l'rodigo fien pl'Ívado da
capacidade civil, e por is O não pode fazer cont racolo',
testamento, c estar cm Jllizo acUva ou [)Rssivamcntc.
Seu Curador deve representa-lo nos aclos em que a re
presentação hn. passiveI.

a Em alguns actos c represenlaç;,o niio he possil'el
como no Testamento.

• O l'rodigo pode Th'" onde hem lhe approuver, e
não cstá. no Casa do meDor ou do Dcmente.

• Segando a circnmstancias, arbilrados os alim en
tos, pode o Juiz mandar ou não entrega-los ao Prod igo.

e a enlrega fOr perigosa por temor da propria dissi
poção, he Jn.lo qne o J niz a recu o, do contrario não
se conseguiria o fim da lei. •

Borges Corneiro no § 264 n. \ t e nota, pensa diver
samente, a DOSSO ver I sem rosão.

Quallto ao teslamento dos Predigas, veja-se o que diz
o mesmo Borges Carneiro na § 265 n. 8 c Dolo.

(2) Não poderá mais por eUa ser dem,,,,daáo.
T. de FreiLas, 110 Consol. art. 326 natal foz as seguin

tes observações:
• , Ódepois do inlerdicto ~ubIicado o. Prodigos são

havidos por incnpnzes de obrlgar 4 sc, e 8ão nllllos seu s
conlraetos A incapacidade he sÓ eITeiLo da lei, e nãe
incap.cidade nalural

a Dahi ndifferença \Pothier-Obl·ig. n. 51) enlre esLes
iotcrdictos, C os dos aucos.

• Todos 05 contractos feitos por 11m loncu, mes mo
nnles do sou interdicto, dc\'em ser annl1l1l1dos á rcque·
rimento de parLe, provando esLa que no tempo do con
tracLejá eXlStia/oll",ra, por qua"t ho a loucura p~r
si só 'III fa-Io incapaz lle conLrnclar, sem dependenel8
de seulonça que lhe tolha a admi.n~slrnção de seu. be~8.

• Ao inverso, o. contractus lellos por um Prochgo
anLes de iuterdieto são validos, ainda qne já então fos
se prodigo; por quanto a senlença que por lat O Julgo u
be que fa-Io incnpnz de conlractar.

• O mesmo deve-se disor a respei to dos Tostamo"IO s
(Vide in(ra arls. 993 S 3 c 994).

a Vale porem o 'ontracto, diz Borg.. Carneiro no li
2Gií O. a, e-', emqnanLo h. nlil no Prodigo, Co seu Cu
rador pode intentar acção por eUe : pois que os con
tractos feilos COOl o l'rodigo clalldieão, c só se lhes veda
deteriorar -não melborar a sua coodição, dn modo que
fica .lito acerca do. mwores (Moraes-Eueut. Iiv. 2
cap. 20 n. 41).

a Porem se o credor provar que o dinheiro ou couso
que fez objecto do cootracto se gaslou "lO prOll..to do
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E feito tudo isló, e scripto pelo crivão
dos Orfãos, dará o Juiz Curador á fazenda
e bens do tal Pl'odigo (1), guardando em
tudo (2) o que acima dissemos do Desa·
sisado (3)_

M.-Iiv. 1 t. 67 § lo> e 45.

7. E esta Curadoria durará, em quanto o
dilo Prodigo perseyerar em seu máo go-·
verno; e lornando elle em algum tempo a
bons costumes (1],) e temperança de sua des
pesa, pola fama, que delle houver, e pelo
arbitrio e juizo de seus parentes, amigo e
visinhos, que o saibam e affirmem per ju
ramento dos Evangelhos, em tal caso lhe

do Prodigo, este será obrigado a resLituir (StI'OOo-U•.
•noá. liv. 12 t. 1 § 23 no Om). •

Continuando na no la diz:
• Posto que não sei de Lei Romana que pro". esta

these a respeito dn Prodigo ; eomtudo ba aqUI a mesma
razão qne aeerca dos meuore. dementes, Igrejas, eLc:
nem he digno de mais favor. Com esta excepção poi.se
hade enleDder á cit. Ord. do liv. 4- I. 103 § 6 no ver. i-
cU10-B ale".. -

(I) Curador á (a",\C/a e bells do ta! Prodigo.
Vide 5upra uota. (3) e (4) a e.lo ".
Borges Carneiro no Di·r. Civ.li\'. I t.31 § 264 n. 11 tra

land~ sobre os deveres do Cnrador do Prodigo, exprime
se nesles termos:

• O Cnrador deve aulhorisar o. negocios do Prodigo;
cuidar .de seus bens o do••eus direilos jndicial e extra·
judicialmente; fAzer inventario, etc.: ludo como ra~fJm os
Curadores do. dementes c dos menores (Ord. liv. 4· I.
103 § 6 e Rep. dos Oreis. to'!, nota (a) á pago 313).•

E em nota accrescenk1. :
• Fallou demonstrotiva e não laxativamenle a Ord.

cito ~ 6 110 fi.m que parece restringir esla CurAdoria ao,ç
bens; e se deve concordar com o ~ 1, ibi: -o Sandeu ou
Prodigo ......será entregue a seu. pai.•

Mas seUllo tão salienle. as difl'drenças enl re o Sandeu e
o Prodigo, não be possi vel entender-se a Urdo 0.0000 pre
tentle Borges Carneiro.

(2) G·uardando em tudo, etc.
Vide noLa precedente.
• Que o l'ai não polle ser conslrángido a acceiLar a

administração do filho prodigo••e onsina no llcp. to. 3
noLa(b) ,,-pago 313, .egundo o Di"eito Romano, e aron
ta in L. palre furioso, etc. Porem i.l Ord. cilada ~ Gno
{un mandA 9uarda,' cm tudo á rc:spcito desles Curadores
o mesmo 'lne com os dementes. Vide § 261 n. L e se
guinles...

Pelo ~ue res~eila ao direito de lesLaj· que a Ord. nega
ao Prodlgo (Ord. dQste liv. 1.81 § I,), diz lLinda Borp;e.
Carneiro no § 265 n. 8 nota:

• A Novetla 39 úo Imperador Leão atlmiLLe o tesla
menLo do l'rodigo seodo fcito discreta e rasoave1mente
e muitos doutore. inculcão e ta jurisprudencia como
recebida pelo II.SO, por se presumir que o Prodigo com a
cogitação da morte abandona a pro~jgalidade.

• Com Ludo e.te u.o não be bem demonstrado; e em
geral a. Novetlas daqnelle Imporador não forão "eccbi
elas (Strildo-Testam. cap. 4 n. 27 e Iiv. 28 l. 1 § (2).
Em 1'or.tugal cessa osta questiio pela citada Ord .•

(a) Vide Barbosa no respcetivo com., ilv. Pereil'a
Rep. da.' Ords. t, .. I, nota (b) e (e) li pago 31/" e nola (a)
li pago 3l5, Mello :Freire-Inst. liv. 2 Lo. 12 § 9. e 10
e Almeida e. ousa- alas ti Jjello to. 2 pago 616, 618 c
619.

(4.) Tornando eUe em algum tempo a bons costumes, etc.
O levantamento desta Curadoria pode SUl' requerido

pelo proprio Pl'oóigo, ou por qualcluer pareuLo .cn, Len
do e.Le "oltado li temperança de dospoza ; racto '1uo
deve provar-se, com lestemunhas (Consol. art. a27
nota).

E.te ~rocesso ou inquirição do"o em seguida ser com
pleto com o despacho tio J Diz deelarando o levanta
mento ou lerminação tia Curadoria.

• E, diz Borges Ca.rneiro no Dir. Civ. li\'. 1 l. 31 §266
n. 3, nem pa.rece ser compativul com IL Ord. cilada § 7

serão entregues seus bens (1), para os li\'re
mente reger e administrar (2).

)L-Iiv. I l. 67 § 46.

8. E estes Curadores dados assi aos Desa.
sisados, como aos Prodigos, não serão obri.
gados a servir mais em cada huma Cura
doria, qu.e dous annos cumpridos '(3), se
gundo aCIll1a he ordenado ácerca do Cu.
rador dativo, que he dado ao menor (Ie
vinte cinco annos, salvo no caso (4), onde
lhe fór dado por Curador seu pai, ou ua
mulher ou avó, porque cada hum de tas lefã
Cu.radol'ia, em quanto o Sandeu durar
na sandice, ou o Prodigo em seu máo go
verno (5).

M.-liv. 1 t. 67 § 47.

TITULO CIV.

Dos.que se escu.sam de ser Tutores (6).

1) orque as pessoas, que são dadas por
Tutores, algumas veze se escusam de o ser,

opinião commom, seiliu'. que sendo 1lUtoria a emenda
do l'rodigo cessa ipso jure o inlerdicLo, e recobra elle,
sem depend~neiade sentenca declaratoria n faculdade
de conlraclnr, etc (vpinirio commum em Morncs-dl
Ezecut. liv. 2 eap. 20 n. 40, Caldas, Egidio ibi: L. I pr.
lf. curat. (urios., Strikio-Tcstom. cap. 3 § ~9) ; a .cm
razão o estenden a Lrez anno. Ma.cardo-Probat. eoael.
123 e 124 n. H). » •

(1) Lheseriio eIltregues SOl'" bens, elc.
T. de Freilas na ConsoL. arl. 3:!8 enola, resohc IIO)~·

tivamellte a seguinte duvida, ácer~1. da epocha do h·
vramento da Curadoria do Prodigo.

• l:Le nulla a execução tia seuleoça, ou qualqaer ael?
judicial eonlra o Prodigo pessoalmenle aotes de ler SI'

do levantada ;l. interdicção, nãQ obslante haver sODlen~'
passada e",julgado,que mandou levanLa-la, m8S'enlen~a
ainda. não executaria. .

• Enlendo, quo siio validos totln. osnclos do 1'~lhgo.
ou contra O ProdiO'o feitos depois da senteDtR trrelO·
ga"cl que mandouDle~anlar n. inlcrdi~~ão, I ~

Vide lambem BorgesCarnerro-§ 205 ~. 6 c/..
(2\ Vide Borbo.a no respectivo co"'.. I1I'a Pcr~lrn

llep!das Ords. lo. 4· uola (b) li pago 315, c A""eld. e
Sousa-Notas á Metia lo. 2 pago 618. . .

(3) Dous annos cI'mpridos, i. 8., C mplelos ~ p'orfC1l~.
'Vide nolo (3) ii 2, o nolo (2) ao § 6 .deste lll"lo; a"l~

eomo a nota (I) ao § I da Ord. dos te "v. l.l OH pag.99ü.
(4) Salvo no caso, etc. . m
O Cnrador datiao so ho obri"odO a serl'lf duraole n

biennio mas a mnU,er o pai o~avô, durante lodo o tem
po que' durar O estad~ de sandico do meatecnplq, e°
máo governo do Prodigo. . • . en.

Em relação li mulher parece haver IQcoograco~la_ .
tl'e e.La di'posição, e II do § 1, por qu~nto ncstc ~ ~:~ ~
l11ulher obngada a ficaI' na CuradOria por 11m S~
indefinido, C conlt'a D. sua vont~de, 0,0 J:8SS0 q~o~no ,
e 00 til. 102 § tem ella ouLra llberdad.o d~ acçao~aoto a

E~tas di!ilpo içôes pa~ec8m conclllllVClS ':- q ode ser
Curadoria da mulher dlScndo-se que eUa uau P ti de
emharaçada na Curadoria, qaaodo o lempo elCe •

um bieouio. . S'I' l'creira-
(5) Vide Barbo.a nO rcspecl!vO CO", I la Almeida e

Rep. das Ords. to. I nota (a) a. pago 769,. O a . 025.
Sonsa-Disso paEt. 45, e Nol,a. a IUetlo lo. - PK ·m.de

(6) Sobre a materio desta Ord con,uJllc-se o d'f1615
10 de ~[aio de 1634 § 8" L. do .. de ane"o FOl'erei~
Alv. de 7 de Novembro de 1673, e d~2, ~e 21 de No
de 1764 e de 28 do J nnho de 1759, e

d
~~Í;;:as'iJD c~mo

v"mbro de I ;50, e de 14 de Junbo e . 'oe Orp1l4"
Barbosa no rospecth'o cum., eCarvalhu-Pr .
noLa259.
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para que se saiba quaes escusas são legi·
timas (1), e quaes não, declaramos que por
privilegio (2), que algumas lle?so~s tenbam,
nunca se entende serem privilegiadas para
deixarem de ser Tutores de seus parentes,
as quaes Tutorias se chamam em Direito
legitimas. llIas sómente aquelle, que assi
fór privilegiado, será escuso de ser Tutor
daquelles, que são dados pelo Juiz á pessoas
estranhas, que em Direito se chamam Tu
tores dativos (3).

Porém, se algum tivesse cinco filhos le
gitirnos(ij entre machos e femeas, ou tivesse
oinco netos, ou netas de algum seu filho,
ou filhos, ou de filha, ou fi.lhas, já defunctos,
ou essa filha, mãi dos ditos netos, seja
casada 'com outro marido, se es e pai ti-

'vesse todos os cinco filhos em seu poder,
ou oavo tivesse todos os ditos neLas de-

(I) Eoc"s.s são legitimas.
Chama-se Escusa O Uloth'o, que dispensa da Tu LeIa,

aquollc quc a clla he chamado.
Oh'irie·se cm llolunta,'ia e 'I1etcssa'P··ia. Da·sc a pri

meirn qnando o motivo que nconstilue, para ,'ater pre~

eisaser allcgado, como os casos desla Ord. neste § ini
ciai.

Atlecessar.:a impede que ~e entre no encartfo, ainda
qu~ o. Tulor mdic!'do queira e esforçe-se por servir (Liz
TCllClra-DIT. CIO. to. I pago 553),

(2) Porpriuil.gio.
• .Bsta Ord' J diz T. de Freitas-Consol. nrt. 262 e

not~. envoh'c as escusas (escusa voluntarja) com a inca4
pacldade (ucu.a lIe"",aTia).

I ~tabclece no principio, ou § iniciol a regra de
que ascsEu.ll8por priuilegio, so eximem da Tutela da
'''?' e ~ao ~a le3tnmentariaJ nem da legitima; o que
1~.Jc he mUlll, por que laes privilegios não p.odem exis
tir (arl. 1i9 § 16 da COIl.I.), a não serem ligados aos
car~~~ por ulilidad~ publica.

'eJao-sc em PerClra de Carl'alho-Lill. Orphan nota
~9 I'arios casos de escusas, que não lem mais applica
çao. J

(3) Daliuos.
Vide nOln~reCedenlo.
(4) Cinco Ilhas legi/imos.
, lIe_por m necessario, diz Canalho-Proc. Orphan.

nata 25., eslarem debaixo da administração daquelle
qne ~el,:ude escusar·se (Ord. do lil'. 4 I. 104 pr ).

I ntao-~e neste numero aqneJIes, que IDto f crão na
Fe~rra,. ou IOdo. para elIa (Clt. Ord.); os I'arões e as
os n~~~. 05 legthDlados per subsequeusmatrimonium, c

...' Quando o quinto filho eslá gerado, conla.s~ como
mo, e apro'lclta para n escusa.

'_lIc contrOI'erso se os filhos ou filhas que profes
sorao Cm alguma Religião, apr~l'eiliío t.n';'bem ao Pai
para se escusar? Ainda que muitos assenlão que não
forque a citada Ord. apenas manda conlar como c:r;i':
~~~"d que n~o~!eriiogloriosamente cm defesa da Palria,

r °aoplOlUO contraria he defendida por Guerreiro
;;- L;,~ct. 3 Iiv. 2cap,2n: 41, disendo:-que se Com ell'eilo
tom I rfPuto. como vJ,vos, os que morrerão pela PalrÍl\
lU por~, lambem se del'em reputar por viuos, os que

llre:ao fcla Palria colesle. ,
i ua:ao ta Inclosa, p~rquanlo as circumstancias não são
l~arrc~dn:m ha OperJgo e .acriBeio feilo llClO filho, que
Concedido nOI cLmpo da .balalha, .iustifica o pril'ilegio
privile i pe a Cl ao ~al re~peclll~. Aceresce que o
a di,pog,O~ sendo matol'la od.osa, nao se pode ampliar

na b IÇaO, que deve ser entendida reslriclaliJente
Carn~i:a n'b~e8p~cli~o com. n. 3, assim conw no~ges
.a mesma on~ .~r. dClo. hl'. 1 t. 28 § 2 ~7 n. 12, partilhão

A l' plnlaO e Guerreiro.
eacar :1. de 17 de "Junho de 1810 § 8 eximio do.
fil'"gno,pessoaes dos Co~celho., o pai que tivesse Irc:
gucrra.. corpos de Lmha, emqnanlo durasse a

baixo de sua adlUini~Ll'ação ('1), será escuso
de Lodas as Tutorias, quer seja deixado
por Tutor em Lestamento, guel' seja parenLe
do orfão, quer dado pelo Juiz, por falta de
parentes.

E posloque os ditos cinco fi.lhos, ou nntos
não sejam vivos ao tempo, que a dita Tu
Loria for encarregada a seu pai (2), ou avô,
se elles, ou cada hum delles morreram em
acto de guerra, ou indo para ella em nosso
serviço (3), estes, que assi morreram, serão

(I) Em seu poder...... c/ebaixo d. "'a adminUlraÇiio.
Vide a nola precedenle, e Sih'a Pereira-lCep. das

Orei•. lo. 2 nola (b) a pug. 329, e lo. " nota (b) il pago
85S.

, O filho legitimado, ou emancipado, diz Borges Cur
neiro-DiT. Civ. lil'. I L 28 § 2~7 0.14, n'o se conla
para este cIreilo, por niro estar w') poder do pai .. c sem
rusão cscrçycrüo o conLraria llnrbosn no com. n. 3, C
Pegas no Rep. das Ords, to. 4 nota ( ) ii I,ag. 858.•

(2) POT .ncarregada d SOl< pai.
A primeira edi<;ão diz-llle rar encarregada á 88111,ai,

00 que houl'e descuido.
to) Em aeto de guerra, ou indo paTa .lIa cm lIOSlO ser·

viço, etc.
Vide a nola precedenle.
Convém aUender que eslas escusas de vem ser apresen

todas no espaço de cincoenla dias (Si Iva Pereira-Rop.
das Ords. lo. 2 nOla (b) ii pago 329,Gue,,·eiro-deDal.
Tes<. liv. 3 cap.J6 n.1 e seguinles, eOlh'eira-deJ1lunere
Prouisoris, cap. 3 § 4 n. 7).

A. esla doulriua oppõe-se Almeida o Souza-A...
SIIIlI. lo, 1 § 383, e Carl·alho-P,·oc. Orpilun. nola 265
nos seguinles termos:

• Se por Direito Romano se coocedia aos 'l'utores
um espaço de tempo dilalado para requererem sua. cs
cusas, era cm auenção ás dislancias j e por isso a sua
Legislação nesla parle não dOl'e regular entre nós,
aonde os districtos da jurisdicçã' dos Magistrados são
pequeno•.

• lie porlanto pouco renectida a doutrina de Guer·
reiro no Tracl. 3 hv. cap. :6, e de outros muitos.

, O Cod. Ci\'o Fraucez arl. 439 sÓ concede aos 1'u
lores o espaço de Ire: dias, a contar da nolilicação,
para procederem suas eEcusns.

• Almeida e Sonsa no Traindo das Act. SII",. § 383
na nola diz, que visto não ser uniformé a legislação
das Nações, á este respeito, se d"'e cooceder aos Tu·
lares o espaço de dex dias, c que findos estes não de·
\'crão ndmitlir-sc C5cusns algumas. ,

Em Portugal o Dec. do 18 de Maio de 1832 arls. 51, c
55 admittio a doulrina do Cod. Civ. Francez, i. e, que
a allegação dos motivos da.escusa da '1'1I1ela, de'le-se
fazer denlro de trez dias (CorrOa '1'elles-Dig. POTI. lo.
2 art. 702. Liz Teixeira- Dil·. Cio. to. I pago 555, c
Coelho da Rocha-Dir. Civ. § 371).

A doutrioa odmillida em Portugal, parece-no. ser a
preferivel neslcs casos, por ser Pau, cuja Legislação
foi oulr'tJra iJentico. li nossa, assim como são scrnillJanlcs
os costumes.

Car\'albo nO mesmo Proc. Orplla7l. nola 266 ac
crescenla :

• No requerimento, que se fax para a e~cu~a, _del'em
logo allegar-,e todas as causas, que a Jushficuo; por
que nem ainda no Juiso da appollnção se podem allogar
oulras (Cad. Pred. p. J liv. 3 L 3 § 9 e Almeida e Sou.a
-Acc, SUl", § 386). .

, b, consangnineos mais pro'imo. do Puplllo devem
oer cilados, ou pelo menOs o Curador que .e nomea:.
'l'anlo aquelles como esle podem contesla,' o requen
mento da escusa.

, E,le processO h.esumma.rissimo (cit. Cad; Fred. § 12);
e por isso não adolllle rephca, e nem trephca, e curre
em Ferins (Ord.do lil'. 31. 18 §5)., .

Continuando diz ainda no § 13 ,e nola 267:
, Do despacho proferido sobre a escusa compele o

recurso de Appellação.
• Qnerem algun, Doutores que o Tulor nomeado

possa logo appellar .do despacho.. que o nomOa (Muller
ad Slrul'ium-Eul'ctl. 31, lhes, 59).
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contados para escusar o dito seu pai, ou
avô de toda a Tutoria, assi como se fossem
vivos (1).

M.-liv. L t. 61 § 31.

I. E .serão escusas de todas 'as Tutorias,
assi deixadas em testamento, como legi
timas, ou dativas, o nossos Desemtlarga
gadores (2), Corregedores (3), Ouvidores,
Juizes (l!) e Vereadores de quaesquer Ci
dades, Villas, ou lugares de nossos Reino .

Mas os Juizes e Vereadores não serão es
cusas das Tutorias, de que Já. fossem encar
regados, antes que houvessem os Oflicios,
salvo os Juizes de f6ra (5), que 16s enviar
mos a algumas Cidades, ou Villas, em
quanto nossa mercê fór; porque estes taes
serão escusas de todas Tutorias, postoque
ao tempo, em que os enviassemos, já denas
fossem encarregados, e as tivessem acei
tadas.

E bem assi serão escusas todos os Ofli
ciaes, que são deputados para servil' an:e os
sobreditos,assi como Procuradol'es,Scrivães,
Enqueredores e Contadores, Carcereiros,
Porteiros e Caminheiros (6).

JII.-liv.1 t. 61 § 32.

2. E pela mesma maueira serão escusas
os que administram cousas nossas, como
Védor da Fazenda, ContadoL'es, Thesou
reiros, Almoxarifes e todos os mais Olli-

. ,.ciaes, que outrosi são depuLados para ser
vir ante elles: E bem assl os Rendeiros de

« OuLros porém, e com mais fundameoto, seguem que
primeiro deve propÔr as cau.as da escusa, e que só de
pois de rejeitada. eHas, podem appeHar (Strikio -Uso
mod.liv. 21 t. I § II).

« EsLa opinião foi a que abraçou o Cod. Fred. p. I
liv.3 t. 3 § 8, e o Cad. Cir. dos Fraoeeses art. 440.

«. Ó poderia ter lugar a appeHação se o requerimeoto
da escusa se justificasse logo com doeumeoLos, e apesar
disto se iodeferisse (Almeida e Seusa-Acç. Sumo to. I.
§ 3S5). .
. «Não se appellaodo no 'decendio passa a sentença em
Julgado, e não pode mais impugnar-se (Guerreiro
TroeI. 3 li". 3 cap. I i U. 4).•

(I) Vide Barbosa 00 respectivo com., SlI,-a Pereira
Rep. dosOrds. to. 2 nota (b) li pog. 329 e Lo.!. noLo (b)
á pago S5 , MeHo Freire - Inst. Iiv. I t. II § 14, t. 12
§ !" e liv. 2 t. II § 18. Almeida e S,usa-Acç. Sum.to.1
pa~. 331, e Notasá MeUo to. 2 pago 56, 56S, e 601.

2) Desembargado,''''
.'ub este titulo se eomprehendião tanto os do Desem.

hargo do Paço, como os das Casas da Supplieoção, e do
Porto, e das óutras Relações.

Como os do Desembargo do Paço, erão Conselheiros
el'Estado, assim tombem hoje estes eslão comprebeudi
dos na d~signoção do ,-eroieulo citodo.

(3) Corregedor...
Actualmeote são os 1uises de Direito.
(4) luis...
São hoje os luises Munieipaes, e de Orphãos, e seus

Snpplentes.
(5) !tIises de FÓ,·a.
São os luises Municipaes actualmente, mas o prh'i

legio oiio pode eomprehender os seus Suprleutes por
qua~to não lhes sobra u mesma rasão (Borges Car~eiro
-D.r. ~.o. Itv. I t. 28 § 241 n. 3).

(6) V.de Barbosa no respectivo com., Sih'a Pereira
Rep! das Ords. .to. 2 notas (a) á pago 328 e 330, e ~lello
Ji'relre-IllBt.ltv.2 t. II § 18.

nossas rendas, que sejam de vinte mil reis
para cima (1).

M.- lh·. 1 t. 61 § 32 e liv. 2 t. 29 § i.

3. Item, lodo o maior de setenta annos (2)
será. escuso de toda a Tutoria deixada e~
testamento, ou legitima, ou daliva.
, E bem assi o menor de vinte cinco annos
postoque ~enha jmpetrado Carta nossa (3):
por que seja haVIdo por maior, e lhe sejam
en tregues eus bens, não será constranoido
para Tutoria alguma, até ser de vinle cinco
ann~s pedei los (lj,). E postoque o tal menor
queIra ser Tutor, não lhe seja consentIdo (5).

M.-liv. t t. 61 § 33.

4. Item, será. escuso de toda a Tutoria o
que fór enfermo de tal enfermidade (6), ~ue
razoadamente não possa reger e administrar
sua fazenda, em quanto ta! enfermidade
durar (7).

M.-liv. I t. 67 • 3...

5. E bem assi será. escuso de toda aTu·
toria o Fidalgo de linhagem, ou Cavai·

(I) VintemilTCisl'ara cima.
Esta quantia esta hoje elevada ao triplo em virlode

do Alv. de 16 de Setembro de 181 •.
o c O Direito BamBua, diz Borges Carneiro-Dir. Cill.

I",. I t. 2S § 2/.1 n. 5 e no la, concede o mesmo rri'ile·
gio aos Administradores ou Procuradores da Reol Corlla
lHei'leecio § 356): e geralmente aos Magislrados maio·
res (Strikio-Us. modo Ih'. 21 I. I § 3).

I. ':Pelo uso acluol de mui las Nações concede·se escnsa
á todos os ~lagistrados, mesmo aos Vereodorese Pr,.o·
radares dos Cone,UlOs. e geralmeute á quaesqoer Em·
pre~ado. em alguma administração publics.•

V.de Ord. do Iiv. I t. 66 ~ 41, e Iiv. 21. 63§ 2, Barbo!>
no respectivo com., Silva Pereira -Rcp. das Ord•. to.!
nota (b) á pago 32S, e Mello Freire - Insr.liv. 2 l.1\
§ 18.

(2) Setenta arlnos.
B·tá de aeeordo com a Ord. do liv. 2 t. 51 (Conalho

-:-p,.oe. Orphan. nota 240, e Borges Carueiro-Di,. Cio.
liv. 1 t. 28 82-17 n. 19). .

Esta escus. eomprehende toda a e,pecie de Tulorllll.
:3) Posto que tculta ímpet<rado carta flOSSa, e.tc.
Portanto a emaneipoção aleançllda onLes da.dodepor

este e outros meios de direito, exclue da Talaria. G
Vide nota (1) li Ord. deste liv. t. 102 § lá p.g.99 ,

e(l)dot.91~19.

(/.) Pel'!eitos. .
'Vide supra a nota (I) ao § I da Ord. deste 1I1'.1.IOl

li pago 996. .
Silva Pereira 00 Rep. das Ords. to. 2 aota (e) n pe~.

32S in fine, apoiaDelo-so em Molina sustenla qoe f,~""
viuva, posto que menor poele 'CI· Tulora de ,eos ,."•.

EsLe {avor não se estende as outras IT.iilhere., ..n~'
mesmo, como oul'ora se fazia, que o Desembargo. o
Paço lhes permitisse o serem 'l'uloras (Borg8.i Cerneira
-Dir. Cio. Iiv. I t. 2S § 2·,0 U. 2 e nota). .

(5)Vide Barbosa no respeetiyo com., Sill'8pere.lI'a-g:;,'
da.Ord•. to. 2 nota (c) á pago 328 e Mello FrClre- .
liv. 2 t. II § 18, e t. 13 § 13.

(6) Enfer",o de taL enfermidn,/.. . 99i
Vide oota (i) a O,·d. deste li". I iO~ § I, apag(. I;

cal. I, e Silva Pereira - Rep. das Ords. to. 2 nola a,
pag.329.

(1) rui enfernl1:dade durar. aece;.
O doente de enfermidade iacuravel, lemesoUSa

saria. ia
A molestia do qne aqui se trata be temRorsÉreire
Vide Barbosa no resçeclivo com., e Me o

IlIst. Iiv. 2 t, 2 I. II § 18 e t. 13 § 13.
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leiro (i) e o Doutor em Leis,.Canones, ou
MediclD~ (2), feitos per exame em stu.do
geral(3) : eposloque cada hum de~tes queira
serTutor não deve ser a ello recebIdo. Porém
sempre lhe ficará seu direito resguardado
de succeder na herança do orfão, se ao
tempo de sua morte lhes pertencer per Di
reito: porque, pOIS não houve nelles culpa
em deixarem ue ser Tutores; não lhes deve
ser imputada para perderem o direito de
succederem ao orfão (~).

M.-liv. I t. 6i § 35.

6. 'E porque além destes Tutores, que são
dados aos orfãos, em quanto não ehegam a
idade de quatorze annos, se são varões, ou
até doze, se são femeas; depois que passam
da dita idade, e não chegam a vinte cinco
anuos, lhes são dados Curadores (5), tudo
o que acima dissemos ácerca das pessoas,
que podem ser Tutores assi deixados em
testamento (6), como daquelles, que são
constrangidos, por serem parentes dos 01'
faos (7), como dos que são dados pelo
Juiz ~8}, por falta de parentes, e tambem
ácerca das escusas, qne por si podem al
legar, como em aquelles, que o não devem
ser, haverá lugar em os Curadores (9), que
forem dados aos menores de vinte cinco
annos (iO).

M.-Iiv. I t. 6i § 36.

II) Fidalgo de linhagem. ou Caoalleiro.
Esta disposição, diz T. de Freitas-Cansai. art. 262 §

700 aota, hoje não se ohserva, posto que não esteja
rerogada. .

A razão da Ord. era que toes individuas, erão pel'
soa~gens.poderos"" que podião por sua influencia im
pedir a acção da lei, quaodo prevaricassem.

(2) Doutor em Leis, Canones ou ilfedicina.

d
Tombem não se ohserva hoje esta disposição, segun

oT. d~ ~reitns, citado na precedente nota.
. Por Direito Romano, os Doulores erão eseusaueis

J
e não

tn",p""" de Tutoria (Borges Carneiro-Dir. Ci•• liv. t
t. 28 § 246 n. 19 e nota).

Nesle caso t~mbem erão comprehendidos os Profes
sares de arles i1beraes (Borges Carneiro-Dir. Cio. § 249
0.6, e 1).

(3
U
) Em Stndo geral, i. e., em Faculdade, A.cademia

00 oiversidade.
R(4) Vide Barbosa 00 respecth'o eom., Silva Pereira
'1'. dOI Ords. to.2 nota (b) li pago 200, e oota ld) a

~aFi.328, e Mello Freire-I'''l. 111'. 2 t. II § ts, e t. 13

g) Tutores....... Curadores
1ros.que se legisla para uns; tem 'applicação para ou-

ns ~~,.!'este §que o Legislador Portnguez, estnbelecOo
!"ereoças eotre os Tutores cos Curadores.

VIde Ord. deste lh'. t. 102 pr e nota (I) li pag 994sego coI. . .

d (6). Deixados em Testamenlo, i. e., Tutores ou Cnra
ore, teslamentarios.

~~ Por "rem parentes dos Orfaos.
, ao os Tutores ou Curadores legitimas.
8) Dados pelo Juiz.
ao os Totoros ou Curadores dati.os.

(V9) Hacerd lugar em os Curadores.
Ide ~ota (5) sopra.

R(IO)dVlde Burbosa no respectivo com., Silva Pereiru
-~';'l aj. Or~s. lo. 4 nota (a) a pago S62, Mello Freire
3 e .;_,~. - t. ti § 3 e 19, t. 12 § 3 e 5, e t. 13 § 2 e
, <u1llelda e Sonla-A~. SlIrn. to. I pago 312.

TlTULO CV.

Das mulheres uiuvas (1), que casam de cin~

coenta annos, tendo filllOs (2).

Quando alguma mulher casar (3), sendo

(I) Mulheres "iúoas.
VIde nota (3) infra ao § inicial desta Ord.

(2) Tendo fil"os.
VIde mais abaixo 00 § inicial a nota li ootro ideotico

versiculo.
Esta Ord. roi deelarada pelo § 29 da L. de 9 de Setem

bro de 1i69,que.e pode ler nanota(2) ao § 4· do lil.102
deste liv.

O Ass. 4-de 23 de Novembro do mesmo anno, de·
clarou que o § 29 da Lei supracitado sÓ tinha applica
ção aos casos futoros.

Esta importaote intelJigencia da presente Ord. ficon
sospensa, ou melhor revogada pelo Dec. de li de J ILIbo
de Iii ,e até o preseote cooservão-se as cousas uO
mesmo pé, oão obstaote ter decorrido quasi um seculo.

Vide Barbosa no respectivo com., Gama - Doe. 320,
Gabedo-p. I Doe. lJl>, Phrebo-p. I Dee. n, Guerrei
ro-de Di.ision. liv, 6 cap. I de n. I IOusque 131. Alem
de.tes J uriseonsoltos convem ler Egidio - ad L.gen, Ti
liam Cod. de cOlld. el demolll. liv. 3 o. n, '1'bemudo 
p. 2 Doe. I i4. e p. 3 Dee. 328, e Pegas -Forells. cap. 8
PBI' lolunt..

(3) Alguma mulher casar: .
J;;stns expressões são maIs amplas que as da rubrIca

-mullteres .iu.as, e por tanto não lhe podem ficar so
bordioadas, e nem restriogido o sentido.

Assim tem-as entendido Pe!l'as-ForellS. cap. 8 O. G,
16 e 24, Mello Freire-I"sl. ltv. ~ t. 8 § 12, Borges Car
oeiro- Dir. Ci•• liv. I t. ti n. 1\ e nota, CorrOa '1'elles
Dig. Porto to.2 art. 2i2, Liz Teixeira - Dir. Ci•• to. I
pago 396 in fine, Loureiro-Dir. Ci•• B-ra;:. § ~3G, e T.
de Freitas-ColIsol. art. 161 e nota.

Rebouças nas Obs. á este art. da COI"ol. combate
esta dootrioa, expressando-se oestes termos:

• Para que lra~er á consideração o .que a~gun~ que
rem de extensivo as -mulheres en&. geral,amda nuo \'10"88 ?
Não podem deixar de te~ a alma despotica, Ol~ o es
pirita eofermo, os que as's,m cootra a I~tra ~a leI, que
rem .generalisar orna excepção especIal. a liberdade
dos direitos individuaes, garantida pela leI fundamental
do Imperio.•

Em outro lugar, cootiouando diz.:
• Se a rasão da falta de fecuodldade sopposta Das

mulheres maiores de 50 aonos, se deve naturalmente
ler por commnm ás ,-luvas e ás solteiras, nilo assim
a da COlldiÇ'io de ~lado, que .não de."e ser o !uesmo na
solteira qoe 'parecI. contr,ahlr legItimo ma.trlmonlo. e
e na quedo. VIuvez contra~lr segu~do.s DUPCln8 i ll.e!ll as
mesmas rasões de honeltJdade, e 1n.teresses .d~ fa111.lta 8e
dão Das viovas, qoe tem desceodent!:, legltlmos j e nas
solleiras que não os pode ter seoaO naturaes, vulgo
conupti Ou espurios. .

• Seodo geralmente certo que, róra do caso. espeCIal
as Tiuvas eonstautes do t. 105, e, 00. proporçao, ~~ do
§ 2 do t. 91 da Ord. liv. 4, os coo~ractos de legltlmo
matrimonio são geralmente fa~oroe,dos, .tant~ que. so
tem por deshoncsta e nã~ escrlpta nas dISpOSIções tes
lamentarias n clansulu SI "on "upserll (L. 112 3 e 4
tr. de legat. e Mello Freire - lnsl. Ii~. 3 t. 5 § 34.).•

A estas refleIões de Rebouças, dlgoas por certo de
consideração resistem ns palavras- alguma mulher,
e a intelligencia dada a esta Ord. desde looga da tu:
temos aioda o § 29 da L. de 9 de Setembro de I i69,
declarando a mesma Ord., O qual no § 4 consagron a
intelligencia qoe geralmente se dava até aquella data,
ootando-se qoe oos parece irrespondivel o que observ~
llorges Carneiro 00 lugar .sopracltado, e que aquI

eI~r;:~:.;.. Esta lei procede, assim com a viov,a qoe
se recasa tendo descendentes legitimos ,de prImeIro
matrimonio como com a "'lIlher soltetra que casa
tendo desce~dentes íUegitimos) com tanto que sne<:es
slveis ab il1teltato .•

E em nota diz: .
• Esta he sem duvida a menle desta Ord. que CUltou

DilO. 139
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de cincoenta annos (1.), ou dahi para cima,

lodo o menção do segundo casamento, e mesmo a sua
letra, ibi : - quando alguma 1n.ulher casa)',

o E no t...to se hn de atlender mais qlle á 'rllbrica
ou inscripção do titulo, onde a palavra viuva, se
esereveo inexactamente, ou pelo que mais frequenle
mente sut:ccde; e, como di~em, demonstrativa não ta
xatioamente. Sem rasão pois se lem opinado o con
trario.•

A eslas rasões aecreseeuta Loureiro na nota 68 as
seguio tas:

o Estabelecemos a respeito da solteira quioquage
naria, que pn~sa á primeiras nupcins, tendo 6UI0S
natnraes, ou desceodentes (lestes n mesma doutrina,
~ue á respeito da villva qlliaquagenaria, que, tendo
filhos, pa..a á segundas oupcins:

ol'rimeirameoto, porque, aiodn que a epigraphe da
Ord. do liv. I, t. 105 -das mulher... oiuvas, que casào
de cincocllta annos, tendo filhos, não comprebeoda as
solteiras, comtudo os comprehende a generalidade da
significação das palavras do corpo della - Qt<ando ai·
guma 1nulJler c(t$ar..... lendo filhos J ou outros descen
dentes I que por Direito lhe possuo succede,..

o Em segundo lugar, porque os tilhos ualnraes suc
cedem por Direito as mãis, segllOdo a Ord. do liv. 4
t. 92 c 93 versiculo: - E qualllo: E Msim eSIDO com
preheodidos nas palnvras dn cito Ord. Iiv. 4 l. 105
filhos ...... que 1,or Direito lho possa° sueccder:-inlel
ligencia á que lamhem se prestão as palavras anlece
dentes -alguma mulher., as qunes não restringem ne
cessariameote n significação da polavra- filhos ou
filhas legitimas, como a rcstriogirião as palavras
algllma mulher uiuoa .•

(1) Sendo de cillcoellta allllo" etc.
o Esta Ord., illz Mello Freire- Inst. liv. 2 1.8 § 12

no seholio, oão tem por -fuadámento o adio do ma
trimoaio, mas sim O [aoor dos filhos: a qual no CMO
em que não ha lugnr a commuohão, se de"em Inrnhem
enteoder dos hens do marido, que casar-se com mnlher
quiuquagenaria, assim como tamhem da mesma terçç
dos heos, d'aquelln mulhe,' póde dispôr livre",e"te,
faculdade e,la, que de certo esta não teria, se fosse
commum. com o marido.•

Como o fim desla lei era e he o {ovar aos filhos, en
tendendo-se que on idade de 50 nnnos e d'ohi para
cima não pôde n mulher procrear, segue-se qoe esta
Ord. não lem applicação:

I-.Ao \'iuvo qninquagcoario, case ou não com viuva
quinqnageoaria, teoha ou não descendeates (Cabedo
Dee. I V. u. 2, Barbosa com. n. 8, e l'hrebo- Dec. 93
n.6).

2.-Ao individuo não qllinqua&,cnario, que casou com
mulher decincoeata annoson mms(Pegas-Forens. cap.
8 a. 21 e 25).

A Relação da Corle em Accordão de 10 de Oulu
hro de 1865 por unaaimidacle de valas sostentou esla
jnrisprudenCla (Reoi'ta.TllriJica de 1866 to. 3 á pago 49
e seguintes).

Borges Carneiro no Dir. Civ. liv.1 l. 17 li 159 n.l7 e
nota exprime-se oestes termos:

o Commumeote se opina, e se tem julgado pela regra
del'eciprocidade, que os respectivos heas do que ea
soo com a quinqnagennria,nãose commonicão comeHa
assim C0l110 os ditos hens da quinqungeoaria não se
commuoieão comelle (Gama-Dec. 90 e l'hreho-Dec. 93
n. 10 e seguintes) : e que como a lJuinquugenarin não
pode deixar ao marido mais que n terça dos ditos bens,
nssim este uão lhe pode deixar n ella mais da lerçn dos
sens (Cabedo-Dec.114 n. 3, e Gama-Dee. 320 n. 4).

o Forem como não se poae ampliar a Lei alem das
pessoas de que Iratou, nem sem ella indosir uma pena
he improoavel esta opinião j ainda quaodo a reslrinja·
mos áquelle que, quando casou com a quiaquageaaria,
tinha de oatra malher filho su..",sioel, c somenle nos
hens laes como aquelles de que n quinquagenaria, não
pode dispÔr: 005 quaes termos a illta opioião he mais
tolernvel por haver a mesma razão do favor dos pri
meiros filhos do dito marido. »

O ,aso julgado a que se refere Borges Carneiro he o
da Casa da upplicnção de 1612, que apresenta Phrebo
na De.. 93 du n. I á 4. Vide tambem Ag. Barbosa-Cas
tigaI. n. 338.

Barbosn o~ com. n. 1,2 e 3 apresenta dllferenles
fac los nb.!avets de mulheres que conceberão depois da

tendo filhos (1), ou outros descendentes
que por Direito lhe possam succeder(2) nã~
poderá alhear, per titulo algum que sej~(3),

ida.de rJe cincoenla annos, téndo al~umas dado á 101,
mal~ de um ~Iho j sobre ludo na região do Eatre.Douro
e MlOho, cu~a fecundidade, pelos factos apoatu1us, ho
por ~em du VIda pasmosa; o qne bem explica a circum;.
lan~la de sernquelle ~orrão, o que de 1'0rtugnltem dado
maIs colonos ao Brazll.

O fac~o reCerido pelo mesmo Barbosa COm. n. 3 de
IIlarlíerlda, Coo~essn da Unllanda, que de um só parlo
d~u a luz 363 crlanç.es, ~mborn d~ lamanho de pequeoos
pIO los, parece~oos JnlClrameale lOanreditavel, embon.
o ~utor se apOl~ conl o testemunho de dilferen(es ".
crlplores que Clla, bem como sen filho Ag. Borbasn nns
CastigaI. n. 337' corrobore o asserto como lestsmunho
de oulros.

(I) rendo /ilhas, etc.
VIde oota (2) li rub. deste lit.
Sendo.a muiher viuvn ou solleira, como já O disss oa

oota (I) a este §, he claro que ua expressáo filhos se
comprehende os legitimos e illegititnos successiveis. '

Fagundes na obra de Justilia tI.Ture Iiv.I cap. 240.3
susten~a li_doutrina de qne os filhos de que trata esl.
O~d. sao lã? somente os kgilimos, se a mulher fôr nobm
(Sllvn Perelra-Rep. das O,·ds.lo.3 nota (c) apag.180).

Bor/íes Carneiro no Dir. Cio. liv. I t. t7 § 159 n.18
e seguIntes, assim se exprime:

• Procede (nesta lsi) ou a dita mulher teoha filhos ou
oulros descendentes de gráo ulterior Ord. ibi : -filhol
ou outros descendentes.

• O contrario he se não lem descendentes posto qoe
não tenha asceodentes j pois aos primeir~s qui' alei
fa"orecer (Pegns-Forens. cap. S n. 17, Rtp. dUJ OrdJ.
lo. 3 nota (a) á pago 42; e Phreho-.D,e. 93 o. 7).

oE basta que um descendeote successivel Clteju ViTO
no tempo do ajuste do casamento, posto que depois f.l·
leça Ord. ibi :-8 se ao tempo da sua morte n60 tioerdu
cetldelltcs (Barbosa-com. O. 5,6 e 9).

o Que cessa a lei se aquelle descendeate cuaselll.oo
casamento, ou renuncia ex~ressamealeaobeneficio desla
lei (Barbosa-com. n. 7, e lleineccio e ta. 4 § (10).

ViJe tambem o mesmo Dir. Civ. no lit.t7 § 155 0.4 s
1I0ta.

Ue porem necessario que neste ultimo caso, os dcs·
cendentes sejão pessôas r.npa.zes de cootractar (T. d.
Freitas- Cansai. art. 161 na noln li pago 101).

(2) PerDireito lhe possam succeder.
Vide oota precedento.
Não tendo a mulher qninquagenuria filhos, da·se.

communhão de heus, casaodo seguado o costoms do
Reino (Gasetta dos T-rib'l1lacs n. 200 pag.4 e Silva Pe·
reira-Rep. das Ords. to. 3 oota (a) á pag.,427, uode se
I~ a se~uiate nota do Dez. João Â1vares da Costa:

o N,ft, tendo filhos, não tem lugar esta lei, e Barbosa
hio O. 5, Gama-Dec. u. 320; Caldas-De<. n. lJ~, e
se julgou nas parlilhas de D. Fraacisca de Mella, VIUTa
dO' Desembergador lIIanoel Bicudo com sens enteadosfi,Cumpre porem notar que n quioquageoaria teadu .
lhos naturaes, casaodo'com o pai dos mesmos filhos para
os le~itimar fica fora do preceito desta Ord. (arg. da
L. dg Cod. de Legibus, e do cap. 6 de Reg: lur .. n: 6,'
Corrêa TeUes-Dig. Porto 10.2 ar!. 276 eLlz TellS IrU-

Dir. Civ. to. I pago 396 in fi"")' .
(3) Nilo podará alhear, por titulo alg~m qu, "ta·'t.._
o Logo não podem communtCar, diZ T. do Fr.el ..

Cansai. art. 161 e nota á pago 107\ com os ,!,e"~orôr.
dUM partes dos bens, por que tn co"!muolcaçl1O ar
nma eotrada social, e o contracto da ,0Clededo tem ~
fim transferir o domioio dos hens em qae as eulra
consistem. o . D' .. n liv 6

Ue esta a opioião de Gnerr8lro-d' . ,."'0R' das
cap. I de n. \I Oem diante, de Silva Pererra nO(a) lp.g.
Ords. lo. I ooln (b) á pago 122, e lO..3 aota § 158
426, e de Borges Caroeiro"-Dir. CIV. li\'. L I. 17
n. 5. 8 6 os rcndi·

Mas ,acOI'esceola Borges Caroeiro § 15 o. '. da num'
mentos dessas duns terças parles dev~m s8.m.dada lei uO
municar-se e tal be a wprma dlSposlyao
caso analogo da Ord. do tit. 91 § 2 e segomt8~ .usten14

Entretaoto Pegns-Forens. c~p. 8 n. 21.02a das eilo
a doutrina, de que a mulher qWB~oageaa~la, da! ~uas
desta prohibição, pode commuDlcar os eJ)S
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em sua vida (l), nem ao tempo de sua
morte (2), as dllas parte5 dos b~ns (3),
que tinha ao tempo, que concertou de se
casar (6,), nem as duas J?al'tes dos bens, que
depois de ser casada (5), houve per qual-

lerças ~artes com. o marido, por quauto expressameote
não foi-lhe probib,do.

O qne contesta Borges Carneiro DO § 158 n. 4
i" fi"" o CorrOa TeUes-Dig. Pari. to. 2 art. 212 Da
nola, declaraDdo que a Dão comm~Dhão de bens so infore
dll5elpreseõeSJI.opoderáalhear, nua leDdo lido sequ.to a
opiniãó de Pegas.

Não obstaote, a opiDião de Pegas Dão he inteiramente
deslioida de fundamento juridico, embora a outra tenha
comralão prevalecido no uusso Foro.

No Rep. das Ords. to. 3 Dota (a) a pago 421 vem apon
ladasdilTereDteslimilaçõesá communicaçáo de bens,alem
da desta Ord" referiDdo-se a Ord. deste liv. l. 1,6 princ.

A prohibição de alienar, diz Borges C!,rneiro li .158
n.10 os dilOs bens procede asSIm a respe.to do marldo,
com~de ootra qualquer pessOa pois o ",olioo da Iri he o
!\l"or aos filhos (Pegas-l"orens. cap. 8 n. 18).

(I) Em suo oida.
rortaota Dem por meio de troca, venda, ou doação,
(~) Nem ao tempo da &'Ua morto.
Nem por lestameDto, codicillo, ou doação eau.a ",orlis
(3) .4s duas part.. dos bens.
Silva I'ereira oo-Rep. das Ords. lo. 1 nola (b) á pago

113 coosignaa segointe nota do Dez, Oliveira:
,No onso desta Lei podem o. descendeDte. requerer,

que a \'iuva) que casou segunda vez, faça inventario dos
"'IIS, qoe teDha, para por este modo se saber delles, e
não se dh'erlirem, e assim se julgou; et est secundum
doU/rin... de quibas Caldas-Cons. 13 n. l.

• An Gutem. cautioDcm prrestarc teneatur? Affirllla
lire respondendum est jurla L. IIac ediClali § I, Cod.
de scculld. nupt. Gonzalez in cap. cum constat S de
pignorib. n. 14,' arg. eliam Ord. supra I. DI §- 3.•

Continllaodo trnnscreve olltra nota do Dez. Themudo,
conleodo o soguinte Areslo :

I AR au'em teneatur cautionem prllJJtare de '7'estitucn
di, duobus partib..? Dic, quod si bana sint mobilia, de
bel cnotionem prrestare, ex Ord. hoc libra l. 91 § 3 ; et
ila jlldieatul1lt,$t in isto casu, el in termiois bujns Ordi·
nationis, in causa de Antonio Pereira do Soulo,de Evora
eo~tra Luiz Romão e Francisco Rozado, Seriba Diogo Ui
b~lro, e oa Corte DomiDgos de Bnsto, e J nizes Luiz Pe
reira de CJstro, e Antomo das Povoas.•

Com esta jurisprlldencia eoacorda Borges Carneiro no
§ 158 O. 3 e 4.

I~l Q... ,inlIa ao tempo, que se eoncortou de se casa".
, A disposição desta lei/ diz Borges Carneiro § 1511

0.9,.e a probibição de alIenar, ioduz logo que a mu
Ih~raJl1Sloll.de se easar, seguindo-se com elTeit/) o ma
!r!"'oOlo, ahás facilmente seria esla iIludido (Ord. ei!.),
Ibl:OO ""'po que eoo"rlOu de se easar(Pegas-Forens. cap.
8 O. 23).•

• Desla disposição so deriváo, diz 'r. de Freitas
Con;ol. nrl. 161 e nola ia {me, duas consequencias iOl
I,orlaolos;

I.-<joo a prohibição de alienar exisle alllos do casa
m~ow e~ qne a mulher o njustou; puis de Ou Ira ma
Deira ~erla fraudada.
I ~.-<joe precedêo lal prohibiçãose ao tempo do ajus
edo casamento a mulher tiver deseendenle successivel
pos~ que este fa\leçn antes do casamento. , '
11:.lde tambem Corrêa Telles-Dig. PO'·I. to.• IIrt.

(5~ Que depois de ser casada elc.
, . la lei sómente proeede' á respeito dos bens que

~ea01oaa: e por lanto, diz Borges Carneiro § 15 n.
d ,oão comprehende aquelles que a quinquagenaria
'POlido matrimonio adquiIir de outrem que não seja
:~ :scendente ou descendente, l,ois a Lei requer
capu;'"a,meute eslas duas qualidades (Pogas -Foroos.

E', n•• 9)."
G a doutrma he combattida com "onta~om por
d~%~-Du, 90 n. 2, e Doe. 320, por se dar a respeito
.cear/' [JS bCDS a mesma disposição. No que está de

CD? uerrelro -de Di.isioll. liv. 6 cap. 1 n. IP.
ohouaDdo diz 110 n. 19 :

d;~ ~mulher quinquagenaria que está nos termos
I, ver b OS de oomeação, v. !l" Praso, não pode

quer litulo de seus ascendentes, ou descen..
dentes, e sómente poderá dispor da terça
dos ditos bens á sua vonlaue (i). E alhe-

nomea-Ios uo mórido com quem se recesou ( Ord. l. 105
versiculo ultimo, Cabedo - p. t Dec. 114 D. 11 e t 8,
Guerreiro - de Divinon. liv. G cap. I n. 129, e R'I"
das Ords. to. 3 nota (c) á pago 439 verbo - marido da
mulher).•

E na nota accrescenta :
• E,ta Lei sómente pode hoje ter lngar nos Pra,"s,

por se achar abolida a nomeaçáo dos bens do Morgado
e Capellas ("ide Iiv. 2 desses hens- obra que o aulor
não publicou).

c Desta Ord. inferem à. contrario senStl, quo a mulher
não quiDqnageDaria pode nomear o Prazo no marido
(Rep. lia nota supraeitada); sobre o que vido Iiv.2
til. do! Prasos, obra, que como já dissemos, ficou
em relação inedita.).

(I) E somcnle poderá dispor da torça dos ditos bens á
sua von.tade.

Conforme a opiDião sustenlada na nota (3) .uprll
a pago 1012. diz Borges Carneiro § l58D. 10 seguin tu
em relação á esle versiculo :

• A Terça. porem que fica á mulher !;cguc as regras
gernes, seilicet, de se commnnicar pora fazer casal e he
rança, e terem os conjuges sobre ella o me,mo direito
em vida ou por morte, que tem sobre os oulros beus
do casal (Pegas-Forcns. cap. 8 § n. 3, Cabedo-p. 1
Dee. 124, e Pheebo - Dee. 93),

Em nuta acerescenta;
,Assim se devem entender as palavras da eit. Ord.,

ibi: - SOIMIlle poderá dup6r da ,erfa dos dilO. bens tÍ
sua. uontade.

« E Dão se infira que a disposição desla terçll fica no
arbitrio da mulber sem auctoridade do marido, ou que
findo o matrimonio, rlc,'a separar·se precipita parll n
mulher ou para seus herdeiros: pois a menle desta
lei lIe favoreeer os 61hos com as ditas duas terças, e
não dispens.r a. regl'as geraes .obre a dila lerça a
favor d" quinquagenaria (J'heebD-Dcc, 93).•

1'. de Freitas commentaudo cste versiculo na Consolo
nrt. 163 e DO~'l, exprimia·se nestes termos:

I: A terca desles bens eommunica-se com o marido?
En lende-se geralmen le qu e ri",.

e Os bens do marido communicão-se com n quinqua
gena.ia, ou somente o lerço d~lIes', Entende-se geral-
mente que só communics-se o ter~o pela regru da
,,·cciprocicladc.

,Os desceadente, que esta Ord. favoreeel' lem di
reito de req-uercr que a quinquagenaria (aça ~'U)clltario

de seus bens nntes ou depois de realisado o segundo
casameuto?

Tem direito de erigir que ella pr"'te CllUçôO na parte
relativa ao dinheiro e beas moveis'l Ue seguida a
opinião afTirmativa.

« Se a quinquagenaria não prestar a erigida eaução,
o. descendeul~s podem requerer embargo? 11e a con
sequéDoia em faee da Ord. do Iiv. 3 t. 31 pr.

ti e a quin1q uagcnaria cm sua vida alienar 08 bens,
alem do terço rodem os descendeoles reiviudica-Ios .
desde logo?' 'Lenho opinado negativa.",""'. com o
fnndamento de não haver berança de pessoa VIVO, mas
hoje não penso assi..., pois que a Ord. manda que em
falta de descendentes os bens se de"olvão ao, ascen
dentes c collateraes.

, Reil'iudicado. os bens, qual o seu destino? Devem
ser restituidos á quinquageuaria? Inelino-me li alfir
malíva.

• Todos e..es direitos que competem aos descen
dentes, compelem igualmen.te nos ascendentes e mC!s
herdeiros por torem fallec.do os deseendente. depo,"
do casamento on mesmo depois do ajnste lo casameDto
da qnioqunge~aria?Sem dnvida competem aos berdei
ro, com direito aetual para sueceder noa bens.•

A doulrina sustentada por Borges Carneiro
l

e T. de
Freitas 'lambem he defendida por Corrêa Te les-Dig.
Pari. to. 2 arl. 212, Coelho da Uocha-Dir. Cio. art.245
;11 fane, Liz Teixoira-Dir. Civ, to. I pago 594;n fone, c
Louroiro-Dir, Cio. Bm:. § 135,136 e 139 n. 3,

Mas a douui"" contraria de que ns terças se não eom
municão he defendida por 1'hemudo-p. 3 Doe. 32~. que
apresenla em abono desta jurioprudencia um Aresto da
Casa da Supplioação de 12 de Desembro de 16H I Mello
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ando as duas partes, per qualquer modo que
seja, havemos a tal e.malheação(1} por lle
nhurr:a e de nenhum vIgor.

E se ao tempo de sua morte (2), não tiver
descendentes, ou ascendentes, as duas par
tes, .que mandamos, que não possa alhear,

Freire-Inst.liv. 2 t.8 § 12 00 scholio,e Almeida e Sousa
-Natas á. Mello to. 2 pago 358, expressando.se por esta
forma:

• Todo quaoto diz (Mello) no § 12, e sua oota se coo
firma com as aoutrioas de Goerreiro-de Dioisia11. liv. 6
cap. I desde o O. I I O••

O qoe aioda sosteota no to. I,. das mesmas Notas a pago
394 e 39;;.

Esta he tambem a dootrino da L. de 9 de Setemhro
de ii69 00 arI. 29 § 4, que se pode ler 00 oola (2) ao §
4 da Ord. deste liv. I. 102.

Liz Teixeira 00 Dir. Cio. to. 1 pago 394 eombaUe a
opiuião de Mello Freire a qoem commeota, da seguinte
forma:

• Neste lugar da nota expõe o Aulhor o argomeoto,
com que exclue da communhão, no. nossa presente espe·
cie, as terças, que referimos; e consiste cm n"ellas á
viuva, sor mantida pela Lei a liyre diRposição, e como
tal faCilidade de Iivreu,"nle dispOr, se não dá oos beos
comml1bicados, prohibe a Lei que a "iuvn as communi
qoe com o segllndo marido.

,·Este modo de raciocioar, que o Autltor acceitou de
ouLros, em nosso. opinião, não Iie mais do que uma pura
subtilcsa para dar nos 61hos do primeiro maLrimonio um
favor, qoe a loi lhe não concede, e que aUaca directa·
meote o dil'eito de prnprierlade pela mesma lei garan
tido.

• A Ord.liv.I,. 1.105 deixa, li hinuba de 50 annoscom
filhos do primeiro matrimonio a Ih're tlisposição quer
entre vivos, quer por ultima vontade emquanto ds ter
ças, que nos occupão j e desla livre rlhposição usa elin,
commuoicnndo·as e,'{prcss8, ou tacitamcnloz contrnhin
do, sem convenção sobre os bens, o segundo matrimo
nio, pois que o direi~o de communicnr entra, ou com.
prohende·so no djreito de dispôr, que a Lei lhe não re
gola, eotregando·o inteiramente a vootade da mulher.

• E se cLIa não pode communicar taes terças, para
deUas poder dispôr, temos o absurdo de não poder dis
pôr dellas, pois que tambem não pode da-las, permu
ta-las, oem veodê·las; meios, por que o dominio se
cede, e que iohabilitão para dispôr das cousas, qoe farão
DOSSag.

• Não pode por taoto dUl'idar-sc de que as torças ou
heos. que o Autor elclue aqui da eommunbão, são oeUa
incluidos pela lei, o qoe he coofirmado pela Praxo altes
toda no Diguto Portugu", nola ao art. 272 no tomo se-
gMd~. .

Mas a sua jurisprodencia não abala os fuodamentos
. da sostenlada por tão emioentes Jurisconsultos inclo

sive os redactores da L. de 9 de Setembro de I i69, a
letra da Ord., e o Aresto da Coxa da Supplicação de 12
de Desemhro de 16~7.

E bem que o direiLo de commuDicar entre Oll com.
prdhcnda.-sç no de di.pÓr, oão he cooseqoeocia que isto
se faça sem vootade e:c1'ressa da Illulher, pnis se o Legis
lador ootra coosa resolvesse não se elpressaria de modo
tão positivo.

VIde mais abaixo a nota (i) da seg.col.
Cumpre entrelanto declarar que na Gasetta das Tri

bunaes n. 235 pago "., vem uma decisão da Relação
desta Côrte sostentando a doutrina de qoe as terças
são communicaveis.

(I) Emalheaçüu, i. e., albeação ou alieoação.
Moraes uo Dice. di7. que a a!heaçeio he vocabulo mais

antigo e mais Portugucr. j alienaçüo mais alatinado, e
mouerno.

(2) E se ao "tempo da sua marte, etc.
Borges Carneiro no Dir. Cio. § 158 n. 8 diz oseguinle:
• 'Se no tempo da morte da quioquageoaria oão exis·

tem ja os descendentes que a Lei quiz heneliciar, 00
desceodeoles delles, os dilos beos se devolvem aos as
cendeotes delles, e em soa falta aos seus eollateraes,
segundo as regras geraes da successão ab inl.estato.
Assim .,e deve entender a cilada. Orri. do t. 105 no ,'ersi
culo-E se ao tempo, etc.•

He esla tambem a opinião de Corrh TeUes - Dig.
Porto to. 2art. 2i I.

ficarão aos parentes mais chegados e da
terça poderá testar á sua vontade (i).'

E tendo bens que haja de nomear (2),
em nenhum delles poderá nomear o ma
rido (3),. com que na tal idade casar (4).

M.-liv.4t. 75 § 7.
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Das viwvas, que casam antes do anno e
dia (5).

As viuvas, que se casarem, anles de ser
passado anno e dia depois da morle dos
maridos, não sejam por isso infamadas (6),

(I) E da terça poderá. testar á. sua vontadr.
• FaUeceodo a quioquageoaria, ou fnlleoendo soa ma·

rido, diz T. de Freitas-Co""o!. art. ! 6~ nota, dere'58
proceder li im'eolario e portilha, pora quo o coajaga
sobrevivente tire sua menção DOS bens que 50 commo
nicarão. li

A terça de que trata o legislador neste "crsioulo hc
sempre a terça dos primeiros bens, e não a torca da
terça communicnda, ou antes da metade daquella 'torça,
por que esta não necessitava deelaração.

Este l'ersiCl110 he por tanto a coodemnação da dou·
trina daquelles que sustentão que a terça se communita
sem declaração expresso da mulher; de outra sorle a
quinqu8genaria não poderia testar á sua vontade, como
se exprime a Ord.

.Vide nota (I) supra li pag. 1013 , g. cal.
(2) E tendo bens, om que haja de nomear.
V,de nota (5) supra in {ino li pago 1013 pr. cal.
(3) Poderá. 110mear o marido.
Borges Carneiro 00 Dir. Cio. iiI'. 1 I. li § 158 o. 19

e Dota, e n. 20 c 21 J exprime-se por esta forma:
• Desta Ord. inferem segundo a regra dos clHelaliCOl.

que reciprocamente não pode o marido que tiver '"
ditos heos (de Prasa), nomea-Ios oa mulher quioquage·
oaria (opiniãU dos Doutores citados 00 R<p. da, Ordr.
to. 3 n?ta "(c) apago 1,39,e Cabedo-Dec. 114 u. 4, 5,10
c seguintes). . .

«A qual opioião se se admiUir, deve restrLDgl.'·soao
marido que tmba de outra mulher filho Succes.".elam
favor .leste, u a"im parece sentir o citado Csbedo-
Dec. 114 n. 10 e seguintes. • .

Borges Carneiro ainda nesle logar refere·se ao hr. 9
das Pra,as que oão publicou. .

(4)Vide Ord. deste liv.1. 91 ~2, Barbosa 00 respccUro
com., Gama, Cabeclo, !'hmbo e Guerreiro oos lugares
suprn notados, Silvo Pereira-Rep. das Ords. to. ~ oola
(b) á pago 122, to. 3 noto (a) li pago 426, nola (c) ~ pago
439 e 007, e oota (c) li pag. 780, e to. 4 0010 (a) a ~'g.
912 MeUoFreire-Jnst.lh'. I L 10 §li,hl'.2l.5.!II,
t.8'§12,eliv.3l. 11 § 24el. 13§5, e Almeida e
Sousa-Dir. Emphy. to. 1 pago 2/.3, Notas á. 1/,110 lo. 2
pag. 358, to. 3 pago 82, e 453 e to. ,I pago 39~. .

(5) Vide Barbosa 00 respectivo com., Borges CaroOl'
ro-Dir. Cio. liv. I l. li § 165 per totUDl.

(6) In{amadas. J. se
Borges Caroeiro no Dir. Cio. § ,;;5 os. 2, 3, • a, .

guiotes tratando das penas e desprezo em qae oulr o~a
erua tidas as mulheres que cnss,'iío segunda -vez, clpra
me·sc nestes Lermos: nllS e

• As Lois Civis lhe impozerão tamhem cerlas p~ .
reslricçõ,cs, priocipalmente havendo filhos do prlmclrO
matrimonio tit. Cad. seculld. ","pt. fi b rdas o

• Estas penas C r sLricçõcs forão em _m"n :older~as
postas em desuso em quasl torias as naço.,. n,
(cap. ull. X secundo "u1't. cito Espen, Car~I~í.,us"i.r~·
das Ords. to. 3 nota (a) li pago 610 varbo-l .'~. '~it to.!
Valaseo-de Partit. cap. 6 ns. 60 e 61 ,eStriklo .
§§ 33 e 31,. e to. 3 § Ii).•

Em 0010 accrescenla :. . assor a
• .Por Direito Romano o "'!lVO. ou Vl1~ta q~i~giro ma

segoodas nupcias. perde a d,goldade od~ dos bens
trimooio; a tutela dos fil~os; aproprie eder a ,eu;
havidos do prim~iro conJuge ou por .uCU
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nem os que com ellas casarem (i), nem lhes
--,-,---------

6lhos; os bens deixados com a condi~o de 'p':.'"manecer
em viuvez; e o direito de r?v0(iar por ~ngra,bdao ~. do~
ções leilas aos filh~s .do prlmetro m.atrlmoDlO (RemecClo
-to. H 118 e Slrikie-Us. med, l,v, 23 t.!! §§ 33 ~ 34):
e não póde doar ou dei.xar ao ~egun.do c~nJ uge mOls, ÓO
que tocar á nm dos 6lbo. (Remecclo-§ 119, e SlrlklO
cit. § 34). . . b I

• Estas disposições, sendo prmclpalmente e.la e e·
cidas em favor do. 61hos do primeiro matri,~0n.io, cessão
qnando os não ha, ou qnando elIe. rennnclaO a este. be
oeficios (Beioeccio-§ 119).

(I) Nem 01 que com ellas casarem.
Como se vio na nota precedente as pena. contra os

que casa\'âo segunda 'Tez farão abolidas, c_ accrescenta
Borges Caroeiro no ~ 155 n, 6, som excepça. daquelI~.
que terião sido e,labelecidas em fa"or ~os filho. do PrI
moiro matI'imonio; como não 150 ac.hü.o est8belec~das
em lei Patria he arduo sem ella admltbr pena e prIva
ção de bens: ~ este pareee .er o espirito da Legisla·
ção oovissima estabelecida no Decreto de 11 de Julho
de li78.•

Na 0010 pondera o segniute :
• Esla opinião parece ter MelIo Freire quando to·

coodo esla qne.tão ou 11\'. 2 l. 5 § II nota, menciona
wmeote as dispositões das Leis patria.: c um grande
srgomenlo se deduz das duas Ords. (t. 91 § 2 e l. 105
do iiI'. 4), e ca,"s abaixo expostos nos §§ 151 e 158. que
aão clcepçõe.' que 6rmão n r~gra em contrario.

I.o-Pela LeI de 9 de Setembro de li69 §§ 21 e 28,
o pai que passasse a segundo matrimonio, tendo ftlhos
do primeiro, devia (a:er inventario de seu! bens, e se
gurar com caução de iodemnidade as legitimas que
oelles tocassem nos dito. filhos, sem poder aliena-los;
probibida a communicação do. ditos hens no segundo
matrimonio. llaveodo Prazos cm vidas, ficarão pelo
laclo do segundo ca.amento nomeados no 61ho primo
ge~ito, com retro tracção ao lempo do fallecimento da
mãl. Os bens adquiridos do segundo matrimoDio, se
communicavão com cerla restricção na terça.

2.0-Pela mesma Lei-§ 29 a "iuvaque tOlldo Hlbos ou
netOl! do primeiro matrimonio, passasse à. segundo, es
landa em idade de ter successão era logo de.apossada
dD.llegitima. palerna o maternn desses finJOs e de quaes
quer outros bens delles; inhabilitada para ser sua Tu
lora provi.ionaria, c sómeDte com um direito restriolo
nas soas terçns:

• Estas disposiçães (cit. DS. I e 2) s~ verifica"ão logo
que os se9"ndos ou lerceiros casame. tos estivessem
'lasl.dos, IOda anles de ,e enlebraem (L. de 23 de No
'emb.ro rle 1110): não se retrotrahião porém DOS caso.

d
anlenores á citada Lei (Ass. 4-de 23 de Novembro
e 11691.

iJPorém po.to que estas di.posições fossem anàJogas
ao "e.to Romano, c aos uso. e costumes do algnmos
nações ~odernas (Strikio-U•. modo liv. 23 t. 2 §~ 33 ofl/'bao comtudo revogadas pelo citado Decreto de 11
o • o de 1118, e por taDto restabelecida a cxpoota

regra geral.
.' Comtndo .e o pai, qne pa..a a .eguDdo m.trimo

O!r' $as~r as legitima. do. Hlho. do primeiro, seráo
~f antrradas por quaesquer bens seus; pois as não
Dtc..o a leDar.nem damni6car (Pereira-Dto. 50 D. 4, e
lO! 8~n'pnltlmo, e Valasco-Colls. I t 8 n. 10 o seRuin·pe e artlt. cap, 23).•
§§ ~;a IDtelJigeD~ia desta nota transcrevemos aqui os

e28 da LOI de 1169 supra citada: ,

\'i;asllI~i~as v~ze;têm .cbegado á minba Real presença
sabselJue epellda. quolXas das graDdes deteriorações, c
Me.s R ~les rumas, que se tem seguido ás Casas dos
por bamee~os de segnDdos. e terceiros casam CDtos feitos
uma s. qllo depOIS do terem estaheleeido as suas
rezes~mero!a S~ccessãoJ casão segundas, e terceiras
absndoa~n~~ces~fi~hde, prej.udicando gr~vemente, e até
ll!ressarem 00 os do primeiro Matrimonio para in
das madrasrs dOE.egundo por importuua. insistencias
tão pre' ndi ~s. o lO de que ce.sem estas de.ordens
Utilida~e CJbl~s ao augmento das familias que contém

• Estab~~ 'ca. . ..
segundRve ço, que todo o paI de famlha, qne casar
Obrigado :lten~o filhos do pl'imeiro Matrimonio, seja
Ies, de raiz lUer nventario dos beDs móvoi., semoven
fUodo Matrln': acções, que tiver ao lempo do dito se-

onlO. e a segurar com caução de indem.

levem J,l0r isso penas algumas (i) de di
nheiro (2).

M.-IiV.4 t.11.
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Das 'l:iuvas, que alheam, como não devem,
e áesbaraÚltm seus bens (3).

Porque a Nós pertence prover, que nin-

nidade as legitimas, que no. toe. bens tocarem ao filho.
ou filhos do dito primeiro Malrimonio; de sorte qne não
possão dislrahir-se, e menos alhear·se por qualquor
titulo que seja: Prohibindo. como probibo, a communi
cação dos referidos bens pela. seguada. nupcias.

• E tudo o referi~o dohaixo das penas do seqaestro,
e nuIlidade dos contractos, que se fizerem para as albe
ações da. sohreditas legitima., as quaes gozarão do
privilegio dos bens dotoes desde n mesma hora do fsl
Jecim~nto das primeiras lnulhere!.

, Havendo De!tes casacs Prazos, que sejão vilalicios,
ficarão pelos fac lo. dos segundo. casament.os ipoo jure
nomeado. no. filbos primogenilos. retrotrahJUdo-se est.a
legal nomeação ou tempo ao falIecimento das defunctas
suas mãis; não obstanle qUBcsquer nomeações, que
deVoi. delle.o lIajão feito, não havendo estas SIdo a fa·
vor dos filho. do primeiro Matrimonio.

• O mesmo nrdeno. que .e observe no. M~rgad.os de
livre Domeação; sendo regulado. pelo referido direito
do. Prazos vilalicio•.•

• Permitlo com tudo, que o. outro.• bens adquirid~s
depois do••egundo., e terceiro. MatrimOnio" se possao
communicar enlre os conJuges, e computar para as le
gitimas dos filho., comlanto q~e a,s Terçax. 6qn~m per
tencendo áquelles 6lbos do primeiro MatrimonIo, que
nos pais commUDS parecer nomear.•

(I) Penas algumas. ...
130rges Carneiro no § 155 supra Citado n. 15 expri

me-se oeste. termos:

• Casamento 110 anno do luto. Tambem forão abolidas,
mesmn á respeito do se!l:nndo n:>arido, as infamias. e
mais pena, cm que iocorTlão as VlUvas que se .recasavao
antes do a.mo c dia depois da mnrte dos maridos: abo
lição feila pelo Direito Canonico c Portuguez,e.pe.lo uso
contrario (Ord. :lo liv, .\, t. 106), segundo O DireIto Cn·
nonico (Barbosa no com. ihi, Rep. das Ordo. to.'\' Dota (a)
á pago 609 verho-Mulher ••ova, cap. ult. X: se~ond.
Dopt., Van E.pen-cap. 3 ns. 11 e 12. e CavaliarlU'
§ 6••

Na nota observa o seguinlo: .
• Alem das penas geralmento e~ta.belecldas cODlra

os que se casavão segunda vez, o Dlre.to Romano pro
hihla especialmente ás viu vos faze·lo den!ro do anno
do luto, em reverencia a seu defunclo marld~, e p,?r se
e"ilar a confusão dos ftlhos; sob pena do ~aml'7 ,o
não poderem receber por testamento doaçao mo I"
causa ele. (CavalIario § 6, Heineccio - § 11'1 e t18, e
Strikio-Uo. modo li". 23 t. 2 § 22).

• Tombem era infame:
10 - O pai que autorisava este casamento da filba,

com algumas excepções.
20 - O marido que casa!a com oll~, ou, sendo filho-

familias, o pai que o autorlSava pa~a.lSto. , .
30 _ A mesma vinva sendo ou. Jur" (RelDecclO-

l. I § 402 e nota). . ..
" O Principe dispensava no dIlo anno (llelDecc.o to.

I § 402 no fim). . _ '
• Este tempo do lucto o penas da sua .JUfrac9"0 rel1lO

sómenle para as viuvallo, não para os VIUVOIS a r~p6lto

de .uas mulhere. def.nctas (Strikio- Us. modo iiI'. 2~

t. 2 § 32 e iiI'. 3 t. 2 § 10).

(2) Vide Barbosa no respeolivo com., Sil"a Pere,ira
Rep. das Ordo. to. 3 nota (,a) a pago 609, 1I1ello Fro,:e
Inst. liv. I t. 10 § 11 e IIv. 2 l. 5 § II, e HlSt. § a9, o
Almeida e Souza - No!", á Mello to. 2 pago t 90.

(3) Vide Barbosa no respecth'O com.
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guem use mal do que tem (1), querendo'
supprir a fraqueza do entender das mulhe
res viuvas (2), que depois da morte de seus
maridos desbaratam o que tem (3),e ficam
pobres e necessitadas, e querendo outrosi
prover como seus successores não fiquem
danificados (4); mandamos que se fôr pro
vado (5), que ellas maliciosamente ou sem
razão desbaratam, ou alheam seus bens, as
Justiças dos lugares (6), onde os bens stive
rem, os tomem lodos, e o~ entreguem a

(I) /'ingu,m ...., moi do que t,rn.
Bste principio importa a limitação do direito de pro

priedade, e'lem uma tal latilnde que contraria o prin
sipio da Constitnição, de que o cidadão gosa do direito
de propriedade em Ioda a .ua ple"itude, tendo por
lanto o uso e abu,o da propriedade, sómente Iimilado
quando importar prejuir.o de terceiro.

(2) F~aqu..a do ,nt,,,der da••nu/""r.. viuva•.
lIe a mesma rasão da Ord. deste Iiv. t. 61, onde no

princ. usa de idenlicas expressões.
(3) Desbarallio o qu, I'rn.
O que importa incorrer uo defeito de prodigalidade.
(4o) Prover como &ew $UCGellores não ~quem dClni{tcados.
Conseguintemente o inleresne do Legislador não he

8ómente beneficiar as viu '"as • mas e lambem ao!
ecus herdeiros e succe5sor~5.

O principio desta Ord. está de accordo com o do
t. lOS, em que tambem se trata de prevenir prodiga
lidade de outra especie.

(5) Que .. (6r provado.
He por tanto indispensavel, como a respeito dos

Prodigoe, previo processo, em que a mesma vi uva de
Terá ser Citada.

(6) A. Justiças do. /.ugares.
Outr'ora era o Juiz Ordieario, ou o de Fóra, hoje seria

o Munioipal, e não o do Orphão. (Borges Carneiro
Dir. Civ. liv. t t. 31 § 261 n. I). A doulrina contraria
era defendida por Carvalho - Proc. Orph4n. uota
28~, e prevalecêo entre nó.; porquanto hoje ..te nego
cio h. da competencia dn JUIz dos Orphãos.

T. de Freit.. na Conaol. art. 160 e nota diz á res
peito o seguinte:

• Questionão os Praxi.las se o Juiz dos Orphãoshe
competente pua eole caso. O costume actualmente he
of6ciar o JUIZ dos Orphãos cm tnda. os casos de pro
digalidade.•

quem delles tenha carrego (1), ate verem
nosso mandado, e a ellas façam dar manti.
mento, segundo as pessôas forem, e os en.
carregos que tiverem.

E façam-o saber a Nós, para mandarmos
prover nesses bens, em maneira, que os que
os houverem de herdar,não recebam dano(~).

M.-liv.4- t. 10 pr.

I. Porém, se ~ tal viuva foi mulher de
Fidalgo, 011 de Desembargador, ou Cavai.
leiro, se as Justiças da terra fiverem della
tal informação, por honra do marido e da
sua hnhagem (3), façam-nol-o logo a saber
antes de outra cousa,para mandarmos o~ue

.fôr de Direi to sem scandalo de sua geração{i).

M.-Jiv. 4- t. 10 S \.

(I) E .. enlregucrn á quem d,lleslenh~ carrego.
Os bens são confiados á um admiaistrador, 00 Cora·

dor, não tendo esta Curadoria nada de especial, re·
guiando-se omgeral pelas disposições .relali... aos
Prodi~os (T. de Freita. -Co'..o!. art. 160 e aot.. 32.1
á 328).

M.s esta prodigalidade das riuvas não .. inhobilita
como 003 .Prodigos de fazer teslamento (Ord. della
liv. t. 81 § 4, Sirva Percira - R,p. d,,·Ord'.lo.3 nola
la) a pago 610, in fine, e Borges Caraoiro-Di,. CiD.
liv. I t. 31 ~ 261 n. 4). .

(2) Vide Ord. deste Iiv. l. 105, Barbosa 00 respecli'o
<orn., Silva Pereira-Rep. d.. Ord•. to.1 nota {b) a pRg.
t2/., to. 3 nola (a) a pago 610 e to. 4 aota (c) a pRg.
9U., Mello Frdre-In.I. li •. 2 l. 12 § 10, • li,. 3 t. ~

§ 3 e nota, e Bisl. § 58, .l.lJncida o Sousa-Nolo"
Mello to. 2 pago 619, to. 3 pago 82.

(3) Por honra do "'~rido e da .u~ linhag,m..
Esta Ord. não está revogada, em vi.ta da L~I ~e ~

de Outubro de 1823, bem que seja este um p",Uegto
que a Cnnstituição não assegurou.

Entretanto hoje he bem difficil da elecatar-.e em
presença da forma de Governo eIlsteote. Natarol
mente se prescindirá de..a previa coosolta, qoe só·
mente se poderia fazer ao Corpo Legislativo. .

(4) Vide Barbosa no respectivo com., Mello Fralra
r,..t. Jiv ~ t 19 ~ til • Ca"alho_Proc.Orph~n.aota289.
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LEGISLAÇÃO

ALVARÁ DE [1 DE SETEMBRO
DE iSto.

Revoga a Ord.do lil',4lil. 5 § 2 (l).

Eu o Principe Regente. Faço saber aos
que o presente Alvará com força de Lei
virem: Que devendo ser toda a Legislacão
uniforme em systema, e coherente em sEius
principios,e mui ajustada aos de Direito [ a~

lural,fonte da Justica universal, para que as
suas decisões assentadas nos dictames da Ra·
zão, edo justo sejão respeitadas,e observadas
como convem,csemcontradiclfões, e djfIicul
dad.es; c ~endo em controversia estabeleci
d~ pelos Direitos Natural, Romap.o, e Pa
11'10, e pelo das Nações cullas, e ci vilisadas,
que no contl'acto da compra, e venda, ajus
tado o preço, e .entregue ao comprador a
cousa vendida, e ao vendedor o preço, ou
fiando-o elle, não s6 fica o contracto apel'
fei~oado, mas completo de todo; que por
meIO da tradição passa o dominio para o
compmdor, ainda quando o ajuste foi feito
habita fide de ln'relio; que deste contracto
nascem as aClfões pessoaes ex empto et vendi
to, p~ra se harer por meio dellas a cousa
\'~nd.lda, e opreço j e que a acção de. rei·
vmdlcação he real, e tem origem immediata
no dominio.

He incohel'ente com estas re"l'as justifi.
cadas do .mais depurado Direitg a Ordena
ção do LIVrO IV til. V § II, que determi
na, que fiando o vendedor o preco com pra
zo certo, e~ão se lhe pagando Jentro delle
~?de ou pedi-lo, ou ir haver a cousa ven-

Ida do po~er do comprador, ou de qual
quer possuidor: decidindo·se desta maneira
que l~e he licito usar ~a. aCyão pessoal ex
~edldtl?,.ou da real de rell'1ndlcação, quando
t 01ll1O1O, de que e1la se deriva immedia~
3111enle devia estar no comprador para

quem de sua livre vontade e pelo f~cto da
1enda o transferio o vended01' sem conven
~~ alg.uma espêcial ; não merecendo con·
ficaeraçao ? argumento de que em tal caso
e o ~omlU1o revogavel, sobre ser argucia,
dsubt~leza .dos Comentadores, destituidos

os prlllclplOS solidos de ~ireito, não pOde

(I) Vide Ord. deeto lil'. t.5 fi 2, e nola. (3) ápa.~.783.

PORTUGUEZA

sustentar-se sem ofl'ensa da certeza de tlomi
nio, e que muilo convem attender em ma
teria ue Legisla ão á cerca do Direito de
propriedade.

E não sendo a Decisão da referida Orde
nação conforme com os pri ncipios geraes atê
'da mesma Legislação patria ; e sendo con
traria ao bem commum, e utilidade (lo Pu
blico, que muito interessa na estabilidade,
e firmeza dos contractos, pelos embaracos,
que da sua execução resuJtão nas tran§ac
ÇÔes da vida.civil, e llommercial, vendo qual
quer que se reputa Senhor de alguma cousa
porque a houve de quem e julgava legi
timo dono, virem reivindicar-lha, e nas
cendo questões, e litigios de evicções, e au
tl10rias sempre embaraçados, e muitas veses
inuteis, pOI' ter já decaído de bens aqueHe
de quem se deve ullimamente haver o preço
da compra.

E querendo evitar estes plei:os, ':l dema.n
das porfiosas, e prejudiciaes á tranquiJli
dade, e felicidade dos meus fieis Vas allos, e
livmr o commercio de semelha.ntes djfIi
culdades,que retardão,e empecem o seu giro,
que 'importa seja mui facil, e livre, maior
mente devendo con iderar-se o contracto
da compra, e venda o mais geral, e necessa
rio para a sua prosperidade, por lhe servir
pela maior parte de base, e fundamento; e
sendo além di to mui conformeá sciencia da
Legislação ajuntar nas decisões legaes ajus
tica com publica utilidade.

"Tendo ouvido o pareceI' de pe soas dou..
tas, e zelosas do meu Real :;ervíço, e da
prosperidade geral: Hei por bem revogar a
sohredita Ordenação cio liv. IV til. V § II,
e determinar que fiando ovendedor o preço
seja, ou não por prazo cer~o, tenha_somen
te a accào pessoal para pedI-lo, e nao po sa
haver aO coisa vend ida, por que lhe n:\o fosse
pa"a no tempo aprazado, devendo entender
se" que a concessão do espaço para o paga
m~nto sem outra convenção, não importa
mais do que não poder pedir-se o preço an
tes deHe liadar-se.

Pelo qUlJ mando, etc.
Dado no Palacio do Rio de Janeiro, em

4 de Setembro de 1810. - PRINGIPE, com
guarda.

ORO, 140



Eu o Pri oci pe Rpj{ente, faço saber aos que
este Alval'ã com força ele Lei virem. Que
tenrlo-me sido presente por muitos reque
rimentos dos Lavradores, prop ielarios das
herdades da Provincia do Além-Tejo, as .li
vel'sas }nterpretações com que se procedia
na rlevlda execucio do Alvará de vinte de
Junho de mil sete centos seteuta e quatro
com grande darnno da cullura, e incertes~
do wreito em que cada hum devia estar,
tanto da sua proprie·lade, como do seu ar
rendamento: duvirlas que tambem erão
frequentes sobre os atforamentos dos terre
n?s incultos, ainda depois do Alvará de
vmte e trez de Julho de mil setecentos ses
senta e seis; sendo igualmente frequentes
as representações para se obter a faculdade
defazer tapadas, encanamentos de 'igua, e
semelhantes serviços para bemfeitorizar as
terras.

E tendo mandado consultar esta impor
tante matel'ia na meza do Dezembargo do
Paço, e proceder ás diligencias, e avel'lgua
ções, que se fazião necessarias, para que
conservando-se o interesse dos Lavndores
se promovesse tambem a melhor cullura, e
s~ não prejlldicasse a classe dos proprieta
rIOS, que devia tirar vantaj1;em do melhora
mento dos seus pi'edios: Querendo estabe
lecer as regras pelas quaes deve continuar o
execução das sobredltas Leis' sou servida
determinar o seguinte: '

I. Que se observe em toda a sua rigo
r~sa, e lilteral intelligencia o Alvará de
VIOle de Junho de mil setecentos setenta e
quatro, e Decreto de vinte e um de Maio de
mil setecentos se senta e quatro .que esta
belecerão a conservação dos Lavradores, e
na forma ordenada no paraW'apbo sexto
do mesmo Alvará, os Corregedores me da
rão contadas diligencias determinadas, em
todos os annos regularmente, finda que seja
a Correição de sua Comarca,

2. Que alem dos trez casos estabelecidos
nos referidos' Alvará, e Decreto, para ter lu
gar o despejo de não se pagar li renda, de
se arruinar a herdade, ou dos edificios, ou
nos arvoredos, e de se pôr de Cavallaria ;
será tambem outra causa justa de despejo
o não se ter feitú na herdade bemfeitoria
alguma, podendo-as admitlir a mesma her
dade, cada vez que findarem os nove annos,
que ao dianle são determinados para se con
servarem sem augmento algum os arrenda
mentos.

3. No fim dos actuaes arrendamentos
expressos, ou tacitos, e para o futuro de
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OVEMBRO Inove em nove annos será permiltido aos·
Senhorios o requerer se levanlem as redo.s,

. d se entenderem não ser proporcionado e
Dá providenciAs á bem dn Agricultura, e herdades a J'l1slo O prec,ll do arrendamento anl"ce'_

Provincia du Alemt.jo, em Portugal (I).
dente: e a Meza rIo Desemba~go do Paço,
tendo pr~cedldo ~s' nece. sams averigua.
ções, e feito o arbItramento por Louvados
lhe concederá Provisão para o augmenl~
que fôr justo.

I.. Á preferenc.ia que se lem concedido
aos Senborios para a cultora das suas
Herdades sômente se permiltirá da publi
cacão deste Alvará em diante, no caso
dlls Senhorios quererem habilar as HeI"
dades, ou cultiva-las por seus Criados,
ou Feitores, com a lavoura, e abegoaria
competente estabelecida nas mesmas Her
dades: fic~ndo competindo o regresso de·
terminado no paragrapho segundo do mes
mo Alvarà, logo que ponbão a Herdade
de Cavallaria, ou a fação habitar por Ca
seiros, pal'a negociarem as pasla~ens,

Tendo porém habitado, ou cultivado a
Herdade pelos seus Feitores na sobredila
fôrma, por quatro annos, a poderão depois
arrendar de novo livremente, sem quele
nha lngar o regresso,

s. Em qualquer ,easo em que ° Lavra
dor haja de sahir da Herdade, em que ti
ver fei to bemfeitorias, estas lhe serão pagas
pelo Sanhol'io da Herdade, avaliando-se
por Arbilt,os, e competindo-lhe a bypo
theca concedida no paragrapho segundo
do sobredito Alvará, para haver o seu paI
~amento : sem que porém se admilla o
direito de retenção de bemfeitorias, para
não ser fraudado °despeJo.

6. Em todas as Herdades, e Defezas
serão os Senhorios, ou Lavradores, que
as cultivarem, obrigados a fazer lavrar
todos os annos a folha competente da mes
ma Herdade, ou defeza, na fôrma det~r.
minada no sobredito Alvará, sem excep~ao,

ou effugio algum, ou elle se~ pretexlado
em ter o Lavradol' outras Hprdades, ou
pretextado com os u'os, e posturas de
pastos communs. E da m~s~a fôrma em
todas as Herdades da ProvlOma do Além
Tejo, ou da Beira, poderão os seus Lavra
dores tirar Coutada para o Gado de La

d


VOUl'a, ou de creação da mesma Rerd~ e
na fôrma do uso qnasi geral da Pr.ovlfi·
cia de Além-TeJO, a qual pooerá ser Igual,
mas não maior do que a Folha que fOI
semeada no anno antecedente. Observan
do-se as posturas a este respeito nas (erras
aonde as houver e nas mais terras reg~·
lando-se pelas 'Posturas das Villas m.d

ls
visinhas em que assim estiver estabeleCI o
o uso d~ tirar Coutada. .~ Cou

1, Nos mais Terrenos, ou seJao
réllas (t), Sesmarias, ou quaesquer oDtrOS,

10!l0

ALYARÁ DE 27 DE
DE 1804.

(I) Vide Ord, deale Ilv. l. t I pr, c nota (4) ápalf,189,

. nto elO
(I) A-Courellll tem 100 braças de cumprlme ,

de largura'
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Das Provincias de Além-Tejo, e da Beira,
ainda naquelles dislridos em que está em
uso o Direito chamado de Pastos com·
muns, poderão os seus Proprietarios fazer
Tapadas' com tanto que não compreheuda
cada h~a das mesmas Tapadas mais do
que huma Courella, ou Fazenda de se
melhante extenção ; e que não embaracem
caminhos publicos, Fontes, ou Canadas(i) :
em cujo. caso a Camara as poderá fazer
embargar; e aqueHe que fôr gravado, re
correrá pela Meza do Desembargo do Paço.

8. Naquellas Tapadas em que por algum
Titulo, ou Contracto, sendo o Terreno de
hum dono, a hervagem, ou pastos são de
outro Proprietario, será permiltida a àdju
dicação ao Pl'oprietario do Terreno, pa
gando-se pelo seu justo preço: assim como
está estabp.lecido para a Adjudicação das
arvore~ pela Lei de nove de Julho de 0111
setecentos setenta e trez nos paragraphos
undecimo e decimo selim o.

9. Nas defezas, Coutadas, Rocios ou Bal
dios dos' Concelho, ou que forem em
commum dos Moradores, se conservarão
os usos, e Posturas das Camaras, pelo
que pertence ás Sementeiras, que nelles
se podem fazer, e aos seus pastos. Porém
os Arvoredos ficarão coutados, e serão
guardados os seus fructos, e a'rrematados
em Praça, como o são os mais rendI
mentos das Camaras; para se applicar o
seu producto na fórma estabelecida pela
Lei, e posturas do Concelho.

E aquelles, que forem Arvoredos silves
tre.s, que sómente admilLão córtes para ma
deiras, ou lenhas, serão divididos em Folhas
paraselhe P?derem fazer córLes regulares ; ~
o.sen rendImento, ou produccão será ap
plicado na conformidade dos usos e pos··
Luras, que houver nas Camaras.' E não
será permiLtIdo cortar arvore, tirar rama,
ou lenha dos mesmos Arvoredos cortar
ou desLruir as arvores novas s~lvo no~
desbastes, ou alimpas que regulaI' a Ca
ma!a, .debaixo das mesmas penas que
es~ao llnpostas áquelles que mettem gados
aClDtemenLe nas Sementeiras.

E 'I'd nos errenos dos particulares será pu-
n.1 o com as mesmas penas aqueHe que
alUda a titulo de pastos communs corta~'
arl'(,re b '. ,ou em araçar (lue seu Dono resall'e
quaesquer arvores, que no seu Terreno qui
zer orear.

I~, OS Aft'oramentos dos bens publicos
s.e~o dregul.ados pela determinação do Al
Iar e vinte e trez de Julho de mil
setece.nt~s sessenta e seis. Quando porém
a, malorJdade dos moradores visiohos de
: gsum d?s. Baldios, e Maninhos requerer

U1 diViSão, â repartição do Terreno, e

(I) Canada$ - •
rei ermo. .'0 p~.a~ens 00 oaminhoa, por 1uga-

,e cscusos principalmente para gados e carros.

a quanlia do Foro será regulada por Lou
vados, com a natureza de Prazos per
petuos, e prr essa avahação se deferirá
sem dependencia de irem á Praça. E
nos bens parJ;iculares, os pequenos Afro
ramentos de Terrenos incultos, que não
excederem a dez Geiras de terra, ainda
gue sejão de Morgados, Cappellas, Bens
da Coroa, ou das Orrlens, sendo feitos
pelos seus legitimos Administradores, não
havendo fraude, serão válidos sem depen
dencia de Provisão, de Licença ou de Con
firmação.

II. Em qualqller das Provincias do Reí
no, aonde ou alguma Povoação em corn
'mum, ou algum Proprielario em particu
lar emprebender o tirar de algum Rio,
Ribeira, Paul, ou Nascente de agua, algum
Canal, ou Levada para regar as suas Terras,
ou para as esgotar sendo inundl\das, re·
quererá a qualquer dos lVlinistros de Vara
Branca do Termo, ou Comarca, para qlle
lhe demarque, e assine o lugar, e sitio
mais commodo, por onde ella póde ser
con.~trl;lida, ouvindo ? parecer de Lou
vados, ou de pessoas JIlLelligenLes: o qual
do que acordarem mandará formalisar um
processo. "erbal, e por elle lhe dará, ou
negara a licença para a construcção, ci
tando-se por Editos as parLes interessadas;
e do que Julgar se poderá recorrer á Meza
do Desembargo do Paço. ão .poderão
estas obl'as ser embaraçadas pelos Proprie
tarios dos Terrenos, por onde ellas pas
sarem: mas serão obrigados á deixarem
construir o Aqueducto, e passar a agua,
pagando-se-lbe o prejuiso por arlJiLrio de
Louvados(i).

12. Exceptuo porém as Quintas nobres,
e muradas, e os quintaes dos Predios
urbano!> nas Cidades ou Villas, pelos quaos
seria de grave prejuiso a conslrucção de
levadas, ou canaes para as régas : pois a
respeito desshs sómente se poderá o.bLer
a Li~ença por expressa Resolução minha,
tomada em Consulta da Meza do Desem
bargo do. Paço, no caso de se verificar um
grande intere~se na construcção do Canal.

E exceptuo tamlJem o caso em que a le
vada prejudique a ouLra jã construída, ou
seja para réga de Terras, ou para alguns
Engenhos; porque então sómente será
permiLtida a Licença, quando possa haver
c,1mmoda divisão .da agua, de fórma que
não fique inutil, ou a cultura já feita, ou
o Engenho já construido. .

13. Os referidos Aqueductos não ficarão
constituindo servidão; mas a todo o tempo,
que qualquer das propriedades venha a
murar-se, ou vallar-se, sOmenLe serão obri
gados seus Donos a deixarem passar a

--_...:....----------
(I) Vide mais adiante o Alv. do 4- do Março do 1810.
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agua; e concertar o Aqueducto.; sem serem
obrigados á serventia e a dar caminho,
ou passagem .pela propriedade. Assim
como a todo o tempo poderá o proprie
tario do Terreno requerer a mudança do
Aqueducto, se ena não prejudicar á pas
sagem tla agua, e fôr conveniente ao pre
dia; fazendo a mudança á sua custa.

E aquelle proprielario que pretender regar
de novo as suas Tenas, depois de já se
achar construido o Aqueducto, será admit
tido a ter parte na divisão da agua; pa
gando a sua quota parte da despeza. aos
mais interessados, que o fizerão construir;
e quando esses se não possão ind·ividuar,
a depositará no Cofre do Concelho. E quan
do fôr necessario haver divisão judicial
da agua, nesta se seguirá o arbItrio de
Louvados inteUigelltes.

H. os sobreditos casos pertencerá a
jurisdicção á Meza do Desembargo do Paço,
na conformida(le do Alvará de vinte de
Junho de mt1 setecentos setenta e quatro:
e no que pertence aos aforamentos, será
dos Tribllnaes declarados' no Alvará de
vinte e trez de JllnllO de mil setecentos
sessenta e seis. E declaro por inexequiveis
quaesguer se~te~ças, que por outros Jui
~es alll'la pl'lVatlvos forem proferidas, pOT
lllcompetentes para este eonbecimento.

E este se cumprirá lão inteiramente
como nene se contém, sem duvida, ou
embargo algum, não obstante quaesquer
Leis, Alvarás, Decretos, Posturas, ou Or
dens em contrario; que todas hei por de
rogadas para este etreito s6mente, COffiO
se denas fizesse expressa menção, não
obstante a Ordenação em contrario.

Pelo que mando, etc.
Dado no P alacio de Samora Correia aos

27 de Novembro de 1.804 (1).-Coma
a~signatul'ado Principe Regente e do Mi
m troo

ALVARÁ DE 4 DE MARÇO J;>E 1819.

Regula o uso das agua. cm caoaes, c levadas extensi-
vamente no Brazil (~). '

Eu EI.Rey faço saber aos que este Al-·
vará com força de Lei virem: Que seIldo
me presentes em informação do Governador
c Capitão General da Provincia da Bahia,
e Consulta da Meza d'l meu Desembargo
do Paço ?s j~slific~dos motivos, com que
os Proprletanos d Engenhos de fabricar
assuear da mesma Província me suppli
cárão bouvesse por bem fazer lranscen
de~les a este Meu Reino do Brazil as dis-

(~l ~eja-se a Lei agraria de II de Abril de 1815
(. Vide Ord. deste liv. ti 1 pr., e nota (4) à pag.789 .

posições dos paragraphos undecimo duo
decimo, e seguintes do Alvará de '~nle e
sete de ovembro de mil oilocentos e
quatro sohre o Regulamento para o uso
das agoas em Canátls, ou Levadas e cons
trucção (leslas, que era por extr'emo ne
cessario promover e facilitar no mesmo
Reino em lJeneficio da Agricultura, e da
Causa 1;>ublica; por qua.nto sendo o seu
melhora~_ento, e pr~speridade os objectos
~e ~a"lao constl.tUldo a providente Le
glslaçao do sobredlto A1 vará; se devia ella
por isso conside~ar. geral, e comprebensiva
de todas as PrOVlllClaS dos meus Reinos, e
Dominios Ultramarinos.

E-querendo eu fixar huma. invariavel
Jurisprudencia nesta importante materia:
conformando-me com o parecer da men
cionada Consulta, em que foi ouvido o
Desembargador Procurador da minha Coroa
e Fazenda: Sou servido determinar em
declaração do referido Alvará de vinle e
sete de Novembro de mil oitocentos e
quatro, que se observem inleiramente nesle
Reino do Brazil, e Dominios Ultramarinos
·as disposições dos supracítados paragraphos
undecimo, duodecimo, e seguinles do dito
AI vará sem duvida, ou interpretação al
guma, no que fôr applícavel, assim'e do
mesmo modo que se observão em todas as
Províncias dos Reinos de Portugal, e dos
Algarves.

Pelo que mando, etc.
Dado no Rio de Janeiro aos 4, de Março

de 1819.- Com (t assignalura de Sua Ma
gestade.

PROVISÃO DE 29 DE NOVEMERO
DE 1.779.

Concede privilegio á Irmandade de S. Benediclo do coo·
vento de S. Francisco da cidade de Lisbôa para relo
gatar do captiveiro á seus irmãos (I).

D. Maria por graça de Deos, etc.
Faço saber, que a Irmandade de S. Be

nedicto, e Nossa Senhora de Agoa de Lupe,
erecta no Convento de S. Francisco de~ta
Corte, me' representou por sua petição:

Que sendo a mesma Irmandade da ~i·
nha immediata protecção, por gracaespeclal
forão sempre os Reys meus predecessores
Ju!zes pef)~etuos d~lla! e s~ achava por d~s
CUIdo, e nJlseravelllldlgenCla dos polJres Ir
mãos, sem aquelles privilegios, q.ne a~ ou
tras de Nossa Senhora do RosariO eXls~e~'
tes nos Conventos do Salvador, da Santlssl
ma Trindade, de Santa Joanna, e de. os~
Senhora da Graea desta Cidade, obliver~o
de mim, não s6'para exercitare!l1 as merl
torias obras de libertarem seus Irmãos, Sue
vivião nos Captiveiros, pagando a seus e-

(I) Vide Ord. deate liv. 1.11 §~, e'Dola (I) á pag.700.
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nhores a justa estimação de.l1es, mas .p~ra I ALVARÁ DE 3' DE NOYEMBRO
todas as mais, de que os mesmos prlVll~- DE 1757. '
. e compunhão' e porque se faZia .glOs s . h R I' , '0 a Irman Regula os arrendamentos por de!, e mais annos (t).dignada IÚID a ea comnllseraça . -

dade dos supplicantes, para o elIello de· Eu El-Rey faço saher aos que este Alvará
lhe conceder os meõmos privilegias, gl'a- de Lei "irem, que sendo-me presentes as
ças emercês de que gosavão todas as ou- repetidas fraudes, com que na cidade de
lr~ por ser o mesmo Santo tão favore- Lisboa, e em outros lugares deste Reino, se
cidd da minha Real aLtenç~o, que por cos.tumão fazer arrendamentos de dez, e de
etreito da minha Real clemenCia lhe man- maIs annos, para com o prete~to de que
dava conferir o ornato da sua Imagem, por elIes se transfere dominio nos locata
me pedião lhes fizesse mercê, conceder áIr- rios, pffeituarem estes o dólo, e a emulação,
mandade dos supplicantes todos os pri':,i- co~ que procurão o referido titul? ~e 10
legios, graças e mercês, que se achavao caçao, por longo te~po, com o malIcIOso, e
concedidas ás quatro Irmandades de Nossa determmado fim de lllcommodarem os ante
Senhora do Rosario, para os. supplicantes cedentes Locatarios, expulsando-os das ca
gosarem dos mesmos neneflclos : sas, e dos prédIOs' arrendados por menos

E visto o que allegárão, infoI'!1ação q~e tempo, que o de dez annos. . .
se houve pelo Corregedor do Clvel ~a CI- Attendendo: ao bem, e s~cego publ.lc.o
dade, 10sé Paulo de Sousa, fazendo Juntar dos meus Valballos, e por obv~ar ~s .preJul
certidão dos sobreditos privilegias, e res- zos, que se ~eguem aos que assim sao .lllc~m
posta do Procurador da minha Real Coroa, modado~, nao só pel~ falta das habltaço.es,
a que se deo Vista, e não teve duvida ; ~onde sao ex~ul~os, mas ~ambem pelos 111-

Etendo a tudo consideracão, e ao mais, Justos, e mu~lipllcallos pleitos, com que do
que me foi presente em cónsuIta do meu losamente sao vexados: ~stabeleço, que
Desembargo do Paço: todos os contrac~os, que nao f~rem de aJ!o-

. . ramento em Fattota, ou em Vtdas, com 111-
Hei por he~l fazer mercê aos supplIcan- teira transacção do util dominio, ?u para

les, que P?ss3;.0 comprar aquelles escravo~, sempre, ou pelo menos, pelas refendas trez
que forem lrmaos, e seus Sen~ores os qUl- "idas; se julguem de simples lqca~ão ordi
zerem vende~ para fora .~o Remo, pagando- naria; seJ1l que seja visto transfenr-se por
os a Confr~lr1a ~elo seu Justo valor, e não elIes domínio algum a favor dos Loc.atarios
em sua estimaçao, verificando-se esta graça para lhes dar direito de excluirem os outros
somente nos dois casos, ou em que os di- mquilinos, ou Rendeh'os anteriores, senão
tos.Senhores do~ escravos os tratem com nos outros casos, em que por Direito he
e~cessos ~e castigos corporaes, que se fa- permi tlido aos Locadores despedirem os
~10 offenSlvos das regras da hUlllamdade, seus respectivos. Locatarios. .

. ou quan~o por OdlO, e vingan~a os queira E porque fui informado de ,que estas ve-
marar vender para fora do Reino, combi- xanões se tem mulliplicado.com grande im
na odesta forma- o favor dá liberdade dos piêdade depois do Terremoto do 1° de No
ffihSmos escravos com a do dominio dos Se- vembro do anno de mil setecentos cincoenta
n ores delles. e cinco. Declaro por nullos, e de nenhum

E esta Provisão se cumprirá como nelIa elIeit? ~odos os arrendamentos, q_ue se acha
se ,contêm, e "alerá post{) que seu eiTeito rem fel~os na sobredlta f?rma, nao obstante
haja de durar ~ais de hum anno, sem em- Ir.U~ se fizessem de pretento, e que se aCJlem
OOrgo da Or~. liv. 2 til. -g,O em contrario. ·aJulzados, e ~om causas pendentes, .ou ~en-

De que pagou de novos Direitos cinco mil tença~ pro~erIçlas, nas quaes se para perpe-
equatrocentos réis, que se carregárão ao tua. silencIO. . . . .
Thesour.eiro delIes a foI. 19 do livro 60 da . Pqrém aquelles IllqUllm~s, ou r~nd~Iros,
sua receita, e se registrou o conhecimen to que Já se acharem na eiT~clIva habltaçao, ~
em forma no Livro 55 do Registro Geral a posse das ca.sas,_ou prédiOS arrenda~os, a~-
fol.l1lí v. tes da pubhcacao deste Alvará, nao serno

A. Rainh por elle excluidOS; com tanto que fiquem
seu os ~ Nossa Senhora. o man~o~ por sem privilegio algum para allegarem o tal
abaiXo pe~lal mandado pelos illllstros arrendamento de longo temp'o; antes ficarão
Deso~bassJgdnados do seu Con~elho, e seus reputados por simples inqUIlinos para todos
ren darga, Ores do Paço. Thomé Lou- os outros casos, em que haverião de ser
de ~ove~ Carvalho <I fez e~ Lisboa a 29 expulsos, se taes arrendamentos de dez, ou
centos ré' bro de 1779. De feito desta oito- de mais anuos, não houvesse; ficando neste
GClrdes al }.-Ballhaza1· Antonio Sinel de caso havidos por nullos, nasobredita fórma.
Seara' ez escrever .-Anton'io Cardoso Pelo que mando etc .

.-Ma'noel Gomes Fer'reira. Dado em Belém,'aos 3 de Novembro de
1757.-Com (L assig,natlllra de El-R ey e (L doIMinistro.

i (I) Vide Ord.dQeteli'f. 1:31 pr. ,e Dota(4) ápa~.8Ih Sl~.



prios fa.ct?s p~etellderi'ío OS emprasamenlos
com ~ slntstra mtenção ~e negarem depois as
pensoes ne]Jes estabelBCIdas,e de pedirem as
reducções dellas a m~no~ do que estipulArão,
para com esta .maqnmaçao se appropriarem
dos bens alheIOS contra a vontade de seus
donos, com ope']ueno gravame das insigni
fican tes porcões, a que fazem rednzlr as ren
das delles. :E obviando a todas assohreditas
trausgressões, dolos, e prejuizos,que dellas
e delles tem resultado de preterito, e resul:
tarião no futuro com huma geral perturbação
se a ella não se occorresse por modo efficaz~
Sou servido ordenar o seguinte.

Para cessar de huma vez a dita confusão;
declaro, e estabeleço:

Que todos aquelles contractos, nos qllilP,S
se .emprazarão, ouemprazarem terrenos para
edificarem casas, ou telTas, e maLtos incul
tos para abrir, e melhorar Gom os fins da
lavoura, e de'plantio de vinhas, earvoredos,
farão, e são verdadeil'Os contratos Emphy
teuticos, os quaes se devem julgar pelas re·
gras dos Prasos. :

Que todos os outros COlltractos,nos quae, se
afi'omrão, ou aiforarem casasjá feitas,qllinlas
habi laveis, e terras frucliferas pela lIlesma
renda, em que costumavão andar, contive
rão, e contém pela sua natureza, contractos
d~ locação por longo tempo de a01M, ede
"Idas, ou colonias ptll'petuas, para serem
julgados pelas outras differentes regras, por
que se costumão decid i r as convenções en
tre os rendeiros ou CúJonos, e os seu. res
pectivos senhorios, sem outra differençaque
não seja a de serem obrigados' os Col.onos
desta nova especie aos direitos domimcaes
esti pulados nos seus respectivos contrac
tos.

Estabeleco, e mando, que o sobredito se
observe, e execute:' restituindo-se os con
tractos á sua origem,não só quanto.ao futu
ro, mas tambem quanto ao prelento: ba
vendo, como hei, pai' nullas, e de ne'lllUm
~fl'eito todas,e quaesque.r sen t~nças alé agora
oadas a fa.vor dos refendas Colonos chama
dos emphyteutas : como profer~das cont~a
Direito expresso,e oontra. oespinto das LeiS
pã,trias, e das em que ten ho desterrado °
pernicioso abuso de invalidarem as detjJr
minações' das Leis do Reino com arg,um~n
tos exco~tados nas vastas .compila2oes
das Leis Romanas, que Lanto Imphoarao .o
FÔI'O em grave preJuizo ~o socego publt
co, e do direito da propl'ledade dos meus
fieis vassa]Jos.

Pelo que, mando, etc, da
Dado no Palacio de ossa Senhora.

Ajuda em 4, de Julho de 1776.-GomasM~
natura de 8l-Rey com gUa1'da, 6 a do I

'T/.istro ,

Declara a forma de julgar os contractos de ~mpro$a·
menlos de lerreno. para edificaçãoj e de ca.as odifi
cadas (1),

1024 QUARTO LiVRO DAS Ol\DENAÇÕES

ALVARÁ DE 4, DE JULHÓ DE 1776.

Dom José por graça de Deos, etc,
Faço saber ao~ que esta Carta de Lei vi

rem: Que eu fUi informado de que bum
grande numero de empbyteulas,quetendoaf
forado casas, quintàs, ou terras, bumas ve
zes pelo valor dos interesses respectivos
aos preços das vendas; outras por precos,
ou quasi equivalentes, ou iguaes as reridas
das sobreditas propriedades, quando se vi
rão obrigados ao pa~amento das pensões
emphyteutas.tendo agllado oforo parase ex
mirem: Recorrendo ao meio. de proporem
embargos de lesão enormissima : Pedindo
nelles a reducção das mesmas pensões ao
arbítrio de bom varão, chegando a alcançar
sentencas de reducção ; fundadas nas dou
trinas de diiferentes Doutores Praxistas que
para as pretextarem imlll'opriãrão texLosex
cogitados no Direito Civil.

Tran~gredindo-se nellas notoriamente as
Ordenações no livro quarto, titulo treze,
paragrapho sexto, que deixa ao arbItrio da
quelle, queJez o contl'acLo, com lesão enor
me, ou receber a-llousa, desfeito ocontracto,
ou redllzil-a ao seu jusLo preço,refazendo-o
a mesn~a Ordenação no pa.ragraphu dez, que
determma no caso da lesão enorrnissiina,
que a r.ausa seja precisamente restituida ao
seu antecedente douo ; e a do livro primei

'1'0, titulo sessenta e dous, paragrapho qua
renla e cinco, que estabeleceo, que os bens,
das Capellas, hOllpitaes, albergarias, e Con
frarias se aiforem pelo maior lanço que
houver na praça, debaixo da pena de nulli
dade dos aiforamentos feitos em outra fór
m~, confundindo-se para assim se pel'lender,
e Julgara natureza do contractoempbyteuti
co,que essencialmente consiste em aiforar as
terrenos para edificar casas, ou terras in
cultas para abrir, com a outra diversa natu
reza de contracto ~e locação por longo tempo
(~e annos, ou d.e VIdas, que consiste em af
foral' casas, qUlDtaS, e terras fmclíferas pela
mesma: renda que costumão andar, sem a
necessidade de neilas se fazer bemfeitol'ia
alguma para produzirem as sobreditas ren
das em que são aiforadas.

E inferindo-se assim a todos os senhores
directos dos P rasos, e até aos de bens de
Morgado, com authoridade minha, o inlo
leravel prejulzo de verem reduzidos os seus
fól'os às pequenas porções da quinta, ou
sexta parte a beneficio dos emphyteutas do
losos, que em contradicção com os seus pro-

,

(I) Vide Ord. desloUv, 1. 31 pr" e nola ("-) á pago
814, e 8)15, ...sim como a Ord, do Iív. 3 t. H pr, e
nota (6 .
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ALVARÁ DE 10 DE ABRIL DE 1821.

Determina que sajiio vaUosos 05 a[!'oramentos dos ter
rl'DOS desmembrados das primordiaes s~smarias pelos
Ornci.as da Camara, RnnuUando e oassando o Acoor
dão do Juiso dos Feitos de 1812 (I).

Eu El-Rey faço saber aos que o presente
Alvará com força de Lei virem:

Que em consulta da Meza do De embargo
do Paço, aque mandei proceder sobre os re
querimentos, que dirigirão a minha Reat
presença 03 Officiaes da Gamara, e alguns
mor~o~es desta Corte, me foi presen.te q;ue
eraJu~tificada, e fundada em razão eJustlça
a queixa, que huns e outros fazlão do Ac
cordão de 20 de Junho de 1812, proferido
no Juizo dos Feitos da minha Gorôa e Fa
zenda, pelo qual se julgarão nullos todos os
aforamentos, que a Camal'a fizera dos ter
ren~s cOUlpreh~ndidos nas primitivas Ses
roams, concedidas pelo Capit~o-mór Go
vernador Estacio de Sá, em '1530, :J.mplia~
das, eaugmenladas com mais 6 leguas em
quadra. na era de 1567 pelo Governador Ge
ral Mem de SiI, e todos os mais, que os Em
pbyleulas, e arrendatal'ios da Camara fize
rào depois pelo unico fu ndamen to, rI () que
sendo dado para pastos, rocios, cullura, e
lograrlouros desta cidade em proveito com
mum dils seLlS povoadores,e habi ladores sem
fOro,pensào,ououtro triblll.o, salvo o dizimo
á Deos, aCamam, emphyleutas, e sub·em
pbyleUlas obrarão coott'a Dil'eito,emprazan
do,e.arrendando os sobreditos terrenos com
pen-oe , 9ue arbitrarão, o que iovolvendo
nulhdade 10 ana.."el no" primordiaes con trac
toscelebr~C1os contra as expressas condições
das mencionadas esmarias, não só os to1'

na\~a nullos. ua raiz, m~s todos os que se fi
zerao depOiS, como dimanados de origem
reprovada por Direito, ordenando-se por
estes fundamen tos que a Gamara perdesse
os fOros, e· que os actuaes possuidores fi
:s~m retendo os .terrenos como seus, con-
gUl~do ~os OffiClaes da Camara titulas res

pecl1\os ltvresde pensào alguma.

u:ropon~o-se-me na referida Consulta,
iob ~ed~evla mandar cassar,e ann ullar aquelle

le. 110 a~cordào, como proferido contra
~arcao eDireito, e Com manifesto prejuizo

dat a!Uara, e dos mais Emphyteutas e arren-
anos. -

osPror quanto se clevião entelld9r valiosos
a oramen los '. \' •.clausul d .prlmllvus, lJU por que a

te a eser livre de pensão' ou fOro o
Orne.no das esmarias era relativa só ~os
môr~ld~; d~ C~mara, que I'epresentavão os
sem es a Cidade para que o houvessem
lher_~~dr lcousa alguma, como parecia co
nUnca a et~a das mesmas Sesm:lrias, e
_ se podia enlender das alhea~ões, que

(I) Vide Ord. dasle l'
Pl!.8t6. IV. t. 38 prioc. e nota (4) á

a Gamara houvesse de fazer desses terrenos
em virtu~e da a~ministração, que lhe con
fere a Lei do R~lno, e que he permittido a
qual.querSesmelro; ou por quP, e deva pre
suml~', qne ell~ teve facul~ade expressa
para Isto, postenorás Sesmanas, sogundo se
colhia do silencio dos povos, que nunca
requererão; e das authoridades, que nunca
vedárão, nem estorvarão taes aforamentos
e de muitas coniirmações deste, e outra~
Resoluções dos seuhores Reys meus augus
tos predecessores, ex.pedidas pelo Conselho
U1tramarino,e principalmente das Provisões
de 12 de Julho, e de 26 Janeiro de 1728· em
que se diz, que os Officiaes da Gamara ~lIe
garão, que por mercê, que lhes fOra conce
dida, tinbão faculdade para aforar as terras
desta cidade, e huma legua ao redor, e que
as ~arla~ ou PI:ovisõe.s,que a outorgarão, se
quelll1arao 110 locendlO, que sóffreo o Ar
clli\10 da Camara no anno de 1790 além da
presumpçào de Direito áeerca d~s cousas
anligas,que se suppõe feitas c·om legalidade;
ou porque estava prescripto o direito de re
querer contra os referidos aforamentos pela
posse de mais de dous seculos, em que es
lava a Camara de os fazer com justo titulo,
que he, o que dã em geral a Lei do Reino a
estas Corporações sobre a adminislração dos
bens do .Co.ncel~lO, e ~om boa fé, pois que
não podia j3mals con Ideral'-se má em huma
corporação publica, que :(l0ssue e adminis
tra em nome, e em proveLto do publico; ou
porque se devem repu.tar taes Contractos
bem e regularmente feitos, e leaalisados em
virtude dos Alvarás de lO de :l}evereiro de
1654, de 15 de Julbo de 1744, declarados
pelos de 26 de Outubro de 1745, e 23 de
Julho de 1745, e 28 de Julho de i766, ede
27 de Novembro de 180t, principalmente
pelo de 1745, em que expressamente se
ordenou que ficassem vigorando taes con
tractos feitos pelas Gamaras, ainda sem os
requisitos da Lei, e subsistindo as pensões,
efórosajustados; accrescentando-se na men
cionadaConsuHa,que ainda quando não hou
vessem todos estes motivos tão ponderosos,
se clevião sustentar estes foros por pouco gra- •
vasos aos possuidores, e por muito uteis á
Causa publica; pois que se applica"ào estes
rendimentos, que fazem parte das rendas do
Concelho, ás obras publicas delle; e pelo que
tocava ao julgado no accordão do Juizo da
Corôa a respeitados Emphyleutas e sub-em
phyteutas da Camara,era sobre maneirainjus
to, que sendo licito aos Sesmeiros dep~is de
empossados alhear por qualquer maneira os
terrenos,não podesse aCamara emphyteuti
cal', e os Emphyteutas subemprasar, ecele
brar quaesquer outros contractos licitas por
Direito,e que Viessem os possuidores sem ti
tulo valioso a ser senhores de ambos os domi.
nirn; directo e uti! sem consolidação juridica,
e osperdessem sem facto seu,e sem os aliena
rem os senhores dos terrenos, que os hou·

..
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verão por herança, dotes, partilhas,compras forma da Lei do Reino. ainda quando não
e outros tilulos onerosos, para irem haver estejão feitos com as solemnidades que em
os precos daquelles, de quem os tinhão,com Direito se requerem, reduzindo-se lodos os
renhiáos e porfiosos pleitos, de que se ori- aforamentos perpetuas, posto que se acbem
ginarião prejuizos, dissençàes, e ilisturbios de facto celebrados em vidas.
prejudiciae~ ao socego e tranquiUidade pu·
blica; convindo por tão justificados moti- 3. Igualmente ficaráà sendo "aliosas,

. d legitimas e prooedentes todas as sub·em·
vos, que eu provesse este negocIO e prom- phyteuticações, locacões e arrendamentos
pto e efficaz remedia, mandando annullar o •
referido accordão do Juizo dos Feitos da Co. que os respectivos emphyteutas e subo
rõa; dando providencias legislativas que emphyteutas tiverem feito e celebrado com
terminassem esta contenda, edessem socego quaes<J:uer outras pessoas, das ditas por·
e tranquillidade ao povo. çàes desmembradas dos mencionados afora·

E tomando em consideracão este impor- mentos ou prazos, para nellas se edifiea·
tante negocio, e todo o referido na sobredita. rem casas, e para formarem <{uinlas ou
Consulta, e o quanto convem ao interesse chacaras,ou fazerem qualquer generode cul·
publico a certesa e estabilidade dos dominios tura ficando, porém, todos estes contractos,
e do direito da propriedade, base de toda a qualquer que seja o seu nome ou natu·
Legislação Civil, e de que nascem immedia- reza, reduzidos a a1foramentos perpetuas
lamente o augmento e progressos da agri. com os mesmos foros ou pensões estipu
cullura e povoação :'Querendo desde já evi. ladas na pessoa de cada hum dos actuaes
t t b d . possuidores e seus futuros successores,
ar as per ur ações, excessos, e emasIas, afim de estabelecer-se solida e regular ju.

que tem praticado alguns dos foreiros e ar-
rendatarios allucinados com a arbitraria Ju- risprudencia nesta materia, e evilar os
risprudencia estabelecida no Accordão, que abuS~)S e despotismos que se tem praticado,
fez o objecto das justas representações, que despejando-se os locatarios que se devíiio
subirão á minha Real presença, e que con- reputar perpetuas, por meio de Jesil'os
tinuarião outros a prahcar,se pur mais tempo pagamen tos de bemfeitorias.
não houvesse pl'Ompla a ultima decisão deste 4, Não querendo os actuaes emphyleu·
importante negocio, proseguindo-se, nos tas ou arrendatarios conservar-se na posse
Emhargos, e outros recursos Ordmarios: dos referidos terrenos por estes titulos de
usando a estes fins do dominio eminente,que afforamentos perpetuas, com o motivo d.e
me compete como Soberano para regular o lhes parecerem excessivos os fOros esh·
dos meus fieis Vassallos, firmando-o, e se- puhdos, ou por q.ua.'quer outr,o! podê-los
gurando-o em bases firmes e estaveis; e hão largar e demltllr aos OlliClaes da Ca·
unindo o seu particular interesse com o do mara, ou aos ouLros proprielarios de quem
bem publico: os houverão, para estes livremente os alfa-

Estabelecendo ao mesmo tempo regras rarem a quem quizerem, e com os foros
fixas da Legislação daEmphyteuse paraaug- que ajustarem, sem que ~s ?ctuaesp~s'
menta da agricultura, e povoação; unido suidores se reput~m ter direIto para 10

com a estabilidade e seguranca do direito tentarem em Juizo qualquer a~ção, afim
de "propriedade tão recommen'davel na So- de se reduzirem a menos os ditos foros,
ciedade Civil: evitando-se assim novos litigios e per-

Conformando-me com o parecer da dita turbações a este respeit?;. p~derão, po·
Consulta, em que foi ouvido o Procurador rém, os proprietarios ,dlmmul-los, se de
de minha Corõa e Fazenda. sua livre vontade o qUlzerem fazer a bem

Sou servido determinar oseguinte: de algum foreiro.
\. O Accordão pl"Oferido no Juizo dos 5. Os terrenos que ainda estiverem to l'

Feitos da minha Corõa e Fazenda eC)1 20 de aforar e em poder dos Officíaes da a·
Junho de 1812 nos autos, entre partes, os mara serão daqui em diante alforados com
moradores e officiaes da Camara desta Corte, as cl~usulas acima pTescriptas, e nhcod;
sedeve entender nuUo, cassado, e de ne- formidade do Alvará. de 23 de rui o
nhum elfeito,como se nuncafosse proferido, 1766, e debaixo das penas do §, 2 dell~;
pondo-se perpetuo silencio na causa, e guaro que sou servido ordenar se pratlq~e Pde
dando-se a este fim os autos na Secretaria todas as Camaras do Reino DOIdona 'lI
da Meza do Desembargo do Paço, para nuu- Portugal,e do Brazil e Algarves, e os ~udo
ca mais se fazer uso algum delles. . estiverem cm poder de qualquerdos em

~. Todos os aforamentos dos terrenos empbyteuta, poderáõ ~er empraza acima
desmembrados das mencionadas Sesmarias, Iforo perpetuo e fateoslm, na fôrma
feitos pelos officiaes da Camara antes e de- ordenada.
pois dos Alvará.s de 26 de Outubro de i745
e de 23 de Julho de 1766 até ao presente,I Pelo que D.13udo, etc.. 10 de
se entenderão legitimas, validos, e proce- Dado no RIO de Janeiro, dOs C()IIde
dentes com os f6ros, que se achão estipu- Abril de i821.-fuv com guar a.
lados, e com o laudemio da quarentena, na de Palma" Presidente.
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DECB.KfO DE 26 DE JULHO DE 1813, DECRETO DE 22 DE JULHO DE 1808.

Drllena n d~mRrcnção dos af]·orn.melll~!iI, }ncluiclcs na
[asenda dn S. Cruz, e sua reducç~o a perpetuo.;
designao do Inrreao pnra uma povoaçao em Sepeliba(l)

Al1lhorisaudo a Me.. do Desemb"rgo do l'lIço para
confirmar scsmarias, e coocedt··las na Côrte, assim
como os Governadores nas Capilania. (I),

PermiUiOllo conceder-se aos e,lraageiros aesmari.. no
Brazil {_lo

DECHETO DE 25 DE NOVEMBRO
DE iSOl;.

(t)Vide Ord, desle li\'. t, 43 rab, e nola(3) li pago 822.

(2) Vide Ord. deste li•. t. 13 rllb. e nola (3) t pag.S22.
0110. 14t

Sendo-me presente, que e não tem c:on
linuado a conceder eSlllarias ne ta Corte,
e Província do Rio de Jant.li 1'0, que até ago
ra er:i.o dadas pelos Vice-Reys do Estado do
Brazil ; e que muita outras já concedidas
pelos Governadores, eCap.itãe Generaes de
di versas Capitanias estão por confirmar por
cau, a da interrnpção de comlllllnicação com
o Tribunal elo Conselho Ultramarino, a
quem competia. fazei-o.

E desejando estabelecer regríls fixas des
ta importante materia,de que muito depen
de o augmento da Agricultura, e poyoação,
e segUl'anca do direito de propriedade: Heí
por bem oÍ'denar, que daqui em diante con
tinuem a dar as Sesmarias nas Capitanias
deste Estado do Brazil os Governadores, e
Capitães-Generaes dellas; devendo os Ses
meiros pertir a competente confirmação ii
mesa do Desembar/i(o do Paço, precetlão as
infol'mações, e diligencias determinadas
na' minhas Reaes Ordens: ficando as car
Ias de concessão, e de confirmação del1as
dependentes da ininha Real assignatnra, A
Meza do Desembarao o tenba assim enten
dido, e faça executar.

Palacio do Rio de Jaueiro em 22 de Ju
nho de 1S0S,-Gom a Rubrica do Principe
llpgente.

Hei por bem, qu~ os Afforamentos ac
tuaes, que se achão Inclmdos na demarca
cào da Fazenda de anta CI'UZ, e que pre
'entem~nle pertencem á Minha Real Fa~ell
da, sejão demarcados, e ·reduzIdo a AfIora
mentos perpetuos na forma da Ordenação
do Reino, pagando os foros actualmente ns
ti pulados, ou os que eu houver por bem, e
os Laudemios da quarentena nas vendas, e
emelhantes alienações; com declaração que

nas demarcacões se nào deverão compr ben
der (onde niu houver já limites c.erto ) ter
renos que ainda e tejao em matos vil'gens,
quando os Prazos excederem a quatrocen
tas braça em quadro, ou o seu equivalente
terreno; impondo-se em todos a conel ição
de que nào poderão derribar us ma tos vi)'
gens nos altos das erras, e no cume dos
~lorro , e as mais que forem conformes a
Direito,

Hei outrosim por bem, que no sitio da
epitiba se domarque o terreno conveniente

para e fundar huma Povoacilo para com
modidade dos pescadores, é pes oas, que
alli habitào; elesignando-se o terreno que
fOr mais a proposito, e proporcionado a
mesma Povoação, o qual se reparti rà li
I're, em mais fàrll do que hum modico
reconuecimento por cada morador, que
agora, ou pam o futuro alJi edificar, para
o enuorio do lerreno, ou eIle seja sómenle
lia Fazenda de anla Cruz, ou comprebenda
em alguma parle alguma outra das Fazenda
confinante; pois todas tem o onus de dar
terreno livre para as Povoações, que eu
mandar fazer,
, E para pl'Oceder às referidas demarca

çoes, como Juiz deIla , nomeio ao De 'em-
bar"ador João Ignacio da Cunha, o qual
pro~~dera na conformidade da Lei, a vista Sendo convenienteao men H.e~1 .~el'viço,
dos Illlllos,que e lhe apresentarem dando e ao b 01 pllblico a.ngmentar a Lavoura,e }lo
as I'ecur os corupelente , para a. Caza da Eulação, que se acha mui.lo diminnla ~e ~.e
uppltC3Çào: E nas divisões, e assignacão Estado; e por outros motl\'os, que me iorao

do terr~nos na epitiba seguira a norrna presentes: Hei por bem] que aos.e Iran
e laueleclda 113 C:unara tIesta Cidade no gcil'oS residentes no Brazd, se po S10 COIl
q~e for applicaveltanto para o numero' eb c:eder ua.la de lerras por Sesl1laria~ pela
tida~a~, que devem assignar-se para ca.da mesma forma, com que segundo as mlllhas
e IICIO, Como pal'a o arruamento deltes, Benes orden e concedem aos mel1~.Vas
hS Ignando sómente o terreno áquelles que sallos, sem embargo d~ qnaesquer LeIS, ou
fi~u~er~m de eeltficar; de cuj:.t diligencia di 'po ições em contrarIO,

.ada (ando con ta pela Meza. do Desemhar- A Meza tIo Desembal'O'o do Paço o len ha
g? o Paço, e recebenll0 deIla as providen- a im enlenuido e o faça execular,
CI\, que preciso forem.

" Meza do Oezembargo d9 Par,o o lenba Palacio do Rio do Janeiro em 25 ~le 0-
ass' m,entendido, e e peça as <5nlel1 ne- vembro de de tSOS.-Gom a Rubl'tca don's arlas pam sua execucão. Palacio do Principe Begente.
~ de Janeiro. em 26 de- Julho de i813, I _
~ u Rubrica do Principe Begente, I

(I) Vide Ord, deste !iv,t, 3S pr, e Dota (4)á pago St7.
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ALVARÁ UE 25 DE JANEIRO DE 1809.

Sobre n confirmação <Ie Sesmuias, Corma da nameeção
dos Juizes, c seus salarios (I).

Eu O Principe Regente faço saber aos que
o pre eule Alvará com força de Lei irem,
lple sendo-me presente em Consultada Meza
do Dp-sembargo do Paço, que muito impor
tava á prosperidade deste E tado remediar
o abuso de se confirmarem as Sesmariassem
preceder a nece saria medição, e demar
cação Judicial das terràS concedida, conl"a
a €xpressa decisão do Decreto de 20 de Ou
tubl'O de 1753, e de mui las ordensjm inJ1as,
que o probibiiio, e que da Lransgl'essão del
las provinha á indeceneia de se doarem ter
ras, que já tillhão Sesmeil'os/e a .injustiça
de se dar assim occasião a piei to , e li tigios,
e a perturbação dos direitos adquiridos pe
las anteriores concessões: Propondo -se-IDe
quanto cumpria, nao só que se determinas
se,que nào se passassem pela l\Ieza cartas de
concessão de Sesmarias, nem de confirma
ção .das concedidas pelo(Governadores, e
Capltães-Generaes, sem se apresen (arem
medições, e demarcações Judiciaes legal·.
mente feitas; mas tambem, que para ella
se não retardarem, se nomeassem Juizes, e
omciaes compelentes, e se lhes laxas e con
,'eniente salario.

E merec:mdo a minha Real consideracão
0pJecto de, tanta importancia, para que' se
ajunte, quanto ser possa, o interesse do
bem publico no augmento da Agricultura,e
povoação deste vasti imo Estado,que muito
desejo promover, e adiantar, com a segu
rança, e manutenção dos sagrados direitos
da propr.iedade, de cuja offensa resultaria o
de aproveilamenlo das lenas, e a despo
voação. E uão devenuo por falta de provi·.
dencias, que facilitem as medições, inulili-'
zar-se e frustra-se a sabia Legislacão das
Sesmarias: Conformando-me com o"parecer
da n:~ncionada consulta, ~ para augmento,
e ullhdade da causa pubhca: Sou servido
determinar o spguinte :

i. A Meza do Desembargo do Paço não
mandará passar cartas de concessão de Ses
marias, nem de confirmação das que conce
dem os Govel'Dadores, e Capitães-Generae
sem que apresentem os que as l'e<p1erem
medição, demarcação Judicial feita, e ulli
mada legalmente com citação dos beréos
confrontanles, e sobre que haja sentenca fi
113.1, e que tenha passado em julgado .•

2. E porque, imposta esta obrigação, lle
justo que se facilitem os meios de se pode
rem fazer as demarcações com a promptidão,
e exactidão, que convem, e sem excesso de
salarios: Haverá em todas asVillas bum Juiz
das Sesmarias, que servirá por trez annos:

As Camaras proporão trez pessoas nesta

(I) Vide Orã. deste Iív.-t. 43 ruh. e nole (3) á pago
&22.

Capila)~ia á i\ieza do Desembargo do Paco e
nas mais ao Governador e Capilão Genêr~1
para se escolher dellas a que mai apta pa~
recer, devendo ser proposto com preCe.
rencla liacharels formados em Direilo -ou
Philosophia, e na falta delles pessoas 'que
forem de maior probidade, e alieI'. '

3..: Os Juízes das Se-marias darão appel
laçao, e aggl'avo para os Ouvidores das Coo
ma~'ca.s, do~ q~aes se rerrol'l'erá para as Re
laçoes do di Ineto na. forma tia Lei do Reino.
E quando as partes quizerem anles reque.
reI' as demarcações aos Juizes Ordinarios
011 de Fóra, ou a.os Ouvidol'Cs tlasComarcas;
esles lhes deferirão, iJHlo fazel'-Ihas; pois
que não fica sendo. privativa) .luri dicçào
do JUIZ elas e mal'las; erào porem elle
obrigados agllardar o ([ne vai di, po to nesle
Hegimento.

~. Em cada Villa haverá tambem hum
Piloto para a medições, e demarcaçàes elci·
lo pela Camara, o qual ser\Írá trez annos,
tirando o competente provimenlo. E ser·
viráde Escrivão o Tahellião mais anLigo. ou
o que ma.is desoc~lIpado estiver, e :lO J~l!Z
parecer mais habtl para semelhantes dIli
gencias.

5. As demarcacães serão feilas seguida
mente, começando humas nas qua~ras das
outra, sem se deixarem lerrenos mterme
dios, e devolulos; Salva sómenle a estr~
das, e serven tias gemes,. e as fontes publi
cas, in teirando- e sem pre :I. quantidade de
terras concedida, ainda quel peh configu·
l'a.ção e situação topographlca do terreno
não possa havei' qlladra perfeIta e regula~.

6..Para cada meia legua se cont3l'ãonul
e quinhentas braças, e no auto da med~çào
se especificarKo além dos marcos, a baliza
perduraveis, que se en~ontrarelll no terreno
como verten les rio monos, e eroelban·
tes; e se fará ta~bem' declaração, se ha cat
pinas, serras, e mattas virgeus, e. de to as
as qualidades notaveis, quP ao JUIZ, parece~
9:ue podem concorrer'para bem a-slgnalar_
l:iesm'arJa, que se vai medllldo e demar
cando.

7. Finda a medicão, e demarcação, Cará
o Piloto buma planh do ,terreno., ~n~ar~
desenhará a sua conJiguracao,lugal du~ .

o • nos n-cos as balisas que tem DotaVB1S, os 'd' . se po erbeIrões, pantanos, e o mal, que. laria
figurar; a qual será lJual'dada na Secrelodo
da Meza do D~z~mbal'~o elo Paço, paaecidiC
o tempo por melO 'della se poderem
alrrumas duvidas, que oecorrerem. .

" 7 de mela
f. Por cada huma demaroaçao ndo

legua quadrada, ou de huma .Iegua, S\elll
em campos, levarã~ de Sal~l'l~) ou Jfl rei
muitos, oupou~os~as, o JI.llz,Wled corda
o Piloto dozemll re1S, eoAJud~nle \erão
seis mil reis' além deste salal'lo perce cada
pelo do caminho na .ida, e. voll~ Pduzeno
seis legoas, dois mil reIs o JUIZ, lml e
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(I) Vide Almeida c Sousa-Acç. Sumo lo. 1 pago i,
35555 58t 0609, Diss. pug. 369, !I·ola. d MeUo to. I
pago 109 e 272, 10.2, pug. i4,. 293, ,12.. ,453, c 520,
S'g. Lin. to. 3 pago 3i8, e Obrtg. pago 5~, 203 e 296.

(2) Vide Almeida c Sousa.-ilcç. Sumo lo. t pag, 560,
.\'olas á MeUo lo. 2 pago 168 e 560.

LEI DE 6 DE OUT BRO DE 178[~.

Regula a solcmnidado dos Espoosues. C prOl'ideneia
ucerca dus querellas de oslupro (I).

(I) Vidu Ord d I l'
• Os C '1'. 1.16 ru~, Onolu Itl "pag. 83~.

los reis oPilolo, e seiscenlos reis o Ajudante I Ies se conlrahissem publicamente com
da Corda. O Escrivão vencerà sómen te os certa fórma e sol~mnidade, ficando aliás
salarios, que lhe forem contad~s, segundo Ise~ vigor, irrilos, n~llos, e ~le nenhum
o Regimento ger~I do seu omclo. O Pllo~o eITe~t~; e e tas saudavel ! e prondenles di '
perceberá mais seIs n111 e qualro cento reIs poslçoes, posto (Iue auxllsadas neste Reino
pelo trabalh? de lirar a planta; os quaes com a.s penas da.compelencia sfJcula~, pe~o
perlencerão a quem a fiser, no caso de a AI vara de treze de overqbro de mil seIS
hal'er o Juiz encarregado a outrem pela cenlos cincoenta e hum, 11 in lancias das
inhabilidade,ou ([ualquel' oulro impedimento Corles, celebradas na cidade de Lisboa no
do Pilolo. anno de mil seiscentos quarenta e hum, se

9. Econvindo que o Juiz das.Sesmarias tem..frustrado, ilIudiJo em grande parle,por
e mai Officiaes 'não fallem aos deveres d~ se nao haverem nelJas expres amen.te com
sou cargo, nas devas as.de cor:eição se per- prehen~ldo os espon;a~s clandestinos, os
gwllará por ellcs, averIguando-se se cum- quaes 1eputa?do-se '~Ido., e_capazes de
prem as suas obl'igações, e se levão salarios pro?uz~~ acçao ~m JUlzO, Ílzer.ao contmuar
de mais, dando-se-Ihe em culpa o que conlra os. I efe! Idos pessImos abu o.'. vlOdo os ma
elle se' 1'0 ar. IrJmonlOs celebrados po~ efiello de laes e~-

Eos lJuvidores das Comarcas os cons- po.nsae a ser cla.nde lll10s na sua 'proP.I'Ja.
lrangerão a que com loda a promptidão vã.o ong~m, com ma~ife la !l'~u.de da pl~S .111
fazer as medições, que lhes forem requert- t~l1çoes,~ santos fms da Jgl eJa na sobl cd lias
das, se lhes conslar pornoloriedade,ou por dlSjloslçoes (L). "
queixa das partes, que recusão ir fazeI-as, .liuerendo eu prover d';. remedlO eJIlcaz, e

Eeste se cumprirá como nelle se contem, plesentaneo a tantos, e t,1O pn.blLcus !.nales :
Pelo que mando elc. e qlle os mel~s VassalJos se (lLsponl~a?))ara

.'. . us malrnnol1los com o acerto, l'ehgH\O, e
Dado no ~alaClo (lo RiO de Janeiro ao decencia que pede eslasanta e importante

20 de Janeiro de HlO9. --:- P~H'GLPE, com alliança; depois de mandar examinar a pre
gllal'da-l1fal'quez de Ange]a, I resIdenle. senle e delicada materia por hunlajunla de

Prelados, e (le iVlini lros do meu, Conselho,
!Uuito zelosos do serviço de Deos,e !'Ieu,com
o parecer de lodos elles, Sou servJda a este
respeito ordenar o seguinte:

1.°-0nleno, que da publicação desla em
diante nenhuma pessoa de qualquer quali
dade, ou condição que seja, pu sa conlrabir
e ponsaes sem er por e criplura publica,
lavrada por Tabellião, e a ignada peloscon
trahelltes, e pelos pai de cada hum delles ;
e na falta dos pais pelos seus respeclivos
Tutores, ou Curadore , e por duas testemu
nha ao menos; e que não produzão eITeito
algum quaesquel' prome as,pactos, ou C01,··
veoções esponsalicias, que não forem COD
trahidas por esta fórma, sem que em razão
della passão admittir- e em Iaizo acções
algumas, Jlem ainda quel'endo deb:al'-se a
cerlesa das mesmas promessas, pac los ou
convençoes nojuramenlD' daqueJles, que as
negarem; derogando a esse fim as Ol'dena
ções do livro terceiro, tilulo Yinle e cinco no
pl'incipio, paragraphos selimo, a Ilono, lilulo
cincoenla c nove, paragrapbos quinto, un
decimu, decimo quinto, e vigesJOlO primo
do livro quarto titulo dezel1ol'e (2).

'2.0_ ão havendo TabeJlião nas lenas, e
eSlando dislante mais de duas leguas do lugar
da habiLacão dos conlrabentes, poderão es
les ajuslar-se a casar por escripto parlicular
na presenÇ<'\ dos pais, fulores, ou Curadores,

D. Maria, por graça de Deos, etc.
Faço aber aos que esla carta de Lei vi

rem: .o~e sendo-me presentes os muito·,
ogravI SlfiO abusos, qlle se praticilo na ce
lebração ~o conlrilclo esponsalicio, por não
ha\'~r L~J ,lfue regulem a forma deHe, e
erl'll· tào sómente de norma a livre vonla

do do ~onlrahentes, os quaes muilas vezes
eobl'lgao.a casal' pOI' promessa paclos e

1,0rJl'enções clandeslinas, fei las, ~eOl con~e-
la c con enlimen Lo dos pai ,e na falta

destes.dosre pecLivos Tulores,ou CLU'adores
por mero JI!IP_ulso de suas pro).1l'ias, e desor
deuad.as palxoes, ou por soliCItações de pes
Soas lIlteress~da em senJf'lhan les acções;
lendo-se poy IS 'o nascer a obrigacão espon
alicIa no selO do vicio da precipi\acão edo

ongano! e ser o fecundo principio de i;,nu
reravels desordens, di sensões, e escanda-

lo., que perturbão a paz inlerior das falUi
la ,arruinão as casas pervertem os cos
lum~ , e impedem o feliz exilo dos matri
dlOh1o , com. grave, e consideral'el prejuizo
° em pub!Jco, e particular dos meus Rei

no , e senhorio .E .
ou 1'1'0POl· .• que para occorrer a estes, e a
claod III. las abuso, que resu1tavão da

I e.Lmldade dos malrimonios ordenou
a greja no Concilio de Trenld, quo el-
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e quatro testemunhflS, os quaes todos deve
rão assignal-o: Esle escriplo particular se
não for cumprido no espaço de hum mez,
para ter eITeit'o depois delle pa ado, será
reduzido a e rriptura pulJlita: e não.n tendo
SIdo não poclerá prodllzu'- e em JUl7.0 nem
ter validade alguma(1).

3.0-FaT- e-ha na e criptura menção ex
pressa dos pais do contrabentes, do lugar
onde nascêrão, e forào baptizaclo l da idade
que tem, da Fl'eguezia anele marão, e de que
por sua e pontanea, e livre vonlade, e sem
a menor coacção, fizerão e aceitarão snas
muluas, e reciprocas promessa. e forem
parente, se dirá o genllro, e qualidade (le
parentesco que lIa entre elles, e o grilo em
que se achão declarando que se ol)rigão de
baiXO ela condicão de lhes ser concedida a
dispensa legitillla (2).

lJ,.o-Os filhos familias, e os menores não
poderão contrabir Esponsaes ate a idade ele
vinte e cinco annos, sem consentimento dos
pais, Tutores, ou Curadores; prestando ~sles
o seu consentimento, deJle se fará expre a
menção na escriptura. Se porem não qui
zel'em consentir, sendo para i su requerido,
e instados pelos fi! hos, ou menores poderão
este recorrer ã lVleza d.o Desembargo .do
Paço, e aos Corregedores ou Provedores das
Comarcas, para supprirem por sua publica
authorirladeo consentimenlo elos pais, Tuto
res, ou Curadores, na fórma que dispoz El
Rey meu e senJlOr, pai, elesaudusa memoria,
a respeito dos Matrimonius, lia saudavel, e
provHlenle Lei de vinte e nove de ovem
bro de mil setecentos sessen ta e cinco; e
com esta authoridade, e liceuca no caso de
lhe er as.iOl concedida, se podel'á proce
der ã e criptura dos Esponsaes, incorporan
do-se nella a Provisàu, ou senlença, que al
cançarem o !ilhus, ou menores, e não po
dendo os pais, Tutores, ou Curadores emba
raçar púr modo aJgum a execucão das ditas
Provi àes ou sentença.s(3). •

5. o-Para que as discussões que occor
rer\lm, e das decisõe ,que se proferirem so
bre a concessão, ou denegacão das Jiceucas
que e pedirem pam estes contractos se Ilào
revele ao publica, cousa alguma, que por
qualquer modo possa preJudicao ao decóro,
e reputação das familias, ou de cada hum dos
illdivicll us dellas, sou servida ol'denar (4):.

PrÍlmeÍ7'o: que assim as informações, que
se pedirema este respeito á quaesqllerJwzes
pelos 'l'ribl1naes respectivos, como os pra
ce sos, que a este fim, se formarem, nào

possão sahir das mãos dos respectivos Juizes
ou dos seus Escrivães, a que farão distri
buidos os ditos processos, ou informacões
em que se houverem de inquirir le tému;
nlla', e que ose criptoriosrlos mesmosEs
crivãe vão as propria pRrtes, Oli seu bas
tantes procuradores, a dizerem, on respon·
derem por escripto o lfUe Ibes conl ier, lia-
endo a esse fim copia, que poderão tirar,

do que contra elle tlVerem dito os seu con
tendores.

Segundo: que assim nas sentenças que se
proferirem sobre as referida contestações,
COIllO nas Provi.ões, que sobre ellas se el
pedirem pela Meza do Desemba~go do Paço,
no' ca os ela sua competencla, sllnplesmenle
se conceda, ou denegue a licença pedida,com
absoluta, e indistincta relação ás prova, e
informações do processo, e sem qnc se indi
viduem fundamento alguns; sem embargo
da Ordenacão do li vro t.erceiro, tilulo se
senta e seis, para~rapho setilUo, que nestes
casos sómente hei por derogada.

Terceiro: que nos recursos, que se interpu
zel'em dos Curregedores do Civel da Co.rle,
dos da Cidade,ou dos das Comarca- do Remo,
se entreguem os proces os pelos Juizes dei
les aos Presidentes das Helaçõe I'e:pech
vas, ou se remelião pelos correios elll se
gredo deJustiça; e que sendo E criv~esdel
les os respectivos Guardas-móres, seJa~sen'

tenciados pelos Itlize , a que fo~em dlstn
lJuidos pelos igualmente respectlv~s Pr.esl
dente na conformidade da dita LBl de vlllle
e nove de 1 o I embro de mil setecento se
tenta e cinco. .

Quarto: que passados seis mezes, depOIS
de decisão da referida con te tações, e de
se haverem expedido ás partes as suas se~'

ttmças, ou prol isões, sejão mandados ~uel."
mal' o processos, pelos PreSidentes dosTn·
buoae , ou pelos ~J~gistrados, que houve
rem proferido as ulllmas ·senlenças.

E Quinto Jiualmeute, que todo, equ~19uer
Magi trado, ou Omcial, CJue fór legitima
mente convencido de havei' faltado ao s~gre
do de Justiça, que nest~!) . caso~ J1~e IJel por
muito recommendado eJa llTe01lSSI1 ell!lenle
punido na conformidade da Ordenaçao do
livro quinlo, titulo nono. . .

6.0-0s Jilhos maIOres de ~Jllte e ClOCO
atinas que quizerem contrahl ,. Esponsaes,
deverão indispellsavelmenle}Jedir o coo el~'
timento dos pais; e repugnando es.les, depoI:
de terem elles sRtisfeito, e cumpl'lUO cOfIO
imponantes, e religiosLls omelos da obe leu
cia e respeito, lJ ue se devem a estes chef~s
de 'familias, poderão proceder a. celebr~çaE
do contracto sem o seu con en llmelllo .
com esla modificarão, e as dos dons pr~~-

(I )Vide Almeida eSousa-.4~. Sum. to. I pago 560, e d t ., I • se enlenderá a Lm lIe
Notas á ]falia, pago ~dO. en es pai agi ap 10S, ., t centos

(2) V~de jJUle!~" e Sousa-Acç. S"m. lo. I pago 565.. vinte e nove de ovembro de mi e e
(3) Vide Alme, "e Sou,a-;-.4cç Sum. lo..1pago 78, Isetenta e cinco (1).

e ~63, DI". pag, ~Ol, Sego L.... lo. 2, pago 2:!1, No/as á
MeUo lo. 2, pago 560, e Ob,.ig. pago 60.

(') Vide Almeida o Sousa-Acç. Sumo lo. pag.78, . 18
Sego Lin. 10.2 pago 221. (I) Vide Almeida eSousa-Obrlg. pago .
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7.0-Não querendo aJgum dos contraben
tes cumprir o' Esprnsaes celebrados m fó:
ma acima determinada-, o. sondo necessarlO
por is o rccorPer.. se ao .JUIZO, para ser nell~
obrigado a enchei' a fe dada, se procedera
nesta causa breve,e sumrnariamente, como a
nalnresa deHa pede,e requer. Para que a sim
melhor se po sa propor a acção, que prod u
zircm osEsponsae , lorá a mesma n~tnresa

tia as i"nacão de der. dias, que resulta dos
contra~o ··celebrado por Escriptura publi
ca; proceden~10-5e nell~ com~ dispõ~ a Or
denação do ltvro tercClro, l1t~lo \'Jnte e
cinco, em tudo que lbe for applleavel.

B.o-Para se ovitarem demandas, e se fa
cilitarem os meios de harerem as partes o
seu Di~eito, quando alguma dellas fica ás
outras obrigada por todo e qualCJUer damno,
que cause com oseu injusto repud!o, pode
rão os eonlrahentes, com consenllmento, e
approYação de sells pais, .Tutores, e Cnrado
res, definh', e ajustar na escriptura dos Es
ponsaes aquantia,que deverá servir de com
pensaç:io á partdésa, em tal caso. E succe
dendo tratar-se em ,I ui7.0 da satisfaeão tia
mesma quantia assim definida, e esLipulalla,
se procederá nel1e na f6r.ma rla Ordenação
refel'ida; e na falta de ospeeial estipulação
das partes, de indemnisaçãü, e interesse, fi
carão ao pruden te arbitrio dos Julgadores,
conforme as circumstancias que no ca o oc
correrem(1) .

9.0-Por quanto, sendo declaradas nuJ1as,
irritas, e de nenhum valor as prom~ss:\s,
pactos, e convenções e. ponsalicias, que
não forem contrahidas pehdàrma, que ou
semda pre crever nesta Lei, poderá succe
der que se frequentem os estupros, para por
e~te,meio.illicito, e criminoso se aJqnirir o
dlrelt,.! ao matrllnonio, ou ao dote: Que
rendo desde logo occorrer a tão perniciosos
abusos',e fraudes: Hei por bflm abolir, e
ex:tlllgulr a quel'plla de estupro, rlue pcla
Ordenação do lilrro quinto, titnl.o vinte e
lrez _compete ás mulneres virgens, ql1e se
delxao corromper por sua vontade(2).

E mando:
,Primeiro: quenenhumadella., excedendo

aIdade de dezesete annos completos(3),ainda.
que tenll~ contl'ahido esponsaes, possa por
este molivo ser ouvida em Juizo, excepto
0f ca o, em que seja real,e verd~deiramente
orlada.

egltn~o: que aquelle fJ.1lI1 a corromper,
sendo mal~rr~e dezesete annos, seja condem
aado a arblll'lo do Juiz, regulado pela qunli-
~de, e~lado, e condição cle hum e outro;

nao arblll'ando porem, nos casos ordinarios
menor pena, que a de clegredo por cinco

58\? \'ide AI~eidll e 80us~-.{eç. 8um lo. I pago. 82 c

Xo(:1. Vide Almeida e 80us'-8,g. Lin lo. t, pago G~1,
Obri áJI.II. lo. 2 pag.560, Foseie. lo. 3 pago 110, cr pago 19.
no(~rE'~~~,i.pOsição servio de base ao Codigo Criminal

annos para as Colonia .de A.rrica, ou da
A ia; á qual s6 se poderá proteder a reque
rimento dos pais,Tutores, o Curadores, e na
falh delles, do Irmãos.
. Porem sendo'a corrupta menor dos ditos
dezeseteanno, attendendoaque a inconsi
deração, que he ardi na.ria antes da referida
idade para evitar a sua ruina, por isso mes
mo aggrava o crime do seductor: Orde.no,
que ou qnerellando ella nestes termos, ou
seus pais, Tutores, ou 'Curadore, ~ja o se
ductor condemna.do crim inalmente na.s penas

. arbit'arias nasobredila fórma, e além dellas
no dote, que lhe corresponcler, segundo ii
sua condição, e qualidade, ficando sem vi
gor as disposições, e penas estabelecidM na
referida Ordenação do livro quinto, titulo
vinte e trez; o na Lei de vinte e nove de
Jun!Jo de mil setecentos setenta e cinco,pelo
o qne pertence ao ca'iO de Estupro volun
ta 1'1 o ; e prohibida. por con oguinte toda, e
qualqner interpretação, que se lhe pertenda
dar em ~ontrari0. .

10.- Para evitar dUl'Ídas, e opiniões:
Ordono, que na disposição r1esta Lei se en
tendãn comprebendidosos Esponsaes prete
ri los,se dentro de tTez mezes, contados da
ua pnblicação na Cabeça da Comarca, não

forem ajuizados celebrados ná antiga forma
por e criptas, e testemunhas ajuir.ando-se
no dito termo, se procederá nestas causas
(assim como nas que se acbão pendenles)
COllforme a Jurisprudencia até agora recelJi
da. Da mesma forma, e dentro do referido
termo de trez mezes,se procederá nas querel
las de estupro, qlle se pretenderem inten
'lar, as im como nos procesro , que actual
mente penderem em Juizo.

E la se cumprirá tão inteiramente como
nella se contém, sem duvida ou embargo al
gum, qualquor que elJe seja.

Pelo quo mando, etc.
Dada no Palacio ele Queluz em fi d~ Ou

tubro de 1784. - Com a As igllatul'a da.
Rainha com guarda.

LEI DE 1.7 DE AGOSTO DE 1761.

Regulando o. doles da. mitos das Pe~s&"s da primeira
Graudes. (I).

D. José, por graça de Deo., e~o.
Faço saber aos Y:~le esta LeI Vlrom, que

paI' quanto'a expenencla tem mostl'ado os
gl'anrlt:ls inconvenientes, que se se~ue~ a
consen'ação e ao augll1ento da pnnClpaL
Nobroza do~ meus Reinos, não s6. ~e se
dividirem por iguaes porções, ou Iegltllnas,
as beranças dos Fidalgos entre ~s seus fi
lhos varões, e mhas -reme.as; tirando-se
assim aos primeir9s os mel9s para se em
pregarem no serviço da mlllha Coroa; e

(I) Vide Ord, desle liv. l. n rub., e nola (2) •• pago
835.

•



(I) Vide Almeida e Sousa-Di.l•• pago 98 C No/a. á
MeUo Lo. 2 pago 5L6.

(~) Vide àlIDeida eSoosa-No/at ti MeUo 10.2 pag.51.~.

3. Querendo as mesmas filhas mudar de
eslad.o, se lhes assi tirá nesta mesma con
formidade com o que lhes for necessario
para a sua a~commodação, segundo as fa
culdades dos ll'rnãos, ou parentes, que as
tiverem a seu cargo.

4. Se o referido estado fOI' o do matri
mania: Ordeno que para elle não possa
exceder a despeza, que se fizer. com as
sobredi tas filhas a do seu enxoval de roupa
branca, despendendo-se nelle até a quanlia
de q~atro mil cruzados; sem que além do
referIdo enxoval de roupa branca reduzido
á sohredita quantia, se possa dar, ou doar
á.s futuras esposas outra alguma cousa a
titulo de do~e; ati debaixo de qunlquer
outra denomlllação; ou seja em bens de
raiz; ali em dinheiro;' ou em joias; ou em
outras alfaias diJIerentes; sob pena de
nulJidade dos contractos; de perdimento
dos hens por elle transferidos, amelade a
favor do cofre da redempção dos Captivos,
outra ametade a favor do Hospital Real de
tod os os San tos; e de perdimento dos
Omcios dos Tabelliães, que taes conlraclo
estipularem, sendo Proprietarios, ou do
valor dos mesmos alicias, sendo Serven
t~arios, a favor das partes que os denun
cIarem.

5. O mesmo ordeno que se pratique lanto
a respeito da quantia dos dotes, e do ex
cesso delles, como das pena acima estabe
lecldas; ainda no outro caso de não haver
nas heran cas bens li vres para a sobredila
re erva; ê de serem as esposas dotadas
pelos proprios bens de seus pais e irmãos,
pai' ql~e ainda neste caso milit:lrã~ ,as mes
mas dISpOSIções; sem a menor dllIel'ença.
- 6. pa sobredita ri isposição geral excep
tuo sómente dOlls casos a saber;

Primeiro : o de serem as esposas Damas
da Rainha minha sobre todas muito amada,
e prezada n1l1lher; porque sendo taos,. po
derão fazer nos seus eontractos matrllllo'
niaes declarada menção dos despachos, que
lhes pertencerem pelos serviços. que houve
rem feito.

Segwlldo : o de serem as mesmas e posas
ou herdeiras das suas casas l ou chamadas
para succeder em quaesquer outras ca as
de seus parentes por con anguinidade, ou
allinidade, ou ainda por eJfcito ~c amI
zade; porque, casand.o como h~rdelras eOl
qualquer destes casos, podemo dotar-se
livremente com os bens que tiverem, e fi·

QUAATO LIVBO UA8 ORDENAÇÕES

mas, que lhes tocal'ião por o DireHo, ha
vendo-as, as .quaes serão sempre adjudica
das por rateIO com esle encargo real; ou
pelos bens dos Morgados dos referidos
paIS, ou avós com!TIuns onde não chega.
rem o bens allodlaes, que pela sobredita
fÓl'l~la se houverem repartido pelos filhos
varoes.

t03:!

para accrescentarem nelle o explendor das
suas respectivas famllias; mas tambem de
se constltUlrem,ás filhas femaas illimitados
dotes para seus casamentos, de sorte que
nas faculdades das casas, nas quaes con
corrião muitas filhas, não cabia dar-lhes o·
estado do matrimonio sem se arruinarem
inteiramente com a constitnicão de tantos
dotes; seguindo-se delles tambem prejuizo
grande ás· outras casas que os recebião ; já
pela difliculdade de os segurarem; já por
que, entrando nellas em alfaias, e mo\'eis
corruptíveis, sahião depois por despendia'·
sos pleitos, e execuções effectivas em moe
da corrente, ou bells solidas e estaveis, e
não sendo menos dignos da minha Real
providencia os aLLendiveis damnos, que até
agora padecerão ainda a mesmas dotadas,
porque nos casos de ficarem viuvas lhes
accr~scia sobre os desc0!TImodos indi~pen··
savels no seu estado vldual, e digno de
todo o favor e compaixão, o de fazerem e
prosbguirem muitos pleitos, esperarem as
delongas e fins jncertos delJes, para se ali
mentarem dos seus dotes e anhas' os
quã~s . ordinariamente, ainda depoi; de
restl tUldos por aquelles onerosos meios
não· erão competentes para a eongrua, ~
deco,rosa sustentação das pessoas da sua
qualldade : Tendo consideracão a estps· e
outr03 motivos dignos da minha Real, e pia
altencão:

E mandando ver, e considerar esla ma
te:i~ pelos do meu Conselho, e por outros
Ml/~l1stros ~os de maior graduaçiio, e de
mais experImentada Jlrudencia, com cujo
parecer me conformei.

Houve por bem estabelecer por esta Lei·
aos ditos respeitos o seguinte (t) :

I. Determino que as heranças das pes
soas, .que tiverem o !Oi:O de rn~ço Fidalgo
da mInha Casa, e d at1l para cima e que
com elle possuirem ben vincnladds e da
Corõa e Ord~ns, que juntos excE:dão 'a trez
contos de rél~ de renda annual; e nos bens
das mesmas herancas, que na fórma de
Direito lão partiv('is· entre filhos e filhas'
da publicaçào desta Lei em diante se divi~
d.ão sómente pelos pI'lmeiros, sem dos refe
ndas bens se adjudicnr cousa alguma ás
segundas; ou seja por titulo de legitima, ou
de. dote, ou debaixo de qualquer outra deno
ml1lação, pai' mais especiosa que seja (2).

2, Para que C'lm ludo não suc.ceda care
cerem as sobreditas filhas dos meios ne
c~ssarios para se ~Iimenlarem em quanto
VIverem com seus Irmão, e parentes nas
casas. dos p!lis _ou avós communs, serão
os ~esmos Irmaos ati parentes obrigados
a alimentaI-as com decenci:l; ou pelas
quotas partes dos rendimentos das Iegiti-
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mem denes as reservas abaixo declara
das.

1. Occorrendo ao deceate ornato da
sobredita espo5"as no tempo que pa sarem
ao e tado do mall'imonio; e à congrua
sustentação que para o eslado vidual lhes
devem fazer segura as casas onde entrarem
para continual·as. .

Determino em quanlo ao referido ornalo,
que esle se faça por conta dos esposos
sendo maiores, ou se forem menores, por
seus pais, Tutores ou Ad(llinislractores;
consislindõ os mesmos orllatos llupciaes
sómenle em hum veslido de gala para o
dia do casamenlo; em dous vestidos mais
para o dous (lias proximos successivos a
elle j e em humas arrecada (1) ; em huma
peca, ou joia rIa garganta; em~hul1J anel;
eém hum relogio de algibeira; sem que
os dilas ornatos se possão exceder de
modo algum, sob pena de perdin:enlo de
todas as peças1 que excederem ás sobre
ditas, para serem applicadas na ,referida·
fórma (2).

E em quanlo fi congrua sus~entação das
mesmas esposas nos casos da VIUvez, esta
beleço (JUe, ficando estas por morte dr seus
Maridos na posse civl.lissima de todvJ os
bens do Casal, assim Palrimoniaes, como
da minha CorOa e das Ordens, em que se
achar que ha vidas já concedidas, se con
servem nella até que pelo oflicl() dos Juizes'
aquem perlencer, se lha separe p"eciplla
a.decima parte dos rendimento annuaes de
todo o mout\) maior das rendas das res
peclivas Casas, a qual decima parte lhes será
lam.bem logo adjudicada a tituto de Apa
~agl?, ou de Alimentos pelas tendas mais
ltqUldas, e sólidas que houver no Casal;
ou seJão provenientes de bens allodiaes;
ou, na falta deUes, dos bens de Morgados,
e Capellas; ou, no defeito destes, dos bens
da CorOa e Ordens, em que houvar vidas;
p~ra o que ludo liei desde logo por C'lnce
~das todas,as ne.ces arias faculdades, e to-
a as precisas dlspansas não só como Rey,
m~ , lambem como Grão Mestre das Ol'dens
~lIhlares, sem a dependencia de oulro al
gum despacho :

E s~ con~ervarão na referida 'posse r.om
os. prlVlle~lOs de prel'e1'encia, e com lo
dos os mais qua por Dil'eito se achào
.estabelecidos' a favor dos bens (lotaes,
cu/a n~lureza ordeno que fiquem lendo os
~o )~etl~os A.panagios: Fazendo-se esta ad
Judlcaçao de pIno , pela vardade abida,

em maiS ordem judicial, do que a dos ter·
:nos que ~ecessarios fôrem para se compu-

C
al' a lotaltdade das rendas das respeclivas
asas na sobredita fOrma:
----..,----------

E ficando as "iuvas assim alimentadas COIl
servadas igualmente dapois da 'dita divisào
na posse dos di tos alimen tos, e bens a elles
peltencentes, para todo o tampo da sua vida
em quanto existirem no estado Vidual, para
que ao lempo em quefallecerem,ou pa sarem
a segundas nupcias, cesse por qualquer dos
mesmos factos a possa dos dilas alimentos,
e voltem tambem logo com os bens a elles
obrigados ás Casas, donde houverem sahi
do na sobredita fórma.

8. Nos d'lUS ca os, acima conlemplados,
de serem as esposas Damas da Rainha minha
sobre lodas muito amada, e prezada mu
Uler; ou de sel'em herdeiras: Ol'deno pelo
que perlence as primeiras, que, além da de
cima da rendas dos bens do Casal em que
VlUl'arem, lhes fiquem pl'ecipuas as suas
lcnças por todo o tempo que lhe durar a
vida, sem que lhes. possa diminuir em ra
zão dellas cousa alguma dos Apanagios, ou
Alimentos acima ordenados: E pelo' que
.loca a~ segundas, que como senhoras das
suas Casas possão estipular com seus re~

peclivos Esposos, assim para a vida, como
para a morte, as reservas e condições, que
bem lhes parecer, como alé agora se pl'ati
cou sem a menor ditferença (i).

9. E e ta se cumprirá tão inteiramente,
como nella se conlém, não obstanle quaes
quer Lei , dispo icões de Direito, Palrio,
ou Commum, ainàa que sejão daquellas
que requerem e. pecial derogação, e sem em
bargo de quaesquer opiniões de Dou lares ;
porque todas hei por derogadas para esle
etreilo somente, ficando aliàs sempre em
seu vigor.

Mando, etc.
Dada no Palacio de Nossa Senhora da

Ajuda á 17 de Agosto de 176L.-Gom a As ..
signatura de El·Rey, e a do Ministro.

ALVARA DE i7 DE AGO TO DE 1761.

Pro"idencia sobre os abusos de dispensas nos casamen'
los de pessoas da primeira Grandeza, e Julo da. vin·
"as (2).

Eu El-Uey faço saber aos que este AI va
rã com forca de Lei virem, que nào haven
do sido bastantes as repetidas Leis que em
diversos temp'Js farão eslabelecidas pelos
Senhores Reys meus predece~sores 'para
obviarem, nem [IS superfiuas e di p~ndlosas
ostenlaç.ões dos casamentos publicas com
as quaes (conlra o coslume das COrtes mai
polidas d~ Eu.ropa) humas vezes se tem. ar
rumado lD telramen le, ou lras se tem dele
riorado muito as Casas da obl'eza na mesma
occcasião, em que se lralava de as conti-

m!~leAmchd~ i. e., brincos das orelhas. que -vulgar-
ao pt s•.e damao cnlrc nós argolas, bichas, ele. Atlor- (I) Vide AImeida e Sousa - Fa.ei•• lo. I pago /.3, e

i oprlo as m~lheres. Notas ,I ~rello lo. 3 pago 2aS C 433. .
p;(g) ,V

1
,de AlmeIda c Sousa _ Nota. á MeUo lo. 2 (2) Vide Ord. deste iiI'. I. 47 rub., e nola (~) á pago

, 'e U1, e to. 3 pago B~5. • 835.
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nuarinem aos extraordinarlOs excessos com
que no nôjo e luto da Viuvas, e pessoas
distincta se tem praticado os abusos de e
fecharem inteiramente as janellas de todas
as casas, e de serem as mesmas Viuvas re
duzidas ao canto de huma casa escura com
a cama no pavimento della, e de não sahi
rem de Ião funesta habitacão antes de ser
pa sado hum anno, e de 'haverem no de
lJurso delle contrahido muitps, e muito
graves ataques, os quaes de modo ordina
rio lhes ficão durando toda a vida.

Tendo consideracão ao referido: Depois
de tu consultado 'sobre esta materia com
os do Meu Conselho, e outros MlOistros
dos mais graduados, e de mais experimen
tada prudenci:t, com cujos parelJeres Me
conformei: Hei por bem declarar, e am
pliar aos ditos re peitos as Leis, e Pragma
ticas antecedentes na maneira seguinte:

\. Prohibo que do dia da publiQaçào desta
em diante se faça na miI:1ha Côrte pelas
p.essoas della, que tiverem o Fôro de Moço
fidalgo da Minlla Casa, e dam para cima,
com trez contos de réis de renda annual em
bens vinculados, e da Coroa, e Ordens, ou.
dahi paTa cima, algum casamento, que seja
publico; assim .na a~sistencia para a cele
Drnção do ~hll'lmol1lo, como no acompa
nhamento dos oivos; e na recepção des~es

em sua casa: E que nas referidas funcçôes
concorrerão por convite, ou sem elle pes
soas algumas (além dos Padrinhos e ~Iadri

nhas) que nào sejão os Parentes do pri
meiro gráo, como Pais e Irmãos dos Con
trallentes: E tudo debaixo das penas do
Meu Real desagrad,), e do perdimento das
carruagens e bestas, em que forem i ame
lade a favor do Cofre da Redempção dos
Captivos; e a outra ametade a favor do
Hospital Real de todos os Santos i e a cujos
Prolluradores ordeno que llromovão pelas
tran gres30ões desta Minha Lei até serem
executadas as penas nella estabelecidas.

2. Igualmente prohibo debaixo das mes
mas penas, que os sobreditos Contrahentes
daquella qualidade possão pernoitar dentro
da cidade de Lisboa, ou em distancia menor
de duas leguas della no dia em que se rece
berem: Antes pelo contrario ordeno, que
sejão obJ'igados a passarem logo a qualquer
casa de campo, que pelo menos exceda o
referido espaço para I~ella se dilatarem o
tempo que as suas obl'lgações e dependeu
cias domesticas porlerem permlttir-Iho : nã0
sehdo em nenhum caso a sobredita ausen
cia· da Côrte de menos de dez dias, nos
quaes se lhes não poderão fazer, nem serem
por elles recebidas oulras visitas, que nào
sejão as dos parêntes no primeiro gráo aci
ma declarados.

3. Da mesma sorte prohilJo que as
Viuvas da publicacão deste em diante,
sejão encerradas eill camaras oscuras, e

. privadas do u o decente dos seus leito
ou reclusas ainda em todas as easas d~
suas respectivas habitações por l<'\l1lo tempo
como até agora e tem praticado: ar.
denando que Jogo no mesmo dia do falle
cimento de seus ~Iaridos, se retirem para
qualquer outra casa da Côrte, ou do campo
tendo para isso commodidade: 1\ (Iue n~
caso de a não terem, e de ficarem por isso
nas mesmas ca as da sua residencia, e não
possão ncHas fechar as janella, nem ex
tender-se o n.ójo a mais de oito dias; uem
encerro em casa a mais de hum mez'
nem se possão s~rvi r de luz~s, e eaOla~
ao can Los das casas, ou no chão; porque
todas esta' ceremonias declaro por abu os
e corruptella , e COlIlO taes as reprol'J, e
hei por abolidas deLaixo da mesma pena
do Meu Real desagrado, e de dous mil cru
zados repartidos na sobredita fôrma, e
pagos ametade pelas mesma viuvas, e a
outra ametade pelos donos das casas, ou
cabeças de Familia, que os sobreditos
abusos praticarem, ou a elles derem o seu
consentimento.

4. O mesmo Ol'lleno tambem que se
observe nos encerras e nôjo dos Parentes
no primeiro grão, por todas as outras pes
soas de ambos-os sexos, em tudo oque fór
applicavel a cada huma delIas.-

E este se cumprirá tão inteiramente como
nelle se contém, não obstante qua~squer

Leis, tlisposições de Direito Patrio, ou
Cornmum, ainda que sejão daquellas que
requer especial derogação ; e sem embargo
de quaesq uer opiniões de Doutores; por
que todas hei por derogadas "]1ara este
eft'eito' sÓlIlente; ficando aliás sempre em
s~u vigor:

E maneLo, etc.
Dado no Palacio de lassa Senhora da

Ajuda a 17 de Agosto de 1761. - Com a
assignat'Ura de El-Rey e do Ministro.

ALVARÁ DE 4. DE FEVERElHO
DE 176õ.

Declarando a Lei de 17 de A"oslo de 170\, sobro Le
gitimas, e doles da; tilhas (as Casas priocipacs(I).

D. JO é po l' graca de Deus, etc.
Faço saber aos qlie esl<'\ "'Lei virem, q.u~

tendo-me sido pres~nte, que sobre a exci
CllC?lO da mllllta Lei tle 17 de Ago to e
17tH, em que dei providenllia, para que a
filhas das ca as da [obreza destes HetOOS
tivessem decente sustentação nos e l~dos~
a que fossem destinadas por eus paJ ! .
parentes, se tem movido algumas .qu~ !O~;
de que podem resultar duvidas preJudiCla

(l) "ide Ord. desle liv. l."7 rub., c nola (j)á pago 835.
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II boa execucão da refel'ida Lei: ampliando
~ declarandó as di posições deDa,

Hei por bem declarar ü seguinte:
1.0 Para que as esposas, que casarem

com /llhosfamllias, no caso de fallecerem
estes em vida de seus pais antes de suc
ceelerem nas suas ca as, não succeda sahi
rem denas sem providencia alguma para o
eu sustento; voltando á casa de seus pais;

ou para este- as-, ustentarem à sua pro
pria custa, depois de haverem entrado em
outra familia diversa; ou para carecerem
dos meios necessal'ios para conservação da
decencia do seu estado vidual : -

Determino, que todas quantas vezes suc
ceder este caso, as sobreditas viuvas levem
sempre com igo a mezadas, que lhes forem
e [ipuladas nas Escripturas Dotaes para o
seus alfinete ; e que a mesma mezadas se
lhe fiquem continuando em quanto pOl' se
gunda nupciasnãopas aremacontinuarou
lras casas, que devão alimentaI-as na fôrma
da referida Lei ue 17 de Agosto de 1761_;
caso no qual pe10 mesmo facto da celebra
Çào do novo matrimonio cessarão as pres
taçõe dos ditos alfinetes, ou alimentos a

_favor das Casas, que no estado da viu vez
os houverem prestado na sobredita fórma.

2.° Mando, que o mesmo se pratique
110 ca os em -que a referid;:s viuvas fica
rem no estado da viuvez com filhos, e se
conservarem no referido estado da viuvez'
para lielle se lhe continuarem os sobre:
dilos alfiuetes em quanto durar a vida de
seus sogro., ou senhores das Casas e em
quanto pelo fallecimento destes, ~e lhes
poder separar para seus alimentos viduaes
a deClma dos beus deteFminada na mesma
Lei de 17 de Agosto de 1761.

3.° Succedendo concorrerem no mesmo
casal duas I'iuvas, como Sogra, e Nora; ou
como cunhadas I'luvas de dous irmãos' á
Sog~a, e fi cll~lhada viuva do ftlho pri~o
aeOllO compelirá sempre a decima dos bens

os casae em que taes casos succedel'em,
em quanto vivas forem, e às oras, e ás
cuoh~das vi uvas .dos filhos segundos, ou
terceiros, competirão sómente os subsidios
do alimentos, ou alfinetes acima ordena
nado'; de tal sorte que em nenhum caso
po sa a mesma casa ser ao mesmo tempo
gdral'ada com as prestacões de' duas Decimas
os seus bens. •

te 4.° De\ermiuo que os sobreditos alune
, Oll alImentos das referidas viuva nosca o . ,sdaclma mencionados, havendo qual-

~er uv)(la, ou demora na sua prestação
d~àJ cobrados executivamente pelo offici~
Ii: .Ulzes an te quem se apresentarem as
fi s~rlpLuras de dote: os guaes mando, que
fi Vista delias. mandem fazer logo, sem outra
q~~~~ de

b
JUIZO, penhora em tantos bens,

si\' o astem para o eJIectivo, e·succes-
o pagamento das mesmas viuvas: E

que vindo os executados com embargos,
não sejão com elles ouvidos senão em acto
separado, e sem preJuizo das execuçõe , o
dos sobreditos alimentos (i).

1). ° Attendendo a que os P \'azos em vi
das, ou de nomeação, costumão pa sal' ás
pe"soas, ·que nelles succedem, ou pelas dis
posiçõe de Direito, ou pela nomeações
dos Emphyteutas, livres de todo o encargo,
e a que n~o seria coherente, nem ju to,
que pela ILvre transmis ão dos dilos Pra
zos s~ diminuissem ás viuvas os apanagios,
ou alimentos. que lhes tenho estabelecido
pela referida Lei de 17 de Agosto de 1761;
ao n~esmo tempo, em que pela utilidade
publIca da conservação da Nobl'eza sujeite
á computação elos referidos apanagios até
os mesmos bens da Corõa, e das Ordens:

E tabeleço, que na referida computação
dos ben de casa entrem sempre à collar.ão
os rendimentos dos sobreditos Prazos vi
talicios' os quaes desde agora para ent~o
mando, que para esse efi'eito fiquem gra
vados com o referidó encar.go, e a elle su
jeitos em torlos os casos occorrentes; de
tal sorte, que, ficando salva ao Emphy
teutas a livre nomeação, que por Direito
lhes competir, fiquem os nomeados, e os
seus successores obrigados a pagarem a
sobredita viuvas a decima parte dos ren
dimentos do ditos Prazo, em quanto vivas
forem, e se conservarem no estado vidual,
sem duvida, ou embargo algum, qualquer
que elle seja.

6. o Pal'a maior favor das Damas do Paço,
que devem sahir com asisuas tenças pl'e··
cipuas, na forma da referida Lei: Hei por
bem amplial-a a este re:peito; ordenando
CJ:ue os Sogros, ou pes oas, que seu lugar
tiverem, ou os mesmos esposos, contrac
tando no sell P" prio nome, ejão obri-
gados a fazer!'" s asseu tamentos das re-
feridas' ten" dentro no anno proximo
seguiute ao contracto da escripLul'a dotal ;
sob pena de pagarem pelos seus propríos
bens a importancia da referidas tença no
ca, o da separação do matrimonio, se a e te
tempo não mo trarem haveI-a assentado
dentro no anno acima ordeuado; o qual
mando seja preciso, peremptorio, e impro
rogavel,. e que pelo simpl.es ~acto do lapso
delle, fique desde logo l1qUlda, e para u
sobredi ta pena, em que para a iIlu'lir e
possào' allegar qua quer escusa , ou recor
rer ás regras, e ubtilezas de Direito. com
que ordinariamente se pI'etendem escu ar
os commis o ; as quaes mando que ce
sem, e não tenhão neste caso lugar, nem
possão er nelle attendidas.

7. o E con tempIando as pias causas, que
moverão o Meu .Real Animo para determi
nar o que por esta Lei tenho estabelecido:

(I) Vide Almeida e Sousa- Proc. Exetl/l. pag, \02,
0110. 1·\2
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Ordeno, que ella comprehenda igualmente
os casos preteri tos, ou contractos celebra
dos depois da sobredita Lei de 17 de Agosto
de 176L.

E que ambas sejão sempre observadas, e
executadas no seu '1ittera1 sentido, assim
como se acbão escriptas, sem nunca jamais
terem nellas lugar as interpretações dos
Jnizes, ou inlelligencias Juridicas de gnaes
quer Doutores, ou ainda as que provierem
de Direito Civil ou Patrio, porque todas
as sobreditas in terpretações, intelligenci'as,
e disposiç.ões pl'ohibo neste caso para de
nenhuma sorte poderem ser allegadas, ou
at.tendidas em JUIZO, nem róra. delle, contra
o que litteralmente se acha por al11bas as
sobreditas Leis eslabelecido.

E esta se cumprirá tão inteiramente,
como nella se contém não obstante quaes
quer Leis, disposições de Direito, Patrio,
ou Commum, ainda que sejão daquellas,
que reql1erem especial derogação, e sem
embargo de quaesquer opiniões ele Douto
res; porque toelas de meu motll proprio,
certa sciencia, poder Real, pleno, e Su
premo Hei por derogadas para este ei'feito
sómente, ficando aliás sempre em seu vigor.

E mando, elc.
Dada em Salvaterra de Magos, a q, de

Fevereiro de 1.765. - Com a assignatura
d'El-Rp.y, e a do J1finist1'o, '

DECRETO DE 17 DE JULHO DE 1778.

Declara e suspende interinnmente a execução de algu
mas Lei. alê se eonc!uir o..po,'n Codigo (I).

Tendo mandado fazer novo Codigo e
compilação das Leis do Reino, em quese
regule a legislação mais conveniente aos
meus vassallos; e sendo-me presentes as
duviclas, embara~os, e .questões, que se
agi tão sobre a mtelligencia, e execucão
de muitas Leis extravagantes, que convém
examinar com mais exacta averiguação;
e porque na demora que houver, em
quaI.J.to sobre esta important.e materia se
não determina o mais justo, para se con
cluir, e publicar no mesmo Codigo, não
devem cont.inuar os prejuizos, que re
sultão das sobreditas Leis_

Hei por bem, e por modo de provi
dencia interina, que só durará até á pu
blicação do referido Codigo, suspendei',
e dec.larar algumas das ditas Leis na forma
seguinte:

Pelo que pertence ás Leis testamel~

tarias: Sou serl'Ída suspender a dis
posição da Lei de 25 de Julbo de 1766;
.ficando sómente cm observaucia o para
grapho decimo della: com declaração po
rém, que os alimentos, ou terç~s vitalícias,
flue pelos Pais, Testadores, ou Doadores
forem deixados, ou doados ás pessoas

(t) Vide Ord. deste Iiv. 1.41 rub., e nola (2) il pago
835.

neIJe con tem pIados, se não reduzão ataua
limitada) e cerla; mas que, sendo em sua
vida, ficará a arbitrio dos mesmos Pais
Tesladores e Doadores a quantia, qu~
bem quizerem determinar: Igualmente
fique suspensa a Lei do lo. de Agoslo
de 177q, para não ter o~servancia alguma(I).

E ordeno outro sim, que na Lei de
9 de Setembl'o de 1769 liquem uspen
sas as di posições dos pal'agl'aphos pri
meiro até ao nono inclusivamente, com
os paragl'aphos deClmo oitavo, decimo
nono, e vigesil1lo primeiro; e os para
grapbos vigesimo setimo, vigesimo ai lavo,
e vigesimo nono; e a oulra Lei de '.13 de
Novembro de 1770, que com este con·
corda, para que não tenbão obsemncia
alguma; guardando-se pelo que respeita
ás materias, de qlle se trata nas dilas
Leis, e paragraph~s suspe~sos até a pro
mulgação do refendo COdlgO, ° que e
dispõe, e determina nas Ordenações do
Remo: e ficando tudo o mais q.,ue se
contém na sobredita Lei de 9 de l:letem
bro, em seu vigor. e observancia.

E considerando igualmente ° quanto
necessi tão de se declal':l.l'em, e modera
rem as duas Leis de 17 de Ago to de
1761: Héi por bem ordenar, que se nào
observe o paragrapho primeiro de uma
deIJas, em que se ordena, que às Filhas
das Casas mais distinclas, de que nella
se trata, se não adjudiquem as ~orções
legitimas; visto qu~ d~sta prOVI(lenCl~
não resulta a convenlencl3, que nesla Lei
se considerou; nem esta he tal, que po sa
permitlir a privação das legitimas deVidas
por Direito commum geralmenle recebido:

E ordeno igualmente, que. alé~ .do re·
ferido fiqne susp~nsa a disp.oslçao dos
paragraphos segundo, e tercem, como
consequencias rIo primeiro: E decla,rando
o paragrapho setimo da mes~a Lei, que
nem regulou o valor das JOlas Esponsa
licias nem ordenou a obsel'vancla, ou de
roO'acão do capitulo decimo sexto ~a
Pr':t~'malica de 2q, de M?io de :1.749; na~
sendo conveniente o deixaI' nest.a mate
ria huma ampla licença II vaidadc,.e ao
luxo: Determino, que nem os nOII'O~,
nem seus pais possão dar c~~sa algUI\,
por qualquer m6ti1'0 ou occaSlao que se) ,
ás suas esposas, Ol~ 41:: ~eus. fi1h~s,. qu:
não seja nos dias da pnme~r~ vlslta;na_
das Escripluras . e que as laias e °
tos que em t;es occasiões sc ~eren\
nu~ca possão exceder o valor de. OI.t.O r;s
crusados. Ficando porém a arbilrlO ua
noivos, ou de seus paIs esc?lher. ~ q e
lidade e numero das refendas lOJas,

, t dos não exce-ornatos; com tanIa que o. '1 ~ru-
dão o sobredito valor dos OIt.O mi

. t observanai. da.
(1) Esla lei tinha por fim n exaedn Setelllbro daliG9

Leís de 25 de Janeiro de 1166, e 9 e
ácerca de beranças,
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zados : E com esta declaração fica~'á tudo
o mais, qne se cont~m no refel'l~:.o pa
ragrapho, em seu vlg01:; ~ fi~arao, 9s
transgressores deIle sugeltos a dlsposlçao
geral do mesmo capitulo decimo sexto
da Pragmatica,

Semélhantemente ordeno, que se sus
penda a disposição do paragrapho segun
do da outra Lei da mesma data I de 1.7
de Agosto de 1761; por se haveI' conhe
cido, que o que neHe se det~rmina por
economia, se converteo em maIOr despe
za, e incommodo: guardan~o-se e~ tudo
o mais o disposto nas mesmas L61S.

.I.; havendo ou tro sim respeito a que a
desordenada cubiça, e orgulho de muitas
pessoas tem perveJtido os justos fins das
Leis de 9 de Julho, e de 14 de Outubro
de 1773,' Mando, que d'aqui em diante
sómente se ol)servem os paragraphos uu
decimo, e duodecimo da Lei de Julho; fi
cando em tudo o mais suspensa a obser
vancia das referidas duas Leis: com de
claL'Ução porém, que a respeito das Fazen
das, que Já estivessem encravadas ao tem po
da promulgação das mesmas Leis se poderá
ainda requerer a adjudicação pela J\Ieza do
Desembargo do Paço, quand.o o predio
encravado não exceda a quantia de duzen
to mil réis; ou esse predio encravado
não tiver igual, ou maior valor do que
agaeHes, em que se achar encravado.

EseJJOrém houver caso, em que haja
algum e maior valor, que aioja assim a
r,e peito da propriedade, em que está niet
bd01 se possa considerar de menor impor
lànclu nels termos da Lei: a sobredi ta
Mesa do Desembargo do Paço me poderá
consultar a un ião delle' e o mesmo se
praticará a respeito dos predios contíguos,
no .caso especial sómente de serem neces
sa~lOs para se incluil'em em algum grande
edificlO, ou para entrar em alguma consi
derav~l propriedade murada,' e isto com
os unlCOS fins de evitar grande deformi·
dade, ou grancle defeito no delmeamento
dos I'efel'idos edifícios e fazendas. E que
pelo que toca as avaliações, que para estes,
e onll'OS" semelhantes etreitos se houverem
d~ fazer d'aqui em diante, se regulem os
\1nte annos preleritos pelo rendimento,
que llverem ao tempo da avaliação as fa
zendas que se avalião, sem attencão ao
dos anuas auteriures em que podiãô valer
menos '

.ultimamente por me constar que convem
ex!ender est~ mesma providencia a res
pello das LeiS de 8 de Fevereiro de 1775
que d~o nova fórma ao modo de se tirare~
as resldencias aos Rachareis, que servem
nos Jugar~s do Reino, e conquistas, de
que resnltao embaracos que se não podem
ve,ncer sem prejuizo d~s mesmos Bacba
Iel~, e detrimeuto dos povos, e da outra

el de 5 de Setembro de 177i, que tirou a

jurisdicção de servirem os Vereadores em
lugar dos Jilizes de Fora impedidos; 110
q~e a experie~cia. tem .m?strado se preju
dICa gravemente a admllllstracr,ão da Jus
tiça: Hei por' bem suspender· da mesma
fórma a observancia das ditas duas Leis alé
ã nova Legislação: guardando-se iuteira
mente a estes respeitos a Ordenação do
Regimento, e pratica do Desembargo do
Paço,

E Hei o.utro sim por bem, que as Leis
de 21 de Maio de 1751, e de 20 de Junho
de 1774" em quanto mandão, que todos os
moveis penhorarlos se levem ao Deposito
publico, só se entenda, e observe em
quanto a peças de ouro, prata, e outros

. métaes de valor, e as pedras preciosas; e
que o resto dos moveis possa ficar em de
positas particulares á convenção das partes,
e arbitrio dos Juizes: declarando para este
effeito o determinado nas mesmas LeIS.

E para se evitar toda e qualquer du
vida e embaraço : Mando que baixe assi
gnado pelo Visconde de Villa Nova da
Cerveira, J\'Iinislro e Secretario de Estado
dos Negocias do Reino, huma copia de
lodos os paragraphos das Leis, de que
nesle Decreto se suspende, ou se declara
a observancia: e que semelhante cOJlia,
asslgnada pelo Secretario da Meza do De
sembargo do Paço, se inclua nas Ordens,
que se houverem de expedir em virtude
elo. mesmo Decreto,

Todas estas minhas reaes Resoluções se
guardarão ela data deste em diante sem
respeito algum ao preterito; e para que
a presente mudança não dê occasião a
novas causas: Sou servido ordenar, que
a ninguem seja permitticlo intentar de novo
accão alguma sob~e o Direito, que lhe
poclião dar as Leis suspensas, ainda com
o motivo de a ter adquirido em tempo
habil: porque em benefido do socego
publico hei por peremptas, e extinctas
as ditas ac~ões : Ordenando, que, quan~o
ás causas Já findas' e extmctas, ou seja
por sentenças judiciaes, que passarão em
julgado, ou seja por amigaveis tran~ar:ções

legitimamente celebradas, fique o Julgado
uas ditas causas em toda a sua força, e
vigor; quanto porém ás que estão ainda
pendentes por via de appel1ação, çu a~
bravo, adoptando nesta parte as dlsp~JSJ
ções do Direito Homano; Sou ser,vld~,
que naquepas causas, em que na, prImei
ra instancla se tJ.ver dado a ultlma sen
tença, sejão julgadas na superior na con
formidade das Leis, que ao tempo, em
crue se proferia a dita sentença, estavão
em observancia ; e naquellas, em que amda

. não a houver, se j~l~uem ,co~orme a
minha presente Real aelermmaçao,

E especificand9 mais es~, mesma de
claração a respeIto das legItimas. das fi
lhasJ.das Casas distinctas: Hei por bem
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declarar, que se lhes adjudicarão não só
as que l):le aconte~erem pela morte dos
Pais faUecidos depOIS da data desle, posto
que Já estejão casadas; mas tambem quan
do os Pais fallecessem antes, no ca~o que
os im'entarios se uão achem feitos, e
sentenciados em Juizo, ou concluídos por
accordo, convenção, e am!gavel ajuste
dos interessados, sendo maIOres; porque
nesta circumstancias está já suspensa a
ob ervancia da Lei, quando se profere
a sentença, e faz a adjudicação.

A Meza do Desembargo do Paço o tenba
assim entendido, e fa~a executar, man
dando exyedir as Ordens necessarias. Pa
lacio-de Queluz, em t7 de Julho 17'78.
COln a ?'I,brica de Sua Magesta.de (1).

Este Pa?'CLgrapho decimo tem adecla.
?'ação seguinte.

Com deolaração porém, que os alimentos
ou Tenças vitalicias, que pelos Pai , Tes~
tadores, ou Doadores forem deixados, ou
doado as pessoas nelle contemplada, e
não reduzão a Taxa limitada, e cert3 ; mas
que sendo em sua vida, fique a arbitnodos
mesmos Pais, Te tadores, e Doadores, 3
quantia que bem quizerem delerminar, -

Lei de 9 de Setembro de 1769, que amplioll
as disposições da Lei de 25 de Julho
de. 1766.

Estas Leis ficão suspensas, e sem obser
vancia alguma, exceptuando o Paragrapho
decimo da Lei de 25 de Junho de 1.766,
com a declaração, que se ordena no Decreto
acima referido de 1.7 de Julho de 1778.

Lei de 25 de Junho de l766, que le"o por objecto de
clarar e ampliar as Leis ordenados a cohibir as
fraud~lentasJ c impius negociações de 11esLamenlos,
e ultimas "ontados; e All'ará do l° de Agosto de
1771, pelo qual se prohibirão ju ruturo, e aanullarão
do preterílo lodos as com'ençoes celebradas sobre as
horauças, que por olToilo do outra. Lois se acha"ão
deferidas aos herdeiros legitimas, com pro"iden ias
contra as extorsões dos cabodaea alheios.

Cop'ia, das Leis, e Alvarás, que POI' Decreto
dr, 17 de htlho de 17'78 Sua Mages/ade
foi serv'ida or!iena'r se suspenda in lenna
mente na sua obser'oclncia, aI' a cont'i
nnarem c, ter com CI moderação, ati decla
ração que no l1le~mo Decreto se detel'
m,ina.

§ iO.-Exceptuo da mesma sorte em ter
ceiro, e ullimo lugar 0'5 alimentos, que os
Testadores deixarem a seus Filhos, lt-miios,
Primos com ll'mãos, ou sobrinhos, filhos de
Irmàos, que esliverem n~lS sobreditas Com
munidades, Seculares, ou Regulares: com
tanto que os referidos alimentos sejão vi
lalicios, nâo excedão nllnca o valai' de Clll
coenla milréis em cada hum anno nas pro
vincias da Estremadura, e Além-Tejo; de
vinte mil réis nas outra provincias de Por
tugal, Reino do Algarve, o .tIbas adjacen
tes; e de ~essenta mil réis nos meus Do
m,jnios de Africa, America, e Asia.

As determinações desta Lei ficão susp~n·

sas desde o Paragrapho ~rimeiro ate .0
nono: com os §§ 18, 19. e ~1, e os §§ 2/,
28, e 29.

§ 1, -Nenhuma pessoa, de qualquer es
tado, e condição que seja, tendo parentes
afé o quarto gráo inclusivameute, contado
conforme o Direito Canonico,1Joderádlsp1lr
em ullima vontade de todos os beu , que
houver herdado em prejuizo, e sem cou en·
timento do ditos parentes, a quem a ~ua

herança se haj~ de volver ab intestalo, Não
tendo porém .E lhos, ou descendentes, po
derá então dispor dos hens, qne ,houver
adquirido pelo. seu h',;balh?, mdu,stl'Ia, er·
vico ou que >louverem Sido deixados, ou
do"acJ.'os; com tanto, que a sua di p~ ição
não seja absoll.tamente l'i'ore j ma Sim, e
Ião sómente reslricta a escolher enlre os
ditos parentes, aquelle, ou aqu~lles" que
lhe forem gratos. E todas as dJSpOSlÇO:S
feitas c.:mtra esta impreterivel fórma serno
mula, e de n.enhum efl'eito.

§ 2.-Aquelle 'Testador,que tiver Filhos,
ou descendentes, e tiver sómente b.eu ,que
haja herdado poderá com tudo dJspôr da
terca delles ~m beneficio de algum des:s
Filhos, ou descendentes! que lhes ~av.enao
de succeder, morrp.ndo tntestado. I orem se
tiver b"lns adquiridos por qualquer dos se·
bredito modos poderá livremente dlspôr
da terça 'delle~, ainda a favor de pessoas
estranhas.

§ 3, -Os outros Testadores, ([11e ~ão li·
verem parentes denll'O <10 quarto grao, ao
derão livremente dispor de amelade ,os
bens heredi tarios, o do todo os adqUiri'
dos, como bem lhes parecer. .

§ 4. -O 1VIarido, ou Mulher se rea~i,~o
sempre por parentes, para ~ada hum f eto
poder deixar ao que sobrevl\re!' ouso ru ue
da terca ainda quando não haja bens, qd

(I) Vide sobre esto Decretó Almeida o Sousa - Eu· _ -.1 . d't' E não bareo o
cuç. pago 292, Paseio.. to. rpag. 5/,7, to,3 pag.94,Casas n~o seJao hele. I ar~os. . ._c . roca
pag, 46,DIr. I?mphy. to. t pago 38, ,1Iorgatios pago ii, Filhos do Matnmolllo, podelao reClp 'ro
Se,q, Li... to. 2 pago 193, Notas ri ,110tlo lo, 2 pa!i'.358 mente deixar-se a propriedade da me.
c ~H, lo. 3 pago :5, 271, 436 c 4;;3, lo. I pago 538, e . ' (
.Ioal. pág. 10. _ terça,
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'Quanlo ao preterito.

lhes defirir, confirmando o excesso do Le
gado, de que se tratar, em todo ou em
~arte, conforme as circumstancias' de cada
lum dos c~sos occurrentes, se me parecer
que para ISSO conCOl'l'er justa causa.

,§ ~,-Para evitar as }raucles, que 01'
cllI1allamente se costumao fazer pelo meio
de, ~oações causa mOl·tis, ~~and,o, que de
baIXO da mes~a pen(l de nullldade, nin
guem pos ~ eh pôr. por via de Doações
causa l~lOrtls ,d~ mal do, que lhe fica por
~~la LeI permltlldo para dIspQr, por via do
Iesla:m.cI~to: Repulando-se sempre para a
prolllblçaO as Doaçôes inler vivos com a
r~serva de uso, e frl1cto em vida por Doa.
çoes cm~sa mortis, sem dill'erença alguma.

§ 5.-Para fazer cessar o sobredito com
bate, que e infureceo entre os Juizes exe
tores da minha Lei Testamentaria de 25 de
Junho de 1766; e para oecorrer aos damnos .
que delle se segllirão : Dpclaro por DuHas,
e de nenhum etreito toJas, e (Juae quer
sentenças, que desde a publicação da mesma
Lei- se hajão proferido com espirito con
Iraria ao seu genuino senlido, e o vei'da
deiro espirito acima declarado. E mando,
qne e recolhão, e por ellas se não faca
obra alguma; e que tendo-se feito, se re
ponha como estabelecida em falsa causa e
contra a disposição tia sohredita Lei; S~LU
que. a referidas sentenças possão pl'oduzir
elfeJto a favor ~os que as alcançarão, nem
prestar Impedimento ás oub'as Partes
contra quem se houverem proferido. '

§6.-Por quanto tem chegado aos ultimos
excessos a desordem, e a deshumanidade,
com que nos testamentos se costuma qnoti-
lidianamente (debaixo dos pretextos de .§ 18.-'-8endo exorbitante, que os Insli·
causas piaS e bens da AImo) abusar ímpia, tUldores de CapeHas fundadas sem prece
e IUtoleravelmente dairaqueza,e desaccordo der a Aull~ol'1dade Régia, depois de fmu
dos Te tadore , preoccupados com as fu- darem. a i\1I,nha Coroa nas gizas, e nas ou
nesta cogitações da vida, e da morte, as lras Imposições publicas, em quanto as
quaes e lhes representão mais vi "amente ditas Capel,las andarem pelos Administra,·
no acto de testar pelos que os induzem a d,Ol~es parliCulares, estendão as .ua dispo
lhes a~andonal:em os bens, de que já nào ~Içoes a gravarem tambem a mesma Ccrõa
podem aproveitar-se, como ordinariamente Já gravada até para o tempo, em que as
abandonão, apezar do direito, e da miseria mesma~ Capellas se devolvem: i\Iando, que
d,o parent~ ,_a quem a razão naturaT, e ca- t~das, as que se acbão d~volutas. e d'aqui
rldade ehTlSta o mandão conferir: Deter- em dmnte e devolverem á Corõa, ou por
11~IDO, qu~ d'aqui em diante ninguem pos a commlSSOS, ou por serem vacantes, se en
dlspôr a titulo d,e Ip!Jados pio" ou de bens tendão, e fiquem livres, e izentas de todos
da Alma, de mais do que da terceira parte os encargos nellas imposLos, nào havenuo
da ~erç~ dos seus ~en , ou estes sejão he- precedido para as imposicões clelles Aulho-
reditarlO, ou eJão adquiridos: E islo ridade Regia (1). •
delJaJxo da mesma pena de nullidarle.· § 19:-E porque tambem não póde er

~ i .-.40. referida terceira parte da terça compatlvel com a boa razão, que ao mes
se entenderá porém de tal sorte, que nunca mo tempo, em cfUe a Santa Madt'e Igreja
~o,s a.. ,exceder, a lJ...~~anlia de quatrocenlos se contenta com a D~ci,?a dos fructos, pre
nlt leiS, e mal. nao. Por exemplo: im- te~d~ qualquer InsLltuldor particular op

portando ~ ter,CelTa parte da terça em sels- pnmlr perpeluamente o 'eus successores
cen~ mil réls, e crahi para cima, nunca com maiores encargo: Ordeno, que os ac
p,odor~ ub 1 LIr a êltsposlcão Testamenta- .luaes gravame , que excederem a deeima
~~ a.LIl~lo de Pieda.de, oU,c1"e bens da alma, parte do rendimento liquido dos bens en-

, m~ls do que ate os dI los quatrocen tos cap~lIados. seJão., e fiqllel~ desde a publi
ID\I 1'C!s ~ó~ente. q ,mesmo se observará caçao desta em dlanle abolldos, reduzindo
pe ~s ,hCl~ell'os l~gltJmos daquelles, gue . se o sobreditos encargos á dita parle de
~OIrelem mLestados, á respeito dos suffra- cima sómente, O que com ludo se enten
glO ,que lhes pal'ecer fazerem a beneficio derá emqaanto Eu assim o houver por bem
das almas dos defunctos, e a causa publIca o puder permi ltir (2).

§ 8 E § 21.-Ao mesmo tempo foi na Minha
tric" '~'xceptuo . porem desta geral res- R~al Presença pondenl'ado que as pl'O
Mis~a~ o'd~egados deixados, ou as Ca a da pnedades da casas, os fundos de lerras, e
de O~lCb~ la, ou aos Hospitaes, para Dotes as l!azenclas, que forem creadas para a

~
ào d P~;S" CUl'a de Enfermos, sustenta- ubsislencia dos vivos, de nenhuma sorte

e luemnos exposlos . E Ieminarios de c . ' ou a _'sco a , e podem pertencer ao Defuntos; Que nem
cidade' porqu'e eriaç~o, e

d
educadça~ da Mo- ba razão alguma, para que qualquer ho

cabend s es ega os po erao valer
~llto o ,~a :rerç~, até a CP.lant!a de oito~
recorre~~1 reI T' E sendo de maIor quantia I (I) E~ta disposiçá? foi de novo mandada vigorar
M' h O os esladores, ou Legatarios á pela LeI de 20 de Mala de 11%.

ln a Real, e immediataProvidenc' (~) Foi da !Lesma sorte restaurado pela Lei de 20 dela, para Mala de 1196. .
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mem, depois de ~orlo, haja ~e conservar I tes ruin~s, que se lem seguido ás casas dos
até o dia de JUIZO o dommlO dos bens, iYleus Remos de segundos, e terceiros casa
e fazendas, que tinha quando VI vo. mentos fei tos por homens,que depois de le.

Que menos a pode haver, para que o so- rem estabelecido_as su~s Casas com huma
bredito homem pretenda tirar proveito do Inumerosasuccessa~,casao seg.un~a, e tercei·
perpétuo incommodo de todos os seus suc- ra vez sem necessidade, preJ udlcando gra·
cessares até o fim do Mundo: Que se isto ve!TIe~te, e at.é ab~ndonand.o os Filhos do
assim se admittisse, não haveria hoje em primeiro l\1atnm?nlO, para 1~leress~rem os
toda a Christandade, bum só palmo de do segundo por Importunas lOslanms das
terra, que podesse pertencer á gente viva, Madrastas. _E afi~l .d~ que cessem eslas
a qual da mesma terra se deve alimentar deso!'~ells lao preJudlclae~ ~o augmenlo. das
por Direito Divino estabelecido desde a Famllms, que contém utilidade pubhca:
creacão do Munia: Que as causas publi- Estabeleço (rue todo o Pai de Familias
cas do augmenlo, e conservaçáo Jas Ca- que casal' segunda vez, tendo Filhos d~
sas Nobres; senela as unicas cansas com primeir;) Matrimonio, seja obrigado a fa·
que se tem pel'mittido os Vim.ulos.. aliás zer Invenlario dos bens móveis, semoven·
prejudiciaes a Comm~rcio dos Vassallos, tes, de raiz, e acções que tiver ao lempo
de nenhuma sorle podem applicar-se as do dito segundo Matrimonio, e assegurar
Capellas insignificantes; que nem podem com caução de indemnidade as legitimas,
principiar familias no Terceiro Estado, que nos taes bens tocarem ao Filho, ou
nem conservar o decóro das ({Ue já se achão Filhos do dito primeiro Matrimoniojde 501'
elevadas aos gráos da Nobreza, 'servindo te que não possa dislrabir-se, e menos
só mente as ditas Capellas insignificantes alhear-se por qualqller titulo que seja: pro·
muito pelo. contrario de causarem muito hibindo, como pI'ohi.bo, a COl1llUullicação
frequente,s embaraços aos' que possuem dos referidos bens pelas seguudasNupcias:
Terras, e Fazendas, para não poderem E tudo o referido debaixo das penas de e
alarga-las, e amplia-las, aos fins de as fa- questro, e llullidade dos Contractos, que
zerem mais ulels ao publico, e mais No- se fizerem para a alheações dassobredilas
bres para as suas familias, sem que sejão legitimas, as quaes gozarão do privilegio
impedidos pelos innumeraveis 'estorvos, dos bens dotaes, desde a primeira hora do
com que a cada pa so lhes obstão estes fallecimento das primeiraslHulheres,
chamados Vinculas de pouca importancia Havendo nesles casaes Prazos,que sejão

Que a tudo o referido allcresçe fazorem os vi talicios, ficarão pelos factos dos segundos
sobl'es (li tos encargos, com que as Ca 'a, casamentos ip80 jtwe nomeados nos Fllbos
e Fazemlas das sobre~ilas ~apellas se primogenitos; retrotl'ahindo-se. esta lea"al
achem na maJor parte Já perdidas, delur- nomeação ao lempo do falleclmento as
bando as Povoacàes do Rei no com mon- defunctas suas JV1ãis nào obstante quaes
t'JS de l'uinas, e privando a Agricultura dos quer nomeações, que depois deUe se ba·
seus fructos com prejuizo publico. jão feito, não havendo est?s ~ido a ~avor

E attendendo a estas justas cousas: eslabe- de alRum dos FIlhos do prll1l8l1'0 UJalnmo
leço por humaparte,ql1e todas as disposições, nio. u m~smo ordeno, que se ohser,ve 1105
e comrencões ca.t~sa mortis ou inter v'ivos Morgados de livre nomeação, sendo leg~la
em que fói· insti tuiaa aAlm~ por herdeira('l): do~ pelo refericlo direito dos Prazos Vila·

sejão mulas, e de nenhum eITeilo: esta.. IICIOS.
belaço por outra parte, CJ:ue os ,ben ,ele § 28. _ Permilto com tudo, que os oulr03
toda~ as Capellas, .ou Anmvers~nos, cUJos bens adqlú ridos depoís dos s~gundos, e
rendlmen~os,. depols de deduzldlJs o.s oJ?- terceiros Matrimonio., se possao comDlU
cargos, nao )~p?rtarem .em cem mll,rels nicaJ' entre os Conjuges, e computar para
anuuaes, e d ~hl. p,lI'a cIma nesta MI~~a as legitimas dos Filhos, com tanto .que as
Corte, e Pro~ncla da Extremadur~, seJao Terças fiquem sempre per.tencendo aquelles
reputados, e Julg~dos por bens llvresl e Filhos do primeiro i\Iatl'lffiODlO, que aos
desembaraçados, nao ob.. ta:,.nte as Vooca.oes Pais communs parecer nomear
ou clau~ulas das Inslttlllçoes; pe.las quaes § 29 -Ainda tem sido mais prejudiciaes
os referidos bens se acharem Vinculados, d' 'd d elas Mulheres que
e assim abusivamente tirados do commercio as esol ~ns causa as,p ~I tos
I '1" ficando VlUvas com FIlhos, ou COIU "e ,
lUmano contra a l1t1 Idade publica (2). d . - II" passarem asegundasse elxao a IClar para ão

§ 27.-Muitas vezes tem chegado á mi.. Nupcias pelos vadios, e cu~iços~s) quean os
nba Real Presença vivas, e repetidas quei- buscão o eslado do i\I~II'lUl~mo ~:~ siUl
xas das grandes deteriorações e subseql1en- anlos fins, que a Igreja ensma, dlllini-

, e tão sómente para se arro~are~ aa b~ns
---------------- tração, uzurpação, e delapl~açao dOjilhos

(I) Vide Ass,de 29 de i\larço de 1170, e de 5 deDe. das ditas Viu\"3.s, e dos Orfaos seus, '
zombro do mesmo anilO, explicando·o. OU seus Netos.
acL2J 1:~be~~I::t:"ra aos § 18 e t 9, em cujo caso se Obviando tambem aos (fUotidianos cla-
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mores !los opprimidos com sem3lhanles
casaOlentos :

Estabeleco primeiramente, que tod'ls as
Uulheres 'que tendo Filho,?u etos,
passarem .a segundas, ou .tercelras r t:P
cias em Idade de terem amda successao,
sejão desapossadas dos bens das legIti
mas Paternas. e i\IaternJs des es Filhos,
ou Netos, e de quaesquer outros a a eJles
pertencentes, nomeando-se para elles pela
Meza do Desembargo do Paço hum Ad
mini trador chão e abonado, no caso de
serem menores; e sendo maIores, se lhes
entregue desde logo tudo o que lhes per
tenceria,se mortas fossem as referidas Mãis:

Estabeleço em segundo luga?., que com as
referidas Mãis se pratique inviolavelmente
a Ordenacão, que 111es prohibe as Tuto
rias, clefeÍldendo como defendo, que para
esse eITei to se passem Provisões, que não
sejão determinadas, por Ordem Minha es
pecial em alguns casos de taps, e de t:10 par
ticulares circumstancias, que me possào
mover a moderar neJles esta Minha geral
dis~osicão :

Estabeleço em tel'cei?'o lugar, que fi
cando ás ditas Viuvas salvo o 11<0, e
fructo das suas Terças para seu alinJcntos
possão ter para dellas dispôr por morte a
mesma liberdade, qU'.l acima deixo aos
~Iaridos segunda vez casados:

Estabeleço em quarto e ultimo ltbgar
a respeito daquelles, qué elllt'e as ditas
Mulheres casarem, depois de haverem
cumprido os cincoenta annas, nos quaes
cessa a .faculdade, que não possa haver
commullIcacão de bens a favor dos Es
posos, que'as buscão pela' cubiça deJles,
mas antes polo contrario sejão os bens que
ellas pos.suirem inventariados ao tempo
dos Matrimonias, e lhes seja prohibida
d~balxo da pena de nullidade tG.da a alhea
çao delJes; e toda a con tracção de dividas,
par~ as fazerem executar por ellas, como
ordmarJamente costuma succeder, reser
vando-se-Ihes o uso, e fructo em sua vida,
~alva a su~stancia dos mesmos bens li favor
o RerdeJrllS legitimos agnados, ou cogna

dvs, e a liberdade de poderem testar das
Terças nos termos habeis, que por esta Lei
tcnno d.eterminado, declarando assim a
Ordenaçao, que dispõe sobre esta materia,
emandando que se não possa entender de
outro algum modo.

Lejo~IJ dOFhgosto de 1761, que abolio as legitimas, e
OCCOr as .bas das Casas principaes destes Reinos,
mas F~~o a docente sustenloção c eslado dos me.

s em oommum bene6cio da Nobrezo.

A determinação dos pal:agrafos primeiro
:uscgundo, terceiro, e setimo desta Lu! fic~

pensa (1).

d (I) Vide supra os mesmos §§ á pago 1032 e 1033
ell. obra,

Declaração do paragl'a,pho setimo acima
esc/'ito da. Lei de 17 de Agosto de L761.

E declarando o paragrafo selimo da mes
ma Lei, que nem regulou o valor nas Jaias
Esponsalicias, nem ordenou a observancia,
ou derogaçào do. Capitulo decimo se~to da
Pragmalica de vmle e quatro de MaIO de
mil setecenlos quarenta e nove, não endo
conveniente o deixar nesta materia buma
ampla licença á vaidade, e ao luxo: Deter
mino, que nem os oivo, nem seus País
possao dar cousa algnma,. por qualquer
motivo, ou occasião que seja, ás suas Es
posas, ou de seus Filhos, que não seja
nos dias da primeira visita, e das Escri
turas; e que as Joias, que em taes occasibes
se derem, nunca possão exceder o valor
de oito mil cruzados: Ficando porém ao
arbitrio dos oivos, ou /de seus Pais es
colher a qualidade, e numero tias referidas
Joias; com tanto que todos .não exced~o o
sobredito valor dos oito oHl cruzados: E
com esta declaracão ficará tudo o mais,
que se contém na' referido Paragrafo, em
seu vigor; e ficarão os tl'l\nsgressores dene
sugeifos á disposição geral do ~esmo Ca
pitulo decimo sexto da Pragmattca.

Lei do me.mo dia 11 de Agosto de 1761, que declorou
e olllpliou as Leis, e l!ragm~licas anlece~enles,
abolindo as snpernu"" e.dlspendlosa. oslenlaçues dos
casamento. publicos, etc.

k determinação do paragrapho segundo
de ta Lei fica suspensa, e he do theor se
guinte (L).

Lei de 9 de Julho de 1773, e A.h'ará de II, de Oalubro
do mesmo anno de 1773.

Toda a determinação deslas duas Leis fica
suspensaá excepção dos paragraphos onze,
edoze da referida Lei de 9 de Julho de 1773
com a declaração ordella~a no Decreto, e
são os paragraphos segu1lltes.

§ 11.-Ilem: Mando que todas as. ar
vores de fructo, ou silvestres, que eshve
rem dentro em propriedades alheias cau
sando os. prejuizo , e._embal'a.ços, que a to
dos são no tonos, seJao avaliadas, e paga
aos possuidores dell~s, de qualguer êstado,
ali condicão que seJão, peto Justo. preco,
que fór al~bitrado pelo ollicio dos JUizes das
respectivas Terras.

§ ,t2. -Item: Mando, que ~odos os ~
minhas, e atravessadouros parlJculare~ feI
tos pelas propl'leda~e? tambem parlJcula
res qlle se não dingem a Fontes,. ou
p o~(es com manifesta utilidade publica,
ou fazenda, que não possão tllr o~tra
alguma ser rentia, sejão vedados e abolidos
-_._--------

(I) Vide supra o mesmo § á pag, 103/,.
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por omcios dos Jluzes, posto que de laes I de servirem os Vereadore em lugar dos
servidões se alleguem as posses imll1emo- I Juizes de Fóra impedidos, fica suspensa
riaes, que sâo repugnantes a liberdaue na- toda a determinação e ob ervancia das re
tural, quando nã'J conste que para ellas feridas Leis, de 8 de Fevereiro de 1i75 e
precederão titulas legilimos, que, conforme de 5 de Setembro de '1774 - Palacio 'de
o Direito, excluão a Acção Negc,to/'iq,. Queluz, em 17 de Julho de i778.

Dedamção, que fica subsis/.indo em l~ga?'
dos pa.1'agraph l)s stl.spensos desta Let.

Com c).eclaração porem, que á respeito
das Fazenda, que já estivessem encravadas

. ao tempo da promulgação das mesmas Leis,
se poderá ainda requerer a adjudicação pela
lHeza do Dezembargo do Paço, quando o
predio encravado excecla ao valor de du
zentos mil reis, ou esse predio encravado
não tiver igual, ou maior valor do que
aqúelIe I em !Lue se achar encravado : E se
porem houver caso, em que haja algum de
maior ,'alar, que ainda assim a respeito da
propriedade, em que está mettido, se possa
considerar de menos imporlancia nos ter
mos da Lei.

A. ·sobredi ta Meza do Desembargo do Paço
me poderá consultar a união delle;. e o
mesmo se praticará a respeito dos predios
contiguos, no caso e pecial sómente dp, se
rem nece&s-ariosparase incluírem ~m algum
grande edificio, ou propriedade murada, e
isto com os unicos fins de evitar grande
deforinidade, ou grande defeito no delinea
mento dos referidos edificios, c Fazendas,

E pelo o que toca as avaliaçoes, que para
estes, e outros semelhantes erreitos houve
rem de fazer daqui em diante, se regulem
os vinte annos preteritos pelo rendimento
que tiverem ao tempo da avaliação as fa
zendas, que se avaliao sem attençao ao dos'
annos antecedentes, em que podião valer
menos,

DeclaraçlÍo sobre as Leis de 21 de Pr!aio de
1751, e de 20 deJunho de 1774" e he a
seguinte,

E hei oulrosim por bem, que as Leis de·
21 de Maio de1751, e de 20 de Junho de
'1774" emquanto mandão, que todos·os mo
veis penhorados se levem ao deposito pu
blil:o, só s~ entenda, e obser em em quanto
ás peças de ouro, prata, e outros metaes de
valor, e as pedras preciosas: E que o resto
d'os moveis possa fIcar em depositas parti
culares á convenção das partes, e arhitrio
dos Juizes: Declarando para este etreito o
determinado nas mesmas Leis,

ALVA.RÁ DE 9 DE NOVE~rnRO
DE 175L

Dete"IUlIla que ]lar morte do falleeido a posse de SCD!
bens passe logo, a quem pertencer (I) .

Eu El-Rey faço saber aos que esle Alrará
com força de Lei virem, que querendo evitar
o~ inconvenientes, que re ultão de e lorna
rem posse dos bens uas pe soa quefaJlecern,
por ouLI'a ordinariamente ~stral\has, e a
que não pertence a propnedade del!e~ :
Sou servido ordenar, que a posse CIVIl,
que os defunctos em sua vida houverem ~ido
pas 'e logu nos bens livres ao.s herdeiros
escritos, ou legitimas; nos vJUculad~s ao
filho mais velho, ou nela, filho ~o prlIDo,
genito, e faltando este, ao Irmao ou so
brinho; e sendo ~lorgado, ou Prazo de
nomeação, á pessoa q~e fór nomeada pelo
defuncto, ou pela LeI,

A. dita posse Civil terá todosos etreitos de
po se natural, sem que seja neces arJO, que
esta e tome; e havendo quem pretenda ler
accão aos sobredi tos ben , a poderá dedu~lr
sobre a propriedade, óment~, e pelos melO
com pc ten tes; e pal'a e te elIeJto revogo qual
quer Lei, Ordem, Regimento ou dlsposl~:ão
de direito em contrario.

Pelo que, mando,etc.
Dado em LIsboa aos 9 de No,'embro de

17M.-Com a Clssigllatw'(l de Et·Rey"e Q,

do lJ1Q1'quez Mordomo Mór, Presidente.

LEI DE 25 DE JANEIRO DE 1775.

RegúlQ a insinuação das doações, derogando a Ord, dc
li\'. 4- t. 62 (2).

D. José por graça de Deos, etc. , .-
Faca saber aos que esta Carla de Lal "J

rem ;" Que em cOllsulLa da Meza do Deser
bargo do Paço me foi presen te : Qll~ lan ~
n 'insinuaclÍo das Doac.ães por Ofl~em ~
Constituicão do Imperaêlor Constantl~?, 5
qual para' occorrer ás fraudes, e sugges d:l~
com que já então tinhão causado escan tor
a.s dolosas maquinações, com que se es

• I (3) á pago S33,LeisdeSde'Feyere;rode 1115,e de 5 de Selembro (I)VícleOrd.deslelív.I.5 §4enoa lag.31ge
de 1ii4-. assim come Almeida eSousa-A,> Sl/IlI. to. ~1 Dir.

41S, TlIterdietos pago "I, 4~, 44, 58,6~, 635;1-~~lald

obre a nova fórma ao modo de se tl'I'a- Emphy. lo. I pago 30>, Seg. Lifl8ri°·I~~gio 4 p,;g 3~O,
J1ft/1o lo. 2pago 40/., 10.3 pago e S'3 ·Obrig. psg.

rem as residencias aos Rachareis, que ser.. Faseie. to. 2 pago 281, 359, 363 e 3 ,
vem os. lugares de letras de~tes Re.in~s,~ su..as . 34f2) Vide Ord, deste liv, l. 62 roh., enola (3) á pago
Conquistas; ea outra, que tll'OU aJunsdlc~ao I S60, .
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quião' sujeitou 'geralmente todas as doa-, cessivamente sustentando pela exb'inseca
ções d~ qualquel' qualidade,.quantia, e na- authoridade dos Doutores; que as escrel'e
lureza que fo sem, á necessld~de da Insti- rão, ui tinUtlindo-se entre elles os que e
tuicio: Que model'ando depoIs o Imllera- alistarão debaixo das bandeiras da extincta
dor Theodoslo a sobredita Constituição; Companhia chamada de Jes1ts; sem' terem
ordenára dependessem sómente de Insinuct- reflectido, em que nem podia soO'rer excep
ção todas aquellas Doaçõe ,que excedessem ~ões huma Ol'dena~ão, que explicando-se
aquantia de ,du.zentos aU7'eos; sem que da pelas pal!!,vl'as; Todas as Doações, nenbu
dita regra eXimisse doação alguma. ma exelUlra, nem menos em que fôra dedu-

Que ultimamente o Imperador Justiniano zida ela. C~nst~tuição de Theodo~io, que não
ampliando a quantia Theodosiana, determi- fizera hmltaçao algu~a ; ~em ta~ pouco em
nàra se insinuassem ómente as doações, que as mesmas Doaç~es Pta fora? .expres
que excedessem a de quinhentos soldos; samento comprehe~dld~s por Ju tlOlano na
estabelecendo algumas excepçõe , como fo- Regra das que rleYlão ln Inuar-se; e que
rão as doações Régias; as que se fizessem das Remuneratonas, nem e:le, nem.os Im
para a redempção de Captivos; e para se pera~ores, que lhe precederao, fizerao ex
refazerem a ca as incendiadas; as dos bens cep~..ao .
mOl'elS; as feitas por causa de dote, e as que Que esta finalmente tinha sido a Jurispru
dos despojos da guerra se fazião aos sol- dencia, com que se tinhão extorquido cabe-
dados. daes immensos, e arruinado familias intei-

Q d · f - b' ras; e este he hum dos muitos estragos, que
ue .epols que orao esta elecldas as causara nestes Reinos o imperio da° inião

MonarqUlas fundadas sobre as rumas do . d d . .. P .'
Imperio de Roma' cada h m dos P 'nc' es am a ommante em al~ulls espll'ltos alie-

I b ,- ' u _ rI Ip nados com preoccupaçoes; sem que tenhão
pe a oa I.aza0.,l e.m que se ac~arao fund~~as sido bastantes para debella-lo nem a minh
as sobredltas LeIS, ordenarao no esplrlto L' d d . d . a
dellas as suas I'egpectivas Legislacões' huns el e eZOllo e Agoslo de mtl s~tecentos
adoptando a Conslituicão de Cônsl~ntino sessenta e nove, nem as o~tJ:as mUitas, que
em toda a sua força. . oút, a d TI d _ tenho mandado publICar, dmgldas to~as aos
. , lOS e. 1~0 o fins. de arrancar o abusos pelas raIzes e

SIO; e oulros fiualmente a d~ Justlmano; fazer SÓml\nte dominantes a Lei e a razão.
brando cada bum das excep'çoes, que esle '
fez, aquella, ou aquellas que lhe pareceu Concluindo sobre todo o referido a dita
approvar. ' Meza: Que porquanto se tinha conhecido a

Que nestes m " infidelidade,com quefôra compilada aqueJla .
L . eus Remos fOI adoptada na sabia e illuminada Ol'denacão' e mostradoeglslacão delles a C')nstit .P·-O d TI d' • ,.• _ Ul"a e 1eo_0- a experienciaasextorsões,que cau ára huma
RO,sem. ou Ira excepçao, que as Doaçoes tão dolosa maquinação e fazia necessario
degla, llrada de Justllliano, pela sábia 01'- que eu occorresse co~ huma pl'ovidenci~
enaçao.do se1!-hor Rey D. Manoel do livro tão elficaz que ao mesmo tempo que resti

qU3l'tg111tulo cl~coenta e qualro, que só teve t~a á Ordenacâo do livro quarto tilulo ses
por ob~le.c[o a uli!ldade commum, e o soce- senta e dous aquella unica exc~pCàQ nelJago pu ICO dos Yassallos . . . . •

. mahclO amente omltllda,.annulle,e proscre-
.Que corrof!1pendo-se porém depois o es- va as outras, que dolosa e abusivamente se

pmlo daLeglslação,para se sacrificar obem escrevêrão sem Lei, ou razão, que as sus-
Icommum dos povos aos interesses particu- tentem.
ares dos nocivos maqlll'na I re d . t .

pe lil'a e su erfl (O ~ a lO. em- E conformando-me com o parecer dadita
no 'd Jl ~a Compllaçao publicada Consulta' Sou servido ordenar aos ditos
d .an~o e mil s~Jsc~ntos e trez ; e fazeJi- respeitos' o seguinte:
o se lum d.os pnFlClpaes assumptos della . _

as TnStlluaçoes, que tinhào contado o cami- Orden.o : Que da publlcaçao desta em
nho para a usurpação dos cabedaes, e fa- dian~e se haja por .compilada na Ordenação
fend.as alhel.as; vendo aqueHes astutos, e do. livro quarto, tt~ulo ses_senta ,e. dous a
nfiels C?mplladores, que se copiassem toda Ulllca excepção das Doaçoes Regtas, que
~1sobl'edlta Or.denação do senllor Rey D. sómeJ~te fôrào resel'vadas na sábia, e sã.Or-
ano~1 ; a unloa excepção, que fizera das denaçao?o sen~lOr Rey D. Manoel, do livro

~oaçoes Régias, firmava a regra em contra- quarto, tltulo cJncoe~la e quatro; como se
1'11,para se entenderem comprehendidas esta naquella fo se JIlcorporada em' toda a
ne lIa. todas as mais Doações de qualquer sua extensão.
qUa Idade e n t f 'mutuos a u~eza que .assem, contra os Item: Ordeno: que todas,equaesquer doa-
Com '1' e parllcu~al:es mteressss denes ções de qualquer qualidade e natureza que
refer~d adores; _omJltlrão cavilosamente a sejão, que excedendo as qU~l1lias,que na dita
do livr~ excepçao. na outra nova Ordenação Ordenação se declarãd, não forem insinua·
Correremqy.ar~o, titulo sessenta. e dous, para das dentro de quatro mezes,sendo feitas ne~
Doações chlvledente. em ul1hdade sua as tes Reinos; e de hum anno nas I1has,e doml
que tinhã ama as Ptas, e Remwneratoria6, nios da America; e de anno e meio nos de

o procurado sustentar, e forão suc- Africa, e Asia, oontados do dia das datas
OIlD, 143
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Eu EI-Rey faca sabér aos que este Al
varà com força de Lei virem, que sendo-me
presentes as ex.cessivas usuras1 que. algumas
pessoas co tumão levar do dlllheIro, que
emprestão á juro, e á risco para fóra do
Remo, com os aífectados prJtexlos de lu
cro cessante, damno emergente, cambio ma
?'itimo, e outros emelhanles, de que resulta
grave prejuizo ao commercio interior, e ex
terno dos meus fieis Vassalos, e ao bem
commum dos meus Beinos, que tanlo pro
curo proteger; sem que as repetidas Leis
incol'porada nas Ordenaçães do Reino, e
Extravagantes, que até llgora e puhlicarão .
sobre esta materia, fossem basta.nles para
extirpar tão illicitas, e perniciosas nego
ciaçãe : e querendo occorrer aos' gravissi~
mos damnos, que uelJas l'esultão ; com o
parecer de mUI los iVIinistros do meu Con
selho, e de outras pes~oas doutas, e zelosas

dellas, sejão nullas, e de nenhum eífeito,
quanloao éxces o; ba tando o lapso dodita
termo, sem outra lI1terpolação, pal'a por lMS
se julgarem: proscritas, e abolida~ do Fõro
todas as outra' ex.cepções, qlJe .de facto ac
cumulal'ão os CasU/slas, e Escl'lptores Fo
ren es.

Item: Ordeno: que se não insinuem as
doacães Remuneratorius feitas á pe soas es
trannas das familias dos duadores, sem que
primeiro legalmente se prove a verda~e dos
serviços, que as morem.; e em pre 10 co
nhecimento da equipollencia, que elIes tem
ao bens doados.

ltem: Qrdeno, que os Magistrados, que
julgarem contra a Iileral di po.íção de-la
Lei, e os Advogados, que contra ella allega
rem, fiquem pelo mesmo factos u pen os
dos ,eus cargos, e Ollil;ios, e incursos, alem·
dis o, na pena do valor dos ben , ou quan
tia doados, ametade a favor de quem ~s

denunciar, e a outra melade para os HOSPI
taes puJllicos das cidàdes, e villas mais vi
sinhas

E esla se cumprirá tão inteiramente, como
neJla se contem, sem duvida, ou embargo
algum,qu<Jquer que elle eja (1).

Para o que, mando, elc.
Dado na cidade de Lisboa aos 25 do mez

de Janeiro, de 1775. - C'Jln a assignatwl'a
de El-Rey, com gUa1·da.

ALVARÁ DE 17 DE JANEIRO DE H57.

Prohilie dar-se dinheiro á jnr~senão a cinco por
cento annnalmente (2).

(I) Vejão-se os Assentos de 24 de Maio de 1185, e
~1 de Julho rle 1191. Pela Resolução de IOde Outubro
do \805 em con,ulla da Meza rio Desembargo do Paço,
a~nrle se acha .reg]slradal se ~e~larou5ue numa Doa
çao causa. mortlS nuo preCisa 1Dsmuaçao.

(2) Vide Ord. desle liv. t. 61 § 5, nota (5) á pag, 815
e816,

do serviço de Deos, e meu, que houve por
bem con~ulti).r sobre e ta maleria, mand~n
do-a examinar com o mais seria, e exacto
cuidado,

Sou servido ordenar, que nestes Reinos,
e seus domínio, se n;i.o pos a dar dinheiro
algum a juro, ou a risco, para a terra, ou
para fÓl'a della, que exceda o de oinoo por
cento cada anno; prohibindo igualmente o
o abuso praticado pai' alguns homens de
negocio, de darem e tomarem dinheiro de
emprestimo com o interesse de um por

.ceuta cada mez.
O que tudo prohibo, não só debaixo daa

penas estabelecldas pela Ordenação do li·
vro quarlo titulo e enta e sete, contra os
Usural'io ; mas tambem, de que os Tabel
liãe , que lizerem e ~1'lpturas, em ~ue se
estipule interes e malOr, que oreferido, de
cinco por cento, incorrer,lO ~o p~rdimenlo
de seu Oflicios, sendo propl'letano. ; ou na
eslimação, e valor delles, sendo S~rventua·
rios, e serão degradados por sei annos
para o Reino de Angola. No mesmo de
gredo incorrerão lambem cumulallvamente
as pessoas, que derem dinheiro co.nlra oes
tabelecido nesta Lei, ou eJa por escr/plura
publica, ou por escripto particular, ou
ainda 'Por convenção verbal.

E- de todos os sobrebi tos TabeJliães, II.
pessoas que lransgredirem,esta prohibição,
se pode~á,denunciar em publico, ou em s~·
gredo ; nesta Corte, o Desembargador J~IZ
Conservador Geralda Junta do C0i!lmercl?;
e fóra della, perante qualquer. JUIZ Cflml-

. nal dos meus Reinos, e senlJOl'los, com a~'

gravo, ou appellacão, para os Juizes dos .fel'
tos da Fazenda. Aos denunciante publicas
ou particulares, pertencerá amelade das pe
nas clVeis ; applicando-se a outra ametade
para as despezas da Relaçã~, on~e as ~usas '
forem sentenciadas em ultuna lDstanCla.

E par~ que esta Lei se não fraude debai~o
dos maliciosos prelextos, que se c~s.tuma~
maquinar contra semelhantes probibJções.
Eslabeleço, qne p~ssoa aJ~uma, que ~~:
prestai' dinheiro a Juro, a risco; ou a. q
quer outro interesse para commerclO ma
ritimo, não possa eu'Jpresta-Io por. meno:
tempo de hum anno,. contado .con.tIOD~l1a
succe sivamen te do dla da obl'1gaçao.. • a o me monão poderá l'e nltar acçao p~r t dese
dinbei 1'0 emprestado ser pedido an es

'd nem menosachar completo o refel'l o anno, 'a
se poderá fazer pagamento alg~01, que .seJ~
válido, ainda no ca o de ser felto d~pOls se
baver findado o anno do empreshmo~as
houver celebrado j nem. enl~e a . pe ar~
que derem e tomarem dlllbplroa Juro.'tPmo

. ' cio maI'l 1 Ise apphcar ao mesmo commer ara
e poderá fazer conlraclo de de~jo. ~Ido

denlro do Reino, ou para fóra e -~o'orde
debaixo das mesmas penas~que deI da bUJli
nadas: as quaes incorrerao em ca
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dos sobreditos casos só não as p~rtes con
traclantes, mas lambem cumulati \ an:ente ,
in snlidum lodo e cada hum dos Procura
dores, e Commissarios, que cobrarem, rece
br.rem, indossarem, ~u por qualquer modo
intervierem na refendas fra.ude_. _

Porem as sobreditas prohiblçoes nao ha
verão por ora lugar no co.mme.rcio, que sef~z
deste Reinos para a Indla Onental: e se nao
poderão executar a penas estabelecidas para
a sua observancia, em quanto não vol
taram para este Reino as primeiras Frolas,
e E quadra, que delle partirem para os
portos do Brazil.

E para que tudo se observe1 e exe<:ute na
maneira aCima declarada: Hei por bem de
rogar de meu m<ltu proprio, certa sciencia,
poder Feal pleno! e ~llpremo, todas as. ~~i ,
di poslcões de DU'elto commum, e opnuoes
de Doutores em contrario; aliás sempre em
seu vigor.

Pelo que mando, etc.
Dado em Belem aos 17 do mez de Ja

neiro de 1757. -Com a assignatura dc EIr
ReU, ~ a do Ministro.

ALVARÁ DE 10 DE MARÇO DE :1.682.

Regula a liberdade e captiveiro dós Negros apprehcn.
dide. na rebellião dos Palmares, na Capitania de
Peroambocoj e a prescripção da escravidão (I).

Eu O Principe Regente e Governador dos
Reynos de Portugal e Algarves.

Faço saber ao que este meu AI varàvirem,
que pedindo a cunveniencia publica do 0
cego e quietação dos meus va salJos do Es
lado do BI'CL::il prompto remedia sobre o
Negros fugidus para o Sertão: Fui e1'l ido
resolver que com gente armada fo sem do
mlJ!ados j e porque succedendo maior a sua
resl tencla na Capitania de Pernambuco, e
travou em demanda delles lão crua peleja,
q~e durando ha mui los annos, ainda hoje
nao e'lão l'eduzidos todos. E sendo perdoa
dos pelo meu Governadol' os que em con 1

deração di lincta tinhão feito hum chamado
Rey: leve elle tâo ju ta occasião para en
tender, que alguns se havião rebellado, qlle
com parecer de pe soas doulas os condem
~ou á servidão perpelua: Desejando Eu ex
tmglllr aquelles primeiros damnos que per
lencem ao socego publico, e atalhar os que,
ae1'tencendo á particulares, se pc,dem seguil'
/ ~xecução deste captiveiro, em prejulzo
a!lherdade,)mandando considerar esta ma

lena com todas as atlencões que eUa in-
culca. , •

Houve por bem fazer o presente, pelo
qual ordeno, e encommendo muito ao dito
meu Governador que ponha todo o cuidado

!9~I)eVidte Or~. deste liv..t. 19 rub., e nota (5) á' pago
, 1. II §4 nola (I) a pago .90.

em que se continue a reducçao dos di Los
Negros fugidos pelo meio das armas, per
sislindo sempre os soldados na campa
nha, e convidando os moradores, com a
raloão dos seus interesses, que dêm loda
ajuda que poderem para se acabar de todo
esta tão grande causa de sua perturbação,
praticando a todos, ser meio conveniente
desi tirem do direito que podem ler ao
dominio dos ditos Negro, para ficarem. os
captlvos sendo presas daquelles que os
mel ecerem na guerra; e achando ne ta
parte alguma repugnancia, para executar
sem alteração a fórma recebida de darem
os Senhores doze mil réis' por cada hUID dos
e cravos que forem reduzidos, por não er
admissivel que a Fazenda Real, que tem
tantas applicações ner:e sarias, haja de sup
prir com damno della todos os ga tos desta
~mpreza; e tanlo a liberdacle, como o cap
hveiro dos taes Negros se regulará da ma
nêira seguinte:

Todos os regras ou mulatos, que antes
de irem por qualquer causa para os Pal
mQll'cs erâo livres, o serão igualmente depois
de tornados, por força, ou por vontade á
minha obediencia; e bem assim o serão
todos os lfile descenderem de moradores
livres; pela me ma razão serão captivos
todos aquelles que o erão antes de irem
para os ditos Palmares, como tambem os
filhos e descendentes de mulheres captivas,
seguindo o parto a condição d, ventre.

Sendo ca o que alguns do que por be
neficio desta Lei devem ser livres estejão
captivos: nos termos do facto notorio el'ão
repostos, por officio de Juiz, em. ua lib~r
dade; e quando o facto não seja notaria,
e elles pretendão demandar o Senhores,
poderão em todo o tempo usar de eu
direito perante o Juiz competente, que
obl'igará os taes Senhores lhe' dêm li1.res
os dias necessal'ios para se acun elharem e
requererem suas Ju tiças, nomeando-lhes
Adl'0gado que os defenda, o qual será pago
á cusla da Minha Fazenda, quando constar
ao diLo Juiz que elles carecem de meios
com que o possão satisfazer; e em hum e
outro caso será o conhecimento da causa
swnmal'ío, pelos damnos que do contrario
resultarião tanto ao Senhores como aos
escravos, da demora das cau as ordinarias.

A prova d'estes casos, arbitraria dus Jul
gadores que pro'êurão confurmar-se com
as minhas Ordenaçõe, e na falta dellas
com as opiniões mais communs ~Ios Dou
tore nào excedendo, Dem deIxando de
guardar as que ju tamente se introduzirão
em faval' da liberdade, e dançlo sentença
contra os escravos, appellal'áõ sem~re ex
oflicio; dando-a, porém, contra os. enho
res a receberáõ e as parte a pedirem.

Estando de facto hvre o que por Direito
deve ser escravó, poderá ser demandado
pelo Senhor por tempo de cinco annos



(I) li ~itulo d. qui.ua. si.ni6ca·
1)0 leIlo de.le Alvará não se pode colher a •

ção da medida li que oe allude.. d mineração.
Il.Sabemos que o quinto era um IJIlposlo e.

(I) Segundo o Direilo Romano esle. prescripção era
de 10 â ~O anno. (Ord, de_Ie livro I. 19 pr, nole. f).
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'sómente (i), contados do dia em_que foi toro do Bra:zil, na forma acima d~cl~rada; por
nado á minha obedienciaj no fiin do qual que,além de.s~ poder temer relDCldencia na
tampo se entender~ prescripta a dita ac.ç~o, cuJp.a de f{lglt~vOS, não he conveniente con.
por não ser convemente ao Governo polItICO senti-los no dllo ESlado, huma vez indicia.
do ditomeuEstado do 8razi/ que por mais.do dos de traidores.
dito tempo seja incerta a liberdade nos que Ficarão sujeitos a esta mesma disposição
possuem, não devendo o descuidoou negli- os egroll a titulo dequinto(i),remettendoo
gencia; fóra delJe, aproveitar aos Senhores. dito meu Governador ao meu Conselho

Os que tiverem Sido réos de alguns cri- Ultramar~no; em~anto, porem, se não ave.
m~s antes da fuga, sendo restituidos por nguar a lllnocenCla ou culpa de todos que
vontade, se não tiverem parte que os accu- farão presos e captivos, estarão ~esla
sem, serão perdoados pela Justiçaj não assim Corte, como em deposito Judicial, ganhando
se forem restituidos por força, por que es- de comer para seu suslento no servico da
tes serão castigados pelo merecimento de Republica j por que deste modo nãô são
suas culpas, attendendo que as aggravarão c.astigad~s antes da prova dó crime, se es
muito mais pela dila fuga. tlverem mnocentes, nem de todo livres para

Tanto os que fõrem cap tivos, como os se fallar ao castigo, se coritra elles se pro
que se mostrarem livres, não poderão ficar var que o merecêrão.
no Estado do 8razil; do mesmo modo os Fugindo alguns destes Jegros, e sendo
filhos, que excedem a idade de sete annos, achado~, serão lançados na galé, até se Clln.
porque nos maiores he para temer a mesma cluir de todo a dita averiguação; por que a
repetição da fuga, ecom esta osdamnos que fuga sempre he indicio da culpa pela qual
se expenmentão, e nos menores he juridico farão remettidos, e não convém que fiquem
o temor da imitação dos pais, herdada por na) mesma occasião de poderem, conseguin·
sangue e derivada por natureza. Pelo que do o delicto, frustrar o effeito da pena.
os l'ivres serão' notificados para que salào Nomeio para fazer esta averiguação ao
dentro de certo tempo do. dito Estado, com Doutor Francisco da Silveira Souto-Maior,
pena de açoutes e galés, e os senhores dos Desembargador da. Bahia, esendo impedido
captivos serâo igualmente notificados, com em falta deli e ao Doutor Antonio Rodrigues
comminação de os perderem para a minha Banha, Desembargador da mesma Helação,
Fazenda, se passado o tempo fôrem achados ao qual se lhe assigna de salario dous mil e
por culpa sua no dito Eslado. . quinhentos reis por dia, descontando-se·lhe

Quanto aos Negros e iVIulatos, suas mu- nos ordenados que levar do seu lugar, e
lheres, filhos, e descendentes, que pelo ill- despezas por conta da minha Fazenda da
duHo do dito meu GovernadO!; <la Capitania Capitania de Pernambuco, por ser esta dl
de Pernambuco ierão buscaI' a minha obe- ligencia em utilidade publica, pelo que re
diencia, e depois de estarem nella, não de- sulta ao commllm de meus VassaJlos d3
linquirão rebeldes, se guardará inviolavel- mesma Capi tania na observancia do direito,
mente a disposição do mesmo Indulto, e se e bem das liberdades.
darã inteiro cumprimento a todas e quaes- Tirará o dito Desembargador devassa do
quer promessas que em meu nome lhes fo- crime de traição, que o dito meu Governa
rem outorgadas; por que, pedmdo afé pu- dor avisou intentárão fazer os ditos Negros
blica esta observancia, sera este o meio de dos Pal'11taj'es, depois de reduzidos á minha
se reduzirem outros a sua imitação. obediencia,e estarem na povoação,que~elhes

Sendo, porém, comprehendidos alguns assignou para viverem, avocando a sitodos
no crime de traição por qualquer dos mQdos os papeis e autus que houver sobre a mate
em que por Direito nelle se incorre j perrle- ria, dos guaes juntará á devas a o.s que lhe
rão o mesmo Indulto, como se para elles ·parecer que a ella convém, exam~naodo a
não fosse em algum tempo concedido j por verdade com lal cuidado, que possao os de·
que a condição inherente e resol~tiva do linquentes ser castigados, sem o temor de
mesmo Indulto os faz pelo novo cnme tor- perigar a innocencia..
lIar ao antigo estado, ficando réos de maior Pronunciada a devassa, proporá e,mJuGla
culpa pela que lhes recresceu, e commet- com o dito meu Governador e OUVidor e·
térão depois de perdoados, ral da mesma Capitania,e separando aquel~es

Seguindo esta razãl) de Direito, se execu- réos, que entender estão em pena ordll!ar~~
tará nestes réos o castigo que merecerem os remetlerá com ·toda a seguranç~ áCida
por hum e outro crime com tal declaração, da Babia, e aos mais que não estiverem ~~
que não se provando contra elles oque basla dita pena, fará os autos .summanos d~l
para a condemnação maior, provando-se sentenciará na dita Juntaa final com os lOS
comtudo por presumpçães legitimas que não meu Governador e Ouvidor Geral, escre·
tiverão a fidelidade que devião guardar,não vendo as sentencas que se vencerem por• d ã erobaraar osconsentirá o dilo meu Governador que e]]es mais votos, as guaes po er o "_
fiquem em qualquer das partes do Estado



ADDITAMENTOS :1.04,7

A Ilunidade decrel:da na Ord. liv. '. t. 80 § I • ~e
outra maneira 1140 será valioso o Testamen.to, n~o

se limita á disposição prolima, c não s(l.bcndo, ou 1~UO

podendo: comprebende geral e. eltensamenteé todds
as disposições conteúdas no d,to §, que ai Ol e
deverem concorrer, não pod~m antepor-se, po.
por-se, ou substituir-se por eqUlpolJenCla (2).

réos poneus pJ·ocuradores.letrados ?m.a ~ó I ASSENTO DE 23 DE JULHO DE 18B.
vez sem usarem do beneficIO de restItUlçao I .
de presos que neste c·aso lhes não valerá, e Testamentos .ão validemente approvados pelo mesmo

. It! ente fõr vencido fará o dito Tabellião. qne os escreveu; porque!, Lei (Ord. Iiv.4
Oque li lmam d' d ' . t. 80 § I) não lhe prohlbe o nso SlOlultaneo destesmeu Desembarga ar ar a execll&ao sem ap- actos (I). .
peJlacão nem aggravo. ( .

Feíta esta diligencia, se recolberá á dita Aos 23 de Julho de 1811, em Mesa
cidade da Babia,e em Relacão, com os Ad- grande, estando presente o Sr . João An
juntos que lbe, n?mear o Governador, fa~á tonio SalteI' de Mendonça, do Çonselbo (~o
os autos summarlOS aos ditos .réos, que tl- Principe Regente Nosso Senhor, Secretano
ver remettido na fórma da Lei e regimento do Governo d'3stes Remos, Desembargador
da mesma Relação, e sendo finalmente sen- do Paço, e Procurador da Corôa, que serve
tenciados se mandará fazer n~lles a exe- de Regedor, por ell~ foi proposto, q~e ha
cução pejas penas declarada,s e Impostas nas vendo variedade de Julgar sobre os ~esta
sentenças; e serão levadas as cabeças dos mentos feitos na fOrma da Ord. liv. 4
dous principaes conspiradores, que f~rem t. 80 ~ 1, o~ quaes, sendo escriptos P?r
condemnados à morte ao lugar do dehcto, algum fabellião, se duvi~ava, se este podIa
onde serão levantadas em postes ,!,ltos e pu- ser o mesmo, que depoJs os approvasse,
blicos, que p~ssâo s~r de todos VIstas, e se esc.revendo o acto legal da sua approvação,
não poderão tl:ar ate que o tempo as ~onsu- óu se ficavão nullos, por ser a mesma
ma, para que. Sll'V~ este exemplo, nao ,só- pessoa .praticando dous actos, ~um como
mente de saltsfaçao á culpa, mas de honor pessoa publica, outro comollar.tlCular:
aos mais, que se não atrevão commelter ou- E por pluralidade de vot.os fOI assentado
!ros semelhantes. . _ pelos l'Ilinistros .abaixo asslgnad?s, que não

Tanto em Pernambuco,como na Bahlaserao tinhão nullidade al~uma, provelllente desta
pago~ os ditos Procuradores letrados á custa causa, quaesquer Testamentos escrip.t~s na
da mlllba Fazenda, como dlto he n~s cau.sas fórma da Lei por qualquer Tabelhao, e
c~veis; e succeden~o nã? resultar culpa da depois approvados pelo mesmo; P?rque,
dIla devassa, o fara o dIto Desembargad~r não havendo Ordenação que o prohlba, o
presente. ao dito ~eu ~overnador, e OUVJ- que a Lei não distingue, ~JÓS nào devemos
dor Geral da Capltama de Pernambu~o, e distinguir i1'l'ogando nullldades nos actos,
sem ~Iguma dilação, m~ndarã põr edJtae~ que as nã~ tem. .
publIcos em to.da a CapJtallla, ~ deprecara E para não-vir mais em duvul,!" se tomou
os mesmos edJlaes para as mais partes do este Assento (Iue assignou I) dito Senhor
~stado do Brazil, ~eclarando nel~es, que os com os De~embargadores, que neHe vo
dItos Negros são livres; e COll1mmando gra- tárão.
ves penas a todos, que dabi em diante es- R d SalteI' etc
tiverem em captiveiro, as quaes pe~a'sfarão Como ege 01'- , , •
todos os meus Governadores, e OUVIdores, e
mais Justicas do Estado do Brazil; adver tin-' ASSENTO DE 17 DE AGOSTO DE 1811.
do que do êontrario me darei por m:al se~vi-
do,eselhes dará em culpa de suas resldenClas.

Tirada, e pronunciada a dita devassa, en
viará logo pelas primeiras embarcações, e
por differentes vias e traslados authenticos
ao meu Conselho Ultramarino, para a vista
delIa se deferir aos Negros o quintu,que nes
ta Corle estão depositados na fórma de~te
meu Alvará, e regimento, o qual se regJs- Aos 17 de Agosto de 1811, em_ Mes:l
Irará nas casas das Camaras do mesmo Es- rande estandó presente o Sr. Joao An-
tado, e igualmente na casa da Relacão para fonio S'aIter de Mendonça, do Conselho do
a todo o tempo constar, que o houve assim Príncipe Regente Nosso S~nhor, Secre
porbem, e mando se cumpra e guarde muito tario do Governo destes Remos, Desem
IIllelramellte como neHe se contém, sem bargadar do Paço, e ChanceHer desta. Casa
emhargo de quaesquer Ordenações, Leis, 01'- da Supplicação, que serve ~e Regedor .das
deus e costumes que em contrario haja; e Justiças fOI proposto e velO em _dUYlda,
va~erá r,omo Carla, posto que seu eifeito se o be~reto irritante da Ordenaçao!Lv .. 4,
haja de durar mais de hum almo, e não pas- t. 80 § 1 nas paJavras : e de outra "!1'an~tr.a
sará pela ChanceHaria sem embargo da 01'- não será valioso o Testa:mento, ~evla lun!.
denação do liv. 2 titulas 39 e lj,() em contra- lar-se á disposição maIs proxrma,. e nao
1'10, e se passou por duas vias. sabwdo ou não podendo, ou devJa en-

Manoel Felippe da Silva a fez em Lisboa '
a dez de Março de mil seiscentos oitenta e . ---
dous.-O Secretario André Lopes de Lavre I (I) Vide Ord. desle liv. t. 80 § I nota (5)) ..(~a)g: 90l.
~ fez escrever._ PRINClPE - Conde de VaZ mvide Ord. deste liv. t. 80 § I nota (2 e ,a pago
dos Reys. •• 903.
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ASSENTO DE 10 DE JUNHO DE ·1817.

Concilia.se a app.rente anlinomia dos §§ t e 2 da
Ord. liv. 4 1. 80 sobre-em que lugar se ba de co
meçar o Tnstrumenlo de Approvação do Testamento
cerr.do, quando este acaba, não nas costas e verso
da ultima folha e.cripta, mas em parte desta j a
declara-Ie o A..anto de 11 de Agosto da ISI! em
quanto ás palavr.s, que probibem n anteposição,'
pospo.ição, ou substituição por equipo:tencia das
fórmas prascriptas na mesma Ordellação (2).

tender·se tambem de todas as mais dispo
si óes conteúdas no sobredito §, ainda no
caso, em que, concorrendo todas as solem
nidades por elle decretarias, se posponha,
ou anteponha alguma das mesmas: e por
pluralidade de votos foi assentado, qne o
dito Decreto irritante comprehendia todas
as formulas substmlC'iaes do elito § na pena
de nullidade (1) ; porqu~ assim forã? de.cr~"
tadas, para evitar as fal Idades p'engosl Sl
mas em taes casos; nào devendo, nem
podendo antepor-se, nem pospor-se, ou
substituir-se por equipollencia as f6rmas,
pela dita Ordenação p·rescript.:\s.

E para se não tornarem a proferir Sen
tencas contrarias por huma e outra parle,
se mandou tomar este Assen to, que o di to
Senhor assignou com os Desembargadores,
que nelle votárào.

Como Regedor-Salt.er, etc.

-por equipollencia as f6rmas prescriptas na
mesma Ordenacão.. .

Assen lou-se pelos Desembargadores de
Aggravos, e do Conselho de Sua nTages
tade, para este fim convocados, quanto II
pl'imeiTCt parte: que o Tabellião, não po
dendo começar o Instrumento de Appro.
vacão dentro do Testamento cerrado eco
sid"o, que não acaba no verso da ultima
folha escripta, mas em parte desta, como
p6de começar, quando acaba nas COSl1S e
ver o da mesma folha, deve principiar o
Instrumento logo e immediatamente no fim
do Testamen to, cerrando-o e cosendo-o de
pois de' concluido o mesmo Instrumento,
na.f6rma da pratica geral, e sempre obser
\7ada, que he a melhor Interprete da Lei, e
neste caso necessaria para conciliar adis
posição' do ~ 2 com a do § L, á vi~ta da im
po sibilidade de se escrever dentro de hum
Testamento, que se acha cerrado e cosido,

Quanto á segunda parte se assentou por
huma quasi uniformidade de votos (como
aconteceu quanto á primeira parte) : que as
palavras adoptadas no Assento de 17 de
Agosto de f811, que, declarando a Lei
deste t, 80 do liv. 4. da Ord., prohihem
antepôr, pospôr, ou subs~ituir por equi
pollencia as r6,rmas prescnptas na Ord.,
minca devem entender-se de huma oh er
vancia supersticiosa da Lei (2); a qual
olhando s.6 para a letra, destrua a sua yerda.
deira intenção'; mas im das formalldad~s
substanciaes do Testamento, as quaes se nao

Aos 10 dias do mez de Junho de 1817 podem, nem devem confundi~' ~o,? a ante·
armos, em Mesa grande, sençlo presente o posição, posposição, ou substltUlçaO de pa
Sr. João Antonio Salter de Mendonça, do lavras; que tenhão a mesm? IgIJl6.caçao,
Conselho de Sua Magestade. Desembargador designadas pela palavra eqUlpollencl~, ou
do Paço, Procurador da Real Corôa, Secre- .com a ordem, que larece ser detel'mUlada
tario do Governo' na Repartição dos Ne- pela expressão do ssento.

- gocios do Reino e Fazenda, e Chanceller, . Ruma vez pois que no acto so\emne de
que serve de Regedor da Casa da Suppli- se approvar o ~estamento se saltsfaz aos
cação, foi proposto, que para rem'over as requisitos da Lei, a saber:
duvidas, que se tem snscitado, com muito T t
prejuizo da valida,de e firmeza dos Testa- 1.°-Com a presença de cinco . es e-
men~os, in~uieta~ào das FalIl;ilia '. e:JJ:é munhas a todp o acto, com as qualidades
publICa do.s Tabelllães, sobre a mtelllgencla declaradas no § 1 do 1. 80 refendo. .
dos §§ 1 e 2 da Ord. liv. 4 t. 80, e Assento 2.0 -Com a tradição do Testamento f61tj[,
de 17 de Agosto de 181:1., era indispensavel pelo Testador ao Tabellião.' .
determiuar: 3. 0-Com. a declaração do Testador, de

Primeiramente: o lugar do Testamento que he o sen Testamento, que ha por ~rie,
cerrado, em que se ha de· começar o Instru- valioso, e bom; on nesta ~alla de. (eT~:
mento de sua approvação, quando o Tes- ração, com a resposta do lestadol ao .
tamento acaba, não nas costas e verSQ da bel lião, dadas as perguntas declaradas no
ultima folha escripta, mas em parte desta; sobredito § 1.
conciliando-se os ditos §§, tlue parecem [~o-Com o Instrumento de Appro.va9~0~
anlinomicos; lavr'ado na f6rma declarada no prImelr

E em segundo luga?': como se hão de quesito'.
enle~deJ' as palavras do dito Assento, .que , 5.o-Com a assignatura do Testador, ou
prohlbem antepôr, pospor, ou substitUir de alguma Testemunha por elle, na !ór~a

I da Lei, isto he, declarando ao pé do Sl~'
(I) Vide 'n(rlJ nota (1) no Ass. de la de Junho de

1811 á p·g·IO~9. I .. d L' Vide nota a e-Ie
(2) Vtde Ord. deste liv. t. 80 § 1 e no las (2) c (I) á (i) Oh...·aa",ia saparsti..oslJ G CI.

pag'o 903, c § ~ nolas (3) e (4) á pago 904. Ass. '"frlJ. _



6.o-Com a assjgnatura do Tabellião, e
das cinco Testemunhas presenciaes a todo

ADnITAMENTOS

que as~igna por mandado do Testador, por
e11e não saber, ou não poder asslgnar(1).

104,9

(I) Por .110 não saber, ou não podor assignar.

Estas palavras reCerem -se á epocha da app rO"ação do
testamento,e não á da factura. por quanlo reCerindo-se á
C!la apbcha a Ord. usa da expressão. não sabondo só
meole donde parece e.clnir a hypothese de não podendo;
mas d~de que a Ord. permille o Testameuto sem assig
natura sendo Coito pelo puuho do Tostador, a clausula
eniio p~dendo ficava dispensada, "isto como o que carac
lerisa prineip,almento a verdade do Testamento he a de
claração do Testador de que o docnrnento que entrega
por sua mão he o seu Testamento.

Por isso segulmos a opinião de que o Teslamento as
sigoado a rogo do Testador por elle não poder .."oeor,era
Tálido se as Cormalidades da approvação Cassem oh_er
Tad."trictamente (Ord. deste liv. t. 80 § I nota (~)

à pago 901).
E.14 doutrina tamhem sustentada n~ COIlSol art. 1055

§ 3 e nola, tem apenas urr, conlradiclor em Liz Tei
reir.'-Dir. Cio. lo. 2lit. 5§8 apago 112 infino, onde
diz:

• Entre nÓs se o Teslador sabe escrever deve assig
nar esta ospeeie du Testamento (o olographo), assigna
tura,queso dispensa, se por seu punho escN"êo a dispo
sição j se poram sabe esercyer, mas tlão pode assignar,
não pene leslar deste modo (Ord. eil. do liv. 4 til. 80 §
I). E auo sabendo assioar será assignado pela pessoa qu.e
1&10 esere\'eo. »

Convindo notar que Cazendo o Asaonlo supra a escoo
lha d... formalidades substanciaes dos leslamentos não
contempla essa que aponla Liz Teixeira. E se aTes·
tamento fôr ese,ipto por Taboliião, e por elie as.: ,nado
a rogo d" Testador, tambem, no caso em questãu, não
.erá vAlido 1

A dontrina d.este J urisconsullo (Li: Tei~oira)acaba de
ser edoplaja pela Rela~áo da Corle no aecordão que
abaixo publicamos:

• ~córdão em Relação; etc. Que vis los nltentamente,
mmmadus o expostos os presenles antas em que se
pede o nulJidade do testamento cerrado do finado eom
mendador Patricia Ricardo Freire, por rlesliluido uas
lolemmdades subst~nciaes para sna validade e elfeitos
legaes, menos bem Julgou o Juiz à quo na sna sentença
de n. 290\ que reCormão : por quanto, tendo-se em vista
as prosCTlpçães de Direito, concerneotes â materia
proV.8SLconsideraçõ~s nd,luzidas de uma e oulra part~
e 0llDloea dos Pra::,tstas que commenlão a lei, não se
pó e ler por bom, nrme e valioso, como aliás j ulgeu a
,,!nleaça. appeUada, o dito testamento cerrado cnjas
d..po 'çoes conslão da eertidão a U. 29, quer p~ln Cór.
ma, quer pela pessoa do pretenso Testador.

.Quanto II .pessoa, por qne, sendo essencial que ao
tempo d.a .CacÇaO lestamentaria o Teslador lenha intei
~e~a deJul~o para legilimamente testar, mani:".la-se
do,aut~s, a toda a evidencia, que no dia I',. de Junho
:_186. a data do teslampnto, U. 29 .s 9 horas da ma-

n. a, como einda ás 6 da tarde, o commendador Patri
CIO ac~\'a.se debaixo de accesso Cebril pernicioso com
~cr~ur ação do cerebro, como jurarão as testem~nbas
oeD · 118,120,123,1.26,129, 132e 138, enolavelmente

.' Mano~1 Anton,o de Magalhães Cnlvet medieo
~:tente, mC~rmon II O. Ib,Jurnndo á O. 06, como
6 her~~ ~uron aO. t~1 V. o medico conCerente que. ás
d a tardu, Vindo a conferencia encontrou o
C::i~~e Patricio e!? 8.ccesso fchriJ, com s~b.delirio5, 00
Caculd;d" que nao lmha perCeitn i~togridade de snas
menos oA'."telltClu~es, sem JamaIs uCfirmar, e muito
lO á 3 I SS'$tenle, o IUculcado e_tado de apyrexia das
iUle;stic'i~r~st\a tarde desse m.csmo dia 14 de Junho,
lamento e 'or!,-s.em que.se d,z que fizera o seu tes
para Caz~ de cUJo JUlIO mediCO não se podia prescindir
Cermo nr prov~ de eslado apyreticn e elfecli"o do en.
segw.;le al'grav,dade da moleslia, da qual suceumbio no
sorte r ('a 15. O que posto, não estaodo de nenbuma
e de ~oord.o nos aulos o allegado estado de apyrexia,
mercha o 'nco~teslavel, sendo aotes natural que a
baccrto prog~esSlva da molestia o não permittisse, eomo.
COm erl~~e as.3 e 6 boras da torde esta ya em delirio e
es'aloo r faç:;,o do cerebro, e vislo que em semelhanle
daroeate ~ er< o commendador Patricia nãó podia vali
lemaidadee'!-Br por Calta...lbe a in tegridade de j niz0

Ó
so.

liv.•.0 tita ':Lrmseca substanoial do lestamento ( rli.
• Oe 8t pr. §§ toe 2,O).E como o testamento

be um dos aclos .mais serias da vida do homem, que·só
tem elfe.to depOIS dasua morte,lempo em que não pode
arrepender-se, o testam,ento pedo no TesLador, como
obserTão eminentes Praxislas, uma inLeiresa de juizo o
certeza de ,"orotade lão e"idenle e man iCesta que "ão
possa conle lar·sc.· •

.Qnunto a Córma, por que se a Ord. liv. ~ Lil. 80 § 1.0,
prescrevendo asCorm.lidados essenciaes papa a validade
do testamenlo cerrado,facnlla ao que sabe escrever,man
dar 6scrC"cr por outrem o seu lestnm~nto e as!ignal.u

J
ao analpbabeto Cazel-o escrever o assignar outrem de
seu fOgO; assignalura que dispensa quando o mesmo
Testador o e,ore"eo deseu puuho, não permiUe, todavia
que desle modo (cerrado) possa testar- aquelleque sob.
escrever, mas não pode assignar-intelligeoein de sum
ma moralidade que se deduz da lelra e tedo do citado
• 1 o, e tambem n confirma Liz Teixeira-Curso de Dir.
Ci•. to 2 til. 5 § 8. 0 ,e não he difficil aoertar nesta intel·
ligencia, quando se comparão as prescripções para o
nclo de escreverem-se ali disposições com as relativas
para o auto da approvação.

.Ora,sabenclo ocommendador Patricia ler e escre"er
J

estando no dia 14 de J unbo 1861 em eslado de não poder
assignar,não podia Cazer testamento cerrado. Logo o pa
pelde O 29,escriptoe assigllarlo por oeLra pessoa., hé um
p.pel imprestavel em Direilo, para vater eomo testa·
menta cerrado, mystico ou olographo.

.E quando mesmo podesse ,er aceilo,deLermin ando a
cil. Ord. no § I que o lesLamento eenade e COSido,
elle Te,lndur o onlregue, peranLe cinco teslemunhas,
no Tabollião, declarando ser o seu teslamento, que qoer
quese cnmpra, caolela previdente da Lei, para authen
licar o veracidade da disposiçã de ultima vontade, e
resguarda-Ia da Craude ; vê-se no emtanto dos auLos que
esta solemnidade da tradição das disposiçãe. testamen·
terias á O. 29, attribuid .... ao dito Commendador, não se
operou como aLei o quer e manda, pois que o Escrivão
de paz Tbeotonio Meirelles da Silva, o mesmo que la
vrou O illelrumemLo d.e appro>oção á n. 30, deolarou á
O. 19, na Policia, que o paReI emqoe estavão eseriplas as
referidos dispo.ições, por lelra de terceiro, sem assig
natura, que elle EscriTão copiou, lhe Córa entregue pelo
appelladu João Jos,; Roza, que o lirara de cima de uma
commo.la no quarto do doente Patricio, para oode este
apontou, quanuo entrando ahi pergunlou-Ihe se queria
Cozer o seu t~slamento. ~ quu ainda repelia o dito Bseri·
vão no seu Juramento a n. 113 v., amrmando que se
recordava perCeitamente que não Coi o filiado que lhe
entregou em mão o t~stamenlo, c isto mesmo o con6r
mão as testemunha! instrumentarias fis. 121, 136, 14i,
151,15\ e 162, nenbuma das quaes presenciou a pas
sagem do testamento immediatamente das mãos de Pa
Irieio para as do Eserivão que o approvou. Nada mais
evidenle, uão se deu a tradiçãO' legal, Córmula igual.
mente substaocial, cuja preterição vicia o testamento,
em visla das terminantes disposições de Diruito. Ord.
citada e Assento de IOde Juoho de 181i.

.E comquaoLo o Escrivão no aula da approvação diga
cousa-difierente do que declarou lia Policia a n. 19 e
jnrou aO. 113 "., eomo nolado fica, todJlvia a presump
ção de Cé que lhe dá n Lei cede, o não resisto ás provas
abundanles dos uutos que n contradizem. Accresoe
mnis qne o teslamenlo em questão he uma cópia de ou-

. tra ~ilpia de lelra de lerceiro, sem assigllnlura do eom·
mendador Patricia, e po,to que a lestemuoha de O. 166
Cnnegnndes Jose Pereira, ju.r••se quo elle fizeru a pri
meira cópia de apontamentos dapropria letra do meslDo
commeudador, a _eu pedido e lha enlrel)'ára muito anles
do sou Callecimeuto, todavia, nem PatrlOio ussignou tal
cópinJ tenrio aliás c:olOsigo,c menos npp~recem ~OS aulos
os originae•.apollton~eIlLos, de onrle Co, e.tralnda a eo·
pia eonverllda depoIS em testamenLo.

:Portanto, sendo vicioso no Cundo e na Córma o testa·
menta con.tanle de 0.29, allribuido ao predicto eom
meodador Patricia Ricardo Freire, coml> se "IlUl de de·
mooslrar, reCormão a sentença apl'ellada de O. 290,

Po
ara jolgarem, como jolgão, nullo e de nenh nm efft'ito

egal o ruCerido testamenlo, o mandão que a heran~a
se devolva ab-intestado, na ordem da suecessão legitima
a quem do Direito couber,eeondemnão ~ appellnd~ nas
euslas. Rie IS Junho de L8Gn.-Costa Plnlo, PreSlden
le.-AZ,neida.-Magalhã" Crulro. -Lilbaa.- Traeauo,.
-Dr. Siqucira •••
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éste acto desde o seu principio até o fim,
fica consequentemente firme, e conforme á
Lei o ado do Instl'Umento de Approvação
do Testamento: .

Porquanto, huma vez que Testador de
clare perante as Testemunhas e o Tabellião,
entregando-lhe o Testamento, que aq/tel/e
he o seu l'estamento, que ha por bom,
firme e valioso, e o Tabellião fizer o Ins
trumento de Approvação na parte do Tes
tamento, na fórma acima declarada, fica o
mesmo Testamento valido, e do mesmo
modo firme e bom, que se respondesse ás
perguntas, que o Tabellião lhe deveria
fazer, se o Testador assim o não tives e
antecipadamente declarado:

Que o mesmo deve entender-se dos mais
requisitos da Lei, cuja intenção he, que a
ell!'s se não falte; mas huma vez, que o
Tabellião, Official Publico e de fé pela VÜ,
porte por fé no Instrumento de Appro
vacão, que perJl.nte as Testemunhas, ali!
présentes e declaradas, forão satisfeitos
todos os requisitos da Lei, especificados
na mesma Lei, e especificando-os elle 110
mesmo Instrumento, está observado o que
a Lei requer, e manda se observe a bem q,a
liberdade de testar.

E para cessarem todas e quaesquer du
vidas a estes respeitos, acautefando-se novas
demandas, que possão perturbar a tranquilli
dade das famílias, se tomou este Assen to
(declaratorio não só da Lei, de cuja intel'
pretacão se trata; mas- igualmente do As
sento; a que se refere o segundo quesito),
que o !Lesmo Sr Chanceiler, que serve de
Regedor, mandou tomar, e assignou com os
Desembargadores de Aggravos, e do Con
selho de Sua Magestade, que nelle votál'ão.

Como Regedor-SalteI', ele.

LEI DE 19 DE JU HO DE 1775.

Providencia sobre a olliciação, seducção e corrupção
dos filbos·familias de ambos os seIos (1).

D. José, por graça de Deos, etc.
Faço saber aos que esta Cada de Lei "i

rem: Que sendo-me pre.sente em consulta
da Meza do Dezembargo do Paço, que ha
vendo já louvavelmente occorrido alguns
Prelados Ecclesiasticos destes meus Reinos
aos excessos, abusos, e violencias, com que
contra Direito Divino, e aturaI, que esta
belecerão os inviolaveis direitos do patrio
poder, ea impreterivel obediencia dos filhos
a seus pais, se extorquião as filhas familias
das casas de seus pais. .

Procedendo-se, para o implemen to de
promessas viciosas, e nullas na sua propl'ia
OI'igem, á 'captura dos promitlentes, com es-

(I) Vide Ord. deste liv. I. 88 rub., e nota ('l) á ll0ll'.
927. •

tranha repugnancia, não sõ da boa disci
plina, e dos Canones da Igreja mas até da
mesma natureza dos Contractos dos Matri.
monios : que dependendo para a sua vali.
dade de hum reciproco, livre e esponlaue1l
consentimento, se fazião com elle sempre
incompativeis a coacção, e a violencia.

Passando-se a celebmção dos mesmos
Matrimonios, sem para elles serem ouvidoi
as pais, parentes,ou Tutores dos contrahen.
tes, com ou tra ofIensa dos direitos mais
sagrados, que entre todas as I ações mili.

. sadas lhes competem para regularem os eC·
feitos civis daquelles contractos.

Havendo chegado a tal excesso de escan
dalo a liberdade de alguns individuos, que
abandonados a huma vida licenciosa, e des·
tituidos da qualidades, que podião habili
ta-los para casamentos nobres, eopulentos,
se vaI ião de quantos reprovados modos in
ventára a malicia, a libertinagem, para cor·
romperem o espirito das IllhasCamilias
ill)mediatas successoras, ou bem dotadas:
já abusando aleivosamente da amisade, ou
do p:u'entesco j já comprando a infame in
dustria das pessoas, que vivem da torpesa
e corrupção, que solicilão j e já fazendo ou
extorquindo promessas de casamento .. ar
mas as mais fórtes para ~encerem hum sexo
frag iJ .

Até que (depois de chegarem ao ultimo
fim das suas liliidinosas intenções) se Ylão
precisa10s os pais para remirem a honra de
suas fi] has j ou a consentirem nos casamen·
tos, que abatiào, e deslu travão, ou a recor
rerem a ultima extremidade de huma exhe
redação, tão contraria a natltreza, eao com
mltm voto dos pais, como destructiva das
bàses, termos da paternidade. .

Tendo sido igualmente cumpllces n~sL'IS
mesmas desordens muitos daquelle, pais de
familias, que allicião; e solicitão os filhos
alheios para entrarem nas suas casas enel·
las ter communicacão com as filhas, ao fim
de se queixarem depois delles, e os obriga
rem a esposar as ditas suas filhas.

Havendo grassado a liberdade de hu~s, e
outros, por não haver nestes meus Rel,nos
Legislação propria para precaver, castigar
factos tão crimimosos; porque mostrava a
experiencia, que da.s penas. impostas peJa~
duas Ordenações, livro qumto, lt~ulo_ de
soito e titulo vinte e tres, que castlgarao o
raptd e o estupro usavão sómenle as peso, , . t obre'soas plebeas, e não as de na clmen on ,

·0 acas quaes mui to pelo contrario, P?r na e
cusarem criminalmente aqllelles IUsultos!_
com elles a sua propria de ~onra, os se'd~~
e sofIrião reduzidos á ulllma necessl I
de tomar~m o partido de hum cas.amif·o
indiano, que para ser infeliz, bastal'lll ele::
tuar~se por principios tão l'eprovdos, e ae
vosos. . SUl'-

E tendo resultado de todo orefendo ab -o'
dos tão estranhos, e perniciosos, como sa .



ADDITAMENTOS {Gil!

Primeiro: o de reportarem commodo da
sua mesma j~iquidad~ ~qu(Jlles profan.ado
I'C da honra das famllLlLs ; e o pFeml~ de
hUI1l casamento nobre, em lug~r de cast1~0,
!file mereciào pelos lo~pes, e aleivosos meIOs
com que o conseguimo (1).

Seglt7~do: o de ficarem imp'unidos, é por
ISSO maisfreqtlentes aquelles l1~sultos, tanto
mais aggravallte~,. qu~nlo m~ls nobres, e
distincta as famIlJas lesas, e lllsu1tadas.

Taceiro; o de se red'lzirem a inuleis, e
illusorias as sohl'edi tas providencias toma
das pc~os refendos Pre'lados Ecclesiasticos,
em beueficio dei socego publico, e da bonra,
clranquillidade das luesmas famílias.

E confllrmando-me com o parecer rb dita
Consulta: Sou seryido declarar, e ordenar
aos ditos respei tos' o seguin te.

L Ampliando a Ordenaçã.o do livro quin
lo, titulo decimo oitavo: Sou servido decla

'rar incursas no crirqe de rapto por seducção
loda as pessoas, contraas quaes se provar,
que alliciarão, solicitarão, e corromperão as
Hlhas -alheias, que vivem com boa, e bo
nesta cd UC<1ção em ca fi de seus pais,. pa
rentes, e Tutores, ou Curadores; ou sep. só
mente por fim libidinoso; ou para o conse
guirem por esteillicito meio hum casamento
que não conseguirião pelos -da razão ti da
decencia.

E orueno consequentemente, que nestes
casos teIlha lugar aJustiça, ainda sem re
quenmento da parte lésa, e queixosa(2).

II. Item: Ordeno, que nos casos de se
provar legalmente effecLi vo accesso, e éor
I'upçào: Os quenelJa forem cbmprehendidos
sendo peões, sejão condemnados em dez au
nos de degredo para as galés: e sendo nobres
em outros dez annos para Angola.

III. Item: Ordeno, que nas mesmaspe
nas ~ncorrem respectivamente os pais, crue
anlClarem, e sol.icitarem filbos alheios para
entrarem nas suas casas e neIJas terem
trato, communieacão com 'suas fLIhas, afim
de se queixarem depois delles, e os obriga
rem a que com elJa. casem: Alem de não
poderem ser ouviclos em qualquer Juizo, ou
fóra delle sobra as di tas maliciosas cJUeixas.

IV. 1tel!~: Ordeno, qLIO as filbasfamilias,
ou que estiverem debaixo ela tutela, ou cu
raclona; as quaes com injuria de seus pais,
o pa~'entes se d.eí,\.arem corromper, fiquem
(lcl~~, mesmo facLO, desna,tural-isadas das
famlhas, aque perlencerem, e inhabeis para
delias herdarem, ou haverem alimentos.
, V. l/em: Oreleno, que nas mesmas penas
lncorrao os filhos, ou filhasfamilias, pelos

~in Y~~e A~meidll e~Oll'll-Nolas d Mello lo. 2 pago
13~ e"Ob,to, 3 pago 313 e 325, Fasú•. to, 3 pa.g. \53 e

(,;) tlg. I)ag., 57,199,203,201",291 tl 296.
'e.~ °d no,~o CO~lgo Crimioa.l 00 or'l, 219 e seguiotes

• e OUtnoR dtll'ereote.

mesmos faclos de casarem sem consenti
D;len to de seus pais, Tutorefi, ou Cai'aelores.

VI. Item: Ordeno, que os referidos
casos fiquem sujeitos ao procedimento ele
devassas ex oflicio ; as quaes nesta Côrle ti
ràrão os l\'linistros dos respectivos Bairro,
logo que lhes constar dos sobreditos crimes,
e as remetlerão na forma da minha Lei de
víute e ciuco de Junho de mil setecentos e
pal'agrapbo quinto. .

E nas Pl'Ovincias serão tiradas as ditas
devassas, pejos Corregedores, e Ouvidores,
que liven·m Correição ; e fmdas que sejão,
serão por elIes remeltidas as Relaçõe a que
tocarem : com a 'lma desuspensão dos seus
OfIicios, e ele perpélua inbabilidade para
outros,contra os ~.linistros,que por omissli,o,
ou outro qualcfuer respeito deixarem de
cumprir exactamente a S'Ua obrigação sobre
o referido., \

E esta sflcumprirá tão inteira~ente,como
neHa se conlém sem duvida, ou embargo al
gum, qualquer que el1e seja (1.).

Pelo qlle mando, etc.
Dada emLisboa aos 19de Junho de 1775.

-Com àassig?~at'!t1:ade El-lley comgual'da.

LEI DE 29 DE NOVEMBRO DE 1775.

Declllra.odo a de 19 de Junho do mesmo a.ono, em que
providencia sobre uS i\l'ntrimonios, em que 0!5 Pais,
Mâis J Tutoros, ou CuradOI'-C5, recusilo dar o seu coo·
seotimento (2).

D. José,por graça de Deos, elc.
Faço saber aos que esta Lei virem, que

sendo-me presente em consulla da 1\1eza do
Dezembargo do Paço: que havenclo eu pela
minha Lei de desenove de Junho deste pre
sénte anilo auxiliado, e ustenlailo a inviola.
vel obSerVa!lCia da disciplina, louvavelmente
ex.citada pelos Prelados EcclesiasLicos desles
meus Reinos; de não atlmillirem aos Ma
trimonias os filho, ou filhasfamilia , sem
consentimento de seus pais, ou de seu~ Cu
radores ; com as penas-, que sào da mlllha
temporal competencia.

Quando podia esperar-se, que munidos os
Pais defamilias, com a força ele huma eou
tra authoridade para conserv,arem toda, a
que lem opoder plltemo, farião dell~ em be
neficio dos me mos filhos aqueDe Justo, e
;bem regulado uso, a que ~lle pela sua natL~
resa se dirige: tinha nlluto pelo c~lItnll'lu
mo [mdo a experiencia, qll~ esc[u~cldo~ a~é
daquelles aliee,tos, ~ue insplrão os notl SI
mos principias do DlI'ei to Natural a todos os
Pais, para promoverem os interesses de seus

(I) Vide ;"fra. Lei. de 29 de Novemhro deste mesmo
aono e Íl pag.1031 a. L. ,!e 6 de OuLubro de 118/. n.o § 9.

(2) Vide Ord. desle lIv. L. 88 ruh. e Doia. (2) Ílll pago
927.

ORO. 1/.4
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filhos, lhe negavão absoluta, e obstina
damente' os consentimentos ainda para
os Matrimonios mflis uteis, cOl'I'esponrlen
tes ás suas qualidades: el'igindo n seu
particular, e domestico poder hum despo
tismo, para impedirem o mesmos Matrimo
nias, em notorio prejuizo das familias, e da
povoaç.ão de que depende a princif!al força
dos Estados,

Que competindo-me como Pai commum
dos meus Vassallos não só o moderar 'os
abusos,é tyranuia do poder particular; mas
tambem o privativo cotlhecimento das cau
sas, e razões, por que os Pais ne~ão a sua li
cença para os matrimomio .dos Filhos: Es
tava 0ccorrid.o aos referIdos exc'lSSOS, quanto
aos matrimonias da lobresa, que adminis
tra, ou pode suuceder em bens da minha
Real Corôa, pelas Leis de vinte e trez de
Novembro de mil seis·centos e deseseis, de
vinte e nove de Janeiro de mil sete centos e
trinta e nove: E que sendo jnsto, e sempre
conforme ás minhas paternaes intenções,que
os eJIeitos da minha Real protecção clleguem
desde a primeiraatéa ulLima classe dos meus
VassaIlos: Se fazia inclispensavel buma pro·
videncia geral; que cohibindo tão perniciosos
abusos; e fazendo conter o poder paterno
nos seus justos e racionaveis limites; de
sembarace os Matrimonias, enl publico, e
particular beneficio.

E conformando-me com o parecer da dita
Meza : Sou servido ordenar aos ditos res
peitos o seguinte:

Ordeno: que em tudo o que respeita aos
matrimonias de Nobreza, que administra
bens da Corôa ; ou tiver o foro de Moca Fi·
dalgo, e d'ahi para cima, se ponbão na' mais
indefectivel observaucia as sooreditas Leis
de vinte e trez de ovembro de mil seiscen·
tos e deseseis, e de vinte e nove de Janeiro
de mil seiscentos e trinta e nove, que com
esta mando estampar (1),

(1) Eslas Leis que se impl'imirão junlas a esla são RS
seguintes:

D. Felippe, por grRça de Deos, elc,
Faço saber aos que esta Lei virem, que desejando en

que nestes meus Reinos se conserve, c perpetue a No
breza de meus VassalJos, e que aquelles, qne por ser·
viços fHitos aos Reys, e a Republica se assignalarão, c

~ bvautajarão ROS oulros homens, e alcaR~ando mercês da
sua Coroa, dignidades, preemineneias, não recebão af·
Ironta em seus descendentes,se casarem com pessoas
indi~gnas ; e se esperar dos que conservão o esplendor
da NobrezR, que berdarão de seus mniores, que não fa·
rão cousa, que não corresponda à obrigação, em que
seu nascimento os põem: Mandei tratar por pessoas
do meu CORselbo, e oulras de Letras, e experiencia, do
remedio, que se poderia dar neste easo, para que os
que com as dilas pessoas casassem, uão podessem suco
ceder em bens da minha Corôa, nem os que delie des·
cendessem.

E consideradas as rasões, que se me apontarão: Rei
por bem, e mando, qne todas as pessoas, de qualqucr
eslado, e condição, q,ue sejão, que tiverem bens da mi
nha Corôa, ou se qUlzerem habililar para os ler, em
caso que possão em algnm tempo vir a berdar: sejão
obrigados, aules de casar, a baver licença minba, para o
que llIe apresentarão consenlimenlosde seus pais: e não

, Item: Ordeno, que no outro I'esto da No.

Ibreza da .Corte ou das P,:ovincias, nos casos
das referIdas repugnanclas, se 1'eO'01'1'8 pela
JVIuza do Dezembargo do Paço; a qual in.
fOl'mada das qualidades das familias, e das
conveniencias dos casamentos, e ouvidos
~m termo breve, e summario, os pais, mnis:
futores, ou Curadore , conr,ederá, ou ne.
gará, ,as pretendidns licenças, segundo o
mereCImento dos recursos. -

ltem: Ordeno, que o mesmo se obserl'e
arespeito dos egociantes de grosso tralo; e
das mais pessoa ,que.achão nobiJitadas peJas
minhas Reaes Leis.

Item: Ordeno, que as outras pessoas da
corporaç:io e gremios dos Artifices, e das
occu pacôes da plebe, reconào nos sobl'edi·
tos casó nesta Côrte a@s Corregedores do
Civel della, ou da cídade: e nas Provin·
cias, aos Corregedores, ou Provedore das
Comarcas: os quaes ouvindo de plano, em.
termo breve, e sümmario os pais, mnis,
Tutores, ou Curadores, sobre a razão da sua
1'epugnancia; e informando-se daO'olll'enien·

os tendo, de seus CurRdores (se ellcanão rorcm inleres
sados em os dai') : a qual licença se pedira ao Dozem
bargo do Paço, Ronde em caso que os pai. on CnradoreJ
lhes neguem sensconscntilD nlos,conhecerão dnsrllZoo3,
qlle para isso lem, 'e- me farão consuHR sobre clleseom
o mais, que em rasão de eouveniencia,igualda!lo se o[e·
Tecer: E que as pessoas, qlle casarem sem estes rcqoe·
sitos todos, fiquem incapazes de em algum lempo. p~"
del'em haver beus da Coróa, e privado, !los que Já 1,
verem, de que de,de logo os privo,e a lodos os scus des·
cendentes, sem embargo 'de qUResquer clausulas, qne
nas dilRS doações houver, e que requeirão expressa dc
roO'nção delhs.

Th maotlo a Iodes os meus Desembnraadores, Corre·
gedores, Ouvidores; Juizes, e Justiças de mcu Reiuo"
e Seuhorios, se iuformem particulRrmente das pessans,
que em sens dislrietos possuem o; ditos beRs de mlDl~n
Coróa,que depois da publicRção destR casarem eom as~
las pessoas indignas: e qoe os seus 'dcscende~tes po~s~o
ficar eom o abatimenlo da StlR NobJ'eza : e a mrormaç;J0
que disso tomarem, eOl'iarão a Meza do Dozambargo o
Paço, para nislo se prover como bauver por mcu ser·
viço.

E mando oulro sim ROS dito' Corregedores,eaos .!'ro'~
dores dRs Comarcas, em que os Corregedo':.e' oao en:
trão, que nas Devassas, que cada auno lirao, pergn
tem pelo sobredito, seudo oertos hnus, e o.u.tros, 9uoc:,
suas residenciRo se hade perl)"unlar a dlligeuCle, Ú
fizerão neste uegocio: E asSim mando ao Ch~ncc,,;:
Mór deste, Rrinus, e Senhorios, qne raça pnbl~cnrl;do
Lei DR Chaneellaria j e envie logo CRrlas rom o d" . o
dellas sob men sello, e seu 'igun! ROS Correge orc" a
P,'ovedores dRs Comarcas destes Reiuo" para que.s
fação pnblienr, e seja a todos notaria: a qn~ sC r~~;~
trará nos Unos da Meza dos. me,!'s Desi"~_ar!~'porlo
do PRÇO: e nos da Casa da SuppllC.çao,Jl Re aça~. esta
Ronde se coslumiio registrar semclhnnle, LeIS. e
propria se lauçará ua l'orre do Tombo. de Fiaoei-

Dada nesta cidade de Lisboa, Cypl"1an~ oisc~olo!
redo a fez a vinte e lfez de Novembro da IIlII 'b orcvi
e de,aseis.L. E eu João TR vares da Costa a su s.
Com. a assigllatul'a Real.

Lei de 2q d~ Ja'llciro d. 1739.

. eadas procurem
E a fim que as pessoas ac!m~ n~m e conrém eo

couservar nos casamenlos a d,slmcçno, qu do qUC se
seu eslarlo, e qualidade, : Hei por bem ~ maRdeclarado'
não eonlinuem a dar os trata,neulos RellLa m licença,
a qualquer das pessoas referid~ se oasar s~ambem ao'
e approvação minha por escrlp~o i ~oma vicrlllll.
filhos, e filhRs, que do seu matrlOlORlO pro
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cia dos dito's casamentos; concederão, ou
negarão as ditas1icenças, dando lIggravo de
petição da concessão, ou negação. as delles
para as respectivas Relações: nas qaaes
mando, cfue de plano,pela inspecção da ver
dade dos factos, e sem mais "figura de Juizo,
se defira.a estes reCllrsos com preferencia
a todos, e Cjuaesque'r outros negocios deu tI'O
do preciso termo de dez, quinze, vinte, ou
Irinta dias, segundo as menores, ou maio
res distancias dos lugares, doude s~ja preci
so, ou mandar vir as partes, ou fazer alg\l
mas informações particulares(1).

Item: ordeno, que obtendo os ditos re··
correntes licenças minhas, ou da dita Meza, .
ou dos respectivos Magistrados, apreseu tem
aos Parochos, a que tocarem, para por elles
serem admittidos aos Matrimonias, como se
para elles mterviesse expresso consenti·
mento dos pais, mãis, Tutore, ou Curadores.

Tudo debaixo das penas dechi.l'adas nas
sobredilas Leis de viute e trez de o\'embro
de mil seiscentos e deseseis; de vinte e
nove de Janeiro ue mil setecentos trinta e

. nove i e de dezenove de Junho .deste pre
sente anno,con tra todos os que ele ou tra fór
ma contralJirem os Matrimonias (2).

Eesta se cumprirá tão inteiramente, como
neJla se contem, sem duvida, ou embargo
algum,Cjualquer que elle seja (3). '

Pelo o lIue mando, etc.
Dada em Lisboa aos 29 de ovembro

de 1775.

P!lOVISÃO DE 18 DE JANEIRO
. DE 1799.

Denlara os vordadeu,os e[eitos das Ca~las de Legi.
limação (4).

D. Maria, por graça de Deos, etc.
Faço s.aber, que em consulta da Meza do

D~zem~argo do .Paço,.á crue precedêrão in
fOl.magoes do Der.embargador Vicente Ro
~Igues Ganhado, Juiz dos Feitos da, minha
. eal Corôa, e Fazenda, me foi presen te o
lequel'Jmento de D. Leonor Maria Lobo da
G~ma, descendente cle illustres Fidalgos da
m.mha Casa, no q~al me expôz: Qne suc
-L~~endo ~or fallecllnel.l.l? ele seu irmão Luiz

. o da Gama na admlOJ tracão dos muitos
~ unpOl:lantes vinculos, do que se compõe ~
ua anllqulssíma casa; Vasco da Gama, e--
iii V' •2 Vi~de Ass.. de \0 de Junho de \777.

4la e 00ge tlmOldae Sousa-A••. Sumo lo. I pag.35,78,
to. I a , ..0. 2 pago 379, Morgados pago 39, S.g Lin.
i pal3\·3~5~0. 2 pago 193,221 e 233, Notas ci MeUo lo.
50,57 203 e 2e96560, lo. 3 pago 313, e Ob'·ig. pago 18,

(3)1'd .
6 do O~I~h~o J.en lo de IOde J unho de !l77, e a Lei de

(4) Vide e 1784..
O~d, desle bv. L. 93 nola (4.) á pog, 944 e 9ol5,

~ua il'm~ D,Anna :r-u~za,dous individuas, cu
Jas qualldades,e dIreItos forão sempreclesco
nhecidos,con eguirão de mim com oh, e sub
repção a graça de serem legitimados por fi
lhos .do mencionado irIDão da upplicante,
depOIS da mm'te deste; e não satisfeitos com
as ~onras, privilegias, isempções" obreza,
e alImentos, que em con5equenCla. da dita
mercê entrarão a perceber, passàrão ao te
merario projecto de quererem reivindicar
Jhe não só os bens allodiaes, mas ainda os
vinculas, com tanta ventura, que obtendo
na superior lnstancia sentellça a seu favor,
a cruaI pendia do debil fio de buns embargos
que devião ser decidi/los pelos mesmos Jui
zes, que a proferirão; e portanto cQnside
rad?s de nenlll.:ltUa contem.plação, tinha re
dUZido a supplIcante ~ malDI' consternação.

E por que o trium.pho dos supplicados
era deVido á falta dl\ declal'ação com que se
lhes expedirão as Oartas de Legitimaçà01.por
se petsuadirem os M.inistros, que proreri
rão a dita sentenca, que a graca era extl'aOl'
diuaria, em razão· de se achal~em nas refe
ridas Cal'las algumas clausulas exorbitantes,
e não acautelado o prejuizo de terceiro' e
não pouia er a minha Real intenção, ~e
existindo, como existião, legitimas descen
dentes dos gloriosos instituidores dos vin
culas da contenda, fossem privados do di
reito, que como successQres lhes compete,
e vissem perpetuada a memoria. dos seus
progenitores em huns Individuos, á quem a
fortuna elevou d'entre a plebe, onde por
muitos annos estiverão confundidos: 1\1:e
pedía houvesse por bem declarar se a legiti
mação concedida aos supplicados prejudi
cava, e era ofi'ensiva de direi tos adquiridos,
e se a clausula geral, que nel1a se divisava,
apesar de ser concedida em termos exorbi
tantes,irregulare , e não communs, era des
tructiva da ordem da successão.

E conformando-me com o que me foi pre
sente na dita Consulta, visto que as legiti
mações llão se costumão conceder neste'
Remo em prejuizo dos herdeiros legitimas,
e' nào tendo ellas a qualidade de huma 1'es
titlbiçào p/ornaria" mas de l1uma 'I1Iém dis
pensa só podem aproveitar para os efi'eitos,
e fia , que as Leis, e os estylos do Reino
prescrevem, J1a fÓl'ma, por ellas ordenada
e de nenhuma sorte para despojar crualquel:
terceiro do seu dominio, e posse, e do di
reito adquirido, ainda aos bens, de que o pai
podia dispôr. em sua vida, e menos vigori
sal', e ter validade a respeito cios Morgados
antigos, e dos bens sujeitos a re tituilfão,
especialmente dacruelles em que se venfLca
a exclusão de bastardos,nem llrivarao actual
Administrador, e possuidor dos ditos bens,
e dos fideicommissos já deferidos pela Lei,
e pelas ins ti tuições aos nenas expressamen te
cbamados j por que nestes casos ainda a fa
zeI' eu o uso do meu alto, e supremo poder3

jamais podia ser da minha Real, e bem re·



Regula os Teslamenlos o u\limas ,"oo'ladas (I).

LEI DE 215 DE JU HO DE 1766.

(I) Vide Orus. desle li •. l. 80 usque t. 94, e Alô.
de ,; de Abril de 1170 e de \lI do JuUlO de §111~ de o

Vide mais adiante o § 10 desta Lei, u o a·
de Setembro de 1769.

D. José, por graça de Deos, etc. •
~aço saber a~s que esla minha Carla de

L8I, e Pragll1atlca virem, que em COll'Ulla
. da Meza do Dezembargo do Paço, mo foi
pre ent~ o excesso, a que tem chegado os
succeSSIVO", e frequentes abusos de 1I1limas
vontades, feitos nestes meu Beinos c do·
minios pelas muitas pessoas, que s~ arro
gárão as direcções dos Te lamentos in inuan.
do-se artificiosamente no espirita' dos Tes
tadore .; hu~as vezes i"nhabiii hrdos pela sua
decrepLt~s Idades, ou lras enfraquecidos pela
aggravaçao das suas doenras; e outras ve
zes i.Iludidos debaixo de pretextos na appa
rencla pioS',e na realidade dolosos, e'incom
patíveis com a humanidade) e caridade
Chri Iii, das quaes he sempre mseparavel.o
aJIecto entre as pessoas conjunclas pelo .an
gue paril se prestarem reciprocos-soccorr0S,
e allmen tos com preferencia ao que 'ão
estranhos.
Ha~ndo-se r.eduzido com os referidos

abu os barbara, e orueis muitas, e mnito
n~ll1erosa familias dlstinctas pelo nasci
mento, e ahundantes pelos seu cabedae á
laslimosa indigeJilcia, que fez precipitar dif·
ferent'~s indIviduas dellas nos vicias, aque ,
a miseria cosluma arrastar aos que a pado
cem, e em muitas de ordens, em que os.ou
tros dos mesmos individuas farão prCCJp~

tados pela impacJencia de verem pos Ulr
pelo meio de fraudes aos estranhos os pa
trill1onios dos seus proximo parentes.

E havendo ido comprehendidos no soo
bredilo pernicioso abu o nào 6pessoas o·
culare , mas lambem Ecclesiasticas, e Re
gulares, as quaes fazendo maiol' a sua c,ulpa
com a relaxação' das dispo iQge. CanoOlcas,
e da verdadeira, e santa disClp!Jna Regular,
qtie as obrigava a não buscarem nas sobro·
ditas direc~ões mais do qun a salvação das
almas;

Pl'ofanarão humas, e oulras nas freíple~
tes simulações, eextor. ões,coll1 que fizerao
~ervi I' os Canones da Igreja, e.os Eslalutos
das Ordens Religiosas á insaclavel.. ec lra
nha cubiça, que já. de te81poS m~llo au~e·
riores deo urgentes motivos as. anli"as LeIS
que farão promulgadas por dllferenles lm-
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gulada intenção inferir bum lal gravame, e Santos a fez em Lisb~a a 18 de Jaueiro de
despoJar o enhores, epossuidores de seus i?99 annos. De ta seiscentos rei .-Jo éda
legitimos direitos;sem citação, e audiencia SI~Y.a Zuzal:te a fez e crever.-José Joaquim
de todos os interes'sados, e sem intervenção Vtetra Godmho- José Bernardo da Gamo
de causa justa, urgenle, e publica que não e Alayde..
houve, nem se pode entender resulte da
supposla extincção da familia, ainda dado
fosse certa, e não existissem provas evillen
tes do contraria; accres'cendo a notaria
obrepção, em que por esta causa laborão os
rescriptos das Legitimações, não só por se
tomar por fundamento para a concessão
delles a exlincção da fami1ia de Luiz Lobo
da Gama, fallecida que fosse a supplicante
sua irmã, ao mesmo tempo que exi tem so
bl'inhos,e outros legitimas descendentes dos
Instituidores dos vinculas, que dignamente
r~presentão o nomeillustredella,podem con
lmuar pela succe são a nobreza da Gasa, mas
tambem por se deixa·r em silencio a decla
raçào dos direitos adquiTido , suppondo-se
ainda não deferidos o dominio, e posse dos
Mns della, quando a supplicante se achava
na sua admini tração depois de largos annos:

Para pôr termo peremptorio a hum.as
(.(U~stões excitadas em consequencia da pre
CIpitada concessão das ditas injustas, e es
ca~dalo~a~ Carias de Legiti'/llaçüo, llas quaes
se Ingenrao termos, e clausulas fabricadas
com falsidade, e injuria das Leis, e do Le
gislador; carlas que por fatalidade fórão ab
surda, e servilmente enlendidas por senten
ças, e despacbos enormes no longo espaco
de mais de vinte annos, para m::.ior op
pressão da suppljcanle apezar dos altos e
Justos repetidos clamores. '

Hei por bem declarar de nenhum etrelto
e por obrepticios, os mencionados Iles~
criftos de legilimaçüo dos supplicados,
Vasco ~a Gama, e D. Anna Luiza, na parto
que oflendem, e pri ão a supplicanle, e
seus successo~es tlos dIyeitos adquiridos,
ficando no mal em seu vIgor; não obstan
t~ quaesqu~r clausulas geraes, extr30rdina
nas, e eqUIvocas, que se achem nos ditos
Rescriptos : e mando que se suspenda 10"0
na exer,ução das sentenças proferidas e':n
~onseqL1el~cia delles, e que no casode terem
Já prodUZIdo o seu elfeito se reponha tudo
no estado antecedente, por quanlo as decla
ro nullas, e sem vigor por esta Provisão
que se cumprirá in teiramente como nella~
se. contem.

Pagou de novos Direitos quinhentos e
quarenla reis, qué se carregarão ao Tbesou
1'el1'o úelles a fo}has dezanove do livro deci
mo qni?lo da sua receila, e se registrou o
con.heclmento em fórmano livro quinqua
geslmo nono do regi tro geral a folhas tre
zentas"e vinte e huma,

A Rain.ha nossa Senbora ~ ~andou por
se~ espeCial mandado pelos ~'1lOlStroS abaixo
asslgnados do seu Conselho, e seus Desem
bargadores do Paço. -Joaquim Fe1'l'eira dos
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pemdores RomanoS,não só com louvor dos
Santos Padres da Igreja, mas até á instan.
cia dD mesmo Pontifice Romano ; de sorte
que as mesmasLe! Ol:<.Ienadas.a c.?hiLJil: es
"tasfraudulentas,eJmplas uegocla.çoe de fes
l.'lmenlos, derão pelo succes i\'o escancl'alo
a fazer·,se uni reI' ae , como hoje o são em
quasi lodos os .lleinos, e E~ta~los Catholicos
da Europa; e vlerão aconsLltull' ne tes ~eus
Reinosoj~sLo, e in tante do objecL(l d? Al
\ariL de El-Rey D. Fehppe IV, publIcado
em .inle e·seis de l\Iarco le mil eiscen Los
quarenla e hum, em qu"e os povos pedirão:
Que nenhum Reltgioso possa 1'cquerer em
Testamento, que fizer, legado, ou hCl'U'llça
glle se deixe ao s~u Mosteiro, eque pelo mes
mo caso ficasse a disposicão naquetla parte
nulla; e de ouLro Alvarl com força de Lei
que por eil'eilo do mesmo capiLulo das Cor
les foi eslabelecido por EI-Rey meu senhor,
e l3i avô no dia dous de Iarço de mil seis
cenlos e quaren la e sete.

II c0nformando-l11e com sobredi La consulla
da ~feza do Dezembargo cio Paço, e COIl} os
pareceres de muilo outros 1I1inisLI<os do
meu Cansei ho, ornados de gmnde letr3s,
I'irludes, e cunhecido zelo do servico de
Deos, e meu; do bem 'commum dos" mellS
Vas alias, Ecclesiastico~, e Secu lare ; e da
aquelle bom nome, e ex.emplar integridade,'
com que pe~o meio da observancia dos Sagra
dosCanones,e das Consti tujções Apos tol icas,
eRegulares devem edificar a todos os 'fieis,
os Ministros a Igreja, de que sou pI'otec
lar nos meus Reino, e Dominios, para nel
les mauter a sobredita observancia : Decla
rando,e ampliando as referidas Leis; mando
se observe aos dito respeitos o eguinte(l):

t. .Toda a herança, ou legado, qne forem
escnlos p.or qualquer pes oa secular, ou
EcclesIa tlGa a favor- dtl sua familia ou de
qual.quer parente seu até o quarto g:'áO iu
rlu.ll'amente; ou de qualquer Confraria,
ou. corporação, de qualquer qualidaJe que
. ~,l; ou f~ren.1 escl'iptos por LJu,lquer'pes
soa Ecole~la~tlca, ou negular a favur das
suas res.~ecliva~· Or~eo .' ou corporações,
que e teJao d~ba1XO da direcção dellas.

Estabeleço qtle pelos mesmos faCtos fiquem
uullos,e de nenhum eJleito: Prohlbindo que
so~rca ua validade se possa di pu tal' em
JbIZO.?U fóra delle: Mand~ndo que assim se
~ se~ \e Il:.Leralmente, sem mterpretação, ou
bodlncaç~lo alguma; e que os bens, ou ca-
~daes cl~lxados, ou legados contra o aci ma

CS~1beleCIElo, pas.sem logo com o dominio,
e posse aos herdelro ,a quem por Direito
pertencerem', e os hOllver ou não os ha-I'end . ,o, ao meu FISCO, e Camara Real :

E.tudo debaixo das penasue suspen ão até
a mmha merr.ê de todo, e quaesquer 1\1a-

~ ~)1 ~id. ~Im.i~a o Sousa-.4cç. SU"'. lo. 2 pago 12,
, o .. o/cu a .!leUo lo. ·t pago 33.

gis~ra(los, q~e ou redozirem a disputa J11
dJC131 esta nllnba Pragmatica, ou que sen
do-lhe presenle qualquel' disposiCão contra
ella Iei La, e sendo-lhe requeridaa ua ob
.servancia, não mandarem logo na confor J

midade della meLter de pos e o herdeiros,
a quem Locar, em mais ligol'a, ou formali
daae de Juizo: Alem de pagarem as partes
todas as perdas, e damnos das móra, que
lhes fizerem com as custa dos autos.

E os Tahelliiies, que !aes tb lamentos lan
çarem nas uas Notas .. e o E crÍ\ ães, que
nR execuções delles escreverem, incorrerlj.o
na pena de perdimento do seus Officio ,
sendo proprieLarios, ou na do valor delles,
sendo erventuario(1).

2. lIem: l\'fando que omesmo se obsel'\'e
e com a- mesma generalidade, sem ditl'e
rença alguma, no' casos de erem as heran
ças,. ou legados deixados ás communidades
dos DirecLores, ou Confessores; ou iLs fa
milias, oli parentes dos Letrados, que cos
tumarem aconselhar os Testadores; e i lo
p.o to que os testamentos sej1ioescriptos por
outras pessoas diversas, ou ainda pelas pró
prias mãos do mesmos Testadore ; não se
dando dill'erençaentre o ca ode escreverem
os sobreditos as heranças, ou legados, ou
ele as Jnspirarem e suggerifem ás pessoas,
por elles <.Iirigidas, ou aconselhadas na so-
bredita fôrma. .

3. [tem: Mando que esta Lei lenha lu
gar, e se obsel'l'ê geralmente eIR lodos os
testamenLos, e codicillos, ou sejão e critos,
ou nuncupativos, e em to~as as especies, e
acLos de ultimas vontade, expre as as im
denlro do mesmo te tamenLos, como fóra
delles : Ces-ando tambem sobre esta mate
ria toda a dl"putajudicial, e toda as ques
tões sobre a di pQsição. do SenaLus Con n/Lo.
Libolliano, e mais Leis com elle concordan .
tes; por que só e ta minha literal clisposi
ção qnero que s.e ob erve a im e da mes
ma fôrJlla'; crue nene se contém, e não de
outro alguín modo, liU maneira, qualquer,
que ella seja

.t. [tem: Sustentando assim a observancia
dos Canones, e Con tituições Apostolicas, e
I\egulares, coi:no a justa attençào, com que
devo ol)viar o damno, que tem causado ao
commum das Ordens Religiosas as testa
mentaria , de que encarregando-se muitos
individuos das mesmas Ol'dens, derão com
as sua, administrações (}rej lldiciaes, e pu
blico e candalos : E conformando-me tam
bem com o espirito da Ordenação destes
Ueinos na livro' qua)'to, titulo eento .e do~s
pamgrapho primeiro, e de outras dJsposl
cões de Direito com ella conformes:
" Mando que indistinctamente todas as no-

<I) Vide A.lmeida e SOllsa- No/.. ti Mello lo. 3
pago 360.



10. Já se acha 'imp'l'esso á pag. 1038
colo ia - (1).

II. .LJelas muitas, e successivas queixas,
que ao meu Real tbrono te.m chegado dos
repelidos facto, que tem fello notono, que
nestes uI limos tempos crescêrào os .exceslos
das sobredi tas relaxacões com um diSSO
lução, e maior prejuizo dos meus fieis Vas
sallos, e attendendo ao commum benefiCIO,
e .pública utilidade dos meus H.eynos:

DecÍaro comprehendidos na geral dispo
sição desta Lei todas as heranças, e leg:ldus

6. O que com tudo se entenderá sempre escritos, e deixados contra o que aCima
pelo o que pertence aos Testadores, quando fica estabelecido, em teslamento e mals.ul
as suas doenças. forem 'daquellas, que na· timas vontades' que posto se achem fell~s
phrase commum da Medecina se co tumão e approva(los de preterilo, ou não for~o
chamar ou Aandas, ou Graves; ou que são ainda produzidos em JuizQ, ou bav~ndo I

do genero das que pódem trazer no sell do, se acbào ainda pend~ntes sem senlan
progresso perigo de vida do enfermo. E não ça de quitação aos herdeJros~ ou testamen-
lerá lugar a referida prohibição a respeito teiros: .
dos outros enfermos, que forem de achaques d l
habi lnaes, e chronicos, com os quaes se E mando, qpe to(las as causa". pen eo es
cosluma viver em perfeito juizo muitos an- sobre as execucões dos Tefendos testa
lIUS; com tanto que os dito achaques chro- mentos sejãolcgô de·plano.sentenciada PJ~
nicas não sejão de estupores, paraJyzia, e eSk1. min ha .Lei, e Pragmallca na fórma ne
ertigens os quaes debilitão o uso das PJ)- la estabeleCHla (2).

tencias, e'entorpecem os seJ?tidos dos que Pelo que, mando, etc.
os padecem,.posto que e~len.ormente ~al:e-I Lisboa 21> de Junho de 1766.-Gom a
ça o contrano aos qne nao vivem quotldla- . I"a de El-Rey com guarda.
namente com semelbantes enfermos. asslalladl·7 .

I ,------
i. E pelo que pertence aos herdeiros, a

quem as herancas se 110u verem de devolver (I) Vide Almeida c Sousa-Notas ri ,][tllo lo. 3 pago
pelo Olinisleriô desla Lei sê entenderão 2,7, e ,1.5. do:ll de Junhode lbi7i' l 1169 Dee.de li

Ó t 11 h d' d f (') Vide a Lei de O de Selem ro (e , 6 A;sc deS men e por e a c ama o~, quan ~ 0-. de -Julho de 1778, Alr. d620 do Maio de 1~9 J •

rem de boa fé, sem que dlrecla, ou mdl- I 5 de Abril d6 1710, odu 21 d6 Junho de 1'Ji.
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meações de pessoas Religiosas,Mendicautes, rectamente ponhão impedimentos aos Tes.
ou não Mendicantes, pal'a.executores testa- ladore. para disporem dos sens bens em
mentario ,sejão nullas, e de nenhum eITei to; lem po opportll;no; porgue seudo compre.
e que os Juizes, e Escrivães, que por laes hendl~os em dolo ao ~Ilo respeito, sooh.
·nomeações procederem, ou nos autos dellas senara _com eI.les a. Itlera~ dispo íção da
e~creverem, incol'rào nas mesmas pena ,que Ol'denaçao do III'. 4 til. 8ft, lOcorrendo nas
deixo acima ordenadas. penas'por ella determinadas.

5. I1em: Para de humo. vez cessarem as 8: Exceptúo porém desta geral prohibi-
sobreditas maquinacões frequentemente çào, em primeiro lugar aqueHe casos em
foi tas aos Testadores nas suas maiores enfer- crue os Testadores dispozemm de seus bans
midades,pal'a sugge'rldos', ou enaanados con- a faval' de seus pais, ou filhos, ou n~o os
virem em tndo o que se lhes propõem sem tendo, de seus irmãos, ou sobrinhos tilhos
aquella meditada, e plena advertencia, e de- de irmãos, ou primos corri irmãos.
liberacão, cIue são lndi pensavelmenle ne-
cessarias para hum acto legislativo, e tão o. Ex-r,epllio em seglllldo lugar o casode
ser.io, como he o da di-posição dos bens da serem os legado, que COlltra a di posição
ultllna vonlade: Conformando-me com o desta Lei se deixarêm ás Communidaaes
espirita da Leis destes Reinos,e com o que Ecclesiasticas Seculares, ou Regulares, ro
em outros Paizes, muito polidos da Europa duzidos aos racionaveis termos de não ex
se acha estabelecido a este respeito sobre a cederem o numero de trez até cinco Missas
longa experiencia de repetidas fraudes: de e mola ordinaria para cada um dos

Sacerdoles das mesmas .Communidades;
·Mando que todos o testamentos,codicil- ou ó valor das moderadas, e congruas

los,escriplos, alI nllncupativos, e 'geralmente offert!1S, ou dos suJI'ragios, a que paIos so
todos os actos de ullima vontade, feitos de- breditos l'acionaveis, e juridicos co lumes
Pr0is de havererÍJ princirJiado as doenças dos das re peétivas Dioceses, são os herdeiros
restadores,ou estes se achem na cama, ou o dos defuncto obrigados conforme a Di.
eslejão fóra della, sejão nu11os,e de nenllum rei to .
effeito, e passarem (JS bens aos herdeiros
legitimas, com obrigação de fazerem pelas
almas dos mesmos Testadores os suffra
gios estabelecidos pelos costumes da res
pectilras Dioceses, ou de pagarem aos respe··
ctivos Parochos as 'Congruas offertas, que
lhes forem devidas pelos dilas costumes,
em.quanto estes forem racionaveis, e con
forme às disposições (le Direito; e isto além
dos mais sn.ffraglOs, que aos mesmos her··
deiros parecer accrescentar', movidos pela
caridade Christã, e pelos dictames das suas
consciencias.
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LEI DE 9 DE SETEMBRO DE 1769.

Declara a de 25 de Juoho de 1766 acerca dos l't'sLa
menLos (I).

D. José, por graça de Deos, elc..
Faca saber aos que esta Carta de Lei "i

rem, 'que sendo a sucressão ab illfe~(alo,
pela qual e devol rem os bens aos parentes
propinquo , agnados,ou~ognados! c.onforme
árazão nat\lI'al, e aos diclames di lnos, ex
pressos em bum, e outro Testamenló(2) :

Sendo pelo éontrario as succes ões 'tes
lamenlnrias po lel'Íores invençãe do Di
reito das Gente : sendo as regras fa"ol'a
,'ets ás me mas succe sões teslamentarias
axiomas mal entendidos, em quanto são
tendentes a aniqLlilarem a succes.são do so
bredito 'pl'opinqLlOs, que be em tudo con
forme áordem da naturesa, e da caridade
Chflslã; •

Sendo por ISSO as cautelas, e restriccões,
que ~s leis mais· sabias da Europa tem' de
lermlOado para coa"rctarem com a I-iber'dade
iltimitllda de testar, e de se "iolarem, a
mes.ma razão natural, e a mesma caridade
Chl'ls[~, não meros escrnpulos, e simiJlices
formahdades dos Legisladores, como foi mal
con~iderado por hum grande numero de
Jun .las ~s,pec.ulativos, e práticos; mas sim
prOl'l~enClas JU las, e Sábias, que se devem
respeItar como outra ,tanta~ barreiras, que
defendem a mesma razão natural, e a mesma
caridade Christã contra os in-ultos da ma
lig~idade, e da c(fbiya, e conll'a as muita
f~1 Idades, litigios, dissenções, e perturba
goes, que resullão da livre faccão dos Tes
lamentos, como sempre succede, quando á
ordem.~la natureza se illverte por actos, que
lhe seJao con trarias; sendo certo, que com
estes ponderosos motivos tem muitos sábios
decl~rado, que eria hum grande beneficio
puhhr.o tranquillisar a succes ão Ilatur~ 1com
aprohibição ab.oluta de fazer Te tàml:nto:

endo igualmente certQ,que se não acha
nas agl'~da Letras vestigio de facção tes
lamentarIa; que muitas uacões de conh.ec.e
r~o_o u o de t.estar; que outras o restl'in
glrao a certos lfens, e a certas pessoas; que
outra escogi larão, e prevenirão tan tas cau.
tell,as, ~ taes formalIdade, que não fosse
facrl pl'lvarem-se os herdeiros legitimas dos
bt·en , que a ualureza, e a caridade lhe dés-
mão, "

1dendo ig.ua~n~ente cel'to,'que entre os Legis
a ores prun,tlLvos farão os Romanos aquel

les, que Unicamente conceberão a supers-

a(l) Vide O.rd. deste li\'. t, 80, e 1. 94 pr, e Dú{l (2) a
p Fi 917; assIm como suprnn mesma Lei de 1765.
de -l.VIde sobre esta Lei os AL\'. dq 23 de Novembro
de 1!.70, do 1° de Agosto de I1H, de 31 de Janeiro
JUI~"~' Oec. de 11 de Julho de t118, e Ass. de 20 de
de2~ / ~'180, AI\'. de 20 de ~Iaio de t 796, e o Ass,

e. u bo de 1197.

liciosa, e lucrosaídéa, com que persuadirão
que era igoominiam01'J'er sem Testamenlo;
para (dehah:.o dospretexlos de ta uppo ta
ignominia, e de outro de faz rem obsequio
ás leis Papias em adio do celibato) permit-
tirem aléaos pais te em com prejuizo dos
proprio filho, co tambem lhe faculla-
vão vende-los, e mata-lo; endo ignal
mente cerlo, que o rcferidos dous pretex.
los con tituirão os falos fundamentos de
todas a outra~ maximas, que c tabelecêrão;
que o mais infImo indi\'iduo da plebe, fa
zendo Te lamenlo,conslílui se nellebumalei
inl'iolavel a todo, equaesquer Magi trados,
para governarem os Testadores este desde o
outro Mundo; que a herança fo se indil'i
dua ; que represente a pe SOa do defuncto
depois de não ter alguma existencia; que
se não podesse morrer em parte le-lado, em
parte inteslado; e as outras semelhanles
ilccões, que por vulgar systema tem pug
líado no Fôl'o contencioso com preJuizo pu
blic.o para salvar a validade dos lestamen
los cOlltra os justos clamol'es dos herdeiros
legi timos. .

Sendo igualmente certo. que e te espirita
da Legislatura Rom:1na sobre os TestalÍlen
teiros foi, e he diametralmente opposto ao
e pirito da Legi:I~~u'l'a da m~ior parte das
outl'as ~ Jacões cIVIILsadas-; pOIS qu~ ao mes
mo templJ~ em qne todo o fim dos Romanos
foi amplIar a faculdade de 'testar; pelo con~
traria todo o objecto da dilas r açõe fOI
(loarctar e restringir a dita faculdade; co
nbecendo com clari simas luzes por huma
parte, que nenhum incolH-eniente se eguia
de se devolverem os ben daquelles, que
fallecessem sem fazer Testamento, aos suc
ces ores pl'opinquos, que a razão natural, e
a caridade chamão para a successão dell.es,
e conhecendo pela outra parte as sugge :toe
impias, as extorsõe maliciosas, e as s\,mu
lacõe fal idades, de que be cau a a ltbel'
dcide illimilada de fazei' Testamento. Por
quan to sendo estabeler,ida sobr~ e tes lumi
noso principias a minha provldenle e sa~

clavel LeI de vinte e cjnco de Ju~ho clcmll
e setecento sessenta e seis; me fOI presen~e

que en Ire os J lJizes executores deI/a se tL
nha inful'eciefo hum perniCIOSO c~llIbate.

Pugnando buns delles para a Interpreta
rem pelo espirita da Legislatura Romana,
que respeitavão paI' força de.educaçã.O ; p~r
queaachavão recommendada pel..a0~uenaçao
do Reino; e por que esla se nua bnha por
milll reprovado co.m palavras ex~~essas nos
titulas, em que dLSpOZ sobre o Iestamen
los.

E pugnando o~t~·os pelo genuinp senli~o
e verdadeiro espll'Jto da mlllha sobredlla
lei, os quaes della se concluem, clara, e ma
nifestamente ; vendo-se, que em .lt~ga: de
er dirigida a ampliar a faculdade..llhm,lt~da
~e te tal' : e a aniqUilar a suc~essuo l~glt:ma
que he toda o espirita da dita Leglsla.ura

-
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Romana, m.uilo pelo cOI1LI'ario foi por mim § 1 á 9(1).
ordenada á restringir a lib I'dade rlJal en-\ § 1O.-CollJ os exuberanL r,
tendtdade lestal'; e a promo\'er, u_tenlar a contemplar.ão do herdeiro els Dtl? 1\OS da
fa 'o ..1 0 .' 0"0 C I e .,-, ' " s egl IIUOS para

I, 1 U S PI?plJ1qU s,:~ ~_ jt.a s a lazao na- , Sll tentar a succe são natural, e ordem da
tmal, a. camlade. Chll Lã, e a boa ordem. famjlias; da mesma ontem das familia
das famlhas defeIem as heranças. e da mesma razão natural ilJusLrada eo~

Por quanto depois de lomar a OUI ir so- os principios do bem commum da o
bre esla. importanle maleria hum grande .ciedade Civil dos Vas alio destes meu
numero de :Minislros do meu Conselho, e lleinos, e dominios, que constiLuirão ú só
Dezembargo,.de muito ajustada. consciencia., lidos fundamenlos da sábia, pl'Ovidenle ~
mui lo doulos, e versados em todas as Leis sauda'~el Lei do senhor Rey TI. Diniz 'de
divinas, e humanal>, e muito zelo os do ser- pia, e gloriosa memoria, dada em Coimbra a
viço de Deos, e meu, e do bem commÚm vinLe e bum de Março do anno de mil e
do meus Vas allos; se as entou uniforrne- duzenlos noventa e hum, e de oulras eme
mente por enes, que entre os mesmos Vas- Ihan~esLeis de amorti ação, modernamente
sallos nào poder!a háver soce~o publico; publICadas em Napoles, l\liIão, Parma, Ve
nem enLre as famlhas dos llleus Reinos p\'()s. neza, Baviera e Lucca.
peridade alguma, que fos e consislen te, em E con iderando eu, que ao me mo tempo,
r[uanLo eu não Ihes'e cessar o referi lo COlll- no qual pela lei nesLes Reinos, e outros da
Eate ; e .não fixasse para o remover a certe.. Europa, lem regurado os pactos dolaes eu
za da Jurisprudencia, que se deve observar' tl'e as familias 'da primeiraNourcza em con·
nesla materia teslumen taria, COOlO o Linhão servação della sãu excluidas uas legilimas
pl'ali~ado as Im~ilas o,ulras sobredilas 'ações paternas, e maternas as filhas, que 'pelos
llJummadas;cuJas LeLs me fizerão presentes; casamentos não morrem, mas tomão estado
declarando eu, e ampliando para esse efIei lo pam viverem, e edificarem: não podia ea
a minha sobredila Lei· ne vinte e e.inco de lJer naboa razão,que os filhos, ou Iilhas,que
Junho de mil e setec~ntos sessenta e seis; pelaprol1ss110 religiosa morrem para omuu·
de sorle gue suste!lta se,as di posições tes- do, tornem apparecer no me mo mundo ln
tamenlal'Jas sem vlOlencllt da razão nalural, cOO1pati velmenle, p 1'a nell'} inquielarem a
e ordem -das familias; ustenta e as ca1Lsas f~mitia de seus pai', (l parenLes.
pias ~'anlo quanLo o podia permiLlir a. cau a DelermlllO: que lodos os Religiosos, eHe
publrca,qu(l tambem he cau a pia 'tLpel'ior a. ligiosas, que professarem ainda naquellas
toda ,"8 quaescfUer outra cau a' par'ticula- Communitlades, que podem possuIr ben em
res; suslentasse a industria de lllellS Vas- commum, fiquem inleirame.nte excluídos, e
sallos, animando-os c~m a maior libenlade, ex.cluillas; não ó de erem herdell'o ab·
e segurança pam disporem dos fruclos inlestato, mas tarnbem das herança, eleg!'
dos seus hone los tmbalhos e 10uI'aveis timas paterna, ou maLeruas, por que ~ di'
merecimenlos, de sorle que ~ejão bem 10- rei tos do sangue se julgarão a re pmto de
grados; e sn Lentasse oanti~o cosLume, que todos os sobreditos lolalmenLeexlrncloscom
a Ordenação do E.eino alltno1'i ou para a os votos.da profissão, pelos qaaes osmes
di p?si.çã das Terças na parle, em que Ire mo Religiosos, e Religiosa , renulIClan~o
adml slvel ; mo.dillcando.o na outra parle, o mundo, se aparlão delle, quando. elllr,jD
e~. que. ben. ,JVo, e contém abu os preju- nas Ol'dens tle suas respeclivas Iilraç?~s:
dlclaes a uhlldade,e Lranquillidade publica. Excilando, como excito, para este efiellos

a referida Lei pl'o.mulgada pelo dilo senhor
Com todas estas causas, e com á de esla- H.ey D. Diniz, em vinte e hum de Marçod~

be1ecer enLre os habitantes dos meus Rei- anno dE! mil dusentos 1J0venla e hum.
nos, e d~nüI.Jios (em quanlo he possivel) a d
paz, e a JusLlça, qu~ consLiluem a felicidacle Revogando a Ordenação dq iivro segou o
dos povos, e a. gloria mais sólida dos Reys' titulo dezoito, COI11 lodas, e qL!aesqoer 01~
depois de me haver conformado' com o~ tras Leis, disposições, e doulJ'lna.s 113 pac
sobreditos pareceres, usando do meu Regio .tes que permillem e ftll\,hori fio noS obre
pleno, e supl'emú poder, e da minha Real dilbs Religiosos, ~ Heligiosas, as ucce'~
aUloridade ('1). . sues, ou ab MIlestalo, ou d:Js hel'aJlça~ pap

lel'na~ c. m:üel'na . pam CTnedaqui em dlanl
. , t t' s'elllQuero, mando, e he de minha vonlade Of[llem l'0pl1l:arlos, como se mar os u, r

ampliar, e declarar a minha sobredita. Lei para o Mundo, nos aclos das suas respec I-
testamentaria na maneira s,egllinte : va.s profissões.

----~----~

(I) Vido ":ss. de 20 de lnlho dc 1180, o Ahncida o
Sou6o-FasclCulo lo. I pag. 353, Acç. SUI1I. LO, 2 pago
121,181,1890199, Di". I1mphy.IO.1 pag.158elü!
Morgados pag.154, Nv/asá JlIello lo. 3 pago 75 C 1,36'
elo. 9'> pago 33,3380391, Obrig, pog.174, cAva':
pog. 9.

"ü-s e9 ji"(I) O. poraS"ophos 1, 2, 3, I, .l, .' I, .Iho de
achão co"ICmplodos no DeereLo de II de 1
I" a pog. 103801039. deliiu

Vidc sobro O § I O Ass, de fi de Dezemb~ e de ~
o sobro O § I, os As•. dc 21 de lu,I1bo de J'"
de lulbo do liSO. 'd eSoOi1-

Villo Lombem sob,·o os §§ ~, +c 6 Alme' n
Âval. pago 9S 0104.
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E os Magisfrados, e Ofliciae , que contra
esla disposicão julgarem, .ou proced.erem,
ou seja no' Fol"Os contenclUsos, ou 'eJa nos
auto de partilha, ficarào por esses rllosmos
factos suspensos até no\ as mercês minhas;
epagarão em dobro ás partes os damnos,
que lhes houverem cau 3do. As'acções
pendentes .em JUIZO, ou fóra dello serão
comprehendiàas nesta geral sancção (i).

§ 11.-Com os mesmos exuberantes mo
tivos declaro por absu rdas, e abusl vas as
opiniões de todos os Doutores, ql1e contra
os \'otos Religiosos, e estado Eccle ia tico
Regular, e Seculal' se animárão a defender,
que os Religiosos, e Religiosas, ou os Sa
cerdotes eculares, podem succeder em \\lor
gado, quando na instituição deHes não ha
clau lllas de annexar a Terça, de usar das
al'lllaS da familia, e .outras semelhantes:

Devendo- e ter entendido muito pelo
contrario não só que a pura, e simples ins
tituição de Morgado he pela mesma natureza
iocompatil'el com o estado das ditas pes-.
soas Ecclesiasticas,. mas tambem que até as
vocações expressas das referidas pessoas
são nulla , e de nenhum efl'ejto; por quo

'num pode verificar-se em laes pessoa o
Hm da conser\'ação das famil ias; nem us
tentar-se a dignidade temporal, que cons
tiluem os mesmos Morgados, para com ella
poderem o sous Amini ~radores servil' a
minha Coràa, o Real Caza mais decorosa
menle; sendo estas as unicas razões, que
fazem toleraveis dentro nestes meu Reinos
os referidos ~lOl'gados, nos quaes aI iás se
~on.tém verdadeiros monopolios, tão pro
Judlclaes aa Régio Patrimonio das Sizas, e
outras disposiçõe , que Ihe fazem cessar,
como ao cOlllmilrcio do bens de raiz en tre os
meus Vassallos. E os Julgadores, que o con
l~rlOsentenciarem,ou seja por contl'avell
ça~ex'pressa; ou seja por interpretação desta
10m, tnCol'I'el'ão nas mesmas penas acima
ordenadas (2) ,

§ 12.-Havendo sido tanlas, e tão fre
quenles as queixas dos mesmos V:-.ssallos
c?ntra a liberdade m:-.l entendida de testar;
allldaforào,e são, muito mais continuados,
e mUito maispungentes os clamores, que
lcm soado no meu Real Throno conh'a a ou
Ira.liberdade peor entendida, e mais preju
diCial de ~ illsti Iuírem Capellas, gravall(lo
e os predlOs urbanos, e ru ticos, com J\] is

sas, eontros encargo pIOS, sem coata, sem
]Jezo, e em medida. .

De sorte que foijnstificadona minha Rea]
prese!1ça:.por huma parte, que são jll. tantos
os obredlto~ enc~l'go; de Missas, que ainda
que todos os mdlvlduos existentos nest'JsRei-

Di~)EVid); Almeida e Sousa-Acç. Sumo lo. I pago t 68,
~16·. ~i; .y. lo. l pago 38, e Notas d Jlello lo. 8 pago

A·J~ ~i~e/'llmeida e Sousa-Morgue/os pago l22, e
, o lo. 3 pago 246.0 271.

nos em hum, e oult·o sexo fossem Clerigos,
nem a sim poderião dizer a terça parLe das
l\fi sa , que const:io da Inslituições regista
da na' I:' rovedorias dos me mos Heinos: em
hUll1a das mais pequenas da~ quae (por ex
emplo) se achárãb instituídas doze mil Ca
pellas, e 'mais de quinhentas mil missas an
nuaes.

Por outra parte, que 'para se dissimular,
e colorir a referida impossibilidade se alfec
tão Bulias Millenares, que não exi tem, nem
poderião existir sem oreprovado vicio deSi
monia ; e se fazem negociações órditlas de
Hores, doces, e outras mercadorias a troco
de Missas 'olicitadas para as fazel'em girar
as pessoas, que as bu 'cão, depois de conse
guidas.

Por outl'a parle, que assim fica sendo ill
comparaveln1ellte menor onume~o das almas
beneficiadas com as Missas, que elfectiva
mente se dizem, ou pod.em dizer, do que
os das oulras alma quasi illnumeravei ,que
se não aproveitào, nem podem aproveitar
das outra Missas accumulada ,e supposta ,
que não pode dizer-se: Por oulra parte,que
sendo licito no presente e tado de desordem
a qualquer propl'ieLario de bens gravar as
suas terras com os referido_ encargos; tendo
seu filho a mesma JiJ)el'dade; e passando
esla ao neto, bisneto, e mais descendentes;
den Lro em poucas gerações ficarão e sas
terras nào só inuteis, mas moleslas, e pre
judiciaes á familia dos obreclitos InstItui
dores, a (lual em lugar de receher benefi
cios dellas padecerá avexação do ser execu
lada pelos encargos insupportaveis dos. re
feridos bens, que o ditos ascendenles hou
,;erem levado comsigo para a eternidade; e
se chegará ao caso de.serem as almas do
outro mundo senhoras de todos os predios
destes Reinos.

E pela outra parte, que e te caso sendo
mUIto triste, somente figurado, se acha já
tão infelizmente ucceditlo, que, se todos
os encargo actualmente impo tos s~ cu~

IJri sem, não bastal'l.ão para a salisfa!(ao
delles todos os ronduneutos' das pl'Opl'lO
dades dos mesmos Reinos sendo compu
lados o combinados arithOlelicamente:
Supplican~o-se-me .que eu á visla. de Ião

indi penSa\'Ol ur,""encla me serVl se de
pôr 11m aos sobreditos ab urdos ; reforl11f\.n
do o prolerito, o precavendo o futuro
com as competentos providencias; de ex
citar a Cullslituição der,ima quarla da
Corles Lell'islativas do Senhor Hey D. Af
fonso II de explicar o art. 5 da terceira
chamad~ Concordia rIo Senhor Rey D. Di
niz' o outro art. 87 da tambem chamada
C01{cord'ia do enhor Rey D. João I' a.
quota, ou taxa da terça. parte rese.l'vada no
reinado do Senhor Rey D. Affonso V,
para os Administradore das. Capellas, que
já então e achavão absorvJdas pelo en
cargos, e a Ortlenação 110 Reino, em quê

OnD. 145
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. h- conlempl.d", nn(1) Esles parngraphos Já se a~ uo
Deoreto de tl de Julho de 1778 li pago 1039.

{2l Vide ° Ass. de ~ de Março de 17S6ci 1- de hJ1h,
(3 Esle § jase acha impre·s".no DefiJ r;rã~.d. no'o

de li78a pago 1039, e com os §s I O iode 1i96.
mandatlos vigorar pelo AlI'. de ~o de Mi. de 9 do

Vide sobro a doulrina desle § .oso ! d~' 9 de Abril
Março e de 5 de Dezembro de I j

7 , de Junho
de 1772, de 21 de Julho ?e 1i97S'. e<d~ Snota.{I) á
de 1816, e Ord. desle h... l. -,
pago 912. 'd S us.-A', ,".

Consulto·se lamhem Alme. ~8° -t 7i e 15Ó, ,\,0/"
lo. I pago 169, MOI'gadOS pago 'Q~·'e 240.
ti M,l/o lo. 3 pago 29 e lo . .4 pago _.0 •

fosse m os lransgresso I'es des ta minhaReal
disposição.

Bem entendido, que nella comprehen
do toda a quall dade de Ca pellas, sejão
quae~quer que fOI'em os Administradores,
em excepção alguma.

§ 16.- Por obviar a qualquer fraude
que contra esta saudavel, e necessaria pro:

. videncia se possa intentar:
Mando debaixo das me mas penas que

se não possão fazer con tractos para a ins
tituição de Capella por escriplos parti
culares, ainda que sejão daquellas pe' Oas
a. quem por .Di~'eit!) compete este privile·
glO; sendo mdlsjlehsavel fi. f6rma de Es
cl'lptura publica; e perdendo os Omeios
se forem Proprie.tarios, ou o valor dolles,
sendo Serven lllarios, os Tabelliães, que

. nas suàs· alas lavrarem in tTumentús
conlrarios á dispo ição desla Lei. :'\a
me ma pena. incorrerão, se, reconhecerem
escl'iptos particulares conlraçtado cOI.llra
a' indispensavel f6rma acima eslabeleclda.

§ 17.~ Não he porém ~a minha neal
in~enção prohi~ir, que as dilas C~pellas.
seJão estabelecidas em certas quanhas de
dinheiro corrente, coni tanlo, que para
isso preceua licenca minha despachada pela
iYlesa do Dezem;bal'go do Paço, a qual me
fará presente por Consultas. os recIuerl
mentos das partes, para eu aonfirmal' os
seus contractos em lodo, ou em par~e,
segundo a exigencia do casos, c a 011'·

cumstancia , que nelles concorrerem·

§ 18 e 1.9 (1). ,
§ 20.-Não· sendo as vontades dos Tes·

taáores, ou lnsti tuidores parliculal'es;. mas
sim o bem commum do' Reino, e a ullhdade
puhlica da conservação dos Vas aUos delle,
que devem regular estes actos. .

Mando, 'que os encargos até auora Impos
tos nos referidos bens incapellados se en~
lendão sempre taxativos,e não demonstratt
vo~ ainda que as clausulas das InslitUlç5es
det~rminem -expressameute o contl'al'lIl (2).

§ 21 (3).
§ 22.-Sendo-me presente que os.parr

graphos quinto, e sexlo da Ordenaça~ o
livro quarto, titl110 cem com os s.egumtes
são inteiramenle eslranhos do CSpll'lto dos

. Qltanto ao tutu./'o.

§ 14.':- A nenhum elos meus referidos
Vassallos será permittido da publicação
desta em diaute; ou seja por disposição
testamentaria; ou seja por doação causa I
mar/.is; ou seja por doação inte/'-viv~s; ou
seja pOl' qualquer outro acto convenclOnal;
estabelecei' Capellas, gravando com os en
cargos dellas, quaesquer que elles fOI'em,
os· fundos de terras, ou quaesquer outros
bens de raiz, qLle possuirem, de qualquer
qualidade que sejão. .

§ 15.- Todas as Capellas, que forem
estabelecidas. em outr~ qqalquer fórma,
que nào seja a que aCIlDa tenl10 determi
nado serão nulJas, e de nenhum eITei to,
e os bens dellas passarão logo im.mediata
menle sem o menor encargo ao parente
mai proximo agnado, ou cognado, a quem
por Direito devêrião devolver-se,. se mortos

os nocivos Reglllal'es, que na ultima Com
pilação della tiverão tanlas e tão fu~es

tas influencias; fazendo- e desel1tencl.ldos
da e curidade de algnns daquelles Secu
los e das perlurbações de. outros, pre
tenderão applacar os sobredltos clamores
dos Povos espoliados, fazeudo arbitl'ar aos
ditos Admini tradores de Capellas a ler

.ça parte dos rendimentos deltas em l~gar
da quinta parte, que antes se lhes tinha
reservado.

§ 13.- E serido inseparaveis da alma,
e independente soberania, que nas mate
rias temporaes recebi immediatamente de
Deos Todo Poderoso, o poderde regular
as disposicões dos bens dos meus Vas-

. saltos em commulD beneficio; a obrigação
de apartar do meio delles tantos, e tão
grandes escandalos, e a protecção para os
defender de todos o 'insultos estranhos, e
dome. ti-cos : Sendo os sobredi tos encal'gos
excessivo não só impossivei de cumpri)',
mas tau ,bem a necessaria fa lLa de cum
primento dl:llles muilo escandalosa..

E sendo os referidos gravames, e falta
de satisfacão delles, as. manifestas causas
das muita" , e ml1itJ la limosas ruinas de
hum grande numero de casas, e familias
distinctas, que acabarão, como acabarião
todas as qlle ainda res tão, anILo occ,ol'l'er
a minha Real providencia com hum prol11
plo e efficaz remedia, que conserve a No·:
breza no estado de me poder servir, e aos
Povos· os meios para supportarem as im
posicões publicas, que constituem os ner
vos das forç3s indispensavelinente neces
sarias para a defensa dos mellS ditos Rey
nos, e dos Vassalos delles: Com todas
esla, e outras caUf.as; estabeleço a res
peito das sobreditas CapelJas o seguinte:
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lou,<~veis costumes, e Leis deste~ meus ~ei
nos; e que havendo-se neHes mtr{)d!1z1~0
com aultIma Compilação do anno de mI! seIS
centos e dous pel~ nocivos,. e infestas R~-.
guIares, que neHa I~e noto,rI?, que tlverao.
a principal influenCIa, debaixo dos pr~tex
to de c·JDservarem separado os appelhdos,
eas Armas da familias distinctas para a con
servacào das suas memorias; forãona subs
tanciá, e na realidade ordenado a cortarem
a mesma Jobreza o progresso do augmento
das renda , sem o qual nã~podião as Casas
grandes, e di tinctas, nem .manter a ua
decencia ainda naqueHes tempos de maior
moderação, com o rendiment.o _dos qua~ro,
mil cruzados, a que as l'edUZlrao; e mlllto
menos podem,o.estes present~s tempos, slls
lentar com tão !lmlladorendlmentoa decen
cia necessaria para a si se conservarem, e a
mim me servirem: .

Determino, que da publicação desta em
diante ludo que se acha disposto na sobre
dila Ordenação do livro quarto, titulo cem,
desde o paragrapho quinto inc1usivamente
até o paragrapho final, se haja por não
e cripto, revogando, como revogo, todos os
sobreditos paragraphos de meu motn p'1'O-'

prio, cerla sciencia, poder Real, pleno, e
supremo.

§ 23.-Declaro, ee tabeleço porem, que
lendo as Instituições dos Morgados, clue
por eJIeito dos matrimouios se unirem,
clau. ulas, que obriguem ao uso das Arma,
e appellidos dos seu Instituidores,. serão
obrigados os respectivos Administradore' a
usar delles, e dellas debaixo da pena de pas
sarem o "inculo, que se houverem unido
aos immediatos ucces ore deBes, para as
'Im se coo ervarem as lJenemeritas memo
na dos primeiros fundadores dos referidos
Morgado (1). .. ,

§ 24..-E labeleço outro im debaixo da
m.esma pena; que ainda nos casos, em que
oao bouver as sobredi tas clausulas, prefirão
sempre no lugal' dos escndos, e na ordem da
letra dos titulos eassignaturas,os appellidos.,
eArmas dosMorgados(2),que no concurso de
~utros em huma só pessoa forem de mais
Imporlante, e cOhsideravel rendimento.

§ 2õ.-Para obviar em benefICio do so
cego publ icq a todas as con lroversias, que
Sobre as successões, nomeações, devol uções
evacaturas dos Pl'azos vitalicios e Ilireito
de renovação delles'pela equidad~ chamada
de Bwrtholo, co tu mão agitar-se, e podem
recrescer no fulul'o ; Fixando tambem a esle
~espeilo acerteza da Jurisprndenr,ia, que se
~ve observar nos meus Reinos, e çlomi

mos: Edeclamndo, e ampliando a esse fim

((~l ~:!de Alme!da e Sousa-JIorgados pago 131.
- Ide .llmo.dae Sousa-.![orgaclos pago 131.

o· titulo trinta e seis da OI'denação do livro
quarto (1)'" . .

Mando,que da publicação desta em dian
te se observe a sobredita Ordenacão com as
declarações, e ampliações seguintes.

~ 26.- Ião sendo'a dil:à equidade inven
lada por Bal'lholo, como se qUlZ suppor,
mas sim e tabelecida no Direito Natural,que
não permitte que alguem se locuplele om
grave jactura de terceiro :'E erincandu-se
esla iniquidade em todos oscasos, nos quaes
havendo dispendido os Emphyteutas (por
'exemplo) dez, vinte, trinta, gua,renta mil
cruzados, e mais em humas rumall, ou ter
rená hravio, e inculto, cujas propriedades
valessem de principal cem, duzentos, tre
sentos, quatrocentos, ou quinhentos mil
rei somente, quando se aJIorãrão, Sl1cce~

dessem fallecerem sem ascendentes, ou des
cendentes, e sem nomearem os ditos Em
pbyteulas, na primeira, ou segunda vida,
qlle a fraqueza bumana faz passar breve
mente, e succeder ficarem assim os Senho
rios directos lucrando todas aquellas des-·
propocionadas despezas com mais que enor
missimas lesões dos herdeiros legitimas dos
mesmos emphyteutas; afim de que mais se
não duvide em Juizo, on fóra delle sobre a
referida eqll.idade,

.l\'IaIldo, que o mesmo que a sobredita 01'
denacão determina a favor dos descendentes
e a cêndentes não nomeados, se observe da
mesma sorte a favor dos herdeiros tran ver
saes ab intestato, em quanto os houver; E
que só nos caso ,em queo dito emphyteu
ta fallecidos sem nomear não deixarem pa
renles atéo quarlográo inclu ivamente (con
tado r.onforme o DlI'eito Canonico), se de
volvão enlão os Prazos aos enhorios direc
tos, sendo aplos, e fiquem neHes a.' s~u favor
consolidados amhos os dous dommlOS.

O que,' se observará,. ficando aliàs em
tudo mais a dita Onlenaçào sempre em seu
vigor (2). ' .

§§ 27, ~8 e 29 (3)..
Pelo que, mando, etc.
Dada no Palacjo de assa Senhora da

Ajuda, em 9 de Selembro de 1769. - C0!Th
a ass'igna,lU1"a de El-Rey, com gum·da,. e a
do Minist7·o.

(I) :Vide Almeida e ~ousa-Dir. Emphy. lo. a ~ag.

88 o 357.
(2) Vide Almeida e Sousa-Dir. Emphy. to. I pago

109 e lo 3 pago 88 e 357.
(3) Esles paragrapbos já 80 achão cootomplad08 DO

Decreto cle t7 de Julbo de 1778, a pag.. 1040 c 1M!.
. Consulte-se lambem sobre o § 27 AlmeIda e Sou8a
Di,., Emphy. 10.1 pag, 123, NotlU ti Msllo t? 2 pa~.
358,474: 80bre o § 28 o mesmo A.lmelda e Sou8a
Notas tiMe/lo to. 2 pago 308, e to. 3 pag. 4~3j e sob.re
o § Q9 o relerido Almoida e 50U80- D.r. Empn!l.
to. I -p~g, ~43. Notas tI..Ifello to. 3 pago 453, Obrog.
pago 329 e o Ass. de 29 de Novembro do 1769,



(I) Suspenso como foi polo Decreto de 17 de Jnlho de
de 1778 o§ 27 da Lei de 9 do Setembro do 1769, oste
Alvará s. acha nas me,mas condições, os&mente aqui o
contemplamos para n.o deixar incompleto lodo o sy.
tema da Legislação Josephina sobre teslamenlos o he
ranças, que he \lti! consultar.
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ALVARÁ DE 23 DE
DE 1770.

OVEMBRO· IITerança, bastando-que nella se verifique o
lnten to de casal' segunda vez para a dita 01',
denação acautelar o prejuizo dos fiilhos, c

Declo.ra o § 2: da Lei do 9 de Setembro de 1769, deben, ainda alnte do e[fecLlvo matrimonio
acerca dos matrimooios lesh'os dos VinTos (I). ··nào havendo a guma boa razão, que possa

persuad!r diver a pI'dtiea na e~ecuçào de
Eu El-Rey, faço saber aos que este Al- duas Lel~ tão conformes no seu fim qual foi

vará vÍl'em: que sendo-me presente em o da lndemnidade dos filhos:. llrincipal.
l u I D b d P mente não sendo da minba Real Intenção

Consu ta da lüeza co ezem argo o aço a. em huma, e ouLra Lei impedir os casamen.
conLrover ia, que se (em agitado sobre a I b

R
ratica da minha Lei de nove de Setembro tos, nem e tabe ecel' as so redita providen·

d I 'I cia em pena da sua contracção, que seria
o anno proximo passa o ce· mi, setecentos sómenLe o.caso, em que se faria neces ario

sessenta e nove no paragl'apho vlOte e sete,. 11 ff 't
em que na certa consideração do prejuizo, ~c~~'ar, se e es com eel o se conlrahis-
que os pais causavão nas legitimas dos mitos,
pa sando a segundos, e t.,rceiros casamen- Repre, (mlando-se-me em conclu ão de
tos, fui servido occorrer a elle com a pro- ludu o referido, que para eu Lirar Ioda a
videnGias do Inventat:io, caução, de indem- duvida, que,podesse haver na execução, e
nidade, e com as mais ordenadas na mesma prati.:.a da dita minha Lel, eslabelecer asua
Lei: Parecendo a alguns professores, que uniforme, e verdacleim observancia, efixar
para terem lugar as ditas providencias era ne ta maleria a certeza, da Juri prudenci~,
nece ,ario que os vi uvos bouvessem con- de que depelldem o publico socego, eapros- I

trallido com eITeilo os segundos casamentos, peridade das familia ,se fazia inch, pensareI
por entenderem assim as palavras-Que ca- que eu fosse servido declarar a dila minha,
sal'segt~nda vez da sobredita Lei., Lei na sobredita fórma.

E pugnaUfI~ outros pelo genuino, e. ver- E conformando-me CaiU a dita Consulta, e
dadeiro espll'lto delia para se persuadirem, com os plreCet'es de nmitos outros àlinis
qúe em todos os caso, e muito especial- tros do meu Conselho, e Dezembargo, que
mente naquelles, em queospall'imonios dos mandei'ouvir sobl'B esta materia: sou ser
di tos- vlUVOS, se compõem de dinheiro, pe- Vida aos.ditos respeilos declarar o seguinte,
ças dé omo e prata, e semelhantes moveis
de facil distracção, não era necessario espe- Declaro que no espi rito do paragrapho
rarem-se os eITectivos . matrimonias, mas vinte e sete da minha dita Lei de nove de
que bastava se poses em os viuvos.em acto SeLembro de mil seLecentos ses enta enove
proxinio de os contrahirem, para logo se se comprehendem os viuvos, nos quaes con:
deverem applicar as referidas providencias; COl'l'erelLl as meSllla razões, com quo fUI
porque sendo aquelles bens de tã? f3:ci1 oc- servido precaver os maLrimonios lesivo das
cultação, e descamll1ho, presumlVcls nos viuvas.
pais, que abandonando o amor paterno, se d'
deix.ão arrastar por paixões lão le~il'as aos [tem. Declaro que para LeI' lugar o d-
filhos serião inuteis as providencias de posto no mesmo paragrapho vl,\1Le e sele a
huma'Lei, que se dirigia' a obviar aquelle sobredit~ Lei, não be necessal'lo e'perar-i~
prejuízo, se se appticas em depois que el1e' ' g~e os l'IUVOS, ou VlU vas c~lebrelD com e .
fosse huma vez inferido, e de se fazer por (elto os segun.dos, ou lel'celros casamen\fs ,
isso irremediavel. mas que basta sómente se prove (ruenell os,

, . - ou ellas os tem ajustado, para que os J 10:,
Accrescentando-se,gue nesta, e nao outra 'L .os seus parentes [lOS ao

d · b 'b "L L" 011 quaesquer ou I ,!3vla ser a o 'ervancla na so reCII a. el, re uerer á lVIeza do Dezembargo do Paço,
al,nda nos outros casos, em que os patrlmo- ou

q
aos lVIaaistrados, a que pertencer, ~

mos se. compuz~ssem de ,bens da, segunda, rovidencias' anLo aos 'viuvos da racçao
e te.rcelra especle, por que s~ assim se po- ito inl'entario' ~ caucão da indemrritlade;
dena con~ordar a mesma Lei com a Ordena- , llo (, s v.'lvas quê se achão ordenadas
ção do IIvro quarto, titulo cento e dous, e qUal. .a bll 'n'te e nove da sobredila

b t · d t' - no pai aglap o VI 'paragrap o erc~lro, que e ermtna se Qao Lei: Mandando, como mando, que :51111
e pere q~e a mãl ~a 'Se com elIel to a segun- se observe 'em duvida ou interprelaçao al
das nupclas; mas sim que antes de contra- . 'Lo dos b~ns ue todas as espe
hir seja obrigada a pedir Tutor aos ftlhos, a guma a: 16 ~efe" das Clincordando- e a sim
quem os haja de entregar com os bens., que cleds a<lln:a}e d Ildlta,minba Lei com a01'
lhes tacão, sem fazer '3ntre estes alguma di- ad Is~osdlça?" ~ rruarto 'titulo ~ento edous,

enacao o t\ I -~, I Ie con·
paragrapho terceIro, com o qua I

forme.
Pelo c[Ue mando, elc,
Lisboa 23 de Novembl'o ele 1770.- Com

a o,ssigllatttl'a de E/-Rey.
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ALVARÁ DO 1° DE AGOSTO DE '177f~.

Ordennndn n eIacla observaneia das Leis de 25 de
Junho do IiGG e de 9 de Selembro de 1769 acerca de
beran\.as (I).

Eu El-Rey, Faço saber aos que este AI-
vará com força de Lei virem: Que sendo-me

.presentes em Consulla da lHeza do Dezembar
go do Paço, os enganos,e extorsões, que se
tem feito aos herdeiros legi timos (a favor
de qU~Jl) se promll1~árão as minhas sauda
veis, e pI'ovidentes Leis de vinte e CIl1CO de
Junho de mil setecentos e sessenla e 'ei. e
de oOI'e de Selembro de mil setecento; e
se senla e nove) por homens de profi sões
dUTerentes,que vivem de negociações repro
ndas, sem outro fondo, que não seja o de
huma desordenada, e viciosa cubica: Runs
indo, ou mandan~o intel'pellar no·s lugares
das suas habltaçoes aquelles herdeiros, a
qu~m por e~eito da providencia das mesmas
LeIS se ~efil'Jrão as lleranças legitimas, para
lhas expllarem pelo IUeio de convencões do
losa ,e lesivas com qualquer convenierícia
que J]~es pro~onhào ; as quaes os Jl1eSOlO~
herd~lros fae~lrnente aceitão, ou por huma
!ol~ll.gnoranCla dos negocios Forenses, ou
IOlimldados com as dilIiculdades, e despe
zas, que se lhes alIeclão muito superiores ás
sua força :
. De sor~e que tem sido já tantas, ~ Ião
Inloleravels as lesões, que deli as lem re
ullad~ áCfuelles !!üseraveis, que ficarião

Il~ malOI' parte prIvados do beneficio das
dlL1 LeiS, e todo eBe convertido em ulili
daele de Ião i~)probos negociantes, se eu
não fos eserVIUO soccorrel-os tanto d'e futu
ro, Como de pretel'ito com a providencia já
tomada contra os ootros semelhantes expi
ladores da .h.emnças dos que fallecem nos
m~u domlmos Ultramarinos pela minha
Lei de VIole e sete de Julho de mil setecen
los sessenta e cinco (2):

I'e DO_Iras sugger~ndo, e estipulando' con-
nbes clandestlllas, pelo meio da_ qtlaes

rece em occolta, e confidencialmente im
~~rlantes quantias d~ dinheiro debaixo
CD l~dmessas. de Missas, e sulfragi os
I del'l os para depois da morte e el1~
l~d oddependentes da livre, e despoti'ca von
delr ~s que se ohrigão ao cumprimento

~s, sem haver authol'idade publica que
re~r luma parte possa convalidar semelhan
CD~ontr~clos, peccaminosos em si mesmos
I o feItos em positiva desobediencia ~
mu "ressâ d L' ,hu" o as eiS, que todos obrigão em
pa~ d~~IJ'o Foro; e sem que pela outra-

elxem neste mundo as pessoas illu-

(I) Vide AI 'd S
lo. I pago 352~e~0~ cA onsa-EUGllç. pag. 369, FlJ$cic.
pa~. 33. ' cç. SUl". lo. 2 pago 98, c Aval.

{!l Esle Ahonra .d .
dOI bens dos L II P:;I" cnela sobre a bÔa arrecadação
como enlão crã~ ~cB os 'Inos Dominios Ultramarinos,

razl , a Afriea, e a India, clc.

didas por semelhanle modo quem lome con
~as do que, contra aquellas capciosas, e
mefficaze promessas, deIXarem de cumprir
~s gue em. ulilidade soa extorquem estas
IlICltas_ convençõe. ,.ao me mo tempo, em
que nao he veroslmtl, que os mesmos que
desobede~em ás Leis publicas por sem~Hlan
te mO~9, selIl; o menor escrupulo, hajão de
~er m.als obedle!ltes, e .mais escrupulosos a
I~spelto dos. LeiS das dltas cOlll:enções par
ticulares, fel las com o pacto de ficarem oc··
cultas .. E querendo eu oecorrel' a todos os
sobrec1tlos abusos, e extorsões (1) :

E conforman~o-me com o parecer da dita
iHeza: sou seJ'l'ldo ordenar aos sobredilos
respeitos o seguinte.

Quanfo ao futuro.

Prohibo absoluta, e illllisúnclamenle lo
das as coo venliões, e conlraclos celebrados
so~re as heranças, que por eITeito ela minha
LeI de 9 d.e Setembro ç1~ '1769 § 2'1, se
acham defendas aos herdeiros legitimos:
OU ~IS ditas c~I1ITenções se celebrem por
Escl'ltul'as publtcas, e escriptos particulares
ou de outra qualquer fõrma; debaixo da~
penas l1e nullidade dos ditos contractos,e do
tresdobro do valor de1les contra os sobre
dilas expiladores ; appUcados, a metade a
quem o denunciar; e a outra metade em
beneftcio dos ditos herdeiros.
. Item: Porque tem mostrado a experien

cla nã~ ser bastll.llte nem a providencia da
~)rd. hV. 1 til. [IS § 1l; nem a peoa neHa
Ilnposta pal'a fazerem cessar as convencões
e pactos chamados de qtlota litis, em qúe s~
estipulão qltaesqueJ porções, ou quantias
pam o caSo rIo vencimento das causas:

Prohibo tmlos os sobl'editos pactos, e
convençõe-, ou elles Si celebrem com

dvo"ados, ProCllradores, ou com outras
quae cfuer pessoas: debaixo das pena de
nullidade dos ditos pacto, e convenções:
De· tl'ez annos de degredo para Angola, e
d:] pel'pl tua uspensão, fl inhabilidade con
fra o Advogados: E de cinco annos de de
gredo para Angola contra os mais Procura
dores, ou outras quaesquer pessoas, que
forem estipulantes nas dita convenções,
por qualquer fórma que sejão' cetebradas.

Iteln: Porque sou informado, que em
fraude das d.ilas minhas Leis de 25 de Ju
nho de q66, e de 9 de Setembro de 1769, .
tem sido tal a sU'lrilega temeridade de al
guns Directore , e Conselheiros, que não
podendo já extorquir os cahedaes dos meus
Vassallos por via de disposições de ultimá
vonlade; arrebatando·lhes os dinheiros em
vida; e levando-lbos occulla, e furtivamen
te debaíxo de confiança, lhes persuadem

\. ~;idO AI~eida c Sousa-Execllç. pag, 359.



1064 QUARTO LIVRO DAS ORDENAÇÕES

com estes dolosos fins do seu proprio ínte-' ?"yalor de qualrocento mil l'éis, em re.
resse, que vendão os bens, que adminístrão JUIZO dos herdeiros legitimos até o qiarlo
com o objecto de transportarem o producto gl'áo, sem causa Justa, e approvada pela
deHes para as casas das suas I'espetli vas lVIeza ~o Dez~mbargo do ~aço, ouvidos os
habitações, debaixo dos apparentes pretcx- herc~elros legllunos: Debaixo da pona de
tos de estabelecimento de Capellas, ou de nullldade das vendas, e alheiações feitas de
ouj;ra dispo ições pias: Reduzi ndo na so- outra fôrma.,
bredila fôrma a inuleis as saudaveis provi- pe ta geral determinação exceptuo em
dencias das referida Leis: . pl'lmelro lugar as vendas nece sarias que

Ordeno, que conlra estes fraudulentos s~ fizerem .em ['raça para pagamenlo de di·
usurpadore do cabedal alheio lenh.ão sem- vida, verificada a prova legal da verdade
pt'\) deva sa aberta; em Lisboa, o Correge- dellas. H~vendo porém herdeiros legitimos
tlor do Crim!l da Corle, e Caza; e nas P1'0- que. se offe~eção a provar incontiilcnte, que
vincias, os Corregedores das Comárcas; es- as dltás diVidas são faulaslicas; que forão
tes para remetterell1 as devassa, em que contrail Idas em fraude das ditas Leis' con·
houver culpad.os, á Relação do districto; e tra a ]Jrobibição desta, e em prejuizo 'deHes
aqueHe para as sentencear na Caza da up- herdeiros: O Juiz da execucão os adrnillira
plicação com os Ajuntos, qUe o Cardeal Re· no impr?rogavel tel:mo de oilo dias á prOl'a
gedor lbe nomear. do refendo, e deferIrá, segundo o mereci·

E os Réos d,!lstas usurpações,- sendo lei- mento deHa,
go , serão castigados com pena de conllsca- Exceptuo em segundo lugar as Doações
ção de seus ben ,e de degredo por toda a ~ntre v·ivos, que forem feitas a pessoas con·
vida para Angola; e sendo Ecclesiaslillos Junctas, e d~quella, q~e pela di po içào
Seculares, ou J!.egu lares, Ilom a desnatura- das dilas. Le.ls succedenào ao qoador, se
lisacão de meus Reinos e Domínios. morresse Illlestaclo: rIavendo a sim por de-

(Jando .con ta os resp~cti vos Relatores á claracla nesta parle a dila Lei de 9de Setem·
Meza do Dezembargo do Paço com hum bro de 1769.
extracto da prova, que contra elles 110u-
I'er, para. por ella se lbes declarar, c' man-I Quanto ao preterito.
dar intimar a dita pena.

fiem: Para que se_possa vir n? conheci- ALLendendo ás enormissima lesões, com
mcn Lo destas edorsoes cla~d<:slmas, c Oll- que se tem feito os sobrljdiLos' contractos
cultas: 9rleno, q~e se adqllllao, e ~omem acima pl'Ohibidos, para se illudirem, epre·
den~nclas, em segt ~d~ ..E ~os Jenunwllltes, jueiicarem os herdeiros interessado~ na he'
qu~ as dmem: e pt OI·aI em, rança ,que fizerão os objectos do paragrapho

Faço merca de ametade dos cabedaes de-I' vinte e hum da referida minba Lei de 9de
nunciados: os quaes depOIS d~ serem j~[.- Seternlir.) de 1769: Estabeleco que esle
g~dos perdidos, ou lhes. poderao ser qdJu- Alvará seja comprebensivo de lodos os
clicado pe!os dlto!f Jlllze . nas $entc~ças . casos preteri tos para os declarar, como de·
que pro~el'lrem sobre as ditas denunCIas; claro por nu"'os, ede nenhum elreilo~ epor
011 partlcularmentc entregues. em segredo incapazes de prestarem algum impedimenlo
ele JusLJça : Appllcando-.se a out~a amelade aos inleressados nas eli tas heranças para as
ao Cofre das Obras publicas de Lisboa. receberem, e sem embargo de quaesquer

Item: Mando, que toda a pessoa de qual.. processos yendentes, ou sentenças;. s~lvo
quer eslado, e .condição que sabenelo.se sóme!1te' ás partes conlr~ctantes.o dlrelfdo,
commeltem as dttas fraudes, não as delatar que ltverem para serem mdemntsadas, °
em Juizo: que plenamente provarem cm processos se·

Sendo Nobre, perca a :'l'obreva, que tiver, parados, que dispenderão, ou em el?pre li·
e seja degradado por seis annos para An- mos de dinheiro elfeclivamente fe.llos ao
gola: Sendo Ecclesiaslico, seja desnatura- hcrdeiros,ou ellJ despezas na obredllasru,
lisado dos meus Reinos, e Dominios: E sas, contadas pelos autos dellas pOl' ous
sendo peão, seja publicamenle açoulado, e Conlajores peritos.
degradad? por dez anno'S para as ilhas de lIem: Ordeno, que seja igualmente com-
Cabo-Velde.. prehensivo este Alvará de todas as referidas

Item: Considerando, que depois de sc- extorsões de dtnheiros, que_e til'crCr ~~:;
r~m por effeito daquellas clandestina.s, e cl~ado dep?is da p~'omulgaça~ das rc erJCa_
slIDulad<.s convenções huma vez reduztdos mlllhas LeiS, debatxo de l?t~texl~ ~~ Ad.
os bens de raiz a moeda corrente, he adis- pellas, ou de uutras dlspostçoeds ~:as 'sdc
traccão desta pe pt'ova difficilima : Imiltindo-se tambem a respello e as amios

Mando, que nenhuma pessoa, de ql:lal- nuncias, verillcando-se os mes,mos predilas
qucr estado, e condição que seja depois de . aos denuncianles, que descobnre~ as 'ec~'
naver Cllmprido a idade de sessenla annos, I extorsões; e as mesmas peitas serao ~xuve
possa vend~r, ou de qualquer modo alhci~r 'I tadas contra os. qlle, salJendo que aO'
bens esta\'els, e permanentes, que excedao. náo as denultclarem :
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Concedo porem benjgnamente o termo de
dous mezes, contado, do dia íla publicaç.ão
deste aos que taes contractos bouverem ce
lebraào, para os retractarem,

Porem sendo passado 'o refm:ido termo,
pagarão em dobro a quanüas, sobre que
houl'erem contractado, para serem applwa···
das na sobredita fórma j e serão degradado
pal'a oBrazil por tempo de seis al1l10S : E
sendo Ecclesiasticos, serão desnaturalisados
de meusRp.illos, e dominios,

Eeste e cumprirá tão inteiramenLe,como
neHe e contem.

Pelo que mandú, etc,
Dado no Palacio de assa Senhora da

Ajuda, ao 1.a<[]e Ago to de 1774.- Con a
assignatura de El- Rey,

ALVARÁ DE 31 DE JANEIRO DE i775.

Concedendo o poder-se testor a favor do hlizericordio
de Li.hôn de amelurle dos bens herdodo., c dos ad·
quiridos; c !'Ora que a mesma não de :linheiros a
juro (I), ,

, Eu Et-Rey, faço saber aos que este Ai
vará de declaração,e ampliação virem: Que
ha~'endo eURelaminhaprovidentee audavel
Lei de 9de l:letembro de i 769 occorrido ao
pernicio. p. a~uso, que se havia feito da li
ber~de,llhmllada,e mal êlltendida de testar,
res~r!ngtndo-a para promover a succe são
leg~Um!l a favor do~ propinquos j'as quaes a
razao natural, a caridade christã, e a boa
ordem das familias de/ferem as herancasj de
sorle ~t,le sustell~asse ~s di posições testa
menlalla; sem YJOlenCla da mesma razão
natural, e ordem das familias, e ao mesmo
tempo s~sten tas~e ~s c~usas pias lanto, quan
to opO~la permlttu' a Causapublica,que não
só he pia, mas superior a toda, e quaes
quer ouLras causas particulares;

Fui servi,dodeterminal' pelos paragraphos
.exto, e setlmo d~ sobredita Le~, que nin
g~lem podesse dtspor a ti tulo de legados
pIO , ou ben da alma de mais do que da
}eree1ra parte da terça dos seus ben de tal
órma, que nunca excedesse a CJllal~tia de
~~atro cenlo;S mil reis. E ainda que excep
L ,ndg p~lo raragrapho oitavo da mesma
d:ix da refel'J.da aeral resLl'Íc~ão os legados

a os ou. as Lazas de'Mlzericordia ou
aos 13.0 pitaes O'de f para dotes rle rfão, cura
ou ;E erl110 , e susten tação de Expostos ;
educa ~colas, e ?eminarios ~e, creação, e
leaad çao ~a 1IIocldade ; permiltl que e tes
·~n~s \"a e~ em, cabendo na tel'ca, até a

~mh:a de OItocentos mil rei:;, cons'ld. l':J.ndo
di ~, que havendo eu concedido pela

posiÇão do paragrapho terceiro da so-

---------------
(I) Vide Alm 'del a c Sousa-ACf' Sumo to. 2 pag, 181.
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bredíta Lei;-queõSTe [;ã;'res:-que não ti
verem parentes dentro do quarto gráo pos
são livremente dispôr da metade dos 'ben
hercditarios, e de lodos, os adquiridos como
bem lhes parecer, devendo ser a dispo icão
a favor de e tranhos, •

E havendo cu sido ultimamente infor
mado" de que os rendimen los da Santa Caza
da lVIizericonlia de LisMa não são tódos os
competentes ás pias, e indispensaveis des ..
pezas das suas llrgelltf:<s repartições j e ten
do dado em auxilio uellas, na mesma data
deste, ouLras caritativas prol'idencias:

Hei por bem accre centar a ellas as se
guintes.

Todos os Te ladores, que não tiverem
parentes den tro do quarto gráo j a sim como
podem livreme!1te dispôr da metade do
bens hereditarios, e de todos os adquiridos
como ~em lhes parecer; da mesma sorte
poderão dispôl' dos dito bens; ou }Jo1'Tes
tamento, e ultima vontade; ou por Doação
entre vivos, a favor da sobredila Caza da
Miz~ricordia, e dlJs Bospilaes clella; para
cura de Enfermos; sustentação de Expos
tos, dotes de Orfãos, e visitas de viuvas re
colhida, O que, ol'deno, que tenha Jugar;
não só a respeito da ametade dos ben he
reditario , mas tambem de todos os que
aliá houvessem de pertencer aos parente,
por quanto achando-se já fúra do quarLo
grilo, se devem considerar estranhos nacon
correncia de causas Ião pias, como as sobre-
ditas. .

Para e\'il..'1I' poreU) toda a fraude, e obviar
em bene'ficio do soceg'o publico Lodas ascon
troversias, que por obiLo dos Testadores, ou
Doadores se possão cogitar pelos herdel
ros, e legatarios ; se recorrerá nestes ca o
a mim pela Meza do Dezembargo do Paço,
para que depois daS""col11petentes informa
ções, ouvidos os herdeiros ab intestado,
posto (Iue" fóra do quarto gráo, se me con
sulte, para lhe deferil', confirmando as re
ferida disposições em todo,.ou em parte,
conforme as clrcumstancia de cada bum
dos casos occorrente .

Por quanto entre os bens deixados, ou
doados il sobredlla Mizericordia, e Rospi
taes della, pode baver alguns? que se não
possão reter sem faculdade mlllha.

Para os possuil'Cm por mais tempo, do
qUI} o determInado pela Lei do Reino: Hei
por bem (por puros mQvimenlos da mi
nha Regia piedade), que possão con eJ;.val'
no seu dominio :

Primeiramente: Padrões de Juro em qual
quer do Almoxarifados,e Alfandega rlestes
H.einos: Em egundo,luaal', propriedades de
casas na cidade de Llsbôa,salvo porem sem
prl30 subsidio Mililar da decimadas que se
alugarem coma tão indispensavelmente ne
cessaria para a conservação, e defeza dos



Manda pur em execoção as pro"i~cncins a be.m d~
Orphãos desnmpnrado~, ostabeleCldas no Reglmen
dos Joizes dos mesmos (3).
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---;;l;;m-; ReinOS:-']: ÕrdllllO; qtJ.e sendo vel~-I tembro d~ mil setec~nlos ses enla e nore
didos dentro rIo anno, e dia todos o mats pelas duvidas, e mottvos, que então se ex
ben de raiz de outra natureza, se empre- cilárào, e me forão presenles: Tendo
guem os productos ueHe em tel'l'enos d" mundatlo considerar esta importante ma.
mesma cidade, e edificações Il~lles; para a leria, com reiterado" eXfomes, e averigua
sobredita Mizericordia, e Hospilaes ficarem ções pelas pe soas mais graduadas e
pos wndo, na mesma conformidade acima mai doutas, assim ll:l sã 'fheologia, c~mo

'declarada,::s casas por ella,e elles el'igidas, na Jurisprudencia Canonica, e Legal, ena
Pelo oque pertence porem a todas as so- Economia Civil:, e. ~olilica,. que v.otárão,

breditas novas, e fúluras acquisições, se me fund~dos em pllll~lplOS solld_os, ~ trre~ra.
pedirão para loelas, e cada hu_ma deHas llO- g.av~ls, que ,errect~vamente nao so s~ le 
vas licenças pela Meza do Dezembargo do tltlusse, ,e a ~1slaUlasse a ,o:), ervancla dos
Paco, para mas consulLar; e sem ellas pre- d~tos pala"la])hos, ~.esprezando. as duo
cederem, se não poderão pôr Apostillas nos vIdas, e m.otlvos fI I volos, ,.e .. n.conso,
Padrões, nem haver por dispensada a Lei a qu?nles. p.\etextado em pl1~ClplO ~s
respeito das propriedades de casas: Para wros, ~ .elloneo , que movera~. a dila
que assim fique obviado o inconveniente de s~lspel:sao. ~as. que a~le~ devem ,a t~..
virem pelo decurso dos tempos a exceder glslaç~o do, dttos ?a~aglaphos Sei mal
estas n~inhas dispensas os limites do que energICamente ~eteI1l1111~da, declaradal e
fO i necessario. addlclOnada: na conforll1ldade do esplr~to,

r JUS .0, e , e fim da LeI, para que cessassem as mUllas
C?nslderando eu, que o c~n.b'acto <1e dl- duvida, e que tões, que se lem excitado

nhelro a lucro, sendo prohlbldo por hum, depois do dito Decreto aa suspensão, ese
e oul,ro Testa!TIento •. e só tole~ando em b~- evi lassem as qlle de fuluro se podião exci
neficto do Commerclo, que n!l~ he compalt- tal' sobre a inlelligencia dos mesmos ditos
ve] com a, nature!'a, e exerClCIOS de huma paragrapllo suspensos: Sou servida,confor
Caza lão pia, e devota, como he a sobrerllta mando.. me com tantos lão solidas, e tão
i\1izerieordia, que não pode, nem deve ne- dianos voto coherent~s com a justiça, e
gocial' ; .ale~.l dos outros inconvenie!lte~,que m~geslade d~ Lei instaurRl', a Legi lação
a expe"'lencla tem mostrado que. sao lnse- du di los paragraphos com as eXp're sões e
ll~ravels de semelhantesempre.sllmos: .Pro- addições proprias, que approvel na ma
lubo, que da data de te ,em dlallle haja de neirá seguinle (1):
sahir dos Cofres (le lá dinheiro algum em- G)

prestado apessoas particulares para vencer os § 18, 19 e 21 (~).
lIlteresses vulgarmenle chamados hLI'OS; de- Pelo que mando, etc.
b~xo da pena de reporem pelos seus pro- Dado no Palacio de Queluz, e111.20 de
pl'lOS be~1s os OIJiClaes das Me~as, LIue taes Maio de 1796. _ Com a assignalul'a do
emprestllnos fizel'em, as quanllas delles nos Príncipe com guarda.
Cofres, donde sahirem, cobradas verbal, e '
executivamente por omcio'do Juiz das Cau-
sas da mesma. l\'J.izericordia. ALVAI\Á DE 24 DE OUTUBRO DE 181t

Pela que mando, eLc.
. Dado em Salvaterra de Magos em 31 de

Janeiro de 1775.-00/11 a, assignal,ura ele
El-Rey, e Cb do J1Jinisl?'o.

ALVARÁ DE 20 DE MAIO DE 1796,

I nslaurando e am pliando os paragraphos t 8,19 e 2 t da
Lei de 9 de Setembro de t i69 Acerca de ullimas vonla
de., euja execoção tinha sido suspema pc ln Decrelo
de 17 de Julho de HiS (I).

En 3 Rainha: Faco sabeI' aos que e'le
Alvará com força dê Lei virem: Que ha
vendo eu mandado suspender, pelo Decre
10 de (lezesele de Julho de mil selecentos
setenla e oito, a observancia, e execuç:'io
de algumas Leis, e enlre ellas a Legislação
dos pal'agraphos dezoito, dezenove, e vinte
e hum da Carla da Lei de nove de Se-

(I) Vide-os ~s. de 8 de Junho e de 14 de Julho de
1816, e de II de Abril de 1829.

Eu o Principe. Regente, Faço saber ao~
que o presente Alvará c?m força de LeI
virem, que Lendo..me Sido presente em
Consulta. da l\'Ieza uo Dezembargo do Paç~~
lomada sobre ouLTa do Senado da Cama,
de LisbOa, quanlo era necessario, con:~~
nien te, e util ao bem do meu !lea.1 Sdo
viço, e conforme á caus~ da b~lmafildaOr~
soccorrel' as pessoas mlseravelS dos. . '- desam-pl1ãos daquelJa CapItal, ql:e vI\~ao zos
pamdas por fulla de prOVIdenCiaS capj;ôa
de se lhes dar por melO dellas humaalOri_
educação, a fim de que chegados fi m

A S lo I pago 169
(I) Vidu AImeidn e Sousa- cç. ,!",. '"1 018.

Di,', ElIll'i1y. to. I pag. 158 c MurgadosJ'3.te~ de 11 de
\2) h so achiio impressos nO corpo o '

J u.ho de lii8 Apago 1039. bola (9) á pago
(a) Vide Ord. deste li". t. t 02 1'0 ,e n -

994,
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dade podessem ser uteis a si, e ao .Estado,
e não viessem por falta ~e cUidado e
amparo de sua, Pllssoas 1?a Idade el!! que
sào mais perigosas as paL~?es,.e- mal~ pro
ximos os perigo,;, a ser C~d?daos nao só
inuteis a si, mas até permc1osos á socie-
dade. .

Rellresentando-se-me outroSlm nas mes
mas Consultas, que tendo-se procedido a
averiguações e informações, que subirão
lambem á minha Real preseuça, cons.lara
que não havia fundos nenhuns publiCos
destinados á manutenç:io dos Ol''phãos de
samparados, nem casa ou Colleglo pulJlico
onde se doutrinassem; e que de todas as
providencias de que se lembnlrão os infor
mantes nenhumas erão tão sabias, e apro
priadas', como as qne se l~cha vão e. tabe~e
cidas no Regimento dos JUizes dos Orphaos
no qual se acautelou, e prevenio tudo o
que podia ser conducente á tão util um, e
que pondo- e em pratica a~ 'obredita ~is
posições, e a que estavao e tabeleculas
na Ordenacão do IiI'. 4 til. '102 e 103, COI1

fiando-se a"hum Magistrado de conside.ração
einspecçào da Cau a dos Orphãos, o qu~1
fizesse pOr em elfectlva execu;ção .as maxI
mas tão acertadas que a expenencla de lon
gos annos mostrou serem as mais adequa
da , e erigindo-se de novo o Estabeleci
mento da Casa Pia, que tão proveitoso tinba
sido,se conseguiria o melhor arranjamento,
commodidade, e educação dos Urphãüs
desamparados.

E tomando em consideração todo refe
rido, e a importancia desta materia de tão
erias consequencias para felir:idade indi

vidual destes miseraveis privad03 do abri~
eeducação paterna, e para a prosperidaae
geral do Estado, que em grande parte de
pende da moral, e costumes, e instruccão
publica, e particular' de cada hum dos
s~us membros: e dezejando dar provillen
clas adaptada ao objecto de tanta consi
deração, conformarldo-me com a sobredi ta
Consulta, e com oparecer dos Govel'lladores
do Reino, e de ou lras pessoas doutas e
zelo as do meu Real Serviço.

Sou serl'ido determinar o seguinte;
I. Por-se-ba em elfactiva execução pelas

aUlbori~ades competen tes, e a quem toca a
~eler!.Dlllação do Regimenlo dos Juizes dos

rphaos em gemi,' e muito eSjlecialmente
no que diz respeito ao cuidado de suas
pc soas, e applicando-se a disposicão do
~ 12,delle ao que se acba disposto ná Ord.
o.ltv. 4 til. 102 e 103, compensando-se

aSSim aos Tlllores as despezas que fizerem
COm os Orpbãos, de que não levavão paga.

IJ. Instaurar-se-ba a Casa Pia do Cas
tello desli!lando-se-lhe as rendas que anti
!amente lmha, sendo possi el, e ajun tan
t~l as d~ Collegio dos Meninos Orphãos
a ouram, que he o unico Estabeleci

mento de la nalureza que se póde unir,

tendo os outros Cerk'lS e apropriadas ap
plicações, para ser ludo regido a fim de
recolher, manter, e educar os Orphãos mi
sel'aveis, conforme as suas qualidades e
aptidão que tiverem.

UI. Para {luidar na inspecção de todos
os Ofphãos ricos e pobres, e para fazer
ex.ecutar prompta e exactamente o Regi
mento, e mais Ordens relativas a este
ohjacto com as providellcias competentes:

Sou servido nomear Proved()r ~1ól' dos
Orphãos, hum dos Desembargadores do
Paço, que eu houver por bem designar, o
qual proporá em Meza tudo o que julgar
conveniente a bem da manutenção, ensino,
accommodação, administração, e segurança
dos bens dos mesmos Orphãos, e dos Es
tabelecimentos publicas ácima referidos,
pondo·se logo em execuçào as providencias
que forem appwl'adas, ou con ultando-se
me, sendo necessario, as que de novo oc
correrem, e se julgarem uteis, a lim não
ó de se fazerem executar as dispo ições

já estabelecidas, mas tambem quanto de
novo poder melhorar a sorte e connição
dos Orphãos desamparados, e que mais
quadrar ás circumstancias.

IV. Para conseguir-s~ tão util Hm se
dil'igiráõ ·ao dito Desembargador do Paço
os Ministros respectivo, recebendo dene
as insinuações e determinJlções que con
vierem a melhorar a sorte destes desampa
rados Cidadãos.; e os Juizes dos Orpbãos
lhes rernetterão até ao fim de cada hum
anno á vi ta do livro determinado relo pa
ragrapho terceiro da Ord. do li\'. lIt. 88,
e das averiguações que devem fazer, rela
cões individuaes do e. tado ela pessoa, bens,ede tudo o mais que pertencer aos Orphão
do seu di. tricto, com as ob-ervações que
parecerem necessarias e convenientes.

V. Sendo summamente pl·ej.udicial á 110
nesltdade, e bom comportamento da 01'
phã '.l serem. dep03itadas .em Ca~êas Pll
blicas; ProLlbo. que daqUi em diante os
Juizes dos Orphâos preodão as desacom
moc1adas com o pretexto de e tarem reca
ladas nestes depositos até se tornarem a
accommodar, devendo entretanto serem re
coIbidas na Casa Pia, onde se darão áqueJle
tJ:abalho que fOr proporciolJado á sua
idade, força, e comprehensão.

VI. as Cidades, Villas, e Conselhos
em. que não houver deposito publico como
em Lisbôa, e .no Porto, o L.ofre de t~ez
chaves determlllado pela Ordenacão do III'.

1 tit. 88 § 3'1, se guardará daqui em diante,
não em poder dos Depo itarios, mas no
lugar mais forte e seguro que houver para
evitar 05 llescaminhos a que de outro modo
ficará SUJeito.

VII. Para animal' a caridade, e huma
nidade daquelles dos mens Vassallos que
se propozerem a criar e amparar algum

01\0. 140
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Orphão sem vencer estipendio, e o man
dar ensinar a lêr e escrever nas illas e
Cidades: hei por bem que o possa conser
var até a idade de 1.6 annos, sem pagar
lhe soldaria, sendo lambem licito ofterecer
no alistamento e sortearilento em lugar de
algum seu filho sorteado, observando os
Capitães Móres este pTivilegio religiosa
mente.

VIII. Convindo que os Juizes dos Or
phãos dessa Cidade e Termo tenhão idade,
estado, e experiencia para bem reger a
pessoa e bens dos Orphãos sem os prejni-

zos, e descaminh?s que do conll'ario e
se!l"uem: Sou servido que daqui em diante
seJãQ nomeados para Juizes dos Orphãos de
Lisbôa e seu Termo por trez annos Ue.
zembargadoresda Caza da Supplicaçào aptos
e zebsos entre o Extravagante moderoos
sendo-me propostos ~n consulla do enad~
da Camara, como até agora erào os Racha.
reis.

Pelo que mando, elc. .
Dado no Paiacio do Rio de Janeiro em

24, de Outubro de 1814-. - PUINCIP&, com
guarda. - Afal'qne:t dt Aguiar.



LEGISLAÇÃO

AVISO n. 269 - DE 26 DE SETEMBRO
DE 1835.

Deoi,rando ealnrem sujeitos ao ynposto da Siza as es
oriptura. de dislracto, eentrega dos bens de raiz(l}.

Respondendo ao Inspector da Thesoura
ria da Provincia de Minas Geraes, gue pelas
disposições dos Alvarás de 4 de Setembro
de 1810 e 1) de Maio de 1814, he devida a
Siza que se exige do contracto, constante
d~ E criptura de 1) de Janeiro de 18'3, do
dJslrato e entrega de bens que fizerão o Ca
pilão Luiz Cardoso· da Camara, e Dr. José
de Sá Biltencourt a D. Maria Izabel de Sá
Biltencourt; porque, estando os comprado
res José de Sá e Luiz Cardoso, em virtude
daquelle primeiro Alvará que revogou a
Ord. liv. 4 til. 5 § 2, com o pleno e irre-

_vogavel dominio dos bens que tinhão com
prad.o pela anlerior Escriptura de :I. de Fe
ver~lro de1790, de maneira que só tinhão a
obrigação de pagar o preço estipulado, sem
pod~rem ser mais constrangidos a entregar
os ditos bens comprados a falta tle paga
menlo, assim como só tinha a vendedora a
acção pessoal para pedi l-o, sem poder pre
tender a cousa veadida ,. e entregando elles
em taes clrcumstancias os mesmos bens, de
sua livre vontade, por haverem faltado ao
pagam~nlo do dito preço, he sem duvida
d~e oulra COusa não fizerâo pelo chamado
lstr~clo eentrega de bens, constante da so

bredlla Escl'iptura de 5 de Janeiro de :1.813 se
nào huma verdadeira dacão in soln/mn 'da
{uellasq~e oreferido Alvará de 5de Mai~ de

8111, uJellou ao pagamento da Siza, ainda
ftue fos em anteriores a elles, huma rez quer em posterIOres á publicação do AI vará
e3de Juuho de :1.809, e por isso o dito

~nsgeclor deve mandato proseguir na deman
. ado opagamento, recorrendo-se aos meios
JU IClaes sendo preciso.

\1\1)dVitedsupra Ord. deste li•. t. 5 § 2 e nota (3), e o
.. e eSetembrudeI810apag.loI9. •

BRAZILEIRA

LEI DE 28 DE AGOSTO DE 1830.

Regula a maneira de dar palentes e premios ao. in·
ventares e inlroduclores de qualquer indu.tria no
Paiz (I).

D. Pedro I, etc. Fazemos saber a todos
os nossos subditos que a Assemblea Geral
decretou e nós queremos a lei seguin te ;

Art. L o A lei assegura ao descobridor ou
inventor de huma industria util a proprie
dade e o uso exclusivo da sua descoberta ou
invenção.

Ar!. 2. 0 O que melhorar huma de co
berta ou invenção tem no melhoramento o
direito de descobridor ou inventor.

Ar!. 3.0 Ao introductor de huma indus
tria estrangeira se dará hum premio propor
cionado á utilidade e difficuldade da intro
ducção.

Ar!. 4. 0 O direito do descobridor ou in
ventor será firmado por huma Patente, con
cedida gratuitamente, pa~ando só o sello e
o feitio; e para consegUi-la:

I. Mostrará por escripto que a industria
a que se refere ne de sua propria invenção
ou descoberla. .

II. Depositará no Archivo Publico buma
exacta e liel exposição dos meios e proces
sos de que se servio, com planos, desenhos
ou modelos que os esclareça, se sem elles,
se não poder illustrar exactamente a mate
ria.

Ar!. 5.0 As Patentes se r.oncederão se
gundo a qualidade da descoberta o~ invenção
por espaço de 1) até 20 annos : maIOr prazo
só poderá ser concedido por Lei.

Arl. 6'0 Se oGoverno comprar 'l segredo
da invenção ou descoberta fa-lo-ba publicar;

(I) Vide Ord. deste liv. t. 11 pr. e nota (+), assim
como supra os Alv. de 21 de Novembro de 18l» e de +
de Março de 1819 a pago \020 e \022 ..
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Declarando o modo porque se deve proceder;' r..peilo
doe escravos que deposerem em Juiso contre seUl
senbores (2).

(I) Vide Ord. deste Iiv. l. II S4
N

uota ~l~ aleefiil~J
assim :omo a Provisão de 29 de ovem r
pago 1022.

(2) Vide nota precedente.

A Regencia, em nome do Imperador
manda remetter a V. S. o requerirnenloin~
clu ode Eugen.ia, ~rioula, e. crava que foi
fallecldo Antomo PInto da Silva, queixan
do"se do exorbitante preço que sua aClual
senhora exige para a libertar, afim de que,
atten tas as diíferen tes Cartas Regias que
mandão em taes casos altender a sorte dos
e cravos, procure primeiro por meios paci
Jleos obter o consentimento da senhora para
a libertar, e quando o não possa con eguir,
sendo deposi tada,faça-o conseguir nos lermos
da Lei. prestando á mesma supplicante toda
a protecção que a humanidade e as me 
mas Leis outorgão.

Deos guarde a V.
Paço, em 10 de Dezembro de i83l.

Diogo Antonio Feijó-Sr. Antonio Augusto
Monteiro de Barrlls.

IlIm. e Exm. Sr.-Levei ao conhecimento
de S. M. o Imperador o.omcio gue V.Ex.
me dirigia em 29 tle AbrIl proxllno.prele
rito, sob n. 41, e documentos a elle)unlo ,
expondo os motivos por que mandara de:
posi tar, até ulterior ~eliberação do Governu
Imperial, não só os CInCO .escravos doNego
ciante dessa praça Antomo Gon~lves Car
neiro, que tinhão deposto em JuJZo conl~
o dito ~eu senuor, como tambem llmae cra
va de Fernando Orliz, da cidade de Pelo-
tas, por igual motivo. .

Foi o mesmo Augusto Senho~ servJdo,
depois de ser ouvido o ConselheIro p~ocu·
rador da Corõa, mandar que a Secçao de
Justica do Conselho de Estado consullasso
com oseu parecer ácerca de semelhanle o~
jecto, e ordenar a final'que todos os ref~rl~~
dos papeis fossem presen.tes ao mesmo (;~I.
selho de Estado; e conformando-se S.
o Imperador, peja sua immediata e Impe
Tial llesolução de 20 do corrente mez,ct
oparecer do referido Conselho d~ Esta LOl
manda declarar a V. Ex.. que nao ha 'I~
aJgumaque, na bypothese fig.urada, p~I~~U
pri vaI' os senhores da propriedade d

no caso porem de ter unicamente concedido IAVISO DE 10 DE DEZEMBRO DE 1831.
patente, o segredo se conservará o~culto até
que expire o prazo da paten te. ~mdo este Sob!'e a liberdade de nma noerara (I).
he obrigado o inventor ou descobndor a pa-
tentear o segredo.

Art. 7.° O infractor do direito de patente
perderá os i~strumentos e pl'Od~ctos; e pa
gará, alem dISSO, huma multa Igual a 10a

parte do valor dos productos fabricados e
as custas, ficando sempre sujeito. a iIidem
nisacão de perdas e damnos. Os lO trumen
tos ê productos, e a mu1la serão applicados
ao dono da patente.

Art. 8.° Oque tiver huma patente pode
rá dispór deHa como bem lhe parecer, usan
do elle mesmo ou. cedendo-a a hum ou a
mais.

Art. 9.° TO caso dese encontrarem dous
ou mais, nos meios por que tenhão conse
guido qualquer fim, e cOlOcidindo ao .mes
mo tempo em pedir a patente, esta se con
cederá a todos.

Art. 10. Toda a patente cessa e he ne
nhuma:

1. Provando-se que o agraciado faltou a AVISO n. 263- DE 20 DE NOVEnlIlRO
verdade ou foi diminuto, occultando mate- DE '1802.
ria essencial na exposição ou declaração que
fez para obter a Patente.

II. Provando-se ao que se diz inventor
ou descobridor que a IJ1venção (lU desco
berta se acha impressa e descri pta Lal qual
elle a apresentou como sua.

m. Se o agracia~o não poseI' em pratica
a invenção ou descoberta, den Lro de 2 annos
depois de concedida a patente.

IV. Se o descobridor ou inventor obteve
pela mesma descoberta ou invenção patente
em paizestrangeiro.· Neste caso porem terá,
como inh'oductor , direito ao premio esta
belecido no art. 3°.

V. Se o genero manufacturado on fabri
cado fór reconhecido nocivo ao publico ou
con traria ás Leis.

VI. Cessa Lambem o dil'eiLo de patente
para aquelles que, ao tes da concessào deIla.,
usavào do mesmo invento OL\ descoherta.

Art. f L. O Governo Ilca auLorisado a
o mandar llassar as pátentes, conformando-se
com a dlsposição da presente Lei, sentIa
sempre ouvido o Procurador da Coróa, Fa
zenda e Soberania Nacional.

Art. '12. Ficão revogadas todas as Leis e
disposições em contrario.

Mandamos, portanto, etc.
Dada no Palacio do Rio de Janeiro, aos

28 do mez de Agosto de 1830, 9° da Inde
pendencia e do Imperio.- I~IP.EI\ADon com
flLbrica c guarda.- Visconde de Alcem[ura.
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Consulta da Secção de Just'iça do Conselho
d'Estado a que se ?'efere o Aviso de 21 de
.De:!emb?'o de 1855.

Decl.ra amaneira por que deve proceder o Juiz dos
Orpbão" qunodo no acto de se "ender em hasta pu
bli~a hum escravo pertencente á varias herdeiro!: se
.presentar hum licitante a o[erçcer o preço de .ua
avaliação para liberta-lo (I).

Senhor.-M:andou Vossa Mageslade Im
perial, por Aviso de 23 de Janeiro proximo
passado, que a Secção de Justiça do Conse
lho de Estado-, consulte com o seu parecer
a duvida proposta pelo terceiro supple.nte
do Juiz Municipal de Macapá, de que trata

AVIO n. 388-DE 2i DE DEZE~mRO o OIJic.io du Presidente do Pará, datado de
DE '1855. 2L de lúvembro ultimo, versando a dita

duvida sobre se he licilo ao Juiz da Parti
lha acceitar o preço da avaliação para co,n
ferir a liberdade a hum escravo do casalm
ventariado, não obstando a opposição de
algnm, ou de todos o interessados.

Tendo o dito Juiz Municipal proposto ao
lIlm. e Exm. Sr.-Levei ao conheci- Presidente da Província essa duvida, man

mento de S. M. o Imperador o Offieio de dou este ouvir sobe ella o Juiz de Direito e
Y. Ex. n,O 302 de 25 de Oulubro do COf- de Orphiios da Capit~l, os quaes respond~
rente anno, acompanhando o do Juiz de rão pelo modo segumte:
O.rp~ãos upplentede Siheiras, nessa Pro- ( 11Im. e Exm. r.-Accuso a recepção
\1ncta, nü qual communica que, no acto de do oflicio de V. Ex.. de 6 -.10 corrente, re
er vendida em basta publica, hUlIla escrava metlendo-me dois outros do Supplente do

perlencente a vario herdeiros que convie- Juiz Municipal de Macapá, e do Dr. Juiz
r~~ na venda, havendo-se apresentado hum de Orphãos desta Cidade, para que interpo
h~llante a ~fferecer o preço de sua avalia- nha o meu parecer sobre o objecto dos ditos
çao para liberta-la, o Juiz dos Orphãos oflicios.
resolvera mandar pôr em depositá a referi-' ( Reduz-se a consulta do pl'Ímeiro: Se
d~ quantia, e consultara a cerca do proce- o esc/'lJvo' póde ser alfor/'iado contra a von-
dlmento que deve ter. tade de seu dàno, indemn'isando-o.

E por que V. Ex. no seu dito Oficio, sub- « A solUÇão prati~a dessa questão tem
melte àdeCisão do Governo a que tão, que sido negativalllen~e, .H~\'ocando-se ? § 22~0
repu~1 gral'e, e na qual são divergenles as art. 179 da ConstltUlçao cIo ImperlO.;.e nao
OPiniões, o mesmo Augu to Senhor, ouvin- me consta que lenba vingado nos Tr~unaes
d,o o parecer do Conselheiro Procurador da Superiores ares lo algum ~m contrar!o.
~~rô.a, o attendendu a resposta do Juiz de « Assim, correndo a bypotbese ligurada
EI,relto da C.apital dessa Provincia, que V. quando se trata de al~orriar algum escra~o,
bx. por ~opla tambem remelteo, houve ]:101' creio <{ue o Ittiz deve recorrer aos meiOS
Cãem deCidir, qUi) não. de~rja o Juiz dos 01'- suasol'lO ante os interessados, r.omo se

03 Upplente de Sllvelras suspender a mandou praticar pelo Aviso 2.0 de 17 de
praça, podendo sómente admittir o lanço da l\1arço e 29 de Julbo de 1830 (CoUee. Na.
- . blWO ) ; e havendo opposi.ç~o de alguns her-
(I) Vide nota (I . . deiros, da qual não fuell'ao ceder, tem o

~'1 uula (") . ). pago 1070, e Ord. deste 11". t. 6~ " J . de part'lllas o meio ·de aqui-• u • pago ijij e8(,7. . UIZ no caso

e cravos' se porém ex.islem razões para I escrava em beMficio de sua liberdade, se
suspeitar.se que os senhores dos escravos I fo~se ~gual ao maior que em resu!lado da
de ue se traia. estão dispostos a abusar d.o Itcltaçao apparccesse, por qlle he islo con
dir2ito que lhes confere ás Leis, de casll- forme ao principio consagrado na resolução
ga-Ios 100deradamenle, pretendendo cOnJ- ~mperial de 6 de Março de i8M, por copia
meller algum crime, compre que V. Ex 01'- Inclusa, que em nenhum caso, oppondo-se
dene ao Chefe de Policia dessa Provincia hum ou mais herdeiros se põde acceilar
que no acto de lhe ser~m entregues os es·· ~irectamente do escravo ou d~ terceiro (não
cravos os obrigue aasslgnar termo de segu- IOteressado) o preço da avaltação gara se
rança 'reeommendando ao mesmo tempo ao conferir liberdade, sendo que importa o
dito Chefe de Poticia o maior zelo e vigi- mesmo a opposição do herdeiro ou herdei
laneia na sua observanria e fiel execução; ros, como no caso sujeito, a impossibilidade
eque se apesar disso os senhores yiolarem não só de algum delles reclamar por ser
o termo praticando sevicias contra os es- menor, como de transigir por elle o seu Tu-
cravos, incorrendo a sim nas penas estabe- tor. ,
lecidas, lhe deverão ser estas impostas; O que communico a V. EX.-José Tho
além de que os factos das sevicias dará aos 71laz Nabuco de Amufo-Sr. Vice-P resi
escravos o direito de intentarem contra os dente da Provincia de S. Paulo.
senbores a acção que lhes compete, afim
de obrigal-o a que os vendão. O que com
munico a V. Ex. para sua inlelligencia, e
expedição das convementes ordens. .

Deos Guarde a V. Ex, -José Ildefonso
deSowtrl Ramos-Sr. Vice ..Presidente da
Provincia do Rio Grande do Sul.

Cúmml1nicou-se esta decisão aos Presi
denles das demais P rovincias.
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nhoar o escravo áquelle que quizer dar a
l!berdade recebendo o valo~', como. ~iz pra..
ticára o Supplente do JUIZ MUDle-Jpal de
~IacllJlá.

« Havendo porém opposição de todos,
não vejo remedia algllm em favor.do escra
vo, visto se ter entendido que, segundo a
Constitllição,não pode o senhor ser obrigado
alforl'iar o escravo contra sua vontade, ainda

.dando aquelle o seu valor.
cc ào devo occultar a V. Ex. que nito

tenho essa intelligencia da Constituição co
mo a melhor, e mais conforme á censura de
Direito. E sem ter o desvanecimento de
fazer prevalecer a minba humilde opinião,
direi em resumo, algumas das principaes
razões em que a fundo.

cc A Constituição garante a propriedade
em toda a sua plenitude; e lodavia, segundo
o citado § 22 do art'. 179, a necessidade e
a utilidade publica autorisão a desapropria
ção, e a Lei de 9 de Setembro de 1826 espe
fica diversos casos em que ella lem lugar, e
como não especificasse a especie controver
lida, tem-se negado ao escravo a faculdade
de obter a sua liherdade indemnisando o
senhor, se este se recusa a esse acto de jus
tiça, de humanidade e de Religião.

cc Mas esla intelligencia litteral,escudando
o senhor para praticar hum acto que mui,·
las vezes nào tem oulros moli vos que a
cl'lleldade ou torpeza, involve iniquidade e
absurdo manifesto. Além disto, equipara-se
por ella a propriedade-homem- á pro
priedade material e irracional. Ora, he sa
bido que o escravo sómente por huma fic
ção [do abuso da força) se póde considerar
cousa e propriedade, mas por mais ampli
tude que se dê a essa ficção, não l~e possi.
vel dar ao senhor a mesma amplitude de
direitos sobre aa duas especies de proprie
dade; e sobeja notar que podendo elle des
truir a propriedade material, segundo o seu
prazer e capricho, não pode destruir sem
crime a propriedade-escravo.

« O Direito Romano, que apl'incipio COI1
cedia aos senhores o-jus vilm et necis
sobre o escravo, teve de abolir este cl'llel
direito, e de punir a morte do escravo pelo
senhor com as penas inflingidas aos bomi·
cidas.

ecO direito de propriedade, como todos os
direi tás, tem restricções inherentes á natu
reza do mesmo direito; e laes são toda
aquellas qu& a necessidade e a utilidade pu
blica impõe. ~ssas restl'Ícçõe-, quando se
trata da propnedade- homem,-são mais
numel'Osas; porque o homem ainda escravo
não póde Sl'r tratado como se fora hum ente
insensivel,o\1 irracional. Assim he que a
Legislação antiga, muito menos humana e
philosophica que a actual, perm illia ao es
cravo remir-se do caplil'eiro contra a von
tade de seu dono; e sirva de prova o § !~.o
da Ord. do liv, 4-tiI.H.

cc Como pois hei de suppor que a noasa
C:onsti tui~ão, que tão grande homenagem
rendeo aos direi tos do homem, e a todos os
principias de philantropia e caridade cbris.
tãs, foi para com o misero escravo mais bar- ,
bara ou menos humana que as Leis feitas
em tempos muito menos illustrados, nos
quaes os direitos do homem erão desconhe
cido ou não garan lidos? Como hei ~e sup
por que a Lei, qlle permitte tirar ao cidadão
a sua propriedade até pelo motivo de deco
ração publica,não permitta lirar-lha para dar
a liberdade e arrancar do captiveiro abum
seu semelhante ante as Leis naturaes edi·
vinas?

« Não posso suppol-o; e parece·me qne a
illteIligencia litteral, quando implica atisur
do e iniquidade,deve ser abandonada, ebus
car-se o espirita da Lei, embGra contrario,

cc Hoje que a escravidão he havida por
toaos os povos civilisados como contraria ás
Leis da razão e da humanidade, e aHamenle
funesta á moralidade e á felicidade das Na
ções, a sua manutenção nãô tem outro ru~
damento que a impossibilidade de indernru
zar a lodos os senhores, e o risco de lançar
de chofre na Sociedade e no goso de ampla
liberdade milhares de individuas embrute
cidos e degradados pela escravidão, econti
dos por hl1ma severa disciplina. Nenhum
desses inconven ientes se dá na emancipação
gmdual (a que aspira o Paiz, como ~ alleslào
Leis eTratados), sendo o senhor IIldemm
sado. E pois não vejo razão para que de
não julgue comprehendida entre ~s exces
cões da necessidade e do bem publico, que,
segundo a Constituição, limitào o dir~ito de
propriedade, a hypothese controvertida.

cc Escuso accumular citações em ordem a
demonstrar que os nossos Legisladores de
sejão acabar com a escravi.dào gr~dualme~le
e que não julgão esse melO perigosO. Não
será porem fóra de Pl'oposito recordar ~ue
aResolução n. aO-de 11 de Ag?sto de 187,
art. i. o 'in fine, manda alfomar lodos os
escravos de S. M. o Imperador qU~ derem
o seu valol' . que o mesmo se pratica com
os da Nacão:Ord. n. 160-de ao de Outubro
de '1847: finalmente que os donos dos es-

, R' G ndecravos armados pelos re.beldes do 10 ra _
do Sul farão desapropnados, e se dSr6d
dou indemni ar (Decreto n. li27- e . e
Julbo de '18M) e § 26 do art. 6.0 da Lei n.
514,-de 28 d'e Outllbro de 1848).

cc Se p.ara a desapr.opriação .dos .escrad~~
que servirão a rebelllão do RIO Glande _
rão-se em mais alto grão poderosas ra~~:
de neces idade e utilidade publica, no b
sos de emancipação parcial d.ão-Se ta~li~
razõe de necessidade e utilidadehPu cri
e não se dá da parte dos escravos um
me como naqueIle. ~ L . ladorcs

« Parece-me que os nossos egls cs-
não le"islarão especificadamente sobre ~ ilo
pecie la Consulla,temendo talvez o esptr
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de indisciplina nos escravo~,e ~ensando p~r Itri!1a~ novas, e com ellas e~plicar Lei~ anti
ventura que huma verdadell'a. mterpretaç~o qUlsslmas, sempre entendIdas e pratIcadas
hilosophica supprisse o defeIto ou om\ssao pela sua ~etra e m.ente, como erroneame~te

~a Lei. se tem fmto, e Vai. fazendo, po~do-se asslln
«Devoll'o os offieios que acompãnharão o o. ~?ro em anal'chla, e em pefl~o to_dos os

d V E qual venhode responder. dueltos pessoaes e reae~ do: Cldadao~ ba-
e . X., ao . seados llessa mesma Leglslaçao, e na mtel-

cc Deos Guarde a V. Ex.-Para 12 de ligencia a ella dada a ponto (do que dou
Agosto de i853.-lIIm.. e Ex. SI'. Dr .. J~sé testemunho') de se terem entendido dispo..
Joaquim da Cun.ha,Pre Ide.nLe da .ProvlDc,Ja. sições das nossas Ordenações pelas doutri
OJuiz de Direito da 23

' ara Cnme da Ca- nas do Codigo de Napoleão.
pilaI, Frallciscü José Furtaáo.» « Logo que se Lenha bem presente a dis-

posição das nossas Leis, recebida da Legis-
« JIlm. e Exm. Sr.-Respondendo ao of- lação Romana, que constitue os herdeiros

ficio de V. E."{. de 22 de Setembro passado, successores universaes em todos os benll;
em que me ordena que informe com meu direitos e acções, como represenLantes da
parecer, sobre o objecto do incluso OlIicio queHes a quem succedem, hade-se neces
do Juiz de Orphãos de Macapá, tenho a sariamente concluir que, considerados os
honra de levar ao conhecimento ele V. Ex. escravos na classe dos bens herdados, hão
que não se tem dado neste Juizo, pelo me- de os herdeiros ter e exercer nelles desde a
nos durante o meu ullimo exercicio, caso addicào da herança o mesmo dominio uni
algum igual ao figurado na ~tima parte do vetsâl; e como estes em sua vida não erão
referido Officio, em que os mteressados em obrigados a libertaI-os, da mesma sorte po
escravos por quem se offereça o seu valor dem aquelles ser a isto constrangidos.
paralibertaI-os aisso se opponhão: sendo que .« Consta-me que na Provincia da Rahia
ao contrario, taes pretençàes tem sempre introduzia-se a pratica de, no acto ~e se fa
encontrado a acquiescencia dos senhores. zerem os inventarias, poder-se remu qual-
uVerdadeheque por hum costume que achei quer escravo, logo que offereça o valor. A

estabelecido, geralmente vêm elIas acompa- ser isto verdade, ignoro inteiramente em
nhadas do offerecimento de mais a quinta que se funda semelhante regra, que, ~o
partedovalor do escravo impetranLe,costume meu entender, nenhum fomento tem nas LeIS
fundado provavelmente na consideração de por que nos regemos. .,
que os precos de inventari'l são sempre in- « O que sempre S'3 praticou e amda hOJe
feriares aos verdadeiros valores dos bens. se pratica nesta Provincia,e em todas aqllel
Se apparecel' o caso de se opporem os inte- las sujeitas á Relação desta Cidade, he po
ressaàos á acceitação do válor do escravo der qualquer dos herdeiros no acto da par
que se quizer Ijbertar, declaro a V. Ex. que tilharequerer a adJudicação de todos os es
não sei o que deverei obrar, collocado en- cravos, que pela avaliação couberem em sua
Ire o deseJO de favorecer a liberdade e o quota para os libertar pela mesma avaliação,
preceito da Lei fundamental, que garante o e esta praLica está de conformidade com a
o.direito de propriedade em toda asua ple- nossa Legislal}ão anti.ga e moderna, quefa
mtude ; pois que, como V. Ex. sabe, não vorecem a causa da liberdade, sem offender
lemos disposição alguma que modifique a os direitos individuaes.
~ese co.nstitucional, e que tenha applicação c( Póde ainda o mesmo herdeiro libertar
a ~specle: pedirei instrucção ao Vou tal' os escravos que qui~er den tr? da sua quota,
JUIZ de Direito da Comarca. -He o que se ainda antes da parLJlba, asslgnando lermo
me offerece a dizer a V. R"<. sobre a materia de os receber por adj udicação pelo valor do
sujeita. inventario.
Occ Deos Guarde a V. Ex.-Pal'á em 5 de « Declararei ainda, por esta occasião que

utubro de 1853.-II\m. e Exm. Sr. Dr. por antigas Provisões da extincta .Meza da
Jose Joaquim da Cunha, Digno Presidente Consciencia e Ordens forão concedIdos aos
de~ta Provincia.-João Baptista Passos.- escravos alguns favores, que .por excep~ão
JUIz de Orphàos do Termo da Capital.» firmão em contrario a doutnna e prallca

geral que tenho expedido. NessasProvisões
Ou.vido o Desembargador Procurador da que eu sendo Provedor da Fazenda dos Au

Corôa so1)re estes afficios, deo o seguinte s ntes do Termo desta Cidade, e d~pois elI).
parecer: . toda a ~omarca, que comprehendla quasl

N toda a Provlllcia, observei e fiz observar
n «F os casos de que se tl'ata, nunca houve fielmente, foi determinado:
o ôro duvida fundamentada, nem certa-

mnhente pode!á hesitar neUes o Juiz, f[lle te- « 1.° Que todas as vezes que qualquer es-
a conhecI~ento e faça uso ~as disposi~ cravo pertencente á Fazenda de .Ausentes,

fes e doutrmas da nossa LegIslação, sem arrecadada pela Proved?ri.a, ou alguem por
dheEser necessario recorrer a Constituição elle, cobrisse a sua avalJaçao porbem da SU:l
o stado, que nada tem com a questão' liberáade, se lhe recebesse? lanço, e se lhe

salvo se quizer inventar, ou introduzir dou: conferisse logo a sua alfama.
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((2.o Que no acto da pl:aça fosse lici to ao
escravo escolher e prefenr para seu senhor
aquelle que lhe aprol\ve se d'entre os lança
dores, e que o Provedor acceilasse o lanço
desse licitante, ainda que outros honvessem
que mais olferecessem.»

Com elfei to, não temos disposição alguma
de Lei em virlude da qual possa o senhor
ser obrigado aforrar o escravo, e apenas a
pratica e as Provisões citadas pelo Desem-

•bargador Procurador da Coroa estabelece
rão aquelles favores por modo que não of
fenda o direito d~ propriedade sobre o es
cravo, consagrado pelas nossas Leis, e pelo
estado d.a nossa Sociedade.

A duvida proposta contém duas hypolhe-'
ses. Na primeira convem na alforria algum
ou alguns interessados. Na segunda oppoem
se todos.

A Secção crê lJ.ue em caso algum, oppon
do··se algum dos JOteressados, se pode ac
ceilar directamente do escravo ou de hum
terc'eiro (não interessado) o preço da ava-
liação para conferir a liberdade. .

A isso se oppõe o direito de propriedade
que adquire o herdeiro pela addição da
herança,como representante daquelle aquem
succede e o principio de que ninguem pode
ser obrigado a fonar oescravo, por que não
ha Lei que á isso o obrigue.

Isto he duro sem duvida, mas he huma
consequencia da escravidão. Razões d'Es
tado o exigem para que essa escravidão não
se torne mais perigosa do que he.

Se, porem, hum os mais herdeiros con
vém na alforria, e algum ou alguns se op
poem dão-se os remedios introduzidos pe
la pratica cilada pelo Desembargador Procu
rador da Coroa. Esses remedios resalvão o
direito de propriedade, não prejudicão o
sentimento de obediencia e subordinação do
escravo para com o senhor, e a dependen
cia em que deHe deve ser conservado, por
quanto o escravo recebe a liberdade das
mãos de quem he tambem senhor, e se tor
na tambem senhor.

Não podem resultar dahi exemplos peri
gosos.

Se todos os interp.ssados se oppoem, crê
a Secção que não he licito ao Juiz da par
tilha acceitar o preço da avaliação, ou con
ferir por qualquer modo a lIberdade ao es
cravo.

Todos e tes interessados reunem o direito
de propriedade pleno, sobre o escravo, têm
sobre elle o mesmissimo e amplo direito que
lem qualquer senbor.

Ora, como a Secção já observou, o se
nhor não póde ser obrigado a forrar o es
cravo, porque não ha Lei que á isto o obri
gue, e que marque, como talvez conviesse,
os casos, as condicões, modos e formãlida
des com que isto ter.ia de fazer-se. He este
justamenle hum daquelles assumptos em que

não se deve admiltir arbitrio algum, por pe
ril1oso. Demais a Lei não o dão .

Ue mui lo duro sem dulida, por exemplo
recusar opreço tia a\'aliação do escravo qu~
servio longos anl10s o COhl fidelidade ofalo
lecido senhor, que 0- acompanhou alê seus
ultimos momento~, somente porque aavi.
dez dos herdeiro a isso se oppõe.

Hum privilegio assim dado a longos servi
ços,e á lideJidade e a hum bom procedimen.
to poderia ser util .

Mas não ha Lei que o eslabeleça para
este e outros casos semilhantes, e sómenle
por Lei póde ser estabelecido, e por LeI que
previna o abuso.

He este o parecer da Seccão.-Vossa Ma·
gestade Imperial, porém, ·mandará o que
for mais justo.

Sala das Conferencias da Seccão de Jus·
tiça do Conselho d'Estado em 6 de Mar·
co de '1854,.-Paulino José Soares de Sou
za.-Caelano lI1aria Lopes Gama.-Vis·
conde de Abl'anles.

Como parece.-Paço, 18 de Março de
'18M.-Com a rubrica de Sua Moges/ade
o lmperaclor.-José Thomaz labuco de
Araujo.

AVISO n. <i80-DE 17 DE OUTUBRO
DE 1862.

Sob"e alforria de escravos de ljerança. jaccnte; pelo
preço da n,'aliação (I).

Em addilamento ao Aviso dest~ Ministe·
rio expedido á essa Directoria em 11 de
Agosto ultimo declaro a V. S., que, tendo
Sua l\'Iagestade o Imperador mandado que a
Seccão de Fasenda do Couselho de Estado
consullasse com o seu parecer sobre a. ques
tão: se os escravos de huma herançaJacen
te, depois de avaliados, podem ser liberta
dos pelo Juiz da arrecadação, J1U!?ayez que
ápresentem a importancia da avahaçao; ou,
se negada esta faculdade ao Juiz, e indo os
escravos á praça, deve preferir nesta o lan·
ço para a liberdade delres á qualquer oulrJ,
ainda que superior seja, des.de que cubra a
avaliação, applicando-se ~sslm. aos bens de
defunclos e ausentes a dISpOSição do art.
93 do Regulamento n.24.33-de 15 de J~
nho de 1859 ácerca dos bens do evento, nao
obstan te o Aviso n. 388- de 2'1 de Dezem
bro de 1855:

Houve por bem o mesmo Augusto r
nhor conformando-se com o pa~ecr F e
Consulta da maioria da dita Se~ao e. a:
zenda determinar por Sua Imperial e 1m
media'ta Resolução de ii do corrente'e~~ia~
disposição do CItado ;Ir!. 93 dho r~tada
monto de 1.5 de Junho de t859 e Im\

(I) Virle notn (I) á pag-o 10iO.
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aosbens,do evento, i 'to he, ~o caso em qne
não se sahe a que Renhor ou a que heran
ça pertence o e cravo, e não cabe nas altri
buiçõe do Poder Executivo ampliar a mes
ma disposição ao bens de defunctos e ausen
tes, mas sim per~ence á A sembléa Geral Le-

, gislalil:l determinai' os ca os e a fõrma pai'
que os senhore serão' obrigados a conce
der liberdade a seus escravos, e o modo de
regular as :'e peclivas indemni açôes, sendo
que, emquanto a que tão vel't~nte, que he de
Direito Gil iI, não fÔI' convelllentemente re
olvidapel? ~ouer Lcg.islalivo, i~cull1?e ao

Poder JudlclarlO appllCar as lei eXI ten
le aos casos especiae que clle !ivei' de
julgar.

Deus Guarde a V. ,-Visconde de Al
bl/querque.- r, Conselheirq Director Ge
ral das Rendas Publicas,

Consulta.

Senhor.-l\'Iandou Vossa Magestade Im
perial que a Secçào de Fazenda do Conse
lho de E lado consulJ;e co;n o seu pareeer
obre a questão su ci tada no oJIicio df\ 10

de Maio utLImo do Collector das Rendas Ge
rae do Municipio de Pirahy, Provincia do
Rio de Janeiro. e os eSllravos de huma
llerança jacente, depois de avaliado', po
dem ser libertado pelo Juiz da arrecadação,
hwna vez que apre 'entem a importancia tia
av~lia~lo: ou se, negada estft facilIdade ao
J.U1Z e IJ1do os e cral'os á praça, deve prefe
rir nesta o lanço para a liberdade delles a
qualquer outro ainda que superior seja des
de que cllbra a ~val iação, appticando-se as
sim aos bens de defullctos e ansentes a dis
posição do art. 93 do Rel(ulamento n.
2'133-de 15 de Junho de 18g9, ácerca dos
bens do evento, não obstante o Aviso n.
388--de 21 de Dezembro de 1855.

OAviso n. 388-de 21 de Dewmbl'O de
1855, fundando-sé na Resolucão de Con
sulta de 18 de Marco de 1854' estabelece:

1°., qne não he licito ao Juiz da partilhA
jcee
b

ltar opreço da avaliação para conferir
I, erdade a hum escral'o do casal inventa

fiado no caso de hUIll ou mais herdeiros,
2.0,. que a impossibilidade de algum dos

herdell:Os reclamar, por ser menor, e a
tran 19U' por elIe o seu Tutor, importa o
me mo que a opposicão desse herdeIro,

Ora, na arrematação das heranças jacen
les larubem o herdeiro ou herdeiros se acMo,
rol'bauzenles, imposs~bililados de r~clamar,
am em o C.nrador nao pôde tran IglI' por
dl1a' , e esta Impossibilidade deve, por Igual-
a e de_ razões, importar o mesmo que a

oppo lçao. O herdeil'O da herança jacen le
não be menos representante daquelle a quem
~uc~ede, do que o das outras: a lei deve
ser Igual para todos.

As antigas Provi ões da ext.incla. Meza da

Consciencia e Ordens, ás quaes se refere o
De embargador Procurador da Corôa no pa
receI' tran 'cripta na supracitada Consulta,
e-tabelece em verdade doulrina diJl'erenle,
mas nem as Pro isões do Tribunaes Regins,
que ômente providenciárào para casos es·
peciaes, lJodião revogar as existente, nem
ai nda que assim fosse, seria perm illiuo con
sidera-las em vigor á vista do § 22 art. 179
da Consti luição, (rUe garante o direito de
propriedade em toda sua plenitude, salvo
nos ca,os e pelo modo ahi apontados,

O Director Geral do Conlencioso do The·
souro entende que por equidade e em fa
\rOr da liberdade póde conceuer-se a alfor
ria a escravos de heranças jacentes quando
forem lesados á praça, prefel:indo o lanço
para eUa a qualquer outro, alUda que. upe
rior seja, com tanto que cubra a avaliação,
á semelhança do que di põe, para o caso
dos bens do evento, o art. 93 do R~gula
menta de 15 de Junho de 1859, e accres
centa que tal he o espirita do mesmo Regu
lamento e o de nossas leis, costumes e pra
tica de julgar.

Que o e pirito de nossas leis favorece a
liberdade dos esel'avos, ninguem o nega,
ma que o faça ferindo o d.irei~o de proprie
dade que ellas mesmas, e maIs ex~ressa e
terminantemente do que ella a LeI funda·
merttal do Estado, garantem em toda a sua
plenitude, be o que não fúi,nem crê a maio
ria da ecção que poso a se,· demonstrado.

A disposicão do Hegulamento a que se
soccorre aquelle Funcciollario, he limi
tada aos bens do evellto i to be, ao caso
em que não se sabe a que senhor ou a que
herança perlence o escravo. A~plia-Ia aos
bens ue defuntos e ausentes nao cabe. no
pal'ecer da mesma maioria, 11as attribuiçoes
do Poder Executivo. Sõmente á Assembléa
Geral Legislativa pertence delerminal' ~s
casos e a fõrma paI' que os senhores semo
obrigados a conceder liberdade a seus es
cravos, e o modo de regular as indemnisa
cões.
• Demais, a questão de que se trata be ~e
Direito Civil,. a outro Poder compete apph
cal' as leis existenle aos ca os especlaes,
que elle tiver de ju~gal', e não parece á
maioria da Secção, paI, .acertado que o Go
verno expeça a tal respeIlo Ordens ou Re
gulamentos, que l?ossão achar-se em oppo
sição com a pratIca e doutrlfia dos Tribu-
nftes de Ju tiça, ..

O Conselheiro Visconde de JeqwtmlIo
nha per uadido de que ha inteira analogia
entr'e o caso de bens do evento, e o de bens
de ausentes seria de opinião que se appli
cas e á e tes o que det8l'minou-se a respeilo
daqllelles no artigo 93 do Regulamento de
15 de Junho de 1859, mas concordando
com o final do Parecer da maiori~ d.a Se~ç~o,
Isto he, que a questão he de Dl~elto ClVI~ :
que a outro Poder compete apphcar as leIS

ORD, H~
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existentes aos casos especiaes, e paI' isso
seria convenienle a expedição de ordens,
ou Regulamentos, que possão achar-se em
oppo ição com a pratica e doutrina dos
Tribunaes; entende que o assumplo del'e
ser levado á Assembléa Geral para resolver,
vi to como tambem entende que este as
sumpto náo deve ficar sem reg.ra cerla que
o regLlle: e lanlo mais que ainda não ces
sárão os Juriscon ulto de c1Ln'idar, se o di
reito, ou dominio que tem o senhor sobre
o escraVQ he dã mesma natu reza e tão exten
sivo como o direito de propriedade adqui
rido sobre os demais objectos inanimados,
ou não: do que verdadeiramente resulta
grande dilliculdade quando se trata de ap
p.licar aos escravos a disposição con litu
ClOnai do ~ 22 do art. '179 da Lei funda
mentaI do Estado.

Vo sa Mageslade Imperial, porém, resol
verá como melhor entender. Sala Jas COIl.
ferencias, em 29 de Setembro de 1862.
Visconde de ItabO?'ahy .-Cnndido Baptl~la
de Oli1Ieú·!t. - Visconde de Jeqnil'inhonha.

RESOLUÇÃO.

Como parece. Paço em 11 de Outubro
de 1862.-Co71l a ntbrica de Sua Mages
tade o bnpel'Udo?·.-Visconde de Albuquer
que.

LEi DE 13 DE SETEMBRO DE- 1830.

Regula os contractos de serviços de Brazileiro 011
Estrangeiro (I).

D. Pedro por graça de Deos, etc.
Art. 1. o O Contracto por escripto, pelo

qual hum Brazileiro, ou estrangeiro denlro,
ou fóra do Imperio, se obrig:ll' a prestar ser
viços por tempo determinado, ou por em
preitada, havendo adiantamento no todo ou
em parte,da quantia contÍ'actada, será man
tido pela forma seguinte :

Art. 2. O que estipulou para si os ser
vicos:

1.o poderá transferir a outro este con
tl'acto, com tanto que não peiure a con
dição do que se obl'igou a pl'estal-os, nel~
lhe seja negada essa transferencia no mes
mo contracto.

2. o não poderá apartar-se do contracto
em quanto a outra parte obrigada aos sel'
viços, cumprir a sua obrigação, sem que lhe
pague os serviços prestados, e mais a me
tade do preco contraclado.

3. 0 será ·compellido. pelo Juiz de Paz,
depois de ouvido verbalmente, á satisfacão
dos jornaes, soldadas, ou preço, e á todas

(I) Vide Ord. dede liv. IiI. 29 pr. e nota (2) a pago
SOl.

as outras condi~ões ,du conlraclo, sendo
pre:o, s.e em dous (!Ias depois da condem
naçao nao fizer effecllvamente o paaamenlo
ou não preslar cau~ào sufficiente~ ,

,Art. 3, O que se obrigou a preslar ser.
VJÇOS ó poderá negar, se á pre laçào delles,
em ,quanto a ?ut,l'a parte cumprir asna
obl'lgação, reslItulI1do os recebimenlo adi
antados, descontados os servicos prestados
e pagand? ':unetade do qUl\ mais ganharia:
se cumpl'lsse o conlracto por inteiro,

Art. [~, Fom do caso do artiao prece
dente o Juiz de Paz constranaerá"ao pres
tado,r do' erviços a cumprir "o seu derer,
cas!lgan,do-o orrecciona\mente com pri ào,
e depOIS de trez correccões inellica es o
condemnará a trabalhar em prizão alé i'n
demnisar a outra parle,

Art. 1). O prestarlor de servicos, que.
evadindo-se ao cumprimento do cônlraclo,
se ~usenlar do lugar, será a elle recon
dUZido pra'lO por depreeada do Juiz d9 Paz,
pro~a.ndo-se na presença deste o contracto,
e a Infracção.

AI't. 6. AS depreeadas do Juiz de Paz,
ta)) to neste caso, como em qualquer outro,
ser~o Simples cartas, ([116 conlenhão aro
gatlva, e os motivos da prisão, sem oulra
Jormalidade mais, que a assignaturado Juiz
de Paz, e seu E~crivão.

Art. 7. O con tracto mantido pela pre·
sente Lei não poderá celebrar-se debai~o

de qualquer pretexto que seja,com os Afn
canos barbaras, á excepção d'aquelles, que
aclualmentE', existem no Brazil.

Art. 9. Ficão revogadas todas as Leis,
e disposições em contrario.

Mandamos, etc,
Dada no Palacio do Rio de Janeiro aos

13 dIas do mez de Se lembro de :1830, 9,'
da Independencia, e do Imperio.-llIl'EIlA
DOR, com guarda.- Visconde de Alcantara.

LEI n, :108- Dli; 11 DE OUTUBRO
DE 1837.

Dando p,'ovicleMio, sobre o, contractos de locn~o do
,erviços de Colonos (I)..

O Regenle Interino, em nOllle elo J~~~;
radar o Senbor D. Pedro II, .Faz s
a todos os llbdi tos do Jmpel'lo, que a
Assembléa Geral Legi lativa decretou, e
elle sancr.ionou a Lei segUInte.

Art. 1. n O contracto d~ 10caç.iO ele s:;
vicos celebrado no JmperJO, 011 fóra'l]l m• ' , , I qual agu
se verificar denlro delle, pe o lo d só
estrangeiro se obrigar como oca 01',

(I) Virie nota prefedente.
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póde pro\'ar-se por escripto. Se o ajuste
fór tratado com interfel'encia de alguma
Sociedade de Colooisação reconhecida pelo
Governo no l\iunicipio da Corle, e pelos
Presidentes nas Provincias, os titulos por
ellas passauo, e a certidões extrabidas
dos seus livros, terão fé publica para prova
do con tracto.

Art. 2, o Sendo os:estrangeiros menores
de ílJ annos perfeitos, que não ten hão pre
sentes seus pai, Tutures, ou Curadores,
com os quaes se possa validamente tratar,
serào os contractos autorisados, pena de
nullidade, com assistencia de hum Cura
dor, o qual será igualmente ouvido em
todas as duvidas, e acções, que dos mesmos
contmctos se originarem, e em que algum
locador menor fôr parte, debaixo da ex
pressada pena.

Art. 3. o Para este fim, em todos os Mu
nicípios, onde houver Sociedades de Co
lonisação, haverá hum Curador Geral dos
Colonos, nomeado pelo Governo na Corte,
e pelo Preside,:tes nas Provincias, sobre
proposla das Mezas de direcção das mes
mas Sociedades.

Nos outros Municipios servirão Og Cu
!'3.dores geraes dos Orpbãos. Jas faltas, ou
Impedimentos de huns e outros, nomearão
as sobreditas Mezas de direccão para a au
lorisaçào dos contractos, e os' Juizes respec
tivos para os casos das acções (1ue se
moverem, pessoa idonea que o substitua.

Ar!. lj, .• Não apresentando os menores
do~umento legal da sua idade, será esta
esllmada no acto do contracto, á vista lia
que elles declararem, e parecer que podem
ter; e amua que depois o apresentem,
este não valerá para annullar o contracto,
mas se estará pela idade, que no. ;lcto
deste se houvet' e timado, para os ell'eitos
somente da validade do mesmo contracto.

~rl. 5.· Re Jivre aos estrangeiros de
maiO!' idaue ajustarem seus serviços pelos
annos que hem lhes parecerem; mas os
menores não poderão coutractar-se por
tempo que exceda á ua minoridade, ex
cepto s~ for necessario que se obriguem
por malar prazo para indemnisação das
despazas com elles fei tas, ou se forem
condemnados a servil' por mais tempo, em
pena de terem faltado às condtcões do con-
tracto. . •

Arl. 6.· Em todos os contractos de lo
cação de serviços, que c celebrarem com
us me mo menore, se designará a parte
~a soldada que eUes devão receber para
uas despeza , que não poderá nunca ex
ce~er ~a metade: a outra parte, depois de
ali feItas (luue quer quantias adiantadas
~elo.l.ocatarto, fical'á guardada em deposito
a mao deste, se for pessoa notoriamente

abonada, ali não sendo, prestará lianca ido
llea para ser cntregue ao menor, logo que

acabar o tempo de sel'\'ico, a que estiver
obl'igado, e houver sahióo da menorid~e.
FOra liestes casos será recolhida no cofre
dos Orphãos do Municipio respectivo.

Nos Municipios, onde houver Sociedades
de Colorusaçào reconhecidas pelo Governo,
serão taes dinheiros guardados nos cofres
das mesmas Saciedades.

Art. 7. 0 O locatario de serviços, que sem
justa causa despedir o locador antes de se
lindar o tempo por que o tomou, pagar-Ihe
lia todas as soldadas,CJue este devêráganhar,
se o não de pedira. Será justa causa para
a despedida:

1. o Doença do locador, pOI' fórma que
fique impossibilitado de continuar a pres
·tar os serviços para que foi aj ustado.

~.o Condemnação do locador á p~na de
pl'lsão, ou qualquer outl'a, que o Impeça
de prestar serviço. _

3.0 Embriaguez habitual do mesmo,
6, •• Inj uria feita .pelo locador á eguri

dade, honra, Oll fazenda do locatario, sua
mulher, filhos, ou pessoa de sua família.

5.0 Se o locador, tendo-se ajustado para
o. serviço determinadu, se mostrar impe
nto no desempenho do mesmo serviço.

Art. 8. 0 os casos dos numeras 1 e 2
do artigo antecedente, o locador despedido
logo que cesse de prestar o serVIço, será
obrigado a indemnisar a quantia que lhe
dever.

Em todos os outros pagar-Ihe-ba tudo
quanto dever, e se não pagar logo, será
immediatamentll preso, e condemnado a
trabalhar nas obras publicas por todo o
tempo que fôr necessario, até satisfazer
com o producto liquido de seus jornaes
tudo quanto dever ao locatario, comprehen
didas as custas a que tiver dado causa.

ão havendo obras publicas, em que
possa ser admittido a tF~balhar por jornal,
será condemnado a pnsao com trabalho,
por todo o tempo que faltar para compl~
tár o do seu con tracto; não podendo todaVIa
a condemnação exceder a (lous annos.

Art. 9. o O locador, que sem justa causa.
se despedir ou ausentar antes de comple
taI' o temp~ do contracto, será preso onde
qu~r que fÓI' achado, e não será solto, em
quanto não pagar em dobro tudo quanto
dever ao locatario, com abatimento das
soldadaS' vencidas: se não tiver com que
pagar ervirá ao locatario de graça todo o
tempo que faltar para complemento do con
tracto. Se tornar a ausentar-se, será pre o,
e condemnado na conformidade do artigo
an teceden te.

Arl. 10. Será causa justa para rescisão
do con tracto por parte do locador:

Lo Faltando o locatario ao cumprimento
das condições estipuladas no cl)~tracto.

2,· e o mesmo fizer algum fenmento na
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pe s.oa do locador, ou o injuriar na honra
de sua mulher, filhos, ou pessoa de sua
família.

3. o Exigindo o loeatario, do locador,
serviços não comprehendidos no contracto.

Rescindindo-se o contracto por alguma
das trez sobl'editas causas, o locador não
será obrigado a pagar ao localario qualquer
quantia de que pos a ser-lhe devedor.

Art. H. °locatado, findo o tempo do
contracto, ou antes rescindindo-se esle por
jusla causa, he obrigado a dar ao locador
hum attestado de que eslit quite do seu ser
viço; se recusar passa-lo, será compellido
a faze-lo pelo Juiz' de Paz do Districto. A
falta de te titulo será razão suflicienle para
presumir-se que o locador se ausentou
indevidamente

Ar!. 'L2. Toda a pessoa que admitLir, ou
consentir em sua caza, fazendas, on esta
belecimentos, algum estrangeiro obrigado a
outrem por contracto .de loca~ão de servi
ços, pagará ao 10catad'J o dobro do que o
locador lhe dever, e não será ad'1liLlido a
a~egar qualquer defeza em Juizo, sem de
positar a quanlia a que fica obrigado, com
petindo-lhe o direito de have-la do lo·
cador.

Art. 13. Se algum aJliciar para si direc
tamente, ou por interposh pes oa, algnm
estrangeiro obrigauo a outrem por con
tracto .de locaçâo de serviços, pagará ao
10catarlO o dobro do qne o locador lhe
fór devedor, ~om todas as despezas, e cus
tas a que tiver dado causa; não sendo
admitLido em Juizo a aJlegar sua defeza
sem deposi tal',

Se não depositar, e não tiver bens, será
logo prezo, e condemnado a trabalhar nas
obras publicas por todo o tempo que fôr
neces ario, até satisfazer ao locatario com
o producto liquido dos sens jornaes.

1 ão havendo obras pul)licas, em que
possa ser empregado a jornal, será con
demnado a prisão com tl'abalho por dous
mezes a hUll1 anno.

Os que allicial'em para. outrem, serão
condemnados a pl'lsão com trabalho, por
todo o tempo que faltar para cumprimento
uo contracto do alliciado, com lanto porem
que ~ condemnação nunca seja por menos
de seIS mezes, nem exceda a dou annos.

rt. 14. °conhecimento de todas as
acções derivada de cOlll1'3DtO' de 10caci1.0
ele serviço, celebrãclo na conformieláde
da presente Lei, será da privalil'a compe
tencia dos Juizes de Paz do fôro do loca
tario, que se decidirão summariamente em
audiencia geral, ou particnlar para o caso,
s~m ou.tl'a fóym~ r<lgular de processo, que
nao seja a rndlspensaveJmenle necessaria
para que as partes possão allegar, e ).lrovar
em-termo breve o seu direito; admlllindo

a decisão por arbitros na sua presenca
quando ~lgumas das partes a requerer ô~
e.ues a JuJgarem necessaria por não se~em
lIquida as prolas.

Art. 'l5: D~s sentenças dos Juize de
Pa~ ha era u1ll~amen l~ r.ecul'So de appel.
laçao para o JUlz d~ Direito respeclil'o.

.Onde houver mais de hum Juiz de Di.
relto, o recurso será para o da primeira .
Vara, e na falta deste para o da egunda
e succeSSlvamente para os que se segui·
rem,°de Revista só terá lugar nacfUelJes ca
sos, em que os réos forem t:ondemnados
a trabalhar nas obras publicas para indem·
nisação dos locatarios, ou a prisão com tra
balho.

Art. 16, Jen.huma accão derivada de
locação de servlCos será adrrlitLida em Juizo
se não fôr logo"acompanhada do lilulo d~
contracto.
. Se fôr de petição da soldada", o locala

l'~0 não será ouvido, sem que tenha depo·
sltado a quantia pedida, a qual todayia
uão será entregue ao locn.dor, ainda mesmo
que preste fiança, senào depois de sentenca
passada em julgado. .

Art. 17. Ficão revogadas as Leis em
contrario.

Manda por lanto, etc.
Dada no Palacio do Rio de Janeiro em

11 Je Outubro de 1837, det:imo sexto da
Independencia e do Imperio, - Pedro de
AmvJo Lima.- Bernardo Pereira de Vas
concellos.

DECRETO n. 656-DE5 DE DEZlmBHO
DE 1849.

Sobl'e o ~agaUlelJlo do l~udemio do, alieoaçõe> d.
propl'lodades foreira, á Fazenda Nacioool (I).

Conformando-me com o parecer das
Secçàes le Justica e Fazenda do Coos.elho
d'Estado sobre ii duvida que se. su CJta"a
na Thesouraria da Provincia do RIO Graode
do r orte a saber: se homa propriedade
foreira á Fazenda Tacional que tinha pa"
sado por mais de huma alienação, sem que
de todas ou de alguma el'ella~ e houve~se
pago os competentes laudemlOs, e lava iO'

tegralmente obrigada a to~os r:lIe, e .e
n'es. e caso o actual propl'Jetal'Jo, que J~
tinha pago o laudemio da vend~ que fo;a
feita ficava sujeito á importanCla. dos n~o
pago', ou se pelo facto de se ach~ leg~
mente rei La a ultima. venda. devem a Fa·
zenda acionaJ perder os Jaudemios. dai

(1) Vide Ord. du,le li•. l. 3' pr. u nola (3) ;i P"é
817 e 818.
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DECHETO n. 4.26 - DE 24 DE JULHO
DE 1845.

Conl.m o Regulamento úeerca tia lIlissüe. de cale
nbese, e civilisa(;âo dos Indios(t).

IHei por bem, tendo ouvido o Meu Con
i~ lia d'Estado, mandar que e observe o

eoularnento seguinte:

anteriores alienações; Hei por bem de- I Arl. 1.° Haverá em todas a Pro\ incias
cl:\l'ar: , bum Director Geral de Indios, que será de

1.0 que o laudemio devido á Fazenda nomeaçào do ~mperador. Compete-lhe:
:\acional, nos casos em que lem Iligai', § 1° Examlllar o e. lado, em que se achão
po to que incluido eja entre os Artigos da as Aldca actualmente estabolecida~; as occu
Renda Geral do Imperio, não he com tudo pações bahitllaes dos Ind ios, que nena se
revesliJo da natureza e caTacter de hum consel'l<io; suas inclinacões, e prope,n ões;
l'erdadeil'O impo to para que deva ser em seu desenvolvimento industrial; sua popu
tudo e por tudo regido pelas dispo 'ições lação, a sim originaria, como mi lica; e as
das Leis financeiras que fixão a maneira de cau 'as, qlle tem infinido em seus, prógressos,
seourar e arrecadar as dividas da Fazenda ou em sua decadencia.
I :ci.onal, sendo n,~ l:ealida~~ hum.a espeQie § 2.0 Indagar os recursos, que offerecem
de. ~ellda ou .pro, eLlo paIlIcula~. do do- para a lavoura, e cúmmercio, o' lugare , em
mIOlO e propnedade tIe bens ~~ laJZ dados que e Ião collocadas as Aldêas; e informar
por afor~~ento fi~mado em Duelto me~a- ao Governo Imperial sobro a com'enienria
mel!le en li, e P.o! tanto regu1ad~ pela dlS- de sua consel'\ ac,io, ou remoção, ou reunião
po lçães. e prallca do dlll) rlll'ell?, a q~e de duas ou mais em !luma ó.
ne te objecto he a Fazenda aClOnal tao ' ,
sujeita como qualquer oulro proprietario .~ 3.°. Precaver que ~as remoçõe. não
ou senhor directo de bens aforado. : SCJ'lO VIOlentados os IndlO , que qUlzen\lll

2.0 que não gozando o laudemio do ca- ficar nas mesl1Jas terms, q!lando lenhão bom
lacteI' " pl'ivilegios do imposto, não cons- comp?rtallle~to, e apr~sentem hum mod.o de
titue o Ollll real que annexo li cousa passe VIda Jndu.ll'lal,. pl'll1clpalrnenle de agl'lcul
eom alia de lmll. a oulros posmidore., e tura.. este ultimo caso, c 'emqu~nto bem
faça recahir no ultimo a respon abilidade se cOI!1portarem, lhes será mantido, e ás
pelos laudemios anteriores não pagos: suas..17Iuva, o usufruct? do terreno, que
lIluito menos, senelo e tabelecido pelo nosso esteJao na pos e de cllllll'aT,
direito,. na Ord~naçâo livro 10 titulo 62 § 4.0 Indicar ao Governo Imperial o des
§ ~~, lino 4,0 tllulo 38, que o vendedor tino, que se deve dar [I terras das aldêas,
e nao o comprador, !le o~l'Igado ao pa~a- (rue tenhão sido ahandonadas pelo Indios,
me~t~ do laudemlo,. e na~ ~aventIo dls- ou que o ejão em virtude elo § 2° deste
pOSlçaO alguma de LeI Brazlle~ra que cons- Artigo. O proveito, que e lirar da appli
tilua a hypotheca p~lo'lau~emlO. cação dessas terra, será empregado em be
. 3.° que os l~u~emlOs devldos o não pagos nelicio dos Indio da Provincia.
a Fazenda '\aclOnal, das vendas de seus . ° ' _
bens aforado, porque não constituem OllllS § 5.. Inda-ga~ o modo, por qu~ glangea~
real, garanlid por hypotheca legal, nào os IJl(~'~s as len as, que l,hes tem Sido dadas,
pa são a cargo de hun' a outro pos- e. se e~tao occupadas pOl Olltrem, e com que
sUl(lores, que pelas vendas as houverão' tllulo.
e por i~ o o ultimo actual possuidor nã~ § 6.° Mandar .proceder ao arrolamento
he o~l'Jgado ao pagamento do. Jaudemios de _torlo os Jnc~lOS ald ado., com. dec.la
antertores, pejos quaes devem er dpll1an- raçao de _uas orIgens, suas II uguas, ,Idades,
dados o re pectivos vendedores pelos meios e profl oes. E te arrolamento sera reno-
ordinarios. "ado todos os quatro annos.
CJoaquim José Rodrigues Tones, do ~Ieu § 7.° Inquirir onde ha Indio. , que viYão

ou elh.o, etc. '. em bordas errantes; cu costumes, e lin-
,:alacl? do RIO de. JaneJl'o em cinco de gua; e mandar l\Ii sionaJ'ios, que sol!citará

Dczemb~o ~e IllJ.1 oitocentos quarellt~ e do Presidente da Prolincia, quando Já. nào
dOli' ll~eSlmO ollavo da -!J1dependencJa e eslej~o á sua dispo ição,-os quaes. lhes vão
o mpello.-Com Ct ?'ubnca de Slta ilLa- preaar a Beligião de Jesus Cbl'1 to, o as

Yd.r(~lade ?, Imperador. - Joaqcüm José Ro- vantagens da vida social.
IglIes 10rres .

. § 8.° Indagar se convIl'á fazê-los descer
para as Aldêas actualmente exi tentes, ou
estabelecê-los em separad'l; indicando em
sua informacões ao Gove1'llo Impel'lal o
lugar, onde dc've assentar-se a nova Ald~a.

§ 9.0 Diligtlnciar a edificação de Igreja,
e ele ca as para a habi ta 'ão a im dos em
pregados da aldêa, como dos mesmos lndios.

f\ 10. m tribuir pelo' Dire~tores das AI
dêas e pelos l\lissionarios, que andaTPm nos
luga;es remolos, o objecto~, que pelo Go-

(I) Vil!. O.,' veI'nCI Imperial forem de.slmados para os
~Ol. e 'o. ue,le Ih. L. 2tl pr. C noLu (~) á II!Lg. [neli'Js, assim para a agncultura, ou pal'a o
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uso pessoal dos mesmos, como mantimentos, I l~nte; e retiraI-a, quan~o o julgar Conve.
roupas, medicamentos, e os que forem pro- mente. Ql;lanto á que Já estão estabeleci.
prios para attrailir-lhes a atlenção, exci- das, examLnará qlule a que eslão nas cir
lar-lhes a curiosidade, e de pertar-lhes o cllmsLancias ~e ~r~cisarem de ta prolcéção;
desejo do trato social; requisitando-os do e as doclaT~rasuJPllas a esndlspo içãocom
Pre idente da Prol'incia, segundo as ln - dependencla de Approl'ação Imperial. '
lrucções, que tiver do Governo Imperial. § 17. llepresentar ao Pre idente da Pro-

§ 11. Propôr aq Presiclente da P~ovi.ncia vincia a necessidade clue possa haver de
a demarcação, que devem ter os cl1sll'lctos alCTuma [or\(a Mililal', que proteja a 'AI.
das Aldêas, e fazur demarcar as teITa , que, dêa, a qual poderá. ter hum Regulamento
na fórma do § 1.5 de te artigo, e do § 2° do especial.
Art. 2°, forem dadas aos Indios. Se a Aldêa . § 18 Propor á A .embléa Provincial a
já esLiver eslabelecirla, e exislir em lugar creaç,lo de E colas de primeiras Lelraspara
povoado, o dislricto não e en tenderá além os lugares, onde não baste o Mi sionario
dos limites das terras originariamente con- para este ensino. .
cedidas á mesma. § 19. Empregar todos os meios licites,

§ 12. Examinar quaes são as ~Idêas, que brandos, e suaves, para attl'ahir Iudios ás
precisão de ser animadas com plantaç.ões em Aldêa; e promover casamento entre os
commum, e determinar a porção de terras, mesmos, e entre elles, e pessoas de outra
que deve ficar reservada para essas planta· raça.
ções, assim como a porçâo das que possão § 20. Esmerar-se em que lhes .ejão ex
ser arrendadas, quando, altenta ainda a pe- plicadas as maximas da Religião Catholica,
quena população, não possào os Indios apro- e ensinada a Doulrina Chrislã, em que
"eila-Ias toelas. se empregue nunca a força, a violencia ;

§ 13. Arrendar' por trez annos as terras, e em que hão Eejào os pais I'iolentados
que para isso forem ele li nadas, procedendo a fazer baplisal' eus filhos, convindo al
ás mais miudas investiga,\(ões sobre o bom trahi-Ios á Religião por meios brandos,e
comportamento dos que as pretenderem, e suasorios.
sobre as posses, que tem. esles al'l'enda- '§ 21. Cuidar da introducção da Vaccina
mentos não so comprehenele a faculdade de nas Aldêas, e facilitar-lhes todos os oc
derrubar matos, para o cJue será necessario COITOS nas epidemia .
OCQnsenso do Presidente,que será expresso
no contracto, com declaração dos lugares, § 22. Corresponder- e'colU os Mis io-
lJnele os possão dermbar. narios, de quem receberá todos .o~ c cl~

recimen tos para a catechese, e cmh açao
§ 14. Examinar quaes são as A Idêas, dos Indios, providenciando 110 que conhe

onde, pelo selr adiuntamen Lo, se possão afo- ceI" em suas faculdades; e com lodas i!S
rar lerras para casas de babi tação; infor- Antboridades, por quem possa ar auxl
mar ao Governo Imperial com o quantita·- r d
tivo do fôro ; e aforaI-as segundo as fnstru- . Ia o. I

\(ões que receber. r ão são permittidos afo- § 23. Vigiar na saguran9a,.e tranf[Uilli-
ramentos para cultura. dade rias Aldêas, e seus dlStl'lCtos, reque-

. . " rendo, ou constiluindo procu.rado~ .para
. 15. Infol mal ~o Governo 1m pellal requerer perante as Justiças, e r<lqul Ilan
acerca daquelles IndlO., que) por se.u bom do das Aulhoridades competenles as pro
comportam~nto, e desenvol:,rlmel1to IlldllS- I 'de c'a nece sarias.
tnal, merecao se lhe concedao terras se~a- 1'1 n,I s S. C seu
radas das aa Aldêa pam sua~ CTrangearlus § 2(1.. Indagar se nas Aldêas, .

, o " < d" A - de caraoter 1'1-particulares. Estes Indios não aelquirem a Istnulos, momo pessoas lIe inlro.
propriedade dessas lelTas senão depois de xoso, e ele máos co tumes, 011 q h"
doze annos não inlerrom'pidos ele boa clll- dllzão bebidas espirituosas, ou que len ao

, , d I d'o con1 le'tio enorme; etura, o que se mencionará com especiali- engana o aos n I ?' <. fóra do
dade nos Relatorios annuaes' e no fim delles fazê-la oxpul ar ate ClOCO leguas
poderão obter Carta ele Se;maria.. limites dos dislrictos. . ._

Se por morle do Concessionario não se § 25. Informar-se cios meIOS de s~b I _
acharem completo os dozeannos, uaviuva, teneia, que lem as Aldêas, para prollde~e'
e n:l. lia falta sellS filhos, poderão Jlcançar a ciar que nà) sobrevenha ~lgum~ffme, ~ra
esmaria, se, além dobom compol'lamentõ,e seja causa cle que os lndlOs a a em ~en'

continuação de boa cultura, aquella prehen·- o matlos, ou se derramem pela Fa.
cher o tempo que faltar, e e tes a grangea·, da- e Poyoa\(ôes.
rem pelo duplo de t~ tempo, comtanto q~e § 26. Promover o e taLelecirnellto de
este nem PaS~e de 0110 ~nnos, e nem seJa otUcinas cle Artes Illechanica, .cOI~ prefe~
menos de qumze o das di versas posses. rencia das que se pre tão ás pl'JU?~Has le

§ 16 Dar licenca ás pessoas, que quize- cessielades da I ida; e que seJao ~e~~~
rem ir negociar nas Aldêas ríovarnente crea- admitlidos os lnclios, egundo as pr p
das, com estaLelecimento ou fixo, ou vu- sões que mostrarem.
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§ 27. indagar .lp.laes as producç~es do I lp.lalquel' ?utro serviço pul)1ico; levll1Ido-a
lu"ar de mais faml cultura, e de maIs pl'O- ao conheCImento do Governo Imperial para
veito; .esmerando-Ee em fazer adoptar sua final approvação.
aquelle,genero d~ trabal~lO, e modo de VIda, § 36. Propôr ao Governo Imperial os
que ofl'ereça mais facIlIdade, e a cp.le os Regulamentos especiaes parao regimen das
IndlOs mais promptamente se acostumem. Aldêas, e as instrucções <:onvenientes para

§ 28. Exercer todaa vigilancia em que o desenvolvimento de sua industria; tendo,
não sejão os Iudios constrangidos a sernr attenção ao estado de civilisação dos Indios,

.a particulares; e inquirir se são pagos de sua indole, e caracter; as neces idades dos
seus.jomaes, quando chamados par.a o ser- I~gares, em que se acharen.l ellas estabele
viço da Aldêa, ou qualguer ~el:vlço pu·· c~das; as llroducções do Palz, e as propor
blico; e em geral que seJão reltgJOsamente çoes, cp.le o mesmo offerece para o seu
cumpridos de ambas as partes os con tI'actos, adian tameBto moral e material.
que com elles so fizerem. § 37, Apresentar todos os annós ao Go-

§ 29. Vigiar que não sejão os Indios "emo Imper[al o Orçamento da receila, e
avexados com exefCIcios militares, procu- despeza das Aldêas, e hum Relatorio cÍl'
rando que se lhes dê aquella instrucção, ~umstauciado do seu estado em população,
que permillir o seu estado de civilisação; mstru.cção, e industria, com huma exposi·
suas occupações diarjas, e seus habitos, e çào mlUda da execuç.ão das disposições deste
costumes, os quaes nào devem ser aberta Regulamento; eXlglOdo dos Directores das
e desabridamente contrar.iaelos. Aldêas outros iguaes, que o habilitem a
~ 30. Fisca]js~r as rendas dl!s AI~êas, esclarecer o. Governo "sobre os ~rogressos

qllaesquer que seJão suas fontes; e exercer ou. d~cadencla das ~~sm~s,e as causas, que
vigilante inspec-Ção sobre as produccões pai a .ISSO tem concOllldo, e a~ontando as
das lavouras, pescas, e extracções de d1'0- providenCias, que convenha ser adoptaelas.
gas, e de outro qualquer ramo dejndus- § 38. Expôr ao GovernoImperial os in
Iria,. e em geral sobre todos os oLjectos convenientes, que tenha encontrado n,a exe

.destmados para o uso, e consummo das cução deste Regulamento~ e de outros, que
Aldêas. houver de fazer,. indicanuo as medidas, que

§ 31. Applicar os L1inheiros, e outros jul~ar apropriadas par~.se.cOl~seguir o gran
quaesquel' objectos, segundo as necessida- de fim da catechese, e clVJlIsaçao elos IndlOs"
des das Aldêas, e na conformidade das 01'- Art. 2. o Haverá em todas as Aldêas hum
dens'd? Governo Imperial, dando huma Director, que será de nomeaçào do Pre
conta C1rCUl1Jslanciada todos os annos, e sidente da Provincia, sobre proposta do
t?das as vezes que huma urgente neces- Director Geral, Compete,lbe :
sldade O.Obl:igue a fazer alguma despeza § 1 o Informal' ao Director Geral a ne-
exh'aord lDar a d I' - J 'I, a app Icaçao, [Iue lOUVeI'. cessidade que possa haver de trabalhos emresoluto" . , .

'l . . commum, e a natureza destes; assim como
§ 3., 8ervJr de Procurador dos rndlOs, sobre a parte dos productos desses traba

~equer,eJldo, ou nomeando Procurador para lhos, que deva ser reservada para o uso
lequ.el er em nome dos mesmos peran te as commum dos Indios.
JustIças e mais AutilTicTades ' .

." ." § 2,0 DeSignar as terras, que devem ficar
o B·~3. Propôr ao Pre~ldente da. Prol'1nCla reservadas para as plantilções em commum,
x .Hector da Aldê~! o Ihesou.relro, Almo- depois de determinada a porção, cp.le o deve
anfe e o Cll'llrglao, prefermdo-se para ser pelo Director Geral' assim como as

esles empregos os casados aos solteiros; que devem ficar par:a as 'plantações parti
:udPender os trez ultimas, e em geral a culares dos Indios e as que possão ser ar
o os os erre es.tão no serviço das Aldeas, rendadas, art. 1 § 'i2.

nomeando llllel'lDamente quem os substi- . _
tua, e dando parle immeeli"alamente ao Pre- § 3.0 rnSfJecclOnar essas plantaçoes, ou
sldenle, ou ao Director da Aldêa, segundo outros quaesquel' trabalhos da ~Jdêa; e
pertencer a. nomeacão ao primeiro ou ao proc~rar c~nsull1mo aos seus pI o~uclos,
segundo," 'depols de feitas as reservas necessanas.

§ 34 Organisar a Tavella dos vencirnen- .§ 4. 0 Nomear q~em substi~ua o r~hesou-
t?S dos Pedestres, e dos salarios dos Offi- rel'O, ou Almoxal'lfe, nos ~mpedlmeDtos
C1aes de ameias, que estiverem ao servico impre"lstos, e de caso repentmo.
~as Aldêas; e.leva-la ao cl)nhecimento do § 5. o Nomear os Indios para as planla-

overno Impel'lal para sua approvaç:io" cões ou outros trabalhos em commulIl, ou
§.31i. Approvar, e mandar-pôr em exe- para' qualquer serviço Publico ; procu~ando

CUçao pro~isoriamente a Tabrllu., organisa- repartir o trabalho com Igualdade, e Ir "de
da pejos Directores das Aldêas, dos jurnaes accordo, quanto se!' possa, com o MalO
qUe devem ganhar os Indios que forem rltl dos mesmos IndlOs,
chamados para o serviço das 'mesma, du § 6.0 Far.el' entregar ao Thesoureiro, ali
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Almoxarife, os prodllclos dos trabalho
dos Indios, o objectos obtido em troca
dos que forem vendidos, o dinllCiro perten
cente á Aldêa, qualquer que sCJa sua ori
gem, e em geral todos os objecto destina
dos para a Aldêa,

§ 7.° Distribuir os objectos, que forem
appUcado pelo Director Geral para os tra
balhos communs, e parliculal'es dos Indios;
e os que forem destinados para animar, c
premiar os Indios já aldeados, e attrahir
os que ainda o nào estejão.

§ 8.° Applicar os dinheiro, e 1l1ais ob
jectos, segundo a determinações do Dire
ctor Geral; podendo, em caso urgentes,
gastar, sob sua responsabilidade, do dinhei
ro, que houver em caixa, até a quantia de
cem mil reiS, de que dará conta ao mesmo
Director para sua approvaçàoo

§ 9.° amear, suspender, e despedir os
Pedestres, e Ofilciaes de officios, que estio'
verem ao serviço da Aldêa, e determinar o
sClviço, que devetll fazer.

§ 10. Vigiar sobre a segurança, e tran
quillidade da Aldêa,e seu di tricto ; poden
do, em casos menores, reter em prisão, até
seis dias, o que a perturbar, sendo Indio ; e
não sendo, fazel-o expulsar para fOra da Al
dêa, e atê do seu districto: e em casos maio
res, prender, e rernelter ás Instiças ardi
narias com todas as indicações, quc escla
reção a verdade.

§ 11. Requerer ás Autoridades policiaes
contra os que, tendo sido expulsos em vir
tude do § antecedente, ou do§ 24 do artigo
1.. 0, se estabelecerem dentro dos limites de
clarados no Mandado de despejo, QU não
queirão obedecer a este,

§ 1.2. Ter debaixo das suas ordens a força
1\lilitar,que se houverde mandar collocar na
Aldêa. e seu districto ,. represen tando a ne
cessidade, que dena possa baver, ao Dire
ctor Geral, conform~ndo-se com as instruc
ções, que receber, ecom o Regulamento e3
pecial do § 17 do art. 1.

§ 13. Alistar os Indio , que estiverem
em estado de prestar algum serviço militar,

,e acostumaI-os a alguns exercicio;, animan
do com dailivas aos que mostrarem mais
gosto, e zelo pelo serviço, e ten.do todo o
cuidado em que não se desgostem por ex
cesso de trabalho. Dará hUtlla conta cir
curnstanciada ao Dil'eclor Geral das dispo
sições, que encontrar, para ser levada ao
conhecimento do Governo Jmperial, que
resolverá sobre a opportunitlade de se crea
rem algumas Companhias. as quaes poderão
ter huma organisação particular.

§ 14. Procu'rar que sejão demarcadas as
terras dadas aos lntlios, e proccder a demar
cação das porções das mesmas, que, em vir
tude deste Regulamento, tenhão de ser de
marcadas dentro dos seus limites.

g L5. Esmerar- e em que a' Festa laulo,
Civis, como Religiosas, se facão com a
maior pompa, e apparato, que ser pos a'
procurando in troduzir nas AlMas o gosl~
da musica instrumenta!.

§ 16, Servir de Procurador dos Judias,
podendo nomear quem faça as suas vezes
para r~quet'er perante as Justiça, e oulras
Autondades.

§ 17. Dar parte todos os tl'imestres' ao
DirectOl' Geral dos acontecimento mais
notaveis na Aldêa, e fazer hum Relalorio
anllual do estado, em que ella ~e acha, com
declaração da execução, que tem tido a diso
posicoes deste Regulamento, a com o Or
çamênto da receita e d!3speza para o anmo
s!lguinte.

§ 18. Exercer a funcções do ar!. 1',
desde o § 1 até o § 9° , e desde o ~ 19 até
o § 30 ; entendendo-oe que suasfar,uldades
sào restricta á Aldêa, de que he Director;
e que em lugar do Presirlente, ou Governo
Imperial, deve dingir-se ao Director Geral
da Provincia.

Ar!. 3.° Ao TllesoUl'eiro compete:
§ 1.° Receber os dinheiros pertencenles

'á Aldêa, qualquer que' seja a origem d'onde
provenha, recolbendo-os em huma catxa,
de que o Director da Aldêa tel'á J.um~ cha·
ve ; assim como reeeber todos objectos,
que forem destinados para o senriço, eu o
da Aldêa. .

§ 2.° Ter a seu cargo a escrip~uraçãol e
contabilidade, para o que terá os Im.os pro
prios forneeidos pela Fazendll Publtca.

§ 3.° Ajudar ao Director da Aldêan3 sua
correspondencia, parlicularmente na con'
fecção dos i\Iappas Estatisticos.

§ l~.o Fazer os .pagamentos, ~ entregar
os objectos crue estiverem debaiXO da sna
g~arda, seg~ndo as ordens, que !eceher do
Dlrcctor Geral, e as determlllaçoes do DI'
Tector da Aldêa.

§ 5.° Dar lodos os annos huma conta cir·
rUlllslanciada ao Director Geral de todo~ os
dinheiros, e objectos, que houver recebIdo;
dos empregos, que fez; e das orden , que
os autorlsárão. .

§ 6.° Escrever em todos os aclos, qu:
Louverem de ser remetlidos ás Jusllçasd
nos termos das demarcações da porç~es ~.
terras a que houver de proceder olJlreclo
da AJdêa dentro dos limites das terras da
Aldêa.

§ 7.0 Sub tituir ao Director da Aldêa em
sens impedimentos impl'evi los, e de caso

, ' d' lamente aorepen lLUO ; dando parte 100me la,
Director Geral para prover illtennamente.

Ar!. l~.o Quando o. estado da Ald:~a~j~~
exija hum Thesouretro, hum Alm. des
receberá lodos os objectos, que forem
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AVISO add.--':DE5 DE JA TEmO DE 1854.

}'rovidencia ácerr.a do engajamenln de lndios para o
serviço do parliculares(t).

IIIm. e Exm. ::;1'. - Foi presente a Sua
Mageslade o Imperador o seu officio n. 49
de 17 de Abril do anno pa sado, a que
acompanhou copia de huma proposta de
varios Cidadãos da Comarca de VIana
dessa' Provincia, solicitando a faculdade de
mandarem buscar ás Aldêas Indios ele todas
as idades e sexos, qlle volunta~iamente
quizerem ir 'para os seus estalleleclmentos,
obrigando-se:

1.0 a sustenta-los, vesti-Ios.e trala.. los
por trez anuos sem mais retl'lbwção al
guma pelo seu trabalho.

2." a pagar annualmente. findo.s os lrez
annos 25HOOO por cada ~ndlo I?alOr de 18
annl)S, e H>SOOO a Indl,as malOr~s de 16
annos além do sustento, vestual'lo e lra
tamen'to nas enfermidades.

30. a franquear os seus eslabelecimentos
ao Agente que o G?yerno encarregar da
fiscalisação do cumprll!lento do ~ontracto,
além de outras coâdlçoes razo~vel , que,se
julgarem indispensaveis; cUJa proposta
Julga V. Ex. que póde ser favoravelmente
deferida.

rão das circumstancias locaes, segundo as
informações elos Directores Gerae .

Art. 9. ° As informações, de que trata o
art. antecedente, as do art. 7°, e as do art.
:I.° §§ 2, 4, 8, 14, 15, 16, 34, 35, 36 e 37,
serão transmi Ltidas ao Governo Imperial
por iutermedio do Presidente da ProYincia,
que as acompanhará com as observações
convenientes.

Art. :1.0. 1 os impedimentos do Di rector
Geral o Pre. idente da Provincia nomeará
quem o substitua; e nos impedimentos do
lJirector da Aldêa, que não sejão imprevis
tos, e de caso repentino, fará a nomeação
o Director Geral.

Ar!. 11. o Em quanto servi rem terào a
§r1lduação Honoraria, o Director Geral de
Brigadeiro, o Director da Aldea de Tenente
Coronel, e o Thesoureiro de Capitão; e usa
rão do uniforme, que se acha estabeleciclo
para o Estado Maior do Exercito.

José Carlos Pereira de Almeida Torres,
Conselheiro d'Estado elc. '

Palacio elo Rio de Janeiro em 24 de Julho
de 1845, vigesimo quarto da Indepellden
cia, e do Imperio. -Com a Rubrica de Sua
Magestade o Jmpe1'adol'.-José Carlos Pe
reira de Almeida Torres.

ORno 148
(I) Vide nola precedente.

tinados para. aAldêa,e os entregará segundo
as ordens do Directol' da. mesma. dando
annualmente conta. ao Director G.eraI! e o
Director da Aldêa receberá os dinheiros,
que ii mesma pertencerem.

Art. 5.° O Cirurgião tem a seu cargo a
botica e os instrumentos Cirurgicos ; e cui
dará d~ Enfermaria com hum Enfermeiro,
que será bum dos Pedestres, que .proporá
ao Director da Aldêa.

Art. 6.° Haverá hum Missionario nas
Aldêas novamente creadas, e nas que se
acharem estabelecidas em lugares remotos,
ou onde ~onste que andão Indios errantes.
Compete-lhe:

§ .1 .• Instruir aos Indios nas maximas da
Religião Catbolica, e ensinar-lhes a Dou
trina Christã.

§ 2.° Serl'ir de Parocho na Aldêa, e eu
Districto, emquanto não se crear Parochia.

~ 3.· Fazer o arrolamento de todos os
lnaios pertencentes a Aldêa, e seu Districto
com declaração dos que morão nas Aldêas,
e fÓl'a delJas; dos baptizados, idades, e
profissões; e dos nasr.lmento , e obitos, e
ca amentos: parao'que lhe serão fOl'llecidos
os lil'foS pelo BIspo Diocesano, pela caixa
das Obra Pias.

§ 4.· Dar parte ao Bispo Diocesano, por
intermedio do Director Geral da Provincia,
do estado espiritual da Aldêa; representan
do a necessidades, que encontrar, e apon
tando a proYidencias, que lhe parecerem
mai proprias para occorrer a ellas.
. § 5.· Hepresentar ao Directcr Geral, por
mtermedib do da Aldêa, e necessidade, que
po.s a.haver de outro Missionario,que ajude,
prmclpalmente se houver nas vlSinbancas
ln Iios errantes, que seja mistér chamar á
Religião, e a Sociedade. .

§ 6.· Ensinar a lêr, escrever, e con'tar
a? D1e~inos, e ainda aos adultos, que sem
I'lolencla e disposerem a adquirir essa ins
trucção.

§ 7.° Substituil' ao Dil'ector da Aldea,
quando esteja impedido o Thesoureir0, e
nos casos, em que este o pode substituir.

Art. 7.° A creacão de Thesoureiro, AI
moxarife, e Cirurgiã0

1
dependerá do e. 'lado

em que se achar a Aluêa, e da sua impor
lancla; e do lugar,em que estiver collocada:
sobre oque o Director Geral informará ao
~~verno Imperial para 1'esolYer. O Ci1'ur
~ao pode'rá. servir de Thesoureiro, se as
clrcumstanclas o ~ermittirelll. eus venci
mentos, e os dos 1\:.issionarios, serão fixados
sGegundo a informações dos Directores

eraes.

c' Art.· 8.o 4- crell-ção dos Pedes tres, e Oífi
nl

.aes ,de ofliclQS ; seu numero, salario, orga
IsaçaO, e a natureza dos officios, depende-
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•

E sendo ouvida a semelhante respeito a
Seccão do Conselho d'E tado dos Tegocios
tiO fmperio, Hüuve o !Desmo Augu to Se
nhor por bem conformar-se com o seu pa
recer, exarado em Consulla de 27 de Se
tembro do anno llroximo findo, mandando
declarar a V: Ex, que, e tando o contracto
dos IndlOs regulados no Decreto n .l~26-de

24, de Julho de t8{~5, devem o Directores
das Aldêas dentro da esphera das suas fa
culdades nelles intervi." se por ventura já
~e. acharem os Indios aldeados, sem pre
JUIZO da proteccão que lhes (leve pl'esta~ o
Director Geral; e no caso cOllli':lrio COI11
pete a este como Procurador legal dos
mesmo Inclios o conhecimento de taes es
tipulações, que não terão valor sem ex
presso consentimento, que não deverá ser
dado senão dentro de prazo razoave], e
nunca além de hum anno, e quando os
Indios manifestem evidentemente que que
rem prestar-se a ta] serviço, cumpI'i ndo
que em ambos os ca os tanto· hum como
outros dêem conta desses cont"actos nos
relatorios que tem de apresentar de con
formidade com os §§ 37 e 38 do Art. 10 e
§ :1.7 do Arl. 2. 0

Outrosim tenho a recommendar-lhe a
maior vigilancia para que taes contractos
se não facilitem á pessoas de cuja mora
lid:tde não haja certeza, pelo perigo que
resultaria de ser illudida a boa fé dos In
dias, e e~tes muitas vezes além de lesados,
maltratados em detrimento de sua civili
sação e futura pl'ospel'idade, em cujo in
tento' foi promulgado o respec.tivo Regu
lamento, cuja ob erva,\cia foi confiada a03
Directores sob sua respon abilidade. O que
communico, V. Ex.. para seu conhecimento
e e?,ecução, e a fim de que faça constar aos
asslgnalarios da proposta.

Deos Guarde a V. Ex.- Ltli:t Pedreira
do Cou,to Ferraz.-Sr. Presidente da Pro
vincia do Maranhão.

LEI n. 60i-DE 18 DE SETEMBRO DE
:1.850.

Dispüe sobre as terras devolutas no Imperio, e
áeerca da que são possuidas por litulos cle Sesmaria
ria sem prebenebimento das condições legaes, bem
como por simples titulas de posse mansa e pacifica:
e detel'mina que, medidas e demarcadas as primei.
ras, sejão ellAs cedidas a título oneroso assim para
emprer.as particúlares, como para o estabelecimento
d.e Coloni ..s de nacionacs, e de estrangeiros, autho·
rIsada o Governo a promover a colonisação estrangei
ra na rorma que se deBlara (I).

D. Pedro II, por gra.~a de Deos, etc .
Fazemos saber a todos os nossos subdi

tos, que a Assemblea decretou, e nos que
remos a Lei seguinte:

(I) Vide Ord. deste'iv, t. 43 rub., e !lola (3) li. pag,
822, e ;\ pago 10'l7 e 1028 oa Dee. ali apontados.

Art. 1. 0 Ficão prohibidas as acquisicões
de. terras devoluta por outro título que'não
seja o de compra.

.Exceptllâo··se as terra ituadas nos li.
mlte do Imperio com paizes e trangeiros
em huma zona de dez leguas, as quáes po
det'ào ser concedidas geatuitamenle(l),

ArL 2. 0 Os qlle se apossarem de tmas
devolutas ou alhejas(2), e nellas derribarem
matos, ou lh~s poserem fogo, serão obri
gados a despeJo, com perd3 de bemfeilorias
e demais ofIrerão a pena de dous a seis
mezes de prizão, c multa de Cllffi mil reis
alem da atisfação ao damno causado(3).Esl~
pena porém não terá Iug-ar nos actos pos
sessorios en tre heréos confinantes.

§ Unico. Os Juizes de Direito nas cor·
reições na fôrma das Leis e Regulam~ntos,

im'estigarãu se a Autoridades a quem com·
pele o conhecimento destes delielos poem
todo ocuidado em processa-los e punil·os,
e farão effectiI'a a sua responsabilidade,
impondo no caso de simples Jlegligenciaa
multa de cincoenta a duzentos mil reis(4).

Arl. 3. 0 São terras devolutas:

§ 1.0 As que não e acharem applicadas
a algum uso publico nacional, prol'inc.ial(5),
111unicipaI.

(I) Vide D. n. 1318-de 30 de Janeiro de 1851 arl•.
85 e 86.

(i) Vide D. n. 131S-de 30 do Jaoeiro de 1851 a,f;.
88 e S9.

(3) O .!l.v. n. 4 add.-de27deJuobode 1855declsrou
queos lerrenos devolutos de que se apo,sarão dilTm'
tes pessoas no lerrilorio da nova pOToação de . Phdo
mena, na Provi.Jcia do Piauhy 7 posto que menos coo
formes ao presenle artigo, e ao Dee. n: 1318-de 1851
no arl. 90, estão sujeilos li. disposição do arl. 12 d"l.
Lei e art. li do r"rerido Decreto, aiona que a me"'"
povoação se fundasse sem as formalidade, P!eswP~'
na Lei, cumprindo que para esse fim o PreSidente, a
Proyincia depois do organisada a plaola da referlM
Povoação; a aubmetla li. opprovação do .Gove:no J~
perial, para que então se raça a respeetivn reservu e
terrenos.

(I) Vide D. n. 13t8-de 30 de Janeiro de 1854 art'19~i
(5) A L. n. 514·- de 28 de Outubro de 1848 no sr.

determinara o seguinte: . - ee-
I A cada uma das Provineias do ImpeTiO fieao eon

didas no mesmo ou em d.ill'erentes lugares de seu ler
ritorio seis leg~Rs em qoadra de terras devolols',. S5
quaes ~erão exclusiv811ltmte doslíoadRl' á COIODlSaç1101

e não poderão se r rotendas por braços e.era~o . lo
• Estas terras não poderão ser transrerldn,' Plee.~

Colonos, cm quanto não esti"orom clTectaya~o~tlJ,~~cial
das e aproveitadas, e reverterão 00 dom,"l~ Ero ão li.
se dentro de cinco annos os Colonos rospeelivos n
"erem cumprido esta contlicção. • d I rou que

O A,·. n. J19-de24 de Alarçode 1851 .ees vi.ei~
não estando aunnlladas as doações eeilas as. Pro ut.d.
pela L. n. 514-de 28 de Outubro de 1848, sao eO.'t83 de
d'ora em dianle vodadas novas eonces,ões gratul
terros devolutas. mb d 185i foi o

Por Ay. n. 30i -de lO de Sete ro e. do rs
Presideute da Provincia de S. Pedro autbor".' le~es
mandar medir e demarcar por co~tn. dns se.L~i n.c5H
em quadra, concedidas li. cada ProvmOla p~la de ser CI
-de IS4S as terras devolutas que ae~bRyao. msrgem
pioradas por ordem da mesma .ProvlOcla, a mesma
direita do alIo Taqnary, delermmRndo !Iue na Av. de
medição se ob.erra aem as re~r!,,~ pre~crlf,ta~doeooeia da
27 de Dezembro de 185'1, dirigIdo a rOSI
Província do n[aranhão.
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§.2.0 As que e nj'io aC~larem n? .dominio
parliculal' por qualquer titulo leglllmo,nem
forem havida.s por se Olarias P, outra~ con
çessõe: do GOl'el'Uo l!eral ou Provincial,
não iucursas emcommlSSO por falta de cum
pl'Ímento da" condi<;ões de mediyão, con
tirmaçào e cullura(1}.

§ 3.° As 'que não se acharem dadas por
sesmarias, ou outras concessões do Gover
no, que, apesar de incursas qm commisso,
forem revalid(lda por esta Lei(2).

§ 4." As que não sp acharem occupadas
por posse-, que apesar de não se fundarem
em hlulo legal, forem legitimadas por esta
Lei(3). .

Art. !~. o Serão revalidadas as sesmarias,
ou oulras concessões do Governo Geral ou
Provincial, que se acharem cultivadas, ou
com principias de cullura, e morada habi
tuaI do respectivo sesmeiro ou concessio
nario, ou de quem os represente, embora
não tenha ido cumprida qualquer das ou
Irascondiçàes,com que forãp concedidas(4).

ArL 5.0 Serão legitimadas as posses man
sas e pacificas, adqniridas por ocwpacão
primaria, ou havidas do primeiro occupan
te, que se acharem cultivadas, ou com prin
cipio de cultura, e moradJ. habi tual do res
pectivo posseiro, ou de quem o represente,
guardadas as regras seguintes (5):

Nesta Aviso, segundo Vasconcellos no seu LiOf'o das
Tmas, se declarou o seguinte:

,10, que U6 conformidade da Resolução de 23 de Ou
lubro de I 51, sob consulla da respectiva Secção do
Conselbo de Estado, eolã em vigor a concessão de ter
ras dera lulas feita a eada uma das Proviucias do Im
peri~ pelo Lei de 2 de Outubro de J8~ , "isto que o
dtr,elt,? po: olla~ ad.quirido desde a p~omnlgação da dila
LeI n~o fOI prejudicado pelo que nlSpÕZ em geral, ii
respeito de terras deroluta , a posterior de 18 de e
Ió,?bro d~ 1850; sendo comtudo indispensave1 que, du
paI! de fella a escolha das lorras devolulas apropriadas
a Colo.msação dal'rovincia, se apresenle ao Govern.o
Impellal a de eripção do lugar ou lugares de territorio
G':: que mais convenha estabelecê-Ia, para que o mesmo

"'ao o!dene que a medição e demarcação das ter
ras co~cedldas.se fução pulos meio' convenientes, sem o
que nao pndoraõ ellas ser distribnidas.
d • ~o! 1ue as despezas cnm a medição c demarcação

as 'eIS eguas de terras devolutas concedidas á cada
uma .da~ Provincias, devem oorrer por conta dos cofre.
prO"lnClaes.
be -lo" que perlencendo as terras ás Provinci as , e co-

a_ o as Assrllnbléas Provinciaes le~islar sobre Coloni
suçag, os Goremns PI'ovinciaes dev.;'m di,pôr das ter
í:,' 'Ivo~nla ooncedidas áquellas, scgnndo a rosp cliva
mlftSaçao; co""601 poróm quo se manlenha unifOl'lllC
a n C ~ 'ysl ma de distribuição adoptado POI' esta Lei
buíCSPClto dos Colonos, que na terras vcnhão a esta
graE't~tif'sc, oqu~ 8 monlu tenhão lugar n.s conceSsões

C! de_Imlllada oxtensão de terras a Emprezarios
~:~ ~Ttrdao csla.beleeer Colonos, e a isto se obriguem
par;o I ., garantias, ficando habilitados as Provincias
profifuo; cote. ~lllmo meio, que be cconomico. e póde ser
"citar ,anx.thareal a Co\onisação quando lenlem apro
de 98 ~equat rbado das seis leguas conccdidas pela Leii . Ou u ro de 184· •

1
(.1 ~I'i~c. ~ec. n. lal8-de 185~ no ar!. 2~.
àl Vid' eco n. 1318 -de 185.. no art 23.
(.I) Vide Uec: II. !318-de I 54· nos arls. 2~, 25 c 2&.

o. 131 -.:i masls adIante o art. 9 desta Lei, e no Dec.
(5) . e 1.5~oar!. 21.

VIde maIS ad.iante o art. 9 desta Lci.

§ 1.0 Cada posse em terras de cuHura,
ou em campos de criação, comprel1enderá,
além do terreno aproveitado, ou do neces
sario para pastagem dos animaes que tiver
o posseiro, ouLI'útanto mais de terreno de
voluto que houver contigu (l),comtanto que
em nenhum caso a extensão total da pOSS':l
e'Cceda a de huma se maria para cultura ou
criação, igual ás ultimas concedida na mes
ma Comarca, ou na mais visin.ha(2).

§ 2. o As posses em cil'cumstancias de
serem legitimadas, que se acharem em ses
marias ou outras concessões do Governo,
não incursas em commisso ou revalidadas
por esta Lei, só darão direito á indemni
sação pelas bemfei toria '(3).

Exceptua-se desta regra o caso de veri
fic~r-se a favor da posse (IUalquer das se
gumtes bypotbeses :

1. a, O ter sido declarada boa por sen
tença passada em Julgado entre os sesmei
ros ou concessionarias e os posseiros:

2. a , ter sido estabelec.ida antes da me
dição da sesmaria ou concessão, e não per
turbada por cinco at1nOS :

3. a, ler sido estabelecida depois da dita
medição,e não perturbada por dez annos (4).

§ 3. o Dada a excepção do paragl'apllO
anLecedente, os possell'os gozão do favor
que lhes a segura o § i. o, competindo ao
re pecli1'0 sesmeiro ou conces ionario ficar
com o terreno que sobrar da divi ão feita
entre os dilas po seiro , ou considerar-se
lambem pos eil'O para entrar em raleio
igual com elles(5).

.~ '1. o Os campos de uso commum(6) dos
moradores de buma, ou mais' Freguezias,
l\Iunicipios ou Comarcas serão conservados
em toda a extenção de suas divi as, e con
tinuarão a pre tal' o mesmo uso, conforme
a pratica acLual(7), em quanlo por Lei não
se dispuzer o contraria (8).

Art. 6. 0 ão se haverá por principio
, de cul tura para a re validação d sesmarias
.ou outras concessões do Governo, nem para

(I) Hou••r oonliguo.°AI'. n. 390 A-de 30 de NOl'embro de 186~ decla
rOIl, flue e.te § he corroborado pelas disposições dos
arls 4~ e ~6 110 Reg. de 30 de Janeiro de 1854, vi.to
compelir á arbitros determinar a exlensiio de campos
dosllnaltos á pastagons, observada a limitação ~o.ta no
final de8le §, e rr.ais que pela expressão -oonhgtlo, de
que o me!ILlO trata, devo entender-se o terreno occu
pado com animans sem cultura, nem morad.a habitual.

1
2) Vide Dee. n. t318-de 185~ no, arta. 44-,45 e 46.
3) Vide Dec. n. 13l8-de 1854 n08 arts. 41, 42 e 43.
~j Virle nota (2) supra.

~
Vide nola (I) a.o § preeedente.

6 Campos de 11$0 commum.
Av. de 5 de Julho de 1855 declarou que estes

en,npos só poderão ser ...u{ruidos, mas não ooc"pado.
por pessoas que nOS mesmos pretendessem e.tabele
eer-se.

(1) Vide na nola (1 1supra ao. I o Av. n. 390 A - de
18(;~ que declara que para a qnestão a que se refere o
mesmo Aviso não tem applicação esle §.

( ) Vide Dec. n. 1318-de 1851 ue arl. 44.
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a legitimat;ão de qualquer posse, os sim
ples roçados, derribadas ou queimas de
matos ou campos, levantamentos de ran
chos e outros actos de semell.lante natureza,
não sendo acompanhados da cu.Jtura effe
ctiva, e morada habitual ex.igidas no Ar
tigo antecedente(!).

Art. 7. o O Governo marcará os prazos
dent1'O dos quaes deverão ser medidas
as terras adquiridas por posses 0]1 por
sesmarias, ou outras conces ões, que este
jão por medir, assim como designará as
pessoas que devão f~zer a medição, ~tle!1
dendo ás CircurrstanClas de cada PrOVinCia,
Comarca, e Municipio, e podeudo proro
gar os prazos marcados, quando o julgar
conveniente, por medida geral que comgre
henda todos os possuidores da mesma I 1'0
vincia, Comarca e Municipio, onde a pro
rogação convier(2) ..

Art. 8.0 Os possuidores que deixarem
de proceder á medição nos prazos marca
dos pelo Governo serão reputados cahidos
em com miSSO, e perderão por isso o di
reito que tenhão a serem prehellchidos
tias terms concedidas por seus ti tulos, ou
por favor da presente Lei, conservando-o
somente para serem mantidos na posse do
terreno que oecuparem com effectiva cul
tura, havendo-se por devoluto o que se
achar inculto(3).

Art. 9. 0 Não obstante os prazos que
forem marcados, o Governo mandarápro
ceder á medicão das tenas devoluta, res
peitando-se no acLo da medicão os limites
das concessões que se acharem nas circums-
tancias dos Artigos q, o e 5. o •

Qualquer opposição que haja da parte
dos possuidores não impedirá a mealção;
mas ultimada esta, se continuará vi~la aos
oppoentes para deduzirem seus embargos em
termo breve(4).

As questões judiciarias entre os mesmos
possuidores não impedirão tão pouco as
diligencias tendentes á execução da pre
sente Lei.

Art. .10. O Governo proverá o modo
pratico de extremar o dominio publico do·
parti~ular, .segund.o as regras acima esta
beleCIdas, Illcumbmdo a sua execução ás
Autoridades que julgar mais convenientes,
ou a Commissarios especiaes, os quaes
procederão administraLivameule, fazendo
decidir por arbitras as questões e duvidas
de facto, e dando de suas propl'ias deci
sões recurso para o Presidente da Provin
cia, do qual o haverá lambem para o Go
verno(5) .

(1) Vide Dec. n. 1318-de 1854 no art. 37.
(2) Esta maleria ,e acba regulamenlada no Dec. n.

1318-<1e 185!, arts. 32 e 33.
(3) Esta maleria se acha regnlamentado DO Dec. o.

13t8-de 185~ no arL 58.
(4) Vide Dec. o. 1318-<1e I 54 no arl. 19.
(5) Esta materia se acha regulameotada nO Doe. o.

1318-de 1854 arts. '>7,.1 e 52.

Art. 11. Os po seiros serão obrigados
a tirar titulos dos terrenos que lhes ficarem
pertencendo por e1Ieito I iesta Lei e sem
enos não poderão hypothecar os 'mesmos
terrenos, nem aliena-los por qualquer
modo.
. ~ tes ti tu~os.serãü passa~los pelas Repar.

liçoes PrOVln?laeS q~e o Governo designar
IJagando-se ClflCO mil reis de direitos de
Chancel1aria pelo terreno que não exce·
der de hum quadrado de quinhp.ntas bra·
ças por lado, e oulrotanto por llada igual
quadrado que demais contiver a po se; e
além disso quatro mil reis de feitio, sem
mais emolumentos ou se1l0(1).

Art. 12. 6 Governo reservará ela ter·
ras devolutas as que julgar necessaria :

1. o, para as colonisação dos Indigenas(2j'
2. o, para a fundação de Povoações (3 ,

abertura de es tradas, e quaesquer outras ser·
vidões, e a sento ele Estabelecimentos pu·
blicos(4,) :

3. o, para a construcção naval(5). .
Al't. 13. O mesmo Governo fará orga·

nisar por Freguezias o registro das terras
possuidas, sobre as declarações feitas pelos
respectivos possuidores, impondo multas

. e penas áquelles que deixarem de fazer nos

(I) Vide ~ec. n. 1318-~c 185~ art. 51.
(2) Cololltsaç<io do. fllá.gollas.
As lerras desLinadas á colonisação ou AMuamento

dos Indigenas ficárão -sujeitas ás regra estabelecidas
em dUferenles Avisos.

O Av. n. 172-de 21 de Oulabro de 1850 mnndou in·
corp~rar aos proprios nRcionaes as l~rra.s dos Indiol,
que Já não yÍ\'em aldeados

J
mas sim dlspersoi; eco~rnn·

didos na massa da popalação civilisada; e dá proVldeo.
cias sobre as que se acbão occupada, por aforameR!O
ou arrendamento, cujos titulos sendo ayeriguad05, nilO .

I devem ser os l'espeCLI\'03 contractos rcnO"ado5.
No mesmo sentilk> ,e explica o Ay. n. .>4 - ddl ~e

Janeiro de 1856 dirigido ao Inspeclor da Tbos?nra!"
de Goyaz, regulandn o assentamento de I'r?prt06 a'
cionaes, e bens das estiuctas Aldêas de lndios, que se
devem considerar bens oagos.

Pelo Av. n. 21-de 16 de Janoiro do 1851 deol,,!!u'"
ao Pre,idente do Ceará que nenbumu proyideu..a ,e
lorna\'a .Decessaria acerca da. lorras habItada, pe!1ll
Indios du povoação dc S. Benedicto na mosma ProDU'
cio, pnr. não ser á ellos applicavel o Av. n. 17~-del 50
supra Citado. .

No mesmo caso não se achava a oldda ou po'ua~1lO
de Bai"a VOI'do na Provincia do Perllumbuco,00l1
terrenos forão p~r A"s. n. 148 c IGG-~e 21 e 30 deAb",
de 1857 mandados incorporar aOS naClOnaes, cobrando
se os arrendamentos para o The50"ro.

No mesmo senLido por Av. n. 273-do 18 de ~e~Fn:
bro de 185'1 mandon o Governo tomar poss.o lia rldl
cia do Ceará, dns tenas dos rndios das exllOctas a ..
d.o Arronches e lIfeccJana.. do ~I

Estes Avisos forão depois, exphoados por ou~o I 101

de Julho ,Ie 1858 no senlido de ~eclaror-se ~ou;~ia;
05 referidos terronos, do conformIdade com a (
do Av. n. 44-de 1856 snpranotll;do. ~ dd-de~l

(3) Vide o art. 2 aupra desla LeLo Av.u. a •
de Jnnho de I 55. edio

(4) O Av. n. II O-de 18 de i\Iarço de I 51 i::~Eo.
Inslrncções por onde se dovem regnlor o~ oroc de di'
gcnhciros na medição das ~err.. que se bve:emdO Esar
tribuiraos individuas engajados para o S~~:;IÇO . Ca'
cito, sob-re ludo nas ProvlUcms de .. c ro,
tbariDa, e Espirito· anlo.

(5) Pa'ra a conslTllcção nooal. ., que 81 e
Vidc Dee. n. 1318-dc 185/, nos arls. " us ,

arl. 88.
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prazos marcados as ditas declarações, ou as
lizerem inexactas (1).

Art. I!~. Fica o Govern"o authol'isado a
vender as lerras devolutas em hasta pu
blica (2), ou f~radella, como e quand? julgar
mais conveniente (3), fazendo preViamente
medir, dividir, demarcar e de crever a por
cão das mesmas terras que bouver de ser
é~1Jo ta á venda(4), guardadas as regms Sf1

guintes (5):
§ i. o A medição e divisão serão feitas,

quando o permittirem ar. circumstancias
locaes, por linbas que carrão de norte ao
sul, conforme o verdadeiro meridiano, e
por üutras que as cortlllll em angulos rectos,
de maneira que forme.m lotes ou quadrados
de quinbentas braças por lado demarcados
convenientemente.

§ 2. o Assim esses loLes, como as sobras
de terras, em que se não puder verificar a
divisão acima indicada, serão vendidos se
pmdamente sobre o preço minimo, fixado
antecipadamente e pago á vista, de meio
real, hum real, real e meio, e dous l'éis, por
braça quadrada, segundo fór a qualidade e
situação !los mesmos lotes e sobras.

§ 3. 0 A venda fõra da hasta publica
será feita pelo preço que se aJ ustar, nunca
abaixo do mínImo fixado, segundo a qua-.
lidade e situação dos respectivos lote e
sobras, ante o Tribunal do Tbezoul'o Pu
blico, com as istencia do Chefe da Repar
lição das Terras, na Provincia do Rio de
Janeiro, e ante as Thesourarias, com as is
tencia de hum Delegado do dito Chefe, e

(I) E,ta maleria.e acha regulada no Dec. n. 131 -
du I 5~ no. arls 91 usque 102. .

(~) Hasta publico.
OAt. n. a17-de 23 de Jnlho de 1 61 declarou que

a lenda de lerra "deyolulas deve ser feita em hasta
poblica preccdendo edilaes e annuncio, na forma do
qoe se pralica no Fóro Citi!. 'g) Como e quando scjulqat· conveniente.

At. o. 550-de 20 do Novembro de t 62 declarou
á P"'lidencia do Pilranú que o Governo deliberára não
t~ndcr lerras. publicas senão ús pessoas que por si ou
por CIJmpanlllas ou Empresas se acharem habililadas
para o, aaIUvo•.
. P~le .Av. o. I09-de 19 de Março de 1864 se ordenou
a I'res.dcncia do Espirito·Sanlo alá segunda ordem,
JOc 'e pa~a"e eo~ lodo e qualquer processo de venda
c turras a requermlenlo de particulares.

PO!ov. n: H--de 20 de Fetereiro de. 186·~ diJ'j~ido ú
s:c!ldenc.a do. Amolon"s, tlega Ú Jasá J oaqlllm do

cramenlo _mela legua de terras devolulus pedidas
rhara foadaç~o do uma s~r~uria de madeira, por não
n C'er appllCllVol a dlsposlgno do arto II § 22 da Lei
v~ 1I11-de.~? de Selembro de 1860, que manda faser

(~)as.eondlclotlaes á bem da lavoura ou criação.
Exposta á oe/ldo.

~~ ~ei Gn. 62 -de 11 de Setembro de 1851 no art. j I
~ o~ o . DverDO nulorisado para: ..
cn\D"lr~buir po~ ,"enda, ou por aforamenlo perpetuo,
m'Í1eb~mo o que Julgar mais convenienle, ai lo lolos de
oe aças em quadro caua tlm, das lerras devolulas
tol~ ae~í~m protima, as linhas do demarcação das
pa.. "'\' ••lilres de l'ernombuco ou Alagoas; potlendo
18 d os e elfe.lo .omellte dispensar na L. n. 60 I - de
t _c, etembro de 1850.•
ía\~ ~uda esla maleria se acha regulalla no Dec. n.

- e 1851 supra citado, ue art. ti> il 71.

com approvação. d? respectivo PreSidente,
nas outras ProvJnCJas do Imperio.

Art. i5. Os po suidore de terra de cuI
tma ~ criação, qualquer que seja o titulo
de sua acquisição, terão pl'eferencia na
compra das terras devolutas que lhes forem
contiguas (1), com tanto que mostrem pelo
estado de sua lavoura ou criação, que tem
os meios necessarios para aproveita-Ias.

Art. 16. As terras devolutas que se
venderem ficarão sempre sujeitas aos onus
seguin tes: .

§ 1. ° Ceder o terreno preciso para es
tradas publicas de buma Povoação a outra
ou algum porto de embarque, salvo o di..
reito de indemnisa\:.ão das bemfeitorias e
do terreno occupado:

§ 2. o Dar servidão gratuita aos visinhos
quando lhes fôr indi pensavel para sabl
rem a huma estl'ada publica, Povoação ou
porto de embarque, e com indemnisação
quando lhes fór proveitosa por incurla
menta de hum quarto ou mais de cami
nho.·

§ 3. ° Consentir a tirada de aguas desa
proveitadas e a passagem dellas, prece
dendo a indemnisação das bemfeitorias e
terreno oecuJ;lado.

§ 4,. o SUjeitar as disllosições das Leis
re pectivas quaesquer mmas que se desco
brit'em nas mesmas terras.

Arl. 17. Os e h'angeiros que cOll.Jprarem
terras, e nelJas se est~belecerem, ou vierem
á sua custa exercer qual9,?el' mdustria no
Paiz, erão natul'alisados (2) querendo, de
pois de dous anuas de residencia pela forma
porque o farão ?S da Colonia d.e .. ~eo
poldo, e ficarão Isentos do ervlço mIlitar,
menos do da Guarda lacional denlro do
Municipio.

Art. 18. O Governo fica authorisado a
maOllar Vil' annualmente á custa do The
SOUI'O, certo numero de Colono li~·es.para
serem empregados, pr.]o tempo que fór
mal'cado. em E tabelecimentos °agl'icolas,
ou nos trabalhos dirigidos pela Adminis-

(I' o Av. n. ~60-de 13 de Junho de 1863 declarou
que ~s posseiros, cujas posses Uterem sido anoulludas
em "irlude das disposições de Leis ~ Regolamentos
sejlio preferidos, quando cm coocurrenela pretenderem
comprar essas mesmas terras.

(2) Serão 11atural-isados.
No AI'. n. IH-de 21 de Outubro de 1850 declllrou

se ao l'resideule da l'rovincia de S. Pedro, que nesle
a.'l. eocontraria as provideuci.. que !,eclamav.a para
facililar a naloralisação dos eelrangetros res.d.entc.
nas Colonias da Provincia; podendo na confollDldllde
do Dec. n. 391-de 3 de Se.tembro de 1846 mandar ex
pedir Utnlo do Cidadão Bralileir~ ao individno, q~e
havia feilo a compelente declaraçao na Camara Muo.
cipãl de . Leopoldo, segundo dispõe,? mesmo Deer~to.

, obre a naturalisaçiio dos estrangetros eslabeleCldos
nas Colonias do Imperio con uile-se alem dnquellc De
creto, o sob. n. 8 A-de 23 tle Junho de 1855, a L. n.
939-de "6 ue elembro tle 1 51 arl. U, e oa Avo. n.
291 e 36-0-de 31 de Agoslo e 12 de OUlubro de I 57,
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tração publica, ou na formação de Colonias
nos lugares em que estas mais convierem;
tomando antecipadamente as medidas ne
cessarias para que taes Colonos achem em
prego logo que desembarcarem.

Aos Colonos assim importados são ap
plicaveis as disposições do Artigo antece
dente.

Ar!. 19. O producto dos direitos de
Chancellaria e da venda das terras, de que
tratão os Arts. 11 e 14 será exclusiva
mente appllcarlo: 1. o á ulterior medição
das terras devoluta, e 2. o á importação de
Colonos livres, conforme o Artigo prece
dente

Arl. ~O. Em quan to oreferido producto
não fór sufficiente para as despezas a que
he destinado, o Governo exigirá annual
mente os crerlilos necessarios para as mes
mas despezas, ás quaes apphcará desde já
as sobras que existirem dos creditos ante
riormente dados a favor da Colonisação, e
mais a somma de duzentos contos de réis.

Art. 21. Fica o Governo' autho(Ísado
a estabelecer, com O· necessario Regula
mento, ,!luma Repartição especial que se
denominará-Repa1'lição Geral deis 'fen'as
Publicás-e seráencarregada de dirigira me
diçào, divisão, e descripção das terras devo
lu tas, e sua conservação,de fiscalisar a venda
e distribuição dellas, e de promover a Co
lonisacão nacional e estrangeira (1).

Art. 22. O Governo fica authorisado
igualmente á impôr, nos Regulamentos que
fizer para a execução da presente Lei,
penas de prisão até trez mezes, e de multa
até duzentos mil réis(2).

Art. 23. Ficão derogadas todas as dis
posições em contrario.

Mandamos por tanlo a todas as Authori
dade , etc.

Dada no Palacio do luo de Janeiro aos
dezoito dias do mez de etembro de mil
oitoéentos e cincoen la, vigesimo nono da
lndependencia e do Imperio.

1M.PERADOR com Rubrica e Guarda.
Visconde de Mont'Alegre.

DECRETO n. 13f8.-DE 30 DE JA EIRO
DE Hl1>fJ,.

Manda executar a Lei n. 601-dc 18 do Setembro
do 1850.

Em virtu~e das autorisações concedi
das pela Lei n. 60i-de 18 d'e Setembro

(I) Vide Dec. D. 1318-de 1 54 DOS "rls. I a 9.
O A". D. 95-,de 2/, de Abril de IBM marca as allri

buiçães dos emp;egados desta Repal'lição, cm exeeuçiío
do art. 3 § la do Dce. D. 1318- do mesmo anDO.

(2) Esta "!ateria se acha regulada no Dec. n. 131 
de IS5-1- nos arl.s. 29,31,63, UO, 95,105, 106 e lOS.

de 1850, hei paI' bem que, para exeeu-'
ção da mesma Lei, se oh erve o Regu
lamen to que CQIl1 es te baixa, a signado
por Luiz Pedreira do Couto Ferraz do
meu Conselho, Ministro e Secretario d'Es
tado dos Nf<gocios do Imperio, que a sim
o tenha entendido, e faça execular, Pa
lacio do Rio de Janeiro em trinta de Ja
n~iro .de mil o~tocentos cincoenta e qualro,
tl'lgeslmo terceiro da Independencia e do
Imperio. -Com a Rubl'icct de Sua Moges
tade o [mperador. - Luiz Pedreira do
Couto Ferraz.

Regulamento para execuçiío da Lei n. 601-de 18 de
Setembro de 1850, a Que 60 refere o Decrele
desta data(J).

C,\PITULO I.

Da RejJc1ll"tição Geral das Terras Publicas.

Art. 1. o A Repartição Geral das Terras
Publicas, creada pela Lei n. 60l-de 18
de Setembro de 181>0, fica subordinada
ao Mini tro e Secrelario d'Estado dos Ne
gocias do Imperio, e constará de hum
Director Geral das Tenas Publica, Chefe
da Repartição, e de bum Fiscal (2) ..

A. ecretaria se comporá de hum Omela!
Maior, dois Officiaes, quatro Amanu~n
ses, hum Porteiro

h
e hum Continuo.

Hum O:Jicial e um Amanuensr. elio
babeis em desenho topogra-pbico, podendo
ser ti rados dentre os OffiClaes do Corpo
de Engenheiros, ou do Estado Maior de
1a Classe.

Art. 2. o Todos estes Empregados serão
nomeados por Decreto Imperial, excepto
os Amanuenses, Porteiro, e Continuo,
que o serão por Porlaria do Ministro e
Secret.ario de Estado dos égocios do 1m·
perio; e terão os vencimentos seguinte :
Direct@r Geral . . . .. 4.000S:
Fiscal. . . . . . . . . 2.400~
Official Maior. . . . . 3.~OO~uvu
Officiaes (cada hum). ., 2.4OOS000
Aman uenSes (cada hum j. 1. !OOSOOOOOO
P t ·· 1000Soreno. . . . . . . . . 000
Continuo. . . . . . . 600S

Art. 3. o Compete á Repartição Geral
das Terras Publicas:

§ 1. o Dirigir a medição, divisão, edes·
cripção das terras devolutas, e pro.ver
sobre a sua causeI" ação.

§ 2. 0 Organisar hum Regulamento e'·

(I) Vide Dota (I) á pago 1084. . d 12 de
Os A'"s. TIS. 226 e 2~l9-de 30 de M~lO,~.•c de>le

JUDho de 1863 declararão, que as dISPO,II,Oe! del'en'
Regulamento são obrigatorias do de • sna dala, .
clo·se consideraI' uulla. as posse. (le terras cmIDcna:
traDsfereneia de domínio se lh'er pago o Impos
sila fosteriormonte áquella data.. Ol-de 185{1.

(2 Vido supra o art. 21 da LeI n. 6



ADDTTAtrRNTOS tOR9

pecial para as medições(1), no qual indi
que o modo pratico de proceder á ellas,
e quaes as infbrmações, que devem con
t~r os memoriaes, de que trata o Ârt. 16
deste Regulamento.

§ 3. 0 Propor ao Governo as terras de··
vulutas, que devel'cm ser reservadas: 1. o
para a colouisação dos indígenas: 2. o
para a fundação de Povoações, ab~rtura
de estrada1i, e quaesquer outras servidões,
e assento de E tabelecimentos publicos.

4. o Fornecer ao Ministro dã Mari
nha todas as informações, que tiver ácerca
das terras devolutas, que em razão de
sua siluação, e abundancla de madeiras
propria para a con trucqão navaI, con
venba reservar para o d I to fim.

§ 5. o Propor a porção de terras medi
das, que annualmente deverem ser ven-
didas. .

§ 6. o Fiscalisar a distribuição das ter
ra' devolutas, e a regular!dade das ope
rações da venda.

§ 7. o Promover a colonis'ação nacional,
e estrangeim(2). .

§ 8. o Promover oRegistro das terras
possuidas.

§ 9. o Propor ao Governo a formula,
(/Ue dev~f!l ter os titulos de revalidação,
e de legitImação de terras.

§ 10. Organisar, e submetLer á appro
vação do Governo o Regulamento(3), que
deve reger a sua Secl'etari~, e as de seus
Delegados Ilas Provincias.

§ H. Propor finalmente todas as medi
das, lJ~e a experiencia fór demonstrando
conveme~te~ para o bom desempenho de
suas attrlbUlcões, e melhor execuc.ão da
Lei n. 60t-"de 18 de Setembro dê 1850
e deste Regulamento. '

d (IJ Vide intra? Ay. n. D8-de 8 de Maio de f854.
/n o Reg. prOViSOrJO paro medição e demarcação
d:let~rra. dovololns, o particulares, om oxecução

te (~) O Governo In.periaL 001 dilforentos documentos
.a0~~tentoadoos seos esforços em pró dossas Coloni-

cu~·im em 13 de Fevereiro de 185i· expodio uma Cir
E r aos Encarregados de Negocios, e. Consules na
~op: e ESlados-Unidos, solicitando informações.

aos m ~ 31 de l\Iarço do mesmo anno expedio A.vi,os
bele:~esldeotes de Pro"incias sobre a CoLonisação esla
mo. 1" a, .0 ~ que se propozerem estabelecer nas mos-
~ rO"IUClas.
Em A'de I 'ISUS de 22 de No"embro, 7 e 18 de Dezembro

mava li re3u.ou eolonisações em terras que se reeIa
oax p r~ ~s termos previstos na Lei n G01-de 1850,

1'0 rov'nelas de S. Pedro e de S. 1'0010.
PrC-.idA~.0.312-de14 rle Setembro tLe 1857 tiverão os
~oloa eo es de l'rovineia ordens de informer, bre os
Pro'/s. quo bom'essem aportado nas suas respeclivas

(3) I~I~S, e Jugar doflnitivo do seu eslaheLecimenlo.
Re 01 ' eo Av. n. 95-de 24 de Abril de 1854 dando
dagReamett~ provisorio para O serviçu das Secretarios
Deleg:~r lçao geral das Terras Publicas, e dos seus

os na' Provineias, em exeeução deste ~.

Arl. 4. o Todas as ordens da Repartição
geral na Terras Publicas, relativas a me
dição, divisão e discl'Ípção das terras devo
lutas nas Provincias; á sua cunservacão
\'end:l c distribui cão ; á coloni acão naéio·~
nal e estrangeirá; serão assignádas pelo
l\~inistro e Se~retari? .d.e Estado dos Nego
CIOS do ImperlO, e dmgld.as aos Presidentes
das Provincias.

As ~nfol'mações, porem, quê forem ne
c~ssanas para o regular andamento do ser
ViÇO a cargo da mesma Reparticão, poderáõ
ser exigidas pelo Director d.e· seus Dele
~ados (1), ou requisitadas das authoridades
Incumbidas por este Regulamento do regis
lI:o das terras possuida3, da medição, di
VIsão, consel'vaçào, fi calisação e vendas
das terras devolutas, e da legitimacão ou
revalidação das que estão sujeitas i. estas
formalidades.

Art. 5. o Compete ao Fiscal:
§ i. o Dar parecer por escripto sobre

todas as questões de terras, de que trata a
Lei n. G01-de 18 de Setembro de i850, e
em que estiverem envolvidos direitos e
interesses do Estado, e tiver d~ intervir a
Repartição geral das Terras Publicas, em
VIrtude deste Regulamento, ou por ordem
do Governo.

§ 2. o Informal' sobre os recur os inter
postos das decisões dos Presidentes das
Provincias para o Governo Imperial.

§ 3. o Participar ao Director Geral as
faltas commettidas por quaesquer authori
dades ou empregados, que por este Regu
lamento. têm de exercer funcções concer
nentes ao Registro das terras possuídas, á
conservação, venda, medição, demarcação,
e 'fiseahsação das terras devolutas, ou que
estão sujeitas á revalidação e legitimação
pelos arts. 40 e 50 da Lei n. GOl-de 18 de
Setembro de i850.

§ lJ,. o Dar ao Dir'ector Geral todos os
esclarecimentos e informações que forem
exigidas para o bom andamento do ser-
viço. .

Art. G. o Haverá nas Provincias huma
Repartição especial das terras publicas nel
las IJxisten tes(2). Esta Repartição será subor-

(I) O Av. u. 94-de 25 de Fe,'er6iro do 1856 do
clarou que a ct,rrespondencia. rio Delegado ~om o
Director Geral dus Terras PublIcas pode ser dIrecta,
sempre que se hou er de d.ar info.rmações, 00 respond~r
á exi'encias que tenlIão .,,10 fellll.l pelo mesmo DI
recto~ na conformidade do presente arl.

(21 E.las Repartições forão creadas nns PrO\incins
do Maranhão, Amaronas, Palá e Pnraná por Dec. n.
1378, 1431, H32 e 1433-de 22 de Abril e de 23 de Se
tembro de IS5\.

1'''\0 ql1e respeita a Provincia do l\[ara~hão o Aviso
de 21 de Julho do mesmo anno delermInou q?e se
regesse provisoriamento pelo Reg. do 2. de Abril rio
anno referido.

A da Prllvincia das Alagõas foi creada por Dec. n.
1648-de 29 de Setembro de 1855.

As de P~nambuco, Bahia, S. Calharina, S. Paulo,
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dinada aos Presidentes das Provincias, e
dirigida por um delegado do Direclol' Geral
da terras publieas j terá UOl Fiscal, que
será o mesmo da. Thesouraria j os Officiaes
e Amanuenses que forem necessarios, se
gundo a ailluencia do trabalho, e hum Por
teiro servindo de Archivista.

O Delegado (1) e os Officiaes serão nomea-
. dos por Decreto Imperial j os Amanuenses

e o 'Pol'leil'O por Portaria do Ministro e
Secretario de Estado dos Jegocios do Im
poria. Estes empregados (2) perceberão os
vencimentos que forem marcados, por De
creto, segundo a imporlanCla. dos respec-
ti vos ll'abalhos. .

Art. 7. 0 O Fiscal da Repartição Especial
das tenas publicas deve: .

§ 1. o Dar parecer por escripto sobre
toda3 as questões de terras de que trata a
Lei n. 601-de 18 de Setembro de 1850,
e em que estiverem envolvtdos interesses I
do E lado~ e tiver de inlervir a Repartição
Especial oas terras publicas, em virtllde I
da Lei, Regulamento e ordem do Pre idente I
da Provincia.

§ 2. o Participar ao delegado do Chefe
da Repartição geral, afim de as fazer 'subir
ao conhecimento do Presidente da Provin
cia e ao do .mesmo Chefe, as faltas com
metlidas por quaesquer authoridades ou
empregados da respectiva Provincia, que
por este Regulamenlo tem de exercer func
ções ~oncel'l1entes ao registro das terras
possUldas, á conservação, venda, medição,
demarcação e fiscalisaçào das terras Jevo
lutas, ou que estão sujeitas á revalid9.çãO
e legitimação pelos arts. 4,0 e 50 da Lei
n. 60i-de "18 de Setembro de 1850.

§ 3.' Preslar ao delogado Chefe da re
partição geral todos os esclarecimentos e
informações que forem por elle exigidos
para o bom andamento do serviço.

Art. 8. o O Governo lixará os emolu
mentos que as partes tem de pagar pelas

e Espirito-Saolo por Dec. o. li22, 1126, e li58-de 9
e 20 de Fevereiro, " 26 de Abril de 1856.

As do Rio de Janeiro e de S. Podro do lHo Grande
do Sul por Dec. u. 1926 e 198~-de 25 de Abril e de
6 de Outubro de 1857.

(I) Entre as runcções desle Emprego e as do Di
reelor da Inslrueção Plwlica n. Provincia das Ala
gõas não existe incompatibilidade (Av. n. 94-de 25
de Fevereiro de 18S6).

Assim como não ha com O eargo de Vereador da
Comara Municipal (Av. n. :l22-de 11 de Julho de
(858).

Seguodoos Avs. u. 9-1- e 103-de I', e 18 de Março de
1857 nenhuma despe.a à cargo do Rcportição das
Terras Publicas deve ser paga sem o viSIO dos res·
pecth'os Delegados.

(2) O Av. o. Dó-de 16 de Março de 1857 declarou
incompotiveis os cargo. de Amnnllense da Ropartição
das lerras e Subdelegado de Policia.

Pelos Avi. u. 232 e 236-de 26 c 28 de Juolto de
1856. ~ambem s.e declarou, que os Empregados da.Re·
p.arluioes especlUe. das Terra. Publieas quando subs·
tltuem uns aos oulros lem direito aos ,·eneimeotos dos
sub.tilu idos.

cerlidões, cópias de mappas e quaesquer
outros documentos pas adas na Secreta.
rias tias Reparticões geral õ especiae das
terras publicas. 'Os titulas porém LIa ler.
ras distribuidas em virtude da Lei n. 601
-de 18 de Setembro de 1850 sómenLe pa.
garào o imposto fL'{ado no arl. ii da
Olesma Lei (i).

O" emolumentos e imposto serão arre·
cadados como renda do Estado.

Art. 9. o O Director Geral das terras
publicas; .11~S impedimentos temporarios,
será substIluldo pelo OffiClal-Maior da Re·
l?arlição j e os Delegados por hum dos oro
Dciaes da respectiva Secretaria, designado
pelo Pre idente da Provincia.

CAPITULO U.

DCL medição da terl'aS publicas.

Ar\. 10. As Provincias onde houI'er
lerras devolutas serão divididas em lantos
district·)s de medição quan tos cOfi1'ier,
comprehendendo cada districto parle de
huma Comarca, hum ou 1Í1ais Comarca ,.e
ainda a Provincia inteira, segundo a quan·
tidade de terras devoluta ahi existenle , e
a urgencia. de sua medição.

Art. 11. Em cada districto haverá hum
Inspector geral das medições, ao qual ser.10
subordinados lanlos escl'evenles, desenha·
dores e Agl'lmensores, quantos convier. O
Inspector geral será nomeado pelo Governo
sob proposta do Direclor geral. Os escre·
\Ientes, desenhadores e Agrimensores serào
nomeados pelo Inspector geral, c~m ap·
provação do Presidenle da ProvínCIa.

Art. 12 As medições serão feilas por
1erri torios, que regularmente formarão qu~
drados de seis mil bralias de lado, ?O!JdI
vidielos el11 lotes ou quadrados de qU1o.be~·
las bracas de lado, conforme a regra mdJ
cadil no art. 14, da LeI n. 60i-de 18 de .e·
lembro de 1850, e segundo o m~do p'ralIco
l?rescriplo no Regulamento espeCial (~) que
fôr organisado pela Reparlição geral das
Terras Publicas.

Ari. 13. Os Agrimen ores trabalharãO
reglllarmente por conlraclo, que farão com
o Inspector de cada disll'icto, e 110 qual se
fixará o seu vencimento por braça de me
dição, compl'ehendidas todas ;IS despe.za.
com picadores, homens de corda, demalca
ção, etc., elc. d'

O preço maximo de cada braca de me l

eão será estabelecido no llegulámenlo Es·
pecial (3).

1"1 I do 11$000.
(I) Esses direitos não excedem, por dnM,· de 185~.
(2) Vide intra o Á v. n•• 95-do 8 d e ~tO de IBM
(3) Vide intra o AI". n. 95-de 8 e aJO

nos arls. 7, 11 e 13.
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CAPITULO lI[.

Da q'evalidação, e legitimação das terras, e
modo pmlico de e.xtremar o dominio PlL
blico do pa'rticular.

Ar\. 22. Todo o possuidor ele terras, que
tiver titulo legitimo da acquisição do sen
dominio, que a' terras que fizerem parle
delle, tenhão sido originariamente adquiri
das por posses de seus antecessores, quer
por conces ões de sesmarias não medidas,
ou não confij'mada , nem cullivadas, se acha
garantido em seu domínio, qualquer que
for a sua extensão, por virtude do di poslo
no § 2. 0 do art. 3. 0 daLei n. tiOi-de iS de

etembro de i850, que exclue do domínio
publico, e considera como não devoluta,
todas as terras, que se acharem no dominio
particular por qualquer titulo legiti01~ (3) .
. Art. 23. Estes possuidores, bem como

os que tiverem terras havida por se 1TI:l
ria, e outras conce sões do Governo Geral,
ou Provincial não incursas em commisso (4)

(I) Vide intra na nota ao art. 47 o A". u. 479- de O
de Novembro de 1 68.

(2) O Av. n. 40-de 21 de Janeiro de 18B6 declaru?,
que os Presidentes de Provineiu não podem conoeder 11·
CCl1çns com ven.cimcntos aos Inspec.lores) Agri01ensor~,
e mais empregados das Inspeetor,as gerRe de medI
ções por quanto tRes emprogados não tem oTdenados
fixos; tOas gratificações correspondentes âs suas commls
sõcs.

(3) 7'itnlo legitimo.
O Av. de 12 de Outubro de I 5~ (lroIRron, que

os proprieturios que liressem adquirido por com
pra ou qualqu~r. out;o titnlo legitim.o, terras de cultura
ou criação, otlgma;,amente cencod,dos pelas. gamaras
Municipaes, estiio mclnldos na ampla dispoSlçao desle
ar!.

Vide intra as notas a~s arls. 21 e ',I.
(4-) lIlcursas em. comnusso.
O Av. de 5 de Dezembro de I 54 declarou, qne

devem-se considerar incursa. em commillo as SeslllQ.·
rias ou outras concessões dos Governos Geral e Pro
"iucial, logo quoas formalidades desto arligo não forem
preenchida•.

Vide in{Ta o art. 58.

Arl. H. O Inspector I?e o responsavel Ioppoentes por cinco dias pa!'a, deduzirem
pela exactidão das medlçõe'; o [,ahalho seu~ embargos, que .serão de~ldld,os, os de
dos A"I'imen ore lhe será pai' tanto sub- duzldos perante o JUIZ Commls ano nos ter..
mellido; e sendo por elle appruvado, pro- mo.' e com o recur o.do art.. !~7 (J) : e os de
cederá á formacào dos mappas de cada hum duzldos perante o JUIz l\lunlClpal na fórma
dos terrilorios "medidos. das Lei~ existe!1te." e .cnm recUl"O pam as

Arl. Hí. De les mappas fará extrauil' Aut~orJdade Judlclan~s com[1e~entes. .
trez copias, huma para a Repartição Geral AI t. .20._ As posses estabelecidas depo!~
das Tma' Publicas, OUITa para o Delegado da publlCaçao do pre ente Regulament nao
d P .. cia respectiva e outra que deve devem ser respeitadas. Quando os ln pec-
:1'lI;a~~:~~r em seu podér; formando a tinal tores, e Agl'lmens?~e.S' ~21contre~ seme-h a "eral do seu districto. l~a!1tes posses, o pa! tlClp~1 ao aos JU1zes M~-
UUI mapp " _ IIlClpaes para prOVIdenCIarem na conforlm-
Ar!. 16. Es~es mappas erao acompanha- dade do art. 2 da Lei supracitada,

d~s ~e memOl'laes, contendo as nolas de-- Art. 21. Os Inspectores não terão orde
orlpllva~ do tefl'eno medIdo, e toda. as ou- nado lixo, mas sim gratificações pelas me
Iras lIldl,cações, que deverem sei' fel,tas em dições (2), que fizerem, as quaes serão esl.'l
oonformldade do Regulamento EspeCIal das belecidas sob proposta do Director Geral das
medições (1). Terra Publicas, com atlencão ás ':l ifficulda-

Art. 17. A medição começará pelas ter- des, clue ofl'erecerem as túras a medir.
ras, que serepulll.rem devolulas(2), e que não
estiverem encl'avadas por posses, annull
oiando-se por edi taes, e pelos j omaes, se os
houver no districto, a medição, que se vai
fazer.

ArL 18. O Governo poderá comtudo,
se julgar conveniente, mandar proceder á
medição das tenas devolutas contigua tan
to ás terras, que se acharem no dominio
particulal', como ás posses sujeitas á legiti
mação, e se marias, e concessões do Go
':erno sujeitas á revalidação respeitando os
limite de bumas e outra .

Art. i9. Neste caso, se os propl'letarios,
ou poso eiros visinhos se sentirem prejudi
cados, apre entarão ao Agrimensor petição,
em que exporão o prejuizo, que soIIrerem.
Ião obstante continuará a mecUcão' e ulti

mad,a ella, organisados pelo Insp'ect~r o me-
manaI, e map'pa respectivos, será tudo re
~etlid~ a~ JUIZ Municipal, se o peticiona
1'1,0 preJlldlcado fôr po suidor, ou se meiro
nao sUjeito á Jegitimacão ou revalidacão
e ao Juiz Commi ario'cr~ado pelo Art: 30
deste Reg.ulamento, se o dito peticionario
fOr pos uldo.r~ ou sesmeiro sujeito á revali
d~Ç.ão, ou legltlmação (3). Tanto o Juiz Mu
nicIpal, como o Commissaria darão vista aos

(I) Vida ill{ra o Av. n. 95-de 8 de' Março de 1854
ao. art. n e 54.
~l Dtvollltas.

a I A". de 21 de D_ezembro de 1854 declarou que todas
I~rurras que se n~o aeba.l'em no dominio, ou posse
J cular,_ou apphcadas u usos publicos no temllo da
r:r,,:lgaçao ~.a Loi das t~rta., ficurão CDlls.ideradas de.
liça d' ~por ."só as medldas para os engajados ao sor
quant o : xerclto se da.vem considerar como l\lcs, CIO
1Ü0 0.

0 nao for.em polos mes,:os distribuidas; bem eomp
llSt qae.e ltverem de modlr paraa venda clIIquanlo

a se nüo renlisar ' ,

(3) O./ll.ll. l-de 9 de Março de I 58 declarou que
~sq~~ ~r"S de limites de S"smarias e posses particula
jão dac lar~m confinaute com lerrenos devolutos, se

Est II ça ~ dos J uues Commissarios.
deF e. dV; elrcular refere-se ao Dec. n. 2.115-de 13

e'ercuo do mesmo anno
Vide in{Ta o art. ~O e nota:

OIlD. 149
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por falta ele cumprimento das condições de
medição, confirmação, e cultura, não tem
precisão de revalidação,nem ue legitimação,
nem de novos titulos 'para poderem gozar,
hypothecar, ou alienar os terrenos, que se
achão no seu dominio.

Art. 24. Estão sujeitos á legitimação:

§ Lo As posses que se acharem em po
der do primeiro occupante(i), não tendo ou
tro titulo senâo a sua occupação (2).

§ 2.0 As que, posto se achem em poder
de segundo occupante, não tiverem sido
por este adquiridas por tilulo legitimo.

(I) PrimetTo occupante.
O Av. de 5 de Desembro de IBM declarou, que

todas as po.se. em poder do primeiro occuponle
e Ião sujeilas á legitimação, sejão ou. não de mais de
trinta Rnnos.

Vidá in{"a Oart. 2S e nola respeeliva.
Por Av. de 12 de Oulubro do mesmo 31Ino se de

clarou, que as terras concedidas pelas Camaras Mu
nicipaes que estiverem aiuda no poder dus primiti
,'os concessionarioE devem ser consideradas como sim.
pies posses, e nesta qualidade sujeitas á legitimação.
,E' nestas ·condições, calão dentro uo ueterminarlo no
arl. 44 e seguioles.

Por oulro Av. O. -de 23 de Novembro do refe·
rido ooao, lambem se d~clarou que as terras de . pa
trimouio de alguma Igreja Molriz, onde se achão esla
belecidos alguns moradores estão lambem sujeitos li
lelíitimação e registro, com q~anto pnre~a que a Paro·
chia se não pOS:5U cODsiderár com direito as mesmas
terras, por qnanto a declaração para o registro não dá
direito, que somente resulta da legitimação.

(2) Sua occupação.
O Av. n. 12G-de 10 de Abril de 1858 dá as seguiu

tes inslrucções para a legitimação das posses rerlen
centes á pess6as pobres.

c Sua-Ma~estade o Imperador, attendendo a que
. entre os indlViduos, cujas posses têem de ser legitima
das na cooformidade do arl. 24 do Reg. de 30 de J 0
neiro de 1854, alguns são tão pobres que não podem
fazer as despezas que exige a respectiva legitimação,
especialmente aqueUes que possuem terras de mui pe
quena cxtensão, e de ,'a1or tal que não chega á impor
tancia das dilas despEzas; bouv'e por bem resolver, ~on
formando-se com o parecer da Secção dos Negocios do
Imperio do Coáselho de Estado datado de 30 de Outu
bro de 1851.

c 10, que o Juiz Commissario que tiver de proceder á
medição para as legitimaçães das referidus posses,
quando recoohecer que estas não excedem á área de
250,000 braças quadradllS, e que os respecli"os possei
ros não têem meios para sati,fazerem as despczas da
medição e legitimação, deverá informar ao Presidente
ácerca das circumslancias que occorrerem, e que lhes
poreção favoraveis aos mesmos posseiro., afim de que
esle, tomaodo em consideração a exp9'ição feita pelo
mesme Commissario, c proournndo colher, pelos meios
ao seu alcance, os pleeisos esclarecimentos alai re,
peilo, decida como parccer attendiv..!.

• • 0, que aea dcciaão f.lr conforme á opioião do Juiz
Commissario, deverá esle proceder á legilimação por
conta do Governo, registrando porém as despezas rei
tas com todo o processo da medição e legiLimação de
toes posses, olé que se resolva competentemenle sobre
cste mesmo objecto.

• E porque a delibera"ão lomada em allengão aos poso
seiros pobres fica dependente de resolução posterior, C

cumpl C que a Fazenda Publica seja eonvenientemenle
garantida, manda o mesmo Augusto Senhor que o Juiz
Com missa rio raça lavrar o competcnte lernlo na con
formidade do exposto, o qual, depois de ossi(;nado pelo
posseiro e por duns teslemunbu, se ajunlara aos aulos
respectivos, c será julgadO firme c valioso na mesma
.senlença que julgar pur finda o legitimação, observan
do-se us rlemais termos prescriptos oos arls. 49 e se
guintes do Reg. de 30 de Janeiro de 18~4. ,

§ 3. ~ As que, achando-se em poder do
primeiro occupante até a d~ta da pu~licaçào
do pre ente Regulamento, lll'erem sIdo alie.
nadas (1) contra a probibicãn do art. 11 da
Lei n. GDi-de i8 de Sete'inbro de 1850.

Art. 25. São titulos legitimas (2) lodo'
aquelles, que segundo o Direito são aptos
para transferir o dominio.

Art. 26. Os escriptos particulares de
compra e venda, ou doação, nos casos em
que por Direi to sào aptos para tran ferir o
dominio de bens de raiz, se considerão legi.
timos, se o pagamento do respectivo imo
post01iver sido verificado anles da publica·
cão(3) deste Regulamento: no caso porém de
que o pagamento se tenba realisado depois
dessa data (4), n:io dispensarão a legitima
ção, se a' terra transferidas houverem sido
adquiridas por posse, e o que as transferir
tiver sido o seu primeiro ol<cupante.

_~rt. 27. E tão sujeitas á revalidaçàoa.s
sesmarias, ou oulras concessões do Gover
no Geral, ou Provincial que, e tando ainda
no dominio elos primeiros sesmeil'os (5), 011
concessionarios, se acharem culli'adil.l, ou
com principio de cultura, e morada ha~i
tual do respectivo sesmeiro, ou conc.eSSI
nario, ou de quem o represente, e que lião
tiverem sirlo medidas, e demarcadas. .

Exceptuào-se porém al],uellas sesmams,
ou outras concessões do Governo Geral ou
Provincial, que tiverem sido dispensadas
das condições acima exigidas por acto do

(I) Ti.erem sido alienadas .
O Av. n. 1.8 A-de 11 de Abril de 1865 declarou

que as posses compradas posteriormeote a est, Reg.
eslão sujeitas ás disposiçõC! do preseote

(2) Tilulos legitimos.
Vtde Av. de 5 de Dezembro de 185t na nola ao urt.

41 de le Reg.
(3) Antes do. publicaciio.
O á.\'. n. 226-de 3Ô de ~[alo de 186~ dee.la:oud~l~

sendo obrigatorias desde a sua dala as d15pOSlÇDe! ..
Reg., bem deeidira o Juiz Com missaria de Itspe-m,;,m,
na Proyincia do Espirito·Sanlo, qusndo neslR co..~r:
midade fez apJ1licação deste art. contra algumll5 po.;;e.
de lerras que Julgou illegaes. • doolBlOI

O AI'. n. 321-de 23 de Selembro d.e I 01 .;
que este art. uão .obriga á revaJ,daçao. aqa~lIda \0
possuem por compro parles de sesmsl'lad, l\l\r",~'
não pagassem o imporle da siza antes ~ p. I

desle Reg., uma vez qae o Ienhão feite d.polS.

(~) D.pois dessa c/ala. 1 quo
O Av. n. 351-de 8 de Outnbrode 1851 dee.aro~, I!

cumpre distiuguir h5 condições em que ~'!tved:m que
sesmarias, por quanto se a venpo rios p~~çue!~ da L. o.
se traIa, tiyer tido lugar depoIS da pU~ieaçn oeh"",m
GOI-de 1850, sem que 00 tempo d~; 'o arl 3 da
cumpridas as cendições deoloradas ~do, - dboro ;. r"
mesma Lei, não pode ser recon hec'. a, em ido em com'
gassc n siza, por haverem as seSffinl'aaS cab
mls!o .
• (5) No dominio dos primeiros Swn.irosd I 5; deela·

O A\'. n. 318- de 29 dp. Setembro ~o do GOT'"
rOll I que as Scsmnrins e outras con~eS5 em oder dOI
no Geral ou Provincial qne, esla~du a!udanão ism pri.·
primilivos Sesmeiros ou CODC~!SIODorlo:; mtdidaJ e de
c.pio de cultura c morada babllUaltdqu devolotas elII
marcadas, quer não, d~vem-~e COnsl t:ra:e anles da pa
preseuça deste a.rl.; naO aSl'lm po~em, I itimo p45!;'do
blicação deste Reg. tiverem pOrdtllUIO t09.2 deste Reg.
para o poder de tercoi~o, seguu e o ar . -
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Pelo Av. n. 6-de 22 de Janeu'o de t856 foi oPre
.sidenle do AmU20nas aolhori.ado para nomear Jui.
Commissal"io á um Engenheiro, para i.r fazendo 8;5 me
dições no. lugares onde bou~e"e maior affiuenOla. de
Irabalho . os quaes, em conrormidade do Av. o. 14
de J', de taoeiro de 1851, del'ião .prestar-se ao processo
de legitimação e revalidação, qnando requHido., de
preferencia â qoalquer ogLro serviço.

(I) .fu" Com""ssClrio de ",ed·'çôes.
O Av. n. 78-de 8 de Fevereiro do 1856 declaron,

que para a nomeação desles Juizes ba.t.u que o. ~re.i

deotes de Provincia tenhão informação sobre a eXlslen
eia de fosse e Sesmarias, que se achem no dominio
particu ar, sem litulo. legitimos, definidos segundo o
presente Reg.

Estes Juizes na cooformidade do Av. n. 91-dc t3 de
Março de 1557 uão de,'em proc~der a legitimação ou

l
revalidação de po ses ou .esmana. de lilbus o." geuIo,
.eus nem de collaterae. até o 20 grAo, cumpnndo que
nest~ cnso os inleressados reqneirão ao Presidente da
Provincia par.. que faça outra nomeação ail hoe, por
não ler esle cargo sub.titulos legaes.

O Av. n. 12-de 8de Abril de 1858 del~rminou,.que
os Arbitr~s o~ peritos empregados pelo Jm. Comm.ssa
rio não lem JUs para cobrar das partes emolumento
algum sahto o Escrivão, assim como não devem nestos
\lroees~os inler\'ir Ornciaes de Jnsliça.

Vide supra oarl. 19 e nota.
(2) PrCl'..· .
O Av. n. 47-de 22 de Janeiro de 1856 dete~mlUou,

'que convindo doscrimiQJlr, nO menOr praso posslvel, as
lerrn. parti.nlares das publicas, os P!ll'!0' notados neste
artigo devem ser os Ulals curtos passlvelS: 05 quaes so
mentc poclrrão ser prorog~do. 1I~ forma ~o. art.. 33
1:1I(ra, qual1do se derem rasoes Dl~lto attendl~els, e JO
dependeut.. lIn vontade ~o' poss«:!ros e sesmClros, cum
prlUdo que taes pra.o. oao exce~ao de ~m anno, con
torme o Av. n. 133-de 6 de Abril de IgB7.

(3) Vide nota uo arl. precedente.

poder competente j e b~m assim as terr~s
concedidas á Companblas para estabelecI
mento de Colonias, e que forem medidas
e demarcadas dentro dos prazos da con
cessão.

ArL. 28. Logo que fór publicado o pre
sente Regulamenlo, os ~resident~s ~las Pro
vincias exigirão dos JUizes de DireIto, dos
Juizes Munici paes, Delegados, Subdelega
dos e Juizes de Paz informação circull1stan
ciada (1) sobre a existencia, ou não .exi~tell

cia em suas Cumarcas, Termos e Dlstrllltos
de posses sujeitas á legitimação, e de sesma
rias, ou outras concessões do Governo Ge
ral, ou Provincial sujeitas á revalidação na
fórma dos arts. 2l.t" 25, 26 e 27.

ArL. 29. Se as Autlloridades, á quem
incumbe dar taes inlormacões, deixarem de
o fazer nos prazos marcados pelos Presi
dentes dlls Provincias, serão punidas pelos
mesmo Presidenles com a multa de cinco
enla milséis, e com o. dobro nas reinciden
cia5 (2).

Art. 30. Obtidas as necessaria infOrma
ções, O~ Presidenles das Provinc~a~ ~omea
rào (3) para cada hum dos MUIUClpIOS, em

(I) In(OYfraação ci,'ctunstanGiada.
O Av. de 31 de Julho de 1854 rleclarou, que iu

flepaodenlemente de quaesquer despesas, e sem o
anUi; da percorrerem !lessonltucn le os Terl'110S c Dis
lrielo., devem ns referidas Autoridades preslar essas
iI.formações, procuranrJo Eoccorrcr·se de esolarecimen
tn. de pessõas compelentes, documentos e de outros
meios indirectos ã. seu alcance.

OAI". de 5 de Dezembro de 1854 sobre a seltuinte
flu'ido -.e ns inftlrlllaçõ<s exigidas neste arligo de
H!m comprehcndcl' não só us post;e~ conhecidamcnle
niLt I:ircum!!lancia.~ de ser:e:.m legitimadas, como lambem
aqucll'ls que S~ ;l(;itão suh.plcs'mot1te eJ/Zupadas, ou que
pO"'51ill considerar-se como posses não erfcclivns. posto
qnc cm poder do primeiro oCcupullte-,dccll.lrou; que as
Aulhoridades not.das no artigo devem inform.r .obre
11 ~eli~tencia tanto de umas como de outras pl'}5SeS, se
oaollrerem ellas outro lilulo senão a occuJlação, se
gundo a regru est.ubelecida no § 1 do art. 2{, com tanto
que ~ua ioformação seja acompanhada das necessarias
explicações:

• OAv. n, 18-de 8de }'evereiro de [858 declarou,
qU7 as i.formações de que traia este arl. não porlem
~el1ar .de ser um pouco vagas e incompletas, porquanlo
lmpos Ivel ha em geral aos Jujzes de Direito e ilIuni
clpaes ede Paz, e ao. Delegados e Subdelegados lerem
Sa~heef!"eOlo.perreito dos limiles de lodos as posse. c
d~'m.arlas sOJcitllll â legitimação o reva.lidação, uos
lalrlclos de sua j urisdicçiio. 11
Caneluc dizendo:
.... ojuizo prudencial de V. Ex. (o Presidente da

Pro!,""a) avaliarâ hem olé' onde podem ir as infor
D.!nçues sobre Lerrenos] que não poucas vezes os que 56
dlZeDl dene. posSuidorcs ou o são descouhecem .ua
extensão o limllC15. .} ,

(2) O Ay. n. i8-de 8 do Fevere,,·o rio 1856 de
claroodque neste art. tem os Presidentes de Provincia
~..es .e coagir os empregados de que traLa o arl. 28 a
del~prlrem, tia maneira que lhes tôr 1>0 siycl

J
o dever'

I IOCormar .obre as posses e . e.maria., que devem ser
eglllmadllS e re,'alidadas.&l Nom,aÇ<io. •

ii v. n. 1aM.-do 3do NOl"embro de 185tl declarou,
q.e '~~n~nte em fnlia de pessõa habilitada, e existindo
~rrenom 1'0dia u nomeaçãu 110 Jniz Commissal'ÍO re.
a Ilr n~s JUIZes Munici paes. _
OA,. n. li add.-de I[ do Jlloho de 1855 accres

CeDta que ta~.:i DOU1~açõcs são ~õmente admissiveis
pet exeepção, i. e. na falta de pessôas habilitadas. '

que existirem sesmarias, ou outras conces
sões clo Governo Geral,ou Provincial, 8ujei
tas á revalidação, ou posses sujeitas á legi
timação; hum Juiz Commi8sario de me
dições (i).

Art. 31. Os nomeados para este empre
go, que não tiverem legitima escusa, ajuizo
dq .Presidente da Provincia, serão obl'lga
dos a aceita-lo, e poderão ser compellidos á
i8so por multas até a quantia de cem mil
réls.

Art. 32. Feita a nomeação dos Juizes
Commissarios da8 medições, o Presidente
da PrOI'incia marcará o prazo (2), em que
<.leverão ser medidas as terras adquiridas por
posses 8ujeitas á legitimação, ou por ses
marias, ou ou tras concessões, que eótejão
por medir, e sujeitas á re"alidação, mar
cando maior ou menor prazo, segundo as
circumstancias do Municipio, e o .maior ou
menor numero de p08 es, e sesmarias Sll
jeilas á legitimação, I} revalidação, que ahi
existirem.

ArL 33. Os prazos marcados poderão'
8er· prorogados pelos mesmos PreSIdentes,
se assim o julgarem converlÍente (3) : e neste
caso a prorogação aproveita a todos os pos
8uidores do Municipio para o qual fór con
cedida,

ArL 34. Os Juizes Commtssarios das
tiledições são os com petentes :

i·. Para proceder á medição, e demarca-
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cão das sesmarias, ou concessões do Go
"erno Geral ou Provincial, sujeitas á reva
lidação, e d;s pos es ujeitas á legitimação.

2°, Para nomear os seus respectivos Es
crivães, e os Agrimens?res, que com e_Ues
devem proceder as medlçãe ,e dem;lrcaçoes,

Art. 35. Os Agrimensores serão .pe soas
habilitadas por qualquer escola naclOna~ ou
estrangeira, reconhecida pelos respectlv.os
Governos,e em que se ensine topograp~l~.
Na falla de titulo competente serão ~abtll
tados por exame feito por dous Offir.Iaes do
Corpo de Engenheiros, ou por duas pess?~s
que tenhão o curso completo daEscolaMlll
tal' sendo os examinadores nomeados pelos
Pr~sidentes das PlOvincias.

Ad. 36. Os Juizes Commissario não
procederão a medição alguma Sem p~eceder
requerimento de parte (1): o requel'lmento
deverá designar o lugar, em que he sIta a
posse, Sesmaria, ou concessão do Governo,
e os seus confrontantes.

Art. 37. Reeruerida a medição, 9 Juiz
Commissario, veriIicanl10 a Clrcumstancla
da cultura elfectiva, e morada habitual, de
gue trata o art. 6 da~ei n. 601.,:-de.18 de
Setembro de 1.850, e que não sao SImples
roçados, derrubadas, ou que.imas de mato~,
e outros actos semelhante5, os que conslJ
mem a pretendida posse, marcará o dia em
que a deve começar, fazendo-o publico com
antecedencia de oito dias, pelo meno , por
editaes, que serão affi..xados nos lugares do
costume na Fre~uezia em que se acharem as
possessões, ou Sesmarlas .que houverem de
ser legitimadas, ou revahdadas, e fa~endo

citar os confrontantes por carta de EdIctos.
Art. 3~. o dia assignado para amedição,

reunidos no lugar o Juiz Commissario, Es
crivão, e Agrimensor, e os demais emprega
dos na medição, deferirá o Juiz juramento
ao Escrivão e Agrimensor, se jã o não ti-

. verem recebido; e farã lavrar lermo "lo qual
conste a Ji"'{acão dos editaes, e entrega das
ca"rtas de citaÇão aos confrontantes.

Ar1. 39. Immedialamente declarará
aberta a audiencia, e ouvil-ã a pal·te, e os
confrontantes, decidindo admin istrativa
mente, e sem recurso immediato os reque
rimentos tanto verbaes como escdptos, que
lhe fôre.m apresentados.

Art. /j.(). Se a medição requerida' rÓI' de
Sesruaria, ou outra conces ào do Governo,
fará prodeder a el1a de confol'midade com
os rumos, e confrontaçõ~s de ignados no ti
tulo de conce tio; comtauto que a esma
ria tenha cullura eirectiva e morada habi~
tual, como determina o art. 6 da Lei n. 601
-de 18 de Setembro de 1850 (2).

. (1) Vide nola supra ao arL. 19, assim como intra o
arL. 54- desLe Reg.•

(2) Vide intra o ar!. 5. d~sLe Reg.

Art. 41. Se deotro dos limites da esma.
ria ou concessão encontrarem posses com
cultura effectiva, eu morada habitual, em
circum tancias de erem legitimadas, exa.
minarão' se essas pssses tem em eu favor
algumas uas excepcões constantes da se
gunda parte do § 2 elo art. 5 da Lei n.601
-de 1.8 de Setembro de 1850, e verificada
alguma das ditas excepções, em favor das
posses, deverão ellas ser merlidas, afim do
que os re pectiv05 posseiros obtenhão asua
legi timação, medindo-se ne te ca o para o
Sesmeiro ou t:oncessionario o terreno quo
re ·tar da esmaria oti conces. ão, se o es·
meiro não preferir o rateio de que trai, o
§ 3 do ~rt. 5 da Lei (1).

Art. 42. Se porem as posses que seacha·
rem nas Sesmarias ou conce sões não li
verem em seu fa\ ar alguma das dila ex
cepções, o Juiz Com~i 'sario fará procedor
á avaliação das bernfel tona que neJla eXIs
tirem, c en [regue o seu \'a10r ao pos elrO,
ou competentemente depositado, .-e esleo
não quizer receber, ás fará ~lespeJ3r, prq
ceder á medirão ele confo1'Jlmlade com o11·
tulo da Sesmaria ou concessão.

Art. 43. A aval iação das bemfeitorias se
fará por dous Arbitr~ nO~1eados, )lUmpelo

esmei 1'0 ou conces IOnano, e o oulro pelo
prsseiro; e se aquelles di ~ordarem na 1fa.
liacão o Juiz Commis ano nomeará hUDl
tercei;'o albitro, cujo voto permaneCl'rá, e
em que poderá concord ar com bum dos~OUSI
ou indicar novo \'alor, comtanto que nao es
teja fóra dos limites dos preços arbllrados
pelos outros dous.

Art. 46,. Se a medição requerida forde
1)0 ~es não si tuadas dentro de Sesmanas, Ol~

outras concessões, porem em terrenos q~e
se acharem devolutos e tiverem 51110 adqUi
ridos por oecupação pr! ma~'ia,ou ba\'ldoss~
ti tulos legi ti mos do p1'1 mBll'O occupan[~ (-l,
devem ser legitimada, estando cullnadas
ou com p' incipio de cultUl:a, e morada ha
bituaI do respectivo posseiro, o~ de ~uem
o repre enle . o Juiz Commissal'lo faraes
limar por Arbitro os limites da po se, riu
seJ'a cm terra de cultura ou em campos

l
o

. I' '[ e0.1 cu-criação' e venficados esses lml es '1
'. á ·e11e5 cantil alada pelo Ag1'1mensor a ,rea n .

fará medir para o posseiro o terreno qde
tiver sido cullivado, ou estiver OCCUp1 o

------------
(I) ObtCllll,io a sua legitimação. de ml~ de
No Av. de H de Dezembro de ~ 54 a po.~o 're 00(0'

trinla anno. que não está 00 .po)deddo O~~~:I e,""'.
ponte, ma do seg:uodo, por L!to O O C le u: úe ler'
,'ada dentro de uma coneessao de dlIaJ g coofirma'
ras ainda nãu medida J nem dem~:ca 8!~ anos lermos
dos não eslá dependeow de )eglhmsça 'I arligo d.
dos'arl.s. 22 e 25 desLe Reg., c do pr~se~ °da re;pfr'
Lei n. Gal-de 1850, eemlaolo qr.â o~~ lorm:llidade!
liva transfcrencia se acho reves I o
exigidas no art 26. ..

Vide supra a nola ao arL. 20 .

(2) Pri'tneiro oetupalltc. o .
Vide supra nola ao arL. _4 § L
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por animaes, sendo terras de cria~ão, e ou
tro tanto mais de terreno devoluto, que
houver contigua; comtanto que não pre
judique a terceiro(i), e que em nenhum caso
aexlel1s50 total da posse exceda a bUll1a es·
maria para cultura ou criação, igual ás ul
limas concedidas na mesma Comarca, ou
na mai visinba.

Art. 45. Se a posse que se bou ver de
medir for limitada por outras-cujos pos
seiro possão ser prejudicados com a esb.
mação do terreno occupado, cada hum. dos
posseiros limi trophes nomeará hum arbllro,
os quaes, unidos ao nomeado pelo primeiro,
cujo leneno se vai estimar, procederão em
commum ii estimação dl\ limites de todas,
para proceder-se ao calculo de suas áreas,.
eao rateio segundo a porção que cada hum
posseiro tiyer cul Li vado ou aprovei tado. Se
o Arbitras não concordarem entre si, oJuiz
l1umeará hUQl novo,cujo voto prevalecerá, e
cm que poderá concord3r eom o de qual
quer dos antecedentes Arbilro , ou indicar
1101'OS llmites,com tanto que e tes não com
prehellllào, em cada posse, área maiore. ou
menores do que as comprehendidas no li
miles estimado pelos anterioFes arbitras.

Arl. !.6. Se porem" posse não fór limi
lada por ou Iras que possão 'er prejudil;a
das, a estimaçãu do terreno aproveitado ou
occupado por animaes se fará por dous Ar
hlLros, hum numeado pelo posseiro, e outro
pela li crivão, que servirá ne te caso de
Promolor do JUIZO; e se di cOl'darem estes,
o Juiz nomeará hum terc.eiro Arbitro. que
podel'i!. concordar com hum do dous primei
ro , ou fixar novos limites: comtanto que
seJão dentro do lerreno incluido entre os
Imiles eslimados pelos outros dous.
. Ar!. 4,7. as medições, tanto de esma

nas, e outras concessões do Governo Geral
c Prolincial, sujeitas a reva1ida~ão, como
lias posses sujeitas á limitacão, as decisões
dos Arbitro, aos quaes serão submettidas

(I) Não prejudique ci '.rceiTO.
oAv, de 25 de Novembro de 185~ declarou que o

campo que he, ou toroou-se por qualquer molivo c7.
wo comrnunl, não póde ser declarado como posse de
~m tÓ posseiro, convindo que se indague se o campo

tUJo comlllum, se acha nas condi~ues do § 4- do art. 5
da L. n. GOI-de 1850. •
d O Av. de 5 de Jlllbo de 1855 declarou que os campos
e 11$0 'omOlulI\ de que trata o § 4, do art. 5 da

L. o. ~Ol- do I 50, podem ser sómente u ufruidos,
~asd!,ao occupados por pessõas que nos mesmos pre
.u ilO cMabelecer. se.

d Fuudado oesta doutrina o Av. n. 138-de < de Abril
e I 5i_ decl~rou, que não podião ser approvadas as

cO~C~!oe.s fCltas pela Prcsidcucia do Amozonns, para
~ C!label'clmeolo de uma ou mais fazendas de créação
e gados oos campos devolulos em divel'$os ponlos d~
~e!ma ..Pro"illcinJ por serem oppostos li Lei, e á re D-r' Ja dadas sobre pretenções semelhantes.

Or Av. n. 121-de 10 de Abril de 1 5 se declurou,
~~~ a, ~.?S5e' ~~ao'feridns II seguodo occupuote por

? ah~s leglllmo, mns do qual só se pngára o res
~~~t"o Impos!o depois da publicação deste Reg.,
qu e~ 'br medl~as de cooformidade do presente art.,

e m em esta de harmonia com o arl. 26 supr"_

pelo Juiz Commis ario toda as questões e
dUI'idas de facto que se 11 citarem, não e
rãosujeitasa recur oalgum(I); a dos Juizes
Cummissarios porém, que versarem obre o
direito dos Sesmeiro , ou posseil'os, e seus
confrontante ,e t.'io sujeita a recurso para
o Presidente da Provincia, e de te para o
Gorerno Imperial.

A1'1. 408. Esles recursos não su pelldcrão
a execução; ultimada eHa, e feita ademar
cação(2), escriptos no autos todo os termos
repectivos, os quaes erio lambem. a ig
nados pelo Agl'imen ar, organizará esle o
mappa que a deve esclarecer, e uniuos aos
alllos todos os requerimentos escriplos que
liver havido, e touo os documentos apre
sentados pelas partes, o Juiz Commissaria
a jlllgará por finda; fará extrahir bum tras
lado dos autos(3) para ficarem em poder do
E-crivão, e remelterá o. originaes ao Presi
denle da PI'O\'iIlCia, ainda quando não tellha
havido interpu ição de recur o.

Ar!. 409. Recebidos os alltos pelo Presi··
den te, e obtido por elle torlos O' esclare
!',imenLos que julaar neca 'ario , ouvirá o
parecer do delegado do Director das Terras
Publicas{6,),eesteaoFi caIro pectiro,e dará
a 'ua deci ão, que será publicada na secre
taria da I' resiuencia, e regis lrada no respe
cLil'o livro da porta.

Ar!. 50. e o Presidente entender '111e a
medi~ào foi irrerrular, ou que e não guar
dOll á parle- o seu dJreito,em conformidade
da Lei n. 60l-de 18 de etembro de 1850,
e do pre ente Regulamento, mandará proce
der a nova medição, dando a in lrucçôes
nel-essRl'ias iI eorrecção dos erros que tIver
havido; e, e entender ju to, poderá con
demnar o J:Jiz Commi ,ario, o Escrivão e
Agrimen 01' a perderem os emolumento que
tiverem precebido pela meuição irregular.

Ar!. 51. Se o julgamento do Presidente
approvar a medição, serã? o aulas remet
tidos au Delegado do DIrector Geral da
Terras Publicas para fazer passar em faVal'

(I) Nlio s.rlio.sujeitos á ruurso algu,...
o Av. n. -I-19-<1c 6 de 'ol'cmbro de 1868 declarou,

que teodo o A\'. de 26 de Maio.,! m!!s.OI!! anno r~l
vida qoe as questões de raclo eJao dlcldldns conCIlia·
toriamente pelo Cornmis811rio c~~ocial,. com recurso
para a Pr~sideucia e Governo Imper..l, usslm se obsenc.

(~) Peita a de.,arC4fâo. •
O A". de 3 de Outubro de 1.5J declarou, q~e os

marcOS nas medi(õ81 devem ser feitos na couform!dadc
dos arl•. 14 e 15 do Av. n. 98 -~e de Mala do
mesmo anno, que mais adianlo se 'lora.

(3i Trà.llcufo do! autos.
O Al'. n. 150-de 3 de Abril de I 60 declarou, que

e,le Iraslado deve ser escripto em pap.1 sellado.
(I) Vide s"pra a oota ao § 3 do arl. 24.
() Av. n. 210-lIe I de A~Osl? ~e 18f>1 appro.ou a

decisão do Prosidente da 1rol'lOc,. d.e Pedro 00
meuudo um Juiz de Direito para s~rVlr de Delegado
do Director Geral da. Terras Publ.'c" no p!'oce..o de
medições em que interess.va 19nsclO. Aot"o:o de M"?"
raes recommeudando·se a ob,ervaocla da Lei CU! que-
lões'ideotica,.
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~o-que os l'residenLe, de Prol'inoia, h,bilitadO!
com o eonheeimentodas preoisas ciroumslannias compete
o arbitramente da quoLa proporcional ae Juiz' ao E"
crivilo, OAgrinlensores do que 50 OCCUPOU o A~'. Circ.
tle 4· de ~Ial'çu du mesmo ,mno.
N~ A\' .n. Ii- de 22 de Janeiro rle 18bG dirigido.

Prés.denelO do Amas~_nas, fixou o Go~erno quaB5 os
emolumenlos que de"lOo percebcr os Jwzcs Commi"..
rios e outros Empregados CIU medições, elprcssanda.se
nc~tes lermos:

« IUm. e Exm. Sr.-Communieando V. E,. 010 or.
fieio n 125 de 21 de Novembro rio anao fiodo, aão ler
ainda feite nomeações dn Juizes Commi"arios para a
rel:,nlida.ç:io e legitimação d.as pessOll e sesmBrias, qae
estao sUJe.tas a estas formalidarles, por niio harér na
Prol'incia .pessoas habi!itadas par~ lal emprego, ,
meno Agrllnensores, que os coadJuvem; resolreo o
Gol'erno Imperial nomear hum OUicial do Corpo da
En"B'cnheiros, que brevemente seguirá para ali i, acom·
panhado de hum ou dous Agrimen.orcs.

« Ao Oflieial Engeuheiro poderá V. EI. nomear Jui.
Comluissario de medições successivamcnte para cada
hum dos Muoicipies da l'rol'ineiu, começando por
aqueUe onde maior .mllencia de Lrabolho houver.

c E como conrenha terminar no rnf!nor prazo POi
sivp.:l n dcscriminação das terras pnrticulares das pu
blicas, os prazos de qne lrala o art. 3~ rio Regola·
menlo de 30 de JaneIro de 1854, serãe os mais curlos
posshfei~, e V. Ex. só o prorogarã" como permilte o
art. 33 de mesmo He~nlamenlo, quando se derem ra·
zões milito attendil'e.s, e indepeodcates da roalade
dos Qosseiros e sesmeiras.

,. Os Juizes Com missa rios c Agrimensores Ilcqondo
O al'I. 55 nãu percebem dos cof"e, pnblicos rOOOlmon·
los ulgnns, e apenas competem-lhes o. salurio. e emo'
lumentos marcados polos l>rcsidentes das Prol·judas,
e pagos pelos posseiros 011 concessionarias, cujas lp.~ras
se medirem e demarcarem j ora não sendo posslrel
fazer seguir para ahi, da Côrte, ou de qualquer l'ro·
vincia, pessoa competenl.emeU[e habilitados. pom Di
lugares de Juizes Commissarios c de Agrimensores
sen. vencimeulo, cert\l', e sim (Lependentc. dn ,onlade
c caprieho dos posseiros e ~esmciros: rcsol\'eo Sua
AI.g,-slade o Imperador quI)' o Omeial do Corro ~8
Engenheiro., aJ.em do .eu soldo, percebo, qanl1ll~ o'"
CJnlll"cgauo cffeclivó.llllcnte nas aporaçõ~ de lt'gllIlDíl·
ção e rel'alidação, a grati611açãe men.nl de l50pOOO,
e os Agrimensores a de I o,yooo, conlada d? dOI em
que seguir da C~rle eom destino li essa Pror~aolO..

« J!ura que o Engenheiro e Abl'il1lonq~r.es nao \'cn,qaD
as gratificaçües acima indicadas sem ullhdadc p"~hea,
quando lIão houver terras a legitimar, ou ~evahrl8ri

.V. Ex. os empregará. em oulro qualquer erVlço G~ra
ou l'rol'ineial; e .e para qualquer deites ~'ouI'er cr~dllo~
pnra suas despezas o Engenheiro e t\grlmeo!õlorcs \'~n
cerão 1'01' conLa desses creditas as l'llOlagens co~res·
pondentes, sendo seu imporle deduzido das gralifieo·
ções. que neste Aviso .ão aeima 6xadlls.. lo

• Na falta de serl'iço, que tcabão cred.to~ eber "
poderá V. Ex. emprcgZJ.r o Engenheiro c Agrlm .n:o:
em qualquer rmlro, comlanto que .neohulUa de;p .
aeeresça mai. ii -Repartição do imporlO. al~m d~' gra
tifi<'Oçüe. muusae. de cunlo cincoeula mil reIS? ~t
ndl reis , de quc fallni. Durante o lempo para. II :~il~
muçiio c rovalidação, POI'CIU, Iin:t po~scs c lIc.sm t ~
não perceberão o Engea heiro e Agrlmeasoras R; .
"encimento', alem do. indicados no arl. 53 do s."
lamento citndo. ,.

A estas decisões cumpre nrcrcscontar : d lar3
O ,A". n. i5-rle d" Fevereiro de 1856 qua :'rael~

qlle dado o caso de rle;xar de haver lrabalho f,a Ao'.
ou cil'cl1mstancias independentes da vonLade ris hr~_
mCnfol'ol'es empregados nas Illcd!çõcs, (lOl~t8e- ~~ 1100C_
uar nC55(:S dias, não sendo domIDgl1 00 I _Ia d~~cil~ em
tadu flos v"ocilllcnlos nxos, á que ten mO I

dias de trabalho. I I -- Mlcr·
No Av. II. tin-de 20 de Ferereiro lU "_ li ri.

minou-se que nA. lJroviDcia tio ~A~Â., ros!:iI~~oo:iDm~"(t
monsores do Juspecloria das medJQ~cs pro lias dias,

Ipagns dq SCIl ordClllldu fixo pOI' .~tolr? aJOrI~lOnlscslre'
cm que lião lrabalhagscm por ruutl'fOS mtelral
,,!Jos á oua l'ontadc.

do posseiro, sesmeiro, ou concessionario o
respectivo titulo dc ua possessão, ses
mària, ou conces5ão, depOIS de pagos na
Thesouraria os direito' de Chancellaria (1),
segundo a tax.a do arL.ll da Lei n.601-de
18 de Setembro de 1850. Os titulo erão
assignaclo"s pelo Presidente.

Art. 52. Das decisões do Pre idente da
Provincia dá-se reeur o para o Govel'Oo im
perial. Este recurso erá jnteJ'l'Josto em re
querimento apre entado ao Secretario ela
Presidencia den tro de dez dia. (2), contados
da elata da publicação da decisão na Se(;re
taria; e sendo as-im aprc"cnlado, suspen
derá a execucão da decisão emquanto pen
der o recur"ó, que será remeltido ollicial
mente por intermedio do l\Iinistro.e Sec.l'e
k'l.rlO de E tado dos _ egocios do Jmpeno.

Art. 53. Os conce sionarios de sesmaria'
que, poslo tellhão sido medidas, estão su
jeita á revalidação por falta do cumpri
mento da condicão de confil' 111 ac<'io , a re
quereráõ aos Pr~sidentes das Pl'ovincias,
os quaes mandarão expedir o competel)te
titulo pelo Director Geral da Terras PLilili
cas, <e da medicão houver sentença pa sada
em julgado. •

Art. 5<i. Os concessionarias ele sesma
ria - que, posto tenhão sido medidas, não
~iverem sentença de medição passada. em
Julgado, deveráõ fazer proceder á medição
nos lermos dos urts. 36 e 40, para poderem
obter o titulo de revalidação.

Art. 55. Os Presidentes das Provincias,
quando nomearem os Juízes Commi. sal'ios
de ruedi('ões, mUI'caráõ os ':alarios e cmolu
menta (3) que estes, seLls E crivães c Agri-

(L) Diroitos lia C/'a",.llaria.
Vide s"pra nota ao art. 8.
(2) Vont'ru do de: dias.
O A1'. n 584--de 23 de D zembro de I 65 iodeferindo

um recurso da Prol'iucia de S. Pedro, rleelarou que
nada hal'ia a deferir áquellc rcspeilo. porquanlo o
primeiro recllrso interposto, sc~undo o c:,labclecido
ue.le ad., já havia sido julglldo (\c conformirlade com
os principios e tatu ides no. art>!. 23 li 25 do D. 11.2343
-de 29 de Juoho de 18;;9, 1'01' não lerem sido op"
postos os embargos em tempo; e nnairr.en le por nãu
ser a(lmi sivel um novo recurso para a mesma aulho
ridade J mas im pAra o GovernJ lm(>crial. como !,rc~

ceilúa o arl. tio5 do D. n. l:!1.-de 5 de Fevertliro
dc I ·12.

(3) SaluJ'ios e emolumen.tos.
OAviso n. i6-de 2L rle Março de 186~ d,;clarou,

que os Juizes Commissarius apenas tem direito nos
emolumento marcado. pelas l'rcsideucias na forma
desle art.

Pelo ..1.". Circ.-de -1 de Alarço de 1854 se ordeuou,
que as Presideocins na DX ção do maximo dos salarios
II emolumeutes pela. medições estabei~ces'em quu os
os Juizes COIULUi~snl'ios. E crivacs c Agrimensores não
percebessem gralilicução ou emolumenlo 11.'\0, mas dclf:r
minada quota de quantia, e olluea maior de 80 reis
per braça do medição.

Mas no A\'. de 3 de Outubro do mesmo anne e de
terminou:

1"-que da quota dc 80 reis maximo marcadu parn
o CllstO da braça de medição, tombem se devião pri
IOOÍl'Q deduzir as dC!fl'ezas com 01\ c.orladorea de malta
e mais lrauall.ladores, custo dos marcos e suus a sim~
tamenlo•.

men ores de\'erão receber das partes pelas
medições, que fizerem. .



ADDJTAMENTOS 109i

Art. 56. Findo o. prazo marcado. pelo
Presidente para medlçâo ~~s sesmarla~, e
concessões do Go,-e1'Oo lIJeltas II revalida
câo e das posses sujeilas á legitimação, os
éOI~missal'ios informarità aos Preside]) tes
do estado das medições e do numero das
sesmarias e pos es que se acharem por me
dir declarando as causas que bouverem
inb'ibido a nILimação das medlçõe .

Ar!. 57, O' Presidentes, II visla destas
IOformacões, cleliberárão sobre a justiça, e
convemência da conces ão de novo pr-azo ;
e resolvendo a concessão, a r.ommunicaráõ
aosCommissario para proseguirem na me
dições,

Arl. 58. Findos os prazos que tiverem
sido concedido, os Presidentes farão de
clam pelo. C0J?missario~ lIos pos'uidor~s

de lerras, que lIverem delx.ad~ de cumprir
a obri"acão de as fazer medir, qur. elles
têm cahido em commls 0(1) e'perc1ido o di
reito de erem preenchido das terra con
cedidas por sen titulos, 011 por favor da
Lei n, 601-de 18 de Setembro de 1850,
c desta circumstancia farão as convenientes
parlicipacões ao Delegado do 1)il'ectol' GIl
ral das Tena Publicas, e e te ao reL rido
Director, afim de dar as pro\·ideucias para
amedição uas terras devolutas que ficarem
existindo em virtude dos ditos commis os,

CAPITULO IV.

Da medição das term' que se acharem no
dominio Jlarticular POj' qualque1' titulo
legitimo.

A~t. 59, As posses originariamente ad
g~JrIdas por occupação, que não estão su
JeItas á legitimação por se acharem actual
,,!e.nleno dominio parLicular(2)por titulo le
gitimo, podem ser com tudo legitimau.ls, se
os propl'ietarios pretenllerem obter titulo

E pelo A\', n. 90-de 12 de Março de 185; se declo
IOoJ.q~le os A~rimensores das Inspeclorias Geraes de
m~ lçaD I~m aireito ao seu emolumenlo fixo pnr in.
lo,ro.nos?,as,em que se empregarem em qualquer ser\'iço
1'lJ alava as mesmRS Inspf-olorituJ, como medições, aber
~or~ de piCRdos, le"autamento de ranchos, mudanças
o uos pR,. Oolros pontos etc.

01 OA\', 0·22- rle 2" de Janeiro do anno reforidn de
ar~d' que sendo os medidores ou Ajuda,ues de Corda

I~~ I erudos simples jornauiTos l nenhum 'lcncimcoto
dii'1~ompete quando suspensos os trabalhos de me-

(I) CahúJo em eomm"so,
O,Ar, de 5 de Dezembro de 1 5-1- declarou que se

~onsJdera\'ão cahidas cm commisso as Sesma.rias ou ou
~l1s eoocc 'ües dos Governos Gerol e Pro"inciol quando
~~~ teobão sido prehenchidas as f"I'malidades do arl.

~) /tO dorninio partícula,..
parr t\'o de 8 de Junho de 185·~ se declarou, que hUIll
eoheu ar ,poro medir, demarcar as Lerras de seu En

foi o de\,la recorrer aos meios indicados uesLe copi
ao~ô.e 00 30 do Av. n, 98- de 8 de Maio do mesmo

de sua possessão(1), passado pela Repartição
Geral das Te1Tas Puhlicas,

Ar!. 60, Os po suidores. que e tiverem
nas cirCllffistanclas do artigo antecedente re
qllereráõ aos Juizes MlInicipae (2) medição
das terras glle se acharenl no seu dominio por
titldo legllimu(3); e este á visla do respectivo
tituJoadeLerminaráõ, citados os r;onfrontan
tes. No proce o e:Ie Laes med ições guardar
se-hão ,IS Leis e Regulamentos ex.istentes, e
de confurmillade com sua dispo icões se
darão todos os recursos para as Autoí'idades
judiciarias exi ten les.

Art. 61. Oblida a sentença de medição,
e passada enl julgado, os propl'ietarios po
derão solie-itar com ella do Presidentes de
Provincia o ti tulo ele suas posses õe , e e 
tes o mandarfiõ pas ar pela maneira de~la
rada no ar!. ii L.

Art. 62 Os póssuidore de sesmarias,
que, posto não fos. em medidas, não eslão
sujeitas á revalidação por não se acharem'
já no dominio dos concessionarios, ma
sim 110 de outrem com tilulo legitimo, po
derão igualmente ohtel' novos titulos de
sua pl'opriedade((L), feilaa med ição pelosJlli
zes ,\lullicipaes nos termos dos Artigos an
lecedente '

Arl. 63, Os Juizes de Direito, nas cor
reições que fizerem, indagarão se os Juize
Municipaes s:lo ac.tivos,e diligentes em pr~
ceder ás medicões, de que trata este CapI'
tulo, e que lhes forem requeritla ; e achan
do-os em negligencia, lhes poderão impor
a Illulta de cem a duzentos mil reis. Esta
multa bem como a dos Arligos antl:'cedentes,
sarão cobradas executivamente 1:0100 divi
das 'da Fazenda Publica, e p,am esse 11m as
Autoridade, que as impuzerem farão as
nece. sarias participaçães aos Inspectores das
Ihesoura rias,

CAPITULO

Da 1'enda das Terras Publicas,

Art. 64. Á medida que se fÓI' verifi-

( I) Titulo da sua possessiio.
O Ay.n, 25~-de 30 de AgosLo de 1861 declarou ser da

alçada tio Juiz Municipal de Agua PreLa (Pernambuco)
no fórma do arL 60 de'Lo Reg. a verificoçiío <los li!"iLe.
que linha J oiío Alvos.da SII\'1l â uns terrenos contIguos
ao seu ell"enho denommado-Dom GoSlo-,OS quaes pos
sue por si u seus antupussados) hn nuli!l de 80.nnnOH.
ac1100do-.e a hl'poLhese verLenLe comprehendldo n.
disposição (!n nl L 2~ .combinado coo! a desLe arL,

(2) Os JIU:es MUlllClpaes .
Virle nola supra ao arl 59,
(3) Titu!o legllimo. -
Vide supm o ar\. 19 e ~ola.
(~) 1'i/ulos do suapropro,dade.
OAv. n. 256-de 31 de Ago.Lo de 1858 declarou.

quo 00 Go\'orno Il11pcl'Í~l compele mOTOar praz!!s para
a medição e demurcoça!! d~s pos~es e. se.mu"l!:'_ e~c"

I embora não cslejão sUJoltas a legll'~Jnçao c revohdaçuo,
que confinarem com terrenos de\'olulos,
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canda a medição, e demarca.Ção dos ter-,
ritarios, em que devem ser di vid idas as
terras devoluL'ts, os Delegados do Director
Geral das Tcrms Puhl ica remetterào ao di to \
Director os Ihappa da mediçâo, e demar
cação ele cada hum dos dito tenilorio,
acompanhados dos respectivo menloriae,
e de informação de todas as circnmslancias
favora\'eis, ou desfavOl'uveis ao terdtorio
medido, e do valor de cada braça quadrada,
com allenção aos preços fixados no § 2.°
do art. 14 da Lei n. uOi-de 18 de elem
bro de t850.

Art. 65. O Director Geral, de posse dos
mappas, memoriaes, e informações, proporá
ao Governo Imperial a venda das tenas,
que não forem reservadas para alguns dos
fins declarados no art. 12 da Lei n. 60i-de
18 de Setembro de 1850, tendo atlenção á
demanda, que houv@r del.las em cada buma
das Provincias, e indicando o preço mini
mo da braça quadrada. que deva ser fixado
na conformidade do disposto no § 2.° do
art. H da ci tada Lei.

Art, 66. Ao Governo Imperial compete
deliberar, como julgar convenientr, se as
terras medidas, e demarculias devem ser
vendidas; quando o devem ser; e se a venda
se ha de fazer em lusta pu blica, ou fóra
della; bem como o preço mi'nimo, pelo qual
devào ser vendidas.

Art. 67. Resolvido pclo Governo Impe
rial que a venda se faça em hasta pllbltca,
e eSlabelecido o preço lIli11lmo, pre creverá
o mesmo Governo o lugar, em que a hasta
publica se ha de verificar; as Autoridades
perante quem ha de ser feita, e as forma
lidades que devem ser guar Jada ; com tanto
que se ob5erl'e o disposto no § 2.° do art.
1ft, da Lei n. GOl-de 18 de Setembro de
1850.

Art. 68. Tel'minada a hasta publica, os
lotes, que andarem neHa, e nio forem
vendidos por falla de licitantes, poderão
ser posteriormente "enflidos fóra della,
quando appareção pretendentes. As of
fertas para esse fim serão di rigidas ao lri
bunal do Tbesouro Nacional na Província
do Rio de Janeiro, e ao Inspectores das
Thesourarias nas outras Provincias do 1m··
perio.

Art. 69. O Tribunal do Thesouro lacio
nal, recebidas as oiferlas, con,rocará o Di
rector Geral das Terras Publica, e com
sua assi5lencia farà a venda pelo preço('1),
que se a.jllStar, não sendo menOI' do que
o minimo lixado para c.ada braça quadra
da, segundo sua qualidade, e situação.

O) Vide iorra o arl. 7\.
O Av. n. 369-de 10 de Novelllbro de 185G declarou,

que os compJ'lldol'Ci dos lerras devolutas pagão sisa,
mllS sómcnlc metade da sua imporlanciu, na rórma do
Av. n. 233-de 2. de Selembro de t 851, por serem as
lerrps de propried ecnacional.

Art. 70. Se as offi I'las furem feitas aos
Inspectores das Tht'5011l'arias nas oulras
P rovinc,ias rio Imperio, estes a sullmeller,io
aos re peclivo Pre identes para declararem
se approvão, 0\1 não a "enda; -e no ca o
al:firmativo convocarão o Delegado do Di
rector Geral das Terras PublJca, ecom
sua a si lencia ulUmarào o ajusle, "erifi.
cando-se a venda de cada. hum dos loles
nos lermos do Artigo antecedente.

Art. 7'1. Quando o Governo Imperial
julglle convenienle fazer vender fóra da
hasta publica algum ('1), ou alguns dos lerri·
torios medidos, a venlla se verificara sem
pm peranle o Thesouro Nacional no termos
do art. 69.

CAPITULO VI.

Das terras reservadas.

Art. ,72. Serão reservadg,g lenas del't)
lutas para colonisação, e aldeamento de in·
digenas nos di lrictos, onde existirem Illlr·
d<ls sehragens.

Al't. 73. Os Inspectores, e Agrimenso·
res, tendo noticia da existencia de taes
hordas na.s terra devolulas, que tilTeremde
medir, pl'Ocurarão in.truir-se de sen gemo
eindole, do numero provaval dealmas, que
ellas conlêm, e oa faCilidade, ou dificnlda
de, que hoU\'el' para o seu aldeamento\~l; e
L1e tudo informarào o Directol' Gera das
Terra 'Publicas, por inlermedio dos De
legado, indicando o lugar mai. azado para
o estabelecimento do aldeamento, e os
meios de o obter; bem C0mo a extens:io
de terra para iSSJ nece saria.

Art. 74. Á visla de taes informações, o
Director Geral proporá ao Gover.no Impe·
rial a reserva das lerras nece sarJas parao
aldeamen lo, e todas a providenr.ia para
qlle este se oblenha.

Art. 75. As tenas reservadas para co
lonisação de Indigenas, e por elles dlstn
buida' são destinadas as seu usofruclo, e
não p~deriio ser alienadas (3), em quanlo.o
Gove1'l10 Imperial, por acto espeCIal, nao
lhes conceder o pleno gozo delta.' .p~r
assim o pel'millil' o seu eSlado de cIllh
sação.

(i) FÓ"a da hasta publica.
Vide SUpl'a nola ao 0,'1. G9.
(2) Seu aldCll"",oto. ., d' Pr.'o Av.del8deDezembro de 185> eXlgl.o o' õe;

sidenles de PI'ovineia com brevidade Ulfortat a'
sobre o numero de rndios altlearlo., r~ exi lea,o, da.
Proyincios assim como wbrc a extcnsuo c va d~ o-
propriedades das aldêas ainda habiladas o -P
voadas.

(3) Não 1,oder,io SCI' aliollaJas. . dr' o roque·
O Av. de IG rle Ilgoslo de 1858 la e ~rro das AJa.

rimenlo do Direelor Geral do. !odt°'ra' crlea.
gôa" propondo lomar por a~re~ld~m'nto ler . P
eentes ás Aldêas de sua lUrlscheçao.
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Art. 76. Osmp-smos Inspectores, e :Agri
mensore darã:o nolicia, pelo. mesmo mter
medio, dos lugares apl'Opl'Jados para a
fundaçãó de Povoações, abertu ra de es
tradas e quaesquer outras servidões., bem
como' para assento de Estabelecimentos
uhlicos; e o Director Geral das T~l'ras

~ublicas proporll ao Gove1'11o Impel'Jal as
reservas, que julgar convenientes.

Art. 77, As tenas reservadas' para fun
dacão das Povoacões serão divididas, con
fOl:me o Governo julgar conveniente, em
lotes U1'banos (1), e 1'U1'aes, ou somente nos
primeiros. Estes não serão maiol'es de 1.0
bracas de frente e 50 de fundo. O ruraes
pod'erãp te I: maior .e~tensão!.. segundo as
circumstanClas o eXIgIrem, nao excedendo
porém cada"lote de 500 braças de frente so
bre outras tantas de fundo.

Depois de reservados os lotes que forem
necessarios para: aquartelamentos, fortili
cacões, cemilerios (fóru do reei nto das P o··
voações), e quaesquer outros estabeleci
mentos e servidões pubJicns, serll o res
tanle distl'ibnido pelos I?ovoadores a titulo de
aforamento perpetuo(2), devendo o foro ser

(I) Lolesurballos.
O AI', de 12 de Outubro de IBM decidia as seguin·

tl!S duvidas na fórma inf"a :.
lO-S. devem considerar-se como cahidos em com

misso os conce~siona.rio de lotes 1lrbanos que não tive
rem daria começo a edificação dentro do maior prazo
coacedido pela Camara Municipal, ainda qne os seus
lilulos a laL respeiLo sejão omissos.

2°-8e, emquanto pelos poderes competentes não
forem concedidos para o patrimonio tias Camaras Mu
nicipacs dos pO\loatlos e ECUS arrebaldes, devia ou não
licor .uspen.a a distribuição dos lotes por edificar.

• Que convindo para resolver estas du,'idas e para
melhor regularidade das Povoações existeutes tornar-se
e,lén,ivl\.l a ellas as disposições dos arts. i7 e seguin
lds, na parle em que lhes forem appliea·veis, numpria
que o Presidente da Ptovineia .exigisse das respec
tiva. CalDaras Municipaes informações sobre a qua
lidade do lerreno de quo podessem ainda carecer as
[Io'oaçõe. e as compet nLes plantas com a designação
das ruas, praças, c urraiaes, fazepdo entretanto toda
o qaalquer distribuiuão de lotes ,,,bailas até nllerior
c definitiva dcch~ão do Go"erno.· .

De acoordo com ° ta deeisâ,o expedia-se a Circular
do 3 de Novombro do mesmQ"llnn" afim de que se
podosse lratar da .pplicação das reservas (le terre·
Ms li que se refero o presente ar!. em sua segundo
parle, suspendendo-se até Dova ordem as concessões
de lute. ôe terreuos dentro dos Povoados.

Por esla caum o P,'esidçnte de S. Paulo não quiz
"onceder li Camara Municipal da Villa da Constituição,
li ~ecessario terreno para edificação lle I1ma ~aza de
~r.'el'lcor(lla; mas o Governo Imperial por AVIo n. 13
..<Id.-de 27 d Outubro de 1858 leelal'ou que sendo
devo~l1lo, e aehaodo-so denlro da Povoação o ten'eno
d~fel'ldo, devia ficar 1'esorvndo par,,' palrimonio da
lia _Camara, afim de que possa aforar um lote ou

p,orçao desse le"reno, nece,sario para a Coza de Ca
r~ade, precedeudo a competente desigon~ão e diyisão,
o sorvando-se o mais que se acha disposto nos ads.
77 : 81 de.te Reg.

8_) A titulo ii. aforo",onto pO''Petuo.
Av, n. !i4--de 29 do Fevcreiro de 1864 ordenou

que as Cllmaras Munieipaes informas!; m, com as com.
pelenles plantas, aeere" da quantidade de lerreno, de
~e necessitem as povoações, a ser insufficiente o qu.e

os lem SIdo concedido, afim de se resolverem dUVI
das, ,e lorearem-se extensÍ\'as ás povoações existentes

.aRs dISposições deste e dos seguintes arts. do presenteego

fixado sob proposta tIo DirecLor Geral das
Terras Publicas, e sendo sempre o laude
mio, em caso de venda, a qual'entena,.

Art. 78. Os lotes, em que devem ser.di
vididas as telTas destinadas á fundação de
Povoacões(l),sel'âo medidos com frente para
as ruas, e praças, traçadas com antecedencia
dando o Director Geral das Terras Pullli
cas as providencias necessarias para a re
gularidade, e formosura das Poyoações..

Art. 79. O fô1'o estabelecido para a,
terras assim reseryadas, e o Jaademio IH'OI'()
uiente das yendas dellas(2) serão applicados
ao calçnmenlo das ruas, e seu aformosea
mento, á construcção de chafarizes" e de
outras obras d'.l utilidade das Povoações, in'
cllJ.inelo a abertura e conservacão de estra
das dentt-o do districto que lbc5 for marca
do. Sel'ão Qobrados, administrados, e ap
plicados pela fórma que prescrever o G·o ..
vemo quando mandar .fundar a Povoação,
e em quanto esta não for elevada á catego
ria de Villa. este caso a Mnnic.ipalidade
proverá sobre a cobrança e aelministrag!io
do referido fôro, não podendo dar-lbe outra
apphcação, que não' seja a acima mencio
nada.

ArL 80. A requisição para a reserva de
Tel'l'as Publicas, destinadas Il construcção
naval, será feita pelo Ministro e Secrelario
d'Estado dos egocios da Marinha, depois
de obtidos os esclarecimentos, e informa
cões necessarias, seja ela Repartição Geral
das Terras Puhlicas, seja 'de Empregados
da Marinha ou de particulares.

ArL 8t. As terras reservadas para o dito
fim ficarão sob a adminisb'acão da Marinha,
por cuja Repartição se nomearão os Gual'-.
da , que devem' vigiar na conservação d.e
suas matas (3), e denunciar aos Juizes Con..

(I) FWldaCão de povoacões.
O A". n. 20i-de 16 de Junbo de 1857 manda .di,'i

dir em lotes llrb~nos uma áre.....uIficiente para a futura
cidade de Alhuqnerque.

Vide .upra o ar!. 12 § 2 da L,)l. 601-de 181i0 e uofa.
{2} Vondas dellas. .•
B,tas veudas são feitas em hasta publica em ",sta do

qne di.põe o ar!. 6i deste Reg. .
O AV". n. 311-de23 deJulho de 1861 deolal'ou, que

a venda de terras de,oluta. de,'e ser feila em '''<la
publica, preeedendo edilaes e annuncios, na furma do
que se pratica no raro civil.

O Av. n. a3 ar/d,-do ln ~Ie Agos.to d~18Q2 dedarou,
'lJle as torras, cuju "enrla rOI a Pres,denem do Ama1.onaS
.utorisada a realisar, devam se: medidas por conta do
quem as comprar em !>a<ta publua. ,

No mosmo senlido se proeedllo no caso d,e .Av. n. 1:96
-d023 de De'emhro de lSfJ2, cm quase dillnstrueç"es
sobre a venda de terra. na • erra Negro., na Assnngu!
li Chrisliano Guilherme afim de estabelecer neHas uum
Colooia Agricola.

O Av, n. 550-de 20 de NO",embr? do 1862..declarou,
que o Governo Imperial havlJ\ dellbera(!o nuo vender
terras publicas senão ils pessõas qne PO! .s, ou por Com
panhias ou emprezaa se achassem habilitadas parA as
cu1LiYar.

(a) COIlSOI'oacão de suas )natas. •
Em á,,,. n. 6 âdd.-de 26 de Agosto de 185, se reco.m

mendou a fiel observancia deste e dos a1'18. 87 e .egnl~

tos aos Pre.identes do Pernambnco e A.lagOas, por CODVll'
ORO. tr.O
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servatlol;es do 3rl. Si, ~quelles que, seUl
legitima autorisacão, cortarem madeira, a
fim de serem punidos com as penas do
art. 2. 0 da Lei n. 60I-de18deSetembro
de 1850.

CAPITULO VII.

Das terras devolutas s"Í/uadas noõ limites
do Imperio com PClizes lJstmngeiros.

Art. 82. Dentro da zona de dez leguas
contíguas aos limites do Imperio com Paizes
Estrangeiros, e em terra devolutas, que o
Governo pretender povoar, estabelecer-se
hão Colonia M'ilitares (1).

Arl. 83. Para o estabelecimento de tães
Colonias pão he necessario, que preceya a
medição, porem esta deverá ser feit~ IÇlgo
que fôr.eslabelecida a Colonia, por lllspe
ctores, e Agl'imensores especiaes, á quem
serão dadas instrucções particulares para
regular a extensão, que devem ter os teni
torios, que forem medidos dentro da 7,ona
de dez leguas, bem como a extensão dos
quadrados, ou lotes, em que hão de ser uh
divididos os territorios medidos.

Art. 84,. Deliberado o estabelecimento
das Colonias lI'lilitares, o Governo marcará
o numero de lotes, que hão de ser distl'i
huidos gratuitamente aos Colonos, e aos
outros ~o~oadores n~CiO!lae.s e estrangeiros;
as condiçoes dessa dlstnblllcào, e as Auto
ridades, que bão de conferir"os titulos.

Art. 85. Os Empl'ezarios, que pretende
rem far.er povoar quàesqJler terras devolu
.tas comprebendidas na zona de nez leguas
nos limites do Impel:io com Paizes estran
geiros(2),importando por ellas, á sua custa,
colonos nacionaes ou estrangeiros, deverão
dirigir' suas propostas ao Governo Imperial,
por intermedio do Director Geral das Terras
.Publicas, sob as bases:

L" da concessão aos ditos Emprezarios d~
dez leguas em quadl'O ou o seu equivalente
para cada Colonia de mil e seiscentas almas,

reservar para a conslrucção naval algumas malas
existentes nas mesmRs Proyincias.

Vide supra no art.12 §3do D. n. 601-de 1850 a nota
(5) respectiva. .

(l) Colonias Militares.
Sobre estas Colooias consulle-se o que decidia o Av.

n. 29~-de 12 deOlltubro de 1850 ácerca da ereação da
eolooia Militor eotre a cidaüe da Constiluição na Pro
"ineia de S. Paulo, e a l'illa de S. Anna do Paranah)'ba
110 de Malta-Grosso.

(2) Limites do Impcrio, ele.
. l'elos Al's. de 12 de Dezembro de 185/, e 'o de Fe
vereiro de 1855 foi o Presidenle de Multo·Grosso auLo
risado para conceder á João Jazê de Siqueira sob
eerlas clausulus, no dislricto de Albuquerque, ao lado
direit~ do Paraguar, de~tro da zon8: ~e dez leguas da
fronletra com a .Repubhca da BollVla, a porção de
terras devololas que ella podesse culli mr e pol'oar
com ge~l~ liYre, na razão de 220.000 leguas quadradas
por familta, com tanlo que a concessão em sna tola·
lidildp. não exrrda de uma legua quanrada.

sentlo as terras de cultura, e qualrocenta~
sendo campos proprios para criacão de ani-
maes. "

2. a. de hum subsid io para ajuda da cm
~rtJza, que serâ regulaao segundo as dif.
ticuldades que ella offerecer.

Art. 86. As terras assi mconcedidas deve
rão ser medidas á custa do~ Emprezario (I)
pelos Insp'ectores, e Agrimensores, na fór·
ma, que fôr designada no acto da concessão.

CAPIT'W VIU.

Da cOllserraç'/'o das Im'as devo/II/(/.I e
alheias.

Art. 87. Os Juizes Municipaes são os
Con ervadores das lerrasdevoluI3S(2).OsD~·
legados eSubuelegados exercerão lambem as
funcções de Conservadores em seus di Iric
tos,e, como taes,deverão proceder cx-officio
contra os que commetterera os delicias de
de que trata o artigo seguin te, e remett~r,
depois de preparados, os respectivos autos
ao Juiz Municipal do Termo para ojulga
men to final.

Arl. 88. Os Juizes Municipaes, logo que
receberem os autos mencionados no artigo
antecedente,ou chegar ao seu'co'nbecimenlo,
por qualquer meio, que alguem se tem

.apossado de terras devoluta'13),ouderrubado
seus mattos, ou nelles lançadu fogo, proce
derão immediatamente ex-officio contra 98
delinquentes, processando-se pela fórma,
porque se processão os que violão as Pos
turas Municipaes(4),e impondo-lhe as penas
do art. 2 da Lei n. 60I-de 18 de Setembro
de 1850. '

Ar!. 89. Omesmo procedimento lerão, a
requeri men to dos proprietarios, contra os
que se apossarem de suas terras, e nellas
derribarem matos, ou lançarem fogo; com
tanto que os ind.ividnos, qne prahcarem
laes acto.s, 'não sejão heréos continante·(5).

(I) A custa dos Emyro:arios.
As medições das posses ou lerras de pe."õ" !,ob~1J

são feitos por coota do Estado pela l'e~bo-Colo""o;oe,
como se l'ê do Al'. n. 187-do 5 do MaIO de 1863.

Vido nól. (2) DO arl. 2~ § 1 supra.
(~) COlIs,,·.allor.. das terras dc.ol,,'as. d
Por Av. o. aiS-de 20;de Setembro rle 1856 se b:~

clarou que as authoridadcs á quem este arl. mcum .
conservação das lerras devolutas, devem pr~ecde~tz.
olfiâo contra os invasores das mesmas, mas ~a~ 'a 3:
exigir de Laes invasores directamente n exblblçao
sens titulos de posso, que são a u~reza dos me!mo~l
c Q. que recorrerão sempre que a tt,'e,rcU1.

(3) 80 tom apolsado de terras dcoollltas. . • aada
O Al'. n. 3* add.-de 21 rle AgoslO rle 186. ~ ll.I

Lomar providencias sobre a invasão .de terr~' n.~~~~ade
por i.nlrusos no districlu da Estanela, Da rO\ln

Serlllpe. arl. I~
(4) Vide supra a L. n. 601-de 1850 DO

nota.
(5\ Vine nota precedent r .
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este caso somente compele [10 heréo pre
judicado a acção ci viJ.

Art. 90. Os Juizes de Direi to, nas cor
reições que fisel'em, investigarão.se os Jui
zes Municipaes, poem todo o cllldado eI?
processarem os que commelterem taes dell
elo . e os Delegados e Subdelegados em
cumprir as obrigaç~es? que lhes impõem.o
art. 87, e farão eJIectlva a sua respo.n3a.br
lidade(l), impondo-lhes, no caso de sImples
negligencia, multa dIJ ci~lC~et1l<'t a <luze1?-t9s
mil reis) e, no .caso de maIOr culpa, pl"lsao
até trez mezes.

CAPITULO IX.

Do l'e{]ist'l'o.drls ter·ras possuidas.

Art. 9-1. Todos os possuidores qe terras,
l[Ua\qller que seja o titulo da sua pro;Jrie
dado, ou possessão, sào obrigad os (2) a fazer
registral',as Lerras, que posS"uirem(3), .deutro

(I) Sua respo"sabilidade.
OA". n. 14·1 -de 10 de Abril dd 1856 reconllllenda

ao, Juize. de Direito a liel e Lrieta .,eellçao desLa
dispo'ição.
• (~) Súo obrigados. •

O \1'. n. 11 add.-de 29 de S1Lembro de I ;;5 deela"oll,
'Iue os terrenos aforados pelas Camaras 1\funicipaes es
l"udo dentro da linha (livi oria, eslaLeleeidn no mesmo
AS I I não esLão sujeitas ao Registro.

UoloAv. n. 54--de 15 de Fevereiro de 185 não eslão
snjeitos ó este onus os al'rcodnlarios de lCrl'Rtl, porque
n~lIasocnhum dominio lem, como succede com os 1'0'
relros.

Roborando e ta dout ..ina o Av. II 122-,le!J6 de
Março de I '63 mandou l'estilui .. as nllllllLS a úilferenles
arrelldatariO:t, pagas por fu.lla de rcgisLl'O,

(3) /lcyistl'Gr as terras que possuil·Mt.
OAv. de ~ dc Novembr., de I 5> declal'oll que

~Ia generalidade rle~le arligo rslão comprcile~didas
as tcrrlls de ffilllcraçno medidns u demarcadas, quer
por datas, quer por sortes, á visla da lcLL'Q c espirita
do mesmo art.

.l!or Av. de 2tJ (lo mesmo mez e anno se delcr
.nu,nau que as dcc.lnrnt;ões ele quaesquer pos$uidores
selO qual for a naturoza. das Lel'l'aS del'em ser ae-
celtas pora. o l'egiSll'o. I

Da mesma sO"le estão obrigadas ú essas declaraçõcs
• a~ do a.rl: .91 Os anligcs possuidores do lerras nacio
no,,: COm .. tiOS c bemfeilorias (cil. AI")'
nNo me;mo senLido se e.\IJI'imelll oS AI". de 5 de

•,embro de 1854 e n. 8 ad(j.-rle li de J linho de 18ó~,
~elldo mencionada apprllximarJamentc a extensã·) das
'o·s, q!,nndo não fór eom c.tacLidão conhecida.

r~g151ro dos terrerros lanlo compete ao foroil'o
~o"'o aCamara nrnnicipnl por seu Procul'ador (AI'.
e ~9 de Setembro de 1856).

Os O .I\'. de n de "ovembro de 185/, deciarou, que
d moradores das terras, pertencentes llO palrimonio

d~l,r~6~\~ai~~et~ ~~~';~~~e~\I~:s o~u~~je~~~iú~':~~~~
l' -01 nola. ll.' eOIl1i~il"s do ouns.

bro eJos A~'s. de 23 de No\'embro, e 18 de ))ezem
brodl~11 01, e n.' o li-de 5 dê Junho e 29'<le Setem.
que O' 855,e dcclarou, que não Ira ineonveuiente em

Por.;uldor de dinhentes posses annelas faça em
unp~l~ declaração o. ""gisl,·o respeclivo.
d. IS'; mesmos AvISOS e do n. -de 5 do Janeiro
comp;eh se I"eternunon que () proprielario não podia
lher Cm CD! Cr cm Ullla sô dlwlaração as posses que
para ""d d"fel·eutea.lugaros, eon vindo que se faça urna
ter a p.osse. As"m como o lavrador 'lue por falta de
mnLas,l~o~lgl'~las ao sitio em qne bnbitu, po~sue terras

SUe oudo foz IJlanlaçiles.

dos prazos UJarcados(l) pelo presente Regu
lamento, os quaes se começarão a contar, na
Córfe,e Provincia do Rio de Janeiro, da data
fixada pelo tinistro e, eeretal'io dos ego
cios do 1m perio, e nas Provincias,da fixada
pelo respectivo Presidente.

Nesle .eulido já havia resolvido o Av. de 18 de Do·
zembro de 1854, declaraodo (/ue as posses om terri
torio de dnae Purochias devem ser registrada. em
ambas caIu as suas circunl'slnncias cspeciaes, c respeu
tiva cxleosão.

No Av. de 25 de Novembro de IBM se determi
nau:

la-que o lavrador que, por accidenle ou de pu..a
gem 1'0ça nesle. ou n'aqllol\e lerreno, não póde decla
ra-Ia como de aua propriedade ou posse, por quanto
ae terras não são dadae sem a permanencia e animo
de nrllas filar-se., ,

20-a simples inlerposição de nm rio pelos lorrenos
possuido~ e nproveitados' nno sO deve considerar Domo
razão para delerminal' umo divisão nos mesmos jHHD. o
fim ele constituir possa difi~erentc cm cada uma. das
parles separadas, ~81\'o o.s circunlstnncias espcciaoli
quolltpossão a tal induzir,

O AI'. de 22 rle Dezembro de 185-~' declarou, quo
o proprietario que lem ca1.'I.- de vivenda uo iado
de .um rio, c lal'ourus no opposto, deve fazer decla
rações em separado, su os dons ponlos conslil ttircm
posses rlislinclas, dcvondo o l'e-gi.!lro ~cr sómenle um,
se ambos formarem uma posse,

Mas n declaração pura o registro, apreseolada pr"
quem havia nbandonado por RllIlOS :l posse de um
sitio adquirido. por compra, d~"c ser aeceiln., por
quanlo' não compete aos Yigarios avaliaI' a legitimi
dade das mesmas pOSStlS (AI'. de 2'Z de Dezembro
de 1f<5I).
• Por A,·s. de li, I~ e 11 de Joueiro de 1855 se
declarou, que na obrigação ,úo regiotro 'mlJOstu neste
arl. não farão c'Omprehenditlos os terrenos que Gcão
dentro da demareacão da Decima Urbaua, ou fóra da
circumsr.,:ipção espécial e Iimile que por eslc fim devo
mandár traçar O l'resillenlc da Prmrineia em lorno elas
P"1'oaçoes oude a demarcação da Deeillla Urbana iu
cluir terras .Ieslinada'i li l11"oura ou cJ'iação. e ollde
uão hnj a a mesma demarcação.

1'or Ãv. n.2 adrl.-de 11 de Janeiro do anno .upra re
ferido, devem lambem ser regislradas as lerras havidas
por simp.!.. po....

Por onlro AI'. n: 10aljd.-de5 Junho do mesmo anno
se declarou, qne sendo a obrigação de dar as terrae ao
regislro in!lel'cnte a pQsse, uada mais Jem com ella O
vendedor.

Embora a posse consisla em caza e qninlo/ som~nte,

deve sempre .cr registrada, eslan(lo fora dll .Iemarca
ção, filada pela Camara Municipal (Av. de 22 de e
lembro de 1855).

1'0" Av. n. 161-de 21 de Abril de 18;;1 sedeclal'ou,
qne não convinhâ fll,Zer allerações nas declarações l~~
'ual"'.l>talançadas no IiYro do lIegistro, podondo ser ac.
ceitas a~ que ti\rcssem por fim supprir quuesquer o~lis .
sões ; advertindo-se quo se de,'e lançar nos reopecltvo.
assentamentos as compelenles notas para que se eviLeu)
duplicatas.

Tambem de,'em ser- regislradas pelo possuidor res
pectivo, as lerras em usof.uclo (Av. de 11 .de humro
de 18U5). .

O AI'. n. 39-de 24 de Janeiro de 1863 declarou, qlle
os IIrrematantes do terras, cujos possuidores e.tcJão
incursos elJ;l mull.Ra por terem iIei~a~o d~ fa~cr o
compctenle registro, Vodem ser admllhdos a reg..lrar
IIS lerrae arrem.la.das, na ESlação em que bstiverL'm oa
li\'ros respectivos.

(t) Delltro dO'1"a:o. ",ar..dos .•
OAv. n.3 (Uill.-de 11 de Jaueiro de 1855 declarou ,que

o prazo deotro do qual devem ser regis~radas as terrllS
possllidas, deve ser fuado pelos Pr~eldenles das rcs
peclivas 1?rovillcir.s j como lhes havia SlrlO recommelldado
por Av. de 1~ de Fevereiro de 1854, expedinrlo a.
nece;sarias ordens para a execa",10 deste eap. e outros,
queuão dependem de ulterior delerminação do Go\'ernn
ou de exames e informações previas.

Os Av. de 20 de ~laio o de ~9 de Setembro de 1854,
e II. :J aJll.- de ti do Janeiro de l8 ti declarão, ljue
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Art. 92. Os prazos (i) serão 1.0, 2.0,e 3.°:
o 1. ° de dois annos, o 2. ° de hum anno,
e o 3.° de seis mezes.

Arl.93.As declarações(2)para oregistro se
rão feilas pelos possuidores, que as escreve
rão, nu farão escrever por outrem em dois
exemplares i a uaés(3), assignalldo-os ambos,
ou fazendo-os assignar(4)pelo individuo,que
os houver escriplo, se os possuidores não
so uberem escrever.

Art. 94. As declarilções para o registro das
terras possuidas por menorllS(5), Indios(6),

os po suidores de terrenos pDr lilulo de aforamenlo,
cumu!alivamonte COIU os directos senhorios das mesmas
por cartas de sesmarias, são obrigados a regi tra-Iás,
deveudo constar das respeclivas declarações o domi",io
util de uns e directo de outros, para que do duplicata
não resulte inconvenienle.

(I) Os Pra:os.
No Av. dc 13 de Fevereiro de IB5~ sedeclorou,que

no. Provineia do Rio de J aeeiro o. prazos se commeça
rião a contar do I de Março do.mesmo anno.

Pelo Av. n. 223 -de 20 de Junho de 1856 se decla
roo, qoe marcando esle orl. trez prozQs consecúlivos

- lmra o registro de,'e este conlinuar não só nas Parochias
quo não tem Porocbo mas nos outras ate espiral' o 30
prazo, sem prejuizo dos mul.tos.do ort. 95 ill{ra.

(2) As declarações, etc.
Os Av•. de 5 de SeLembro e rle 25 ue Novembro de

185~, e de 17 de Janeiro de 1855 declararão, que este
preceito da Lei não obrigava 00 pagamento do sello j
bem como os papeis o documentos apresentados pelos
possuidores uu lerras para o regislro, seguudo se aeba
oomsignado no Av. n. 86-de IOde Março de 1857. •

Estas declarações devem ser feitos IlO forma do arl.
100 intra j e as para o registro dos vinculas devem
se" feitas pelos respectivos administradores (Av. de 17
de Janeiro de 1855). _ .

Por Av. u.6 add.-de22 de Março de 1855 pode-se iu
serir no registro das terras possuidas as declarações
de quae quer individ.uos que se digão possuidores do
mesmo terreno.

As Lerras doadas para potrimouio de qualql1er Ma
triz, embora em parte usurpados por particulares,
devem seI' dadas li rogistro pelo Fallriqueiro ou Ad
ministrador dos bens da Igreja, á que de direito per
teucem (Av. n 308-de 17 de Setembro deIB56).

(3) Dous ",,,.,np/ares iguaes.
Os Avs. de 29 de Maio, de 22 e 23 de Novembro rio

J S!j. declararão, que para o registço aas lerras não se
pódo engir a apresentação de tit~ro, mas 8Ómenle em
duplicata as declarações deste art.

(~) Ou {a.",do-as assigllar.
O Av. n: 49-de la de Fevereiro de 1851 declarou,

que sem ~roeuração ninguem pMe fazor registrar
Lerras alheIOS, fazendo as declarações de quo Itata este
~L .

Entretanto o Av. de 25 do Novembro de 1854 ba
via declarado, que os quo apresentão declarações
por ootros nas casos previsj.os no presente art., não tem
obrigação de mostrOl' nutd'risação escripta, visLo que
basla que os possuidores assi~nom as respectivas de
elaro~ões, ou as fação aS'Lgnar por outra pessoa,
quando não samão escrever.

(5) Terras possuidM por "'ellOres.
OAv. rle 5 de SeLembro de ~854 declarou, que as

terras possuidas por mais de um Orphão só ('stão
obrigadas as registro com a declaração foita pelo '1'u·
tor, meociouaodo-se Iodas as circumstaneias relativas
ao numerO e-pessoas dos interessados.

(6) Judios.
l.'elo Av. de23 de Novembro do 185/, se declarou,

~ue os Indios residentes na POl'ochia de S. Cruz,
I rovincia do Espirita Santo, li quem se coneed~o por
um Alv. de 1759 a plena liberdade e adminstração
de snas familias, de sou eommercio e de seus bens,
não estão comprebendidosoolla disposição deste arl.

O Av. n. 1I8-de 17 de Março de 1856 dolo provi
uonci.. sobre a modição das terras dos Indios, garan
tindo-os dai inn.sões dos horéos oonfrontantea.

ou qua~sq~er Corpor~ções(1lserão feitas por
seus Pais, Tutores, Cnra.d~res, Direclores
ou encarregados da admllllstração de seu~
b.!ms, e terras ..As declal'acões, de quo lra
tao este e o a~'ll~o antecedente, não confe
rem algum dll'elto aos possuidores(2).

Art. 95. .Os que não Iizereni as deelara
ções por e. criplo nos prazos eslabe!ecidos(3),
serão multados(4 )pelos encarregados do 1'0-

Sobre as terras dos uldcamentos eslinclos upedio-'o
o Av. n. 29 add.-;rlo. 19. de Maio -de 1862, det.,';i.
oand~. que s!l dlstrlbUIsse a cada familia ao poalo,
o~de JI1 possmssu casa o lavoura, bem eo01O 001 ,01.
letras maiores de 21 anoos,quc tivessem economiasepa
roda, terrono sulliciento quo não abrangesse maio de
62.500 br~ças quadradas, e. fosse em geral do !!.50iJ,
que ficarlão sendo p,'op"iedade de Laes iadividao.

I
t~ra~is de cinco anuoa de effecti~a resicleae,a °oul~

• (I) Ou quaesquer Co,'porações.
O Av. n. 3 add.':'do 17 de Janeiro de I 55 deolaroo.

quo as lerras pertencentes ao. Couselbos e>tãa como
as outras snjeitas ao régistro.

(2) Direito aos possuidores.
Pelo Av. n. 310-de 16 de Setembro de 1856 so de

clarou, que se as Lerras' para o 'rcgistro eeide.ltrJllnce
perLcocerem li din'orenle Poroohia nuo dovem SOl' ro·
gistradas, por mais que os pOssuidores ins.islão, parser
contrario ao systorua da L. D. 601-de Ig50j ma,.
se {ar duvidoso, por prudeocia deve-se fazor o re·
gistro.

O mesmo Av. ainda declara, que seodo succe;!\,ol
e continaos os troz prazos do ori. 92, devem os "igario;
pruscguir, rogislrando sem interrupção até elpirar o'
Lereeiro prazo, mas scm prejuiso das correspoodante;
mullas, não podendo limitar-se ao fiaal do segundo
prazo.

(3) Pra:os estabelecidos.
Vide supra o art. 92 C nota (I).
O Av. add. u. 2-de 8 do Jnneiro de 1859 deolarou,

que neDbuns emúlumentos devem perceber os Repar·
Lições c peciaes de terras, ou Tbesourarias de Fazeoda
pelos registros feitos depois de findos os proso. do
art. 92 supra.

(I.) Serão multados.
O Av. de 22 de Novembro de lS5·\ deolarou, que

o conhocimento das pessuas inoursas uoslas mull..
procederá da soiencia propria que os Paroobo. deveal
ter dos scus Fregucscs, c das informações que para o
dito fim procurarem obter, para que possão or impo,"
Las expirando os cilados prazos.

No Av. 0.4 add.-ue 31 de JaDe1tO do I 55 dcclsroa·se,
que na conformidade desLe e do art. 96, oompetindo
aos Pnrochos apeoas a declaração das multas; oom~do
os demais termos pelas Thcsournrios das l'rovIOOIIIS,
nenhum ombal'Uço pode o Parocho encontrar .quoado o
possuidor das terras resida elll oulra PareoblO ao Pro·
vincia.

O' Av. n. 217-'de 16 do Julbo de I 56 declareu, qoe
não podeodo de modo algum oe po~suidor~, qae 00:
trarão Da posso de suas terras aepols do lIodo a pll
Oleiro prazo marcado para regi~lro das mes81~ , ",rem
respoosaveis pela omissão do seus anle-posSUIdores 001

registra-Ias duranLe o mencion~do proso,. são esto., I~
Dão oquelles, que se rleve relaeIOnar na h.la dos IUU

todos. 'd "6 do
Por Av. n. 319- do 29 de Sel.cmbro e 1.0 .~ eo;

clarou, quc o individuo que deu~u .ele regISI:a sof
tempo compeLenle diver-os po ses d"llOetas de,e '1
fror u",a só multa, e não tantl\S quantas forem os di as

poer.L de 24 do A"osto de 1859 confirOl~odo'. os pr!"
cedenLo; declarou q~e o compredor de terras Jn regl~
tradas não eslú ~bl·jgado à registra-la., dc no'? pa
gondo uma só multo o iDdividno que d.el~a do :eg'lSlrar
om Lempo competente diversas posses d,sIIlIC!a'd I 60

Não obsLante o Av. n. 278-de 25 de Junh~ilT~ent"
declarou, quo o possoidor de terras _elll ~a sm
Ji'regue:ias dcve sor multado em todas aqu as, Ar
que haver deixado de rágistra-Ias; por quant~,~ am~
n. 3l9-de 1856 reforia·so a d.fTervll1es poS$cs
sÓ Fregneúa.
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gistro na lespecti~a Fre!{uezia :.fin~o o pri
meiro prazo em vmte e CIllCO mtI reIS; findo
o segundo em cincoellta, e findo o terceiro
em cem mil reis.

Art. 96. As muHas serão communicadas
ao In peetores da Theso?-r.aria, e cobradas
executivamente(1 ),como divIdas da Fazenda
Nacional .

Art.97. Os Vigarios de cada huma das
Freguezias do Imperio são os encarregados
de receber as dec1aracões para o registro das
terras, e os incumbidos cIe proceder á esse
registro dentro de suas Freguezias(2),fazen-

oAv. n. 392-de 22 de Novembro de 1856 declarou,
quo as multas impostas pelos Vigarios em virtude deste
art. são arrecudados como ,.onda <lo Estado.

E pelo Av. n. 397-de 4 de Dezembro do mesmo anno
lambem se declarou, que os Presiden!."s das PrO"incias
farão antorisado para conbecer das reclamações sobre
muHa, denlro do territorio que administrassem,rasolven
do segundo os principias dejustiça e equidade, mas obri
gando cm todo o caso os possnidores, que por qnalquer
rasão tires<em deixado de registrar as suas terras no
primoiro proso, a fazerem-no no segltndo sob .pena de
~orrrcrcm a. mulla, em que hou'fossem incorrido.

Palo Av. n. 7-de 7 de Janeiro de 1857 se decloron,
que as relações das pessoas multadas por falta de re
gIStro, derem ser direcla{Denle remetlídas'ú resrecti.
vas Tbesouraria , para que estcs e[ectuem 11 cobrança
das mullas; e que, segundo Av. de 10 do mesmo mez e
anDOI de\'em~ fllZcr os Vigarios,as im como as listas de
todos 0' que deixarão de registrar as suas posses den
tro ~o primeiro praso, sajão quncs forem as circums
tanelas.. fazendo comtuúo .s observações que forem
coovemeotes, para serem tomadas na devida conside
ração; Ol~ não são os Vigarios eompetontes para rece
berem o Imp'0rte das multas, quo devem ser pagas na
respectivas Thesourarias da Fazenda.

OA\'. n.IG5 -de 18 de Maio de 1858 reccommenda
~os, Presiden,tes das I'rovincias que anles de remettereru
as Ihcsouranas do Fazenda as relações dos multados
podalta do registro de terras, apresentados pelos Vi
ga"os, fuça constar ú estes que dentro de UlU praso ro
toavol, que lhes sera marcado, satisfação as multas le
1]l.0~0:3aáB.Tbesourarias,cumpl'indo que estas proe~dão
adOlIQ"lrallvameute a cobrança em caso contrario.

(I) Cobradas <xocutioamonC.. ,
ESlando estas expressões em desaceordo com as do

A\" n..IG5-de 18 ria Maio de 185B, ca"railas admi
nutrat"ao..nt., declarou o Av, n. 149-de 3 dI, Ahril
ds 1860, que não ha oontradicção entre as duas dispo
BlÇÚ.es que, v~rsaudo sobre o pleamo objeclo, referem
56 a pousas diversas.

O ar!: do Reg. explica a especie do processo, que
dcve s~r usado. a maneira por que se deve proceder •
em quanto que o Av. n. lOS-de 1858 servindo.s~
das pala\'f~s cobradas admini.tratiaament~ quiz dizer
por anlbofldade admini trativa,
n' Eco!"o ba fóra de queslão que as antoridades admi
d!S~dltvas podem r.obrar executlvamonte, como fazem J as

P
'I asI' do Estado, não prevalecem as duvidas postas
e c rocurndor Fiscal de Sergipe.g) De"t'" do suas l"·ogll..ias.

d ÚArs. de 18 de Agaste, 23 de Novembro e de 22
1\' ezembro ~e 1854, e n. -de 17 de Janeiro de

a declararao, que o Registro deve ser feito pe
::a o Vigarie da Fre,guezin cm que estiverem
su' . as Lcrras,. quer eSleJão ou não os possuidores
re~~d~o'"á autofldade civil de outra Freguezia, quer

'" '0 uentro ou fóra della.
oe9a AV!. de 2a de Novembro de 1854, de IOde J0

u~~se ~e ~7 d~ Julho de 1855 lambem declararão,
~e Vlgar!os sao competentes para fazer O registro
S:~ !V',oPfl,edade.

li"o ti 'guno parochiar duas Freguezias de"e erear
pt<.a! em eada uma· cum prindo '{ue faça o

~~~o qpand.o ~ terrilorio de sua FregueslU pertença
A OS s, revlDCJas (A,'s. de 11 de Junho e 18 de
1~5)~ de IS5" e n.!7 add.-de 29 de Setembro de

do-o porsi,ou por Escl'eventes(1),que pode
rào nomear, e ter sob sua responsabilidade.

Ar!. 98. Os Vigarios, Jogo que fOr mar
eada a dala do primeiro pr:lzo, de que trata
o artigo 91, instruirão a seus freguezes da
da obl'igação, em que estão, de fazerem re
gi traI' as terras, que possuirem, declaran
do-lhes o prazo, em que o devem fazer, as
penas em que incorrem, e dando-lhes todas
as explicações, que julgarem necessarias
para o bom cumprimento da referida obri
gação.

Art. 99. Estas instru~ções serão dadas nas
r.lissas ,conventuaes, publicadas por todos os
meios, que parecerem necessarios para o
conhecimento dos respectivos freguezes.

. Ar!. 100. AS declarações das terras pos
suídas devem conler : o nome do possuidor,
a designação da Fre~upzia, em qne eslão si
luadas : o nome partIcular da situalião, se o
tiver: sua extensão, se fõr conhecida: e
seus li mi.tes (2) .

Estando nma propriedade dividida por duas Fregue
zias, de"e em cada nma dellas registra!';.e a parte que
abi rôr situada, notando-se as necessarias cirCuOlstao
cius (Av. u, 2 add.-de 17 de Janeiro de 1 55).

O registro conforme o mesmo A'". 'dó"e ser eopia
fiel tias declarações, a cujo respeito são claros não só
esle, como os -luts, 101 n 10'1.

O Av. do 2~ de Novemhro de 185·\· declurou, que
na fa)la de "igario collodg ou encommendndo, po
de-se commeUer aos Subdelegados o registro das
terras possuidos, cessando esta providencin logo quo
a Parochja teuha ~ario.

Pelo Av, n, 17 add.-de 29 de Setembro de t855 se
deolarou\ que para o registro das terras sÓ se de"e
atteuder á divisão Ecclesiaslica e não á civil.

Os antigos possuidores de terras nacionaes com
silios e bemfOltorins estão obrigados ás declarações
exigidus nesto e no ar!. 01 §upra, segundo determi
nou o Av. de 25 ae Novembro de IS54.

A pn se um lerreno 1JTa indiaisa.. mas perlence.nle á,
di[erentes pessoas sob nm admlOISlrador. obriga li
este a fazer o registro de todo o lerrena (A" . n.\ 7 add,
-de 29 de Selembro de 1855).

(!) Ou por Escreventes. • .
O Av. de 30 de Março de 1854 declarou, que aos V,

garios compele retribuir os Escrel"entes quo lançarnm
os registros.

(2) Os A.vs. de 17 deJunbo de 1854 e de 29 de Se
lembro de 1855 declarárão, que os Parochos devem l~
çar em livros separados o registr~ das terras respech
"omente ii cada uma das FreguezJl1", que pelos mesmoa
Iorem paroclúadns.

Pelos Avs. de 18 de Ago.to de 1854 e de 5 ~n J unbo
de 1 55 lambem se declarou, que, para o regIstro das
terras de possuidores cm«commum e sem limitos cerlos,
'devem todos elle fa"or suas doclarações, especificoudo
a parte a que se jul~uem com direito.

Em Av. de 23 de 'Novembro de IBM da meBm~ sorte
deelarou-se, que para o registro das terr.as posswdas em
commnm, quando trabalbadas e aprovOltadas por cada
um dos propriolnrios 001 divorsas porções, sem commu
ohã" de trabalbo, devem to.dos Iaser _suo~ d!!claraçàe.
com espeeificação da parte a qne lonl.mo direIto, nome,
edensão, elc. sendo conhecidas; convmdo em tal caso
lauçar-se á msrgem das posteriores declarações nma.
referencia ás primeiras; e quando as terras, posto. q;ue
trabalhada... em commum, se aeb~rem sob a adml_",s
traçãe geral de um sÓ dos pOSSUIdores, deve então.o
registro ser feito em commum por todos ns eo-po~s~l'
dare., sendo as declarações apresentadas pelo adnuws
trador.

Considera-se terreno de "so commllm, o 'J'le preata
servidão ii alguns indivi~nos, sem que .mnguem ae
possa delle dizer-se pOSSUIdor, qner eJclu.,vo, quer em
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ÀrL tOL. A pessoa. obrigadas ao re
gistro apresentarão aorespeclilro Vigal'lo os
dois exemplares, de que trata o ·art. 93 ; e
sendo conferidos por elle,achando-os iguaes
e em regra, fará em ambos buma nota, que
designe o dia da sua apresentação; e assig
nando as' notas ,de ambos os exemplares,
entregará hum delles ao apresentante para
lhe servir de prova de haver cumprido a
obrigação do registro, guardando o outro
para fazer esse registro(i).

Ar!. 10-2. Se os exemplares não conli-.
verem as declarações necessarias, o Viga
rios poder[o faze~ aos apres~n tant~s as ob
servacões conve01enles(2) a JI1S truJ1-os do
modo: por que devem ser feitaq essas de
clarações,no caso .de que lhes pareção não sa
tisfazer ellas ao disposlo no art. 100, ou de
conterem ertos notoriqs : se porém as par
tes insistirem no regislro(3)de suas declara
ções pelo modo porque se achal'em feitas, os
Vigarios não poderão recuzal-as.

Art. 103. Os Vigarios terão livros de
registro (4) por elIes aberlo~, numerados, ru-

eommum por titulo legitimo, não influindo para este
fim o numero uos que do mesmo terrenn pndem ulili
sar-se (Av. n. 10 add.-de 5 de Junho de 1'855).

Por oulro Av. de 25 de Novembro de 1854 Coi deéla
rado, que o possuidor que considerar como.sua unta ilha,
posln que a não lenha eulHvadoom todaasuaellonsão,
pode sem risco de Calsidadel declara-Ia como lal, es-
tando na posse da mesma tlha.. .

N as declarações hc indispe'nsavel mencionar-se, a eI
lensão da posse, se esla Cór conhecida (Av. u.3 add.-de
17 de J.aneiro de I 80S). .

(I) G-uardando o outro para ra;er esse r,gisll·o.
O Av. n. 3 add.-de 17 de Janeiro ue 1855 'deelarou

qU'e de"e faser par le do regislro a nota qne os J'arochos
lanção nas declaraçõe ; limitando-se esta a mencionar
o anno, mel c dia em que foi apresentada, comprehen
diua. na contagem do entolumenlo de dous rei. da ci
taua nota.

Pelo Av. n. 3 add.-de lide Fevereiro de I 59
se dechlrou, 'lue poslo convenba para maior regula
ridade-do regIslro, qae sejão nelle lambem lançadas
0.5 "atas de apr...ntaçlio, que os "igarias devem pór
nas declarações das parles, comludo o. Calta deste
lançamento não be subslancial, nem "icm o regislro
em si.

(2) Poderlio ra;,,' aos apres,ntanies aJ obseruações, elc.
O Av. de 25 de Novembro de 1854 ueclarou, que não

he regnlar que o Vigal'Ío nê normas de declarações,
convindo disliqgair o '!;imples conselho para Cacilitar as
declarações, o que be permitlido.

(3) Se, porém, as partes insistirem. 110 registro.
OAv. n.tOadd.-de 27 de Oijtllbro de 1855 declarou,

que achando o Vigario de. Caph'ary dnvida em combi- ,
na1' esta disposição, que mando. acceilar quaesquer de
clarações ainda que notoriamente viciosas, com a dOl1
Irina do Av. ue 25 ue Novembro de 180A, delermi
nando qne, quem tiver mais do que um" posse dblinela,
deve Caler para o registro tantas declarações separa
das quanlas Corem as dilas posses j não complicando
uma com outra j por isso que 03 Parochos, nas ins
trucções que lem de dar aos seus Fregueles, Ihes de
vem Cazer conhecer a dontrina do reCerido Av., e,
quando estes por ella não queirão estar, devem os
Vigarios Cazer O 'que ordena o presente arl., ficando
sempre salvo o ulterior procedimento nos arls. 95 e 10t,
deste Regulamento.

(4) Liuros de registro.
O Av. de 30 de Março de 1854 declarou, 'lue per

tence ao. Vigarios a compra dos livros necessarlOS para
o regi>tro daa terras possuidas, cujos livros, em "ist"
do que explicou ó mesmo Av. e o de 5 ue Setembro

bricados e encenados. Nesse' livros lança
rão por si, ou por seus E'crevenles, tex
tualmente(t), as declarações, que lhes forem
apresentadas, e por esse registro cobrar.lo
do declarante o emolumento correspondeu
le(2)ao numero de lelras, que conliyer hum
exemplar,a razão de dois reaes por letra(3) e
do que receberem farão nolar em ambos ~s
exem pIares.

Art. tOft,. Os exemplares que ficarem em
poder dos Vigarios serão por elles e-mmas
sados, e numerados pela ordem, que forem
recebidos, notando em cada hum a folha do
livro, em que foi regislrado.

Art. lO5. Os Vigarios que extraviarem
a~guma das. declaraÇÕes, não fizerem o re
glslro ou neBe commetterem el'ros, que aI
terem, ou tornem inintelligiveis os nomes,
designação, extensão e limite8 de que trata
o arL. 100 de te Regulamento, serão obri
gados a restituil' os emolumentos que tive
rem recebido pelos docuill'3nlos que se ex
traviarem de seu poder, ou fõrem mal re·
gistrados, e alem disto sofl'1'erão a multa de
50 a 2008 , sendo tudo cobrado executil'a-
menle(4). .

Art. 106 Os possuidores de terra _que
fizel:em declarações falsas (5), so[l'rerao .a
m.ulta(6)de 50 a 2008; e conforme agravl-

do dilo. anno, nli.o estão sujeitas ao pagameoto do
sello.

Cumpre notar que por Av. de 29 de !aooiro de, m
se ordenou, que fossem recolhiuas ás Thes,oararIB' do
Fazenela das Provincias os livros de reglSlro! oode
não se bouverem inslaLiado Repartiçiies espUle" dt
7'erras.

(l) Teztualment,. . _ .
ne conCormidade com esle verslcalo declararao o,

Avs. de 2 de Junbo c de 23 de Novembro de 1851 qOI
a ·escripluração dos livros de"iA ser fei~1 por ui,.,.
e sem abreviaturas de palavras. E bem assim qua "
declaracões serião lilleralmente regislrAdas 00010 ~ão
npreseóladus 'Salvas s6mente as Ilequena, i~carrecçu~
de orlhographia, que sem I"ejuizo do scot,do d~qte'
las podessem ser emendai as, deveddo haver OI! °a
maior cautela.

(2) Co/),.avdo .... o emolumento correspondenM, ale. o.
O Av. de 2~ de lIlaio de 185~ declarou, qao os e~;a

'lumenlo. de dous reaes. coaslgnados neste arl.,
são por linha, mas por letra.

(3) À ra;ào de dous rcaes por I'tra. (dõ<'
Esles emolomentos não se enlendem com a_' 0$1' d lO

pois que ã este respeilo se'erpedio 0.0. o: 1dO- e
de Janeiro de I 56 disponli? o .segulUle . 'd~" que,

• Rei por bem que os V'igarlo' peJas ce!to laa adas
á pedido das partes, devem das decla~dçoe',erc~bãO,
nos Liuros de R,gistro das lerras pOSSUI ~: I cads
c.omo eUlolun~lltos, a quantill rlo t10z~. r lSI~~~ nll
linha que nao conleuha menos ue tllala, - ,. e'.
conformidade do que, o. respe!t~ das c:rl~~:a~ci: oa
sado. pelo Tabelliães c E,crI vae,. ua I ld C 1M i
Civel, se acha delerminado n? Regd'me;~o de

e~I~~o do
que se refere o Decrelo n. 1069- e
t 55. "

(io) Cobrado CUClltioamenle.
Vide supra a aota (I) ao al'I. 96.
(5) DeelGracii.. ral,as. ,.' nhecer da
Não he da compelencia dos VI~arl?' C~IIIt .. (Af,

Calsidaele das declarações, e menos Impor
de 22 de Novembro de 185~).

(O) So{frerãu a tIlulta., I 22 de Na,em
Segundo os A,·s. de 31 de Julho c (~ 29 ~e .

bro de I 51, ue 17 ele Janeiru .de .!8~~5~eeslas ,••It6l
lewbro ue 1856 e ue 5 de Janel"0 ue
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dade da faHa poderá Lambem lhes ser imposta
apena de bum a trez mezes de prisão.

1\rt. 107. Findos o prazos e tabeleCl
dos. para o registro, os exemplares emmas
sados sr. conservarão no archivo das Paro
chias, e os livros de regislro(1)serão remet
lidos ao delegado do Direclor Geral das Tel'
ras PuLlicas da Próvincia respectiva, para
em vista deHes formar o registl'o geral das
terras possuidas na Provincia, do qU'al se
enviará cópia ao supradilo Director para a
or~anisaçáo dr) Registro Geral das terras pos
smdas no Imperio.

ArL :lO8. Todas as pessoas que arran
carem marcos e estacas divisarias ou des
truirem os signaes, nu meros OR declaracães
que se gravarem nos ditos marcos ou esta"cas,
e em arvorps, pedra nativas, etc. , serão
pumdas com ~ multa d~ 2008, além das pe
nas aque estiverem sUJeI tas pelas leis em
vigor(2). .

!)alacio do Rio de Janeiro, em 30 de Ja
neIro de 1854.. -Lui~ Pedreim do Coulo
Ferraz,

DECRETO n. 1.105 - DE 13 DE
FEVEREIIIO DE 1858.

Declar. da alçada dos Juizes Commissarios do art, 30
d..o ~egnl,,!,ent' de 30 de Janeiro de 18M, as ques
toes dos IImlles de todas as posses c sesmarias. que
confinarem com lerras devolulas.

De conformidade com a minha immediata
Resolução de 29 de .fanei 1'0 proximo passado,
l~mada .sohre .parecer da Secção dos ego
CIOS do Jmpel'lo do Con elho de Estado exa
mdo em consulla de 7 de Dezembro do anno
p.nasado .: ~ei por bem Decretar que as ques
loesde limItes entre sesmarias e posses parti
cularel' que forem confmantes com terl'enos
r'dvo~utos, qu.er estas ejão sujeitas:.. reva
I açao cle~I~~mação, quer não sejão da al

çada dos JUIzes Commissarios (3)., de que----
';0 impostas na Côrle pelo Governo Imperial sob
trop.~sla do Director Geral, c nas Prol'ineios pelos

r(~)i ~ate'''b a do Delegndo do mesmo Direelor.
O 0' horo. do "egistro ele

dieot~';~~e18 de/go~to d~ 1854 se approvou o expe
n. Coma na O pe O Viga"o de S. J o,é lie Leonissa,
oeiro I roo de Campos, na Prov;,cia do Rio de Ia
'as a' lonçolldo cm lioro espeeial as deelnroções rclati
civil sp~;;os do ..Sll;; Fr.eg~ezia que, segundo a divisão

I ence U L'rOVIDCla de Miulls-Geracs
(i) Vide' .

por estes C~d, S"m, ~'? art. 26;. onde se impõe
",c.e, e deltelo, a .II "sao por vin te dias à q ualro
00 do:nnffi~~d~~ de \'lule por eento do valor destruido

(Es3) lui:,,·Commissario.
tes 1uizes estão b: d . .nccess3rios . o rlga 08 a comprar os o:"Jcctos

risto COmo ae serl1ço de que se acharem encarregados
percebem peloI arl...55 do Reg. de 30 de Janeiro de 185}

OA emo umentes dns parte$,
eslcsJ~~~' 9!-do t3 de Marco de 1857 declareu que
lida<;:;o d.;' no~ ~ndem pro~eder á legitima..iio ou 'reva

• pDS." C sesm."o. de filhos O gen ros se"8,

I tr~la O art, 30 do Ileglllamento de 30 de Ja
nell'o de 1.851" obsel'l'ando-se o processo
marcado no art. 36 e seguintes dn citado
Regulamento; ficando assim alterado' os
art . 19 eGO.

'0 Mal'quez de Olinda, Conselbeiro d'Es
tado, Presidente do Conselbo de Ministros
etc. '

P~lacio do Rio de Janeiro, em -13 de Fe
vereIro de t8õ8, trigesimo setimo da Inde
pelldencia e do Imperio.-Co7n a ?'ltol'ica
de Sua lIlagesLade o Imllel'aáol' .-Marquez
de Olinda,

AVISO n. 98-DE 8- DE MAIO OE i854 ,

Dá Regulamento prooisorio para a medição e demar
cação das terras devolulas e particulares, em exe
enção do § 2 do art. 3 do Decreto n. l.318-de 30 de
Janeiro do corrente anno.

Süa l\1agestade O IqJperador ba por bem
ordenar que /il'o'visol'iamenle se obserl'e no
Imperio o seguinte Regulamento, para exe
cução do ar~. 3 ~ 3 do Decreto 11. 1318-de
30 de Janell'o do conente a.nno.

C!l'ITULO J,

Da medição e demm'cação das terras
devolut3s.

Ar!. 1. 0 Em cada disb'icto de medicão
haverá hum Inspector Geral encarregádo
de medir, demarcar e descrever; e de fazer
medir, demar~ar e descrever as terras de
volutas, segundo a Lei n. G01-de 18 do
Setembro de 18ÕO, e Itegulamento n, i380
-de 30 de Janeiro de 1.8õ4.

Ar!. ~. o O Inspector Geral fal'à, em
regra, por contr1l.cto a medição, demarca
çào e divisão elos territorios, percebendo
determináda somma por braça linear, e
ficando sujeito a todas as despezas da me
dição, demarcação e divi ão.

Medindo e demarr,ando por este modo,
nào poderá receber por braca linear, ou
corrente, mais de 80 rs., regufando o preço
media de 50 rs.

Art, 3. 0 Se a medição fôl' feita na con
formidade do artigo anterior, o Inspector
Geral empregará no serviço da medição,
demarcaçâo e divi 'ão dos territorios, os
indiv1duos que Julgar convenientes, sem
approl'ação do Presj~ante da Provincia, ou
de outl'a qualquer authoridade. Os Escre
ventes, De enhadores e Agrimensores p~rém
serão nomeados segundo,o art. 11 do CIlada
Regulamenlo.

nem coUaleraes alé 020 grão, como he principio geral
de Direito, d"Tcndo n..'leeaso os inlere...do, requerer
• designação de hum'Juiz COlOmissario ad hoc, "i.to não
haver <uh,titulos legaes,
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Sempre que fOI' possivel o Inspector Ge
ral fará contractos com os Agrimensores,
que empregar, e que perceberão quantia
dete)'minada por braca linear(l) ou corrente,
911e medirem e àemarcarem naquellas
linhas de que forem incumbidos (2),
ficando porém sujeitos II todas as despezas
da medição e demarcação (3).

Ar!. 4.0 No contracto(4j se fixará a locali
dade, e o numero de tel'l'itorios que o Ins
pector terá de medir (5), dividir, demarcar e
descrever; e o tempo em que deverá con-
clnir o serviço. .
. Se prestar fiança idonea pela imporla!1cia

total do contracto, poderá receber adian
tada a quota correspondente a alguns me
zes,

A prestação porém correspondenle ao
mez ultimo não será paga em quanto, fi

(I) JJr~ li.ear.
O Av. n. 137-de 6 de Abril de 1863 declarou

quauto ao pagamento de braçagens devido aos Enge
nheiros medidores o seguinte:

l.O_Quc ao Engenheiro que procede a, medições
para fechar um perimetro de terreno pedido á lilulo
de compra não he neccssario verificar a 11l1ha commum,
já auteriormente medida e demarcada por outro Agri
mensor, ao qual sómente compete a responsabilidade
de qualquer inexaclidão que tenha sido commeUida.

2.6-Que, conseguintemente, nenhuma gratificação
se dm'e abonar como braçagem sob o pretexto de veri
ficação de liohas communs.

(2) Linhas do que {oro"l in""mbidos.
Vide arl. "'" do D. n. 1318-de 30 de Janeiro

de 1854.
O Av. n. 418-de 30 de Setembro de 1868 declarou

que os Engenheiros incumbidos de med ições de Icrras,
e da, explorações de estradas e rios, obser.em O que
á este respeito contém O r,'alado do ds/ronomia do
Dr. Liais, applicado ii Gcod sia pratlu.

(3) Sujeilos á Iodas as dcspe;as de 'llediÇliO e domo,'
cação.

Vide arts. 14 e 21 do D. n, tBl8-de 30 de Janeiro
de 185~. ..

O Av. n. 199-de 3 dc Agoslo de 186~ impõe aos
Juizes Commissarios a obrigação de comprar os objec
tos necessario~ ao seniço de que' se achaI'cm encarre
gados, visto receberem emolumentos das parles.

(4) No conlraeto. .
O. A". n. 2M-de 17 d'e A!l0sto de 1861, mandou dar

á um ajudante de Engenheiros quo servia de Agri.
mensor, mensalmenle a quantia de cem mil réis ( OOS)
emquanto estivesse occupado em trabalhos dc medições
e descriminações de lerras devolutas, e melade quando
empregado em serviços de legitimações.

Vide tambcm sobro os ycncimenlos que compele ao
Escrh'ão e Agrimensor o q"e diz o Av. n. 55 -de 27
de Novembro de 1862 que refere-se a Circular de 12
de Novembro de 1857 e aos Ays. de ao de NO"cmbro
de 1860, e n. 226-de 26 de Jnnllo de 1862.

O primeiro A". sob u. 40/,-de 1851 conccde o ven
cimento por incci,·o aos Agrimensol'os nos (lias em que
deixal'em dc trabalhar por molh'os alheios á sua
"outade.

Vide art. 13 do D. n. 131 -de 30 de Janeiro de
185~.

(5) Que o lnspcelo" lerá de mcdir.
O Av. n. 91-de 13 de Março de 185: declarou, que

os Juizes Commissarios de que lrala ° ar!. 30 do
Dec. n. 1318-de I 5' não podem proceder á legiti
maçüo ou revalidação de posses ou sesmarias de filhos e
geuros seus, nem collateracs até o 20 grão, como he
principio geral de Direito, dc"en,lo neste caso os inte
ressados requerer a designação de um Juiz Commis
sario ad hoe, visto não haver subslitulos legaes.

Na mesma incompatibilidade parece que lambem in
correm os Inspectores Goraes de ~Iedições.

I vista dos diagram!Das dos territorios, das
notas do ~1emorlal, e da verificaç;io do
art. 6. o, o ~rabalho não fOr approvado pelo
De!egado Director da. ReparlIção Geral dal
Terras Publcas.

AlI. 5. 0 Não sendo approvado o Ira..
balho em consequencia de erros Qll faltas
das .circumslancias determinada~ neste Re.
~ulamento, o Inspector Geral perderá o
Imp(ute da fiança, e não receberá a ultima
prestação.

este caso o Inspector Geral, dentro do
prazo' de 20 dias, poderá interpor recurso
suspensivo da decisão do Delegado, e por
intermedio deste, para o Director Geral das
Terras PWllicas.

O recurso--fundamentado pelo recorrente
será informado pelo Delegado dentro de
oulro iaual prazo.

As differenças de 1. braça em 500 bra·
ças ou de 7 minutos nas medidas angu·
lares, relativas ás linhas, que segnndo os
arts. 1.9 e 23 devem ser medidas, demar·
cadas e descriptas pejo Inspector Geral'
serão toleradas, e não determinarão as muI·
las.

A tolerancia sobl'e a grandeza e direcç\o
das linhas, que segundo o art. 24 (em de
ser medidas, demarcadas e descriplas pelos
Agrimensores,'será de 2,5 braças em 500,
e de 17 minutos em angulo,

Se não terminal' o trabalho denlro do
tempo estipulado, perderlt por cada mez
de excesso a decima parte do. valor da
fiança, e de mais o dircitq á ul.lIma preso.
tação, se dentro dos dez primeiros m~ze I

con tados do termo do contracto, nao o
tiver complelamenttl satisfeito.
. Art. 6. ° O Delegado do Dir.eclor da
Reparticão Geral das Terras Pubhcas, logo
que o ln pectol' Gel'al communicar que e lá
a terminar a· medicão, demarcação, de-o
cripção e divisão dos tcrrilorios conlrac,
tados ('l), deverá por si, ou pai' IJl~m Enge
nheiro por elle proposto ao .Presldente da
Província verificar a exactidão dos tra·
balhos.· '

Para esta averignação serão medida .du~
linhas tomadas ao acaso em cada terntoTlo
e os <mgulos de todas as secções que SI! en·
contrarem. b . 8

O Delegado ou Engenheiro rece era
reis por braca corrente verificada]}.a aJu~la
de custo para trl\usporle dos OUlClae .
periores marcada n~ l?ecreto de 3 de ~Jar~~
de 1849, ficando sUjeIto a todas a desp
za da verific~ção (2), .

-------------
(J) Ou 1'01' "um EngeJll.eiro. 13i-dc fi de
Vide art. 3 s"pra e na noto (I) ° AI'. o.

Abril de 1863. ., _
(2) Sujeito á Iodas as dcspe:os dT"berII~"uq'~~ spprofl
E.le Dcc. he O de n. 592 e a a e

reduz·se aO se(juinte : Geral jptlpsirl-
LO -De. B"lgadeiro á Tenente- Cn •
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Ai'l. 7,0 Se a medição, rtivisão, e de
marcacão dlJs territorios não róI' feita se-
undo'o disposto no arl. 2, sempre que fór

~ossi\rel o Inspector Geral contl'actal'á com
os Agrimensor~s_ (1) a somma, _por ql1e tem
de fazer a medlçao e demarcaçao da braça
linear ou corrente nas linhas, que elles tem
de medir, demarcar e descrever, na confor
midade do art. 21~ deste Regulamento.

Oprevo então da medição c demarcação
de hum a braça lienar jámais excederá a 53
réis, e o médio regulará por 33 réis, in
cluindo-se ne1les qualquer despeza, que se
haja de fazer com a medição c demarcação
das linhas contracladas.

Oconll'aclo declarará () tempo, em que a
divisão, medição, demarcação e descripcão
de cada hum lerri lorio deverá' ftr,ar ulti
mada; e as multas em que inc-orrerem os
Agrimensores pela falta de cumprimento
do r.ontraclo, que só terá vigqr depois
de approvado pelo Presidente da P rovin
cia, com audiencia previa do Delegado do
Direclor da Repartiç.\o Geral das Terras
Publicas.

Arl. 8. 0 Se o Agrimensor prestar fiança
idonea pela importancia total do contracto,
poderá receber adIantada, e mensalmente a
quota correspondente; não lhe sendo porem
paga a ultima, sem que o trabalho esteja
concluido, approvado pelo Inspectol' Geral,
overificado pelo Delegado ou Engenheiro,
segundo oart. 60 desle Regulamento.

Arl. 9. o Se o trabalho não róI' approvado,
ena verificacão se ellcontrarem erros e falta
de circllmstancias Ç1.eterminadas por este
Regulamento, ou sé não ftcar ultimado den
Iro do prazo estipulado, soJIrerá o Agri
mensor as multas do art. 50. No trabalho
dos Agrimensores são toleradas as dilferen
~<1S notadas nesle mesmo art.

Ar!. 10. Se o Agrimensor não prestar
fiança idonea , nada receberá antes que os
trabalhos estejão cOl1cluiuos, approvados

'pelo lnspecto~ Geral, e verificados pelo De
legado, ou pelo Engenheiro por elle pro
poslo.

Art. ii. Se não for passiveI fazer con-

p~r .Ieguo do morcha fi "000 no maximo O3"000 nomim mo. II t I}

OiR·oo-ooDo M~j~r " 'fencnle-CoroneI4/1000 no maximo,
no muumo.

m3.?-De AIf~re. olé Capilão inclusive - 2;~000 no
aXlmo, o 1,\'000 no minimo.gl Contratlará Cam o., Agrimensores.
ue "~\. n. ~80-de 11 de Dezembro de 1855 declaroll,

~hi'lnao h.~ moonveniento em que os Ajudanles dese
utll510J.l\O empregados como Agrimeosoros, umn vez

ha:J'o nao preJudIque o serviço da Iuspectorin, e se
'a, ~ aJ"'g,rll dn reneimento mnrcndo lia art. 13 com

Palsoo o lixo e,tabeleri.lo no nrl. 11. .
oo M.~. 2i1-de 22 de Agosto·de·t857 eleelarou.

~~JD podhn Or approvada'a proposta de um militar
ra a ~en ador, 'ólicitando-se do MinL.terio dá Guer
vista eompelenle licença. eomlanto que se tenha em
Irahai~oha.n~~es.idade.ju tificada de tal nomeação para

I 3 InlllspcnSQV 1".

Iractos com o Inspector Geral par,\ fi medi
ção' demarcação e divisão dos territorios,
segundo o disposto no art. 20 , ou se elle
não puder fazet' conll'actos com os Agri
mensore, como determina o al·l. 70 , po
d~r~ o Go erno mandar proceder por ad.
mlUlstração áquellas operações; e então o
Inspector Geral proporá ao Presidente da
Provincia, paI' intermedio do Delegado do
Director da Reparticão Geral das Terra
Publicas, o numero d'e Agl'imensores, c de
individuos p:'ecisos para o serl'ico da cadeia
Ot1 regoas de mediç.ão, das picadas, de col
locar os m?rcos, efazer as marcas e signaes,
de que Iratao art. 1.5 dl::ste Regulamento; in
dicuudo ao ffil:lSmO tempo os vencimentos(1),
que laes individuas devão perceber, tendo
em vista omuximo ll1aJ'cado no art. 13.

Em todo o caso proporão numero(2)de Es
crel'entll5 e de Desenhadores necessarios, e
os vencimentos que devão ter (3).

Art. 1.2. Jos casos do art. 7 e 11 per-

(I) Indicando ao tncsmo tem.po os vencimentos.
Vide nola precedente. e § :. supra.
Os Av•. n. 387 e 253-de 21 de Novembro de 18M,e do

29 de Julho de 1857 declararão,qne quando o Inspeelor
Geral emprelJOr sob sua responsabiltdade os Agrimen
sores na modlção das linhas, que são de sna exclnsil'a
nltribniçâo, de,'erà pagar-lhes n hraçagem de 7 rei.,
dedu,indo-a d" que ii elle proprio eompele, e que o dia
do começo do trabalho. rlesde o qllltl tem o., dilO~ Agri
mensores direito à sua grat:fieaçiio, se deve conlal'· d"
enlrada rara o malta.

O Av. n. G9-de 20 de Foverciro de 1857 declarou,
que os Agrimensores da Inspectoria Gorai das Medições
na Provincia do Pará proDisoriamlJJlt4 pcrcebão por in··
teiro o seu yencimento fixo nínda nos dms, cm que não
lrahalhão por motivos inleiralll)lnte estranhos IJ. "lia
vonlade, restitulUdo-se-lhe melaae dos vencimenlo. que
se lhes havia doscontado.

!Iras o Av.u. 90-d012 de i\Ialço do mesmo nnllo
eslabeleceu a regra geral de que os Agrimensores 10m
direito aos sous "eneimontos por inteiro, qU"U do se em
pregarem em q"alquer serviço perlencente à Inspecto
ria das Mediçõos.

(2) PI'opord o nllmero.
O A\'. n. ~O-de 21 de FevereiJo de 1851 declarou,

que proposlos pelo Iuspeelnr e approvados p~los Pre
sidenles os Escreventes e Dc enhadores AJudanles.
e fixados os respeelivos ordonados, devem-lhes scr ex
pedido, os Tilulos dc sua nomeaçãn pelos mesmos I're
sidentes; não acontecendn onlro tanlo á respeitn dna
Agrimensora" e mais Empregado. de Medições, qne
recebem gralificações por dias d trabalho, o•.q~aes.
independente de T.lulos, devem enlrnr em exerclelo da
~na commissão emquanto cOD'ficr.

(3) E os vencimentos que d(fJUO lU.
OA,. n. 386-de 20 de Novemhl'o de 1356 declarou,

que os Escreventes das Inspectorias 10m vencimentos
lixos e não salorios por rlias de Irabalhos como acon
le'~e' aos Agrimensores e outros empregados ,le medi
ções . e paI' isso deverão ser pa!?os de seus orllenndos
eorrdspondenles aos melOS de !toença que obliverem
das Presidencios.

Por Av. n.253-de 29 de Julho de 1857 se deelaron,
que tendo os Escreventes das Inspectorias "eneimen
tos filOS c UOlll nomeação regular, lem rfireilo á sl!rem
pagos dos mesmos ve.ncimcnto ~l1rante o lem.po em
que esliverem impedIdo. de servIr por molesll~, ?e
vendo em lal coso o Imspeelor Geral fozer sllbslilUlr o
impedido por outro .E..r~vente ou empr.opdo ~a Tns
pectoria qne lenho IdoneIdade neeessarl~ j mas se a
mnlestia do Eserevenle se prolongor mUI lO, de. m.o~o
qne o .erviço lenba de solfeer com a subshlulçao
interina deverá em tal caso solicitar o Inspeelor
Geral d~ Presidente da Provincia a demissão, propondo
oulra pessoa para substitui-lo.

OnD. 151
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ceberão os Inspectores Geraes(1),como gra1i
fica8ão mensaT huma quantia não superior
a 2 OS, e 18 reis POl' cada braça linear, q~e
medirem, ou ã dos mesmos 200$, e 8 reis
por bra\i-a de medição, que fizerem duas
lurmas de Agrimensores empre~ados. Se
forem quatro as turmas de AgrImensores
perceberão os mesmos Inspectores. Geraes
mensalmente a quantia não su-penor aos
200$ e 45 l'éis por braça de medllfão effec
tuada; e assim por diante conforme o nu..
mero das turmas.

o traço, medição, e demarcação da me
ridiana e base principaes, e das ~a~es ~e
correcção a quola por braça de medlçao nao
excederá a 36 réis.

Art. 13. Os Agrimensores(2) no caso ~o
art. 11 vencerão nos dias de trabalho quantIa
não superior a 38500, e 7 réis por braça de
medicão(3): se medirem,demarcarem e des
creverem mais de 500 bracas receb~rão pelo
excesso até 40réis por calÍa huma.

Arl. 14. Em cada Districto de medição,
depois de 11Um ligeiro reconhecimento, o
Inspector Geral escolherá o terreno, que
melhor se preslar para dirigir com menos
difficuldade a IinhaN. S. verdadeira; e tra
cará a verdadeira meridiana, parlindo, em
i'gualdade de c.ircumstancias, de algumlugar
notavel, e a medirá, fix.ando marcos de 250
em 250 bracas, outros maiores de 500 em
500 bracas; e outros ainda maiores de 6.000
em 6.0(Í0 braças. Sempre que for pos~i vel
preferir-se-hão marcos de pedra, e so na
falta. de meios para faze-los, ou no caso de
grande difficuJdade em obler-se a pedra ne
cessaria, serão de madeira lavrada, obser-

(I) Inspcctores Gcraes.
Nos Avs. de 16 e 22 de Dezembro de 1854 marcoo

so a grati6cação estabelecida oeste e ooart. 13 para
estes Empregados, e para os Agrimeosores das Provio
cias do Maraobão e Amazooas.

Vide infra. a nola ao art. 19.
(2) Os Agrimensores.
O Av. n. 404-de 12do No.embro de IS57 declaroo,

que os Agrimensores empregados no scrriga das medi
ções de terras percebem por inteiro, c provisoriamen.te
o veocimeoto 6~0 de tra ta o preseoLe art. • ainda oos
dias qoe oão Lrabalharem por molivos iodependentes
de slIa vontade

Pereebem o mesmo veocimento. dadas as mesmas
eircllmslaneias, qoando estiverem reLidos na Capita1,
durante a eslnção invernosa, ou por outro ql1n.lq.urr
motivo aHendivel (A\'. n. !'Ol-de 12 de Novembro de
1801 e n. 12S-de 10 de Abril de IS58).

Pelo Av. n. 253- de 29 de Julho ;lo 1851 se deola·
roo, qoe o IospeeLor Geral quando mede a~ l18rallela.;',
percebem a mesma braçallom neste art. , "lsLo qU9 nao
se faz aqui meoção de Hnllas.

Vide supra a nota (!) ao art. 12.
No Av. n. 139-de 2i de Abril de 185S se 6xoo o pra

zo (trez meles ao menos) durante o qual deve ser decla
rada 8 auscocia dos Agrimensores do serviço das me
diçóe. por molestia grave pronda.

(3) Braça. ds mediciio.
O Av. o. I52-de 30de Abril de 185S declarou, que

a grati{lcaçiio de braçagem eompeto ao Iospector do
medições e Agrimensores na forma dos arLs. 12 e 13,
os qoaes moi clara e termiuanLemente mandão que a
grati6cação de braçagem seja paga mensalmente quando
a merlição róI' de. mpellbarla por administração.

vando-se a este respeito o que dispõe oarl.
seguinte.

Ar!. 15. Os marcos de madeira serão de
boa qualidade, de modo que resislão aacção
da almosphera, e da terra, e quer e tes
quer os de pedra terão marcas c signaes
particulares; e se nas visinhanças delles
houver alguma arvore, ou pedra nativa,
serão estas lambem marcadas com onumero
da fileira, terrilorio e secção, dentro da
qual estiverem; e se notará no - Alemo
rial- a distanciae direcção; em que ficão,
relativamente ao mais visinho marco.

Os marcos, pela sua posição, devem in
dicar a linha, que se estiver correndo.

Art. i6. Para tracar a verdadeira linha
N S. , ou a merid'íana verdadeira, se o
terreno se prestar fi triangulaçãol olnspec
tor Geral empregará este methoao, tendo o
maior cuidado na medicãoerrectiva da base,
que escolher; aa delet:minação do seu azi
mUlh, pam ficar ])em orientada; e na esco
lha dos pontos para verlices dos anglllos
dos diversos triangulos.

Se o terreno porém enão prestar á tria~.

gulação, o Inspector Geral lra.arã -li m~rl'
diana pelos outros methodos, que a sClen
cia ensina.

Art. 17. Se obstaculos natnraes não
permillirem a continuação da mediçio e de·
marcacão da meridiana, transpostos estes,
se progred~rá na.mesma dir.ecção, calcnlal!
do-se as distanCias, que nao forem e~ectt
vamente medidas; e prolongada a lmha,
logo que o obstaculo não o emb~race, se
proseguirá na m~dição e deroarcaçao, como
acima se delermmou.

Ar!. 18. Doponto de partida da meridiana
oInspector Geral traçara a ~ase, ou oparal
lelo terrestre do lugar, medmdo-a edeir
cando-a, como se determ~na nos .art. e
17 deste Regulamento.

A meridiana e a base cuidadosamente
v'lrificadas por segundas operações..

Art. 19. Traçadas, .medidas, de~arca~~:
e descriplas as duas lmhas dos arllgos .
tecedenles o Inspector Geral, lendo pre~a
mente feit~s os annuncios, de qndlr30d~
art. 17 do Regulamento n.1.3L8 - e ar.
Jar.eiro de IBM correrá, partllldo dos m,
co~ maiores qu~ dividem a meridiana

d
e a

, 'd 6 000 b' ~as ou de uasbase em parles e J. _Ia~, de ter-
leguas do lado, e que terao o nome
ritorios. _ er

As linhas parallelas fi ba~e poderaoh~m
medidas, demarcadas e desCl'1plas por eclordos Desenhadores( l),Ajudantes doInsp

------------
(I) Desenhador... d IS55 declaroU
OAv' TI 30 -de lt de Dezembro o d de trab.

que os Aj~danles Desenhistas encarregdir~ito a mos'"
lhos de que trata esLe e o arl; ~3, tem 00 ar!. 13; cos'
grati6cação marcada aos Agrimensores
sando os vencimenle fuos do nrl. 1t JuprlL
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Geral, ficando porém este responsavel pela
exaclldão da operação.

Art. 20~ As linhas de 6.000 braças, ou
muilo prox.imas a este algarismo, e de que
traIa o artigo antecedente, ser.\o divididas
em 12 partes iguae por marcos da mesma
grandeza e fOrma, que os medias do art. 14:
o meio de cada huma. destas partes será
marcado paI' hum marco igual aos de que
lralll' oartigo cilada, e que di videm a me
ridiana e a base em fracções de 250 braças.

Os marcos pela s,ua posição devem indicar
a linha, que se estIveI' correndo

Art. 21. As parles das linhas parallelas
á base comprebendidas entre a meridiana e
sua paralleJla mais proxima, ou entre suas
parallelas mais visinhas entre si, nunca
serão menores de 5.928 bragas, ou maiores
de 6.07'l braças; e o Inspector Geral tra
~ril as novas bases, que se denominarão 1a
.' e 3', etc., bases de correcào S. ou . con
forme cstiver ao S. ou N.• da base princi
pal.

As bases de correcção serão medidas, de
marcadas e descriptas, segundo se determi
nou no al'L 18 deste Regulamento, e sobre
ellas, a meridiana, e suas parallelas se pro
cederá pela maneira prescripta nos arts. 19
e2O.

ft;!. 22. O D}rector da. Repartição Geral
das Terras Publicas proporá ao Governo os
p~ntos, em que deverão ser, em cada. Dis
Inclo de medição, medidas e demarcadas
a~ b~ses de correcção, a 11m de que os ter
rllonos ~ suas secções se approximem sem
pre ao dJsposto no artigo i4 da Lei n. 601
-de 18 de Setemuro de 1850, e no art. '12
do Ilegulamento de ilO de Janeiro de 18M.

AI:l. 23. Para se proceder com mais eco
nO~la, pre tezae exactidão na divisão dos
ler~ltorjos medidos e demarcados secrundo
odIsposto nos artigos 19 e 20 deste Recru
lamenlo oInspector Geral, por si ou por
~~dm dos Des~nbadores,seus aJudantes(1),di
'.J Irá ao meIO as bases dos mesmos territo
rIOS por buma Iinba _ . verdadeira ou
parallela ii meridiana, medindo-a, maWlIl
do-a e.descrevendo-a conforme se determina
no arl~g? ~4 ; e por huma linba parallela á
base dlYHhrá o tenitorio em quatro poly
gOllOS Iguaes entre si, e proximamente de
J~uma legua quadrada de área. Esta ultima
I~ha será medida e demarcada segundo o

dISposto no artigo 20.

Arl. 24. Duas turmas, dirigidas por A
aflmensores, -rarã~ a divisão de cada bum
Jjehles polygonos,ltgando huma,por meio de
In as, os marcos.medios, oppostos e col
. ~ca~os sobre a base e sua parallela mais
~'Jma, ou entre suas parallelas mais pro-

~)~tnhadore.t seus ajudantci.
Ila ~olasul))ruo Av. n. 380-de II de DezemlÍfo de 1855

ooorl. 19.

ximas,lados do p.olygono de legua quadrada
e ~ outra turma ftgando,por meio de linhas'
os mar~o~ medios, oppostos e collocado~
na meridiana. c sua paralJela mais proxima.,
ou entre suas parallelas mais proximas,
outros. dous lados d.o mesmo polygono.

As Illlhas percorl'ldas pelos Agrimensores
serão medidas e demarcadas como a; lia
art. 23.

As arvores e pedras nativas que se acha
rem na visinhança de qualquer marco serão
marcadas e descriptas como se determina no
art. 15.
. A~t. 25. A divisão dos quartos de ter

1'ItorlOs em secções começará sempre do
do angulo ~ O. de cada bum d~quelles.

Art. 26. Nos pontos de encontro das
duas turmas que trabalharem no mesmo
quarto de terrilorio se fará a verificação da
dlrec9ão e grandeza das partes jà medidas
das Ituhas que se estiverem correndo con
frontando os dous Agrimensores, chef~s das
turmas., o numero de. braças qu~ nessas li
nhas tiverem percor1'ldo, e medllldo elJec
tivamente o angulo que as mesmas linhas
fizerem no lucrar do encontro.

Este se verillcarâ.nos angulosNE. das sec
ções n.18, 23, 27,33,39,45,59,61,67,89,
95,99, lO5, 1ti, 117, 125, 131,133 e 139,
e ahi se terá a prova de que as linhas se
guem a verdadeira direcção, e vão sendo
medidas com exactidão.

O Inspector Geral, antes de começar a
medição, demarcação, divisão e descripção
dos territorios, calculará o comprimento das
linhas parallelas á bas6, lados das sec~ões

de cadabum territorio, segundo as latitudes
em que tiverem de ser traçados, e remet\erá
sem demora á Repartição Geml das Terras
Publicas cópia da tabella desse compri·
mentos.

Os angulos das secções, excepto nos casos
dos artigos 28 e 30, serão sempre rectos
tolerando-se porém as dlfIerenças notadas
no art. 5.

Art. 27. Se o angulo não fór recto, e o
numero de braças não corresponder à indi
cação da Tabella, deverá ter havido engano
na medicão, e direcção de huma, ou de am
bas as liôhas, que se estiver percorrendo:
e ambas devem ser rectificadas por novas
operações, se as dilferenças forem maiores
do que as tolerancias determinadas no
art. õo.

O Agrimensor, que der causa ao erro,
pagará as despez~s feitas com!l medição, .e
demarcação das Imhas percomdas pefa p1'l
meira vez; e a imporlancia de taes despe
zas lhe será descontada nos primeiros paga
mentos por deducção da quarta parte do
que for vencendo.

Esta deduccão s6 terá lugar, quando a.
medição não tôr feIta por contra~to; ex!s·
tindo porém contract.o, prevalecerao as dls-
posiliOCS dos arls.. 5 c 9. .
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Art. 28. No'ca O de o tel'l'eno e não pres- .
tal' ã medição e demarcação determinadas
nosarts. antecedentes, em con equencia de
grande extensõe de panlano , lagos e ter
renos aridos e esterei , ou de muitas e mui
curva voltas de rios navegaveis, que cor
tem os territorio e secções, ou lornem os
territorio e secções visinho improprios
para a cultura e criação, o ln pector Geral
fará hum ligeiro reconhecimento do terreno
e á visLa do esboço,gue delle traçar, se pro
cederá depoi á medição e demarcação pelo
modo, porque se prestar o mesmo terreno(1),
e tiver sido approvado pelo Governo j
approximando-se porém sempre o mais
po sivel ás regras estabelecidas nos artigos
anteriores.

Art. 29. Os te.rri torios do artigo antece
dentes terão, bem como os outros, a área
de quatro leguas quadradas, e as seccões a
de 250.000 braças quadradas, sempre que
fór pos {vel. a hypothese das voltas de
grande curvatura, a frente sobre o rio será
muito menor que o fundo; e quando as cir
cumslancias do terreno permiltirem ás
secções de ter de frente a mesma grandeza,
serão ellas a"sim medida .

Na hypothese de pantanos e lagos, as
secções serão medidas de modo que cada
huma dellas comprehenda quanto possiv~l

fuI' a mesma porção de terreno aproveitavel.
Art. 30. Qu:mdo se tiver de medir e

de marcar ilhas devolula ,cuja áreas não
não contiverem mais do que hum territorio,
ou ::6.000.000 braça quadradas, se ob-er
vará na. sua med!ção e demarcação o que se
acha disposto nos art . 28 e 29. Se porém
a ilha contiver mais do que hum terrilorio,
sómente a ecções da coslas' erã!l sujeitas
á ultima regra j e as do interior são appltc-a·
yei as disposições geraes anteriormente
dadas.

Art. 31. o caso dos arls. 2 e 30 o ln 
pector Geral, logo que li er feito o reconhe
cimento de hum, ou mai territorio, e bo
carã a planta e a transmitirá ao Delegado do
birector da Repartição Geral das Terras Pu
blica com o projecto de medicão, que tiver
concebido, e ligeira descripção do terreno.
O Delegado remellerá ao Director Geral a
planta, projecto e e clal'ecimento , acampa
ilhando-os de informacão ua.

O Director Geral a~l'e eulará tudo ao \\I.i
ni Iro e ecretario dE tado dos Negocios
tIo Imperio para deliberar, como mais con
veniente julgar.

: í (l) Pdo modo; por qu• .. prtSlol' o mUlno I'rtllo.
O A,·. D. U -de 24- do Ao.lo de 1 5 declarou.que

quan:lo se derem sobra. de lerreuos devolulo. em eI
tensão Dão superior a. boma lel!tla marcada em lerreDOS
parlieD!ares, e de limiles irregnlare.. o Agrimensor re
af83lara das regras geraes, e procedera. ã meui~.ão e
uem:ueação como mais conveniente mr. lendo sempre
li ';'(a os art5. e _~ ue. te Reg.

Art. 32. Logo que ce sarem os embara.
ço , de que lrata o art. 28, a. medição pro
segu i rá como se allha. determinado para o
ca o geral.

Art. 33. e em con equencia dos obsta.
culos naturaes ou legae , algumas secções
não ficarem completas, e calcuJarã a área
que della re tal' li vre. '

Os limites de te lole serão as Imitas, de
que e tem tralado nos art-. 14, 18, 19,21,
23, 24, 28, 29· e 30, eo perimetro dos mes.
mos obstacuIo .

ArL. 3'~. Para traçar as linhas, de que
se tem tratado nos arbgos anlecedentes, se
farão diariamente a ob ervaçõt:S precisas
para conhecer-se a declinação da agulha(I),
sendo preferido o u o do tbeodolyts no tra·
ço das linhas S. verdadeira. Nunca
porém e empregará no traço da base esuas
parallelas outro in trumento, que não seja
a agulh-a.

Art.35, A agulhas e outro instrumen
tos de medir angulo ,os lbermometros, 00·
romelro~, etc., erão os mais perfeitos p~ 
siveis, e, sempre que fõr {lossiveJ, recllli·
cados ecomparado conyeruentemenle todo
os dia.

Arl. 36. As 144 secções, em que oler·
ritorio fica dividido segundo os arl .23e
2!~, serão numeradas seguidamente de 1atê
144, diTigindo-se allernadameutede L. para
O. , e de O. para L. , começando a. nume
ração do augulo NE.

Ad. 37. erá calculada em braças qua·
dradas a área das secções, não incluindo o
leito r1.osrios navegaveis,os l~o e qualquer
outr~ uperficie, que por mobío. naluraes
ou legaes não possa er aproreltada pelo
futul'O possuidor. .

No l\Iemorial e diagramma d~ r()Sp~etiYO
lerrilorio se nolarão as áreas aCima ~llaS, e
o valor da braça quadrada da respectiva sec
ção, tendo- e em vista o dLposlo no arl. li
§ 20 da Lei n. BOI-de 18 de elembro
de 1850.

Art. 3 . Quando algum rio Ilav~avel
atraves ar huma on mai secçõe, seracal·
cuIada a área de cada buma das partes, cm
que as ecções ficarem divididas.

Art. 39. e existiram embaraços nal.u
raes ou legaes, como lago, rios n~vegal'e~t,
17randes penedos terrenos po slIldos lep -
l'> , • t que In-timamente por particlllare , e c,_, dei mi-
lerrompão a medicão e de.marcaçao e r
nadas ne te RegúIamellto, lranspos~os ~s
embaraco ecalculadaa grandeza da hnha ,. ,

(I) Dtelino~o da Aguln... ezemLro da
Vide "orra o Ay. D. 3 5. -~e !9 de D s Inslrllc.

I 55 mandando observar pron o/lame?~ aG;:ral da<
~ões praticas orl,-anisadas peJ~ ReparhçaO ~"'l Ue-.
TEl'ra llnblil:3.s para 3. eleou~O d(l5- arh. ..:l' e c.

m.rti e presente.
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que se não poderem med~r, ~ontinual'ão na
Olesma direr,cão; e os tem tOrlOS, e suas sec
cões assim "interrompidos ou absorvidos,
terã~ a mesma numeração, que l~es. com
petiria se taes embaraços não eXistissem.

I\.rt.' 40. Os terri torios serão seguida
ménle numerados de 1 em diante do S ,
para o N, e do para oS, partindo da
ba.~e principal. .. .

.As reuniões dos terntorLOs, aSSim collo
cados, tomarão o nome de-Fifeiras-, que
serão numeradas seguidamente de L para O
e do O para L, partindo da meridiana
principal de 1 em diante.

Art. U. As cadeias de ruedi~o serão de
Cerro, e lerão 10 braças de comprullento, ou
2~ melros: na medição porém se emprega
rão meias cadeias de 5 braças ou 11 metros,
divididos por elos em 50 palmos.

As fracções do palmo serão medidas por
escala do mesmo metal, e em que a menor
subdivisão seja de 1/96 do palmo.

Na medição da meridiana, e base se pre
Cerirá o basimetro de Nlr. Porra, e na sua
falta as regoas, de que trata o art. 42.

!rI. 42. Em. vez de cadeias se poderão
empregar na medicão das linhas, que divi
dem os territorios; regoas de madeira de 2
braças, 4,4 metros, divididas em palmos ou
declmas partes da braça.

As regoas serão de duas bracas e prepa·
radas de maneira, que pouca ou nenhuma
mtluencia tenba a humidade sobre suas di
mensões.
~nco regoas desla equivalem a huma ca

deia.

.A~t. 4-3. As meias cadeias e regoas seião
dlammenle confronladas com os padrões
do metro, ou ua braca, que forem forneci.
dos pelo Governo aólnspecto,' Geral.

A medição sel'à feita horisontalmente,
qualquer que seja a ondu~ação do terreno.

Art. !~~. Os pontos mais nolaveis das li
nhas medidas, e principalrilent€' os de en
contro da meridiana e bases de cor
re~çã?; .as povoações de alguma imporlancia,
prLUclpl~S de c~scatas, (fue interrompão a
nayegaçao dos nos, etc., serão com todo o
fiuldado fixado astronomicamente,tanto para
cal~m bem ueterminados, como para cor

recçao das linhas medidas e demarcadas.
•As (liU'erenças consideraveis de nivel se

rao calculadas por observações barometTicas.
A~t. 45. No aclo da medição ~e lomarão

cm h"r? proprio, e que terá o nome :1e
.1Iemunat_, numerado, aberto, rulJricado e
encerr~do pelo Deleitado do Director da
~epa~tlção Geral das Terras Publicas, notas

M clrcumslancias do terreno, por onde pas
darem a5 tinhas: não se omittirá jamais a
scclaração da natureza do solo, e sua altura
O~re o mar, a~ latitudes e longitudes deter-

~llladas no arllgo antecedente, e a declina
• oda agulhama nelica inuicada no arL. 31;

qualidades dos vegetaes existenles, o uso, a
que com vanlagem pMe o terreno ser appli
c~do ; o valor da lll'aça quadrada, segundo o
disposto no· art. 14 § 2° da Lei n. 601
de 18 de etembro de :1.850 ; os pontos em
que convirá levantar fortificações

1
cons

truir Arsenaes e outros estabeleCimentos
publicas, e colonias para os Indigenas, e fa
zeI' passar estradas geraes, prOV1nclae~, mu
nicipaes e caminhos vecinaes.

Se os terrenos forem caber las de malas,
se notarão os que podem ser reservados para
consLrucção naval, attendendo-s~ á quali
dade e quantidade das madeiras, e á facili
dade dos transporles.

Tambem se fará decTal'ação no-Jlemol'ial
-da extensão, em que os rios e lagos são
navegaveis, e por qne especies de embarca
ções; das sinuosidades, direcção,velocidade,
profullllidade e largura dos mesmos rios e
lagos mivegaveis, e da qualidade dM mar
gens ; dos pontos, em que elles cartão as
linhas medidas edemarcadas; das dibLancias
e direcções destes em relação ao primeiro
marco, arvore ou pedra nativa marcada; das
menores distancias enlre estes objedos ;das
marcas e signaes particulares ·de cada hum
delles; da conferencia dos Agrimensores
nos pontos de encontro designados no art.

. 26; da verdadeira po~ição de todas as mi
nas, salinas e fo.n tes salgadas, de que hou
ver noticia; bem como de todos os outros
cursos d'agua, e lagos, que interromperem
as linhas corridas; da direcção, profundi
dade e correntesa nos pontos de secção ;dos
banhados ou mangues, e terrenos áridos e
eslerei' , dos lugares proprios para. maclJi
nas movidas por agua; ernfim de tudo quanlo
possa ser interes anle conbecer-se, e deva
ser notado na conformidade deste Regula
mento.

Nos diagrammas dos tenitorios se figura·
rão as circumstancias acima ditas, que po
derem ser representadas.

Ad. 46. Os Memoriaes, logo Clue esti
verem escripLurados, serão remethdos ao
Delegado do Director da ReparLição Geral
das Terras Publicas para a enviai' ao mes
mo Dil'ector, e serem archiva~os na ~e.par~
ticão Geral. Com antecedencla reqUisItara
o"Inspector Gera.I novos Memoriaes, a fim
de que nem cesse a medição, demarcação e
descripcão das terras devolutas, nem se fa
ção as notas, determinadas no artigo ante
cedente, em cadernos ou folhas avulsas.

Ar!. 47. As notas dos Memoriaes serão
escriptas por hum Escrev~nte, que será in
cumbido não só deste tranalhn , e da cor
respondencia, regist!o e notas !elalil'as á
medicão, e demarcaçao das secçoes, como
tambem de aux.iliar o Agrimensor nestas
opel·acões.

Cada turma de medidores terà hum Rs
cre\reutc, c o Inspector Geral poderá t.er



1112 QUARTO LlVIlO DAS OIlDENAÇÕES

dous Escreventes (1), e dous Desenhadores
babeis Agrimensores, segundo o numero de
turmas de medição, que tiver sob suas 01'"

denso
Ar!. 4.8. O Inspectai' Geral será incum

bido de ol'gani ar o maplla ou diagrama do
territol'io com suas divisões e ubdivisões,
tomando por base o esboço do mappa dos
Agrimensores e Desenhadores, eas notas dos
Memoriaes.

A vista das mesmas notas organisará tam
bem o Memorial geral do territorio, de ma
neira que a cada l1uma das secções corres
ponda sua descri pção completa, CQ01 todas
as declarações exigidas por este Regula
mento.

Ar!. 49. O trabalho dos Agrimensores
deve ser revisto pelo Inspector Geral, que
será responsavel pelos erros e faltas,· que
não tiver corrigido, ou tiver approvado. O
ID;spector Geral pagará todas as _des'p~zas
feitas com a medICão e demarcacao VICiada
e por elle approvaêl.a, ou nào corregida, po
dendo porém cobrar dos Agrimensores, que
a praticarem, as despezas a que -inutilmente
derem lugar.

As despezas C4lm as medições defei luosas,
que não tiverem sido approvadas J?elo Ins
pector Geral,e sim mandadas corrigIr, serão
pagas pelos respectivos Agrimensores, por
inteirq, ou por deducção de buma quarta
dos seus subsequentes vencimentos.

Arl. 50. As copias dos mappa , de que
traIa o art. 15 do Regnlamento n. 1. 3i8-de
30 de Janeiro docorrenteanno,serão acom
panhadas de cópias do lUemorial de que
trata a segunda parte do art. 48 deste Regu
lamento.

Arl. 51. O Director da Reparticão Geral
das Terras Publicas, seus Delegados, e Ins·
pectores Geraes darào conhecimen to das -có
pia dos mappas e notas do Memorial aos
mdi viduas, que desejarem informações para
a compra de terras.

Art. 52. Os Inspectores Geraes e Agri
mensore , sempre que encontrarem po ses
estabelecidas elll terras devolutas, depois da
data da publicação do Regulamen to n, 1.318
-de 30 de Janeiro do correnle anno, imme
dialamente darão aos Conservadores do

(l) Do... Escr..eotts.
O Av. n. 4 -de la de Fevereiro de I 51 declarou,

9:"e neste art. se designa bem claramente o numero de
Escre'-entes, que poderão ser empregados nos trabalhos
relativos ii Inspecloria da Medição,ficando todavia ao
cri leria e espirita de econemia dos lnspectores Geraes
lião ndmiUir enão osquerorem ab.olutamente iudi peno
~aveis.

No mesmo Av. se declara, que os E crevantcs não
~ tão comprehendidos na dispo içãn do Av. de 19 de

o'-embro de 1 55 Tisto preceberem um ordenado es
lipnlado,e não gratificações por dia de trabalho; cum
prindo notar ~ue os mesnlOi Escre'-eotes Ião compre
hendido. na di.posição do.A "~o da:J do Desembro do
Ulll-mo aooo porqnauto delle. rez IlIpres>;a meução.

art.~7 do mesm?·Regulamentopartecircums.
tanclad~ da posição, e extensão approximada
de taes posses, e do nome do intruso para
que tenha lugar o procedimento do art~ 2da
Lei citada.

Igualmente darão aos mesmos Conserva.
dores parle dos nomes dos indi~iducs, que
derrubarem matos em terras devolutas, ou
nellas-lançarern fogo.

Art. 53. Atê o dia i5 de cada mez o
Inspedol' Geral enviará ao Delegado de Di.
rector Geral das Terras Publicas lJ relatorio
circumstanciado de todos o territorios e
su.as fracções medidos, demarcados e des· •
r.l'Iptos no mez anteriol', e a cnnla da des·
peza verificada no mesmo tempo.

Arl. 5ll. Atê o dia 8 de Setembro de cada
anno, o Inspector Geral remetterá por duas
vias ao Delegado o mappa dos territvrios,
que no anno financeiro anterior tiverem sido
medidos, demarcados, divididos e descrip
t()S ; e a con la especificada das despezas
feitas na Repartição do Inspe~tor GeraL

CAPITULO 11,

Da medição, demarcação e descl'ipção das
scsmal'ú;ls ou concessões dos Govel'llos Ge
ralou Pl'ovinciaes, s'Uj,eitas á revalidação,
e das posses sujeitas á legitimação,

Ar\. 55. Os iimitesdas sesmarias, ou con'
cessões dos Governos Geral, c Pro~inciaes
sujeitas á revalidação, serão .o~ dcslgn.ados
nos respectivos Titulas; e as lInhas medidas,
demarcadas e descriptas serão expressas em
rumos verdadeiro ; e em braças ,lo 2.2 me·
tros cada huma.

Ar!. 56. Nos pontos, em que os !iUlilu'
mudarem de direcção, se collocara hum
marco, se algnm obJecto notal'el, nalural.e
permanente, e que pessa s~r marcado, nao
existir alü ou muito proXlmaroenle, d

Caso exista esse objecto, serit marca.o
com signal parlicu.lar!. e no termo da medl~
cao se fará a descrlpçao delle, e e notart .
distancia e direcção, em.que se. acha, reli.
tivamente ao anaulo mal prolUlllO das
nhas limites.

Ar!. 57. A agulha do Agrjmens~r_osed~
examinada antes de começar a medlçafr. • - on on-qualquer sesmaria ou concessao, ec
tada diál'iaUJente buma ou mais vezes com, .d 1 Govcrnooutra, que deve er forneCI a pc o
ao Juiz Commissario.

Art. 58, Adeclinaç;io ila ag.ulha si~~3:S
lerminada por qualquer dos melO& ens d'
pela sciencia, sempre que se passar quael~
lancia de 6.000 braças ~o ponto] e~o
houver ycrificado a ultima dec

d
linRça rlição

Ao Deleaado do Director a t\~a á o
Geral da Terra- Pulllicas commUlllcar



ADDJ'f.AM.ENTOS 1113

CA PITTlLO 11/.

Maoda obse",ar pro\'isorinmenle as Inslraeçues prali
eas arganisadas pela Repartição Geral das Terras
PabJicas para a execuçio dos artigos do Regulamento
de 8 de Muio de 185~,

Da medição, damarcacão e descl'ipcão da
. sl'smal'ias ou conéessões dos Governos

G,eral_ eProvinciaes 7lãlJ sujeitas á 7·CVa.

ItdaÇ!Lo, e posses não S'ltjeitas á legiti
maçao.

·Art. 64. r a medicão, demarcacão e des
cripção das sesmariâs ou concessões não
~ujei tas [1 revalidação, e das posses não su
Jeitas álegitimação, oJuiz Municipal e Agri
mensor procederão como se determina nos
Arligos 55, 56, 57, 58, 1)9, 62 e 63 deste
Reg~l~menlo, perlencenllo ao mesmo Juiz
1\'IuDlClpal o que elles dispoem sobre o Juiz
Commissario .

Palacio do Rio de Janeiro, em 8 de Maio
de i85~,-Lttiz Pedreim do COlltO Ferraz.

Juiz Commissario a declinação encontrada
pelo Agrimensor,a fi~ d~ ser verificada pelo
Inspector Geral do Dlstl'lctO, logo que seja
possivel.

Art. 59. As cadeias ou rogoas serão
iguaes ás que usarem os Inspectores e Agri
mensores empregados na divisão dos terri
lorios,' e serão conferidas diariamente na
preseuçado Juiz Commissario com o padrão
da braça ou metro.

A. medicão será feita sempre horisontal
mente, quálquer que seja a ondulação do
terreno.

Se porém a grandeza dos limi te das ses
marias, ou concessões, tiver sido fL'(ada se
gumlo a ondulação do terreno, se fará o
competente desconto, attendendo-se á in
clinação do mesmo terreno sobre o plano
horisonLaI.

:J\.rt. 60. a medição, demarcação e des
crlpçilo ~as posses, sempre que fór possi-
vel, as lInhas, que as tiverem de limitar AVISO n, 385-DE 19 DE DEZf!:MBRO
correrão segundo as meridianas e parallelo~ DE 1855.
verdadeiros, e serão medidas, demarcadas e
rlescriptas conforme dispoem os arts 56 a
59 deste Regulamento. .

Art. 61. Para isto indicarão os Arbitros
os terrenus que tiverem sido aproveitados
pelos posseiros; o Agrimensor calculará Art. 1. 0 Ta conformidade do art, 3'k do
~ área dos ditos terrenos, ou an tes a da pro- Regulamen to de 8 de Maio de 185iJ:, a hase
Jecção ~a soperficie aproveitada sobre o pla- principal, e suas parallelas devem ser tra
no ~onsonlal, çadas com agulha; mas circumstancias es-
, Ajuntará depois o Agrimensor ao terreno peci:res do teTreno podem tornar:lo declina..
I~d!cado outro de equivalente área, e cujos ção extremamente variavel, e assim a agu
hml,te~ serão, quando possiveis, as linhas lha ineJficaz para marcar a direccão dessas
m~fJdlana e parallelo com tanto que não linhaS. •
seJ,ão olTendidos inter~sses de tel'celro, res- Então o Inspect'lr, seus Ajudantes ou
peltados pela Lei n. 60i-de 18 de Setemhro Agrimensores empregarão outro qualquer
de 1850, eRegulamento de 30 de Janeiro de' instrumento, preferindo entre elles o theo
t8M; e não ~1aj~ embaraços Laes, que tor- dolyto, ou na falta. deste hum EsquadrQ de
nem mOlto dJlIiclI o costeio do lote assim Agl'imensor que de approx~n'1ação de 10' ;
demarcado. tomando porém as necessanas cautelas para

fi
Em geral o terreno a ajuntar a posse não evilar que, em vez do verdadeiro parallelo

lcara todo de h ó 'I d d li ' terrestre, que o Regulame~to manda traçar,
circumdará um s a o e a, mas a não se percorra. a perpendicular. O que se

A C)' , conseguirá collocando no plano do parallelo
~rtd 6~. U1tllnada a medicão e demar- I ao Equador as bastes das bandeirolas.

~~ç:IO e _sesmaria ou conces'são sujeita á Para que estas estejão nesse plano pro
ovall,daçao, e da po.sse sujeita Hegitimação, ceda-se da maneira seguinte: do pé da ul
A~~lIn~nsor orgalllsaráo respectivo mappa. tima bandeirola fixada pela direccão dada
nasl ~~1'a0 fig.urados os marcos collocados pela agulha, meça-se na direcção N::). ver
ma ~ldersas lI~has, e os objectos naturae~ <ladeiro para o lado do Equador huma por
sOlre,a os; os riOS e montes; qualidade do ção igual ao comprimento dl\. bandeirola
arid' se coberto de matos, ou de pasto; se mulliplicada pelo seno ela L~.titude do lugar,

o ou pantanoso. e incline-se a mesma bandeirola de modo
mAr!. 63. Duas copias authenticas de cada que O.pl·Ur1'!0 pen~ente de s~a extr~midade

appa.. e das notas respecLivas do termo de superIor cala no 11m da porçao medida.
m,edlçao serão remetlídas ao DeleO'ado do Logo que a ~gulha der~e de se~ aCluada
DIrector Geral da lleparticão G:rll das por aquellas C1rcumstaoclas especlaes, e a
;~rras Publicas que,ficando êum huma, en- d.eclinação se conse~ve regul~r, deverá ser á
lará a outra ao mesmo Director a fim de risca ex.ecutado o cllado arLJgo,
:Si~der organisar depois o mappa das ses- Art. 2, o No traco da base principal, e
le~ali s,tu concessões revalidadas, e posses bases de correcçãô, devendo haver o maior

sa as. cuidado e exaclidão, r,umpre que de quatro



QUARTO uvno DAS ORDRI'íAÇÕES

om qu:llro legua~ .lO f'l~.ãO observações ele
Latitude.

Art. 3, o A med ição de meridiano e base
pl'incipal, e bases de cOl'I'eccão, segtmdo o
art. M do Regulamento deve sei' feita com
o basimetro de MI', Porro, e na falta deste
instrumento com as regoas de que trata o
art. 42, e que tem de ser fornecidas pelo
Governo.

Quando se empregarem estas regoas as
sentará cada huma sobre duas estacas, e se
rão Lem niveladas, afim de que a ondulação
do terreno não influa nas medições.

Em regra nunca se deixarão de empregai'
cinco regoas ao mesmo tempo; e pelo me
nos duas reg'Jas desenvolvidas, e huma ·ter
ceira complelamente fech~da a fim de que
a extensão, por ellas medIdas, tenh~ iO ou
5 bracas ou seja igual a que fór medida por
huma', ou meia cadeia.
. Art. ~.o Na medição com a cadeia, se o
terreno fór horisontal, será esta bem tensa,
é parallela ao solo, Se o ~erreno fór muito
irregular poderá a medlçao fazer-se com o
quarto da cadeia, que se conservará sempre
horisontalmente,

Art. 5. o Os pou tos extremos (le cada ex
tensão medida por meia cadeia ou cinco
regoas, será marcado no terreno por huroa
-fixa-; e para diminuir a probabilidade
de erro, não se avaliará em braça, a ex
tensão das linhas medidas, mais sim em ca
deias, que segundo o Hegulamento contêm
10 bracas.

Destamaneira 50 cadeias dal'ão o compri
mento de hum dos limites da Secção; 600
o de territorio, e de 25 em 25 cadéias se
collocurá hum dos menores marcos, de que
trata o art. 1~ do Regulamento,

Para evitar-se a curvatura das cadeias,
isto he, a catenal'ia, determina o Regula
mento que a medição das linh~s, em que se
empregar este instrumento, se faça com
meias cadeias; mas isto não ol)sta á que a
unidade tomada para a descripção seja li
cadeia.

Art. 6, o As meias cadeias e regoas dia
riamente serão, na presença do Escrevente,
pelo Inspector, Ajudante, ou Agrimensor,
confrontadas com o padrão de _vara forne
cido pelo Governo.

As fra(:çàes de p.almo serão medidas pela
escaladeste,forneclda tambem pelo Governo,
empregando-sr. hum compasso de pontas
muitas finas, de modo os quart'ls de linha,

ou os ;84 do palmo, possão sei' a\'aliados,

Art. 7. o As fixas, de que acima se tratou,
serão de ferro, muito mais pesadas para o
lado da ponta, a fim de cnn erl'arem com
facilidade a posiÇão vertical.

O extremo superior terminará em anel,
onde se ata.rá hum pedaço de qualquel' pan
no de cor VIva.

Cana turma de medidores será mlmida de
ii fixas: collocada huma destas no ponto
de partida, as outras dez serão entregues ao
medidor, que marchal' na fmute, o qual no
fim de cada meia cadeia, ou cinco regoas
(conforme estiver servindo a cadeiaourl'"oa)
lixará hU01a. no lugar, em que terminar a
mesma. meia cadeia, ou ciuco regoas,

o progresso da medição, o medidor da
retaguarda irá arrancando, e guardando as
lixas cravadas pelo outro; e este, quando
tiver collocado a undecima, gritarã-dcz-;
e parará. Reunidos os dous medidores, das
dez meias caueias ou10 vezes cinco reg'oas,
tomarão nola desta medi~ão, lmçando em
huma pequena cananaL_que par~ este fim
trárão, hum grão de felJao, de milho, hum
tento, etc. , e toma.ndo nota em caderno
auxiliar, ccrn que se fará depois a confe·
rencia,

Fei to isto, o medidor que estava na rela·
guarda, e que deverá conservar as 10 fixas,
que arrancou, avança ,para a freute, eproce
(lerão ambos da manClra semelhante á que
ficou determinada antecedcntemenle, eom a
unica di[erença de tI'ocarem de funeções.

8emelhantemente procederão dahi em
diante, alternando os dons medidores na 01"
dem da marcha, e no serviço de collocar, r
arrancar as fL"X:as.

Art. 8. 0 Sempre que o dous medidores
tiverem medido a extensão correspondente
á 25 cadeias pararão, a fim de que o Ins
pector Ajudante ou Agrimensor marqne °
-ponto.'em que elia: terminou, e mande fi~ar
o respectivo marw d quarto de Seeçao,
Seceão ou tem torio.

_~rl. 9. 0 Determinando o Regu13~lento
de 8 de Maio de 1854 nos art-, 14, to, tR,
20, 21,23 e 24., que na medição e demar
cucão ordinarias se coi loquem marco , q~e
denotem os vertices dos angulos .dos tem
torios e Secções e dividão ao melO os lados
destas; e que n~stes marcos, ~ nas arvores
e pedras, que juntos delles esltverem, ou e
acharem nas linhas, se f~ção tambe,!,! Illat
cas' e signaes, o maIOr CUidado e un!form
dade deve baver na factura de taes.slgnaes,
a fim de que estes monumentos s~ não eln
fundão en LI-e si tornando-se assim Illull a
despeza, trabalh~ e tempo consumitlos na
medição e divisão das terras de\'ol~la~.
Para e1'itar-se este gmnde in~onvcl1len e
serão obsel'\'adas as regras segullltes,

J ,"-Os marcos. cl'ava.d~s nos limites de~s
territorios terão Sl"naes diversos da~u~ll ,
que designarem as'inhas interiores o. mt
mo terrilorio e o mesmo se obsenar a
re peito das hvores e pedra-, que so~r~e~
]inlH s, e nas 1'isinh~nç~s dos marcos, ocos;
assignaladas, para JOdlcarern os m~este'
tornando-se a sim arvores e pedras
munbas, I

2,"-0.1 marcos de pedra que o art. I
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110 Regulament? de 8 de Maio d~ 1~540 cha- huma braça, quando muito, se farã hum
ma-a indu· ma tOres-nullca terao menos de escudo.
2 palmo, ou 16 pollegadas de altul'a, c as . a parte media de te se abrirá, com
OIitras dimensões sCl'ão taes que seu volume instrumento cortante, hilDl talho h~risoll
não seja menor de 6'12 pollegadas cnbicas, tal bem distincto e pronunciado, Por cima
correspoudenle ao corpo êru~ tiver 16 lJol- deste talho e no mesmo escudo. ou na ca ca
legadas de compl'ido, 10i ele largura, e 3 de da 3nore, se insculpirão as letras-A. T.
espessura, (in.iciaes da Arvore Te temunha ,e os DU-

i esses marcos se abrirão a escoprO düze mero do Tefl'itorio, Fileira e eccão caIU
carIes horisonlaes em cada quina ou lado, as iDiciaes respeclins N. . L. oú O. para
ficando os corles dos lados e quinas 0ppos- distinguil' completamente aquelles Tel'l'ito-
tos ao N. . L. e O. rios e ecções,

3.'- Os marcos de pedra que o art. H, b- lOS angulos das ecções internas se
já citado obama -mai'Üres- nunca terão escolberão e mar~al'ão tambem (Í arvores pela
mais de 14. pollegadas deallura, e seu volu- maneira acima indicada, fazendo·s~ porém
me regulará por 50'1, pollegadas cubicas. dous talhos no meio do escudo em lugar dr
Quando co11ocarlos nos limites dos territo- hum só.
rios terão em dous angulos ou faces op~ d-Se não houver ai '"ores nas quatro 'ec
po.tas ao N. S. ou L. e O. Lanlos cortes, ções, de ,que o marco indica o angulo com
feilos pela maneira acíma dita, quantas fo- mum, v1Slnhas a elle, se marcarão comtUllo
rem as vezes 500 braças, que o pon to distar á dislaúcia não maior de 50 lll'aças; e neste
do angulo N. S. ou L, e O. do territorio, caso, e quando não se encontre em q:ualquer
conforme se correr hum meridiano, ou pa- das quatro Seccões contlguas ao marco ar
rallelo. vore nas circumstancias acima indicadas, se

1.",'_ Os marcos chamados-maioi'es-, fechará com \·allas hum quadrado de que o
de que se tratou na regra anterior, eruando ponto de intercepção das diagonaes seja o
rollocados nas linhas in tcriores do territorio, marco.
tendo a mesma grandeza daquelles. serão Os lados do quadrallo terão huma braça
marcados nos quatro angulos ou faces op- de comprimento: '1 profundidade dàs va11as
postas ao '. S. L. e O. com tantos corles será de dous palmos, e e lançará nas suas
qua.nlas vezes 500 braças distarem elles dos bordas ext~riores a terra que dellas se ex
limItes N. S. L. e O. do territorio. trahir, formando assim lluma conLinuação de

talude, que deve ser revestida de grama.
11.'- Os menores marcos de pedl'a-, de As valia' terão a direc:ão do meridiano e

que tmlao Illesmo aTI. t4,nunca terão mais pal'allelo. Emcada hum cios anaulos do qua
de l2 pollegadas de comprimento ou a1Lura, drilatero se abril'à Illlma cavidade de dou.
o. volume regulará por 360 pollegadas cu- palmos de profundidade, e ne1le se enterra
bicas, e sel'ão marcaelos nas faces rrUd olha- rão pedras, carvão de madeira, huma estaca
rem para S. e L. c')m.a fracção-lt4-. de boa marleira ou outro qualquel' objecto,

6.'_ Os marcos de .que trata a regl'a 2", que seja de diffi.cil decomposição
3~ e i' para serem com facilidade reconhe- e-A POUC'l distancia do marco se le\'an
cldos terão conliguas a si, e aos ladosL, O. lará hum pequeno oute.ro conico de 3 pal
duas outras pedras menol'es. mos de altura. A terra e pedra .p~ra form~l'
. Além disto·a tlistancia não maior de duas o cone será tirada do lugar vlslnl1o, cUJa
braças se levanlará hum pequeno monte de distanCia e dir~ccão em relacão ao marco
pedra ccca e de base rectangular, tendo será medida. A êava 011 poçá deve ser crua
esta os lados na direcção do meridiano e drangular, e huma de suas diagonaes, quan
parallelo. Estes montes testemunhas dos do prolongada passará pelo mar~o. O ou
marcos terão de alto trez palmos, quando se teiro de,e ser formado de maneira que se
r~rel'll'em aos marcos de angulos du territo- não desmorone com facilidade; para islo não
l'Ios,e2 palmos quando se referirem aos dos deve entrar em sua constl'l1cção ervas, ra.mos,
angulos elas Secçoes, m1deira elc., que, decompondo-so deIxem

interstir.ios, diminufío a adhesão da terras,
7.'-Tambem jur.to ao' marcos de que e facilitem as im o desmoronamenlo.

trata a regra anteçedcllte, quando nas visi- e a tel'l'<l.'\ forem de alluvião e floacas, de
nh~nça houver arvores se e colherão as maiores dimensõe devem ser os cones; e
Il!3IS visinha, nota\"eis' e de mais longa sua superficie com-ém que seja revestida de
~lda, c Ilellassp ahrirão os signae, seguin- grama etc.
es À I~caljdade do montic~lo e do (loço deve
a S h 1 ser determinada em relacão ao marco, e es-

ele t;rit~r·loomarco pert~ncer a um angll o Icoibida e preparada de nl0do que não seja
ou a seus llmltes se escolherá L d la corrente de aaoas

cm cal1a Secção, de que e te ani(ulo he Ia aca a pe .. .
commul11, huma arvore, nas con~ições aci- {-Devendo tambem ser m~r.cadas as pe
ma, e nella não muito distante do chão, e a -dras, que se acharem nas Y1Slllhanças dos

ORD. 152
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marcos; e sendo diflicil gravar nellas letras isto he, os que designito os angulos dM
e algarismos, se farã nas face~ que olharem Secções, terão 20 pollegadas bem enter.
pam o r orte. e Oeste, o numero de incisàe~ radas, e outras 20 fóra da terra.
correspondente ao de vezes 500 braças que E tas 20 pollegadas suão aplainadas em
distar dos limites dos territorios, quando a qualt'o faces orlhogonap.s.
pedra pertencer a alguma linha interna do . Ser~o tambeU! collocados diagonalmente
territorio ; quando porém fOr rl:Jlativa ao li- e verltcalmen te, e, no topú, ter,10 a figura
mit~ do temtorio se farà na face que olhar N
para o S. ou O. conforme se correr o meri- $" olhando cada lado da figura, e
diana ou parallelo, o numero de incisões L O
correspondente ao de vezes 500 braças que
distar o marco 110 angulo Sul ou Oeste do S
mesmo territorio. face do marco para huma das quatro Sec-

Seas pedras porém estiverem sobre a li- çàe3 de que o angulo, que se estiver mar·
nha, e alguma cousa distantes dos marcos cando, he commum.
se insculpirão os signaes X, XI, conforme Em cada face voltada para cada huma
a linha fór ou nào limite de territorio. qas quatro Secções contiguas, se insculpirão

10 S as iniciaes da ~ecç.ão, Territorio e Fileira
A~L . e nos terrenos que se J.,iver de com os respectivos numeras e letras qfie

medir, demarcar e descrever,não houver pe- indiquem a posição relativa ao meridiano e
dras para marcos, serão estes feitos de ma- base.
deira de lei, e das de maior daração. este
caso os marcos collocadosde 6.000 em 6.000 Art. ia. Se o marco media de madeira
braças, isto he,nos verti ces dos angulos dos não fór commum a quatro Secções, se mar·
territorios terão 24- pollegadas enterradas, e carão sómente as faees que olharem para
outras 24 pollegadas fora da terra. Da parte as Seccões medidas: as outras faces serão
descoberta, serã aplainada em quatro faces marcadas, quando se proceder ã medição e
orthogonaes hum palmo, contigua ao extre- demarcação das outras Secções contiguas.
mo superior, que serã aplainado do mesmo Art. 16. Os marcos menores de 'madeira
modo a fim de com facilidade se poder ins- terão '16 pollegadas enterradas e bem cr:!
culpir as letras e signaes de que abaixo se vadas; e outras 16 pollegadas fóra da terra.
trata. Nesta ultima parte e junto ao topo su-

Arl. 11 Estes marcos serão callocados perior serão lavradas em esquadria, qualro
verticalmente, e ficarão hem encravados, faces, tendo cada huma quatro pollegadas
apertando-se a terra e ajuntando-se-Ihe de largura. ,
alguma pedra, se a houver na visillhança, Estes marcos serão postos lambem dlago-

Art. i2 As faces aplainadas de que trata nalmente; e no topo se insculpirão a fi-

o Art. ia, terão de largura 4 pollegadas, e gura $N como se tem determi.
em cada huma deltas, segundo a Secção L O
para que estiver voltada, se insculpirão os
numeras e iniciaes do Territorio, Fileira e S
Secçã~ fronteira, e as iniciaes que designão nado pal'a os outros, e na face que olbar
:\ pOSição em relação ao meridiano e base. para oS. E, se insculpirã a fracção 1/~,

No topo superior se traçarà a figura sem mais letra, e signal algum.
N Art. 17. Além das iniciaes e numeras das

L~ O de modo que os traços desta, faces, e figuras nos topos terão os mar~sW maiores e medias, isto he, os que de~otao
s angulos de territorios e Secções os segulRtes

e os das letras tenhão huma linha de pro- signaes.
fundidade,a diagonal .S, esteja na direcção 1.- lOS marcos mai~res, isto be, os dos
do meridiano, e a" L. O. na do parallelo angulos dos terri torios, se abrirão ~oze
terrestre. talhos em cada huma de suas quatro qUInas

Cada huma das faces do marco olhará ou angulos solidas.
para hum dos quatro territorios, e secções, II. _ os marcos medias, isto be, os d~
a crue o mesmo marco he commum. an,gulos de Secções, que es~i~erem nos, li·

Art. 13. Se o terri torio fór isolado se miles dos terri torios se almrao nas quNas
collocarã o marco diagonalmente, como ou angulos solidas que olharem,para or ,e
fica determinado, mas sómente se marcará S. ou L. e O. tanlos talhos, quan.tas v.eze~
a face que olhal' para o mesmo territorio, 500 braças os uitos marcos medlos

d
d,:ta

ficando as outrasfô,ces limpas para nellas remdosextremosN.eS.,ouL.eO. o.e~;
se insculpirem as respectivas imciaes e nu·· ritorio, conforme o limite que se ~d~IV o
mer~s dos territorios visinhos, quando se Imedindo e demarcando, fór hum merl lan
medi rem. ou parallelo.

Art. 14,. Os marcos medias de madeira, llr. Dos marcos medias porém que es-
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tiverem nas linhas inferiores do territorio, das faces, se proloógada fosse, encontraria
se marcarão as quatro quinas ou angulos so- o marco.
lidos com lantos talhos quantas vezes 500 Arl. 22. a hypothese dos arls. 28 á 30
braças os dilo~ m~rcos distarem dos quatro do R~gulamento de 8 de ~laio de 1854, irn
limites do temtoflo para que olha-rem. passiveI he dar regras praticas para todos os

Arl. t8. Junto dos marcos de madeira de casos que occorrerem; pois são tantos e tão
que se tratou nos arts. 10 a 15 se mar- variaveis que só a vista de hum reconheci
carão arvores e pedras como se delerminou menta previa; posto que muitQ ligeiro, se
no art. 9° regra 7" relativo aos marcos de poderá determinar o que convenha fazer.
pedra. Entretanto no projecto de medição e di-

Na falta de arvores em huma ou mais das visão, que o Inspector Geral he obrigado
quatro Secções contiguas ao marco se farão á fazer, pelo art. 31 do Regulamento de 8
a3 valias, escavações, poços e pequenos de Maio de 1854, deverá ter em vista formar
montes como se acila determinadú no as Secções sobre os rios navegaveis, e cos
art. 9° I:,egra 7". tas de mar, de modo que a maxima quanti-

Art. 19. Sendo interrompidas as linhas dade passiveI de Seccões tenha servidào para
de medição, ou os limi tes dos territorios e estes lagos, e costas. Com tudo em caso algum
Secções, pelo encontro de obstaculos natu- a frente sobre os rios, lagos,e coslas poderá
raes, se collocará hum marco de madeira ser menor do que a decima parte da linha
no ponto em que che"ar a linha juntfJ ao do fundo.
dilo obstaculo. II • Em geral as linhas da frente serão tau-

Esle marco terá trez palmos enterrados, gentes as curvas, e as do fundo normaes.
e outros trez fóra dã terra. Melade desta I Ar!. 23. Em consequencia da conver
extensão será lavrada em trez faces, isto gencia dos meridianos para os polos, os li
he,em prisma triangular, cuja base seja omites N. e S. dos Temtorios, que no prin
tope, (lue será. hum triangulo equilatcro. (ipio da medição, isto he na interseccão do
~uma d~ faces conterá a linha que se meridiano e base principaes, dislão entre si

estiver medindo, e na mesma face se farã 6.000 braças, se aprOXImarão ou se aparo
hum talho hori ontal com as iniciaes . S. larão, segundo se proseguir para o ui ou
ou L. O., conforme a linha que se estiver .orte da mesma base; e se alguma correcção
correndo fàr hum meridiano ou parallelo. se não fizer, os territorios e Secções se afas-

Arl. 20. Transposto o obslaculo deven- ta~'ão cada vez mais do quadrado de ~eis
do a linba continuar na mesma dir~cção, no mi.' braça, alfeclando a form~ de lrape?l~s,
pont.o da parlida, que será o mais proximo cUJo~ lados parallelos J?rogressl I'amente mao
posslvel do mesmo obstaculo, se collocará defirmdo cada vez maIs em grandeza.
hum marco de madeiraigual ao antecedente, Para obviar este inconveniente determina
e com os mesmos signaes. o Regulamento de 8 de Maio que se tracem

Arvores testemunhas ~erão marcadas com novas bases que se chamão bases de corre
l~ez talhos, olhando para o marco, e nas vi- ção; sempre que se der a hypothese ahi con-
slDhanças deste. siderada. .

Por este modo se reco~hecerão em qual- Então sobre o ultimo parallelo do terri-
~uer tempo os pontos de interrupcão da torio incluido entre os meridianos que par
h~ha pelo ~bslaculo, e esla ficará "deter- tem da base principal,se farânova medIção
ullDada. das 250 braças, 500 e 6.000 braças, collo-

Arl. .21. Se os obstaculos forem rios na- caudo-se, ~m cada hUDl dos ex.tremos des
vegavC1s, que dividão as Secções, segundo ~ extensoes, marcos como abaiXO se ex
oart. 38 do Regulamen to de 8 de Maio de plica. _ .
1854., nos pontos das suas margens encon- I!;ste parallelo, ou bas~ de correcçao sera.
Iradas pela linha se collocarão marcos se- ve~lficado por.observaçoes e calculos de
rnelbantes aos do artigo antecedente, tendo latitude, e rectificado.
porem quatJ:o palmos de cumprimento dos Art. 24. Os marcos collocados sobr~ as
lJuaes palmo c meio será solidamen te encra- bases de correcção nos angulos dos terrlto
vado na terra. rios, e Secções que ahi se fechão, serão da

As arl'ores testemunhas destes ultimes mesma grandeza e fórma que os das re.sp~
marcos, em lugar de trez talhos, terão qua- ctivas class~s ~ollocados nos outro! 1Inl1
t~o, e nellas se gravarão o numero das Sec- tes dos terntorlOs, nunea. porem serao pos
ç.oe~, Tmitorios, ~jleiras, que tiverem por tos diagonalme,?te; m~s as ..amstas do. t?PO,
lImite commum a1mba que se estiver cor- e as faces estarao na dlrecçao do mendlano
rendo. e parallelo.

Em falta de arvores em huma ou mais Art. 25. Se o marco sobre a base de cor-
ecções contiguas se con truirão os peque- recção pertencer a hum ou dous territorios

d~s montes testemunhas da mesma fórma e que ahi se fechem, se marcarão as duas fa
Imensões gue os d~ art. 90 ; mas serão as- ces que olharem pa.r~ L. e O. c0l!?- o ~es
enlados em base triangular de que huma pectivo numero e IllIClaeS dos terntorlOs,
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Jileiras, e Seccões, e nas quinas ou angulos
solidas se fado treze talhos, Junto delles c
marcarão arvores, e pedras, c se farão os
pequenos montes, poços, valles, ele. ,como
se determinou nos arts. 9 a 18.

Ar!. 26. Se o marco conocado na base
de correcção perlencer ao angulo de hum
ou dous tenitorios, que principiem na mes
ma base de correc 'ão, será em tudo igual ao
anterior, collocado da mesma maneira c
semelhantemenle marcado; tenuo porem
quatorze lalhos.

Os pequenos montes,valJas,etc. ,serão lam
bem feilos da mesma maneira: as arvores po
rém além dos signaes determinados terão
no escudo, ou casca, e por ])aixo do talho
horisontal as iniciaes 13. C. (Base de Cor
?'ecçãu) .

Art. 27. e os marcos collocados sobre
a base de .correcção forem de pedra serão,
em tudo 19uaes aos das respectivas clas~es

collocados nos limites dos terrilorios, como
se determinou nos arts. 9 a 19 em lugar

. porém de 'l2 lalhos nas quinas ou faces,
terão os que pertencerem aos territorios,
que se feixão na base de correcção 13 ta·
lhes; e as que pertencerem aos terrilorios
que ahi cOlpeção 14 talhos.

Al'l. 28. as visinhunças de quaesquer
marco:; de angulos de terri torlOs, e Secções,
e mesmo nos dos pontos de inlercepcão das
linhas pelos obstaculos natul'aes, se plan
larão sement~s de arvores, que na locali
dade melhor prosperarem, e principalmenle
as de arvores fl'Uctiferas, afim de servirem
de hum indillio mais, que indique o lugar
do marco, possa este ser com mais facili
dade enconlrado,e determinados e claros se
conservem os limiles dos territorios e Sec
ções.

Art. 29 .. Devendo os l\'Iemoriâes forne
cerem elementos para a formação dos dia
gramas e calculo das áreas dos territorios,
secções 6" suas iraccões; e sendo a fon te
dos esclarecimentos ·para no terreno se dis
tinguirem entre si em qualquer tempo, e
sem novos exames, suas quahdades e pro
priedade, e preço da braça quadr'ada, segun
do o art. 14 § 2.0 de Lei de i8 de Setembro
de 181>0 preciso he que taes livros con
tenhão ?Jel e precisa descripção de todos os
aclos e observações que os Inspectores Ge
raes, seus Ajudantes e Agrimensores pra
ticarem na conformidade do Regulamento
de ao de Janeiro e 8 de iIlaio de i854.

Serão por tanto os Memoriaes escriptos
nitidamente, sem breves,borl'ões, emcnilas,
rasp~duras, ou entrelinhas; em linguagem
precisa tl clara, de modo (Iue não possa
h!lver equivoco nas fig~ras, letras, alga
rismos, palavras ou sentido.

Art. ao. Haverá 9 éspecies de l\'lemoriaes,
servindo cadaliuma de!las para olançamen-

lo dos ados e obser aCÔlJ da linha, á. llue
he deslinada. •

Arl. 31. Os da i" especie serão reserva.
dos somenle a medicão, demarcacão odes.
cripç~o do meri~ianõ e base principaes, e
das clrcumslanClas do lerrena visinho mano
dadas notar pelo arl. 41> do Regulamentode
8 de Maio de 1854.

Jestes i\lemoriaes e lançará o compri.
menta das p"rles das linhas enlre as lrez
especies de marcos de que traIa o art. 11
do cilada Regulamento. Não se omitlirã a
descripção clara e precisa da fórma e quali ..
clade dos marcos, do nome, diametl'o e ai·
tura aproximada das arvore testemunbas,
e dos signaes, letras,numeras, gravados nos
mesmos marcos, arvores, e nas pedras vi·
sinhas. A distancia e direcção em que lae
arvores, e pedras ficão em relação aos mar·
cos devem tambem ser notadas no Memo·
rial, bem como o nome, dié.metro, e altura
aproximada de arvores no laveis, e pedras
que se encontrarem no meridiano c basc
principaes, e sua.s distancias aos marcos
mais visinhos.

lOS iVIemoriaes lambem se lancará ades·
cripção da allul'a, diametro, jUIÍto a base,
dos pequenos montes teslemunhas, das ma·
teria de que s,\o formados,das vallas,caI a.,
materias neslas en terradas, pocos, etc., cda
distancia e direcção, em que flcão em rela·
ção ao marco.

Haverá tambem nos Memoriaes; decla·
ção dos cu r80S de aguas, grandes valias na·
luraes, valles, outeiros e montanhas porque
passarem as linhas, e da fjualidade do solo,
das madeiras, mineraes, elc, .

Eslas declarações, notas, e descripções,
que principiarão pela dala em que se ~zerem
as respectivas medições, serão relallvas a
500 braças lado das Secções; serão sepaTa·
das laes declarações, notas ~ descrlpçoes
~e cilda 500 braças por bum forte traço de
l1nla,

Ar!. 32." As notas ou declarações d.as
opservações e calculas para veflficação dia·
na da declinação da ag~lha, l)a~a conhe~l'
menta de longitude e lalIlude da mtercepçao
do meridiano, base principaes, e as de Iodas
as outras ob,ervacões e calculas que se
fizerem para traçar"as mesm~s merirliaJl~ e
])ase principaes,largura dos 1'10~ naveg~vOls,
lagos, ele., continuação das JmIJas lllt~r'
rompidas pelos o!Jslacnlo,s naturaes, avaha~
ção da altura sobre o lllvel do mar, do
fugares mais 'elevados, ser~o lançado 7 em
1\Iemoriaes de outra especle, que teruo o
nome de-lliemurial geodesico-.

No Memorial do art. 3'1 emfrenle rlades·
cripcão de cada huma das 500 braças ou la·
dos de Seccões se fará huma chamada para
a pagina e fugar corre"pondente do Jl1emd~
·rial geodesico notando-se o numero, h-o a~ notasrespectiva pagina, em que de ac a -
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relativas á tal lado, e o lugar delias pelas
as letras do alphab'lto (a) (1), etc.,-

No J1Iemol'ial geodeslco ~n 1ren\e elas
notas dos calculos e observaçoes relalivas a
cada 500 braças se esc~'everá o numero da
pagina do o~tro Memol'Jal, em que ellas se
achão descnptas. . •

Assim os dou l\1emorJaes se corres·
ponderão, e será fac~ conhecer os pontos
de cada huma das Imhas ~ em que se te!,n
feito observacões astronomlCas, Jjarometl'l
cas, IbermoÍnetricas e medições trigono
metricas.

Estes pontos devem ser designados nos
diauramas pelas mesmas letras, posl.íl~ na
lOa~gem d;\s respectivas notas dos Memo
riaes.

Art. 33. Â descripção das bases de cor
receito será feIta em Memoria6s distinctos,
eseÍnelhanles aos das especies dos arti~os
31 e 32 destas Instrucções.

Art. 3'~. Tambem em duas especies de
~Iemoriaes semelhantes se Iar[1 a. descrip
~ão das linhas exteriores dos Territorio .

MI. 35. A descripção Jas linhas inter~o

res do Territorio será semelhantemente feIta
em dous ~Iemoriaes.

Arl, 36, Devenuo o Inspector Geral,
segundo o art. 4.8 do Regulamento de 8 de
Maio de i85'1, organisar o Memorial geral
dos Territorios de modo que á cada l1uma
de suas ecções corresponda sua descri pçào
completa com todas as declarações exigidas
pelo mesmo Regulamento, haverá fUais bum
~~em,orial geral, em que por ordem ~e Ter
l'IIOf1OS e Secçõei se lancal'ão as diversas
!lotasdos ~Iemoriaes de qúe. se tem tratado.

A.s que forem re'lativas aos illemoriacs
geodmcos serào lançados resumidamente
no Memorial geral, fazendo-se porém e a
margem buma chamada para a pagina e lu
gar do dito Afemorial geodestco donde forem
extrabidas, •

AJ'!. 37, Os Memoriaes conterão princi
pa~mente as notas relati vas aos objectos se
guintes :

1.. Descripção exacta da fórma, qUali
dade, eposição do marco, e das testemu-.
nhas,

. 2.· ~omprimento exacto das pa:rtes elas
linhas mterceptadas pelos diversos marcos
arvore, pedras e grandes valias naluraes:
fazendo-se m~nsão do ponto de partida, e o
modo ~e medJçao, e com a cadeia, regoas,
ou haslmetro, se com a agulha, ou se com
qualquer outro instrumento ..

3,· On?me, diametro junto. a raiz, e al
lura aprOXImada de todas as arvores teste
munhas, e da' que se acharem sobre as li.
llh~s, declarando-se a uireccão e distancia
em relação ao marco mais próximo.

6,•• A natureza dos materiaes de que se
~lJmpoem os peljUenos montes: a circums.

tancia de estarem nas condições determi
nadas 'por e tas Instrucções.

A dIrecção e di tancia em que o centro
de sua base, e os dos poços ficão -em relação
ao marco.

A qualidade dos objeétos enterrados nos
angulos elas valias, e a elas sementes de ar
vores plantadas.

1>.0 Âs dititancias dos pontos de inter
cepção, tanto á entrada como á sahida,
das diversa linhas com posses, bemfeito
rias, obstaculos naturaes, rios, lagos,
e outras mas as cónsideraveis de agua,
pantanos, bo ques, terrenos aridos, men
cionando a direcção de suas margens ou
contornos nas vi inhanças dos pontos de
intereepção ; bem como a distanCIa em que
se começar a subir, chegar ao alto, princi
piar e acabar de descer qualquer outeiro ou
sena, mencionando sua dJrecção, fórma e
altura'calculada em palmos sohre o nivel do
mar, 'e sobre o terrenos visinl10 ,

6. o Todos os rios, habias, e oulras aguas
permanentes ou que parecerem taes, que
as linhas atravessarem, a distancia entre os
pontos de intercepção das mesmas linhas
com as margens destes rio, etc, , a largura
deIres no ponto de enlrada das linhas, pro
fundidade e correnteza das aguas nesse
ponto.

7. o A superficie do solo, se plana, ondu
lada ou montanhosa.

8. 0 O terreno-se da ia, 2a , ou 3· for
mação; para que cultura ou industria se
presta; e qual o preço da braça quadrada
na fórma do art. 14 da Lei de i8 de Setem
])1'0 de '1850, e do art. 1~5 do Regulamentú
de 30 de Janeiro de i81>4<.

9, o Madeiras-as diU'erentes qualidades,
se em abundancia, e·quaes predominão, ou
a. qualidade da vegetação.

10. Terras baixas-se seccas, e estereis,
ou humidas e pantanosas; e, sendo sujei
tas. a inundação. até que altura, porque
tempo ficão alagadas.

1L Fontes e nascentes-se puras, salinas
ou mineraes, e o curso que tomão suas
aguas.

i2. Lagos-sua extensão e profundidade,
natureza e elevação de suas margens, e das
aguas, se puras ou estagnadas.

1.3, Melboramentos materiaes,- po oa
cõe alilêas, e casas, cawpo al'liliciaeti e
ôutr~s bemfeitorias : indicac.ão para estahe
cimento de povoaçoes, allfê!Js_de In~ios,
fortificações, arsenaes, e servIdoes publIcas.

tlr,. Jasidas de cal'vão,de metaes e outr~
quaesquer minemes, deSCI'el endo sua quab
dade,extensão,e as escavações,que se tenhão
fei to para conhecei-o, as fon tes e terrenos
alinos.

Todas a informaçõc~ fidedigna que se
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poderem obler sobre estes objectos, quer
liquem nas linhas de medição, quer não,
farão parto das notas dos Memoriaes.

15. Estradas e caminhos, suas direc
ções, lugares donde partem, e para onde
se dirigem. As estradas e caminhos que se
devem fazer.

16. Corredeiras e quaesquer quedas de
agua, e sua altura expressa em palmos.

17. Curiosidades naturaes-fosseis inte
ressantes l petrificações, restos organicos:-,

I obras antigas, como monumentos, for lifi .
cações, povoações, represas, diques, etc.

18. Adeclinação da agulha observada dia
riamente ; e nos pontos em que ella va
riar.

:19, Conferencia dos Agrimensores nos
pontos recommendádos pelo art. 26 do Re
gulamento de 8 de Maio de :l85q,.

20. Os terrenos que devem ser reserva·
dos para a Marinha, na conformidade do
art.12 da Lei de 18 de Setembro rIe '1850.

21. As notas de cada extensão de 500
braças, ou lados de Secções serão escriptas
na localidade delias, nada deixando-se para
ser conservado sómente de men:oria.

Os Agrimllnsores 110 fim de cada 3.000
braças de cada huma das linhas, e o Inspec
tor e seus Ajudantes no fim de 6.000 braças
daquellas que o Regulamento de 8 de Maio
lhes incumbe medir, farão a descripcão de
qualquer objecto relativo ao Territorio, ou
quarto do tenitorio que julgarem util, e
fixarão estas informações ou descri pções com
a exposição geral do Paiz, seu s610, condi
ções geologicas, madeiras, mineraes, aguas,
etc.

Nos jJJemol'iaes geodesicos se notarão
todas as medidas angulares e lineraes, que
servirem de dados aos calculos, e os resul
tados destes. Nunca se omittirã a declara·
cão do processo Jlara o conhecimento das
fatitudes, longitude dos lugares recommen
dados no Regulamento de 8 de Maio, e nes
tas instl'Ucçães, do traço do meridiano, e
base principaes e bases de correcção, a do
que ~e tiver seguido para a verificação da
dec)mação da agulha e de todos os outros
para ter a differença de niveis; da continua
\ião das linhas quando interrompidas, da
medição da largura dos rios, lagos, ele.

Palacio do Rio de Janeiro em 19 de De
zembro de 1855. -Luiz Pedreira de Coulo
Ferraz.

DECRETO n. 3,198-DE 16 DE DEZEM
BRO DE 1863.

Approva as insfrucções para nomeação de Agrimen
sores.

Hei por llem approva.r as in Lrucções para

n~meação de Agrimensores de terras pu
bhcllS, que COD) este baixão, assignadas por
Pedro de Alcantara Bellegarde do meu
Conselho, Mini tro e Secretario 'de Estado
dos egocios da Agricultura, Commercio
e. Obras Publicas, que assim o tenha enten.
dldo e. faça executar.

Palacio do Rio de Janeiro, aos 16 dias
d.o me.z de Dezembro de 1863, quadrage.
slmo segundo da Independencia e do lm
perio, Com a rubrica de Sua 1I1agestade
o Imperador, - Pedro de Alcantara Bel.
legarde.

Illst'rucções para· nomeação de Agrimen.
sores.

Art. 1.° Sómente poderão ser emprega·
dos, como Agrimensores, nas medições de
terras publicas e parliculares, feitas por
ordem ou com participação do Governo:

1.° Os Engenheiros Geographos com
carta passada pe)a~ Escolas nacionaes ;

2.° Os habilitados com carta de wso
completo da Academia ou E~cola de Ma·
rinha da Côrte.

3, ° Os Pilotos de carta pela mesma Es·
cola ou Academia, ou por ellas reconhe
cida ;

~. ° Os Agrimensores hahillados com ti·
tulo na f6rma destas instrucções j

5. ° Os que, como taes, tiverem sido em-,
pregados pelo Governo aLé esta dala.

Art. 2.° Os comprehendidos em os os.
1, 2, 3 e 5 do artigo antecedente, P~ p0
derem exercer as funcções l são obrlgaaOl
a apresentar os documentos comproba~'
rius de sua habilitação, para sere~ regis
trados no M.inisterie das Obras puhheas 0,11
nas Provincias, nas Secretarias das Pres'
dencias pelos quaes lhes será entregue a
declaração re~pectiva. .

Art. 3.° Os conhecimentos espec~aes eXI
gidos para se obter carta de AgrJmen~or
na f6rma do § !~ do art. L°, são os segulD
tes(1) :

(I) o AI'. n. ,55-de 24. de DezeDlbr~ d~ 18:~ C~D:
em o programma dos exame. dos ilgrtmenso ./'.;
provado pelo Ministerio da Agricultura uos ..gulD
termos; . . al"ebra

.1.o ,lfathe",atica& elemelltaros.-MIthmeUca~o;olriB
atô equações do 2:0 grão" 10gartthOlOS, g
plano e trigonometria recllllnea,. 1 fa melrico e

.2,0 Metrologia.-Syslema naclona 3d '0°'
inglez; e calculo dos compl~xos; d _ inle. iD.lrD·

«a.O Topographia,-Delcrlpçao o, segD \ rimenSOl,
mentos: bussoJa, rlanehetn, esquadro d~ J gsclLaDle e
panloOletro e nivc de agoa e de bolha dar,
lheodolilo. . ' -o da esphera

co1. O Noções de A.ltrollom.a,-!lelCrIpÇ'\aLilndes ler·
celeste, e de se08 circulos ; IO,oglludos n 1 da leria i
re.lres ; rotnção diurna e monmento aODua
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.1.0 ~lathematicas elementares, metr~lo

gia. topographia, noções de astronomIa e
desenho linear.

!.o Pratica do uso dos instrumentos e
trabalhos de campo.

Um programma especial ~esignará cir
cumstanciadamente as doutrlUas dos para
graphos antecedente.>.

Art. lJ,.0 Quando houver concurrentes á
solicitação do titulo de Agril!le~sor, serão
examinados por buma commlssao de trez
membros habilitados, conforme os §§ ir 2,
3e lJ, do art" e presidida pelo mais gra
duado,

Esta Commissão será nomeada na Côrte
pelo Governo e nas Provincias pelos res
pectivos Presidentes.

AtI. 5.° Examinados individualmente
todos os postulan tes, tanto na parte the~
rica, como na pratica, a comlllis ão exami
nadora organisará hum quad 1'0 de todos os
pontos do programma com as qualificações
de habilitação em cnda hum pelos numeras
de Oa 3, Este quadro com todos os do,cu
mentos e trabalhos escriptos, ou graphlCos
dos concurrentes, será presente dIrecta
mente ao Ministro da Agricultura, Com
mercio tl Obras Pnblicas na Côrte, e nas
Prol'incias por intermedio dos Presiden
tes,

Art. ·6. ° Os concurrelltes, que tiverem
approvação pelas escolas superiores nacio
oaes em qualquer das doutrinas do pro
~mma podem ser dispensados dos resp~c
tivos exames, laneando-se a nota numerlCa
a vista dos documentos, que exhibirem, e
procedendo-se ao exame sómente nas dou
trinas, que faltarem para completar o pro
gramma, de que trata o art. 3.°.

Arl. 7.· Se das informações e provas
resoltar habililacão serã.o expedidos pela
Secretaria de Estado dos Negocias (h Agri
cullura, Commercio e Obras Publicas os
titulos aos concurrentes, devendo estes
antes ,apresentar folha corrida.

Art. 8,0 Os titulas de Engenheiro geo-.
g~pho, Piloto ou Agrimensor passados em
palze,s estrangeiros, só poderão ter valoF
dep.OIs de hum exame geral, pelo qual se
verifique a identidade e' capacidade do ti
tulado.

na fignra e dlmeosões' medida do tempo rerdadeiro,
lIlédio e sideral. •

15.
0

DClenho linear.-Descripção e uso dos inslru~
lIlenlos empregados no desenho linear; conslrueç;;o de
e.<ca as i cilres cenveneionaes ; e cópia de desenhos to.
pegraphicos.

-6.0 Pra fica do wo dos inltrumento$ c tra!l2lho$ de
jOlpo.-Reclificaçiio dos in.lrumenlos mencionados;
e'ao1a,!,enlo da planla de um terreno por iotercepre" trllngulaç~es, ou a cnminhamooto; nivelamenlo
I: nlllll elleo.ão qualquer i construcção destes lraba.
O.~emdemor'aldos mesmo'i duterminação da doeU.
-,..0 a agulha e da latituae.•

Art. 9, ° Seis mezes de~ois da publica
ção destas instrucções nas capilaes das
Provincias, fica inbibido o exercicio de
Agrimensor, no fórma do art. 1.0, aquel
las que lião tiverem regularisado seus
litulos, ou ptovado suas habilitações de
conformidade com as presentes instrucções.

Palacio do Rio de Janeiro em t6 de De
zembro de 1863. - Pedro de Alca.nta,ra
Bellegarde.

AVISO n. 3W-DE 26 DE SETEl\ffinO
DE 1857,

lIIanda execular o Regulamento pro"isorio, contendo
as bases doscoolractea de ColOllisaçiio, para elecução
dn ar!. 27 do conlracto annelo ao annelO ao Deereto
de 28 de Março do eorrenle anDO (I).

ua Magestade O Imperador ha por bem
ordenar que provisoriamente se observe o
seguinte Regulamento,' contendo as bases
dos. contractos de Colonisação, submellidas
á approvação do Governo I~pe~al pela
ASSOCIação Central, de Colonlsaçao ne~ta
Côrte, ém conformidade e para execuçao
do arL. 29 do contracto de 26 de l\Iarço
do corrente anno, approvado por Decreto
de 28 do mesmo mez (sob n. 1.915),

Palacio do Rio de Janeiro em 26 de Se
tembro de 1857.-jJJa'rquez de Olinda.

CAPITULO /.

Comp1'omissos da Associ5Ção Ce'l1l1'al de
Colonisação,

Ar!. 1.° A Associação CentJ:al de Colo
nisação comprometle-se ao segum te :

§1.0 A adiantar aos Fazendeiros e,Lavra
dores de conc~ito, mediante as precl8as se
gurancas e juro de (j por cento ao anno, na
fárma"do ar!. 7° do contracto celebrado com
o Governo Imperial em 26 de, Março de
de 1857, as quantias ner.essaflas para o
transporte dos Colonos, desde o lugar de
sua residencia até o porto d~ desembarque,
em qualquer parte do Impeno que fôr de
signado.

§ 2.°A fazer lambem adiantamentos, ~om
o juro corrente na praça do Rio de Janeiro,
para a importação de Colono§ encommell
dados por quaesqu~r outras p~ssoas e Co~
panhias não reftll'ldas no Citado art. f,
observando-se neste caso o que fôr prévla
mente convencionado.

§ 3,0 A garantir aos Colonos ass~m impor
tados os trez quintos da sub,ençao con~e
dida pel" Governo no art. 8° § Lo do dito

I (I) Vide Ord. desle Iiv. 1.45 pr., e nola (I) á JllLg.
831.
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conlracto, sendo J8UOOO pOl' adulto ele 10
a 45 annos, e 12UOOO por menor entre 5 e
10 annos.

Esta subvencão be considerada como au
xilio para os gistos de transporte e esta!Je
lecimento dos CO'lonos, a fim de ser dedu..
zida das respecti "as despezas, fazendo·se o
competente abatimento na divida contra
hida.

§ 4.0 A satisfazer igualmente as encom
mendas para engajamento e importação de
Colonos, gue lhe fizerem os Emp::ezarios ou
Companhias de colonisação , já subvencio
nados ou favorecidos pelo Governo Impe
rial Gom auxilios pecuniarios, precedendo
neste caso ajustes €speciaes; tendo· e em
vista a maior ou menor necessidade que
os ditos Colonos tiverem de coadjuvação, e
servindo de base a importancia daquella subo
vencão, que será no todo ou em parte ga
rantida pelas emprezas mencionadas.

§ õ. o A prevenir com a precisa anlece·
dencia ácerca do nome do nM'io que trans
portaI' os Colonos encommendados, da época
de sua padida e tempo provavel de sua che
gada ao porto convencionado.

§ 6.° A receber nas suas hospedarias e
depositos os Colonos, que não seguirem im
mediatamente para os seus destinos, forne
cendo-lhes alojamento, sustento e o mais
que lhes fór indispensavel, por conta das
pessoas ou Emprezarios que os tiverem en
commendado.

Nos portos de desembarque, em que não
existirem ainda taes estabelecimentos, pro
videnciará a Associação para que os ditos
Colonos não fiquem privados de ahrigo e
sub i teneia, debitaudo as despezas respec
tivas a quem competir.

§ 7.0 ~ fornecer quanto seja possivel, e
por contractos espl'lciaes, os interpretes de
que carecerem aquelles particulares ou Com
panhia~, que tiverem de receber hum nu
mero mais avultado de Colonos.

§ 8. o .A promovcr e facilitar os engaja
mentos dos Colonos que importar por sua
conta (mediante as competentes indemni·
sações) ou dos emigrantes e ontl'OS indivi
duas que procurarem suas hospedarias, de·
positos e pl'Qtecção, di tribuindo-os no Paiz
por quem lhes proporcionar meios de esla
bele~imento, de trabalho ou de- qualquer
sen'ICO.

Tel~no preferencia nessa· distribu icão
aquelles que fizerem suas encommendas com
anteccdencia, declarando qlle se sujei tão ás
disposições regu\amentare- res~ecti\'as e ás
clausulas geraes dos contractus adoptados
pela Associaç:lO e approvados pelo Governo.

Art. 2. o A Associaltão franqueará a todas
as pessoas, Empr~sas e Companhias, que
recorrerem á .sua I~tel'l'enção, os auxilios e
favores applicavels ao transporte, recebi-

mento e estabelecimento de Colon~8 e emi.
grantes no paiz, de 00nformidade com os
seus estatutos e contracto celebrado com o
Governo Geral.

Art. 3. o Providenciará sobre todo que
possa concorrer pal'a o bom exito dos en.
gajamentos e execucão dos re pectivoscon.
tractos, solicitando' dos poderes do E lado
as medidas que parece)oem nece arias.

C.li'ITULO II.

Bases gemes que devem ser tomadas cm
consideração para a apresentação dus
propostas ou encommendas de Colonos.

Ar!. 4. o As pessoas, Empresarios eCom·
panhias que pretenderem engajaI' e contrae·
tal' Colonos por intermedio da Assoc.iação
Cen trai, deverão declarar em suas proposta
o seguintll :

§ t. o O numero ele familias e Colonos que
se propoem a con tractar, a sua nacionali·
dadc,profissões e aptidão aos li'abalbos.para
que fõrem destina os, a localidade em que
tiverem ele ser estabelecidos ou empregados,
a natureza dos contractos mediante os quacl
de vão ser engajados, o porto do deseniliar·
que e épocha da chegada.

§ 2. 0 Que as terras que possuem e(tesli·
não para.o estabelecimento ou trabalho de
Colonos agricolas como proprietarios ouro·
reiros perpetuos, ou pelo systema de parce
ria, se achão livres de questões ou peoden·
cias jud iciaes, onus ou obrigações.

§ 3. o Que as mesmas terras e.stãosito~
em localidade salubre, de iaClI commnDl
cação para os povoados, portos ~ lD;ercados,
e de fertilidade regular em relaçao a cnltura
que lhes he mais apropriada.

§ t". o Que tem conslruido cazas. ou alo·
jamentos provisorios com capaCIdade c
separacães necc sarias pa~a recolherem o.u
accomolOdarem as familias e Colonos agr!o
colas que encommendarem; ou que serlá
'satisfeita esla condicão dentro de crro
prazo, e provada por "documeulo. .

§ IS o Qlte os lotes ou prazos que lenel?'
não v~nder ou afora r aos Colonos se aelJao
medidos ou demarcados, em parte derru·
bados e mesmo cultivados, ou pelo mlc~~~
que laes trabalho.s preparatorlOs e ~ o
pl'omptos antes da chegada dos lllesll1~~u.
que farno constar por alleslados ou (
mentos valiosos,

§ fi. o Que e se lotes ou praJ.os conl~~]
buma área sufficicnle,não menor dedcero rnd

l
,

:C r eren"])racas quad radas para cada aml w'. d'cado
o respectivo pl'eeo ou fàro ser l1l I '1'31
nas propostas cOluorme a estimação ge
e mais ra~oave!._ _ e 1M;

Esta dJsposlçao nao obsta II qo
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lotes possão ser subdivididos, se os Colonos
os desejarem menores,

§ 7.· Qual o genero de cultura adop
tado na fasenda ou Colonia destinada ao es
tabelecimento de Colonos engajados por
contractos de parceria ou de salario ; espe
cificando no :1.. o ca o qual a porçào de
terreno, plantas .ou arvores,. que buma
família possa culllvaI', benefiCIar e colher;
e no 2. ocaso, qual o jornal mais favoravel
que poderão arbilrar,. inclusiv~ o aloja
mento, sustento e mais suppnmentos do
costume.

§ 8. o Quaes os salarios que ofI'erecem
aos Colonos que quizerem engajar pal'a
outras occupações, serviços ou misteres nas
cidades! povoações, emprezas rle estradas e
mais ooras, temlo altellçào aos trabalhos,
ollicios e profissões convenientes, com
alojamento e sustento, OlI sem elles, á
escolha dos mesmos Colonos.

Ar!. 5,0 Os proponentes devet~ão tam
bem declarar de que modo deverão satis
faze~ as condições do respectivo contracto,
relaltl'amente abs transportes dos Colonos
para o lugar de seu estabeleCimento ou
emprego, aos fornecimentos gratuitos ou
po.r a~ianlamento, que tem de fazer nos
primeiros tempos, e aos soccorros de Medico
e botica de que os mesmos carecerem, com
especificação dos meios de cOllducção mais
baratos, dos generos alimentares mais usa
dos, e dos respectivos precos, alêm de
outra~ cil'cumstancias, que Julguem dever
menCIOnar, para serem tomadas na devida
consideração.

Art. 6.0 FlIlalmente sujeitar-se-hão ás re
gras ou bases dos contractos adoptados pejas
Asociação Central, e approvadas pelo
Governo Imperial, e com esper.i:llidade às
cla~sulas que passão a ser mencionadas no
capitulo seguinte.

CAPITULO m.

Clausulas aqlle se obrigão os e-ngajadores de
Colonos para com a Associacào Central
de Co!onisação. •

Art. 7. o Os proponentes engajadores,
o,os _contractos que celebrarem com a Asso
claç~o C~ntral, tendo por fim aencommenda,
ou engajamento de Colonos de\'em obl'i-
gar-se : '

ei§'1. o. A garantir os avanços que aAsso
r. aro fizer para as despezas de "iagem dos
•oooos, quando carecerem deste auxilio;
~reslando para o dito fim as convenientes
cautelas, como fica dito no Capitulo 1.0
a § 2. o A ~mbolsa-Ia, no prazo de 1 a 4
nnos, e mediante prestacões iauaes (se por

outra fórma nào fOr convencfonado), dos

referidos adiantamentos e seus juros na
razão de 6 por % nos casos do art. 7.'0 do
Contracto ~eral. de 26 de Marçojà referido,
ou o que fór ajustado, dadas as outras cir
cumstancias acima declaradas.

~ 3. o A pagar as despezas que os ditos
CoTonos. fizerem nas hospedarias e depo
sitos da Associação, ou nos portos e lugare
de desembarque em que não existirem
ainda taes estabelecimentos.

§ 4. o A pagar igualmente a commissão
de engajamento que fór estipulada nos
contractos, em vista das clausulas das re 
pectivas propostas.

§ fi. o A aceitar os Colonos que tiyerem
encommendado, e que forem efI'ectivamenle
engajados e transportados por sua con ta .
a rece~e-I?s no ~ ugar designado, e faze-Io~
'conduzir Immedmtamente; com suas ha
gag:ens, para ~s seus destinos, pelos preços
maIs favoravels (não o podendo ser gratui
tamente), e a fazer-lhes os necessarios for
necimentos e adiantamentos, conforme fór
estipulado nos contractos com os mesmos
Colonos.

§ 6. o A reconhecer na Associacão Cen
traI o direito de velar sobre a sorte dos
Colonos contraclados por seu intermedio, e
de inteirar-se da maneira por que os con
tI'actos são observados por huma e outl'a
parte, a fim de providenciar como melhor
convier, entendendo-se para isso com os
engajadores.

g 7. o A particip'ar á mesma Associação
qQalquer occurrencia extraordinarla, que se
der na Colonia,e adeclarar seis mezesantes de
findar o prazo dos engajameutos dos Colonos
o que julgarem conveniente a bem da sorte
futura destes, a fim de que continue ella a
intervir com os seus bons olicios em favor
daquelles que se tiverem conduzido bem, o
cartJcerem ainda de sua protecção.

Art. 8. o Os preços das passagens dos
Colonos, desde o lugar de sua residellcia
nos paizes d'onde sahirem até o ponto de
desembarque no Imperio (aos quaes ficarão
os proponentes), serão de 80g000 a 130!~000
por adulto, e de 60g000 a HOflOOO por me
nor de dez annos: as crianças de trez
annos para baix.o terão passagens livres.

As indicadas difI'erenças de preço depen
derão dos paizes da procedenc.ia dos Colo
nos, da' maior ou menor difficuldade de
engajamentos, dos tl'an portes por terra até
o porto dõ embat'que, e finalll~ente dos
ajustes que se fizerem com as linhas de
navegação, ~xpedidora de Colonos e outras
circumstanClas .

lOS referidos preços de passagem serão
incluidas todas as despezas feitas na Eu
ropa que não forem especificadas nos con
tractos, e bem assim os seguros de vida
dos Colono 1 conforme se puder obter das
respectivas Companbia3.

OR]). ló~
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CAPITULO IV.

Condições geraes e commul1oS a·os di1.'ersos
contractos entl e os Cololtos e os enga
jadores.

Art. 9. o As pessoas ou Companhias, nos
contractos que celebrarem com os Colonos
que vierem engajados por sua conta, ou
que forem contractados depois importados
pela Associação, obrigão-se ao seguinte:

§ 1. o A adiantar por si, ou por interme
dio da Associação Central, a impo~tancia

de que carecerem os Colonos para. o seu
transporte, desde o lugar de sua residencia
até o porto de desembarque.

§ 2.0 A fazer por preco fixado e o mais
favoravel possivel os adiantamentos das
despezas do transporte e sustento (quando
não seja gratuitamente) desde o porto de
desembarque até o lugar.do estabeleci
mento, sendo calculado o dito preço ~m

]'elação á cada i,essoa ou a cada volume e
pezo da respectiva bagagem.

§ 3. o A não exigir dos Colonos retri
buição alguma pelo alojamento provisorio,
até que tenhão construido, ou que recebão
as suas moradas defini tivas.

§ 4.0 A fazer com especificação de preco,
qualidade, quantidade e semanalmente ·os
fornecimentos dos viveres necessarios nos
primeiros tempos do estabelecimento dos
t:olonos, que carecerem desse auxilio,sendo
isso estipulado nos regulamentos da Colo
nia, quando não o ~eja nos proprios con
tractos.

§ 5, o A não perceber pelos adiantamen
tos feitos juro maior do que o de 6 % por
falta dos pagamentos nas épocas mar
cadas.

§ 6. o. A observar as condições que fo..
rem estipuladas nos contractos, de confor
~i~ade com as clausulas do capitulo 2. o,
mdlcadas como bases para as respectivas
propostas.

7. o A concorrer para o bem estar dos
Colonos, prestando-lhes toda a proteccão e
bons officios, qu~ estiverem ao seii al
cance.

Art. 10. Os Colonos pela sua parte
obrigão.se :

§ 1. o A se apresentarem com seus pas
saportes e allestados em devida fórma, no
porto e dia designados para o embarque, a
bordo du navio que os tiver de transpor
br.

§ 2. o A ficar, logo que chegarem ao
porto do desembarque declarado nos con
tractos, á disposição dos engajadores ou
contractadores, afim de serem sem demora

conduzidos ao lugar de seu destino ou es
tabelecimento, ficando desde logo respoR.
saveis pelo importe dos adiantamentos de
suas passagens na razão do preco marcado
por pessoa adulta, ou por menor entre trez
e dez annos.

§ 3. 0 A garantir as suas dividas pela
maneira estipulada nos seus contractos.

§ 4. o ~ ~onduzirem-se bem e pacifica.
mente, sUJeitando-se á todas as condicães
a que se obrigarem, e observando as uis
posições dos regulamel!tos geraes da Asso·
ci.ação Central, e dos especiaes das Colo·
illas em que se estabelecerem.

Arl. 11. Todas as questões e dUI'idas,
que se suscitarem entre os Colonos e as
pessoas ou Companhias que os contracta·
rem, ser~o decididas por Arbitros perante
a autoridade competente, com us recursos
declarados no art. 29 § 1. o do Contracto
de 26 de Março já citado.

Art. i 2. Será fornecida ao Colono,
chefe de familia, ou qualquer outro que
fõr contractado sem ella, huma caderneta
em que serão lançadas com clareza, c por
extenso, todas as verbas de debito e cre
dito, 'observando-se a este respeito o que
se acha disposto n'os §§ 4. o e D. o do rere·
rido art. 29.

CAPITULO v.

Condições especiaes aos contractos de 1)_
e aforamento de terras.

Art. 13. Nestes contractos, o Fazen
deiro, Pl'oprietario, Companhias, etc., ftcão
sujeitos:

§ 1. o A eatregar medido e demarcado
ao Colono e sua familia o lote ou prazo de
terras, vendido ou aforado, logo lJ,uc elles
cheguem ao lugar de seu estabeleCimento.

§ 2.0 A dar o espaço de cinco annos
para o pagamento não só das despezas de
viagem feitas por adiantamento, COIDO ~a
importancia dos outros supprimento', ~
que acima se fez menção, sendo hum.u
reembolso realizado tlm quatro preslaçoe
iguaes a começar do fim do 2.0 anno.

§ 3.0 A garantir por si e por seus her
deiros ou successores aos mesmos Colonos
a posse mansa e pacifi~a ~as ditas ~erras~
nas quaes serão estes mtelramente livre
independentes.

§ l~. o A vender ou aforar ao Colono que
desejar possuir maior extensão d;e terre~~
para si, para seus parent~s ou amJgos,:cimo
hum lote ou prazo conlIgu01 00 .gro sen0
áquelle em que se tiver estanel.écI o, bum
do-lhe garantida essa preferencI.a com t do
abatimento de 10 % no preço (;orreo e
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lugal' ao tempo do novo contracto, com
Ianto que a importan~i:l: da ~egunda venda
ou aforamento nào seja mfertor ao preç? ~o
primeiro lote ou ao fóro do prazo pnml
tivo.

ArL 140. Os Colonos assim contr~ctados

obrigão-se :
§ 1. o No caso de venda, a.. pagar o preço

eslipulado no con~racto por braça qua
drada, dentro de cmco an.nos e em quatro
prestacões, na fórma aClfia declarada, e
nafalt3 de pagamento o juro de 6%'

§ 2,° No caso de aforamento, a pagai' o
fôro annual, tambem estipulado no con
tracto (o qual será sempre o mais modico
possivel), eo laudemio de 24./2 % na trans
ferencia do re peclivo prazo com licença
por escriplo do Senhoi'io directo, se não
quizer esle recebe-lo tanto por tanto; fi
cando de mai~ sujeitos o~ mesmos Colonos
~ocommisso, se faltarem á essas condições,
segundo os principias que regem taes con
tractos,

~ 3.° A garantir a divida total contra
hida, tanto em hum como em outro caso,
com a hypotheca das terras recebidas e
bemfeitorias, que nellas tiverem feito, não
podendo transferi-Ias, por qualquer titulo
em quanto não estiverem exoneradas da
que.lIe onu~ pelo 'real embolso da mesma
diVida, salvo se nisso consentir aProprie
tario, mediante prévio accordo.

Art. 15. Findo o prazo dos cinco annos
ao contracto, far-se-ha conta de tudo quan
to estiverem a dever os Colonos, a 11m de
se eslipular hUIll novo prazo para pag~
mento lia .restante, com a mesma garantJa
8 mesmo Juro de 6 D/., e mais condições
que forem então convencionadas.

GAPIT LO VI.

COlldições especictes dos contractos de
pareer'ia.

h~r~ 16. Os Fazendeiros engajadores
o rlgao-se :

I § L A entregar ao Colono e sua familia
I,uma exten.são de terreno e plantas em
clr~umstanclas de dar productos no pri
melr~ anno da chegada, e em quantidade
sulIicle~l~ para. que pos ão cultivar colher
e benefiCIaL' . '

§ 2. A facullar-lhes tambem o plantar
em outro lugar apropriado os generos ali
lI!enlar~s, a fim de proverem a sua sub
sJ..S1e3Cla, .permiUindo-lhes outrosim a cria
ÇáO e aUlmaes domesticas, que não cau
sem damno á lavoura da Fazenda,

.§ 3. A pr~videnciar de modo que os
Ploductos obtIdos sajão convcnie.nlenleutc

beneficiados, transportados para o mercado,
e vendidos pelo melhor preço.

§ 4. A lhes deixar inteira liberdade
quanto ao melho." emprego. e proveito do
seu trabalho e IOtelügencla; e a não des
\'iar Colono algum para serviço alheio ao
da parceria, salvo com o consentimento do
chefe da familia.

§ 5. A c.onserva-Ios nas terras da Colo
nia, e caza em que se installarem, por todo
o tempo do contracto, que durará quatro
annos.

Ar!. 17. O Colono e sua familia obri
gão-se de sua propria determinação:

§ i. A viver manga e pacificamente, não
prejudicando os direitos dú proprielario e
dos seus visinhos, nem os interesses dos
demais Colonos.

§ 2. A cultivar com zelo e assiduidade
as plantações que lhes forem confiadas,
renova-Ias, substitui-Ias quando fOr neces
sario, colher os productos e deposita-los
no lugar designado, bem como a não so
occupar de outra industria que não seja a
da Colonia, salvo se pudlJr ligar-se á la
voura principal e com sciencia do pro
prietano.

§ 3. A sujeitar-se ás prescripções deste
quanto á direcção geral dos trabalho da
mesma Colonia, e á policia do estabeleci
mento.

§ 4. A pagar pela sua quota de produ
ctos os jornaes a trabalhadores livres, que
forem pelo proprietario encarregados dos
serviços, que elles Colonos deixarem de
fàzer por vontade propria ou indolencia ; o
que será verificado e reduzido a termo as
signado por testemunhas, perante o Con
selho Colonial, pela fórma marcada no re
gulamento especial da Colonia.

Al't. 18. ão considerados adianltmell
tos, sujeitos a reembolso as despezas de
viagem, os alimentos fornecidos e quaes
quer outros supprimenlos não mencionados
como graLuitos.

Ar!. 19. Se no fim do tempo do con
tracto não estiver paga toda a divida con
trahida, começará o restante de~la a vencer
o juro de 6 % ao anno, conSiderando-se
para isso prorogado o mesmo contracto até
real embolso, salvo se houver convenção
em contrario.

Art. 20. Em todo o tempo, porem, que
seja satisfeila a divida, antes de findo.o
prazo estipulado l poderão os colonos ~etI
tirar-se da Colollla, huma vez que prevlOão
seis mezes antes ao Fazendeiro ou proprie
tario, ou que s~ fação substituir por outra
familia a apraslmento deste.

Art. 21. Se dentro de quatro annos do
contracto o ~olono ou qualquer membro·
da familia raltar, ou se impossibilitar'para



CAPI'CULO VII.

c0f!l perda de qualquer quantia que estes
estlverem a dever, de conformidade com
o disposto no art. iO da Lei de locação
de serviços de 1i de Outubro de 1837.
além das penas em que iucorrerem pela;
demais Leis em vigor.

Art. 28. Os Colonos que práticarem ou
procederem da mesma sorte contra ofazen.
deiro ou pessoas de sua familia, além de
incorrerem nas ditas penas em vigor, darão
tambem jus ta causa á rescisão de seus con.
tractos, e a serem despedidos da Fazenda,
ficando SUjeitos a pagar em dobro o qne
estiverem devendo, e nos termos do art. 8
da citada Lei de 11 de Outubro.

Ar!. 29. O abandono 'voluntario, e a
ausencia da Colonia sem justa causa sujei.
tão os mesmos Colonos a pagarem pelo seu
trabalho o resto da divida e pela fOrma
determinada no art. 9 da mesma Lei, salvo
se os demais membros da familia se olfe
recerem a fazer o pagamento devido.

Art. 30. No fim do tempo do contraclo,
ou antes disso, os Colonos que estiverem
quites com o propl'ietario, e se houverem
comportado bem, terão direito a compm
!lU aforar hum lole ou prazo de terras,con
forme :1S bazes indicadas no capilulo anle
cedente, com as modificações que forem
então convencionadas.

Art. 3i. Se os mes;nos Colonos deseja
Tem mandar vir os seus parenles para S'Ja
companhia, ou para se estabelecerem. ~as
mesmas terras ou fazendas ~ob condlçoes
semelhantes, ou outras previamente aju.sta
das, poderão entender-se com os r~specllvo
proprietarios, afim de lhes facilitarem os
meios necessarios 'de transporte.

\1UAllfO LIVRO UAS OllDEN.'ÇÕES

o tl'aballio, continual'ão OS demais membros
della a permanecer na Colonia até comple
tar-se aquellc prazo, ficando cada hum
deHes, excepto os menores, responsaveis
individualmente pela quota que lhe fór
concernente do restante da divida da mes
ma familia.

Art. 22. Do producto tólal da colheita
de cada anno, e das sobras dos generos
alimentícios, produzidos pelos Colonos, e
que não forem por elles consumidos, per
tencerá metade ao fazendeiro e a outra
metade aos ditos Colonos.

A metade pertencente a estes será en
tregue áquel\e para ser beneficiada, trans
portada para o mercado, e vendida junla
mente com a oatra metade, pertencente ao
mesmo Fazendeir.o, a fim de lhes ser credi
tada pelos preços constantes da conta cor
rente do negoCiante, com a competente de
ducção dos gastos do preparo, transporte e
commissão de venda.

Art. 23. Verificado assim o rendimento
liquido, correspondente á meação dos Co
lonos, será deduzida a importancia (tas
prestações annuaes para pagamenlo das
passagens e adiantamentos acima referidos,
sendo taes prestações reguladas entre ma
ximo e mimmo, em attenção á Ma ou má
colheita do anno respectivo.

Art. 24,. Não obstante o disposto nos
dous artigos precedentes, será facultado
aos Colonos pagarem as àilas prestações
annuaes com os proprios produclos, logo
depOIS de colhidos, até a importancia das
mesmas, bem como venderem o restante
denes ao Fazendeiro, ou a quem lhes of
fereça mais vantagem; e isto no caso em
que prefirão assim dispor daquel\es pro
ductos antes de beneficiados, e pelos preços
correntes no lugar.

Art. 25. Os Colonos poderão concorre'!'
em commum com huma diminuta retribui- Condições especiaes aos conttacto~ de sala-
ção l4ensal para as despezas de Medico, Tios de lavoura c o'ultos se,.~tços.

Enfermeiro e medicamentos de que carece-
rem 'em suas molestias. Art. 32. Os proprietacio~, Faze~d~iros ~

Fica entendido que huma tal contri- quaesquer locatarios de serviços obl'lgao-se .
huieão será calculada sobre a metade das § L o A pagar aos Colonos durante otempo
ditás despezas, pois que a outra melade de seus contractos, que não excederá atrez
pertence ao Fazendeiro pagar. annos, o salario mensal nunca menor de

Art. 26. As infracções das disposi- iOHOOO no primeiro anno, d~ 11HOO~ ~o
ções dos contractos e dos Regulamentos es- segundo, e de 13$000 no terceIro i sUJell~
peciaes de cada Colonia, darão lugar á im- as deduccões estipuladas nos m~smf)S con
posição de multas convencionaes de 10~000 tractos para o embolso da passagens, e
no minimo e de 1008000 no maximo, as adiantamentos que pagarem, ou pe ~s
quaes serão applicad~s pelo Juizo arbitral, (.I,uaes se obrigarem para com a As30claç~o
segundo fór disposto nos ditos Regula- Central.
mentos. § 2.0 A fornecer ás mulheres dos ColOU:

Art. 27. Asoffensasphysicasfeitaspelos casados o sustento de que eIlas ca~ece7o
Fazendeiros contra o Colono e membros de por preço razoavel conforme fór aJus~ e~
sua familia, bem como as injurias pratica- o qual será pago com o seu trabalho °d oe
das contra' a honra dos mesmos, .darão dinheiro, ou pelos marido~, ~egun o
lugar á rescisão dos respectivos contractos, . con 'encionar.
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Se além das mulheres trou:,erem ~mbem

filhos, serão o sustento eservlç<;>s arbitrados
nos contractos segundo suas Idades e ap
lldão.

§ 3.° A transportar os Colonos gl'atuita~

mente d!l porto do desembarque até ás fa
zendas ou lugares em que tlverem de ser
empregados.

§ 4,0 Afornecer tambem gratuilam~nte
durante todo o tempo do contracto os IOS
trumentos de lavoura, ferramentas e uten
iJios de trabalho, casa, comida, tratamento

de molestia e a roupa indispensaveI.
Otempo de molestia será pago pelo Co

lono em igual tempo de serviço, depois de
findo o contracto, para indemnisação ~o

que deixou de prestar durante a enferUll
dade, se assim o exigir o eugajador locata
rio.

§5.· Qualquer outro fornecimento, como
aja dinheiro para portes de cartas, fumo ou

hbaco, etc. , dependerá de accordo entre as
partes.

Ad. 33. Os Colonos obrigão-se :

§ 1.0 A trababalhar com zelo, assidui
tlade e boa vontade debaixo da direcção e
instruccões dos Fazendeiros e ou tros enga
jatlores; ou de quem suas vezes fizer.

§ 2.° A ceder do trabalho estipulado nos
contractos as quotas ahi designadas para
amortisaçã!l da divida de passagens e adian
tamentos que tiverem contrahido.

Este desconto será em relacão ao tempo
tle seus engajamentos, e feito IÍ1ensalmente.
.§ 3.° A pagar na razão de 500 a 800 réis

<liarios ( ou o que se estipular nos respecti
vos contractos) as folhas do servico nos dias
uleis que deixarem de trabalhar" por von
latle propria.

Art. 3~. os contractos celebrados com
Colouos,oJIiciaes mecanicos, ou engajados
para oull'os trubalhos, que não sejão em
fazendas de lavoura, admi ttir-se-hão quaes
quer outras condições que estejão em es
tylo, ou pareção razoaveis, entrando nesse
nU~ero as relativas á importancia dos sa
lal'1os! com obrigação de sustento e outros
SOppflmentos, ou sem elia, e bem assim as
obras ou serviços de empreitada.

Art. 35. Em tudo o mais que não for ex
pressamente estipulado nos contractos entre
as partes, o~servar-se-ha o que s.e acha dis
posto na Lei de locacão de servlcos de :l '1
de Ü;)tub~'o de 1837,•e em quaesquer ou
tras cm VJgor, concernentes a rescis;'i;o dos
me~mos contractos, ou á. effectividade das
obrIgações contralJidas.

Ar!. 36. Os Colonos lavradores que se
com~orlarem bem durante o prazd de seus
~ogaJamentos, lerão direito a comprar ou
aforar t'~rrasaos Proprietarios e Fazendeiros

com quem se tiverem cOlltractado, ou a se
rem por estes admiltidos de parceria, cm
conformidade das bases concernentes aos
respectivos con lractos com as modificações
que forem então convencionadas.

Ar!. 37. Se os mesmos C,olonos, antes
ou depois de findos os seus engajamentos,
desejarem mandar vir os seus parentes para
sua companlJia,ou para se estabelecerem sob
condições semelhantes ás suas, ou outras
previamente ajustadas, poderão entender-se
com os proprietarios, afim de lhes facilita
rem os meios necessarios de transporte.

CAPITULO:VIIJ.

Disposições fi·naes.

AJ'l. 38. As propostas para engajamentos
de Colon~s poderão .cont~r outras declara
cões, além das mencIOnadas no cap. 2°, e a
bem dos mesmos serãominislrados todos os
esclarecimentos que fõrem pedidos, quer
sobre a natureza dos contractos esuas clau
sulas, quer sobre a nacionalidade e quali
dade dos Colonos, conforme o destino que
se lhes quizer dar, quer sobre outras cir
cumstancias que pareção attendiveis e ca
reção de explicação.

Ar!. 39. Se as propostas contiverem con
dicões que modifiquem as bases ou regras
geÍ'aes dos contractos mencionados no~ Ca
pitulos antecedentes, serão laes modlfica
coes admitlidas, sempre q~e. tender~ll? a
facilitar os engajamentos, alllVlar as dlVldas
e melhor garantir a sorle dos Golonos •

:Arl. lH)o Quando porém tiverem ellas de
alt~rar as referidas bases em alguns de seus
pontos essenciaes, ou as. dispos!ções. das
Leis em vigor, serão, depOIS de discutIdas,
levadas ao conhecimento do Governo Im
periitl para appron-las, ou .sub!TIette-las á
deliberação do Corpo LegislatIvo, como
parecer cOllvelJiente.

Art. 41. A Associação Central faci~itará
aos emigrantes exponlaneos, que des~Jarem
recorrer á sua intervenção, os meIOs de
tl'ansporte ao seu alcance, e os re.::eberá em
suas hospedarias s deposito,s, aconselhando
os e dirigindo-os, afim de se estabecerem no
paiz.

Art. 42. Os mesmos emigrantes, para se
rem admitlidos e con ervados nos ditos .e~
tabelecimenlos, deverão mostrar-se habllI
lados a pagar, quer em dinhe~rol quer em
trabalho, as despezas que ahl tIverem de
fazer, ou apresentar com seus pas~aportes

altestados de boa conduc~a. e de aptIdão ao
trabalho. .

Na falta destas condições serão aceitos
abonos ou recommeudações de seus Consll
le , ou de pessoas de onceito.
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Art. 43. Nos contractos que se celebra
rem com os dilos emigrantes, ou ,com os
Colonos engajados por conta da Associ~ção,
serão observadas as bases ou condições
constantes dos Capitulos anteriores.

Ar!. M. Esses contractos poderão ser
transferidos pela Associação com as modifi
cacões que fôrem razoaveis, e, "de accordo
com os Colonos, ás pessoas ou Companhias
que os quizerem receber para lhes dar es
tabelecimento, emprego,ou trabalho.

Art. 4.5. Não serão carregados como di
vidas aos Colonos as commissões pagas à
Associação para os engajamentos dos mes
mos e transferencia de seus contractos,
nem as despezas com elles feitas nos portos
de desembarque e nas hospedarias e depo
sitos da mesma Associação.

Art. 4.6. Aos Colonos que se conduzirem
bem durante o tempo de seus engajamentos,
de parceria ou salarios com os particulares,
facilitará a Associacão os meios de manda
rem vir os seus parêntes, bem como de se
estabelecerem como proprietarios ou forei
ros perpetuos, no ClíSO de que os ditos {lar
ticulares não possão satisfazer conveOlen·
temente taes desejos, de conformidade com
o disposto nos artigos finaes dos dous Ca
pitulos precedentes.

Art. 47. A Associacão Central emfim acei
tará quaesquer propostas razoaveis e fun
dadas, que tenhão por ohjecto a vinda para
o Imperio de emigrantes espontaneos me
diante a sua intervenção, os favores outor
gados pelo Governo Imperial, e os adian
tamentos indispensaveis com juro de 60 / 0

9.ue vierem para se estabelecerem com des
tmo previamente fixado,nn.conformidade de
seus Estatulos, combinados com o que dis
põe a tal respeito o Contracto de ~6 de
lUarço, de que se tem feito menção.

Rio de Janeiro, 28 de Julho de 1857.
j);[a'l'quez de Mont'Alegre.-Berna,rdu Au
gusto Nascentes de Azambufa.-Fmncisco
José Fialho.- Hermann Lieb~ch.- F7'an
cisco José de Melto e SOltZa.

DECRETO DE 3 DE NOVEMBRO
DE 1827.

Declara em elrectiva observancia em todas as Dioccses
c Parocbias do Imperio o Concilio Tridcntino na
Sessão 24 e cap. I J de re{ormat.ione Ma.t,.imon~iJ e a
Constituição do Arcebispatlo da Bama no Iiv. I til. 68
§ 291 (i).

Havendo a Assembléa Geral Legislativa
resolvido, artigo unico, que as disposi
ções do Concilio 'l;ridentmo na Sessão

(I) Vide Ord. deste liv. til. 46 rnb, e nota (2) á pago
32.

j!4., capitulo 1. de Refol'malione Matri
monii, e da Constituição do Arcebis~ado
da Bahia, no liv. 1 til. 68 ~ 291 Deão
em effectiva observancia em toaos o; Bis.
pados, e Freguezias do Imperio, proce
dendo os Parochos respecli vos a receber cm
face da Igreja os noivos, quando lho rcque.
rerem,sendo do mesmo Bispado,e ao menos
hnm delles seu Parochiano, e não havendo
entre elles impedimento depois de feilas as
denunciações Canon icas, sem para isso ser
necessaria licença dos Bispos, ou de seus
Delegados, pratic:l.Odo o Parocho as dili
gencias precisas recommendadas no § ~69,

e seglJinte~ da mesma Constituição, o que
fará gratuitamente:

E tendo eu sanccionado esla Resolução,
hei por bem ordenar que assim se cumpra.

AMeza da Consciencia e Ordens otenha
assim entendido, ~ faça executar com os
despachos necessarlO .

Palacio do Rio de Janeiro em 13 de No·
vembro de 1.827, 60 da Independencia 8 do
Imperio.-Com a mbrica de Sua Mages
tade Imper'ial.-Conde de Valenç.a.

DECRETO n. 1.1U-DE 11 DE
SETE~IBRO DE 1861.

Faz extensivos os elreitos civis dos casameoto, celehl'a·
tios na fórllla das Leis do Imperio, aos das pessoas
que professarem Religião diO'erente da do Estado,
e delermioa que sejão regulados o regisl~o e pro~
destes casamentos e dos nascimentos e oblto. das di'
tas pessoas, bem COlt.O as condições par~ que os Piso
tores de Religiões toleradas possão praticar actos que
produzão elreitos civis (I).

Hei por bem sanccionar e mandar que
se execute a Resolução seguinte da Assem·
bléa Geral.

Art. 1.0 Aos elfei los civis dos casamen·
tos celebrados na fórma das Leis do Impe
rio serão extensivos :

1. o Aos casamentos de péssoas que pro
fessarem Religião differente da do Esta.do
celebrados fora do Imperio segundo o rl~o
ou as Leis a que os contrahentes esleJao
sujeitos.

2.o Aos casamentos de pessoas que pro
fessarem Religião difl'erente da do ~sla~o
celebrados.no Imperio, antes da publtcaçao
da presente Lei segundo o costume ou as
prescripçães das Religiões respecti~~s, pro
vados por certidães(2)n!!,s. quaes verifique-se
a celebracão do acto reiJglOso.

3. o A~s casamentos de pessoas ~~ pro
fessarem Religião diJferente da do "Esta1°'
que da data da presente Lei em dianle o-

(I) Vide Ord. deste li". t. 46 rub. e Dota (2) d pago
832.

(2) Provados por certidões. d D 3069-del;
Vide infra os an•. 26, 28 c 20 o . D..

ue Abril ue f863.
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rem celebrados no Imporia, segundo o cos
lume ou as prese ipções das Religiõe~ res
peclivas, com tanto que a celebraçao do
aclo religioso seja provado pelo co~petente
regislro(!), e na fórma que determInado fór
em Regulamento. .

4. o Tanto os casamen tos de que trata o
§2", como os do precedente não poderão
gosar do beneficio desta Lei, se entre os
conlral1entes se der impedimento que na
conformidade das Leis em vigornoImperio,
naquillo que lhes possa ser applicavel,obste
ao matrimonio Catholico (2).

Ar!. 2. o O Governo regulará o registro
e provas destes casamentos, e bem assim o
registro dos nascimentos e obitos das pes
soas que não professarem a Religião Catho
lica, e as condições necessarias para que
os Pastores de Religiões toleradas pos~ão
praticar actos que produzão elfeitos civis.

Ar!. 3.;' Ficão revogadas as di posições
em contrario.

Jose lldetonso de Souza Ramos, Senador
do Império, etc.

Palacio da Rio de Janeiro em 1t de Se
lembro de 1861, quadragesimo da Indflpen
dencia e do Imperio.-Com a 7'ubrica de
Slla Mogestade o fmpel'ador.-José llde
fonso de Souza llamos.- Francisco de
Paula de legreiros Sayão Lobato.

DECRETO n. 3.069-DE:l.7 DE ABRIL
DE 1863.

Regula o registro dos casamenlos, nascimenlos e obilos

d
dss pC98ca' que professarem Religião diU'erente da
c Estsdo(a).

Para execução do art. 2. 0 da Lei n. 1.144
-dde tt de Setembro de 1861, Hei por bem
ecretar o seguinte :

CAPITULO I.

Do~ casa"!;entos de pessoas não calholicas
aque sao exle'lsivos os etreitos civis dos
cnsa'1llenlos Cathol'icos.

Arl. 1.0 Os casamentos dé nacionaes ou
estrangeiros que professarem Religião dilfe
ren~e da do Estado, celebrados fóra do Im
perlO (art. 1.0 § i. o da Lei de 11 de Se
tembro de 1861) não dependem de registro

~) Compelent. registro. •
Ide nola precedente.

I~~) Impedim.nlo qu........ obste ao mat"':",oll;) calho-

~IC impedimento he o dirim.nt.. .
1863~e °ar!. i do D. n. 3,069-de t 1 de Auril de

pak~l m~ Ord. deste liv. til. ,.6 rub. e nota (2) li

algum no Imperio, para que lhes sejão ex
tensivos os e1feitos CIvis dos casamentos Ca
tholicos.

Arl. 2.0 Esses casamentos celebrados róra
do Imperio reputar-se-hão provados do
mesmo modo que os casamentos Catholicos,
apresentando-se documentos authenticos di
onde conste a sua celebracão na fórma do
rito, ou leis do respectivo'l!aiz; huma vez
que taes documentos esteJão legalisados
pelo Consul, ou Agente Consular Brazileiro
do paiz em que farão passados.

Ar!. 3. 0 Os casamentos de nacionaes, ou
estrangeiros que professarem Religião di1fe
rente da do Estado, celebrados no Imperio
antes da publicação da Lei de 11 de Setem
bro de 1861, segundo o costume, ou pres
cripção das R,lligiões respectivas (art. 1. o
§ 2.0 ria citada Lei) tambem não dependem
de registro, para que lhes sejão extensivos
os etreitos civis dos casamentos Cãtholicos.

Art. 4. 0 Esses outros casamentos repu
tar-se-hão provados pelas certidões que
bouverem passado os respectivos Ministros,
ou Pastores, huma vez que de taes certi
dões conste a celebracão do acto reli-
gioso (1). •

Nenbuma outra prova será admissivel,
ainda gue se apresente escriptura publica'
ou parllcular (2) de contract? ~e casamento,
e tenhão os contrahentes VIVido no estado
de casados (3) .

Art. 5. o Os casamentos de nacionaes,
ou estrangeiros que professarem. Religião
diJTerente da do Estado, celebrados no Im
perio depois da publicação da Lei de 11
de Setembro de 1861 (art. 1.0 § 3.0 da
citada Lei), dependem, para que lhes seJão
extensivos os eifeitos Civis dos casam~ntos

Catholicos ;
{ • o Da celebração do acto religioso se

gundo o costume, ou prescripções das Re
ligiões respectivas;

2 o De celebracão desse acto religioso
por' Pastor ou Ministro que, na conformi
dade deste Regulamento, tenha exercitado
funccões de seu ministerio religioso com
as condições necessarias para que tal acto
produza elfeitos civis (4) ;

3. o Do registro, tambem na conformidade
deste Regulamento.

(I) C.I.bl'açiiO do oclo r.ligi08~. . ..
A falIa desla 80lemnidade priva de e!fOltos CIVIS o

casamenIo.
Vide nota ill(ra. . .
(") Escripturo publica ou portlculo,·.
ÕAv. n. 491-de 21 de Outubro de lS6~ declarou,

que os c<l8omenlO. ci.is não produsem e[e,tol legaes.
(ai Vir ida lIO ••Iodo de casado. ., .
A Ord. do !ir. 4 1.46 § 2 concrde os e[ell~s cms aos

que vil'em.m pllblico 00' • (ama de marido e mo-
lhor. ., .

(4) Produso .tr..tos C/....

Vide nola in(ra. ao art. 52 desle Reg., e Av. n. 3S
de tO de Fevereiro de IS6<1,.



Art. 11. Quanto ao pl'ocesso dessas ac
ções de nuHi.~ade, e medi.das provisorias
que por occaslao deHas sejão necessarias
observar-se·ha, em tudo que for applical'ei
o q.ue .até. agora se te~l praticado no Juizo
EcclCslastlco, e no JUIZO Civil, em questão
da mesma natureza.

Quanto ao seu julgamento, serão obser.
vada~, naquillo em que possão ser ap~li
caveis, as disposições da Lei de ti de Se
tembro a.e 1861, as deste Regulamento, e
as pres.cl'lpções, ou costume das Religiões
respecttvas, com lanto qne estas prescrj.
p~ões, .ou este coslume, não contrariem as
diSpOSições da Lei, e deste Regulamento .
• Art. 12. A~ sentenças que se proferirem

sao appeHavelspara a Ilelacão do dis
tricto, de~endo o Juiz .receber á appe\lação
com. efIelto suspensl\'o, e appellar e:l1:'
ofli·cw semJlre que anliullar o casamento.

Na segunda instancia, l?ena de nullidade,
tambem será. nomeado e juramentado hum
Curador para defender o casamento; ealém
disso será ouvido o Dezembargador Pro·
curador da Coroa e Soberania Nacional.

As partes,o Curador, e o Dezembargador
Procurador da Coroa, podem interpôr o
recurso de Hevista em conformidade da
Leis em vigor.

ÁI'L :1.3. Se a nullidade (lo casamento
t)('ovier ele impedimentos, que o Direito
Canonico qualifica publicos, ou absolutos
podem demandaI-a:

1. ° Qualquer (los conjuges;
2. o Quem na occasião da celebração do

matrimonio tiver interesse no julgamento
da nullidade.

3. ° O Promotor Publico da respecliva
Comarca.

Arl. H. Se, porém, provier de impe
dimentos privados, ou relativos, sómente
podem demanda-la os conjnges,?u. seus
representantes necessarios ; se o dIreIto de
allaga-Ia não for privativo de hum dos con
juges.

Art. 15. Quando o casamento for annu!
lavel por falta de consentimento, ou por
vicios de consentimento o direito de alle
gar essa nullidade he privativo do co~
juge que não prestára seu consentI:
mento, ou cujo consentimento fora \'1

cioso.
Art. ,16. A nullidade do casamento as

sim na hypothese do art. 14, como nfia hr
poLhese do art. 15, prescreve no Im.~
trez annos, contados do dia da celebraçao
do acto religioso. Mas na h)'p~these de
art. 15, se no acto da celebraçao for ~n:
nor o conjuge que não pr~slou seu c?ns'dti.m.ento, ou cujo cons.enltmento ha~la ~I ~
VICIOSO será concedido a este conJDg, . 'd de parahum anno mais depois da malOn a
intentar a acção de nullidade quando os

CAPITULO II.

(1) Os impedimentos.
Rerere-se aos dirimenles que obstão ao Casamellta

Cathalica, conrorme O ~ !, do arl. I da L. n. IIH-de
ti de Selembro de IS61.

O Av. n. !.95-l1e 25 de Outuoro de lS65 deelarou
qlle 02 casamentos mi.ctos, para pl'odusirem elTeiLo~
!ugaesJ não podem ser celebrados enlre nós sem a
lIltervenção do Parocbo Calholico, ou de oulr~ Sacer
dote por elle, ou pelo Ordiual'io uulorisado e em
pre~ença ~c duas Ol~ trez, testemunhas, ddpois de
obitdu .a dispensa do ImpedImento ",ltus dispnritas, e
do aSSlgnar n parle prole tanlo o compromisso do
educar os filhos segundo os pre~eitos da Roligião Ca
tboltra.

Vide lambem o Av. n. 491-de 21 de Outubro de
1865, e D. z28-de20 de Julho de IS67.

(2) lui: de Direito do dom'ieilio cOllj"gal.
O Av. n. 46i-de 28 de Dezemb,o de 18G'l "eclarou

q~e. ~ Jlliz de Direilo do domicilio conjugal ou do do~
mlc.ho do eonj ugd demandado ho o compelente para
c~nhecer da. questões do divorcio enlre pe.soas que
RUO professão a Religiiio do E~tado. .

Dos impedimentos dos casamentos de pes
soas neLO catholicas.

USO QUA1\TO LIV1\O D~S ORDENAÇÕES

Art. 6. 0 Se os casamentos celebrados no
Imperio depois da publicacão da Lei de
ti de Se.lemboo de 1861 forem registrados
nos prazos marcados por este Regulamento
(art. 1. o da citada Lei) ser-lhes· hão exten
sivos os effeitos civis desde a época de
sua celebração.

Se, porém, forem registrados depois des
ses prazos, não ser-lhes-hão extensivos os
elfeltos civis em prejuizo de terceiros,
senão da data do registro em diante.

Art. 7. 0 Os impedlmentos(1)de que trata
o art. L o § 4,. o da Lei de 11 de Setembro
de 1861, e que pri vão do beneficia dena
os casamentos especil1cados em seu art. L°
§§2.0 e 3.°, são unicamente os dirimentes
q!le não forem dispensaveis; ou que, sendo
dlspensavels, não tiverem sido dispen
sados.

Art. 8.· Provados estes casamenlos por
m?do legal, não. serão privados do bene-.
fiCIO da Citada Lei, sem que tenhão sido ano
nuHados por sentença do Juiz competente,
proferida em processo regular e passada em
Julgado.

Art. 9. ° Compe.t3 ao Juiz do domicilio
conjugal (2), ou do domicilio do conjuge de
mandado, conhecer da Ilullidade de todos
os. casamentos entre nacionaes, ou estran·

o gemv.; 9,ue professarem Religião differente
da do Estado; e bem a:sim de qualquer
outra questão relativa a estes casamentos.

Art. 10. A nullidade destes casamen tos
será sempre disputada p~r acção ordinaria,
na qual, pena de llulltdade, será ou\'ido
1m.m Curador, nomeado e juramentado pelo
JlUZ da causa para defender o casamento
em questão.,
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trez já tenhão expirado, ou tanto tempo
quanto fOr necessario para se completar
o anno, com tanto que nunca se ex:ceda
efte prazo. -

Arl. 17. Compete ao Governo da Côrte
pelo Ministerio dos Negocias do Imperio,
e nas Prol'incias aos respectivos Presiden
tes, dispensar os i!Dpedjmentos dos casa
mentos nâo caLhohcos, nos mesmos casos
em que sâo dispensaveis no m.aJrimonio
c.1tholico; devendo observar o coslume,
ou prescripções das Religiões res.peclivas,
quando este eostume, ou preSCrIpções se
possão harmonisar com o casamento catho
lico.

Ar!. 18. Concedidas essas dispensas, os
casamentos, on tetlMo sido celebrados
antes, ou depois da Lei n. 1.t4.1l--tle 11
de Setembro de 1861, não dependerão de
revalidação, para que produzão elTeilos
civis, ou para que sejão válIdos os eJIeitos
civisjá produzidos.

CAPITULO 1Il.

Do registro dos ca.samentos, nascimentos, e
obitos de pessoas não catholicu"..

DI POSIÇÕES CO~IM ali" •

Ar!. Hi. Pum o registro dos ca 'amentos,
nasci:l1entos e obitos, de nacionaes, ou es
trangeiros não calholicos, haverá trez livros:
hum para. o dos casamentos, o qual ficará
a cargo do Secretario da Camara Municipal
da residencia de hum dos conjuges; e dous
~ara o dos nascimentos, e obitos, os quaes
frearão a cargo do Escrivão do Juiz de
Paz do lugar respectivo; podendo porém o
Governo na Côrte, e os Presidentes nas
Provincias designar o E crivão, ou E 'cri
vães do Juiz de Paz que desempenhem
c tas funcçõe~, segundo o exigir a popula~,ão
ali as distanCia .

. Quanto, porém, ás Colonias estabelecidas·
cm lugares em que não estejão ainda crea
(Ia~ as autoridades de que se trata neste
arllg~, ou que esLejão muito distantes destas
autortd.ades, .licarão-estes livros a cargo do
rc~pecllvo Du'eclor ou da aulol'idade su
perior da ~olonia designada pelo Presidente
da resper,llva Provincia. O mesmo Presi
dcnt~ determinará as Colonias a que seja
appllCavel esla clisposigão.

Arl. 20. Esles trez livros serão forneCJ
dis pela resp~cliva Camara MunicipàJ, e já
se.lados. Serao abertos, numerados, rll
11fIr.ados, e eneerrados pelo PresidenLe da
nbesma eamara; declarando os termos de
a drtura, e encerramenlo, o destino de
r.a
h

a hum delle, o o numero de suas fo-
as.
Findos os livl'Os dos nascimentos e ohi

lo~, serão archivaclo nas respectiva Ca-

maras MU'nicipaes, e ficarão a caJ'go de
seus Secretarias, assim como a cargo lias
mesmos Secretarias, os dos casamentos. .

Quanto, porém, ás Colonias que eslil'e
rem no caso da segunda parte do artigo an
tecedente, os livros serão fornecidos pela
verba colonial, rubricadospelos Secrela
larios das Presidencias. E findos elles,
serão archivados nas mesmas Secretarias
alé que sejão CJ'eadas as resper,tivas ea
maras MUllicipaes.

Ar!. 21.. Na parte esquerda de cada l1uma
das paginas desses trez livros serão feitos
os registras de sua classe pela ordem em
que forem solicilados, declarando-se o
anno, mez, a dia de seu lançamento, e
não havendo entre hum e outro senão o
interval10 de huma linha caberia por hum
terço horisonta1.

Na parte direita ficará huma margem
em branco, contendo hum terço da pag! ..
n~, e separada por hum terço perpendI
cular, para nellas se lançarem as notas e
verbas neeessarias.

Art. 22. A escripturação dos registras
far-se-ha seguidamente, 'sem abreviaturas,
e sem algarismos, ainda mesmo que seja
nas dalas; e no fim de cada hum dos as
sentos, ant~s de assignados pelo Esc.rivão,
serão resalvadas as emendas, entrelmhas,
palavras riscadas, ou qualquer cousa que
iluvida faça.

Art. 23. l em os Escrivães do Juizo de
Paz depois de lavrado e assignado qualquer
dos assentos, nem os Secretarias das Ca
maras I\lunielpaes, nos liYros que estão
a seu cargo, poderão fazer qualquer al
teração, emenda, uppressão, ~u addição;
e se a fizerem, incorrerão no cnme de fal
sidade, pelo qual serão processados.

Poderão sómente annotar, e a\ el'bar os
assento.s, nos Cüsos, e pela fõrma que se
determllla nesle Regulamento,

A1'1. 24. Ser,lo annolados os assentos
nos livros correntes a car/(o dos Escrivães
do Juizo de Paz, ou a ca.rgo dos Sel:reta
rios da Camaras Municipaes, quando as
partes arresentarem para tal fim manrlados
ilo Juiz l\funicipal do termo em que os
livros se acharem; e desiglladame~te c.ons
lal' desses mandados qual o re/(Istro que
deve ser annoLado, e qnal a nota que neHe
se deve pôr.

Art. 25. O Juiz Municipal competente
admiUirá as partes. a j~stifica~ perante elle
com cilacão e andlenCl:l do wteressados,
e do Prõm~tor Publico, li. necessidade da
rectificacão do registro, ou para reparar·
se a] l1unla omissão, ou para emendar- e
qualq"uer erro, inexactidão, ou engano; e
provado quanto baste, e julgado Jl~r sen
tenca ordenar:\ então a expedlçao do. ,
mandado. _

Olln. 154
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Da entença que julgar procedente a.,jus
tificação, podem appellar as partes mte
ressadas, e o Promotor Publico; e da que
julga-la improcedente podem appellar os
juslificantes.

Estas appellações serão interpostas para
o Juiz de Direito da respectiva Comarca,
e serão recebidas com eJIeito suspensivo.

Art. 26. Serão averbados os assentos,
quando as partes npresentarem aos Sem'e
tarios, ou aos Escrivães, encarregados dos
registras, sentenç~s, certidoes legaes, ou do
cumentos authentlcos de onde constem mu
danca do estado civil das pessoas, cujo.., ca
samentos, nascimentos, ou obitos estejão
registrados.

Ar!. 27. Apresentados os mandados de
que trata o art. 25, os Escrivàes do Juizo
de Paz, ou os Secretarias das Camal'as J\fu
nicipaes, em conf;>rIuidade do que nel\es se
determinar, porão a competente nota mar
ginal em fre.nte do assento rectificado, com
referencia ao mandado, e data dene; con
cluindo a nota pela sua assignatura.

Por igual modo procederão os Secretarios
das Camaras 1\1unicipaes na rectificação dos
assentos dos livros findos a seu cargo.

Art. 28. Apresentando-se as sentenças,
certidões e documentos de que trata o
ar\. 25, ainda que se refirão ás pessoas cUJos
assentos se achem nos livros findos, os Es
crivàes registrarão essas peças no livro cor
rente, e rorão a:compelenle verba marginal
em frente do assento já feito no livro cor
rente.

Se o assento feito estiver em livro findo,
os Escrivães passarão certidão do novo re
gistro, para que os Secretarios das respec
tivas Camaras Municipaes o averbem em
lugar competente como acima fica disposto.

Arl. 29. Os registros das sentenças, cer
tidões ou documentos, de onde constarem
mudanças do estado ciVIl das pessoas cujos
casamentos, nascimentos e obi tos já esti
verem registrados, far-se-bão em resumo ou
substancia, sempre que essas peças forp-m
tão extensas, que o seu registro verbu ad
vel'bum exceda a despeza de 20$000.

Art. 30. Os Escrivães e os Secretarios
encarregados do registro, e estes ultimas,
quanto aos livros findos, guardarão, sob
sua responsabilidade, convenientemente
emmassados e averbados todos os docu
mentos, em virtude dos quaes pozerem
notas ou verbas nos respectivos assentos.

Art. 31. Sem dependencia de despacho
de qualquer autoridade, el\es extrabirào
dos lIvros a seu cargo as certidões que lhes
forem pedidas por quem quer que seja.

Estas certidões serào passadas, transcre
vendo 11erbo ad verbum não só os assentos,
como todas as notas e verbas marginaes; e
terão a mesma força probante, que qual
quer oulro instrumento publico.

Se forem pas~adas do outra maneira não
farão prova em Jllizo.

Ar!. 32. Pelos reaistros, cerlidõe e
buscas os Escrivães e ijecrelarios levarão os
seguintes emolumentos: no primeiro caso
iUOOO; no segundo, 4.00 réis por Janda:
tendo cada lauda 25 linhas, e cada linha 30
letras; e no tercei 1'0 de 200 réis por anno,
conl~do do 2° em diante, depúis de lançado
o regIstro.

Estes mesmos emolumentos levarào os
Secretarias das Camaras 1\Iunicipaes pelas
cerlidões exlrabidas dos livros findos a seu
cargo.

Art. 33. Se os Escrivães ou Secretarias
recusarem, ou demorarem o registras, ou
se'uns e ouLros recusarem ou demorarem
as notas e verbas margiuaes, ou as cerli
dões(1),as parles prejudicadas poderão quei
xar-se ao Juiz Muuicipal respectivo; eesle,
ouvindo o recusante, decidirá com a maior
brevidade.

Sendo injusta a recusa, ou demora, o
Juiz que della tomar conbecimento poderá
impor a multa de 208000 a 1008000, arde·
nando, pena de responsabilidade, que no
prazo de 2i horas seja feito o registro, ou
se ponha a nola ou verba, ou se passe a
certidão exigida.

Ar\. 3i. Os Promotores Publicos, pena
de responsabilidade, inspeccionarào~
livros do registro, denunciando os. Esorl
vães do Juizo de Paz, ou Secretanos das
Camaras Municipaes, que os tiverem a s~u

cargo e que forem negligentes ou prevari
cadores.

Os Juizes de Direito nas Correições sulJ.
metterão lambem esses livros a seu exalllee
proverão convenientemente.

DO REGISTRO DOS CA AMENTOS.

Art. 35. Podem requerer o re~istro dos
casamentos, os conjuges, os pais destes,
seus parentes, Tutores, Cura~ores eoConsul
do raiz de qualquer dos conJuges.

Arl. 36. Consiste o registro ~o Gas~
menlo de nacionaes ou eslrangwoS nao
calholicos na transcripção verbo ad lIe~bl:;n
das certidões autbenticas(2)de celebraçao o
respectivo acto religioso.). p~s~~do pelos Pt:~
tores ou Ministros das ltelIgloes dJ1feren
da do' Eslado a que pertencerem os conlra-
bentes.

Art. 37. As certidões da celefraçãos ~~
acto religioso, que passarem os I astor~ àO
Ministros das Religiões toleradas, de\er.
conter:

(I) Ou as ccrt.idões.. . de 186~ Da oola
Vide Av. n. a~-de IOde FevereirO

(1) ao arl. 52.
(2) Certidões au/hen/icas. . d 186~ DO nolo
Vide Av. n. 38-de IOde F verelrO e

(21 ao art. 52 dosto Reg.
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to Os nomes, idades, domicilias e
actuaes residencias dos casados;

2,0 As profissões delles, se as ti verem,
ea suas nacionalidades;

:l,o O" nomes de seus pais e mãis, com a
declaração de serem filbos legitimos ou ille
gitimos;

4.' O anno, mez, dia e hora em que o
acto religioso foi celebrado, e bem assim o
lugar de sua celebração;

li.° Adeclaração de não ter havido algum
impedimenlo, ou de ter sido o impedimento
levanlado, dispensado, ou julgado impro
cedente;

6.° Os nomes das testemunhas, uuas
pelo menos, que assistirão ã. celebração do
aclo religioso.
. AI't. 38, A omiss,to de qualquer das
declal'ações do al'tig{) antecedente não an
Dullará o acto, e poderá ser reparada peja
fÓl'Ina que se dispõe nesle Regulamento, do
Illesmo modo que qualquer errv, inexac-
lidão ou engano. .

Art, 39. Por moti os de taes omis,.,ões
os gscrivães e os Secretarios não poderão
rdcusar o registro do casamento, salvo
fluando as certidões nào declararem o nome
do' conlrahentes, e o anno, mez .e dia da
':clebra00 do acto religioso. Em tal caso os
respectivos Pastores ou Ministros passarão
outras certidões, ou addiciollarão as certi
dões ja pas adas.

,\1'1. 40, As certidões destes casamentos
fI~e lIverem sido celebrados depois da pu:
hhcaÇão da Lei de i 1 de Setembro de
18lil, mas autes da publicacão deste Regu
I~m~nlo, serão registradas na Côrte e Pro
VIOCla do Rio de Janeiro no prazo de trez
mezes, e nas outras Provincias no prazo de
nove mezes, contados da data da publicacão
deste Regulamento: e as dos casameo"tos
celehraclos depois - da publicacào deste Re
tulamento serão registradas -no prazo de
!Um mez, a contar da data de sua ceIe·
bração, sob a pena já. comminada no art.
6 deste Regulamento. Aproveitarão á.s
parles os requerimentos que fizerem para
esses registros, sêmpl'e que a respeito
delles, ou do lugar em que devão ser feitos
OCCOI'l'er alguma du vida. '
4 Art. U. Os casamentos,de que trata o art.

segunda parte, deste Regulamento, não
se rep~tard:o provados senão pelas certidões
e~trahldas_ de seus regis tros, e as outras
PlOvas oao serão admiLlidas, a não ser
em ~aso ,de perda, ou destruição do res
pechvo livro de registros no todo ou na
parte em que se achava o registro 'do ca
S3menlo que se tiver de provar.
3 Art, 42. As disposi\(ões dos arts. 1 e

~este Regulameuto não obstão que se
registrem no Imperio os casamentos ce-

lebrados fóra uelle,ou neHe celebrados antes
da publicação da Lei de H de Setembro
de 1861. .

Registrados esses casamentos na forma
dos art . 2 e 4, as certidões que se ex
trahirem dos registros lambem farão prova
em Juizo,

DO REGISTRO DOS NAscrm:NTOS.

Art. 43 O registro dos nascimentos de
pessoas não·catholicas sera feito pelas par-'
ticipações que delles se fizerem, e que
dever-se-hão fazer no prazo de dez dias
depois de dado á luz o recem-nascido.

Arl. M~. São obrigados a fazer a parlici
pa\(ão do nascimento;

1.· O'pai do recem-nascido, se estelor
filho legitimo; e na sua falta, a mãi ou
pessoa por este ou por aqueHe autori
sada.

2.· A mãi do recem ·nascido, se este fór
fillio iHegitimo, ou o pai que o tiver re
conhecido, ou pessoa para tal fim autori
sada.

Art. Mi. O competente Escri vão do Juizo
de Paz fará o registro do nascimento, re
duzindo a termo no livro correspondente
a participação do artigo antecedente, e de
clal'ando,o seguinte:

1,° Odia, mez, anno, e lugar em que he
escripto;

2.· O dia, mez, anuo o lugar do nas
cimento, e tambem a hora, se isto fór pos
sivel;

3. u O sexo do recem-nascido, seu nome,
ou o que no acto se lbe der;

4.· Os nomes do pai e mãi, seus domi
cilio , residencias e profissões, se o recem
nascido fór filho legitimo;

5.· O nome só da mai, seu domicilio,
actual, e ~rofissão, se o recem-nascido fór
filho illegltimo; e tambem o nome do pai
que o reconheceu, ou reconhecer no acto,
seu domicilio, residencia actual e prQfissão;
ou sómente o do pai que o l'econneceu ou
reconhecer no acto, no caso (le se não de
clamr o nome da mai;

6.· O nome, domicilio, l'esidenciaactual,
e profissão da pessoa que participar o
nascimento, por estar para ISSO autori
sada.

Aparticipação de'~erá conter as declara\(ões
anteriores; e, quando não as contenha, o
Escrivão as exigirá para as lan~ar no termo.

Art. q6. Os termos de nascimento se
rão assignados pelo Escrivão, duas teste
munhas presentes ao acto, e pela pessoa
que tiver feito a participa\(ão, no caso de
achar presente. Se a participa\(ão tiver sido
feita por escripto, isso mesmo será decla
rado no termo de nascimento, e o Escrivão
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a emmassará IjQIU as demais peças de que
trata o art. 30.

Art. 47. A morte do recem-nascido,
ainda que eUe só tenha vivido hum ins
tante depois de completamente separado
de sua mãi, nào dispen a o registro do
nascimento; nevendo-se declarar isso mes
mo no resl'ectivo assemo com todas a~

circumstanclas tendentes a verificar se o
fallecimento teve ou não lugar depois do
parto.

DO REGISTRO DOS aDITO •

Ar!. ~. O registro dos obit(\s de pes
soas não catholicas tambem será feito pelas
participações que delles se fizerem, e que
dever-se-hão fazer, dentro das cidades e
villas no prazo de dous dias, e fóra das
_cidades e vilIas no de seis dias depois do
fallecimento.

Art. 49. Sao obrigados a fazer esta par
ticipação :

1.0 () cabeça de familia, em cuja casa
se der o fallecimento; ou a pessoa que lhe
succeder, ou sua viuva ou viuvo.

2. ° A pessoa que assistir ao falJecimento,
se o defunto vivia SÓ; ou o vizinho que do
falIecimento tiver noticia.

3.° Os Administradores de quaesquer es
tabelecimentos, em que se realize o falle
cimento, ou eUes pertenção ao Estado, ou
a Corporações, quer civis, quer ReUgiosas,
ou a particulares; com tanto que o falle
cido tenha morado no estabelecimento,
sujeito â discipUna economica do mesmo.

Art. 50. O competente Escrivão fará o
registro do obito,reduzindo a termo no livro
correspondente a participação do artigo
antecedente, e declarando o seguJUte :

1.° O dia, mez, anno, c lugar, em que
he escripto; .

2.° O dia, mez, 'anno, e lugar do falle
cimento, e tambem a hora, se isto fôr pas
siveI;

3.° O nome, idade, estado, naturalidade,
domicilio actual, residencia e profissão do
Ialleciao;

4.° Os nomes, domicilias, naturalidade,
e profissão dos pais do fallecido, se isto fõr

. passiveI;
5.° O nome do outro conjuge, se o falIe

cido tiver sido casado;
6. ° A circumstancia de ter fallecido com

testamento, ou sem elle;
7. ° Onome, domicilio, resiclimcia actual,

e profissão da pessoa que houver partici
Pllilo o falIeci men to .

Art. 51. Observar-se-ba sobre as decla
raçoes que deve conter a participacão dos
011t05, e sobre os termos dds mesm'os ohi-

tos, o que est~ ui posto nos arts. U e45
em rela~.ão aos nascimentos.

CAPITULO IV.

Das COI! dições ne~~ssarias para que os Pas.
tO~'es das RellglOes tolemaas possão pra
ticm', actos q1~e prodlltào e.lTeitos civ;s.

Art. 52. Para que os Pastores eMinis.
tros das Religiões toleradas possão praticar
actos de seu l\'Iinisterio Religio.o, susce
ptiveis de produzir elfeitos civis(1},he indis·
pensavel, sob pena de não produzirem laes
e~eitos,. qne sua nomeação, 0\1 eleição es·
teJa reglstraLla (2), quanto aos que residirem
n1< Côrte, na Secretaria do Imperio; e, quan·
to aos que residirem nas Provincias, na
da Provincia de sua residencia.

Para este registro bastará que a nomea·
ção, ou eleição seja apresentada ao chefe
da Secretaria, o qual lhe porá o visto, com
a designação do Official que o deverá fazer.

Art. 53. -Se porém a nomeação, ou elei·
ção fôr effectuada no estrangeiro, será ne·
cessaria, para que se proceda ao registro,
que esteja authenticada pelo Consul, ou
agen te consular do Imperio nos respectivos
paizes. Quanto porém ao registro de ca·
sarnento celebrado no estrangeiro anles
deste Regulamento na conformidade do art.
4'?, a eleição, ou nomeação, po~erá s~r
autbenticada peloo Consul do respectIvo palZ
residente no Imperio. Em ambos os ~sos
será lançado por extenso no mesmo registro
o termo da authen ticidade (3). .

Fica entendido que este regislro não 1m·
parla o reconhecimento da validade da no
meacão ou eleição.

Ai'!. 5~. A recusa, ou demora destesre·
gistros, ficará SUjeita ás penas declara.das
no art. 33 deste Regulamento, .sendo 1m·
postas pelo iVIinistro do Impeno ou pelo
Presidente respectivo.

Os Chefes da Secretaria l'espon~eOl pela
recusa ou demora.

Art. 55 Por estes registras, pelas ceI"
dit Iões, e pelas buscas se receberão na Se·
cretaria do Imperio os emolumentos da
mesma Secrf>.taria, que São no 1.0 caso de
1HOOO; no 2.° de ·800 reis por lauda, tendo
cada lauda 25 linhas, e cada huma destas

(I) Produsir erreilOS ciois.
Vide art. 5 § 2, arls. 33, 36 e 53 deste Reg. rcae;
O Av. n. 38-do 10 de Fovoreiro de 186~ e~l' de

casos em que devem ser registradas as certl ""'I res
actos relill:iosos colebrados por .]finislros e pa:.:ma
das Religl~e. diffcreoles da do Esrado,. e d~te la;1o
quo sejão publicados na Gazetas . ~e malar core•. Ira.
os nomes dos dilas Paslores e MIDlstros que regtS
rem os seus titulas na forma deslo arl.

(2) Registrada.
Vide nota precedente. .
(3) Termo de authentieidade
Vrde nota (I) ao art. 52.



.~DDITAMENTOS

30 letras; e no 3 ° de 200 reis por anno,
contado do segundo em diante depois de
lançado o registro. Nas Provincias se pa
garão os mesmos emolumentos; entrando
o producto nas Thesourarias de Fazenda
das respectivas Provincias.

ArL. 56. Fica probibido aos mesmos
Pastores e Ministros celebrar casamen tos
entre pessoas do seu cuJ to, sem que pre
cedão banhos ou ~enunciações segundo o
coslume, ou prescl'lpções das Religiões res
pectivas.

Afalla porém de banhos, ou denullcia
çõe; não annullarà o casamento, e so farà
incorrer o respectivo Pastor ou Ministro
nas penas do art. 2qg do Codigo Criminal(1).

Arl. 57. Os banbos podem ser dispen
sados pelo J~iz Municipal do Termo, onde
o casamento llver de ser celebrado' justi
ficando-se (Iualquer dos moLJvos q'ue au
torisão a dIspensa de banbos para o ma
trimonio catbolico.

Art. 58. Oppondo-se. qualquer impedi
mento ao casamenlo proJeclado, proseguir
se-ba nos banhos até conclui-los' mas de
p~is. de corridos, 'l respectivo 'paslo~ ou
MilllStro não celebrarà o casamento sob
pena de ser processado como incur;o no
arl. 24,7 do Codigo Criminal, sem que se
lhe aprese~te d~cumento authentico que
prove t~r SI~O dIspensado o impedimento,
ou rer SIdo Julgado improceden te.

Art. 59. O competente Juiz Municipal
aque~ as denuncias de impe~imentos, o~
OppOSlçãO ao casament? forem communi
cadas ou pelo respectivo Pastor, ou l\1i
O1slro, ou por quaesquer pessoas cujos in
teresses .venhão a ser oJl'endidos, procederà
~ummarIamente, a requerimento das partes
I~ter:ssadas, mandando autoar a commu
n!ca~o, dando vista ás partes por cinco
dlab Improrogaveis a cada huma marcando
adl!açào probatoria tambem de 'cinco dias,
ouvmdo o Promotor Publico, e proferindo
sua sentença sem demora. .
."Essas sentenças, como nos cas~s do art.
~, lam~em são appellaveis 1)ara o respe
~hro Jwz de Direito da Comàrca, devendo
Igu~lmente a appellação ser recebida nos
effeltos regulares.
Es~dMarquez de. Olinda, Conselheiro de
• o, etc., assIm o tenha entendido e
laça executar.

de~8~3io do Rio de Janei1'!1, n de Abril
. ,42° da Independencia e do 100-

pe~lo.-Com a rubrica de Sua llfagesta.de
o l11peradol'. l\1arquez de Olinda.

(I) Na mesma .
cionarem em c penll ,"~rrem os Filstores que faac-
.eja tatholica aumeolos mulos,ell] que uma das parles
lito n- h • se O casameato, segundo o rito Calho
de{ss;r: Oover precedido Av. o. 2t8-de 20de Julbo
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AVISO n.123-DEi2DEJULHODEf851.

Pro1"idcocias sobre 11 cob'llOça dos róros e taudemios dos
lerrenos de marinha (I).

Joaquim José Rodrigues Torres Presi
dente do Tribunal do Thesouro ~cional
r~conhecendo a necessidade .de pro"iden~
Clas para a cobránça ~os fõros e laudemios
dos terrenos de Manilha da Provincia do
Rio ~e Janeiro, depois da extincção da res
pe~l1'/a Thesouraria, ordena que a esse res
peito se observe o seguinte:

ArL 1.0 Haverá na Directoria Geral da
Rendas Publicas hum asséntamento geral
de todos os terrelios de marinha da Pro
víncia do Rio de Janeiro, numerados pela
antiguidade das concessões.

Art. 2. ° Até ao fim de Maio de cada
anno a mesma Directoria exlrahirà do refe
rido assenlameuto tantas folhas de foreiros
quantos os Municipios da Provincia e a~
remeLterà aos respecti I'OS Administr~dores
de Rendas e CollecLores para por ellas co
brarem no mez de Julho seguinte os fõros
ahi contemplados.

Art. 3.° Os fóros arrecadados serão lan
çados em hum livro de receita especial, e
os Conhecimentos que se derem às partes
serão cortados de hum'Livro de talão, aver
bando-se o recebimento na folha.
. Art. 4. ° TO mesmo Livro, mas em co
lumna distincta, serão lançados os Jaude
mios, e o Conhecimentos serão cortados do
Livro de talão especial.

Ar!. 5.° Na arrecadação e escripturação
destas rendas seguir-se-hão as regras geraes
estabelecidas nos Regulamentos relativos ás
outras rendas internas.

Ar!. 7.° .A. cobranca destas Rendas far
se-ba por exercicio como a de todas as
outras, havendo-se por encido o fôro no
fim de Junho de cada anno, devendo esta
altéração começar jà com o corrente exer
cicio.

Ar!. 7.° Os Adnlinistradores e Collec
tores só poderão arrecaaar no semestre-add i
cional de Julho a Dezembro, os fõros não
pagos do anno financeiro findo em Junho,
e terminado o semestre addicional recolhe
rão ao Thesouro acional as Folhas e
Livros de Receita para se proceder na 3&
Contadoria á liquidação do que ficou em

(I) Vide Ord. deste liv. t. 38 pr. noLa (3) á pago 811
e 818.

A L. n. ao-de 20 de Oulubro de 1838 art. 9 § 2i
diz o seguinle:

• PerLeocem á Receita Geral do Imperio as seguin·
les imposições :

• § ii-Foros dos lerreoos de ?tlarioba e '..udemiox,
exceplo no Mooicipio da cidade do Rio de Janeiro. ~

Esles ~erlenccm á reeei/a da Cantar.. )jllDicipal da
mesma Cidade.
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divida, e promover-se a cobrança exermti
vamente.

Art. 8.° Como excepção será cobrada
amigavelmente pelos Exactores até o ultimo
de Dezembro do corrente anilo a divida de
f6ms 'vencidos até Junho de '1850, e em
quanto se n50 conclue a liquidação dessa
divida será ella paga- com (;uias passadas
pela Directoria Geral da Contabilidade.

Thesouro Nacional em 1.2 de Julho de
1851. - Joaquim José Rod'rigues Tortes.

AVISO n. 26i-DE 23 DE SETEMBRO
DE 1835.

A' Thesouraria da Provincia da Parahyba respondendn
as observações que faz sobre o cumprimento da Cir
cular de 31 de Maio proximo passado, por entender
que o Alvora de 30 de Outubro de I i93 que declarou
e ampliou a Ord. do liv. 3 til. 59 pr. e § 2, dis
pensando de escriptam publiCll os contractos de com
pra e venda até a quantia de dous mil cruzados,
cmbara,;a a r.scalisação do imposto de siza ali reCOD!'
mendada(!).

Manoel do Nascimento Castro e Silva,
Presidente do Tribunal do Thesouro Publi
co Nacional, em conformidade de delibera
cão tomada em sessão do Tribunal soj)re of-'
frcio do Inspector da Thesouraria da Pro
vincia da Parahyha de 1.4 de Agosto pro
ximo passado n. 1.01, pelo qual accusa rece
bida a Ordem de 31. de Maio ultimo relativa
á arrecadação da siza, e s3bre ella observa
que a Lei de 30 ~e Outubro de 1793, que
declarou e amplIOU a Ord. liv. 3 til. 59
pI'. e § 2 que dispensa de escriptura publica
as convenções e cont 'actos, que não excede
rem a dOl1S mil,}ruzados em ])ens de raiz:
responde ao mesmo Inspector que a disposi
ção do Alvará de 30 de Outubro de 1793
não traz embaraço..al>?llm á fiscalisação das
sizas ; p.or. que essa facu Idade, que por ella
se permlllla para se celebrarem por escrip
tos particulares contractos sobre bens de
raiz até a quantia de dous mil cruzados,eslã
ple~amente invigorada e sem mais algum
elfelto(2),senão desde o Alvará de 3 de Junho

de 1.809 que, impondo ao. Escrivães e Ta
bellIães, que fizerem as escripturas de Com
pya e ven(la sem certidão do pagamento da
slza, as penas.ueclaradas 1l0§8(f),e estabe
leceu a necessldacle ~e seren~ t3es contractos
celebrarlos por publtcas escnpturas; ao me.
nos desde que a Lei.de 30 de Outubro de
1830, dando aos Escriviíes do Juizo de Paz
as atlribuições de Tabelliães de Nolas llll8
s~u.s .respectivos districtos, fez ce8sar aposo
slblltdade do caso em que o sobredilo AI.
vará de 30 de Outubro concedia a referida
faculdadeí2); isto no caso de estarem os Ta
belJiães em distancia tão grande que as
partes contractantes não podessem il'Íazel'as
escripturas e voltar no lUesmo dia para suas
casas.

Para se descobrirem alguns contraclos
(le compra e venda que d'antes se linha
celebrad~, ou ainda se celebrem por esori
ptos particulares sem o pagamenlo' da siza
além de outras pesquisas e diligencias ao
alcance da Commissào de que trata a citada
Ordem de 31 de Maio, poderá e deverá alia
recorrJr ao exame dos processos de inven·
tarios, de contas 6le testamentos, de medi·
ções, de reivindicações, e de quaesquer
outros de que possa tirar illustrações, para
o que lhos deverão franquear os Escril'ães
nos respectivos Cartorios.

Tbesouro Publico Nacional em 23 de Se
tembro 'de 1835.-!llanoel do Nascimento
Castro e Silvet.

ALVARÁ DE 5 DE'MAllÇO DE 1825.

Declara que a Ord. do liv. lo tit. õ4 § I só parmilla.
retcnção da. cousa depositada até ser paga a de!'
peza qaando foi ella havida por emprnstilllo,'la
guel, uu arrendamento, e não be opphcarol ao OSlO
de Deposito (3).

Eu, O Imperador Constitucional e De
fensor Perpetuo do 1mperio do Brazil.

Faço saber que, em consulta da Meta do
Desembargo do Paço, me foi presenlea re
presentação de Valentim José dos Santos,
Depositario Geral desta cidade, em que

(I) Vide o mesmo Alv. ã pag, 510 D?S addítamen/OS
ool~.2. f

(3) T, de Freitas na COllsolidação art. 369 § I nO
seguinte:

• Eiceptuão-se da geral disposição do art, aalece·
deute:' e

§ I. OS contractos celebrados no lugares,' em p
não houl'er Tnbellião ôem Escrivão do JUll do r
(L. de 30 de Outubro do I 30, e Av•. do lo,,~e) Ago~ã~
de 1831, e add.- de ~5 de. Outubro do .18" , e o.
distantes da. Cidades, Villas e FreguelulS, 3ad~nle
bouverem, que não possão as partes. commo aIO
ir e voltar para auas eazas no mesmo dIa, •

E em nota a este § diz· . a
• AlI'. de 30 de Oatubro do li93 comblDad~ ~~~8

Lei' de ao de Outubro de I S30. O AlI'. os 8 C -

I
como regra o que he excepçãO. Inverte a roda gao
sem alterar o sentido. • .

(3) Vide Ord. deste liv. tit.5~ li I e nola (5) a pag
848.

(I) Yide Ord. deste liv.ti1.5~ rub. nota(2) ,i pago 8~2,

e do IIv. 3 l. 09 pr. nota (4) a pago 551. oaddilamontos
ao mesmo liv. á pago i35 nota (R) ao Alv. de 30 do
Outubro de I i93.

(2) T. de Freitas na Consolidaç'io art: 368 diz o se
guinte:

< Ue "ecessa·ria a escriptura pnblica pal'a pro,'a dos
oontraetps, qunndo o objoeto delles excedor n taxa de
sooUqOQ em bens de raiz, e de I :200$000 em bons
moveIs_ » -

Em nota accrescenla :
• Alv. de 30 d. Outobro de 1793, que ampliou a.

Ord. liv. 3 til. 59. Não se tem assim entendido este
Alv" e por isso vemos éstabelecida no art. 123 do Cad.
do Com. a taxa de 400$000 (quanto á proUG do t/)$to
man"as) para os contractos commerciaes, quando del'ia
ser superior á dos conLractos não commerciaes.

• Examine-se com attenção o tOlto do Alv. e a pre
sente interpretação sera jnstificada. No orocio de 23
de Setembro de t835 atd declarou-so que o Alv. estava
sem 'lIgar I •

-
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expunha que, lendo s11'lentado, .\ ps lido e
corado em duas graves enferuudades, a
homa preta de J?-ome Joaquina, que ~o
deposito do supphcanle fora levada ha maIs
de oilo annos, em nome de 1\lanoel José
Ferreira, por execucão que este fazia a
Manoel Cardozo do Rego, aconte(\êra, de
pois du notaria fallecimento do dito exe
~uPllte, que se ausentára ha annos desta
(;01'18, ser arrematada a mesma escrava por
hom individuo Claudino José de Souza,
esem se fazer odeposito judiáal, tirando-se,
como fôra sempre praxe, o bilhete da des
peza do Depositaria, dar-se quitaÇã~ ao
falso procurador do exequenle, cOlllulado
com o Escrivão dos autos e o Arrematante
para prejudicarem o supplicanle, que lendo
esle prevenirlo o successo, fazendo penhora,
pela correcçào do Civel, na mesma eserava,
para ser pago, das comedorias e despezas;
o Oo,idor da Comarca. a quem recorrêra,
nào altendeu ao supplicante, deferindo-lhe
qoe usasse dos meios ordinarios, e dém
manrlado ao supposto Arrema lan te para ir
buscar a escrava, comminando a pena de
prisão, não satisfeila a entrega; apezar do
qlle lhe represenlára o supplicante. fir
mado na Ord. do liv. 4, IiI. !H § 1;
![Ue, não tendo provimento no l'eCUr30 que
mterposera para a Caza da Supplicação,
~elo fundamento de que não podia ser de
Ilda a Cousa depositada, mandada entregar
por ~utoridade da Justiça, embargãra o
supplicanle esta decisão, não porque recu
sas e faze~ !L entrega, mas sim porque a Lei
lhe permlllia a detenção, alé que fosse em
bolsado, d.e huma di vida Ião privilegiada;
~ue possul~ldo o exemplo da pratica do
~nco. NaCIOnal, aonde se não entrega

dlOh~Jro depositado, não obstante o 'pre
calona do Magistrado, sem que all se
paguem primeiro os dous por cento, e
ouli'as razões tirada da jusLiça e equidade
naLaral, qu~ não permilLe deixe de ler na
c~nsa_depOSItada a hypotheca da sua inuem
Dlsaçaa, aquelle que com ella fez despezas
certas e correu riscos: lhe foi tudo despre
~~a, e confirmando-se a anLecedente de
el ao, sem disso se darem as especificas
cau aos:

Finalmente, aggravando da Ordenacào
não guardada, assim pela oITensa 011.
Juella Ordenação, como dos Alvarás de 25
e Agaslo de 1774, § 16, de 21 de Maio de

:751, os q~aes. eslabelecêrão dous por cento
d?~ Dep<: ltano Publicos das cousas "ellli .s, nao devendo haver arbítrio dos
) ag~slrados ii. face das leis, disserão os
laglstrados daquelle Tribunal, com o seu
pe9~dor, não ser o[endida a Lei, pOl' se não
pj. II' a guarda della, accrescentando o up-
lCant~, além do mais que a este respeito

~~odnZ.IU, que aquel1es ?linistros, depois
ho re:ogarem o Accordão, o riscãrão e o

rrárao, para desprezarem os embargos,

pedindo-me, portanLo, o supplicante me
dignasse de o provei' de elTIcaz remedio
conlra a injustiça de semelhantOjs decisões.

E tendo em consideracão o referido, e o
mais que me ,'oi presen le na Consulta da re
ferida Meza,ã qual pareceu aLtendive! a re
presenlação do supplícanLe; por quanLo á
Ord, do liv.l~tit.51-§1porelleallegada,que
concede a retenção da cousa até er paga
a de peza que neUa se fez, traIa só dos que
houvorão por em'prestimo, aluguFlr ou ar
rendamento, o que não he àpplicavel ao
caso do Deposilario, ao qual nem o Ouvidor
da Comarca,nem a Caza da upplicação negou
os dous POj' C()l1to das arrematações que
lhe concodem os Alvarás de 21 de ]\falO de
1751 cap. 5 § 1 e de 25 de Agosto de
1774 § 16, pois que nem dellos so traLou,
não lhes tendo fei to aggravo os Juizes de
quem se queixa, porque sendo a escrava
arrematada em 7 de Outubro do allno pro
ximo passado, pagando o arrematante a
siza em 11 do mesmo mez, dando o exe
quente, em 13, quitaçãJ aI) arrematante,
por ter recebido o valol' da mesma esc·rava,
e passando-so-lhe mandado de enlrega par.\
o supplicante, que então a pretendeu de
morai' até ser pago das despezas que fizera;
nestes termos applicárão os Juizes a lei
que no caso cabia, o he expressa na Ord. do
liv. 4, liL 6 § 2 devendo, portanto, o sup·
plicante usar dos meios legitimos que lhe
compr-lirem, conLra quem direito for, para
se indomnisar, o que já lhe fical'ia resguar
dado pelo dito Ouvidor da Comarca no seu
despacho á fi. ~28 v. dos aUlOS que Sll
birão á minha Imperial presença, e pelos
Juizes dos Accordãos que o confirmarào:

Sendo,oull'osim infundadaa queixa de que
tudo fôra urdido por hum falso Procurador
conluiado com o Escrivão; por quanLo, á fi.
59 dos mesmos autos se acha a procuração
feila por Tabelli:'io publico, e na ql1e o Exe
quente nom~a por seu Procurador ii. Caetano
de Castro.,e afi.59 v. seachaoutl'o instrumento
jlubl ico feito pelo mesmo Tabellião,no qual o
mesmo exequenLe outol'gae conr~ede os pode
re declarados na procuraçiio antece~ente, a
Mi"uel Cardozo de ã, que se dIZ agora
fal~o Procurador por ler morrido o cons
tituinte, sem da su~ morte app.arecer prova
alguma, senão refel"lr o supplicante, á fi.
224 que se dizia fora para Inglaterra e
fall~cêl'a além de ser isto direito de ter
ceil'o ([ue não pel'tencia ao supplicante
aUe"~r devendo-lhe semelbantemente usar,
pel;s :neios ordinari03, das acções legitimas
que lhe compclil'pm quanto á r.OllllSão, se a
houver entro o P roclIl'ad"Ol", AnematanLe,
e o Es~rivão, Çom pl"ej.uizo do sllpplicante,
dê que lodal'ia não euste prova nos autos,
nos quaes lambem não apparece a causal
de se ter riscado o Accordào fi. 251, sobre
que poderião os Juizes responder; sendo,
em summa, o parecer da obredita Meza,



DECRETO n. 857 - DE i2 DE 0
VEM13RO DE 1851.

Prescripção de 5 ann08,

Art. 1. o A prescripoão d~ 5 annos} PNta
em vigor pelo art. 20 da LeI de, 30 ae 1 ~
vem1)fo de 18H, com referenCIa ao capt-

Expliea oarl. 20 dn I.ei de 30 de Novembro de I~H re·
latil'o á prescripção da divida aelira o p",,,m ,Ia
Nação(2).

Considerando que o art. 20 da Lei de
30 de Novembro de 18'd, relativo iI pres
cripção da divida pa sivae acli I'a d:1 ~ação(3),
exige explicacões claras e exphcllas, que
sirvão (an to para di rigir os executores, como
para instruir as partes no que toca a seus
direitos e interesses: Hei por bem deter·
minar o seguinte:

QUARTO LIVRO DAS OIlD.ENAÇÕES

Art, 2. ãQ consideradas como parles
integrantes das ditas Fabricas, e Lavouras
parase não desmembrarem(1),medlanteasin.
aic~das execuções, as macbinas, os escra~os
maIOres de i4 annos, e as escravas maiores
de 12, os bois, cavallQs, e10dos os moveis
elfectiva, e immediatamente empregados na
na laboração das mesmas fabricas e lavou.
raso

Art. 3. Obeneficio do artigo antecedenle
p.ode ser rellUneiado por convenção espe
CIal entre o de\'edor,e o credor, sendo adi·
vida daquellas, que involl'em hypolheca
legal.

Arl. 4.. Ficão revogadas todas as Leis, e
mais disposições em contrario.

Manda por tanto, etc.
Dada no Palacio do Rio de Janeiro cm

30 de Agosto de 1833, decimo segundo da
Independencia e do Imp'erio.- Frallcisco
de Lima e Silva, João Brau~io ltloni~.

Aureliano de Sousa e Oliveira Coutinho,

(I) Vide Ord. de,le liv. t. 5~ § I e Doia (5) li pago
848; bem como ado liv. 3t, 86 § 2/" Dota (2) 4pago 701,.

LEI n. 46-DE 30 DE AGOSTO DE 1833,

1138

(I) Ue a;e obCllcfocio chamado d, int,;ridod',O 'l,,"~;
no caso das hl'llOlhecasde que traIa O art..IJl~Og;d'o
L. n. 1237-de 2/, de Selembro de 186~, fOI r. ~e i6

Vide lambem oarl. 292 § 2do Dec. u, 3.403
d d de Abril de 1865. (I) 4 nasConee e o pril'ile~io 011 "onefido de iutegri,la e nas pj Vide Ord. deste iiI'. l. 79 pr. nola " ,

~leel\çõeds ás fab,,(ca)s de milleração, de assuear, e la- 8911, n43-de 30
. louras e canna I , (3) Eis o que dispõe oarl. 20 da L, n, •

, de Novembro de 18,~1: . 01 diante nio
A Re"encla em nome do Jmperad,)r o ArL 20. Do Ln de Jnnelro de 18t3 ~. 'dap...j,a
h "D p' d' II f b t d terÍl mais lugar inseripçãn alguma, d ~~Ide NoTeln-sen 01' . e 10 , az sa er a o os Olletuanle mandada fUlldar pela Lei de h ba

OS subdi't~s d.o Imperio que a Assemb~éa bro de 18h.'a e~ed~ção_daqnelJns que ~"d~a ~g~~<ll
Geral Leglslattva decretou e ella. sancClo-I'. aeharom em ltqllldaçao, ali peode:ela• ePperdido

- L . . l' jlldieial ficando illteiramente prcserIp 'r idaçlio
nou a el seguin e., '. para os 'Credores odireito de reqllererem a lqu

Arl. 1. As fabncas de mllleracao, e de e pagamenlo dellas. _,' ar nscap;,
assucar e lavouras de canna ficãó sujeitas • na mesma daIs em diante fic':I cm 'i~ pelo que
ii L .' 'd - 209 e210 do Regimento da Fruen a, as' de IS~6,S eIs gel aes as execuçoes. respeita á divida passil':' po.terIor '0 aonn I que

existente até hoj~,.e Adi~ida rutnra, como pe o
respeita ntoda dIVIda acllVa da N~ç!l~'d :I di.posieão

•O Governo dará toda a pllbhclUa o ' '
deste art. e dos referidos capilulos, ,

que o supplicante, sim, tem direito fI in
demnisação das despezas que fez com a
referida escrava depositada, mas que a
deve proseguir pelos meios ol'dinarlOs, e
pelas acções competentes, para haver as
mesmas despezas do preço da arrematação
que pela Lei subslitue o objecto vendido
nas hypothecas:

Hei por bem, ávista de ludo o que fica
expendiuo, conformar-me, por minha im
mediata l1esolucão de 25 de Janeiro do
corrente anno,' com o parecer da refe
rida Meza na presente questão.

E querendo prover de remedio para o
futuro, como convem fi. boa ordem, guarda
e segurança dos depositos, mando que se
Jlonha em religiosa observancia a dispo
sicão dos AlvaTás de 21 de Maio de 1751,
ca"p. 1) § 1 e de 25 de Agosto de 1774

. ~ 16, por não ser juslo que soifrendo o
T)eposilario o risco, perigo e incommodo
do deposito, deixe de ser embolsado das
legaes despezas, que devem ser satisfeitas,
e do premio ordenado nas citadas Leis, que
nem eslão revogadas, nem Magistrado
algum lem autoridade de interpretrar, por
ser essa faculdade sómenlepl'Opria, inhe·
r~nle e privativa do supremo Legislador.

E recommendo a observancia do § 7 da
Ord. do liv. 3 tit. 66, e toda a clareza e
limpeza, fórma e escrituração das sent0nças
e Accordãos, afim de se evitarem mOLivos de
queix:ls dos litigantes, e remover-se qualquer
suspeita contra aquelles que só devem ter
e mostrar nos seus julgados a maior impar
cialidade. .

Pelo que mando ao Reg!ldor das Justiças
da Caza da Supplicação, ou a quem seu
cargo sel'vir, cumpra, guarde e execule, e
faça cumprir, guardar e executar esle meu
Alvará., tão inteiramente como nelle se
conlém, o qual será registrado nos respec
tivos livros da mesma Caza da Supplicação.

Dada no Rio de Janeiro, aos 6 de Marco
de 1825,4,0 da Independencia e d(}Imperio.
- IMl'EI\ADOR, com guarda. - Clemenle
Ferreira França..



tolo 209 do Rtgilllenlo da Fozenda(I), a res
peito da divida passiva da _ação, ?p~ra a
completa desoneracão da Fazenda :\aclonal
do pagamento. d~ "divida, qlle incorre na
mesma prescrtpç-ao.

Ar!. !.' Esta prescripção comprehende:
t.0 Odireito que alguem pretenda ter a

ser declarado credor do Estado, sob qual
qoer titulo que seja.

2. o Odireito que alguem tenha a haver
pagamento de huma divida já reconhecida,
qualquer qu!, seja a natureza della.

Ar!. 3.0 Todos aquel1es, que pretende-

(IJ Eis o quo dispõo psle cap. do R'!lintcnlo ria Fa
",III. do Wlfi:

c Que panando r.in«J allnos, o~partc$ ne.llcs que "4IJucrc
rim !IS dioidcu, qU! lhes El-R!y déi:el", pcrciio sou direito_

• Por q',anto até agora em nossa Fazenda muita.
feles acontecia algumas pessoas deixnreln em alguns
Gano' de tirar. c requorer suas tEnçll.!!, assentamenLos,
omantimenlos, que de nós harião de haver, e se dão
art!tlladamente cada anno na dita nossa Fazenda, por
ac,sa Ofnciaos, quando pelas parles süo requeridos:

• E quaudo rinhão pedir scus dcspachos, era fadiga
e Irabalho bnscarom-so !inos, o rogi.tros dos annos
I,,,,ados para rBr se os linhão tirado, ou não, e ainda
:obra ii!lo se recrc~cião outras duvidas, que moitas
fCzes o, taes dinheiros lhos orão, tirados ou passados,
au por oulros respeiLos. o juslos impedimeutos lirados
por que os não dovião haver, 011 por nosso mandado,
ou por satisfa~iio, ou. erro'. ou trocas, ou outras
~~. .
.• E 'quando islo depois 50'r~queria em nossa Fa·
,end., nossos Omoiaes não erãu em lemhrança das
tae! cousa!;, pOl' se não cscrererem algumas ,-ezes, ou
te errar~m os litulos delles nos registras; e lllu.itns
tezes, aoontecia de lhes serom despachados, o irem
,Jopheal!os os ditos dinheiros, e pagos duas vezes,
e i!51m os donos, ou seus herdeiros, c oulras al
guma! possoas esLarem sobre isso em grandes debaLes,
e du,,?as, nilo sabeado que os tinhão já assim hayidos,
on ~S1m mos,!,o se lhes nilo dcspachaYão, sempre fi
~taO em dL1I'Ida se rerdadeiramouLe lhos de,ião, ou
n.o, o que pnla quantia dos annos, e mudan as d
nosso, Officiaes, ~ grande nogocio do nossa Fazonda
a 'cr~.do rcrdadOLramenLe se uão podia saber.

• f. qtlercndo Nós a isso pro,ar, dclermiuamos,
qucremos, e mandamos que daqui em dianle qualquer
pes>oa dc 'l,tlalquer sortc, e qualidadr. quo rór, 'lue
rie~lro de omco Rtlnos. não Lirar, ou requerer as cartas,
e, e.'emba:go. dos ditos de'paoho~ acima declarado.,
ri .!tL em dLaato. não III.es sejão mais dado., nOIll sojão
al parle..obro "'0 maLS ouvidas.

:Oolro .im palo dito modo mandamos 'lue a dik, ma.
~flra e .teuhn cm .todas as di,idas, que nós de"'IITIOS,

qllo sOJam~s obrIgados de No..a Fnzenllh, assim
!:buossas Cartas, Ãh'al'lls, Llezembargo•. Ccrtidões, e
lad r~nços, e dos "~dores de nossa Fnzenda, e Con-

ores, que para IS~O nos.so poder tirerem como
~~esqoer ontras obrigações, n que de Direito ;ejamos
:u~'r.d~s,._de .maneira, que denl"o dos ditos cinco
lleI d: .aJuo d,.so dcspacho ; 011 se mostre como as
Te - mdas .reqac!'crâo na dita nossa Fazenda, c hOll
se roo ddo• dLlos nos~os "edores, Cerlidão lias ao-tas do
o~' u c.pac?os, cumo s~ lhes não puderiio pagar,

par~ r. rio dLa que 101 certidão fór posta, terão lugar
p olllros cinco onnos pudercm requerer " haterem
~~~!lnlagtnmcntos, R!!ilU ele cinco cm diuco annos,
poiUl o u~em tnos as dividas, que por alguns res,
as.im' ~e ~aonPude..om pagar no ~it,? lempo; e qu~m
mesmo ~.ao II.Por, qu.cremo~ que d aln em diante assuu
di'lda' n,IO seJll mllLS ouvLdo, nem conhochlo rle tal
.0;<0 ..por que por bôa ordenação. e Regimento de
bem :u:ondn; e pnr e,ilarcm duridns bavemos por
traI' JloO .. Caça assim; .0"'0 quandd a porte mos·
poder caus~' 1'0r ondc se mostre DO dito tempo não
cellidli~er .Sl, uem ~or olltrem, requerer, nem haver

aOlma contelllla .•

rem ser credore!\ da Fazenda Nacional, por
ordenados, soldos, congrnas

l
ou gratifica

ções e outros vencimentos ue empregos .
P?r pensões, tencas, meio soldo (1) o Mont~
PIO; por preço cie arrematações e contractos
de qualquer natureza, e pagamento de des
pezas feitas e serviços prestados; e por
qua~slJ.uer reclamações, lndemnisações c
restJtDlç.ões, deverão requerer o reconhe
clm~~to e liquidacã,o de suas dividas(2),a ex
pedlçao dos despaMos, ordens e titulas para
o pagamento, e fazer o assentamento das
que o precisarem dentro dos a annos; e
passado este prazo, ficará prescripto a.fanJr
~a Fazenda Nacional todo o direito que ti
verem.

A rI. 4.0 Todos aquelles que depois de
haverem os seus despachos correntes para o
pagamento, tiverem feito o assentamento,
ou estiverem lançados na folha(3), não reque·

(I).lf.io soldo.
A doutrina de.<l.e artig,) he mantida uos '\'ys. n. 51

de 19 de Fevereiro de 1853, e n. 00 - de 21 do mesmo
mez de 1865.

(2) E liquida,'io d. SlIas C/iviC/as.
A L. n. 628-de 11 de, etembro de I 31 dispõe o

seguinte no art. 24:
, Arl. 21•. A. d;\'ida passil'll. anterior no anuO de

1827 já in, ripta no Grande Livro da Div;da Publica,
em virlude das disposições da Lei de 15 de Novemhro
do diLo anno, e aiuda não convo.. tida em Apolioes. e
bem ",sim a divida provenieule dll me,ma orig m,
inscripln nos ):iyros auzUiarcs das Provineias, qlle
ainda o não foi no Grando Lõvre por dcpendor de li
quidação do Thesouro, não eslá p..c,cripta i e será pagll
pela Córma determinada na referIda LCI toda a quo
lor reconhecida legal pelo me,me Thesouro.•

A.s Instrucções da Directoria Geral do Contencioso
de Iode Abril de I :'1 tiO art. 8 e §§ expl'i me-se nesLos
lermos:

< Art. 8.0 e ns ac~ões inLentadas contra a Faxenda.
acional ti.erem por fim demandar o pagamento de

alguma oivida passh's da mesma. Fazenda; ou a jll'
demnisaçiio de algum prejllizo, os Procuradores do
Juizo des Feilos da Fazenda ua sua rleresa fa..ão o
con,eniente liSO das seguintes adl"crtenoias:

• I. QL>C as di..-idas contrahldas pelo Gorerno até o
fim do anno de 1826, quc devião ser inseriptas, 011

eooformidadedaLei de 15 de No,eml.oredeI827,fi,
carãe prescriptas no fim do anno rle 1842 pelo arl. 20
da Lei dp 30 dc Novembro de ISl t.

.2. Que a divida lIassi'. Nacional posterior no anno
de 1826 ficou sujeita desde o 10 do Jancir~ de 1 4:1
010 diante, ii. disposição do cap. 209 do RegImento da
Fazenda.

.3.' Que as dh'idas provenientes de perdas do
pa1"ticulares por moti 1"0 de guerra int.ern~, ou c."
terna não podem ser pagas sem authomaçao da As
sLmbl'éa Geral Logislativa, ·Loi de 2, de Outubro de
• 832 a..t. 31..i.' Que as indemnigações dovem ser reclamtldas po
rantoo Censclho de Estaao, competente para deUas co
nhecer. Lei de 23 de NO"embro de i8'.I..

(3) E.ti......m lançados na (ollU],. '
() D. n. 2.897 - dc 26 de Ferereiro de t 86_ di7-

no arl. ~ que as C/ividas C/. ex.,·cicios findos serão
pagas pelas Theseura..ias do Fa~enda! .sem. dopeu
dencia de ne"a ordem de respec!I,O Mim.terlo, quer
pro"enhão de venoimentos lan,.ados cm (olhas., quer ~e •
contas do fornecimentos, ou de outros !Ituln. Dao
paL;og aos crodores ate o eoccrramonto do exorcicio,
uma vez que a de.peza, quando corrente, fosso autori
sada pelo dito JlI.im.terio. •

E no arL. " d.. :
• A faculdade concedida ne arligo antecedente oe

estenderá a dow anno. para as dividas que tiyerem
a natureza rle vencimentos lan~ados em (olh.~, e II.

ORD. 153



HíO QUARTO LIVRO DAS ORDENAÇÕI'''

rarem que effeclivamenle se lhes pague o
que lhes fôr devido dentro dos 5 annos,
perderão o direito a esse pagamento (1) em
virtude da prescripção a favor da Fazenda
Nacional.

Art. 5.0 Quando o pagamento que se
houver de fazer aos credores fór dividido
por prazo de mezes, trimestres, semestres
ou annos, e se der a negligencia da parle
dos mesmos credores (~), aprescripção se irA
verificanQo a respeito daquelle ou daquelles
pagamentos parciaes, que se forem com
prehendendo no lapso dos 5 annos; de
sorte que por se ter perdido o direito a
hum pagamento mensal, trimestral, semes
tral, ou annual, não se perde o direilo aos
seguintes a respeito dos quaes ainda não
tiver corrido o tempo da prescripção.

Art. 6, o Os 5 annos para a prescripção
começão a correr(3),para as dividas reconhe
cidas ou não até o ultimo de Dezembro de
18&2, do dia i. o de Janeiro de 18&3 .. e para
as dividas poslel'iores, da data da publi
cação dos despachos(4)ou ordens definitivas
para o pagamento.

Arl. 7. 0 Os 5 annos não norrem para a
prescripção(5) ;

11m anno s6mente para as que procedcrem de contas
de fornecimentos ou de outro qualquer titulo.

• Ambos estes pra"s serão coutados do dia em
que terminar o semestre addicional do exercicio a
que pertencerem as dhoidas. »

O Av. u. 406-dc 10 de Dezembro de 1864 declarou,
que os pagamentos das diuidas do exercicios (...dos se
realizem á vista da procuracão dos credores, salvo
constando por via que pareça c.rta O fal/ecimento destes.

(I) Perderão o di"eito" esse pagamento.
O Av. n. 18 - de 22 de Março de 1864 mar

eando o processo que se deverá seguir a respeito <lãs
dividas rcqueridas fóra dos prazos estabelecidos no
D. n. 2.891 - de 26 de Fevereiro de 1862, declarou,
que os requerimentos des credores, embora dcsa·
companhados de documentos comprobatorios das di·
vidas, interrompem O curso da prcsoripção de cinco
annos, e se devem reunir aos processos de liqui
dação, para rcconhecer-sP. provado o direito dos cre·
dores, scm o qu~ não poderão ser aUendidos.

O Av. n. 1,21 - de 19 de Dezembro de 1864 declaron,
que o proso para a prescripção das dividas, de que
são credores as praças dc pret do Esercito e Armada,
deve ser coutado do ma em que ellas são escus...
do serviço, porque só de então para diante deisão
de estar comprehendidas no § l0 do art. 10 do' Dec.
n. 857 - de 12 de Novembro de 1851.

(2) 1\'egligencia da parte dos ",,,,mos credores.
Vide nota (I) ao arl. 4° supra,.
O Av. n. 90 -de21 de Fevereiro de 1865 dcclarou,

que em face do Av, n. :;1 - de 15 de Fevcroiro de
1853 se achava prescripto o direilo de uma filha
de Mililar ao meio soldo de seu pai, por só se ter
habilitado e requerido o competente assenlamento,
quando já havião decorrido mais de doze annos de
pois do fallccimento de sua mãi, quo porcebia aquallo
\'encimenlo.

(3) COJn'fãO a correr.
'Vide supranola (I) ao arl. 4,. .
(4) Data da publicação dos despachos.
A. L. n. 369 - de 18 de Setembro de 1845 no arl. 51

declarou, quo a di\oida proveniente de foruecimentos
militares proscreve dentro do prazo de um anno da
dala do contraclo ou transacção. '.

(5) 1\'ão correm para a prescripção.
O Av. n. 63 - de II de Março de 1864 declarou, que

as arremata~ões de qualquer propriedade Dão estIO
!fUelll ~s dlvid«s fisC\\ll', a que ~.t8ja enieita.

_1.o Conlra aquellcs que dentro delle',
nao puderem requerer nem por si nem por
00 trem: taes são os menores, os desassi.
sados, ~ . qoaesquer outros que, privados
da ~dml!ll.stração de suas pessoas e bens(l)
estao 81!Jel tos à tu tela ou curadoria. '

2. ° \}uando a demora fÔr occasionada pOl'
f~c~o do Thesouro, Thesourarias 00 Repar
hçoes, a que perlenra fazer a liquidação e
reconhecimento das di\"ida e effectua; o
pagamento,

Art, 8.°_ A prescripção dos ã annos lIe
extensiva ás letras do Thesouro em "irtode
da disposição da Lei de 30 de Novembro
de 1841, e do art. 46,3 do Codigo Commor.
ciaI (2), comecando a correr os li annos
dadata do vencimento.

P1"f.~scripção de 40 anllOs.

Art. 9.° A prescripção de MI annos
posla em vigor pelo citado ar\. 20 da Lei de
aO de Novembro de 186:1, com referencia ao
capilul~ 2LO do Regime?1to da Fazenda (3),
a respeito da divida activa da Nação,
opera a completa desoneração (los devedores
da Fazenda r acional do pagamento das
dividas, que incorrem ll3 mesma pres
cripção, de maneira que, pas adas os 40
annos, não pMe haver contra. elles penhora,
execução, ou outro qualquer constrangi-
mento. \

O Av. n. 338 -de 30 de A!\,oslo de 1866 de·
clarou, que a prescripção de cinco aauo. não .h.
applica,'el á,; dividas dc que a Fazonda Pro,iao..1
he credora, além de outras considerações, porqae
elIa gosa dos prhilegios de Fazenda Geral.

A L. n. 638 -do 11 de Setembro dc 1851, nO
ar!. 32 dispõe o seguinte: •

• O. dinbeiros de Ameutes, cujo pagamento n~o
fór reelama\lo dentro de t"inta anuo., coatado, Oa
dia em que houverem eutrado nos cufres do ~he'
soara e 'l'hesourarias, prc.creverão em beaefielo do
E,tado, salvo se VaI' qnalqucr dos m,eias em Di·
reito admittidos tl\'er sido intcrromplda a preso
cripção. . '

• Quanto aos dinheiros dcsta. origem .~'a ens·
lentes nos referidos cofres, de cUJa entra~a JS baoJer
decorrido o prazo de trinta anno,. ficao msrca O!
mais trez contados do 1 de Janeil'o dc 1852, parqae
dentro delles possiio os interessados reclamar. ~d s~a
pagameoto, devendo o Goveruo dar toda a pubUal a e
a esta disposição para couhecimento do, mesma','

(I) Priuados da adn.inistracão de suas pUSOl1l • 6.1U·
O Av. n. 210 - dc 5 de'Junho de 1856 m.~t~m

a doutrina desle paragrapho quanto a um dcsas,lS3 O,
(2) Codigo Co"'m~rcinl.

O art. 1,43 dispõe o seguinte: ao
• As acções provenienles do letras presc'ltl.m-ta

fi m de cinco aunos, a coutar da data ~o protesn.;c na falta deste da data do seu ,'enclmculo,
tormos do art. 381. • .

(3) Eia o que dispõe csta Capitulo.
Do tempo que se pade". demandar as diridas de/i'-R'y,

• Mandamos que p'or nossas dividas se não r.ça
, - ) l1l CODstr8Dgl·penhora nem eseeuçao, nem oulro a gu sal.o

mento depo;, de serem passados qnarent~ anir;' sdo ;
se por nOssa parte, e ~m ,!osso nou~e for an/rorãO
e provado que foi fOlta Interrupçao, e q do. an
estas dividas pedidll8, ou os devedores pea~~:elb~ale
houverem de uós espaço, ou por outra ainds
maneira: o do tempo da iuterrupção não forem
passadoa os qnarents annos,



ADDI'lAMEN'lOS-

1rt. fO. Os 40 annos para a prescripção
da di rida activa começão a correr, para as
dividas contrabidas alé oultimo de Dezembro
del8í2, do dia Iode Janeiro de t843, e para
asposleriores, desde oultimo diado prazo es
tabelecido par'a o pagamento por Lei, Regu
lamento, ou contracto,humavez que passem
conlinuadae seguidamente sem interrupção.

Art. 11. O CltJ'"O dos 40 annos inter
rompe-se, impedindo a prescripção :

Lo Pela citação(i), penhora, ousequeslro
feilo aos devedores para se haver o paga
menlo.

2. o PaI' qualquer oull'O procedimento
judicial ou adminislralivo(2) havido conlra.
alies para o mesmo fim.

3.o Pela concessão de espaço aos deve
dores, admillindo-os pagar por prestações.

ArL. i2. AquelJes que quizerem segurar
o seu direilo obstando a que corra para a
llrescripliào o tempo consumIdo por de
mora e embaraços das Repartições po
derdo requerer(3), e se lhes dará hum certi
ficado da apresenlação do requerimento e

(I) Citaç.o.
Perdigão 'Malheiro no J1la'lUa! do Procu"ador dos

Fli/<)" nola 510, propõe e resolve a seguinte queslão:
~ Qoaodo se possa allega-Ia (a prescripção) em

lmo, hc indispensaveL que isto se faça antes de
ceolestar a acção, ou pMe sê-lo a todo ° to",I'0?

• A Relação da Córle por Aecordão de 22 de
l,uaho. do t857, na caosa de João j>iombino cOs
!!ooarlO dos herdciros do Conde da Barca decidia
que ~nt~1 de contrariár I por ser esta n fôr:Ua geral
de Dltello a observar.

O
'd Mas, ,comquanlo seja esta a regra geral da
r . do L",. 3 I: 20 § 15 e I. 50, lodavia he

de Dota~ que mesmo a respeito dos parlicnlares elIa
!etrro Dao pODcas limitações, nas quaes a maleria3De rDnd~meDla ue excepções peremplorias (qua! a
a prtS<rlpliio), e alé as dilatarias podem seI' alIe
gad~s a tedo ~ lempo (Ord do liv. 3' l. 49, t. 50,
1.1. a I. ~1, Slh'a - co,,,. a Ord. do Iiv. 3 I. ..9 e
50, o Lohao - "!I. Li... nola 310): muilu principal
6~!~ 'e ella nueca foi allegada ou desprezada de
Dllllamentc (caso em qae del-aixo de jnramente do

j'D cargo o P~ocnrader da Fazenda apodera aI
d,gar (CJ: qr~. cot.), ou se mI' impLorado o be..eficio
a "",lulÇ<>O (ex Ord. liv. 3 I. 4t); principio& esles

qoe ~om a mesma on maior força de razão devem ser
apphcados cm bem do Eslado.•

~) Procedimento judiei'!! ou ad11lillist~ativo.
cenb;ado 3aalorjd:,de judicial he compelenle para
o ~er a. qaestae, IUlerrompe-se a prescripção

rD~O\"a de cltaç~o ou pleile judicial, cntrando nestes
(A S j prepo>lLura da habililacãe de berdeiros
-d~ 'I d. -de ~7 de Uezembro· de 1855, n. 198
ln .9 dc Male, n. 2]0 - de 5 de Jueho deli' e n. 119 e 120 -:- de 31 de Mal'ço de 1857).
Pód:' qtnando a aulorldade he admjnislraliva só se
pro ei~de~~~mper por via arlminislraliva (Av•. su-

Neste ooso .>-. I .m,nws c Cs MU!P es. requerlmenles, sem docu·
(Av ,.~mprobaloroes mlerrompem a prescripção.

li: n: I -de e2 de 'Março de 1864)
qn~ a~:ulerrempe!n_a l,rescriJlção o requerimento em
de !alhg

e3:li~~l~dae a Iiqaldação (Av. n. 237-de 3
No me.mo ca ., "

m"er as "i .'e 03"'0. a8)USh"~õesque devem pra-
do meio .old n,as e ma15 pessoas para O pagamenlo
de ,t851). o (Avs. n. tt9 o 1~0 - de 31 de ~[arço

(3) Poderão ~cqu'rcr
\'ide Av .

euta (2) ae ·':i. ; - de 22 de 1I101'ÇO de 1861 na
I ~ •.

H!j.L

d?cumentos com especificada declaração do
dia, mez e anno.

Joaquim José Rodrigues Torres, do Meu
Conselho, Senador do Imperio, Ministro e
Secretario de Eslado dos Negocios da Fa
zenda, e Presidente do Tribunal do The
souro aClOnal, assim o tenha entendido,
e faça l',xecu tal' .

Palacio do Rio de Janeiro em doze de
Novembro de mil oitocentos cincoenta e
hum, trigesimo da Independencia e do 1m..
perio.-Com a 1'ubl'ica de Sua Afagestadeo
Imperador. - Joaquim José Rodrigues
Torres.

DECRETO n. 463-lJE 2 DE SETEUBRO
DE f8i7 (1).

Declaraqne 8es filhos naturaes dos Nobl'e,(2)6cão exten·
sivos os mesmo. direitos hereditaries, que, pela Or
denaçãe livro quarlo, tituLo novenla e deus, compe·
tem aos filhos naturaes doa pleheos.

Hei por bem sanccionar, e mandar quese

(I) Vide Ord. deste liv. to. 92 rnb. e nota (5) a
pag'o 939.

E_ta Lei foi commenlada pelo distinc(o Juriseon
sullo Dr. Agoslinho 'Marqnes Perdigão 'Malheiro no
opnscule que publicou em 1857 inlilulado CO"""""
tario á Lei n. 463 - de 2 de Settmbro de 18.? sobl'll
su""es••o dos filhos "aturaes 8 sua filiaçãO.
. A,:ém deste trabalho exislem as nolas de T. de

Freitas na Consolo aosarls. 212. 215, 2t6, 217, 961, 96~,

963, 964,1007, IOt5, e 1131, com as Obs. de Rebouças.
(2) Filhos "aturnes dos Nobres.
Se esta Lei eslabeleceu dÚ'eito "OVO, e não fei

simpiesmenle declaraloria da Ord. do Iiv. r. til. 92
foi queslão por algum tempo conlroversa, e hojo
estioclà dopois do qoe lucidamente expôz Perdigão
'Malheiro no seu co'a. cap. ~ seb a rubrica - Direito
anterior, c obserutUtões preliminares.

Eis suas paLavras:
A Lei de 2 de Setombre de I8~7 no arl. I

ceostiluio di~eito "Ovo. e oão foi simplesmenle de· .
clarativa da Ord. liv. " t. 92, quanto aos filhos na
luraes dos Nohres.

• Por Jlquella Ord. pr. e § I, erãO estes incapazes
de succeder ab intestato. Apenas podião herdar
quando legilimados pelo Rey, ou polo Dezembargo
do Paço, com dispeo!O na Lei para e5!e Iim, e
salvos sempra os direiles dos herdeiros legilimos,
aiuda collaleraes !!leg. novo d~ Dez~mb~rgo d~ ~a~o
§ 118, Ord. do I\'. I I. a § I, hv.• l. 35 § I.,
t. 45 § 40 e liv.3 t. 85 § 2, 'Mello Freire.-Dir. Ci•.
liv.2 t. 5 § 19, eliv. 3 t. 8 § 14 e Lobão-Notas á Mcllo
lug. ci\.)

• E mesmo por testamento: so havião filhos ou
descendente. Legitimo., nem "a torça podião ser ins
tiluidos ; só o pedião ser nella, se apenas havião
herdeiros ascendentes do pai; e om toda a herança,
se nem descendeeles ou ascendente. ha"ião (Ord.
cito § 3).

, O. filhos naluraes dos plebêos, porém suece
dião a aeus pais, conjuoctamente mesmo oom os
legitimas, como se fer~o tae. ; dir~ilo que não ,per
dião, ainda que, depoIS de .conoebldos ou nascld~s,
os pais se tornassem cavalletros ou nebres (Ord. 011.
pr. e § I e 2).

• A Lei, no artigo citado, fazendll ellensi vos aes
filhos naluraes dos "obrer os me.DIaS direi los here
ditarias dos pLebeus, deu-lhes n~ dirello que alõ
aqui não tinhão, eslabeleeeu legISlação nova dero
gatoria da anterior neste ponto por in.nbsÍlllente e ex·
pressamente re_ogada.

• O argumento deduzido do nosso pae lo funda·
monlal para se qna1ilicar de meramente declaratorio
du Ord. aquello arl. I da. Lei nliO he procMcn'e j
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execute a Resolução seguinte da Assemblé a
Geral Legislativa.

ArI. 1. 0 Aos filhos naturae~ dos Nobres
ficão extensivos os mesmos direitos heredi
tarios(t), que, pela Ordenação livro quarto,
titulo noventa c dous, competem aos filhos
naturaes dos plebeos (2).

~orque estábelecendo a Constituição apcoas as hascs
da nova organisação politica, e da nova ICpislação, não
derogon a. Leis re!\,ulamentare. que e...tião j nem
podia derogar, vlslo qne só por outras Leis ioto póde
ter lugar (Coelho da Rocha - Di,.. Cio. § 339 nota).

« E tanto assim, que, apezar da Constituição e de
opiniões cm contrario, sempro foi observada, e res
peitada como vigente aqueUa anterior J.egislação i
u que foi neccssario, que o Legislador no al'I. I de
Lei em questão, exprcssamente estatuisse o quc doUa
consta~ C a tevogastie nessa parle.

R Quanto á prova da filiação natural paterua para
o fim da GUccessão, tambem n Lei creou direito novo
com as disposições dos arls. 2 e 3 j por quanto, au
teriormente os successh'eis, podião recorrer a todo
o geuero de provas, aiuda testemnuhal e coujcetural
(Mello-Dir. Cio. Iiv. 2 t. 6 § 22, e Corrêa TeUes
-Doul. das .<teç. nota 6i e 6').

R Iii de tal modo inno"ou, que sem essa prova ou habili
ta·ão.a successão se Dão podejulgarj DO quc não ha que
notar, porqueella he de Direito Civil (MeUo-Dir. Cio.
liv.3.t. S § 2 "e Doutores, Alv.de 9 de Setembro de Ii6~
pr.),-e a Lei ilUde concedê-Ia, nega-Ia, restringi-Ia, im
por-lhe condições,como parecer de eon\'eniencia publica.

• Edas observaçõcs, e o que cousta da exposiç.'io da
Loi, seus motivos e historia no cap. antecedente darão
a chave para a solução das queslões de seria gravidade
um que ,"amos entra.!:.D

(I) OS "''''''01 direitos h.redilarios.
Perdigão Malheiro no com. ii. esta Lei qn. ·1 , susten ta

qne ella foi feita tão samento para garantir os direitos
IitreilillJriol, e ]lara este fim alterou a prom da filiação
natnral, para a successão paterna reduzindo aos lermos
dos arts. 2 e 3, e portanto dependente da voutade do
pai para e.se fim.

Mas, accrescenta, não inoovou a legislação aDterior
q Ilanto a prova de filiação para oulros orreltos j entre

. os qoaes os alim-entos, e o estado. .
• Nesta acção, pois, são admissíveIS todas as proy!s,

mesm.o conjectllracs, e Dem se exige taoto rigor, como
para a succes.ão (Corroo Telles-Doul. das Acç. Dota
68), alô por que. sendo 05 alimentos de obrigação na
tural, e não se dando a seu re.peito os mesmos perigos
que cerca a suceessão,DeDhuma razão haTia para se res
tringir a prova da filiação. »

T. de Freitas na Consol.arl. 212 nota (2) combate esta
j lIrisprudeucia nas seguintes palavras: .

• Eu tambem resolvo pela negati"a essa queilão (.e
a sentença no caso de filiação paraalilOeulbs ou estado
aproveita como prova para a successão) não por quc na
acção de alimentos sejão admissiveis IodaI as provas,
mesmo conjecturae. i não por que a sentença nella 1'1'0
ferillá possa fUDdar-se'em ontras provas, que Dão as uui
cas declaradlUl ua Lei de 184i ; mas por que o arl.
3 dessa Lei expres.a,neute veda outras pro,·as.•

(2) Filhos 'lIalu".cs dos plebeos.
Neste Dumero tambem enlravão os filhos de eserava

propria, ou alheia, como se vê das palavras da Ord. liv.
4 I. 92 pr, ir, (mc.

o E isto mesmo haverá lugar no filho, que o homom
solteiro peão houver de alguma e.cra,'a sua, ou alheia,
se por morte de seu pai {lcar (orro .•

Nós entendemus comPerdipão Molheira que a preseute
Lei nnda deliberoq quanto a estes filh9' 'Jue tiuhão em
scu favor um priVIlegio eapeeial, a de'pello do que do
art. suslenta.T~ citas Danota(2)injinc212 d..Coit.ol.

O Dr. J .11'. Gal' 'nCll we em nm arl. pllblicado na
R,,"isla l"fi4ioa do 1846 a pago 136 defende, ao con
trario do :nep.rio dá. Orá.. a doutrina de que para
o filho de escrava ninda propria, poder herdar, he iD
dispeusavel qne tenlta sido libertado previameDte.

Vide supra noiJ (I) á metms Ord. a pago 94'!, o Liz
Toireil'a.-Dir. Cio. pag, 2 t. 8 ~ 12 paz. ·197.

Art. ~. o orecon?eciroenlo dopai(I),feilo
por escrJJ.ltu~apubhca(2), antes do casamen.
to (3), he lDdlspensavel pa.ra que qualqtier
filho natural possa ter parle na heranca pa.
terna, concorrendo elle coro filhos lêgili.
mos do mesmo pai(4).

(I) O rcconl, cim".lo do pai.
PortaDto esto Decl'oto Dão trata do I'ceonbccimento

malerno, para o qual basta a certidão de baptismo o
que Se acha resol \'ido pelo, An. n. 29 - de 23 deFe
"ereiro de 18~8, e n. 2i9-do li de Dazembro do
1853, o qU:lI mui 1'0 iti"ameute declara qoo e;to

-1:)ocrolo he especial ao reconhecimento puterao.
~'. de Ftoitas Da Canso!. art. 963 nota (I), di. o .e.

glllOtO:
• Gomo a Lei de 2 de Setembro de I 47 '0 lrala da

filiaç[o paterna (nota ao orl. 213) he farçosocanecdor
que pelo nosso actual Direito os filhos naturaes, lenhão
ou n[o sido reconhecidos por sua mãi sucredem a esla,
ou sós, ou concorrendo COIU filhos leglUmos, ou nai
cessem aDtes do casa:mento de sua mãi, ou ao lempo
de sua viuvez. Ue uma concessão que repugna.•

Esta. doutrina tambem sustenta Perdigão MalheilO
na com. qu. 13 e 15 a pago ·i5 c·'8.

ã filiação uatural materna de pessoas não catbolica.
prova-se por certidões oxtrahidas do regi;lro do. nus·
cimentos rle taes psssoas. Vide supra o Dec. 11. 3069
do I i do Abril de I 63 nos art•• 31 0,l5 n. 5,

(2) Feito por esc.iplora publica..
Portanto o reconltocimento palerno não póde ,er feite

iDdirectamente, convindo que o pai m:mifeste ·pO!i•
lIvamente sua vontade sobre delormlD.da pll>103,
ainda que não declare que o reconhecido lhe pMa
sueceder ab inlOSlalo.

Perdigão Malheiro susteutando na qn. II ~la

doutrina, quando trata do roêonhecimonto por ",C"I"
tura, he mais indulgente quando trata do que ho
feito por testamento rp.gulando-se pelo Direito Franee•.

Este reconhecimeDto póde ser contesl.do plllo. b~r.
deiros do pai, e outros interessado. sendo proJu,
dicados.

Vide Perdigão· Molheira - no COI". lfU·12.
Cumpre aiuda Dotar que os filhos ~.turaes recoobe·

cidos pur cscriptura, p~r. haverem sou herança,de.
pendem de habilitação, como declurou o Av. O. 186
do t3 de Julho de 1849.

Vide sobre êsta materia '1'. de Freitas - CO"lOl.
ar!. 96~ Dota (I).

Nestes casos Oreconheeimcnto feito por te.laménlo
n[o aproveita.

(3) ,illle.< do casamel.lO. d
O reconhccimento do pai pUde ;el' (vllo cm lo oo

tempo mas o dil'eito á lIerança patcrua coocor·
rendo' o reconhecido com os legilimos s~ he per
meltido na fórma deste artigo, islo 110, fCllo o rcW'
uheoimento antc.!S do cusamento.

Mas se O pai casara-se anles desle Decreto! u ~.
conhecera depois, parece que nC5.ld caso n~rio~'
vêra a Lei prejudicar ao. recooberuuenlo .pos ,.,,;~
que não podia oer prevISto com a antiga ....-
lação. p d' ão Na·

Com esta tlouh'inll estão de accordo ai' Ig I t
Iheiro no COIII. qu. 20 e '1'. de Freitas na COJISO, ar.
962 nota (1) á pago ·i55. . lo pôde

O lilho natural havido duraoto a"!",•• n reex;,
concorrer Da heraDça com os .fiIhos l~g!hal~Jciro na
tentes, Dão obstan.te.•o que diZ Pe~d,gandM 01' T. de
com. qu. 19. A OpJnIUO apposta .n.ten~/parepce ser
Freilas na nota (t) ao art. 96~ e pago
mais solida.

(4) Filhos legitilllos ~o. IIUSIIIO pai. .e uanle Ola.
O filho natural leglt,"~ad~ por 'S~ei~ concorre

trimonio, no. casos perm'Ut.d~s. em:D.as .'em lodos,
Da herança paterna com o leglltmo, m dem aseloir
os legitimados por aquella fór!"a e~~c porquBDto
os naturaes recoDhecidos posterlorm . '
nem sempre se repntão per(ôltamelltB l~gitdi~:~l T. de

Vide o que sohre esta malel'la 4-' o ptr·
Freitas na COMOI. 01'1. 962 uota (I) rag. ,>t
digão Malboiro - no 10m· 'lu. 2~.
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.bt. 3.· A provadefiJiaçàonatural(1),nos
oulros casos(2), só se poderá fazer(3)por hum

(I) .~ prov.. de fi,liafiio natural: .
A. 'J1Io r"coohece osto Dcc. sao a e«roprura pu

blica c o testamento.
Assim ludo O que não importar liquclla prova,

seja qual fór o caracter cem quo .e apro.onte não 00
póds admillir em favor da filia;ão natural.

riesta parte até aproprio ...../110 d. baptismo,
pmce ficar excluido não ob.tan~~ o que diz P.rdigão
Malheiro na com. qu. 2, que al,as tem em seu abono
oarl. 45 n. 5 do Dee. n. 3009- de 17 de Abril de
1866 que permille o reconbecimento dos filho. na·
turaes dos acatholico., f.i to prlo pai no registro dus
nascimeuto. a car?o dos Escrh'ães do Juiz du Paz.

,\. razões de '1. dc }'rcita. na Co"so1. art. 2n
0010 (2) pago 128 parueom ser nlais juridicas.

(x) Nos oulros casos.
'fralaade o Legislador no art. 2 do reconhecimjlnto

anterior oa antes dO casamento, parece que referindo-se
ao porterior não devéra usar da expressão otltros
tOlOS, 6e não quizessc comprehcnder os caSO! de
prova de filiação não para berd.r, mas sin'plesmenle
para obter alimonto., ou lirmar o estado.

DesSllS palavras - ourro. c...os, deduz T. de Freitas
o argumeote dc que a pro>'a de reconhecimento pa·
torou sÓ 50 j'óde fazor, depois da promulgação do Dee.
del8.n, seja qual fór o destino, pelos meios marcados
no.arts. 2 u ~, nenhuma disLincção podendo-se esla
bolocor como faz Perdigão Malheiro no co",. ql1. I.

Eis como .c exprime na CansaI. art. 212 nota (2) li
pago m:

• Declarando O ar!. 3 da citada Lei que a pro>'a da
filiação natural (nele-se bem) - nos oulros casos, só
púdo ser feila por eseriptura publica ou teslnmento, heae evidencia qu~ refere-se â mais de um caso, e por
taolo comprchcodu alguma cousa mais do. que 9 caso
opposto ao exceptuado 110 arl. 2.

Por oulra esse art. 3 não diz simplesmenle que a
61iação Dalural só pôde ser provada por e'criplura
publica 011 leslamenlo. quando não concorrerem li he
ronçapaterna filhos legllimos do mesmo pai; o que
diz he que - em todos os outros casos? a flliação ua
tural dev. SOr provada por um dos mencIOnados meios••

E mais abauo diz:
, Coberentemente, no caso acima indicado no Rep.

d.. ~rd•. te. 2 pago 47~, relativo Íls palavras da Ord.
~ li,'. 4 t. 9~ pr., bem se vê que nem a favor da
I~rdada reputo .dmissi••i. outras provas que não
seJ'o as do arl. 5 da meneionada Lui.

I Esle elTeito especial, e oulro da prestat.ão de ali
meatos,. do mesmo modo que o da successão, "em
t~d~. ~a mesma caasa; o se a Lei tem designado
Itnnlahvamonte ns condições cm quo odmitte essa
causa produclora de direitos, he claro que uão se
daudo ta.es cendições nenhum direito póde produzir:
Quaode póde ter um dos seus elfeil~s, pódo tê-los
tod•• ; e se não pode tur um delI.., não pódo ter
acobom.

I Qoal o moth'o da revogação das leis anteriores
qae per~itti~~ provar por oulros meios a filiação
paterna IIlegtt,ma ? POl'que tal prova era impossivel,
por900 a bem da moralidade publica convinha evitar os
~~o, e uscandalo. dJl,s acções do filiação. Prepon
~rOi1estas razões, qualqner que seja o pedido ou elfeito

tenl\Bntes da proY& da palcl'nidadu ilIegitinla••
em ontro lugar da mesma nola :

'9 an. 3 da Lei de t8\.7 não exige escriptura
pubhc~ ad p,obalio..",!, ~al\ru"" exige-a como fórma
""eir,'al do acto Jnftilico do reconhecimento paterno.

I tnguem iIIuda-.e com a redacção que só falla
d"' pr•••, defeito semelhante .ao do art. 265 do Cedo
o Com.

a; °2 ~oe a Lei quiz dizer, como qlliz dizer nesse
r ..6, do Cad. do Com., he que o acto não pMe

ser fetto .' Mo por cscriptura publica' e nestas cir
cumstanClas he do principio que a confi~.ão pessoal não
tUfpre a falIa de eseriptura publica. (Ord. do liv. 4ii) §}. e Reg. n. 737-a.rt. t;;9).

I> o. se poderá {a:,,'.
tIa for.mula equi...le á-niio lO poderá {a:õr, de

~~Io qoe tmp~rta a cxclusão de qualquer olltro meio
",n_ oJo 00 cqulpollentc ua prova de reconhecimeeto de
""''''lO eatre 6>.

dos seguintes meios; escriptura publica ({)
ou testamento (2).

(t) Esc,ipru,,,, 11.bliGll.
O reconhecimento r.ito por csle moia hc irro.094001,

aioda mcsmo que o reconhecido não tenha RceilRdo
(P. Malheiro-Com. qu. 9, O '1'. de Freilas-Cons.l.
art. 21~ nota (2) á pago 130).

A escriptura nulla, 011 qne "ier a ocr annullada re
duz á nenhulU eoeilo o reconhecimento.

(~) Ou U&lamento.
Não ustabeleeendo a lei di«eren~a algnma nos les

tamentos he claro, que lambem compreheod.. o tlUU

cupari.o, assim como o codicillo, que tambem se chawa.
pcqumo teslsmeoto.

As.im pen,ão, e com fllndamento,l'. ~Ialheiro-Co"'.
qu. 8, e T. deFreitas-Oonsol. art. 21~ nota (~l li .
pago 130, e arl. 1007 nota (,I) in /ine a pago 483.

Pode o p&i reoo!Jar .seu reconhecimentú já fnto eu&.
testamento '!

P. Malheiro 00 CO"'. qu. 9 soslenta a negativa
apoiado em Murlin-Roporr. no arl. restam.nlos .eeç.
2 ~ 6 n. 3, e funda-se na s-guinte razão de qne he o
cilado e a 811ccessão de Direilo Civil, e não de mérn
liberalidade e accordo do. particulares; não podelldu
nisto ha~er arbitrio da parle dos pais, tanto mais
quanto a revogação importaria uma deshcrdaç1i.o, quc
não so dá som motivo legitimo.

Mas ·esta doutríoa he Tirilmellle combatida por
'1'. de }'reitas cilando o mesmo :\terlin no R.porr. ar!.
l'iliaçüo nestes tormos :

« Se o 'restador revo!,,,,r o testamento cm quo reco
nheceu um filho natural, he valido o reeoohecimento t

• Parece-nos fura de toda a duvida que a revoga!jâo
do testamento faz cahir o reconhccimento.•

• Ilieu testamento (Demolombe-Potcrnidado n. 4;;.)
he meu pensamento intimo, meu pensamento cseripto
àe ver·lade, mas para ficar secreto, c pertencer-me
sempre, e á mim só.

Tudo o qne uelle escrevo tem este caracter, nada
eslá auabado, nada 1;e adquirido por lIingnem; O
te. lamento he 001 projecto.

« Não objccteis que o reconhecimeoto de um 61ho
he irrevogavel dcsde que he. f.ito: IDas cu nego !lue
o esteja, eu nego qoe a vontade de reconhecer eXISta
como deve existir, definit! va, assentada.

• Permitlireis "ós â. terceiros, "iro O 'l'c.~lajlor I que
apresentem .eu te>lamento eomu um Iitulo contra elle?
Com o lestamento em pnnbo podeda o filho reconhe
cido demandar cm Joizo alimento.? Fóra esta a con
sequencia necessaria, e quem n~o. recuaria ante .os
perigos de uma Ibeoria que perm'thsse Icvar á JU>70
o teslamento de 11m homem vivo'l _

• O nosso Direilo resiste expressamente á tão d~sas
tresa consequencia, como se pode ver na Ord. IIv.4
til. 37 § 4, eColls.l. art. G40 e nota'

Qual o elToilo dos te. lamento >lullo! roto c ir,ito,
qnanlo no filho natural neUes reconheciao ?

Pelo que rcspcita ao te.tamento nullo, vlOdo a nul
lidade da lorma, 00 sendo oi...ral, como ralta de liber
dade, ou incapac~t1ade do Teslador, fica de nenhum
efteito o reconheellllento. .

P. Malheiro no co"'. '.lu. tO, e T. de Fr_e'las na
COl1$o!. ar!. 2t2 nota. (2) a pago t32, tratao desta
qucstão divcrgindo cm alguns pontos.

Parece-nos mais fundada a opinião de 1'. de Freitas
quando sustenta quo o reconhecimento feito pelo im
pobere em tcslameoto he do n'eohnm eOeito.

No testameuto roto em razão da a9"ação do pOr/hu.
mo se o filho não foi reconhecido antes do c.~'amenlo
po~ e.eriptura, fica .ojeito no cas.o do art. 2, por !luanta
neslo caso não lhe palie aproveitar o recoohec~mento
per testamento j como hem demonstra T. de Frcatas na
COII•• i. arl. 21~ neta (2) a pago 132 e 133, e art.
contra o 101;; nota (I) á pago 487. qtle sustenta P. Ma
lheiro no com. qo. 10 a pago 40 e 41.

O testamenlo irriro equivale. ao t..lameuto ;1111/0,
e seus elfeilos são em r..oltado Iinal parallelos.

.'1'. de Freitas acha a questão ociosa, ou escusada,
por que não temos mais servidão de pena.

Contestaodo a P. Malheiro no com. qu. 10 a pago
U diz o seguinte: .

• Quanto ao t..!amento ir,iro só. acho. paSSIveI a
quo,!.o suscitado. no ca,o de ter Sido fCllo u testa·
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Art. 4,.0 Ficão revogadas quaesquer dis.
posições em contrario.

Nicolau Pereira dll Campos Vergueiro,
do Meu Conselho, Ministro e Secretario
d'Estado dos Negollios da Justiça, o tenha
assim entendido, e faça executar.

mento por pessoa liberta, e de revogar·se a alforria
por fraude em prejuizo dos eredores do Iihertante.
Neste caso o recoobecimento do filho oatural certa
mente ficaria sem elfeilo. »

Vide T. de Freilas-Conso/. arl. 1131 nola (2) á
PS". 525. ,

~otretllDlo, poslo que a Ord. do Iiv. 4 t. SI § 6 não
esleja clara e positIvamente revogada, parece·nos
qoe neste caso o reconheeimento do filbo em testa·
monto (oão havendo outro defeito) seria valido, por
qnanto o fim da Ord. do li\". 4· I. 81 § 6 be inbabilitar

Palacio do Rio de Janeiro em dous de
Setembro de mil oitocentosquarenla e sele
vigesimo sexto da Independencia e d~
Imperio.

Com a rubrica de Sua Magestade o Imp6
dor .-NicolauPereira de Campos Verguelro.

o Teslador de di.pór dos seus bens, e não impedil-o do
reeonheeimento de um direito, feito aliás em tempo em
qne não era eóndemnado.

Pode ° {Ilho nalnro! reconhecido querelar do I"'.,
,nen to ao pa.i ?

Póde, ~iz P: Malhe,iro ,no com, ~u. I , co!"o podia
pela Leg.sJaçao anteriOr a oova L61 (B. CarJlelro-Dir
Cio, Iiv. t t. 22 § 196 n. 2). .

~Ias se sómenle fór nesse leslamento reconhecido
por eerlo que não pode fazê-lo, por não tllr meio ItSi!
de legitimar sua pessoa em Joizo.




